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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008021-77.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2004.03.99.008021-6/SP

APELANTE : LAURENTINA GONCALVES NEVES

ADVOGADO : GANDHI KALIL CHUFALO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00002-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008021-77.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.008021-6/SP

APELANTE : LAURENTINA GONCALVES NEVES

ADVOGADO : GANDHI KALIL CHUFALO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda familiar per capita.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

 

No mais, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015609-28.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que rejeitou os embargos de declaração, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

2005.03.00.015609-3/SP

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LUCIA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

No. ORIG. : 99.00.00093-8 1 Vr ITAI/SP
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015609-28.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que rejeitou os embargos de declaração, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

2005.03.00.015609-3/SP

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LUCIA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

No. ORIG. : 99.00.00093-8 1 Vr ITAI/SP
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Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004846-41.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.004846-5/SP

APELANTE : ZILDA MARIA PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00094-3 3 Vr INDAIATUBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.
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São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004846-41.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93. Opostos embargos declaratórios, foram desprovidos.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

2005.03.99.004846-5/SP

APELANTE : ZILDA MARIA PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00094-3 3 Vr INDAIATUBA/SP
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Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008642-85.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Suscitada violação ao art. 535, CPC : inexistência - Declaração, pelo STF, de que o artigo 202, CF, não é

auto-aplicável - Embargos artigo 741, parágrafo único, CPC - RESP autárquico prejudicado, diante do RR

1189619 em mérito lhe desfavorável

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, fls. 154/158, em face de Maria

Jose de Carvalho Rosa, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 535 e 741,

2005.61.04.008642-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DE CARVALHO ROSA

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro

PARTE RE' : YOSHIKO SATO
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parágrafo único, CPC, pois, apesar da r. sentença, transitada em julgado, ter declarado a auto-aplicabilidade da

norma prevista no artigo 202, CF, determinando a aplicação do ditame desde a data da concessão do benefício

(1989), patente a necessidade de relativização da coisa julgada, diante do entendimento da Suprema Corte, de que

mencionado artigo não é auto-aplicável.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 170/172.

É o suficiente relatório.

 

Inicialmente, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o polo recorrente arguições puramente com o tom

de rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal, diante da clareza com que resolvida a

celeuma :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU

IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

..."

 

De seu giro, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do

Recurso Repetitivo firmado aos autos 1189619, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS. SENTENÇA SUPOSTAMENTE

INCONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EXEGESE.

INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. EXCLUSÃO DOS

VALORES REFERENTES A CONTAS DE NÃO-OPTANTES. ARESTO FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO

CONSTITUCIONAL E MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 741, parágrafo único, do CPC, atribuiu aos embargos à execução eficácia rescisória de sentenças

inconstitucionais. Por tratar-se de norma que excepciona o princípio da imutabilidade da coisa julgada, deve ser

interpretada restritivamente, abarcando, tão somente, as sentenças fundadas em norma inconstitucional, assim

consideradas as que: (a) aplicaram norma declarada inconstitucional; (b) aplicaram norma em situação tida por
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inconstitucional; ou (c) aplicaram norma com um sentido tido por inconstitucional.

2. Em qualquer desses três casos, é necessário que a inconstitucionalidade tenha sido declarada em precedente

do STF, em controle concentrado ou difuso e independentemente de resolução do Senado, mediante: (a)

declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto; ou (b) interpretação conforme a Constituição.

3. Por consequência, não estão abrangidas pelo art. 741, parágrafo único, do CPC as demais hipóteses de

sentenças inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação firmada no STF, tais

como as que: (a) deixaram de aplicar norma declarada constitucional, ainda que em controle concentrado; (b)

aplicaram dispositivo da Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade; (c) deixaram de aplicar

dispositivo da Constituição que o STF considerou auto-aplicável; e (d) aplicaram preceito normativo que o STF

considerou revogado ou não recepcionado.

4. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças cujo trânsito em julgado

tenha ocorrido em data anterior à vigência do dispositivo.

5. "À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as

sentenças que tenham reconhecido o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS,

contrariando o precedente do STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que,

para reconhecer legítima, nos meses que indicou, a incidência da correção monetária pelos índices aplicados

pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica Federal), o STF não declarou a inconstitucionalidade de qualquer

norma, nem mesmo mediante as técnicas de interpretação conforme a Constituição ou sem redução de texto.

Resolveu, isto sim, uma questão de direito intertemporal (a de saber qual das normas infraconstitucionais - a

antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a correção monetária das contas do FGTS nos citados

meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta de normas constitucionais, nomeadamente a

que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, XXXVI)" (REsp 720.953/SC, Rel.

Min. Teori Zavascki, Primeira Turma, DJ de 22.08.05).

6. A alegação de que algumas contas do FGTS possuem natureza não-optante, de modo que os saldos ali

existentes pertencem aos empregadores e não aos empregados e, também, de que a opção deu-se de forma

obrigatória somente com o advento da nova Constituição, sendo necessária a separação do saldo referente à

parte optante (após 05.10.88) do referente à parte não-optante (antes de 05.10.88) para a elaboração de cálculos

devidos, foi decidida pelo acórdão de origem com embasamento constitucional e também com fundamento em

matéria fática, o que atrai a incidência da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ n.º 08/2008."

(REsp 1189619/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe

02/09/2010)

 

Aliás, note-se que o trânsito em julgado da ação cognoscitiva ocorreu anteriormente à superveniência do novel

dispositivo processual agitado pelo INSS, fls. 134, penúltimo parágrafo.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão, no tocante ao artigo 741, parágrafo único, CPC,

bem assim lhe NEGO ADMISSIBILIDADE, quanto ao artigo 535, mesmo Codex.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2005.61.04.008642-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DE CARVALHO ROSA

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro

PARTE RE' : YOSHIKO SATO
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DECISÃO

Extrato : Declaração, pelo STF, de que o artigo 202, CF, não é auto-aplicável - Embargos artigo 741, parágrafo

único, CPC - Repercussão Geral admitida e, até o momento, não julgado o RE 611503 - Sobrestamento

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, fls. 159/164, em face de

Maria Jose de Carvalho Rosa, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 5º,

XXXVI, e 202, Carta Política, pois, apesar da r. sentença, transitada em julgado, ter declarado a auto-

aplicabilidade da norma prevista no artigo 202, CF, determinando a aplicação do ditame desde a data da concessão

do benefício (1989), patente a necessidade de relativização da coisa julgada, diante do entendimento da Suprema

Corte de que mencionado artigo não é auto-aplicável.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 173/176.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se que o presente feito, em relação ao debate aviado, oferece repetitividade de questão em suficiente

identidade, sendo que a matéria teve reconhecimento de Repercussão Geral pelo Excelso Pretório, RE 611503

RG/SP - São Paulo, in verbis, estando os autos conclusos para apreciação do Excelentíssimo Ministro Relator,

assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha deduzido, nos termos do § 1º, do art. 543-B,

CPC :

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADEQUAÇÃO DOS TÍTULOS

JUDICIAIS EXEQÜENDOS ÀS DECISÕES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 741 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. 

Possui repercussão geral a questão constitucional atinente à compatibilidade entre a garantia constitucional da

coisa julgada e o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil."

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016376-08.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

2006.03.99.016376-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ANTONIA MACIEL incapaz

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : BENEDITA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00101-8 1 Vr PIRACAIA/SP
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Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016376-08.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

2006.03.99.016376-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ANTONIA MACIEL incapaz

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : BENEDITA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00101-8 1 Vr PIRACAIA/SP
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007997-43.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 155/163:

A competência desta Vice-Presidência se exauriu com a decisão relativa ao juízo de admissibilidade proferida às

fls. 118/122, assim sendo, este órgão não tem mais que emitir atos decisórios e/ou apreciar pedidos. 

Prossigam-se os trâmites processuais, certificando-se o trânsito em julgado daquela decisão e cumprindo-se sua

parte final.

P.I.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002058-78.2010.4.03.9999/SP

 

2008.61.08.007997-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROBERTO BENTO

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.03.99.002058-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     15/1134



 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que manteve a decisão de concessão do benefício

de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91, e 333, inciso I, do CPC, 

porquanto a doença incapacitante que acomete a parte autora teria iniciado antes da sua filiação à Previdência

Social.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação aos arts. 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91, e 333, inciso I, do

CPC, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que a incapacidade, decorrente do agravamento ou da progressão da doença,

enseja a concessão do auxílio doença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à

exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram

opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o

indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito

ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para previdência por

estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e

permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido

na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à

aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 217727, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, V.U.,

DJ:06/09/1999, PG:00131)

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a moléstia incapacitante que acomete a parte

autora é preexistente à sua filiação à Previdência Social, está a indicar necessidade de reexame das provas, o que é

incabível em recurso especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

A propósito:

APELANTE : TEREZINHA CARDOSO GUEDES

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00070-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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RESP. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. TRABALHO DO SEGURADO. AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE.

DEBATE. SÚMULA 7. 1. O debate acerca do direito à aposentadoria por invalidez, em virtude de doença de que

o segurado já era portador ao filiar-se à previdência social urbana, encontra óbice na súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça quando, na instância ordinária, resultar assentado ser a incapacidade decorrência de

agravamento da moléstia pelo trabalho. 2. Embargos de declaração acolhidos para declarar o

prequestionamento da matéria, sem alterar, contudo, o resultado do julgamento do recurso especial.

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 210795, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, SEXTA TURMA, V.U., DJ:12/06/2000 PG:00143 )

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002425-45.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

2010.61.38.002425-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS DE ANDRADE MACHADO

ADVOGADO : ROSANGELA POZATTI e outro

No. ORIG. : 00024254520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002425-45.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.38.002425-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS DE ANDRADE MACHADO

ADVOGADO : ROSANGELA POZATTI e outro

No. ORIG. : 00024254520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.
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São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015918-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93. Opostos embargos declaratórios, foram desprovidos.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

2011.03.99.015918-4/SP

APELANTE : MARIA DE MELO XAVIER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00041-0 2 Vr SALTO/SP
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Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015918-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

2011.03.99.015918-4/SP

APELANTE : MARIA DE MELO XAVIER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00041-0 2 Vr SALTO/SP
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Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005970-29.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, e ainda ao art. 2º, inciso II, do

Decreto 1744/95.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

2004.61.08.005970-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDREIA SALVATERRA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO

REPRESENTANTE : MARGARIDA SALVATERRA FERREIRA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Em relação à alegada violação ao art. 2º, inciso II, do Decreto 1.744/95, verifica-se que esses dispositivos legais

não foram referidos explicitamente na fundamentação do v. julgado.

 

Dentre os requisitos de admissibilidade do recurso especial está a exigência do prequestionamento do dispositivo

da lei federal tido como violado pelo acórdão recorrido. A não-observação desse requisito, não sendo opostos os

embargos declaratórios, atrai a aplicação das Súmulas 282 e 356, ambas do Colendo STF, impedindo o

seguimento do recurso. Nesse sentido:

 

"(...) 

1. A matéria referente aos arts. 122 do CPC não foi objeto de discussão no acórdão recorrido e o recorrente não

interpôs embargos de declaração objetivando suprir eventual omissão. Portanto, não se configura o

prequestionamento, o que impossibilita a apreciação de tal questão na via especial (Súmulas 282 e 356/STF ). 

2. No caso, o acórdão recorrido entendeu pela desídia no serviço prestado pelo advogado, por falha de serviço,

na interposição do recurso junto ao STJ. Adotar conclusão diversa demandaria o revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, conduta vedada em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.(...)"

(STJ, AgRg no Ag 1092093/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005970-29.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

2004.61.08.005970-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDREIA SALVATERRA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

REPRESENTANTE : MARGARIDA SALVATERRA FERREIRA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000837-79.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

2004.61.16.000837-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : ADALBERTO RAMOS e outro
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"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000837-79.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

2004.61.16.000837-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : ADALBERTO RAMOS e outro
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Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

No caso, não houve desrespeito ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, que sequer foi

mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. A ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de

forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso,

inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018430-78.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

2005.03.99.018430-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA ROSSI

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

No. ORIG. : 04.00.00036-5 1 Vr BIRIGUI/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018430-78.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

2005.03.99.018430-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA ROSSI

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA
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considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019239-34.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

2006.03.99.019239-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALTER VICENTINI incapaz

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

REPRESENTANTE : DALVA FIGUEIREDO VICENTINI

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 00.00.00091-4 4 Vr BOTUCATU/SP
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Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 219, do Código de Processo Civil, 20, §3º, da Lei 8.742/93, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora e ao art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, bem como

ao art. 20, §6º, da Lei 8.742/93, ao argumento de que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que a

Autarquia tomou ciência do laudo médico pericial.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

No tocante ao termo inicial do benefício, o presente recurso, da mesma forma, não reúne condições de

admissibilidade, pois o C. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da fixação do termo inicial do

benefício assistencial na data da citação, sob o fundamento de que entendimento diverso implicaria

enriquecimento sem causa da Autarquia Previdenciária. Confira-se:
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. No julgamento dos Embargos de Divergência nº 735.329/RJ, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, a Terceira Seção pacificou o entendimento de que, na ausência de postulação na via

administrativa, é a citação e não a juntada do laudo pericial aos autos que deve nortear o termo inicial dos

benefícios de cunho acidentário.

II. As Turmas que compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal são uníssonas em aplicar o mesmo

entendimento no que diz respeito ao benefício assistencial, regulamentado pela Lei nº 8.742/93, devido em

decorrência de invalidez.

III. Agravo interno desprovido.

(AgRg no Ag 1425946/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe

01/12/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019239-34.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

2006.03.99.019239-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALTER VICENTINI incapaz

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

REPRESENTANTE : DALVA FIGUEIREDO VICENTINI

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 00.00.00091-4 4 Vr BOTUCATU/SP
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Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

No caso, não houve desrespeito ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, que sequer foi

mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. A ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de

forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso,

inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006135-38.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.006135-1/SP

APELANTE : SEVERINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     34/1134



 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de aposentadoria rural por idade, com a

aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme

segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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ADVOGADO : ERICO ZEPPONE NAKAGOMI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELANTE : SEVERINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ERICO ZEPPONE NAKAGOMI
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada sem a aplicação analógica da citada

regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

2007.61.03.008931-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAETANA MARIA DE LOURDES E SILVA

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro
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(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93. 

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

2007.61.03.008931-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAETANA MARIA DE LOURDES E SILVA

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro
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De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada sem a aplicação analógica da citada

regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NICEIA SCALCO VALERIO incapaz

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

REPRESENTANTE : IDALINA SCALCO VALERIO

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 535, do Código de Processo civil, ao art. 20, §§1º e 3º, da Lei 8.742/93,

e 16, da Lei 8.213/91, porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art.

28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois

a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora (fls. 187/189).

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao art. 16, da Lei 8.213/91, ou ao parágrafo único do art.

28 da Lei 9.868/99, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C.

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, j. em 28/10/2009; DJE 20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de

hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93. Opostos embargos declaratórios, foram desprovidos.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda per capita familiar.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada sem a aplicação analógica da citada

regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

2007.61.22.000428-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NICEIA SCALCO VALERIO incapaz

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

REPRESENTANTE : IDALINA SCALCO VALERIO

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

No. ORIG. : 00004288020074036122 1 Vr TUPA/SP
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o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Também não merece acolhida a alegação de violação aos arts. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99, e 557, do

Código de Processo Civil, vez que o recurso extraordinário não é adequado para impugnar contrariedade ou

negativa de vigência de dispositivo de lei federal.

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

2007.61.22.001835-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAILTON GONCALVES TELES incapaz

ADVOGADO : RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA ROSA GONCALVES

ADVOGADO : RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00018352420074036122 1 Vr TUPA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001835-24.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97, 102, § 2º, e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a

decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da

ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor

da renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

No caso, não houve desrespeito ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, que sequer foi

mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. A ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de

forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso,

inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

2007.61.22.001835-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAILTON GONCALVES TELES incapaz

ADVOGADO : RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA ROSA GONCALVES

ADVOGADO : RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00018352420074036122 1 Vr TUPA/SP
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"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012162-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que deu parcial provimento ao agravo legal,

mantendo decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos

embargos declaratórios, foram rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, e

2008.03.99.012162-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEMENCIA FIGUEIREDO DE ANDRADE

ADVOGADO : MATEUS COSTA CORREA e outro

CODINOME : CLEMENCIA FIGUEREDO DE ANDRADE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

No. ORIG. : 05.00.00059-3 1 Vr POMPEIA/SP
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ainda ao art. 2º, inciso II, do Decreto 1744/95.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada sem a aplicação analógica da citada

regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Em relação à alegada violação ao art. 2º, inciso II, do Decreto 1.744/95, verifica-se que esses dispositivos legais

não foram referidos explicitamente na fundamentação do v. julgado.

 

Dentre os requisitos de admissibilidade do recurso especial está a exigência do prequestionamento do dispositivo

da lei federal tido como violado pelo acórdão recorrido. A não-observação desse requisito, não sendo opostos os

embargos declaratórios, atrai a aplicação das Súmulas 282 e 356, ambas do Colendo STF, impedindo o

seguimento do recurso. Nesse sentido:

 

"(...) 

1. A matéria referente aos arts. 122 do CPC não foi objeto de discussão no acórdão recorrido e o recorrente não

interpôs embargos de declaração objetivando suprir eventual omissão. Portanto, não se configura o

prequestionamento, o que impossibilita a apreciação de tal questão na via especial (Súmulas 282 e 356/STF ). 
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2. No caso, o acórdão recorrido entendeu pela desídia no serviço prestado pelo advogado, por falha de serviço,

na interposição do recurso junto ao STJ. Adotar conclusão diversa demandaria o revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, conduta vedada em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.(...)"

(STJ, AgRg no Ag 1092093/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012162-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão, que deu parcial provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

2008.03.99.012162-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEMENCIA FIGUEIREDO DE ANDRADE

ADVOGADO : MATEUS COSTA CORREA e outro

CODINOME : CLEMENCIA FIGUEREDO DE ANDRADE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

No. ORIG. : 05.00.00059-3 1 Vr POMPEIA/SP
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do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

No caso, não houve desrespeito ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, que sequer foi

mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente,

se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o

recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052005-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.052005-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA GONCALVES DE CAMPOS CAMARGO

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003, incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único,

da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052005-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, do v. acórdão em que foi negado provimento ao agravo legal,

mantendo sentença concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal

combinado com art. 20, §§2º e 3º, da Lei 8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

No caso, não houve desrespeito ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, que sequer foi

mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente,

se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o

recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

2008.03.99.052005-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA GONCALVES DE CAMPOS CAMARGO

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP
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PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Anote-se que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

Repercussão Geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000684-55.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

2008.60.03.000684-1/MS

APELANTE : DOMINGOS CORTE

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000684-55.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2008.60.03.000684-1/MS

APELANTE : DOMINGOS CORTE

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003085-06.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2008.61.07.003085-6/SP

APELANTE : MARIA BATISTA DE PAULO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003085-06.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

2008.61.07.003085-6/SP

APELANTE : MARIA BATISTA DE PAULO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003884-37.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003, incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único,

da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

2008.61.11.003884-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JENIFFER GARCIA SANTANA incapaz

ADVOGADO : DORIS BERNARDES DA SILVA PERIN e outro

REPRESENTANTE : ROSIMEIRE GARCIA PEREIRA

ADVOGADO : DORIS BERNARDES DA SILVA PERIN e outro

CODINOME : ROSIMEIRE PEREIRA GARCIA

No. ORIG. : 00038843720084036111 3 Vr MARILIA/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

2008.61.11.003884-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JENIFFER GARCIA SANTANA incapaz

ADVOGADO : DORIS BERNARDES DA SILVA PERIN e outro

REPRESENTANTE : ROSIMEIRE GARCIA PEREIRA

ADVOGADO : DORIS BERNARDES DA SILVA PERIN e outro

CODINOME : ROSIMEIRE PEREIRA GARCIA
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PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Conheço do Recurso Especial de fls. 153/156. Não conheço do Recurso Especial fls. 163/166, posto que em

duplicidade.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Opostos embargos de declaração, mas rejeitados.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I, do Código de Processo Civil e 20, § 3º, da Lei 8.742/93,

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2008.61.20.002416-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA NOVO PEREZ

ADVOGADO : MATEUS GUSTAVO AGUILAR
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Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois

a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora (fls. 142/144).

 

 

No mais, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de

vigência ao art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez

que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em

28/10/2009; DJE 20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per

capita familiar não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

A propósito:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2008.61.20.002416-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA NOVO PEREZ
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DECISÃO

Conheço do Recurso Extraordinário de fls. 157/159. Não conheço do Recurso Extraordinário de fls. 160/162,

posto que em duplicidade.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

Verifica-se que a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

ADVOGADO : MATEUS GUSTAVO AGUILAR

No. ORIG. : 00024161120084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     61/1134



 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

2008.61.22.001840-6/SP

APELANTE : APARECIDA RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

2008.61.22.001840-6/SP

APELANTE : APARECIDA RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018401220084036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     63/1134



EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018655-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

2009.03.99.018655-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CATHARINA LOQUETE FERNANDES

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00087-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018655-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

2009.03.99.018655-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CATHARINA LOQUETE FERNANDES

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00087-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021456-45.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

2009.03.99.021456-5/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HONORINA GONCALVES RAMOS

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH

No. ORIG. : 08.00.01541-8 1 Vr CAARAPO/MS
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São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021456-45.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

2009.03.99.021456-5/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HONORINA GONCALVES RAMOS

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH

No. ORIG. : 08.00.01541-8 1 Vr CAARAPO/MS
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PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033204-74.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

2009.03.99.033204-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RITA MARIA EUGENIO VALENTIM

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00122-3 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033204-74.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

2009.03.99.033204-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RITA MARIA EUGENIO VALENTIM

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00122-3 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     71/1134



 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033352-85.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 97 e 100 §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v.

acórdão deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência de qualquer artigo de lei nem foi declarada

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

 

Não merece prosperar também, a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela

EC 62, em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da

sua vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

2009.03.99.033352-9/SP

APELANTE : MARIA INOCENCIA BARBA

ADVOGADO : DENILSON MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00740-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033352-85.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de aposentadoria rural por idade, com a

aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme

segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

2009.03.99.033352-9/SP

APELANTE : MARIA INOCENCIA BARBA

ADVOGADO : DENILSON MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038711-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

2009.03.99.038711-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURORA PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM
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Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038711-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

2009.03.99.038711-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURORA PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM
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concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

No caso, não houve desrespeito ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, que sequer foi

mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. A ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de

forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso,

inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039536-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

2009.03.99.039536-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI
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São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039536-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

2009.03.99.039536-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI
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EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003538-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

2010.03.99.003538-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARINDA FRIZON

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP
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no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003538-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

2010.03.99.003538-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARINDA FRIZON

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP
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Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).
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Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003542-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

2010.03.99.003542-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

No. ORIG. : 08.00.00091-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003542-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2010.03.99.003542-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES
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Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008085-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.008085-0/SP

APELANTE : ANTONIA PUTINSCHON

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

CODINOME : ANTONIA PUTINSCHON DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea
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"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010807-84.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003, incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único,

da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

2010.03.99.010807-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE FREITAS MACHADO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 08.00.01723-8 1 Vr CASSILANDIA/MS
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8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Destaque-se que o parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 não constou da fundamentação do v. acórdão

recorrido, restando ausente o necessário prequestionamento, razão pela qual aplica-se a Súmula 211 do Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010807-84.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, do v. acórdão em que foi negado provimento ao agravo legal,

mantendo sentença concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal

combinado com art. 20, §§2º e 3º, da Lei 8.742/93.

 

Sem contrarrazões.

2010.03.99.010807-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE FREITAS MACHADO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 08.00.01723-8 1 Vr CASSILANDIA/MS
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Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

No caso, não houve desrespeito ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, que sequer foi

mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente,

se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o

recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Anote-se que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

Repercussão Geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011398-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI
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470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016934-38.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de aposentadoria rural por idade, com a

aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme

segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua
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vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016934-38.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018258-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.
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ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : ADIRSON MARQUES
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102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).
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Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018258-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para
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os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025476-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §§ 1º e 3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003, porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28,

parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §§1º e 3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).
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De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada sem a aplicação analógica da citada

regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025476-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, do v. acórdão em que foi negado provimento ao agravo legal,

mantendo sentença concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal

combinado com art. 20, §§2º e 3º, da Lei 8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

2010.03.99.025476-0/SP

APELANTE : ZENAIDE MERLIN DEGANUTTI

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00040-2 1 Vr PIRATININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     98/1134



está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o

Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao

Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada sem a aplicação analógica da citada

regra.

 

Anote-se que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

Repercussão Geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030461-57.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE RIZZO COLANTONIO MARTIELO

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA
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No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031589-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.
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5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"
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Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032495-05.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.032495-6/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUIDO ARRIEN DUARTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAULINA SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA
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No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032495-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

2010.03.99.032495-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUIDO ARRIEN DUARTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAULINA SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA
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pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033263-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 100, §12, da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. acórdão

deixou de aplicar imediatamente, aos processos em andamento, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a nova redação

dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 100, §12, da Constituição, com a redação dada pela EC 62,

2010.03.99.033263-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONIDIA ALBUQUERQUE FREIRE

ADVOGADO : LILIA KIMURA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP
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em razão da não-aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, a processo em andamento, quando do início da sua

vigência.

 

Verifica-se que o dispositivo constitucional supostamente violado trata de atualização monetária e juros

moratórios incidentes sobre os valores dos requisitórios, matéria diversa daquela tratada na Lei 11.960/09, razão

pela qual eventual ofensa à Constituição dar-se-ia, apenas, de forma indireta ou reflexa.

 

Não é o caso de sobrestamento, em face do reconhecimento da repercussão geral no REX 579.431, vez que o

referido recurso extraordinário diz respeito à incidência de juros de mora no período do cálculo do RPV ou da

inscrição do Precatório; enquanto que nos presentes autos trata-se do percentual de juros moratórios aplicáveis na

condenação.

 

Sendo assim, o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme jurisprudência consolidada do c. STF:

 

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033263-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de aposentadoria rural por idade, com a

aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento, no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme

2010.03.99.033263-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONIDIA ALBUQUERQUE FREIRE

ADVOGADO : LILIA KIMURA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP
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segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Na hipótese de retratação, roga-se, oportunamente, o encaminhamento dos autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001264-33.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

2010.61.27.001264-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIVINA PASCOALINA TEODORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro
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hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, e aos arts. 480 e 482 do CPC, que

estabelecem o procedimento a ser adotado na argüição de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo emanado

do poder público.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Incabível, por fim, a afirmação de violação aos arts 480 e 482 do Código de Processo Civil, pois o acórdão não

declarou a inconstitucionalidade de lei ao aferir a miserabilidade da parte autora, apenas formou sua convicção

com base na análise do conjunto probatório. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no

sentido de que o conteúdo normativo do dispositivo indicado reproduz o preceituado no artigo 97 da Constituição

Federal e, por tal razão, inviável sua apreciação em recurso especial. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO RITO PROCEDIMENTAL DO ART.

480 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AFRONTA DIRETA AO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

APRECIAÇÃO VEDADA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A controvérsia trazida a baila nos presentes autos cinge-se a respeito da alegada inobservância, por parte do

Tribunal a quo, do rito procedimental previsto no artigo 480 do Código de Processo Civil.

2. Sendo a norma federal alegada como violado pelo acórdão recorrido mera reprodução de dispositivo da

Constituição Federal, o conhecimento do recurso especial se mostra-se inviável, pois este se destinada à
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uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, refugindo da sua competência a análise de

possível afronta a dispositivos da Constituição da República, tal como ocorre na hipótese em que se alega afronto

ao art. 97 da Constituição Federal c.c. com o art. 480 do Código de Processo Civil. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido.

(REsp 784.373/ES, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 29/06/2009))

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001264-33.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

2010.61.27.001264-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIVINA PASCOALINA TEODORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro
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convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada independentemente da aplicação

analógica da citada regra.

 

Verifica-se, mais, a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003067-41.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada sem a aplicação analógica da citada

regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.
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São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003067-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 97, 193, inciso III, 195, § 5º, e 203, V, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a decisão recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN 1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto

à limitação do valor da renda per capita familiar.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Não obstante tenha sido apontada afronta ao art. 193, inciso III, do Texto Constitucional, em verdade, o

mencionado princípio da seletividade encontra guarida no art. 194, inciso III, da Constituição Federal.

 

A alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o
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Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, não admitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Destaque-se também que o princípio constitucional da seletividade (art. 194, inciso III, CF) e a norma veiculada

no 195, §5º, da Constituição Federal, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do

acórdão recorrido, de modo que o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso

excepcional, restou descumprido (Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

Relevante, ainda, anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro

MARCO AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o

instituto da repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006373-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea
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"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006373-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da
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Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008303-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

2011.03.99.008303-9/SP

APELANTE : INES VIEIRA ARAUJO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008303-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

2011.03.99.008303-9/SP

APELANTE : INES VIEIRA ARAUJO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea

"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009053-73.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, no qual está em debate a concessão de benefício previdenciário, com a aplicação de

juros de mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento,

no julgamento do RESP Repetitivo nº 1.205.946, sobre a aplicação da Lei 11.960/09, conforme segue:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Sendo assim, respeitosamente, remeto os autos ao(à) Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a), para

os fins do disposto no art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009053-73.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a", da CF, em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao §12 do art. 100 da Constituição, introduzido pela EC 62, possui redação

semelhante à da norma veiculada no art. 1º-F da Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta

à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

No tocante à suposta violação ao art. 5º da Lei 11.960/09, verifica-se que o v. Acórdão não declarou a

inconstitucionalidade da norma legal, razão pela qual o recurso extraordinário não pode ser admitido, conforme

jurisprudência consolidada do c. STF:

"EMENTAS: 1. Salário-maternidade. Requerimento extemporâneo. Correção monetária desde a data do parto até

a da apuração do valor devido. Matéria infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. Precedentes. Recurso

extraordinário não admitido. Não cabe recurso extraordinário que teria por objeto alegação de ofensa que,

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de direito local, seria apenas indireta à

Constituição da República. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição com base na alínea
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"b". Acórdão impugnado que não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, na forma do art. 97

da Constituição Federal. Não cabimento. Não se admite recurso extraordinário interposto com base na alínea

"b" contra acórdão que não contém declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal." (RE 586046,

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008

PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-11 PP-02198).

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010332-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Opostos embargos

declaratórios, foram desprovidos.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, 

porquanto incomprovada a condição de hipossuficiência da parte autora, bem assim ao art. 28, parágrafo único, da

Lei 9.868/99 que prevê efeito vinculante das decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, pois o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

2011.03.99.010332-4/SP

APELANTE : JOSEFINA BERALDO DA SILVA

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO
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1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada sem a aplicação analógica da citada

regra.

 

Ademais, a abertura da via especial demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula 7 do C.

STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010332-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal c.c. art. 20, §§2º e 3º, da Lei

8.742/93. 

 

Sem contrarrazões.

2011.03.99.010332-4/SP

APELANTE : JOSEFINA BERALDO DA SILVA

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

De igual forma, a alegação de violação ao art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 não prospera, visto que a

convicção do julgador, quanto à hipossuficiência da parte autora, foi firmada sem a aplicação analógica da citada

regra.

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037137-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, matéria idêntica àquela em discussão nos

processos nºs 2008.03.99.057435-8 e 2001.61.25.000681-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como

representativos de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037137-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.037137-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVA FELICIO DE FRANCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES

No. ORIG. : 09.00.00054-8 1 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.037137-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVA FELICIO DE FRANCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES

No. ORIG. : 09.00.00054-8 1 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     126/1134



Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alínea "a" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Aponta-se violação ao disposto nos arts. 97 e 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda familiar per capita.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que trata da reserva de plenário.

Depreende-se da decisão recorrida que não foi afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada

sua inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência

do pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos,

o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade

ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e no RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002442-44.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo

decisão concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, porquanto incomprovada a condição de

hipossuficiência da parte autora, bem como ao art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 que prevê efeito

vinculante às decisões proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja no tocante à alegação de negativa de vigência ao

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, seja quanto à violação ao parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, vez que o

posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG (Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 28/10/2009; DJE

20/11/2009), representativo da controvérsia, no sentido de que a limitação do valor da renda per capita familiar

não deve ser considerada a única forma de comprovação do estado de hipossuficiência.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG)." (STJ, AgRg no REsp 1247868/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011).

2011.61.39.002442-8/SP

APELANTE : RUBENS LOPES DE CASTRO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00024424420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     128/1134



 

Ademais, a abertura da via especial, no caso, demandaria novo exame das provas, o que encontra óbice na Súmula

7 do C. STJ.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

I. Assentado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como no princípio do livre

convencimento motivado do Juiz, o limite mínimo estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade.

(...)

III. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao

benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial.

Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.(...)" (STJ, AgRg no Ag 1394683/SP, Rel. Ministro GILSON

DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/12/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002442-44.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, alíneas "a" e "b" da CF, do v. acórdão, que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão

concessiva do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Aponta-se violação ao disposto no art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão recorrida

está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 1.232/DF, que

afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da renda familiar per

capita.

2011.61.39.002442-8/SP

APELANTE : RUBENS LOPES DE CASTRO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00024424420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Inicialmente, verifica-se não afastada a incidência do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 ou declarada sua

inconstitucionalidade. Houve, na verdade, análise de todo conjunto probatório, culminando com a procedência do

pedido, segundo convicção do órgão julgador. A limitação da renda per capita familiar em um quarto do salário

mínimo constitui baliza objetiva, qual seja, a presunção de miserabilidade de quem ganha esse valor mensalmente,

independentemente da análise de outros elementos. Ademais, revolver a conclusão do acórdão, alicerçada nas

provas produzidas, sobre a hipossuficiência, resultaria em afronta à Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in

verbis:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

Verifica-se, mais, a alegação de ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa.

Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (STF, AI 479357 AgR, Rel: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (STF, AI

470975 AgR, Rel: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Boletim de Acordão Nro 7336/2012 
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011658-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 10, § 1º, DA LEI Nº 12.016/2009. MANDADO DE SEGURANÇA

CONTRA DECISÃO DE RELATOR QUE DEFERIU, EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, PRETENSÃO

RECURSAL POSTA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI Nº 11.187/2005. NOVA REDAÇÃO DADA AO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 527 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA

IMPETRAÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA REJEIÇÃO LIMINAR.

- A Lei nº 11.187/2005 visou conferir racionalidade ao processamento do agravo, daí permitindo boa dose de

subjetividade ao relator nos tribunais, de modo a aquilatar a presença de relevância na fundamentação e de lesão

grave e de difícil reparação, conceitos jurídicos indeterminados.

- Concedido ao agravo o efeito suspensivo ou a antecipação dos efeitos da tutela recursal, possível é a reforma da

decisão pelo emprego de pedido de reconsideração ao relator ou quando do julgamento do recurso, nos termos do

parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil.

- Aceitar o mandado de segurança para alcançar o pretendido após pronunciamento monocrático desfavorável

significaria endosso à proliferação de meios para a reforma do ato, inviabilizando o sistema recursal engenhado

pelo legislador de busca de estabilização das decisões, além de deslocar ilegitimamente a apreciação naturalmente

atrelada a órgão fracionário da Corte, carecendo o Órgão Especial de competência para atuar como instância

revisora na hipótese, sobrepondo-se ao juízo da Turma.

- Hipótese extrema a impor a admissibilidade do mandado de segurança não verificada: o ato judicial contestado,

ao reconhecer a existência de relevante fundamento para a antecipação dos efeitos da tutela recursal,

determinando a indisponibilidade de 30% (trinta por cento) dos valores líquidos mensais recebidos a título de

proventos de aposentadoria pelo impetrante, réu em ação civil pública que apura atos de improbidade

administrativa, apesar de não se encontrar alinhado com o posicionamento majoritário nos Tribunais, sem se

enquadrar como despropositado, não carece da necessária motivação (artigos 93, inciso IX, da Constituição

Federal, e 458, inciso II, do CPC) nem é daqueles dotados de evidente ilegalidade, com deformação teratológica

apta a ferir direito líquido e certo.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 7345/2012 

 

 

 

00001 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0024598-76.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.011658-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

IMPETRANTE : ANTONIO CARLOS CATHARIM

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA CAMPOS PORTO

IMPETRADO :
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA
TURMA

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO OLIVEIRA MACHADO

No. ORIG. : 00064683820124030000 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE AUSÊNCIA FORMULADO POR MAGISTRADO PARA

PARCIPAR DE CURSO NO EXTERIOR. RESOLUÇÃO Nº 64/08 DO CONSELHO NACIONAL DE

JUSTIÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. 

- Inquestionável que o "Curso de actualización jurídica - Nuevas tendências em Derecho Ambiental",

promovido pela Universitat Internacional de Catalunya, em colaboração com a AJUFE, na cidade de Barcelona,

na Espanha, tem pertinência e é compatível com a prestação jurisdicional. Há nos autos informação sobre a

instituição de ensino, local, horários, carga horária total (21 horas) e programa completo. Está também

demonstrada a inscrição do requerente, que ademais representará a AJUFE, que é colaboradora do evento.

Atendida igualmente a comprovação do domínio do espanhol. Por fim, o magistrado se comprometeu a

disseminar os conhecimentos que obterá. Preenchidos, assim, os requisitos do artigo 3º da Resolução nº 64/08 do

CNJ. 

- A ausência requerida no dia 17 é compatível e indispensável para o deslocamento a tempo de comparecer aos

estudos. Ademais, serão apenas cinco dias de afastamento no total, o que certamente não ocasionará grande

transtorno às atividades jurisdicionais nesta corte e será largamente compensado pelo aprendizado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, deferir o requerimento de ausência do Desembargador Federal José

Lunardelli entre os dias 17 e 21 de setembro do corrente para participar de curso na Espanha, nos termos do

relatório e voto que integram o presente julgado.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18348/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016805-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.024598-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REQUERENTE : DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE LUNARDELLI

CODINOME : JOSE MARCOS LUNARDELLI

REQUERIDO : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO

2010.03.00.016805-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : CIA DE BEBIDAS IPIRANGA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GARCIA DE SOUZA

: EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET

No. ORIG. : 1999.03.99.052794-8 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 2/44 e 520/555: A questão de mérito da rescisória é unicamente de direito. Abro vista, sucessivamente, ao

autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. Em seguida, ao Ministério Público Federal.

Após, à pronta conclusão.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 7236/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007912-48.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA. OMISSÃO CARACTERIZADA.

NECESSIDADE DE JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE. OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADA.

PROPÓSITO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1. A C. 3ª Seção firmou posicionamento no sentido de que as partes, pelos princípios do contraditório e da ampla

defesa, têm direito a conhecer dos fundamentos dos votos divergentes, sendo oportuna sua juntada aos autos.

2. O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos, em que expressamente afastada a restituição com base na natureza

alimentar da verba e no seu recebimento de boa-fé pela parte ré, por força de decisão judicial.

3. O magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os artigos de lei invocados pelas partes, sendo

suficiente o enfrentamento de todas as questões mediante decisão fundamentada (princípio da livre persuasão

motivada).

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para deferir o

pedido de juntada do voto divergente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

2008.03.00.007912-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NIRCE FERNANDES SIMAO

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outros

No. ORIG. : 1999.03.99.097233-6 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7341/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017952-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA X AÇÃO ORDINÁRIA.

CAUSAS DE QUALQUER NATUREZA. ARTIGO 253, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. REITERAÇÃO DA PRETENSÃO. PREVENÇÃO. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA.

- A reiteração, sob o procedimento comum ordinário, de pretensão anteriormente formulada por meio de mandado

de segurança extinto sem julgamento do mérito, amolda-se à hipótese prevista no inciso II do artigo 253 do

Código de Processo Civil, que orienta a distribuição por dependência sempre que causas de qualquer natureza

acabem levando ao mesmo resultado, em que pese a diversidade dos ritos adotados, independendo, tal raciocínio,

de se vislumbrar eventual escolha de juízo diverso, ludibriando as regras de distribuição.

CASO CONCRETO: INDEFERIMENTO LIMINAR, EM RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA, DE MANDADO DE SEGURANÇA JUNTO AO JUÍZO FEDERAL DE TAUBATÉ, SEGUIDO

DA EXTINÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DE IMPETRAÇÃO DIVERSA, ENVIADA AO

JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SUCEDIDA, POR SUA VEZ, DA

PROPOSITURA DE DEMANDA SOB O RITO ORDINÁRIO, REITERANDO A PRETENSÃO DESTA

ÚLTIMA, PERANTE O JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS.

PREVENÇÃO DO JUÍZO A QUE DIRECIONADO O SEGUNDO MANDADO DE SEGURANÇA.

REUNIÃO NECESSÁRIA. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA AO JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS.

- À luz da novel redação conferida pela Lei 11.280/06 ao inciso II do artigo 253 do Código de Processo Civil, e

possuindo as demandas o idêntico propósito de obter a expedição de certidão de tempo de contribuição, para fins

de contagem recíproca, com a inclusão de períodos trabalhados em condições especiais, ação de conhecimento sob

o rito ordinário, ajuizada perante a Justiça Federal de São José dos Campos, reclama distribuição por dependência,

obedecendo-se, portanto, ao critério da prevenção, não a mandado de segurança anteriormente extinto por

inadequação da via eleita pelo juízo federal de Taubaté, mas sim à segunda impetração, processada já na Subseção

Judiciária de São José dos Campos, rechaçada justamente pelo reconhecimento do óbice da coisa julgada formada

na outra ação mandamental.

- Se a autoridade contra a qual dirigida a primeira impetração exercia suas funções no Posto do Seguro Social de

Taubaté, onde dera entrada o requerimento administrativo, somente ao juízo da Subseção Judiciária daquela

localidade cumpriria decidir sobre possível existência de direito líquido e certo.

- Agitada novamente a ocorrência de eventual ilegalidade no aludido procedimento administrativo, transferido

para São José dos Campos, o segundo mandado de segurança, distribuído ao juízo federal da 1ª Vara da Subseção

Judiciária de São José dos Campos, apesar da roupagem assemelhada, voltara-se contra ato diverso, produzido

pelo Gerente de Benefícios do INSS desta localidade.

- Após a extinção da segunda impetração nos termos do artigo 267, inciso V, do diploma processual, a demanda

sob rito ordinário apenas repisou toda a fundamentação que lhe dera ensejo, gravando-se os fatos com a

mesmíssima negativa de expedição de certidão que motivara o ataque pela via do mandado de segurança

2011.03.00.017952-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : SELMA GOMES RIBEIRO

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00039307920104036103 1 Vr TAUBATE/SP
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processado na Justiça Federal em São José dos Campos.

- Somando-se à insurgência contra o idêntico indeferimento por parte da autoridade do INSS sediada na agência

joseense a constatação de que a segurada sempre esteve ali domiciliada, onde também exerceu as atividades que

pretende ter reconhecidas como especiais para fins de expedição da respectiva certidão, conclui-se que a

prevenção para o julgamento da demanda de rito ordinário, sob pena de se infirmar a própria competência

absoluta da Subseção Judiciária de São José dos Campos, é, de fato, do juízo da segunda impetração, jamais com

o da primeira, direcionada, remarque-se, à Justiça Federal de Taubaté por conta tão-somente do requerimento

administrativo formulado pela segurada ter se iniciado perante o posto da autarquia previdenciária no município

em questão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do conflito para declarar a competência de um terceiro

juízo, qual seja, a 1ª Vara Federal de São José dos Campos, nos termos do voto da Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta (Relatora).

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18363/2012 

QUESTÃO DE ORDEM

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044464-08.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, sucedido pela

UNIÃO, contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal interpostos por FERNANDO

LUIZ CAGLIATO e outro.

O recurso foi distribuído à relatoria do E. Juiz Federal Convocado Ferreira da Rocha, tendo sido concluído o

julgamento na Seção de 11/12/2007, ocasião em que a Turma, por unanimidade, não conheceu do incidente de

argüição de inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator e, no mérito, pelo voto médio do E.

Desembargador Federal Luiz Stefanini, deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial.

Contra o v.acórdão de fls. 488/489), da lavra do E. Desembargador Federal Luiz Stefanini, os apelados

interpuseram os embargos de declaração de fls. 497/503.

96.03.044464-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FERNANDO LUIZ QUAGLIATO e outro

: ROQUE QUAGLIATO

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00054-2 1 Vr OURINHOS/SP
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Antes mesmo dos embargos serem apreciados, os embargantes, visando à adesão ao parcelamento fiscal instituído

pela Lei 11.941/2009, atravessaram petição na qual pleitearam a homologação da renúncia ao direito em que se

funda a ação (fls. 505).

O E. Juiz Federal Convocado Ricardo China, em sucessão ao E. Des. Fed. Luis Stefanini, homologou o pedido de

renúncia formulado, bem como negou seguimento aos embargos de declaração (fls. 508).

A UNIÃO interpôs embargos de declaração alegando omissão na decisão quanto à condenação dos embargantes

na verba honorária (fls. 516/519).

A MM. Juíza Federal Convocada Silvia Rocha, em sucessão ao E. Juiz Federal Convocado Ferreira da Rocha,

relator originário, através de decisão monocrática, deu provimento aos embargos de declaração para condenar os

apelados na verba honorária (fls. 521/522).

Os apelados interpuseram novos embargos de declaração pleiteando a redução da base de cálculo dos honorários

de sucumbência (fls. 524/526), aos quais foi negado seguimento em decisão da MM. Juíza Federal Convocada

Silvia Rocha (fls. 528 e verso).

Contra esta decisão, os embargantes interpuseram agravo regimental (fls. 531/534).

Pela decisão de fls. 537, a MM. Juíza Federal Convocada Silvia Rocha, reconhecendo não ter competência para as

decisões anteriores por ela proferidas, anulou-as, bem como deu por prejudicado o agravo regimental de fls.

531/534, e ainda determinou a remessa dos autos ao Gabinete do E. Desembargador Federal José Lunardelli, que

sucedeu o Juiz Federal Convocado Ricardo China.

O E. Desembargador Federal José Lunardelli tornou sem efeito a decisão de fls. 508, proferida pelo MM. Juiz

Federal Convocado Ricardo China, que homologara o pedido de renúncia, bem como determinou a remessa dos

autos ao gabinete do relator originário para apreciação do referido pedido.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Inicialmente, consigno haver sucedido ao relator originário, tendo em vista a minha convocação para compor a 1ª

Turma deste Tribunal, a partir de 04/04/2012.

Assinalo também não haver óbice à homologação da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, posto que o

v.acórdão que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial ainda não havia transitado em julgado quando

do requerimento formulado pelos embargantes, ora apelados.

Quanto à verba honorária, observo que dispõem os artigos 5º e 6º, ambos da Lei nº 11.941/2009:

 

Art.5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos

em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os

referidos parcelamento s, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353e 354 da Lei nº 5.869, de

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável

de todas as condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a

sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o

e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento . 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 

§ 2o Para os fins de que trata este artigo, o saldo remanescente será apurado de acordo com as regras

estabelecidas no art. 3o desta Lei, adotando-se valores confessados e seus respectivos acréscimos devidos na

data da opção do respectivo parcelamento .

 

Assim, verifica-se que o §1º do art. 6º da referida Lei 11.941/2009, somente dispensa o pagamento de verba

honorária nos casos em que se busca o "restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos", condição não verificada no caso em exame. Nesse sentido pacificou-se o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou

dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento

de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal

em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos

honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido.

STJ, Corte Especial, AEEREARSP 1009559, Rel.Min. Ari Pargendler, j. 25/02/2010, DJe 08/03/2010
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Na ausência de disposição específica na Lei nº 11.941/2009 a respeito do arbitramento dos honorários

advocatícios, no caso de homologação da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, é de se adotar, por

aplicação analógica, a norma constante do artigo 4º, parágrafo único, da Lei 10.684/2003, que prevê a fixação da

verba de sucumbência em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado.

É certo que o referido percentual foi previsto para os parcelamentos da Lei 10.684/2003. Contudo, trata-se de

norma de arbitramento de honorários para os casos de parcelamento, e, portanto, sua aplicação analógica, para os

parcelamentos da Lei 11.941/2009, apresenta-se mais adequada do que a adoção dos critérios gerais previstos no

CPC - Código de Processo Civil.

 

Pelo exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM para homologar a renúncia ao direito sobre que se

funda a ação, e julgar extinto o processo, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, e

condenar os embargantes no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 1% (um por

cento) sobre o valor do débito consolidado e julgar prejudicados os embargos de declaração de fls. 497/503,

dispensada a lavratura de acórdão.

 

 

MARCIO MESQUITA

Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013541-63.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra a Caixa Econômica Federal através da qual Luiz dos Santos busca o

pagamento de expurgos inflacionários e juros progressivos a incidir sobre saldo de sua conta do FGTS.

Após regular processamento, sobreveio sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, com

relação ao pedido de juros progressivos e, no mais, julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 108/123).

Foram interpostas apelações do autor (fls. 129/137) e da ré (fls. 138/144).

Sobreveio decisão monocrática da lavra do MM. Juiz Federal Leonel Ferreira, à época, integrante da Turma "A",

do Projeto "Judiciário em Dia", que apreciou somente o apelo do autor, rejeitando as preliminares, e dando parcial

provimento à apelação, para afastar a prescrição e julgar improcedente o pedido de aplicação dos juros

progressivos (fls. 149/154).

Contra esta decisão foram interpostos os agravos legais da ré (fls. 158/161), e do autor (fls. 166/189).

O então Relator apresentou em mesa apenas o agravo legal interposto pelo autor, oportunidade em que a Turma

"A" negou provimento ao agravo (acórdão de fls. 191/199).

Contra o referido acórdão, o autor interpôs Recurso Especial (fls. 208/224).

Assim, verifica-se que a decisão monocrática de fls. 149/154 não apreciou a apelação da CEF, tampouco o

acórdão de fls. 191/199 apreciou o agravo legal por ela interposto.

 

Pelo exposto, e considerando a necessidade de garantir a simultaneidade do julgamento, suscito a presente

QUESTÃO DE ORDEM para anular a r. decisão monocrática de fls. 149/154 e o v. acórdão de fls. 191/199, e dar

por prejudicados os agravos legais de fls. 158/161 e fls. 166/189, dispensada a lavratura de acórdão, retornando os

2004.61.04.013541-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : LUIZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

APELADO : OS MESMOS
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autos conclusos para novo julgamento das apelações.

 

 

MARCIO MESQUITA

Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18359/2012 

QUESTÃO DE ORDEM

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505858-87.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 146. Proceda-se a intimação pessoal da apelante para constituição de novos patronos, na Rua Pantojó nº 1073,

Vila Regente Feijó, São Paulo/SP. Sendo infrutífera, expeça-se edital de intimação com a mesma finalidade.

 

Após, tornem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Heraldo Vitta

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505858-87.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

2001.03.99.023654-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta

APELANTE : LEVIGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

: JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

No. ORIG. : 95.05.05858-6 6F Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.023654-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LEVIGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

: JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

No. ORIG. : 95.05.05858-6 6F Vr SAO PAULO/SP
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Edital de Intimação - 2347491

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, RELATOR DOS

AUTOS ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI,

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos acima

mencionados consta que não se logrou êxito na localização do apelante, o qual se encontra em local incerto e não

sabido, pelo que é expedido o presente edital, com PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, ficando INTIMADA

LEVIGRAN MÁRMORES E GRANITOS LTDA. do teor da r. DECISÃO DE FLS. 148, "in verbis": "

...Proceda-se a intimação pessoal da apelante para constituição de novos patronos...expeça-se edital de

intimação...".

 

Este Egrégio Tribunal tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, São Paulo/SP, e funciona no horário

das 09 às 19 horas, estando o referido processo afeto à competência da Colenda Primeira Turma. E para que

chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume desta

Egrégia Corte e publicado na Imprensa Oficial da União, na forma da lei.

 

Eu, Solange A. G. D. Fagundes, Analista Judiciária, digitei. E eu, Veruska Zanetti, Diretora da Divisão de

Processamento, conferi.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012. 

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18341/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041494-39.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por NUTRIMENTAL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS contra a decisão de minha lavra (fls. 715/716) que negou seguimento à apelação da autora, com

base no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante dos

Tribunais, e determinou a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça Estadual, para processamento e

1999.03.99.037622-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : NUTRIMETAL S/A IND/ E COM/ DE ALIMENTOS

ADVOGADO : RENATA BERE FERRAZ DE SAMPAIO e outros

APELANTE : BANCO CREDIBANCO S/A

ADVOGADO : SAMANTA REGINA MENDES CANTOLI

: MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME

ADVOGADO : ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 89.00.41494-1 9 Vr SAO PAULO/SP
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julgamento da causa, prejudicada a apreciação dos demais recursos.

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida padece de erro material, uma vez que o recurso

denegado foi interposto pela requerida CREDIBANCO e não pela autora, e que os registros do feito devem ser

retificados neste sentido.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Assiste razão à embargante.

 

De fato, verifico a ocorrência do erro material apontado, pelo que corrijo-o para que passe a constar no dispositivo

da decisão "Por essas razões, nego seguimento à apelação do Banco de Investimento Credibanco S/A, com base

no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante dos

Tribunais, e determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça Estadual, para processamento e

julgamento da causa, prejudicada a apreciação dos demais recursos".

 

Por esses fundamentos, dou provimento aos embargos de declaração para corrigir o erro material constante na

decisão de fls. 715/716, sem modificação do resultado do julgamento, a fim de que conste no dispositivo, que se

nega seguimento à apelação do Banco de Investimento Credibanco S/A e não à apelação da autora como ficou

constando.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012742-71.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 283/285. Tendo em vista que o requerente preenche o requisito do art. 71, da lei nº 10.741/2003, defiro o

pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este

Gabinete, dos feitos em igual situação.

 Anote-se e publique-se.

 

2000.61.00.012742-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JOAO PEDRO ALVES FILHO e outro

: JOSE HENRIQUE MATOS

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro

PARTE AUTORA : ANTONIO COSTA FILHO e outros

: ANTONIO GODOI VILELA

: SILVIO PRESINOTO NETO

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031625-66.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação oposta em face da r. sentença que, na ação civil pública proposta pelo Ministério Público

Federal, julgou improcedente pedido de redução da taxa de juros aplicada aos contratos decorrentes de mútuo

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH.

Em suas razões recursais o Ministério Público Federal sustenta que a taxa de juros aplicada ao contrato de mútuo

deve ser equivalente a taxa de juros aplicável aos depósitos de poupança e FGTS, de onde se originam os recursos

do SFH. Aduz que a legislação aplicável ao SFH, além de estabelecer limites, orienta a identificação entre as taxas

de juros dos contratos com as fontes dos recursos.

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, cujo parecer conclui pelo provimento do recurso.

Relatados, decido.

Os contratos de financiamento imobiliário para aquisição de imóveis residenciais regidos pelas normas do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, estabelecem de forma exaustiva os critérios para incidência e taxas de juros,

expressando além de um acordo de vontades com força vinculante entre as partes, o respeito a orientações

normativas dos órgãos controladores da liberação dos recursos destinados aos empréstimos.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS.

A uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência

estrutural.

O artigo 6º, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH,

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual

estipulado entre as partes (STJ, REsp 416398, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 18/11/2002, p. 213)

2000.61.00.031625-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALEXANDRE AMARAL GAVRONSKI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

APELADO : BANCO BRADESCO S/A e outros

: BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A

: BANCO ITAU S/A

: BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

APELADO : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A UNIBANCO

: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

: BANCO AMERICA DO SUL S/A

: BANCO SAFRA S/A

: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

: BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO
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A desigualdade entre as taxas de juros aplicáveis pelos agentes financeiros é explicada pelo aporte financeiro

liberado das fontes de origem, aliado ao perfil tanto do candidato a mutuário, da localização, tamanho e valor do

imóvel objeto da garantia do mútuo, quanto da estabilidade econômica e índices históricos de inadimplência

medidos pelo Banco Central do Brasil.

A fim de que seja garantido o retorno do capital mutuado à sua origem, não basta que as taxas de juros sejam

equivalentes, porquanto tendo em vista o longo prazo de pagamento dos financiamentos, cerca de 300 meses em

média, conta-se com a possibilidade de inadimplência e oscilação entre as taxas de juros das fontes e as taxas já

fixadas para os contratos em curso.

O histórico dos financiamentos concedidos no âmbito do SFH apresenta taxas de juros que variaram entre 4% e

12%. A disparidade existe tanto para mais como para menos do que as verificadas nos reajustes dos depósitos das

cadernetas de poupança e contas vinculadas ao FGTS.

Determinar igualdade entre as taxas de juros é um risco tanto ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH quanto à

garantia de retorno do capital à sua fonte.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022552-36.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido inicial formulado em ação ordinária ajuizada

por GIANCAR DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, ao argumento de

que efetuou parcelamento de dívida com o réu, referente a contribuições previdenciárias do período de julho de

1996 a junho de 1998, para pagamento em sessenta parcelas mensais, mas que a partir da 42ª parcela não

conseguiu mais cumprir o parcelamento, que, alega, se tornou mais oneroso e excessivo.

Sustentou que ao analisar com mais atenção as parcelas quitadas, confrontando-as com os débitos originais,

concluiu por meio de laudo contábil que o saldo devedor é muito inferior ao cobrado pela ré.

Alegou que foi coagida a assinar o termo de confissão de dívida em valor superior ao que entende devido e que o

réu se valeu de várias ilegalidades para chegar ao suposto saldo devedor, como taxas flutuantes, capitalização de

juros, entre outros.

A autora apelou, reiterando os termos da inicial.

Decido.

A adesão a parcelamento é faculdade do contribuinte, que deve observar rigorosamente as determinações legais.

Não há desproporcionalidade, pois é favor fiscal. A impetrante não está obrigada a aderir e, ao fazê-lo, deve seguir

rigorosamente todas as determinações legais. Não há como abrir exceções. Nesse sentido, colho os seguintes

julgados de Cortes federais:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS -

EXCLUSÃO - INADIMPLÊNCIA - REGULARIDADE DA DÍVIDA NÃO COMPROVADA - ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO À MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE - INADMISSIBILIDADE. 1 - A adesão ao

Programa de Recuperação Fiscal-REFIS é uma faculdade posta à disposição do contribuinte inadimplente para

regularizar suas dívidas tributárias com a União Federal (Fazenda Nacional). Conseqüentemente, para ser

2001.61.00.022552-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GIANCAR DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : WILAME CARVALHO SILLAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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integrado a tal Programa, deve sujeitar-se a todas as regras previamente estabelecidas para sua inclusão nele. 2

- A Agravada apresentou apenas um comprovante de pagamento efetuado, sem vinculação a qualquer processo

administrativo envolvido na lide. 3 - Não tendo a Agravada juntado aos autos comprovante da regularidade da

sua situação perante o Programa de Recuperação Fiscal-REFIS, merece reparo a decisão que atribuiu efeito

suspensivo à Manifestação de Inconformidade intentada contra a exclusão. 4 - Cassação da liminar determinada.

5 - Agravo de Instrumento provido. 6 - Decisão reformada.

(TRF1 - AI 200801000230180 - SÉTIMA TURMA - DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES - e-DJF1

DATA:30/04/2009 PAGINA:735)

 

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO REFIS. DÉBITOS NÃO INCLUÍDOS NA CONFISSÃO NEM EM PARCELAMENTO

POSTERIOR. EXCLUSÃO DEVIDA. A inclusão no REFIS não é obrigatória, mas sim opcional, sendo uma

faculdade do devedor para compor seus débitos junto ao Fisco. Aderindo ao REFIS, a Autora deverá aceitar e

suportar todas as condições estabelecidas para seu ingresso no parcelamento. A Autora foi devidamente excluída

do REFIS em razão da existência de débitos não incluídos na confissão, que não foram quitados e nem incluídos

no parcelamento posterior. As normas estabelecidas pela legislação do REFIS são coerentes com o princípio da

moralidade pública, na medida em que não pode o contribuinte impor condições para se beneficiar do favor

legal, tendo em vista que a opção pelo REFIS não é um direito do contribuinte, mas sim um benefício concedido

pelo poder tributante. Agravo retido prejudicado.

(TRF2 - AC 200450010120544 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA - Desembargador Federal ALBERTO

NOGUEIRA - DJU - Data::08/05/2009 - Página::231)

 

Por outro lado, não se pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter

parcelamento de débitos tributários.

Nesse sentido o RESP 1.133.027, decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em regime recurso repetitivo,

previsto no artigo 543-C do CPC, que "a confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação

tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a

norma tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o escopo de

obter parcelamento de débitos tributários".

 

Trago o V. Acórdão:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, § 1º, do

CPC). AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO COM BASE EM DECLARAÇÃO EMITIDA COM ERRO DE FATO

NOTICIADO AO FISCO E NÃO CORRIGIDO. VÍCIO QUE MACULA A POSTERIOR CONFISSÃO DE

DÉBITOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO. POSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL.

1. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o

lançamento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como

sendo de declaração obrigatória (art. 145, III, c/c art. 149, IV, do CTN).

2. A este poder/dever corresponde o direito do contribuinte de retificar e ver retificada pelo Fisco a informação

fornecida com erro de fato, quando dessa retificação resultar a redução do tributo devido.

3. Caso em que a Administração Tributária Municipal, ao invés de corrigir o erro de ofício, ou a pedido do

administrado, como era o seu dever, optou pela lavratura de cinco autos de infração eivados de nulidade, o que

forçou o contribuinte a confessar o débito e pedir parcelamento diante da necessidade premente de obtenção de

certidão negativa.

4. Situação em que o vício contido nos autos de infração (erro de fato) foi transportado para a confissão de

débitos feita por ocasião do pedido de parcelamento, ocasionando a invalidade da confissão.

5. A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus

aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se

pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de débitos

tributários. No entanto, como na situação presente, a matéria de fato constante de confissão de dívida pode ser

invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do ato jurídico (v.g. erro, dolo, simulação e fraude).

Precedentes: REsp. n. 927.097/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8.5.2007; REsp

948.094/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007; REsp 947.233/RJ, Rel.

Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009; REsp 1.074.186/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 17/11/2009; REsp 1.065.940/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em

18/09/2008.

6. Divirjo do relator para negar provimento ao recurso especial. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do

CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(STJ - RESP 1.133.027 - REL. P/ ACÓRDÃO MAUTRO CAMPBELL MARQUES - PRIMEIRA SEÇÃO - DJE

16/03/2011)
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Na hipótese, a autora parcelou seus débitos, não foi obrigada a isso e não trouxe qualquer prova da sua alegação

de coação, como deveria fazer, nos termos do artigo 333, I do CPC. Alegar que tal fato não tem o condão de

afastar a presunção de legalidade do ato administrativo.

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LAUDO

PERICIAL PRODUZIDO EM JUÍZO. IMPRESTABILIDADE. ÔNUS DA PROVA (ART. 333 DO CPC).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REFORMA DA SENTENÇA NESSE ASPECTO. 1. A inexistência de prescrição

e de decadência foi bem decidida em primeiro grau. 2. O trabalho pericial é imprestável, e nada acrescentou ao

conjunto probatório dos autos, uma vez deixou de analisar os indícios coletados acerca da imprestabilidade da

documentação fiscal do apelante. 3. No tocante ao depoimento do sócio da empresa, em momento algum buscou o

apelante demonstrar a coação, ou qualquer outro vício de consentimento, ou, ainda, confrontar os fatos

detalhadamente narrados por Braz da Cruz aos agentes fiscais, através do depoimento em juízo. 4. Ao apelante

caberia provar o seu direito (artigo 333, inciso I do CPC), e afrontar, no mesmo passo, a presunção juris tantum

de certeza e legalidade dos atos administrativos inquinados, o que não se verificou nos autos. 5. Descabida a

pretendida atribuição de ônus probatório ao apelado, com base no artigo 333, inciso II do CPC, porque não há

falar na existência de qualquer fato modificativo, extintivo ou impeditivo de que se possa valer o apelante em face

do apelado. 6. Honorários arbitrados em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 7. Apelação parcialmente provida.

(TRF3 - AC 200203990402971 - JUIZ SANTORO FACCHINI - SEXTA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010

PÁGINA: 705)

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, Caput, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.I.

Após decorrido o prazo legal e na ausência de eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003630-35.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de contrato de

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH determinando a revisão do valor das prestações,

observado o teto dos reajustes da categoria salarial do mutuário com base na UPC e o comprometimento de renda

e a manutenção do direito de cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS. Fixada sucumbência recíproca.

O laudo pericial juntado às fls. 235/299 concluiu pelo descumprimento do contrato quanto aos índices aplicados

nos reajustes das prestações mensais e ocorrência de amortização negativa dos juros sobre o saldo devedor.

Recorre a CEF, aduzindo preliminares e requerendo a reforma da sentença e improcedência total do pedido inicial.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório, decido.

2001.61.03.003630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : BERNARD GEORGES JOLY

: MAGALI ORTIZ JOLY

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : RITA DE CASSIA MULER DE CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00036303520014036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A parte autora ao ingressar com a ação informa que firmou contrato de mútuo com a CEF, nos moldes do Sistema

Financeiro da Habitação, o qual deve ser revisto por conter cláusulas abusivas, bem como descumprimento do

pactuado originalmente. Pede especificamente a revisão do contrato quanto ao reajuste das prestações e do saldo

devedor mediante a aplicação do INPC, exclusão da URV de março a junho de 1994, exclusão do CES, inversão

da ordem de amortização e correção do saldo devedor, bem como ampla revisão desde o início do contrato.

O contrato em questão foi firmado originalmente em 17/09/1984 com o Banco Bradesco S/A Crédito Imobiliário,

com Sistema de Amortização SIMC, plano de correção das prestações pela mesma proporção da variação do

salário mínimo do trimestre civil (cláusula 5ª, parágrafo primeiro), saldo devedor reajustado pela mesma

proporção da variação da UPC do primeiro dia do trimestre civil (cláusula 6ª), pagamento à vista do FCVS

(cláusula 4ª, parágrafo segundo, (fls. 25/27).

Em 01/08/1985, os mutuários promoveram junto ao agente financeiro um aditamento ao contrato, modificando as

cláusulas contratuais para que o reajuste das prestações observasse o mesmo percentual de reajuste salarial

aplicado à categoria profissional do mutuário (fls. 148/149).

Do explanado, depreende-se que r. sentença ao julgar parcialmente procedente a ação determinando a revisão do

valor das prestações, observado o teto dos reajustes da categoria salarial do mutuário com base na UPC e o

comprometimento de renda e a manutenção do direito de cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS,

desviou-se do objeto da lide.

Com efeito, cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática baliza o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso.

O magistrado, por sua vez, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo resposta às questões

submetidas pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do

brocardo sententia debet esse conformis libello.

Verificando-se que o magistrado a quo concedeu pedido diverso daquele pretendido na exordial, seria o caso de

anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à Vara de origem para a prolação de nova

decisão.

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto

a lide desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato

julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo,

dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que

pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à

Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU

09.10.2002, p. 408).

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou

aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa,

os quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido

e a sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita , o juiz da causa que

decide causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza

convocada Mônica Jacqueline Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz

Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.)

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio

da congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte

ou de prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP

327.882/MG, Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma,

Ministro César Asfor Rocha, DJ 13/11/2000.)

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada."

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004,

DJU 18/03/2004, p. 81).
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Desta feita, de ofício, anulo a r. sentença de primeiro grau e, aplicando a teoria da causa madura, passo à análise

das questões debatidas no feito.

Em contestação, a CEF alega preliminarmente, ilegitimidade passiva e inépcia da inicial por ausência de

documentos e, no mérito, improcedência do pedido revisional.

O Banco Bradesco S/A alega, preliminarmente, carência de ação pela extinção do contrato em 17/05/2000 e, no

mérito improcedência do pedido revisional.

A ação foi proposta em 16/07/2001. A cópia da matrícula atualizada do imóvel comprova que em 13/10/2000 o

agente financeiro concedeu o termo de quitação e liberação da hipoteca, averbado em 16/11/2000 (fls. 30/33).

Com a extinção do contrato de mútuo, seja pela liquidação antecipada, seja pela adjudicação/arrematação em

procedimento de execução da dívida inadimplida, falece aos mutuários o interesse processual em requerer a

revisão para verificação de correto cumprimento do contrato ou abusividade das cláusulas.

Sabe-se que o interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito

sem a existência do mesmo.

Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via eleita. Em outras palavras: para que

o indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se necessário a

imprescindibilidade da interferência do Estado para a satisfação do direito, bem como a aptidão do provimento

jurisdicional solicitado.

Sobre a necessidade da prestação jurisdicional, destaco as lições de Cintra, Grinover e Dinamarco:

 

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da

autotutela, ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia

declaração judicial (são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal

condenatória, no processo penal)." (Teoria geral do processo, 19ª ed. rev. e atual, São Paulo: Malheiros, 2003, p.

259).

 

Ausente o interesse de agir a ação deve ser extinta sem resolução do mérito. Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

imóvel.

2. Ausência de interesse em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto. 

3. Precedentes específicos desta Corte.

4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(STJ, AgRg no Ag 1356222 / RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 15/03/2012, RSDCPC vol. 77 p.

127)

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. REVISÃO DE PRESTAÇÕES. CONTRATO EXTINTO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. 

01. Descabe manejar ação de revisão de cláusulas de financiamento habitacional se a relação jurídica entre os

contratantes se encontra extinta, em razão de o autor ter se beneficiado com a liquidação do débito, em face do

financiamento contar com a cobertura do FCVS. 

02. De ofício, extinção do processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir. Apelação

prejudicada.

(TRF 5ª Região, AC 200482000056318, Des. Fed. Raimundo Alves de Campos Jr., DJE 16/03/2010, p. 192)

CONSTITUCIONAL E CIVIL. APELAÇÕES. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE

MÚTUO HABITACIONAL. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. LIQUIDAÇÃO /QUITAÇÃO CONTRATUAL POR

TRANSAÇÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. REFORMA DA SENTENÇA. 

1. Apelações interpostas pela CEF e pelos ex-mutuários contra sentença de parcial procedência do pedido,

proferida nos autos de ação ordinária de revisão de contrato de mútuo habitacional, firmado no âmbito do SFH,

com pedido de repetição de indébito. 

2. De se esclarecer a situação: a) o contrato foi firmado em 18.03.1982, com previsão de pagamento de 204

prestações mensais (ou seja, com parcelas mensais até 1999); b) em 1991, a CEF chamou os mutuários a

liquidarem antecipadamente o saldo devedor, o que se deu, com a concordância explícita deles, com desconto de

50%; c) em 2004, os ex-mutuários ingressaram com a ação revisional em análise; d) houve uma primeira
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sentença de extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse processual ("não há como

revisar cláusulas de um contrato morto"), reformada por acórdão desta Corte Regional, que entendeu presente o

interesse de agir, mesmo que extinto o contrato de mútuo, assim transitado em julgado, sublinhando-se ter havido

também manifestação sobre a não configuração de prescrição; e) cristalizado o decisum, os autos tiverem

regular andamento, prolatando-se sentença de parcial procedência do pedido, com afirmação de descumprimento

contratual capaz de ensejar valores a restituir. 

3. Embora assente que o interesse de agir, quanto à postulação de revisão contratual e de repetição de indébito,

está presente, como regra, a despeito da quitação do contrato, não se pode olvidar, já no mérito, ou seja,

respeitado o acórdão que entendeu presentes as condições da ação, a forma como se empreendeu essa quitação. 

4. O acórdão, antes exarado, conclusivo pela existência de interesse processual, deixou consignado que "não se

deve confundir a situação da extinção do contrato, pelo descumprimento de suas cláusulas (o que acarretaria a

arrematação, ou, a adjudicação do imóvel, e impediria [...] a rediscussão do pacto firmado), com a hipótese de

demanda em que se requer a repetição de indébito, eis que, em tal caso, busca-se a restituição do que fora

supostamente pago de maneira indevida, e não a retomada do contrato, como na primeira situação" (trecho do

voto do Relator, com negritos acrescidos). 

5. In casu, as partes da extinta relação contratual transacionaram livremente, com vistas à promoção da

liquidação do contrato e à liberação do ônus hipotecário. Para tanto, foi oferecido aos mutuários desconto de

50% do saldo devedor, com o que eles, expressamente, concordaram, efetuando o pagamento do valor que

entenderam devido, não se argumentando, posteriormente, qualquer vício de vontade, tratando-se de direito

disponível. A transação efetivada nesses termos, respaldada, inclusive, em lei, caracteriza o ato jurídico perfeito,

protegido pelo art. 5o, XXXVI, da CF/88, e pelo art. 6º, da LICC, não se podendo falar, destarte, em valores

indevidamente pagos e não se concretizando o pressuposto necessário à autorização da restituição. 

6. "A transação devidamente homologada, com observância das exigências legais, sem a constatação de qualquer

vício capaz de maculá-la, é ato jurídico perfeito e acabado, devendo produzir todos os efeitos legais e almejados

pelas partes" (trecho da ementa de STJ, REsp 617285/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4T, j. em 08.11.2005,

DJ 05.12.2005, p. 330). 

7. Note-se, mutatis mutandis, o entendimento inscrito na Súmula Vinculante nº 1, do STF: "Ofende a garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº

110/2001". 

9. Apelação da CEF provida. 

10. Apelação dos autores prejudicada.

(TRF 5ª Região, AC 200485000053725, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, DJE 17/09/2009, p. 170)

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença proferida e

julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, ante a ausência do interesse processual. Prejudicado o recurso da

CEF.

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

dado à causa.

Anote-se a perda da concessão da assistência judiciária conforme decisão juntada às fls. 198/199.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela União em face da

decisão (fls. 267/272v) proferida em apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado embargos

à execução fiscal ajuizados para obter a desconstituição das CDA n°s 35.054.660-6; 35.054.661-4; 35.054.662-2 e

35.054.663-0, ao argumento de nulidade da Certidão da Dívida Ativa, pelo não preenchimento dos requisitos

previstos na lei 6.830/80 e no art. 202 e seguintes do Código Tributário Nacional. Insurge-se, ainda, contra a

exigibilidade do salário-educação, sustenta a ilegalidade da cobrança do SAT; protesta contra a cobrança da

contribuição para o SEST e SENAT, bem como contra a cobrança de multa e reputa ilegal a exigência de juros e

multa de mora e que é inconstitucional a utilização da taxa SELIC.

A embargante apelou, reiterando as razões iniciais.

A decisão agravada deu parcial provimento à apelação da embargante, apenas para reduzir a multa aplicada,

consoante a redação do artigo 35 da Lei n° 8.212/91, com a alteração introduzida pela Lei n° 11.941/2009, no

percentual de 20%.

Em suas razões, a agravante pede reconsideração da decisão, ao argumento de que os débitos em discussão nesta

lide decorrem de NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, ou seja, de ofício e que, nesta hipótese, a

Lei n° 11.941/2009 agravou as multas para os caso em que os lançamentos ocorrem de ofício, ao inserir o artigo

35-A à Lei n° 8.212/91.

Decido.

De fato, na hipótese foi aplicada multa de 60%.

Como dito na decisão agravada, a multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não

quando lhe for conveniente; por outro lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com

as despesas que assume e deve, por seu turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a

obrigação mais custosa quanto maior for a demora no pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o

credor. Tendo expressa previsão legal e não conflitando com nenhuma norma ou princípio constitucional, os

acréscimos exigidos pela mora são devidos.

TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publ. no DJF3 em

10/12/2008, p. 35; TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel. Des. Fed. Cecilia

Marcondes publ. no DJU de 16/04/2008, p. 628; TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo 200561230011250/SP,

rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no DJU de 05/03/2008, p. 413.

O percentual da multa cobrada no caso concreto, apesar de elevado, não pode ser considerado excessivo, e muito

menos confiscatório.

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL

PROVIDOS.

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem

caráter confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em

recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos."

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006,

pág. 156)

TRF 3.ª Reg, AC 563381/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 15.05.2007, pub. DJU

25.05.2007, pág. 436; TRF 3.ª Reg, AC 1172788/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 07.08.2007,

pub. DJU 30.08.2007, pág. 435; TRF 3.ª Reg, AC 171199/SP, Rel. Juiz Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1.ª

Seção, julg. 21.06.2007, pub. DJU 30.08.2007, pág. 827.

 

As hipóteses de aplicação de multa são atualmente disciplinadas pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91 com a redação

dada pela Lei nº 11.941/2009:

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo

único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão

acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

E o artigo 61 da Lei n° 9.430/96 assim estatuí:

Art.61.Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos

previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três

centésimos por cento, por dia de atraso. 

§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seupagamento.

§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

 

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, em princípio aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais

benéfica, nos termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da

multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em

situação menos favorável.

2. A contribuição contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi

recepcionado pelo artigo 212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que

"é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96".

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por

intermédio de lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da

Carta da República, seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que

foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal.

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos

juros de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização

para os casos de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as

restituições.

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n.

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com

fundamento no artigo 106-II do CTN.

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da

embargante a que dá parcial provimento.

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup ,

publ. no Fonte DJF3 em 07/08/2008)

TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em

24/06/2008

 

 

Contudo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada

pela Lei nº 11.941/2009 se referem apenas aos casos em que não houve lançamento de ofício.

Para esse último caso, LANÇAMENTO DE OFÍCIO, a novel legislação agravou a penalidade, ao inserir o

artigo 35-A à Lei nº 8.212/91, que assim dispõe:

Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o

disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

E o mencionado artigo 44 assim dispõe:

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº

11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de

falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei

nº 11.488, de 2007)

 

Verifica-se, portanto, que não é possível aplicar a redução benéfica do artigo 35, da Lei n° 8.212/91, com a

redação da Lei n° 11/941/2009, consoante o que dispõe o artigo 106 II, "c" do Código Tributário Nacional, pois

essa "benesse" se restringe às hipóteses capituladas na lei, que, como supra citado, tratou dos lançamentos de

ofício no artigo 35-A da mesma lei.

A Primeira Turma desta Corte já analisou a questão:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ALEGAÇÃO DE FATO NOVO - REDUÇÃO DA MULTA NOS

TERMOS DA NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 35 DA LEI Nº 8.212/91 COMBINADO COM O DISPOSTO NO
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ARTIGO 106, II, 'C', DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - NÃO INCIDÊNCIA - LANÇAMENTO DE

OFÍCIO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Não é o caso da limitação da multa imposta pelo artigo 35 da Lei

nº 8.212/91, na sua atual redação dada pela Lei nº 11.941/09, vez que, na singularidade deste caso, o débito

cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº

8.212/91 que determina a incidência de multa em percentuais maiores do que o ora fixado. 2. Agravo legal a que

se nega provimento.

(TRF3 - AC 00010820320024036103 - DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO - PRIMEIRA

TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2011)

 

Assim, aplicar a nova legislação agravaria a situação do contribuinte.

Ressalto, que força do artigo 57, da Lei n° 11.941/2009 e regulamentação da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°

14/2009, a aplicação administrativa do disposto nos arts. 35 e 35-A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, às

prestações ainda não pagas de parcelamento e aos demais débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, cobrado por

meio de processo ainda não definitivamente julgado, ocorrerá:

I - mediante requerimento do sujeito passivo, dirigido à autoridade administrativa competente, informando e

comprovando que se subsume à mencionada hipótese; ou

II - de ofício, quando verificada pela autoridade administrativa a possibilidade de aplicação. 

 

Com tais considerações, em juízo de retratação, DOU PROVIMENTO ao agravo legal, para reconsiderar a

decisão anterior e manter a multa tal como aplicada.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023524-11.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Novação S/A Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários contra a r. sentença

proferida pelo MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível de São Paulo/SP, que acolheu os embargos, opostos pelo

INSS, para o fim de aparar o excesso do valor da execução, que deverá prosseguir pelo valor de R$ 81.508,48

para o mês de maio/98. A embargada foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) do valor da causa. Os embargos de declaração foram acolhidos para esclarecer que os valores a

serem restituídos deverão ser atualizados monetariamente, nos termos do disposto no artigo 89, § 6º da Lei nº

8.212/91 e que o cálculo adotado pela sentença contou juros de mora (fl. 69).

 

Sustenta a apelante, preliminarmente, a intempestividade dos embargos e, no mérito, que, ao contrário do alegado

pelo INSS, demonstrou os índices utilizados para atualização dos valores devidos, a saber: BTN 09/89 a 02/91);

BTN/TR ( 02/91 A 01/92) e UFIR (01/92 A 01/97), computando-se, ainda, juros de mora à razão de 1% (hum por

cento) ao mês, conforme disposto no v. acórdão.

 

2002.03.99.035524-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : NOVACAO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : ALFREDO RIZKALLAH JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.23524-8 21 Vr SAO PAULO/SP
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Alega, também, que a sentença proferida na ação de conhecimento não especificou os índices de correção a serem

utilizados, dessa forma, não poderia o MM. Juiz a quo acolher os cálculos apresentados pela autarquia, os quais

foram elaborados adotando o mesmo critério aplicado à atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 89 da Lei nº 8.212/91.

 

Afirma que o recolhimento da contribuição referente ao mês de abril/91 está comprovado, com a apresentação da

respectiva guia à fl. 50 e que não deve ser incluída a competência 08/89.

 

Requer a reforma da r. sentença, reconhecendo-se a intempestividade dos embargos, em razão da devolução dos

autos após a data para oposição de embargos, rejeitando-se liminarmente o presente feito. Caso a Corte assim não

entenda, pleiteia a reforma da r. sentença, a fim de que o valor do débito seja fixado em R$ 127.690,43 (cento e

vinte e sete mil, seiscentos e noventa reais e quarenta e três centavos), atualizado até janeiro/99, de acordo com o

Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com a inversão do ônus

da sucumbência.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A r. sentença merece parcial reforma.

 

A questão cinge-se aos índices de correção monetária e juros de mora a serem aplicados sobre o crédito da

apelante reconhecido em sentença.

 

Da consulta aos autos principais (ação ordinária nº 91.0669711-9), observo que a r. sentença julgou improcedentes

as ações ordinária e cautelar e condenou a autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado dado à causa.

 

A autora interpôs recurso de apelação.

 

A Primeira Turma, no julgamento realizado no dia 20 de junho de 1995, por unanimidade de votos, deu parcial

provimento à apelação para condenar a autarquia a restituir à autora os valores devidamente comprovados nos

autos, acrescidos de correção monetária e juros moratórios nos termos do art. 167 do CTN. Invertidos os ônus da

sucumbência. (fls. 96/102).

 

O acórdão de fl. 102 transitou em julgado, conforme certidão de fl. 129.

 

Intimada para requerer o que de direito, nos termos do artigo 604, do Código de Processo Civil, a autora requereu

a citação do INSS, nos termos do artigo 730, apresentando cálculo de liquidação no valor de R$ 117.187,87 (cento

e dezessete mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos) (fls. 135/137 dos autos principais). A autora

informou ter utilizado os seguintes índices para atualização dos valores: BTN: de 09/89 a 02/91; BTN/TR: de

02/91 a 01/92; UFIR: 01/92 a 01/97 e que os juros de mora foram cálculos à razão de 1% (hum por cento) ao mês,

a partir do trânsito em julgado da decisão.

 

O INSS foi citado e opôs embargos à execução, apresentando cálculos no valor de R$ 81.508,48 (oitenta e um

mil, quinhentos e oito reais e quarenta e oito centavos).

 

Passo à análise do recurso interposto.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática,

a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior.

 

Rejeito a preliminar de intempestividade dos embargos, em razão da devolução dos autos ao cartório após o
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decurso do prazo para oposição de embargos.

 

Com efeito, o artigo 195 do CPC dispõe que "o advogado deve restituir os autos no prazo legal" e "não o fazendo,

mandará o juiz, de ofício, riscar o que neles houver escrito e desentranhar as alegações e documentos que

apresentar", não prevê, para o caso de devolução tardia, o não-conhecimento de recurso por intempestividade.

Protocolizados os embargos à execução da União dentro do prazo legal, é irrelevante a data em que foram os autos

devolvidos em cartório.

 

Passo à análise do mérito.

 

Pleiteia a apelante a reforma da r. sentença, a fim de que sejam julgados improcedentes os embargos à execução,

para fixar o valor do débito em R$ 127.690,43 (cento e vinte e sete mil, seiscentos e noventa mil e quarenta e três

centavos), atualizado até janeiro/1999, de acordo com o Provimento nº 24/97.

A correção monetária visa apenas à reposição do valor da moeda, atingido pelo processo inflacionário. Busca-se

evitar prejuízo de uma parte em favorecimento da outra, afastando o desequilíbrio econômico.

 

Na ausência de critérios definidores de correção monetária cabível, pela sentença de primeiro grau, aplica-se o

"Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242,

de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº

187/97, mantendo basicamente os mesmos critérios de atualização -, disciplina os indexadores a serem utilizados

na correção monetária dos débitos judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos n°s 24 e 26, respectivamente, de

29 de abril de 1997 e 10 de setembro de 2001, e mais recentemente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005

(art. 454), todos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a Resolução CJF nº 561/2007.

 

No que tange aos juros moratórios, estes incidem a partir do trânsito em julgado da r. sentença da ação de

conhecimento, em face do quanto nela deliberado, sendo que, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada

pela Lei nº 9.250/95, que no § 4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC.

 

Neste sentido, o julgado:

 

Em sede de compensação ou restituição tributária é pacífico o entendimento do E. STJ de aplicação da taxa

SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996, como se verifica dos seguintes

julgados:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA.

TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO.

1. Segundo entendimento pacífico desta Corte, é aplicável a taxa Selic para a repetição de indébito tributário, a

partir de 1º de janeiro de 1996, não cumulável com qualquer outro índice, porquanto engloba juros e correção

monetária.. Precedente: REsp 1.111.175/SP, julgado mediante a aplicação da sistemática prevista no art. 543-C do

CPC e na Resolução STJ n. 08/2008 (recursos repetitivos).

2. Não se aplica o art. 1º-F, da Lei 9.494/07 à hipótese, uma vez que não se trata de pagamento de verbas

remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, mas sim de repetição de indébito em decorrência de

verba de natureza tributária indevidamente recolhida.

3. Não se conhece da insurgência relativa à aplicação do Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, visto que o acórdão recorrido determinou a incidência da correção monetária pelos mesmos

índices utilizados pela União na cobrança dos seus créditos tributários, sem questionar a utilização do citado

provimento.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp nº 1162816/SP, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 05/08/2010,

Dje 01/09/2010);

 

Assim, os autos devem ser remetidos ao Contador, a fim de que sejam elaborados os cálculos, com a aplicação dos

índices estabelecidos pelo e. Conselho da Justiça Federal e constantes do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser excluída a competência 08/89 e incluída a competência 04/91,

tendo em vista a guia de fl. 50 dos autos principais e juros de mora, na forma acima explicitada.

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de

intempestividade dos embargos e, no mérito, dou parcial provimento à apelação, para determinar a remessa dos
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autos ao Contador, a fim de que sejam elaborados os cálculos pelos índices consolidados no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do

Conselho da Justiça Federal tendo em vista que a decisão recorrida está em manifesto confronto com

jurisprudência do STJ.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001878-03.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 588/604. Aguarde-se o julgamento do recurso interposto.

 

I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018830-57.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.001878-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : RENATO BALDASSARE GONCALVES VOM MORSEEL

ADVOGADO : CLAUDIA PATRICIA DE LUNA SILVA LAGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018780320024036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.018830-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : ELCIO MONTORO FAGUNDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO : MARCOS ANDERSON CHRISTENSEN e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal-CEF e pelo Banco Bradesco S/A contra a r.

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara Federal de São Paulo/SP, que julgou procedente o pedido,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para declarar o direito dos autores à quitação total do

financiamento, condenando os réus a arcar com as custas processuais em reembolso e com os honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os

critérios do Provimento nº 26/2001, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, combinado

com a Portaria nº 92/2001, da diretoria do Foro.

 

A CEF sustenta, em seu recurso, a ilegitimidade passiva ad causam, por não ter participado do contrato de mútuo

firmado com o Banco Bradesco S/A, devendo a União integrar a lide em ações que envolvam recursos do SFH,

como representante do Conselho Monetário Nacional e do Ministério da Fazenda (fls. 188/194).

 

O Banco Bradesco S/A, por sua vez, sustenta, em síntese:

 

1) a perda do direito à cobertura securitária é medida que se impõe, por ter o mutuário adquirido outro imóvel no

mesmo município, o que é vedado pelo contrato e pela legislação que trata do Sistema Financeiro de Habitação,

bem como o descumprimento de cláusula contratual que estipulava que, na hipótese de o adquirente ser

proprietário, promitente comprador, e/ou cessionário de imóvel residencial no mesmo município, obrigava-se a

vendê-lo e/ou cedê-lo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de vencimento antecipado da dívida (fls.

195/208).

 

Contrarrazões pelos apelados (fls. 211/215 e 216/224).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Analiso primeiramente o recurso interposto pela CEF.

 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, porquanto a Caixa Econômica Federal sucedeu o Banco

Nacional da Habitação após sua extinção e, como tal, deve figurar no polo passivo das ações que envolvam os

financiamentos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e que contemplem a cobertura do saldo

residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.

 

Passo à análise do recurso interposto pelo Banco Bradesco S/A.

 

A controvérsia cinge-se à possibilidade de utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS

para quitação do saldo devedor residual do contrato firmado, considerando a existência de financiamento anterior

com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, relativo a imóvel na mesma localidade.

 

Segundo consta da inicial, os apelados firmaram, em 11/07/1985, contrato de financiamento com o Bradesco S/A

Crédito Imobiliário para aquisição de um imóvel localizado Rua Paulo Ferraz da Costa Aguiar, em Osasco/SP.

 

Os autores alegam que tendo efetuado o pagamento da última prestação contratada, em julho de 2000, o Banco

Bradesco S/A se negou a dar a quitação contratual e a liberação da garantia hipotecária, sob o fundamento da

duplicidade de financiamento segundo as regras do SFH.

 

: MARIA LUZIA LOPES CHRISTENSEN

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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É certo que o § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.380/64, que vigia na época da assinatura dos contratos de mútuo,

vedava expressamente o financiamento em duplicidade de imóveis residenciais situados na mesma localidade,

com o intuito de preservar o objetivo maior do Sistema Financeiro da Habitação, qual seja, a aquisição da casa

própria para residência do adquirente.

 

Contudo, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS

como penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação, o que só viria a ocorrer com o advento

do Lei nº 8.100/90, em seu artigo 3º, que assim dispõe:

 

Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do

FCVS.

 

Dessa forma, em razão de previsão expressa, tal norma não se aplica aos contratos firmados até 05/12/1990,

incidindo apenas sobre os pactos firmados a partir dessa data, face à garantia do ato jurídico perfeito e ao princípio

da irretroavidade das leis.

 

Ademais, a questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel

adquirido pelos mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação-SFH, pelo Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º

 1.133.769/RN, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo

543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que,

por força do § 3º do art. 3.º da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará

somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos

firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência

do evento caracterizador da obrigação do FCVS, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE

COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA

LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS.

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

(SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário.

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor

do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de

1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua

incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     155/1134



a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ

de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no

Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro

de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da

obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal

(CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da

Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à

Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo

pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação

do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008." - grifei

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento às apelações, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo

Civil, tendo em vista que contrárias à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012913-51.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

2002.61.02.012913-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : EDVALDO VANDERLEI FESTUCCI e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença proferida pela MMª.

Juíza Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial,

tão-somente para condenar a CEF a proceder a todos os atos necessários para a liberação da hipoteca que grava o

imóvel matriculado sob o nº 31.336. A CEF foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

 

Alega a apelante, nas razões de recurso, preliminarmente, a carência de ação por ilegitimidade ativa "ad causam" e

litisconsórcio passivo necessário da União Federal.

 

No mérito, sustenta que restou comprovado que o mutuário original, ao firmar contrato com a CEF, já era

possuidor de um imóvel, no mesmo município, com a participação do FCVS.

 

Sustenta que, no caso, o mutuário infringiu totalmente os ditames previstos para o Sistema Financeiro da

Habitação, porque adquiriu, através de financiamento obtido com recursos oriundos do SFH, imóvel para fins

residenciais, quando simultaneamente, já detinha outro financiamento, concedido com os mesmos recursos.

 

Afirma que nos contratos com cobertura pelo FCVS havia cláusula específicas nas quais o mutuário declarava não

ser proprietário ou promitente comprador de imóvel residencial no mesmo município e se viesse a ser comprovada

a falsidade da declaração feita pelo devedor, haveria a perda do direito à quitação da dívida, com recursos do

FCVS.

Por fim, afirma que não houve a quitação do financiamento, por não ser possível a cobertura do saldo devedor

pelo FCVS, pois que de tal benefício já se valeu o mutuário quanto quitou seu contrato junto à Nossa Caixa.

 

Pleiteia a reforma da r. sentença para que seja declarada a improcedência dos pedidos formulados na inicial e a

inversão do ônus da sucumbência (fls. 171/176).

 

Contrarrazões pelos apelados (fls. 182/194).

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Primeiramente, analiso as preliminares argüidas pela CEF.

1) Afasto a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, pois os documentos constantes dos autos demonstram

que os autores obtiveram, da própria CEF, o reconhecimento de que seriam os proprietários do imóvel em

questão, conforme documentos de fls. 55/56

2) Rejeito a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União Federal, pois o STJ pacificou o entendimento

no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF

é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado

pelo regime do SFH com cobertura do FCVS.

 

Passo à análise do mérito.

 

A controvérsia cinge-se à possibilidade de utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS

para quitação do saldo devedor residual do contrato firmado, após o pagamento de todas as

prestações,considerando a existência de financiamento anterior, em nome da mutuaria originária, com recursos do

Sistema Financeiro da Habitação, relativo a imóvel na mesma localidade.

 

No caso dos documentos acostados aos autos, verifica-se que quando da assinatura do 1º contrato, Eliana Mendes

de Souza era separada judicialmente, comprometendo-se apenas em seu nome a quitar o financiamento celebrado

: SONIA DA SILVA BRIGATO FESTUCCI

ADVOGADO : JOSE FERNANDO GODOY DELEO e outro
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sob o nº 9.0340.7300.265-1 (27/08/1983).

 

Já o contrato de nº 1.0340.4056.521-1 - relativo ao imóvel que os autores adquiriram por instrumento particular de

compra e venda - foi firmado por Juventino de Castro Aguado, figurando Eliana Mendes de Souza, como co-

adquirente (18/12/1990).

 

Observa-se do contrato que, pela cláusula nona do contrato avençado entre as partes, os mutuários originários do

contrato cedido para os ora autores declararam não ser proprietários de outro imóvel, financiado nas condições do

SFH, no mesmo município.

 

Todavia, ressalte-se que apesar da ocorrência do duplo financiamento concedido, a instituição financeira deixou

de aplicar aos mutuários a penalidade prevista contratualmente, qual seja, a de vencimento antecipado da dívida,

mas ao contrário, continuou a receber todas as prestações mensais e sucessivas até o cumprimento final do

contrato e, após o pagamento da última prestação contratada, quando os autores tentaram obter o instrumento de

quitação do contrato e liberação da hipoteca, a instituição financeira negou-se a fornecê-los.

 

Por fim, anote-se que a instituição financeira ao efetuar o contrato ora questionado deixou de proceder

pessoalmente às verificações necessárias para aprovação da operação e concedeu o financiamento, mesmo tendo a

mutuária anterior financiado outro imóvel na mesma localidade pelas regras do SFH e também com cobertura do

FCVS.

Confira-se a propósito a jurisprudência:

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DOIS IMÓVEIS SITUADOS NA

MESMA LOCALIDADE. MANUTENÇÃO DA COBERTURA PELO FCVS EM AMBOS OS CONTRATOS.

ART. 3º DA LEI Nº 8.100/90, COM REDAÇÃO DA LEI Nº 10.150/2000.

Não poderia a CEF, depois de ter recebido todas as prestações previstas no contrato, inclusive com as

contribuições ao FCVS, no momento em que solicitam os mutuários a quitação pelo fundo ao qual contribuíram

ao longo de toda a contratualidade, negar-se a fazê-lo.

Apelo improvido."

(TRIBUNAL QUARTA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - Processo 200270010255253 - UF: PR - Órgão

julgador: PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR - Relator: Luiz Carlos Lugon - DJU DATA 05/10/2005 - página

: 704).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. CESSÃO DE

DIREITOS CELEBRADA SEM A INTERVENÇÃO DA ENTIDADE FINANCEIRA. "CONTRATO DE

GAVETA". ADIMPLEMENTO INTEGRAL DO MÚTUO HABITACIONAL. SITUAÇÃO CONSOLIDADA

PELO TRANSCURSO TEMPORAL. FCVS. COBERTURA. FINANCIAMENTO DE DOIS IMÓVEIS PELO

MESMO MUTUÁRIO. LEIS NºS 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE.

I - Falta interesse jurídico à entidade financeira para resistir à formalização de transferência de direitos sobre

mútuo habitacional realizado no âmbito do SFH, não havendo que se perquirir pela invalidade de tal contrato

particular, considerando que todos os pagamentos foram efetuados pelos cessionários e recebidos pela financeira,

tendo esta última permanecido inerte por anos e anos em que tal situação se perdurou. Precedentes; Resp nº

355.771/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 15/12/2003.

II - Esta Corte, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS,

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel na mesma localidade, quando a celebração do

contrato se deu anteriormente à vigência das Leis nºs 8.004/90 e 8.100/90, em respeito ao Princípio da

Irretroatividade das Leis. Precedentes: Resp nº 568.503/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 09/02/2004; e Resp Nº

393.543/pr, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 08/04/2002. Posicionamento aplicável in casu, visto que

expressamente afirmado pelo Tribunal de origem que os contratos firmados com a CEF antecederam `a Lei nº

8.100, de 05 de dezembro de 1990.

III - Recurso Especial improvido".

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL 710577 - Processo 200401773610 UF: SC

Órgão Julgador: Primeira Turma - Relator Francisco Falcão - DJ: 16/05/2005 PÁGINA: 264)

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.133.769 - RN (2009/0111340-2)

RELATOR :MINISTRO LUIZ FUX

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO GROBA MENDES E OUTRO(S)

RECORRIDO : AILSON GUEDES DA SILVA E CÔNJUGE

ADVOGADO : BRUNO TORRES MIRANDA E OUTRO(S)

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE

MÚTUO LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E
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RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO.

DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA

284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário.

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, desobrigando-se do eventual saldo

devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor

do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de

1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua

incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía

a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ

de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no

Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum , arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal

(CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da

Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à

Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compen0000saçã0o de Variações Salariais,

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à

habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008 Diante disso, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo
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Civil."

 

Ressalte-se, ainda, que os documentos de fls. 55/56 demonstram que os autores obtiveram, da própria CEF, o

reconhecimento de que seriam os proprietários do imóvel em questão.

 

Por fim, anote-se que nos financiamentos sujeitos à cobertura do FCVS, com o pagamento da última parcela de

amortização, nada mais pode ser exigido do mutuário, porque o saldo devedor residual, se houver, é de

responsabilidade do referido Fundo.

 

Por estes fundamentos, rejeito as preliminares argüidas e, no mérito, nego seguimento ao recurso nos termos do

art. 557 "caput", do Código de Processo Civil, tendo em vista que contrário à jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00011 MEDIDA CAUTELAR Nº 0015568-32.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar originária, objetivando a requerente a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

objeto da NDLD nº 35.132.493-3 até o julgamento do recurso de apelação interposto.

 

Decisão proferida pela e. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, relatora à época, indeferiu a liminar (fls.

287/291).

 

A requerente interpôs agravo regimental, sustentando, em síntese:

 

1) a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91;

2) no que concerne ao enquadramento dos Gerentes-Delegados como empregados para fins da contribuição em

apreço, a r. decisão fundamenta que os mesmos estariam na condição de empregados, por prestarem serviços não

eventuais, sob subordinação e receberem remuneração, a teor do art. 12, I, a, da Lei nº 8.212/91; todavia, sendo

sociedade por quotas de responsabilidade limitada é regida por legislação específica, qual seja, o Decreto nº

3.708/19, a Lei nº 8.934/94 e o Decreto nº 1800/96.

3) os gerentes-delegados em questão, possuem poderes de gerência na sociedade sob delegação, atuando como

verdadeiro administrador da sociedade, não havendo necessidade de dilação probatória para tal constatação. 

2003.03.00.015568-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

REQUERENTE : METRO SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2002.61.00.008812-0 20 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A presente medida cautelar não pode prosseguir.

 

Com efeito, o recurso interposto na ação principal (MS 2002.61.00.008812-0) foi julgado por esta relatoria, pelo

que resta prejudicado o exame da presente ação.

 

Ante o exposto, julgo prejudicada a presente medida cautelar, por manifesta perda de objeto, e julgo extinto o

feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao agravo regimental, tendo em vista que prejudicado.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007950-54.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por PLANALTO COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO E LOCADORA DE

VEÍCULOS LTDA e FERNANDO SOARES JUNIOR nos autos da ação de execução/cumprimento de sentença.

Às fls. 240/243, o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Campinas/SP fixou o valor exequendo em R$ 12.405,33

(valor atualizado até agosto de 2009), declarando extinta a execução de sentença, nos termos dos artigos 269,

incisos I e 795, ambos do Código de Processo Civil.

E condenou ainda a executada no pagamento de honorários advocatícios fixados moderadamente em R$ 300,00

(trezentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões de recurso de fls. 248/261, os executados, ora apelantes, requerem a anulação da r. sentença, sob

os seguintes fundamentos:

a) ocorrência de prescrição;

b) litispendência/conexão com Ação Declaratória de Inexistência da Sentença nos autos nº 2009.61.05.011373-6;

c) nulidade da execução ante a inexistência de título que a embase;

d) error in procedendo, alegando que a execução não foi precedida da necessária liquidação da sentença;

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

DECIDO.

2003.61.05.007950-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PLANALTO COM/ ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA

: FERNANDO SOARES JUNIOR

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro

APELADO : ALESSANDRA DE OLIVEIRA CAMPIONI

ADVOGADO : IVO PAPAIZ JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00079505420034036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Inicialmente, no que tange à alegação de incompetência da Justiça Federal para o processamento do feito, verifico

que a alegação não se sustenta, pois nos termos dos arts. 475-P, II e 575, II do Código de Processo Civil, o

cumprimento da sentença efetuar-se-á perante o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição.

 

Nesse sentido à jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE competência . SENTENÇA

PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL. competência DELEGADA - ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. competência FUNCIONAL ABSOLUTA. ARTS. 475-P, II E 575, II DO

CPC. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. competência DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. I - Nos

termos dos arts. 475-P, II e 575, II do Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença efetuar-se-á perante

o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição. II - Consoante entendimento desta Corte, é

absoluta a competência funcional estabelecida nos referidos artigos, sendo inviável a discussão acerca da

competência após o trânsito em julgado, sob pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica e da coisa

julgada. Precedentes. III - Sendo a ação ordinária - relativa à benefício previdenciário de natureza rural -

processada e julgada por Juízo Estadual, em decorrência da competência delegada prevista no art. 109, § 3º da

Constituição Federal, bem como a apelação - na ação de conhecimento - julgada pelo Tribunal Regional Federal

da 4ª Região, exsurge certo que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar a apelação interposta

pelo INSS em sede de embargos à execução. IV - Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, ora suscitante, para o processamento e julgamento da apelação interposta em

sede de embargos à execução."

(STJ, 3ª Turma, CC 201000894469, Rel. Min. GILSON DIPP, j 27.10.2010, DJE 12.11.2010)

 

Ademais, inviável a discussão acerca da competência após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública que

originou a presente execução, sob pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica e da coisa julgada.

 

Litispendência e Conexão

No que se refere à suposta litispendência, o art. 301, do Código de Processo Civil prevê, in verbis:

 

"Art. 301. (...)

(...) 

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido."

A "querela nullitatis" (nº. 2009.61.05.011373-6/SP) proposta pelo executado, por óbvio, possui objeto diverso da

ação civil pública cuja sentença se pretende ver declarada nula.

Hialino, portanto, que o presente caso não configura litispendência e, corolário lógico, igualmente não se enquadra

no conceito de conexão, segundo o qual duas ou mais ações tem em comum seu objeto ou a causa de pedir (art.

103, CPC).

Ademais, ainda que assim não fosse, esta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação dos recorrentes

no feito em questão, no julgamento datado de 15/02/2011, acórdão publicado em 01/03/2011.

 

Ausência de documentos necessários ao ajuizamento da execução

Melhor sorte não assiste ao recorrente no que se refere à alegação de ausência de título executivo, uma vez que o

presente feito lastreia-se na sentença prolatada nos autos da Ação Civil Pública nº. 0608895-65.1998.4.03.6105,

cuja cópia consta dos autos às fls. 90/159.

Por derradeiro, totalmente impertinente a pretensão do autor de que se declare a inadequação da via executiva, ao

fundamento de que necessária seria a prévia liquidação da sentença.

Isto porque, uma vez juntados os documentos pela parte credora, comprovando os pagamentos efetuados à

executada, basta mero cálculo aritmético para que se verifique o quantum devido, sem a necessidade de utilização

do procedimento previsto no art. 475-A, do Diploma Processual Civil.

Neste sentido, confira-se:

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. VALOR DA DÍVIDA. MEROS CÁLCULOS

ARITMÉTICOS. DESNECESSIDADE. 1. O juízo da execução pode concluir pela desnecessidade da liquidação

da sentença exeqüenda a despeito de entendimento contrário do juízo da ação de conhecimento. 2. Desnecessária

a liquidação da sentença quando o valor da dívida depender de meros cálculos aritméticos. 3. Recurso especial

não-conhecido."

(STJ, 4ª Turma, REsp 200601555297, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE 18/02/2010);
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ACÓRDÃO RECORRIDO.

OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS NO STJ. PREVENÇÃO DO ÓRGÃO

JULGADOR. 

(...)

3. Havendo a sentença acolhido todos os pedidos formulados em ação civil pública, na qual foram discriminados

os valores a serem ressarcidos, cujo montante corrigido pode ser obtido por mero cálculo aritmético, não há

falar em necessidade de liquidação por arbitramento nem tampouco em ofensa à coisa julgada, pois o acórdão

recorrido, confirmando a decisão do juízo da execução, não modificou comando contido na sentença transitada

em julgado, apenas redirecionou o procedimento executivo para a técnica adequada. 4. Agravo regimental a que

se nega provimento."

(STJ, 1ª Turma, AGA 200401451479, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 20/06/2005, p. 142).

Prescrição 

A controvérsia posta a deslinde cinge-se a verificar qual o prazo prescricional aplicável ao caso dos autos, no qual

se busca a execução/cumprimento de sentença da Ação Civil Pública n° 98.0608895-6.

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.070.896/SC, pacificou o

entendimento de que o prazo para o ajuizamento da ação civil pública é de 5 anos, nos termos do disposto no art.

21 da Lei n. 4.717/65 (Lei da Ação Popular).

A conjugação desta linha de entendimento com a orientação da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal

("Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.") conduz à conclusão no sentido de que a

execução individual da sentença proferida em ação civil pública prescreve no qüinqüênio seguinte ao trânsito em

julgado. A propósito, colaciono os seguintes precedentes:

"AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

1.- A Segunda Seção deste Tribunal, pacificou o entendimento de que o prazo para o ajuizamento da ação civil

pública é de 5 anos, nos termos do disposto no art. 21 da Lei n. 4.717/65 (Lei da Ação Popular).

2.- Seguindo essa linha de entendimento, bem como a orientação da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal,

as Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte adotam o entendimento de que o mesmo prazo

prescricional, de 5 (cinco) anos, deve ser aplicado para o ajuizamento da execução individual da Sentença

proferida em Ação Civil Pública, mesmo na hipótese em que, na ação de conhecimento, já transitada em julgado,

tenha sido reconhecida a prescrição vintenária.

3.- Nesse sentido todos os julgamentos monocráticos proferidos, mantidos, por unanimidade em ambas as

Turmas, nos Agravos Regimentais interpostos (cf. AgRg no AREsp 93.945/PR, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, j.

22.5.2012, e AgRg no AREsp 94.922/PR, Rel. Min. MARCO BUZZI, j. 20.3.2012), afastada a necessidade de

suspensão dos julgamentos nesta Corte para aguardar julgamento de Recurso Repetitivo, destinado, este, a

produzir efeitos quanto aos processos que permanecem suspensos na origem.

4.- Agravo Regimental improvido." (STJ, 3ª Turma, AgRg no AREsp 1.139.967/PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe

22.06.2012);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRAZO PRESCRICIONAL. CINCO ANOS.

- A suspensão determinada pelo art. 543-C do CPC aos processos que cuidam de matéria repetitiva orienta-se às

causas que ainda não ascenderam aos tribunais superiores. Precedentes.

- O prazo quinquenal estabelecido na Lei nº 4.717/65 (Lei da Ação Popular) aplica-se à ação civil pública e

também à respectiva execução (Súmula n. 150/STF).

-. Não há que se falar em ofensa à coisa julgada formada no processo de conhecimento, quando a prescrição

reconhecida na fase de execução é superveniente à sentença coletiva transitada em julgado. Assim, não há coisa

julgada em relação ao que sucedeu após a sentença, vale dizer, a inação do beneficiado pela coisa julgada ao

longo do prazo de prescrição para a execução da sentença coletiva (5 anos). A regra abstrata de direito que fixa

o prazo de prescrição, adotada na fase de conhecimento, em desconformidade com a jurisprudência atual do STJ,

não faz coisa julgada para reger o prazo da prescrição da execução.

- Agravo não provido." (STJ, 3ª Turma, AgRg no AREsp 93.945/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28.05.2012);

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRAZO PRESCRICIONAL APLICÁVEL PARA AJUIZAMENTO DA

EXECUÇÃO. SÚMULA 150/STF. É A LEI QUE DEFINE QUAL O PRAZO PRESCRICIONAL INCIDENTE À

PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, NÃO A SENTENÇA. COISA JULGADA MATERIAL.(...)

8. À execução aplica-se o mesmo lapso temporal incidente à pretensão deduzida na ação de conhecimento, de que

é derivada, começando a fluir seu prazo prescricional com o trânsito em julgado da sentença, que materialmente

a subsidia.

9. No caso, há lei definindo que o prazo prescricional para deduzir pretensão relativa a direitos individuais

homogêneos, mediante o ajuizamento de ação civil pública, é de cinco anos, por força do art. 21 da Lei 4.717/65,
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de aplicação analógica; por conseguinte, à pretensão executiva decorrente incidirá idêntico lapso temporal, a

contar do trânsito em julgado da sentença coletiva, não se encontrando acobertada pelo manto da coisa julgada

material a referência nela existente a prazo prescricional diverso daquele que lhe haja sido fixado por legislação

especial de regência.

10. Agravo regimental não provido." (STJ, 4ª Turma, AgRg no AREsp 122.031/PR, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, DJe 14.05.2012).

 

No caso dos autos, a sentença exeqüenda transitou em julgado em 09.10.2002 e a presente ação foi ajuizada

somente em 13.05.2003, antes, portanto, do decurso do prazo prescricional aplicável.

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença de primeiro grau.

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, na forma acima fundamentada.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010237-72.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário ajuizada por Luciano José Batista Pinheiro em face da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT objetivando a condenação da requerida ao pagamento de indenização

por danos morais e materiais.

Sustenta, em síntese, que, em 16.10.2001, postou junto à Ré um presente para sua filha, uma sandália no valor de

R$16,90, via carta registrada.

Todavia, a encomenda não foi recebida pela destinatária, o que lhe teria causado dissabores, além do prejuízo

material.

Instruiu a inicial com os documentos de fls. 04/24.

O Juízo a quo, à fl. 25, determinou a emenda à inicial, o que foi cumprido às fls. 26/27.

Citada, a ECT contestou o feito às fls. 32/57, aduzindo, preliminarmente, incompetência absoluta da Justiça

Estadual, inépcia da inicial, sua ilegitimidade passiva e ilegitimidade ativa do requerente e carência da ação por

falta de interesse processual. Requereu, ainda, a denunciação da lide à agência franqueada na qual foi postada a

encomenda, sob fundamento de que, por disposição contratual, esta teria a obrigação de ressarcir eventuais

prejuízos suportados pela ré.

No mérito, sustenta a improcedência da demanda, por ausência de demonstração dos danos alegados.

Alega, ainda, que, nos termos da legislação em vigor, a responsabilidade pela perda ou deterioração do objeto

postal depende da declaração de seu valor, o que não teria sido observado pelo autor.

Por fim, pretende a condenação do autor nas penas por litigância de má-fé, sob fundamento de que o autor teria

falseado os fatos ao alegar que rejeitou a indenização administrativamente paga, no valor de R$7,60 (R$ 3,50 do

seguro e R$4,10 correspondentes ao valor da postagem).

Juntou os documentos de fls. 60/75.

Réplica às fls. 77/78.

À fl. 88, o Juízo estadual declarou sua incompetência absoluta para julgamento do feito e determinou a

2003.61.10.010237-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : FERNANDA HENRIQUE BELUCA e outro

APELADO : LUCIANO JOSE BATISTA PINHEIRO

ADVOGADO : ALINE GARCIA DA SILVA e outro
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redistribuição dos autos à Justiça Federal.

Na audiência de instrução realizada em 27.07.2006, foi colhido o depoimento pessoal do autor e de uma

testemunha arrolada pela (Isabel Silveira Leite) - fls. 114 e 115.

Após a apresentação das alegações finais da partes, sobreveio a sentença de fls. 143/147, pela qual o Juízo a quo

rejeitou as preliminares e julgou procedente a ação, condenando a ré ao pagamento de indenização por danos

materiais (R$21,10) e morais (R$210,00), com os consectários que especifica.

Em suas razões de recurso de fls. 150/176, a ECT pugna pela reforma da sentença, repisando os argumentos

expendidos em sede de contestação acerca de sua ilegitimidade passiva, da denunciação da lide e da ausência de

demonstração dos alegados danos.

Instruiu a apelação com os documentos de fls. 177/203.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial. DECIDO.

Ilegitimidade passiva ad causam da ECT

Não há falar em ilegitimidade passiva dos Correios.

Com efeito, como bem decidiu o Juízo a quo:

"Além disso, não se poderia exigir do cidadão que, obtendo em determinado estabelecimento a informação de que

se trata de agência da ECT, viesse a diligenciar por si próprio para descobrir se o serviço ali prestado é de

responsabilidade direta da própria Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT ou de franqueada sua.

Aplica-se aqui o 'princípio da aparência', que desaconselha que pessoas de boa-fé venham a ser prejudicadas em

decorrência de equívocos gerados a partir de interpretação incorreta, se as circunstâncias indicavam situação

diversa daquela efetivamente existente."

Consigne-se, ainda, que a ECT se limitou a alegar que a agência na qual foi postado o objeto extraviado seria sua

franqueada, sem, contudo, colacionar aos autos qualquer documento neste sentido, ao menos em sede de

instrução.

Por fim, o documento de fl. 178, trazido apenas em sede recursal, é inadmissível, por extemporâneo.

Denunciação da lide

A recorrente pretende a denunciação da lide à agência na qual se deu a postagem do objeto extraviado, sob

fundamento de que esta seria "obrigada contratualmente a se responsabilizar pelos danos que causar, consoante

disposto na cláusula sétima e décima terceira do contrato estipulado entre as partes", pois a situação se

enquadraria nas hipóteses elencadas no art. 70, III, do Código de Processo Civil.

O artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil dispõe que a denunciação da lide é obrigatória àquele que

estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda.

Humberto Theodoro Jr. in Curso de Direito Processual Civil (Forense:2003) ensina que a denunciação da lide

consiste em chamar o terceiro (denunciado), que mantém um vínculo de direito com a parte (denunciante), para

vir responder pela garantia do negócio jurídico, caso o denunciante saia vencido no processo.

Vale dizer, trata-se do meio pelo qual as partes podem, no mesmo processo, formular pedido indenizatório contra

terceiro, fundado no direito de regresso. Seu cabimento depende, portanto, da existência, em tese, de relação

jurídica de garantia entre denunciante e denunciado. A inexistência de vínculo obrigacional que imponha a

obrigação de assegurar eventual prejuízo resultante do processo impede a utilização do instituto da denunciação da

lide.

E, na hipótese, de rigor o indeferimento da pretendida litisdenunciação, pois a ECT deixou de juntar aos autos,

oportunamente, o contrato contendo a obrigação de indenizar, em regresso, a apelante.

Com relação à referida empresa pública, a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que não é obrigatória a

denunciação à lide de empresa contratada pela administração para prestar serviço nas ações de indenização

baseadas na responsabilidade civil objetiva do Estado, havendo direito de regresso. Neste sentido:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS.

DENUNCIAÇÃO À LIDE. DESNECESSIDADE. INDENIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA.

1. Não merece conhecimento o recurso especial pela divergência quando não há similitude entre os arestos

paradigmas e o acórdão recorrido.

2. Não é obrigatória a denunciação à lide de empresa contratada pela administração para prestar serviço de

conservação de rodovias, nas ações de indenização baseadas na responsabilidade civil objetiva do Estado.

3. Recurso especial conhecido em parte e improvido."(REsp 653736 / MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ

02/08/2006 p. 254)

"LEGITIMIDADE ATIVA, FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, AJUIZAMENTO, EXECUÇÃO JUDICIAL,

OBJETIVO, COBRANÇA, MULTA, DANO AMBIENTAL, IMPOSIÇÃO, PETROBRAS, HIPOTESE,

VAZAMENTO, PETROLEO, LITORAL BRASILEIRO, RJ, DECORRENCIA, LEI FEDERAL, POLITICA

NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, AUTORIZAÇÃO, AUTORIDADE ADMINISTRATIVA, ESTADO,

LAVRATURA, AUTO DE INFRAÇÃO, CARACTERIZAÇÃO, COMPETENCIA CONCORRENTE. CABIMENTO,

PETROBRAS, PAGAMENTO, INDENIZAÇÃO, RJ, DANO AMBIENTAL, HIPOTESE, ACIDENTE, NAVIO,

CONTRATADO, PRESTADOR DE SERVIÇO, TRANSPORTE, COMBUSTIVEL LIQUIDO, INDEPENDENCIA,
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EXISTENCIA, CULPA, DECORRENCIA, LEI FEDERAL, POLITICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE,

PREVISÃO, OBRIGAÇÃO, REPARAÇÃO DE DANOS, TERCEIRO, CARACTERIZAÇÃO".

(REsp 467212 / RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 15/12/2003 p. 193)

Ressalte-se ser inadmissível a instrução do feito com tal documento apenas neste momento processual. Confira-se:

 "PROCESSO CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AGRAVO RETIDO. MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA EXCLUSIVA DA RÉ. CONVERSÃO. CONTEXTO DE PROVA.

SENTENÇA MANTIDA.(...)

6. Correta a extinção da denunciação da lide, eis que não comprovado oportunamente a existência do seguro ou

compromisso de indenizar da denunciada em favor da denunciante (art. 70 do CPC). E o documento juntado com

o recurso de apelação é extemporâneo, não cabendo o seu conhecimento. (...)

10. Preliminar de contrarrazões afastada e recurso de apelo conhecido. Agravo retido desprovido. Preliminar de

apelação afastada e, no mérito, improvida. Sentença mantida."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 07604368319864036100, Rel. Juiz Fed. Conv. Alexandro Sormani, e-DJF3 CJ1

01.10.2009, p. 154).

Rejeito, portanto, a matéria preliminar.

No mérito, melhor sorte assiste à recorrente. Senão vejamos.

A responsabilidade objetiva do Estado está inserida no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, nos seguintes termos:

"As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão

pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa."

Da análise dos autos, resta incontestável o fato de que a presente ação versa sobre a responsabilidade da

administração.

Fundada na teoria do risco administrativo, a responsabilidade objetiva independe da apuração de culpa ou dolo, ou

seja, basta estar configurada a existência do dano, da ação ou omissão e do nexo de causalidade entre ambos.

Assim, demonstrado o nexo causal entre o fato lesivo imputável à administração e o dano, surge para o ente

público o dever de indenizar o particular, mediante o restabelecimento do patrimônio lesado por meio de uma

compensação pecuniária compatível com o prejuízo.

Não se perquire acerca da existência ou não de culpa da pessoa jurídica de direito público porque a

responsabilidade, neste caso, é objetiva, importando apenas o prejuízo causado a dado bem tutelado pela ordem

jurídica. A noção de culpa, no âmbito da teoria do risco administrativo, tem relevo apenas quando se tratar da

hipótese de participação - exclusiva ou concorrente - do administrado ou de terceiro no evento danoso, situação

em que a responsabilidade sofre mitigação ou de todo é afastada (RE 217.389. Rel. Min. Néri da Silveira, DJ 24-

5-2002; RE 178.806, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 30-6-95).

Com relação ao nexo causal, sabe-se que é um vínculo que se estabelece entre a conduta e o dano: a conduta é

causa direta do dano ou o dano é conseqüência previsível da conduta.

Feitas as considerações iniciais, assinalo que a configuração da responsabilidade objetiva do Estado exige

conjugação de um fato danos e o liame causal entre o ato da Administração e referido evento.

Para que se configure o dano material é imprescindível que o prejuízo alegado tenha realmente ocorrido, pois não

se pode pleitear indenização com base somente na conduta ilícita do réu.

Não existe dano material presumido. O autor, ao se sentir prejudicado pelo extravio da encomenda postada,

deveria provar, no processo de conhecimento, que o fato de que se queixa, concreta e efetivamente, causou-lhe

prejuízo.

Não basta para que se defira a indenização a simples potencialidade do dano a que ficou exposto.

No entanto, sem a declaração, no momento da postagem, acerca do valor do objeto, não há como se admitir o

valor ora alegado pelo autor.

Ainda que a compra, pelo autor, do presente (sandália) para sua filha tivesse restado demonstrada a contento, fato

é que não há como ser demonstrado (senão mediante a declaração de objeto) que o referido bem foi efetivamente

postado naquela ocasião.

Assim, entendo que o autor não logrou demonstrar seus prejuízos, quer de ordem material, quer de ordem moral,

pois, se não há prova de que a correspondência extraviada era efetivamente o presente para sua filha, não há falar

em dano moral.

É princípio basilar de direito processual que ao autor cabe a comprovação do fato constitutivo do direito alegado

(art. 333, I, do CPC), não podendo o Juízo trabalhar à base de suposições.

Neste sentido, "Não há como proferir sentença condenando a ressarcir prejuízos sem a prova de que efetivamente

ocorreram. Para a liquidação pode-se deixar a apuração do quantum debeatur, mas não do an debeatur" (REsp

248272/PR). Confira-se ainda:

 

"RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. CORREIOS. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA.

CONTEÚDO NÃO DECLARADO. DEVER DE INDENIZAR APENAS O VALOR DA POSTAGEM. 1. A alegação

de que a correspondência extraviada continha objeto de valor deve ser provada pelo autor, ainda que seja
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objetiva a responsabilidade dos Correios. 2. À falta da prova de existência do dano, é improcedente o pedido de

indenização.

(STJ, 3ª Turma, RESP 200500373244, Rel. Min. Nancy Andrighi);

"ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. OBRAS DE ENGENHARIA. AÇÃO DE

COBRANÇA. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. ALEGAÇÃO

DE PREJUÍZOS CAUSADOS PELA CONTRATADA À ECT. PROVAS INSUFICIENTES PARA COMPROVAR

ALEGAÇÕES DA AUTORA. ÔNUS DA PROVA. 1. A mera apresentação de planilha elaborada pela autora da

ação de cobrança não é prova suficiente para corroborar as alegações de prejuízos sofridos ou de direito à

percepção de indenização pelo não cumprimento do contrato por parte da a empresa. 2. É temerária a

condenação da ré ao pagamento de indenização por danos materiais, ou mesmo ao direito de efetuar

compensação de créditos, sem a prova inequívoca da existência, do tipo e do quantum do dano sofrido. 3. Ao

autor incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, não sendo suficientes meras alegações

(art. 333, I, CPC). 4. Apelação a que se nega provimento."

(TRF 1ª Região, AC 200001000295898, Juiz Fed. Conv. VALLISNEY DE SOUZA OLIVEIRA, DJ 07/04/2006).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e§1º-A, REJEITO a matéria preliminar e, no mérito, DOU

PROVIMENTO à apelação, na forma acima fundamentada.

Condeno, por conseguinte, o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados, por equidade, em R$500,00,

observadas as disposições da Lei n. 1.060/50.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007013-78.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial para levantamento da "quantia total referente ao saldo total da

conta do FGTS.", formulado por JURANDYR FARIA JUNIOR, qualificado nos autos.

O requerente aduz que expressou sua concordância ao "TERMO DE ADESÃO - FGTS" e a Caixa Econômica

Federal-CEF lhe comunicou a existência de saldo remanescente em sua conta vinculada, referente aos Planos

Econômicos Collor I e Verão, no valor aproximado de R$ 5.506,87 (cinco mil, quinhentos e seis reais e oitenta e

sete centavos).

Contudo, ao comparecer na agência bancária indicada, foi informado que os créditos existentes não seriam pagos

e não houvera justificativa plausível sobre o procedimento adotado.

A r. sentença de fls. 110/112, proferida em 20 de agosto de 2007, julgou extinto o processo, sem exame do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em face da falta de interesse de agir do autor.

Sem condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, em razão da gratuidade de

justiça.

À fl. 121, rejeitados os embargos declaratórios opostos pelo autor.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, fls. 125/128, pugnando pela anulação da r. sentença

recorrida.

Alega em apertada síntese, que o r. decisum afronta as disposições contidas nos artigo 125 e 458 do Código de

Processo Civil.

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2003.61.26.007013-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JURANDYR FARIA JUNIOR

ADVOGADO : ELIAS DE PAIVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     167/1134



Dada vista dos autos ao Ministério Público Federal, o Douto Procurador Regional da República requereu a

intimação da CEF para que se pronuncie acerca dos pagamentos das parcelas do FGTS ao autor (fl. 143).

Deferido o pedido ministerial, a CEF foi intimada e se manifestou às fls. 151/152, alegando a perda de objeto do

feito, pelo que requer a sua extinção.

O ilustre Parquet Federal manifestou-se pela extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de

condições da ação, mantendo-se integralmente a r. sentença (fls. 154/155vº).

À fl. 157, despacho determinando ciência ao apelante das manifestações de fls. 151/152 e 154/155.

É o Relatório.

Decido.

A apelação não merece provimento, devendo ser mantida a r. sentença recorrida. 

O recorrente aduz que a r. sentença guerreada padece de nulidade afrontando os "princípios basilares contidos nos

artigo 458 e incisos, do Código de Processo Civil, pois ao fazê-lo, tornou-se evidente que o ilustre magistrado "a

quo" postergando o ensinamento básico do artigo 125 e incisos, do Código de Processo Civil, culmina por

deturpar o cerne da pretensão autoral meticulosamente exposta na peça inicial." 

Frágil a sustentação do apelante em torno da nulidade da sentença, mormente no que diz à violação do artigo 125

do Código de Processo Civil, porquanto apenas de forma genérica invoca esse dispositivo legal. 

Destarte, não se sabe, pois, em qual hipótese (inciso) desse artigo se subsume a situação do autor:

"Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:

I - assegurar às partes igualdade de tratamento;

II - velar pela rápida solução do litígio;

III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça;

IV - tentar a qualquer tempo, conciliar as partes."

 

Também não se vislumbra a infringência ao artigo 458 e incisos do Dispositivo Processual em comento e

tampouco "crasso erro material e de julgamento". 

O fato de a r. decisão combatida ter julgado extinto o processo sem exame de mérito ao entendimento da ausência

de interesse de agir, não implica por si só, que está eivada de nulidade. 

A r. sentença é no seguinte teor:

 

"Trata-se de pedido de levantamento de depósito de FGTS, alegando o Autor que aderiu ao acordo previsto na

Lei Complementar n. 110/2001, para fins de recebimento dos créditos de FGTS, cujos valores estão sendo retidos

injustificadamente pela ré. 

A decisão de fls. 16/17, declinou da competência para a Justiça Estadual, que proferiu a sentença de fls. 32/35,

que foi anulada pelo acórdão de fls. 61/65. 

A CEF apresentou contestação às fls. 79/81, requerendo a improcedência do pedido. 

Fundamento e decido. 

O Autor é carecedor do direito de ação.

Isto porque, a CEF cumpriu o acordo de parcelamento conforme documento de fls. 10/11, depositando as

diferenças oriundas da LC n. 110/2001. 

Em que pese, haver indício que o Autor teria cumprido o requisito para o levantamento dos depósitos, em razão

da rescisão contratual de fls. 98/104, eventual impedimento decorrente de apontamento judicial realizado pelo

juízo que fixou a pensão alimentícia, conforme alegado às fls. 95, incidente inclusive sobre os depósitos dos

FGTS, deve ser levantado naquele juízo, sob pena de subversão da coisa julgada formada naqueles autos, e

ofensa ao princípio do juiz natural. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, em face da falta de interesse de agir do Autor. Sem condenação ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios em razão da gratuidade de justiça."

Dentre os tópicos analisados na r. sentença, denota-se que o magistrado sentenciante destacou que a CEF cumpriu

o acordo de parcelamento depositando as diferenças oriundas da LC nº 110/2001.

Nesse aspecto, as informações trazidas pela recorrida na seara recursal em atendimento ao pleito do Ministério

Público Federal, dão conta de que todas as parcelas foram pagas ao requerente e o montante poderá ser sacado

administrativamente:

 

"(...)

No início do processo o requerente pretendia haver o valor total aprovisionado de uma única vez, ao passo que o

artigo 6º, inciso II, da LC 110/01 previa o pagamento parcelado, razão pela qual o requerente não conseguiu o

saque administrativamente à época da propositura da ação. 

Decorrido o prazo legal, todas as parcelas foram pagas ao requerente, conforme extrato anexo. Atualmente

encontra-se disponível na conta o valor de R$ 8.317,15 (oito mil trezentos e dezessete reais e quinze centavos). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     168/1134



O montante em questão poderá ser sacado administrativamente, desde que o requerente prove a titularidade da

conta vinculada e a hipótese de saque prevista no artigo 20 da Lei 8036/90.

Desta forma, o processo perdeu o objeto, pelo que se requer sua extinção."

Importa ressaltar que a informação trazida pela CEF não foi contraditada pelo apelante. 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil, nego seguimento à apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015615-05.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto em face da decisão (fls.

108/110, integrada às fls. 130/130v) proferida em apelação interposta em face de sentença (fls. 60/67) que julgou

parcialmente procedente o pedido inicial formulado em ação ordinária que foi ajuizada com o objetivo de obter à

restituição de valores recolhidos indevidamente a título de contribuições previdenciárias que ultrapassaram o teto

mensal, em razão de trabalhar para dois empregadores e que era descontada de sua remuneração o teto máximo

em cada um deles.

A r. sentença julgou extinto o processo com o julgamento do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do

Código de Processo Civil, em face da ocorrência de prescrição do direito de a parte autora repetir as contribuições

previdenciárias referentes ao período de 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação e parcialmente

procedente o restante do pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito

de a autora repetir as contribuições previdenciárias descontadas acima do limite estabelecido pelo 5º do artigo 28

da Lei nº 8.212/91, observada a prescrição reconhecida.

A União apelou, sustentando que não foi comprovado o recolhimento.

O autor recorreu adesivamente, sustentando que a prescrição à hipótese é decenal, na esteira do entendimento do

STJ.

A decisão agravada negou seguimento à apelação da União e consoante o 1-A do mesmo artigo, deu provimento

ao recurso adesivo da autora e parcial provimento à, apenas no que toca aos critérios para a restituição dos valores,

condenando a União em honorários advocatícios, fixados em em R$ 3.000,00 (três mil reais) a teor do

entendimento da Primeira Turma desta Corte.

Em suas razões, a agravante pede reconsideração da decisão, ao argumento de que a autora não comprovou o

recolhimento das contribuições, que o prazo para o pedido de restituição é qüinqüenal, nos termos do Decreto

20.910/32, protestando, ainda quanto ao valor fixado a título de honorários advocatícios.

Decido.

De fato, nos casos de restituição de débitos da Fazenda Pública, a prescrição é contada da data do recolhimento

indevido e seu termo final deve ser verificado em relação à data do ajuizamento da ação ou do pedido

administrativo.

2004.61.00.015615-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARICY DE FATIMA PEREIRA

ADVOGADO : VICTOR LINHARES BASTOS e outro
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Nos termos do art. 253, I, do Decreto nº 3.048/99, "o direito de pleitear restituição ou de realizar compensação de

contribuições ou de outras importâncias, extingue-se em 5 (cinco) anos, contados da data do pagamento ou

recolhimento indevido".

Tal comando legal decorre do Decreto n° 20.910/32, bem como da Lei n° 8.213/91, artigo 103.

O prazo de prescrição da ação de restituição é interrompido pelo pedido administrativo, ficando suspenso até a

solução definitiva do processo administrativo comunicada ao contribuinte, somente voltando a correr a prescrição

pela metade.

Nesse sentido (TRF3 - AC 2001.61.23.003244-2 - 2ª Turma - Des. Federal Henrique Herkenhoff - decisão nos

termos do art. 557 do CPC - DJE 03/07/2009).

Na hipótese, o autor deveria ter pleiteado a devolução dos valores que considerava indevidos. Contudo, quedou-se

inerte e só protocolou a presente ação em 04/11/2004.

No mais, como dito na decisão agravada, a autora juntou aos autos a declaração dos dois empregadores (Hospital

das Clínicas e Fundação Faculdade de Medicina), informando ambos que os recolhimentos foram realizados e que

não foram efetuadas compensações). Cabia, portanto, à ré afastar tal prova, o que não fez.

É matéria pacificada nos tribunais que a desídia do empregador em não recolher a contribuição afeta seus

empregados, sendo obrigação da ré, por meio de sua fiscalização, observar o cumprimento da legislação e o

recolhimento dos valores de maneira correta.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. 1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do

art. 139 do Decreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º 8.212/91, o recolhimento das contribuições

previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não podendo aquele ser penalizado pela desídia

deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas. 2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 566405 - QUINTA TURMA - RELATORA MIN. LAURITA VAZ - DJ

DATA:15/12/2003 PG:00394)

 

Tendo em vista a reconsideração parcial da decisão agravada, fica fixada a sucumbência recíproca.

Com tais considerações, em juízo de retratação, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo legal.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026916-46.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM.Juiz Federal da 19ª Vara Cível de são

Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios

em R$ 1.000,00 (um mil reais), os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

À fl.313, os apelantes requerem a desistência da ação, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

2004.61.00.026916-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : GILBERTO DA SILVA e outro

: EURIDES DA ROCHA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro
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Todavia, após a prolação de sentença de mérito, incabível a desistência da ação.

 

Possível, no entanto, a desistência do recurso ou a renúncia ao direito em que se funda a ação.

 

Assim, intime-se s parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer se pretende desistir do recurso ou

renunciar ao direito, devendo neste caso, apresentar procuração conferindo poder para renunciar, nos termos do

artigo 38 do Código de Processo Civil.

 

Intime-se

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029073-89.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido declarando o direito dos

autores de quitação do saldo devedor residual de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação

- SFH, pela cobertura do FCVS. A parte ré foi condenada no pagamento dos honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação, bem como reembolso das custas e despesas processuais, tudo rateado em partes

iguais.

Recorre a CEF, pugnando preliminarmente, pela ilegitimidade de parte. No mérito, alega a impossibilidade de

quitação do saldo devedor residual, ante a duplicidade de financiamentos em nome dos mutuários.

A União recorre da sentença alegando inexistir direito dos autores receberem a quitação do saldo devedor residual

pelo FCVS, porquanto possuem mais de um contrato de financiamento com previsão de cobertura pelo fundo.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório, decido.

 

Afasto a alegação de ilegitimidade passiva ad causam, deduzida pela Caixa Econômica Federal - CEF eis que está

pacificado o entendimento jurisprudencial de que nas ações onde se discute o ajuste de prestações do Sistema

Financeiro da Habitação a CEF é sucessora legal do Banco Nacional de Habitação (Portaria nº 48, de 11.05.88, do

extinto Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente e Lei nº 10.150, de 21/12/2000, logo é parte

legítima para figurar no pólo passivo da relação processual e, ainda, por ser empresa pública federal presente na

hipótese do art. 109, da Constituição.

MULTIPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS COM PREVISÃO DE COBERTURA DO FCVS

2004.61.00.029073-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MAURO DAINESE e outro

: ANITA GARCIA MONTES DAINESE

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LEITE ALVAREZ e outro

PARTE AUTORA : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO

No. ORIG. : 00290738920044036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a

liberação da hipoteca.

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, concedeu o empréstimo e

continuou a receber as parcelas mensais, incluindo o pagamento do valor relativo ao FCVS.

Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido

aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro

contratante suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do

Sistema Financeiro da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que

lhe parecerem inconvenientes.

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação

específica, que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não

dispõem, no que diz respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente

a autonomia da vontade das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a

vontade de contratar, a convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie.

Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidades que derivarem de expressa

autorização legal poderão ser impostas ao mutuário.

É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia,

nada dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta

ao mutuário pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei

8.004/90 foi omissa em relação à imposição de penalidade.

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que

dispôs:

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.".

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição,

mostrava-se eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito.

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele

conferida pela Lei 10.150 /2000:

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o

4º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor

remanescentes por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FVCS'."

Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe

a proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor.

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice.

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se

impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei

10.150/2001) resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de

financiamento imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90

e 8.100/90 ainda não haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível,

nem tampouco razoável, pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n.

815226 - AM - rel. Ministro José Delgado - j. 20/03/2006).

Observo ainda, que tendo o contrato sido firmado em 1983, sob a égide da Lei nº 4.380/64, não encontra óbice

quanto ao duplo financiamento de imóveis situados na mesma localidade, vedação imposta somente com a edição

da Lei nº 8.100/90. Sobre esse tema já se pronunciou expressamente o STJ, em sede de recurso repetitivo no

julgamento do REsp 1.133.769 - RN.

Mantenho a fixação dos honorários sucumbenciais.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e NEGO

SEGUIMENTO aos recursos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006147-11.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Os exeqüentes JOSE HELIO PIMENTEL e Outros, qualificados nos autos, ajuizaram em 16 de junho de 2004,

"Ação de Execução de Obrigação de Fazer" para que a executada Caixa Econômica Federal-CEF, "cumpra o

comando sentencial emergente do julgado exequendo, recalculando os saldos das contas vinculadas do FGTS dos

autores, incluindo os percentuais de 42,72% e 44,80%, correspondentes respectivamente aos IPCS de

janeiro/1989 e abril/1990, tudo acrescido dos juros de mora desde 04/12/1994, nos autos da ação de

conhecimento, onde restou produzido o título executivo judicial exequendo." 

Aduzem que embora a r. sentença exeqüenda proferida nos autos da Ação Ordinária nº 93.0300321-7, proposta

pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ribeirão Preto e Região, tenha transitado em

julgado há mais de dois anos, a CEF ainda não efetuou os créditos das diferenças nas contas vinculadas dos

exeqüentes, que integram a relação de substituídos-beneficiários.

A inicial foi instruída com os documentos de fls. 07/58.

À fl. 73, a CEF informa que efetuou o creditamento em relação aos exeqüentes Henio Pereira de Carvalho (Plano

Verão), José Helio Pimentel e Roberto Carlos Nascimento, sendo que em relação ao exequente Mario Aparecido

Rangon, informa a sua adesão aos termos da LC 110/2001, docs. fls. 74/91.

Manifestação da parte exequente, fls. 93/94, alegando que não devem ser consideradas as alegações da CEF

"para cumprir apenas parcialmente a obrigação exeqüenda a qual emerge de decisão judicial, que, há 3 (três)

anos, se acha abrangida pelos efeitos da coisa julgada." Pleiteia pela intimação da CEF a fim de que refaça os

cálculos apresentados, incluindo no crédito os valores descontados, acrescidos de juros de mora desde 04/12/1994,

data da citação nos autos da ação de conhecimento.

Petição da CEF, fl. 98, na qual esclarece que por equívoco deixou de aplicar os juros de mora a partir de 1994,

destarte, constatado o erro, recalculou os valores devidos e efetuou os créditos complementares nas contas

vinculadas da parte autora, conforme demonstrativos e extratos de fls. 99/102.

Em sua manifestação de fls. 106/108, os exeqüentes sustentam, em resumo, que o documento de fl. 90, conquanto

noticie a celebração, em 25/01/2002, de acordo extrajudicial entre a executada e o co-exequente José Aparecido

Rangon, "não constitui fundamento jurídico para o procedimento omissivo da executada, no que concerne ao

crédito das diferenças e juros de mora devidos ao mencionado trabalhador, nos termos do julgado exequendo,

porquanto de acordo com os exatos termos do texto constitucional " a lei não prejudicará o direito adquirido, o

ato jurídico perfeito e a coisa julgada (Constituição Federal, art. 5º, XXXVI)." Dessa forma, roga pela intimação

da executada para que deposite na conta vinculada do exequente nominado, as diferenças determinadas no julgado

exequendo, deduzindo-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

À fl. 114, a CEF carreou o extrato de consulta de conta vinculada do exequente José Aparecido Rangon, contendo

os depósitos efetuados a título da LC 110/01 e o saque realizado em 28/10/2004.

A r. sentença de fls. 118/119, exarada em 23 de novembro de 2006, homologou o acordo entabulado entre Mário

Aparecido Rangon e a CEF e em virtude "da ocorrência da situação prevista no inciso I (em relação aos

exeqüentes Henio P. de Carvalho, José H. Pimentel e Roberto C. Nascimento) e II (relativamente ao exequente

Mário Ap. Rangon), do artigo 794 do CPC", julgou extinta a execução nos termos do artigo 795 do mesmo

Diploma Legal. 

Negado provimento aos embargos de declaração opostos pelo exequente Mário Aparecido Rangon em face da r.

sentença (fls. 124/126).

2004.61.02.006147-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARIO APARECIDO RANGON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

PARTE AUTORA : JOSE HELIO PIMENTEL (= ou > de 60 anos) e outros

: ROBERTO CARLOS NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

: HENIO PEREIRA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro
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Inconformado, o autor/exequente Mario Aparecido Rangon interpôs recurso de apelação, fls. 129/137, formulando

pedido de liminar antecipatória e tramitação preferencial por contar com 70 (setenta) anos de idade. No mérito,

afirma, em síntese, que a r. sentença recorrida foi proferida sem a prova da celebração do acordo entre o e apelante

e a recorrida, posto que inexistente o termos de adesão nos autos. Aduz, ainda, que a alegação de eventual

celebração de acordo entre a recorrida e o apelante não constitui fundamento jurídico para o depósito parcial da

condenação, vez que, "porquanto mesmo que fosse apresentado eventual termo de adesão, o mesmo não teria

validade diante da garantia constitucional da coisa julgada consagrada no artigo 5º XXXVI, da Constituição

Federal."

Afinal, requer o recorrente o provimento do apelo para reformar a sentença e determinar que a CEF cumpria a

obrigação de fazer exeqüenda, "nos exatos termos do decisum da sentença de fls. 11/18, deduzindo os valores

pertinentes aos depósitos já efetuados."

Com contrarrazões, nas quais inclusive é apresentado prequestionamento da matéria discutida nos autos, subiram

os autos a esta Corte.

Às fls. 153/154, formulado pedido de preferência no julgamento.

É o Relatório.

DECIDO.

O apelo merece provimento parcial.

Inicialmente, explicita-se que somente o exequente MARIO APARECIDO RANGON apelou da sentença que

homologou o acordo extrajudicial e extinguiu a execução.

A r. sentença guerreada reconheceu que a parte apelante aderiu aos termos da LC 110/01, tomando como prova

para tanto o extrato da conta fundiária de fl. 114.

A recorrida CEF alegou meramente que o "referido termo não foi localizado por esta empresa pública", sem,

todavia, apresentar justificativas plausíveis quanto ao fato.

E o recorrente afirma expressamente a ausência de comprovação do acordo extrajudicial.

Nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, é válido e eficaz acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os

titulares das contas do FGTS e, ainda, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1 Colendo do Supremo

Tribunal Federal, ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão

instituído pela lei complementar 110/2001.

Todavia, não foi carreado aos autos o termo de adesão assinado pelo apelante.

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que somente o termo de adesão assinado pelo

fundista ou prova inequívoca da adesão juntada aos autos é capaz de comprovar o acordo entabulado entre as

partes, nos termos da LC 110/01.

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado proferido nos termos do art. 543-C do CPC e da

RES/STJ N. 08/2008:

 

"ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - TERMO DE ADESÃO NÃO

ASSINADO - COM PROVAÇÃO DA ADESÃO POR OUTROS MEIOS - IMPOSSIBILIDADE - COISA JULGADA

- SÚMULA 211/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA - ART. 543-C DO CPC E RES/STJ

N. 08/2008. 

1. É imprescindível para a validade da extinção do processo em que se discute complementação de correção

monetária nas contas vinculadas de FGTS a juntada do termo de adesão devidamente assinado pelo titular da

conta vinculada.

2. Inviável conhecer da alegação de afronta à coisa julgada diante da ausência de prequestionamento na origem,

nos termos da Súmula 211/STJ. 

3. Divergência jurisprudencial prejudicada.

4. Aplicação da sistemática do art. 543-C do CPC e Resolução n. 8/STJ. 5. Recurso especial provido. 

(STJ, Processo, RESP 200802661366, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1107460, Relator(a): ELIANA CALMON,

1ª SEÇÃO, Fonte: DJE DATA:21/08/2009, Data da Publicação: 21/08/2009) 

Esta corte também se pronunciou no mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - FIXAÇÃO DE

MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada

do documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo. 

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à com provação do ato jurídico perpetrado entre as partes.

3. A multa diária tem cabimento quando se trata de descumprimento de obrigação de fazer, e como discute-se

justamente o creditamento de valores expurgados nas contas vinculadas do FGTS , porquanto a execução foi

proposta com fulcro no art. 632 do CPC, não existe, qualquer ilegalidade a ser sanada na decisão recorrida.
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4. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di

Salvo, DJU 12/04/2005, p. 218).

 

Assim, ante a ausência do termo de adesão, a r. sentença deve ser reformada na parte que homologou o acordo

entabulado entre MÁRIO APARECIDO RANGON e a CEF, devendo prosseguir a execução quanto ao apelante

para comprovação efetiva de sua adesão aos termos da LC 110/2001.

Em conseqüência, não é o caso de determinar a intimação da CEF para que cumpra a obrigação de fazer

exeqüenda nos termos do julgado exequendo como requer o requerente.

Tendo em vista o entendimento aqui esposado, que concluiu pelo prosseguimento regular da execução no tocante

ao apelante, fica indeferido o pedido de antecipação da tutela.

Com tais considerações, com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação para reformar em parte a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem a fim de que a execução prossiga em relação ao apelante, na forma da fundamentação.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017328-78.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Raquel Moreira Farias contra a sentença de fls. 81/88, pela qual o Juízo a quo

julgou improcedente a ação de indenização por danos morais ajuizada pela ora apelante em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00.

Em suas razões de recurso de fls. 90/92, a apelante pugna pela reforma da decisão de piso, sob fundamento de que

a inscrição seria irregular, não sendo os extratos bancários unilateralmente produzidos pela ré aptos a demonstrar

o crédito alegado.

Aduz, ainda, que somente pode ser inscrita nos cadastros de proteção ao crédito a dívida certa, líquida e exigível.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito dos Tribunais Superiores, como perante esta E. Corte.

A autora propôs a presente demanda com o escopo de obter a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes de inscrição supostamente indevida de seu nome nos

órgãos de proteção ao crédito.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

2005.61.00.017328-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RAQUEL MOREIRA FARIAS

ADVOGADO : CYRILO LUCIANO GOMES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010);

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...)

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)" (RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343).

Todavia, no caso dos autos, não vislumbro na conduta da Caixa Econômica Federal qualquer ilicitude apta a

ensejar sua responsabilização civil.

Com efeito, as alegações da autora no sentido da irregularidade da inscrição não restaram minimamente provadas.

Por seu turno, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou o contrato de fls. 59/65 e os extratos da conta

corrente da demandante (fls. 46/48), demonstrando a contento a constituição do débito apontado nos cadastros

negativos.

Assim, considerando que a inscrição em cadastros de proteção ao crédito é direito do fornecedor de produtos e

serviços, consoante disposição da legislação consumerista, não há falar em ilicitude na conduta da Caixa

Econômica Federal - CEF apta a ensejar sua responsabilização civil.

De rigor, portanto, o desacolhimento do pleito inicial. Neste sentido:

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - INOCORRÊNCIA - INSCRIÇÃO

NO SERASA INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL - NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - AUSÊNCIA - ARTIGO 43, § 2º, DO

CDC. 1 - Não resta caracterizada qualquer ofensa ao art. 535, II, do Estatuto Processual Civil, se o Tribunal de

origem aprecia fundamentadamente os dispositivos invocados pelo embargante. Precedentes. 2 - Conforme

entendimento firmado nesta Corte, a comunicação ao consumidor sobre a inscrição de seu nome nos registros de

proteção ao crédito constitui obrigação do órgão responsável pela manutenção do cadastro e não do credor, que

apenas informa a existência da dívida. Aplicação do § 2º, art. 43, do CDC. (Precedentes: REsp. nº 345.674/PR,

Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 18.03.2002; REsp. nº 442.483/RS, Rel. Ministro BARROS

MONTEIRO, DJU de 12.05.2003). 3 - O banco-recorrente, ao promover a inscrição do nome dos autores no

cadastro restritivo, agiu no exercício regular do seu direito, em razão da incontroversa inadimplência contratual

dos recorridos, que ensejou a execução judicial do contrato de financiamento por eles celebrado com o Banco. 4

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, REsp nº 746755, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 01.07.2005, p. 561). 

"APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. CEF. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE

INADIMPLENTES. VALIDADE DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. INSCRIÇÃO DEVIDA EM

VIRTUDE DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO. EXERCÍCIO

REGULAR DE DIREITO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE QUE TRATA O ART. 43, PARÁGRAFO 2º, DO CDC.

RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO. JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO.

AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. I - O

cerne da presente demanda cinge-se a saber se os requerentes fazem jus a reparação civil em virtude da inscrição
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de seus nomes em cadastro de proteção ao crédito, realizada pela CEF, em virtude do inadimplemento de

contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil (FIES), que alegam estar eivado de nulidade, sem

que houvesse a prévia notificação de que trata o art. 43, parágrafo 2º, do CDC. II - Não há como recusar

validade aos contratos e aditivos legitimamente celebrados, a uma porque não se acha devidamente demonstrado

qualquer vício de consentimento que macule a vontade de qualquer uma das partes, estando presentes todos os

elementos necessários à validade do negócio jurídico (art. 104 do CC); a duas, porque a CEF cumpriu a parte

que lhe era cabível na relação contratual, procedendo ao repasse dos valores referentes ao financiamento

estudantil. III - A comunicação ao consumidor sobre a inscrição de seu nome nos registros de proteção ao crédito

constitui obrigação do órgão responsável pela manutenção do cadastro e não do credor, que meramente informa

a existência da dívida (AGA - 661963/MG). IV - Apelação parcialmente provida apenas para conceder a justiça

gratuita e afastar a condenação em honorários advocatícios."

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, AC 200681000149820, Rel. Des. Fed. Edílson Nobre, DJE 09.06.2011, p. 631);

"CIVIL - RESPONSABILIDADE - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INCLUSÃO DO NOME DA

AUTORA NO SERASA - FALTA DE PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES - INSCRIÇÃO REGULAR - RECURSO

DESPROVIDO. - Cuida-se de apelação cível, alvejando sentença que, nos autos de ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, julgou improcedente o pleito autoral. - Sobre a temática, cumpre pautar-se de acordo com a

premissa de que os serviços prestados pelas instituições financeiras a seus clientes configuram relação de

consumo, tendo em vista que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no verbete nº 297, sumulou o entendimento

de que "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". - Todavia, é de se observar

que, mesmo sendo aplicada a inversão do ônus da prova, a parte autora deve apresentar elementos mínimos que

comprovem os fatos alegados. Ressalte-se que está assentado na jurisprudência que não há que se falar em prova

o dano moral, mas deve-se provar o fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam. - Na espécie, apesar

das alegações da autora de que se encontrava quite com as prestações do seu contrato de mútuo imobiliário, pela

análise dos documentos acostados às fls. 09/10, observa-se que, além de alguns pagamentos terem sido efetuados

após o vencimento, a prestação de número 045, vencida em 22 de setembro de 2003, não foi cumprida. - Recurso

desprovido."

(TRF 2ª Região, 5ª Turma Especializada, AC 200451520034548, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Lima, DJE

31.03.2008, p. 241);

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010356-77.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por PLANALTO COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO E LOCADORA DE

VEÍCULOS LTDA e FERNANDO SOARES JUNIOR nos autos da ação de execução/cumprimento de sentença.

2005.61.05.010356-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
PLANALTO COM/ ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA e
outro

: FERNANDO SOARES JUNIOR

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro

APELADO : DONIZETTI CARLOS DE OLIVEIRA

PROCURADOR : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00103567720054036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Às fls. 211/215, o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Campinas/SP fixou o valor exequendo em R$ 4.690,90 (valor

atualizado até junho de 2006), declarando extinta a execução de sentença, nos termos dos artigos 269, incisos I e

795, ambos do Código de Processo Civil.

E fixou sucumbência recíproca devendo as partes compensar integralmente os honorários advocatícios, nos termos

do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.

Em suas razões de recurso de fls. 224/243, os executados, ora apelantes, requerem a anulação da r. sentença, sob

os seguintes fundamentos:

a) ocorrência de prescrição;

b) litispendência/conexão com Ação Declaratória de Inexistência da Sentença nos autos nº 2009.61.05.011373-6;

c) nulidade da execução ante a inexistência de título que a embase;

d) error in procedendo, alegando que a execução não foi precedida da necessária liquidação da sentença;

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

DECIDO.

Inicialmente, no que tange à alegação de incompetência da Justiça Federal para o processamento do feito, verifico

que a alegação não se sustenta, pois nos termos dos arts. 475-P, II e 575, II do Código de Processo Civil, o

cumprimento da sentença efetuar-se-á perante o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição.

 

Nesse sentido à jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE competência . SENTENÇA

PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL. competência DELEGADA - ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. competência FUNCIONAL ABSOLUTA. ARTS. 475-P, II E 575, II DO

CPC. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. competência DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. I - Nos

termos dos arts. 475-P, II e 575, II do Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença efetuar-se-á perante

o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição. II - Consoante entendimento desta Corte, é

absoluta a competência funcional estabelecida nos referidos artigos, sendo inviável a discussão acerca da

competência após o trânsito em julgado, sob pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica e da coisa

julgada. Precedentes. III - Sendo a ação ordinária - relativa à benefício previdenciário de natureza rural -

processada e julgada por Juízo Estadual, em decorrência da competência delegada prevista no art. 109, § 3º da

Constituição Federal, bem como a apelação - na ação de conhecimento - julgada pelo Tribunal Regional Federal

da 4ª Região, exsurge certo que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar a apelação interposta

pelo INSS em sede de embargos à execução. IV - Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, ora suscitante, para o processamento e julgamento da apelação interposta em

sede de embargos à execução."

(STJ, 3ª Turma, CC 201000894469, Rel. Min. GILSON DIPP, j 27.10.2010, DJE 12.11.2010)

 

Ademais, inviável a discussão acerca da competência após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública que

originou a presente execução, sob pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica e da coisa julgada.

 

Litispendência e Conexão

No que se refere à suposta litispendência, o art. 301, do Código de Processo Civil prevê, in verbis:

 

"Art. 301. (...)

(...) 

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido."

A "querela nullitatis" (nº. 2009.61.05.011373-6/SP) proposta pelo executado, por óbvio, possui objeto diverso da

ação civil pública cuja sentença se pretende ver declarada nula.

Hialino, portanto, que o presente caso não configura litispendência e, corolário lógico, igualmente não se enquadra

no conceito de conexão, segundo o qual duas ou mais ações tem em comum seu objeto ou a causa de pedir (art.

103, CPC).

Ademais, ainda que assim não fosse, esta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação dos recorrentes

no feito em questão, no julgamento datado de 15/02/2011, acórdão publicado em 01/03/2011.

 

Ausência de documentos necessários ao ajuizamento da execução

Melhor sorte não assiste ao recorrente no que se refere à alegação de ausência de título executivo, uma vez que o

presente feito lastreia-se na sentença prolatada nos autos da Ação Civil Pública nº. 0608895-65.1998.4.03.6105,
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cuja cópia consta dos autos às fls. 35/104.

Por derradeiro, totalmente impertinente a pretensão do autor de que se declare a inadequação da via executiva, ao

fundamento de que necessária seria a prévia liquidação da sentença.

Isto porque, uma vez juntados os documentos pela parte credora, comprovando os pagamentos efetuados à

executada, basta mero cálculo aritmético para que se verifique o quantum devido, sem a necessidade de utilização

do procedimento previsto no art. 475-A, do Diploma Processual Civil.

Neste sentido, confira-se:

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. VALOR DA DÍVIDA. MEROS CÁLCULOS

ARITMÉTICOS. DESNECESSIDADE. 1. O juízo da execução pode concluir pela desnecessidade da liquidação

da sentença exeqüenda a despeito de entendimento contrário do juízo da ação de conhecimento. 2. Desnecessária

a liquidação da sentença quando o valor da dívida depender de meros cálculos aritméticos. 3. Recurso especial

não-conhecido."

(STJ, 4ª Turma, REsp 200601555297, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE 18/02/2010);

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ACÓRDÃO RECORRIDO.

OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS NO STJ. PREVENÇÃO DO ÓRGÃO

JULGADOR. 

(...)

3. Havendo a sentença acolhido todos os pedidos formulados em ação civil pública, na qual foram discriminados

os valores a serem ressarcidos, cujo montante corrigido pode ser obtido por mero cálculo aritmético, não há

falar em necessidade de liquidação por arbitramento nem tampouco em ofensa à coisa julgada, pois o acórdão

recorrido, confirmando a decisão do juízo da execução, não modificou comando contido na sentença transitada

em julgado, apenas redirecionou o procedimento executivo para a técnica adequada. 4. Agravo regimental a que

se nega provimento."

(STJ, 1ª Turma, AGA 200401451479, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 20/06/2005, p. 142).

 

Prescrição 

A controvérsia posta a deslinde cinge-se a verificar qual o prazo prescricional aplicável ao caso dos autos, no qual

se busca a execução/cumprimento de sentença da Ação Civil Pública n° 98.0608895-6.

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.070.896/SC, pacificou o

entendimento de que o prazo para o ajuizamento da ação civil pública é de 5 anos, nos termos do disposto no art.

21 da Lei n. 4.717/65 (Lei da Ação Popular).

A conjugação desta linha de entendimento com a orientação da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal

("Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.") conduz à conclusão no sentido de que a

execução individual da sentença proferida em ação civil pública prescreve no qüinqüênio seguinte ao trânsito em

julgado. A propósito, colaciono os seguintes precedentes:

"AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

1.- A Segunda Seção deste Tribunal, pacificou o entendimento de que o prazo para o ajuizamento da ação civil

pública é de 5 anos, nos termos do disposto no art. 21 da Lei n. 4.717/65 (Lei da Ação Popular).

2.- Seguindo essa linha de entendimento, bem como a orientação da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal,

as Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte adotam o entendimento de que o mesmo prazo

prescricional, de 5 (cinco) anos, deve ser aplicado para o ajuizamento da execução individual da Sentença

proferida em Ação Civil Pública, mesmo na hipótese em que, na ação de conhecimento, já transitada em julgado,

tenha sido reconhecida a prescrição vintenária.

3.- Nesse sentido todos os julgamentos monocráticos proferidos, mantidos, por unanimidade em ambas as

Turmas, nos Agravos Regimentais interpostos (cf. AgRg no AREsp 93.945/PR, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, j.

22.5.2012, e AgRg no AREsp 94.922/PR, Rel. Min. MARCO BUZZI, j. 20.3.2012), afastada a necessidade de

suspensão dos julgamentos nesta Corte para aguardar julgamento de Recurso Repetitivo, destinado, este, a

produzir efeitos quanto aos processos que permanecem suspensos na origem.

4.- Agravo Regimental improvido." (STJ, 3ª Turma, AgRg no AREsp 1.139.967/PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe

22.06.2012);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRAZO PRESCRICIONAL. CINCO ANOS.

- A suspensão determinada pelo art. 543-C do CPC aos processos que cuidam de matéria repetitiva orienta-se às

causas que ainda não ascenderam aos tribunais superiores. Precedentes.

- O prazo quinquenal estabelecido na Lei nº 4.717/65 (Lei da Ação Popular) aplica-se à ação civil pública e

também à respectiva execução (Súmula n. 150/STF).

-. Não há que se falar em ofensa à coisa julgada formada no processo de conhecimento, quando a prescrição
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reconhecida na fase de execução é superveniente à sentença coletiva transitada em julgado. Assim, não há coisa

julgada em relação ao que sucedeu após a sentença, vale dizer, a inação do beneficiado pela coisa julgada ao

longo do prazo de prescrição para a execução da sentença coletiva (5 anos). A regra abstrata de direito que fixa

o prazo de prescrição, adotada na fase de conhecimento, em desconformidade com a jurisprudência atual do STJ,

não faz coisa julgada para reger o prazo da prescrição da execução.

- Agravo não provido." (STJ, 3ª Turma, AgRg no AREsp 93.945/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28.05.2012);

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRAZO PRESCRICIONAL APLICÁVEL PARA AJUIZAMENTO DA

EXECUÇÃO. SÚMULA 150/STF. É A LEI QUE DEFINE QUAL O PRAZO PRESCRICIONAL INCIDENTE À

PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, NÃO A SENTENÇA. COISA JULGADA MATERIAL.(...)

8. À execução aplica-se o mesmo lapso temporal incidente à pretensão deduzida na ação de conhecimento, de que

é derivada, começando a fluir seu prazo prescricional com o trânsito em julgado da sentença, que materialmente

a subsidia.

9. No caso, há lei definindo que o prazo prescricional para deduzir pretensão relativa a direitos individuais

homogêneos, mediante o ajuizamento de ação civil pública, é de cinco anos, por força do art. 21 da Lei 4.717/65,

de aplicação analógica; por conseguinte, à pretensão executiva decorrente incidirá idêntico lapso temporal, a

contar do trânsito em julgado da sentença coletiva, não se encontrando acobertada pelo manto da coisa julgada

material a referência nela existente a prazo prescricional diverso daquele que lhe haja sido fixado por legislação

especial de regência.

10. Agravo regimental não provido." (STJ, 4ª Turma, AgRg no AREsp 122.031/PR, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, DJe 14.05.2012).

 

No caso dos autos, a sentença exeqüenda transitou em julgado em 09.10.2002 e a presente ação foi ajuizada

somente em 08.09.2005, antes, portanto, do decurso do prazo prescricional aplicável.

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença de primeiro grau.

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, na forma acima fundamentada.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004496-76.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação ordinária de indenização por dano moral movida por NEIMAR TELES DA SILVA em face da

Caixa Econômica Federal-CEF, pleiteando o valor de R$ 46.270,80 (quarenta e seis mil, duzentos e setenta reais e

oitenta centavos), equivalente a 30 (trinta) vezes o valor do saque indevido em sua conta do FGTS.

Sustenta, em síntese, que é inconteste o prejuízo moral sofrido por culpa exclusiva da ré, que agiu com

imprudência e imperícia ao permitir que terceiro efetuasse os depósitos fundiários no montante de R$ 1.542,36

2006.61.00.004496-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : NEIMAR TELES DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO DE TOLEDO PIZA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     180/1134



(mil e quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos).

A inicial foi instruída com os documentos de fls. 10/21.

Citada, a CEF apresentou a contestação de fls. 31/45, na qual pugna pela improcedência da ação, impondo-se à

parte autora a condenação nas despesas processuais e, subsidiariamente, "requer a fixação da reparação por

eventual condenação por danos morais nos limites mínimos...". 

Réplica à contestação (fls. 54/57) e as partes não requereram a produção de provas.

A r. sentença de fls. 61/68, proferida em 18 de maio de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido para

condenar a CEF a indenizar o autor pelos danos morais sofridos, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil quinhentos

reais). O valor da condenação deverá ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais e acrescido de juros de

mora de 12% (doze por cento) até a data do efetivo pagamento. E em face da sucumbência recíproca, cada parte

arcará com os honorários de seus advogados e as custas processuais deverão ser distribuídas proporcionalmente, a

teor do disposto no artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. Em razão da concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita, "não houve recolhimento de custas e estas restam suspensas, conforme o disposto nos artigos 11,

§2º e 12, Lei nº 1.060/50.". 

Inconformada a CEF interpôs recurso de apelação, fls. 73/87, alegando em resumo, que o tempo decorrido, de

pouco mais de 07(sete) meses, desde a impugnação do autor em relação ao saque ocorrido e até a conclusão do

processo administrativo e consequente reposição do saldo na conta vinculada (18/03/2004), "está perfeitamente

dentro do razoável". Aduz, também, que nenhum prejuízo foi experimentado, porquanto os valores irregularmente

sacados foram levantados pelo apelado em 03/05/2004, o que afasta qualquer responsabilidade da ré por danos

materiais. No caso de que se entenda pela existência de danos morais, pede a redução do valor do quantum

reparatório, a fim de que seja fixado nos limites mínimos. Afirma, outrossim, o descabimento da condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90 acrescentado pela MP 2.164-

41.

A parte autora também apela e aduz em suma, que a r. sentença deixou de apreciar os danos irreversíveis, visto

que "foi expurgado em sua conta do FGTS, teve gastos, perdeu seu emprego, em razão de ter que sair no horário

de expediente e até mesmo faltar algumas vezes do emprego para obter as informações no intuito de resolver o

problema, foi humilhado pelo gerente da CEF, sem contar a pressão psicológica para estar em dia com suas

responsabilidades quanto a contas domésticas, causando-lhe sofrimento insofismável por aproximadamente 07

(sete) meses, fatos esses suficientes a ensejar a condenação da Apelada em valor bem superior a R$ 2.500,00

(Dois mil e quinhentos reais). Pleiteia a majoração do valor da condenação para o montante requerido na inicial,

de trinta vezes a quantia sacada na conta do FGTS.

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a esta Corte. 

É o Relatório.

DECIDO.

As apelações não merecem provimento.

Inicialmente, para melhor compreensão da matéria posta à discussão, trago à colação excertos da r. sentença

recorrida:

"O pedido é parcialmente procedente.

A CEF é uma empresa pública e como tal está sujeita ao regime jurídico previsto no artigo 37, §6º, Constituição

Federal, ou seja, os danos causados são de natureza objetiva, prescindindo de comprovação de dolo ou culpa.

Ademais do preceito constitucional, há de se observar as regras insculpidas no Código de Defesa do Consumidor.

Segundo a Lei nº 8.078/90 a responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva por danos causados a

seus clientes, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º e 14, da legislação consumerista.

Inclusive, encontra-se pacificado na Sumula 297, do Superior Tribunal de Justiça este entendimento. 

Além disso, nos termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil, as instituições financeiras respondem,

independentemente de culpa, pelos danos causados em decorrência do exercício de sua atividade. Trata-se da

teoria do risco profissional, fundada no pressuposto de que o banco assume os riscos pelos danos que vier a

causar a terceiros ao exercer atividade com fins lucrativos. Para essa teoria, basta a ação ou omissão, o nexo

causal e a ocorrência do dano para que a responsabilidade esteja configurada. 

Verificamos que houve omissão da ré, ao autorizar o levantamento de valor pertencente ao autor, que estava sob

sua custódia, por terceiro, via fraude. 

O artigo 20, da Lei nº 8.036/90, prevê as hipóteses de movimentação do FGTS:

omissis.

No entanto, no período do saque (16/03/2003 - fl. 14) até a rescisão do contrato de trabalho, em 15/09/2003 (fls.

15 e 17), não houve prejuízo algum ao autor, pois não poderia estar movimentando sua conta de FGTS, haja vista

a não comprovação nos autos de qualquer situação apta a autorizá-la. 

Outrossim, temos que a rescisão contratual sem justa causa é motivo ensejador do levantamento do FGTS. 

Constatamos por meio do termo de rescisão do contrato de trabalho, trazido aos autos às fl. 17, que a parte

autora foi dispensado sem justa causa. 

Assim, ocorreu uma das hipóteses legais de movimentação da conta fundiária, razão pela qual resta claro o
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direito do impetrante de fazer seu levantamento.

Entretanto, conforme a própria ré reconheceu na contestação à fl. 33, os valores foram indevidamente sacados. 

O dano resta patente, pois a parte autora estava desempregada e o levantamento do FGTS busca justamente

assegurar ao desempregado sua subsistência até começar nova atividade laborativa. 

Ademais, entre a formalização do pedido de impugnação referente ao saque em julho de 2003 (fl. 33,

corroborado pelo boletim de ocorrência - fl. 18) e o ressarcimento transcorreram um pouco mais de sete meses

(fl. 48), o que não se mostra razoável. 

Ainda que considerássemos o termo inicial a data da demissão, em 15/09/2003 (fls. 15 e 17), passaram-se

exatamente seis meses, tampouco aceitável. 

Ora, mesmo que não haja um prazo específico para a apreciação dos pedidos administrativos, a ré não pode

deixar de observar o princípio da razoabilidade, pois a sua demora excessiva configura omissão.

Ademais, está insculpido no artigo 37, "caput", da Constituição Federal o princípio da eficiência, que deve ser

obedecido pela Administração Pública Direta e Indireta dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios. 

Este princípio foi inserido pela EC nº 19/98 e corresponde ao dever da boa administração.

omissis.

Assim, deve a requerida agir com presteza, perfeição e rendimento funcional, apresentando resultados positivos

para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da sociedade, justificando, dessa forma, a sua

existência. 

Não prospera a alegação da ré da necessidade de término da investigação criminal para a devolução do

montante sacado indevidamente, pois como é sabido há independência entre a esfera administrativa e judicial. 

Por fim, não há nos autos documento a comprovar que a ação de despejo em face da parte autora (fl. 21) seja

resultado do atraso no pagamento do FGTS, pois os valores foram sacados em 03/05/2004 (fls. 20 e 48/49) e a

referida ação foi ajuizada, provavelmente em junho ou julho de 2005, em razão de constar no mandado de

citação a data de 15/08/2005 e esta se realizou em 30/08/2005, bem como da perda de negociação de uma

moradia no Parque Santa Madalena.

Assim, não há conexão entre os fatos e cabia ao autor produzir esta prova, de acordo com o artigo 333, inciso I,

do Código de Processo Civil. 

Assim, comprovados o evento danoso e o nexo causal é devida indenização por danos morais.

Passamos a quantificação do dano.

Os danos morais devem ser fixados por arbitramento. Leva-se em conta a extensão do sofrimento da parte

autora, a gravidade da culpa da vítima, o caráter pedagógico da indenização e a capacidade financeira do

responsável pelo dano. Além disso, o valor da indenização não pode servir como causa de enriquecimento sem

causa da vítima. 

In casu, houve uma situação de sofrimento pela vítima, pois estava desempregada e não pôde utilizar-se de seu

FGTS em razão de saque indevido e a demora na restituição do mesmo pela instituição financeira. 

Além disso, a própria ré reconhece na apresentação de sua defesa o saque fraudulento e o transcurso do prazo de

mais de sete meses para reposição do saldo da conta vinculada (fl. 33). 

Entretanto, verificamos que o valor foi devolvido devidamente atualizado (fl. 48).

Desta forma, em face dessas circunstâncias e atenta ao fato de que a ré é instituição financeira de grande porte,

arbitro a indenização pelos danos morais em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

(...)". 

No caso dos autos, a questão do saque fraudulento é incontroversa, sendo que a CEF promoveu a reposição do

saldo na conta vinculada ao FGTS do autor, em 18 de março de 2004. Por sua vez, a parte autora efetuou o saque

em 03 de maio de 2004.

Consoante se observa dos termos da r. sentença, está fundada notadamente no artigo 37, §6º da Constituição

Federal, no artigo 927 do Código Civil e nas disposições do Código de Defesa do Consumidor.

Entretanto, no tocante ao recurso da CEF, as razões de apelação não trazem ao debate os dispositivos legais que

amparam o "decisum", fragilizando sobremaneira as suas alegações.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado.

In casu, a Caixa presta serviço público na gestão do FGTS, sujeitando-se, portanto, à norma esculpida no art. 37,

§6º, da Constituição Federal de 1988.

Assim, a CEF responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos

correntistas do FGTS por falhas relativas à prestação dos serviços.

Basta, portanto, a prova do nexo causal entre a ação da instituição financeira e o dano para que reste configurada a

responsabilidade e o dever de indenizar. Neste sentido:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO DE SALDO DE CONTA

VINCULADA AO FGTS . AUSÊNCIA DE CULPA DA VÍTIMA. DANO MATERIAL E MORAL. DEVER ESTATAL
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DE INDENIZAR. PRELIMINARES REJEITADAS. 

1.(...) 

4. É reconhecida a responsabilidade civil da CAIXA, como empresa pública gestora do FGTS , por danos

causados a titular de conta fundiária, em virtude de ter sido efetuado pagamento de saldo existente na conta

vinculada ao FGTS do autor a terceiro, não tendo a CAIXA comprovado o contrário. O dano material

corresponde ao prejuízo patrimonial - equivalente ao valor do saldo sacado - e o dano moral decorre de abalo

emocional causado pela privação de utilização de recursos próprios por longo período de tempo (15 anos) e da

angústia e incerteza quanto à restituição do valor, depois de tentativa frustrada de restituição na esfera

administrativa. 5. A empresa pública gestora do FGTS não se desincumbiu do seu ônus de provar que os saques

registrados no extrato da conta de FGTS de titularidade do autor foram realizados por ele, limitando-se a alegar

que o autor não teria direito ao saque por ocasião da demissão. 

(...) 

7. Nega-se provimento ao recurso de apelação." 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma Suplementar, AC 200139000078854, Rel. Juiz Fed. Rodrigo Navarro de Oliveira, e-

DJF1 16/01/2012, p. 344);

 

"DIREITO CIVIL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. CEF. GESTORA DO FGTS . SERVIÇO PÚBLICO.

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA PREVISTA NO ART. 37, § 6º DA CF/88. NÃO APLICAÇÃO DOS

VALORES EXISTENTES EM CONTA VINCULADA EM AÇÕES DA VALE DO RIO DOCE. DANO MATERIAL

CONFIGURADO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. 1 - A CEF está sujeita aos preceitos da responsabilidade civil

objetiva prevista no art. 37, § 6º da Constituição Federal, porquanto se trata de empresa pública, com

personalidade jurídica de direito privado, que presta, relativamente à gestão do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço, um serviço público. 2 - Basta que o administrado lesado demonstre o dano sofrido e a relação de

causalidade entre a ação administrativa e o referido dano, sendo que, embora necessária a existência de conduta

(fato), não é necessária a presença de qualquer elemento subjetivo (culpa ou dolo 

(...) 

7 - Apelação desprovida. Sentença confirmada." 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200451010007602, Rel. Des. Fed. Frederico Gueiros, E-DJF2R

18/03/2011, pp. 338/339).

 

 

E de outro lado, em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores

de serviços, é objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RECURSO ESPECIAL. DESVIO DE NUMERÁRIO EM

CONTA CORRENTE. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. CHAMAMENTO AO

PROCESSO. EX-EMPREGADA. NÃO-CABIMENTO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. I. Tendo em

vista a existência de defeito no serviço prestado (art. 14, § 1º, do CDC), o qual ocasionou o desvio de numerário

da contra corrente da recorrida sem sua autorização, aplica-se o disposto no art. 14 do CDC, o qual prevê a

responsabilidade objetiva do Banco. II. O chamamento ao processo só é admissível em se tratando de

solidariedade legal. Agravo Regimental improvido." (STJ, 3ª Turma, AGREsp 1.065.231, Rel. Min. Sidnei Beneti,

DJE 10.11.2009);

"RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES EM CONTA CORRENTE. AGÊNCIA LOTÉRICA. DANOS MATERIAIS

E MORAIS. 1. Lide na qual a Autora pretende a condenação da CEF a indenizar prejuízo material e dano moral.

Alega a ocorrência de saque indevido realizado em sua conta corrente, em agência lotérica. 2. Contestação

omissa sobre os fatos, em afronta ao art. 302 do CPC. Aplica-se à hipótese o disposto no artigo 14 da Lei n.º

8.078/90. Diante do saque em casa lotérica, caberia à Ré a comprovação da segurança do serviço ou a indicação

lógica de culpa exclusiva da vítima no saque efetuado. Correta, portanto, a sentença que reconheceu o dever de

reparação do dano material. 3. A reparação de danos morais, fixada em R$5.000,00 (cinco mil reais), não se

mostra irrisória nem exorbitante. Está na média de casos similares, e atende ao aspecto punitivo necessário. 4.

Apelação desprovida." 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200751100073005, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, E-DJF2R

03.05.2010, p. 223/224).

 

Como é cediço, a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto

compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a

humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento,
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nem por outro lado ser inexpressiva.

Na situação em apreço, como bem asseverou a douta magistrada sentenciante, o dano resta evidenciado, vez que o

autor estava desempregado e o levantamento do FGTS busca assegurar a sua subsistência até começar nova

atividade profissional.

Vislumbra-se que o saque tido por fraudulento, realizado em 16 de abril de 2003, atingiu praticamente a totalidade

dos valores depositados na conta fundiária do autor (R$ 1.542,36).

Consta ainda dos autos que o autor foi dispensado sem justa causa e a rescisão do contrato laboral, formalizado

em 24 de setembro de 2003.

E a teor do disposto no inciso I, do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, em se tratando de despedida sem justa causa, não

havia impeditivo legal para o levantamento da conta vinculada ao FGTS do autor.

Entretanto, em razão do saque indevido e a conseqüente instauração de procedimento administrativo e a sua

conclusão após mais de 07 meses após a impugnação do ocorrido, a parte autora pode usufruir do valor somente

em maio de 2004 (fls. 48/49).

Diante do contexto, irrefragável a conclusão da sentença pela existência de dano moral.

Relativamente ao quantum arbitrado a título de indenização, em que pesem as alegações das partes, considerando

as circunstâncias do caso, entendo razoável a fixação no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),

devidamente atualizado, conforme disposto na r. decisão recorrida. 

Perfilho do entendimento de que a revisão do valor arbitrado pelo juízo a quo deve se limitar às hipóteses em que

haja evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, o que violaria os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Isto porque o julgador, em primeira instância, diante de sua proximidade em relação às partes, detém maior

possibilidade de adequar o valor da indenização à peculiaridade fática do caso.

O autor apelante afirma a existência de dano irreparável para justificar o pleito de majoração do valor da

indenização nos moldes requeridos na inicial, ou seja, no montante de R$ 46.270,80.

Nesse âmbito, não resta caracterizado que o saque indevido tem correlação com a demissão do autor da empresa

em que laborava.

Alega o autor, que necessitou sair diversas vezes no horário de expediente do trabalho para obter informações

junto à CEF sobre o ocorrido, o que causou a sua demissão.

Todavia, não se infere de plano que a demissão sem justa causa teve motivação nas ditas saídas do trabalhador no

horário do expediente de trabalho.

No que diz ao pagamento de aluguel que ficou comprometido e posterior despejo, o documento de fl. 21 infirma o

alegado pelo autor-recorrente, pois o mandado de citação expedido nos autos da "Ação de Despejo" foi

confeccionado em 15 de agosto de 2005.

Rememora-se que o autor sacou o valor reposto pela CEF, em 03 de maio de 2004 (fl. 48), valor este corrigido

como destacado na r. sentença.

Frisa-se que o r. despacho de fl. 52 oportunizou às partes a produção de provas, contudo, o autor quedou-se inerte.

Quanto aos honorários advocatícios, consoante o disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido no

ordenamento jurídico pela Medida Provisória nº 2.164, a Caixa Econômica Federal-CEF, na qualidade de agente

operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS é isenta do pagamento da verba honorária nos

processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas, incidindo a condenação ao adimplemento

dos honorários advocatícios tão-somente nas ações ajuizadas antes da edição daquela medida provisória.

No entanto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em 08 de setembro de 2010, julgou

procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB, para declarar, com efeitos ex tunc, a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida

Provisória nº 2.164, de 24 de agosto de 2001, na parte em que introduziu o artigo 29-C na Lei nº 8.036/90.

De acordo com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como

agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e os titulares das contas vinculadas podem

ser cobrados.

A decisão se dera em controle abstrato de constitucionalidade e, portanto, tem efeitos erga omnes.

Portanto, fica mantida a condenação que decidiu pela sucumbência recíproca.

Ante o exposto, com fulcro no disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

às apelações da CEF e do autor, na forma da fundamentação.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010133-08.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Manifeste a Caixa Econômica Federal acerca do pedido formulado à fl. 398.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026459-43.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta face r. sentença de fl. 434, que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, diante da inércia da parte autora em promover os atos

necessários ao prosseguimento da presente ação face despacho de fl. 411.

Apelam os autores, alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença ante ausência de intimação do despacho

em nome dos advogados constituídos nos autos, bem como em última hipótese, a intimação pessoal dos autores

para cumprimento da determinação em 48 horas, nos termos do §1º, do artigo 267 do CPC.

 

É o relatório do essencial.

DECIDO

 

2006.61.00.010133-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : FRANCISCO EDMILSON DA COSTA e outro

: ANTONIA SOARES BEZERRA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00101330820064036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.026459-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : WALTER SEBASTIAO VELASQUEZ DA COSTA e outro

: MARILENE VELASQUEZ DA COSTA

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : FELICE BALZANO e outro
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Nos termos do §1º, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a parte deve ser intimada pessoalmente para suprir

a falta dos referidos atos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, antes de declarada sua extinção.

Pela análise dos autos, entretanto, verifica-se que a necessária intimação pessoal não foi cumprida positivamente

(fl. 432), devendo, por essa razão ser anulada a sentença.

Insta observar que a realização da intimação dos autores não depende de provocação da parte adversa, mas

decorre do princípio do impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz proceder de ofício os atos necessários

para a prestação jurisdicional.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. LOCAÇÃO. REVISIONAL DE ALUGUÉIS. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL.

NECESSIDADE. 

1. Para a extinção do processo, fundada no abandono de causa, é necessária a intimação pessoal da parte para

suprir a falta em 48 (quarenta e oito horas). 

2. Se no prazo conferido para a providência de promover a citação dos réus remanescentes, a parte buscou

promover o andamento do feito, ainda que de forma distinta da determinada pelo juízo, não há que se falar em

desinteresse, o que consiste em mais um motivo determinante quanto à necessidade de observância do disposto no

artigo 267, § 1º, do CPC. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGRESP 1154095, 6ª Turma, Rel. Desembargador Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, DJ 20/09/2010);

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ABANDONO DE CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC. 

1. O abandono de causa é impresumível, porquanto gravemente sancionado com a extinção do feito sem

resolução do mérito (art. 267, III, do CPC). 

2. Incorreto, pois, afirmar que o protocolo de petição com matéria estranha à providência que fora determinada

denota desinteresse no processamento da demanda - mormente quando o peticionário veicula pretensão de

remessa dos autos ao STF, com base no reconhecimento judicial de incompetência absoluta para julgar a Ação

Rescisória. 

3. O fato de o recorrente deixar de providenciar a regularização do pólo passivo no prazo assinalado pela

autoridade judicante não exclui a observância obrigatória do art. 267, § 1º, do CPC, isto é, a intimação pessoal

para que a falta seja suprida no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo. 

4. Recurso Especial provido."

(RESP 513837, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 31/08/2009).

 

No mais, verifica-se que o despacho de fl. 411 foi publicado no diário oficial, Poder Judiciário, Caderno 1 - Parte

II, em 25/05/2007, somente em nome do advogado Uassyr Ferreira, OAB nº 029706SP. O referido advogado

recebeu substabelecimento para atuar no feito quando o processo ainda tramitava na Justiça Estadual, em

03/03/2000 (fls. 189/190).

Não obstante, em 29/01/2007 ter sido substabelecido nos autos o advogado Tarcísio Oliveira da Silva, OAB nº

227200SP, a publicação do despacho determinando o recolhimento das custas, juntada de cópia da petição inicial

e retificação do valor dado à causa, não foi promovida em nome do último advogado constituído nos autos.

Ante o exposto, nos termos de artigo 557, §1-A, DOU PROVIMENTO à apelação, para anular r. sentença de

primeiro grau, determinando o retorno os autos para regularização do feito, na forma acima fundamentada.

P.I

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026460-28.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.026460-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : WALTER SEBASTIAO VELASQUEZ DA COSTA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta face r. sentença de fl. 87, que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, diante da inércia da parte autora em promover os atos

necessários ao prosseguimento da presente ação face despacho de fl. 71.

Apelam os autores, alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença ante ausência de intimação do despacho

em nome dos advogados constituídos nos autos, bem como em última hipótese, a intimação pessoal dos autores

para cumprimento da determinação em 48 horas, nos termos do §1º, do artigo 267 do CPC.

 

É o relatório do essencial.

DECIDO

 

Nos termos do §1º, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a parte deve ser intimada pessoalmente para suprir

a falta dos referidos atos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, antes de declarada sua extinção.

Pela análise dos autos, entretanto, verifica-se que a necessária intimação pessoal não foi cumprida positivamente

(fl. 85), devendo, por essa razão ser anulada a sentença.

Insta observar que a realização da intimação dos autores não depende de provocação da parte adversa, mas

decorre do princípio do impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz proceder de ofício os atos necessários

para a prestação jurisdicional.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. LOCAÇÃO. REVISIONAL DE ALUGUÉIS. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL.

NECESSIDADE. 

1. Para a extinção do processo, fundada no abandono de causa, é necessária a intimação pessoal da parte para

suprir a falta em 48 (quarenta e oito horas). 

2. Se no prazo conferido para a providência de promover a citação dos réus remanescentes, a parte buscou

promover o andamento do feito, ainda que de forma distinta da determinada pelo juízo, não há que se falar em

desinteresse, o que consiste em mais um motivo determinante quanto à necessidade de observância do disposto no

artigo 267, § 1º, do CPC. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGRESP 1154095, 6ª Turma, Rel. Desembargador Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, DJ 20/09/2010);

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ABANDONO DE CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC. 

1. O abandono de causa é impresumível, porquanto gravemente sancionado com a extinção do feito sem

resolução do mérito (art. 267, III, do CPC). 

2. Incorreto, pois, afirmar que o protocolo de petição com matéria estranha à providência que fora determinada

denota desinteresse no processamento da demanda - mormente quando o peticionário veicula pretensão de

remessa dos autos ao STF, com base no reconhecimento judicial de incompetência absoluta para julgar a Ação

Rescisória. 

3. O fato de o recorrente deixar de providenciar a regularização do pólo passivo no prazo assinalado pela

autoridade judicante não exclui a observância obrigatória do art. 267, § 1º, do CPC, isto é, a intimação pessoal

para que a falta seja suprida no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo. 

4. Recurso Especial provido."

(RESP 513837, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 31/08/2009).

 

Verifica-se que o despacho de fl. 71 foi publicado no diário oficial, Poder Judiciário, Caderno 1 - Parte II, em

24/01/2007, somente em nome do advogado Luis Arthur Tayar Goncalves, OAB nº SP 152064. O referido

advogado não foi constituído para atuar na ação cautelar, mas somente na ação ordinária. As procurações juntadas

com a inicial foram constituídas em favor de outros advogados, Uassyr Ferreira, Osmar Justino dos Reis e Márcia

Fleming.

Ante o exposto, nos termos de artigo 557, §1-A, DOU PROVIMENTO à apelação de fls. 104/112, para anular r.

: MARILENE VELASQUEZ DA COSTA

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : FELICE BALZANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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sentença de fl. 87, determinando o retorno os autos para regularização e prosseguimento do feito.

P.I

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008824-34.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Priscila Pochille Agostinho contra a r. sentença de fls. 24/27, pela qual o Juízo

a quo julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela ora apelante, condenando-a ao pagamento de

verba honorária fixada em 10% sobre o valor atualizado da dívida.

Em suas razões de recurso de fls. 32/34, a apelante sustenta, em síntese, cerceamento de defesa e ausência de

liquidez e certeza do título sobre o qual se funda a execução.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Nesta instância, a autora foi intimada a promover a regularização da petição inicial, instruindo o feito com as

cópias "do título executivo e dos demais documentos que instruíram a inicial, sob pena de indeferimento da

inicial" (fl. 43).

Transcorreu in albis o prazo para cumprimento da diligência determinada, consoante certidão de fl. 58.

É o relatório. DECIDO.

A apresentação dos documentos indispensáveis à propositura da ação é ônus da embargante, nos termos do art.

283, do Código de Processo Civil.

In casu, neste grau de jurisdição, a embargante foi intimada para regularizar o defeito processual, instruindo o

feito com as cópias da inicial da execução embargada, bem como dos documentos que a acompanharam, em

especial do título executivo, uma vez que a discussão acerca da existência ou não de liquidez e certeza demanda

inexoravelmente a análise do contrato de mútuo firmado entre as partes.

Vencido o prazo, sem o cumprimento da diligência determinada, de rigor o indeferimento da petição inicial, nos

termos do artigo 284, do Código de Processo Civil. A propósito, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.

I - Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) dias". In casu, não

obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a

petição inicial restou indeferida. Precedentes. II - Agravo interno desprovido."

(STJ, 5ª T, AGRMC 5975-ES, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/04/2003, v.u., DJU 05/05/2003).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 616 DO

CPC - ABERTURA DE PRAZO PARA JUNTADA - PRECEDENTES. I - O simples fato da petição inicial não se

fazer acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto

seu indeferimento. Neste caso, cumpre ao Juiz, verificando tal vício ou irregularidade, determinar a diligência

contemplada no art. 616, do CPC, pena de indeferimento, em decorrência da função instrumental do processo.

2006.61.05.008824-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PRISCILA POCHILLE AGOSTINHO e outros

ADVOGADO : ROBERTO SUNDBERG GUIMARAES FILHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

EXCLUIDO : JOSE REINALDO AGOSTINHO

: ELIANA CAMILLO AGOSTINHO

: EDSON ALVES AGOSTINHO
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Quando não o faz e o tema é aferido nos Embargos, anula-se a decisão para seu cumprimento. II - Recurso

conhecido e provido."

(STJ, 3ª T, RESP 149890-MG, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 15/02/2001, v.u., DJU 09/04/2001).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial

e julgo extinto o processo, sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo

Civil. Prejudicada a apelação.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011941-27.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaratórios interpostos por Alfredo Zampieri Filho e outro, em face da decisão que, nos

termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao agravo legal, tão somente para

reduzir a verba honorária a ser suportada pelos cofres públicos ao valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Em suas razões recursais, os embargantes alegam que a questão dos honorários não se enquadra na hipótese

retratada no art. 557, §1.º - A, do CPC, tendo sido fixado valor irrisório. Pugnam pela elevação dos honorários ao

patamar de 10% sobre o valor atribuído à causa.

 

Decido.

 

Cinge-se a questão posta a exame à existência de contradição e omissão no julgado em razão de valor irrisório

fixado a título de honorários advocatícios fixados na decisão embargada.

 

Com esteio no princípio da razoabilidade e proporcionalidade, bem como no disposto no art. 20, §§3.º e 4.º do

Código de Processo Civil, é imperiosa a reforma do julgado para elevar os honorários advocatícios ao importe de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Ora, nas decisões em que vencida a Fazenda Pública há que se levar em conta na

fixação da verba honorária que, trata-se de dinheiro público, devendo o montante ser determinado na forma do art.

20, §4.º do CPC, de acordo com os critérios estabelecidos no §3.º do referido dispositivo legal.

 

Com tais considerações, dou parcial provimento aos embargos declaratórios, para elevar os honorários

2006.61.07.011941-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALFREDO ZAMPIERI FILHO e outro

: GERMANO ZAMPIERI NETO

ADVOGADO : ZULEICA RISTER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CAPEZAM CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

: ALFREDO ZAMPIERI FILHO

: ADRIANO ZAMPIERI

: RODRIGO BORGHETTI ZAMPIERI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00119412720064036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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advocatícios ao patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052956-80.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, processada sob o rito ordinário, ajuizada por SÃO PAULO TRANSPORTES

S/A, em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, objetivando a condenação

da requerida à reparação pecuniária de CR$ 655.150.900,00 (seiscentos e cinqüenta e cinco milhões cento e

cinqüenta mil novecentos cruzeiros reais), que atualizados em setembro de 1995 importava R$ 515.842,46

(quinhentos e quinze mil oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta e seis centavos), devidamente corrigidos,

correspondendo ao ressarcimento de valores de 392 envelopes sedex, contendo vales-transporte.

Aduz a parte autora que contratou a ECT através de um contrato de prestação de serviço para "serviços de coleta,

transporte e entrega domiciliar aos destinatários, no âmbito municipal e/ou metropolitano, de encomendas SEDEX

postadas com valor declarado, contendo, exclusivamente VALES-TRANSPORTE, acompanhados ou não de

aviso de recebimento - AR".

Todavia, em 29 de junho de 1994, a ré deixou de cumprir com o contratado, pois lhe foram entregues 392

envelopes-sedex contendo vales-transporte, os quais não chegaram aos seus destinatários, informando a ré que

seus funcionários teriam sido assaltados no percurso, havendo a subtração da carga, conforme boletins de

ocorrência de fls. 175/176.

Alega, ainda, que lhe coube o envio novamente das remessas de vales-transporte, requerendo indenização de seu

prejuízo equivalente aos anteriores que não chegaram aos destinatários, como cabia à ré providenciar a execução

de suas obrigações contratuais.

Regularmente citada, a ECT apresenta contestação às fls. 197/218, alegando a exclusão de sua responsabilidade,

devido à ocorrência de força maior, bem como a falta de culpa na conduta lesiva à parte autora, manifestando-se

pela improcedência da demanda.

Houve realização de audiência de instrução e julgamento, com a colheita de provas testemunhais, às fls. 251/259.

O juízo a quo julgou improcedente a demanda, por entender o caso como exemplo de força maior, afastando a

responsabilidade da ECT, e condenando a parte autora às custas processuais, bem como aos honorários

advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa.

A parte autora apela às fls. 315/319, pugnando pela reforma da sentença, sob alegação de que a empresa apelada

deveria tomar todas as medidas acautelatórias para evitar a ocorrência de assaltos, os quais não se enquadram na

categoria de força maior, por serem previsíveis, principalmente em face dos altos valores transportados.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial. DECIDO.

No mérito, cabe salientar que a responsabilidade objetiva do Estado está inserida no art. 37, § 6º, da Constituição

Federal, nos seguintes termos:

 

"As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão

pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa." 

2007.03.99.039562-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SAO PAULO TRANSPORTES S/A

ADVOGADO : VIVIANE RIBEIRO NUBLING e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

No. ORIG. : 95.00.52956-4 14 Vr SAO PAULO/SP
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Da análise dos autos, resta incontestável o fato de que a presente ação versa sobre a responsabilidade da

administração.

Fundada na teoria do risco administrativo, a responsabilidade objetiva independe da apuração de culpa ou dolo, ou

seja, basta estar configurada a existência do dano, da ação ou omissão e do nexo de causalidade entre ambos.

Assim, demonstrado o nexo causal entre o fato lesivo imputável à administração e o dano, surge para o ente

público o dever de indenizar o particular, mediante o restabelecimento do patrimônio lesado por meio de uma

compensação pecuniária compatível com o prejuízo.

Não se perquire acerca da existência ou não de culpa da pessoa jurídica de direito público porque a

responsabilidade, neste caso, é objetiva, importando apenas o prejuízo causado a dado bem tutelado pela ordem

jurídica. A noção de culpa, no âmbito da teoria do risco administrativo, tem relevo apenas quando se tratar da

hipótese de participação - exclusiva ou concorrente - do administrado ou de terceiro no evento danoso, situação

em que a responsabilidade sofre mitigação ou de todo é afastada (RE 217.389. Rel. Min. Néri da Silveira, DJ 24-

5-2002; RE 178.806, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 30-6-95).

Com relação ao nexo causal, sabe-se que é um vínculo que se estabelece entre a conduta e o dano. Ou a conduta é

causa direta do dano ou o dano é conseqüência previsível da conduta.

Feitas as considerações iniciais, sinalo que a configuração da responsabilidade objetiva do Estado exige

conjugação de um fato danoso e o liame causal entre o ato da Administração e referido evento.

Na hipótese dos autos, incontroverso o nexo de causalidade, visto que o Boletim de Ocorrência de fls. 175/176

ratifica que o assalto ocorreu durante a prestação de serviços da ECT.

A questão a ser debatida e enfrentada nestes autos é o fato de o contrato de prestação de serviços firmado entre a

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT e a empresa São Paulo Transportes S/A ser de transporte, o

que significa dizer que a obrigação a que se obrigou a transportadora é de resultado.

No contrato de prestação de serviços de transporte, a empresa São Paulo Transportes S/A assumiu o encargo de

transportar por meio de suas viaturas as correspondências encaminhadas para a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT que devem ser remetidas aos destinatários finais e, para tanto, a empresa transportadora deve se

cercar de todas as garantias, inclusive as de segurança, para que o resultado seja atingido, responsabilizando-se

por ocorrências que podem acontecer durante as viagens. Este é o conceito da obrigação de resultado, conforme se

verifica do seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA - VÔO INTERNACIONAL - ATRASO - APLICAÇÃO DO CDC. 

(...) - O contrato de transporte constitui obrigação de resultado. Não basta que o transportador leve o

transportado ao destino contratado. É necessário que o faça nos termos avençados (dia, horário, local de

embarque e desembarque, acomodações, aeronave etc.). (...)" 

(STJ - REsp 151401 - Relator Ministro Humberto Gomes de Barros - 3ª turma - j. 17/06/04 - v.u. - DJ 01/07/04,

pág. 188)

 

Diante disso, ainda que confirmada a ocorrência de roubo nas viaturas durante as viagens, não há como enquadrar

o fato típico acima referido como caso de força maior, até porque um dos motivos pelos quais se contrata uma

empresa de transportes é o conhecimento e a especialidade que ela tem para prevenir de forma efetiva esse tipo de

situação.

Portanto, no contrato de transporte, cuja obrigação é de resultado, não há como caracterizar o roubo como causa

extintiva de responsabilidade da transportadora contratada, visto ser altamente previsível que cargas

transportadoras sejam visadas por assaltantes, principalmente em face dos altos valores transportados.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu esta Egrégia Corte, em acórdão que porta a

seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL QUE PREVÊ A RESPONSABILIDADE

OBJETIVA DA TRANSPORTADORA PELOS PREJUÍZOS DECORRENTES DE ROUBO OU EXTRAVIO DE

CARGA A ELA ATRIBUÍDA PELOS CORREIOS - ALTERAÇÃO JUDICIAL DE DECISÃO ANTECIPATÓRIA

QUE PROÍBE A RETENÇÃO, PELA ECT, DO VALOR CORRESPONDENTE A INDENIZAÇÃO ORIUNDA DO

ROUBO DE CARGA ENTÃO TRANSPORTADA PELA EMPRESA TRANSPORTADORA A SERVIÇO DOS

CORREIOS - CLÁUSULA DE AVENÇA ADMINISTRATIVA - ÔNUS PARA A ADMINISTRAÇÃO - AGRAVO

PROVIDO. (...) 2. A contratação dos serviços de transportes pressupõe a habilitação da empresa tanto para

garantir a chegada da carga ao destino com a sua segurança, não se podendo dizer que seu roubo seja uma

situação imprevista, pois uma das razões da contratação é justamente a necessidade de se elidir esse risco. 3.

Agravo a que se dá provimento." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2003.03.00.024328-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª
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Turma - j. 25/05/04 - v.u. - DJU 16/06/04, pág. 255)

 

Afastada, portanto, a excludente de responsabilidade por caso de força maior, configurado o nexo causal, e tendo

em vista a responsabilidade objetiva do Estado, de rigor o dever de indenizar o autor nos 392 envelopes-Sedex

contendo vales-transporte, totalizando o valor de CR$ 655.150.900,00 (seiscentos e cinqüenta e cinco milhões

cento e cinqüenta mil novecentos cruzeiros reais), que atualizados em setembro de 1995 importava R$

515.842,46.

Sobre tais valores devem incidir juros de mora, a partir da citação, com os parâmetros contidos na Resolução nº.

134/2010, do CJF.

Confira-se, a propósito:

 

"RECURSOS ESPECIAIS - RESPONSABILIDADE CIVIL - ALUNA BALEADA EM CAMPUS DE

UNIVERSIDADE - DANOS MORAIS, MATERIAIS E ESTÉTICOS - ALEGAÇÃO DE DEFEITO NA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO, CONSISTENTE EM GARANTIA DE SEGURANÇA NO CAMPUS RECONHECIDO COM FATOS

FIRMADOS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM - FIXAÇÃO - DANOS MORAIS EM R$ 400.000,00 E ESTÉTICOS

EM R$ 200.000,00 - RAZOABILIDADE, NO CASO - PENSIONAMENTO MENSAL - ATIVIDADE

REMUNERADA NÃO COMPROVADA - SALÁRIO MÍNIMO - SOBREVIVÊNCIA DA VÍTIMA - PAGAMENTO

EM PARCELA ÚNICA - INVIABILIDADE - DESPESAS MÉDICAS - DANOS MATERIAIS - NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO - JUROS MORATÓRIOS- RESPONSABILIDADE CONTRATUAL - TERMO INICIAL -

CITAÇÃO - DANOS MORAIS INDIRETOS OU REFLEXOS - PAIS E IRMÃOS DA VÍTIMA - LEGITIMIDADE -

CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL - TRATAMENTO PSICOLÓGICO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 

(...) 

5.- O ressarcimento de danos materiais decorrentes do custeio de tratamento médico depende de comprovação do

prejuízo suportado. 6.- Os juros de mora, em casos de responsabilidade contratual, são contados a partir da

citação, incidindo a correção monetária a partir da data do arbitramento do quantum indenizatório, conforme

pacífica jurisprudência deste Tribunal. 

(...) 

10.- Recurso Especial da ré provido em parte, tão-somente para afastar a constituição de capital, e Recurso

Especial dos autores improvido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 200601274702, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 21.09.2010). 

 

Devem incidir juros de mora à razão de 0,5% ao mês desde a citação até 10/01/ 2003 e, a partir de então, pela

variação da taxa SELIC, não cumulada com qualquer outra forma de atualização, sob pena de bis in idem. A

propósito:

 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.(...) 

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08). 

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (Resp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; Resp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08). 

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(Primeira Seção, REsp 1102552 / CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 06/04/2009).

 

Não há que se falar em condenação da autarquia federal ao pagamento de custas e despesas processuais, conforme

reza o artigo 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289, de 4 de julho de 1996. Nesse sentido:

 

"A jurisprudência é pacífica no sentido de que o Supremo Tribunal Federal recepcionou o disposto no art. 12 do

Decreto-lei 509/69, o qual estendeu à ECT os privilégios conferidos à Fazenda Pública, entre eles o concernente

à isenção de custas processuais." (STJ, REsp 1.087.745/SP, Primeira Turma, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJe de

01/12/2009)

 

Por fim, condeno a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, em consonância com os parâmetros previstos no §3º, do art. 20, do

Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para condenar a requerida reparação pecuniária referente aos

392 envelopes-sedex contendo vales-transporte, devendo incidir juros de mora à razão de 0,5% ao mês desde a

citação até 10/01/ 2003 e, a partir de então, pela variação da taxa SELIC, não cumulada com qualquer outra forma

de atualização.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023392-66.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Construmat Com/ e Participações Ltda, em face da decisão que

considerou tempestivos os embargos à execução interpostos pela União Federal.

 

Intimada, a União Federal apresentou contraminuta.

 

Em consulta ao site oficial desta Corte, verifica-se que foi proferida sentença nos autos da ação originária,

publicada no DJU de 02/07/2012. Sendo assim, o presente recurso perdeu o objeto.

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011017-75.2008.4.03.6000/MS

 

2008.03.00.023392-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CONSTRUMAT COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MONREAL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2002.60.00.004006-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.60.00.011017-4/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por EDGAR GIMENEZ SANTIAGO e outros contra a r. sentença de fls. 113/122,

pela qual o i. magistrado a quo julgou parcialmente procedentes seus embargos monitórios para condenar

embargada a substituir a capitalização mensal de juros pela capitalização anual do contrato originário e seus

aditamentos posteriores: (06/2000, 10/2000, 01/2001 e 07/2001) determinando que a CEF se abstenha de incluir o

nome dos embargantes em cadastros de proteção ao crédito (ou retirá-lo , caso a inclusão já tenha ocorrido) até o

trânsito em julgado.

E condenou os embargantes ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento),

observadas as disposições da Lei nº 1060/50.

Em suas razões de recurso os apelantes (fls. 125/130) requerem a reforma da r. sentença pugnando pela aplicação

da legislação consumerista ao caso; aduzem a nulidade das cláusulas contratuais obscuras e ilegais; insurgem-se

contra as taxas de juros incidentes sobre o débito original, bem como contra a sua capitalização, amortização com

base na Tabela Price e a cobrança de comissão de permanência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Passo a decidir. 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 

O contrato objeto da ação não resta dúvida que se trata de adesão, devendo ressaltar-se, entretanto, que nessa

espécie de contrato os termos são redigidos unilateralmente por uma das partes, sendo que à outra parte cabe

aderir ou não aos seus termos. Aderindo, deve cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso

de nulidade de suas cláusulas.

No caso em tela, trata-se de contrato de crédito educativo, uma modalidade sui generis de financiamento que

compreende período de utilização do crédito, carência e amortização.

Por se tratar de um programa governamental de cunho social que visa beneficiar alunos universitários carentes ou

que não possuam, momentaneamente, condições de custear as despesas com a educação superior, os princípios e

regras do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam a esses contratos.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"Do acurado exame da legislação que rege o Programa de Crédito Educativo (Lei 8.436/92), não há como

tipificar o proceder da Caixa Econômica Federal como prestação de um serviço bancário e, por conseguinte, não

há falar em fornecedora. Nessa linha de raciocínio, o estudante carente, beneficiado com o Programa de Crédito

Educativo, não retrata a figura do consumidor, razão pela qual, nesse Programa não incide o Código de Defesa

do Consumidor. Nessa vereda foi o recente pronunciamento da Colenda 2.ª Turma do STJ, em voto condutor da

lavra da eminente Ministra Eliana Calmon, ao pontificar que, "na relação travada com o estudante que adere ao

programa de crédito educativo, não se identifica relação de consumo, porque o objeto do contrato é um

programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º,

do CDC (REsp 479.863-RS, DJ 4/10/2004). Em outro passo, com a mesma acuidade, assenta a douta Relatora a

relação contratual que se forma como um "contrato disciplinado na Lei 8.436/92, em que figura a Caixa

Econômica Federal como mera executora de um programa a cargo do Ministério da Educação, o qual estabelece

as normas gerais de regência e o recurso de sustentação do programa." 

(STJ, Resp. n.º 536055-RS, Min. Relator Franciulli Neto, DJ de 14/03/2005).

 

Cláusula de mandato 

Analisada à luz do Código Civil, a denominada "cláusula mandato" (Cláusulas 12 e 12.3) não pode ser

considerada abusiva ou desproporcional.

Assim, tem-se que não configura abuso ou ilegalidade, porquanto a possibilidade de a CEF efetuar bloqueio de

saldos da conta do estudante ou de seu fiador para fins de liquidação de obrigações vencidas é uma forma de

garantia do cumprimento do contrato o que proporciona, nos termos do artigo 5º, §7º, da Lei n.º 10.260/01, o

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EDGAR GIMENEZ SANTIAGO e outros

: GILBERTO GOMES SANTIAGO

: ANA MARIA GIMENEZ SANTIAGO

ADVOGADO : JOSE THEODULO BECKER e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RAFAEL DAMIANI GUENKA e outro

No. ORIG. : 00110177520084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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retorno do valor inicialmente contratado retorne integralmente ao Fundo, com seus acrescidos.

 

A propósito, confira-se:

 

"AÇÃO MONITÓRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. CLÁUSULA MANDATO. Recurso no qual o estudante e seus fiadores questionam

os critérios de contrato de financiamento estudantil. Inexiste, porém, qualquer ilegalidade na incidência da

Tabela Price, expressamente pactuada, que não importa, por si só, anatocismo. Também é legítima a

capitalização mensal dos juros, prevista no pacto, em consonância com a Resolução nº 2.647/99 do BACEN,

editada com base na MP nº 1.865-4/99 e reeditada sucessivamente, até a conversão na Lei nº 10.260/2001. Além

disso, o contrato foi firmado na vigência de uma das reedições da MP nº 1.963-17, de 30/3/2000, atual MP nº

2.170-36/2001, que expressamente permite a capitalização por período inferior a um ano nas operações

realizadas por instituições financeiras. Não há, ainda, qualquer ilegalidade na cláusula mandato, que

possibilita à instituição financeira se utilizar do saldo existente em contas do estudante ou fiador para a

quitação ou amortização da dívida. Apelação dos Réus desprovida. Sentença mantida." 

(TRF 2, AC 200851040008018, Rel. Des. Fed. GUILHERME COUTO, J, 18/01/2010, D.E. 03/03/2010). 

 

Comissão de Permanência 

A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de

inadimplemento, encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis:

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas,

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento

mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros

de mora na forma da legislação em vigor, " comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas

pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento."

 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de

Justiça, dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela

taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato."

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista, bem como

tenha ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida.

No caso dos autos, todavia, falece aos apelantes interesse recursal, na medida em que não há previsão contratual

para a cobrança da comissão de permanência, sendo certo que referido encargo não integra o demonstrativo de

débito de fls. 29/33.

 

Juros 

No que tange às taxas de juros aplicáveis aos financiamentos estudantis concedidos com fulcro na Lei nº.

10.260/01, necessário se faz tecer um breve histórico.

A Resolução do BACEN nº. 2647/99 previa, em seu artigo 6º, a aplicação de juros à razão de 9% (nove por cento)

ao ano, capitalizados mensalmente.

Sobrevieram as Resoluções nº. 3.415/2006 e 3.777/2009, ambas prevendo reduções nas taxas de juros praticadas

neste tipo de financiamento, todavia, limitada sua incidência aos contratos firmados após sua vigência.

A Lei nº. 12.202, de 15 de janeiro de 2010, promoveu diversas alterações na Lei nº. 10.260/2001, entre elas a

inclusão do §10 no artigo 5º, que passou a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 5º - Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte: 

(...) 

§10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos

contratos já formalizados." 

 

Entendo que o referido dispositivo não é auto-aplicável e dependia de regulamentação pelo Conselho Monetário

Nacional, responsável pela fixação dos juros dos contratos de FIES, tendo sido integrada normativamente pela

publicação da Resolução nº. 3.842, de 10 de março de 2010.

Assim, a partir publicação da Resolução 3842/2010, que reduziu os juros para os contratos firmados no âmbito do

FIES de 3,5% ao ano para 3,4% a.a. (três inteiros e quatro centésimos por cento ao ano), deve ser aplicada a nova

razão de juros sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados, observada a r. sentença de primeiro grau que

neste particular determinou a capitalização dos juros em periodicidade anual.
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Tabela Price 

Quanto ao sistema de amortização do saldo devedor o emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão

se a tabela price permite ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal

forma de cobrança de juros.

Portanto, não é vedada a utilização da tabela price, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros.

 

A propósito, confira-se:

 

"AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TAXA DE JUROS CONTRATADA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. I- Nos

contratos de financiamento estudantil (FIES), inexiste ilegalidade quanto à incidência da Tabela Price,

expressamente pactuada, que não importa, por si só, anatocismo. II- Conforme o art. 5º da Medida Provisória nº

1.693-17, de 30/03/2000, reeditada sucessivamente até a atual MP n.º 2.170-36/2001, a capitalização dos juros

por período inferior a um ano é permitida nas operações realizadas por instituições financeiras. Ainda, nos

contratos celebrados anteriormente à referida MP, tais medidas já encontravam guarida no art. 6º da Resolução

BACEN nº 2.647/99 (confirmado pela Res. n.º 3.777/2009), que regulamentou a Medida Provisória nº 1.865-4/99

(reeditada diversas vezes, até a conversão na Lei nº 10.260/2001). III- Apelação desprovida. Sentença mantida." 

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200551010251086, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, E-

DJF2R 28.02.2011, pp. 313/314);

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE

RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. 1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas

estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas

prestações. 2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de

Financiamento Estudantil - FIES. 3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito

da agravante. 4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de

inadimplentes prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 5 - Agravo de instrumento ao qual se

nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 200803000198921, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 24.06.2009, p. 50);

 

"CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS EM PERÍODO INFERIOR AO ANUAL. TABELA PRICE. 

1. O financiamento através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é constituído de

verba pública, estando suas fontes enumeradas no artigo 2º da Lei 10.260/2001 (art. 2º da Mp 1.865-4/99). A

concessão do financiamento aos alunos se dá em condições privilegiadas, segundo a legislação pertinente,

ficando tão-somente a gestão a cargo da Caixa Econômica Federal. 

2. A resolução nº 2.647/99 do BACEN, de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao ano,

capitalizada mensalmente, o que restou observado na cláusula 10 do contrato celebrado. 

3. A contratação dos juros (9% ao ano), e a formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária

(0,720732), se conforma à Súmula 121 do STF, na medida que o relevante é a forma de sua operacionalização

dentro do termo anual, ou seja, deve se limitar ao teto de 9% ao ano, inexistindo na hipótese onerosidade

excessiva ou capitalização possível de confrontar o entendimento sumulado. Dessa forma, respeitados os limites

contratuais, não existe ilegalidade na aplicação da Tabela Price. 

4. Em se tratando de Contrato de Financiamento Estudantil, regido pela Lei nº 10.260/2001, diante das

especificidades do contrato em tela, quanto à periodicidade da capitalização de juros, o provimento jurisdicional

almejado não tem utilidade prática alguma, restando prejudicado no ponto o recurso da CEF. 

5. Apelo improvido."

(Ac 2007.71.040007429, 3ª Turma, Rel. Carlos Eduardo Thompson Lenz, DJ 09/01/2008);

 

Encargos moratórios e pena convencional 

Prosseguindo, o contrato, na cláusula 12.2, prevê os encargos incidentes em caso de impontualidade,

determinando a aplicação de multa de 2% sobre o valor da obrigação, além de pena convencional de 10% sobre o

valor do débito apurado na hipótese de procedimento judicial ou extrajudicial para a cobrança do crédito.

Dessa forma, como o CDC não é aplicado aos contratos de FIES, a pena convencional de 10%, prevista é

perfeitamente legal, não existindo qualquer vedação à estipulação de penalidade em tal percentual.

Sobre a questão o Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu:
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"AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. JUROS. CDC. INAPLICABILIDADE. MULTA E PENA

CONVENCIONAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

PRECEDENTE. 

(...) 

2. Esta Turma tem se inquinado pela inaplicabilidade do Código Consumerista aos financiamentos regidos pela

Lei 10.260/01, na medida em que se dão sob condições privilegiadas com vistas a atender programa

governamental de cunho social destinado a estudantes do Ensino Superior que se encontram em situação de

carência e não possuam condições para custear as despesas com a instituição de ensino, não retratando a figura

do consumidor. 

3. Não estando o contrato sob o manto de proteção do Código Consumerista não há proibição legal à estipulação

contratual da pena convencional de 10%. (...)" 

(3ª Turma, AC nº 2005.71.00.012133-4/RS, Rel. Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, publicado

no DJU de 22/11/2006.)

 

Com efeito, salvo na hipótese de cláusula abusiva ou ilegal, os termos do contrato devem ser preservados até a

final liquidação do débito.

Por derradeiro, considerando que o provimento da presente demanda decorre de alteração legislativa

superveniente ao ajuizamento da ação, mantenho a condenação do autor nos ônus da sucumbência, nos termos

fixados em primeiro grau.

Com tais considerações, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação, apenas para determinar que, após 10 de março de 2010, sobre o saldo devedor do contrato FIES nº.

07.0017.185.0003183-70 incidam juros à taxa efetiva de 3,4% ao ano.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004963-72.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Recebo o pedido de fl. 88 como desistência do recurso e homologo-o, com fundamento no artigo 501 do Código

de Processo Civil.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

2008.61.04.004963-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : EDSON FLORES GUERRERO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005682-51.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial de sentença (fls. 89/91) que, em autos de Mandado de Segurança, concedeu a

segurança referente ao pedido de expedição de certidão negativa de débitos, determinando a expedição de

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa em favor da Impetrante, desde que não existam outros débitos sem

garantia, ou com status de exigíveis, além dos mencionados na inicial, ao fundamento de que o crédito tributário

referente à CDA nº 31478078-5 encontra-se com a exigibilidade suspensa em razão de sentença procedente nos

Embargos à Execução Fiscal n° 96.03.098648-8, cujo recurso interposto pela Fazenda Nacional encontrava-se

pendente de análise, aplicando-se, portanto o artigo 151, V, do CTN à hipótese.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença.

É o relatório. Decido.

O direito à obtenção da certidão negativa de débitos está prevista no artigo 205, do CTN, e pressupõe a

inexistência de óbice a sua emissão. Já a certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN,

pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do

mesmo diploma legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de

medida liminar em mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras

espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora em valor suficiente para garantir o débito.

Na hipótese, em que pese à época da prolação da sentença neste Mandado de Segurança haver decisão favorável à

impetrante nos Embargos à Execução Fiscal n° 96.03.098648-8, fato é que os mesmos foram posteriormente

apreciados nesta Corte, que deu provimento à apelação do INSS. O trânsito em julgado ocorreu em 19/08/2009

Assim, ante a ausência de decisão judicial que lhe seja favorável, inaplicável o artigo 151, V do CTN. 

Por outro lado, igualmente não comprovou a existência de causa suspensiva de suspensão de exigibilidade, não há

demonstração de direito líquido e certo a ser amparado pelo "mandamus".

Nestes termos, ante a existência de débitos e ausência de quaisquer das causas previstas no artigo 151 e 156, do

CTN não faz jus à certidão colimada.

Nesse sentido, é o entendimento do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS. PARCELAMENTO ANTERIOR À LC N. 104/2001, QUE INTRODUZIU O

PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO NAS HIPÓTESES DO ART. 151 DO CTN. EXIGÊNCIA DE GARANTIA PARA

A EXPEDIÇÃO DE CPD-EN. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO À CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS -

CND . IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À CERTIDÃO QUE INFORMA COM PRECISÃO FATOS

EFETIVAMENTE OCORRIDOS. 1. Trata-se de agravos regimentais interpostos pela Fazenda Nacional e pela

Drogaria Silva Ltda, nos quais a primeira recorrente sustenta julgamento extra petita, ao fundamento de que a

autora não pediu a expedição de CPD-EN, e, sim, CND ; e a segunda, que o provimento jurisdicional deve

autorizar a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND , e não a Certidão Positiva de Débitos, com Efeito

de Negativa - CPD-EN. 2. No caso dos autos, tanto na inicial do mandamus, quanto nos provimentos judiciais

proferidos pelas instâncias ordinárias, constata-se como causa de pedir e de decidir o art. 206 do CTN. Assim,

não há falar em julgamento extra petita. 3. A certidão perseguida pela impetrante é aquela que informa a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário existente à época de seu requerimento, em nome do requerente. E

a hipótese legal de suspensão da exigibilidade, à época, é a disposta no inciso I do art. 151 do CTN. 4. A certidão

expedida pelos órgãos fazendários, em verdade, só pode informar aquilo que efetivamente ocorreu, por isso que,

nos termos do art. 208 do CTN, "a certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a

Fazenda Pública, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito tributário e juros de

2008.61.05.005682-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : GETTI CONSTRUCOES E IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO : DÁRIO LETANG SILVA

: JOÃO RAFAEL DE MELLO ALCANTARA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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mora acrescidos". 5. Se há débitos tributários em nome da impetrante, não há falar em direito à Certidão

Negativa de Débitos - CND ; contudo, se há débitos, com a exigibilidade suspensa, deve-se reconhecer o direito

da impetrante a uma certidão, na qual conste a existência dessa dívida tributária e conste, também, a situação

pela qual o crédito tributário está suspenso. Contendo essas informações, mais as informações referentes à

identificação do requerente, ao domicílio fiscal, ao ramo de negócio ou atividade e ao período a que se refere o

pedido, a certidão terá os mesmos efeitos daquela prevista no artigo 205 do CTN (Certidão Negativa de

Débitos). Precedentes: REsp 1.012.866/CE, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em

25/3/2008, DJe 30/4/2008; REsp 703.245/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado

em 12/2/2008, DJe 3/3/2008; e AgRg no REsp 723.915/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma,

julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 291. 6. "Ao contribuinte que tem a exigibilidade do crédito suspensa

pelo parcelamento concedido, o qual vem sendo regularmente cumprido, é assegurado o direito à expedição de

certidão positiva com efeitos de negativa, independentemente da prestação de garantia real não exigida quando

da sua concessão"(REsp 366.441/RS). 7. Agravos regimentais da Fazenda Nacional e da Drogaria Silva Ltda não

providos."

(AGRESP 200902150111, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 27/05/2010)(grifo nosso)

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1-A do CPC DOU PROVIMENTO à Remessa Oficial.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032173-96.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações em face de sentença cujo dispositivo transcrevo:

 

"Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos

termos do art. 267, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal: a) na obrigação de fazer consistente

em corrigir e receber as prestações habitacionais calculadas pelos índices da variação salarial da categoria

profissional do mutuário titular; b) na obrigação de fazer consistente em elaborar um novo saldo devedor,

atentando-se para a sistemática já apresentada na fundamentação, na qual deverá a CEF separar em conta

apartada as amortizações negativas, quando constatadas, acumulando-as e corrigindo-as com os mesmos índices

de atualização do saldo devedor, e somá-las ao montante anual do saldo devedor, no mês de aniversário do

contrato (mês da assinatura do contrato); c) na obrigação de fazer de excluir o Coeficiente de Equiparação

Salarial - CES da primeira prestação; d) na obrigação de aplicar o índice de variação da URV de 29,369% à

prestação do mês de MARÇO/94 do contrato de mútuo habitacional; e) na obrigação de não fazer, consistente

em sobrestar o andamento de eventual execução extrajudicial até o trânsito em julgado da ação, quando então

será apurado o valor real do saldo devedor a ser liquidado."

2009.03.99.020094-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RONALDO CARLI NASCIMENTO e outros

: SANDRA PAREDES MARTINS

: HERMINIO PAREDES MARTINS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REPRESENTANTE : ROGERIO TSUWOSHI SAKAIZAWA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.32173-8 25 Vr SAO PAULO/SP
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Agravo retido da CEF às fls. 274/279.

Laudo pericial juntado às fls.381/439.

A parte autora em suas razões pugna pela reforma da sentença sustentando, em síntese, a inaplicabilidade da TR

no reajuste do saldo devedor, visando sua substituição pelo INPC, a ocorrência de anatocismo, que o reajuste do

seguro deve observar o mesmo critério de correção das prestações, a aplicabilidade do CDC e da teoria da

imprevisão e a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no DL nº 70/66.

Em suas razões a CEF sustenta que a despeito do quanto consignado na perícia o magistrado deixou de considerar

o índice válido de 46,015% na aplicação da URV no mês de março de 90, que a inobservância do plano de

equivalência salarial no reajuste das prestações decorre da omissão do mutuário em requerer a revisão dos valores

em momento oportuno, que não houve a incorporação de juros, e , por fim, a legitimidade da cobrança do CES.

Com contrarrazões das partes vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido interposto pela CEF porquanto não se requereu expressamente a

apreciação.

Igualmente, deixo de apreciar o pedido de revisão dos valores do seguro, haja vista que a questão não foi objeto

do pedido inicial, sendo vedado ao autor inovar em sede recursal.

O contrato foi firmado em 27/08/1991, com aplicação do Sistema de amortização denominado Tabela Price (fls.

15/26).

 

PES - LEI 8.177 - (contratos entre 01/03/91 a 27/07/93) 

 

Quanto à revisão dos valores de prestações e saldo devedor do contrato de mútuo hipotecário, cumpre ressaltar, de

início, que ele foi firmado sob a égide da Lei 8.177, de 1º de março de 1991.

Esta lei permite o reajuste das prestações atrelado à evolução salarial do mutuário, indexado, contudo, ao fator de

atualização da remuneração básica das cadernetas de poupança.

Assim, em tal sistema, na data do aniversário do contrato de mútuo, o valor da prestação mensal é reajustado

mediante a aplicação do percentual que resultar da variação da remuneração básica aplicável aos depósitos de

poupança, acrescidos do percentual relativo ao ganho real de salário. É precisamente o que resulta do disposto no

art. 1º da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, combinado com o § 2º do art. 18 da lei 8.177, de 1º de março de

1991.

 

"Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação (SFH), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional

(PES/CP), serão reajustadas em função da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do

percentual que resultar:

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN); 

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário" (Lei 8100/90).

"Art. 18 - ...

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela

remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos

respectivos contratos" (Lei nº 8.177/91).

 

Não há, portanto, no que diz respeito à aplicação dos índices de atualização das prestações e do saldo devedor,

qualquer impedimento para a contratação de cláusula de atualização pela remuneração básica das cadernetas de

poupança, como ocorreu no caso aqui tratado.

O contrato aqui discutido, no que se refere ao respeito à equivalência salarial, encontra-se regido pela lei nº

8.100/90, que dispõe:

 

"Art. 2° Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais referidos no caput e 1° do

artigo anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do respectivo

aumento salarial, desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro."

 

Observa-se que há possibilidade de a parte autora fazer valer seu direito ao reajustamento das prestações pelo

mesmo percentual de seu aumento salarial. Contudo, é indispensável que efetue a comprovação perante o agente
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financeiro.

No caso dos autos, cabe salientar que a autora não comprovou haver formulado tal pedido perante o agente

financeiro, fazendo-o apenas em juízo, conforme inclusive consignado pelo Juízo a quo. Equivale isto a dizer que

se deve presumir que tudo o quanto está pactuado entre partes ou decorre de lei está sendo garantido à autora.

O que pretende a autora, entretanto, é coisa diversa: o reajustamento automático das prestações e do saldo devedor

no mesmo percentual e data de seu aumento salarial.

Note-se que para os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei nº 8.177/91, não

mais se pode cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto

corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que

pertencer o adquirente. Esse sistema foi instituído pelo Decreto-lei nº2.164/84, porém não é aplicável desde a

edição da Lei nº 8.004, de 14 de março de 1990, que introduziu modificações na legislação anterior.

O contrato em questão foi firmado já sob as regras do PES/CP, com reajustes mensais e acerto na data-base. Não

há, portanto, qualquer reparo a ser feito no procedimento adotado pelo agente financeiro.

 

TABELA PRICE

 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o

montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é,

pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price.

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis

n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos

vinculados ao SFH." (REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).

 

CES

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen

1446/88, Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do

encargo mensal, com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da

prestação e do saldo devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro.

O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre

reajustamento das prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo

devedor durante o cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo.

Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL -

SFH - (...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL),

DESDE QUE PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial,

desde que previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.

(...)

12. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe

29/09/08)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ.

INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE

DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE.
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(...)

7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial.

(...)

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL."

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/10)

 

Na presente demanda, o contrato prevê a incidência do CES, devendo ser mantido no cálculo da primeira

prestação (cláusula 13ª).

 

TAXA REFERENCIAL - TR

 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares

de conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6%

e no FGTS a 3%.

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos,

motivo pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado,

sob pena de causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de

Poupança, além da desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está

obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos

termos do artigo 586 do Código Civil.

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança.

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei

8.177/91 para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica

aplicável aos depósitos de poupança.

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como

do saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao

convencionado pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do

mútuo habitacional.

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico

nem proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-

somente, estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia

substituir índice específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que

instituiu a TR como índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,

DJ de 04/08/95, pág. 22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560).

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação

do referido índice, cujo enunciado transcrevo:

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide

a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC 

 

A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para

atualização monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança ou ao FGTS, o que não se verifica

no caso em exame. Ao contrário o contrato prevê reajuste mediante aplicação do coeficiente de atualização

monetária idêntico ao utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança. Logo, é aplicável a TR na

atualização do saldo devedor do contrato em questão.

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na

existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o

pagamento integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois

os juros não serão incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros.
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JUROS 

 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência

dessas duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se

referem a períodos de incidência diferentes.

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada

mensalmente.

 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES

 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua

amortização pelo pagamento da prestação.".

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso

Repetitivo, mantendo o entendimento da Súmula 450.

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre

o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP

200802306894, Rel. Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC

200161030018279, Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC

00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 14/04/10).

 

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - LAUDO PERICIAL

 

Em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não suficiente o valor

desta para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a incidência de juros

sobre juros no mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo, situação proibida no

ordenamento jurídico brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a capitalização de

juros, ainda que expressamente convencionada.).

Assim, se comprovada pela perícia a ocorrência da amortização negativa, é imperativo que a parcela dos juros não

amortizada pelo pagamento da prestação mensal seja colocada em conta apartada do saldo devedor (STJ, AgRg no

REsp 933928 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 04/03/10; TRF 3ª Região, AC 200561000198091, Rel. Des.

Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 27/05/10, p. 100; TRF 4ª Região, AC 2003.71.13.003239-0, Rel. Des. Fed.

Fernando Quadros da Silva, D.E. 26/05/10).

Sobre essa questão, o Superior Tribunal de Justiça apreciou o Recurso Especial nº 1.070.297 e firmou orientação

de repercussão geral para recursos repetitivos:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

 

No presente caso, da análise do laudo pericial constata-se a incidência de amortização negativa.

Diante de tal quadro, cumpre manter-se o quanto determinado em sentença visando o cálculo da parcela de juros

não-pagos, em conta separada, sujeita apenas à correção monetária, não havendo que ser incorporada ao saldo

devedor, a fim de evitar a incidência novamente da taxa de juros, com vistas a afastar a capitalização.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL
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O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22).

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir

da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio

ajuizamento da presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua

pretensão. Por outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de

uma só forma e apenas através de processo judicial.

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num

momento posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em

qualquer momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo

extrajudicial de execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-

0, Rel. Eliana Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117).

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9,

Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007).

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

 

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento

da obrigação.

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples

alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações

assumidas contratualmente.

Há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força

obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), é necessário que se constate que as condições econômicas

objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema

onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu

no caso dos autos.

Por fim, reformo a sentença na parte em que determinou-se a aplicação do índice de variação da URV de 29,369%

à prestação do mês de março de 94, uma vez que do laudo pericial depreende-se que a CEF no mês referido mês

aplicou índice em percentual inferior ao da variação da URV que correspondeu a 46,015%.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido,

dou parcial provimento à apelação da CEF para reformar a sentença, mantendo apenas a determinação de revisão

do saldo devedor do contrato para excluir a quantia advinda da capitalização indevida de juros, e nego seguimento

ao recurso da parte autora.

Mantenho a sucumbência recíproca.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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Decisão

Cuida-se de agravo (art. 557, §1º, do CPC) tirado por Bismark Weiller Nazar Correa de Souza e outros contra a

decisão de fls. 123/124, pela qual foi dado parcial provimento ao apelo da Caixa Econômica Federal,

determinando a baixa dos autos à Vara de origem para a emenda da inicial e processamento do feito.

Os agravantes sustentam, em síntese, que sua hipossuficiência econômica e técnica autorizariam o abrandamento

da norma contida no art. 739, §5º, do Código de Processo Civil: "quando o excesso de execução for fundamento

dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória

do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento."

Aduzem, ainda, que os embargos não se fundam no excesso da execução, mas tratam apenas de matéria de direito,

sendo desnecessária a apresentação da memória de cálculo.

É o relatório. DECIDO.

Com efeito, a matéria debatida nos presentes embargos à execução possui viés eminentemente jurídico, razão pela

qual reputo desnecessária a apresentação da memória de cálculo, eis que basta ao julgador declarar a validade ou

não das cláusulas contratuais cuja revisão se pretende para que depois, por mero cálculo aritmético seja apurado o

quantum efetivamente devido pelos embargantes.

Reconsidero, portanto, a decisão agravada e passo a proferir novo julgamento, quanto ao mérito dos embargos.

A sentença de fls. 87/92 julgou parcialmente procedentes os embargos, declarando "a nulidade da capitalização

mensal de juros e da cláusula contratual que prevê o pagamento, de forma antecipada, de despesas judiciais e

honorários advocatícios, em caso de cobrança judicial ou extrajudicial do débito." Declarou, ainda, "a

inacumulabilidade da comissão de permanência com a taxa de rentabilidade, juros remuneratórios e/ou

moratórios, pena convencional de 10% sobre o total devido, correção monetária e quaisquer outros encargos

remuneratórios ou moratórios."

Em suas razões de recurso, a Caixa pugna pela manutenção dos termos do contrato, em observância ao princípio

do pacta sunt servanda.

Comissão de Permanência 

A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de

inadimplemento, encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis: 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas,

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento

mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de

juros de mora na forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas

pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento." 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de

Justiça, dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela

taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato." 

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como

tenha ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida.

No caso dos autos, a comissão de permanência está prevista na cláusula 11 do contrato, nos seguintes termos: No

caso de impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, inclusive na hipótese do vencimento

antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato ficará sujeito à comissão de permanência,

2009.60.00.010427-0/MS
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calculada com base na composição dos custos financeiros de captação em CDB/ RDB na CEF, verificados no

período do inadimplemento e da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, acrescido de juros de

1% (hum por cento) ao mês."

A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando

a cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de

permanência.

Nesse sentido foi o entendimento do C. STJ, nos termos do voto do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, no

julgamento do REsp nº 571.462/RS:

"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza

tríplice: a) funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor

da moeda (correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos

encargos decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos

previstos pelo Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza

jurídica dos institutos em questão. 

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo

daquele encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a

prefixação das perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações

assumidas por seus devedores. É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada,

leva ao afastamento dos encargos moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática

recorrida deve ser mantida." 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e

a correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado."

Confira-se:

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS.

IMPOSSIBILIDADE. 

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com

juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual." (STJ, 2ª Seção, REsp

706.368/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 08.08.05).

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não

pode ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade.

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo custo de captação do CDB/RDB), acrescida da "taxa de

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa

previstos no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA,

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência,

resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e

da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 656884/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 07.02.2006, DJ 03.04.2006, p.353)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

EMPRESARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ENCARGOS NA FASE DE INADIMPLÊNCIA. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. 

1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000

(atualmente reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade

inferior a um ano. 

2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula

294 do STJ, não é considerada potestativa desde que "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco

Central do Brasil, limitada à taxa do contrato", não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros de

mora, correção monetária ou qualquer outro tipo de encargo contratual. 

3. Apelação interposta pela parte autora conhecida em parte e improvida. Apelação interposta pela parte ré a

que se nega provimento." 
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(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200338010003644, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j.

27.08.2010, e-DJF1 06.09.2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE RENTABILIDADE. 

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e

inclui em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e

apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa

de rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios. 

3. Agravo que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200861190070705, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.05.2010, DJF3 CJ1

02.06.2010, p. 103).

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo.

Juros

Quanto à capitalização dos juros, duas situações se afiguram possíveis:

a) admite-se apenas a capitalização anual para os contratos firmados anteriormente à entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.963-17/2000, em 31.03.2000;

b) admite-se a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual, para os contratos firmados após

a vigência da Medida Provisória n° 1.963-17/2000 reeditada sob o n° 2.170-36/2001.

No caso dos autos, verifico que o contrato foi firmado em 06.02.1996, ou seja, conforme alínea (a) supra, deverão

ter os juros capitalizados anualmente. Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.

CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. CELEBRAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA MP Nº 2.170-36/2001.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A exigência da capitalização

mensal dos juros remuneratórios nos contratos de cartão de crédito sujeita-se aos requisitos específicos, como a

previsão contratual e a sua inserção em instrumento celebrado a partir da vigência da MP nº 2.170-36/2001. II -

In casu, considerando-se que a avença foi encetada em momento anterior à entrada em vigor do referido diploma

legal, é de rigor o seu afastamento. III - Agravo regimental provido para excluir a capitalização mensal dos juros

remuneratórios."

(STJ, Terceira Turma, AGA 200401481635, Rel. Paulo Furtado Des. Conv. TJ/BA, DJ 31/08/2009);

"AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO BANCÁRIO - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS - PERÍODO INFERIOR

A UM ANO - CONTRATO FIRMADO ANTES DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA MP 1.963-17 - POSSIBILIDADE

- DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. I. É admissível a capitalização dos juros em período

inferior a um ano quando o contrato é firmado após 31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória nº

1.963-17, revigorada pela Medida Provisória nº 2.170-36, publicada no DOU de 24/8/01, em vigência devido ao

artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32/01, publicada no DOU de 12/9/01, que é o caso dos autos. II. O

agravante não trouxe qualquer argumento capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus

próprios fundamentos. Agravo improvido."(SJT, Terceira Turma, AGA 200500514507 Sidnei Beneti, DJ

11/09/2008).

Multa e Verba Honorária

Não há ilegalidade na estipulação de pena convencional ou na sua cumulação com encargos de mora, eis que

possuem natureza e finalidades distintas.

No entanto, o percentual relativo à pena convencional, prevista na cláusula 4 (à razão de 10% sobre o débito),

deverá ser reduzido, em observância ao limite de 2% previsto no §1ª do art. 52 da Lei nº. 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor).

No mais, falece à parte embargante interesse processual quanto ao pedido de exclusão da cobrança de honorários

advocatícios, eis que, conquanto fixados no contrato no máximo legal (20%), é certo que tal valor não integra o

montante exeqüendo e será oportunamente fixado pelo Juiz, entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o

valor da condenação, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil.

Mantida a sucumbência recíproca fixada em primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, RECONSIDERO a decisão agravada e, em novo julgamento,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa, apenas para declarar a legalidade da cobrança da pena

convencional cumulada com os demais encargos de mora, reduzida a 2% (dois por cento), na forma acima

fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005964-37.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, ajuizada por Antonio Maia de Medeiros em

face da Caixa Econômica Federal, objetivando a condenação da requerida ao ressarcimento de danos morais e

materiais (R$ 24.369,90) experimentados em razão de saques indevidamente promovidos na conta do autor,

mantida junto à CEF.

O Juízo a quo (fls. 363/374) julgou parcialmente procedente a ação, condenando a Caixa à reparação do prejuízo

material (R$3.890,00) e ao pagamento de indenização por danos morais fixada em R$7.780,00, "ambos

posicionados para 29/12/2008", corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao

mês desde o evento danoso. 

Fixada a sucumbência recíproca.

Em suas razões de recurso (fls. 377/406), a Caixa pugna pela reforma da sentença, sustentando que os saques

impugnados teriam sido realizados pelo próprio autor da demanda, bem assim que o perfil das transações não se

identifica com a prática de fraude.

Aduz, ainda, a inexistência de dano moral indenizável.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial. Decido.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, que exige a comprovação do ato/conduta, do dolo

ou culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado.

Como é cediço, os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos

termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do

Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. 

1.(...)2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)." (STJ, RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343).

Por outro lado, diante da hipossuficiência do requerente, aliada à complexidade inerente à prova negativa, caberia

à CEF demonstrar a culpa exclusiva da vítima capaz de afastar a responsabilidade objetiva da instituição

financeira. A respeito, confira-se:

"RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES EM CONTA CORRENTE. AGÊNCIA LOTÉRICA. DANOS MATERIAIS

2009.61.11.005964-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : ANTONIO MAIA DE MEDEIROS

ADVOGADO : ANA LUCIA AMARAL MARQUES DE FARIAS e outro

No. ORIG. : 00059643720094036111 1 Vr MARILIA/SP
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E MORAIS. 1. Lide na qual a autora pretende a condenação da CEF a indenizar prejuízo material e dano moral.

Alega a ocorrência de saque indevido realizado em sua conta corrente, em agência lotérica. 2. Contestação

omissa sobre os fatos, em afronta ao art. 302 do CPC. Aplica-se à hipótese o disposto no artigo 14 da Lei n.º

8.078/90. Diante do saque em casa lotérica, caberia à Ré a comprovação da segurança do serviço ou a indicação

lógica de culpa exclusiva da vítima no saque efetuado. Correta, portanto, a sentença que reconheceu o dever de

reparação do dano material. 3. A reparação de danos morais, fixada em R$5.000,00 (cinco mil reais), não se

mostra irrisória nem exorbitante. Está na média de casos similares, e atende ao aspecto punitivo necessário. 4.

Apelação desprovida." (TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200751100073005, Rel. Des. Fed.

Guilherme Couto, E-DJF2R 03.05.2010, p. 223/224).

Ressalte-se, que não cuida a hipótese, propriamente, de inversão do ônus da prova. Isto porque, ainda que a

relação não fosse regida pela legislação consumerista, não se trata da inversão do ônus da prova prevista no CDC,

mas da regra processual ordinária da distribuição dinâmica de tal ônus, bem como da construção doutrinário-

jurisprudencial no sentido de que "há hipóteses em que uma alegação negativa traz, inerente, uma afirmação que

pode ser provada." (STJ, 3ª Turma, REsp 422.778, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 27.08.2007).

É este o caso dos autos, em que não é possível determinar ao autor que demonstre seu direito alegado, uma vez

que fundado na ocorrência de "fato negativo", qual seja, de que não promoveu os saques em sua conta poupança

apontados na exordial. Por oportuno, confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. FORMALISMO EXCESSIVO. PROVA DIABÓLICA.

MEIO DIVERSO DE VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

POSSIBILIDADE. 1 - Em homenagem ao princípio da instrumentalidade, a ausência da certidão de intimação da

decisão agravada pode ser suprida por outro instrumento hábil a comprovar a tempestividade do agravo de

instrumento. 2 - Exigir dos agravados a prova de fato negativo (a inexistência de intimação da decisão recorrida)

equivale a prescrever a produção de prova diabólica, de dificílima produção. Diante da afirmação de que os

agravados somente foram intimados acerca da decisão originalmente recorrida com o recebimento da

notificação extrajudicial, caberia aos agravantes a demonstração do contrário. 3 - Dentro do contexto dos

deveres de cooperação e de lealdade processuais, é perfeitamente razoável assumir que a notificação remetida

por uma das partes à outra, em atenção à determinação judicial e nos termos da Lei 6.015/73, supre a intimação

de que trata o art. 525, I, do CPC. Agravo a que se nega provimento." (STJ, 3ª Turma, AAREsp 1.187.970, Rel.

Min. Nancy Andrighi, DJE 16.08.2010);

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROTESTO DE DUPLICATA. EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO

JURÍDICA SUBJACENTE AO TÍTULO. ÔNUS DA PROVA. PROVA NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE

MATERIAL. I. Tratando-se de alegação de inexistência de relação jurídica ensejadora da emissão do título

protestado, impossível impor-se o ônus de prová-la ao autor, sob pena de determinar-se prova negativa, mesmo

porque basta ao réu, que protestou referida cártula, no caso duplicata, demonstrar que sua emissão funda-se em

efetiva entrega de mercadoria ou serviços, cuja prova é perfeitamente viável. Precedentes. II. Recurso especial

conhecido e provido." (STJ, 4ª Turma, REsp 763.033, Rel. Min. Aldir Passarinho, DJE 22.06.2010).

Cabe destacar que a Caixa Econômica Federal comprovou apenas que os saques foram feitos mediante utilização

de cartão de débito, mas não apresentou qualquer outro meio de prova, a fim de elidir a sua responsabilidade.

Consigne-se, em tempo, que os extratos de fls. 232/263 não demonstram os endereços onde os saques foram

promovidos, mas, tão-somente, a natureza dos terminais utilizados ("Caixa Aqui", lotéricas, sala de conveniência),

sendo inviável acolher a alegação da ré no sentido de que os saques impugnados foram realizados em locais

próximos à residência do autor.

Aliás, em alguns poucos demonstrativos consta como "praça da ATM" a cidade de São José do Rio Preto. Neste

particular, transcrevo trecho da sentença impugnada:

"Dito isto, os históricos de movimentação bancária de fls. 249/250 noticiam que, no dia 18 de agosto de 2008,

houve quatro transações na conta do autor. As três primeiras, realizadas entre as 15h03min e as 15h16min e que

não chegaram a termo, teriam ocorrido na cidade de São José do Rio Preto, SP; a quarta, realizada às 15h43min

e concluída normalmente, está identificada como um saque em casa lotérica.

As informações prestadas pela CEF por meio do ofício de fls. 364 dão conta de que esta última transação foi

realizada na unidade lotérica denominada "Falcão & Filgueiras Ltda.-ME", com endereço à R. das Roseiras,

nesta cidade. [Marília]

Como as cidades de São José do Rio Preto e Marília distam cerca de cento e oitenta quilômetros entre si, com

tempo estimado de viagem entre ambas de duas horas e vinte e sete minutos (Fonte: DER Roteamento -

http://200.144.30.104/website/webrota/viewer.htm) é virtualmente impossível que o mesmo cartão magnético

houvesse sido usado em São José do Rio Preto às 15h03min e, quarenta minutos depois, em uma lotérica de

Marília, sendo forçoso concluir que existia ao menos uma duplicata dele em circulação.

Esclareça-se que, de acordo com o ofício de fls. 364, teriam sido emitidas três vias do cartão magnético de acesso

à conta do autor, nos dias 19/01/2007, 20/05/2009 e 08/04/2011. Na época dos fatos (2008), portanto, o autor

ainda fazia uso do primeiro cartão. Além disso, o item 1.1 do referido ofício esclarece que, "Quando há
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reemissão de cartão, a via anterior é cancelada automaticamente assim que o cliente utilizar a nova via do

cartão" - o que impossibilita haver mais de um cartão legítimo em uso ao mesmo tempo.

Assim, e ao contrário do quanto sustentado pela Caixa Econômica Federal, existem indícios veementes de que o

cartão bancário do autor foi mesmo "clonado", ou seja, clandestinamente duplicado." 

Assim, de rigor o acolhimento do pedido de reparação por danos materiais, condenando a CEF ao ressarcimento

dos saques indevidamente promovidos na conta do autor, limitado o montante a R$3.890,00, consoante acolhido

pelo Juízo a quo e contra o qual não se insurgiu a parte interessada.

Prosseguindo, na hipótese dos autos, o juízo "a quo" deferiu o pedido de indenização por danos morais.

No que se refere ao dano moral, compete ressaltar que está assentado na jurisprudência que não há que se falar em

sua prova, mas sim em prova do fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam. 

Todavia, na hipótese, não reputo demonstrada moldura fática apta a ensejar tal reparação. Senão vejamos.

Por diversas vezes, em seu depoimento, o autor noticia que a gerente encarregada do caso foi muito atenciosa e o

atendeu, algumas vezes, até mesmo fora do horário do expediente bancário, não havendo falar em desídia da

requerida.

Por outro lado, de todos os saques realizados na conta do autor entre março de 2007 e abril de 2009 (cerca de

trinta e dois mil reais), somente R$3.890,00 foram declarados indevidos, sendo certo que não houve insurgência

do autor neste ponto.

Ainda, em seu depoimento pessoal, o demandante afirma que sobrevive de sua aposentadoria e de seu trabalho na

construção civil, bem assim que os valores depositados na poupança somente são movimentados esporadicamente,

eis que paga suas contas de consumo mensais com os proventos que aufere.

Assim, não há como extrair deste contexto dor moral ou abalo íntimo profundo a justificar a condenação

pretendida.

Ante o exposto, com fulcro no disposto no art. 557, caput, e do §1º-A do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa, apenas para afastar a condenação ao pagamento de indenização

por danos morais, na forma acima fundamentada.

Fica mantida a sucumbência recíproca.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029056-10.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão

que suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e

II, da Lei n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo

art. 30 da Lei n° 8.212/91.

Deferi o efeito suspensivo ao presente agravo.

Seguiu-se comunicação da Justiça Federal da 3ª Região de que foi prolatada sentença nos autos em que proferida

decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

2010.03.00.029056-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ORCIRIO CACERES

ADVOGADO : LEONILDO JOSE DA CUNHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00055825220104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038213-07.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão

que suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e

II, da Lei n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo

art. 30 da Lei n° 8.212/91.

Deferi o efeito suspensivo ao presente agravo.

Seguiu-se comunicação da Justiça Federal da 3ª Região de que foi prolatada sentença nos autos em que proferida

decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012713-69.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.03.00.038213-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MARIO UBIRAJARA HOFKE

ADVOGADO : ROMEU ARANTES SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00057080520104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.012713-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MULTI EXPORT COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA e outros

: MULTI EXPORT COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA filial

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : MULTI EXPORT COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA filial

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00127136920104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto em face da decisão (fls.

305/305v) que extinguiu, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 13, I, c. c. o artigo 267, IV, ambos do

Código de Processo Civil e deu por prejudicada a apelação em apelação interposta por em face de sentença (fls.

171/175v) que julgou improcedente o pedido formulação em ação ordinária ajuizada com o objetivo de obter a

declaração de inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado e o terço

constitucional.

 Em suas razões, a agravante pede reconsideração da decisão quanto à aplicação do artigo 267, IV e da extinção da

ação sem resolução do mérito.

Decido.

Comprovado o cumprimento do disposto no art. 45 do Código de Processo Civil, intimada pessoalmente a parte

autora, nos termos do art. 13 do mesmo diploma legal, e decorrido o prazo sem a constituição de novo procurador,

restou caracterizada a irregularidade na representação processual, gerando assim a nulidade do processo e prejuízo

do recurso de apelação.

Com tais considerações, em juízo de retratação, DOU PROVIMENTO ao agravo legal, para, nos termos do

artigo 557 do CPC, negar seguimento ao recurso da autora, por ausência superveniente de pressuposto de

regularidade. Mantida a sentença apelada.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016496-69.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido formulado em autos de medida

cautelar visando a suspensão do procedimento de execução fiscal de imóvel objeto de contrato de financiamento

firmado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação.

Em consulta ao "site" desta Corte constata-se que a apelação interposta pelos mutuários na ação ordinária nº

2010.61.00.014834-4, principal da presente ação cautelar, foi julgada, sendo desprovida a pretensão do apelante.

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a

presente ação cautelar.

 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO

PREJUDICADA.

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido

voto no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de

apelação da União e dar provimento à remessa oficial.

2010.61.00.016496-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ORLANDO FELIX DA SILVA e outro

: ADRIANA FELIX DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto."

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

 

Com tais considerações, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III

do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso interposto. Condeno o autor ao pagamento das custas

processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do

artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

Int.

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022718-53.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido objetivando a revisão de cláusulas de contrato

de financiamento de imóvel.

Em seu recurso, pugna a parte autora pela reforma da sentença, aduzindo que algumas questões do contrato estão

fora dos parâmetros legais, tais como: forma de amortização das prestações, impossibilidade de livre contratação

de seguro, taxa de juros e anatocismo.

Invoca a aplicação das regras insertas no Código de Defesa do Consumidor.

Alega ser a execução operada nos termos do Decreto-Lei nº 70/66 inconstitucional e requer seja decretada a

nulidade das cláusulas que especifica.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É a síntese do necessário.

Decido.

O contrato em questão foi firmado com aplicação do Sistema SACRE.

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas pelas partes

são suficientes para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo.

 

SACRE 

 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de

juros sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o

Sistema da Tabela Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do

financiamento, tem os valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são

abatidos em primeiro lugar, imputando-se o restante à amortização propriamente dita.

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente

diminuir, uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados

2010.61.00.022718-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALEXANDRE ALVES DE ALMEIDA e outro

: EGLE MARI DE CAMPOS ALMEIDA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro
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primeiramente, será cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor

somente será nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer

índice de atualização monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal.

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento

imobiliário seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização

monetária é que se poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente.

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por

sua vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do

financiamento imobiliário.

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE -

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo

devedor, o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização

constante da dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de

amortização resulte em encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não

há promover alteração em seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Fed. Carlos Eduardo

Thompson Flores Lens - D.J.U. 06/12/06).

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES

 

No que diz respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, isto é, primeiro

amortiza-se o saldo devedor para depois atualizá-lo monetariamente, igualmente sem razão a parte autora, porque

fundamenta o seu pleito em exegese equivocada do artigo 6º, letra "c" da Lei 4380/64.

A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo qualquer sistema de

amortização, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é

da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.

Logo, a atualização monetária do saldo devedor do mútuo hipotecário deve preceder a respectiva amortização, a

fim de que o capital emprestado não seja artificialmente corroído.

De fato, após reiteradas análises recursais o Superior Tribunal de Justiça consolidou o posicionamento acerca da

legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o saldo devedor antes de sua amortização mensal

pelo valor da prestação e encargos ( súmula 450 do STJ: Nos contratos vinculados ao SFH , a atualização do saldo

devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação).

 

JUROS

 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência

dessas duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se

referem a períodos de incidência diferentes.

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada

mensalmente.

 

JUROS SOBRE JUROS 

 

Assim, como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na

existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o

pagamento integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois

os juros não serão incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros.

 

SEGURO - REAJUSTE 

 

O valor do seguro habitacional é pago de forma fracionada, de modo que é somado ao encargo mensal, e sofre a

incidência de reajuste para a recomposição de seu valor. A impugnação do valor do seguro deve vir acompanhada

da demonstração do descumprimento das determinações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Pela

análise da planilha de evolução do financiamento, onde é discriminado, pode ser facilmente conferido o valor

cobrado.
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SEGURO HABITACIONAL 

 

Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula. O

contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela

SUSEP e CNSP. Trata-se de ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o

modelo imposto pelos órgãos reguladores do mercado securitário.

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que

oscilam no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os

riscos cobertos pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado

securitário que o estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da

seguradora.

Sobre a imposição da contratação de seguradora indicada pelo agente financeiro, o Superior Tribunal de Justiça

apreciando o Recurso Especial nº 969.129 firmou orientação de repercussão geral para recursos repetitivos:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido."

 

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora,

cumpria ao mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda

que em curso o contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento.

 

 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO

 

Nos contratos de financiamento de imóvel a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos

incluídas as taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar

nulidade de cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar

comprovada violação das cláusulas contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que

norteiam a relação jurídica firmada entre as partes.

 

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência dos nossos Tribunais:

 

"REVISIONAL. SFH - CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. APLICAÇÃO DO CDC.

CLÁUSULAS ILEGAIS. VENCIMENTO ANTECIPADA DA DÍVIDA. COMPENSAÇÃO. REPETIÇÃO DO

INDÉBITO.

1. Inocorrência de cerceamento de defesa em face da não realização de perícia, haja vista ser a questão dos

autos meramente de direito. 

2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Súmula 297 do STJ.

3. O sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo).

4. Não se verifica qualquer ilegalidade em relação às cláusulas referentes ao vencimento antecipado e à

cobrança da taxa de risco de crédito, uma vez que livremente pactuadas pelas partes.

5. Tendo a parte autora inocorrido em mora, deve arcar com os ônus que lhe foram impostos, na forma da

contratação.

6. Nos contratos de financiamento para aquisição da moradia cabe a compensação/repetição dos valores pagos a

maior.

(APELAÇÃO CÍVEL - AC: 200371000659362 UF:RS ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA TURMA - DATA
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DA DECISÃO: 05/06/2006 - DJU: 16/08/2006 - PG: 475 - RELATOR(A) VÂNIA HACK DE ALMEIDA)".

 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFSA DO CONSUMIDOR.. NULIDADE DE CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

Os contratos bancários em geral, submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme

dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ.

Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a

taxa de administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou

dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada

entre os litigantes.

Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não

há que falar em repetição de indébito.

Apelação improvida.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL 200271000309050 - UF:RS - ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA TURMA

SUPLEMENTAR - DJU 10/08/2005, PG 672 - RELATOR: JOEL ILAN PACIORNIK)". 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL [Tab][Tab]

 

Os autores requerem o reconhecimento da inaplicabilidade do Decreto-Lei n° 70/66 ao contrato em questão, por

violar as garantias constitucionais.

No entanto, no caso aqui discutido, os autores alienaram à CEF em caráter fiduciário o imóvel objeto dos autos.

O imóvel financiado está submetido a alienação fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade do agente

fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. O inadimplemento dos

deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário,

observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do

artigo 27 do mesmo diploma legal.

Desta, forma, aplicam-se as regras constantes no artigo 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97.

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS 

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9,

Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , DE 11/12/2007).

Ainda nesse tema, não há guarida o pedido de devolução em dobro dos valores que em tese o mutuário teria

pagado a maior, sem que haja prova inequívoca do enriquecimento ilícito do agente financeiro (STJ, RESP

200700161524, Rel. Min. Castro Meira, DJ 27/08/2007, p. 213).

 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO 

 

Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos

incluídas as taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar

nulidade de cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar

comprovada violação das cláusulas contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que

norteiam a relação jurídica firmada entre as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed.

Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel

Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672).
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DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC.

Sobre o tema, já se manifestou o E. T.R.F. da Quarta Região, no julgamento da Apelação Cível nº

2007.70.00.000118-9, cuja ementa trago à colação:

 

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. SACRE. NORMAS APLICÁVEIS. AMORTIZAÇÃO. JUROS.

TR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE RISCO. 

1.(...)

2(...) 

3. Conquanto admissível a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor a contratos

do Sistema Financeiro de Habitação, não há, no caso dos autos, nenhum efeito prático decorrente da sua

aplicabilidade. A mera alegação de desvantagem exagerada e ônus excessivo, prática abusiva e enriquecimento

ilícito por parte do agente financeiro, não bastam para fundamentar pedido genérico de nulidade de cláusulas

contratuais - sequer indicadas - que, no entender do devedor, acarretam as referidas conseqüências (...) Apelação

improvida (AC 2007.70.00.000118-9, TRF 4ª Região, 4ª Turma, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E

11/12/2007)."

 

Por fim, descabe o pedido de anulação das cláusulas que dispõem, respectivamente, sobre o pagamento do saldo

residual, vencimento antecipado da dívida e execução da dívida, haja vista a fundamentação expendida e o fato

das partes as terem livremente pactuado, não cabendo a este Juízo a modificação dos termos firmados.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004527-48.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.03.004527-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EDNA MARIA MARQUES DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00045274820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de condenação da CEF na obrigação

de realizar renegociação para o refinanciamento da dívida oriunda do contrato de mútuo vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação - SFH e a suspensão do procedimento de execução extrajudicial. A parte autora foi

condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$1.500,00, ficando a execução subordinada à

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

A parte autora, reiterando os argumentos lançados quando da propositora da ação, pugna pela reforma da

sentença, sustentando a procedência do pedido inicial.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

A parte autora traz aos autos contrato de refinanciamento firmado em 08/08/2008, com aplicação do Sistema

SACRE, prazo de pagamento em 16084 meses, taxa anual efetiva de juros de 8,3000%, valor da dívida R$

69.361,35 e valor da primeira prestação R$ 850,04 (fls. 12/17).

A presente demanda não tem como propósito o pedido de renegociação do contrato de mútuo, ou seja, busca a

autora abriga a CEF a realizar um novo acordo de refinanciamento da dívida.

Todavia a renegociação contratual é, a toda evidência, um ato administrativo discricionário, sobre cujo mérito

(juízo de conveniência e oportunidade) apenas a CEF, fazendo às vezes da Administração, cabe decidir. Logo,

tratando-se de ato discricionário, não é dado ao Judiciário o poder de compelir a CEF a levar tal renegociação a

cabo.

A discricionariedade na renegociação exsurge ainda mais cristalina quando se observa que a legislação não

estabelece quais termos ou critérios deveriam ser observados na renegociação, de modo que não há como se

vislumbrar o direito à esta.

Nesse sentido, confira-se o julgado do STJ:

 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES . FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. ART. 2°, § 5°, DA LEI 10.260/2001.

REFINANCIAMENTO. DISCRICIONARIEDADE. INEXISTÊNCIA DE NORMA QUE AMPARE A PRETENSÃO

DA RECORRENTE. 1. Tratam os autos de embargos ajuizados por Patrícia Maria Ribeiro à ação monitória que

lhe move a CEF decorrente de contrato de financiamento estudantil firmado em 14.03.2001. O TRF da 4ª Região,

mantendo a sentença, rejeitou o pedido exordial, por entender que não há previsão legal que obrigue a CEF a

aceitar a proposta de renegociação . Nessa via especial, a recorrente alega contrariedade ao art. 6°, VIII, da Lei

8.078/1990, à consideração de que se aplica ao contrato de financiamento em questão a legislação consumerista.

Indica, também, ofensa ao art. 2°, § 5°, da Lei 10.260/2001 (redação dada pela Lei 10.846/2004), sob o

argumento de que não lhe foi oportunizada a possibilidade de refinanciamento do débito, direito este assegurado

pela legislação infraconstitucional. 2. A matéria ventilada no art. 6°, VIII, da Lei 8.078/1990, não foi objeto de

pronunciamento por parte do Tribunal a quo, ressentindo-se o recurso especial do requisito do

prequestionamento. Também não foram opostos embargos declaratórios com a finalidade de sanar eventuais

omissões. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 3. Segundo exegese do art. 2°, § 5°, da Lei 10.260/2001,

conclui-se que o refinanciamento de débito decorrente de contrato de crédito educativo tem caráter

discricionário, ou seja, a instituição financeira pode aceitar ou não proposta de renegociação segundo seu

juízo de conveniência e oportunidade, desde que respeitadas as condições previstas nos incisos I e II do

mencionado dispositivo de lei. 4. Não há qualquer previsão legal que obrigue a Caixa Econômica Federal a

aceitar proposta de renegociação formulada unilateralmente pelo devedor. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nesta parte, não-provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - RECURSO ESPECIAL - 949955, SC, PRIMEIRA

TURMA, JOSÉ DELGADO)

Ademais, na espécie, em audiência de tentativa de conciliação o agente financeiro apresentou proposta de

renegociação da dívida, oferta recusada pelos autores (fls. 218 e 230).

Proposta a ação em junho de 2010, estabelecida a inadimplência em dezembro de 2009, sem oferecimento de

pagamento a fim de evitar a execução extrajudicial, noticiou a CEF que em 19 de março de 2010 solicitou a

execução da dívida sendo a mutuaria notificada para purgação da mora (fls. 137/153).

Desse modo, não demonstrado pela parte autora qualquer descumprimento contratual pela CEF a ensejar a

suspensão dos pagamentos ou a nulificar o procedimento de execução extrajudicial aparelhado, não há

possibilidade de provimento do pedido inicial, nem tampouco medida que possa reverter a execução extrajudicial

do contrato, ante a inadimplência das prestações do mútuo.

Correta a sentença de improcedência que se mantém integralmente.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007721-53.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 168/171 que nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de

Processo Civil, dá parcial provimento ao recurso de apelação da CEF.

Sustenta a CEF, ora embargante, a presença de obscuridade na decisão no que diz respeito ao fundamento da

improcedência parcial do recurso.

Relatados, decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

2010.61.04.007721-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLÁVIA DE CASTRO MACHADO SALGADO e outro

INTERESSADO : CARLOS DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : KURT EUGEN FREUDENTHAL e outro

EMBARGADO : decisão de fls.168/171
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da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Restou claro na decisão embargada que a parte do recurso da CEF não provida, foi julgada improcedente, qual

seja o pedido de reintegração de posse do imóvel arrendado. Segue o trecho da decisão, inclusive mencionado nos

embargos de declaração:

 

"(...)

Por outro lado, deve ser mantida a sentença na parte que julgou improcedente o pedido de reintegração de posse,

haja vista que a pronta resposta do arrendatário e os depósitos realizados, cujo valor total superou o valor

inicial e a princípio os valores nominais das taxas que se venceram.

(...)"

 

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002535-40.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de remessa oficial e recursos de apelação interposto pela impetrante e pela União em face da r. sentença

que julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu em parte a ordem para assegurar à impetrante o direito

de não ser compelida ao recolhimento da contribuição social prevista no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91

incidente sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou

2010.61.07.002535-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00025354020104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     220/1134



acidente e sobre o aviso prévio indenizado, bem como o direito à compensação dos valores indevidamente

recolhidos a tais títulos, corrigidos pela variação da SELIC, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil, observadas as normas do artigo 170-A do CTN e da Lei nº 9.430/96 e o prazo

prescricional de 10 (dez) anos para os pagamentos efetuados até 09/06/2005 e de 5 (cinco) anos para os

posteriores (fls. 1336/1343).

 

 

A União alega, preliminarmente, a prescrição qüinqüenal do direito à compensação. No mérito, sustenta a

exigibilidade das contribuições em apreço, ao fundamento que os incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91

prevêem a incidência da exação sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,

durante o mês, aos segurados, não se incluindo as impugnadas pela impetrante no rol de exceções previstas no § 9º

do artigo 28 de referida lei.

 

Afirma, também, que os valores pagos nos quinzes primeiros dias de afastamento do empregado por razão de

doença ou acidente têm natureza salarial e não indenizatória, portanto os mesmos integram a base de cálculo da

contribuição social.

 

A impetrante, por sua vez, sustenta a ilegalidade da incidência da exação em tela sobre os valores recolhidos a

título de férias gozadas, bem como do adicional de 1/3 previsto constitucionalmente, e daquelas pagas a título de

salário maternidade, prêmios e gratificações, em razão da inexistência de contraprestação de serviço.

 

No que toca à compensação do crédito, requer seja autorizado o procedimento com parcelas vincendas e vencidas

de quaisquer tributos administrados pela SRFB e pugna pelo afastamento das normas impostas nos artigos 170 e

170-A do CTN e na Instrução Normativa SRF nº 600/2005, revogada pela IN 900/2008.

 

Contrarrazões pela impetrante e pela União.

 

O Ministério Público Federal, no parecer da lavra da E. Procuradora Regional da República, Doutora Alice

Kanaan, opinou pela rejeição da preliminar de prescrição quinquenal e pelo provimento parcial da apelação da

impetrante e da União.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório.

 

Decido, com fulcro nas normas do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Por primeiro, não conheço da apelação da impetrante no que se refere à possibilidade de compensação com

parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos administrados pela SRFB face a ausência de interesse

recursal, considerando que em consonância com o decidido na sentença.

 

Passo ao exame da preliminar de prescrição argüida pela União.

 

Com efeito, em que pese entendimento pessoal anteriormente esposado em consonância com o decidido no

Recurso Especial nº 1002932/SP, do C. Superior Tribunal de Justiça, em observância à decisão proferida pelo E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, julgado sob a sistemática do artigo 543-B do

Código de Processo Civil, fixo o prazo prescricional em cinco anos da data do ajuizamento da ação, considerando

que a mesma foi ajuizada posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, merecendo

reforma a sentença nesse sentido.

 

No mérito, a questão ora posta cinge-se à legalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 22, inc. I e II,

da Lei n.º 8.212/91, incidente sobre os valores pagos aos empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de

afastamento em virtude de doença ou acidente, férias indenizadas gozadas e seu respectivo adicional de 1/3

previsto na CF de 1988, salário maternidade, prêmios e gratificações.
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Para o exame da matéria se faz necessária a análise da natureza das verbas impugnadas, definindo o alcance das

expressões salário e indenização.

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I, alínea a, do artigo 195, da Constituição Federal

de 1988, que passou a dispor:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, o § 4º, do artigo 201, da Carta de 1988, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha

que:

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

.....................................................................................................................

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

 

Depreende-se, ainda, da lição do i. Professor Amauri Mascaro Nascimento, na obra Curso de Direito do Trabalho

(p. 451, Ed. Saraiva. 1992) que: "Salário é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer

que seja a forma ou meio de pagamento, quer retribuam o trabalho efetivo, os períodos de interrupção do

contrato e os descansos computáveis na jornada de trabalho".

 

Nesse sentido também o ensinamento do i. Professor Sérgio Pinto Martins: "Por isso salário é o conjunto de

prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja

em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja

em função das demais hipóteses previstas em lei. De tudo que foi até aqui exposto, nota-se que o salário decorre

da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que exista contrato de trabalho entre as partes."

 

Por outro lado, no que se refere à indenização, leciona que: "Indenização, ao contrário, não é resultante da

prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. No Direito Civil, a indenização é decorrente da

prática de um ato ilícito, da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída a certa pessoa. No Direito

do Trabalho, diz-se que há indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem qualquer relação com a

prestação dos serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho" ('Direito da

Seguridade Social', 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2003)

 

Como o texto constitucional se refere à folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não

integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de

contraprestação decorrente da relação de trabalho.

 

Nessa esteira, afasto o caráter indenizatório atribuído pela parte impetrante ao salário maternidade. O artigo 28 da

Lei nº 8.212/91 prevê expressamente que tais verbas integram o conceito de salário-contribuição e,

conseqüentemente, a base de cálculo da exação.

 

Como bem fundamentado pelo E. Ministro Luiz Fux no Recurso Especial nº 529951/PR, publicado no Diário da

Justiça de 19/12/2003: "A exação referente à maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância

que revelava seu caráter salarial, constituindo obrigação trabalhista. Posteriormente, assumiu o seu ônus a

Previdência Social, com a edição da Lei 6.136/74, seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT. Através

desse diploma normativo, o salário-maternidade foi alçado à categoria de prestação previdenciária. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º)" 

 

O mesmo ocorre com relação às gratificações, dentre as quais se incluem aquelas pagas por liberalidade ou por
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ocasião da rescisão contratual, uma vez que integram o salário, nos termos do artigo 457, § 1º, da CLT.

 

No mesmo sentido são os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA.

........

8. As verbas pagas por liberalidade do empregador, conforme consignado pelo Tribunal de origem ( gratificação

especial liberal não ajustada, gratificação aposentadoria, gratificação especial aposentadoria, gratificação

eventual liberal paga em rescisão complementar, gratificação assiduidade e complementação tempo

aposentadoria), possuem natureza salarial, e não indenizatória.

Inteligência do art. 457, § 1º, da CLT.

9. Dispõe o enunciado 203 do TST: "A gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos

legais".

10. O abono salarial e o abono especial integram o salário, nos moldes do art. 457, § 1º, da CLT.

........

14. Agravos Regimentais não providos."

(AgRg nos EDcl no REsp 1098218/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 09/11/2009)

 

No que tange ao adicional de 1/3 (um terço) sobre férias previsto constitucionalmente, de acordo com a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a verba em questão não sofre incidência da referida contribuição

previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do

gravame.

 

Por outro lado, os valores vertidos a título de férias gozadas tem caráter remuneratório, sendo passíveis da

incidência das contribuições em apreço.

 

Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel.

Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ

13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel.

Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp

615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

 

Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS quinze primeiros

dias DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

(...)

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente

as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será

recebida pelos pensionistas.

(...)

7. Apelação parcialmente provida.

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

O aviso prévio, por sua vez, é disciplinado no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, e se constitui em

notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária,

comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo

determinado em lei.
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Nesse sentido, é certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será

remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que

esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

 

Todavia, embora o aviso prévio tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de

trabalho para a rescisão do vínculo empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a

iniciativa é do empregador, tem-se dado preferência pela aplicação da regra contida no §1º do citado dispositivo, o

qual estabelece que, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento

do valor relativo ao salário correspondente àquele período.

 

Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de

serviços, mas de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo.

 

Tal verba indenizatória, porém, não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

 

Nesse sentido, colaciono decisões recentes do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. aviso prévio INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de

que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e

possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de

salários. 3. Recurso Especial não provido.

(RESP 201001995672, Recurso Especial - 1218797, Relator: Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

DJE:04/02/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE

DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. aviso prévio INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. 1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem

como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 2. Não incide

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba

salarial. 3. Recurso especial não provido.

(RESP 201001145258. Recurso Especial - 1198964. Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJE:04/10/2010)

 

Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os

valores pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a

contribuição previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de

salários, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

 

E assim passou a decidir a Primeira Turma deste Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS quinze primeiros

dias DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por

doença ou acidente , entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente

cabe ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em

contrário do relator.

Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte.
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7. Apelação parcialmente provida.

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

Assim, resta configurado o direito da impetrante de não ser compelida ao pagamento das contribuições

previdenciárias acima elencadas, devidas pela empresa, e incidentes sobre os valores pagos nos quinze primeiros

dias de afastamento do empregado por motivo de doença, bem como a título de aviso prévio indenizado e

adicional de 1/3 de férias constitucional, gozadas ou não.

 

Contudo, no que tange ao pedido de compensação, em que pese o entendimento contrário desta Relatora no

sentido de que em se tratando de procedimento realizado por conta e risco do contribuinte, cabendo à autoridade

fiscal a verificação contábil dos valores compensados, não sendo necessária a prova do pagamento nos autos,

curvo-me à orientação do Superior Tribunal de Justiça proferida nos autos do RESP 1.111.164 sob a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em que o E. Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, definiu que:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. compensação TRIBUTÁRIA.

IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO . PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está

intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita,

com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da

autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da

própria compensação , a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,

Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a

impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do

indébito tributário que serve de base para a operação de compensação , acréscimos de juros e correção

monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra

medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão

negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação ). Nesse

caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos

elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção

(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão

da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação , até o limite do crédito da impetrante e

expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

In casu, a impetrante não comprovou ter recolhido as verbas sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de

afastamento do empregado por motivo de doença e sobre o aviso prévio indenizado, não demonstrando, portanto,

o seu direito líquido e certo à compensação.

 

A simples juntada de extratos e guias de recolhimento à Previdência Social, sem qualquer outra prova pré-

constituída, demonstra o pagamento de contribuição previdenciária, mas não das verbas acima referidas, posto que

não há demonstrativos de que no aludido período havia funcionários percebendo os benefícios em tela.

 

Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito

líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no julgado proferido pelo STJ e

trazido à colação, documentos que permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a

comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar.

 

Posta a questão nestes termos, não prospera a pretensão da impetrante quanto à compensação dessas parcelas, na

medida em que suas alegações repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível

com as vias estreitas da ação mandamental.

 

Por fim, para que não se alegue eventual omissão no que se refere à documentação acostada aos autos, reitero que

não há nos autos provas de empregados afastados do trabalho ou em aviso prévio, tampouco do recebimento do

abono pecuniário de férias ou de férias indenizadas não gozadas, períodos em que tal se deu; não há nem mesmo a
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juntada de CAT - Comunicação de acidente do Trabalho, para as hipóteses de acidente de trabalho ou de doença

profissional ou qualquer outro documento nesse sentido.

 

Por outro lado, no que se refere aos valores indevidamente pagos a título de contribuição sobre o adicional de 1/3

de férias constitucional, dispondo o artigo 129 da Consolidação das Leis do Trabalho que: "Todo empregado terá

direito anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração", e, sendo o referido adicional

vinculado ao pagamento destas, por certo que dentre os valores objeto das guias de recolhimento juntadas aos

autos, de competências mensais subseqüentes, se encontram valores pagos a esse título.

 

Quanto aos limites impostos à compensação, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.137.738/SP, da relatoria do E. Ministro Luiz Fux, realizado em 9.12.2009 na sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que, "em se tratando de compensação tributária, deve

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada

à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios"

, restando pacificado o entendimento segundo o qual na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência

no momento da propositura da ação.

 

Nessa esteira, temos que a Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, sedimentou a desnecessidade de equivalência

da espécie dos tributos compensáveis, seguindo a orientação da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

 

Na seqüência, a lei 11.457, de 16 de março de 2007, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar,

acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8.212/01.

 

Por sua vez, a Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei 11.941 , de 27 de maio de

2009, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8.212/91, que passou a dispor o seguinte:

 

Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11, as

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

Por fim, a Instrução Normativa nº 900/2008 da Secretaria da Receita Federal, por seu turno, regulamentou o

referido dispositivo normativo, verbis:

 

Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado,

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utiliza-lo a

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. (grifei)

Art. 44. O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes. (grifei)

 

No caso em apreço, o mandamus foi impetrado em 26/05/2010, sob a égide da Medida Provisória 449, de 3 de

dezembro de 2008, convertida na Lei 11.941 , de 27 de maio de 2009, o que autoriza a compensação pretendida

observado o disposto no art. 89 da Lei 8.212/91, regulamentado pela Instrução Normativa nº 900/2008. Em

outras palavras, no caso em apreço, há de ser assegurado à impetrante o direito à compensação do crédito ora

reconhecido apenas com parcelas vincendas de contribuições previdenciárias.

 

Também não procedem as alegações a respeito da aplicação do art. 170 -A do Código Tributário Nacional.

 

Referido diploma legal disciplino ou instituto da compensação com algumas particularidades, dentre elas a contida
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no art. 170 -A, in verbis:

 

Art. 170 -A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.

 

O dispositivo é claro ao impedir o aproveitamento de tributos que sejam alvo de discussão judicial por parte do

contribuinte, ou seja, de tributos que o contribuinte questione a validade, existência, formação ou regularidade,

antes da definição de sua existência válida e o quantum devido, por meio do trânsito em julgado da respectiva

sentença.

 

O art. 170-A, acrescido ao CTN pela LC 104/01, não traz qualquer prejuízo para o contribuinte, vindo apenas

ressalvar a segurança jurídica, impedindo exclusivamente o aproveitamento de tributos que estejam sendo

discutidos, quanto a sua validade/existência, pelo próprio contribuinte.

 

Confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRÓ-LABORE. AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES.

ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL. STF.

RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 14/95. COMPENSAÇÃO . PRESCRIÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E

9.129/95. ARTIGO 170 -A. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC

.

1. A Primeira Seção, em 24.03.04, pacificou a questão no julgamento dos Embargos de Divergência 435.835/SC

(cf. Informativo de Jurisprudência do STJ, nº 203), ficando positivado o entendimento de que a "sistemática dos

cinco mais cinco" também se aplica em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, mesmo que tenha

havido Resolução do Senado nos termos do art. 52, X, da Constituição Federal.

2. Ressalva do entendimento pessoal do relator pela ocorrência da prescrição, caso a pretensão de repetição do

indébito tenha sido aforada após o transcurso de cinco anos da publicação da Resolução do Senado que

suspendeu a execução de norma tida como inconstitucional pelo STF.

3. Ante a função uniformizadora desta Corte, prestigia-se o entendimento atualmente prevalecente no Tribunal.

4. Inaplicabilidade da regra do art. 4º da LC 118/2005, que ainda se acha no período de vacatio legis.

5. Este Tribunal preconiza que, em se tratando de créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada

inconstitucional pela Suprema Corte, como na hipótese dos autos, ficam afastadas as limitações impostas pelas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 à compensação tributária. Isso porque, com a declaração de inconstitucionalidade,

surge o direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo.

6. A compensação somente poderá ser efetivada quando não houver mais discussão judicial acerca dos créditos

dela advindos, consoante o disposto no artigo 170 -A do CTN, introduzido pela Lei Complementar 104/2001.

Precedentes.

7. Na repetição de indébito ou na compensação , com o advento da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de

1996, os juros de mora são devidos pela taxa SELIC , não tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, parágrafo

único do CTN. Tese consagrada na Primeira Seção, com o julgamento dos REsp"s 291.257/SC, 399.497/SC e

425.709/SC em 14.05.2003.

8. A taxa SELIC por ser composta de taxa de juros e correção monetária, não pode ser cumulada, a partir de sua

incidência, com qualquer outro índice de atualização.

9. Recursos especiais do INSS e da contribuinte providos em parte.

(STJ - RESP 638726 - Proc. 200400118888/CE - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 15/03/2005, DJ

23/05/2005, p. 214)

 

O art. 170-A do CTN não fere o direito adquirido, tampouco qualquer outra norma constitucional. O impetrante

pretende efetuar a compensação após a edição da Lei Complementar nº 104/01, e a lei aplicável, no presente caso,

é aquela vigente na data da compensação.

 

Dessa forma, reformo parcialmente a sentença de primeiro grau para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias previstas nos incisos I e II do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91 incidentes sobre os

valores pagos sobre os quinze primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente,

sobre o adicional de 1/3 de férias (gozadas ou não gozadas) previsto na CF/88 e sobre o aviso prévio indenizado,

restringindo, contudo, o direito à compensação apenas dos valores indevidamente recolhidos a título de adicional

de 1/3 de férias constitucional, observado o prazo prescricional de cinco anos da data da propositura da ação e a

norma do artigo 170-A do CPC, corrigidos pela SELIC, com parcelas vincendas de contribuições previdenciárias,
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mantendo-a no todo o mais.

 

Por esses fundamentos, com fulcro na norma do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, conheço em

parte da apelação da impetrante e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial e à

apelação da União.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002720-78.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora de sentença proferida em ação ordinária ajuizada pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE DESCALVADO em face da UNIÃO, objetivando a declaração de inexistência de relação

jurídica tributária, para afastar os efeitos da alínea "h", do art. 12, inc. I, da Lei nº 8.212/91, acrescentada pela Lei

nº 9.506/97, bem como a repetição dos valores indevidamente recolhidos, com direito à compensação

tributária.Aduz a autora que a Lei nº 9.506/97 promoveu alteração no inciso I do art. 12, da Lei nº 8.212/91, e

instituiu a contribuição social dos agentes políticos, incluindo-os como segurados obrigatórios da Previdência

Social.Afirma que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 351717/PR, declarou a

inconstitucionalidade da exação, sendo a norma suspensa pela Resolução do Senado Federal nº 26/2005.Alega

que, tendo em vista a inconstitucionalidade declarada, pretende pleitear administrativamente a compensação do

crédito previdenciário.Aduz que a IN MPS/SRP nº 15/2006, alterada pela IN MPS/SRP nº 18/2006, poderia

ensejar a prescrição de parte do crédito, ao instituir como termo inicial da prescrição o pagamento da contribuição.

Afirma que eventual indeferimento do pedido de compensação, com fundamento na referida IN, poderia gerar o

bloqueio parcial ou integral do FPM - Fundo de Participação Municipal, bem como a não emissão de

CPEN.Sustenta, ademais, a não caracterização dos agentes políticos como trabalhadores, a ensejar o pagamento da

referida contribuição; a impossibilidade de criação de nova fonte de custeio por lei ordinária; e a não prescrição

dos créditos tributários, defendendo o direito à compensação.

A r. sentença reconheceu a prescrição da pretensão formulada na inicial, de repetição do indébito, do período em

que se reconheceu a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária sobre a remuneração dos agentes

políticos (anterior a 18/06/2004), nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC e julgou improcedente o pedido de

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o subsídio de agentes políticos, bem como

de repetição do indébito, a partir de 18/06/2004 (entrada em vigor da Lei nº 10.887/04). Honorários advocatícios

pela autora em R$ 500,00 (art. 20, caput e 4º, do CPC).

A autora apelou, sustentando que a prescrição em tela é dez anos e que o entendimento aplicado na sentença está

equivocado quanto à interpretação do resultado do RE 566.621 do STF.

Decido.

Não se discute aqui a legalidade da contribuição dos agentes políticos, matéria já pacificada, pois o Plenário do

2010.61.07.002720-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MUNICIPIO DE ANDRADINA

ADVOGADO : BRÁULIO TADEU GOMES RABELLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00027207820104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Supremo Tribunal Federal apreciou a matéria e declarou a inconstitucionalidade da alínea h, I, do art. 12 da Lei

8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, afastando a cobrança da contribuição previdenciária sobre

subsídios dos ocupantes de mandato eletivo com base na mencionada lei:

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL:

PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506,

de 30.10.97. Lei 8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4º; art. 154, I.

I. - A Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, tornando segurado

obrigatório do regime geral de previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a

regime próprio de previdência social.

II. - Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da previdência social, tendo em vista o

disposto no art. 195, II, C.F.. Ademais, a Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, ao criar figura nova de segurado

obrigatório, instituiu fonte nova de custeio da seguridade social, instituindo contribuição social sobre o subsídio

de agente político. A instituição dessa nova contribuição , que não estaria incidindo sobre "a folha de salários, o

faturamento e os lucros" (C.F., art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da União,

art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º, ambos da C.F. É dizer, somente por lei complementar poderia ser

instituída citada contribuição .

III. - Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do

art. 13.

IV. - R.E. conhecido e provido".

(STF, RE 351717, Plenário, rel. ministro Carlos Velloso, DJU 21/11/2003).

A contribuição passou a ser exigível a partir da entrada em vigor da Lei n.º 10.887/2004, editada posteriormente à

Emenda Constitucional n.º 20/98, já que, a partir de então, passou a não ser mais necessária a edição de Lei

Complementar para regular a matéria em comento, bastando, para tanto, Lei Ordinária.

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA -

DECISÃO QUE INDEFERIU A LIMINAR PLEITEADA - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A

REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INEXIGIBILIDADE E

COMPENSAÇÃO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de

mandato eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência

Social, visto que os agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de

"trabalhadores", a que se refere o inciso II do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu,

também, que, ao estabelecer contribuição social sobre o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou

instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só poderia ocorrer por lei complementar, a teor do

§ 4º do art. 195 da atual CF.

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea "a" do inc. I do art. 195 do CF e ao

inc. II do mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de

mandato eletivo, vez que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a

vigência da Lei 10887/2004, que introduziu a alínea "j" ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido

tributo tornou-se exigível.

3. "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar" (Súmula nº 212 do Egrégio

STJ).

4. Agravo parcialmente provido".

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 2006.03.00.113686-0/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 27/11/2007, p. 604).

"TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12, INCISO I, "H", DA LEI Nº 8.212/91,

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA A

PARTIR DA LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do

inciso I do artigo 12 da Lei 8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o

Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, incluía, entre os segurados obrigatórios da Previdência Social,

como empregado, "o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a

regime próprio de previdência social".

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão

tornou-se devida.

3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de

sucumbência (Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único).

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de
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Processo Civil; e não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal".

(TRF da 3ª Região, AC 2006.61.06,000884-5/SP, SEGUNDA TURMA, rel. Desembargador Federal Nelton dos

Santos, DJU 14/11/2007, p. 440).

 

A apelação da autora diz respeito ao prazo para pleitear a repetição das mencionadas contribuições.

Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

Trago a Ementa do referido julgado:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da

LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos

sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos

contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do

CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência

do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do

art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do

CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) - (grifei) 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já adequou a sua jurisprudência ao entendimento do Supremo Tribunal

Federal:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO

LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO RETROATIVA

INDEVIDA. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO ÀS

AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9.6.2005. 

1. Conforme decidido pela Corte Especial, é inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, que

determina a aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 

2. O egrégio STF concluiu o julgamento de mérito do RE 566.621/RS em repercussão geral, em 4.8.2011,

afastando parcialmente a jurisprudência do STJ fixada no REsp 1.002.932/SP (repetitivo). O Informativo

585/STF, de 3 a 7 de maio de 2010, noticiou o voto proferido pela relatora, eminente Ministra Ellen Gracie, que

orientou o acórdão. 
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3. O STF ratificou o entendimento do STJ, no sentido de ser indevida a retroatividade do prazo de prescrição

quinquenal para o pedido de repetição do indébito referente a tributo lançado por homologação. 

Entretanto, em relação ao termo e ao critério para incidência da novel legislação, julgou "válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9.6.2005", e não aos pagamentos realizados antes do início de vigência da LC 118/2005, como o STJ

vinha decidindo. 

4. A Primeira Seção deliberou, no dia 24.8.2011, pela imediata adoção da jurisprudência do STF. 

5. No presente caso, é incontroverso que a impetração ocorreu em julho de 2006, devendo, portanto, aplicar-se o

prazo prescricional de cinco anos, contado a partir do pagamento indevido, na forma do art. 3º da LC 118/2005. 

6. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1257264/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/02/2012, DJe 06/03/2012) 

 

 

Assim, aqueles que AJUIZARAM AÇÕES antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo

máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos.

Na espécie, como a demanda foi proposta em 08/06/2010, os valores referentes a fatos geradores ocorridos

anteriormente a 09/06/2005 foram fulminados pela prescrição.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Remessa Oficial.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001735-03.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela União em face da r. sentença julgou procedente o

pedido para declarar a inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 e, em conseqüência, a inexistência

de relação jurídica tributária entre as partes no tocante a referida exação e o direito da autora de compensar os

valores indevidamente pagos a esse título a partir de 01/2012, corrigidos monetariamente pela SELIC, observada a

regra do artigo 170-A do CTN. Condenou a União, ainda, ao pagamento de honorários, fixados em R$ 1.000,00

(hum mil reais), na forma do §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Sustenta, em síntese, a legalidade e constitucionalidade da exação e que a contribuição ao Seguro de Acidente do

Trabalho - SAT foi instituída com o objetivo de dar cumprimento aos comandos constitucionais que preveem a

2010.61.10.001735-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SOROCABA REFRESCOS S/A

ADVOGADO : ALDA CATAPATTI SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00017350320104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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proteção contra acidentes de trabalho, estabelecendo-se alíquotas diferenciadas, que poderão ser reduzidas ou

majoradas de acordo com o disposto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, e possibilitando, assim, a individualização

da tributação das empresas empregadoras.

 

Aduz que a metodologia do FAP foi criada para operacionalizar, na prática, essa flexibilização das alíquotas

aplicadas para o financiamento dos benefícios previdenciários, de forma que os setores econômicos causadores do

maior número de acidentes, doenças, invalidez e mortes arcarão com uma carga tributária maior para fins de

custeio do Seguro do Acidente de Trabalho.

 

Alega, também, ausência de violação ao princípio da legalidade, uma vez que todos os elementos essenciais à

cobrança do tributo em questão estão previstos em lei (art. 22, II, da Lei nº 8.212/91 c/c art. 10 da Lei nº

10.666/2003) e os Decretos nos 6.042/2007 e 6.957/2009, que instituíram a metodologia do FAP, apenas

regulamentaram a previsão legal de flexibilização das alíquotas da contribuição.

 

Por fim, afirma que no cálculo do FAP é observada a correta publicidade das informações.

 

Contrarrazões pela autora.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento à

recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade laborativa

decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98, com a

redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos seus

segurados empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco da

atividade preponderante da empresa.

 

A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações,

consubstanciadas na redução em até 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100%

(cem por cento), em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, denominado Fator Acidentário de

Prevenção - FAP.

 

Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao

Decreto nº 3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

 

Dessa forma, não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, eis que o FAP está expressamente previsto

em lei, e o decreto regulamentador não desbordou dos limites legais.

 

Ademais, a questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 343.446-2/SC é

análoga à presente, sendo-lhe aplicável o entendimento ali esposado no sentido da legalidade da atribuição ao

poder regulamentar do estabelecimento de majorantes e redutores de alíquotas em função do desempenho da

empresa.

 

Também não verifico a aventada violação ao princípio da isonomia, e nem mesmo o caráter sancionatório

atribuído pelo apelante ao FAP.

 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, estabelecidos

em função do risco das atividades e do desempenho das empresas, tem o condão de fazer valer o princípio da

equidade previsto no inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, no sentido de que

contribuem mais as empresas que acarretam um custo maior à Previdência Social em decorrência de uma

freqüência maior no número de acidentes de trabalho de seus empregados.
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Não se trata de punir uns e premiar outros, mas de fazer com que cada um contribua de acordo com o ônus pelo

qual é responsável, em observância ao próprio preceito constitucional que reza pelo tratamento igual dos iguais e

desigual dos desiguais.

 

No mais, tanto a questão relativa à proporcionalidade da contribuição, quanto às referentes à segurança jurídica e

publicidade, dependem de dilação probatória, eis que a simples alegação unilateral de ausência de divulgação dos

critérios de aferição e fixação do FAP não é apta a eivar de ilegalidade a contribuição.

 

Neste sentido, confira-se o entendimento desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. PEDIDO LIMINAR.

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009.

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses

percentuais incidirá o FAP.

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da

CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º

10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003,

apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam.

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato

administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a

suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser

deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou

quando o ato de lançamento se mostrar teratológico.

4. Agravo a que se nega provimento. 

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3

15/04/2010).

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental,

onde se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido.

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados

obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo

CNPS - Conselho Nacional da Previdência Social.

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria

das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais

efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade".

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para

o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo,

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS.

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem

das atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há,

assim, violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária

que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por

regulamento.

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do

índice composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que

deu nova redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99.
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7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices",

de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por

exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item

"2.4"). Em seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice,

com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a

acidentalidade representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E

para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos

estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário.

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade

para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus

trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela

Lei 6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo

tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II,

194, parágrafo único e inci. V, e 195, § 9º, da CF/88.

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de

apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras

contidas nos arts. 142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem

contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII,

da CF/88).

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal

Vânia Hack de Almeida, DE 24/02/2010.

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j.

03/05/2010).

 

Inverto o ônus da sucumbência e condeno a autora, ora apelada, ao pagamento de honorários de advogado à

União, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Por esses fundamentos, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso de apelação e à remessa oficial.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002287-17.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.26.002287-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE BAUPTISTA FILHO

ADVOGADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

JOSÉ BAUPTISTA FILHO, qualificado nos autos, propôs "Ação de Correção do FGTS" que colima a

condenação da Caixa Econômica Federal nos seguintes termos:

"(...) ao pagamento do saldo do FGTS da conta vinculada no valor de R$ 4.133,73 (quatro mil, cento e trinta e

três reais e setenta e três centavos), conforme planilha devidamente anexada nos autos, monetariamente

corrigida e acrescida de juros legais moratórios incidentes até a data do efetivo pagamento;

(...) a indenizar o REQUERENTE pelos danos morais experimentados, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), assim, se não entender, que Vossa Excelência arbitre a referida indenização, dentro da teoria do valor do

desestímulo, ou seja, "quantum" que faça a Requerida refletir e tomar todas as precauções possíveis, antes de

repetir novos atos, como comprovado no presente auto, para que não exponha outras pessoas à mesma situação

em que submeteu o Requerente;

(...)"

O autor aduz que jamais efetuou saque na conta vinculada do FGTS referente ao período laborado na empresa

"Companhia Nitro Química Brasileira" (17/12/1984 a 16/01/1987).

Todavia, em junho de 1999, o saldo da conta fundiária totalizava o valor de R$ 1.409,98 (um mil, quatrocentos e

nove reais e noventa e oito centavos), quando a importância correta é de R$ 4.133,73 (quatro mil, cento e trinta e

três reais e setenta e três centavos).

Diz, ainda, que sofreu dificuldades financeiras que abalaram a sua saúde e se "tivesse a oportunidade de sacar o

saldo do FGTS, suas finanças estariam mais equilibradas, pois esta verba ajudaria a custear as despesas

pessoais e médicas."

Conclui afirmando que a "REQUERIDA cometeu um ato ilícito ao não liberar o saldo da conta vinculada par o

saque, do qual resultou um dano ao REQUERENTE, e, segundo nossos Tribunais, caberá a instituição financeira

reparar o dano provocado por sua negligência e imprudência."

A r. sentença de fls. 131/134, proferida em 19 de agosto de 2011, julgou improcedente o pedido com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Os honorários advocatícios devidos pelo autor foram arbitrados

em 10% (dez por cento) do valor fixado à causa, com a ressalva da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Custas "ex lege".

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, no qual alega em apertada síntese, que jamais efetuou

saque na conta do FGTS no "quantum" de R$ 1.409,98; que o valor de R$ 4.133,75 não foi incorporado do ex-

banco depositário para a Caixa Econômica Federal até a presente data; que no documento de fl. 88 a recorrida não

comprovou que estava embutido o valor "neste saque" e não demonstrou qualquer documento com o saque no

montante de R$ 1.409,98; que impugnou os documentos juntados às fls. 88/125, ressaltando que em "nenhum

momento mencionou a alegação do saque e muito menos apontou o documento que consta o aludido saque do

fundista, fl. 128."; que o crédito na conta 013.00022424-3 no valor de R$ 3.427,22 em 10/11/2009 (fl. 134) diz a

outro empregador; que em relação aos danos morais, estão presentes todos os requisitos legais necessários.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

DECIDO.

A apelação não merece provimento.

Em que pesem as alegações do recorrente em relação à inexistência de saque no valor de R$ 1.409,98 e a

atualização dessa importância, o documento de fl. 26, que consiste no extrato de conta vinculada emitido em 12 de

junho de 1999, que embasa o pedido de desconstituição da r. sentença recorrida, além de não comprovar a

ausência de saque na conta vinculada ao FGTS, ao contrário, infirma a sua pretensão, pois comprova que o valor

controverso foi incorporado ao patrimônio do FGTS:

 

"10/08/1995 D TRANF.FGI/FGH MZ JAM - INCORPORADO AO PATRIMONIO FGTS 1.409,98"

Dispõe o "caput" do artigo 21 da Lei nº 8.036/90, que:

 

"Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem ininterruptamente

sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 1990, em razão de o seu titular ter

estado foram do regime do FGTS, serão incorporados ao patrimônio do fundo, resguardado o direito do

beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido."

 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

No. ORIG. : 00022871720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Ciente ou não, o autor pleiteia a atualização monetária de saldo de conta vinculada que se incorporou ao

patrimônio do FGTS e não há notícias nos autos que reclamou administrativamente a reposição do valor

transferido na forma da lei.

De outro lado, a cópia da "AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA AM" de fl.

20 dos autos, demonstra a existência de saque efetuado pelo apelante no ano de 1991, portanto, no período

anterior à migração da conta vinculada à CEF.

Anota-se que a planilha de cálculos do autor, fls. 27/31, traz inclusive a atualização monetária dos períodos que

antecederam ao saque.

Diante dessas circunstâncias, não se configura o ato ilícito praticado pela CEF, que imponha a sua condenação ao

pagamento do valor de R$ 4.133,73 e a indenizar o apelante pelos danos morais experimentados.

Inclusive, cabe observar que a Inicial de fls. 02/12 é eivada de aparente contradição, se denotando a

incongruência na causa de pedir, pois a parte autora requer a condenação da CEF ao pagamento do saldo do

FGTS no valor de R$ 4.133,73, que entende correto, porquanto nunca efetuou saque em sua conta vinculada,

sendo que em 12 de junho de 1999, o saldo totalizava R$ 1.409,98.

Entretanto, ao pedir a condenação da CEF em danos morais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), o autor

fundamenta a sua pretensão na existência de ato ilícito, vez que a requerida não liberou o saldo da conta

vinculada para o saque, o que lhe acarretou dano que impõe a reparação por negligência e imprudência.

Atenta-se que na contestação de fls. 62/65, a defesa da CEF no que diz ao tópico dos danos morais, se ateve aos

termos da exordial:

 

 "(...) quanto aos danos morais, está mais do que claro que estes não ocorreram. Com efeito, o requerente efetuou

o saque das contas vinculadas, de modo que não há ato ilícito imputável à requerida, tampouco, por lógica,

dano indenizável, seja material ou moral. 

O artigo 186 do Código Civil dispõe que configura ato ilícito é aquele causado por alguém que, por ação ou

omissão voluntária, negligência ou imprudência, causar dano a outrem. Assim, são elementos do ato ilícito a

ação ou omissão, o dano, o nexo de causalidade entre os primeiros e a culpabilidade.

No caso em questão o desenlace ocorre no plano da inexistência de ação ou omissão a ensejar danos, visto que

o procedimento de saque do FGTS foi regularmente cumprido, tendo o próprio requerente efetuado o saque de

sua conta vinculada.

Assim, não há que se falar em ato ilícito, muito menos em danos morais.

(...)"

Nesse âmbito, chama a atenção o fato de que o recorrente modifica a causa de pedir em sede recursal, visto que as

razões recursais se sustentam na ocorrência de erro na correção monetária da conta vinculada do FGTS:

 

"Prova de uma ação ou omissão culposa ou dolosa, obviamente que a Apelada não corrigiu o saldo do FGTS,

conforme já demonstrado na exordial, percebe-se claramente a configuração do ato ilícito, portanto, agiu de

maneira negligente e se beneficiou até os dias de hoje com a falta de correção, computando aos ganhos do

capital nos ativos da Apelada; 

Prova do dano, está demonstrado claramente nas planilhas de cálculos juntado pelo Apelante e confirmado pelo

Contador Judicial, que há um erro na correção monetária da conta vinculada do FGTS;

Demonstração do nexo causal entre a ação e o dano, está claramente demonstrado, uma vez que a Apelada não

corrigiu o saldo do FGTS, com isso o Apelante no momento que mais precisava de verbas financeiras para

custear suas despesas médicas, o valor que deveria receber a título de saque do FGTS, não recebeu

comprometendo sua renda familiar e sua subsistência. 

Dessa forma, pode-se inferir que a Apelada foi omissa no ato de não corrigir devidamente as contas dos FGTS

dos trabalhadores, se apropriando de uma correção que é de direito de todo trabalhador, com isso, acabou por

gerar o dano, com fulcro ao artigo 927 do Código Civil...". 

 

Conclui-se ante a ausência de comprovação da ilicitude e de nexo de causalidade conseqüente, não há se falar em

indenização por danos morais.

Acerca da matéria discutida nestes autos, colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, na parte que

se aproveita:

 

"CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. DANO MATERIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CRIME

COMETIDO DENTRO DE CINEMA LOCALIZADO NO SHOPPING. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA.

NEXO CAUSAL. INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 

1. "Para se chegar à configuração do dever de indenizar, não será suficiente ao ofendido demonstrar sua dor.

Somente ocorrerá a responsabilidade civil se reunirem todos os seus elementos essenciais: dano, ilicitude e nexo

causal." (Humberto Teodoro Júnior, in Dano Moral, Editora Oliveira Mendes, 1998, p. 8). 
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(...)

3. Rompido o nexo de causalidade da obrigação de indenizar, não há se falar-se em direito à percepção de

indenização por danos morais e materiais. 

4. Recurso Especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial."

(RESP. 1164889/SP, RECURSO ESPECIAL 2007/0243660-0, Relator Ministro ROMILDO AMARAL DE MELLO

CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), Quarta Turma, j. 04/05/2010, DJe 19/11/2010)

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil, nego seguimento à apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038156-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

interposto contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de

origem, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017048-97.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.038156-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : DIVEO DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00200802020114036130 1 Vr OSASCO/SP

2011.61.00.017048-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RENE SILVA DE AMORIM LINO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 274/286) em face da r. sentença (fls. 258/263) que julgou improcedente o

pedido de anulação de execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66.

Em apelação os autores renovam alegações contidas na inicial visando a anulação do procedimento de execução

extrajudicial aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66.

Com as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Breve relatório, decido.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento".

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido".

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito.

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66

pela CEF.

(...)"

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida".

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização

do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do

mutuário devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a

única oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de

nulidade .

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR.

NECESSIDADE.

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade .

: ANDREIA ALVES DOS SANTOS LINO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00170489720114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

19/03/2007, p. 326).

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão

inadimplentes desde julho de 2005 e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse

interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou

demonstrado nos autos.

Ademais, dos documentos carreados aos autos constata-se que a parte autora foi devidamente notificada a purgar a

mora (fls. 211/230).

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência

de Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de

20 (vinte) dias para a purgação da mora, com certidão negativa para um dos mutuários. Tendo em vista a certidão

de negativa de entrega, foi publicado edital de notificação. Finalmente, foi apresentada cópia de edital de

designação do leilão.

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em

nulidade.

Igualmente, não merece prosperar o requerido pela parte autora quanto a anulação dos atos de execução

extrajudicial sob o fundamento de não ter sido o leilão publicado em jornal de grande circulação.

Primeiramente, cumpre salientar, que jornal de ampla circulação não é necessariamente o que possui a maior

tiragem, mas sim aquele em que são veiculados os avisos de licitações e leilões, usualmente e que tenha uma

circulação considerável.

Além disso, a parte autora não comprovou que o jornal "O Dia", em que foram publicados os leilões não é de

grande circulação. Referido jornal é conhecido por publicar editais e foi dada publicidade ao evento.

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial.

Essa questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do REsp 1160435, na

condição de recurso repetitivo, corroborando o entendimento defendido.

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da

dívida.

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da

execução realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso da parte autora.

P. I.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença proferida em Mandado de Segurança

impetrado por SUPERMERCADO BARATÃO DE ALIMENTOS LTDA contra ato do Delegado da Receita

2011.61.00.018020-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SUPERMERCADO BARATAO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00180206720114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     239/1134



Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:O impetrante afirma

que está sujeito ao recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários pagos aos seus

empregados.Alega que os valores pagos a título de horas extras, quebra de caixa e vale alimentação em pecúnia

estão sendo incluídos na base de cálculo da referida contribuição.Sustenta que tais verbas não têm natureza

remuneratória dos serviços prestados pelo trabalhador, razão pela qual não podem integrar a base de cálculo da

contribuição previdenciária.Pede a concessão da segurança para que não seja obrigada a recolher a contribuição

previdenciária (cota patronal, SAT e entidades terceiras), sobre os valores pagos a seus empregados a título de

horas extras, quebra de caixa e alimentação em pecúnia. Requer, ainda, a compensação/restituição dos valores

indevidamente recolhidos nos últimos 05 anos, com incidência de correção monetária e SELIC, em relação a

débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem a restrição imposta no art. 170 A do CTN.

A r. sentença apelada denegou a segurança, ao fundamento de que as contribuições são exigíveis.

A impetrante apela, reiterando as razões iniciais.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório. Decido.

 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALE-ALIMENTAÇÃO FORNECIDO EM PECÚNIA

 

 

É pacífico o entendimento de que o fornecimento de vale-alimentação em pecúnia tem natureza remuneratória, o

que faz incidir a contribuição previdenciária, como já decidiu o STJ:

'TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

1. O pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela

empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o

empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT ou decorra o pagamento de

acordo ou convenção coletiva de trabalho.

2. Ao revés, quando o auxílio alimentação é pago em dinheiro ou seu valor creditado em conta-corrente, em

caráter habitual e remuneratório, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

3. Precedentes da Seção.

4. Embargos de divergência providos'.

(STJ, Primeira Seção, EResp 476194/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 307)

 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PARCELAS

PAGAS EM PECÚNIA, EM CARÁTER HABITUAL E REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES. 1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo

TRF da 5ª Região segundo o qual: "A ajuda-alimentação, paga pelo Banco do Brasil, mediante crédito em conta-

corrente, aos seus empregados, não configura salário in natura, e sim, salário, sobre o qual incidirá desconto de

contribuição previdenciária, nos temos do Regulamento do Custeio da Previdência Social." 2. A jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o pagamento in natura do auxílio-

alimentação, isto é, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da

contribuição previdenciária, por não constituir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Com tal atitude, a empresa planeja, apenas, proporcionar o

aumento da produtividade e eficiência funcionais. 3. Na espécie, as parcelas referentes à ajuda-alimentação

foram pagas em pecúnia, em caráter habitual e remuneratório, mediante depósito em conta-corrente dos

respectivos valores, integrando, assim, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. Precedentes: REsp

nº 433230/RS; REsp nº 447766/RS; REsp nº 330003/CE; REsp nº 320185/RS; REsp nº 180567/CE; REsp nº

163962/RS; REsp nº 199742/PR; REsp nº 112209/RS; REsp n º 85306/DF e EREsp 603509/CE. 5. Recurso

especial não-provido.

(STJ, Primeira Seção, Resp 895146, Rel. Min. José Delgado, DJ DATA:19/04/2007 PG:00249)

 

 

 

QUEBRA DE CAIXA

 

Em que pese o julgado colacionado aos autos, nas razões de apelação, pela impetrante, quanto à não incidência de
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contribuição previdenciária sobre a referida rubrica, trata-se de entendimento isolado, que não se coaduna com o

posicionamento externado várias vezes pelo próprio STJ, pela natureza remuneratória da verba "Quebra de Caixa"

e, também, pelo TST, que já pacificou o entendimento até pelo Enunciado 247.

 

Este o posicionamento do STJ:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO QUEBRA-DE-CAIXA - VERBA

REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES. 1. Quanto ao auxílio quebra-de-caixa, consubstanciado

no pagamento efetuado mês a mês ao empregado em razão da função de caixa que desempenha, por liberalidade

do empregador, a Primeira Seção desta Corte assentou a natureza não-indenizatória das gratificações feitas por

liberalidade do empregador. 2. Infere-se, pois, de sua natureza salarial, que este integra a remuneração, razão

pela qual se tem como pertinente a incidência da contribuição previdenciária sobre ela. Embargos de declaração

recebidos como agravo regimental. Agravo regimental improvido."(EDRESP 733362, 2ª Turma do STJ, j. em

3.4.08, DJE de 14.4.08, Relator HUMBERTO MARTINS- grifei)"

 

Nesse sentido, o enunciado nº 247 do TST:

 

"A parcela paga aos bancários sob a denominação quebra de caixa possui natureza salarial, integrando o salário

do prestador dos serviços, para todos os efeitos legais".

 

Trago, também, recente julgado do TST:

RECURSO DE REVISTA. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA SALARIAL.

Na forma preconizada na Súmula nº 247 desta Corte Superior, a parcela paga aos bancários sob a denominação

-quebra de caixa- possui natureza salarial, integrando o salário do prestador de serviços, para todos os efeitos

legais. Nesse contexto, e nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, a diretriz do verbete sumulado

supramencionado, tem aplicabilidade, por analogia, inclusive para os demais trabalhadores, de modo que a

verba denominada quebra de caixa ostenta natureza salarial. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

desprovido.

(TST - RR 1877100502002502 1877100-50.2002.5.02.0900 - 8ª Turma

- Relatora: Dora Maria da Costa - DEJT 27/06/2011)

 

 

 

Assim, também a jurisprudência das Cortes regionais:

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA. UTILIDADES. AUTÔNOMO. QUEBRA

DE CAIXA. 

1. Antes do advento da Constituição Federal de 1988, o prazo prescricional/decadencial para as contribuições

previdenciárias era de 30 anos, tendo em conta a EC 08/77; 

2. Com a CF/88 as contribuições sociais retomaram a natureza tributária, passando a se sujeitar às regras do

CTN, inclusive quanto aos prazos de decadência e prescrição previstos; 

3. Não incide contribuição previdenciária sobre a utilidade concedida pelo empregador para o aprimoramento

da realização do serviço como é o caso das aulas de karatê, nem sobre a verba auferida eventualmente quando o

fato gerador não está atrelado ao serviço, como é o caso do auxílio matrimônio e o fornecimento de materiais de

construção; 

4. Incide contribuição previdenciária sobre os honorários pagos pela empresa a empregados que, na condição de

autônomos, ministram cursos profissionalizantes e sobre a verba paga a título de quebra de caixa". 

(TRF 4ª Região, 1ª Turma, AC 2001.04.01.074193-1/PR, rel. Des. Maria Lucia Luz Leiria, j. 01.09.04, DJ

22.09.04, p. 329)

 

ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas

extras. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     241/1134



1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. 

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420,

Relator MINISTRA DENISE ARRUDA)

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022155-25.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 142/145) proferida em Mandado de Segurança impetrado

por RECOMA CONSTRUÇÕES COM/ E IND/ LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÂO PAULO - DERAT, objetivando reconhecimento

jurisdicional que lhe permita recolher a contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho à alíquota de 1% (um por

cento) para todos os seus estabelecimentos.Afirma a autora que realiza seus recolhimentos sob alíquota única de

3% para a totalidade de seus empregados, que trabalham em três estabelecimentos: escritório, depósito e

fábrica.Alega que grande parte de seus empregados trabalha na administração da empresa, ou no depósito, em um

estabelecimento específico e com inscrição de CNPJ diferenciada, não tendo qualquer convivência com o

ambiente de risco determinado.Sustenta que o Decreto 2.173/97 alterou a forma de enquadramento do Seguro de

Acidente de Trabalho, em ofensa a princípios constitucionais e tributários.

A r. sentença julgou extinto o feito, sem análise do mérito, por falta de interesse da impetrante, na modalidade

adequação, em razão de que para atingir o deslinde da controvérsia é necessária a dilação probatória, a fim de ser

constatada as condições de segurança de cada estabelecimento citado na inicial.

A impetrante apelou, reiterando os termos da inicial.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

Decido.

Reitero o já manifestado quando da análise do Agravo de Instrumento interposto da decisão que negou a medida

liminar.

É fato que a apuração da alíquota relativa ao SAT deve ser feita segundo a atividade preponderante de cada

estabelecimento, entendido este como a individualização pelo CNPJ. Se não há personalidade jurídica própria, não

2011.61.00.022155-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RECOMA CONSTRUCOES COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : ANDREA HITELMAN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00221552520114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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seria possível o registro de outro CNPJ, não importando que sejam os mesmos sócios.

Se há várias filiais e cada uma tem um CNPJ, óbvio que será este o paradigma para aferição da alíquota do SAT.

O STJ tem entendimento pacificado a esse respeito:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT - BASE DE CÁLCULO.

1. O acórdão impugnado adotou como tese o entendimento de que o risco a ser avaliado, para efeito do cálculo

do SAT, é o da atividade preponderante da empresa e não de cada estabelecimento.

2. A Primeira Seção consagrou entendimento, após acirradas divergências, de que a alíquota do SAT deve ser

aferida com base na atividade de cada estabelecimento da empresa, desde que se trate de estabelecimento com

inscrição própria no CNPJ.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, Resp 950344/SP, Segunda Turma, rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ DATA:19/11/2007 PÁGINA:224).

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT - ATIVIDADE PREPONDERANTE - ÚNICO CNPJ.

1. A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho deve ser verificada de acordo com a

atividade preponderante da empresa quando esta possuir CNPJ único (antigo CGC). Apenas na hipótese de cada

estabelecimento possuir um cadastro próprio é que se considera a alíquota do SAT de forma individualizada para

cada pessoa jurídica.

Embargos de divergência providos.

(STJ, EAG 572486/SP, Primeira Seção, rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ DATA:07/05/2007

PÁGINA:269).

 

Trago o enunciado da Súmula nº 351 do STJ:

 

"A alíquota de contribuição para o Seguro Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido

em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando

houver apenas um registro"

Anoto que matriz e filial são entidades autônomas para fins fiscais, inclusive porque possuem números de CNPJ

distintos e é exatamente por isso que o Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento consolidado de que não é

possível à matriz estar em juízo em nome da filial, o que não ocorreu na espécie, onde todas as filiais integram o

polo da demanda.

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. RESTITUIÇÃO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. LEGITIMIDADE ATIVA. FILIAL.

RECURSO PROVIDO.

1. Quando o fato gerador do tributo operar-se de forma individualizada em relação a cada uma das empresas,

não pode a matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que, para fins fiscais, os

estabelecimentos são considerados entes autônomos.

2. Nos processos de execução fundados em título executivo judicial, são consideradas partes aquelas que

figuraram nos pólos ativo e passivo do processo de conhecimento, salvo as exceções constantes dos arts. 566 a

568 do Código de Processo Civil. Assim, não tendo a filial feito parte do processo de conhecimento, não pode ser

considerada parte legítima para figurar no pólo ativo da execução da

sentença.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 553921/AL, Primeira Turma, rel. Ministra Denise Arruda, DJ 24/04/2006, p. 357).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCRA. CONTRIBUIÇÃO. MATRIZ. LEGITIMIDADE PARA

REPRESENTAÇÃO DAS FILIAIS. INEXISTÊNCIA. FATO GERADOR AUTÔNOMO. 1. Como reiteradamente

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, a matriz não tem legitimidade para representar processualmente as

filiais nos casos em que o fato gerador do tributo se dá de maneira individualizada em cada estabelecimento

comercial/industrial. Precedentes. 2. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp 832.062/RS, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2008, DJe 02/12/2008)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA - EXIGIBILIDADE

- VERIFICADA OMISSÃO QUANTO À LEGITIMIDADE DA MATRIZ PARA REPRESENTAÇÃO DAS FILIAIS -

INEXISTÊNCIA - FATO GERADOR AUTÔNOMO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 7/STJ -

INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL -

IMPOSSIBILIDADE.

1. É entendimento assente nesta Corte que, em se tratando de tributo cujo fato gerador opera-se de forma

individualizada na matriz e nas filiais, não se confere àquela legitimidade para demandar em juízo, de forma

isolada, em nome destas.

2....
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3....

4....

5....

6. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeitos infringentes, tão-somente para reconhecer a

ilegitimidade da matriz para representar processualmente as filiais.

(EDcl no AgRg no REsp 1075805/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/03/2009, DJe 31/03/2009)

AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ILEGITIMIDADE DA MATRIZ PARA

BUSCAR A REPETIÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE PELAS SUAS FILIAIS.

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.CONTRIBUIÇÃO SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE

COMPENSAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DA EMPRESA DESPROVIDO, E PROVIDO O DO INSS.

1. O fato gerador das contribuições opera-se de maneira individualizada em relação a cada uma das empresas,

sejam matrizes ou filiais. Assim sendo, não pode a matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais,

uma vez que, para fins fiscais, os estabelecimentos são considerados entes autônomos (REsp 746.125/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 7.11.2005).

2....

3. Agravo regimental da empresa desprovido, e provido o do INSS.

(AgRg no REsp 642928/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ

02/04/2007 p. 233)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 282/STF. DISPOSITIVO LEGAL COM INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE.AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO. SÚMULA 284/STF. TAXA SELIC. LEGALIDADE.JUROS.

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria cuja violação se alega no recurso especial atrai,

por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.

2. A ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria havido interpretação divergente por outros

Tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com base na alínea c do

permissivo constitucional (Súmula 284/STF).

3. "Em se tratando de tributo cujo fato gerador operou-se de forma individualizada, tanto na matriz, quanto nas

filiais, não se outorga àquela legitimidade para demandar, isoladamente, em juízo, em nome destas. Os

estabelecimentos comerciais e industriais, para fins fiscais, são considerados pessoas jurídicas autônomas, com

CNPJ diferentes e estatutos sociais próprios" (RESP 711.352/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 26.09.2005 ).

4. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização

dos créditos tributários.

5. Recurso especial a que se dá parcial provimento.

(REsp 746125/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/10/2005, DJ

07/11/2005 p. 134)

 

Contudo, a aferição quanto às condições ambientais de trabalho é, como bem salientado na decisão agravada,

objeto de dilação probatória, o que se afigura incompatível com o rito do Mandado de Segurança.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. 

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está

intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita,

com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da

autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da

própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,

Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998). 

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a

impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do

indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção

monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra

medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão

negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse

caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos

elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção

(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem. 
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3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão

da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e

expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos. 4. Recurso especial provido. Acórdão

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ - Primeira Seção - RESP 1111164 - Rel Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJE DATA:25/05/2009 RSTJ

VOL.:00215 PG:00116) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE TUTELA JURISDICIONAL PARA PAGAMENTO PARCIAL DE

DÉBITO FISCAL COM BENEFÍCIO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE DA INICIAL

- AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DAS MATÉRIAS FÁTICAS ARGUIDAS - SENTENÇA QUE

INDEFERIU A INICIAL MANTIDA. 

I- Na dicção do art. 1º da Lei nº 1.533/51, cabe mandado de segurança para coibir abusos do Poder Público

como também para evitar os efeitos de um ato iminente, capaz de lesar ou violar direito. Assim, qualquer cidadão

pode discutir em juízo ato que entende ilegal, abusivo, ainda que sob enfoque preventivo. 

II- No caso concreto, da inicial é possível se extrair a pretensão da impetrante de obter tutela jurisdicional

preventiva que lhe assegure a possibilidade de recolhimento parcial de débito fiscal junto ao INSS - com

reconhecimento de ocorrência da denúncia espontânea - sem que tenha de suportar eventuais ônus da mora,

todavia, não restaram demonstrados minimamente os elementos fáticos ligados à existência do direito líquido e

certo alegado e ao modo pelo qual o mesmo encontrar-se-ia ameaçado. 

III- A evidente instrução deficiente do mandamus conduz o julgador a invencíveis dúvidas quanto aos fatos

argüidos na inicial - inclusive sobre a própria existência dos débitos. 

IV- A ausência de demonstração pela parte impetrante das questões de fato diretamente relacionadas à existência

do direito alegado, aliada a incompatibilidade da dilação probatória com o rito do mandado de segurança,

acarreta a inviabilidade da análise das teses jurídicas levantadas. 

V- Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU

17/05/2007. p. 303).

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002564-44.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de reintegração de posse de imóvel objeto de contrato vinculado ao Programa de Arrendamento

Residencial - PAR. A sentença recorrida extinguiu o processo, sem resolução do mérito, ante a ausência de

interesse de agir da CEF. A CEF foi condenada no reembolso de custas e pagamento dos honorários

sucumbenciais fixados em R$ 500,00.

Apela a CEF, requerendo a reforma da sentença e procedência do pedido, aduzindo que restou comprovado o

2011.61.11.002564-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : GISELE CABELO

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00025644420114036111 2 Vr MARILIA/SP
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esbulho pela arrendatária, consistente no inadimplemento das taxas condominiais e assim presente o interesse de

agir. Afirma que a ação consignatória das taxas condominiais foi julgada extinta, sem resolução do mérito, ante a

ilegitimidade passiva. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

Relatados, decido.

A Caixa Econômica Federal celebrou contrato regulado pela Lei nº 10.188/01, que instituiu o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra ao final contrato, com prazo de pagamento das

prestações em 180 (cento e oitenta) meses, conforme cláusula nona.

A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do descumprimento dos termos do arrendamento, findo o prazo

da notificação ou interpelação, sem a devida regularização por parte do arrendatário, fica configurado o esbulho

possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

Extrai-se do citado dispositivo legal que o escopo da notificação é possibilitar ao arrendatário purgar a mora,

sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho. Desse modo, não realizado o

pagamento das prestações em atraso e dos encargos como condomínio, torna-se injusta a posse a ensejar a

propositura da competente ação de reintegração de posse.

No presente caso, efetuou-se a notificação extrajudicial do arrendatário, em 24/05/2011 (fl. 17). Tal ato, da forma

como praticado atingiu o propósito legal, não podendo ser considerado nulo.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. ESBULHO. CARACTERIZAÇÃO. 

1. "Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse" (Lei 10.188/2001, art. 9º).

2. Assim, para viabilizar a ação de reintegração de posse, basta que o agente financeiro comprove que houve a

notificação e o inadimplemento da obrigação contratual assumida pelo arrendatário.

3. Caso em que a arrendatária recebeu pessoalmente a notificação para adimplir suas obrigações contratuais.

4. Por consistir uma das obrigações da arrendatária que ela resida no imóvel, conforme ajustado no contrato,

considera-se feito o aviso de rescisão quando este é dirigido ao endereço do imóvel, objeto do contrato de

arrendamento, mesmo que recebido por terceira pessoa, encontrada no bem.

5. Não se pode exigir que o agente financeiro tenha de promover diligências para encontrar o paradeiro do

arrendatário, se ele não é encontrado no imóvel onde se comprometeu a residir.

6. Apelação da Caixa Econômica Federal provida, a fim de desconstituir a sentença e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito.

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2005.33.00.009739-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Pedro Francisco Da Silva, j. 01/06/09,

-DJF1 03/07/09, p. 107).

ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. 

I - O Juiz singular observou os requisitos do artigo 927 do Código de Processo Civil na decisão agravada.

II - O escopo do Programa de arrendamento Residencial, voltado à população de baixa renda, diz com a

destinação do imóvel para a moradia do arrendatário e de sua família, sendo que o descumprimento de tal

finalidade é causa suficiente a rescindir o Contrato de arrendamento Residencial. Caso dos autos. Precedentes.

III - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 4ª Região, AI 2008.04.00.0005623-5, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j.

10/06/2008, D.E. 18/06/2008)

Contestada a ação, o arrendatário logrou comprovar a inexistência de mora em relação às taxas condominiais e de

arrendamento. Comprovou a ré que estava em curso ação consignatória das taxas de condomínio perante a Justiça

Estadual(nº 344.01.2011.009465-4). Quanto às taxas de arrendamento, estas foram depositadas em juízo,

vinculada à presente demanda.

Correta a sentença de extinção, constatou-se que à época da propositura da demanda a CEF não possuía interesse

processual no pedido de reintegração de posse, porquanto inexistente o esbulho (artigo 3º do CPC).

Em que pese a extinção da ação consignatória ocorrida no curso desta demanda, não se modifica o fundamento da

extinção, o interesse processual tem que ser comprovado no momento de propositura da ação.

 

"PRESTAÇÃO DE CONTAS C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - Primeira fase - Contratos de empréstimos

bancários - Pagamento por meio de débito em conta-corrente - Prestação de contas referente a estes lançamentos

- Contratos juntados aos autos por ambas as partes - Juros pré-fixados e valores especificados no contrato -

Indeferimento da inicial - Interesse processual - Binômio necessidade-utilidade (adequação) - Ausência -

Sentença de extinção da ação sem julgamento do mérito mantida - Recurso improvido, por maioria"

(TJSP, AC 0005258-07.2009.8.26.0024, Rel. Des. Fed. Candido Alem, J. 30/07/2012)
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PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO

PEDIDO, ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE

CARACTERIZADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE. 

1 - Na conceituação de LIEBMAN: "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação

consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida

pelo direito. (......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e

o provimento de tutela jurisdicional pedido.

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de

carência da ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda,

porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado,

liminarmente. Todavia, é dado ao réu a oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das

condições da ação, a qual deverá ser analisada quando da prolação da sentença.

(...)

(STJ, REsp 264676 / SE, Rel. Des. Fed. Jorge Scartezzini, DJ 02/08/2004, p. 470)

 

Sendo este o único fundamento da reintegração de posse, o qual se revelou infundado, frente às provas produzidas

pela arrendatária, não merece reforma a sentença.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006957-85.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente os pedidos de revisão do

contrato de financiamento firmado nos moldes do SFH e de nulidade do procedimento de execução extrajudicial

por ausência de notificação pessoal para purgação da mora.

A parte autora pugna, preliminarmente, pela nulidade da sentença por ausência de oitiva de testemunhas. No

mérito requer a reforma da sentença visando o provimento do pedido inicial, para tanto repisando os argumentos

lançados quando da propositura da ação.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É a síntese do necessário.

Decido.

A apelante alega que houve cerceamento de defesa, pois o r. Juízo a quo, sem qualquer justificação da não oitiva

de testemunhas protestada desde a inicial, julgou antecipadamente a lide.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao magistrado pelo artigo 330 do Código

de Processo Civil permitem o julgamento antecipado do próprio mérito da lide, in verbis:

 

Art. 330: O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

2011.61.19.006957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EDNA CORREIA GONCALVES

ADVOGADO : MARCOS PAULO DA CRUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro
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I - quando a questão de mérito for unicamente de direito , ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;

II - quando ocorrer a revelia.

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma

ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das

questões objetivamente existentes nos autos.

É certo que cumpria ao Juízo fundamentadamente deferir ou não o pleito de produção de prova.

Todavia, verificasse claramente dos autos que os fatos relevantes à solução do conflito já se encontram

suficientemente comprovados, de molde a dispensar a produção de prova testemunhal e a permitir o julgamento

antecipado da lide. A situação dos autos se amolda, portanto, à hipótese prevista no art. 330, inciso I do CPC.

Ademais, observo que o autor não demonstrou a ocorrência de efetivo prejuízo nos presentes autos, o que seria

necessário para se acatar a preliminar arguida, em vista do "princípio da instrumentalidade das formas", que

possibilita ao juiz desapegar-se do formalismo processual, procurando agir de modo a propiciar às partes o

atingimento das finalidades.

O eminente processualista Vicente Greco Filho, em estudo elaborado sobre o tema, afirma:

 

"De acordo com o Princípio da instrumentalidade, consagrado no art. 244, que dispõe: Quando a lei prescrever

determinada forma, sem cominação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe

alcançar a finalidade. Essa regra é complementada pelo § 1º do art. 249: o ato não se repetirá nem se lhe suprirá

a falta quando não prejudicar a parte. Esse princípio, divulgado pela expressão em francês pas de nullitè sans

grief, abranda a rigidez da forma legal. Se o ato, ainda que praticado de maneira diversa da preconizada na lei,

alcançar sua finalidade e não prejudicar a parte, deverá ser mantido, evitando-se repetição inútil." 

(direito Processual Civil Brasileiro; 2º volume; pág. 44, grifei).

 

O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região assim decidiu, em caso análogo:

 

IMISSÃO NA POSSE. IMÓVEL ADJUDICADO PELA CEF e vendido a terceiro. Legitimidade para imissão na

posse. Cerceamento de defesa. Desnecessidade de intervenção do MPF. usucapião especial. Necessidade de

todos os requisitos. Falta de "animus domini". Impossibilidade de reconhecimento. 

(...) 

3. No que tange ao cerceamento de defesa, a questão fático-jurígena restou suficientemente burilada, sendo

despicienda a produção suplementar de provas, o que afasta a nulidade do decisum. Ademais, a hipótese

comporta o julgamento antecipadamente da lide por se tratar de matéria de direito . Situação que se amolda à

hipótese prevista no art. 330, inciso I, do CPC, que possibilita ao magistrado desprezar a realização de oitiva de

testemunhas . 

(...) 

8. Recurso desprovido.

(Processo: 2002.51.01.020859-3, Apelação Cível n.º 344852, DJU - Data: 10/08/2007 Relator: Desembargador

Federal Poul Erik Dyrlund, grifei).

 

Dessa forma, rejeito a preliminar arguida. 

A parte autora celebrou contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro Imobiliário - SFI -

em 13/10/2009 com a CEF. Ficou avençado, como sistema de amortização, o SAC. 

O imóvel objeto do referido contrato de financiamento teve sua propriedade consolidada pelo agente financeiro

em 21/12/2009, sendo a presente ação proposta em 08/07/2011.

Sabe-se que o interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito

sem a existência do mesmo.

Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via eleita. Em outras palavras: para que

o indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se necessário a

imprescindibilidade da interferência do Estado para a satisfação do direito, bem como a aptidão do provimento

jurisdicional solicitado.

Sobre a necessidade da prestação jurisdicional, destaco as lições de Cintra, Grinover e Dinamarco:

 

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da

autotutela, ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia

declaração judicial (são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal
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condenatória, no processo penal)." (Teoria geral do processo, 19ª ed. rev. e atual, São Paulo: Malheiros, 2003, p.

259).

Com efeito, o imóvel de que trata os autos teve sua propriedade consolidada em favor da CEF ante a

inadimplência da parte autora em 21/12/2009, sendo que a presente ação visando a revisão do contrato foi

proposta em 08/07/2011.

Pois bem, já tendo ocorrido a perda da propriedade e, por isso, tendo sido resolvido o contrato de financiamento,

não há interesse processual em pleitear a revisão das cláusulas do contrato já extinto, ante a perda do objeto em

virtude de fato superveniente.

Neste sentido:

 

"AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. -

DECRETO-LEI Nº 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS.

I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há

motivos para a sua anulação.

II - Reconhecida a constitucionalidade do decreto-lei nº 70/66.

III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o

critério de reajuste das prestações da casa própria.

IV - Recurso improvido."

(RESP 46050/RJ - 30/05/1994 - Min. Garcia Vieira - Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA.

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71,

a dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da

inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267,

inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual

seja, a falta de interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 

3 - De ofício, o feito foi extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil, restando prejudicado o recurso de apelação.

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006)

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido,

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que

se quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se

ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o

mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre

que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso

VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de

execução extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o

periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da

liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas.

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006)
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De outra parte, seria impossível o acolhimento da pretensão de nulidade do procedimento de execução.

O imóvel financiado está submetido a alienação fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade do agente

fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse

indireta sobre a coisa dada em garantia.

O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa

do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público

na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

Desta, forma, aplicam-se as regras constantes no artigo 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97 .

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECRETO-LEI N.

70/66. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA IMOBILIÁRIA. LEI N. 9.514/97. IMPONTUALIDADE DO PAGAMENTO

DAS PRESTAÇÕES. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA CEF. SUSPENSÃO DE LEILÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição

recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. 2.

Entretanto, no caso aqui vislumbrado não se trata de uma execução extrajudicial. 3. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações acarretou o vencimento antecipado da dívida e a consolidação da

propriedade em nome da instituição financeira. 4. Não há nos autos comprovação de que a instituição financeira

não tenha tomado as devidas providências necessárias, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97, não cabendo

suspender o leilão. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AI 201003000222670, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Toniasso, DJF3 30/09/10, p. 825)

 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que a mutuaria está

inadimplente desde abril de 2009, sendo a propriedade do imóvel consolidada em favor da CEF em 21/12/2009, e

que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

Ademais, conforme depreende-se dos documentos carreados aos autos (fl. 105) a parte autora foi regularmente

intimada para satisfazer o débito.

Assim não obstante haja interesse de agir da mutuaria na presente ação para a declaração de nulidade da execução

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Int.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008447-45.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença de fl. 37, pela qual o

Juízo da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP julgou extinta a ação monitória ajuizada pela ora apelante, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso I, c/c o artigo 284, ambos do Código de Processo Civil, diante

2011.61.19.008447-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

APELADO : JOSE ROBERIO GOMES ALVES

No. ORIG. : 00084474520114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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da inércia da parte autora em emendar a inicial.

Em suas razões de recurso (fls. 49/55), a apelante alega, primeiramente, que estão presentes os pressupostos

processuais e que o feito foi, de fato, extinto com base no inciso III, do art. 267, do CPC, pelo que seria necessária

sua intimação pessoal.

Sem contrarrazões.

É o relatório do essencial.

DECIDO

Assiste razão à autora.

Conquanto intimada, pela imprensa oficial (fl. 33), a parte não promoveu o recolhimento "das custas relativas às

diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da carta precatória, no Juízo de Direito deprecado".

Assim figuraria, neste caso, a aplicação do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que prevê, in

verbis:

"267. extingue-se o processo, sem resolução do mérito:

(...)

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias;"

 

Ainda, nos termos do §1º, do mesmo artigo, a parte deve ser intimada pessoalmente para suprir a falta dos

referidos atos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, antes de declarada sua extinção.

Pela análise dos autos, entretanto, verifica-se que a necessária intimação pessoal não foi determinada, devendo,

por essa razão ser anulada a sentença extintiva a fim de se intimar pessoalmente a Caixa Econômica Federal - CEF

a promover os atos necessários ao regular andamento do feito.

Insta observar que a realização da intimação da autora não depende de provocação da parte adversa, mas decorre

do princípio do impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz proceder de ofício os atos necessários para a

prestação jurisdicional.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. LOCAÇÃO. REVISIONAL DE ALUGUÉIS. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL.

NECESSIDADE. 

1. Para a extinção do processo, fundada no abandono de causa, é necessária a intimação pessoal da parte para

suprir a falta em 48 (quarenta e oito horas). 

2. Se no prazo conferido para a providência de promover a citação dos réus remanescentes, a parte buscou

promover o andamento do feito, ainda que de forma distinta da determinada pelo juízo, não há que se falar em

desinteresse, o que consiste em mais um motivo determinante quanto à necessidade de observância do disposto no

artigo 267, § 1º, do CPC. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGRESP 1154095, 6ª Turma, Rel. Desembargador Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, DJ 20/09/2010);

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ABANDONO DE CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC. 

1. O abandono de causa é impresumível, porquanto gravemente sancionado com a extinção do feito sem

resolução do mérito (art. 267, III, do CPC). 

2. Incorreto, pois, afirmar que o protocolo de petição com matéria estranha à providência que fora determinada

denota desinteresse no processamento da demanda - mormente quando o peticionário veicula pretensão de

remessa dos autos ao STF, com base no reconhecimento judicial de incompetência absoluta para julgar a Ação

Rescisória. 

3. O fato de o recorrente deixar de providenciar a regularização do pólo passivo no prazo assinalado pela

autoridade judicante não exclui a observância obrigatória do art. 267, § 1º, do CPC, isto é, a intimação pessoal

para que a falta seja suprida no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo. 

4. Recurso Especial provido."

(RESP 513837, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 31/08/2009).

 

Ante o exposto, nos termos de artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para reconhecer a nulidade da r. sentença de primeiro grau e determinar a baixa dos autos para regular

processamento do feito.

P.I

Oportunamente, tornem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     251/1134



Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004826-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

interposto contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de

origem, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016380-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004826-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : DIVEO DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00200802020114036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.016380-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : HENRIQUE SCHIEFFERDECKER FILHO e outros

: CHRISTA ILSE BRIGITTE SCHIEFFERDECKER

: GABRIELA HALL

: HENRIQUE SCHIEFFERDECKER

ADVOGADO : VINICIUS DE BARROS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ANHANGUERA RURAL CENTER S/C LTDA

ADVOGADO : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 07.00.00335-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios, interpostos por Henrique Schiefferdecker Filho e outros, em face da decisão

que deu provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1.º- A, do Código de Processo Civil.

 

Em suas razões recursais, os embargantes sustentam que o julgado padece de omissão e pugnam pela fixação da

verba honorária, uma vez que obtiveram provimento judicial favorável que implicou na exclusão dos sócios do

pólo passivo da ação.

 

Decido.

 

Cinge-se a questão posta a exame a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária em razão de ter

sido acolhida a exceção de pré-executividade, excluindo os agravantes do pólo passivo da execução fiscal.

 

A jurisprudência pátria firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executividade

enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza contenciosa da

medida processual.

 

Destarte, no caso de oposição de embargos, bem como no caso de mera apresentação de exceção de não-

executividade por pessoa física incluída no pólo passivo da execução, este teve que efetuar despesas e constituir

advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, por

força do Princípio da Causalidade, segundo o qual, compete àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar

com os ônus da sucumbência.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte:

 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE

PASSIVA. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A ilegitimidade de parte,

então, pode ser matéria a ser verificada de inopino, de modo que aceitável a discussão em sede de exceção de pré-

executividade. 2. Conforme ficha cadastral da JUCESP acostada, que o agravado não mais integrava o quadro

societário da empresa executada na época dos fatos geradores. Exclusão do pólo passivo que se impõe.

Precedentes. 3. Uma vez acolhida a exceção de pré-executividade, cabível a condenação da União em honorários

advocatícios. 4. Agravo inominado desprovido. 

(AI - 355081, Relator(a) JUIZ RUBENS CALIXTO, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 20/09/2010, p. 522)

 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO.

ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 1. Existência de omissão no v. acórdão

embargado quanto à fixação da verba honorária. 2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o

acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção do feito, no caso, para o excipiente indevidamente

incluído no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do

E. STJ. 3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC,

pois, ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 4. Cabe àquele que dá

causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da

causalidade. 5. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos

moldes do artigo 535, I e II, CPC. 6. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios

apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida. 7. Em decisão plenamente fundamentada, não é

obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos pelas partes. 8. Embargos de

declaração opostos por MARÍLIA SALLES RIZZO acolhidos e os opostos pela União Federal rejeitados.

(AI - 396723, Relator(a) Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Órgão julgador Sexta Turma, DJU

13/09/2010, p. 751)

 

Acrescente-se, outrossim, que o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não

está adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas

"a", "b" e "c".
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Dessa forma, razoável a condenação da exeqüente no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em atendimento ao

critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ainda mais

que a verba honorária aqui debatida tem caráter sucumbencial não se referindo aos honorários contratuais,

avençados entre o causídico e a parte agravante.

 

Com tais considerações, dou provimento aos embargos declaratórios. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019373-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de liminar em Mandado

de Segurança impetrado por PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS contra ato do

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - SP

tendo por escopo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário formalizado na NFLD nº. 37.121.210-3 (PA

nº. 16327.001350/2008-14), afastando todo e qualquer ato tendente a exigi-lo, notadamente os de inscrição na

dívida ativa; inscrição no CADIN; ajuizamento de execução fiscal e negativa de certidão positiva com efeitos de

negativa de tributos federais.

Conforme relatório da decisão agravada, a impetrante aduziu, em síntese, que, para atingir seus objetivos sociais,

mantém um quadro de empregados, sendo contribuinte, entre outros tributos, das contribuições sociais para o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Afirma, outrossim, que foi submetido à fiscalização da DEINF que

concluiu que estaria sujeita ao pagamento de débito no montante de R$ 23.041.291,62, por ter deixado de recolher

as contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre os pagamentos efetuados pelo impetrante a título

de "Participação nos Lucros", relativamente aos meses de abril dos anos de 2004, 2005 e 2006. Informa que,

diante da exigência, apresentou impugnação administrativa e recurso voluntário, os quais foram julgados

improcedentes. Relata que, segundo o posicionamento da autoridade impetrada, os valores pagos a título de

participação nos lucros somente estariam desvinculados da remuneração quando pagos aos segurados empregados

e, no caso, a referida verba teria sido destinada aos "diretores não empregados". Afirma, ainda, que, seguindo este

entendimento, a 12ª Turma da DRJ/SPOI decidiu que a Lei nº. 10.101/00, que regulamenta a participação nos

lucros e resultados, somente exclui da incidência das contribuições previdenciárias, os rendimentos distribuídos a

título de PLR aos empregados e que a participação dos administradores/diretores de uma companhia no seu lucro,

prevista na Lei nº. 6.404/76, não se confunde com a participação nos lucros ou resultados da empresa prevista na

Lei nº. 10.101/00 e no artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal. Assim sendo, como os diretores estatutários

não são empregados, mas sim contribuintes individuais, haveria incidência das contribuições previdenciárias à

alíquota de 20% (vinte por cento). Sustenta que a decisão administrativa ofende o previsto no artigo 7º, inciso XI,

da Constituição Federal, que detém aplicabilidade imediata, ressaltando que a participação nos lucros ou

resultados não possui natureza remuneratória/salarial, independentemente de qualquer prescrição legal, cuja

obrigatoriedade se refere exclusivamente à participação da gestão na empresa. Assevera que, estando

desvinculados da remuneração, os valores destinados aos empregados sob a rubrica de participação nos lucros ou

resultados, inegavelmente não possuem natureza salarial, não sofrendo a incidência de nenhum encargo,

notadamente o de compor a base de cálculo da contribuição previdenciária. Afirma que, no momento de efetuar a

2012.03.00.019373-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00062279720124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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autuação, exigindo o recolhimento da exação, a autoridade administrativa aplica interpretação ampla do conceito

de empregador, razão pela qual defende que as quantias derivadas da participação nos lucros, percebidas pelos

diretores estatutários do impetrante não integram o salário diante da previsão constitucional que as desvinculam da

remuneração.

A decisão agravada indeferiu o pedido de liminar.

Decido.

A Constituição Federal, artigo 7º, inciso XI, determina que:

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

..........................................

XI - participação nos lucros , ou resultados , desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na

gestão da empresa, conforme definido em lei;"

 

Neste ponto, a CF/88 é clara, a participação nos lucros ou resultados deve seguir a regulamentação

infraconstitucional.

A redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte:

"Art. 22 .........................................................................................

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

........................................................................................................... § 9º Não integram o salário-de-contribuição

para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;"

 

A lei específica que regula a matéria atualmente é a n° 10.101/2000, resultado da conversão da MP n° 794/94,

publicada em 30/12/1994.

Tal norma legal assim disciplina a questão em seu art. 2º:

Art.2oA participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados,

mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:

I-comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da

respectiva categoria;

II-convenção ou acordo coletivo.

§1oDos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos

direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações

pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para

revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:

I-índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

II-programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

 

A atual jurisprudência do STJ tem entendido que não incide a contribuição previdenciária sobre participação nos

lucros e resultados somente quando pagos de acordo com a legislação:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS

OU RESULTADOS. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 1.

Embasado o acórdão recorrido também em fundamentação infraconstitucional autônoma e preenchidos os

demais pressupostos de admissibilidade, deve ser conhecido o recurso especial. 2. O gozo da isenção fiscal sobre

os valores creditados a título de participação nos lucros ou resultados pressupõe a observância da legislação

específica regulamentadora, como dispõe a Lei 8.212/91. 3. Descumpridas as exigências legais, as quantias em

comento pagas pela empresa a seus empregados ostentam a natureza de remuneração, passíveis, pois, de serem

tributadas. 4. Ambas as Turmas do STF têm decidido que é legítima a incidência da contribuição previdenciária

mesmo no período anterior à regulamentação do art. 7º, XI, da Constituição Federal, atribuindo-lhe eficácia dita

limitada, fato que não pode ser desconsiderado por esta Corte. 5. Recurso especial não provido.

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 856160 - MINISTRA ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA - DJE

DATA:23/06/2009)
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No caso em análise, como bem salientado na decisão agravada, a impetrante não comprovou o cumprimento da

previsão contida na Lei n. 10.101/00.

Ademais, a norma legal é dirigida a empregados e não a diretores estatutários e ainda que comprovassem o

previsto no artigo 152, da Lei n° 6.404/76, não seria a participação nos lucros e resultados prevista na legislação

atinente à matéria, portanto em desacordo com a jurisprudência da matéria.

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.

DIRETORES ESTATURÁRIOS. 1. Pagamento aos diretores de R$ 29.680,09 como remuneração, e de R$

800.000,00 a título de participação nos lucros. 2. Não há nos autos prova de que a distribuição de lucros

administradores obedeceu às condições e aos limites estabelecidos pela Lei n 6.404/76 (artigo 152, caput e 1º e

2º). 3. Ainda que houvesse tal prova, apenas se exclui da remuneração a participação nos lucros paga a todos os

empregados na forma da Lei n.º 10.101/2000, e não aquela paga exclusivamente aos dirigentes. 4. Agravo a que

se nega provimento.(AMS 200861000108340 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 312321

Relator(a) JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009)

 

 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024296-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Uilma Silva de

Queiroz contra a decisão que, em sede de ação ordinária de revisão da relação contratual de mútuo vinculado ao

SFI, indeferiu o pedido de tutela antecipada visando o depósito das prestações pelos valores incontroversos e a

abstenção da agravada em promover a execução extrajudicial e incluir o nome da mutuaria em cadastros de

inadimplentes.

A agravante sustenta o preenchimento dos requisitos necessários a concessão da tutela recursal.

Decido.

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento

imobiliário, tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os

pagamentos das prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja

providências punitivas por parte da CEF.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

2012.03.00.024296-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : UILMA SILVA DE QUEIROZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020327620124036130 1 Vr OSASCO/SP
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"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido".

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)

 

Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado

incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos

autos indicando que a CEF se recusa a receber o valor incontroverso.

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o

credor cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou

extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do credor. Nesse sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028.

No caso aqui discutido, os autores alienaram à CEF em caráter fiduciário o imóvel objeto dos autos.

O imóvel financiado está submetido a alienação fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade do agente

fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse

indireta sobre a coisa dada em garantia. O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a

consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97,

e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

Desta, forma, aplicam-se as regras constantes no artigo 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECRETO-LEI N.

70/66. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA IMOBILIÁRIA. LEI N. 9.514/97. IMPONTUALIDADE DO PAGAMENTO

DAS PRESTAÇÕES. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA CEF. SUSPENSÃO DE LEILÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição

recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. 2.

Entretanto, no caso aqui vislumbrado não se trata de uma execução extrajudicial. 3. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações acarretou o vencimento antecipado da dívida e a consolidação da

propriedade em nome da instituição financeira. 4. Não há nos autos comprovação de que a instituição financeira

não tenha tomado as devidas providências necessárias, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97, não cabendo

suspender o leilão. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AI 201003000222670, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Toniasso, DJF3 30/09/10, p. 825)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. ALEGAÇÃO DE

IRREGULARIDADES NA NOTIFICAÇÃO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.

70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de

eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

2. Segundo a execução do Decreto-lei nº 70/66, é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário para a

realização do leilão, oportunidade em que pode purgar a mora. 

3. A inadimplência da mutuária (desde novembro de 2005), retira o sentido da alegação de irregularidades

ocorridas no curso do referido procedimento. A tese de falta de notificação só teria sentido se a parte

demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito.

4. A declaração firmada pela agravante, por si só, não justifica a inadimplência, uma vez desacompanhada de

outros documentos que possam ratificar o quanto asseverado, por exemplo, Termo de Rescisão de Contrato de

Trabalho ou atestados médicos comprobatórios da alegada enfermidade.

5. Ausente a plausibilidade do direito invocado, pois não houve manifesta intenção de purgar a mora.

6. Agravo legal a que se nega provimento."

(AglAC nº 2008.61.00.020392-0, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, j. 27/10/2009)

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

CPC.

Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024465-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Claudia Kern

Ribas contra a decisão que, em sede de ação ordinária de revisão da relação contratual de mútuo, com alienação

fiduciária em garantia, vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, indeferiu o pedido de tutela antecipada

visando o depósito das prestações pelos valores incontroversos e a abstenção da agravada em promover a

execução extrajudicial e incluir o nome da mutuaria em cadastros de inadimplentes.

A agravante sustenta o preenchimento dos requisitos necessários a concessão da tutela recursal.

Decido.

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento

imobiliário, tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os

pagamentos das prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja

providências punitivas por parte da CEF.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido".

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)

 

Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado

incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos

autos indicando que a CEF se recusa a receber o valor incontroverso.

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o

credor cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou

extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do credor. Nesse sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028.

No caso aqui discutido, os autores alienaram à CEF em caráter fiduciário o imóvel objeto dos autos.

O imóvel financiado está submetido a alienação fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade do agente

fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse

indireta sobre a coisa dada em garantia. O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a

consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97,

e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

2012.03.00.024465-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CLAUDIA KERN RIBAS

ADVOGADO : LUZIA CRISTHINA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063992720124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Desta, forma, aplicam-se as regras constantes no artigo 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECRETO-LEI N.

70/66. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA IMOBILIÁRIA. LEI N. 9.514/97. IMPONTUALIDADE DO PAGAMENTO

DAS PRESTAÇÕES. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA CEF. SUSPENSÃO DE LEILÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição

recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. 2.

Entretanto, no caso aqui vislumbrado não se trata de uma execução extrajudicial. 3. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações acarretou o vencimento antecipado da dívida e a consolidação da

propriedade em nome da instituição financeira. 4. Não há nos autos comprovação de que a instituição financeira

não tenha tomado as devidas providências necessárias, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97, não cabendo

suspender o leilão. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AI 201003000222670, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Toniasso, DJF3 30/09/10, p. 825)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. ALEGAÇÃO DE

IRREGULARIDADES NA NOTIFICAÇÃO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.

70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de

eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

2. Segundo a execução do Decreto-lei nº 70/66, é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário para a

realização do leilão, oportunidade em que pode purgar a mora. 

3. A inadimplência da mutuária (desde novembro de 2005), retira o sentido da alegação de irregularidades

ocorridas no curso do referido procedimento. A tese de falta de notificação só teria sentido se a parte

demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito.

4. A declaração firmada pela agravante, por si só, não justifica a inadimplência, uma vez desacompanhada de

outros documentos que possam ratificar o quanto asseverado, por exemplo, Termo de Rescisão de Contrato de

Trabalho ou atestados médicos comprobatórios da alegada enfermidade.

5. Ausente a plausibilidade do direito invocado, pois não houve manifesta intenção de purgar a mora.

6. Agravo legal a que se nega provimento."

(AglAC nº 2008.61.00.020392-0, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, j. 27/10/2009)

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

CPC.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024725-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.024725-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CASA D IND/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 11.00.00009-0 A Vr MIRASSOL/SP
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DESPACHO

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso,

JUNTE AOS AUTOS OS COMPROVANTES ORIGINAIS DAS CÓPIAS DE GUIAS ACOSTADAS À FL. 72

ou regularize o recolhimento do valor destinado às CUSTAS, nos termos das Resoluções nºs 426, 411 e 278 do

TRF da 3ª Região, cujas disposições estabelecem os códigos para custas (18720-8) e porte de remessa e retorno

(18730-5), bem como que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento

da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para

o ato, e EXCEPCIONALMENTE, APENAS NA HIPÓTESE DE NÃO EXISTIR agência da Caixa

Econômica Federal (CEF) no local da sede da Subseção Judiciária ou POR MOTIVO ABSOLUTAMENTE

IMPEDITIVO, DEVIDAMENTE COMPROVADO, COMO GREVE BANCÁRIA OU FALTA DO SISTEMA

POR 24 HORAS, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A, mediante GRU SIMPLES, utilizando-se o código

18832-8 para custas e 18827-1 para o porte de remessa e retorno.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024886-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, interposto pela União em

face da decisão que, em sede de execução fiscal, desconstituiu a penhora sobre as contas correntes pertencentes à

executada, ao fundamento de que as contas são destinadas ao recebimento de proventos de aposentadoria

A agravante alega, em síntese, que se trata de conta-corrente comum e não conta salário e não restou comprovado

que são utilizadas especificamente para o recebimento de proventos de aposentadoria e sustenta que a questão

principal é a de que é possível haver penhora sobre salário e proventos de aposentadoria, desde que atendida a

razoabilidade. 

Decido.

No que tange ao levantamento da penhora on-line das contas da executada, cumpre aduzir que, o artigo 655 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora obedecerá,

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira.

Destarte, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro

existente em depósito ou aplicação financeira.

Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN/JUD.

Acrescente-se, outrossim, ser despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar bens

penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da Economia

Processual, consoante jurisprudência dominante desta E. Corte. Confira-se:

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE " - BACEN

2012.03.00.024886-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ADELSON CARDOSO DE FRANCA

ADVOGADO : WILTON JANUARIO DE CRESCENZO e outro

AGRAVADO : COM/ DE ROUPAS HOMEM LTDA

PARTE RE' : MARIA FRANCISCA DE FRANCA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 02059594319954036104 7 Vr SANTOS/SP
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JUD - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS -

DESNECESSIDADE.

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art.

620 do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor.

Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-

exequente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo.

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do

sistema BACENJUD, sendo desnecessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis.

3. Restou pacificada pelo C. STJ que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o

bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655

e 655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

(AI - 391175/SP, Relator Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU

26/08/2010, p. 887)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS VIA BACEN-JUD. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTS. 655 INC. I E 655-A DO CPC C/C

ART 11 DA LEI 6830/80 E ART. 185-A DO CTN.

I. Com as alterações introduzidas aos Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC pela Lei nº 11.038/2006, a concretização

da penhora "on line " não mais exige, como condição antecedente, o exaurimento de diligências para localização

de bens do devedor pelo exeqüente.

II. Na execução fiscal, citado o devedor e por ele não indicado bens à penhora , passível se tornou ao credor

tributário o pedido de imediata penhora pelo sistema do BACEN-JUD ou a indisponibilidade de bens, consoante

Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC, c/c Art. 11 da Lei 6.830/80 e Art. 185 do CTN.

III. Agravo provido.

(AI - 403602/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU

26/08/2010, p. 898)

 

Todavia, nos termos do artigo 649, IV, do CPC são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios,

soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas

por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo

e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo".

Tal artigo obedece ao disposto nos artigos 1º, III (dignidade da pessoa humana) e 7°, X (proteção do salário).

Nesse sentido o julgado do STJ:

 

"EXECUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS.

ART. 649, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Os rendimentos do trabalho profissional como médico estão alcançados pela regra do art. 649, IV, do Código

de Processo Civil, sendo, portanto, impenhoráveis.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 599602 / PR - RECURSO ESPECIAL - 2003/0187524-0 - Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO

MENEZES DIREITO (1108) - Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento 07/12/2004 -

Data da Publicação/Fonte DJ 18.04.2005 p. 314)"

 

Trago julgado, também, desta Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU PENHORA SOBRE SALDO EXISTENTE EM CONTAS BANCÁRIAS

DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO PENHORA SOBRE SALDO DA CONTA BANCÁRIA REFERENTE A

PAGAMENTO DE SALÁRIOS NOS TERMOS DO § 2º DO ARTIGO 665-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

- AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

2. A inovação prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional demonstra a intenção do legislador em

atribuir maior poder ao Juiz para que não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da

justiça.
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3. É impenhorável as quantias depositadas em conta bancária do executado a título de pagamento de salário ,

nos termos do art. 655-A, § 2º, do Código de Processo Civil.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 290607 - Processo: 2007.03.00.007182-5 UF: SP Doc.: TRF300125620 -

Relator JUIZ JOHONSOM DI SALVO - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 12/06/2007)

 

No caso dos autos, o agravante comprovou a natureza salarial dos valores bloqueados na sua conta corrente.

Ademais, não existe a razoabilidade alegada pela União em bloquear proventos de aposentadoria que, como é

possível verificar no extrato bancário de fl. 136, abastecem o diminuto saldo bancário da agravada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024954-71.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, tirado pela Caixa Econômica Federal - CEF,

objetivando a reforma da decisão reproduzida às fls. 64/73, pela qual o Juízo a quo acolheu a exceção de pré-

executividade oposta por Amélia Barbosa Durães, para determinar que, após o inadimplemento, incida apenas a

comissão de permanência, calculada pela taxa média apurada pelo Banco Central, excluída de sua cumulação com

os juros remuneratórios (taxa de rentabilidade), juros moratórios e multa contratual.

Condenou a Caixa, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o excesso afastado.

Em suas razões de recurso, a Caixa sustenta, em resumo, a inadequação da via da exceção pré-executividade para

o debate de matérias que não de ordem pública.

Subsidiariamente, pugna, sucessivamente, pela exclusão de sua condenação ao pagamento de honorários

advocatícios ou pela sua redução, sendo diferido o pagamento para quando do recebimento do crédito exeqüendo.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Como é cediço, a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se

quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da

execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se,

nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor.

2012.03.00.024954-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ROCA COML/ E CONSTRUTORA LTDA e outros

ADVOGADO : EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO e outro

AGRAVADO : OSVALDO DURAES FILHO

: AMELIA BARBOSA DURAES

: ITAOCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00037969519954036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     262/1134



Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante

da invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém

mencionar - a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a

exceção de pré-executividade.

Ainda, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem ampliado o rol de matérias argüíveis pela via da

exceção de pré-executividade, incluindo, além daquelas já citadas, qualquer questão que possa ser conhecida de

plano, sem a necessidade de dilação probatória.

De fato, constituindo-se a liquidez e exigibilidade do título tema referente à viabilidade da execução, pode ser

apontado em sede de exceção de pré-executividade, independentemente de constituída garantia do Juízo, desde

que não demande dilação probatória, o que ocorre no caso em tela.

Assim, cabível a oposição da presente exceção para o fim de excutir do cálculo apresentado pela Caixa os

encargos supostamente ilegais.

A propósito, colaciono os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é admissível a exceção de pré-executividade na execução

fiscal para discutir questões de ordem pública, como os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios

objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade desde que não demandem dilação

probatória (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009). Incidência da Súmula 393/STJ.

3. Hipótese em que a Corte de origem reconheceu que não há como deferir a pretensão recursal da ora

agravante, por meio de exceção de pré-executividade, quando a quaestio iuris depende de dilação probatória.

Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 172.372/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Dje 29.06.2012);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO PARA MATÉRIAS QUE NÃO DEMANDEM DILAÇÃO PROBATÓRIA.

SÚMULA 393/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.104.900/ES, mediante o procedimento descrito no art. 543-C

do CPC (recursos repetitivos), ratificou o entendimento do STJ no sentido de que se a execução fiscal foi

proposta contra a empresa, mas o nome do sócio constar na CDA, cabe a este demonstrar que não agiu com

excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatutos. Sedimentou-se também, sobre a possibilidade de

utilização da exceção de pré-executividade para alegar matérias de ordem pública, dentre elas, a ilegitimidade

passiva ad causam, desde que não demandem dilação probatória. 

2. Assim, foi editada a Súmula n. 393/STJ, que assim dispõe: "A exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

3. Na espécie, o Tribunal de origem consignou que a verificação da responsabilidade dos sócios demanda dilação

probatória, motivo pelo qual a referida matéria de defesa deverá ser arguida via embargos à execução.

4. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 1.277.740/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 18.10.2011).

 

Consigne-se, nesta oportunidade, que a discussão acerca da legalidade da cobrança da comissão de permanência e

de sua cumulação com demais encargos de mora são matérias de viés eminentemente jurídico, vale dizer, a

apreciação da validade ou não das cláusulas em comento não demanda qualquer produção de prova.

Neste sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 2. Os juros

remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos, assim

entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado. 3. É permitida a capitalização de

juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial. 4. Admite-se a capitalização mensal

de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000. 5. O

reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 6. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 1. Embora, em
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princípio, seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de produção da mesma,

podendo inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos que compõem o

instrumento põem em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de fundamentos contábeis,

mas dos critérios adotados em sua elaboração. 2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias

sobre as quais o exeqüente fez incidir o percentual de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção

monetária de que se utilizou -taxa SELIC acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos

até janeiro de 2001, sem limitação a junho de 1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido

em folha de pagamento, e reflexos na verba advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser

reclamada no mesmo processo executório, porque substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional.

3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver,

à luz do título judicial exeqüendo. 4. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p.

44).

Prosseguindo, em suas razões de recurso, a agravante não impugna, no mérito, a decisão agravada quanto à

exclusão dos encargos contratuais, de maneira que descabe apreciação por esta Corte da correção do decisum

neste particular.

Todavia, assiste razão à agravante quanto à alegação de que a decisão interlocutória extrapolou os limites da

exceção oposta.

Com efeito, depreende-se da petição de fl. 286 (reproduzida à fl. 53), que a excipiente pugnou pela redução da

multa contratual de 10% para 2%, sendo certo que a decisão recorrida incorreu em julgamento ultra petita, ao

determinar a exclusão do encargo integralmente.

De rigor, portanto, a redução do alcance da decisão aos limites do pedido, a fim de que a multa pactuada incida

sobre o débito à razão de 2% (dois por cento).

Por derradeiro, merece acolhimento o recurso a fim de afastar a condenação da agravante ao pagamento de

honorários advocatícios, os quais deverão ser arbitrados somente ao cabo da execução, observada a distribuição da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao presente recurso, apenas para reduzir a decisão aos limites do pedido, a fim de que a multa

contratual seja reduzida a 2%(dois por cento) sobre o débito, e afastar a condenação da agravante de pagamento

dos honorários advocatícios neste momento processual.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025240-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que

deferiu parcialmente o pedido de liminar, em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a título

de aviso prévio indenizado; auxílio-educação; férias convertidas em pecúnia; férias indenizadas; auxílio-creche;

auxílio-doença; referentemente aos primeiros quinze dias do afastamento do trabalhador; adicional de um terço de

férias; gratificações eventuais e vale transporte.

2012.03.00.025240-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ITU TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044686820124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição

previdenciária.

É o relatório.

Decido.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o

vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do

contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato

sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório.

 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço".

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado

no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica.

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não

mais conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei

8.212/91, é certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que,

nesse caso, não se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em

consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT

e da Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido. 

(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª

Turma, Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008).

RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de

um trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida.

O advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré-

aviso indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º,

inciso V, alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso

prévio indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido. 

(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª

Turma, Data de Publicação: DJ 13/06/2008).

RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA

SOBRE O VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado

possui caráter eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo

garantido em lei para se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção

de salário-de-contribuição definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

9.528/97, na medida em que não há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência,

falar em retribuição remuneratória por labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e

desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007)

 

Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a
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recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA:

188)

FÉRIAS INDENIZADAS

As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em

prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

 

VALE-TRANSPORTE

O Superior Tribunal de Justiça vinha decidindo reiteradamente que, na ausência do desconto do percentual de 6%

do salário dos empregados pelo empregador e o pagamento em dinheiro, é devida a contribuição à Previdência

Social.

Contudo, em 10 de março de 2010, em sessão do Pleno, o STF - Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410

e decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título

de vale-tranporte:

 

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.

Recurso Extraordinário a que se dá provimento.

(STF, RE 478410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau)

AUXÍLIO-EDUCAÇÃO

É entendimento pacificado no STJ que o auxílio educação não integra o salário-de-contribuição, não incidindo

sobre ele contribuição previdenciária. O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui

investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não

retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o

trabalho, e não pelo trabalho, posto que se trata de investimento da empresa na qualificação de seus empregados

(REsp 324.178-PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004, REsp 371.088/PR, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 25/08/2006, REsp 447.100/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006, AgRg no REsp

328.602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 02/12/2002).

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
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TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)"

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros

Grau, julg. 30.09.2008).

 

FÉRIAS EM PECÚNIA

Não incide contribuição previdenciária sobre as férias em pecúnia, dado o seu caráter indenizatório

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de

indenização por férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do

contrato de trabalho por dispensa incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter

indenizatório. 2. Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza

indenizatória. 3. Recurso especial desprovido. (REsp 625.326, Min. Luiz Fux, DJ. 31.05.04).

 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART.

66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

(...)

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes:

Resp 720817/SC, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005

(...)

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária.

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento."

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)"

 

AUXÍLIO-CRECHE 

Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça:
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"O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição." 

 

O auxílio-creche é disciplinado pelo art. 389, § 1º, da CLT, pelo qual o empregador, quando o estabelecimento de

trabalho tenha no mínimo 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 (dezesseis) anos, providencie local apropriado

onde possam ser deixados os seus filhos no período de amamentação. O mesmo artigo, §2º, estatui que o

empregador, para cumprir a exigência, pode manter convênio com empresas que terceirizem o serviço.

Em se tratando de uma obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado

o serviço, não pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária, pois tem caráter indenizatório.

A Lei n° 8.212/91, artigo 28, §9º, "s", prevê:

 

Art. 28 (...) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 

O STJ pacificou entendimento nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS "A" E "C". PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ. 

Cumpre observar, por primeiro, que inexiste ofensa ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo

Civil, porquanto o tribunal recorrido apreciou toda a matéria recursal devolvida. 

No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-creche e o auxílio-babá, a

jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição. O artigo 389, §

1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória. 

Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003). 

Aplica-se à espécie, pois, o enunciado da Súmula 83 deste Sodalício: "não se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". A propósito,

restou consignado no julgamento do Agravo Regimental no Ag 135.461/RS, Relator Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, DJU 18.8.97, que "esta súmula também se aplica aos recursos especiais fundados na letra "a" do

permissivo constitucional". 

Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ DATA:20/09/2004 PÁGINA:227)

(grifos meus)

 

Sobre o auxílio-creche, trago recurso repetitivo apreciado pelo STJ no regime do artigo 543-C do CPC:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II

E 535, I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO

INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO

CPC. 1. Não há omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito de todas as

questões postas à sua apreciação, decidindo, entretanto, contrariamente aos interesses dos recorrentes. Ademais,

o Magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pelas partes. 2. A demanda se

refere à discussão acerca da incidência ou não de contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos

empregados do Banco do Brasil a título de auxílio-creche. 3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou

entendimento no sentido de que o auxílio-creche funciona como indenização, não integrando, portanto, o salário

de contribuição para a Previdência. Inteligência da Súmula 310/STJ. Precedentes: EREsp 394.530/PR, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 28/10/2003; MS 6.523/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Primeira Seção, DJ 22/10/2009; AgRg no REsp 1.079.212/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ

13/05/2009; REsp 439.133/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 22/09/2008; REsp 816.829/RJ,

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 19/11/2007. 4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de
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controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não

provido.

(STJ, Resp 1146772, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE DATA:04/03/2010

DECTRAB VOL.:00189 PG:00017)

 

GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS

Quanto às gratificações e prêmios, a incidência da contribuição à Seguridade Social sobre a referida gratificação

depende da habitualidade com que esta é paga. Se é habitual, integra a remuneração e sobre ela recai a

contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade, não integra a remuneração e, em conseqüência, não

é devida a contribuição. (TST - RR-761.168/2001, rel. Min. Rider de Brito, DJ-10.10.2003.);

Todavia, conforme verifico pelos documentos acostados a aos autos que a impetrante não demonstrou, de plano, o

direito líquido e certo a ser amparado pelo "mandamus", até porque a matéria demanda a produção de provas,

incompatível com as vias estreitas da ação mandamental, que reclama a existência de direito líquido e certo. (TRF

da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU

17/05/2007. p. 303).

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, apenas para reconhecer a exigibilidade da contribuição previdenciária

sobre as gratificações eventuais.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032221-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Gustavo Matsumoto Tanikawa, em face da decisão que julgou

improcedentes os embargos à execução.

 

Na sentença restou decidido que o embargante é responsabilizado não como sócio da empresa, mas como sucessor

causa mortis de seu pai, que foi sócio, devidamente incluído no executivo fiscal.

 

Em suas razões recursais, o apelante sustenta que a ação foi movida em face de Sakai e Cia Ltda Massa Falida e

seus respectivos sócios, sendo o apelante filho do um dos sócios que faleceu, qual seja, Júlio Sakai Tanikawa, não

existindo pressupostos legais para que a execução incida sobre seus bens pessoais.

2012.03.99.032221-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GUSTAVO MATSUMOTO TANIKAWA

ADVOGADO : OCTAVIO ROMANINI

REPRESENTANTE : ELZA SHIZUE MATSUMOTO TANIKAWA

ADVOGADO : OCTAVIO ROMANINI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : SAKAI E CIA LTDA massa falida e outros

SINDICO : JOAQUIM HERMINIO DE SOUZA

INTERESSADO : JULIO SAKAI TANIKAWA falecido

: ROBERTO SAKAI

No. ORIG. : 11.00.00020-2 2 Vr ADAMANTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     269/1134



 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

Decido.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.
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A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

Da análise dos autos conclui-se que não é possível imputar aos sócios o ônus de provar a sua não

responsabilidade, pois não há qualquer prova de que tenha sido apurada administrativamente a prática de ilícito

por eles.

 

Assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na

CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro

lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93,

sobre o qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

Observa-se que foi encerrada a falência da empresa executada, não tendo ocorrido, portanto, a dissolução irregular

da empresa. 
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Consoante noção cediça, a falência é forma de dissolução regular da sociedade não podendo ser imputada ao sócio

a responsabilidade nessa hipótese, exceto se comprovada a apuração de crime falimentar ou de infração pelos

sócios gerentes ao disposto no art. 135 do CTN. 

 

Do exame da CDA, verifica-se dentre os fundamentos para sua extração, o disposto no art. 30, I, "b" da Lei n.º

8.212/91, o qual se refere à arrecadação das contribuições previdenciárias sem o devido recolhimento aos cofres

públicos e configura hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, dando causa à responsabilidade tributária dos

sócios.

 

O apelante, em razão de ser herdeiro de um dos sócios da empresa falida, encontra-se na condição de sucessor

tributário e, no caso sob estudo, responde pelo crédito tributário até o limite das forças da herança, uma vez que a

origem do crédito tributário remonta hipótese que se subsume ao disposto no art. 135, III, do CTN. 

 

Pelo exposto, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

 

P.I.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002968-79.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença de fls. 52/54 que, nos termos do art. 267, I, c/c art. 295,

caput, III e 267, I c/c o art. 295, caput, I e parágrafo único, II todos do CPC, indeferiu a inicial e decretou extinto o

processo sem resolução do mérito.

Em suas razões de apelação (fls. 57/62) a parte autora pugna pela reforma da sentença sustentando seu "interesse

no reconhecimento da existência relação jurídica estabelecida entre as partes, assim como em relação ao

pagamento dos valores devidos", bem como afastar a alegada decadência.

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

A presente ação foi proposta pelos autores visando à declaração de existência de contrato de financiamento

imobiliário entre as partes, bem como de quitação das respectivas parcelas mediante depósitos judiciais, alegando

que adquiriram a unidade habitacional de empreendimento implantado pela Blocoplan Construtora Ltda., que deu

2012.61.05.002968-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALMIR BENTO e outro

: CATIA LOURDES LEPORE BENTO

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00029687920124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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seu imóvel, em hipoteca à Caixa Econômica Federal, tendo, posteriormente sua falência decretada.

A parte autora afirma que pretende quitar a dívida referente ao imóvel com o afastamento das exigências

indevidamente feitas pela Associação de Moradores do Jardim São Sebastião, onde localizado o empreendimento.

Ao prolatar a sentença o Juízo a quo indeferiu a inicial ao fundamento de que a intenção da parte ré em formalizar

acordo para a realização da aquisição das unidades é manifesta, haja vista as declarações firmadas pela EMGEA

nos autos da ação de notificação judicial proposta pela parte autora e outros litisconsortes, bem como a ausência

de comprovação de eventual recusa posterior da EMGEA em celebrar o ajuste e, ainda, não haver incerteza quanto

à existência ou não de relação jurídica entre as partes, tendo em vista a inexistência de contrato entre as partes, a

ensejar o ajuizamento de ação declaratória de validade e interpretação de cláusulas contratuais.

Inicialmente deixo de conhecer da apelação do autor no tópico visando o afastamento do reconhecimento da

decadência, haja vista o argumento dissociar dos fundamentos da sentença de extinção do processo por inépcia da

inicial c/c ausência de interesse processual.

A r. sentença não merece reparos.

A parte autora na inicial sustentou que a Associação de Moradores do Jardim São Sebastião encaminhou

correspondência a diversos moradores do empreendimento informando que a regularização dos contratos

demandaria o pagamento de determinada quantia, que não integrava os valores apresentados pela CEF para

acordo.

É princípio basilar de direito processual que ao autor cabe a comprovação do fato constitutivo do direito alegado,

não podendo o Juízo trabalhar à base de suposições. Nos termos do art. 333, I, do CPC, caberia ao autor fazer

prova efetiva da alegada cobrança, a implicar-lhe o prejuízo alegado.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA . ART. 333 , II,

DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL 10.961/1992. EXAME DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao autor

demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de

alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). 2. Hipótese em que o

Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, reconheceu que a autora preenche os

requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento implica, como regra, reexame de fatos e

prova s, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.(...) 4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGA 201000966511, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011);

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. O ARTIGO 333 , I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

DISPÕE QUE O ÔNUS DA PROVA INCUMBE AO AUTOR QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO SEU

DIREITO. QUESTÃO DIRIMIDA ADEQUADAMENTE, PELO ENFOQUE PROCESSUAL, PELA CORTE DE

ORIGEM. AGRAVO IMPROVIDO."

(STJ, 4ª Turma, AgREsp 200501463096, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMAO, DJe 07.10.2010).

 

Por outro lado, a parte autora com os documentos que instruíram a inicial demonstrou cabalmente a intenção da

CEF em transacionar com os moradores do empreendimento, sem igualmente comprovar a "eventual recusa

posterior da EMGEA" em firma o ajuste, conforme devidamente consignado pelo Juízo a quo.

Assim, não demonstrada a alegada cobrança indevida, por outro lado incontroverso que inexiste relação jurídica

entre as partes, haja vista que o contrato de financiamento não fora firmado entre a parte autora e a ré, e sim entre

aquela e a Blocoplan, de rigor a manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido inaugural. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Int.

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18360/2012 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006934-22.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Os informes da Secretaria da Receita Federal ( fl.17576) e da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª

Região (fls.1757/1174) atestam a adesão ao parcelamento especial previsto no artigo 1º da Lei nº.11.941/09, bem

como a regularidade dos pagamentos até junho de 2012, no tocante à NFLD nº 35.481.762-0.

A lei prevê ao devedor que for incluído no programa fiscal a suspensão da persecução penal em juízo, enquanto

estiver honrando as parcelas do acordo, ao passo que se declara extinta a punibilidade do devedor que quitar

integralmente a dívida.

Esta era a redação do artigo 15, da Lei nº. 9.964/2000, e o artigo 9º da Lei nº 10.684/2003 e, no mesmo sentido,

dispõe a Lei nº. 11.941, de 27/05/2009 (DOU de 28/05/2009) em seus artigos 68 e 69:

 

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2º da Lei nº

8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal, limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto

não forem rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, observado o disposto no art. 69

desta Lei. 

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa jurídica relacionada com o

agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive

acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento. 

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa física prevista no § 15 do art. 1o desta Lei, a

extinção da punibilidade ocorrerá com o pagamento integral dos valores correspondentes à ação penal. 

 

Da exegese dos citados dispositivos extrai-se que a suspensão da pretensão punitiva e, portanto, do curso da ação

penal, subsiste enquanto a empresa mantiver-se inclusa no programa de parcelamento.

Destarte, nos termos do referido artigo 9° da Lei n° 10.684/03, o parcelamento celebrado a qualquer tempo é

causa de suspensão da pretensão punitiva do Estado e da prescrição.

Nesse sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal:

 

AÇÃO PENAL. Crime tributário. Não recolhimento de contribuições previdenciárias descontadas aos

empregados. Condenação por infração ao art. 168-A, cc. art. 71, do CP. Débito incluído no Programa de

Recuperação Fiscal -REFIS. Parcelamento deferido, na esfera administrativa pela autoridade competente. Fato

incontrastável no juízo criminal. Adesão ao Programa após o recebimento da denúncia. Trânsito em julgado

ulterior da sentença condenatória. Irrelevância. Aplicação retroativa do art. 9º da lei nº 10.684/03. Norma geral

e mais benéfica ao réu. Aplicação do art. 2º, § único, do CP, e art. 5º, XL, da CF. suspensão da pretensão

punitiva e da prescrição. HC deferido para esse fim. Precedentes. No caso de crime tributário, basta, para

suspensão da pretensão punitiva e da prescrição, tenha o réu obtido, da autoridade competente, parcelamento

administrativo do débito fiscal, ainda que após o recebimento da denúncia, mas antes do trânsito em julgado da

sentença condenatória.

STF - 1a Turma - HC 86543-RS - DJ 01/09/2006 pg.21

 

 

2004.61.08.006934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DORIVAL DA SILVA JUNIOR

: SILVIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO BATISTA e outro

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: DORIVAL SILVA

REU ABSOLVIDO : MARIA APARECIDA ROSSI DA SILVA

No. ORIG. : 00069342220044036108 3 Vr BAURU/SP
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No caso, foi comprovado que o parcelamento foi deferido e já se encontra consolidado, sendo mister a suspensão

da pretensão punitiva estatal e do curso da ação penal, a teor do artigo 68 da referida lei.

Com tais considerações, em relação aos delitos de apropriação indébita previdenciária, referentes à NFLD nº.

35.481.762-0, SUSPENDO o curso da ação penal enquanto a empresa permanecer no programa de parcelamento.

Proceda-se na forma do despacho de fl.1751, item 3, "a", desmembrando-se os presentes autos quanto àquela

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, prosseguindo-se o presente feito relativamente aos demais delitos

imputados na denúncia.

2. Os autos desmembrados deverão ser encaminhados ao Ministério Público Federal para manifestação quanto à

forma de acompanhamento da suspensão.

3. Finda a diligência, tornem estes autos conclusos para julgamento.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002606-48.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 364: Defiro o pedido de vista dos autos, para extração de cópias, em secretaria, pelo prazo de 07 (sete) dias.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0025460-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.81.002606-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MARCO ANTONIO MANSUR FILHO

ADVOGADO : EDUARDO SANZ

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00026064820094036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025460-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : CICERO AUGUSTO DIB JORGE

PACIENTE : CICERO AUGUSTO DIB JORGE reu preso

ADVOGADO : DANIEL ROCHA NEGRELLI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00129208220114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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O Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por CÍCERO AUGUSTO DIB JORGE, de próprio punho, contra ato do

MM. Juiz Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que proferiu sentença condenatória em desfavor do

impetrante, submetendo-o ao cárcere em regime fechado, nos autos nº 0012920-82.2011.403.6181.

Afirma o impetrante ter ingressado com a presente medida, amparado no artigo 654 do Código de Processo Penal,

que autoriza qualquer pessoa a fazê-lo, objetivando a revisão da sentença criminal.

Alega o impetrante que é tecnicamente primário e merecedor de pena atenuada, pois possui residência fixa,

trabalho lícito de técnico contábil e família constituída.

Pretende o impetrante a concessão de regime prisional mais benéfico "no qual possa trabalhar para ajudar o

próximo" e sua família. Assim, requer a fixação de regime semiaberto ou "prestação de serviço à comunidade".

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fl. 16), foram prestadas às fls. 20/24, instruídas com os

documentos de fls. 25/136.

 

É o breve relato.

Fundamento e decido.

 

Quanto à alegação de excesso na reprimenda imposta, o pedido não é de ser conhecido, por se tratar de

reiteração de anterior habeas corpus. A discussão posta a deslinde na presente impetração foi objeto do anterior

Habeas Corpus nº 0023506-63.2012.403.0000, indeferido liminarmente por decisão deste Relator.

 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que não se conhece de habeas corpus quando se trata de mera reiteração de

impetração anterior: STF, 2a Turma, HC 82407-RS, Relator Min.Carlos Velloso, DJ 19/12/2002, pg.129; STJ, 5a

Turma, HC 41944-SP, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ 11/09/2006, pg.317; HC 2002.03.00.051050-1, TRF-3a

Região, 2ª Turma, Relator Des.Fed. Cotrim Guimarães, DJU 16.01.2004, pg.86.

Portanto, não conheço do pedido de atenuação da pena.

 

Quanto ao pedido de alteração do regime de cumprimento da pena, não assiste razão ao paciente.

Conforme se verifica da sentença (fls. 84/136), o paciente foi condenado à pena de oito anos e dez meses de

reclusão, em regime inicial fechado, sendo a dosimetria da pena fundamentada nos seguintes termos:

Vistos, etc.

Trata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal, em face de CÍCERO AUGUSTO DIB JORGE,

CLAUDEMIR HENRIQUE DOS SANTOS, LEONARDO DE OLIVEIRA ROCHA, JORGE ALMEIDA SANTOS,

EMERSON GIACOMINNI SANTOS, ROBERTO LUIS BORGES, JOSEVAL FERREIRA DA SILVA e ELOY

PEREIRA TELLES JUNIOR, como incursos, todos eles, nas penas dos artigos 288, do Código Penal, os sete

últimos, nas do artigo 312, 1º, c.c. os artigos 29 e 71, do mesmo diploma legal, e o primeiro, nas do artigo 155,

caput e 4º, do referido código (fls. 2556/2590)

 (...)

5.1. Dosimetria da pena 

Passo, portanto, à dosimetria da pena, nos termos do art. 68 do Código Penal. Friso, preliminarmente, que, em

face da incidência do chamado concurso material, deve ser utilizada a regra contida no art. 69, caput, do Código

Penal, a ser aplicada depois de individualizadas pelo Juízo as sanções a serem impostas por cada uma das

infrações cometidas. 

Assim, procederei à fixação da reprimenda para um dos crimes, sobre a qual incidirá, ao final, a cumulação. 

5.1.1. Cícero Augusto Dib Jorge 

5.1.1.1. Artigo 155, caput e 4º, do Código Penal 

a) Em relação às circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal), o acusado é culpável, já que tinha

conhecimento do caráter ilícito do fato e condições de autodeterminação. Apresentava e apresenta sanidade

mental que lhe permitia não realizar a conduta ilícita, sendo exigível que agisse de modo diverso. Não há nos

autos qualquer prova da existência de causa excludente da culpabilidade. 

Nesse tópico, tenho que a mencionada culpabilidade deve ser considerada em seu grau acentuado, pela análise

dos antecedentes, conduta social e personalidade do réu. 

Iniciando pelos antecedentes, observo que Cícero, antes da deflagração da operação que originou essa ação, já

era réu em ações penais em curso, que tramitam em várias varas da Justiça Estadual, ostentando contra si

sentenças condenatórias pela prática de crimes patrimoniais (fls. 3665, 3666, 3668 e 3712). 

Prosseguindo na apreciação das circunstâncias do art. 59, tenho que a reiteração na prática delitos, fazendo

deles sua fonte de renda, fatos exaustivamente demonstrados tanto no procedimento de interceptação, como no
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curso da instrução, configura uma conduta social reprovável, assim como a existência de uma personalidade

vocacionada para a prática de ilícitos. 

No que tange às consequências, também devem ser avaliadas negativamente, tendo em vista os valores elevados

que foram subtraídos, conforme já explanado. 

Os motivos do crime são normais à espécie. A vítima não favoreceu a ocorrência dos fatos delitivos. 

Em face do acima exposto, fixo a pena base privativa de liberdade para o crime em 3 (três) anos e 6 (seis) meses

de reclusão. 

b) Na segunda fase da aplicação da pena, não há agravantes e atenuantes a serem consideradas. 

Por conseguinte, mantenho a pena, nessa fase, em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão. 

c) Na terceira fase da aplicação da pena, deve-se considerar a causa de aumento prevista no artigo 71, do

Código Penal. 

Em relação à continuidade, verifico que o agente reiterou a prática criminosa por vários meses, razão pela qual

tenho que a pena deve ser aumentada de dois terços. 

Assim, fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão. 

d) Outrossim, em relação à pena de multa, fixo a pena base acima do mínimo legal, em 120 (cento e vinte) dias

multa, em atenção às circunstâncias do art. 59 do Código Penal e, ainda, a proporcionalidade que a sanção

pecuniária deve guardar com a pena privativa imposta (inclusive no que respeita às balizas mínima e máxima

previstas abstratamente para as reprimendas), no que tange ao número de dias, já que sua fixação obedece ao

mesmo critério. 

Considerando as causas de aumento acima reconhecidas, fixo a pena de multa definitiva em 200 (duzentos) dias

multa. Arbitro o valor do dia-multa em um trigésimo do salário mínimo vigente, corrigido monetariamente pelos

índices oficiais quando do pagamento, desde a data do fato, uma vez que não há, nos autos, informações

atualizadas acerca da situação financeira do réu. 

5.1.1.2. Art. 288, do Código Penal

a) Quanto às circunstâncias judiciais, o réu é culpável, com culpabilidade em grau acentuado. 

Como acima analisado, possui Cícero antecedentes negativos, personalidade e conduta social reprováveis, o que

deve ser também computado na individualização da pena pela prática do delito de quadrilha, uma vez que se

trata de outra infração, não havendo bis in idem em tal consideração. 

No que tange às consequências, ficou comprovado que a organização criminosa estava se expandindo para

outros Centros de Tratamento de Correspondências, como bem lembrado pela representante ministerial em seus

memoriais, o que também deve ser levado em consideração na individualização da pena por esse crime.

Não há motivos e comportamento da vítima diferenciados que devam ser observados. 

Diante disso, fixo a pena base em 2 (dois) anos de reclusão.

b)Na segunda fase, incidem as agravantes prevista no artigo 62, incisos I e IV, do Código Penal, uma vez que

Cícero, responsável pela emissão da maioria dos boletos pagos, desempenhava nítida função de liderança no

bojo do grupo. A par disso, aceitou participar da empreitada criminosa mediante paga, consistente na

porcentagem que recebia por cada boleto compensado. 

Por essas razões, fixo a pena, nessa fase, em 3 (três) anos de reclusão. 

c) Por fim, na terceira fase, não há causas de aumento ou de diminuição incidentes na hipótese.

Desse modo, fixo a pena definitiva em 3 (três) anos de reclusão.

5.1.1.3. Concurso Material. 

Tendo sido cometidos pelo agente um crime de furto, em continuidade delitiva e um de quadrilha, com a prática

de ações diversas, aplica-se a regra prevista no art. 69, do Código Penal. 

Somadas as penas aplicadas, fixo a pena final em 8 (oito) anos e 10 (dez) meses de reclusão, a serem cumpridos

em regime inicialmente fechado, nos termos do art. 33, 2º, "a", do Código Penal.

A pena de multa deverá ser aplicada independentemente do disposto no parágrafo anterior.

 

Como se vê, considerada a quantidade da pena aplicada, oito anos e dez meses de reclusão, foi fixado o regime

fechado para o início do cumprimento de pena, nos termos do artigo 33, §2º, alínea "a", do Código Penal, que

expressamente dispõe:

Art. 33. (...)

§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o mérito do

condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso:

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime fechado;

 

Dessa forma, não há que se falar em flagrante ilegalidade no estabelecimento do regime inicial fechado, a

justificar a correção pela via estreita do habeas corpus.

 

Por estas razões, conheço em parte da impetração e, na parte conhecida, indefiro a liminar.
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

Considerando-se que o paciente ajuizou de próprio punho o habeas corpus e que nos autos da ação penal

originária é assistido pelo Dr. Daniel Rocha Negrelli (OAB/SP 215.542), intime-se-o para dizer se possui interesse

em prosseguir na defesa do paciente neste feito.

Em caso positivo, intime-se-o do processado até o momento.

Não havendo interesse do patrono constituído, oficie-se à Defensoria Pública da União para atuar no feito, dando-

lhe ciência do processado.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0025486-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favo de ROZENDO CARVALHO, apontando coação ilegal proveniente

do Juízo Federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, nos autos da Ação Penal nº 00050806420114036102,

manteve a decisão que recebeu a denúncia oferecida, imputando ao paciente o cometimento, em tese, do crime

descrito no artigo 1º, inciso I, da lei nº 8.137/90, por doze vezes em continuidade delitiva.

Os impetrantes alegam consubstanciar constrangimento ilegal a oitiva do Ministério Público Federal após a

apresentação da resposta à acusação.

Aduzem que a referida inversão processual enseja a nulidade do feito.

Pedem, in limine, o sobrestamento da ação penal e, ao final, a anulação do feito a partir do momento em que se

possibilitara a manifestação ministerial acerca das teses defensivas.

Requisitadas, foram prestadas informações pela autoridade apontada coatora ( fl.76), esclarecendo haver outra

impetração em prol do paciente e derivada do mesmo feito originário.

É o relatório.

DECIDO.

O writ indicado pelo Juízo de 1º grau (nº. 0020783-71.2012.4.03.0000/SP) tem por objeto o decisum que manteve

o recebimento da denúncia, enquanto este habeas corpus ataca o ato do magistrado que procedera à oitiva do

Ministério Público Federal após a apresentação da resposta à acusação.

Destarte, díspares os atos que se indicam coatores, conclui-se não se tratar de reiteração de impetração.

 

 

 

Noutro vértice, não se afigura constrangimento ilegal, tampouco consubstancia violação aos princípios do devido

processo legal e da ampla defesa possibilitar que o órgão ministerial se manifeste acerca da resposta à acusação

apresentada pela defesa.

A suposta inversão processual, tal qual alegado pelos impetrantes, não ensejou nenhum prejuízo para a defesa.

2012.03.00.025486-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

: ANA CAROLINA GARCIA BLIZA DE OLIVEIRA

: JESSICA CORSINI CYRINO DE ALMEIDA

PACIENTE : ROZENDO CARVALHO

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00050806420114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Ainda que assim não fosse, o gravame seria relativo e, portanto, alegável e sanável na forma do artigo 571, inciso

II, do Código de Processo Penal, não se prestando o writ para tal fim.

Por fim, ausente o periculum in mora aduzido, uma vez que o paciente está sendo processado desde 2011, tendo

sido recebida a denúncia e procedida à oitiva testemunhal, de acusação e defesa.

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.

Int.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18369/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021396-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF em face de decisão proferida na ação de indenização securitária, originada de sinistro em imóvel dado em

garantia no contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH que, excluiu a CEF da

lide e reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça Federal determinou a remessa dos autos para a Justiça

Estadual

Alega a CEF que possui interesse na lide e deve permanecer no pólo passivo da demanda afim de que seja

garantido o contraditório e a ampla defesa. Sustenta a agravante que o contrato de financiamento foi firmado em

01/11/1983 estando a ele vinculado seguro cuja apólice é pública, ramo 66, o que pela Lei nº 12.409/11 atribui à

CEF a legitimidade na administração dos recursos originados dos contratos de seguro.

 

Relatados, decido

 

Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise

detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião

da sua renovação anual.

No que diz respeito a cobertura securitária, a questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010,

resolvida por força da Medida Provisória 478/09, que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6

meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que envolviam o seguro.

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as

ações que tratavam exclusivamente da cobertura securitária.

Ocorre que em maio de 2011 foi publicada a Lei nº 12.409, conversão da Medida Provisória nº 513 de 2010, na

qual restou determinada a diferenciação dos ramos das apólices dos seguros habitacionais.

2012.03.00.021396-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

AGRAVADO : MADALENA DA CONCEICAO ARAUJO

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043588720124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Declarado pela lei o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF que, na qualidade de gestora do FCVS, passou a

assumir a defesa dos direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH,

restrita aos seguros habitacionais cujas apólices são do ramo 66, público.

A contratação de apólice de seguro vinculada ao ramo 66 - público era até junho de 1998 a regra para os contratos

de financiamento habitacional vinculado ao SFH.

Em 24/06/1998, com a edição da Medida Provisória nº 1.671/98, surge a possibilidade de contratação de seguros

habitacionais, novos, vinculados ao ramo 68 - privado, e para os contratos de seguro já existentes, a migração para

o ramo 68 - privado, quando da renovação anual. (Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar

financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos

riscos de morte e invalidez permanente.)

O texto da Medida Provisória nº 1.671/98 foi reeditado até agosto de 2001, em março de 2009 foi editada a

Medida Provisória 459/09, cujo artigo 35 modificou o artigo 2º que passou a ter a seguinte redação no inciso III,

do §1º:

 

"... III - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie."

 

A Medida Provisória 459/09 foi convertida na Lei nº 11.977/09 e manteve o regramento anterior que passou a

figurar no artigo 79, §1º, III.

Em dezembro de 2010 foi editada a Medida Provisória nº 514/10 que modificou a redação do artigo 79 incluindo

novos incisos e atualmente, com a edição da Lei nº 12.424/11, o artigo 79 da Lei nº 11.977/09 possui a seguinte

redação:

 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais com cobertura

securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel. 

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário,

deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices emitidas por entes

seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput; 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie. 

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário Nacional

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste artigo, no que se refere às

obrigações dos agentes financeiros.

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e

do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro

de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos. 

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de construção com recursos do

FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel. 

§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição de material de construção,

com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e

invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia."

 

Em paralelo a este regramento, em dezembro de 2009 foi editada a Medida Provisória 478/09 que proibiu a

contratação de novos seguros vinculados ao ramo 66 - público (Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta

Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de

mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é

assegurado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de

5 de janeiro de 1988.). 

A MP 478/09 perdeu eficácia em junho de 2010, quando teve seu prazo de vigência encerrado. Desse modo, os

contratos de financiamento firmados nesse período, entre dezembro de 2009 e junho de 2010 foram

acompanhados obrigatoriamente da contratação de apólices de seguro do ramo 68, privado.
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Após o mês de junho de 2010 tanto em novas contratações de financiamentos, como nas renovações das apólices

de seguro dos contratos já existentes tornou-se possível ter contratos de seguro habitacional tanto do ramo público

(66) quanto do privado (68).

Assim, pela legislação vigente, em se tratando de seguro cuja apólice seja do ramo 66 - público, e não migrado

para o ramo 68 - privado, a defesa dos direitos e obrigações relativos ao contrato é de responsabilidade da CEF,

nos termos da Lei nº 12.409/11.

Quanto aos novos contratos de apólice de seguro firmados entre dezembro de 2009 e junho de 2010, vinculados

obrigatoriamente ao ramo 68 - privado (MP 478/09), não existe a responsabilidade da CEF para a defesa dos

direitos e obrigações relativos ao contrato de seguro.

Sobre o assunto, decidiu o STJ:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça

Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual. 

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 28/11/2011)

No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em 01/11/1983, quando somente poderia ser

contratado seguro habitacional do ramo 66 - público, o que legítima a atuação da Caixa Econômica Federal - CEF

na lide. Ademais, não demonstrado que o mutuário ao renovar o contrato de seguro nos anos que se seguiram

optou pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se

manteve.

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU SEGUIMENTO ao recurso da CEF para

reformar a decisão proferida e manter a CEF no pólo passivo da demanda.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18351/2012 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0023955-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição Fática: Consta da impetração que ANTÔNIO CÉSAR ALVES DE OLIVEIRA foi denunciado,

juntamente a outro corréu, como incurso no artigo 171, § 3º, c.c artigo 29 e 69, todos do Código Penal, pois,

ambos os acusados, em conluio, teriam se utilizado de meio fraudulento para obter vantagem ilícita em detrimento

da Caixa Econômica Federal, mais especificamente do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

Impetrante: Alega, em suma, que a tese referente à atipicidade de uma das condutas narradas na denúncia,

levantada na resposta à acusação, e que propiciaria a absolvição sumária, não foi analisada, caracterizando ofensa

ao princípio da necessidade de fundamentação de todas as decisões judiciais, insculpido no artigo 93, IX, CF.

Argumenta, ainda, que também não foram apreciadas as teses de incompetência do juízo e de afastamento do

concurso material de crimes, havendo, portanto, negativa de entrega da prestação jurisdicional.

 

Sustenta que o constrangimento ilegal suportado pelo acusado residiria na falta de fundamentação da decisão que

afastou a aplicação da absolvição sumária, a qual não teria analisado todas as teses defensivas sustentadas na

defesa preliminar, instituto este que teria conferido ao réu o direito de impugnar a peça acusatória antes da

instauração da ação penal, sendo dever do magistrado analisar todas as razões apresentadas.

 

Requer o deferimento liminar da ordem para sobrestar o andamento da ação penal nº. 0005211-

78.2007.403.6102, que tramita perante a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, até o julgamento final deste writ.

No mérito, requer a concessão da ordem para reconhecer a nulidade da r. decisão objurgada, em razão da falta de

motivação e ausência de prestação jurisdicional.

 

Informações: Prestadas às fls. 48/57v, acompanhada de documentos.

 

É o breve relatório. 

Decido.

 

Segundo consta dos autos, a decisão que recebeu a denúncia em face do paciente em 02 de fevereiro de 2010 foi

lavrada nos seguintes termos (fl. 50 e verso - grifos nossos):

[Tab]

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de ANTÔNIO CÉSAR ALVES DE OLIVEIRA e

NILTON RODRIGUES BASTOS, qualificados nos autos, em razão da prática, em tese, do delito previsto no

artigo 171, 3º, c.c. art. 29 e 69, todos do Código Penal, porque o segundo denunciado teria realizado dois saques

fraudulentos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante fraude. A fraude teria consistido em

duas simulações de rescisão de contrato de trabalho sem justa causa, referente ao denunciado Nilton, nos dias 17

de fevereiro de 2006 e 12 de janeiro de 2007, com o objetivo de sacar o FGTS e em razão disso obteve para si a

quantia total de R$ 8.949,92 (oito mil, novecentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos). Vieram os

autos conclusos para recebimento ou rejeição de denúncia.

É a síntese do necessário.

2012.03.00.023955-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

: REGIS GALINO

PACIENTE : ANTONIO CESAR ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro

CO-REU : NILTON RODRIGUES BASTOS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00052117820074036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Decido. 

A denúncia descreve fato típico e vem instruída com o Inquérito Policial nº 11-0068/2007, contendo os

seguintes documentos: consulta conta vinculada (fl. 07), recibo de pagamento de salário do denunciado Nilton

(fls. 18/21), Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (fl. 22), Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS (fl.

23), Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (fl. 33), declarações do denunciado Nilton na fase policial (fls.

74/75), cópia da Carteira de Trabalho do denunciado Nilton (fls. 77/100), interrogatório do denunciado Antônio

na fase policial (fls. 123/124), relatório da autoridade policial (fls. 132/134) e ofício da CEF confirmando a data,

local e valor dos saques do FGTS (fl. 138) que noticiam a existência da infração penal e trazem fortes indícios

de autoria, havendo, portanto, justa causa para a ação penal. Além disso, a peça exordial está formal e

materialmente em ordem, visto que atende aos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal e não há

notícia nos autos de qualquer das causas de rejeição previstas no art. 395 do mesmo diploma legal, com a

redação dada pela Lei nº. 11.719/08. Em vista do exposto, RECEBO a denúncia de fls. 142/145, com

fundamento no art. 41 do Código de Processo Penal. Citem-se os réus para responderem à acusação, por

escrito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 396 do CPP, com a redação dada pela Lei nº.

11.790/2008, expedindo-se carta precatória para a Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA e Justiça

Estadual de Paulínia/SP, com prazo de 30 (trinta) dias. Junte-se, se houver, folha de antecedentes extraída do

SINIC, requisitem-se antecedentes penais recentes do(a)(s) réu(s) e solicitem-se certidões de objeto e pé/inteiro

teor para os registros eventualmente existentes.Comunique-se ao IIRGD e atualize-se o SINIC.Ao SEDI para as

providências cabíveis. Dê-se ciência ao MPF. 

 

Apresentada defesa preliminar pela defesa do acusado em 08/10/2010 (fls. 51/55), o Juiz se manifestou da

seguinte forma (fl. 56 - grifo nosso):

 

Fls. 183/192 e 238/252: 

Não estão presentes os requisitos para absolvição sumária (art. 397 do CPP), pois há indícios razoáveis de

materialidade e autoria do delito apontado. 

Os fatos alegados relativamente à negativa de autoria, atipicidade de conduta e ausência de dolo não estão

demonstrados de plano e somente poderão ser devidamente avaliados após instrução probatória. 

Oficie-se à Subdelegacia do Trabalho de Barretos/SP solicitando, no prazo de 15 (quinze) dias, informações

acerca de eventual lavratura de auto de infração em relação à rescisão do contrato de trabalho de Nilton

Rodrigues Bastos, instruindo referido ofício com cópia de fls. 14/15. 

Expeça-se carta precatória para Comarca de Viradouro/SP, com prazo de 30 (trinta) dias, para oitiva das

testemunhas arroladas pela acusação (fls. 48/50 e 54/55). 

Intime-se a defesa do réu Antônio César Alves de Oliveira para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar a

relevância da oitiva das testemunhas arroladas nos itens 4, 5, 6 e 7 de fls. 191/192, com relação aos fatos

narrados na denúncia, salientando que em se tratando de testemunhas meramente abonatórias, o testemunho

deverá ser apresentado por meio de declaração escrita, à qual será dado o mesmo valor por este Juízo. 

Após, tornem os autos conclusos.

Int. 

 

Inconformada e alegando falta de fundamentação da decisão supra, a defesa impetrou o presente habeas corpus.

A impetração não merece acolhida.

 

Segundo o estabelecido na Lei nº. 11.719/2008, tendo sido recebida a denúncia, e após a apresentação da resposta

à acusação (defesa preliminar), o magistrado poderá absolver sumariamente o acusado se detectar a presença de

alguma das hipóteses previstas no artigo 397 do CPP, ou dar andamento ao processo.

 

O acusado poderá ser absolvido sumariamente se o juiz verificar evidente atipicidade da conduta, existência

manifesta de causas excludentes da ilicitude ou culpabilidade, ou a extinção da punibilidade.

 

No caso vertente, após apreciar a defesa preliminar, o Juiz deu prosseguimento ao feito, determinando a expedição

de ofícios e cartas precatórias e intimando a defesa a demonstrar a relevância da oitiva das testemunhas arroladas

nas cidades de Porto Alegre/RS, Feira de Santana/BA e Rio de Janeiro/RJ, uma vez que entendeu não

configuradas quaisquer das hipóteses constantes do artigo 397 do CPP.

 

Destaco que o colendo STJ já firmou posicionamento no sentido de que a manifestação judicial a respeito da não

aplicação da absolvição sumária deve ser sucinta e prescinde de análise exaustiva, sob pena de haver julgamento

antecipado do mérito da ação antes mesmo da realização da instrução. A motivação acerca das teses defensivas
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apresentadas deve limitar-se à admissibilidade da acusação formulada pelo Ministério Público, evitando-se o

prejulgamento da lide. Confira-se:

 

HABEAS CORPUS. PECULATO (ARTIGO 312 DO CÓDIGO PENAL). ALEGADA FALTA DE

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DEU PROSSEGUIMENTO À AÇÃO PENAL, AFASTANDO AS

HIPÓTESES DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DO ARTIGO 397 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO COMPLEXA. POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO JUDICIAL

SUCINTA. NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. De acordo com a melhor doutrina, após a reforma legislativa operada pela Lei 11.719/2008, o momento do

recebimento da denúncia se dá, nos termos do artigo 396 do Código Penal, após o oferecimento da acusação e

antes da apresentação de resposta à acusação, seguindo-se o juízo de absolvição sumária do acusado, tal como

disposto no artigo 397 da Lei Processual Penal.

2. A alteração legal promovida pelo referido diploma legal criou para o magistrado o dever, em observância ao

princípio da duração razoável do processo e do devido processo legal, de absolver sumariamente o acusado ao

vislumbrar hipótese de evidente atipicidade da conduta, a ocorrência de causas excludentes da ilicitude ou

culpabilidade, ou ainda a extinção da punibilidade, situação em que deverá, por imposição do artigo 93, inciso

IX, da Constituição Federal, motivadamente fazê-lo, como assim deve ser feito, em regra, em todas as suas

decisões.

3. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento de que a motivação acerca das teses defensivas

apresentadas por ocasião da resposta escrita deve ser sucinta, limitando-se à admissibilidade da acusação

formulada pelo órgão ministerial, evitando-se, assim, o prejulgamento da demanda. Precedentes.

4. Tendo o magistrado singular afirmado, sucintamente, que não estariam presentes as hipóteses de absolvição

sumária previstas no artigo 397 da Lei Processual Penal, consideram-se afastadas as teses defensivas

ventiladas na resposta preliminar, não havendo que se falar em falta de fundamentação da decisão.

5. Ordem denegada.

(HC 210.319/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 28/10/2011 -

grifo nosso).

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (Art. 1.º, INCISOS II E

V, DA LEI N. 8.137/90 C.C O ART. 71 DO CÓDIGO PENAL). RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. RESPOSTA

DO ACUSADO. TESE DE NULIDADE DA DECISÃO QUE REJEITA AS TESES DEFENSIVAS

APRESENTADAS NA FORMA DO ART. 396-A DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. MOTIVAÇÃO SUCINTA.

NULIDADE INEXISTENTE. PRECEDENTE. (...) ORDEM DENEGADA.

1. Não se verifica a arguida nulidade por falta de fundamentação da decisão que rejeitou as teses defensivas

apresentas, uma vez que o Juízo de primeira instância, após analisar a resposta à acusação oferecida pelo ora

Paciente, examinou, ainda que de modo conciso, as referidas arguições, concluindo por determinar o

prosseguimento da ação penal.

2. Esta Corte já se pronunciou no sentido de que, não sendo a hipótese de absolvição sumária do acusado, a

manifestação do Juízo processante não há de ser exaustiva, sob pena de antecipação prematura de um juízo

meritório que deve ser naturalmente realizado ao término da instrução criminal, em estrita observância aos

princípios da ampla defesa e do contraditório. Precedente. (...)

4. Ordem denegada.

(HC 150.250/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe 01/09/2011 -

grifo nosso).

HABEAS CORPUS PREVENTIVO. HOMICÍDIO CULPOSO NADIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. (...)

EVIDENCIADA.DESNECESSIDADE DE AMPLA FUNDAMENTAÇÃO DODESPACHO DE RECEBIMENTO

DA DENÚNCIA. PRECEDENTESDO STJ. (...) ORDEM DENEGADA.

(...)

3. Esta Corte entende que o despacho de recebimento da denúncia, por sua natureza interlocutória simples,

prescinde de ampla fundamentação, até porque o Juiz, ao deflagrar a Ação Penal, não deve incidir em pré-

julgamento da matéria criminal objeto da inicial acusatória (HC 119.226/PR, Rel. Min. ARNALDO

ESTEVESLIMA, DJe de 08.09.2009 e HC 138.089/SC, Rel. Min. FELIXFISCHER, DJe 22.02.2010).

4. É na oportunidade do art. 397 do CPP que o Juiz deverá se manifestar com mais vagar sobre as teses

suscitadas pelo acusado, caso alguma preliminar, exceção ou excludente de ilicitude ou de culpabilidade sejam

suscitadas em defesa prévia para contestar a admissibilidade ab initio da persecução penal, ou verificar a

possibilidade de absolvição sumária, se presentes as circunstâncias autorizadoras descritas no referido artigo do

CPP; mas, ainda assim, em caso de continuidade da Ação Penal, essa manifestação não há de ser exaustiva,

sob pena de antecipação do julgamento do mérito da causa.

(...)

8. Ordem denegada.

(HC 150925/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 15/04/2010,
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DJe 17/05/2010 - grifo nosso).

 

No caso em apreço, o juiz afastou a possibilidade de aplicação do artigo 397 do CPP. Consideram-se, portanto,

afastadas as teses defensivas apresentadas na resposta à acusação, não havendo que se falar em falta de

fundamentação.

 

Diante do exposto, não constato o alegado constrangimento ilegal.

 

Sendo assim, indefiro o pedido de liminar.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0024849-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024849-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : ARMANDO DE MATTOS JUNIOR

: GABRIEL DONDON SALUM SANT ANNA

: ANDRE FINI TERCAROLLI

: FAUSTO SIMOES JUNIOR

PACIENTE : ADEMIR DAHER DOS SANTOS

: ALMIR NASCIMENTO BARBOSA JUNIOR

: AMILTON RIBEIRO DOS SANTOS

: ANDERSON LUIZ ATANES DO AMARAL

: ANDRE LUIZ ATANES DO AMARAL

: CRISTIANO CORREIA SANTOS

: DANILO IGNACIO FERNANDES

: DJALMA SILVA DOS SANTOS

: EDUARDO ALVES DOS SANTOS

: ELI DE MOURA VERONEZ

: ELIELSON SOUZA DOS SANTOS

: JOAO CARLOS ANTONACHI

: FABIO ROGERIO MARQUES

: FLAVIO ALVES DA SILVA

: GONCALVES NASCIMENTO FILHO

: LEANDRO MEDEIROS REIS

: LUCIANO DE ALMEIDA

: LUIZ FERNANDO RAMOS GONCALVES

: MARCELO ANDRADE SILVA

: MARCELO CORREIA

: MARCOS ALVES DOS SANTOS

: MARCOS LUIZ PASSERO

: OSMAR AZENHA GOMES
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Armando de Mattos Junior, Gabriel Dondon Salum Sant'Anna, André

Fini Terçaroli e Fausto Simões Junior, em favor de Ademir Daher dos Santos e outros, contra ato do MM. Juiz

Federal da 10ª Vara Criminal de São Paulo, SP.

 

Consta dos autos que os pacientes, guardas civis na cidade de Praia Grande, SP, pleitearam junto à

Superintendência da Polícia Federal - com base no art. 3º da Portaria n.º 365/2006 daquela instituição -

autorização para portarem arma de fogo em serviço e fora dele, sendo que "o pedido restou infrutífero, tendo a

Autoridade fundamentado que o pleito deveria ser intentado de forma individual, possibilitando análise concreta

e efetiva da situação de risco à integridade física" (f. 6).

 

Sustentam os impetrantes que os pacientes sofrem constrangimento ilegal, em razão do não conhecimento do

recurso em sentido estrito interposto em face da decisão que extinguira, sem resolução do mérito, habeas corpus

impetrado contra o ato da autoridade policial. 

 

Aduz o impetrante que, nos termos do art. 579 do Código de Processo Penal, é possível conhecer-se de um

recurso, erroneamente interposto, como se o correto fosse; além do que, no caso, se observou o prazo previsto

para o recurso adequado, de modo que, em observância ao princípio da fungibilidade, não se deve "sacrificar o

fundo pela forma" (f. 7). 

 

Pede-se, em liminar, seja determinado o processamento do recurso até o julgamento final do writ. 

 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

 

Volta-se a presente impetração contra decisão que, em primeiro grau, não recebeu recurso em sentido estrito

interposto em face de decisão que extinguira, sem resolução de mérito, habeas corpus impetrado contra ato do

Superintendente da Polícia Federal.

 

Assim, pretendem os impetrantes, por esta via, "que seja recebido o recurso em sentido estrito como se apelação

fosse" (f. 7-8).

 

Nesse ponto, diga-se que o habeas corpus possui natureza de ação de índole constitucional, destinado a proteger a

liberdade de ir e vir; é dizer, de recurso não se trata. 

 

De outra parte, estabelece o Código de Processo Penal, em seu art. 639, que da decisão que denega recurso cabe

carta testemunhável. Veja-se:

 

: PAULO ROBERTO SOUZA MELO

: PAULO JOSE VITORIO DOS SANTOS

: REGINALDO BARRETO SILVA

: REINALDO LEAL

: RICARDO CARDOSO FELIX

: RODRIGO ALVES DE CAMPOS

: ROSALVO FIRMINO ALVES NETO

: SANDRO DA SILVA GOMES

: SIDNEI DE OLIVEIRA DA SILVA

: ROGERIO TITO DE OLIVEIRA

: WAGNER CESAR MACHADO

ADVOGADO : ARMANDO DE MATTOS JUNIOR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00048382820124036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 639. Dar-se-á carta testemunhável:

I - da decisão que denegar o recurso;"

 

 

A esse respeito, Guilherme de Souza Nucci (In: Código de Processo Penal comentado, 9ª ed., São Paulo:

Revista dos Tribunais, 2009, p. 638) elucida que decisão que denega recurso "é a decisão que julga inadmissível

a interposição de determinado recurso, por qualquer motivo. Tal situação pode ocorrer nas seguintes hipóteses:

recurso em sentido estrito, agravo em execução e correição parcial. Não havendo recurso específico para

impugnar esse julgado (como há para combater a denegação de apelação, que é o recurso sem sentido estrito),

resta à parte a interposição de carta testemunhável". 

Vê-se, portanto, que os impetrantes valeram-se de via inadequada para demonstrar seu inconformismo com a

decisão que não admitira o recurso em sentido, haja vista que deveriam fazê-lo por meio de carta testemunhável,

recurso cabível e adequado ao presente caso. 

 

Desse modo, outra solução não há senão o indeferimento da petição inicial. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO liminarmente a impetração. 

 

Intimem-se. 

 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência à d. Procuradoria Regional da República. 

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às anotações de praxe, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0025429-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Alessandro Martines contra ato do

MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Santo André/SP, consistente na possibilidade do paciente vir a ser preso (processo

nº 0008439-81.2008.403.6181.

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 14/114.

As informações foram prestadas às fls. 119//119vº.

Emerge dos autos que o mandado de prisão em desfavor do ora paciente foi expedido em cumprimento ao acórdão

prolatado por este Eg. Tribunal, transitado em julgado, que alterou o regime prisional imposto fixando o regime

fechado para o início do cumprimento da pena.

2012.03.00.025429-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : ROBERTA MARQUES TROVAO LAFAEFF

PACIENTE : ALESSANDRO MARTINES

ADVOGADO : ROBERTA MARQUES TROVÃO LAFAEFF e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00084398120084036181 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Portanto, ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO a liminar pleiteada.

Encaminhem-se os autos ao MPF.

P.I.C

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0026181-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de habeas corpus impetrado pelos e. advogados David Teixeira de Azevedo, Moroni Morgado

Mendes Costa, Sandro Lívio Segnini e André Azevedo, em favor de Raul Henrique Srour, contra ato do MM.

Juiz Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo, SP.

 

Alegam os impetrantes que, nos autos da ação penal n.º 001189-96.2011.4.03.6181, a autoridade impetrada

praticou diversas irregularidades que contaminam o processo e traduzem violação a garantias constitucionais do

paciente. 

 

Diante disso, os impetrantes pedem o deferimento de medida liminar, a fim de suspender a realização da audiência

de instrução e julgamento, designada para o próximo dia 4. 

 

Como se sabe, a medida liminar, em habeas corpus, não tem previsão legal, mas é admitida, pela unanimidade da

doutrina e da jurisprudência, sempre que o paciente estiver sofrendo ou estiver na iminência de sofrer violação a

seu direito de locomoção. 

 

No caso presente, não há decreto de prisão cautelar, tampouco cogitação nesse sentido. Também não há falar em

prisão decorrente de sentença penal condenatória recorrível, já que não sobrevive, em nosso sistema

constitucional, a execução provisória da sentença. 

 

Nesse contexto, a mera realização de uma audiência de instrução e julgamento não representa constrangimento

sanável por meio do habeas corpus. 

 

Ora, a regra, no processo penal, é a da irrecorribilidade das decisões interlocutórias, não se podendo transformar o

habeas corpus em uma espécie de "agravo de instrumento", salvo, frise-se, quando houver lesão ou ameaça

concreta ao direito de locomoção do acusado. 

 

De outra parte, o deferimento da medida liminar pressupõe quadro de urgência decorrente dos atos do impetrado,

não se admitindo que o perigo da demora seja provocado pelo paciente ou, mesmo, que concorra relevantemente

para sua produção. 

 

2012.03.00.026181-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO

: MORONI MORGADO MENDES COSTA

: SANDRO LIVIO SEGNINI

: ANDRE AZEVEDO

PACIENTE : RAUL HENRIQUE SROUR

ADVOGADO : DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00110899620114036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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In casu, a última decisão impugnada pelos impetrantes data de 19 de março de 2012 e a respectiva

disponibilização, no Diário da Justiça, ocorreu, segundo consulta a que procedi junto ao Sistema Informatizado de

Controle Processual, em 21 de março, ou seja, há mais de cinco meses. 

 

Como se percebe, a defesa do réu teve ciência do ato reputado ilegal há mais de cinco meses e, agora, a menos de

três dias úteis da realização da audiência que busca evitar, impetra o habeas corpus alegando "urgência" e a

necessidade da medida liminar. 

 

O caso é de nítido perigo da demora provocado pelo interessado, que, desse modo, dele não pode se aproveitar. 

 

Assim, seja porque não há, nos autos, sequer narrativa de risco de iminente constrangimento ilegal ao direito de

locomoção do paciente, seja porque o alegado perigo da demora é atribuível, por inteiro, à defesa, indefiro o

pedido de liminar. 

 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência a qualquer dos impetrantes. 

 

Oficie-se ao impetrado, requisitando-se informações e, também, o envio de cópia do termo da audiência e das

provas orais que nela eventualmente venham a ser colhidas. Consigne-se, no ofício, prazo de cinco dias para o

envio da resposta. 

 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República. 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18370/2012 

 

 

 

00001 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0015358-13.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

2009.60.00.015358-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EXCIPIENTE : JOSE SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL e outro

EXCEPTO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CO-REU : ELZA APARECIDA DA SILVA

: EGILDO DE SOUZA ALMEIDA

: EGILDO DE SOUZA ALMEIDA JUNIOR

: CARLOS ANTONIO LOPES DE FARIA

: JESUS APARECIDO LOPES DE FARIA

: MARCOS APARECIDO FERREIRA DA SILVA

: MARCIO MOURA DA SILVA

: FRANCISCA MOURA DA SILVA

: JOAO DOMINGOS DA SILVA

: BETE SOCORRO NOGUEIRA SIPPEL
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DESPACHO

J. Defiro o adiamento para 11/09/2012.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7331/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005444-54.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO

PÚBLICO. AUSENCIA DE CONDENAÇÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. USO DE DOCUMENTO

FALSO. ESTELIONATO. RECEPTAÇÃO. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PROVA SUFICIENTE PARA A

CONDENAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. FALSO QUE NÃO

SE EXAURE NA PRÁTICA DE ESTELIONATO. CONFISSÃO. REDUÇÃO DA PENA. ABAIXO DO

MÍNIMO. SÚMULA 231/ STJ. PROIBIÇÃO. PRIMARIEDADE CONSIDERADA. ART. 59 DO CP. PENAS

DEVIDAMENTE FIXADAS. REGIME INICIAL FECHADO EM RELAÇÃO A UM DOS RÉUS.

CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS. APLICAÇÃO DO ART. 33, §3º, DO CP. APELAÇÕES DAS

DEFESAS DESPROVIDAS. PROVIMENTO DO RECURSO MINISTERIAL. ALTERAÇÃO DO REGIME

INICIAL SEMIABERTO PARA FECHADO.

1. Réus abordados por policiais quando saiam de uma casa. Os policiais ali chegaram a partir de informações

colhidas no sentido de que haveria a prática e crimes e, após a realização de vigílias, por diversos dias,

descobrindo-se, ao empreender busca no imóvel, que, junto com um quarto agente, os réus atuavam em associação

estável e permanente para a falsificação de documentos e seu uso na abertura de contas bancárias, locação de

imóveis, compra de carros, dentre outras atividades desenvolvidas com o emprego da fraude.

2. Afastada inicialmente, por falta de interesse recursal, a pretensão de absolvição quanto ao delito previsto no art.

297 do CP, mencionado na sentença apenas para efeito de se estabelecer a espécie do documento utilizado - art.

304 do CP.

3. Comprovação de materialidade e autoria delitivas, através de documentos, depoimentos dos policiais, demais

testemunhas e dos próprios réus.

4. A aplicação do princípio da consunção, em casos como este, somente tem lugar quando o falso se exaure no

estelionato. Não é o caso dos autos, em que, não bastasse a existência dos fatos acima mencionados, dois dos réus

efetuaram compras, por meio da utilização de documentos falsos, bem como pagaram compras com cheques que

não foram compensados, emitidos a partir de contas abertas também com documentos falsos, os quais não

: JOAO DOMINGOS DA SILVA

2007.61.09.005444-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARIO SOARES DE SOUZA

: ANTONIA FELIZARDA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : ARIOVALDO VITZEL JUNIOR e outro

APELADO : HIGOR RENATO FERRAZ

ADVOGADO : LENITA DAVANZO (Int.Pessoal)

EXCLUIDO : ADRIANA APARECIDA CORREA
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perderam o potencial de ofensa ao ordenamento jurídico. Súmula nº 17 do STJ. Precedente.

5. A atenuante da confissão merece ser reconhecida ainda que haja flagrante de delito, contudo, o enunciado da

Súmula nº 231, do Egrégio S.T.J., que continua em pleno vigor, é no sentido de que "a incidência da

circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal". Precedente.

6. Em relação à primariedade de um dos réus, observa-se que, atenta aos termos do art. 59, do Código Penal, a

MM. Juíza a quo, na primeira fase da dosimetria das penas, aplicou o mínimo legal em relação a todos os delitos,

não existindo razões para a reforma. As penas foram aumentadas na terceira fase, em virtude da continuidade

delitiva.

7. Imposição de regime inicial fechado em relação a um dos réus justificada em face de circunstâncias judiciais

desfavoráveis. Periculosidade demonstrada, também, porque o réu empreendeu fuga da prisão, sendo incerta sua

identidade.

8. Recursos das defesas improvidos. Provimento do recurso da Justiça Publica, apenas para alterar o regime inicial

de cumprimento de pena, relativamente a um dos réus.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheceu parcialmente dos recursos interpostos pelos réus

Antônia Felizarda de Oliveira e Mário Soares de Souza e Higor Renato Ferraz, e na parte conhecida negou-lhes

provimento, e deu provimento ao recurso ministerial, para modificar o regime inicial de cumprimento da pena

imposta a Higor Renato Ferraz, para o fechado, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000793-60.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. FALSIFICAÇÃO, CORRUPÇÃO, ADULTERAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE PRODUTO

DESTINADO A FINS TERAPÊUTICOS OU MEDICINAIS. ART. 273, § 1º-B, I, DO CÓDIGO PENAL.

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEITO SECUNDÁRIO DO TIPO PENAL.

DESPROPORCIONALIDADE. JULGAMENTO SUSPENSO. 

1. Verifica-se, no presente caso, a necessidade de se suspender o julgamento para submeter à apreciação desta E.

Turma a argüição de inconstitucionalidade da Lei nº 9.677/98, no que tange a inovação legislativa do §1º-B, I, do

artigo 273 do Código Penal, em seu preceito secundário, aduzida pela defesa do apelante em suas razões recursais.

2. O Ministério Público Federal manifestou-se, opinando pela não incidência da alegada inconstitucionalidade, por

considerar não haver qualquer desproporcionalidade nas penas cominadas ao tipo penal ora em comento. Restou,

assim, atendido o disposto no artigo 172 do Regimento Interno desta E. Corte.

3. Portanto, submeto à apreciação deste E. Quinta Turma a referida questão, nos termos da norma contida no

artigo 173 do Regimento Interno, que deve ser acolhida e, posteriormente, submetida ao Órgão Especial para

2009.61.24.000793-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : VICTOR APOENA RODRIGUES DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : JOAO DIAMANTINO NETO e outro

: ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR

APELANTE : RENATO DOS SANTOS DIAS reu preso

ADVOGADO : ALCIR LEONEL DA SILVA

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00007936020094036124 1 Vr JALES/SP
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análise e julgamento.

4. Defendemos uma latente ausência de proporcionalidade entre as penas cominadas e a as condutas descritas no

tipo penal previsto no artigo 273 do Código Penal. Não resta dúvida de que tais condutas possuem razoável

gravidade e são merecedoras de punição pelo Direito Penal, porém, ainda que legalmente definidas como crime

hediondo, são punidas com rigor excessivo - pena mínima de 10 (dez) anos, não se mostrando razoável a

proporção de pena em cotejo às penas cominadas a crimes de igual ou até maior potencial lesivo, como, por

exemplo, os de homicídio, tráfico ilícito de drogas, tortura e estupro.

5. Da mesma forma, pune com o mesmo rigor àquele que falsifica, corrompe, adultera ou altera produto destinado

a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput, CP) e aquele que importa, vende, expõe à venda, tem em

depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto sem registro, quando

exigível, no órgão de vigilância sanitária competente (art. 273. §1º-B, I, CP), não fazendo a lei distinção se o

medicamento, cosmético ou saneante, sem registro, trás conseqüências calamitosas ou benéficas à saúde pública.

6. É evidente que a pena mínima cominada no tipo penal ora em comento, traduz em grave ofensa ao princípio

constitucional da razoabilidade, motivo pelo qual deve ser afastada do sistema jurídico.

7. Deve ser afastada a aplicação do preceito secundário expresso no tipo penal do artigo 273, §1º-B, I, do Código

Penal, no que tange a pena mínima cominada ao delito, ante a sua inconstitucionalidade por transgressão ao

princípio constitucional da razoabilidade, devendo ser aplicada analogicamente a pena privativa de liberdade

mínima prevista no crime de tráfico de drogas - 05 (cinco) anos - previsto no artigo 33 da Lei nº 11.343/2006.

8. Tal medida é a que se impõe, pois ambos os crimes trazem semelhança dos bens jurídicos tutelados - saúde

pública, idêntica classificação como crimes de perigo abstrato e são definidos legalmente como hediondos, além

de ter o mesmo sujeito passivo, qual seja, a coletividade. E, assim sendo, a utilização da Lei de Drogas como

parâmetro nos termos explanados atende ao princípio da razoabilidade, admitindo-se a aplicação da analogia in

bonan partem, por se tratar de interpretação mais benéfica ao réu, de modo a reforçar a proteção contra o arbítrio

do Estado de maneira mais justa e equânime.

9. Tendo em vista que a inconstitucionalidade de lei não pode ser declarada por órgão fracionário do Tribunal, nos

termos da cláusula de reserva de plenário expressa no artigo 97 da Constituição Federal e da Súmula Vinculante nº

10 do STF, proponho a apreciação desta questão pelo Órgão Especial desta E. Corte, com base no artigo 11,

parágrafo único, alínea "g", c.c. artigos 173 e 174 e seu parágrafo único, todos do Regimento Interno do TRF/3º

Região, ficando suspenso o julgamento concernente a este tema.

10. Julgamento suspenso e determinada a remessa do feito ao Órgão Especial para análise e julgamento da

argüição de inconstitucionalidade.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suspender o julgamento e determinar a remessa do feito ao

Órgão Especial para análise e julgamento da argüição de inconstitucionalidade, nos termos do artigo 97 da

Constituição da República e artigo 11, parágrafo único, "g", c.c. artigos 173 e 174 e seu parágrafo único, todos do

Regimento Interno do TRF/3º Região, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007612-62.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.19.007612-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PEDRO CORPES NETO reu preso

ADVOGADO : VALERIA SCHNEIDER DO CANTO e outro

APELANTE : CHRIS IFEANYI NDUBISI reu preso

ADVOGADO : MARTIN AUGUSTO CARONE DOS SANTOS e outro

APELANTE : MARCIA REGINA DO NASCIMENTO reu preso
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES -

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - PRELIMINARES DE CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA,

RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS E NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADAS - AUTORIA E

MATERIALIDADE DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA -

PENAS-BASES MANTIDAS - AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA PREVISTA

PELO ARTIGO 40, INCISO III, DA LEI N.º 11.343/06 EM RELAÇÃO A TODOS OS CORRÉUS -

INCIDÊNCIA DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 41 DA LEI N.º 11.343/2006 EM

RELAÇÃO AO CORRÉU GILBERTO - APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.

1. Tendo o acusado Paulo Henrique sido preso em flagrante e assim permanecido durante todo o processo, com

maior razão deve ser mantida a prisão cautelar até o trânsito em julgado. Habitualidade delitiva. Presença dos

pressupostos da prisão preventiva: garantia da ordem pública e aplicação da lei penal. Preliminar de concessão de

liberdade provisória rechaçada.

2. Os artigos 118 e seguintes do Código de Processo Penal regulam o procedimento criminal incidental de

restituição de coisas apreendidas, aplicável à espécie em apreço. Ocorre que o apelante André Luiz não se valeu

da via adequada para pleitear a restituição dos bens constritos, preferindo requerer a devolução no curso da

presente ação penal. Inviável, portanto, apreciação do pedido nesta seara recursal, principalmente porque, ante a

prolação da decisão penal condenatória, maiores indícios de que os bens eram efetivamente utilizados pelo réu

para a prática delitiva e/ou eram advindos das atividades ilícitas, nos termos da r. sentença, que acertadamente

decretou o perdimento dos bens em favor da União, não merecendo reforma. Preliminar de restituição de bens

apreendidos afastada.

3. Da análise dos autos, verifica-se que todos os réus são alfabetizados. Ademais, no tocante ao corréu Henry, de

nacionalidade nigeriana, houve a presença de intérprete tanto no seu interrogatório, quanto na leitura da Nota de

Ciência, razão pela qual não há que se falar em omissão por parte da autoridade policial quanto à cientificação dos

direitos e garantias pertencentes ao apelante a aos demais réus. Tampouco é possível afirmar que houve proibição

por parte da autoridade policial em permitir o contato dos réus com seus familiares e defensores, porquanto não há

nos autos qualquer prova acerca desta alegação. Por fim, não caracterizado abuso de poder por parte da autoridade

policial, não há que se falar em excesso de prazo da prisão de Henry, alegação da defesa que resta afastada.

Preliminar de nulidade da sentença rechaçada.

4. A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Laudo Preliminar de Constatação (fls.

35/36), posteriormente ratificado pelo Laudo de Exame de Substância encartado às fls. 591/594, que atesta ser

cocaína a substância entorpecente apreendida.

5. Transnacionalidade do tráfico demonstrada ante as circunstâncias das prisões, realizadas no Aeroporto

Internacional de Guarulhos/SP momentos antes de a droga ser embarcada, corroborada pela confissão dos

apelantes perante a autoridade policial, bem como pelos depoimentos dos Agentes da Polícia Federal que

realizaram a diligência.

6. Autoria induvidosa diante das confissões dos apelantes na esfera policial, corroboradas por provas testemunhais

e periciais, colhidas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa.

7. Penas-bases mantidas.

8. "In casu", considerando-se que os apelantes utilizariam o transporte público apenas para deslocamento físico da

droga, ocultando o entorpecente, entendo merecer guarida o pretenso afastamento da causa de aumento prevista

pelo artigo 40, inciso III, da Lei n.º 11.343/06 em relação a todos os corréus.

9. Tendo o corréu Gilberto colaborado efetivamente com o Poder Judiciário, trazendo informes suficientes à

identificação da coautoria de Márcia, Paulo, André - os dois primeiros como sendo as pessoas responsáveis pelo

seu aliciamento, e o último como aquele que lhe entregou a mala posteriormente apreendida no aeroporto -, e por

via indireta, dos demais envolvidos no crime em questão, reconheço a causa de diminuição prevista no artigo 41

ADVOGADO : NELSON DE PAULA NETO e outro

APELANTE : GILBERTO CELEBRONI reu preso

ADVOGADO : SUELY VALLE e outro

APELANTE : HENRY CHEMAZU OKAFOR reu preso

ADVOGADO : RICARDO JOSE FREDERICO e outro

APELANTE : RONALDO DE JESUS DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : REGINA APARECIDA ALVES BATISTA e outro

APELANTE : ANDRE LUIZ NASCIMENTO reu preso

: PAULO HENRIQUE GALVAO SOARES reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00076126220084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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da Lei n.º 11.343/2006 e, com isso, reduzo a pena até então aplicada no patamar de 1/3 (um terço).

10. Apelações parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às preliminares e, no mérito, por unanimidade,

dar parcial provimento à apelação defensiva de Chris Ifeany Ndubisi, a fim de reconhecer o afastamento da causa

de aumento de pena prevista pelo artigo 40, inciso III, da Lei n.º 11.343/06, e lhe aplicar a sanção final de 18

(dezoito) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão e pagamento de 2846 (dois mil oitocentos e

quarenta e seis) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo"; dar parcial provimento à apelação

defensiva de Henry Chemazu Okafur, para afastar a incidência da causa de aumento de pena prevista pelo artigo

40, inciso III, da Lei n.º 11.343/06, e lhe aplicar a sanção final de 18 (dezoito) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e

três) dias de reclusão e pagamento de 2846 (dois mil oitocentos e quarenta e seis) dias-multa, mantendo-se, no

mais, a r. sentença "a quo"; dar parcial provimento à apelação defensiva de Márcia Regina do Nascimento, a fim

de reconhecer o afastamento da causa de aumento de pena prevista pelo artigo 40, inciso III, da Lei n.º 11.343/06,

e lhe aplicar a sanção final de 12 (doze) anos, 05 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias de reclusão e pagamento de

1848 (mil oitocentos e quarenta e oito) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo"; dar parcial

provimento à apelação defensiva de Paulo Henrique Galvão Soares, para afastar a incidência da causa de aumento

de pena prevista pelo artigo 40, inciso III, da Lei n.º 11.343/06, e lhe aplicar a sanção final de 11 (onze) anos, 07

(sete) meses e 08 (oito) dias de reclusão e pagamento de 1723 (mil setecentos e vinte e três) dias-multa,

mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo"; dar parcial provimento à apelação defensiva de André Luiz

Nascimento, para afastar a incidência da causa de aumento de pena prevista pelo artigo 40, inciso III, da Lei n.º

11.343/06, e lhe aplicar a sanção final de 10 (dez) anos, 10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão e

pagamento de 1632 (mil seiscentos e trinta e dois) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", vedada

a aplicação do regime semi-aberto, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "a", do Código Penal; dar parcial

provimento à apelação defensiva de Gilberto Celebroni, apenas para reconhecer a incidência da causa de

diminuição prevista no artigo 41 da Lei n.º 11.343/2006, e o afastamento da causa de aumento de pena prevista

pelo artigo 40, inciso III, da Lei n.º 11.343/06, lhe aplicando a sanção final de 07 (sete) anos, 03 (três) meses e 06

(seis) dias de reclusão e pagamento de 1089 (mil e oitenta e nove) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença

"a quo"; dar parcial provimento à apelação defensiva de Pedro Corpes Neto, apenas para afastar a causa de

aumento de pena prevista pelo artigo 40, inciso III, da Lei n.º 11.343/06, lhe aplicando a sanção final de 10 (dez)

anos, 10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão e pagamento de 1632 (mil seiscentos e trinta e dois) dias-

multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo"; dar parcial provimento à apelação defensiva de Ronaldo Jesus

dos Santos, a fim de reconhecer o afastamento da causa de aumento de pena prevista pelo artigo 40, inciso III, da

Lei n.º 11.343/06, e lhe aplicar a sanção final de 10 (dez) anos, 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias de reclusão

e pagamento de 1576 (mil quinhentos e setenta e seis) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo",

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000161-54.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.19.000161-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : JUDE EDWARD OKEKE

ADVOGADO : CICERO TEIXEIRA e outro
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PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA -

COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - REPRIMENDA QUE DEVE SER

MAJORADA - NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA (COCAÍNA) - RECONHECIMENTO DA

AGRAVANTE PREVISTA PELO ARTIGO 62, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL - APELAÇÃO

MINISTERIAL PROVIDA.

1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão de substância entorpecente por

Laudo de Exame em Substância.

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas a partir da delação feita por terceira pessoa ("mula").

3. Internacionalidade demonstrada, ante as circunstâncias da prisão, realizada no Aeroporto Internacional de

Guarulhos/SP momentos antes de a "mula" embarcar com destino à cidade de Johanesburgo, corroborada pela

delação feita referente ao seu destino e à finalidade de sua passagem pelo Brasil, com vistas a buscar a droga que

seria transportada para o continente africano.

4. Reprimendas que devem ser majoradas ante o aumento da pena-base, considerando a quantidade e a natureza da

droga (cocaína), bem como diante do reconhecimento da agravante prevista pelo artigo 62, inciso I, do Código

Penal, porquanto o réu, integrante de organização criminosa, dirigiu a atividade de terceira pessoa.

5. Apelação ministerial provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação ministerial, para aumentar a pena-

base, resultando, com isso, nas penas definitivas de 11 (onze) anos, 05 (cinco) meses e 06 (seis) dias de reclusão, e

189 (cento e oitenta e nove) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0009126-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. DESCAMINHO NA FORMA TENTADA E FALSIDADE IDEOLÓGICA.

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. DISCUSSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. TRIBUTO DEVIDO. VALOR

INFERIOR A VINTE MIL REAIS. PRINCÍPIO CONSUNÇÃO. INAPLICABILIDADE. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Tratando-se de bem jurídico complexo, em que se protege a arrecadação fiscal e também a economia do país, o

tipo do artigo 334 do Código Penal - inserido no Título XI - Dos Crimes contra a Administração Pública - é

especial em relação à Lei n.º 8.137/90, tornando-se desnecessário apurar o eventual exaurimento do procedimento

2012.03.00.009126-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : PEDRO SATIRO DANTAS JUNIOR

: ELIZABETH MARTOS ZANETTE

: CARLOS SILVA ANDRADE

: LAI LIUNG CHEN

PACIENTE : SERGIO CUBOTA

: LAI CHIEN CHENG

ADVOGADO : PEDRO SATIRO DANTAS JUNIOR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00149027320074036181 5 Vr GUARULHOS/SP
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fiscal.

2. Pelas mesmas razões, o alegado pagamento dos tributos relacionados à prática delitiva não tem o condão de

extinguir a punibilidade, a exemplo do que ocorre com os delitos fiscais.

3. Não obstante tais considerações entanto, a ordem merece ser parcialmente deferida, considerando os reiterados

precedentes dos Tribunais Superiores, e à luz do quanto disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e

na Resolução nº 8 do C. Superior Tribunal de Justiça, que assentou o entendimento no sentido de que o princípio

da insignificância é aplicável ao crime de descaminho, quando o valor do tributo devido for igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais).

4. Segundo o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a alteração dada pela Lei nº 11.033/04, a dívida

constante de executivo fiscal cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deverá ser arquivada,

mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o que demonstra a ausência de lesividade da conduta

à Administração Pública quando o valor do tributo devido for aquém àquele estipulado pela lei.

5. Ressalto, ademais, que a Portaria do Ministério da Fazenda nº 75, de 22 de março de 2012, atualizou aquele

valor para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), determinando o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional até aquele valor, de maneira que a tipicidade material do delito em questão vincula-se, a partir

daquele ato administrativo, ao valor nele estipulado.

6. Os pacientes respondem também pelo delito previsto no art. 299 do Código Penal e, não obstante a alegação de

que este é crime-meio para a prática do descaminho, não há nos autos elementos conclusivos a autorizar a

aplicação do princípio da consunção.

7. Não se extrai, de plano, da peça acusatória, que o crime de falsidade ideológica tenha sido praticado como meio

necessário ao crime de descaminho e a aplicação do princípio, conforme requerida na impetração, demandaria

detido exame do conjunto probatório, revelando prematura a análise da classificação dos fatos na via estreita do

writ.

8. Ordem parcialmente concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem parcialmente, apenas para determinar o

trancamento do feito 0014902-73.2007.403.6181, no que se refere ao delito de descaminho, devendo, prosseguir,

no mais, quanto à conduta descrita no art. 299, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0021720-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE

DROGAS - SENTENÇA CONDENATÓRIA - RÉ ESTRANGEIRA - REGIME INICIAL FECHADO -

PROIBIÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE

2012.03.00.021720-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : PATTHAMA PUTTAL reu preso

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00012700420124036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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DIREITOS - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR DA PACIENTE - ALEGAÇÃO DE

AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA QUE RESTA

AFASTADA - DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. Pelo que se depreende da r. sentença condenatória, o magistrado "a quo" justificou devidamente, por meio de

requisitos objetivos e subjetivos, a necessidade da manutenção da custódia cautelar da paciente.

2. Ademais, a paciente permaneceu presa durante todo o processamento do feito e não houve nenhuma

modificação dos fatos que justificasse a revogação da prisão preventiva. Com maior razão, portanto, deve ser

mantida a prisão cautelar até o trânsito em julgado, conforme reiterada jurisprudência de nossos tribunais

superiores.

3. A condição de estrangeira apanhada com o entorpecente e a ausência de vínculo com o País traz a necessidade

da prisão para assegurar a aplicação da lei penal, verificado que resultam ineficazes, em seu caso, outras medidas

diversas da prisão para este fim, como bem esclareceu a autoridade impetrada em sua decisão, não havendo falar-

se, portanto, em direito ao recurso em liberdade.

4. Com relação ao regime inicial, deve ser mantido o regime fechado, único compatível com a prática de crimes

extremamente gravosos à sociedade, tal como o verificado no caso presente, tratando-se de apreensão de grande

quantidade de cocaína, droga com potencial de causar consequências gravíssimas à saúde e à vida de número

indeterminado de pessoas, devendo prevalecer o artigo 2º, §1º, da Lei n.º 8.072/90, com a redação da Lei n.º

11.464/2007.

5. No que se refere à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, apesar de estar

preenchido o requisito objetivo (quantidade da pena) exigido pelo artigo 44 do Código Penal, levando-se em

consideração os motivos e as circunstâncias do crime, observa-se que a substituição da pena privativa de liberdade

não se mostra suficiente e socialmente recomendável para impedir que a ré volte a traficar drogas, refreando o

desejo de ganho irrefletido de dinheiro.

6. Outrossim, ainda que se admita a substituição das penas pelo fato de os estrangeiros serem iguais aos brasileiros

perante a Constituição Federal, para a concessão será necessário que não estejam em situação irregular no país e

que nele possuam residência fixa, o que não foi comprovado nos autos.

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18361/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005212-63.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a ação para condenar a ré como incursa nas

2007.61.02.005212-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA LUCIA BISCIONE

ADVOGADO : RUBENS CALIL e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00052126320074036102 1 Vr FRANCA/SP
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penas do artigo 171, § 3º, e art. 304, c.c o art. 69, todos do Código Penal, às penas de três anos e quatro meses de

reclusão, além de 88 (oitenta e oito) dias-multa.

Irresignada, a acusada interpôs recurso de apelação requerendo a sua absolvição.

Contrarrazões pelo "Parquet" Federal, requerendo o reconhecimento da prescrição.

A Procuradoria Regional da República, em parecer, opinou pelo reconhecimento da prescrição da pretensão

punitiva do Estado, na modalidade retroativa, restando prejudicada a análise do mérito recursal.

É o relatório.

Passo a decidir.

É de se reconhecer a extinção da punibilidade da apelante, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal, na modalidade retroativa.

Com efeito, o prazo prescricional após a superveniência da r. sentença condenatória transitada em julgado, regula-

se pelo disposto no art.110, § 1º, do C.Penal.

A apelante foi condenada à pena privativa de liberdade de dois anos de reclusão pelo crime de uso de documento

falso, e a um ano e quatro meses de reclusão pelo crime de estelionato, sem que tenha havido interposição de

recurso por parte da acusação, a ensejar o prazo prescricional de quatro anos para cada um dos crimes, devendo

ser desconsiderado para esse fim o concurso material, à luz da Súmula 497 do C. STF, e conforme o disposto nos

artigos 119 e 110, § 1º, c. c. o art.109, V, todos do Código Penal. 

Assim, efetivamente extinta a punibilidade da apelante, eis que entre a data dos fatos (01/02/2006 a 10/10/2006

(estelionato) e setembro/2006 (uso de documento falso), e a data do r. despacho de recebimento da denúncia, em

15/04/2011 (fl. 195), transcorreram mais de quatro anos, sem que tenha ocorrido qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição, operando-se, assim, a prescrição retroativa, nos termos do art. 110, § 1º e § 2º, c.c.

art.107, IV e 109, V, todos do Código Penal.

Em face do acima exposto, por analogia ao artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, c.c o artigo 3º do

Código de Processo Penal, julgo extinta a punibilidade da apelante pela prescrição retroativa da pretensão

punitiva estatal, prejudicado o exame do recurso interposto.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, feitas as anotações de praxe.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000246-47.1999.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se novamente a defesa do correu Jose Carlos Monteiro para apresentar as razões de apelação, no prazo

legal.

Na omissão, oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil comunicando o abandono indevido da causa, sem

qualquer justificativa a esta Corte, para as providências que entender cabíveis.

Ainda, havendo omissão da defesa constituída, intime-se o acusado para constituir novo defensor, no prazo de dez

1999.60.02.000246-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCELO PICCINATO

ADVOGADO : HIGO DOS SANTOS FERRE

APELANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO : LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL e outro

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: NELSON LUIZ ZORZIN falecido

: JOVENAL ORTIZ BARBOSA falecido

REU ABSOLVIDO : SERGIO OJEDA MORENO

No. ORIG. : 00002464719994036002 1 Vr NAVIRAI/MS
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dias, sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo.

Após apresentadas as razões, ao MPF para contrarrazões em primeiro grau de jurisdição.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004987-29.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a ação para condenar o réu Fábio Rodrigues

da Silva como incurso nas penas do artigo 304, c.c o art. 299, do Código Penal, a oito meses de reclusão e ao

pagamento de sete dias-multa.

Irresignado, o acusado interpôs recurso de apelação requerendo a sua absolvição.

Contrarrazões pelo "Parquet" Federal requerendo o improvimento da apelação defensiva.

A Procuradoria Regional da República, em parecer, opinou pelo reconhecimento da prescrição da pretensão

punitiva do Estado, na modalidade retroativa, restando prejudicada a análise do mérito recursal.

É o relatório.

Passo a decidir.

É de se reconhecer a extinção da punibilidade do apelante, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal, na modalidade retroativa.

Com efeito, o prazo prescricional após a superveniência da r. sentença condenatória transitada em julgado, regula-

se pelo disposto no art.110, § 1º, do C.Penal.

O apelante foi condenado à pena privativa de liberdade de oito meses de reclusão, sem que tenha havido

interposição de recurso por parte da acusação, a ensejar o prazo prescricional de dois anos, conforme o disposto

no art. 110, § 1º, c. c. o art.109, VI, do Código Penal. 

Assim, efetivamente extinta a punibilidade do apelante, eis que entre a data do r. despacho de recebimento da

denúncia, em 27/08/2009 (fl. 75), e a publicação da r. sentença condenatória, em 19/10/2011 (fl. 258),

transcorreram mais de dois anos, sem que tenha ocorrido qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição,

operando-se, assim, a prescrição retroativa, nos termos do art. 110, § 1º e § 2º, c.c. art.107, IV e 109, VI, todos do

Código Penal.

Em face do acima exposto, por analogia ao artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, c.c o artigo 3º do

Código de Processo Penal, julgo extinta a punibilidade do apelante pela prescrição retroativa da pretensão

punitiva estatal, prejudicado o exame do recurso interposto.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, feitas as anotações de praxe.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000282-38.2004.4.03.6124/SP

2009.61.81.004987-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FABIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ALEX SANDRO ALMEIDA e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : MARCO VINICIUS SOARES (desmembramento)

: BRUNO FERREIRA NEVES PASSOS (desmembramento)

No. ORIG. : 00049872920094036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a ação para condenar o réu Aguinaldo da

Silva Valentim como incurso nas penas do artigo 34 da Lei nº 9.605/98 a dez dias-multa, no valor unitário mínimo

legal.

Irresignado, o acusado interpôs apelação alegando, em síntese, a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva. 

Contrarrazões pelo "Parquet" Federal requerendo o provimento da apelação defensiva.

A Procuradoria Regional da República, em parecer, opinou pelo reconhecimento da prescrição da pretensão

punitiva do Estado, na modalidade retroativa, restando prejudicada a análise do mérito recursal.

É o relatório.

Passo a decidir.

É de se reconhecer a extinção da punibilidade do apelante, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal, na modalidade retroativa.

Com efeito, o prazo prescricional após a superveniência da r. sentença condenatória transitada em julgado, regula-

se pelo disposto no art.110, § 1º, do C.Penal.

O apelante foi condenado à pena de dez dias-multa, sem que tenha havido interposição de recurso por parte da

acusação, a ensejar o prazo prescricional de dois anos, à luz do artigo 114, inciso I, do CP. 

Assim, efetivamente extinta a punibilidade do apelante, eis que entre a data da revogação da suspensão

condicional do processo, em 15/06/2007, e a data da publicação da r. sentença condenatória, em 14/03/2011,

transcorreram mais de dois anos, sem que tenha ocorrido qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição,

operando-se, assim, a prescrição retroativa, nos termos do art. 110, § 1º e § 2º, c.c. art.107, IV e 114, I, todos do

Código Penal.

Em face do acima exposto, por analogia ao artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, c.c o artigo 3º do

Código de Processo Penal, julgo extinta a punibilidade do apelante pela prescrição retroativa da pretensão

punitiva estatal, prejudicado o exame do recurso interposto.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, feitas as anotações de praxe.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009264-46.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2004.61.24.000282-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : AGUINALDO DA SILVA VALENTIM

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO e outro

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: SEBASTIAO DUARTE DA SILVA

: WILMAR ROGERIO FARIA

No. ORIG. : 00002823820044036124 1 Vr JALES/SP

2010.61.19.009264-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ROSALIA ENEA reu preso

ADVOGADO : ROGERIO ARO e outro

APELADO : OS MESMOS

APELANTE : ROSALIA ENEA reu preso
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DESPACHO

Fls. 334/335: Proceda a Subsecretaria da 5ª Turma as anotações pertinentes. 

 

Intime-se o advogado Dr. Rogério Aro, inscrito na OAB/SP sob o nº 117.177, acerca de sua destituição, uma vez

que a acusada Rosalia Enea requereu a constituição da Defensoria Pública da União para atuar em sua defesa.

 

Defiro o pedido formulado pela Defensoria Pública da União de vista pelo prazo de 02 (dois) dias.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0022603-28.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Luis Antonio Ebling do

Amaral contra ato do MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Ponta Porã/MS, que nos autos nº 0001499-

04.2012.4.03.6005, decretou a prisão preventiva do paciente.

 

Aduzem os impetrantes, em síntese, que deve ser estendida ao paciente, nos termos do artigo 580, do Código de

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00092644620104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.022603-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : CARLOS ALEXANDRE BORDAO

: CAMILA RADAELLI DA SILVA

PACIENTE : LUIS ANTONIO EBLING DO AMARAL reu preso

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE BORDAO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INVESTIGADO : OSVIN MITTANCK

: IDELFINO MAGANHA

: CLAUDIO ADELINO GALI

: APARECIDO SANCHES

: SAMUEL PELOI

: APARECIDO ALTONIO FERNANDES DE FREITAS

: LEVI PALMA

: AURELINO ARCE

: JOSIVAM VIEIRA DE OLIVEIRA

: JERRI ADRIANO PEREIRA BENITES

: WESLEY ALVES JARDIM

: JUAREZ ROCANSKI

: EDIMAR ALVES DOS REIS

: NILSON DA SILVA BRAGA

: RICARDO ALESSANDRO SEVERINO DO NASCIMENTO

: APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

: ANDRE PEREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00016974420124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Processo Penal, a decisão que concedeu a liberdade provisória ao corréu Osvin Mittanck, nos autos do HC nº

0021498-16.2012.4.03.0000, com a imposição de medidas cautelares diversas da prisão. Sustentam, ainda, que o

paciente era a pessoa menos interessada na retirada dos indígenas, pois era somente o arrendatário da área rural

invadida, e que possui condições pessoais favoráveis, como bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita.

Requerem seja concedida liminarmente a revogação da prisão preventiva.

 

Foram requisitas informações ao Juízo impetrado (fl. 1.331), que foram prestadas às fls. 1.335/1.383.

 

A liminar restou indeferida às fls. 1.385/1.387vº.

 

Informações complementares foram prestadas às fls. 1.393/1.486.

 

É o relatório. Cumpre decidir.

 

Conforme noticiado pelo Juízo impetrado (fls. 1.393/1.486), o Ministério Público Federal ofereceu denúncia em

09.08.2012 referente aos fatos apurados no IPL nº 0562/2011-4, proveniente da Delegacia de Polícia Federal em

Ponta Porã/MS, no qual o paciente Luis Antonio Ebling do Amaral fora indiciado.

 

Contudo, o Parquet apresentou, na mesma ocasião do oferecimento da denúncia, requerimento pelo arquivamento

do inquérito em relação ao indiciado Luis Antonio Ebling do Amaral, ora paciente, sendo certo que o MM. Juiz

a quo, quando do recebimento da denúncia em 24.08.2012 - fls. 1.434/1.436vº, determinou o arquivamento do

feito em relação ao paciente, o qual foi posto em liberdade em 10.08.2012 (fl. 1.4786vº).

 

 

Assim, ante o arquivamento do IPL nº 0562/2011-4, proveniente da Delegacia de Polícia Federal em Ponta

Porã/MS, em relação ao indiciado Luis Antonio Ebling do Amaral, ora paciente, pelo Juízo a quo, a presente

impetração perdeu seu objeto

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o habeas corpus, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004680-41.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

2006.60.00.004680-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CLAUDECIR BARBOSA

ADVOGADO : WALMIR DEBORTOLI e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : MARCELO MENDES DE BARROS (desmembramento)

: ANTONIO EVENCIO NUNES (desmembramento)

: SEBASTIAO ANTONIO DA CUNHA (desmembramento)

No. ORIG. : 00046804120064036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a ação para condenar o réu Claudecir

Barbosa como incurso nas penas do artigo 125, inciso XII, da Lei nº 6.815/80, c/c o art. 70 do CP, à pena de dois

anos de detenção, em regime aberto.

Irresignado, o acusado interpôs recurso de apelação requerendo a sua absolvição.

Contrarrazões pelo "Parquet" Federal requerendo o improvimento da apelação defensiva.

A Procuradoria Regional da República, em parecer, opinou pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Passo a decidir.

É de se reconhecer a extinção da punibilidade do apelante, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal, na modalidade superveniente ou intercorrente.

Isso porque, a despeito de a r. sentença condenatória ter sido publicada em cartório em março de 2008 (fl. 445),

foi distribuída nesta Corte somente em maio de 2012, ensejando a prescrição.

Com efeito, o prazo prescricional após a superveniência da r. sentença condenatória transitada em julgado, regula-

se pelo disposto no art.110, § 1º, do C.Penal.

O apelante foi condenado à pena privativa de liberdade de dois anos de detenção, sem que tenha havido

interposição de recurso por parte da acusação, a ensejar, "in casu", o prazo prescricional de quatro anos, conforme

o disposto no art. 110, § 1º, c. c. o art.109, V, do Código Penal. 

Assim, efetivamente extinta a punibilidade do apelante, eis que entre a data da publicação da r. sentença

condenatória em cartório, em 31/03/2008 (fl. 445), até o momento da distribuição do presente recurso a este

Tribunal, em 25/05/2012 (fl. 517/verso), transcorreram mais de quatro anos, sem que tenha ocorrido qualquer

causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, operando-se, assim, a prescrição intercorrente, nos termos do art.

110, § 1º e § 2º, c.c. art.107, IV e 109, V, todos do Código Penal.

Em face do acima exposto, por analogia ao artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, c.c o artigo 3º do

Código de Processo Penal, julgo extinta a punibilidade do apelante pela prescrição intercorrente da pretensão

punitiva estatal, prejudicado o exame do recurso interposto.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, feitas as anotações de praxe.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18365/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009200-89.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

Submeto à apreciação desta Colenda Turma a questão de ordem, que suscito ex officio.

 

Os autos subiram a esta Corte em razão da apelação interposta pela parte Impetrante Plani e Ressonância S/C Ltda

2007.61.03.009200-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PLANI E RESSONANCIA S/C LTDA e outro

: PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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e outro (fls. 413/423), contra a sentença (fls. 395/404), que julgou improcedente o pedido denegando a segurança.

 

Na decisão encartada às fls. 444/453, decidi pelo parcial provimento à apelação da impetrante para que seja

suspensa a exigibilidade da contribuição social sobre os valores pagos a título do adicional constitucional de

férias, observando-se a prescrição quinquenal. A União Federal (Fazenda Nacional), não foi intimada da r. decisão

monocrática de fls. 444/453.

 

A parte Autora interpôs Agravo legal pedindo a reforma da r. decisão para que seja declarada a inexigibilidade do

crédito tributário referente à contribuição social previdenciária patronal incidente sobre os valores pagos aos

empregados e trabalhadores avulsos a título de férias e salário-maternidade, assim como, declarado o direito da

agravante de proceder à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos dez anos anteriores à

propositura da demanda.

 

O Agravo legal foi julgado por esta E. Turma em 04.06.2012, publicado o v. acórdão em 18.06.2012 (fl. 494), que

por unanimidade foi negado provimento.

 

 

A União Federal opôs embargos de declaração (fls. 501/502), argüindo a ausência de intimação da r. decisão

monocrática (fls. 444/453), requerendo seja sanado a omissão apontada.

 

 

Assiste razão à União Federal.

 

Numa análise mais detida dos autos, constata-se a ausência de regular intimação pessoal do representante judicial

da União Federal, porquanto sem a devida entrega dos autos com vista, maculando-se todos os atos processuais

subsequentes à decisão monocrática (fls. 444/453), por desobediência ao princípio do contraditório.

 

Com efeito, a teor do disposto no artigo 38 da Lei Complementar 73/1993, artigo 6 da Lei 9.028/1995 e artigo 20

da Lei 11.033/2004, as intimações e notificações devem ser feitas na pessoa do Advogado da União ou do

Procurador da Fazenda Nacional oficiante nos respectivos autos mediante a entrega dos autos com vista. Nesse

sentido:

Lei Complementar 73/1993.

Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do Procurador da Fazenda

Nacional que oficie nos respectivos autos.

Lei 9.029/1995.

Art. 6º. A intimação de membro da Advocacia da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente.

Lei 11.033/2004

Art. 20 - As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar nº 73, de 10 de

fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da

Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

 

Para corroborar o entendimento ora esposado, colaciono o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE JUDICIAL DA UNIÃO.

OBRIGATORIEDADE. LEI COMPLEMENTAR 73/93.

1. O mandado de segurança, em virtude da peculiaridade do seu objeto, adota procedimento sumário, no qual

estão previstas a notificação inicial da autoridade coatora, a fim de que preste informações sobre o ato, e a oitiva

do representante do Ministério Público. Nessa fase inicial do procedimento, dispensa-se a presença do

representante judicial da Fazenda Pública, porquanto nela se busca apenas uma justificativa circunstanciada

sobre o ato reputado ilegal e abusivo.

2. Não obstante a pessoa jurídica de direito público a qual está vinculada a autoridade coatora - no caso, a união

- não seja parte inicial no writ, a ela caberá suportar os efeitos patrimoniais da decisão final. Por conseguinte,

faz-se necessária a intimação pessoal do representante judicial da união , legitimado para recorrer da sentença

concessiva da segurança, nos termos do artigo 38 da LC 73/93.

3. Recurso especial provido."

(REsp 887347/SP; relator Ministro Castro Meira, DJ 09.03.2007 p. 305)

Ante o exposto, suscito questão de ordem para anular todos os atos posteriores à decisão monocrática (fls.

444/453), tornando sem efeito o julgamento proferido (fls. 483/493) no agravo legal e determino a republicação da
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decisão (fls. 444/453), com a devida intimação da União Federal na pessoa de seu representante legal.

 

 

Antonio Cedenho

Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 7339/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003759-24.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. SERVIDOR PÚBLICO.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração da União não providos.

 

2002.60.00.003759-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO JOSE GOMES DA SILVA e outros

: ANTONIO MURO NOGUEIRA

: AROLDO FRANCISCO DA ROSA

: EDVAL JOSE DA COSTA MEIRA

: GILBERTO DOS SANTOS SOUZA

: JARBAS MARCILIO LEVENTI

: JAIME BIZARRO

: JOSE ADELAR CUTY DA SILVA

: JOSE MANDU NETO

: LIANE GERTA SCHROEDER ESPINOLA

: MARCOS GARCIA TORRES

: NIVALDO CASTRO DE MENEZES

: ORLANDO VIEIRA GOMES

: SELMA DE PINTO DE ALMEIDA LARA

: VALDIR FAUSTINO DE PAULA

: VALDO JORGE LEAL PAEL

: VILSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006852-95.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

TRABALHADOR AVULSO. PERÍODO ANTERIOR À LEI N. 5.705/71. COMPROVAÇÃO.

EXIGIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Não obstante a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entenda ser admissível a aplicação de

juros progressivos nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos, a incidência da taxa progressiva

subordina-se à comprovação da aplicação da taxa indevida, bem como da existência de conta vinculada antes da

vigência da Lei n. 5.705/71, período no qual o trabalhador adquire o direito aos juros progressivos. Precedentes do

TRF da 3ª Região.

3. Conforme exposto na decisão agravada, o autor comprovou o vínculo (trabalhador avulso) trabalhista e a

incidência dos juros de 3% ano na conta vinculada ao FGTS. Assim como mostrou através da declaração do

Sindicato, que trabalhou como estivador não sindicalizado, no período de 01.02.67 a 19.01.72, "quando foi

admitido como Estivador Sindicalizado" até a aposentadoria em 22.05.79.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2007.61.04.006852-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : MANOEL ROQUE FILHO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005148-08.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO. PERÍODO

ANTERIOR À LEI N. 5.705/71. COMPROVAÇÃO. EXIGIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Não obstante a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entenda ser admissível a aplicação de

juros progressivos nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos, a incidência da taxa progressiva

subordina-se à comprovação da aplicação da taxa indevida, bem como da existência de conta vinculada antes da

vigência da Lei n. 5.705/71, período no qual o trabalhador adquire o direito aos juros progressivos. Precedentes do

TRF da 3ª Região.

3. Conforme exposto na decisão agravada, o autor comprovou o vínculo (trabalhador avulso) trabalhista e a

incidência dos juros de 3% ano na conta vinculada ao FGTS. Assim como mostrou através da declaração do

Sindicato, que foi admitido em 15.05.73, após ter sido aprovado em concurso público, atuando de forma avulsa

até 08.10.03, quando se aposentou.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000251-66.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

2011.61.04.005148-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO GAYA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051480820114036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.16.000251-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. FÉRIAS USUFRUÍDAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE

EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTÁRIO. COMPENSAÇÃO.

I - Os agravos em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador,

sobre o terço constitucional de férias e sobre os 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em

função de auxílio-doença e acidentária, posto que não possuem natureza salarial.

V - O salário-maternidade e as férias gozadas tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária. Incide também a contribuição previdenciária sobre os adicionais noturnos, de insalubridade e

periculosidade, 13º salário e gratificações e prêmios.

VI - Em relação aos critérios de compensação com razão a União Federal não há que se autorizar que a impetrante

compense os valores considerados indevidamente recolhidos com qualquer tributo administrado pela Secretaria da

Receita Federal, nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10637/2002, por não se

tratar de regra aplicável às contribuições previdenciárias.

VII - Em relação às limitações à compensação instituídas pelo artigo 89,§3º, da Lei 8.212/91, com a reação dada

pela Lei 9.032/95, e pela Lei 9.129/95, deve ser desconsiderado o limite de 30% do valor a ser compensado em

cada competência. No que respeita à correção monetária, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou

posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito

tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

VIII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença da sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com

base a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido.

IX - Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente

recolhida, porém em havendo sido a ação proposta em 2009, posteriormente ao marco estabelecido no julgado

sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, deve ser observada a aplicação do prazo prescricional de 05

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação sendo a compensação autorizada somente após o trânsito em

julgado da presente demanda mandamental.

X - Agravo legal da impetrante não provido. Agravo legal da União Federal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002516620094036116 3 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084216-84.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem

ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos

padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, AEDSREsp n. 1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

23.11.10; AGA n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ADREsp n. 952.454, Rel. Min.

Francisco Falcão, j. 06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 27.02.12).

3. A agravante sustenta que o valor de condenação fixado é irrisório e que não atende aos requisitos estabelecidos

pela lei processual. Conforme exposto na decisão agravada, entretanto, como regra do art. 20, § 4°, do Código de

Processo Civil, nas ações em que não há condenação a fixação do valor relativo aos honorários advocatícios se dá

de forma equitativa, motivo pelo qual a sentença não merece reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024618-52.2002.4.03.6100/SP

 

 

96.03.084216-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TINTURARIA E ESTAMPARIA WIEZEL S/A

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.00002-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2002.61.00.024618-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO

DE REFORMA DE DECISÃO. DESPESAS CONDOMINIAIS. ADVENTO DA LEI N. 7.182/84.

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE MANTIDA.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A alteração do parágrafo único do art. 4º da Lei n. 4.591/64, promovida pela Lei n. 7.182/84, apenas

condicionou a alienação ou transferência dos direitos relativos à aquisição de unidade condominial à prova de

quitação das obrigações do alienante com o respectivo condomínio, não afastou a responsabilidade do adquirente

pelas despesas condominiais no caso de descumprimento dessa regra (STJ, AgRg nos EDcl no AREsp n.

201101771195, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 19.04.12; AgRg no REsp 201100003582, Rel. Min. Nancy Andrighi, j.

18.08.11; REsp n. 200300800154, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 10.08.04; TRF da 3º Região, AC n.

200461050032751, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.06.05; AC n. 200461050032751, Rel. Des. Fed. Vesna

Kolmar, j. 16.08.11).

3. Desse modo, estando a decisão monocrática proferida às fls. 143/145 em desacordo com a jurisprudência deste

Tribunal, e do Superior Tribunal de Justiça, o agravo merece provimento

4. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016273-64.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CONDOMINIO EDIFICIO G 11

ADVOGADO : LORIVAL ALVES DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145

2010.61.82.016273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA ANTONIA MORELLI SITRINO e outro

: ARMANDO SITRINO FILHO

ADVOGADO : JOSE CARLOS BRUNO e outro

INTERESSADO : MCM MODAS E PRESENTES LTDA e outros

: MARCOS MORELLI

: MARCOS MUNHOS MORELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO

DE REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A ilegitimidade de Armando Sitrino Filho para figurar no polo passivo da ação foi reconhecida nos autos dos

Embargos à Execução n. 0016274-49.2010.4.03.6182.

3. Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024921-48.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO

DE REFORMA DE DECISÃO. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE MANDATO. NÃO

COMPROVAÇÃO. SÓCIO. RESPONSABILIDADE. INEXIGIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

No. ORIG. : 00162736420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

98.03.024921-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA TEREZA BUFFOLO BICHARA e outro

: CARLA TEREZA BICHARA

ADVOGADO : MARCOS NAPOLEAO REINALDI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : NIVEA VIEIRA PIOVANI e outros

: LUZIA VIEIRA COSENZA

: MARINA VIEIRA FONTANESI

: DOMINGOS VIEIRA NETO

: MARIA DA GRACA VIEIRA

: JOSE LASARO VIEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 83.00.00058-5 1 Vr ITATIBA/SP
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em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Sob a égide do art. 10 do Decreto 3.708/19, os sócios somente responderão solidária e ilimitadamente com seus

bens particulares quando o exequente comprovar excesso de mandato ou ato praticado com violação do contrato

ou da lei.

3. Tendo em vista que o exequente não logrou êxito em demonstrar que o sócio agiu com excesso de mandato ou

infração à lei ou ao contrato, as embargantes não podem responder pelos débitos com os bens de sua propriedade

particular. 

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002637-76.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

TRABALHADOR AVULSO. PERÍODO ANTERIOR À LEI N. 5.705/71. COMPROVAÇÃO.

EXIGIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Não obstante a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entenda ser admissível a aplicação de

juros progressivos nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos, a incidência da taxa progressiva

subordina-se à comprovação da aplicação da taxa indevida, bem como da existência de conta vinculada antes da

vigência da Lei n. 5.705/71, período no qual o trabalhador adquire o direito aos juros progressivos. Precedentes do

TRF da 3ª Região.

3. Conforme exposto na decisão agravada, o autor comprovou o vínculo (trabalhador avulso) trabalhista e a

incidência dos juros de 3% ano na conta vinculada ao FGTS. Assim como mostrou através da declaração do

Sindicato, que trabalhou como estivador não sindicalizado, no período de 01.07.69 a 30.09.71, "quando foi

admitido como Estivador Sindicalizado" até a aposentadoria em 16.05.95.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2007.61.04.002637-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

APELANTE : VANILDO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003090-32.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

TRABALHADOR AVULSO. PERÍODO ANTERIOR À LEI N. 5.705/71. COMPROVAÇÃO.

EXIGIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Não obstante a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entenda ser admissível a aplicação de

juros progressivos nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos, a incidência da taxa progressiva

subordina-se à comprovação da aplicação da taxa indevida, bem como da existência de conta vinculada antes da

vigência da Lei n. 5.705/71, período no qual o trabalhador adquire o direito aos juros progressivos. Precedentes do

TRF da 3ª Região.

3. Conforme exposto na decisão agravada, o autor comprovou o vínculo (trabalhador avulso) trabalhista e a

incidência dos juros de 3% ano na conta vinculada ao FGTS. Assim como mostrou através da declaração do

Sindicato, que foi admitido em 08.08.69, após ter sido aprovado em concurso público.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010819-51.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.003090-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

AGRAVADO : MURILLO CESAR CAETANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030903220114036104 2 Vr SANTOS/SP

2007.61.04.010819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

TRABALHADOR AVULSO. PERÍODO ANTERIOR À LEI N. 5.705/71. COMPROVAÇÃO.

EXIGIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Não obstante a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entenda ser admissível a aplicação de

juros progressivos nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos, a incidência da taxa progressiva

subordina-se à comprovação da aplicação da taxa indevida, bem como da existência de conta vinculada antes da

vigência da Lei n. 5.705/71, período no qual o trabalhador adquire o direito aos juros progressivos. Precedentes do

TRF da 3ª Região.

3. Conforme exposto na decisão agravada, o autor comprovou o vínculo (trabalhador avulso) trabalhista e a

incidência dos juros de 3% ano na conta vinculada ao FGTS. Assim como mostrou através da declaração do

Sindicato, que trabalhou como estivador não sindicalizado, no período de 01.07.69 a 25.03.71, "quando foi

admitido como Estivador Sindicalizado" até a aposentadoria em 11.05.05.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005161-10.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. FGTS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA

AGRAVADO : DAURIS SOARES

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.61.03.005161-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

AGRAVADO : LUCIO ROBERTO NAPOLEONE

ADVOGADO : EDNO ALVES DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051611020114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ou de Tribunal Superior.

2. Em conformidade com a jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, prospera a pretensão para o

pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-somente quanto a cinco índices

(IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de fevereiro de 1989), deduzindo-

se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se o efetivamente

creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). Não

prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é legítima a incidência dos índices oficiais.

3. Conforme exposto na decisão agravada, o pedido do autor em relação à correção monetária das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS nos meses de março de 1990 e janeiro de 1991

está de acordo com o entendimento dos Tribunais superiores.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030620-04.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SERVIDOR. SERVIDOR. CONTAGEM

DE TEMPO. ESPECIAL. CONVERSÃO. ADMISSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO.

INCIDÊNCIA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O servidor público faz jus à contagem de tempo de serviço especial, tanto no regime celetista anterior quanto no

estatuário posterior (STJ, REsp n. 626716, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 03.04.07; REsp n. 494458, Rel

Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 09.11.06; REsp n. 530125, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 14.02.06).

3. O Supremo Tribunal Federal tem concedido mandado de injunção para colmatar a falta de lei complementar

referida no art. 40, § 4º, da Constituição da República, determinando a aplicação analógica dos critérios

estabelecidos pelo art. 57 da Lei n. 8.213/91, que dispõe acerca da aposentadoria especial para os trabalhadores

vinculados ao Regime Geral da Previdência Social (STF, MI n. 795, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 15.04.09; MI n.

788, Rel. Min. Carlos Britto, j. 15.04.09; MI n. 721, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 30.08.07).

4. Deve ser consignado que as razões deduzidas pela agravante representam inovação recursal, tendo em vista que

tais razões não foram trazidas no recurso de apelação interposto.

2003.61.00.030620-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : CRISTINA PINHEIRO LIMA ROSA

ADVOGADO : HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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5. A decisão proferida, ao reconhecer o direito deduzido, à vista da comprovação de atividade insalubre, assinalou

expressamente que a incidência do fator de conversão deve ser realizada segundo a legislação vigente à época.

Nesse quadro, induvidoso que, reconhecido o direito à contagem especial, sua efetivação há de depender de

procedimento administrativo, no qual será observado o atendimento dos demais requisitos legais.

6. Agravo legal da União não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1100264-63.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SERVIDOR. 10,94%. REAJUSTE.

03.94. DECRETO LEGISLATIVO N. 17, DE 20.04.94. MP N. 434/94. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. ARBITRAMENTO EQUITATIVO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os

honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, Ag Reg no AI n. 1.297.055,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ED na AR n. 3.754, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27.05.09;

TRF da 3ª Região, AC n. 0008814-50.2003.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.05.12; AC n.

0021762-42.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 23.04.12).

2006.03.99.027423-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVANTE : ADA LIGIA TABARINI MACHADO GOMES e outros

: CESANIR SALETTE PICHELLI

: CLAUDETE ALVES SIQUEIRA TAYAR CORRENTE

: GERSON CARTAPATTI

: LUCIA COIMBRA RINALDI

: MARCUS VINICIUS PRISCO DOS SANTOS

: MARIA BARBARA CANPANIA DE OLIVEIRA

: MARIA HELENA MELO

: MARIA ROSA GARCIA MACHADO

: MARIANA VENTURA DA SILVA

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.11.00264-9 1 Vr PIRACICABA/SP
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3. Agravo legal dos autores não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração dos autores, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005795-47.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PENSÃO. INTEGRANTE DA MARINHA MERCANTE. RECONHECIMENTO

DA CONDIÇÃO DE EX-COMBATENTE. LEI N. 4.242/63. LEI 5.315/67. REQUISITOS. LEGISLAÇÃO

VIGENTE À DATA DO ÓBITO. 

1. A legislação aplicável a pedido de reversão de pensão de ex-combatente é a vigente à época em que ocorreu o

óbito do instituidor (STF, RE-AgR n. 595.118, Rel. Min. Ayres Brito, j. 05.04.11; RE-AgR n. 569.440, Rel. Min.

Gilmar Mendes, j. 16.11.10; RE-AgR n. 516.677, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 28.10.08; (STJ, AGREsp n.

1.021.120, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 09.02.10; AGREsp n. 923.194, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

20.08.09).

2. As disposições da Lei n. 4.242/63 não contemplou os integrantes da Marinha Mercante, aos quais foi estendida

a condição de ex-combatente com a Lei n. 5.315/67, que ao regulamentar o art. 178 da Constituição de 1967,

incluiu-os, mediante a comprovação de participação de operações bélicas na Segunda Guerra Mundial, a qual seria

fornecida pelas instituições indicadas. 

3. Não se desconhece a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se reconhecer a condição de

ex-combatente àqueles que integraram a Marinha Mercante e que atendam os requisitos da Lei n. 5.315/67.

Contudo, induvidoso que tendo o genitor falecido em data anterior, em 23.06.65, a pretensão a tal reconhecimento

não subsiste.

4. Nas certidões juntadas às fls. 27/29, fornecidas pelo Ministério da Marinha e pela Capitania dos Portos do

Estado de São Paulo, em 1957, 1960 e 1961, constam que Benedicto Sigismundo de Carvalho, fez mais de duas

viagens em zonas de possíveis ataques submarinos, fazendo jus ao amparo da Lei n. 1.756/52, a qual dispôs acerca

da extensão ao pessoal da Marinha Mercante dos benefícios que a Lei n. 288/48 concedeu a ex-combatentes.

5. Para além do inconformismo demonstrado pelas recorrentes pelo não reconhecimento da condição de ex-

combatente do falecido genitor (condição essa alcançada por outros integrantes da Marinha Mercante, com os

benefícios econômicos decorrentes), intento tampouco logrado pela falecida viúva e genitora, é de se ponderar a

impossibilidade da aplicação de supervenientes disposições legais e entendimento jurisprudencial a situações

jurídicas pretéritas.

6. Recurso de apelação das autoras não provido.

2004.61.04.005795-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : IDALICE SEGISMUNDO DE CARVALHO e outros

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

CODINOME : IDALICE SEGESMNOD DE CARVALLO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE CARVALHO MOREIRA

: NOEMIA CARVALHO RICARDO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao recurso de apelação das autoras, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011285-45.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

TRABALHADOR AVULSO. PERÍODO ANTERIOR À LEI N. 5.705/71. COMPROVAÇÃO.

EXIGIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Não obstante a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entenda ser admissível a aplicação de

juros progressivos nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos, a incidência da taxa progressiva

subordina-se à comprovação da aplicação da taxa indevida, bem como da existência de conta vinculada antes da

vigência da Lei n. 5.705/71, período no qual o trabalhador adquire o direito aos juros progressivos. Precedentes do

TRF da 3ª Região.

3. Conforme exposto na decisão agravada, o autor comprovou o vínculo (trabalhador avulso) trabalhista e a

incidência dos juros de 3% ano na conta vinculada ao FGTS. Assim como mostrou através da declaração do

Sindicato, que trabalhou como estivador não sindicalizado, no período de 02.01.69 a 11.09.71, "quando foi

admitido como Estivador Sindicalizado" até a aposentadoria em 21.10.05.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016331-09.2006.4.03.6182/SP

2007.61.04.011285-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

AGRAVADO : PAULO ADERSON CERQUEIRA DE SOUSA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO

JUÍZO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal determina que a admissão dos embargos do devedor está

condicionada à garantia do juízo, sendo certo que tal requisito não foi alterado pela Lei nº 11382/2006, que

revogou o artigo 736 do Código de Processo Civil.

2. No caso, os embargos do devedor foram julgados extintos, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil, ante a ausência de garantia do juízo, constando, dos autos, ainda, que a embargante teve

oportunidade para regularizar o feito, a qual deixou de aproveitar.

3. Intimada a regularizar o feito, o embargante ofereceu bens à penhora, mas, ao ser informado que a constrição

dos referidos bens implicaria num futuro leilão, recusou-se a aceitar o gravame, conforme certificado à fl. 118. E

só após a prolação da sentença extintiva, ou seja, 05 (cinco) anos depois do ajuizamento da ação, é que o

embargante demonstrou interesse em aperfeiçoar a constrição judicial, declarando que não se opõe a penhora dos

bens móveis ofertados.

4. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047761-

95.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.82.016331-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CARLOS XAVIER DE FARIA espolio

ADVOGADO : RAIMUNDO FLAVIO MACEDO e outro

REPRESENTANTE : CARLOS XAVIER DE FARIA JUNIOR

ADVOGADO : RAIMUNDO FLAVIO MACEDO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

No. ORIG. : 00163310920064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.047761-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA

: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE RODOLFO BORDINHON e outro

: SIMONE VALERIA GOULART BORDINHON

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. EFEITOS INFRINGENTES. EMBARGOS

PROVIDOS.

I - A verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o contrato faz lei entre as partes e

execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só no contrato como na legislação

que regula o SFH.

II - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o

Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna.

III - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito

de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

IV - A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida. O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o

mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter

tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter

do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

V - Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando

demonstradas razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. Não se comprovou, portanto, a verossimilhança

das alegações, o que inviabiliza a antecipação dos efeitos da tutela.

VI - Embargos de Declaração providos para reformar o acórdão embargado e manter a decisão agravada,

cassando-se a liminar anteriormente concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para reformar o

acórdão embargado e manter a decisão agravada, cassando-se a liminar anteriormente concedida, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060926-

15.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO

No. ORIG. : 2006.61.03.003158-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.03.00.060926-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIA CARLOS BARBOSA

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.012824-0 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     320/1134



DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. EFEITOS INFRINGENTES. EMBARGOS

PROVIDOS.

I - A verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o contrato faz lei entre as partes e

execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só no contrato como na legislação

que regula o SFH.

II - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o

Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna.

III - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito

de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

IV - A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida. O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o

mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter

tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter

do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

V - Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando

demonstradas razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. Não se comprovou, portanto, a verossimilhança

das alegações, o que inviabiliza a antecipação dos efeitos da tutela.

VI - Embargos de Declaração providos para reformar o acórdão embargado e manter a decisão agravada,

cassando-se a liminar anteriormente concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para reformar o

acórdão embargado e manter a decisão agravada, cassando-se a liminar anteriormente concedida, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005528-77.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. FGTS. LEGIMIDADE ATIVA. ESPÓLIO. INVENTARIANTE.

ADMINISTRADOR PROVISÓRIO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. O Código de Processo Civil somente autoriza pleitear direito alheio quando houver autorização legal (CPC, art.

2001.61.05.005528-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : LAZARA PUPO SANTA MARIA e outro

: ADRIANA PUPO SANTA MARIA CARREIRA

ADVOGADO : DYONISIO PEGORARI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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6º). No caso do espólio, a legitimação incumbe ao inventariante (CPC, art. 12, V, c. c. o art. 991, I) ou, no caso de

ainda não ter sido prestado compromisso no procedimento de inventário, ao administrador provisório (CPC, art.

986).

3. Conforme exposto na decisão agravada, as autoras não demonstram ser inventariante ou administradora

provisória do espólio de José Santa Maria. Sendo o inventário indispensável.

4. Agravo legal não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008060-58.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. FGTS. OPÇÃO ANTERIOR A LEI N. 5.705, DE 22.09.71. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. O interesse processual caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de

interesses (lide), e sua adequação para dirimi-lo. Os trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n.

5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a

essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-se o percentual único de 3% (três por cento),

ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial (3% a 6%). Portanto, nesses casos, não

basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante precisa provar, também, que a ré não

realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada.

3. Conforme exposto na decisão agravada, embora os autores tenham demonstrado sua opção pelo Fundo de

2009.61.00.008060-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ALFREDO MENDES (= ou > de 60 anos) e outros

: ALICE VAZ FERREIRA (= ou > de 60 anos)

: ALICE RODRIGUES MUNIZ (= ou > de 60 anos)

: ADAIR BARREIRES DE LUCA (= ou > de 60 anos)

: ALVARO JOSE DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

: ALVARO FERREIRA BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080605820094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Garantia por Tempo de Serviço - FGTS em data anterior à modificação introduzida pela Lei n. 5.705/71, não

comprovaram que a Caixa Econômica Federal não aplicou a taxa progressiva de juros. No que se refere à autora

Adair Barreiras, conforme se observa pelo documento de fl. 46, não comprovou a adesão ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS. 

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016905-45.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. FGTS. JUROS PROGRESIVOS.

 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. - A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a incidência

de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma empresa

pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art.

4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a.a. (três por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia,

manteve sua progressividade para as contas vinculadas existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º,

desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, pois, no caso de mudança de emprego, o direito à

progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. a. (três por cento ao ano). Em 10.12.73, foi

editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do advento da Lei n.

5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se posterior

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus efeitos,

sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior

Tribunal de Justiça. Os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram

pelo FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os

contratados após.

3. Conforme exposto na decisão agravada, o autor optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

em data posterior à modificação introduzida pela Lei n. 5.705/71, quando passou a vigorar a incidência de juros no

2010.61.00.016905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : MARIO AUGUSTO BARCZYSZYN

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00169054520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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percentual único de 3% (três por cento). E como mostra sua carteira de trabalho, o autor começou a trabalhar em

1972 (fl. 26), não podendo aplicar a Lei 5.958/73.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000825-31.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.

100/01. COMPROVAÇÃO DO ACORDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. O Superior Tribunal de Justiça decidiu ser imprescindível a apresentação da cópia assinada do termo de adesão

para a extinção do processo no qual se busca a correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (STJ, REsp n. 1107460, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 12.08.09, art. 543-C do CPC).

3. Conforme exposto na decisão agravada, a Caixa Econômica Federal - CEF não juntou cópia assinada do termo

de adesão ao acordo previsto na Lei n. 110/01, que se faz imprescindível para comprovação da transação,

conforme o entendimento do STJ.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.24.000825-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

AGRAVADO : PEDRO LUIS PERUCHI

ADVOGADO : VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008253120104036124 1 Vr JALES/SP
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001909-42.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MAGISTÉRIO. REGIME DE TRABALHO. DECRETO N. 94.664, DE 23.07.87.

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO. REENQUADRAMENTO. FUNDO DE DIREITO.

PRESCRITIBILIDADE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

INEXISTÊNCIA. REITERAÇÃO. MULTIPLICIDADE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Embora a recorrente declare não pretender a rediscussão da matéria, o fato é que este (fls. 248/252) é o quinto

recurso, sendo o quarto embargos de declaração, interpostos desde que proferida a decisão de fls. 176/178.

2. Às fls. 176/178, foi negado provimento à apelação da autora, mantendo-se a sentença que julgou extinto o feito,

com julgamento do mérito, sob o fundamento da prescrição do direito. Registre-se que, mantida a sentença, a

decisão proferida afastou vício ou ilegalidade (Súmula n. 473 do STF) do procedimento administrativo, discorreu

acerca do regime de trabalho do professor da carreira do Magistério Superior (art. 14 do Decreto n. 94.664/87) e

por fim acerca da prescriçãoa qual, fundamentada nos termos do Decreto n. 20.910/32, está em consonância com a

prescrição qüinqüenal prevista no art. 100 da Lei n. 8.112/90.

3. Em resumo, nas decisões recorridas restou explicitado e fundamentado o não provimento dos recursos, em

razão da inexistência de vício no procedimento administrativo que concluiu ser incompatível o regime de

dedicação exclusiva de professor da carreira de Magistério Superior com a condição de sócia-proprietária de

laboratório de análises clínicas, bem como a prescrição do direito, tendo em vista que da data do ato

administrativo e o ajuizamento desta ação ter transcorrido mais de 5 anos.

4. Como se percebe, não obstante a alegação de não pretender a rediscussão da matéria, o fato de ter interposto 4

(quatro) embargos de declaração, todos demonstrando de forma inequívoca seu inconformismo contra a decisão,

controverte inteiramente a afirmação da recorrente.

5. Embargos de declaração da autora não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097184-24.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

97.03.083957-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANAMELIA WANDERLEY XAVIER

ADVOGADO : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO e outros

: NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO

No. ORIG. : 96.00.01909-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2006.03.00.097184-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO BEDO ELIAS e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, ANTE A AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE

INSTRUÍRAM O RECURSO - EXCLUSÃO DOS CORRESPONSÁVEIS CUJOS NOMES CONSTAM DO

TÍTULO EXECUTIVO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. Não é necessária a autenticação dos documentos que instruem o recurso, não podendo prevalecer a decisão

agravada, que não conheceu do agravo de instrumento.

2. Conforme entendimento adotado pelo Egrégio STJ, em sede de recurso repetitivo, "se a execução foi ajuizada

apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não

ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção,

Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).

3. No caso dos autos, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos corresponsáveis CARLOS EDUARDO

BEDO ELIAS e JOSÉ RENATO BEDO ELIAS, devendo prevalecer a decisão de Primeiro Grau, que os manteve

no polo passivo da execução fiscal, consignando que a sua exclusão depende da produção de provas, cabível,

apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor.

4. Agravo parcialmente provido, para conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, por maioria, negar-lhe

provimento, provido parcialmente o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

RAMZA TARTUCE

Relatora para o acórdão

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027663-21.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

: JOSE RENATO BEDO ELIAS

ADVOGADO : MARIA CRISTINA VENERANDO DA SILVA PAVAN

: JOÃO GILBERTO VENERANDO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : RODOVIARIO BUCK LTDA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA VENERANDO DA SILVA PAVAN

: JOÃO GILBERTO VENERANDO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2006.61.20.003471-9 1 Vr ARARAQUARA/SP

1989.61.00.027663-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro

AGRAVADO : CLEBER ANTONIO PAPA SILVA

ADVOGADO : MAURICIO JOSE CHIAVATTA e outro

AGRAVADO : LUCIMARA ROMUALDO DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Segundo a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça, o "contrato de abertura de crédito, ainda que

acompanhado de extrato da conta-corrente, não é titulo executivo". Assim, não cabe execução por título executivo

extrajudicial em hipóteses dessa natureza, o que indica o cabimento da ação monitória. Pela Súmula n. 247 do

Superior Tribunal de Justiça, é cabível a ação monitória para a cobrança fundada em contrato de abertura de

crédito em conta-corrente: "O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo

de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.

3. Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de abertura de crédito, com o respectivo demonstrativo de

débito, são suficientes para a propositura da ação monitória. A sentença extinguiu o processo sem resolução do

mérito, tendo em vista que não foram acostados os extratos da conta corrente. Portanto, a decisão não está de

acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada.

4. Agravo legal não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015348-57.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

No. ORIG. : 00276632119894036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.015348-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : FLAVIO FERREIRA SANTOS SOBRINHO e outros

: JOSE BISPO

: JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA

: JOSE MIGUEL ZDUNIAK

: JOSE JORGE RODRIGUES

: JOSE MARCONDES

: FRANCISCO USHLI

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00153485720094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS

DO CONTEÚDO DECISÓRIO. MATÉRIA ESTRANHA À RES IN JUDICIUM DEDUCTA. NÃO-

CONHECIMENTO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a

pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio

da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, dado

que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o

órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras.

3. Conforme exposto na decisão agravada, o próprio apelante apresentou os extratos bancários, comprovando a

incidência correta dos juros progressivos nos termos da legislação vigente na data da opção pelo Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003893-62.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A parte apelante sustenta que a extinção sem julgamento do mérito somente se justificaria caso não houvesse

manifestação após a sua intimação pessoal para dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e

sob pena de extinção, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil. Ocorre, no entanto, que a sentença

não fundamentou a extinção na hipótese de abandono da causa (CPC, art. 267, III), logo, inaplicável o disposto no

§ 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, que determina a intimação pessoal da parte nessa situação.

Desnecessária, também, constar que haverá a extinção do feito no caso de descumprimento, tendo em vista a

previsão legal (CPC, art. 284, parágrafo único).

3. A agravante limitou-se a reiterar as alegações já feitas no recurso de apelação, e em nenhum momento

2004.61.03.003893-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CAMILLO DE AGUIAR e outro

AGRAVADO : MARLY PEREIRA DE SUGIYAMA

: FLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038936220044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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comprovou a existência de jurisprudência contrária à decisão agravada. 

4. Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002966-48.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem

ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos

padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, AEDSREsp n. 1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

23.11.10; AGA n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ADREsp n. 952.454, Rel. Min.

Francisco Falcão, j. 06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 27.02.12).

3. A agravante Sustenta que o valor de condenação fixado é irrisório e que não atende aos requisitos estabelecidos

pela lei processual. Conforme exposto na decisão agravada, entretanto, como regra do art. 20, § 4°, do Código de

Processo Civil, nas ações em que não há condenação a fixação do valor relativo aos honorários advocatícios se dá

de forma equitativa, motivo pelo qual a sentença não merece reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

2004.61.19.002966-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : R A ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/227
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00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1100768-11.1994.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A decisão agravada reformou a sentença tão somente para excluir a extinção da ação uma vez que, conforme

exposto, a adesão ao Refis não tem o condão de extinguir a execução antes de quitado o débito. O pedido do autor

para que o processo de execução seja suspenso deve ser formulado e analisado pelo Juízo a quo, para onde o

processo será remetido.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013486-41.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2002.03.99.040279-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : LINK STEEL EQUIP INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO IRINEU CASELLA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.11.00768-6 2 Vr PIRACICABA/SP

2006.61.05.013486-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL

PARTE RE' : JOSE ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00134864120064036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ADMISSIBILIDADE. PROVA PERICIAL.

INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A previsão contratual de capitalização mensal de juros não encontra óbice in casu, em virtude de o contrato ter

sido firmado em 12.12.01, portanto após a vigência da Medida Provisória n. n. 1.963-17, de 30.03.00.

3. Para que seja necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, alegados por uma parte,

tenham sido contrariados por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico especializado.

Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal de Ilda Aparecida Lopes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007990-51.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR. PENSÃO POR MORTE. ART.

217 DA LEI N. 8.112/90. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA. NECESSIDADE. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. VERBAS SUCUMBENCIAIS. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 12

DA LEI N. 1.060/50.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. Nada obsta seja concedido, neste momento processual, os benefícios da assistência judiciária. Cabe ressaltar,

por oportuno, que o beneficiário da assistência judiciária gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas

sucumbenciais, a lei assegura apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se perdurar a situação de

pobreza (STJ; REsp n. 874.681-BA, Rel. Min. Denise Arruda, j. 15.05.08; AgRgREsp n. 668.767-PE, Rel. Min.

2003.61.00.007990-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : NATALI MAHMUD SAURA EZZUGHAYYAR incapaz

ADVOGADO : DIVA KONNO e outro

REPRESENTANTE : ELIZABETH ABES SAURA

ADVOGADO : DIVA KONNO
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Maria Thereza de Assis Moura, j. 30.10.07; AGA n. 725.605-RJ, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07.03.06; REsp n.

263.021-MG, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26.02.02).

3. Embargos de declaração da autora providos, para fazer constar do acórdão que na condenação da verba

sucumbencial seja observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração da autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18335/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037550-29.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo em ação de conhecimento proposta com o objetivo de

afastar a exigência do recolhimento da contribuição social sobre o lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88. 

 

A r. sentença (fls. 89/96) julgou procedente a ação, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre

a autora e a União, relativamente à questionada exação no tocante ao ano-base de 1.988. A União foi condenada

ao pagamento de verba honorária advocatícia à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.

Custas ex lege, tendo a decisão sido submetida ao reexame necessário.

 

Em seu apelo (fls. 98/105), a autora pleiteia a reforma parcial da sentença, para que seja declarada a

inexigibilidade da referida contribuição social quanto aos demais exercícios financeiros.

 

Por sua vez, a União recorre adesivamente e argúi preliminares de falta de documento essencial à propositura da

demanda em razão da não-apresentação de cópias dos balanços levantados em 31 de dezembro, ausência de

interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo da repetição do indébito e ilegitimidade

94.03.051507-4/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE :
CORASEG CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS GERAIS S/C
LTDA

ADVOGADO : SERGIO PINTO e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.37550-4 6 Vr SAO PAULO/SP
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de parte. No mérito, sustenta, em síntese, a legalidade da exação. No mais, requer a observância à prescrição

qüinqüenal, a incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da ação e dos juros de mora a partir do

trânsito em julgado (fls. 113/121).

 

Com contrarrazões apenas da União (fls. 107/112), subiram os autos a esta Corte.

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A sentença não merece reforma. Busca a autora o reconhecimento do direito ao não-recolhimento da contribuição

social sobre o lucro, instituída pela Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988. 

 

Ab initio, não conheço dos pedidos concernentes à observância da prescrição qüinqüenal, da incidência da

correção monetária a partir do ajuizamento da ação e dos juros de mora a partir do trânsito em julgado, uma vez

que o litígio restringe-se à declaração de inexigibilidade do recolhimento da contribuição social sobre o lucro

instituída pela Lei nº 7.689/88, não de repetição ou compensação de indébitos.

 

Pelo mesmo motivo, deixo de apreciar a argüição de ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio

requerimento administrativo da repetição do indébito. 

 

As demais preliminares devem ser rejeitadas.

 

As cópias dos balanços levantados em 31 de dezembro não constituem documentos essenciais à propositura da

demanda. 

 

No tocante à preliminar de ilegitimidade ativa de parte, além de não se tratar de repetição ou compensação, é

desnecessária a demonstração da não transferência ou repasse a terceiros dos valores recolhidos. Aliás,conforme

leciona Celso Ribeiro Bastos "para o legislador, somente quando a lei reconhecer ao contribuinte de jure o

direito de transferir ou descontar o correspondente valor a um terceiro ou deste, desde que determinado, é

que ele, contribuinte de direito, terá as condições materiais necessárias para, em caso de restituição,

cumprir os requisitos estabelecidos. No caso da contribuição social sobre o lucro tais ressalvas não são feitas

pela lei. Nesse sentido, confira-se o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO, IN CASU, DIRETO. TRANSFERÊNCIA DE

ENCARGO FINANCEIRO AO CONSUMIDOR FINAL. ART. 166 DO CTN. 

1. O E. STJ já pacificou o entendimento de que o artigo 166 do CTN tem aplicação ao tributo indireto. Para checar

tal qualidade, o intérprete deve analisar a natureza da exação, verificando se ela permite a transferência do

respectivo encargo financeiro. 

2. A doutrina é unânime em indicar como paradigmas de tributos indiretos o IPI e o ICMS, não se referindo ao

Imposto sobre a Importação. Tal tributo reúne, num único sujeito, o contribuinte de fato e de direito. Não há

mecanismo jurídico para repasse do encargo financeiro do importador a terceiro. Assim, ele é um imposto direto e

inaplicável à espécie é o artigo 166 do CTN." (TRIBUNAL QUARTA REGIÃO AMS - Processo:

200370000405570 DJU DATA:16/02/2005 PÁGINA: 405 Relator(a) DIRCEU DE ALMEIDA SOARES)

 

No mais, no caso dos autos temos que a contribuição social sobre o lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88 é

indevida somente no ano-base de 1988, encerrado em 31 de dezembro de 1988, em virtude de ofensa ao princípio

da anterioridade especial.

 

Referido ordenamento foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal. Em decisão proferida no Recurso

Extraordinário nº 146.733-9/SP (D.J. 06.11.92) o Relator para o acórdão, Ministro Moreira Alves, declarou a

inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n.º 7.689/88, dispositivo que teve declarada a suspensão de sua execução

pela Resolução nº 11/95 do Senado Federal.

 

Entretanto, naquele julgado decidiu-se pela constitucionalidade dos artigos 1º , 2º e 3º da lei em comento, in verbis

:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     333/1134



 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS. LEI 7689/88. - Não é

inconstitucional a instituição da contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, cuja natureza é tributaria.

Constitucionalidade dos artigos 1º, 2º e 3º da Lei 7689/88. Refutação dos diferentes argumentos com que se

pretende sustentar a inconstitucionalidade desses dispositivos legais. - Ao determinar, porém, o artigo 8. da Lei

7689/88 que a contribuição em causa já seria devida a partir do lucro apurado no periodo-base a ser encerrado em

31 de dezembro de 1988, violou ele o princípio da irretroatividade contido no artigo 150, III, "a", da Constituição

Federal, que proíbe que a lei que institui tributo tenha, como fato gerador deste, fato ocorrido antes do inicio da

vigência dela. Recurso extraordinário conhecido com base na letra "b" do inciso III do artigo 102 da Constituição

Federal, mas a que se nega provimento porque o mandado de segurança foi concedido para impedir a cobrança das

parcelas da contribuição social cujo fato gerador seria o lucro apurado no periodo-base que se encerrou em 31 de

dezembro de 1988. Declaração de inconstitucionalidade do artigo 8. da Lei 7689/88."

(STF, Pleno, RE nº 146733 / SP, Rel. Min. Moreira Alves, j. 29/06/1992, DJ 06.11.92, p. 20110) 

 

Nesse sentido coadunou-se a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O

LUCRO. JULGAMENTO SIMULTÂNEO DOS RECURSOS INTERPOSTOS NA PRINCIPAL E NA MEDIDA

CAUTELAR. CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NºS 7.689/88. IMPOSSIBILIDADE APENAS DA

EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO NO MESMO ANO DE SUA PUBLICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA

A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS QUANTO A MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA DE 8% PARA 10%,

COMO PREVISTA PELA LEI Nº 7856/69. PRECEDENTES DO STF. PREVALÊNCIA DO JULGADO DA

CORTE SUPREMA. UTILIZAÇÃO DA UFIR. SENTENÇA "ULTRA-PETITA". RESTRIÇÃO AO PEDIDO

QUE SE IMPÕE. CAUTELAR. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. INCABIMENTO NA ESPÉCIE. 

I. Subindo para Tribunal os recursos interpostos tanto na ação principal quanto na medida cautelar que lhe

antecedeu, é de serem julgados simultaneamente. 

II. Reconhecida pela Suprema Corte a inconstitucionalidade da CSSL tão somente quanto à sua aplicação no ano

base de 1988. Validade, portanto, a partir do exercício de 1990, tendo como base o ano de 1989. 

III. Declarada pelo Plenário deste Tribunal,a inconstitucionalidade da majoração de alíquota da CSSL, de 8% para

10%, promovida pelo Art. 2º, da Lei 7.856/89, tão somente para o ano de base de 1989. 

IV. Prevalência de julgados do STF que concluiu pela eficácia da majoração da alíquota da CSL desde o balanço

de 1989, eis que sendo a Lei nº 7856/89, conversão da Medida provisória de nº 86, publicada em 25/09/89, foi

respeitado o prazo de 90 dias previsto no Art. 195, § 6º, da CF, porquanto conta-se este da edição da referida MP. 

V. Tratando-se de questão afeta a exigibilidade da CSL a partir do exercício de 1990, mantém a r. sentença que

concluiu pela improcedência do pedido. (...)"

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 94.03.097054-5/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 15.03.00, DJU 04.04.01,

p. 193) (grifo meu)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

LEI Nº 7.689/88. PERÍODO-BASE DE 1988 E 1989. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA DO

RECOLHIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA. 

1. É inconstitucional a exigência da contribuição social sobre o lucro no próprio período-base de 1988 (artigo 8º

da Lei nº 7.689/88), mas não nos posteriores: precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Turma; Resolução

nº 11/95 do Senado Federal; e artigo 18 da Lei nº 10.522/02. 

2. A majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL, pela Lei nº 7.856/89, no próprio período-

base de 1989, é constitucional, segundo pacificado na jurisprudência da Suprema Corte. 

3. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em

relação e a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise

à plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

4. Comprovado o indébito, por declaração de rendimentos e guias fiscais que identificam o tributo e apresentam a

devida chancela bancária de pagamento perante as instituições arrecadadoras, é direito do contribuinte a repetição.

5. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da Turma. 

6. Os juros moratórios, fixados em 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, nos termos do artigo 161, § 1º, c/c

artigo 167, parágrafo único, do CTN, devem ser confirmados. (...)"

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 95.03.028162-8/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 30.11.05, DJU 07.12.05, p.

269) (grifo meu)

 

Assim, a contribuição social sobre o lucro é devida a partir do período-base de 1989 e seguintes, cujos

recolhimentos foram feitos nos exercícios de 1990 e subseqüentes, sendo indevida somente a exigência feita
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quanto ao período-base de 1988, exercício de 1989.

 

Ante o exposto, não conheço da arguição de ausência de interesse de agir e dos pedidos concernentes à

observância da prescrição qüinqüenal e de incidência de correção monetária e de juros de mora, rejeito as

preliminares de falta de documento essencial à propositura da demanda e de ilegitimidade de parte e, no mérito,

com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, à

apelação e ao recurso adesivo.

 

Publique-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0606757-38.1992.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação e remessa necessária em mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter a ordem

para afastar a cobrança por parte do Fisco Federal do adicional de 4% na alíquota da Contribuição Social Sobre O

Lucro, majoração esta instituída pela Medida Provisória nº 1.807/99 e reedições, bem como compensar os valores

que recolhidos no período compreendido entre maio de 1999 a setembro de 1999.

 

Em sua inicial, o impetrante alega a inconstitucionalidade deste adicional, porque não poderia ser veiculado por

meio de Medida Provisória. Argumenta que há vício de inconstitucionalidade formal, em face do disposto no

artigo 246 da Constituição Federal.

 

O pedido foi julgado procedente (fls. 81/91).

 

A impetrada, em seu apelo, alegou que o Supremo Tribunal Federal já reconheceu a constitucionalidade das

reedições de medidas provisórias e a eficácia das M.Ps. reeditadas no prazo de trinta dias (fls. 103/117).

 

Com as contra-razões (fls. 122/136), subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo

provimento ao recurso da União Federal e denegação da ordem. 

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

95.03.079226-6/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : BRASPORT COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : NELSON PRIMO e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.06.06757-5 3 Vr CAMPINAS/SP
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Primeiramente, quanto ao argumento de que a alíquota de um tributo não poder ser majorada por ato normativo

inadequado, pondere-se que, embora a medida provisória tenha sido uma inovação da Constituição Federal de

1988, veio como sucedâneo do antigo Decreto Lei. É também considerado ato normativo primário de caráter geral

e impessoal, porém originário do Poder Executivo, não sendo, pois considerada lei em sentido formal.

Tal ato, conforme preconiza o Texto Maior, poderá ser editado nos casos de urgência e relevância e terá força de

lei, devendo ser submetido, contudo, à apreciação imediata do Congresso Nacional para sua apreciação e

aprovação, se for o caso, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. 

Inicialmente as medidas provisórias tiveram um tempo de vigência fixado no texto constitucional, de trinta dias, o

qual veio a ser alterado por meio de Emenda Constitucional, de número 32, em 11/9/2001, para sessenta dias,

prorrogável uma vez, por igual período, conforme § § 3º e 7º do mesmo artigo, e poderão versar, a princípio, sobre

todas as matérias que possam ser objeto de lei, salvo as hipóteses previstas no § 1º do artigo 62 da CF.

Da mesma forma, antes da emenda constitucional citada, as Medidas Provisórias podiam versar, a princípio, sobre

todas as matérias objeto de lei, excetuadas as reservadas às leis complementares, as que não poderiam ser objeto

de delegação legislativa, em matéria penal e em tributária.

Como a Constituição Federal silenciou quanto à sua reedição, não a vedando expressamente, o E. Supremo

Tribunal Federal, quando chamado para elucidar a questão, entendeu que, se não fosse rejeitada expressamente,

sua reedição era perfeitamente possível. Contudo, eventuais abusos foram limitados pela Emenda Constitucional

de número 32. Delimitou-se a abrangência e a adoção das medidas provisórias, vedando expressamente a sua

adoção para determinadas matérias, dentre as quais: nacionalidade, cidadania, direitos políticos, direito penal,

processual penal e civil, matéria reservada à lei complementar, orçamentárias, dentre outras, conforme

especificadas pelas alíneas do artigo 62 da Constituição Federal.

A matéria trazida à baila não se encontra dentre aquelas que foram expressamente vedadas à disciplina pela

Constituição, por Medida Provisória. 

Tal ato normativo, quando não aprovado, no prazo estipulado no artigo 62 da Constituição da República (§ 3º As

medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem

convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo

o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 32, de 2001)), perde a sua eficácia, desde o momento de sua edição, sendo, nesse caso,

as relações jurídicas constituídas ou dela decorrentes durante a sua vigência, disciplinadas pelo Congresso

Nacional.

Assim, estando as Medidas Provisórias na mesma categoria normativa das Leis Ordinárias, embora com elas não

se confundam, possuem a mesma força normativa, conforme interpretação de nosso Texto Constitucional.

Já se pacificou o entendimento nos Tribunais, inclusive perante a Corte Constitucional, que as Medidas

Provisórias são aptas a disciplinar questões de natureza tributária, excetuados os casos em que tal disciplina

conflite com o próprio texto constitucional, como é o caso do artigo 246 de Nossa Carta Magna.

Cumpre destacar que, conforme assentado pela Suprema Corte, não cabe ao Poder Judiciário verificar ou não a

presença dos critérios de relevância e urgência, exigidos pela Constituição Federal para a edição de medida

provisória, pois são de apreciação discricionária do chefe do Poder Executivo, salvo os casos de excesso de poder.

Neste sentido, o seguinte acórdão:

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

MEDIDA PROVISÓRIA. REQUISITOS DA URGÊNCIA E RELEVÂNCIA. O entendimento desta Corte é no

sentido de que o exame dos requisitos da urgência e relevância somente pode ser submetido ao Judiciário quando

se configurar abuso da discricionariedade pelo chefe do Poder Executivo. Agravo regimental a que se nega

provimento." (AI nº 489.108 AgR/RS, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 26.05.06, p. 00029)

 

A respeito do princípio da legalidade estrita, o Supremo Tribunal Federal firmou, antes mesmo da Emenda

Constitucional nº 32/2001, a orientação no sentido de que a medida provisória é o veículo normativo apto a

instituir tributos e passível de reedição, com cláusula de convalidação, desde que não haja rejeição expressa do

Congresso Nacional à conversão em lei do texto, caso em que cessa tal possibilidade, conforme os seguintes

precedentes, dentre outros (com grifos nossos):

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO 2º DO ART. 21

DA LEI Nº 8.692/93, PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.520/93. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 62; 150, I, III,

B E § 6º; E 236, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Contrariamente ao sustentado na inicial, não cabe ao

Poder Judiciário aquilatar a presença, ou não, dos critérios de relevância e urgência exigidos pela Constituição

para a edição de medida provisória (cf. ADIs 162, 526, 1.397 e 1.417). De outra parte, já se acha assentado no

STF o entendimento de ser legítima a disciplina de matéria de natureza tributária por meio de medida provisória,
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instrumento a que a Constituição confere força de lei (cf. ADIMC nº 1.417). Ausência de plausibilidade na tese de

inconstitucionalidade da norma sob enfoque. Medida cautelar indeferida.

(ADIMC nº 1.667, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 21.11.97, p. 60586)

Medida Provisória com força de lei. Cautelar indeferida, por insuficiência, ao primeiro exame, da relevância

jurídica dos fundamentos da argüição de inconstitucionalidade do dispositivo (art. 6º da MP 1523-1-96) que

preserva a eficácia da Medida anterior, reeditada antes da exaustão do seu prazo de validade.

(ADIMC nº 1.533, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, DJU de 07.11.97, p. 57231)

Quanto à aplicação do disposto no artigo 246 da Constituição Federal em vigor, notamos que o preceito tinha

como finalidade restringir a adoção de Medidas Provisórias, limitando a atuação do Chefe do Poder Executivo, na

imposição desse normativo aos contribuintes, regulamentando questões tributárias, em evidente afronta a

dispositivos constitucionais, considerando os requisitos que o informam e as dificuldades enfrentadas pelo

Congresso Nacional na apreciação, tramitação e aprovação das medidas provisórias. 

Diante dos ordenamentos citados, que antecederam à regra posta, tem-se como inaplicável referido dispositivo

constitucional, haja vista a inexistência de qualquer inovação, considerando que a tributação decorre do próprio

texto constitucional.

Sobre a interpretação do art. 246 da Constituição vigente, o Colendo Supremo Tribunal Federal, na Adin 1518-4,

DJ de 25.04.97, tendo como Relator o Ministro Octávio Gallotti - versando sobre o salário-educação e a Emenda

14/96 - indeferiu pedido liminar no sentido de a MP 1518/96 ter violado o art. 246 do texto constitucional vigente,

sobre o que destaco do voto do eminente Ministro Relator:

 

Não penso, além disso - e também a um primeiro exame - que se deva encarar, com estreiteza literal que lhe

empresta a bem lançada petição inicial, a restrição erigida, ao uso de medidas provisórias com força de lei, pelo

artigo 2( da emenda n( 7, reproduzida na de n( 8, ambas acrescentando o art. 246 nas disposições constitucionais

gerais.

Comporta esse dispositivo, segundo penso, o sentido e a finalidade lógica de excluir, do campo de atuação das

medidas provisórias, a regulamentação destinada a dar eficácia às inovações constitucionais porventura

introduzidas, não a estratificar a disciplina anteriormente existente para determinada instituição, impedindo a sua

atualização e aprimoramento nos limites que já autorizava, originalmente, a constituição, hipótese que se aparenta

ser, no caso, a configurada pelas normas impugnadas na presente ação.

 

 

Além do mais, o E. S.T.F. já se manifestou pela constitucionalidade do aumento de alíquota da CSSL veiculado

pela M.P. n. 1807/99:

 

"EMENTA: Tributo. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. Adicional instituído por meio de medida

provisória. Admissibilidade. Violação ao art. 246 da CF. Não ocorrência. Tributo instituído e regulamentado

pela Lei nº 7.689/88. Mero aumento da alíquota pela MP nº 1.807/99. Recurso extraordinário não provido. A

Medida Provisória nº 1.807/99 não instituiu, nem regulamentou a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido -

CSLL, mas apenas lhe aumentou a alíquota." RE 403512, Rel. Ministro Cezar Peluso, julgado em 16/12/2008.

 

No mesmo sentido é o entendimento sobre as reedições posteriores tratando sobre o mesmo tema:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AUMENTO DE ALÍQUOTA DA CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.807-02/99. POSSIBILIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. I - Inadmissível o recurso extraordinário se a questão constitucional suscitada não tiver

sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, se os embargos declaratórios não foram opostos com a finalidade

de suprir essa omissão, é inviável o recurso. Precedentes. II - A MP 1.807-02/99 e suas reedições não

instituíram nova contribuição social sobre o lucro líquido, apenas majoraram alíquota já existente, o que é

admitido pela jurisprudência da Corte. III - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 594156, RICARDO

LEWANDOWSKI, STF) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - LEI Nº

7.689/88 - ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA POR MEDIDA PROVISÓRIA - POSSIBILIDADE - MP Nº 1.807-02/99

E REEDIÇÕES - ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INOCORRÊNCIA -

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR 489734, CELSO DE MELLO, STF)

 

Ante o exposto e, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e à remessa oficial denegando a ordem.
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Publique-se e intime-se.

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704825-15.1995.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação em ação cautelar proposta com o objetivo de afastar a exigência da contribuição social sobre

o lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88 e, como conseqüência, obter a compensação do indébito. 

 

Liminar deferida (fl. 29).

 

A r. sentença (fls. 39/48) julgou improcedente a medida cautelar e cassou a liminar anteriormente deferida,

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) e custas

processuais remanescentes.

 

Em seu recurso (fls. 54/59), a autora argúi preliminar de cerceamento de defesa e pleiteia a reforma do decisum,

ao argumento de que restaram demonstrados o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

 

Com as contrarrazões (fls. 63/67), subiram os autos a esta Corte.

 

A ação principal, AC nº 98.03.030476-3, foi julgada nessa oportunidade.

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni

iuris e periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório.

 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue

de forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a

lesão temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada

na ação principal.

96.03.096631-2/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : IRMAOS PEREIRA E CIA LTDA

ADVOGADO : MOACYR PONTES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 95.07.04825-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Não obstante esse fato, a ação principal vinculada a este feito foi julgada, sendo para a hipótese aplicável o

disposto no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. Cessa a eficácia da medida

cautelar: (...) III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.)

 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada,

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista não só a

acessoriedade da medida, quanto à da legitimidade da aplicação da pena de perdimento, cujo mérito se encontra

afeto àquela ação. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA.

PERDA DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO.

1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é

assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão contratual promovida pela CEF, em

relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação

principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos especiais interpostos na via cautelar. 

2. Recursos especiais não-conhecidos."

(REsp 757.533/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

03.10.2006, DJ 06.11.2006 p. 309)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO

RECURSO ESPECIAL. 

1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de decisão

interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo não

teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 

2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se inviável o prosseguimento da medida cautelar

ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o processo ser extinto, por falta de interesse

processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental provido."

(AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

03.08.2006, DJ 18.08.2006 p. 357)

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL -

PERDA DE OBJETO. - Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso

ordinário ao qual a presente medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não

remanesce o interesse jurídico no julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar."

(MC 4.998/RN, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

02.02.2006, DJ 29.03.2006 p. 130)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N.

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 

1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é

assegurar à recorrida o direito à compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de parcela

de correção monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de 1990

entre a variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão

disso, emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar. 

2. Recurso especial não-conhecido."

(REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

17.11.2005, DJ 13.03.2006 p. 234)

 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação, nos termos do artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil e

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0705562-18.1995.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta com o objetivo de afastar a exigência da contribuição

social sobre o lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88 e, como conseqüência, obter a compensação do indébito. 

 

A guia de recolhimento referente ao período-base de 1988 foi juntada à fl. 51.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido ante a ocorrência de prescrição, nos termos do artigo 269, inc. IV, do

CPC, condenando a requerente a recolher as custas processuais remanescentes e honorários advocatícios de 15%

(quinze por cento) sobre o valor do pretenso crédito a compensar (fls. 58/61).

 

Em seu recurso (fls. 84/91), a autora pleiteia a reforma do decisum ao argumento de que o prazo prescricional é de

10 (dez) anos.

 

Com as contrarrazões (fls. 74/78), subiram os autos a esta Corte.

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A sentença merece ser reformada. Busca a autora o reconhecimento do direito à compensação do indébito

referente à contribuição social sobre o lucro, instituída pela Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, sendo que o

pedido foi julgado improcedente em face do reconhecimento da prescrição, nos termos do artigo 269, inc. IV, do

CPC.

 

Ab initio, não obstante o artigo 515, § 3º, do CPC refira-se à extinção do feito nos termos do artigo 267 do mesmo

diploma, é possível que o Tribunal analise o processo nas hipóteses de reconhecimento de prescrição e decadência

se o feito estiver em condições de imediato julgamento e a matéria for unicamente de direito, ainda que não

tenham sido apreciadas todas as questões (CPC, 515, § 1º):

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E

ADMINISTRADORES. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART.

515, § 3º, DO CPC. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Autos remetidos a esta E. 5ª Turma, nos termos do §7º do art. 543-C do CPC, por decisão da Vice-Presidência

98.03.030476-3/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : IRMAOS PEREIRA E CIA LTDA

ADVOGADO : MOACYR PONTES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 95.07.05562-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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desta C. Corte, na qual se verificou a não conformidade, no que atine ao cômputo do prazo prescricional, do v.

acórdão de fls. 194/206 (que entendeu qüinqüenal a prescrição) com o entendimento sedimentado pelo Superior

Tribunal de Justiça no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932/SP (que acolheu a tese da

prescrição decenal, conhecida também como "cinco mais cinco"). 

II - Pertinente, assim, o novo exame, à luz da jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo

Superior Tribunal de Justiça, da matéria submetida à apreciação desta Corte Regional no julgamento do acórdão

anterior. 

III - De há muito, está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7). Não merece guarida, pois,

qualquer argumentação em sentido contrário.

IV - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional. 

V - Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil. 

VI - No presente caso, a ação foi ajuizada em 14.12.2001, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos,

correspondentes à soma do período de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido

de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a homologação tácita dos recolhimentos indevidos. 

VII - Sem embargo de o § 3o do art. 515 do CPC referir-se, textualmente, às situações de extinção do processo

sem resolução do mérito (art. 267, do CPC), é possível que o Tribunal decida lide cujo objeto abarque questão

exclusivamente de direito e que se encontre em condições de imediato julgamento, também nas hipóteses de

reconhecimento de prescrição e decadência (art. 269, IV, CPC). 

VIII - Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação.

(...)"

(TRF 3ª Região, AC nº 00052211420014036109, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 04.06.12, e-

DJF3 15.06.12)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. INEXISTÊNCIA. REGRA INSERIDA NO § 3º DO ARTIGO 515 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL. FRAGILIDADE DA

PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DA AUTORA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA HONORÁRIA. 

1. Havendo a possibilidade de compreensão dos fatos narrados na petição inicial, bem como da pretensão

deduzida no pedido da parte autora, nos termos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, não subsiste a

sentença que extingue o processo sob fundamento de inépcia da petição inicial. 

2. Tendo sido analisado o mérito da questão, o julgamento por cento, deve ser nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo civil e não com base no artigo 295, inciso I, do mesmo diploma. 

3. A nova regra inserida no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, editada em atenção aos princípios

constitucionais do processo e do acesso à Justiça, permite ao Tribunal o conhecimento integral da matéria, caso

reconsidere a sentença que extinguiu o processo sem exame do mérito (artigo 267, CPC) ou apreciando

parcialmente o mérito apenas quando à decadência ou prescrição (artigo 269, IV, CPC), desde que a causa tenha

tido regular tramitação em primeira instância e se refira a questão unicamente de direito ou questão de fato cuja

prova já foi produzida no juízo a quo. 

4. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural,

nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não

sendo devido o benefício. 
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6. Sem condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita. Precedente do STF. 

7. Apelação da autora parcialmente provida. Recurso adesivo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 12040960619984036112, Décima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Jedial Galvão, j. 21.09.04,

DJU 18.10.04)

 

DA PRESCRIÇÃO

 

Restou consolidado o entendimento de que, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo

para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, mediante repetição ou compensação, é de cinco anos

contados da homologação, o que se dará após transcorridos cinco anos do fato gerador (tese dos "cinco mais

cinco"), consoante decisão da Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp nº 1.002.932, de relatoria do

Ministro Luiz Fux, submetido ao colegiado, nos termos da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos):

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO.

ARTIGO 4º, DA LC 118 /2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118 , de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão 'observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional', constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118 /2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:

'Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis

existentes, sem introduzi disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido

objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio

legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se

apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol.

22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão

também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari

maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT , para quem nunca se

deve presumir ter a lei caráter interpretativo - 'os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição

legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente' (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol.

2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto,

que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la

se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por

determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador,

dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por

ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração . (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus

precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa,

e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade' (System des heutigen romischen

Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível

com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se

procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se,

pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA

(Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato
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storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese,

secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione

della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas

encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da

lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência paraverificar se a lei é, na

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol.

cit.) é de prudência manifesta: 'Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter

somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada , quando nem mesmo se possa

considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea,

mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a

própria declaração legislativa.' Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: 'Pouco importa que o

legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de

hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito' (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º,

1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil

Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.').

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da

ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes

do advento da LC 118 /2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma

vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543 -

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp nº 1.002.932, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

Afasto, pois, a prescrição do direito de compensar no presente caso, tendo em vista que o pagamento indevido foi

efetuado antes da entrada em vigor da LC nº 118/05 (09.06.2005), sendo aplicável a denominada "tese dos cinco

mais cinco".

 

DA CSSL

 

No mais, temos que a contribuição social sobre o lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88 é indevida somente no ano-

base de 1988, encerrado em 31 de dezembro de 1988, em virtude de ofensa ao princípio da anterioridade especial.

 

Referido ordenamento foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal. Em decisão proferida no Recurso

Extraordinário nº 146.733-9/SP (D.J. 06.11.92), o Relator para o acórdão, Ministro Moreira Alves, declarou a

inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n.º 7.689/88, dispositivo que teve declarada a suspensão de sua execução

pela Resolução nº 11/95 do Senado Federal. Entretanto, naquele julgado decidiu-se pela constitucionalidade dos

artigos 1º , 2º e 3º da lei em comento, in verbis:

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS. LEI 7689/88. - Não e

inconstitucional a instituição da contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, cuja natureza é tributaria.

Constitucionalidade dos artigos 1., 2. e 3. da Lei 7689/88. Refutação dos diferentes argumentos com que se

pretende sustentar a inconstitucionalidade desses dispositivos legais. - Ao determinar, porém, o artigo 8. da Lei

7689/88 que a contribuição em causa já seria devida a partir do lucro apurado no periodo-base a ser encerrado em

31 de dezembro de 1988, violou ele o princípio da irretroatividade contido no artigo 150, III, "a", da Constituição
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Federal, que proíbe que a lei que institui tributo tenha, como fato gerador deste, fato ocorrido antes do inicio da

vigência dela. Recurso extraordinário conhecido com base na letra "b" do inciso III do artigo 102 da Constituição

Federal, mas a que se nega provimento porque o mandado de segurança foi concedido para impedir a cobrança das

parcelas da contribuição social cujo fato gerador seria o lucro apurado no periodo-base que se encerrou em 31 de

dezembro de 1988. Declaração de inconstitucionalidade do artigo 8. da Lei 7689/88."

(STF, Pleno, RE nº 146733 / SP, Rel. Min. Moreira Alves, j. 29/06/1992, DJ 06.11.92, p. 20110) 

 

Nesse sentido coadunou-se a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O

LUCRO. JULGAMENTO SIMULTÂNEO DOS RECURSOS INTERPOSTOS NA PRINCIPAL E NA MEDIDA

CAUTELAR. CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NºS 7.689/88. IMPOSSIBILIDADE APENAS DA

EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO NO MESMO ANO DE SUA PUBLICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA

A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS QUANTO A MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA DE 8% PARA 10%,

COMO PREVISTA PELA LEI Nº 7856/69. PRECEDENTES DO STF. PREVALÊNCIA DO JULGADO DA

CORTE SUPREMA. UTILIZAÇÃO DA UFIR. SENTENÇA "ULTRA-PETITA". RESTRIÇÃO AO PEDIDO

QUE SE IMPÕE. CAUTELAR. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. INCABIMENTO NA ESPÉCIE. 

I. Subindo para Tribunal os recursos interpostos tanto na ação principal quanto na medida cautelar que lhe

antecedeu, é de serem julgados simultaneamente. 

II. Reconhecida pela Suprema Corte a inconstitucionalidade da CSSL tão somente quanto à sua aplicação no ano

base de 1988. Validade, portanto, a partir do exercício de 1990, tendo como base o ano de 1989. 

III. Declarada pelo Plenário deste Tribunal,a inconstitucionalidade da majoracão de alíquota da CSSL, de 8% para

10%, promovida pelo Art. 2º, da Lei 7.856/89, tão somente para o ano de base de 1989. 

IV. Prevalência de julgados do STF que concluiu pela eficácia da majoração da alíquota da CSL desde o balanço

de 1989, eis que sendo a Lei nº 7856/89, conversão da Medida provisória de nº 86, publicada em 25/09/89, foi

respeitado o prazo de 90 dias previsto no Art. 195, § 6º, da CF, porquanto conta-se este da edição da referida MP. 

V. Tratando-se de questão afeta a exigibilidade da CSL a partir do exercício de 1990, mantém a r. sentença que

concluiu pela improcedência do pedido. (...)"

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 94.03.097054-5/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 15.03.00, DJU 04.04.01,

p. 193) (grifo meu)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

LEI Nº 7.689/88. PERÍODO-BASE DE 1988 E 1989. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA DO

RECOLHIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA. 

1. É inconstitucional a exigência da contribuição social sobre o lucro no próprio período-base de 1988 (artigo 8º

da Lei nº 7.689/88), mas não nos posteriores: precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Turma; Resolução

nº 11/95 do Senado Federal; e artigo 18 da Lei nº 10.522/02. 

2. A majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL, pela Lei nº 7.856/89, no próprio período-

base de 1989, é constitucional, segundo pacificado na jurisprudência da Suprema Corte. 

3. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em

relação e a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise

à plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

4. Comprovado o indébito, por declaração de rendimentos e guias fiscais que identificam o tributo e apresentam a

devida chancela bancária de pagamento perante as instituições arrecadadoras, é direito do contribuinte a repetição.

5. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da Turma. 

6. Os juros moratórios, fixados em 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, nos termos do artigo 161, § 1º, c/c

artigo 167, parágrafo único, do CTN, devem ser confirmados. (...)"

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 95.03.028162-8/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 30.11.05, DJU 07.12.05, p.

269) (grifo meu)

 

Assim, a contribuição social sobre o lucro é devida a partir do período-base de 1989 e seguintes, cujos

recolhimento foram feitos nos exercícios de 1990 e subseqüentes, sendo indevida somente a exigência feita quanto

ao período-base de 1988, exercício de 1989.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

O Código Tributário Nacional contempla a compensação como uma das formas de extinção do crédito tributário,

nos termos do artigo 156. Para isso, deve o contribuinte submeter-se aos requisitos e condições estipulados por lei

específica ou aos fixados pela autoridade fiscal competente que estiver investida desse poder. Nesse sentido, o
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artigo 170 do C.T.N. é expresso, ao dispor que: "a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou

cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos

tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública" 

 

Dito isso, conclui-se que a compensação não se opera automaticamente. Além do pré-requisito da certeza do

crédito do sujeito passivo e de previsão legal permitindo o procedimento, deverá o contribuinte estar autorizado

judicial ou administrativamente a efetuar o procedimento. Trata-se de requisitos prévios, sem os quais, o crédito

poderá não ser considerado pelo Fisco, sendo legítimo o ato que o desconsidera, sem que isso importe em violação

de direitos, ilegalidade ou abuso de poder. É a aplicação do princípio da estrita legalidade e da primazia do

interesse público, em face dos interesses do particular e, por essa razão, os procedimentos devem ser processados

e vistos caso a caso.

 

No caso de a compensação envolver créditos tributários, caberá aos atos normativos positivar a sua execução, tais

como as normas complementares, que traçam as instruções necessárias ao fiel cumprimento da lei. Aliás, esse é o

entendimento já consagrado pelo Supremo Tribunal Federal, pelo qual as instruções normativas editadas devem

permitir que a lei possa ter seu fiel cumprimento, não sendo a ela autorizada uma exegese do texto legal que possa

romper com a hierarquia normativa, inviabilizando a sua execução, posto que se assim o fizer encontrar-se-á

viciada, por ser ilegal.

 

O direito à compensação, na ordem tributária, é expresso pelo ordenamento. Devem, a princípio, ser conjugadas as

vontades do contribuinte e da administração, que, controlará, a posteriori, o encontro de contas que deferiu, para

que não vá além do que prevê a lei que a disciplina. 

 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, pela primeira vez disciplinou o instituto da compensação no âmbito do

direito tributário, autorizando o encontro de débitos e créditos tributários somente entre tributos vincendos da

mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

 

Posteriormente, a Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, estabeleceu que "a utilização dos créditos do contribuinte

e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73,

caput).

 

A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96 determinava que o contribuinte deveria pedir autorização à

Secretaria da Receita Federal para utilizar os créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de

quaisquer tributos e contribuições sob a administração daquele órgão.

 

Por fim, a Lei n. 10.637/2002, de 30.12.2002, alterou o artigo 74 da Lei 9.430/96, no qual foi autorizada a

compensação aqui discutida, mediante simples entrega, pelo contribuinte, de declaração informando os créditos

utilizados e os respectivos débitos compensados. Tal compensação, declarada à Secretaria da Receita Federal,

extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Ressalte-se que com a edição da Lei Complementar 104 de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional é proibida a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.

 

Após inúmeros debates nos tribunais a respeitos das normas acima mencionadas a Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que nas ações nas quais se discute a compensação de

tributos deve ser observado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda.

 

Reporto-me ao julgado proferido naquela colenda Corte, cuja ementa a seguir transcrevo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. (PRECEDENTE. RESP. 1.002.932/SP, DJ. 18.12.2009, RECURSO

ESPECIAL JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C, DO CPC). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
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SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME

JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118 de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Precedente: Resp.

1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 18.12.2009, recurso especial submetido ao regime de repetitivos, art. 543-

C, do CPC. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto, porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido

objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio

legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se

apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol.

22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão

também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari

maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se

deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição

legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol.

2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto,

que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la

se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por

determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador,

dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por

ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus

precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa,

e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen

Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível

com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao nº 67), não admira que se

procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se,

pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA

(Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato

storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese,

secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione

della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas

encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da

lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol.

cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter

somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa

considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea,

mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a

própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o

legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de

hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º,

1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil

Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05
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(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, os tributos foram indevidamente recolhidos de 14.11.1990 a 15.01.1997, ou seja, antes da entrada em

vigor da LC n.º 118/2005, tendo sido a ação ajuizada em 31.10.2000, revela-se inequívoca a inocorrência da

prescrição dos tributos recolhidos indevidamente no decênio anterior ao ajuizamento da demanda, por isso que a

tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156 do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para

sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

9. A Lei 8.383 de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que pela vez primeira versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

10. Outrossim, a Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 

11. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria

da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a

ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 

12. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 13. A Lei 10.637 de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie

dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 

14. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente

do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no

prazo de 5 (cinco) anos. 

15. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104 de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.' 

16. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

17. In casu, a empresa recorrida interpôs a ação ordinária em 31.10.2000, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS com as contribuições vincendas do próprio PIS e de outros tributos

arrecadados pela Receita Federal. 

18. À época do ajuizamento da demanda vigia a Lei 9.430/96 sem as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/2002, sendo admitida a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a

requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua. 

19. Agravo regimental desprovido."

(AARESP 1131797, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJE de 01.07.2010).

 

Diante das razões expostas, verifica-se que a ação cautelar foi proposta em 26.07.1995. O crédito aqui

reconhecido, por outro lado, é líquido e certo, conforme a guia de recolhimento acostada aos autos. Portanto, faz
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jus o contribuinte a proceder à compensação de tal crédito com os seus débitos vincendos da mesma espécie -

CSSL, nos termos da Lei 8.383/91, art. 66.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS MORATÓRIOS

 

A correção monetária é devida tanto sobre o crédito quanto sobre o indébito tributário, pois a restituição, para

ambas as partes - fisco e contribuinte - deve se dar em dimensão que recomponha integralmente o respectivo

patrimônio e segundo índices que retratem efetivamente a variação da inflação, assegurando-se que o

creditamento, in casu, se dê com a atualização, segundo os mesmos critérios aplicáveis aos tributos, acrescido dos

consectários devidos. Nesse sentido, são os acórdãos e Súmulas sobre a questão:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROS MATERIAIS. OCORRÊNCIA.

(TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.)

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 

2. Verificada a ocorrência de erros materiais quanto determinados índices expurgados que devem incidir em sede

de compensação tributária, mister sua retificação. 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se

evita. 

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de

1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em

janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii)

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC,

a partir de janeiro de 1996. 

5. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em

fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987

(expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE

em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);

(xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de

15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de

18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91%

em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). 

6 Embargos de declaração acolhidos para corrigir os erros materiais apontados, sem, contudo, conferir efeitos

infringentes ao julgado, uma vez que restou mantida a decisão que rejeitou liminarmente os embargos de

divergência da Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2008,

DJe 15/12/2008)

"A correção monetária não se constitui em um 'plus', senão em uma mera atualização da moeda, aviltada pela

inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o

direito tanto de ser integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda

sua inteireza, o seu crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero

instrumento de preservação do valor do crédito. Ética, porque o crédito pago sem correção importa em um
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verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria

inadimplência" (RSTJ 74/387).

"É entendimento consolidado desta Corte de que a evolução dos fatos econômicos tornou insustentável a não

incidência da correção monetária, sob pena de prestigiar-se o enriquecimento sem causa do devedor, sendo ela

imperativo econômico, jurídico e ético indispensável à plena indenização dos danos e ao fiel e completo

adimplemento das obrigações" (RSTJ 84/268).

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que é correta a inclusão dos índices correspondentes às

inflações ocorridas nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, bem como o referente ao mês de

fevereiro de 1991, na atualização do débito decorrente de ação expropriatória, tendo em vista o princípio da justa

indenização, insculpido na Carta Magna" (STJ-2ª Turma, Resp 32.704-4-SP, rel. Ministro José de Jesus Filho, j.

31.03.93, deram provimento, v.u., DJU 3.5.93, p.7.793).

RE-embargos nº 80655, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 12-03-1976: "REPETIÇÃO DE INDEBITO

FISCAL. APLICAÇÃO ANALOGICA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. DIVERGENCIA SUPERADA.

SÚMULA 247. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS"

TFR Súmula nº 046 - 07-10-1980

"Nos casos de devolução do depósito efetuado em garantia de instância e de repetição do indébito tributário, a

correção monetária é calculada desde a data do depósito ou do pagamento indevido e incide até o efetivo

recebimento da importância reclamada."

TFR Súmula nº 047 - 07-10-1980

"Cancelado o débito fiscal, a correção monetária, relativa a restituição da importância depositada em garantia de

instância, incide a partir da data da efetivação do depósito."

STJ - Súmula 162

"NA REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO, A CORREÇÃO MONETARIA INCIDE A PARTIR DO

PAGAMENTO INDEVIDO." 

(PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12.06.1996, DJ 19.06.1996 p. 21940)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 282/STF. HONORÁRIOS. SÚMULA 07/STJ. JUROS MORATÓRIOS. RESPONSABILIDADE

CONTRATUAL. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. TAXA DE JUROS. SELIC. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso

especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. O questionamento acerca do critério adotado para fixação dos honorários advocatícios (aplicação do art. 21 do

CPC) demanda o reexame do grau de sucumbimento de cada parte para fins de fixação e distribuição da verba,

ensejando análise de matéria fática, incabível em recurso especial (Súmula 07/STJ). 

3. O termo inicial da incidência dos juros moratórios, em se tratando de responsabilidade civil contratual, é a data

da citação (art. 405 do CC). 

4. "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem

de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos

devidos à Fazenda Nacional" (art. 406 do CC). 

5. A taxa à qual se refere o art. 406 do CC é a SELIC, tendo em vista o disposto nos arts. 13 da Lei 9.065/95, 84

da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp 710.385/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 255)

"TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os valores devidos pela Fazenda Pública devem ser pagos ao contribuinte, a partir de janeiro de 1996,

atualizados pela Taxa SELIC. 

2. Para o período anterior a este último, o débito deve ser atualizado pelos índices aplicados pela Fazenda Pública

para corrigir os seus créditos. 

3. Taxa SELIC e índices inflacionários (período anterior à vigência daquela) devem ser aplicados desde a retenção

indevida do tributo. 

4. Os honorários advocatícios fixados em segundo grau devem ser prestigiados. Impossível rever seus valores em

sede de recurso especial, salvo quando forem ínfimos, conseqüentemente, aviltantes ao trabalho do advogado. 5.

Embargos da empresa e da Fazenda Pública acolhidos." 

(EDcl nos EDcl no REsp 742.949/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 183)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS.

JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. LIMITES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Os juros de mora de 1% ao mês são devidos, tanto na repetição, como na compensação, porém a partir do

trânsito em julgado da sentença, conforme preceito estabelecido no artigo 167 do Código Tributário Nacional, e
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não a partir de cada pagamento efetuado, como pleiteia a agravante. 

II. Reconhecido o direito à repetição, os valores compensáveis até a data das publicações (Leis 9.032/95 e

9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3°), enquanto que os créditos

remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas limitações. 

III. Os honorários de advogado, vencida a Fazenda Nacional, não têm de obedecer ao limite mínimo previsto no

artigo 20, parágrafo 3º, do CPC. 

IV. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 439.721/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10.12.2002,

DJ 03.02.2003 p. 284)

 

Em relação aos critérios para a correção monetária e juros devidos sobre o crédito a ser restituído, o julgado

deverá observar os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução nº

134/10 do Conselho da Justiça Federal, pois é pacífica na jurisprudência desta Corte quanto à utilização dos

índices consolidados no 'Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal', aprovado

pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal, seguido pelos Provimentos nos. 24

e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro de 2001, pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de

2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e, mais recentemente pelos critérios

consolidados na Resolução n. 134/10 anteriormente referida.

 

No caso específico da taxa SELIC, a Lei n° 9.250, de 26.12.95, autorizou a sua aplicação, a partir de 01.01.96,

para a correção dos créditos tributários a serem restituídos em pecúnia ou por compensação.

 

A taxa SELIC é utilizada como um índice médio de remuneração de títulos no mercado, tal como a TR, declarada

pelo Supremo - Adin n° 493-0/DF, como idônea para a remuneração de ativos pelo Governo, que passou a ser

utilizada no cálculo dos juros de mora após o vencimento da dívida.

 

Dessa forma, a SELIC é índice remuneratório e não só atualizatório, conforme entendimento do Supremo, sendo

sua aplicação perfeitamente possível, não havendo, igualmente, vedação no Código Tributário Nacional nesse

sentido.

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento quanto à legitimidade da aplicação da taxa SELIC, a

partir da Lei nº 9.250/95, sendo, porém, indevida a sua cumulação com qualquer outro índice, inocorrendo, de

acordo com seu recente posicionamento, reformatio in pejus, na sua aplicação, pois decorrente de preceito legal,

in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUROS DE MORA - OMISSÃO - SÚMULA 188

E TAXA SELIC - REVISÃO DE SUCUMBÊNCIA - EFEITO INFRINGENTE. 

1. É omisso o acórdão que deixa de se pronunciar sobre questão relevante para o cumprimento do decisum, tal

qual a fixação do termo inicial dos juros de mora. 

2. Na repetição de indébito os juros de mora incidem a partir do trânsito em julgado, com a peculiariedade de

incidência da Taxa Selic a partir de janeiro de 1996. 

3. Embargos de declaração do contribuinte acolhidos em parte. 

4. Embargos de declaração da União acolhidos." 

(EDcl no REsp 935.906/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009,

DJe 10/02/2010)

"TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ -

TAXA SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE -

ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL -

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 

2. 'A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto

fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial' (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 

3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu

em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída

pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki.
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4. É pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois

institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN). 

5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial representa

inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1183649/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/11/2009, DJe 20/11/2009)

"EXECUÇÃO. ÍNDICE. CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO. TRIBUTO. A Turma, reiterando

jurisprudência da Primeira Seção, entendeu que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de

indébito tributário são os seguintes: IPC, em janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro de 1991;

INPC, de março a dezembro de 1991; UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; Taxa Selic, exclusivamente,

a partir de janeiro de 1996, com adoção dos seguintes índices: janeiro de 1989, 42,72%; fevereiro de 1989,

10,14%; março de 1990, 84,32%; abril de 1990, 44,80%; maio de 1990, 7,87%; e fevereiro de 1991, 21,87%.

Assim, a Turma conheceu em parte do recurso e nessa parte negou-lhe provimento. Precedentes citados: EREsp

548.711-PE, DJ 28/5/2007, e REsp 912.142-MG, DJ 23/4/2007. REsp 930.524-MG, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, julgado em 2/8/2007."

"FAZENDA. REFORMATIO IN PEJUS. SELIC. CONDENAÇÃO. JUROS. MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. Prosseguindo o julgamento, por maioria, a Seção decidiu que se aplica ao valor da condenação a

taxa selic (CPC, arts. 219 e 406 do CC/2002), critério válido também para a fixação de juros de mora e de

atualização monetária (Lei n. 6.899/1981) nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, a partir da citação.

Outrossim, mesmo em reexame necessário, não configura reformatio in pejus a explicitação dos índices utilizados,

pois cabe à Fazenda Nacional impugnar tais critérios de atualização e dos juros fixados. Precedentes citados: REsp

722.475-AM, DJ 1º/7/2005; REsp 666.676-PR, DJ 6/6/2005, e REsp 803.628-RN, DJ 18/5/2006. REsp 875.919-

PE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/6/2007."

JUROS MORATÓRIOS. ART. 406 DO CC/2002. TAXA SELIC. A Turma, ao prosseguir o julgamento, na

hipótese de reparação de danos materiais e morais decorrentes da inexecução do contrato de fornecimento de

energia elétrica, bem como do exercício abusivo de sua interrupção para fins de cobrança, entendeu, por maioria,

que a taxa à qual se refere o art. 406 do CC/2002 é a Selic. O Min. Teori Albino Zavascki, em seu voto-vista, o

vencedor, sustentou que o art. 406, ao referir-se à taxa que estiver em vigor, expressa a opção do legislador em

adotar uma taxa de juros variável, que pode ser modificada com o tempo. O art. 161, § 1º, do CTN, por sua vez,

dispõe que a taxa de juros é de 1% ao mês se a lei não dispuser de modo diverso, o que denota sua natureza de

norma supletiva, arredável por lei ordinária. O art. 13 da Lei n. 9.065/1995, ao referir-se ao art. 84 da Lei n.

8.981/1995, estabeleceu que, em casos de mora no pagamento de tributos arrecadados pela SRF, serão acrescidos

juros equivalentes à Selic, e a utilização dessa taxa como juros de mora, em matéria tributária, foi confirmada por

outras normas, tais como o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995 (repetição ou compensação de tributos); art. 61, § 3º,

da Lei n. 9.430/1996 e o art. 30 da Lei n. 10.522/2002. Outrossim, o STJ tem aplicado a Selic em demandas

tributárias ao reputá-la constitucional, e o STF, na Adi 4-DF, DJ 25/6/1993, afirmou não haver vedação

constitucional às previsões de juros superiores a 12% ao ano, isso em análise do art. 192, § 3º, da CF/1988, já

revogado. Anotou, também, que, apesar de a Selic incluir juros e correção monetária, sua aplicação não acarreta

bis in idem, visto estar condicionada à exclusão de qualquer outro índice de atualização. Já os votos-vencidos

entendiam que a Selic não possuía natureza moratória e sim remuneratória (acrescida de correção monetária), pois

criada para atrair e remunerar investidores na compra de títulos públicos. Assim, em razão dessa natureza, seria

impossível sua aplicação em casos de ilícito contratual, restando correta a aplicação dos juros de 12% ao ano a

partir da entrada em vigor do CC/2002 (art. 161, § 1º, do CTN c/c art. 406 do CC/2002). Precedentes citados:

REsp 806.348-SP, DJ 1º/8/2006, e REsp 807.880-RN, DJ 23/5/2006. REsp 710.385-RJ, Rel. originária Min.

Denise Arruda, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28/11/2006." (Informativo nº 0306)

"JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A partir de 1º/1/1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na

taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art.

167, parágrafo único, do CTN. A Turma, ao prosseguir o julgamento, negou provimento ao recurso. Precedentes

citados: EREsp 291.257-SC, DJ 6/9/2004; EREsp 399.497-SC, DJ 7/3/2005; EREsp 425.709-SP, DJ 7/3/2005;

REsp 653.324-MG, DJ 27/9/2004, e REsp 542.164-RS, DJ 3/11/2003. REsp 286.465-MG, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, julgado em 14/2/2006." (Informativo nº 0274)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. LEI N. 9.250/95.

TAXA SELIC E JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Demonstrada a omissão, deve o recurso de embargos de declaração ser acolhido para integrar o acórdão. 

2. Nas ações que tenham por fim a repetição de pagamentos indevidos efetuados antes de 1º/1/96 e cujo trânsito

em julgado não tenha ocorrido até essa data, aplicam-se, na atualização do indébito, a correção monetária,

incluídos aí os expurgos inflacionários, desde o recolhimento até dezembro/95, e, a partir de 1º/1/96,

exclusivamente, a taxa Selic. 

3. No período de incidência da taxa Selic, não podem ser aplicados cumulativamente os juros moratórios previstos

nos arts. 161, § 1º, e 167, parágrafo único, do CTN. 
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4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar parcial provimento ao recurso especial."

(EDcl no REsp 552.836/SE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

10.10.2006, DJ 05.12.2006 p. 246)" (Grifamos)

 

Na hipótese, considerando que o trânsito em julgado não ocorreu e, logicamente, será posterior a 01.01.96, não se

coloca a discussão do direito aos juros de 1% ao mês, na forma do CTN, convergindo os fundamentos postos para

uma única solução, a de que tem aplicação, na espécie, apenas a Taxa SELIC, na forma do artigo 39, § 4º, da Lei

nº 9.250/95 (§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada), após a sua ocorrência,

não se aplicando o disposto no artigo 167, parágrafo único, do CTN, o qual foi derrogado, diante da

incompatibilidade com o ordenamento superveniente. 

 

Ante o exposto e, coadunando-se com as diretrizes antes ditadas, dou provimento à apelação, com fundamento no

artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, para declarar a inexigibilidade da contribuição social sobre o

lucro instituída pela Lei nº 7.689/88 no tocante ao ano-base de 1988 e reconhecer o direito à compensação do

indébito com parcelas vincendas da CSSL, determinando que a correção monetária e os juros moratórios

obedeçam aos critérios aqui estipulados. A União responderá pelo pagamento de despesas processuais e

honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

 

Publique-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009921-07.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação de conhecimento proposta com o objetivo de

afastar a exigência da contribuição social sobre o lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88 e, como conseqüência,

obter a compensação do indébito. 

 

Acostou as guias de recolhimento referentes ao ano-base de 1988 (fls. 11/13 e 16/18).

 

A r. sentença (fls. 72/76) julgou procedente a ação, reconhecendo a inconstitucionalidade da exação em questão
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sobre os fatos geradores ocorridos no período-base de 1.988 e autorizou a compensação dos indébitos, com

incidência de correção monetária, a partir de cada recolhimento, acrescido de juros legais (Prov. 24/97). A União

foi condenada ao pagamento de verba honorária advocatícia à razão de 10% (dez por cento) do valor da

condenação. Custas ex lege.

 

Em seu recurso (fls. 79/94), a União argúi preliminar de prescrição quinquenal. No mérito, sustenta, em síntese, a

legalidade da exação e o descabimento da compensação. Insurge-se, ainda, quanto aos critérios de correção

monetária, de juros de mora e com a inclusão dos índices expurgados fixados na sentença e pleiteia a redução da

verba honorária advocatícia.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A sentença merece ser parcialmente reformada. Busca a autora o reconhecimento do direito à compensação do

indébito referente à contribuição social sobre o lucro, instituída pela Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988. 

 

Ab initio, a argüição de prescrição qüinqüenal é descabida, porquanto o recolhimento dos indébitos ocorreu dentro

do qüinqüênio. 

 

No mais, no caso dos autos temos que a contribuição social sobre o lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88 é

indevida somente no ano-base de 1988, encerrado em 31 de dezembro de 1988, em virtude de ofensa ao princípio

da anterioridade especial.

 

Referido ordenamento foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal. Em decisão proferida no Recurso

Extraordinário nº 146.733-9/SP (D.J. 06.11.92) o Relator para o acórdão, Ministro Moreira Alves, declarou a

inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n.º 7.689/88, dispositivo que teve declarada a suspensão de sua execução

pela Resolução nº 11/95 do Senado Federal.

 

Entretanto, naquele julgado decidiu-se pela constitucionalidade dos artigos 1º , 2º e 3º da lei em comento, in verbis

:

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS. LEI 7689/88. - Não e

inconstitucional a instituição da contribuição social sobre o lucro das pessoas juridicas, cuja natureza é tributaria.

Constitucionalidade dos artigos 1., 2. e 3. da Lei 7689/88. Refutação dos diferentes argumentos com que se

pretende sustentar a inconstitucionalidade desses dispositivos legais. - Ao determinar, porém, o artigo 8. da Lei

7689/88 que a contribuição em causa ja seria devida a partir do lucro apurado no periodo-base a ser encerrado em

31 de dezembro de 1988, violou ele o princípio da irretroatividade contido no artigo 150, III, "a", da Constituição

Federal, que proibe que a lei que institui tributo tenha, como fato gerador deste, fato ocorrido antes do inicio da

vigencia dela. Recurso extraordinário conhecido com base na letra "b" do inciso III do artigo 102 da Constituição

Federal, mas a que se nega provimento porque o mandado de segurança foi concedido para impedir a cobrança das

parcelas da contribuição social cujo fato gerador seria o lucro apurado no periodo-base que se encerrou em 31 de

dezembro de 1988. Declaração de inconstitucionalidade do artigo 8. da Lei 7689/88."

(STF, Pleno, RE nº 146733 / SP, Rel. Min. Moreira Alves, j. 29/06/1992, DJ 06.11.92, p. 20110) 

 

Nesse sentido coadunou-se a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O

LUCRO. JULGAMENTO SIMULTÂNEO DOS RECURSOS INTERPOSTOS NA PRINCIPAL E NA MEDIDA

CAUTELAR. CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NºS 7.689/88. IMPOSSIBILIDADE APENAS DA

EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO NO MESMO ANO DE SUA PUBLICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA

A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS QUANTO A MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA DE 8% PARA 10%,

COMO PREVISTA PELA LEI Nº 7856/69. PRECEDENTES DO STF. PREVALÊNCIA DO JULGADO DA

CORTE SUPREMA. UTILIZAÇÃO DA UFIR. SENTENÇA "ULTRA-PETITA". RESTRIÇÃO AO PEDIDO
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QUE SE IMPÕE. CAUTELAR. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. INCABIMENTO NA ESPÉCIE. 

I. Subindo para Tribunal os recursos interpostos tanto na ação principal quanto na medida cautelar que lhe

antecedeu, é de serem julgados simultaneamente. 

II. Reconhecida pela Suprema Corte a inconstitucionalidade da CSSL tão somente quanto à sua aplicação no ano

base de 1988. Validade, portanto, a partir do exercício de 1990, tendo como base o ano de 1989. 

III. Declarada pelo Plenário deste Tribunal,a inconstitucionalidade da majoracão de alíquota da CSSL, de 8% para

10%, promovida pelo Art. 2º, da Lei 7.856/89, tão somente para o ano de base de 1989. 

IV. Prevalência de julgados do STF que concluiu pela eficácia da majoração da alíquota da CSL desde o balanço

de 1989, eis que sendo a Lei nº 7856/89, conversão da Medida provisória de nº 86, publicada em 25/09/89, foi

respeitado o prazo de 90 dias previsto no Art. 195, § 6º, da CF, porquanto conta-se este da edição da referida MP. 

V. Tratando-se de questão afeta a exigibilidade da CSL a partir do exercício de 1990, mantém a r. sentença que

concluiu pela improcedência do pedido. (...)"

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 94.03.097054-5/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 15.03.00, DJU 04.04.01,

p. 193) (grifo meu)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

LEI Nº 7.689/88. PERÍODO-BASE DE 1988 E 1989. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA DO

RECOLHIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA. 

1. É inconstitucional a exigência da contribuição social sobre o lucro no próprio período-base de 1988 (artigo 8º

da Lei nº 7.689/88), mas não nos posteriores: precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Turma; Resolução

nº 11/95 do Senado Federal; e artigo 18 da Lei nº 10.522/02. 

2. A majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL, pela Lei nº 7.856/89, no próprio período-

base de 1989, é constitucional, segundo pacificado na jurisprudência da Suprema Corte. 

3. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em

relação e a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise

à plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

4. Comprovado o indébito, por declaração de rendimentos e guias fiscais que identificam o tributo e apresentam a

devida chancela bancária de pagamento perante as instituições arrecadadoras, é direito do contribuinte a repetição.

5. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da Turma. 

6. Os juros moratórios, fixados em 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, nos termos do artigo 161, § 1º, c/c

artigo 167, parágrafo único, do CTN, devem ser confirmados. (...)"

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 95.03.028162-8/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 30.11.05, DJU 07.12.05, p.

269) (grifo meu)

 

Assim, a contribuição social sobre o lucro é devida a partir do período-base de 1989 e seguintes, cujos

recolhimento foram feitos nos exercícios de 1990 e subseqüentes, sendo indevida somente a exigência feita quanto

ao período-base de 1988, exercício de 1989.

 

COMPENSAÇÃO

 

O Código Tributário Nacional contempla a compensação como uma das formas de extinção do crédito tributário,

nos termos do artigo 156. Para isso, deve o contribuinte submeter-se aos requisitos e condições estipulados por lei

específica ou aos fixados pela autoridade fiscal competente que estiver investida desse poder. Nesse sentido, o

artigo 170 do C.T.N. é expresso, ao dispor que: "a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou

cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos

tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública" 

 

Dito isso, conclui-se que a compensação não se opera automaticamente. Além do pré-requisito da certeza do

crédito do sujeito passivo e de previsão legal permitindo o procedimento, deverá o contribuinte estar autorizado

judicial ou administrativamente a efetuar o procedimento. Trata-se de requisitos prévios, sem os quais, o crédito

poderá não ser considerado pelo Fisco, sendo legítimo o ato que o desconsidera, sem que isso importe em violação

de direitos, ilegalidade ou abuso de poder. É a aplicação do princípio da estrita legalidade e da primazia do

interesse público, em face dos interesses do particular e, por essa razão, os procedimentos devem ser processados

e vistos caso a caso.

 

No caso de a compensação envolver créditos tributários, caberá aos atos normativos positivar a sua execução, tais

como as normas complementares, que traçam as instruções necessárias ao fiel cumprimento da lei. Aliás, esse é o

entendimento já consagrado pelo Supremo Tribunal Federal, pelo qual as instruções normativas editadas devem

permitir que a lei possa ter seu fiel cumprimento, não sendo a ela autorizada uma exegese do texto legal que possa
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romper com a hierarquia normativa, inviabilizando a sua execução, posto que se assim o fizer encontrar-se-á

viciada, por ser ilegal.

 

O direito à compensação, na ordem tributária, é expresso pelo ordenamento. Devem, a princípio, ser conjugadas as

vontades do contribuinte e da administração, que, controlará, a posteriori, o encontro de contas que deferiu, para

que não vá além do que prevê a lei que a disciplina. 

 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, pela primeira vez disciplinou o instituto da compensação no âmbito do

direito tributário, autorizando o encontro de débitos e créditos tributários somente entre tributos vincendos da

mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

 

Posteriormente, a Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, estabeleceu que "a utilização dos créditos do contribuinte

e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73,

caput).

 

A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96 determinava que o contribuinte deveria pedir autorização à

Secretaria da Receita Federal para utilizar os créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de

quaisquer tributos e contribuições sob a administração daquele órgão.

 

Por fim, a Lei n. 10.637/2002, de 30.12.2002, alterou o artigo 74 da Lei 9.430/96, no qual foi autorizada a

compensação aqui discutida, mediante simples entrega, pelo contribuinte, de declaração informando os créditos

utilizados e os respectivos débitos compensados. Tal compensação, declarada à Secretaria da Receita Federal,

extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Ressalte-se que com a edição da Lei Complementar 104 de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional é proibida a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.

 

Após inúmeros debates nos tribunais a respeitos das normas acima mencionadas a Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que nas ações nas quais se discute a compensação de

tributos deve ser observado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda.

 

Reporto-me ao julgado proferido naquela colenda Corte, cuja ementa a seguir transcrevo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. (PRECEDENTE. RESP. 1.002.932/SP, DJ. 18.12.2009, RECURSO

ESPECIAL JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C, DO CPC). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME

JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118 de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Precedente: Resp.

1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 18.12.2009, recurso especial submetido ao regime de repetitivos, art. 543-

C, do CPC. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto, porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 
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4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido

objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio

legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se

apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol.

22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão

também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari

maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se

deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição

legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol.

2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto,

que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la

se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por

determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador,

dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por

ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus

precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa,

e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen

Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível

com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao nº 67), não admira que se

procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se,

pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA

(Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato

storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese,

secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione

della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas

encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da

lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol.

cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter

somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa

considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea,

mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a

própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o

legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de

hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º,

1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil

Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, os tributos foram indevidamente recolhidos de 14.11.1990 a 15.01.1997, ou seja, antes da entrada em

vigor da LC n.º 118/2005, tendo sido a ação ajuizada em 31.10.2000, revela-se inequívoca a inocorrência da

prescrição dos tributos recolhidos indevidamente no decênio anterior ao ajuizamento da demanda, por isso que a

tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156 do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para

sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte
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para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

9. A Lei 8.383 de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que pela vez primeira versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

10. Outrossim, a Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 

11. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria

da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a

ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 

12. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 13. A Lei 10.637 de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie

dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 

14. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente

do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no

prazo de 5 (cinco) anos. 

15. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104 de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.' 

16. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

17. In casu, a empresa recorrida interpôs a ação ordinária em 31.10.2000, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS com as contribuições vincendas do próprio PIS e de outros tributos

arrecadados pela Receita Federal. 

18. À época do ajuizamento da demanda vigia a Lei 9.430/96 sem as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/2002, sendo admitida a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a

requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua. 

19. Agravo regimental desprovido."

(AARESP 1131797, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJE de 01.07.2010).

 

Diante das razões expostas, verifica-se que a ação foi proposta em 27.04.1994. Os créditos aqui reconhecidos, por

outro lado, são líquidos e certos, conforme as guias de recolhimento acostadas aos autos, portanto, faz jus o

contribuinte a proceder à compensação de tais créditos com os seus débitos vincendos da mesma espécie - CSSL,

nos termos da Lei 8.383/91, art. 66.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS

 

A correção monetária é devida tanto sobre o crédito quanto sobre o indébito tributário, pois a restituição, para

ambas as partes - fisco e contribuinte - deve se dar em dimensão que recomponha integralmente o respectivo

patrimônio e segundo índices que retratem efetivamente a variação da inflação, assegurando-se que o

creditamento, in casu, se dê com a atualização, segundo os mesmos critérios aplicáveis aos tributos, acrescido dos

consectários devidos. Nesse sentido, são os acórdãos e Súmulas sobre a questão:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROS MATERIAIS. OCORRÊNCIA.

(TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.)

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou
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obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 

2. Verificada a ocorrência de erros materiais quanto determinados índices expurgados que devem incidir em sede

de compensação tributária, mister sua retificação. 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se

evita. 

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de

1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em

janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii)

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC,

a partir de janeiro de 1996. 

5. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em

fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987

(expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE

em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);

(xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de

15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de

18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91%

em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). 

6 Embargos de declaração acolhidos para corrigir os erros materiais apontados, sem, contudo, conferir efeitos

infringentes ao julgado, uma vez que restou mantida a decisão que rejeitou liminarmente os embargos de

divergência da Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2008,

DJe 15/12/2008)

"A correção monetária não se constitui em um 'plus', senão em uma mera atualização da moeda, aviltada pela

inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o

direito tanto de ser integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda

sua inteireza, o seu crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero

instrumento de preservação do valor do crédito. Ética, porque o crédito pago sem correção importa em um

verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria

inadimplência" (RSTJ 74/387).

"É entendimento consolidado desta Corte de que a evolução dos fatos econômicos tornou insustentável a não

incidência da correção monetária, sob pena de prestigiar-se o enriquecimento sem causa do devedor, sendo ela

imperativo econômico, jurídico e ético indispensável à plena indenização dos danos e ao fiel e completo

adimplemento das obrigações" (RSTJ 84/268).

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que é correta a inclusão dos índices correspondentes às

inflações ocorridas nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, bem como o referente ao mês de

fevereiro de 1991, na atualização do débito decorrente de ação expropriatória, tendo em vista o princípio da justa

indenização, insculpido na Carta Magna" (STJ-2ª Turma, Resp 32.704-4-SP, rel. Ministro José de Jesus Filho, j.

31.03.93, deram provimento, v.u., DJU 3.5.93, p.7.793).

RE-embargos nº 80655, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 12-03-1976: "REPETIÇÃO DE INDEBITO

FISCAL. APLICAÇÃO ANALOGICA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. DIVERGENCIA SUPERADA.

SÚMULA 247. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS"

TFR Súmula nº 046 - 07-10-1980

"Nos casos de devolução do depósito efetuado em garantia de instância e de repetição do indébito tributário, a
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correção monetária é calculada desde a data do depósito ou do pagamento indevido e incide até o efetivo

recebimento da importância reclamada."

TFR Súmula nº 047 - 07-10-1980

"Cancelado o débito fiscal, a correção monetária, relativa a restituição da importância depositada em garantia de

instância, incide a partir da data da efetivação do depósito."

STJ - Súmula 162

"NA REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO, A CORREÇÃO MONETARIA INCIDE A PARTIR DO

PAGAMENTO INDEVIDO." 

(PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12.06.1996, DJ 19.06.1996 p. 21940)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 282/STF. HONORÁRIOS. SÚMULA 07/STJ. JUROS MORATÓRIOS. RESPONSABILIDADE

CONTRATUAL. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. TAXA DE JUROS. SELIC. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso

especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. O questionamento acerca do critério adotado para fixação dos honorários advocatícios (aplicação do art. 21 do

CPC) demanda o reexame do grau de sucumbimento de cada parte para fins de fixação e distribuição da verba,

ensejando análise de matéria fática, incabível em recurso especial (Súmula 07/STJ). 

3. O termo inicial da incidência dos juros moratórios, em se tratando de responsabilidade civil contratual, é a data

da citação (art. 405 do CC). 

4. "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem

de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos

devidos à Fazenda Nacional" (art. 406 do CC). 

5. A taxa à qual se refere o art. 406 do CC é a SELIC, tendo em vista o disposto nos arts. 13 da Lei 9.065/95, 84

da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp 710.385/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 255)

"TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os valores devidos pela Fazenda Pública devem ser pagos ao contribuinte, a partir de janeiro de 1996,

atualizados pela Taxa SELIC. 

2. Para o período anterior a este último, o débito deve ser atualizado pelos índices aplicados pela Fazenda Pública

para corrigir os seus créditos. 

3. Taxa SELIC e índices inflacionários (período anterior à vigência daquela) devem ser aplicados desde a retenção

indevida do tributo. 

4. Os honorários advocatícios fixados em segundo grau devem ser prestigiados. Impossível rever seus valores em

sede de recurso especial, salvo quando forem ínfimos, conseqüentemente, aviltantes ao trabalho do advogado. 5.

Embargos da empresa e da Fazenda Pública acolhidos." 

(EDcl nos EDcl no REsp 742.949/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 183)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS.

JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. LIMITES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Os juros de mora de 1% ao mês são devidos, tanto na repetição, como na compensação, porém a partir do

trânsito em julgado da sentença, conforme preceito estabelecido no artigo 167 do Código Tributário Nacional, e

não a partir de cada pagamento efetuado, como pleiteia a agravante. 

II. Reconhecido o direito à repetição, os valores compensáveis até a data das publicações (Leis 9.032/95 e

9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3°), enquanto que os créditos

remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas limitações. 

III. Os honorários de advogado, vencida a Fazenda Nacional, não têm de obedecer ao limite mínimo previsto no

artigo 20, parágrafo 3º, do CPC. 

IV. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 439.721/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10.12.2002,

DJ 03.02.2003 p. 284)

 

Em relação aos critérios para a correção monetária e juros devidos sobre o crédito a ser restituído, o julgado

deverá observar os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução nº

134/10 do Conselho da Justiça Federal, pois é pacífica na jurisprudência desta Corte quanto à utilização dos

índices consolidados no 'Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal', aprovado

pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal, seguido pelos Provimentos nos. 24

e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro de 2001, pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de
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2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e, mais recentemente pelos critérios

consolidados na Resolução n. 134/10 anteriormente referida.

 

No caso específico da taxa SELIC, a Lei n° 9.250, de 26.12.95, autorizou a sua aplicação, a partir de 01.01.96,

para a correção dos créditos tributários a serem restituídos em pecúnia ou por compensação.

 

A taxa SELIC é utilizada como um índice médio de remuneração de títulos no mercado, tal como a TR, declarada

pelo Supremo - Adin n° 493-0/DF, como idônea para a remuneração de ativos pelo Governo, que passou a ser

utilizada no cálculo dos juros de mora após o vencimento da dívida.

 

Dessa forma, a SELIC é índice remuneratório e não só atualizatório, conforme entendimento do Supremo, sendo

sua aplicação perfeitamente possível, não havendo, igualmente, vedação no Código Tributário Nacional nesse

sentido.

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento quanto à legitimidade da aplicação da taxa SELIC, a

partir da Lei nº 9.250/95, sendo, porém, indevida a sua cumulação com qualquer outro índice, inocorrendo, de

acordo com seu recente posicionamento, reformatio in pejus, na sua aplicação, pois decorrente de preceito legal,

in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUROS DE MORA - OMISSÃO - SÚMULA 188

E TAXA SELIC - REVISÃO DE SUCUMBÊNCIA - EFEITO INFRINGENTE. 

1. É omisso o acórdão que deixa de se pronunciar sobre questão relevante para o cumprimento do decisum, tal

qual a fixação do termo inicial dos juros de mora. 

2. Na repetição de indébito os juros de mora incidem a partir do trânsito em julgado, com a peculiariedade de

incidência da Taxa Selic a partir de janeiro de 1996. 

3. Embargos de declaração do contribuinte acolhidos em parte. 

4. Embargos de declaração da União acolhidos." 

(EDcl no REsp 935.906/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009,

DJe 10/02/2010)

"TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ -

TAXA SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE -

ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL -

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 

2. 'A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto

fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial' (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 

3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu

em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída

pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki.

4. É pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois

institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN). 

5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial representa

inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1183649/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/11/2009, DJe 20/11/2009)

"EXECUÇÃO. ÍNDICE. CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO. TRIBUTO. A Turma, reiterando

jurisprudência da Primeira Seção, entendeu que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de

indébito tributário são os seguintes: IPC, em janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro de 1991;

INPC, de março a dezembro de 1991; UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; Taxa Selic, exclusivamente,

a partir de janeiro de 1996, com adoção dos seguintes índices: janeiro de 1989, 42,72%; fevereiro de 1989,

10,14%; março de 1990, 84,32%; abril de 1990, 44,80%; maio de 1990, 7,87%; e fevereiro de 1991, 21,87%.

Assim, a Turma conheceu em parte do recurso e nessa parte negou-lhe provimento. Precedentes citados: EREsp

548.711-PE, DJ 28/5/2007, e REsp 912.142-MG, DJ 23/4/2007. REsp 930.524-MG, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, julgado em 2/8/2007."

"FAZENDA. REFORMATIO IN PEJUS. SELIC. CONDENAÇÃO. JUROS. MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. Prosseguindo o julgamento, por maioria, a Seção decidiu que se aplica ao valor da condenação a
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taxa selic (CPC, arts. 219 e 406 do CC/2002), critério válido também para a fixação de juros de mora e de

atualização monetária (Lei n. 6.899/1981) nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, a partir da citação.

Outrossim, mesmo em reexame necessário, não configura reformatio in pejus a explicitação dos índices utilizados,

pois cabe à Fazenda Nacional impugnar tais critérios de atualização e dos juros fixados. Precedentes citados: REsp

722.475-AM, DJ 1º/7/2005; REsp 666.676-PR, DJ 6/6/2005, e REsp 803.628-RN, DJ 18/5/2006. REsp 875.919-

PE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/6/2007."

JUROS MORATÓRIOS. ART. 406 DO CC/2002. TAXA SELIC. A Turma, ao prosseguir o julgamento, na

hipótese de reparação de danos materiais e morais decorrentes da inexecução do contrato de fornecimento de

energia elétrica, bem como do exercício abusivo de sua interrupção para fins de cobrança, entendeu, por maioria,

que a taxa à qual se refere o art. 406 do CC/2002 é a Selic. O Min. Teori Albino Zavascki, em seu voto-vista, o

vencedor, sustentou que o art. 406, ao referir-se à taxa que estiver em vigor, expressa a opção do legislador em

adotar uma taxa de juros variável, que pode ser modificada com o tempo. O art. 161, § 1º, do CTN, por sua vez,

dispõe que a taxa de juros é de 1% ao mês se a lei não dispuser de modo diverso, o que denota sua natureza de

norma supletiva, arredável por lei ordinária. O art. 13 da Lei n. 9.065/1995, ao referir-se ao art. 84 da Lei n.

8.981/1995, estabeleceu que, em casos de mora no pagamento de tributos arrecadados pela SRF, serão acrescidos

juros equivalentes à Selic, e a utilização dessa taxa como juros de mora, em matéria tributária, foi confirmada por

outras normas, tais como o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995 (repetição ou compensação de tributos); art. 61, § 3º,

da Lei n. 9.430/1996 e o art. 30 da Lei n. 10.522/2002. Outrossim, o STJ tem aplicado a Selic em demandas

tributárias ao reputá-la constitucional, e o STF, na Adi 4-DF, DJ 25/6/1993, afirmou não haver vedação

constitucional às previsões de juros superiores a 12% ao ano, isso em análise do art. 192, § 3º, da CF/1988, já

revogado. Anotou, também, que, apesar de a Selic incluir juros e correção monetária, sua aplicação não acarreta

bis in idem, visto estar condicionada à exclusão de qualquer outro índice de atualização. Já os votos-vencidos

entendiam que a Selic não possuía natureza moratória e sim remuneratória (acrescida de correção monetária), pois

criada para atrair e remunerar investidores na compra de títulos públicos. Assim, em razão dessa natureza, seria

impossível sua aplicação em casos de ilícito contratual, restando correta a aplicação dos juros de 12% ao ano a

partir da entrada em vigor do CC/2002 (art. 161, § 1º, do CTN c/c art. 406 do CC/2002). Precedentes citados:

REsp 806.348-SP, DJ 1º/8/2006, e REsp 807.880-RN, DJ 23/5/2006. REsp 710.385-RJ, Rel. originária Min.

Denise Arruda, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28/11/2006." (Informativo nº 0306)

"JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A partir de 1º/1/1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na

taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art.

167, parágrafo único, do CTN. A Turma, ao prosseguir o julgamento, negou provimento ao recurso. Precedentes

citados: EREsp 291.257-SC, DJ 6/9/2004; EREsp 399.497-SC, DJ 7/3/2005; EREsp 425.709-SP, DJ 7/3/2005;

REsp 653.324-MG, DJ 27/9/2004, e REsp 542.164-RS, DJ 3/11/2003. REsp 286.465-MG, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, julgado em 14/2/2006." (Informativo nº 0274)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. LEI N. 9.250/95.

TAXA SELIC E JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Demonstrada a omissão, deve o recurso de embargos de declaração ser acolhido para integrar o acórdão. 

2. Nas ações que tenham por fim a repetição de pagamentos indevidos efetuados antes de 1º/1/96 e cujo trânsito

em julgado não tenha ocorrido até essa data, aplicam-se, na atualização do indébito, a correção monetária,

incluídos aí os expurgos inflacionários, desde o recolhimento até dezembro/95, e, a partir de 1º/1/96,

exclusivamente, a taxa Selic. 

3. No período de incidência da taxa Selic, não podem ser aplicados cumulativamente os juros moratórios previstos

nos arts. 161, § 1º, e 167, parágrafo único, do CTN. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar parcial provimento ao recurso especial."

(EDcl no REsp 552.836/SE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

10.10.2006, DJ 05.12.2006 p. 246)" (Grifamos)

 

Na hipótese, considerando que o trânsito em julgado não ocorreu e, logicamente, será posterior a 01.01.96, não se

coloca a discussão do direito aos juros de 1% ao mês, na forma do CTN, convergindo os fundamentos postos para

uma única solução, a de que tem aplicação, na espécie, apenas a Taxa SELIC, na forma do artigo 39, § 4º, da Lei

nº 9.250/95 (§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada), após a sua ocorrência,

não se aplicando o disposto no artigo 167, parágrafo único, do CTN, o qual foi derrogado, diante da

incompatibilidade com o ordenamento superveniente. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, foram equitativamente arbitrados e não há que se falar em redução.
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A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, ou

seja, quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso de perder a demanda,

sem que isso represente qualquer violação às prerrogativas processuais da Fazenda Pública.

 

Ademais, o honorário advocatício da sucumbência é a remuneração do profissional do direito, contratado pela

parte, a qual se viu injustamente processada e teve seu direito reconhecido judicialmente, com o ganho da causa, e

que não pode dispor dessa contratação, em razão do preceito constitucional de que o advogado é essencial à

Administração da Justiça. Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO INTERNO DA UNIÃO E DO INSS. PENSÃO ESTATUTÁRIA E PREVIDENCIÁRIA.

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. VALOR. LIMITAÇÃO À INTEGRALIDADE DA PENSÃO

ESTATUTÁRIA. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. JUROS DE MORA.

LEI N. 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. DAS PARCELAS EM

ATRASO. INPC. LEI N. 11.430/2006 (PRECEDENTES). 

1. Possível a cumulação da pensão estatutária e previdenciária, sem nenhum limite ou dedução. 

2. Descabida a redução dos honorários advocatícios, uma vez utilizado, na sua fixação, o critério da equidade (art.

20, § 4º, do Código de Processo Civil). 

3. Impossível a redução do percentual de juros para 6% (seis por cento) ao ano, a teor do art. 1º-F da Lei n.

9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, pois tais disposições não se aplicam às demandas que lhes

são anteriores, não incidindo, portanto, nos processos em andamento. 

4. O índice aplicável, para correção das parcelas pagas em atraso, a partir de 1º/4/2006, com a edição de Lei n.

11.430/2006, é o INPC. 

5. Negado provimento ao agravo interno da UNIÃO; Agravo interno do INSS parcialmente provido."

(AGRESP 200400153509, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:01/02/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIOS DE EQÜIDADE:

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME EM RECURSO ESPECIAL, SALVO, EXCEPCIONALMENTE,

QUANDO SE MOSTRAR MANIFESTA A FIXAÇÃO EM VALOR EXORBITANTE OU IRRISÓRIO.

PENHORA. BOXE DE ESTACIONAMENTO. MATRÍCULA PRÓPRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE

DA CORTE ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO."

(RESP 201001912518, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/02/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 

1. A jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação

equitativa do juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado

artigo. 

2. Afigura-se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na

equidade, a teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 

3. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária

somente é passível de modificação quando se revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 201000510914, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.) 

 

Ante o exposto e, coadunando-se com as diretrizes antes ditadas, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do

Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de prescrição e dou parcial provimento à apelação da União e à

remessa oficial, tida por interposta, somente para determinar que a compensação seja efetuada com parcelas

vincendas da CSSL e que a correção monetária e os juros moratórios, estes incidentes a partir do trânsito em

julgado, com base na taxa Selic (sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros de

mora), obedeçam aos critérios aqui estipulados.

 

Publique-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO
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Juiza Federal em Auxílio

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009504-54.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e de remessa "ex officio" em ação de conhecimento ajuizada pela FUNDAÇÃO NOSSA

SENHORA AUXILIADORA, com objetivo de obter a devolução das quantias indevidamente recolhidas a título

de imposto de renda sobre as aplicações financeiras.

Em sua inicial, a autora alega ter direito a imunidade prevista pelo artigo 150, inciso V, "c", da Constituição

Federal, por ser uma entidade sem fins lucrativos, de caráter assistencial declarada de utilidade pública na esfera

municipal, estadual e federal.

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contestou às fls.75/78.

Réplica apresentada às fls.80/81. Quando da especificação das provas, ambas as partes entenderam que, pelo fato

de a matéria ser exclusivamente de direito, a lide comportaria o julgamento antecipado nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil (fls.80/81).

Às fls.86/90, o juízo "a quo" julgou procedente o pedido para declarar a não incidência de imposto sobre a renda

das aplicações financeiras realizadas pela autora e determinou a devolução das quantias pagas comprovadamente

às fls.19/65 dos autos, fazendo incidir a correção monetária a partir do pagamento indevido (Súmula 162/STJ), e

os juros moratórios a partir da data do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), além de fixar honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido desde a data da propositura da ação até o

efetivo pagamento. Submeteu o feito ao reexame necessário.

Ao requerer a reforma da sentença, a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), na apelação de fls.93/96,

alegou:

a-) preliminarmente, a nulidade absoluta da intimação por não observância ao artigo 6º da Lei nº 9.028/95;

b-) que o patrimônio, a renda e os serviços que não podem ser tributados são, exclusivamente, os relacionados

com as finalidades essenciais das entidades, conforme previsão no §4º, do artigo 150, da Constituição Federal,

restringindo-se assim o disposto no artigo 150, inciso VI, alínea "c" do mesmo diploma legal;

c-) a não comprovação pela autora dos requisitos exigidos para usufruir da imunidade tributária, previstos no

artigo 14 do Código Tributário Nacional.

Após a vinda de contrarrazões da autora (fls.98/99), os autos subiram a esta Corte.

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese dos autos comporta o julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, cabe rejeitar a preliminar de nulidade absoluta da intimação da Fazenda Pública não operada na

forma preconizada pelo artigo 6º da Lei nº 9.028/95, posto que, conforme certidão lavrada às fls.92, o Procurador

da Fazenda Nacional, peticionário da apelação de fls.86/90, obteve vista dos autos, exarando o seu ciente em

21.07.98, não se vislumbrando prejuízo algum, permitindo-lhe inclusive acesso total aos autos, se falha houve,

esta já se encontra suprida com a apresentação do apelo às fls.93/96.

Resolvida a preliminar argüida, torna-se possível passar a análise do mérito desta demanda.

A autora pretende ter reconhecido o seu direito à imunidade tributária de que trata o artigo 150, VI, "c" da

Constituição Federal, no que tange à incidência do imposto de renda sobre suas aplicações financeiras, bem como

a restituição dos valores indevidamente recolhidos.

Com efeito, cabe aqui esclarecer que, ao apreciar o ADI 1.802/MC, o Superior Tribunal Federal deferiu, em parte,

a medida cautelar, para suspender, até a decisão final da ação, a vigência do § 1º e da alínea f do § 2º, ambos do

art. 12, do art. 13, "caput" e do art. 14, todos da Lei nº 9532/97. Este julgado está assim ementado:

1999.03.99.065605-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FUNDACAO NOSSA SENHORA AUXILIADORA DO IPIRANGA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FRANCESCHINI VECCHIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.09504-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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"EMENTA: I. Ação direta de inconstitucionalidade: Confederação Nacional de Saúde: qualificação reconhecida,

uma vez adaptados os seus estatutos ao molde legal das confederações sindicais; pertinência temática

concorrente no caso, uma vez que a categoria econômica representada pela autora abrange entidades de fins não

lucrativos, pois sua característica não é a ausência de atividade econômica, mas o fato de não destinarem os seus

resultados positivos à distribuição de lucros. II. Imunidade tributária (CF, art. 150, VI, c, e 146, II): "instituições

de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei": delimitação dos âmbitos

da matéria reservada, no ponto, à intermediação da lei complementar e da lei ordinária: análise, a partir daí, dos

preceitos impugnados (L. 9.532/97, arts. 12 a 14): cautelar parcialmente deferida. 1. Conforme precedente no

STF (RE 93.770, Muñoz, RTJ 102/304) e na linha da melhor doutrina, o que a Constituição remete à lei

ordinária, no tocante à imunidade tributária considerada, é a fixação de normas sobre a constituição e o

funcionamento da entidade educacional ou assistencial imune; não, o que diga respeito aos lindes da imunidade,

que, quando susceptíveis de disciplina infraconstitucional, ficou reservado à lei complementar. 2. À luz desse

critério distintivo, parece ficarem incólumes à eiva da inconstitucionalidade formal argüida os arts. 12 e §§ 2º

(salvo a alínea f) e 3º, assim como o parág. único do art. 13; ao contrário, é densa a plausibilidade da alegação

de invalidez dos arts. 12, § 2º, f; 13, caput, e 14 e, finalmente, se afigura chapada a inconstitucionalidade não só

formal mas também material do § 1º do art. 12, da lei questionada. 3. Reserva à decisão definitiva de

controvérsias acerca do conceito da entidade de assistência social, para o fim da declaração da imunidade

discutida - como as relativas à exigência ou não da gratuidade dos serviços prestados ou à compreensão ou não

das instituições beneficentes de clientelas restritas e das organizações de previdência privada: matérias que,

embora não suscitadas pela requerente, dizem com a validade do art. 12, caput, da L. 9.532/97 e, por isso, devem

ser consideradas na decisão definitiva, mas cuja delibação não é necessária à decisão cautelar da ação direta."

 

O julgado acima transcrito que determinou a suspensão do §1º do artigo 12 da Lei nº 9.532/97, cuja decisão é

"erga omnes", não obsta o julgamento destes autos. Assim, tem decidido o Superior Tribunal Federal:

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL AUFERIDOS

EM APLICAÇÕES FINANCEIRAS. IMUNIDADE DO ART. 150, VI, C, DA CF. ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO. ART. 12, § 1º, DA LEI 9.532/97. INCONSTITUCIONALIDADE.

ADI 1.802-MC/DF. COGNIÇÃO SUMÁRIA. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO. AGRAVO

IMPROVIDO. I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal entendeu pela inconstitucionalidade formal e material

do art. 12, § 1º, da Lei 9.532/97 (ADI 1.802-MC/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). Precedentes. II - O caráter

provisório da orientação adotada pelo Pleno desta Corte, ainda que proferida em cognição sumária, não impede

o julgamento imediato de causas que versem sobre idêntica controvérsia, nem dá ensejo ao sobrestamento do

feito. Precedentes. III - Agravo regimental improvido." (STF, RE-AgR 593358, Relator Ministro RICARDO

LEWANDOWSKI)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM

FINS LUCRATIVOS. LEI 9.532/1997, ART. 12, § 1º. EFICÁCIA SUSPENSA. ADI 1.802-MC. MEDIDA

CAUTELAR. EFEITOS ERGA OMNES. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de

que as entidades de assistência social, sem fins lucrativos, estão imunes à incidência do Imposto de Renda.

Precedentes. 2. O Plenário desta nossa Casa de Justiça, ao apreciar o ADI 1.802/MC, deferiu, em parte, o pedido

de medida cautelar, para suspender eficácia do § 1º do art. 12 da Lei 9.532/1997, até a decisão final da ação. 3.

Medida Cautelar em ação direta de inconstitucionalidade é dotada de eficácia erga omnes, nos termos do § 1º do

art. 11 da Lei 9.868/1999. Seu julgamento permite a análise imediata de recursos que tratem da matéria nela

debatida. 4. Agravo regimental desprovido." (STF, RE-AgR 590448, Relator Ministro AYRES BRITTO)

Afastada a aplicação pela Suprema Corte, do §1º do artigo 12 da Lei 9.532/97, impõe-se a análise quanto à

extensão da aplicação da imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição Federal, no caso

concreto.

O referido dispositivo constitucional refere-se à imunidade quanto aos impostos incidentes sobre o patrimônio, a

renda e os serviços das instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos, atendidos os requisitos

da lei. Nos termos do seu parágrafo 4º, o patrimônio, a renda e os serviços devem estar voltados à finalidade

essencial da entidade.

Ao comentar o parágrafo 4º do artigo 150 da Constituição Federal, o doutrinador ROQUE ANTONIO

CARRAZA, elucida:

 

"Segundo estamos convencidos, não decorre deste dispositivo que as instituições assistenciais sem fins lucrativos

perdem o direito à imunidade se exercerem atividades econômicas. Mais: a imunidade não cai por terra, ainda

que, das atividades econômicas venha resultar lucro. Basta que o patrimônio, a renda e os serviços sejam
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relacionados com as finalidades essenciais destas pessoas. O benefício alcança, ainda, tudo quanto for de caráter

instrumental ou funcional da instituição de assistência social, sem fins lucrativos. São imunes, pois, de imposto

sobre a renda, os rendimentos (v.g., os alugueres) que a entidade emprega na realização de suas finalidades

essenciais. Refogem igualmente de tal tributação, os resultados advindos de aplicações financeiras e de

investimentos correlatos, todos imprescindíveis ao atingimento dessas mesmas atividades essenciais, pois, sem

eles, não haveria como formar as reservas capazes de manter seu equilíbrio financeiro e atuarial" Revista de

Direito Tributário, nº 81, páginas 282/283, Malheiros Editora).

Em virtude de sua previsão constitucional, limitando inclusive o exercício da competência tributária, a imunidade

é um instituto a ser interpretado de forma restritiva, contemplando apenas as situações especificadas

expressamente no texto constitucional. A Constituição determina os elementos necessários para a obtenção da

imunidade que, para o caso destes autos, são: a ausência de finalidade lucrativa e que o patrimônio, a renda e os

serviços se relacionem com as suas finalidades essenciais.

Quanto aos requisitos legais, aplicar-se-ão os previstos no artigo 14 da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário

Nacional), a saber: a) a não distribuição de qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a qualquer título;

b) a aplicação integralmente no País de seus recursos para a manutenção de seus objetivos e; c) a manutenção da

escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

No que toca à tributação incidente sobre suas aplicações financeiras, verifica-se que a autora, entidade

reconhecida como de utilidade pública, tem por fim promover a aplicação de seus rendimentos conforme

disciplina o seu estatuto (fls.10/18), ou seja, voltada às suas finalidades essenciais.

De acordo com a documentação apresentada nos autos, a autora comprova estar investida das condições prescritas

no art. 14 do CTN. Declarada de utilidade pública municipal, estadual e federal, o que foi reconhecido como fato

notório pelo próprio Fisco em seu apelo, às fls.94, tornando-se assim um fato incontroverso. O estatuto da autora

demonstra ser ela uma pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, visando a umas das atividades

assistenciais descritas no artigo 203 da Constituição Federal, abarcando para si um dever do Estado, auxiliando-o,

assim, na promoção do bem estar da população mais carente. E, demonstrados por extratos de fls.19/65, aplica

integralmente no país seus recursos, em bancos nacionais, para assim obter um resultado que a estimule na

persecução e desenvolvimento dos seus objetivos institucionais.

Inclusive o artigo 7º do estatuto de fls.10/18 dispõe que a "realização das finalidades da FUNDAÇÃO será

custeada com recursos provenientes de seu patrimônio, de auxílios, donativos, legados, subvenções e resultados de

campanhas financeiras" (grifo nosso).

A seu turno, a fiscalização é ato contínuo e, por força do artigo 32, da Lei 9.430/96, caberá ao Fisco averiguar se a

entidade assistencial continua a atender aos requisitos impostos pelo ordenamento jurídico, necessários à

manutenção do gozo à imunidade, bem como se o dinheiro oriundo do patrimônio, renda ou serviços desta

entidade, ainda que lucrativas, está sendo efetivamente aplicado em suas finalidades essenciais.

Além disso, uma entidade somente alcança o notório "status" de utilidade pública federal somente após rigoroso

exame de seus documentos e de suas atividades por parte do ente público, podendo chegar inclusive aos exames

de seus livros contábeis, de modo que, uma vez conferido, comprova a entidade, para sua emissão, exigências

mais rigorosas e além das contidas no artigo 14 do Código Tributário Nacional. Destaca-se, neste sentido, o trecho

do voto do Excelentíssimo Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN,desta Corte (grifo nosso), proferido nos

Autos nº 95.03.037258-5, julgado em 21/08/2008:

 

"Com efeito, no tocante ao aludido certificado, fornecido pelo CNSS, atualmente CNAS, para os fins do artigo

195, §7º, da Constituição Federal, nos termos do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.212/92, substancia inequívoco

reconhecimento pelo Poder Público Federal de que a instituição é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos,

cumprindo o papel de assistência social, conforme delineado pela lei maior. Deve ser renovado a cada três anos,

e somente emitido após rigorosos exames, passíveis de ocorrer até mesmo nos livros contábeis do interessado,

além do cumprimento de uma série de exigências, que inclusive poderia chegar a diligências nas unidades do

ente postulante com vistas a se comprovar a efetiva prestação da assistência social.'

Frise-se, ainda, que os atestados emitidos pela Secretaria da Criança, Família e Bem Estar Social (fls.07/09)

comprovam inclusive o não desvio do caráter eminentemente assistencial da autora e a destinação a que dá ao seu

patrimônio aos seus fins essenciais, posto que, por exigência do Decreto-Lei Estadual nº 62/69 e do Decreto

Estadual nº 3.802/74, esta comprovação dar-se-á anualmente para que a entidade continue a receber os auxílios e

subvenções através do Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções do Estado de São Paulo.

Ademais, o Superior Tribunal Federal, pacificou o entendimento de que é vedada a tributação sobre os

rendimentos das aplicações financeiras pertencentes às entidades comprovadamente assistências, a luz da previsão

contida no artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal, enquanto não verificada a regulamentação de

seu §4º, conforme transcrição do julgado abaixo:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE [ART.

150, VI, "C", DA CONSTITUIÇÃO do BRASIL]. ENTIDADE FILANTRÓPICA. AUSÊNCIA DE

REGULAMENTAÇÃO. ARTS. 12 A 14 DA LEI N. 9.532/97. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. A
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imunidade das entidades de assistência social prevista no artigo 150, VI, "c", da Constituição do Brasil, abrange

rendimentos em aplicações financeiras enquanto não houver regulação do disposto no § 4º do artigo 150 da

Constituição do Brasil por Lei Complementar. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF,

2ª T., v.u. AI-AgR 769613, Relator Ministro EROS GRAU, julgado em 09/03/2010, DJe-e 09/04/2010).

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÃO FINANCEIRA E IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS

E GANHOS DE CAPITAL AUFERIDOS EM APLICAÇÃO FINANCEIRA: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART.

150, VI, ALÍNEA C, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO

QUAL SE NEGA PROVIMENTO." (RE 424510 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma,

julgado em 22/09/2009, DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-07 PP-01402) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE SEM FINS

LUCRATIVOS. IMPOSTO DE RENDA. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a

imunidade tributária do art. 150, VI, c, da C.F., estende-se às entidades sem fins lucrativos relativamente ao IR.

II. - Agravo improvido." (RE 424507 AgR, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em

28/09/2004, DJ 22-10-2004 PP-00034 EMENT VOL-02169-06 PP-01047) 

 

Esta Corte, igualmente, decidiu:

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - IMUNIDADE DE IOF - INSTITUIÇÃO DEDICADA À ASSISTÊNCIA

SOCIAL - CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN E DO ARTIGO 150, VI, "c" DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. O patrimônio, a renda e os serviços de Instituição dedicada à prestação de

serviços de assistência social estão acobertados pela imunidade tributária do IOF incidente sobre os saques em

caderneta de poupança e aplicações financeiras. 2. A gratuidade não é elemento fundamental para caracterizar a

entidade como de assistência social. Imprescindível a ausência da finalidade lucrativa ou a distribuição de

lucros, bonificações ou quaisquer vantagens a dirigentes. 3. Obter renda, ou seja, aumentar o patrimônio e

reinvestir na própria entidade é atividade autorizada expressamente pela Constituição Federal. 4. Cumprimento

dos requisitos do artigo 14 do CTN e do artigo 150, VI, "c" da Constituição Federal. Precedentes." (TRF3, 6ªT.,

AC 00304896819994036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/05/2011 PÁGINA: 1000 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO NA FONTE.

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. IMUNIDADE. VIOLAÇÃO LITERAL

À DISPOSIÇÃO LEGAL. ERRO DE FATO. INEXISTÊNCIA. 1. É inaplicável ao caso vertente o enunciado de

Súmula n.º 343, tendo em conta que o próprio Supremo Tribunal Federal tem afastado a sua incidência quando a

discussão envolver matéria constitucional, como sucede na espécie. 2. Pretende a autora a desconstituição do

acórdão rescindendo sob os fundamentos de que teria violado literal dispositivo de lei, bem como incorrido em

erro de fato, em suma, por reconhecer a imunidade prevista no art. 150, VI, "c" da Constituição à ora ré,

entidade de previdência privada, sem que ela comprovasse que não auferia contribuição de seus beneficiários,

em desacordo com o entendimento consolidado pela Suprema Corte. 3. O acórdão rescindendo reconheceu a

natureza assistencial da ora ré, partindo da premissa de que não recebia contraprestação dos beneficiários,

como se infere dos seguintes trechos do voto condutor: Basta apontar um simples fato: as prestações que

prodigaliza aos beneficiários com a atividade que houve por bem rotular como "previdencial" não passam de

prestações assistenciais. Todas as prestações são obtidas gratuitamente pelos beneficiários. (...) Para os objetivos

do preceito imunitório do art. 150, VI, "c", da Constituição, havendo gratuidade absoluta, tollitur quaestio, não

há que se especular em torno duma impropriedade da atribuição do rótulo. Substancialmente há assistência

social e não previdência social, que sempre vem associada à conatural presença de sinalagma, tal como ocorre

no contrato de seguro. 4. O julgado reconheceu, ainda, o preenchimento dos requisitos do art. 14 do CTN para a

fruição da imunidade prevista no art. 150, VI, "c" da Constituição, mesmo em relação às aplicações financeiras,

pois considerou que os respectivos resultados eram destinados às finalidades assistenciais. 5. No julgamento do

RE 202.700/DF, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a aludida imunidade não alcança

as entidades de previdência privada mantidas com contribuições dos seus beneficiários, ainda que preenchidos os

requisitos do art. 14 do CTN. A propósito do tema, foi editado o enunciado de súmula n.º 730: A imunidade

tributária conferida a instituições de assistência social sem fins lucrativos pelo art. 150, VI, "c", do Constituição,

somente alcança as entidades fechadas de previdência social privada se não houver contribuição dos

beneficiários. 6. Os fundamentos do acórdão atacado não destoaram da interpretação conferida pelo Supremo

Tribunal Federal a respeito do assunto, razão pela qual não se justifica a rescisão do julgado com fundamento no

art. 485, V, do CPC. No mesmo diapasão, em caso envolvendo as mesmas partes, já decidiu esta Segunda Seção:

AR 200403000085574, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 09.12.2010, p. 126. 7. Não há erro de fato que

enseje a desconstituição do acórdão rescindendo, nos termos do art. 475, IX c/c §§ 1º e 2º, do CPC, na medida
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em que, repise-se, houve pronunciamento judicial reconhecendo a gratuidade dos benefícios concedidos pela ora

ré aos segurados no período discutido no processo subjacente. 8. Ademais, a autora insiste em afirmar que a ré

não teria comprovado oportuna e suficientemente naqueles autos que não recebia contribuições dos

beneficiários. Se essa premissa restou assentada no acórdão transitado em julgado, competia à autora, nesta

sede, provar que a ré as recebia, ônus do qual não se desincumbiu. Limitou-se, na prática, a requerer um novo

exame das provas. 9. Por fim, a autora chama a atenção para documentos dos autos originários que remetem aos

anos de 1991 em diante, sendo que o processo subjacente se restringe aos períodos de outubro de 1988 e março

de 1989. 10. Condenação da autora (União Federal) ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa. 11. Preliminar rejeitada e, mérito, rescisória improcedente." (AR

00173006720114030000, DES. FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial

1 DATA:20/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Irreparável, portanto, é a sentença de fls. 86/90 quanto à procedência do pedido de restituição.

Contudo, em relação aos critérios para a correção monetária e juros devidos sobre o crédito a ser restituído, o

julgado deverá observar os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução

nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal, pois é pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à utilização dos

índices consolidados no 'Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal', aprovado

pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal, seguido pelos Provimentos nos. 24

e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro de 2001, pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de

2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e, mais recentemente pelos critérios

consolidados na Resolução n. 134/10 anteriormente referida.

No caso específico da taxa SELIC, a Lei n° 9.250, de 26.12.95, autorizou a sua aplicação, a partir de 01.01.96,

para a correção dos créditos tributários a serem restituídos em pecúnia ou por compensação.

A taxa SELIC é utilizada como um índice médio de remuneração de títulos no mercado, tal como a TR, declarada

pelo Supremo - Adin n° 493-0/DF, como idônea para a remuneração de ativos pelo Governo, que passou a ser

utilizada no cálculo dos juros de mora após o vencimento da dívida.

Dessa forma, a SELIC é índice remuneratório e não só atualizatório, conforme entendimento do Supremo, sendo

sua aplicação perfeitamente possível, não havendo, igualmente, vedação no Código Tributário Nacional nesse

sentido.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento quanto à legitimidade da aplicação da taxa SELIC, a

partir da Lei nº 9.250/95, sendo, porém, indevida a sua cumulação com qualquer outro índice, inocorrendo, de

acordo com seu recente posicionamento, reformatio in pejus, na sua aplicação, pois decorrente de preceito legal,

in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUROS DE MORA - OMISSÃO - SÚMULA 188 E

TAXA SELIC - REVISÃO DE SUCUMBÊNCIA - EFEITO INFRINGENTE. 1. É omisso o acórdão que deixa de se

pronunciar sobre questão relevante para o cumprimento do decisum, tal qual a fixação do termo inicial dos juros

de mora. 2. Na repetição de indébito os juros de mora incidem a partir do trânsito em julgado, com a

peculiariedade de incidência da Taxa Selic a partir de janeiro de 1996. 3. Embargos de declaração do

contribuinte acolhidos em parte. 4. Embargos de declaração da União acolhidos." (EDcl no REsp 935.906/SP,

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 10/02/2010)

"TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA

SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1.

Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2.

"A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto

fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial" (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores

reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de

então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento

indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação

dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161,

do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial

representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido." (AgRg no Ag

1183649/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe

20/11/2009)

 

"EXECUÇÃO. ÍNDICE. CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO. TRIBUTO. A Turma, reiterando

jurisprudência da Primeira Seção, entendeu que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de
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indébito tributário são os seguintes: IPC, em janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro de 1991;

INPC, de março a dezembro de 1991; UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; Taxa Selic, exclusivamente,

a partir de janeiro de 1996, com adoção dos seguintes índices: janeiro de 1989, 42,72%; fevereiro de 1989,

10,14%; março de 1990, 84,32%; abril de 1990, 44,80%; maio de 1990, 7,87%; e fevereiro de 1991, 21,87%.

Assim, a Turma conheceu em parte do recurso e nessa parte negou-lhe provimento. Precedentes citados: EREsp

548.711-PE, DJ 28/5/2007, e REsp 912.142-MG, DJ 23/4/2007. REsp 930.524-MG, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, julgado em 2/8/2007."

"FAZENDA. REFORMATIO IN PEJUS. SELIC. CONDENAÇÃO. JUROS. MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

Prosseguindo o julgamento, por maioria, a Seção decidiu que se aplica ao valor da condenação a taxa selic

(CPC, arts. 219 e 406 do CC/2002), critério válido também para a fixação de juros de mora e de atualização

monetária (Lei n. 6.899/1981) nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, a partir da citação. Outrossim, mesmo

em reexame necessário, não configura reformatio in pejus a explicitação dos índices utilizados, pois cabe à

Fazenda Nacional impugnar tais critérios de atualização e dos juros fixados. Precedentes citados: REsp 722.475-

AM, DJ 1º/7/2005; REsp 666.676-PR, DJ 6/6/2005, e REsp 803.628-RN, DJ 18/5/2006. REsp 875.919-PE, Rel.

Min. Luiz Fux, julgado em 13/6/2007."

"JUROS MORATÓRIOS. ART. 406 DO CC/2002. TAXA SELIC. A Turma, ao prosseguir o julgamento, na

hipótese de reparação de danos materiais e morais decorrentes da inexecução do contrato de fornecimento de

energia elétrica, bem como do exercício abusivo de sua interrupção para fins de cobrança, entendeu, por

maioria, que a taxa à qual se refere o art. 406 do CC/2002 é a Selic. O Min. Teori Albino Zavascki, em seu voto-

vista, o vencedor, sustentou que o art. 406, ao referir-se à taxa que estiver em vigor, expressa a opção do

legislador em adotar uma taxa de juros variável, que pode ser modificada com o tempo. O art. 161, § 1º, do CTN,

por sua vez, dispõe que a taxa de juros é de 1% ao mês se a lei não dispuser de modo diverso, o que denota sua

natureza de norma supletiva, arredável por lei ordinária. O art. 13 da Lei n. 9.065/1995, ao referir-se ao art. 84

da Lei n. 8.981/1995, estabeleceu que, em casos de mora no pagamento de tributos arrecadados pela SRF, serão

acrescidos juros equivalentes à Selic, e a utilização dessa taxa como juros de mora, em matéria tributária, foi

confirmada por outras normas, tais como o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995 (repetição ou compensação de

tributos); art. 61, § 3º, da Lei n. 9.430/1996 e o art. 30 da Lei n. 10.522/2002. Outrossim, o STJ tem aplicado a

Selic em demandas tributárias ao reputá-la constitucional, e o STF, na Adi 4-DF, DJ 25/6/1993, afirmou não

haver vedação constitucional às previsões de juros superiores a 12% ao ano, isso em análise do art. 192, § 3º, da

CF/1988, já revogado. Anotou, também, que, apesar de a Selic incluir juros e correção monetária, sua aplicação

não acarreta bis in idem, visto estar condicionada à exclusão de qualquer outro índice de atualização. Já os

votos-vencidos entendiam que a Selic não possuía natureza moratória e sim remuneratória (acrescida de

correção monetária), pois criada para atrair e remunerar investidores na compra de títulos públicos. Assim, em

razão dessa natureza, seria impossível sua aplicação em casos de ilícito contratual, restando correta a aplicação

dos juros de 12% ao ano a partir da entrada em vigor do CC/2002 (art. 161, § 1º, do CTN c/c art. 406 do

CC/2002). Precedentes citados: REsp 806.348-SP, DJ 1º/8/2006, e REsp 807.880-RN, DJ 23/5/2006. REsp

710.385-RJ, Rel. originária Min. Denise Arruda, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, julgado em

28/11/2006." (Informativo nº 0306)

"JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A partir de 1º/1/1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na

taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art.

167, parágrafo único, do CTN. A Turma, ao prosseguir o julgamento, negou provimento ao recurso. Precedentes

citados: EREsp 291.257-SC, DJ 6/9/2004; EREsp 399.497-SC, DJ 7/3/2005; EREsp 425.709-SP, DJ 7/3/2005;

REsp 653.324-MG, DJ 27/9/2004, e REsp 542.164-RS, DJ 3/11/2003. REsp 286.465-MG, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, julgado em 14/2/2006." (Informativo nº 0274)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. LEI N. 9.250/95. TAXA

SELIC E JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Demonstrada a omissão, deve o

recurso de embargos de declaração ser acolhido para integrar o acórdão. 2. Nas ações que tenham por fim a

repetição de pagamentos indevidos efetuados antes de 1º/1/96 e cujo trânsito em julgado não tenha ocorrido até

essa data, aplicam-se, na atualização do indébito, a correção monetária, incluídos aí os expurgos inflacionários,

desde o recolhimento até dezembro/95, e, a partir de 1º/1/96, exclusivamente, a taxa Selic. 3. No período de

incidência da taxa Selic, não podem ser aplicados cumulativamente os juros moratórios previstos nos arts. 161, §

1º, e 167, parágrafo único, do CTN. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar

parcial provimento ao recurso especial. (EDcl no REsp 552.836/SE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.10.2006, DJ 05.12.2006 p. 246)"

Na hipótese, considerando que o trânsito em julgado não ocorreu e, logicamente, será posterior a 01.01.96, não se

coloca a discussão do direito aos juros de 1% ao mês, na forma do CTN, convergindo os fundamentos postos para

uma única solução, a de que tem aplicação, na espécie, apenas a Taxa SELIC, na forma do artigo 39, § 4º, da Lei

nº 9.250/95 (§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da
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compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada), após a sua ocorrência,

não se aplicando o disposto no artigo 167, parágrafo único, do CTN, o qual foi derrogado, diante da

incompatibilidade com o ordenamento superveniente. 

Por fim, irretocável é a sentença no tocante à fixação de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.

A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, ou

seja, quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso de perder a demanda,

sem que isso represente qualquer violação às prerrogativas processuais da Fazenda Pública.

Assim, o honorário advocatício da sucumbência é a remuneração do profissional do direito, contratado pela parte,

a qual se viu injustamente processada e teve seu direito reconhecido judicialmente, com o ganho da causa, e que

não pode dispor dessa contratação, em razão do preceito constitucional de que o advogado é essencial à

Administração da Justiça.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO INTERNO DA UNIÃO E DO INSS. PENSÃO ESTATUTÁRIA E PREVIDENCIÁRIA. CUMULAÇÃO.

POSSIBILIDADE. VALOR. LIMITAÇÃO À INTEGRALIDADE DA PENSÃO ESTATUTÁRIA. DESCABIMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/2009. INAPLICABILIDADE.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. DAS PARCELAS EM ATRASO. INPC. LEI N. 11.430/2006 (PRECEDENTES). 1.

Possível a cumulação da pensão estatutária e previdenciária, sem nenhum limite ou dedução. 2. Descabida a

redução dos honorários advocatícios, uma vez utilizado, na sua fixação, o critério da equidade (art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil). 3. Impossível a redução do percentual de juros para 6% (seis por cento) ao ano, a

teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, pois tais disposições não se

aplicam às demandas que lhes são anteriores, não incidindo, portanto, nos processos em andamento. 4. O índice

aplicável, para correção das parcelas pagas em atraso, a partir de 1º/4/2006, com a edição de Lei n.

11.430/2006, é o INPC. 5. Negado provimento ao agravo interno da UNIÃO; Agravo interno do INSS

parcialmente provido." (AGRESP 200400153509, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/02/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIOS DE EQÜIDADE: IMPOSSIBILIDADE

DE REEXAME EM RECURSO ESPECIAL, SALVO, EXCEPCIONALMENTE, QUANDO SE MOSTRAR

MANIFESTA A FIXAÇÃO EM VALOR EXORBITANTE OU IRRISÓRIO. PENHORA. BOXE DE

ESTACIONAMENTO. MATRÍCULA PRÓPRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO." (RESP 201001912518, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/02/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa

do juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2.

Afigura-se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na

equidade, a teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de

Justiça possui entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de

modificação quando se revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento." (AGA 201000510914, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.)

Em face do exposto e, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e dou provimento à remessa necessária apenas para que seja

aplicada a taxa SELIC sobre os valores a serem repetidos, a partir de 1º.01.1996.

Publique-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação cautelar preparatória, ajuizada por AYRTON BRYAN CORRÊA, RONALDO JOSÉ

NOGUEIRA, LUIZ ANTONIO NOGUEIRA, EDUARDO NOGUEIRA E CARLOS COELHO NETTO,

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com pedido de liminar, objetivando a suspensão da

exigibilidade dos lançamentos tributários, relativos ao Imposto Territorial Rural e contribuições, incidentes sobre

os imóveis de suas respectivas propriedades, do exercício de 1995, mediante o depósito do montante integral (fls.

02/11).

Às fls. 54/59, foi comprovado o depósito

A medida liminar foi deferida, para autorizar o depósito (fls. 65/66).

A Requerida apresentou a contestação (fls. 70/77).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para autorizar o depósito dos valores devidos a título de ITR,

exercício de 1995, já efetuados por conta e risco dos Requerentes e, que ficarão à disposição do Juízo até o

trânsito em julgado da ação principal, condenando a Requerida ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) (fls. 100/103).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)".

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de

proferir a sentença".

Assim, tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional

pretendida no processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que a originou. 

Nesse sentido, o julgamento da ação principal - Processo n. 96.0601818-0, enseja carência superveniente do

interesse processual, porquanto em razão de sua natureza instrumental, o vínculo que deve existir com o feito

principal passa a não mais subsistir, tornando-se, injustificada, a sobrevivência da medida acautelatória,

processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do

disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o reexame

necessário.

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 6ª Turma desta Corte, em acórdão de minha relatoria, assim

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : AYRTON BRYAN CORREA e outros

: RONALDO JOSE NOGUEIRA

: LUIZ ANTONIO NOGUEIRA

: EDUARDO NOGUEIRA

: CARLOS COELHO NETTO

ADVOGADO : DELCIO BALESTERO ALEIXO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.06.01298-0 3 Vr CAMPINAS/SP
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ementado:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. JULGAMENTO

DA AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA

CAUTELAR PREJUDICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido,

atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos.

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional

almejada no processo principal.

III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no

esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar.

IV - Honorários advocatícios fixados na ação principal.

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação prejudicada."

(APELREE 651822, j. 01.10.09, DJF3 de 26.10.09, p. 507).

 

Por fim, entendo descabida a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar, na hipótese de ter

havido fixação na ação principal, sob pena de condenação em duplicidade, bem como pelo fato de não existir

litígio propriamente dito neste feito cautelar, porquanto os Requerentes postulam em ambas as ações, o mesmo

direito, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n. 96.03.097822-1/SP, Rel. Des. Fed.

Lazarano Neto, j. 04.12.08, v.u., DJF3 19.01.09, p. 638). 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e, 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113821-70.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta nos embargos à execução fiscal ajuizados com o objetivo de desconstituir a

certidão de dívida ativa de fls. 08/17.

 

Alega a Embargante que é indevida a cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro, em razão da anistia prevista

1999.03.99.113821-6/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : ANTONIO MARCONATO e outro

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO PARRA

APELANTE : JOAO MARCONATO

ADVOGADO : JOSE CARLOS BENEDITO MARQUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : MARCONATO E MARCONATO TABATINGA LTDA -ME

No. ORIG. : 96.00.00066-0 1 Vr IBITINGA/SP
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na Medida Provisória n. 1621/33/98, bem como entende que são ilegais os acréscimos incidentes na dívida, a

título de multa e juros de mora; requer a redução da multa para 2%, à semelhança da multa prevista no Código de

Defesa do Consumidor e a exclusão dos juros equivalentes à TRD e à SELIC, taxas que considera ilegais. .

 

O pedido foi julgado improcedente (fl. 26).

 

Em seu apelo a embargante reiterou os argumentos desenvolvidos na petição inicial.

 

Com as contrarrazões (fls. 37/42) subiram os autos a esta Corte.

 

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

 

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Não assiste razão à recorrente. Busca a embargante ver reconhecido o direito à desconstituição da certidão de

dívida ativa de fls. 08/17, porque entende ser ilegal a cobrança da Contribuição Social Sobre o Lucro, em razão da

anistia prevista na Medida Provisória n. 1621-33/98, bem como os acréscimos incidentes na dívida, a título de

multa e juros de mora. Requer a redução da multa para 2%, à semelhança da multa prevista no Código de Defesa

do Consumidor e a exclusão dos juros equivalentes à TRD e à SELIC, taxas que considera ilegais.

 

 

Contribuição Social sobre o Lucro, instituída pela Lei n. 7.689/88

 

 

A contribuição social sobre o lucro, instituída pela lei 7689/88 é indevida somente no ano-base de 1988, encerrado

em 31 de dezembro de 1988, em virtude de ofensa ao princípio da anterioridade especial.

 

Referido ordenamento foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal. Em decisão proferida no Recurso

Extraordinário nº 146.733-9/SP (D.J. 06.11.92) o Relator para o acórdão, Ministro Moreira Alves, declarou a

inconstitucionalidade do art. 8º, da Lei n.º 7.689/88, dispositivo que teve declarada a suspensão de sua execução

pela Resolução do Senado Federal nº 11/95.

 

Entretanto, naquele julgado decidiu-se pela constitucionalidade dos artigos 1º , 2º e 3º da Lei em comento, in

verbis:

 

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS. LEI 7689/88. - Não e

inconstitucional a instituição da contribuição social sobre o lucro das pessoas juridicas, cuja natureza é

tributaria. Constitucionalidade dos artigos 1., 2. e 3. da Lei 7689/88. Refutação dos diferentes argumentos com

que se pretende sustentar a inconstitucionalidade desses dispositivos legais. - Ao determinar, porem, o artigo 8.

da Lei 7689/88 que a contribuição em causa ja seria devida a partir do lucro apurado no periodo-base a ser

encerrado em 31 de dezembro de 1988, violou ele o princípio da irretroatividade contido no artigo 150, III, "a",

da Constituição Federal, que proibe que a lei que institui tributo tenha, como fato gerador deste, fato ocorrido

antes do inicio da vigencia dela. Recurso extraordinário conhecido com base na letra "b" do inciso III do artigo

102 da Constituição Federal, mas a que se nega provimento porque o mandado de segurança foi concedido para

impedir a cobrança das parcelas da contribuição social cujo fato gerador seria o lucro apurado no periodo-base

que se encerrou em 31 de dezembro de 1988. Declaração de inconstitucionalidade do artigo 8. da Lei 7689/88.

(STF, Pleno, vu. RE 146733 / SP. J. 29/06/1992, DJ 06-11-1992, p. 20110. Rel. Min. MOREIRA ALVES) " 

Nesse sentido coadunou-se a jurisprudência:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.
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JULGAMENTO SIMULTÂNEO DOS RECURSOS INTERPOSTOS NA PRINCIPAL E NA MEDIDA CAUTELAR.

CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NºS 7.689/88. IMPOSSIBILIDADE APENAS DA EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO NO MESMO ANO DE SUA PUBLICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS QUANTO A MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA DE 8% PARA 10%, COMO PREVISTA PELA

LEI Nº 7856/69. PRECEDENTES DO STF. PREVALÊNCIA DO JULGADO DA CORTE SUPREMA.

UTILIZAÇÃO DA UFIR. SENTENÇA "ULTRA-PETITA". RESTRIÇÃO AO PEDIDO QUE SE IMPÕE.

CAUTELAR. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. INCABIMENTO NA ESPÉCIE. I. Subindo para

Tribunal os recursos interpostos tanto na ação principal quanto na medida cautelar que lhe antecedeu, é de

serem julgados simultaneamente. II. Reconhecida pela Suprema Corte a inconstitucionalidade da CSSL tão

somente quanto à sua aplicação no ano base de 1988. Validade, portanto, a partir do exercício de 1990, tendo

como base o ano de 1989. III. Declarada pelo Plenário deste Tribunal,a inconstitucionalidade da majoracão de

alíquota da CSSL, de 8% para 10%, promovida pelo Art. 2º, da Lei 7.856/89, tão somente para o ano de base de

1989. IV. Prevalência de julgados do STF que concluiu pela eficácia da majoração da alíquota da CSL desde o

balanço de 1989, eis que sendo a Lei nº 7856/89, conversão da Medida provisória de nº 86, publicada em

25/09/89, foi respeitado o prazo de 90 dias previsto no Art. 195, § 6º, da CF, porquanto conta-se este da edição

da referida MP. V. Tratando-se de questão afeta a exigibilidade da CSL a partir do exercício de 1990, mantém a

r. sentença que concluiu pela improcedência do pedido. (...) (TRF 3ª Região, 3ª Turma, vu. AC 219008, Processo:

94030970545 UF: SP. J. 15/03/2000, DJU 04/04/2001, p. 193. Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA)

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI

Nº 7.689/88. PERÍODO-BASE DE 1988 E 1989. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA DO RECOLHIMENTO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA. 1. É inconstitucional a exigência da

contribuição social sobre o lucro no próprio período-base de 1988 (artigo 8º da Lei nº 7.689/88), mas não nos

posteriores: precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Turma; Resolução nº 11/95 do Senado Federal; e

artigo 18 da Lei nº 10.522/02. 2. A majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL, pela Lei

nº 7.856/89, no próprio período-base de 1989, é constitucional, segundo pacificado na jurisprudência da

Suprema Corte. 3. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do

CTN ocorre em relação e a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo

a ação, que vise à plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 4. Comprovado

o indébito, por declaração de rendimentos e guias fiscais que identificam o tributo e apresentam a devida

chancela bancária de pagamento perante as instituições arrecadadoras, é direito do contribuinte a repetição. 5.

Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da

Turma. 6. Os juros moratórios, fixados em 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, nos termos do artigo 161,

§ 1º, c/c artigo 167, parágrafo único, do CTN, devem ser confirmados. (...0 (TRF 3ª Região, 3ª Turma, vu. AC

245561, Processo: 95030281628 UF: SP. J. 30/11/2005, DJU 07/12/2005, p. 269. Rel. Des. Fed. CARLOS

MUTA)

 

Em decorrência, a Medida Provisória n. 1.621-35, de 12/05/1998, art. 18, dispensou a constituição de créditos, a

inscrição como Dívida Ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem como determinou o

cancelamento do lançamento e da inscrição, relativamente à CSSL, incidente sobre o resultado apurado no

período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988. 

 

Ocorre que, no caso dos autos, a certidão de dívida ativa refere-se à CSSL não recolhida nos exercícios de 1992 e

1993, relativamente aos períodos de apuração encerrados em 31.12.1991 e 31.12.1992. 

 

Ademais, em relação ao montante em execução a alegada Medida Provisória dispunha que:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como

Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado

igual ou inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras

execuções de débitos que, somados, ultrapassem o referido valor. (Grifei)

 § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo reativados quando os valores dos débitos ultrapassem os

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

O débito excutido importa em um total de UFIR's 3.858,29 (fls. 3 dos autos em apenso) não estando, pois,

abrangido pela norma em referência.
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Multa Moratória

 

 

A multa moratória não se confunde com o débito tributário. A sua exigência se dá pelo atraso no pagamento do

tributo, considerado este como infração para fins tributários.

 

No caso em pauta, a multa moratória tem como fato gerador a inadimplência do contribuinte. O não recolhimento

do tributo, no prazo estipulado, é uma obrigação principal, que enseja a aplicação de multa moratória, que se

caracteriza como ressarcitória e indenizatória aos cofres públicos, de conformidade com a lei que a disciplina.

 

Insta consignar, ademais, que já se encontra assentado no seio do E. Superior Tribunal de Justiça que "A redução

da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, § 1º, do

Código de defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, de

natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à

legislação própria de direito público." (REsp nº 963.528/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 4/2/2010).

 

 

Incidência da T.R.

 

 

A TR - Taxa Referencial, criada pela Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, incidente sobre os débitos tributários,

era um índice médio de remuneração de títulos no mercado. Contudo, o artigo 9º daquele ordenamento

determinava sua aplicação como índice de correção monetária, nos seguintes termos: 

 

 

Art. 9° A partir de fevereiro de 1991, incidirá a TRD sobre os impostos, as multas, as demais obrigações fiscais e

parafiscais, os débitos de qualquer natureza para com as Fazendas Nacional, Estadual, do Distrito Federal e dos

Municípios, com o Fundo de Participação PIS-Pasep e com o Fundo de Investimento Social, e sobre os passivos

de empresas concordatárias em falência e de instituições em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e

administração especial temporária.

 

 

O Supremo Tribunal Federal, analisando a questão (ADI-493, RTJ-143/724), declarou ser a TR inaplicável como

índice de correção monetária, dado o seu caráter remuneratório, tendo, porém, admitido sua aplicabilidade para a

remuneração de ativos, vale dizer, como taxa de juros.

 

Este fato acabou por culminar com providências legislativas, o que se deu com a edição da Lei 8.218/91 (artigo

30), que alterando o dispositivo retro citado, passou a aplicar a TRD como juros de mora e só após o vencimento

da dívida. A TR deixou de ser aplicada como fator de correção passando a incidir como juros de mora.

 

Entretanto, a autora não trouxe documentos relativos ao parcelamento ao qual alega ter aderido, de modo que este

Juízo possa verificar se incidiu ou não a T.R., como índice de correção monetária, razão pela qual é improcedente

também esta parte do pedido, com fundamento no artigo 330, I do Código de Processo Civil.

 

 

A incidência da taxa SELIC

 

 

A propósito especificamente do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que

o artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia

plena, para efeito de impedir, independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de

12%, conforme restou estatuído na Súmula 648, verbis: "A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada
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pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição

de lei complementar"

 

Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão

quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano

infraconstitucional (v.g. - RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel.

Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de

19.08.05; e AI nº 521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04).

 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos

fiscais, nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de

extensão aos indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios,

seja o Poder Público credor ou devedor. 

 

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na

uniformização da jurisprudência:

 

 

- ERESP nº 398.182, 1ª Seção, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 03.11.04, p. 122: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO PARA A

MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 1. Segundo o CTN,

"o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de

1% (um por cento) ao mês" (art. 161, § 1º). 2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que

a modificou, dispuseram de modo diverso, ficando consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de

abril de 1995", os juros de mora "...serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente" (art. 13). 3. Por outro lado, o legislador

estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios devidos pelo Fisco, estabelecendo, no § 4º da Lei 9.250, de

26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 4. O reconhecimento

da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de reforço à legitimidade de

sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma origem

normativa para ambas as situações. 5. Embargos de divergência a que se dá provimento."

 

 

No âmbito desta Corte, as Turmas de Direito Público não discrepam quanto à validade, constitucional e legal, da

cobrança da Taxa SELIC, verbis:

 

 

- AC nº 2000.60.00000009-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.02.05, p. 479:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. NÃO AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º DA CF. TR. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. LEGALIDADE.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI

COMPLEMENTAR. REVOGAÇÃO PELA EC Nº 40/2003. MULTA DE MORA. CONFISCO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. 1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no

recolhimento do tributo. Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no artigo 59 da Lei n.º 8.383/91. 2. Não

configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele

imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j.

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484. 3. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente

retido pelo devedor e inibir a eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao

valor da dívida. 4. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de

posterior lei complementar para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal

Federal (ADIN n.º 04, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Rel. Min.
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Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação

complementar e, recentemente, a Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2.003, revogou o dispositivo

constitucional. 5. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta

de taxa de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com

quaisquer outros índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização

de juros e de ocorrência de bis in idem. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229. 6. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da

matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de

correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo. 7. Apelação improvida."

- AC nº 2002.61.82045894-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 12.01.05, p. 475:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A

citação postal em execução fiscal, adotada como regra, dispensa a entrega da carta de citação a pessoa com

poderes de gerência ou de administração, em se tratando de pessoa jurídica: rejeição da alegação de nulidade. 2.

A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução. 3. O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é documento

essencial para a propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus

específico da embargante a demonstração efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no

âmbito dos embargos, como condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente

a alegação genérica de error in procedendo. 4. Os juros e a multa moratória incidem sobre o valor do principal

corrigido monetariamente: precedentes. 5. A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava

a antiga redação do § 3º do artigo 192 da Carta Federal, aplicável a casos específicos e dependente de

regulamentação, nem contraria qualquer preceito constitucional ou legal, dentre os invocados, considerando que

o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei ordinária a atribuição de fixar outro critério para a cobrança

de juros moratórios. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios

legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e

certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80."

- AC nº 2002.61.82000089-7, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 02.03.05, p. 167: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. CUMULAÇÃO ENTRE

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. PERCENTUAL.

REDUÇÃO PARA 20%. CABIMENTO. PERCENTUAL PREVISTO NO CDC. INAPLICABILIDADE. TAXA

SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 1995. I. Plausível a cumulação de juros, correção

monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido em razão de injunções legais próprias,

aplicáveis ao crédito tributário, incidindo sobre todos os contribuintes que deixarem de cumprir com a obrigação

tributária a tempo. II. O percentual de 2% (dois por cento) para multa moratória, prevista no Código de Defesa

do Consumidor, não se confunde com a ora cobrada, uma vez que tal diploma legal visa regulamentar relações

de consumo legalmente definidas, o que não é caso, tratando-se de cobrança de débitos para com a União. III.

Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) para a multa moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte,

nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional. IV. A partir de 1º de

abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC nos termos do Art. 13, da Lei nº 9.065/95 e,

posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto constitucional,

afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. V. Cabível o encargo de 20%

(vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos efetuados pela Fazenda Nacional,

para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em honorários advocatícios.

Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. VI. Apelação da embargante parcialmente provida e apelação da

União provida."

 

 

Ante o exposto nego seguimento ao recurso com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Encaminhe-se os autos à UFOR para retificação da autuação, corrigindo-se o nome do co-apelante devendo

constar o nome correto: JOÃO MARCONATO.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 23 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011669-98.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos

 

 

Trata-se de apelação da União Federal e remessa necessária, em mandado de segurança impetrado pela instituição

financeira qualificada na inicial, com o fim de assegurar o direito à compensação da Contribuição Social Sobre o

Lucro, recolhida com alíquota superior ao exigido das demais pessoas jurídicas, no período de 1993 a 1998,

corrigidos monetariamente pela UFIR e acrescidos de juros calculados pela SELIC.

 

Alega, em síntese, que, como pessoa jurídica, está sujeita ao pagamento da contribuição social sobre o lucro,

instituída pela Lei n° 7.689/88 e que, por ser instituição financeira, está obrigada a recolher a referida contribuição

a uma alíquota maior em relação às demais pessoas jurídicas, discrímen que não encontra respaldo na Constituição

Federal, possuindo direito líquido e certo àquele recolhimento à alíquota de 8%. Sustenta que violaram o princípio

da isonomia as alíquotas diferenciadas estabelecidas pela Lei n. 7.689/88 e ordenamento subseqüente: Lei

7.856/89, Lei 8.114/90, Lei Complementar 70/91, Emenda Constitucional de Revisão n. 1/94 e Lei n. 9.249/95.

 

Acostou aos autos as guias de recolhimento de fls. 174/200.

 

A autoridade impetrada prestou suas informações, sustentando a legalidade do ato, quando ocorrida a hipótese

legal.

 

A medida liminar foi indeferida (fls. 208/209); em face desta decisão a impetrante interpôs agravo de instrumento,

ao qual foi concedido o efeito ativo (fls. 262/265).

 

A r. sentença concedeu a ordem (fls. 293/298).

 

Em seu apelo a União Federal argüiu a prescrição e argumentou que as alíquotas diferenciadas para as instituições

financeiras não afrontam princípios constitucionais (fls. 309/332).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo improvimento ao

apelo.

1999.61.00.011669-2/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANHUMAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nesta impetração discute-se o direito ao recolhimento da Contribuição Social Sobre o Lucro, pela alíquota de 8%,

no período de 1993 a 1998, em observância ao princípio da isonomia com as demais pessoas jurídicas afastando-

se as alíquotas diferenciadas estabelecidas pela Lei n. 7.689/88 e ordenamento subseqüente: Lei n. n. 7.856/89,

Lei n. 8.114/90, Lei Complementar 70/91, Emenda Constitucional de Revisão n. 1/94 e Lei n. 9.249/95.

 

Observo que, embora a impetrante não tenha, em suas alegações, mencionado a majoração de alíquota da CSSL

feita pela Emenda Constitucional n. 10/96, tal alteração abrange o período de 1993 a 1998, objeto do pedido,

razão pela qual impõe-se também a análise da referida emenda; entretanto, antes de analisar o mérito propriamente

dito, passo à apreciação da prescrição, alegada pela Fazenda Nacional.

 

 

PRESCRIÇÃO

 

Revendo posicionamento anterior, passo a adotar o entendimento da Primeira Seção do STJ, no julgamento do

Resp 1002932, de relatoria do e. Min. LUIZ FUX, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos

Recursos Repetitivos):

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118

/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118 , de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118 /05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118 /2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis

existentes, sem introduzi disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido

objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio

legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não

se apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht,

vol. 22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgandonecessária uma

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão

também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari

maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT , para quem nunca se

deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição

legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed.,

vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede,

entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo

para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita

declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem

possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração . (...) ...
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SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador

fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a

verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a

coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada

interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação

(v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese

forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da

imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891,

pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154),

sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione

ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único,

1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.)

reconhece ao juiz competência paraverificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela

própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador

declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja

absurdo ligá-la com a lei interpretada , quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que

suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa.

" Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir

uma violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)."

(Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed.,

págs. 294 a 296).

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118

/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco,

desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada." ).

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da

ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram

antes do advento da LC 118 /2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da

ação.

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma

vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543 -

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, RECURSO ESPECIAL - 1002932, julg. 25/11/2009, Rel. LUIZ FUX, DJE

DATA:18/12/2009).

Afasto, pois, a decadência/ prescrição do direito de repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos

indevidos foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05 (09.06.2005), sendo aplicável a denominada

"tese dos cinco mais cinco".

 

Três aspectos devem ser analisados quanto as alíquotas diferenciadas da CSSL aplicáveis às instituições

financeiras: 1) o regime constitucional das contribuições sociais; 2) a violação do princípio constitucional da

isonomia, a alteração do inciso III do artigo 72, do ADCT, com a redação dada pela Emenda Constitucional de

Revisão n. 01/94 e Emenda Constitucional 10 de 04/03/1996, e 3) a ofensa ao princípio da anterioridade

nonagesimal pela elevação da alíquota, exigível para o período de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997.
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1) O regime constitucional da contribuição social

 

 

A Constituição Federal de 1988 tratou das contribuições sociais, como integrantes do sistema tributário nacional,

nos artigos 145 a 156 e, ainda, 195, 212, § 5º, 239, §§ 1º a 4º e 240.

 

As contribuições, alçadas à categoria de tributos pela Constituição de 1988, enquadram-se na definição prevista

pelo Código Tributário Nacional, contida no artigo 3º, a saber: "Tributo é toda prestação pecuniária

compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída

em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada".

 

Assim, conforme notas de Misabel Abreu Machado Derzi, ao atualizar a obra de Aliomar Baleeiro - Direito

Tributário Brasileiro -, comentando o referido conceito que, anteriormente àquele Diploma Magno, dava margem

a divergências, consignou: "Assim a zona cinzenta, hoje, que obscurece a clareza do conceito, não mais

abrange as contribuições e os empréstimos compulsórios, inquestionavelmente absorvidos pelo campo de

abrangência dos tributos..." (comentários ao artigo 3º, página 63) e, mais à frente, ao comentar o fato gerador e a

base de cálculo das espécies tributárias, em relação às contribuições, enfatiza que: "A Constituição de 1988, pela

primeira vez, cria tributos finalisticamente afetados, que são as contribuições e os empréstimos compulsórios,

dando à destinação que lhes é própria relevância, não apenas do ponto de vista do Direito Financeiro ou

Administrativo, mas igualmente, do Direito Constitucional (Tributário). Somente a União tem competência

para criar contribuições ou empréstimos compulsórios, conforme estabelecem os artigos 148 e 149. Mas

enquanto o Texto Magno proíbe que o legislador vincule a arrecadação de impostos a órgão, fundo ou despesa

(art. 167, IV), a afetação do produto a certas despesas ou serviços é requisito necessário para o exercício da

competência federal, no que tange às contribuições e aos empréstimos compulsórios. Tais despesas estão

predefinidas na Constituição Federal e são, para as contribuições: * o custeio da Seguridade Social, habitação,

educação ou outra meta, prevista na Ordem Social ou nos direitos sociais, a serem atingidos pelo Estado

Democrático de Direito; * o financiamento dos gastos de intervenção do Estado no domínio econômico,

conforme ações definidas no Capítulo da Ordem Econômica; e * a manutenção de entidades, instituídas no

interesse de categorias profissionais ou econômicas." 

 

Dessa forma, podemos admitir, tal como já prelecionava Aliomar Baleeiro, que a Constituição Federal de 1988,

coadunando-se com a melhor doutrina, admitiu a natureza jurídico-tributária das contribuições sociais, inserindo-

as no capítulo do Sistema Tributário Nacional, dedicando-lhes o artigo 149 para, expressamente, aclarar as formas

sob as quais poderão ser instituídas.

 

Assim, podemos concluir que várias subespécies, dentro dessa espécie tributária, são contempladas pela Magna

Carta, sujeitando-as a regimes jurídicos diversos, sendo: as sociais genéricas, as interventivas e as corporativas

previstas no artigo supracitado e, ainda, aquelas vinculadas ao sistema da seguridade social, previstas pelo

artigo 195, da CF/88.

 

As contribuições sociais genéricas, as interventivas e as corporativas sujeitam-se ao regime jurídico firmado pelo

artigo 149 da Magna Carta e, dentre as suas características, há de ser observada a vinculação da exação ao

atendimento específico do encargo estatal.

 

As contribuições são criadas no interesse de grupos ou categorias determinadas, sempre com uma carga social.

Nesse sentido calha a citação de Marco Aurélio Greco, em cujos apontamentos enfocou o tema nos seguintes

termos:

 

"Com efeito, o artigo 149 da CF-88 qualifica as contribuições como sendo figuras criadas 'no interesse' dos

respectivos grupos. É o interesse das categorias profissionais ou econômicas (previsão expressa do artigo 149),

assim como podemos concluir que deve ser no interesse da atividade econômica e no interesse da seguridade

social etc.

 

Tratando-se de uma exigência 'no interesse' de alguém, disto decorre que a contribuição não pode ter feição

negativa, no sentido de destruir o próprio grupo ao qual se volta. 'Contribuir no interesse de' é contribuir para a

melhoria, aperfeiçoamento, crescimento, redução de desigualdades e outros valores consagrados pela própria
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Constituição principalmente no seu artigo 3° onde se encontram os objetivos fundamentais da República que são:

construir uma sociedade livre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover o bem de todos, sem preconceitos de

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. Sempre valores positivos, construtivos

e não destrutivos.

Assim, a contribuição deve estar inserida neste contexto constitucional, no sentido de promover algum destes

objetivos junto ao grupo. E promover não é destruir."

 

 

Dessa forma, concluímos que as contribuições, ainda que apresentem conformações idênticas às dos impostos,

com eles não se confundem, por terem tido, dentro do sistema tributário constitucional, tratamento diferenciado no

artigo 149, cujas características e peculiaridades haverão de ser observadas quando de sua instituição, além das

contribuições definidas pelo artigo 195 da Constituição Federal, destinadas ao custeio da seguridade social.

 

Complementando as orientações doutrinárias expostas, diante das regras constitucionais alinhavadas para as

contribuições, transcrevemos o entendimento do eminente Ministro do Supremo, Carlos Velloso, Relator para o

acórdão do RE nº 148.754-2-RJ (LEX 185), que esquadrinhou brilhantemente tais espécies tributárias, sob a égide

da Constituição de 1.988:

 

"...

"Os tributos, nas suas diversas espécies, compõem o Sistema Constitucional Tributário, que a Constituição

inscreve nos seus artigos 145 a 162. Tributo, sabemos, encontra definição no artigo 3º do C.T.N., definição que se

resume, em termos jurídicos, no constituir ele uma obrigação, que a lei impõe às pessoas, de entregar uma certa

importância em dinheiro ao Estado. As obrigações são voluntárias ou legais. As primeiras, decorrem da vontade

das partes, assim do contrato; as legais resultam da lei, por isso são denominadas obrigações ex lege e podem

ser encontradas tanto no direito público quanto no direito privado. A obrigação tributária, obrigação ex lege, a

mais importante do direito público, "nasce de um fato qualquer da vida concreta, que antes havia sido

qualificado pela lei como apto a determinar o seu nascimento." (Geraldo Ataliba, "Hermenêutica e Sistema

Constitucional Tributário", in "Diritto e Pratica Tributaria", volume L, Padova, Cedem, 1979).[Tab][Tab]

As diversas espécies tributárias, determinadas pela hipótese de incidência ou pelo fato gerador da respectiva

obrigação (CTN, art. 4º), são as seguintes: a) os impostos (C.F., arts. 145,I, 153, 154, 155 e 156); b) as taxas

(C.F., art. 145,II); c) as contribuições, que podem ser assim classificadas: c.1. de melhoria (C.F., art. 145, III);

c.2. parafiscais (C.F., art. 149), que são: c.2.1. sociais, c.2.1.1. de seguridade social (C.F., art. 195, I, II, III),

c.2.1.2. outras de seguridade social (C.F., art. 195, parág. 4º), c.2.1.3. sociais gerais (o FGTS, o salário-

educação, C.F., art. 212, parág. 5º, contribuições para o SESI, SENAI, SENAC, C.F., art. 240); c.3. especiais:

c.3.1. de intervenção no domínio econômico (C.F., art. 149) e c.3.2. corporativas (C.F., art. 149). Constituem,

ainda, espécie tributária: d) os empréstimos compulsórios (C.F., art. 148).

As contribuições parafiscais têm caráter tributário. Sustento que constituem essas contribuições uma espécie

própria de tributo ao lado dos impostos e das taxas, na linha, aliás da lição de Rubens Gomes de Sousa

("Natureza tributária da contribuição do FGTS", RDA 112/27, RDP 17/305). Quer dizer, as contribuições não

são somente as de melhoria. Estas são uma espécie do gênero contribuição; ou uma subespécie da espécie

contribuição. Para boa compreensão do meu pensamento, reporto-me ao voto que proferi, no antigo T.F.R., na

AC 71.525 (RDTrib. 51/264).

...

O citado artigo 149 institui três tipos de contribuições: a) contribuições sociais, b) de intervenção, c)

corporativas. As primeiras, as contribuições sociais, desdobram-se, por sua vez, em a.1) contribuições de

seguridade social, a.2)outras de seguridade social e a.3) contribuições sociais gerais.

IV

Examinemos mais detidamente essas contribuições.

As contribuições sociais, falamos, desdobram-se em a.1 contribuições de seguridade social: estão disciplinadas

no art. 195, I, II e III, da Constituição. São as contribuições previdenciárias, as contribuições do FINSOCIAL, as

da Lei 7.689, o PIS e o PASEP (C.F., art. 239). Não estão sujeitas à anterioridade (art. 149, art. 195, parág.

6º)...."(grifei)

 

 

Assim, diante da natureza previdenciária da Contribuição Social sobre o Lucro, amparada pelas regras

constitucionais mencionadas (art. 195, inciso I, da CF/88), restam plenamente válidas eventuais alterações

legislativas, veiculadas por lei ordinária.
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2) PRINCÍPIO DA ISONOMIA

 

 

Sustenta a impetrante estar sujeita ao pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro, nos termos da Lei n°

7.689/88, à alíquota de 8%, insurgindo-se contra as regras que estabeleceram parâmetro diverso, ou seja, o

parágrafo único do art. 3º da referida Lei e as alterações promovidas pela legislação superveniente e pelo inciso

III, art. 72, do ADCT, com a redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão n. 1/94, que elevou o

percentual para 30%.

 

Assim, dispõem os dispositivos mencionados quanto às alíquotas diferenciadas da CSSL para a tributação das

instituições financeiras:

 

 

Lei 7.689/88

Art. 3º A alíquota da contribuição é de oito por cento.

Parágrafo único. No exercício de 1989, as instituições referidas no art. 1º do Decreto-lei nº 2.426, de 7 de abril

de 1988, pagarão a contribuição à alíquota de doze por cento.

Lei 7.856/89

Art. 2º A partir do exercício financeiro de 1990, correspondente ao período-base de 1989, a alíquota da

contribuição social de que se trata o artigo 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passará a ser de dez

por cento.

Parágrafo único. No exercício financeiro de 1990, as instituição referidas no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.426, de 7

de abril de 1988, pagarão a contribuição à alíquota de quatorze por cento.

Lei 8.114/90

Art. 11. A partir do exercício financeiro de 1991, as instituições referidas no art. 1° do Decreto-Lei n° 2.426, de 7

de abril de 1988, pagarão a contribuição prevista no art. 3° da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, à

alíquota de quinze por cento.

- Lei 8.212/91:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

(...)

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas,

sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de créditos,

empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades

de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a

contribuição adicional de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a base de cálculo definida no

inciso I deste artigo."

- Lei Complementar n° 70/91:

Art. 11. Fica elevada em oito pontos percentuais a alíquota referida no § 1° do art. 23 da Lei n° 8.212, de 24 de

julho de 1991, relativa à contribuição social sobre o lucro das instituições a que se refere o § 1° do art. 22 da

mesma lei, mantidas as demais normas da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, com as alterações

posteriormente introduzidas.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao disposto neste artigo ficam excluídas do pagamento da

contribuição social sobre o faturamento, instituída pelo art. 1° desta lei complementar.

Emenda Constitucional de Revisão n. 1, de 1º de março de 1994

Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência:

I - (...) Omissis

II - (...) Omissis

III - a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro

dos contribuintes a que se refere o § 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, nos exercícios

financeiros de 1994 e 1995, passa a ser de trinta por cento, mantidas as demais normas da Lei n.º 7.689, de 15 de

dezembro de 1988;

IV - (...) Omissis

V - (...) Omissis

VI - outras receitas previstas em lei específica.

§ 1.º As alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos III e V aplicar-se-ão a partir do primeiro dia do mês
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seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação desta Emenda.

Lei 9.249/95

Art. 19. A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido, de que trata a

Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por cento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às instituições a que se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da contribuição social será de dezoito por cento."

Emenda Constitucional n. 10 de 4 de março de 1996

Art. 2º O art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência:

(....)

III - a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro

dos contribuintes a que se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, nos exercícios

financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, passa a ser

de trinta por cento, sujeita a alteração por lei ordinária, mantidas as demais normas da Lei nº 7.689, de 15 de

dezembro de 1988;

 

 

Não se vislumbra, assim, tal como pretendido pela impetrante, qualquer mácula ao princípio da isonomia, em

virtude da discriminação entre os contribuintes (art. 150, II), pois se pautou a lei na diferenciação existente entre

os mesmos, em razão da atividade econômica exercida, do princípio da capacidade contributiva, consagrando o

princípio da justiça social e da solidariedade.

 

Vale lembrar que é da essência do nosso Regime Constitucional que os tributos sejam informados pelos princípios

da isonomia e da capacidade contributiva.

 

Porém, não vislumbramos que o tratamento admitido pelo legislador para as instituições financeiras, em relação

aos demais contribuintes seja gravoso, ou não isonômico, porquanto se deu em função do seu potencial

econômico, encontra fundamento a exigência no artigo 145, § 1°, da Constituição Federal, ou seja, na sua

capacidade contributiva.

 

A capacidade contributiva revela-se de fundamental importância para a implementação do princípio da isonomia,

insculpido em nosso Texto Maior, especialmente no que tange à exigência das contribuições sociais, cujos

princípios e objetivos descritos no artigo 193 e artigo 194 da Constituição, devem ser atendidos plenamente.

 

Nesse aspecto, poderia ser argumentado que tal exigência, capacidade contributiva, se restringiria tão somente aos

impostos, conforme previsto na própria Constituição Federal e que a regra só veio a ser implementada para as

contribuições com a Emenda de n° 20, ao acrescentar o § 9° no artigo 195, no contexto dessa exação (inexistente

à época da majoração da alíquota aqui questionada), autorizando a diferenciação de alíquotas ou base de

cálculo em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva da mão de obra. Contudo, assim não

entendemos.

 

O dimensionamento da exação, sua importância encontra fundamento, especialmente, no princípio da eqüidade,

pouco importa não ter sido incluído explicitamente o princípio da capacidade contributiva para a exigência da

contribuição social, ela existe como decorrência do sistema social, implantado pela Constituição Federal de 1988,

a qual é informada, considerando suas finalidades, pelo princípio da solidariedade.

 

Não se pode olvidar, por outro lado, que algumas contribuições apresentam fato gerador desvinculado de qualquer

atuação estatal, ou seja, são decorrentes de atividades do próprio contribuinte, assim como "faturar", "ser

empregador", "ter lucro" etc. Nesse sentido, tributa-se o fato do contribuinte. Diante dessa tipificação as

contribuições assumem as características de impostos, para admitir a aplicação do princípio da capacidade

contributiva, prevista no artigo 145, § 1° da CF/88.

 

Em abono a essa tese, no que tange à prevalência do princípio da equidade em tema de exigência tributária e

isonomia, merecem destaque os ensinamentos trazidos por Antonio Carlos Rodrigues do Amaral, citado por José

Eduardo Soares de Melo, na sua obra Contribuições Sociais no Sistema Tributário (3a. Edição, Malheiros

Editores, pág. 297/298), nos seguintes termos:
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" A equidade, para Antonio Carlos Rodrigues do Amaral, constitui o aspecto fundamental, ao acentuar que 'não

parece macular o ordenamento constitucional a instituição de alíquotas diferenciadas, segundo se dê a

composição, para cada categoria de contribuinte, da base de cálculo escolhida pelo legislador supremo para a

incidência de contribuições sociais. Isto é, na medida em que o princípio da equidade impõe participação

equilibrada na subvenção da Seguridade Social, procura, a título exemplificativo, a tributação da contribuição

social sobre o lucro, para as entidades financeiras, ser superiora incidência que se deu sobre as empresas

comerciais, pois que estas últimas, quando se tratar de contribuição social sobre o faturamento, pagarão muito

mais que as primeiras que, tecnicamente, não possuem faturamento, ou é o mesmo absolutamente irrisório na

composição de suas receitas'; e (...) longe de ferir o princípio da isonomia, a estiuplação de alíquotas

diferenciadas representa na verdade, no caso de contribuições sociais, sua conformação, permitindo a

participação eqüitativa das diversas classes de contribuintes na Subvenção da Seguridade Social".

 

 

O jurista Marco Aurélio Greco traça a mesma linha de raciocínio, ao comentar e interpretar o parágrafo 9° do

artigo 195 e a legislação anterior, quanto à exigência das contribuições sociais enfocadas sob o aspecto capacidade

contributiva, dentro da sistemática constitucional, brilhantemente enfatizou que:

 

 

"... a intepretação deste dispositivo é relativamente complexa e a pergunta que cabe fazer é se, antes dele, havia

autorização constitucional para a istituição de alíquotas diferenciadas dependendo da pessoa ou atividade

exercida.

A complexidade resulta de dois aspectos. O primeiro como é visto, é que o artigo 149 da CF-88, ao tratar

genericamente, das contribuições sociais, prevê estarem elas sujeitas aos incisos I e III do artigo 150, mas não

menciona o inciso II (isonomia). Esta não-previsão expressa comporta, pelo menos, três interpretações que

repercutem na conjugação entre o mencionado § 9° do artigo 195 e a legislação anterior à EC-20/98. Pode-se

argumentar que o artigo 149:

não mencionou o inciso II do artigo 150 porque a contribuição pode conter disciplina diferenciada, não se

sujeitando à exigência da igualdade de tratamento;

não mencionou porque a CF quis admitir uma incidência restrita apenas a determinado grupo de agentes

econômicos, não lhe sendo exigível a generalidade própria dos impostos. Neste caso, o inciso II do artigo 150

não seria aplicável no momento da definição do universo de pessoas atingidas mas, uma vez definida sua

amplitude, o tratamento deveria ser com isonomia; ou

apesar de não haver menção expressa, a isonomia é de rigor. Neste caso, duas maneiras de atender à isonomia

podem ser alvitradas: I) a forma de atendê-la consiste em aplicar tratamento diferenciado em função das suas

peculiaridades e o § 9° teria explicitado o que já decorreria do sistema das contribuições; ou II) a forma de

atendê-la é tratar da mesma maneira todas as figuras contempladas no artigo 195, I, e, portanto, nenhuma

diferenciação seria admitida no regime anterior à EC-20/98.

(...)

Esta, no entanto, é questão altamente polêmica.

A meu ver a diferenciação de tratamento (alíquotas) encontrava fundamento constitucional quando se tratasse de

atividades econômicas que não se enquadrassem numa das bases de tributação (por exemplo, instituição

financeira não possui faturamento), de modo que o acréscimo nas demais contribuições (folha e lucro) teria uma

funçãode recomposição do equilíbrio, ou da equação econômica, que estaria subjacente às três bases da

exigência (folha de salário, lucro e faturamento). Ou seja, se faltasse uma delas, as demais poderiam ser

ampliadas como instrumento para assegurar a isonomia, vista como equidade na forma de participaçãono

custeio da seguridade social (artigo 194, V).

Vale dizer, na minha opinião, a CF-88, na sua redação original, autorizava uma diferenciação de tratamento

(alíquotas mais elevadas), quando se tratasse de atividade que, pela sua natureza, não se submetesse a alguma

das três hipóteses; neste caso, a falta de uma delas autorizava o acréscimo nas demais".

(in Contribuições (uma figura "sui generis" - Dialética, Edição 2000)

 

 

Adotando esse entendimento, especialmente no que tange à implementação dos princípios constitucionais

destinados a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social, entendemos válida a

legislação aqui questionada, ao exigir uma alíquota diferenciada das instituições financeiras. Esta exigência se

coaduna com os princípios da Seguridade Social, em sentido amplo, como viabiliza a recomposição da equação

econômica financeira, conforme agora explicitada pelo § 9° do artigo 195 da Constituição.
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O E. Supremo Tribunal Federal já manifestou-se a respeito deste tema, nos termos da ementa a seguir transcrita:

 

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL.

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CARGA TRIBUTÁRIA MAIOR. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

NÃO DEMONSTRADA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. CSLL. ART. 11 DA LC

70/1991. ECR 01/1994. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 1. Segundo precedentes da Segunda

Turma desta Corte, não pode o Judiciário substituir-se ao legislador positivo para reduzir a carga tributária das

instituições financeiras, por alegada ofensa ao princípio da isonomia. 2. As razões recursais não afastam dúvida

determinante, relativa à possibilidade de as instituições financeiras sofrerem sacrifícios marginais

proporcionalmente maiores, nos termos do princípio da solidariedade no custeio da seguridade social. Agravo

regimental ao qual se nega provimento." (Ag.RE 490576, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe 30/03/2011)

3) Os princípios constitucionais da irretroatividade e da anterioridade da lei

 

 

Os princípios tributários previstos na Constituição Federal visam à segurança jurídica do contribuinte.

 

O princípio da irretroatividade da lei é verdadeira garantia constitucional assegurada no art. 5º , XXXVI que

estabelece que "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." E, no caso

específico da tributação, o art. 150, III, "a", expressamente proíbe, sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, que se cobre tributos em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os

houver instituído ou aumentado.

 

Por seu turno, o § 1º do art. 72 do ADCT, com a redação dada pela ECR 1/94, determinou que o aumento de

alíquota aqui discutido aplica-se a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à

promulgação da emenda, em consonância com o § 6º , art. 195 da C.F.

 

A Carta Constitucional de 1988 assegura ao contribuinte a anterioridade especial, nonagesimal ou mitigada,

prevista no art. 195, §6º, relativamente às contribuições destinadas ao custeio da seguridade social. Segundo este

as contribuições sociais só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as

houver instituído ou modificado, "in verbis":

 

" 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da

data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150,

III, b."

 

Vejamos o que diz, a respeito do dispositivo constitucional em questão, Leandro Paulsen na sua obra Direito

Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, pág. 556 (Décima edição,

revista e atualizada, Livraria Do Advogado Editora, Porto Alegre, 2008):

 

 

"A anterioridade prevista neste parágrafo, especificamente para as contribuições destinadas à Seguridade Social,

tem sido chamada pela doutrina e pela jurisprudência de anterioridade nonagesimal, especial ou mitigada (foi

chamada de anterioridade mitigada pelo Min. Ilmar Galvão no RE 183.119-SC, Rel. o Min. Ilmar Galvão,

Nov/96). Trata-se de norma especial aplicável às contribuições da seguridade social e que consiste na exigência

de um interstício de noventa dias entre a publicação da lei e a sua incidência de modo a gerar obrigações

tributárias válidas. A aplicação da anterioridade nonagesimal, como regra especial, afasta a aplicação da

anterioridade de exercício. Ou seja, para as contribuições de seguridade social, a anterioridade nonagesimal do

art. 195, § 6º, é a única norma aplicável a título de anterioridade. Assim, basta a observância do decurso de

noventa dias, independentemente da virada do ano, para que se possa ter a incidência válida da nova

contribuição de seguridade social."

 

 

Vimos que a Emenda Constitucional de Revisão n. 1, publicada em 02/03/1994 elevou a alíquota da CSSL a cargo

das instituições financeiras para o percentual de 30% e manteve as demais normas veiculadas na Lei que instituiu
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esta contribuição - Lei n. 7.689/88.

 

A Lei n. 7.689/88, art. 2º, estabelece que a base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício,

antes da provisão para o imposto de renda, bem como que se considera resultado do exercício o período-base

encerrado em 31 de dezembro de cada ano.

 

Portanto, o fato gerador da CSSL somente se aperfeiçoa após o transcurso do período de apuração, em 31 de

dezembro e, sendo assim, a ECR 1/94 não ofendeu a garantia constitucional da irretroatividade da lei, tampouco

deixou de observar a anterioridade especial, aplicável às contribuições para a Seguridade Social.

 

 

Neste sentido já se manifestou o E. S.T.F. nos termos da ementa a seguir transcrita:

 

 

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 7.856, DE 25 DE OUTUBRO DE 1989, QUE, NO ART. 2º,

ELEVOU A RESPECTIVA ALÍQUOTA DE 8 PARA 10%. LEGITIMIDADE DA APLICAÇÃO DA NOVA

ALÍQUOTA SOBRE O LUCRO APURADO NO BALANÇO DO CONTRIBUINTE ENCERRADO EM 31 DE

DEZEMBRO DO MESMO ANO. Tratando-se de lei de conversão da Medida Provisória nº 86, de 25 de setembro

de 1989, da data da edição desta é que flui o prazo de noventa dias previsto no art. 195, § 6º, da CF, o qual, no

caso, teve por termo final o dia 24 de dezembro do mesmo ano, possibilitando o cálculo do tributo, pela nova

alíquota, sobre o lucro da recorrente, apurado no balanço do próprio exercício de 1989. Recurso não conhecido.

(RE 197790/MG, Rel. Min. Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 21/11/1997)

 

No que tange aos critérios de tributação das instituições financeiras assim vem se posicionando a jurisprudência:

 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSL). EMENDA CONSTITUCIONAL 10/96. INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. ALÍQUOTA DIFERENCIADA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE.

PRINCÍPIO DA JUSTIÇA DISTRIBUTIVA. IGUALDADE EM SENTIDO MATERIAL. REALIDADE

ECONÔMICO-SOCIAL QUE JUSTIFICA TRATAMENTO DIFERENCIADO EM RELAÇÃO ÀS DEMAIS

EMPRESAS. OBSERVÂNCIA DO ANTERIORIDADE NONAGESIMAL PELO § 1º DO ART. 72 DO ADCT. 1.

Controvérsia acerca da alíquota a ser observada pelas instituições financeiras na apuração da Contribuição

Social Sobre o Lucro (CSL), conforme estabelecido pela Emenda Constitucional n. 10, de 04 de março de 1996

(publicada no DO de 07 de março do mesmo ano). 2. No que se refere ao invocado principio da isonomia, há que

se ter em mente o milenar conceito aristotélico de justiça distributiva, segundo o qual devem ser tratados

desigualmente aqueles que estão em situações diferentes, em contraposição ao conceito de justiça comutativa. 3.

Em matéria tributária, é intuitivo que as pessoas podem receber tratamento diferenciado, fundamentalmente com

base na sua capacidade contributiva. 4.A tributação deve observar a realidade econômico-social, de modo a

encontrar justificativas para o tratamento diferenciado entre contribuintes. 5.As instituições financeiras,

mormente no Brasil, têm uma realidade bastante diferente das demais empresas, justificando tratamento

tributário diferenciado. Citam-se como exemplos sua alta lucratividade e a diminuição da oferta de empregos, em

razão da substancial informatização dos seus serviços. 6.Destaca-se, ainda, o fato de que as instituições

financeiras estavam isentas da COFINS pelo art. 11, parágrafo único, da Lei Complementar 70/91. 7.Vencido o

prazo de vigência da EC 01/94, em 31 de dezembro de 1995, a CSL passou a ser exigível à alíquota de 18%

(dezoito por cento), na forma do art. 19 da Lei 9.249/95, até 05 de junho de 1996. Somente a partir de 06 de

junho de 1996 passou a incidir a alíquota de 30%, em face da EC 10/96 (STF, RE 587.008/SP). 8.Improvido o

apelo da impetrante. 9. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. (AMS

00111875819964036100, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:20/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ALÍQUOTA

DIFERENCIADA. EC Nº 10/96 E LEI Nº 9.316/96. EQUIDADE NO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL.

VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. O C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não há

vulneração ao princípio da isonomia a instituição de alíquotas diferenciadas no tocante à contribuição social

sobre o lucro das instituições financeiras, instituída pela EC nº 10/96 e pelo artigo 2º da Lei nº 9.316/96. É

inegável que a instituição financeira possui maior capacidade contributiva, sendo capaz de suportar uma

alíquota maior, não lhe sendo lícito exigir a aplicação da mesma alíquota da CSSL incidente sobre outros
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contribuintes que não obtêm a mesma margem de lucro das instituições financeiras. Por outro lado, as

instituições financeiras, diferentemente das empresas em geral, não estão sujeitas à COFINS, nos termos do

artigo 11, § único da LC nº 70/91, detendo, pois, maior capacidade contributiva, discrimen este acolhido pela

Constituição Federal. Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal consolidou a orientação de ser vedado ao Poder

Judiciário agir como legislador positivo a fim de se determinar a equiparação ou supressão de alíquotas

tributárias. Embargos parcialmente acolhidos sem alteração no resultado do julgamento. (AMS

00275046319984036100, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/07/2011 PÁGINA: 780 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. LEI Nº 9.249/95 E EC Nº 10/96. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS

DA ISONOMIA E DA ANTERIORIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 1 - O art. 19, parágrafo único, da Lei nº

9.249/95, fixou alíquota maior para bancos e instituições de crédito em geral, no percentual de 18%. 2 - Não

ocorrência de violação ao princípio da isonomia. A desigualdade somente haveria se, dentre todas as entidades

regidas pelo Sistema Financeiro, somente algumas tivessem que recolher a exação de forma majorada, enquanto

outras permanecessem, por exemplo, na obrigação de recolher apenas 8%. No caso, todos os bancos e

instituições financeiras do País tiveram que se sujeitar à Lei em questão. 3 - A majoração foi compensada pela

isenção das instituições financeiras, da obrigação de pagar o COFINS. 4 - À EC nº 10/96 aplica-se o mesmo

raciocínio concernente à Lei nº 9.249/95. A majoração da alíquota da contribuição social sobre o lucro dos

bancos e instituições financeiras não infringe o princípio constitucional da isonomia, por tratar-se de capacidade

contributiva diferenciada. 5 - Não houve violação do princípio da anterioridade, visto que a vigência da Emenda

Constitucional nº 10/96 se deu somente a partir de 04.06.96 (prazo nonagesimal para vigência), estabelecido no §

6º, do art. 195 da CF/88. 6 - Recurso não provido. (AMS 9702074819, Desembargador Federal LUIZ ANTONIO

SOARES, TRF2 - PRIMEIRA TURMA, DJU - Data::30/07/2002 - Página::163.)

Entretanto, não poderia a Emenda Constitucional n. 10, de 4 de março de 1996 estabelecer aumento de alíquota de

tributo para período anterior à sua vigência, bem como desrespeitar a anterioridade nonagesimal das contribuições

sociais destinadas à Seguridade Social, pois, como consignou o Eminente Ministro Dias Toffoli no voto prolatado

no Recurso Extraordinário n. 587.008/SP (DJe 05/05/2011):

 

 

"A tese de que o princípio da anterioridade nonagesimal insculpido no art. 195, § 6º, da Constituição Federal é

dirigido ao legislador ordinário, não se aplicando ao poder constituinte derivado, não se sustenta.

As emendas constitucionais podem ter por conteúdo qualquer matéria reservada a qualquer tipo de lei, como já

assentado nesta Corte (ADI 2.031/DF-MC). Todavia, o poder constituinte derivado, não é ilimitado, visto que se

submete ao processo consignado no art. 60, §§2º e 3º da Constituição Federal, bem assim aos limites materiais,

circunstanciais e temporais inscritos nos §§1º, 4º e 5º do aludido artigo."

 

 

Acatando estas ponderações, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal negou provimento ao RE n. 587.008

interposto pela União Federal contra o acórdão que afastava o aumento de alíquota da C.S.S.L. no período de 1º

de janeiro de 1996 a 6 de junho de 1.996, nos termos da ementa a seguir transcrita:

 

 

"EMENTA Recurso extraordinário - Emenda Constitucional nº 10/96 - Art. 72, inciso III, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias (ADCT) - Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL) - Alíquota de 30% (trinta por

cento) - Pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 - Alegada violação ao art. 195, § 6º, da

Constituição Federal. 1. O poder constituinte derivado não é ilimitado, visto que se submete ao processo

consignado no art. 60, §§ 2º e 3º, da Constituição Federal, bem assim aos limites materiais, circunstanciais e

temporais dos §§ 1º, 4º e 5º do aludido artigo. 2. A anterioridade da norma tributária, quando essa é gravosa,

representa uma das garantias fundamentais do contribuinte, traduzindo uma limitação ao poder impositivo do

Estado. 3. A emenda Constitucional nº 10/96, especialmente quanto ao inciso III do art. 72 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias - objeto de questionamento - é um novo texto que veicula nova norma, e

não mera prorrogação da emenda anterior. 4. Hipótese de majoração da alíquota da CSSL para as pessoas

jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 5. Necessidade de observância do princípio da

anterioridade nonagesimal contido no art. 195, § 6º, da Constituição Federal. 6. Recurso Extraordinário a que se

nega provimento." (RE 587008/SP, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Julgamento: 02/02/2011, Tribunal Pleno,

Publicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-084 DIVULG 05-05-2011 PUBLIC 06-05-2011, EMENT

VOL-02516-02 PP-00433, RDDT n. 191, 2011, p. 163-176 RT v. 100, n. 912, 2011, p. 544-567)
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Portanto, a impetrante tem direito à compensação da diferença entre os valores recolhidos com fundamento na

E.C. n. 10/96 e o que era de fato devido, conforme previsto no art. 19, parágrafo único, da Lei n. 9.249/95, no

período de 1º de janeiro de 1996 a 6 de junho de 1996, cujos comprovantes de recolhimento encontram-se

acostados aos autos.

 

 

COMPENSAÇÃO

 

O Código Tributário Nacional contempla a compensação como uma das formas de extinção do crédito tributário,

nos termos do artigo 156. Para isso, deve o contribuinte submeter-se aos requisitos e condições estipulados por lei

específica ou aos fixados pela autoridade fiscal competente que estiver investida desse poder. Nesse sentido, o

artigo 170 do C.T.N. é expresso, ao dispor que: "a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou

cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos

tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública"

 

Dito isso, conclui-se que a compensação não se opera automaticamente. Além do pré-requisito da certeza do

crédito do sujeito passivo e de previsão legal permitindo o procedimento, deverá o contribuinte estar autorizado

judicial ou administrativamente a efetuar o procedimento. Trata-se de requisitos prévios, sem os quais, o crédito

poderá não ser considerado pelo Fisco, sendo legitimo o ato que o desconsidera, sem que isso importe em violação

de direitos, ilegalidade ou abuso de poder. É a aplicação do princípio da estrita legalidade e da primazia do

interesse público, em face dos interesses do particular e, por essa razão, os procedimentos devem ser processados

e vistos caso a caso.

 

No caso de a compensação envolver créditos tributários, caberá aos atos normativos positivar a sua execução, tais

como as normas complementares, que traçam as instruções necessárias ao fiel cumprimento da lei. Aliás, esse é o

entendimento já consagrado pelo Supremo Tribunal Federal, pelo qual as instruções normativas editadas devem

permitir que a lei possa ter seu fiel cumprimento, não sendo a ela autorizada uma exegese do texto legal que possa

romper com a hierarquia normativa, inviabilizando a sua execução, posto que se assim o fizer encontrar-se-á

viciada, por ser ilegal.

 

O direito à compensação, na ordem tributária, é expresso pelo ordenamento. Devem, a princípio, ser conjugadas as

vontades do contribuinte e da administração, que, controlará, a posteriori, o encontro de contas que deferiu, para

que não vá além do que prevê a lei que a disciplina.

 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, pela primeira vez disciplinou o instituto da compensação no âmbito do

direito tributário, autorizando o encontro de débitos e créditos tributários somente entre tributos vincendos da

mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

 

Posteriormente, a Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, estabeleceu que "a utilização dos créditos do contribuinte

e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73,

caput).

 

A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96 determinava que o contribuinte deveria pedir autorização à

Secretaria da Receita Federal para utilizar os créditos a serem à ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de

quaisquer tributos e contribuições sob a administração daquele órgão.

 

Por fim, a Lei n. 10.637/2002, de 30.12.2002, alterou o artigo 74 da Lei 9.430/96, no qual foi autorizada a

compensação aqui discutida, mediante simples entrega, pelo contribuinte, de declaração informando os créditos

utilizados e os respectivos débitos compensados. Tal compensação, declarada à Secretaria da Receita Federal,

extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Ressalte-se que com a edição da Lei Complementar 104 de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional é proibida a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.
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Após inúmeros debates nos tribunais a respeitos das normas acima mencionadas a Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que nas ações nas quais se discute a compensação de

tributos deve ser observado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda.

 

Reporto-me ao julgado proferido naquela colenda Corte, cuja ementa a seguir transcrevo:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE

PLENÁRIO. (PRECEDENTE. RESP. 1.002.932/SP, DJ. 18.12.2009, RECURSO ESPECIAL JULGADO SOB O

REGIME DO ART. 543-C, DO CPC). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA

PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. 1. O princípio da irretroatividade impõe a

aplicação da LC 118 de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não

às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e

não ao aspecto processual da ação correspectiva. Precedente: Resp. 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ.

18.12.2009, recurso especial submetido ao regime de repetitivos, art. 543-C, do CPC. 2. O advento da LC 118/05

e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da

seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o

prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de

cinco anos a contar da vigência da lei nova. 3. Isto, porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-

Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos

ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a norma inserta

no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente

interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: "Denominam-se leis

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão

de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei)

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que

o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o

mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo,

ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra

indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter

interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne

requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos

termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não,

se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts,

vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue

conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o

conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao nº 67), não admira que se

procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se,

pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA

(Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité

de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo

il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della

legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas
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encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da

lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol.

cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter

somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa

considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea,

mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente

a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de

hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º,

1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil

Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos

efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte

pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua

observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar,

sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo

2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este

Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na

lei revogada."). 6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma

jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 7.

In casu, os tributos foram indevidamente recolhidos de 14.11.1990 a 15.01.1997, ou seja, antes da entrada em

vigor da LC n.º 118/2005, tendo sido a ação ajuizada em 31.10.2000, revela-se inequívoca a inocorrência da

prescrição dos tributos recolhidos indevidamente no decênio anterior ao ajuizamento da demanda, por isso que a

tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito

tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 8. A compensação, posto modalidade

extintiva do crédito tributário (artigo 156 do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é,

ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei

específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo

170, do CTN). 9. A Lei 8.383 de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que pela vez primeira versou o instituto

da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 10. Outrossim, a Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996,

na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos

créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da

Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 11. A redação

original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita

Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 12.

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 13. A Lei 10.637 de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie

dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 14. Em

conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino

de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar

no prazo de 5 (cinco) anos. 15. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104 de 10 de janeiro de 2001, que

acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação

tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 16.

Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 17. In casu, a empresa recorrida interpôs a ação ordinária

em 31.10.2000, pleiteando a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de PIS com as

contribuições vincendas do próprio PIS e de outros tributos arrecadados pela Receita Federal. 18. À época do

ajuizamento da demanda vigia a Lei 9.430/96 sem as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/2002, sendo
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admitida a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do

contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua. 19. Agravo regimental desprovido." (AARESP

1131797, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJE de 01.07.2010).

 

Diante das razões expostas, verifica-se que a presente ação foi proposta em 18/03/1999, os créditos aqui

reconhecidos, por outro lado, são líquidos e certos, conforme as guias de recolhimento acostadas aos autos,

portanto, faz jus o contribuinte a proceder à compensação de tais créditos nos termos da Lei n. 9.430/96.

 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA

 

A correção monetária é devida tanto sobre o crédito quanto sobre o indébito tributário, pois a restituição, para

ambas as partes - fisco e contribuinte - deve se dar em dimensão que recomponha integralmente o respectivo

patrimônio e segundo índices que retratem efetivamente a variação da inflação, assegurando-se que o

creditamento, in casu, se dê com a atualização, segundo os mesmos critérios aplicáveis aos tributos, acrescido dos

consectários devidos.

 

Nesse sentido, são os acórdãos e Súmulas sobre a questão:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROS MATERIAIS. OCORRÊNCIA. (TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.)

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. Verificada a ocorrência de erros materiais quanto

determinados índices expurgados que devem incidir em sede de compensação tributária, mister sua retificação. 3.

A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita. 4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da

Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados

em liquidação de sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: (i) ORTN, de

1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii)

OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv)

IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro

de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC,

a partir de janeiro de 1996. 5. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida

tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de

26,06% em junho de 1987 (expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de

1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989

(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE

em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);

(xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de

15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 18,30%

em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em

janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). 6 Embargos de declaração

acolhidos para corrigir os erros materiais apontados, sem, contudo, conferir efeitos infringentes ao julgado, uma

vez que restou mantida a decisão que rejeitou liminarmente os embargos de divergência da Fazenda Nacional.

(EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2008,
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DJe 15/12/2008)

- "A correção monetária não se constitui em um 'plus', senão em uma mera atualização da moeda, aviltada pela

inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o

direito tanto de ser integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda

sua inteireza, o seu crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero

instrumento de preservação do valor do crédito. Ética, porque o crédito pago sem correção importa em um

verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria

inadimplência" (RSTJ 74/387)."

"É entendimento consolidado desta Corte de que a evolução dos fatos econômicos tornou insustentável a não

incidência da correção monetária, sob pena de prestigiar-se o enriquecimento sem causa do devedor, sendo ela

imperativo econômico, jurídico e ético indispensável à plena indenização dos danos e ao fiel e completo

adimplemento das obrigações" (RSTJ 84/268).

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que é correta a inclusão dos índices correspondentes às

inflações ocorridas nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, bem como o referente ao mês de

fevereiro de 1991, na atualização do débito decorrente de ação expropriatória, tendo em vista o princípio da

justa indenização, insculpido na Carta Magna" (STJ-2ª Turma, Resp 32.704-4-SP, rel. Ministro José de Jesus

Filho, j. 31.03.93, deram provimento, v.u., DJU 3.5.93, p.7.793).

- RE-embargos nº 80655, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 12-03-1976: "REPETIÇÃO DE INDEBITO FISCAL.

APLICAÇÃO ANALOGICA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. DIVERGENCIA SUPERADA. SÚMULA 247.

EMBARGOS NÃO CONHECIDOS"

TFR Súmula nº 046 - 07-10-1980

"Nos casos de devolução do depósito efetuado em garantia de instância e de repetição do indébito tributário, a

correção monetária é calculada desde a data do depósito ou do pagamento indevido e incide até o efetivo

recebimento da importância reclamada."

TFR Súmula nº 047 - 07-10-1980

"Cancelado o débito fiscal, a correção monetária, relativa a restituição da importância depositada em garantia

de instância, incide a partir da data da efetivação do depósito."

STJ - Súmula 162

"NA REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO, A CORREÇÃO MONETARIA INCIDE A PARTIR DO

PAGAMENTO INDEVIDO." (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12.06.1996, DJ 19.06.1996 p. 21940)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

282/STF. HONORÁRIOS. SÚMULA 07/STJ. JUROS MORATÓRIOS. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. TAXA DE JUROS. SELIC. 1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre

os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282

do STF. 2. O questionamento acerca do critério adotado para fixação dos honorários advocatícios (aplicação do

art. 21 do CPC) demanda o reexame do grau de sucumbimento de cada parte para fins de fixação e distribuição

da verba, ensejando análise de matéria fática, incabível em recurso especial (Súmula 07/STJ). 3. O termo inicial

da incidência dos juros moratórios, em se tratando de responsabilidade civil contratual, é a data da citação (art.

405 do CC). 4. "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou

quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional" (art. 406 do CC). 5. A taxa à qual se refere o art. 406 do

CC é a SELIC, tendo em vista o disposto nos arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, provido." (REsp 710.385/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 255)

"TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os valores devidos pela Fazenda Pública devem ser pagos ao

contribuinte, a partir de janeiro de 1996, atualizados pela Taxa SELIC. 2. Para o período anterior a este último,

o débito deve ser atualizado pelos índices aplicados pela Fazenda Pública para corrigir os seus créditos. 3. Taxa

SELIC e índices inflacionários (período anterior à vigência daquela) devem ser aplicados desde a retenção

indevida do tributo. 4. Os honorários advocatícios fixados em segundo grau devem ser prestigiados. Impossível

rever seus valores em sede de recurso especial, salvo quando forem ínfimos, conseqüentemente, aviltantes ao

trabalho do advogado. 5. Embargos da empresa e da Fazenda Pública acolhidos." (EDcl nos EDcl no REsp

742.949/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 183)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. JUROS

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. LIMITES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. Os juros de mora de 1% ao mês

são devidos, tanto na repetição, como na compensação, porém a partir do trânsito em julgado da sentença,

conforme preceito estabelecido no artigo 167 do Código Tributário Nacional, e não a partir de cada pagamento

efetuado, como pleiteia a agravante. II. Reconhecido o direito à repetição, os valores compensáveis até a data

das publicações (Leis 9.032/95 e 9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3°),
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enquanto que os créditos remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas

limitações. III. Os honorários de advogado, vencida a Fazenda Nacional, não têm de obedecer ao limite mínimo

previsto no artigo 20, parágrafo 3º, do CPC. IV. Agravo regimental improvido." (AgRg no Ag 439.721/PR, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10.12.2002, DJ 03.02.2003 p. 284)

 

A Lei n° 9.250, de 26.12.95, autorizou a aplicação da taxa SELIC, a partir de 01.01.96, para a correção dos

créditos tributários a serem restituídos em pecúnia ou por compensação.

 

A taxa SELIC é utilizada como um índice médio de remuneração de títulos no mercado, tal como a TR, declarada

pelo Supremo - Adin n° 493-0/DF, como idônea para a remuneração de ativos pelo Governo, que passou a ser

utilizada no cálculo dos juros de mora após o vencimento da dívida.

 

Dessa forma, a SELIC é índice remuneratório e não só atualizatório, conforme entendimento do Supremo, sendo

sua aplicação perfeitamente possível, não havendo, igualmente, vedação no Código Tributário Nacional nesse

sentido.

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento quanto à legitimidade da aplicação da taxa SELIC, a

partir da Lei nº 9.250/95, pois decorrente de preceito legal, in verbis:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUROS DE MORA - OMISSÃO - SÚMULA 188 E

TAXA SELIC - REVISÃO DE SUCUMBÊNCIA - EFEITO INFRINGENTE. 1. É omisso o acórdão que deixa de se

pronunciar sobre questão relevante para o cumprimento do decisum, tal qual a fixação do termo inicial dos juros

de mora. 2. Na repetição de indébito os juros de mora incidem a partir do trânsito em julgado, com a

peculiariedade de incidência da Taxa Selic a partir de janeiro de 1996. 3. Embargos de declaração do

contribuinte acolhidos em parte. 4. Embargos de declaração da União acolhidos." (EDcl no REsp 935.906/SP,

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 10/02/2010)

"TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA

SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1.

Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2.

"A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto

fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial" (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores

reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de

então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento

indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação

dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161,

do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial

representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido." (AgRg no Ag

1183649/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe

20/11/2009)

"EXECUÇÃO. ÍNDICE. CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO. TRIBUTO. A Turma, reiterando

jurisprudência da Primeira Seção, entendeu que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de

indébito tributário são os seguintes: IPC, em janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro de 1991;

INPC, de março a dezembro de 1991; UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; Taxa Selic, exclusivamente,

a partir de janeiro de 1996, com adoção dos seguintes índices: janeiro de 1989, 42,72%; fevereiro de 1989,

10,14%; março de 1990, 84,32%; abril de 1990, 44,80%; maio de 1990, 7,87%; e fevereiro de 1991, 21,87%.

Assim, a Turma conheceu em parte do recurso e nessa parte negou-lhe provimento. Precedentes citados: EREsp

548.711-PE, DJ 28/5/2007, e REsp 912.142-MG, DJ 23/4/2007. REsp 930.524-MG, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, julgado em 2/8/2007."

"FAZENDA. REFORMATIO IN PEJUS. SELIC. CONDENAÇÃO. JUROS. MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

Prosseguindo o julgamento, por maioria, a Seção decidiu que se aplica ao valor da condenação a taxa selic

(CPC, arts. 219 e 406 do CC/2002), critério válido também para a fixação de juros de mora e de atualização

monetária (Lei n. 6.899/1981) nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, a partir da citação. Outrossim, mesmo

em reexame necessário, não configura reformatio in pejus a explicitação dos índices utilizados, pois cabe à
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Fazenda Nacional impugnar tais critérios de atualização e dos juros fixados. Precedentes citados: REsp 722.475-

AM, DJ 1º/7/2005; REsp 666.676-PR, DJ 6/6/2005, e REsp 803.628-RN, DJ 18/5/2006. REsp 875.919-PE, Rel.

Min. Luiz Fux, julgado em 13/6/2007."

JUROS MORATÓRIOS. ART. 406 DO CC/2002. TAXA SELIC. A Turma, ao prosseguir o julgamento, na hipótese

de reparação de danos materiais e morais decorrentes da inexecução do contrato de fornecimento de energia

elétrica, bem como do exercício abusivo de sua interrupção para fins de cobrança, entendeu, por maioria, que a

taxa à qual se refere o art. 406 do CC/2002 é a Selic. O Min. Teori Albino Zavascki, em seu voto-vista, o

vencedor, sustentou que o art. 406, ao referir-se à taxa que estiver em vigor, expressa a opção do legislador em

adotar uma taxa de juros variável, que pode ser modificada com o tempo. O art. 161, § 1º, do CTN, por sua vez,

dispõe que a taxa de juros é de 1% ao mês se a lei não dispuser de modo diverso, o que denota sua natureza de

norma supletiva, arredável por lei ordinária. O art. 13 da Lei n. 9.065/1995, ao referir-se ao art. 84 da Lei n.

8.981/1995, estabeleceu que, em casos de mora no pagamento de tributos arrecadados pela SRF, serão

acrescidos juros equivalentes à Selic, e a utilização dessa taxa como juros de mora, em matéria tributária, foi

confirmada por outras normas, tais como o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995 (repetição ou compensação de

tributos); art. 61, § 3º, da Lei n. 9.430/1996 e o art. 30 da Lei n. 10.522/2002. Outrossim, o STJ tem aplicado a

Selic em demandas tributárias ao reputá-la constitucional, e o STF, na Adi 4-DF, DJ 25/6/1993, afirmou não

haver vedação constitucional às previsões de juros superiores a 12% ao ano, isso em análise do art. 192, § 3º, da

CF/1988, já revogado. Anotou, também, que, apesar de a Selic incluir juros e correção monetária, sua aplicação

não acarreta bis in idem, visto estar condicionada à exclusão de qualquer outro índice de atualização. Já os

votos-vencidos entendiam que a Selic não possuía natureza moratória e sim remuneratória (acrescida de

correção monetária), pois criada para atrair e remunerar investidores na compra de títulos públicos. Assim, em

razão dessa natureza, seria impossível sua aplicação em casos de ilícito contratual, restando correta a aplicação

dos juros de 12% ao ano a partir da entrada em vigor do CC/2002 (art. 161, § 1º, do CTN c/c art. 406 do

CC/2002). Precedentes citados: REsp 806.348-SP, DJ 1º/8/2006, e REsp 807.880-RN, DJ 23/5/2006. REsp

710.385-RJ, Rel. originária Min. Denise Arruda, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, julgado em

28/11/2006." (Informativo nº 0306)

"JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A partir de 1º/1/1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na

taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art.

167, parágrafo único, do CTN. A Turma, ao prosseguir o julgamento, negou provimento ao recurso. Precedentes

citados: EREsp 291.257-SC, DJ 6/9/2004; EREsp 399.497-SC, DJ 7/3/2005; EREsp 425.709-SP, DJ 7/3/2005;

REsp 653.324-MG, DJ 27/9/2004, e REsp 542.164-RS, DJ 3/11/2003. REsp 286.465-MG, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, julgado em 14/2/2006." (Informativo nº 0274)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. LEI N. 9.250/95. TAXA

SELIC E JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Demonstrada a omissão, deve o

recurso de embargos de declaração ser acolhido para integrar o acórdão. 2. Nas ações que tenham por fim a

repetição de pagamentos indevidos efetuados antes de 1º/1/96 e cujo trânsito em julgado não tenha ocorrido até

essa data, aplicam-se, na atualização do indébito, a correção monetária, incluídos aí os expurgos inflacionários,

desde o recolhimento até dezembro/95, e, a partir de 1º/1/96, exclusivamente, a taxa Selic. 3. No período de

incidência da taxa Selic, não podem ser aplicados cumulativamente os juros moratórios previstos nos arts. 161, §

1º, e 167, parágrafo único, do CTN. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar

parcial provimento ao recurso especial. (EDcl no REsp 552.836/SE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.10.2006, DJ 05.12.2006 p. 246)" (Grifamos)

Na hipótese, considerando que o trânsito em julgado não ocorreu e, logicamente, será posterior a 01.01.96, não se

coloca a discussão do direito aos juros de 1% ao mês, na forma do CTN, convergindo os fundamentos postos para

uma única solução, a de que tem aplicação, na espécie, apenas a Taxa SELIC, na forma do artigo 39, § 4º, da Lei

nº 9.250/95 (§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada), após a sua ocorrência,

não se aplicando o disposto no artigo 167, parágrafo único, do CTN, o qual foi derrogado, diante da

incompatibilidade com o ordenamento superveniente.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa necessária, com fundamento no

artigo 557 do Código de Processo Civil, concedendo a ordem para autorizar a impetrante a compensação dos

valores recolhidos a maior, pela alíquota de 30%, instituída pela EC nº 10/96, remanescendo o recolhimento pela

alíquota de 18% na forma da Lei 9.249/95, no período de 1º de janeiro de 1996 a 6 de junho de 1996, cujos

comprovantes de recolhimento encontram-se acostados aos autos, dando por prejudicado o Agravo Regimental

interposto às fls. 398/492.

 

Publique-se e intime-se.
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Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055625-67.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa necessária em mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter a ordem

para afastar a cobrança por parte do Fisco Federal do adicional de 4% na alíquota da Contribuição Social Sobre O

Lucro, majoração esta instituída pela Medida Provisória nº 1.807/99 e reedições, bem como compensar os valores

que recolhidos no período compreendido entre maio de 1999 a setembro de 1999.

 

Em sua inicial, o impetrante alega a inconstitucionalidade deste adicional, porque não poderia ser veiculado por

meio de Medida Provisória. Argumenta que há vício de inconstitucionalidade formal, em face do disposto no

artigo 246 da Constituição Federal.

 

O pedido foi julgado procedente (fls. 81/91).

 

A impetrada, em seu apelo, alegou que o Supremo Tribunal Federal já reconheceu a constitucionalidade das

reedições de medidas provisórias e a eficácia das M.Ps. reeditadas no prazo de trinta dias (fls. 103/117).

 

Com as contra-razões (fls. 122/136), subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo

provimento ao recurso da União Federal e denegação da ordem. 

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, quanto ao argumento de que a alíquota de um tributo não poder ser majorada por ato normativo

inadequado, pondere-se que, embora a medida provisória tenha sido uma inovação da Constituição Federal de

1988, veio como sucedâneo do antigo Decreto Lei. É também considerado ato normativo primário de caráter geral

e impessoal, porém originário do Poder Executivo, não sendo, pois considerada lei em sentido formal.

Tal ato, conforme preconiza o Texto Maior, poderá ser editado nos casos de urgência e relevância e terá força de

lei, devendo ser submetido, contudo, à apreciação imediata do Congresso Nacional para sua apreciação e

aprovação, se for o caso, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. 

Inicialmente as medidas provisórias tiveram um tempo de vigência fixado no texto constitucional, de trinta dias, o

qual veio a ser alterado por meio de Emenda Constitucional, de número 32, em 11/9/2001, para sessenta dias,

prorrogável uma vez, por igual período, conforme § § 3º e 7º do mesmo artigo, e poderão versar, a princípio, sobre
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todas as matérias que possam ser objeto de lei, salvo as hipóteses previstas no § 1º do artigo 62 da CF.

Da mesma forma, antes da emenda constitucional citada, as Medidas Provisórias podiam versar, a princípio, sobre

todas as matérias objeto de lei, excetuadas as reservadas às leis complementares, as que não poderiam ser objeto

de delegação legislativa, em matéria penal e em tributária.

Como a Constituição Federal silenciou quanto à sua reedição, não a vedando expressamente, o E. Supremo

Tribunal Federal, quando chamado para elucidar a questão, entendeu que, se não fosse rejeitada expressamente,

sua reedição era perfeitamente possível. Contudo, eventuais abusos foram limitados pela Emenda Constitucional

de número 32. Delimitou-se a abrangência e a adoção das medidas provisórias, vedando expressamente a sua

adoção para determinadas matérias, dentre as quais: nacionalidade, cidadania, direitos políticos, direito penal,

processual penal e civil, matéria reservada à lei complementar, orçamentárias, dentre outras, conforme

especificadas pelas alíneas do artigo 62 da Constituição Federal.

A matéria trazida à baila não se encontra dentre aquelas que foram expressamente vedadas à disciplina pela

Constituição, por Medida Provisória. 

Tal ato normativo, quando não aprovado, no prazo estipulado no artigo 62 da Constituição da República (§ 3º As

medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem

convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo

o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 32, de 2001)), perde a sua eficácia, desde o momento de sua edição, sendo, nesse caso,

as relações jurídicas constituídas ou dela decorrentes durante a sua vigência, disciplinadas pelo Congresso

Nacional.

Assim, estando as Medidas Provisórias na mesma categoria normativa das Leis Ordinárias, embora com elas não

se confundam, possuem a mesma força normativa, conforme interpretação de nosso Texto Constitucional.

Já se pacificou o entendimento nos Tribunais, inclusive perante a Corte Constitucional, que as Medidas

Provisórias são aptas a disciplinar questões de natureza tributária, excetuados os casos em que tal disciplina

conflite com o próprio texto constitucional, como é o caso do artigo 246 de Nossa Carta Magna.

Cumpre destacar que, conforme assentado pela Suprema Corte, não cabe ao Poder Judiciário verificar ou não a

presença dos critérios de relevância e urgência, exigidos pela Constituição Federal para a edição de medida

provisória, pois são de apreciação discricionária do chefe do Poder Executivo, salvo os casos de excesso de poder.

Neste sentido, o seguinte acórdão:

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

MEDIDA PROVISÓRIA. REQUISITOS DA URGÊNCIA E RELEVÂNCIA. O entendimento desta Corte é no

sentido de que o exame dos requisitos da urgência e relevância somente pode ser submetido ao Judiciário quando

se configurar abuso da discricionariedade pelo chefe do Poder Executivo. Agravo regimental a que se nega

provimento." (AI nº 489.108 AgR/RS, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 26.05.06, p. 00029)

A respeito do princípio da legalidade estrita, o Supremo Tribunal Federal firmou, antes mesmo da Emenda

Constitucional nº 32/2001, a orientação no sentido de que a medida provisória é o veículo normativo apto a

instituir tributos e passível de reedição, com cláusula de convalidação, desde que não haja rejeição expressa do

Congresso Nacional à conversão em lei do texto, caso em que cessa tal possibilidade, conforme os seguintes

precedentes, dentre outros (com grifos nossos):

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO 2º DO ART. 21

DA LEI Nº 8.692/93, PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.520/93. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 62; 150, I, III,

B E § 6º; E 236, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Contrariamente ao sustentado na inicial, não cabe ao

Poder Judiciário aquilatar a presença, ou não, dos critérios de relevância e urgência exigidos pela Constituição

para a edição de medida provisória (cf. ADIs 162, 526, 1.397 e 1.417). De outra parte, já se acha assentado no

STF o entendimento de ser legítima a disciplina de matéria de natureza tributária por meio de medida provisória,

instrumento a que a Constituição confere força de lei (cf. ADIMC nº 1.417). Ausência de plausibilidade na tese de

inconstitucionalidade da norma sob enfoque. Medida cautelar indeferida.

(ADIMC nº 1.667, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 21.11.97, p. 60586)

Medida Provisória com força de lei. Cautelar indeferida, por insuficiência, ao primeiro exame, da relevância

jurídica dos fundamentos da argüição de inconstitucionalidade do dispositivo (art. 6º da MP 1523-1-96) que

preserva a eficácia da Medida anterior, reeditada antes da exaustão do seu prazo de validade.

(ADIMC nº 1.533, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, DJU de 07.11.97, p. 57231)

 

Quanto à aplicação do disposto no artigo 246 da Constituição Federal em vigor, notamos que o preceito tinha

como finalidade restringir a adoção de Medidas Provisórias, limitando a atuação do Chefe do Poder Executivo, na

imposição desse normativo aos contribuintes, regulamentando questões tributárias, em evidente afronta a

dispositivos constitucionais, considerando os requisitos que o informam e as dificuldades enfrentadas pelo

Congresso Nacional na apreciação, tramitação e aprovação das medidas provisórias. 
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Diante dos ordenamentos citados, que antecederam à regra posta, tem-se como inaplicável referido dispositivo

constitucional, haja vista a inexistência de qualquer inovação, considerando que a tributação decorre do próprio

texto constitucional.

 

Sobre a interpretação do art. 246 da Constituição vigente, o Colendo Supremo Tribunal Federal, na Adin 1518-4,

DJ de 25.04.97, tendo como Relator o Ministro Octávio Gallotti - versando sobre o salário-educação e a Emenda

14/96 - indeferiu pedido liminar no sentido de a MP 1518/96 ter violado o art. 246 do texto constitucional vigente,

sobre o que destaco do voto do eminente Ministro Relator:

 

Não penso, além disso - e também a um primeiro exame - que se deva encarar, com estreiteza literal que lhe

empresta a bem lançada petição inicial, a restrição erigida, ao uso de medidas provisórias com força de lei, pelo

artigo 2( da emenda n( 7, reproduzida na de n( 8, ambas acrescentando o art. 246 nas disposições constitucionais

gerais.

Comporta esse dispositivo, segundo penso, o sentido e a finalidade lógica de excluir, do campo de atuação das

medidas provisórias, a regulamentação destinada a dar eficácia às inovações constitucionais porventura

introduzidas, não a estratificar a disciplina anteriormente existente para determinada instituição, impedindo a sua

atualização e aprimoramento nos limites que já autorizava, originalmente, a constituição, hipótese que se aparenta

ser, no caso, a configurada pelas normas impugnadas na presente ação.

 

Além do mais, o E. S.T.F. já se manifestou pela constitucionalidade do aumento de alíquota da CSSL veiculado

pela M.P. n. 1807/99:

 

"EMENTA: Tributo. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. Adicional instituído por meio de medida

provisória. Admissibilidade. Violação ao art. 246 da CF. Não ocorrência. Tributo instituído e regulamentado

pela Lei nº 7.689/88. Mero aumento da alíquota pela MP nº 1.807/99. Recurso extraordinário não provido. A

Medida Provisória nº 1.807/99 não instituiu, nem regulamentou a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido -

CSLL, mas apenas lhe aumentou a alíquota." RE 403512, Rel. Ministro Cezar Peluso, julgado em 16/12/2008.

No mesmo sentido é o entendimento sobre as reedições posteriores tratando sobre o mesmo tema:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AUMENTO DE ALÍQUOTA DA CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.807-02/99. POSSIBILIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. I - Inadmissível o recurso extraordinário se a questão constitucional suscitada não tiver

sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, se os embargos declaratórios não foram opostos com a finalidade

de suprir essa omissão, é inviável o recurso. Precedentes. II - A MP 1.807-02/99 e suas reedições não

instituíram nova contribuição social sobre o lucro líquido, apenas majoraram alíquota já existente, o que é

admitido pela jurisprudência da Corte. III - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 594156, RICARDO

LEWANDOWSKI, STF) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - LEI Nº

7.689/88 - ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA POR MEDIDA PROVISÓRIA - POSSIBILIDADE - MP Nº 1.807-02/99

E REEDIÇÕES - ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INOCORRÊNCIA -

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI-AgR 489734, CELSO DE MELLO, STF)

Ante o exposto e, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e à remessa oficial denegando a ordem.

Publique-se e intime-se.

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006455-63.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado pelas instituições financeiras

qualificadas na inicial, com o fim de assegurar o direito de recolherem a Contribuição Social Sobre o Lucro

calculada com a mesma alíquota aplicável às demais pessoas jurídicas, em observância ao princípio da isonomia.

 

Alega que, como pessoa jurídica, está sujeita ao pagamento da contribuição social sobre o lucro, instituída pela

Lei n° 7.689/88 e que, por ser instituição financeira, está obrigada a recolher a referida contribuição a uma

alíquota maior em relação às demais pessoas jurídicas, discrímen que não encontra respaldo na Constituição

Federal, possuindo direito líquido e certo àquele recolhimento à alíquota de 8%.

 

A autoridade impetrada prestou suas informações, sustentando a legalidade do ato, quando ocorrida a hipótese

legal. 

 

A medida liminar foi deferida (fl. 41).

 

A r. sentença concedeu a ordem (fls. 69/77). 

 

Em seu apelo (fls. 86/89), a União Federal argumentou que as alíquotas diferenciadas para as instituições

financeiras não afrontam princípios constitucionais.

 

As impetrantes, em contrarrazões, requereram, preliminarmente, a desconsideração do recurso, por estar a peça,

segundo alegam, sem assinatura.

 

Subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo improvimento ao apelo.

 

Às fls. 216/217 foi homologada a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação com relação às impetrantes

Companhia Itaú de Capitalização e Unibanco AIG Seguros S/A., permanecendo na ação somente Trevo S/A

Seguros e Previdência Privada.

 

 

2000.03.99.002284-3/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TREVO S/A SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA BACHUR

PARTE AUTORA : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A (desistente) e outro

ADVOGADO : MARIA CAROLINA BACHUR

SUCEDIDO : TREVO SEGURADORA S/A

PARTE AUTORA : CIA ITAU DE CAPITALIZACAO (desistente)

ADVOGADO : MARIA CAROLINA BACHUR

SUCEDIDO : UNIBANCO CIA DE CAPITALIZACAO S/A

: BANDEIRANTES S/A CAPITALIZACAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.06455-9 9 Vr SAO PAULO/SP
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Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

 

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

A preliminar argüida em contrarrazões não merece prosperar. Entendo tratar-se de mera irregularidade formal o

fato noticiado, em homenagem à instrumentalidade processual, porquanto, a ausência de assinatura nas razões de

apelação não invalida o recurso regularmente interposto cuja petição de interposição encontra-se assinada pelo

procurador da Fazenda Nacional. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. CAUSA DE PEDIR. PEDIDOS SUCESSIVOS OU EVENTUAIS. PROCEDENCIA DE

UM. APELAÇÃO DA PARTE VENCIDA. PROVIMENTO SEM EXAME DO SEGUNDO PEDIDO. DEVOLVIDA

A COGNIÇÃO O TRIBUNAL DEVE EXAMINAR OS FUNDAMENTOS E PEDIDO PENDENTES. CPC,

ARTIGOS 475, II, 514, III, 515, PARAGRAFOS 1 E 2, 516 E 535, II. 1. FALTA DE ASSINATURA NAS RAZÕES

QUE SE SEGUIRAM A PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO, ASSINADA POR PROCURADOR

JUDICIAL HABILITADO, REVELANDO MANIFESTA VONTADE DE APELAR, CONSTITUI MERA

IRREGULARIDADE FORMAL. DEMAIS, NO CASO, NÃO SE CONTEMPLA PREJUIZO A PARTE ADVERSA.

2. EVIDENCIADO O FITO DA APELAÇÃO, A FALTA NA ARTICULAÇÃO DO "PEDIDO DE NOVA

DECISÃO", EXPLICITANDO QUE A APELANTE PROPUGNOU "PELA REFORMA 'IN TOTUM' NA

SENTENÇA", NO CASO, QUER A FORÇA DA REMESSA OFICIAL OU DO RECURSO VOLUNTARIO,

DEVOLVIDO O CONHECIMENTO, O TRIBUNAL DEVE EXAMINAR EM PROFUNDIDADE A PRETENSÃO

RECURSAL. NA ESPECIE ANULAR O ACORDÃO, SERIA CENSURAVEL LOUVAÇÃO AO TECNICISMO

EXACERBADO. 3. EXAMINADO E PROCEDENTE O PRIMEIRO PEDIDO, SILENCIANDO A SENTENÇA

QUANTO AO SEGUNDO, A APELAÇÃO VOLUNTARIA E A REMESSA OFICIAL PLEITEANDO A

IMPROCEDENCIA DA SENTENÇA DEVOLVEM AO TRIBUNAL O CONHECIMENTO DOS FUNDAMENTOS

E PEDIDOS SUCESSIVOS. SEM A NECESSIDADE DA PARTE VENCEDORA INTERPOR APELAÇÃO

INSISTINDO NO PEDIDO OMITIDO, PROVENDO O RECURSO DO SUCUMBENTE REFERENTE AO

PRIMEIRO PEDIDO, DEVE O TRIBUNAL APRECIAR E RESOLVER NO PERTENCENTE AOS

FUNDAMENTOS E PEDIDO SUCESSIVO. EM ASSIM NÃO PROCEDENDO, INTERPOSTOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E REJEITADOS, CONFIGURA-SE CONTRARIEDADE AO ARTIGO 535, II, CPC,

ENSEJANDO A RENOVAÇÃO DO JULGAMENTO PARA A SUA COMPLEMENTAÇÃO NO PERTENCENTE

AO SEGUNDO PEDIDO. 4. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 5. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO. (RESP n. 116780, Rel. Milton Luiz Pereira, Primeira Turma, DJ 15/12/1997)

PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA

ASSINATURA DO ADVOGADO NA APELAÇÃO. IRREGULARIDADE SANÁVEL NAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. FIADOR. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SEM A ANUÊNCIA DO GARANTE. SÚMULA

214/STJ. ARTS. 82 e 115 DO CC/1916. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. I - O recurso interposto

perante as instâncias ordinárias mediante petição sem a assinatura do advogado não é, a priori, inexistente,

sendo cabível a abertura de oportunidade à parte recorrente para sanar tal falha. Precedentes. II - A orientação

jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a responsabilidade do fiador em relação ao contrato de locação

deve ser interpretada restritivamente. Daí decorre que, na presente situação, o fiador somente responderá por

encargos, decorrentes do contrato de locação, até o momento da sua extinção, mesmo que exista cláusula

estendendo a sua obrigação até a entrega das chaves. III - Não se conhece de recurso especial, por ausência de

prequestionamento, se, não obstante a oposição de embargos de declaração, a matéria objeto do apelo não foi

debatida no v. acórdão hostilizado. Súmula n. º 211 do STJ. Agravo regimental desprovido. (AgRg 714237, Rel.

Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 13/02/2006)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO RECURSAL (APELAÇÃO), NA INSTÂNCIA

ORDINÁRIA, SEM ASSINATURA. VÍCIO SANÁVEL. INTIMAÇÃO DA PARTE PARA REGULARIZAÇÃO.

PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar

provimento ao recurso especial da agravada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa no

sentido de que o recurso interposto, na Instância ordinária, sem assinatura do advogado, não é inexistente,

constituindo-se vício sanável, posto que, em face do princípio da instrumentalidade processual, deve-se intimar a

parte para sanar tal irregularidade. Precedentes das 1ª, 3ª, 4ª e 5ª Turmas desta Corte. 3. Agravo regimental não

provido. (AgRg 503922, Rel. José Delgado, Primeira Turma, DJ 03/11/2003)
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Nesta impetração, a instituição financeira impetrante discute o direito ao recolhimento da Contribuição Social

Sobre o Lucro pela mesma alíquota aplicável às demais pessoas jurídicas, em observância ao princípio da

isonomia, afastando-se a alteração de alíquota estabelecida pela Lei n. 9.316/96, art. 2º.

 

Dois aspectos devem ser analisados: 1) o regime constitucional das contribuições sociais e a 2) violação do

princípio constitucional da isonomia, pelo estabelecimento de tratamento discriminatório para as instituições

financeiras.

 

 

1) O regime constitucional da contribuição social 

 

 

A Constituição Federal de 1988 tratou das contribuições sociais, como integrantes do sistema tributário nacional,

nos artigos 145 a 156 e, ainda, 195, 212, § 5º, 239, §§ 1º a 4º e 240.

 

As contribuições, alçadas à categoria de tributos pela Constituição de 1988, enquadram-se na definição prevista

pelo Código Tributário Nacional, contida no artigo 3º, a saber: "Tributo é toda prestação pecuniária

compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída

em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada".

 

Assim, conforme notas de Misabel Abreu Machado Derzi, ao atualizar a obra de Aliomar Baleeiro - Direito

Tributário Brasileiro -, comentando o referido conceito que, anteriormente àquele Diploma Magno, dava margem

a divergências, consignou: "Assim a zona cinzenta, hoje, que obscurece a clareza do conceito, não mais

abrange as contribuições e os empréstimos compulsórios, inquestionavelmente absorvidos pelo campo de

abrangência dos tributos..." (comentários ao artigo 3º, página 63) e, mais à frente, ao comentar o fato gerador e a

base de cálculo das espécies tributárias, em relação às contribuições, enfatiza que: "A Constituição de 1988, pela

primeira vez, cria tributos finalisticamente afetados, que são as contribuições e os empréstimos compulsórios,

dando à destinação que lhes é própria relevância, não apenas do ponto de vista do Direito Financeiro ou

Administrativo, mas igualmente, do Direito Constitucional (Tributário). Somente a União tem competência

para criar contribuições ou empréstimos compulsórios, conforme estabelecem os artigos 148 e 149. Mas

enquanto o Texto Magno proíbe que o legislador vincule a arrecadação de impostos a órgão, fundo ou despesa

(art. 167, IV), a afetação do produto a certas despesas ou serviços é requisito necessário para o exercício da

competência federal, no que tange às contribuições e aos empréstimos compulsórios. Tais despesas estão

predefinidas na Constituição Federal e são, para as contribuições: * o custeio da Seguridade Social, habitação,

educação ou outra meta, prevista na Ordem Social ou nos direitos sociais, a serem atingidos pelo Estado

Democrático de Direito; * o financiamento dos gastos de intervenção do Estado no domínio econômico,

conforme ações definidas no Capítulo da Ordem Econômica; e * a manutenção de entidades, instituídas no

interesse de categorias profissionais ou econômicas." 

 

Dessa forma, podemos admitir, tal como já prelecionava Aliomar Baleeiro, que a Constituição Federal de 1988,

coadunando-se com a melhor doutrina, admitiu a natureza jurídico-tributária das contribuições sociais, inserindo-

as no capítulo do Sistema Tributário Nacional, dedicando-lhes o artigo 149 para, expressamente, aclarar as formas

sob as quais poderão ser instituídas.

 

Assim, podemos concluir que várias subespécies, dentro dessa espécie tributária, são contempladas pela Magna

Carta, sujeitando-as a regimes jurídicos diversos, sendo: as sociais genéricas, as interventivas e as corporativas

previstas no artigo supracitado e, ainda, aquelas vinculadas ao sistema da seguridade social, previstas pelo

artigo 195, da CF/88. 

 

As contribuições sociais genéricas, as interventivas e as corporativas sujeitam-se ao regime jurídico firmado pelo

artigo 149 da Magna Carta e, dentre as suas características, há de ser observada a vinculação da exação ao

atendimento específico do encargo estatal.

 

As contribuições são criadas no interesse de grupos ou categorias determinadas, sempre com uma carga social.

Nesse sentido calha a citação de Marco Aurélio Greco, em cujos apontamentos enfocou o tema nos seguintes
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termos:

 

 

"Com efeito, o artigo 149 da CF-88 qualifica as contribuições como sendo figuras criadas 'no interesse' dos

respectivos grupos. É o interesse das categorias profissionais ou econômicas (previsão expressa do artigo 149),

assim como podemos concluir que deve ser no interesse da atividade econômica e no interesse da seguridade

social etc.

Tratando-se de uma exigência 'no interesse' de alguém, disto decorre que a contribuição não pode ter feição

negativa, no sentido de destruir o próprio grupo ao qual se volta. 'Contribuir no interesse de' é contribuir para a

melhoria, aperfeiçoamento, crescimento, redução de desigualdades e outros valores consagrados pela própria

Constituição principalmente no seu artigo 3° onde se encontram os objetivos fundamentais da República que são:

construir uma sociedade livre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover o bem de todos, sem preconceitos de

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. Sempre valores positivos, construtivos

e não destrutivos.

Assim, a contribuição deve estar inserida neste contexto constitucional, no sentido de promover algum destes

objetivos junto ao grupo. E promover não é destruir."

 

Dessa forma, concluímos que as contribuições, ainda que apresentem conformações idênticas às dos impostos,

com eles não se confundem, por terem tido, dentro do sistema tributário constitucional, tratamento diferenciado no

artigo 149, cujas características e peculiaridades haverão de ser observadas quando de sua instituição, além das

contribuições definidas pelo artigo 195 da Constituição Federal, destinadas ao custeio da seguridade social.

 

Complementando as orientações doutrinárias expostas, diante das regras constitucionais alinhavadas para as

contribuições, transcrevemos o entendimento do eminente Ministro do Supremo, Carlos Velloso, Relator para o

acórdão do RE nº 148.754-2-RJ (LEX 185), que esquadrinhou brilhantemente tais espécies tributárias, sob a égide

da Constituição de 1.988:

 

 

 "...

"Os tributos, nas suas diversas espécies, compõem o Sistema Constitucional Tributário, que a Constituição

inscreve nos seus artigos 145 a 162. Tributo, sabemos, encontra definição no artigo 3º do C.T.N., definição que se

resume, em termos jurídicos, no constituir ele uma obrigação, que a lei impõe às pessoas, de entregar uma certa

importância em dinheiro ao Estado. As obrigações são voluntárias ou legais. As primeiras, decorrem da vontade

das partes, assim do contrato; as legais resultam da lei, por isso são denominadas obrigações ex lege e podem

ser encontradas tanto no direito público quanto no direito privado. A obrigação tributária, obrigação ex lege, a

mais importante do direito público, "nasce de um fato qualquer da vida concreta, que antes havia sido

qualificado pela lei como apto a determinar o seu nascimento." (Geraldo Ataliba, "Hermenêutica e Sistema

Constitucional Tributário", in "Diritto e Pratica Tributaria", volume L, Padova, Cedem, 1979).[Tab][Tab]

As diversas espécies tributárias, determinadas pela hipótese de incidência ou pelo fato gerador da respectiva

obrigação (CTN, art. 4º), são as seguintes: a) os impostos (C.F., arts. 145,I, 153, 154, 155 e 156); b) as taxas

(C.F., art. 145,II); c) as contribuições, que podem ser assim classificadas: c.1. de melhoria (C.F., art. 145, III);

c.2. parafiscais (C.F., art. 149), que são: c.2.1. sociais, c.2.1.1. de seguridade social (C.F., art. 195, I, II, III),

c.2.1.2. outras de seguridade social (C.F., art. 195, parág. 4º), c.2.1.3. sociais gerais (o FGTS, o salário-

educação, C.F., art. 212, parág. 5º, contribuições para o SESI, SENAI, SENAC, C.F., art. 240); c.3. especiais:

c.3.1. de intervenção no domínio econômico (C.F., art. 149) e c.3.2. corporativas (C.F., art. 149). Constituem,

ainda, espécie tributária: d) os empréstimos compulsórios (C.F., art. 148).

As contribuições parafiscais têm caráter tributário. Sustento que constituem essas contribuições uma espécie

própria de tributo ao lado dos impostos e das taxas, na linha, aliás da lição de Rubens Gomes de Sousa

("Natureza tributária da contribuição do FGTS", RDA 112/27, RDP 17/305). Quer dizer, as contribuições não

são somente as de melhoria. Estas são uma espécie do gênero contribuição; ou uma subespécie da espécie

contribuição. Para boa compreensão do meu pensamento, reporto-me ao voto que proferi, no antigo T.F.R., na

AC 71.525 (RDTrib. 51/264).

...

O citado artigo 149 institui três tipos de contribuições: a) contribuições sociais, b) de intervenção, c)

corporativas. As primeiras, as contribuições sociais, desdobram-se, por sua vez, em a.1) contribuições de

seguridade social, a.2)outras de seguridade social e a.3) contribuições sociais gerais.

IV
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Examinemos mais detidamente essas contribuições.

As contribuições sociais, falamos, desdobram-se em a.1 contribuições de seguridade social: estão disciplinadas

no art. 195, I, II e III, da Constituição. São as contribuições previdenciárias, as contribuições do FINSOCIAL, as

da Lei 7.689, o PIS e o PASEP (C.F., art. 239). Não estão sujeitas à anterioridade (art. 149, art. 195, parág.

6º)...."(grifei)

 

Assim, diante da natureza previdenciária da Contribuição Social sobre o Lucro, amparada pelas regras

constitucionais mencionadas (art. 195, inciso I, da CF/88), restam plenamente válidas eventuais alterações

legislativas, veiculadas por lei ordinária.

 

 

2) PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

 

 

Sustenta a impetrante estar sujeita ao pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro, nos termos da Lei n°

7.689/88, à alíquota de 8%, insurgindo-se contra a regra que modificou tal parâmetro, ou seja, a alteração

legislativa promovida a partir de 1° de janeiro de 1997, pela Lei n. 9.316, de 22 de novembro de 1996, conversão

da Medida Provisória n. 1.516-1, de 26 de setembro de 1996, cujo artigo 2º assim dispôs:

 

 

Art. 2° A contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas instituições a que se refere o § 1° do art. 22 da

Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, será calculada à alíquota de dezoito por cento.

 

 

Não se vislumbra, assim, tal como pretendido pela impetrante, qualquer mácula ao princípio da isonomia, em

virtude da discriminação entre os contribuintes (art. 150, II), pois se pautou a lei na diferenciação existente entre

os mesmos, em razão da atividade econômica exercida, do princípio da capacidade contributiva, consagrando o

princípio da justiça social e da solidariedade.

 

Vale lembrar que é da essência do nosso Regime Constitucional que os tributos sejam informados pelos princípios

da isonomia e da capacidade contributiva. 

 

Porém, não vislumbramos que o tratamento admitido pelo legislador para as instituições financeiras, em relação

aos demais contribuintes seja gravoso, ou não isonômico, porquanto se deu em função do seu potencial

econômico, encontra fundamento a exigência no artigo 145, § 1°, da Constituição Federal, ou seja, na sua

capacidade contributiva.

 

A capacidade contributiva revela-se de fundamental importância para a implementação do princípio da isonomia,

insculpido em nosso Texto Maior, especialmente no que tange à exigência das contribuições sociais, cujos

princípios e objetivos descritos no artigo 193 e artigo 194 da Constituição, devem ser atendidos plenamente.

 

Nesse aspecto, poderia ser argumentado que tal exigência, capacidade contributiva, se restringiria tão somente aos

impostos, conforme previsto na própria Constituição Federal e que a regra só veio a ser implementada para as

contribuições com a Emenda de n° 20, ao acrescentar o § 9° no artigo 195, no contexto dessa exação (inexistente

à época da majoração da alíquota aqui questionada), autorizando a diferenciação de alíquotas ou base de

cálculo em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva da mão de obra. Contudo, assim não

entendemos.

 

O dimensionamento da exação, sua importância encontra fundamento, especialmente, no princípio da eqüidade,

pouco importa não ter sido incluído explicitamente o princípio da capacidade contributiva para a exigência da

contribuição social, ela existe como decorrência do sistema social, implantado pela Constituição Federal de 1988,

a qual é informada, considerando suas finalidades, pelo princípio da solidariedade.

 

Não se pode olvidar, por outro lado, que algumas contribuições apresentam fato gerador desvinculado de qualquer

atuação estatal, ou seja, são decorrentes de atividades do próprio contribuinte, assim como "faturar", "ser
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empregador", "ter lucro" etc. Nesse sentido, tributa-se o fato do contribuinte. Diante dessa tipificação as

contribuições assumem as características de impostos, para admitir a aplicação do princípio da capacidade

contributiva, prevista no artigo 145, § 1° da CF/88. 

 

Em abono a essa tese, no que tange à prevalência do princípio da equidade em tema de exigência tributária e

isonomia, merecem destaque os ensinamentos trazidos por Antonio Carlos Rodrigues do Amaral, citado por José

Eduardo Soares de Melo, na sua obra Contribuições Sociais no Sistema Tributário (3a. Edição, Malheiros

Editores, pág. 297/298), nos seguintes termos:

 

 

" A equidade, para Antonio Carlos Rodrigues do Amaral, constitui o aspecto fundamental, ao acentuar que 'não

parece macular o ordenamento constitucional a instituição de alíquotas diferenciadas, segundo se dê a

composição, para cada categoria de contribuinte, da base de cálculo escolhida pelo legislador supremo para a

incidência de contribuições sociais. Isto é, na medida em que o princípio da equidade impõe participação

equilibrada na subvenção da Seguridade Social, procura, a título exemplificativo, a tributação da contribuição

social sobre o lucro, para as entidades financeiras, ser superiora incidência que se deu sobre as empresas

comerciais, pois que estas últimas, quando se tratar de contribuição social sobre o faturamento, pagarão muito

mais que as primeiras que, tecnicamente, não possuem faturamento, ou é o mesmo absolutamente irrisório na

composição de suas receitas'; e (...) longe de ferir o princípio da isonomia, a estiuplação de alíquotas

diferenciadas representa na verdade, no caso de contribuições sociais, sua conformação, permitindo a

participação eqüitativa das diversas classes de contribuintes na Subvenção da Seguridade Social".

 

 

O jurista Marco Aurélio Greco traça a mesma linha de raciocínio, ao comentar e interpretar o parágrafo 9° do

artigo 195 e a legislação anterior, quanto à exigência das contribuições sociais enfocadas sob o aspecto capacidade

contributiva, dentro da sistemática constitucional, brilhantemente enfatizou que: 

 

 

"... a intepretação deste dispositivo é relativamente complexa e a pergunta que cabe fazer é se, antes dele, havia

autorização constitucional para a istituição de alíquotas diferenciadas dependendo da pessoa ou atividade

exercida.

A complexidade resulta de dois aspectos. O primeiro como é visto, é que o artigo 149 da CF-88, ao tratar

genericamente, das contribuições sociais, prevê estarem elas sujeitas aos incisos I e III do artigo 150, mas não

menciona o inciso II (isonomia). Esta não-previsão expressa comporta, pelo menos, três interpretações que

repercutem na conjugação entre o mencionado § 9° do artigo 195 e a legislação anterior à EC-20/98. Pode-se

argumentar que o artigo 149:

não mencionou o inciso II do artigo 150 porque a contribuição pode conter disciplina diferenciada, não se

sujeitando à exigência da igualdade de tratamento;

não mencionou porque a CF quis admitir uma incidência restrita apenas a determinado grupo de agentes

econômicos, não lhe sendo exigível a generalidade própria dos impostos. Neste caso, o inciso II do artigo 150

não seria aplicável no momento da definição do universo de pessoas atingidas mas, uma vez definida sua

amplitude, o tratamento deveria ser com isonomia; ou 

apesar de não haver menção expressa, a isonomia é de rigor. Neste caso, duas maneiras de atender à isonomia

podem ser alvitradas: I) a forma de atendê-la consiste em aplicar tratamento diferenciado em função das suas

peculiaridades e o § 9° teria explicitado o que já decorreria do sistema das contribuições; ou II) a forma de

atendê-la é tratar da mesma maneira todas as figuras contempladas no artigo 195, I, e, portanto, nenhuma

diferenciação seria admitida no regime anterior à EC-20/98.

(...)

Esta, no entanto, é questão altamente polêmica.

A meu ver a diferenciação de tratamento (alíquotas) encontrava fundamento constitucional quando se tratasse de

atividades econômicas que não se enquadrassem numa das bases de tributação (por exemplo, instituição

financeira não possui faturamento), de modo que o acréscimo nas demais contribuições (folha e lucro) teria uma

funçãode recomposição do equilíbrio, ou da equação econômica, que estaria subjacente às três bases da

exigência (folha de salário, lucro e faturamento). Ou seja, se faltasse uma delas, as demais poderiam ser

ampliadas como instrumento para assegurar a isonomia, vista como equidade na forma de participaçãono

custeio da seguridade social (artigo 194, V).

Vale dizer, na minha opinião, a CF-88, na sua redação original, autorizava uma diferenciação de tratamento

(alíquotas mais elevadas), quando se tratasse de atividade que, pela sua natureza, não se submetesse a alguma
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das três hipóteses; neste caso, a falta de uma delas autorizava o acréscimo nas demais".

(in Contribuições (uma figura "sui generis" - Dialética, Edição 2000)

 

Adotando esse entendimento, especialmente no que tange à implementação dos princípios constitucionais

destinados a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social, entendemos válida a

legislação aqui questionada, ao exigir uma alíquota diferenciada das instituições financeiras. Esta exigência se

coaduna com os princípios da Seguridade Social, em sentido amplo, como viabiliza a recomposição da equação

econômica financeira, conforme agora explicitada pelo § 9° do artigo 195 da Constituição.

 

O E. Supremo Tribunal Federal já manifestou-se a respeito deste tema, nos termos da ementa a seguir transcrita:

 

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL.

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CARGA TRIBUTÁRIA MAIOR. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

NÃO DEMONSTRADA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. CSLL. ART. 11 DA LC

70/1991. ECR 01/1994. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 1. Segundo precedentes da Segunda

Turma desta Corte, não pode o Judiciário substituir-se ao legislador positivo para reduzir a carga tributária das

instituições financeiras, por alegada ofensa ao princípio da isonomia. 2. As razões recursais não afastam dúvida

determinante, relativa à possibilidade de as instituições financeiras sofrerem sacrifícios marginais

proporcionalmente maiores, nos termos do princípio da solidariedade no custeio da seguridade social. Agravo

regimental ao qual se nega provimento." (Ag.RE 490576, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe 30/03/2011)

 

 

Da mesma maneira se posicionaram as Egrégias Cortes Regionais:

 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSL). EMENDA CONSTITUCIONAL 10/96. INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. ALÍQUOTA DIFERENCIADA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE.

PRINCÍPIO DA JUSTIÇA DISTRIBUTIVA. IGUALDADE EM SENTIDO MATERIAL. REALIDADE

ECONÔMICO-SOCIAL QUE JUSTIFICA TRATAMENTO DIFERENCIADO EM RELAÇÃO ÀS DEMAIS

EMPRESAS. OBSERVÂNCIA DO ANTERIORIDADE NONAGESIMAL PELO § 1º DO ART. 72 DO ADCT. 1.

Controvérsia acerca da alíquota a ser observada pelas instituições financeiras na apuração da Contribuição

Social Sobre o Lucro (CSL), conforme estabelecido pela Emenda Constitucional n. 10, de 04 de março de 1996

(publicada no DO de 07 de março do mesmo ano). 2. No que se refere ao invocado principio da isonomia, há que

se ter em mente o milenar conceito aristotélico de justiça distributiva, segundo o qual devem ser tratados

desigualmente aqueles que estão em situações diferentes, em contraposição ao conceito de justiça comutativa. 3.

Em matéria tributária, é intuitivo que as pessoas podem receber tratamento diferenciado, fundamentalmente com

base na sua capacidade contributiva. 4.A tributação deve observar a realidade econômico-social, de modo a

encontrar justificativas para o tratamento diferenciado entre contribuintes. 5.As instituições financeiras,

mormente no Brasil, têm uma realidade bastante diferente das demais empresas, justificando tratamento

tributário diferenciado. Citam-se como exemplos sua alta lucratividade e a diminuição da oferta de empregos, em

razão da substancial informatização dos seus serviços. 6.Destaca-se, ainda, o fato de que as instituições

financeiras estavam isentas da COFINS pelo art. 11, parágrafo único, da Lei Complementar 70/91. 7.Vencido o

prazo de vigência da EC 01/94, em 31 de dezembro de 1995, a CSL passou a ser exigível à alíquota de 18%

(dezoito por cento), na forma do art. 19 da Lei 9.249/95, até 05 de junho de 1996. Somente a partir de 06 de

junho de 1996 passou a incidir a alíquota de 30%, em face da EC 10/96 (STF, RE 587.008/SP). 8.Improvido o

apelo da impetrante. 9. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. (AMS

00111875819964036100, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:20/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ALÍQUOTA

DIFERENCIADA. EC Nº 10/96 E LEI Nº 9.316/96. EQUIDADE NO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL.

VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. O C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não há

vulneração ao princípio da isonomia a instituição de alíquotas diferenciadas no tocante à contribuição social

sobre o lucro das instituições financeiras, instituída pela EC nº 10/96 e pelo artigo 2º da Lei nº 9.316/96. É

inegável que a instituição financeira possui maior capacidade contributiva, sendo capaz de suportar uma

alíquota maior, não lhe sendo lícito exigir a aplicação da mesma alíquota da CSSL incidente sobre outros

contribuintes que não obtêm a mesma margem de lucro das instituições financeiras. Por outro lado, as
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instituições financeiras, diferentemente das empresas em geral, não estão sujeitas à COFINS, nos termos do

artigo 11, § único da LC nº 70/91, detendo, pois, maior capacidade contributiva, discrimen este acolhido pela

Constituição Federal. Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal consolidou a orientação de ser vedado ao Poder

Judiciário agir como legislador positivo a fim de se determinar a equiparação ou supressão de alíquotas

tributárias. Embargos parcialmente acolhidos sem alteração no resultado do julgamento. (AMS

00275046319984036100, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/07/2011 PÁGINA: 780 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. LEI Nº 9.249/95 E EC Nº 10/96. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS

DA ISONOMIA E DA ANTERIORIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 1 - O art. 19, parágrafo único, da Lei nº

9.249/95, fixou alíquota maior para bancos e instituições de crédito em geral, no percentual de 18%. 2 - Não

ocorrência de violação ao princípio da isonomia. A desigualdade somente haveria se, dentre todas as entidades

regidas pelo Sistema Financeiro, somente algumas tivessem que recolher a exação de forma majorada, enquanto

outras permanecessem, por exemplo, na obrigação de recolher apenas 8%. No caso, todos os bancos e

instituições financeiras do País tiveram que se sujeitar à Lei em questão. 3 - A majoração foi compensada pela

isenção das instituições financeiras, da obrigação de pagar o COFINS. 4 - À EC nº 10/96 aplica-se o mesmo

raciocínio concernente à Lei nº 9.249/95. A majoração da alíquota da contribuição social sobre o lucro dos

bancos e instituições financeiras não infringe o princípio constitucional da isonomia, por tratar-se de capacidade

contributiva diferenciada. 5 - Não houve violação do princípio da anterioridade, visto que a vigência da Emenda

Constitucional nº 10/96 se deu somente a partir de 04.06.96 (prazo nonagesimal para vigência), estabelecido no §

6º, do art. 195 da CF/88. 6 - Recurso não provido. (AMS 9702074819, Desembargador Federal LUIZ ANTONIO

SOARES, TRF2 - PRIMEIRA TURMA, DJU - Data::30/07/2002 - Página::163.)

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa necessária com fundamento no artigo

557 do Código de Processo Civil, denegando a ordem.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015699-55.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cortez Editora e Livraria Ltda. contra a sentença por meio da qual o MM.

Juízo a quo extinguiu o processo sem análise do mérito, ao fundamento de litispendência desta ação declaratória

com a Ordinária n. 93.03.047710-3 (ou n. 0834206-75.1987.4.03.6100), distribuído à 6ª Vara Federal de São

Paulo (SP), por meio da qual a ora apelante visava a repetição de indébito da exação discutida nestes autos

(FINSOCIAL) (fls. 137/139 e fls. 144/147).

A apelante, inconformada, afirma que "a r, sentença recorrida reconheceu que a ora Apelante obteve a declaração

de seu crédito na Ação de Repetição de Indébito, mas ressalta que também houve a condenação da Apelada a

2000.03.99.050012-1/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : CORTEZ EDITORA E LIVRARIA LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     405/1134



restituição do que indevidamente foi pago pela Apelante" e, assim, "Ao invés de executar o julgado naquela ação,

a Apelante se socorreu do direito que tem à compensação e ajuizou a presente ação visando não ser compelida a se

sujeitar às restrições impostas ao seu direito de compensar", alegando que não são suficientes "as perspectivas

oferecidas à ela, no caso de execução do julgado" (fls. 151/158).

Com contrarrazões (fls. 163/165), vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese dos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A r. sentença apelada não merece reparos.

Conforme destacado pela i. Magistrada sentenciante, caracterizada está, no caso dos autos, a tríplice identidade

imprescindível ao reconhecimento da litispendência entre esta ação declaratória e a ação ordinária na qual a

apelante pretendia, e obteve, o direito à compensação de crédito tributário já reconhecido em seu favor no

Processo n. 93.03.047710-3 (ou n. 0834206-75.1987.4.03.6100), conforme se vê às fls. 60/64 e 66/70.

As partes, União Federal e a ora apelante, são as mesmas nas duas ações.

O pedido, reconhecimento do direito à compensação de crédito tributário relativo ao pagamento indevido de

FINSOCIAL, também é idêntico nos dois processos.

Por fim, a causa de pedir, que se refere à imunidade tributária da qual alega gozar a apelante, também é a mesma,

irrelevante, para a identificação desse quesito, qual o fundamento jurídico do pedido, que, obviamente, não se

confunde com a causa de pedir.

Destaca-se, ainda, que a própria apelante alega, em suas razões recursais, que, nesta declaratória, pretende obter a

compensação do tributo de forma diversa daquela que alcançaria por meio da execução do julgado, o que, por

falta de amparo legal, não se pode admitir, não havendo sequer interesse de agir na repropositura de demanda com

o mesmo objetivo anterior.

Assim, da mera leitura da decisão monocrática prolatada em 18 de agosto de 1992, pela e. Des. Fed. Maria Salette

Camargo Nascimento, à época Juíza Federal da 6ª Vara Federal de São Paulo (SP), percebe-se que se trata, sim, de

litispendência entre as ações propostas pela apelante, acertadamente declarada pelo MM. Juízo a quo, razão pela

qual merece manutenção a sentença apelada.

Confira-se, nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. AÇÃO DE REPETIÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

1. A reproposição de ação pendente de julgamento, mesmo que seja feita com nomen iuris distinto ao da primeira

ação, acarreta litispendência, sendo certo que, desde o advento do Código de Processo Civil - Lei n. 5.869, de 11

de janeiro de 1973 (publicado em 17 de janeiro do mesmo ano) - restou estabelecido que o efeito do

reconhecimento da litispendência é a extinção da demanda repetida sem julgamento do mérito, conforme previsto

no art. 267, V, do Código referido.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 607.983, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 24/8/2005, 2ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL - CUMULAÇÃO DE AÇÕES - PROSSEGUIMENTO DO FEITO - RELATIVAMENTE AO

ENTE SUJEITO À JURISDIÇÃO FEDERAL - LITISPENDÊNCIA.

1. A competência da Justiça Federal é absoluta e definida, de regra, em razão da pessoa. Não há possibilidade de

cumulação de ações se, para uma a competência é da Justiça Estadual e, para outra, a Federal.

2. Sentença extintiva sem resolução de mérito, em relação à empresa privada mantida, com fundamento no art.

267, IV, do CPC. Prosseguimento do feito relativamente ao ente sujeito à jurisdição federal.

3. Verifica-se litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra em curso. Tendo em vista ser ANATEL,

então, único sujeito no pólo passivo desta ação, evidencia-se que sendo a mesma parte, mesma causa de pedir e

mesmo pedido na ação de conhecimento 2000.61.00.050998-0, anteriormente proposta, ocorre litispendência

neste feito, a ensejar sua extinção.

4. Mantida a sentença extintiva sem resolução de mérito, em relação a esta autarquia federal, com fundamento no

art. 267, V, do CPC.

(TRF 3ª Região, AC n. 1.255.282, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 15/3/2012, 6ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. ANTERIOR PROPOSITURA AÇÃO REPETITÓRIA. MESMO TRIBUTO. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE PELA COMPENSAÇÃO.

DESNECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA. SIMPLES REQUERIMENTO NOS AUTOS QUANDO DA

EXECUÇÃO DO JULGADO. VERBA HONORÁRIA. PRECEDENTES DA TURMA. SENTENÇA MANTIDA.

I- A anterior propositura de ação repetitória enseja a falta de interesse de agir na ação declaratória cumulada

com pedido de compensação, porquanto a jurisprudência tem se posicionado no sentido de que o contribuinte

pode optar, após o trânsito em julgado da ação de repetição de indébito, por receber o crédito mediante o

procedimento de compensação, através de simples requerimento, desistindo da execução do julgado pela via do

precatório, sem que se configure ofensa à coisa julgada.
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II- Ajuizada ação de repetição de indébito e, posteriormente, outra objetivando a compensação dos valores

discutidos na primeira, não se caracteriza litispendência ou coisa julgada, mas falta de interesse processual, uma

vez que o direito ao ressarcimento já foi exercido em outra demanda. Precedentes.

III- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC n. 177.992, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 14/4/2011, 6ª Turma)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA C.C. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS.

FINSOCIAL. PRETENSÃO DE COMPENSAÇÃO DO MESMO CRÉDITO QUE É OBJETO DE DEMANDA

DIVERSA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. LITISPENDÊNCIA E FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 267, INCISOS V E VI, DO CPC. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

I - Impossibilidade de se pretender autorização para efetuar compensação tributária de alegado crédito de

FINSOCIAL, conforme já pretendido em outra demanda.

II - Caso em que a inicial contém vício insanável, posto que os fatos e fundamentos jurídicos a embasar o pedido

de compensação nestes autos - crédito decorrente de recolhimentos excedentes à alíquota de 0.5% a título de

FINSOCIAL - constituem-se em objeto de discussão em outra demanda, daí entender-se que a pretensão de

compensar o alegado crédito somente pode ser resolvida naqueles autos, e não em qualquer outro, havendo

mesmo litispendência ou, como referido pela sentença, inépcia da petição inicial decorrente da falta de interesse

jurídico em propor uma segunda ação para busca da mesma tutela (CPC, art. 267, V e VI).

III - Extinção do feito, sem resolução de mérito. Sentença mantida. Apelo desprovido.

(TRF 3ª Região, AC n. 513.337, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. 26/7/2007, Turma Suplementar da 2ª

Seção)

 

Assim, seja por falta de interesse de agir, porquanto o provimento jurisdicional pretendido pela empresa

contribuinte já fora atendido pela sentença anteriormente prolatada no mencionado Processo n. 93.03.047710-3,

seja por litispendência, reconhecida por meio da sentença apelada, fato é que não merece reforma a extinção do

feito sem análise do mérito, razão pela qual não merece acolhida o recurso da parte autora.

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

empresa contribuinte.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após adotadas as cautelas de

praxe.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Movimento Nacional dos Produtores - Regional de Mato Grosso do Sul -

contra a sentença por meio da qual, em mandado de segurança impetrado contra o Superintendente Regional do

INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, o MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem análise

do mérito, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por entender que a legitimidade passiva para

esta impetração seria do Ministro de Estado da Política Fundiária e do Desenvolvimento Agrário, mormente

porque, quando da expedição da Portaria n. 558/99, referida autoridade estava no exercício do cargo de Presidente

2000.60.00.001825-8/MS

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE :
MOVIMENTO NACIONAL DOS PRODUTORES REGIONAL DE MATO
GROSSO DO SUL

ADVOGADO : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
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do INCRA (fls. 165/168).

Inconformado, o apelante alega, em síntese, que a parte legítima para o presente mandado de segurança é aquela

que emanou o ato coator, qual seja, o de dar cumprimento à referida portaria e não do Ministro de Estado que

editou o ato administrativo interno. Assim, pleiteia a reforma da sentença apelada, para que o mérito da

impetração seja apreciado (fls. 173/184).

Com contrarrazões (fls. 192/203), vieram os autos a esta E. Corte.

Em parecer da lavra da i. Procuradora Regional da República Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini, o Parquet

Federal opinou pela decretação da perda de objeto desta impetração, porquanto já solucionada a questão acerca do

restabelecimento dos cadastros de imóveis perante o INCRA, razão pela qual, cessada a coação alegada pela parte

apelante, resta prejudicada a análise do mérito deste writ (fls. 224/228).

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A autoridade apontada pelo impetrante é parte legítima para figurar no pólo passivo desta impetração, de modo

diverso do que entendeu o MM. Juízo a quo.

Em que pese a Portaria n. 558/99 tenha sido editada por Ministro do Estado, sua execução e cumprimento são de

responsabilidade do Superintendente Regional do INCRA, razão pela qual não há que se falar em ato coator

daquela autoridade.

Ademais, a questão já foi há tempos decidida pelo C. STJ, como se vê nos seguintes arestos:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMÓVEL RURAL - CANCELAMENTO DE CADASTRO - ATO PRATICADO

PELA PRESIDÊNCIA DO INCRA E NÃO POR MINISTRO DE ESTADO NO EXERCÍCIO DE SUA ATIVIDADE

ESPECÍFICA - INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (ARTIGO 105, INCISO I, ALÍNEA

B, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988).

- A competência originária deste Sodalício inserta no artigo 105, inciso I, letra b, da Carta Política, "pressupõe a

posição do Ministro de Estado, como autoridade coatora, considerado o ato, comissivo ou omissivo, ligado a

atividade específica que exerça, inerente ao cargo, ou seja, a atuação, em si, como Ministro de Estado, a integrar

a mais alta equipe de assessores do Presidente da República" (cf. RMS n. 21.560-DF, Relator Ministro Marco

Aurélio, in DJ de 18.12.92).

- Se o ato tido por ilegal foi praticado por Ministro de Estado, no exercício da presidência da autarquia, e não

em decorrência de sua atividade específica, o exame da matéria refoge da competência do Superior Tribunal de

Justiça.

- Há competência deste egrégio Tribunal Superior para apreciar ato de Ministro de Estado, enquanto Ministro de

Estado e na função de Ministro de Estado.

- Precedentes.

- Mandado de segurança extinto, sem exame do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil).

Decisão por maioria de votos.

(STJ, ROMS n. 6.882, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 22/11/2000, 1ª Seção, grifei)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA DIRIGIDO À AUTORIDADE

DIVERSA - EXTINÇÃO. Ministro de Estado é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de mandado de

segurança visando a impugnar ato de autoria do presidente do INCRA. A ilegitimidade ad causam determina a

extinção do processo. Processo extinto.

(STJ, ROMS n. 6.053, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 26/5/1999, 1ª Seção, grifei)

 

Assim, a impetração não deveria ter sido extinta por ilegitimidade passiva, mas, sim, prosseguido até final

apreciação do mérito trazido na inicial, considerando, ainda, que foi refutado o mérito da impetração.

Por outro lado, assiste razão ao Parquet Federal quanto à perda do interesse de agir, que se deu de forma

superveniente à prolação da sentença, o que, embora por motivos distintos, enseja a manutenção da extinção do

processo sem análise do mérito.

Segundo informou a autoridade tida por coatora, os cadastros dos imóveis de propriedade dos associados do

impetrante já foram restabelecidos, após a apresentação dos documentos exigidos pelos respectivos proprietários,

o que fez perecer o objeto desta impetração (cfr. fls. 206/216).

Dessa forma, em que pese por outro fundamento jurídico, a impetração não pode ter seu mérito analisado,

mantida, pois sua extinção.

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do impetrante, para considerar parte legítima a autoridade tida por coatora na inicial e, em face da perda

superveniente do interesse de agir da apelante, JULGO PREJUDICADA a impetração, nos termos do art. 33,

XII, do Regimento Interno desta E. Corte.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após adotadas as cautelas de

praxe.

Intimem-se.
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Providência - Associação Beneficente Previdenciária dos Servidores Civis e

Militares do Brasil - contra a sentença por meio da qual o MM. Juízo a quo extinguiu o processo sem análise do

mérito, ao fundamento de ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora para responder a esta

impetração, afirmando que a competência para a análise e processamento deste writ não é da Justiça Federal de

São Paulo (fls. 90/92).

A impetrante, apela, aduzindo, em síntese, que se trata de caso de prorrogação de competência, a qual teria sido

determinada já na decisão de fls. 62/63, porquanto o próprio Juízo a quo, à ocasião, decidiu por sua competência

para análise e processamento do feito. Assim, teria havido a referida prorrogação, razão pela qual seria inaceitável

a extinção do feito sem apreciação do mérito desta impetração (fls. 98/101).

Com contrarrazões (fls. 109/118), vieram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, por parecer da lavra da i. Procuradora Regional da República Darcy Santana

Vitorello, opinou pelo não conhecimento da apelação (fls. 121/126).

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese dos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A apelação da impetrante não merece acolhida.

Logo de início é necessário destacar que a competência que se discute em sede recursal é absoluta, razão pela qual

não há que se falar em prorrogação de competência, como quer a apelante.

Ademais, ainda que o MM. Juízo a quo tenha, ao apreciar o pedido de liminar formulado pela impetrante,

admitido a competência da Justiça Federal de São Paulo (SP) para este writ, equivocou-se o e. Magistrado, pois o

fez analisando critério distinto daquele imprescindível à fixação da competência no mandado de segurança, qual

seja, a autoridade apontada como autora, fundamentando sua decisão no fato de que "a autuação se deu neste

Estado de São Paulo e o processo administrativo foi instaurado e correu neste Estado" (fl. 63).

Todavia, a impetrante aponta, na exordial, como autoridade coatora, o Chefe do Departamento de Fiscalização da

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP - com sede à Rua Buenos Ayres, 256, no centro da cidade do Rio

de Janeiro (RJ).

Nesse sentido, aresto do C. STJ e recente julgado exarado no âmbito deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS

PRIVADOS. CANCELAMENTO DE REAJUSTE. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE IMPETRADA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

- EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA, DEVE FIGURAR NO PÓLO PASSIVO A AUTORIDADE QUE,

POR AÇÃO OU OMISSÃO, DEU CAUSA A LESÃO JURÍDICA DENUNCIADA E DETENTORA DE

ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS PRÓPRIAS PARA FAZER CESSAR A ILEGALIDADE.

- NO CASO, NÃO RESTOU COMPROVADO A EXISTÊNCIA DE QUALQUER ATO PRATICADO PELO

MINISTRO DA FAZENDA, AUTORIDADE TIDA COMO COATORA, POIS O RESPONSÁVEL PELO

CANCELAMENTO DO REAJUSTE DA CURVA SALARIAL CONCEDIDA AOS SERVIDORES DA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS FOI O PRESIDENTE DA SUSEP.

2000.61.00.003701-2/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE :
PROVIDENCIA ASSOCIACAO BENEFICENTE PREVIDENCIARIA DOS
SERVIDORES CIVIES E MILITARES DO BRASIL

ADVOGADO : JOSE MARIO ZEI

APELADO : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DUCKUR
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- MANDADO DE SEGURANÇA NÃO CONHECIDO. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO FEDERAL DE

PRIMEIRO GRAU.

(STJ, MS n. 3.586, Rel. Min. Vicente Leal, j. 10/9/1997, 3ª Seção, grifei)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO EM FACE DA SUSEP.

COMPETÊNCIA FIRMADA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

1. Em mandado de segurança, a competência do Juízo é definida pela categoria da autoridade coatora e pela sua

sede funcional, sendo irrelevante a natureza do ato impugnado. Precedentes.

2. A sede funcional da autoridade coatora (SUSEP) está localizada no Rio de Janeiro, sendo nesse foro que

deverá ser demandada.

3. Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, AI n. 354.222, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 16/02/2012, 3ª Turma, grifei)

Sendo assim, de duas, uma: ou a Justiça Federal de São Paulo (SP) é incompetente ao processamento e julgamento

da impetração, porquanto a autoridade tida por coatora, apontada pela impetrante, está sediada no Rio de Janeiro,

ou a referida autoridade coatora é parte ilegítima para figurar no pólo passivo deste writ, uma vez que deveria ter

sido indicada pela impetrante aquela responsável pelo processo administrativo atacado, que tramitou, segundo o

Juízo a quo, na cidade de São Paulo, descabida, nessa fase processual, determinação à emenda da inicial. A

exemplo, os seguintes arestos:

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA.

EMENDA À INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

INVIABILIDADE DE "ENCAMPAÇÃO" DE COMPETÊNCIA SUPERIOR POR AUTORIDADE

HIERARQUICAMENTE INFERIOR. PRECEDENTES. RECURSO ORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

(STJ, ROMS n. 31.795, Rel. Min. Teori Albino Zavascky, j. 25/5/2010, 1ª Turma)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO IMPETRADO EM FACE DE

AUTORIDADE SEM ATRIBUIÇÃO PARA A PRÁTICA DE EVENTUAL ATO COATOR. CRITÉRIO

TERRITORIAL. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. AUTORIDADE COATORA LEGÍTIMA TAMBÉM

PERTENCENTE À JURISDIÇÃO DO JUÍZO SENTENCIANTE. HIPÓTESE DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD

CAUSAM". EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRTIO.

1- Inobstante tratar de ilegitimidade passiva, a questão ora em exame perpassa, primeiramente, por pressuposto

processual de validade, vale dizer a competência.

2- A competência delimita a jurisdição, tendo como base critérios definidos pelo ordenamento jurídico, sendo que

estes devem ser respeitados, sob pena de que se emane decisão nula do órgão julgador em casos de competência

absoluta.

3- Competência funcional do Mandado de Segurança e, portanto, absoluta.

4- a Impetrante não sofreu e nem poderia sofrer abusos da autoridade impetrada apontada neste "writ", haja

vista sua impossibilidade em sofrer atos tendentes a lesar o contribuinte, por possuir atribuição territorial

diversa daquela em que se situa a sede da Impetrante, conforme Portaria MF nº 227/98, que estabelece o

regimento da SRF.

5- (...). 

6- Poder-se-ia concluir pela incompetência absoluta do juízo em razão do critério funcional. Todavia,

considerando que a autoridade coatora legítima também pertence à jurisdição do juízo sentenciante, há apenas

que constatar a ausência de legitimidade passiva "ad causam" em questão para figurar no pólo passivo da

presente ação mandamental.

7- Ademais, registre-se a tentativa da impetrante, às fls. 119, de retificar o pólo passivo desta ação, mesmo após

o oferecimento das informações. Além da impossibilidade desta modificação naquele estágio processual, em face

da redação do art. 264, do CPC, o juiz, apesar de deferir o requerimento às fls. 120, não deu oportunidade à

autoridade correta para se manifestar nos autos, o que torna a providência totalmente irrelevante à luz dos

postulados constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

8- Preliminar acolhida. Extinção do processo sem julgamento de mérito com supedâneo no art. 267, inciso VI, do

CPC.

9- Remessa oficial prejudicada.

(TRF 3ª Região, AMS n. 236.337, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09/5/2007, 6ª Turma, grifei)

 

Seja por qualquer dos fundamentos acima apontados, não se pode, portanto, afastar a extinção do feito sem análise

do mérito, porquanto deficiente, em seu nascedouro, a presente impetração.

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

impetrante.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após adotadas as cautelas de

praxe.

Intimem-se.
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO

Trata-se de apelação em Medida Cautelar ajuizada pelo BANCO CIDADE S/A e outro, com o objetivo de obter

liminar para afastar a obrigação de recolher o imposto de renda na forma prevista nos artigos 29 e 36 da Lei nº

8.541/92, relativamente aos fatos geradores ocorridos entre junho e dezembro de 1994.

A liminar foi indeferida às fls.40.

À UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), ao contestar às fls.45/49, alegou ausência dos pressupostos

específicos da ação, além de sustentar que a liminar pretendida tem nítido caráter satisfativo, não cabível por força

do artigo 1º, parágrafo 3º, da Lei nº 8.437/92.

Réplica às fls.52/60.

Às fls. 65/70 encontra-se a r. sentença, que julgou improcedente o pedido.

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido.

Apelou o requerente, às fls.75/85, pleiteando a reforma do julgado.

Com as contrarrazões de fls.88/90, os autos subiram a esta Corte.

D E C I D O.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A ação principal vinculada a este feito foi julgada, sendo para a hipótese, aplicável o disposto no inciso III, do

artigo 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: (...) III - se o juiz declarar

extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.)

 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada,

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista não só a

acessoriedade da medida, quanto do direito posto, qual seja, a exigibilidade da tributação nos artigos 29 e 36 da

Lei nº 8.541/92

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA

DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse

jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão

dos efeitos da rescisão contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de

FGTS, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto

para os recursos especiais interpostos na via cautelar. 2. Recursos especiais não-conhecidos. (REsp 757.533/RS,

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 06.11.2006 p.

309)"

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO

ESPECIAL. 1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma

2001.03.99.015676-1/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO
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de decisão interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do

apelo não teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 2. Configurada a perda de objeto do recurso

especial, torna-se inviável o prosseguimento da medida cautelar ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito

suspensivo, devendo o processo ser extinto, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do

CPC. 3. Agravo regimental provido. (AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, DJ 18.08.2006 p. 357)" 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE

OBJETO. - Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao

qual a presente medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o

interesse jurídico no julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar. (MC 4.998/RN, Rel. Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 29.03.2006 p. 130)"

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N.

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação

principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à recorrida o

direito à compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de parcela de correção

monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de 1990 entre a

variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso,

emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar. 2. Recurso especial não-conhecido.

(REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005,

DJ 13.03.2006 p. 234) "

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

apresentada às fls. 65/70.

Promova a Subsecretaria o apensamento destes autos aos da Apelação Cível nº 2007.03.99.0414553-3.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013510-07.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em medida cautelar proposta com o objetivo de obter a expedição da

certidão de quitação de tributos federais administrados pela Receita Federal, tendo em vista a ilegalidade do débito

relativo ao recolhimento do PIS, dos meses de agosto a setembro de 1991.

 

A r. sentença (fls. 53/58) julgou procedente o pedido, para determinar a expedição da certidão de quitação de

tributos, condenando a ré ao pagamento de custas processuais na forma da lei e honorários advocatícios arbitrados

em 10% sobre o valor da causa. 

2001.03.99.025611-1/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CIBA GEIGY QUIMICA S/A

ADVOGADO : NELSON AUGUSTO MUSSOLINI e outro
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Apelação da União (Fazenda Nacional) às fl.s 64/67, pleiteando a reforma do decisum. Alega, em síntese, que a

Lei nº 8.218/91 apenas convalidou as disposições da Medida Provisória nº 297/91, que determinava o

recolhimento da contribuição até o quinto dia do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. 

 

Sem contrarrazões (certidão de fl. 68), subiram os autos a esta Corte.

 A Ação principal foi nessa oportunidade julgada por este Tribunal (Autos n° 2001.03.99.025612-3).

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni

iuris e periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório.

 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue

de forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a

lesão temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada

na ação principal.

 

Não obstante esse fato, a ação principal vinculada a este feito foi julgada, sendo para a hipótese aplicável o

disposto no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. Cessa a eficácia da medida

cautelar: (...) III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.)

 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada,

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista não só a

acessoriedade da medida, quanto à da legitimidade da aplicação da pena de perdimento, cujo mérito se encontra

afeto àquela ação. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA.

PERDA DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO.

1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é

assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão contratual promovida pela CEF, em

relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação

principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos especiais interpostos na via cautelar. 

2. Recursos especiais não-conhecidos."

(REsp 757.533/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

03.10.2006, DJ 06.11.2006 p. 309)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO

RECURSO ESPECIAL. 

1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de decisão

interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo não

teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 

2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se inviável o prosseguimento da medida cautelar

ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o processo ser extinto, por falta de interesse

processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental provido."

(AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

03.08.2006, DJ 18.08.2006 p. 357)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL -

PERDA DE OBJETO. - Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso

ordinário ao qual a presente medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não
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remanesce o interesse jurídico no julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar."

(MC 4.998/RN, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

02.02.2006, DJ 29.03.2006 p. 130)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N.

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 

1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é

assegurar à recorrida o direito à compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de parcela

de correção monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de 1990

entre a variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão

disso, emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar. 

2. Recurso especial não-conhecido."

(REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

17.11.2005, DJ 13.03.2006 p. 234)

 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial e a apelação, nos termos do artigo 808, inciso III, do Código

de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016544-87.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela União (Fazenda Nacional) e remessa oficial nos autos de ação de

conhecimento, pelo rito ordinário, em que se pretende a declaração de ilegalidade do débito constante da certidão

positiva referente ao PIS, dos meses de agosto e setembro de 1991.

 

Aduz, em síntese, a empresa autora que: (1) a Lei nº 8.218/91 introduziu alteração no prazo para o recolhimento

da contribuição para o PIS, ou seja, determinou que a partir do primeiro dia do mês de agosto de 1991, o tributo

deverá ser recolhido até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores; (2) quaisquer

modificações introduzidas nas contribuições sociais somente poderiam produzir efeitos após o transcurso de

2001.03.99.025612-3/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CIBA GEIGY QUIMICA S/A

ADVOGADO : NELSON AUGUSTO MUSSOLINI e outro
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noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído; e (3) a imediata exigência do tributo reveste-se

de ilegalidade.

 

Foi concedida liminar em sede de medida cautelar.

 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido (fls. 57/62), para o fim de se declarar a inexigibilidade da

contribuição ao PIS, nos meses de agosto e setembro de 1991. O r. decisum condenou a ré ao pagamento de custas

processuais, na forma da lei e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

 

Apelação da União (Fazenda Nacional) às fls. 69/72, pleiteando a reforma do decisum. Alega, em síntese, que a

Lei nº 8.218/91 apenas convalidou as disposições da Medida Provisória nº 297/91 que determinava o recolhimento

da contribuição até o quinto dia do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. 

 

Contrarrazões da autora 74/77.

Regularmente processado o feito subiram os autos a esta Corte.

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Merece reparos a r. sentença recorrida.

 Com efeito, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que é possível a redução do prazo de

recolhimento de tributo sem observância das disposições contidas no artigo 195, parágrafo 6º, da Constituição

Federal, que se aplicam tão somente para criação e majoração dos tributos.

 

A matéria encontra-se sumulada pelo E. Supremo Tribunal Federal, sob o seguinte verbete:

 

Súmula 669

"NORMA LEGAL QUE ALTERA O PRAZO DE RECOLHIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO

SE SUJEITA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE."

 

 

 Colhi, também, os seguintes julgados do E. STF e desta C. Corte Regional, abaixo transcritos:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI Nº 8.128/91. REDUÇÃO DO

PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO PIS E DO FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE.

INEXISTÊNCIA. 1. O termo a quo do prazo de anterioridade previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal

flui da data da publicação da medida provisória, que não perde a eficácia, se não convertida em lei no prazo de

trinta dias, desde que, nesse período, ocorra a edição de outro provimento da mesma espécie. 2. Lei nº 8.128/91.

Redução do prazo para recolhimento do PIS e do FINSOCIAL. Inconstitucionalidade. Inexistência. A alteração do

prazo para recolhimento das contribuições sociais não viola o princípio da anterioridade nem implica criação ou

aumento do tributo. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 240266/PR, Tribunal PLeno; Rel. Min

Marco Aurélio; j. 22.09.1999) 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI N.

8.218/91. PIS. REDUÇÃO DO PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. O termo a quo do prazo previsto no artigo 195, § 6º, da

Constituição Federal, flui da data da publicação da medida provisória, que não perde a eficácia caso não

convertida em lei no prazo de trinta dias, desde que nesse período ocorra a edição de outro provimento da mesma

espécie. 2. Lei n. 8.128/91. Redução do prazo para recolhimento do PIS. Inconstitucionalidade. Inexistência. A

simples alteração do prazo para recolhimento da obrigação tributária não ofende o princípio constitucional da

anterioridade mitigada. Precedente do Plenário: RE n. 240.266/PR. Agravo regimental não provido. (RE 354406

AgR/RS, 1ª Turma; Min Eros Grau; j. 30.11.2004) 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - PIS - ALTERAÇÃO NO PRAZO DE RECOLHIMENTO - MP 297/91 - LEI

8.218, DE 29.08.1991 - CONSTITUCIONALIDADE.

 I - Não se sujeita ao princípio da anterioridade mitigada (CF, art. 195, § 6º) a Lei 8.218, de 29.08.1991, que se
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limitou a alterar o prazo de recolhimento do PIS. Incidência da Súmula 669 do E. STF.

 II - Apelação desprovida (PROC. : 92.03.070596-1 AMS 92543; 3ªTurma; Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes; j.

06/04/2005)

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, nos termos do art.

557, do CPC, invertendo-se os ônus de sucumbência. 

 

Publique-se e intime-se.

 

Cumpridas as formalidades legais retornem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041092-11.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos

 

 

 

Trata-se de apelação da impetrante e remessa necessária, em mandado de segurança impetrado pela instituição

financeira qualificada na inicial, com o fim de assegurar o direito de, a partir de 1º de janeiro de 1996, recolher a

Contribuição Social Sobre o Lucro à alíquota de 8%, como exigido das demais pessoas jurídicas, em observância

ao princípio da isonomia.

 

Pretende também compensar os valores que entende indevidamente recolhidos, acrescidos da taxa SELIC e de

acordo com as regras previstas no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

Alega que, como pessoa jurídica, está sujeita ao pagamento da contribuição social sobre o lucro, instituída pela

Lei n° 7.689/88 e que, por ser instituição financeira, está obrigada a recolher a referida contribuição a uma

alíquota maior em relação às demais pessoas jurídicas, discrímen que não encontra respaldo na Constituição

2001.03.99.025919-7/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : BANCO INTERFINANCE S/A

ADVOGADO : RICHARD EDWARD DOTOLI TEIXEIRA FERREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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Federal, possuindo direito líquido e certo àquele recolhimento à alíquota de 8%. Sustenta que violaram os

princípios constitucionais da igualdade, da isonomia e da capacidade contributiva as alterações determinadas pela

Lei n. 9.249/95, art. 19, parágrafo único, que elevou a alíquota para 18%, e pela Emenda Constitucional n. 10, de

04 de março de 1996, que alterou o art. 72 do ADCT que elevou a alíquota da CSSL para 30%.

 

Entende também que a E.C. n. 10/96 não é auto-aplicável e eficaz.

 

Acostou aos autos as guias de recolhimento de fls. 28/36.

 

A autoridade impetrada prestou suas informações, sustentando a legalidade do ato, quando ocorrida a hipótese

legal. 

 

A medida liminar foi deferida para autorizar a impetrante a recolher a CSSL à alíquota de 8% (fl. 58); em face

desta decisão a impetrante interpôs agravo de instrumento requerendo também efetuar imediatamente a

compensação, ao qual foi negado seguimento (fl. 120).

 

A r. sentença concedeu parcialmente a ordem assegurando à impetrante recolher a CSSL, com relação aos fatos

geradores ocorridos antes de 1º de julho de 1996, nos termos das Leis n. 7.689/88, n. 8.981/95, art. 57 e Lei n.

9.249/95, art. 19 (fls. 146/151). 

 

Em seu apelo (fls. 156/162), a impetrante requereu o afastamento da CSSL nos termos das alterações

determinadas pela Emenda Constitucional de Revisão n. 1/94, que alterou o art. 72 do ADCT e elevou a alíquota

da CSSL para 30%, da Lei n. 9.249/95, art. 19, parágrafo único, que elevou a alíquota para 18%, e pela Emenda

Constitucional n. 10, de 04 de março de 1996, que alterou novamente o art. 72 do ADCT elevando a alíquota da

CSSL para 30%.

 

Argumenta que estas alterações ofenderam o princípio da isonomia.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo improvimento

do apelo.

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, para fins de delimitação da matéria devolvida em sede recursal, anoto que o presente mandamus foi

impetrado com o fim de assegurar o direito de recolher, a partir de 1º de janeiro de 1996, a Contribuição Social

Sobre o Lucro à alíquota de 8%, como exigido das demais pessoas jurídicas (fl. 15). 

 

O MM juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para assegurar à impetrante recolher a CSSL, com

relação aos fatos geradores ocorridos antes de 1º de julho de 1996 nos termos das Leis n. 7.689/88, n. 8.981/95,

art. 57 e Lei n. 9.249/95, art. 19.

 

A nosso ver, a sentença merece ser reduzida aos limites do pedido, pois, embora tenha analisado a questão da

alteração de alíquota feita pela E.C. n. 10/96, mostra-se ser ultra petita, haja vista que em nenhum momento a

impetrante pleiteou fosse analisada a alteração de alíquota feita pela Emenda Constitucional de Revisão n. 01/94.

 

Assim, cabe-nos a análise do direito alegado qual seja - o direito ao recolhimento da Contribuição Social Sobre o

Lucro, pela alíquota de 8%, em observância ao princípio da isonomia com as demais pessoas jurídicas, afastando-

se as determinações da Lei n. 9.249/95, art. 19, parágrafo único e da Emenda Constitucional n. 10 de 04/03/1996.

 

Quatro aspectos devem ser analisados: 1) o regime constitucional das contribuições sociais; 2) a violação do

princípio constitucional da isonomia, a alteração do inciso III do artigo 72, do ADCT, com a redação dada pela

Emenda Constitucional 10 de 04/03/1996, por estabelecer tratamento discriminatório para as instituições

financeiras e 3) a ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal pela elevação da alíquota, exigível para o
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período de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997; 4) a questão da majoração de tributos por emendas

constitucionais.

 

 

1) O regime constitucional da contribuição social 

 

 

A Constituição Federal de 1988 tratou das contribuições sociais, como integrantes do sistema tributário nacional,

nos artigos 145 a 156 e, ainda, 195, 212, § 5º, 239, §§ 1º a 4º e 240.

 

As contribuições, alçadas à categoria de tributos pela Constituição de 1988, enquadram-se na definição prevista

pelo Código Tributário Nacional, contida no artigo 3º, a saber: "Tributo é toda prestação pecuniária

compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída

em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada".

 

Assim, conforme notas de Misabel Abreu Machado Derzi, ao atualizar a obra de Aliomar Baleeiro - Direito

Tributário Brasileiro -, comentando o referido conceito que, anteriormente àquele Diploma Magno, dava margem

a divergências, consignou: "Assim a zona cinzenta, hoje, que obscurece a clareza do conceito, não mais

abrange as contribuições e os empréstimos compulsórios, inquestionavelmente absorvidos pelo campo de

abrangência dos tributos..." (comentários ao artigo 3º, página 63) e, mais à frente, ao comentar o fato gerador e a

base de cálculo das espécies tributárias, em relação às contribuições, enfatiza que: "A Constituição de 1988, pela

primeira vez, cria tributos finalisticamente afetados, que são as contribuições e os empréstimos compulsórios,

dando à destinação que lhes é própria relevância, não apenas do ponto de vista do Direito Financeiro ou

Administrativo, mas igualmente, do Direito Constitucional (Tributário). Somente a União tem competência

para criar contribuições ou empréstimos compulsórios, conforme estabelecem os artigos 148 e 149. Mas

enquanto o Texto Magno proíbe que o legislador vincule a arrecadação de impostos a órgão, fundo ou despesa

(art. 167, IV), a afetação do produto a certas despesas ou serviços é requisito necessário para o exercício da

competência federal, no que tange às contribuições e aos empréstimos compulsórios. Tais despesas estão

predefinidas na Constituição Federal e são, para as contribuições: * o custeio da Seguridade Social, habitação,

educação ou outra meta, prevista na Ordem Social ou nos direitos sociais, a serem atingidos pelo Estado

Democrático de Direito; * o financiamento dos gastos de intervenção do Estado no domínio econômico,

conforme ações definidas no Capítulo da Ordem Econômica; e * a manutenção de entidades, instituídas no

interesse de categorias profissionais ou econômicas." 

 

Dessa forma, podemos admitir, tal como já prelecionava Aliomar Baleeiro, que a Constituição Federal de 1988,

coadunando-se com a melhor doutrina, admitiu a natureza jurídico-tributária das contribuições sociais, inserindo-

as no capítulo do Sistema Tributário Nacional, dedicando-lhes o artigo 149 para, expressamente, aclarar as formas

sob as quais poderão ser instituídas.

 

Assim, podemos concluir que várias subespécies, dentro dessa espécie tributária, são contempladas pela Magna

Carta, sujeitando-as a regimes jurídicos diversos, sendo: as sociais genéricas, as interventivas e as corporativas

previstas no artigo supracitado e, ainda, aquelas vinculadas ao sistema da seguridade social, previstas pelo

artigo 195, da CF/88. 

 

As contribuições sociais genéricas, as interventivas e as corporativas sujeitam-se ao regime jurídico firmado pelo

artigo 149 da Magna Carta e, dentre as suas características, há de ser observada a vinculação da exação ao

atendimento específico do encargo estatal.

 

As contribuições são criadas no interesse de grupos ou categorias determinadas, sempre com uma carga social.

Nesse sentido calha a citação de Marco Aurélio Greco, em cujos apontamentos enfocou o tema nos seguintes

termos:

 

"Com efeito, o artigo 149 da CF-88 qualifica as contribuições como sendo figuras criadas 'no interesse' dos

respectivos grupos. É o interesse das categorias profissionais ou econômicas (previsão expressa do artigo 149),

assim como podemos concluir que deve ser no interesse da atividade econômica e no interesse da seguridade

social etc.

Tratando-se de uma exigência 'no interesse' de alguém, disto decorre que a contribuição não pode ter feição
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negativa, no sentido de destruir o próprio grupo ao qual se volta. 'Contribuir no interesse de' é contribuir para a

melhoria, aperfeiçoamento, crescimento, redução de desigualdades e outros valores consagrados pela própria

Constituição principalmente no seu artigo 3° onde se encontram os objetivos fundamentais da República que são:

construir uma sociedade livre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover o bem de todos, sem preconceitos de

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. Sempre valores positivos, construtivos

e não destrutivos.

Assim, a contribuição deve estar inserida neste contexto constitucional, no sentido de promover algum destes

objetivos junto ao grupo. E promover não é destruir."

 

 

Dessa forma, concluímos que as contribuições, ainda que apresentem conformações idênticas às dos impostos,

com eles não se confundem, por terem tido, dentro do sistema tributário constitucional, tratamento diferenciado no

artigo 149, cujas características e peculiaridades haverão de ser observadas quando de sua instituição, além das

contribuições definidas pelo artigo 195 da Constituição Federal, destinadas ao custeio da seguridade social.

 

Complementando as orientações doutrinárias expostas, diante das regras constitucionais alinhavadas para as

contribuições, transcrevemos o entendimento do eminente Ministro do Supremo, Carlos Velloso, Relator para o

acórdão do RE nº 148.754-2-RJ (LEX 185), que esquadrinhou brilhantemente tais espécies tributárias, sob a égide

da Constituição de 1.988:

 

 "...

"Os tributos, nas suas diversas espécies, compõem o Sistema Constitucional Tributário, que a Constituição

inscreve nos seus artigos 145 a 162. Tributo, sabemos, encontra definição no artigo 3º do C.T.N., definição que se

resume, em termos jurídicos, no constituir ele uma obrigação, que a lei impõe às pessoas, de entregar uma certa

importância em dinheiro ao Estado. As obrigações são voluntárias ou legais. As primeiras, decorrem da vontade

das partes, assim do contrato; as legais resultam da lei, por isso são denominadas obrigações ex lege e podem

ser encontradas tanto no direito público quanto no direito privado. A obrigação tributária, obrigação ex lege, a

mais importante do direito público, "nasce de um fato qualquer da vida concreta, que antes havia sido

qualificado pela lei como apto a determinar o seu nascimento." (Geraldo Ataliba, "Hermenêutica e Sistema

Constitucional Tributário", in "Diritto e Pratica Tributaria", volume L, Padova, Cedem, 1979).[Tab][Tab]

As diversas espécies tributárias, determinadas pela hipótese de incidência ou pelo fato gerador da respectiva

obrigação (CTN, art. 4º), são as seguintes: a) os impostos (C.F., arts. 145,I, 153, 154, 155 e 156); b) as taxas

(C.F., art. 145,II); c) as contribuições, que podem ser assim classificadas: c.1. de melhoria (C.F., art. 145, III);

c.2. parafiscais (C.F., art. 149), que são: c.2.1. sociais, c.2.1.1. de seguridade social (C.F., art. 195, I, II, III),

c.2.1.2. outras de seguridade social (C.F., art. 195, parág. 4º), c.2.1.3. sociais gerais (o FGTS, o salário-

educação, C.F., art. 212, parág. 5º, contribuições para o SESI, SENAI, SENAC, C.F., art. 240); c.3. especiais:

c.3.1. de intervenção no domínio econômico (C.F., art. 149) e c.3.2. corporativas (C.F., art. 149). Constituem,

ainda, espécie tributária: d) os empréstimos compulsórios (C.F., art. 148).

As contribuições parafiscais têm caráter tributário. Sustento que constituem essas contribuições uma espécie

própria de tributo ao lado dos impostos e das taxas, na linha, aliás da lição de Rubens Gomes de Sousa

("Natureza tributária da contribuição do FGTS", RDA 112/27, RDP 17/305). Quer dizer, as contribuições não

são somente as de melhoria. Estas são uma espécie do gênero contribuição; ou uma subespécie da espécie

contribuição. Para boa compreensão do meu pensamento, reporto-me ao voto que proferi, no antigo T.F.R., na

AC 71.525 (RDTrib. 51/264).

...

O citado artigo 149 institui três tipos de contribuições: a) contribuições sociais, b) de intervenção, c)

corporativas. As primeiras, as contribuições sociais, desdobram-se, por sua vez, em a.1) contribuições de

seguridade social, a.2)outras de seguridade social e a.3) contribuições sociais gerais.

IV

Examinemos mais detidamente essas contribuições.

As contribuições sociais, falamos, desdobram-se em a.1 contribuições de seguridade social: estão disciplinadas

no art. 195, I, II e III, da Constituição. São as contribuições previdenciárias, as contribuições do FINSOCIAL, as

da Lei 7.689, o PIS e o PASEP (C.F., art. 239). Não estão sujeitas à anterioridade (art. 149, art. 195, parág.

6º)...."(grifei)

 

Assim, diante da natureza previdenciária da Contribuição Social sobre o Lucro, amparada pelas regras

constitucionais mencionadas (art. 195, inciso I, da CF/88), restam plenamente válidas eventuais alterações

legislativas, veiculadas por lei ordinária.
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2) PRINCÍPIO DA ISONOMIA - Inciso III, art. 72, do ADCT, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 10/96 para a tributação das instituições financeiras ou equiparadas

 

 

Sustenta a impetrante estar sujeita ao pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro, nos termos da Lei n°

7.689/88, à alíquota de 8%, insurgindo-se contra a regra que modificou tal parâmetro, ou seja, a alteração

legislativa promovida pela Lei n. 9.249/95, art. 19, parágrafo único, que elevou a alíquota para 18%, e pela

Emenda Constitucional n. 10, de 04 de março de 1996, que alterou o art. 72 do ADCT, elevando a alíquota para

30%.

 

 

Assim, dispõem os dispositivos em questão: 

 

Lei 9.249/95

Art. 19. A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido, de que trata a

Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por cento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às instituições a que se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da contribuição social será de dezoito por cento."

Emenda Constitucional n. 10 de 4 de março de 1996

Art. 2º O art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência: 

I - ........................................; 

II - (...) Omissis 

III - a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro

dos contribuintes a que se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, nos exercícios

financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, passa a ser

de trinta por cento, sujeita a alteração por lei ordinária, mantidas as demais normas da Lei nº 7.689, de 15 de

dezembro de 1988; 

 

 

Não se vislumbra, assim, tal como pretendido pela impetrante, qualquer mácula ao princípio da isonomia, em

virtude da discriminação entre os contribuintes (art. 150, II), pois se pautou a lei na diferenciação existente entre

os mesmos, em razão da atividade econômica exercida, do princípio da capacidade contributiva, consagrando o

princípio da justiça social e da solidariedade.

 

Vale lembrar que é da essência do nosso Regime Constitucional que os tributos sejam informados pelos princípios

da isonomia e da capacidade contributiva. 

 

Porém, não vislumbramos que o tratamento admitido pelo legislador para as instituições financeiras, em relação

aos demais contribuintes seja gravoso, ou não isonômico, porquanto se deu em função do seu potencial

econômico, encontra fundamento a exigência no artigo 145, § 1°, da Constituição Federal, ou seja, na sua

capacidade contributiva.

 

A capacidade contributiva revela-se de fundamental importância para a implementação do princípio da isonomia,

insculpido em nosso Texto Maior, especialmente no que tange à exigência das contribuições sociais, cujos

princípios e objetivos descritos no artigo 193 e artigo 194 da Constituição, devem ser atendidos plenamente.

 

Nesse aspecto, poderia ser argumentado que tal exigência, capacidade contributiva, se restringiria tão somente aos

impostos, conforme previsto na própria Constituição Federal e que a regra só veio a ser implementada para as

contribuições com a Emenda de n° 20, ao acrescentar o § 9° no artigo 195, no contexto dessa exação (inexistente

à época da majoração da alíquota aqui questionada), autorizando a diferenciação de alíquotas ou base de

cálculo em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva da mão de obra. Contudo, assim não

entendemos.
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O dimensionamento da exação, sua importância encontra fundamento, especialmente, no princípio da eqüidade,

pouco importa não ter sido incluído explicitamente o princípio da capacidade contributiva para a exigência da

contribuição social, ela existe como decorrência do sistema social, implantado pela Constituição Federal de 1988,

a qual é informada, considerando suas finalidades, pelo princípio da solidariedade.

 

Não se pode olvidar, por outro lado, que algumas contribuições apresentam fato gerador desvinculado de qualquer

atuação estatal, ou seja, são decorrentes de atividades do próprio contribuinte, assim como "faturar", "ser

empregador", "ter lucro" etc. Nesse sentido, tributa-se o fato do contribuinte. Diante dessa tipificação as

contribuições assumem as características de impostos, para admitir a aplicação do princípio da capacidade

contributiva, prevista no artigo 145, § 1° da CF/88. 

 

Em abono a essa tese, no que tange à prevalência do princípio da equidade em tema de exigência tributária e

isonomia, merecem destaque os ensinamentos trazidos por Antonio Carlos Rodrigues do Amaral, citado por José

Eduardo Soares de Melo, na sua obra Contribuições Sociais no Sistema Tributário (3a. Edição, Malheiros

Editores, pág. 297/298), nos seguintes termos:

 

 

" A equidade, para Antonio Carlos Rodrigues do Amaral, constitui o aspecto fundamental, ao acentuar que 'não

parece macular o ordenamento constitucional a instituição de alíquotas diferenciadas, segundo se dê a

composição, para cada categoria de contribuinte, da base de cálculo escolhida pelo legislador supremo para a

incidência de contribuições sociais. Isto é, na medida em que o princípio da equidade impõe participação

equilibrada na subvenção da Seguridade Social, procura, a título exemplificativo, a tributação da contribuição

social sobre o lucro, para as entidades financeiras, ser superiora incidência que se deu sobre as empresas

comerciais, pois que estas últimas, quando se tratar de contribuição social sobre o faturamento, pagarão muito

mais que as primeiras que, tecnicamente, não possuem faturamento, ou é o mesmo absolutamente irrisório na

composição de suas receitas'; e (...) longe de ferir o princípio da isonomia, a estiuplação de alíquotas

diferenciadas representa na verdade, no caso de contribuições sociais, sua conformação, permitindo a

participação eqüitativa das diversas classes de contribuintes na Subvenção da Seguridade Social".

 

O jurista Marco Aurélio Greco traça a mesma linha de raciocínio, ao comentar e interpretar o parágrafo 9° do

artigo 195 e a legislação anterior, quanto à exigência das contribuições sociais enfocadas sob o aspecto capacidade

contributiva, dentro da sistemática constitucional, brilhantemente enfatizou que: 

 

 

"... a intepretação deste dispositivo é relativamente complexa e a pergunta que cabe fazer é se, antes dele, havia

autorização constitucional para a istituição de alíquotas diferenciadas dependendo da pessoa ou atividade

exercida.

A complexidade resulta de dois aspectos. O primeiro como é visto, é que o artigo 149 da CF-88, ao tratar

genericamente, das contribuições sociais, prevê estarem elas sujeitas aos incisos I e III do artigo 150, mas não

menciona o inciso II (isonomia). Esta não-previsão expressa comporta, pelo menos, três interpretações que

repercutem na conjugação entre o mencionado § 9° do artigo 195 e a legislação anterior à EC-20/98. Pode-se

argumentar que o artigo 149:

não mencionou o inciso II do artigo 150 porque a contribuição pode conter disciplina diferenciada, não se

sujeitando à exigência da igualdade de tratamento;

não mencionou porque a CF quis admitir uma incidência restrita apenas a determinado grupo de agentes

econômicos, não lhe sendo exigível a generalidade própria dos impostos. Neste caso, o inciso II do artigo 150

não seria aplicável no momento da definição do universo de pessoas atingidas mas, uma vez definida sua

amplitude, o tratamento deveria ser com isonomia; ou 

apesar de não haver menção expressa, a isonomia é de rigor. Neste caso, duas maneiras de atender à isonomia

podem ser alvitradas: I) a forma de atendê-la consiste em aplicar tratamento diferenciado em função das suas

peculiaridades e o § 9° teria explicitado o que já decorreria do sistema das contribuições; ou II) a forma de

atendê-la é tratar da mesma maneira todas as figuras contempladas no artigo 195, I, e, portanto, nenhuma

diferenciação seria admitida no regime anterior à EC-20/98.

(...)

Esta, no entanto, é questão altamente polêmica.

A meu ver a diferenciação de tratamento (alíquotas) encontrava fundamento constitucional quando se tratasse de

atividades econômicas que não se enquadrassem numa das bases de tributação (por exemplo, instituição
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financeira não possui faturamento), de modo que o acréscimo nas demais contribuições (folha e lucro) teria uma

funçãode recomposição do equilíbrio, ou da equação econômica, que estaria subjacente às três bases da

exigência (folha de salário, lucro e faturamento). Ou seja, se faltasse uma delas, as demais poderiam ser

ampliadas como instrumento para assegurar a isonomia, vista como equidade na forma de participaçãono

custeio da seguridade social (artigo 194, V).

Vale dizer, na minha opinião, a CF-88, na sua redação original, autorizava uma diferenciação de tratamento

(alíquotas mais elevadas), quando se tratasse de atividade que, pela sua natureza, não se submetesse a alguma

das três hipóteses; neste caso, a falta de uma delas autorizava o acréscimo nas demais".

(in Contribuições (uma figura "sui generis" - Dialética, Edição 2000)

 

 

Adotando esse entendimento, especialmente no que tange à implementação dos princípios constitucionais

destinados a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social, entendemos válida a

legislação aqui questionada, ao exigir uma alíquota diferenciada das instituições financeiras. Esta exigência se

coaduna com os princípios da Seguridade Social, em sentido amplo, como viabiliza a recomposição da equação

econômica financeira, conforme agora explicitada pelo § 9° do artigo 195 da Constituição.

 

O E. Supremo Tribunal Federal já manifestou-se a respeito deste tema, nos termos da ementa a seguir transcrita:

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL.

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CARGA TRIBUTÁRIA MAIOR. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

NÃO DEMONSTRADA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. CSLL. ART. 11 DA LC

70/1991. ECR 01/1994. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 1. Segundo precedentes da Segunda

Turma desta Corte, não pode o Judiciário substituir-se ao legislador positivo para reduzir a carga tributária das

instituições financeiras, por alegada ofensa ao princípio da isonomia. 2. As razões recursais não afastam dúvida

determinante, relativa à possibilidade de as instituições financeiras sofrerem sacrifícios marginais

proporcionalmente maiores, nos termos do princípio da solidariedade no custeio da seguridade social. Agravo

regimental ao qual se nega provimento." (Ag.RE 490576, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe 30/03/2011)

3) Os princípios constitucionais da irretroatividade e da anterioridade da lei

Os princípios tributários previstos na Constituição Federal visam à segurança jurídica do contribuinte. 

O princípio da irretroatividade da lei é verdadeira garantia constitucional assegurada no art. 5º , XXXVI que

estabelece que "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." E, no caso

específico da tributação, o art. 150, III, "a", expressamente proíbe, sem prejuízo de outras garantias asseguradas

ao contribuinte, que se cobre tributos em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei

que os houver instituído ou aumentado. 

A Carta Constitucional de 1988 assegura ao contribuinte a anterioridade especial, nonagesimal ou mitigada,

prevista no art. 195, §6º, relativamente às contribuições destinadas ao custeio da seguridade social. Segundo este

as contribuições sociais só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que

as houver instituído ou modificado, "in verbis":

" 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da

data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150,

III, b."

 

Vejamos o que diz, a respeito do dispositivo constitucional em questão, Leandro Paulsen na sua obra Direito

Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, pág. 556 (Décima edição,

revista e atualizada, Livraria Do Advogado Editora, Porto Alegre, 2008): 

 

"A anterioridade prevista neste parágrafo, especificamente para as contribuições destinadas à Seguridade Social,

tem sido chamada pela doutrina e pela jurisprudência de anterioridade nonagesimal, especial ou mitigada (foi

chamada de anterioridade mitigada pelo Min. Ilmar Galvão no RE 183.119-SC, Rel. o Min. Ilmar Galvão,

Nov/96). Trata-se de norma especial aplicável às contribuições da seguridade social e que consiste na exigência

de um interstício de noventa dias entre a publicação da lei e a sua incidência de modo a gerar obrigações

tributárias válidas. A aplicação da anterioridade nonagesimal, como regra especial, afasta a aplicação da

anterioridade de exercício. Ou seja, para as contribuições de seguridade social, a anterioridade nonagesimal do

art. 195, § 6º, é a única norma aplicável a título de anterioridade. Assim, basta a observância do decurso de

noventa dias, independentemente da virada do ano, para que se possa ter a incidência válida da nova

contribuição de seguridade social." 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     422/1134



A Lei n. 7.689/88, art. 2º, estabelece que a base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício,

antes da provisão para o imposto de renda, bem como que se considera resultado do exercício o período-base

encerrado em 31 de dezembro de cada ano. 

 

Portanto, o fato gerador da CSSL somente se aperfeiçoa após o transcurso do período de apuração, em 31 de

dezembro; neste sentido já se manifestou o E. S.T.F. nos termos da ementa a seguir transcrita:

 

 

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 7.856, DE 25 DE OUTUBRO DE 1989, QUE, NO ART. 2º,

ELEVOU A RESPECTIVA ALÍQUOTA DE 8 PARA 10%. LEGITIMIDADE DA APLICAÇÃO DA NOVA

ALÍQUOTA SOBRE O LUCRO APURADO NO BALANÇO DO CONTRIBUINTE ENCERRADO EM 31 DE

DEZEMBRO DO MESMO ANO. Tratando-se de lei de conversão da Medida Provisória nº 86, de 25 de setembro

de 1989, da data da edição desta é que flui o prazo de noventa dias previsto no art. 195, § 6º, da CF, o qual, no

caso, teve por termo final o dia 24 de dezembro do mesmo ano, possibilitando o cálculo do tributo, pela nova

alíquota, sobre o lucro da recorrente, apurado no balanço do próprio exercício de 1989. Recurso não conhecido.

(RE 197790/MG, Rel. Min. Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 21/11/1997)

 

 

No que tange aos critérios de tributação das instituições financeiras assim vem se posicionando a jurisprudência:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSL). EMENDA CONSTITUCIONAL 10/96. INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. ALÍQUOTA DIFERENCIADA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE.

PRINCÍPIO DA JUSTIÇA DISTRIBUTIVA. IGUALDADE EM SENTIDO MATERIAL. REALIDADE

ECONÔMICO-SOCIAL QUE JUSTIFICA TRATAMENTO DIFERENCIADO EM RELAÇÃO ÀS DEMAIS

EMPRESAS. OBSERVÂNCIA DO ANTERIORIDADE NONAGESIMAL PELO § 1º DO ART. 72 DO ADCT. 1.

Controvérsia acerca da alíquota a ser observada pelas instituições financeiras na apuração da Contribuição

Social Sobre o Lucro (CSL), conforme estabelecido pela Emenda Constitucional n. 10, de 04 de março de 1996

(publicada no DO de 07 de março do mesmo ano). 2. No que se refere ao invocado principio da isonomia, há que

se ter em mente o milenar conceito aristotélico de justiça distributiva, segundo o qual devem ser tratados

desigualmente aqueles que estão em situações diferentes, em contraposição ao conceito de justiça comutativa. 3.

Em matéria tributária, é intuitivo que as pessoas podem receber tratamento diferenciado, fundamentalmente com

base na sua capacidade contributiva. 4.A tributação deve observar a realidade econômico-social, de modo a

encontrar justificativas para o tratamento diferenciado entre contribuintes. 5.As instituições financeiras,

mormente no Brasil, têm uma realidade bastante diferente das demais empresas, justificando tratamento

tributário diferenciado. Citam-se como exemplos sua alta lucratividade e a diminuição da oferta de empregos, em

razão da substancial informatização dos seus serviços. 6.Destaca-se, ainda, o fato de que as instituições

financeiras estavam isentas da COFINS pelo art. 11, parágrafo único, da Lei Complementar 70/91. 7.Vencido o

prazo de vigência da EC 01/94, em 31 de dezembro de 1995, a CSL passou a ser exigível à alíquota de 18%

(dezoito por cento), na forma do art. 19 da Lei 9.249/95, até 05 de junho de 1996. Somente a partir de 06 de

junho de 1996 passou a incidir a alíquota de 30%, em face da EC 10/96 (STF, RE 587.008/SP). 8.Improvido o

apelo da impetrante. 9. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. (AMS

00111875819964036100, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:20/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ALÍQUOTA

DIFERENCIADA. EC Nº 10/96 E LEI Nº 9.316/96. EQUIDADE NO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL.

VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. O C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não há

vulneração ao princípio da isonomia a instituição de alíquotas diferenciadas no tocante à contribuição social

sobre o lucro das instituições financeiras, instituída pela EC nº 10/96 e pelo artigo 2º da Lei nº 9.316/96. É

inegável que a instituição financeira possui maior capacidade contributiva, sendo capaz de suportar uma

alíquota maior, não lhe sendo lícito exigir a aplicação da mesma alíquota da CSSL incidente sobre outros

contribuintes que não obtêm a mesma margem de lucro das instituições financeiras. Por outro lado, as

instituições financeiras, diferentemente das empresas em geral, não estão sujeitas à COFINS, nos termos do

artigo 11, § único da LC nº 70/91, detendo, pois, maior capacidade contributiva, discrimen este acolhido pela

Constituição Federal. Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal consolidou a orientação de ser vedado ao Poder

Judiciário agir como legislador positivo a fim de se determinar a equiparação ou supressão de alíquotas

tributárias. Embargos parcialmente acolhidos sem alteração no resultado do julgamento. (AMS

00275046319984036100, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:22/07/2011 PÁGINA: 780 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. LEI Nº 9.249/95 E EC Nº 10/96. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS

DA ISONOMIA E DA ANTERIORIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 1 - O art. 19, parágrafo único, da Lei nº

9.249/95, fixou alíquota maior para bancos e instituições de crédito em geral, no percentual de 18%. 2 - Não

ocorrência de violação ao princípio da isonomia. A desigualdade somente haveria se, dentre todas as entidades

regidas pelo Sistema Financeiro, somente algumas tivessem que recolher a exação de forma majorada, enquanto

outras permanecessem, por exemplo, na obrigação de recolher apenas 8%. No caso, todos os bancos e

instituições financeiras do País tiveram que se sujeitar à Lei em questão. 3 - A majoração foi compensada pela

isenção das instituições financeiras, da obrigação de pagar o COFINS. 4 - À EC nº 10/96 aplica-se o mesmo

raciocínio concernente à Lei nº 9.249/95. A majoração da alíquota da contribuição social sobre o lucro dos

bancos e instituições financeiras não infringe o princípio constitucional da isonomia, por tratar-se de capacidade

contributiva diferenciada. 5 - Não houve violação do princípio da anterioridade, visto que a vigência da Emenda

Constitucional nº 10/96 se deu somente a partir de 04.06.96 (prazo nonagesimal para vigência), estabelecido no §

6º, do art. 195 da CF/88. 6 - Recurso não provido. (AMS 9702074819, Desembargador Federal LUIZ ANTONIO

SOARES, TRF2 - PRIMEIRA TURMA, DJU - Data::30/07/2002 - Página::163.)

 

Entretanto, não poderia a Emenda Constitucional n. 10, de 4 de março de 1996 estabelecer aumento de alíquota de

tributo para período anterior à sua vigência, bem como desrespeitar a anterioridade nonagesimal das contribuições

sociais destinadas à Seguridade Social, pois, como consignou o Eminente Ministro Dias Toffoli no voto prolatado

no Recurso Extraordinário n. 587.008/SP (DJe 05/05/2011):

 

 

"A tese de que o princípio da anterioridade nonagesimal insculpido no art. 195, § 6º, da Constituição Federal é

dirigido ao legislador ordinário, não se aplicando ao poder constituinte derivado, não se sustenta.

As emendas constitucionais podem ter por conteúdo qualquer matéria reservada a qualquer tipo de lei, como já

assentado nesta Corte (ADI 2.031/DF-MC). Todavia, o poder constituinte derivado, não é ilimitado, visto que se

submete ao processo consignado no art. 60, §§2º e 3º da Constituição Federal, bem assim aos limites materiais,

circunstanciais e temporais inscritos nos §§1º, 4º e 5º do aludido artigo."

 

 

Acatando estas ponderações, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal negou provimento ao RE n. 587.008

interposto pela União Federal contra o acórdão que afastava o aumento de alíquota da C.S.S.L. no período de 1º

de janeiro de 1996 a 6 de junho de 1.996, nos termos da ementa a seguir transcrita:

 

"EMENTA Recurso extraordinário - Emenda Constitucional nº 10/96 - Art. 72, inciso III, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias (ADCT) - Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL) - Alíquota de 30% (trinta por

cento) - Pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 - Alegada violação ao art. 195, § 6º, da

Constituição Federal. 1. O poder constituinte derivado não é ilimitado, visto que se submete ao processo

consignado no art. 60, §§ 2º e 3º, da Constituição Federal, bem assim aos limites materiais, circunstanciais e

temporais dos §§ 1º, 4º e 5º do aludido artigo. 2. A anterioridade da norma tributária, quando essa é gravosa,

representa uma das garantias fundamentais do contribuinte, traduzindo uma limitação ao poder impositivo do

Estado. 3. A emenda Constitucional nº 10/96, especialmente quanto ao inciso III do art. 72 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias - objeto de questionamento - é um novo texto que veicula nova norma, e

não mera prorrogação da emenda anterior. 4. Hipótese de majoração da alíquota da CSSL para as pessoas

jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 5. Necessidade de observância do princípio da

anterioridade nonagesimal contido no art. 195, § 6º, da Constituição Federal. 6. Recurso Extraordinário a que se

nega provimento." (RE 587008/SP, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Julgamento: 02/02/2011, Tribunal Pleno,

Publicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-084 DIVULG 05-05-2011 PUBLIC 06-05-2011, EMENT

VOL-02516-02 PP-00433, RDDT n. 191, 2011, p. 163-176

RT v. 100, n. 912, 2011, p. 544-567) 

4) A questão da majoração de tributos por emendas constitucionais.

 

 

O E S.T.F. já apreciou esta questão, no julgamento da ADI 2.031/DF (D.J. 17/10/2003), ocasião na qual a

Eminente Relatora, Ministra Ellen Gracie, assim se manifestou:
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"O argumento de que somente por meio de lei poder-se-ia inovar no campo tributário, criando ou majorando

tributo, esbarra, no caso, no §4º do art. 66 da Carta, que dispõe sobre o instituto do "veto" presidencial. Se este é

suscetível de rejeição pelo Parlamento, pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores, a criação de

tributo por emenda constitucional, com a manifestação da vontade de uma maioria qualificada de 3/5 dos

membros de cada Casa, em 2 (dois) turnos de votação, supera o obstáculo de que residiria na participação do

Presidente da República no processo legislativo com o seu poder de veto, como observou com propriedade o Min.

Sepúlveda pertence no julgamento da liminar. Ademais, entendo que a emenda constitucional pode ter por

conteúdo qualquer matéria, com exceção, exclusivamente, daquelas que se caracterizam como cláusulas pétreas,

como salientou com precisão o Min. Moreira Alves no seu voto de fls. 184/185. Segundo sua Excelência, "a não

ser assim, estaríamos diante de uma situação realmente delicada: a de admitir que medida provisória pode criar

tributos, mas emenda constitucional não possa fazê-lo."

 

 

Portanto, a impetrante tem direito à compensação da diferença entre os valores recolhidos com fundamento na

E.C. n. 10/96 e o que era de fato devido, conforme previsto no art. 19, parágrafo único, da Lei n. 9.249/95, no

período de 1º de janeiro de 1996 a 6 de junho de 1996, cujos comprovantes de recolhimento encontram-se

acostados aos autos. 

 

 

COMPENSAÇÃO

 

O Código Tributário Nacional contempla a compensação como uma das formas de extinção do crédito tributário,

nos termos do artigo 156. Para isso, deve o contribuinte submeter-se aos requisitos e condições estipulados por lei

específica ou aos fixados pela autoridade fiscal competente que estiver investida desse poder. Nesse sentido, o

artigo 170 do C.T.N. é expresso, ao dispor que: "a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou

cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos

tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública" 

 

Dito isso, conclui-se que a compensação não se opera automaticamente. Além do pré-requisito da certeza do

crédito do sujeito passivo e de previsão legal permitindo o procedimento, deverá o contribuinte estar autorizado

judicial ou administrativamente a efetuar o procedimento. Trata-se de requisitos prévios, sem os quais, o crédito

poderá não ser considerado pelo Fisco, sendo legitimo o ato que o desconsidera, sem que isso importe em violação

de direitos, ilegalidade ou abuso de poder. É a aplicação do princípio da estrita legalidade e da primazia do

interesse público, em face dos interesses do particular e, por essa razão, os procedimentos devem ser processados

e vistos caso a caso.

 

No caso de a compensação envolver créditos tributários, caberá aos atos normativos positivar a sua execução, tais

como as normas complementares, que traçam as instruções necessárias ao fiel cumprimento da lei. Aliás, esse é o

entendimento já consagrado pelo Supremo Tribunal Federal, pelo qual as instruções normativas editadas devem

permitir que a lei possa ter seu fiel cumprimento, não sendo a ela autorizada uma exegese do texto legal que possa

romper com a hierarquia normativa, inviabilizando a sua execução, posto que se assim o fizer encontrar-se-á

viciada, por ser ilegal.

 

O direito à compensação, na ordem tributária, é expresso pelo ordenamento. Devem, a princípio, ser conjugadas as

vontades do contribuinte e da administração, que, controlará, a posteriori, o encontro de contas que deferiu, para

que não vá além do que prevê a lei que a disciplina. 

 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, pela primeira vez disciplinou o instituto da compensação no âmbito do

direito tributário, autorizando o encontro de débitos e créditos tributários somente entre tributos vincendos da

mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

 

Posteriormente, a Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, estabeleceu que "a utilização dos créditos do contribuinte

e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73,

caput).
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A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96 determinava que o contribuinte deveria pedir autorização à

Secretaria da Receita Federal para utilizar os créditos a serem à ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de

quaisquer tributos e contribuições sob a administração daquele órgão.

 

Por fim, a Lei n. 10.637/2002, de 30.12.2002, alterou o artigo 74 da Lei 9.430/96, no qual foi autorizada a

compensação aqui discutida, mediante simples entrega, pelo contribuinte, de declaração informando os créditos

utilizados e os respectivos débitos compensados. Tal compensação, declarada à Secretaria da Receita Federal,

extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Ressalte-se que com a edição da Lei Complementar 104 de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional é proibida a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.

 

Após inúmeros debates nos tribunais a respeitos das normas acima mencionadas a Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que nas ações nas quais se discute a compensação de

tributos deve ser observado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda.

 

Reporto-me ao julgado proferido naquela colenda Corte, cuja ementa a seguir transcrevo:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE

PLENÁRIO. (PRECEDENTE. RESP. 1.002.932/SP, DJ. 18.12.2009, RECURSO ESPECIAL JULGADO SOB O

REGIME DO ART. 543-C, DO CPC). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA

PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. 1. O princípio da irretroatividade impõe a

aplicação da LC 118 de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não

às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e

não ao aspecto processual da ação correspectiva. Precedente: Resp. 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ.

18.12.2009, recurso especial submetido ao regime de repetitivos, art. 543-C, do CPC. 2. O advento da LC 118/05

e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da

seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o

prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de

cinco anos a contar da vigência da lei nova. 3. Isto, porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-

Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos

ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a norma inserta

no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente

interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: "Denominam-se leis

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão

de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei)

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que

o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o

mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo,

ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra

indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter

interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne

requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos
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termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não,

se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts,

vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue

conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o

conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao nº 67), não admira que se

procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se,

pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA

(Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité

de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo

il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della

legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas

encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da

lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol.

cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter

somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa

considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea,

mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente

a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de

hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º,

1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil

Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos

efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte

pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua

observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar,

sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo

2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este

Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na

lei revogada."). 6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma

jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 7.

In casu, os tributos foram indevidamente recolhidos de 14.11.1990 a 15.01.1997, ou seja, antes da entrada em

vigor da LC n.º 118/2005, tendo sido a ação ajuizada em 31.10.2000, revela-se inequívoca a inocorrência da

prescrição dos tributos recolhidos indevidamente no decênio anterior ao ajuizamento da demanda, por isso que a

tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito

tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 8. A compensação, posto modalidade

extintiva do crédito tributário (artigo 156 do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é,

ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei

específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo

170, do CTN). 9. A Lei 8.383 de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que pela vez primeira versou o instituto

da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 10. Outrossim, a Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996,

na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos

créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da

Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 11. A redação

original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita

Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 12.

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 13. A Lei 10.637 de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie

dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 14. Em

conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino

de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar

no prazo de 5 (cinco) anos. 15. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104 de 10 de janeiro de 2001, que
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acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação

tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 16.

Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 17. In casu, a empresa recorrida interpôs a ação ordinária

em 31.10.2000, pleiteando a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de PIS com as

contribuições vincendas do próprio PIS e de outros tributos arrecadados pela Receita Federal. 18. À época do

ajuizamento da demanda vigia a Lei 9.430/96 sem as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/2002, sendo

admitida a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do

contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua. 19. Agravo regimental desprovido." (AARESP

1131797, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJE de 01.07.2010).

Diante das razões expostas, verifica-se que a presente ação foi proposta em 19.12.1996, os créditos aqui

reconhecidos, por outro lado, são líquidos e certos, conforme as guias de recolhimento acostadas aos autos,

portanto, faz jus o contribuinte a proceder à compensação de tais créditos nos termos da Lei n. 8.383/91.

 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA

 

A correção monetária é devida tanto sobre o crédito quanto sobre o indébito tributário, pois a restituição, para

ambas as partes - fisco e contribuinte - deve se dar em dimensão que recomponha integralmente o respectivo

patrimônio e segundo índices que retratem efetivamente a variação da inflação, assegurando-se que o

creditamento, in casu, se dê com a atualização, segundo os mesmos critérios aplicáveis aos tributos, acrescido dos

consectários devidos.

 

Nesse sentido, são os acórdãos e Súmulas sobre a questão:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROS MATERIAIS. OCORRÊNCIA. (TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.)

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. Verificada a ocorrência de erros materiais quanto

determinados índices expurgados que devem incidir em sede de compensação tributária, mister sua retificação. 3.

A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita. 4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da

Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados

em liquidação de sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: (i) ORTN, de

1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii)

OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv)

IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro

de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC,

a partir de janeiro de 1996. 5. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida

tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de

26,06% em junho de 1987 (expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de

1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989

(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE

em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição
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à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);

(xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de

15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 18,30%

em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em

janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em

fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). 6 Embargos de declaração

acolhidos para corrigir os erros materiais apontados, sem, contudo, conferir efeitos infringentes ao julgado, uma

vez que restou mantida a decisão que rejeitou liminarmente os embargos de divergência da Fazenda Nacional.

(EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2008,

DJe 15/12/2008)

- "A correção monetária não se constitui em um 'plus', senão em uma mera atualização da moeda, aviltada pela

inflação, impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor tem o

direito tanto de ser integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda

sua inteireza, o seu crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa senão um mero

instrumento de preservação do valor do crédito. Ética, porque o crédito pago sem correção importa em um

verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria

inadimplência" (RSTJ 74/387)."

"É entendimento consolidado desta Corte de que a evolução dos fatos econômicos tornou insustentável a não

incidência da correção monetária, sob pena de prestigiar-se o enriquecimento sem causa do devedor, sendo ela

imperativo econômico, jurídico e ético indispensável à plena indenização dos danos e ao fiel e completo

adimplemento das obrigações" (RSTJ 84/268).

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que é correta a inclusão dos índices correspondentes às

inflações ocorridas nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, bem como o referente ao mês de

fevereiro de 1991, na atualização do débito decorrente de ação expropriatória, tendo em vista o princípio da

justa indenização, insculpido na Carta Magna" (STJ-2ª Turma, Resp 32.704-4-SP, rel. Ministro José de Jesus

Filho, j. 31.03.93, deram provimento, v.u., DJU 3.5.93, p.7.793).

- RE-embargos nº 80655, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 12-03-1976: "REPETIÇÃO DE INDEBITO FISCAL.

APLICAÇÃO ANALOGICA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. DIVERGENCIA SUPERADA. SÚMULA 247.

EMBARGOS NÃO CONHECIDOS"

TFR Súmula nº 046 - 07-10-1980

"Nos casos de devolução do depósito efetuado em garantia de instância e de repetição do indébito tributário, a

correção monetária é calculada desde a data do depósito ou do pagamento indevido e incide até o efetivo

recebimento da importância reclamada."

TFR Súmula nº 047 - 07-10-1980

"Cancelado o débito fiscal, a correção monetária, relativa a restituição da importância depositada em garantia

de instância, incide a partir da data da efetivação do depósito."

STJ - Súmula 162

"NA REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO, A CORREÇÃO MONETARIA INCIDE A PARTIR DO

PAGAMENTO INDEVIDO." (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12.06.1996, DJ 19.06.1996 p. 21940)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

282/STF. HONORÁRIOS. SÚMULA 07/STJ. JUROS MORATÓRIOS. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. TAXA DE JUROS. SELIC. 1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre

os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282

do STF. 2. O questionamento acerca do critério adotado para fixação dos honorários advocatícios (aplicação do

art. 21 do CPC) demanda o reexame do grau de sucumbimento de cada parte para fins de fixação e distribuição

da verba, ensejando análise de matéria fática, incabível em recurso especial (Súmula 07/STJ). 3. O termo inicial

da incidência dos juros moratórios, em se tratando de responsabilidade civil contratual, é a data da citação (art.

405 do CC). 4. "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou

quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional" (art. 406 do CC). 5. A taxa à qual se refere o art. 406 do

CC é a SELIC, tendo em vista o disposto nos arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, provido." (REsp 710.385/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 255)

"TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os valores devidos pela Fazenda Pública devem ser pagos ao

contribuinte, a partir de janeiro de 1996, atualizados pela Taxa SELIC. 2. Para o período anterior a este último,

o débito deve ser atualizado pelos índices aplicados pela Fazenda Pública para corrigir os seus créditos. 3. Taxa

SELIC e índices inflacionários (período anterior à vigência daquela) devem ser aplicados desde a retenção

indevida do tributo. 4. Os honorários advocatícios fixados em segundo grau devem ser prestigiados. Impossível
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rever seus valores em sede de recurso especial, salvo quando forem ínfimos, conseqüentemente, aviltantes ao

trabalho do advogado. 5. Embargos da empresa e da Fazenda Pública acolhidos." (EDcl nos EDcl no REsp

742.949/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 183)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. JUROS

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. LIMITES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. Os juros de mora de 1% ao mês

são devidos, tanto na repetição, como na compensação, porém a partir do trânsito em julgado da sentença,

conforme preceito estabelecido no artigo 167 do Código Tributário Nacional, e não a partir de cada pagamento

efetuado, como pleiteia a agravante. II. Reconhecido o direito à repetição, os valores compensáveis até a data

das publicações (Leis 9.032/95 e 9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3°),

enquanto que os créditos remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas

limitações. III. Os honorários de advogado, vencida a Fazenda Nacional, não têm de obedecer ao limite mínimo

previsto no artigo 20, parágrafo 3º, do CPC. IV. Agravo regimental improvido." (AgRg no Ag 439.721/PR, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10.12.2002, DJ 03.02.2003 p. 284)

 

A Lei n° 9.250, de 26.12.95, autorizou a aplicação da taxa SELIC, a partir de 01.01.96, para a correção dos

créditos tributários a serem restituídos em pecúnia ou por compensação.

 

A taxa SELIC é utilizada como um índice médio de remuneração de títulos no mercado, tal como a TR, declarada

pelo Supremo - Adin n° 493-0/DF, como idônea para a remuneração de ativos pelo Governo, que passou a ser

utilizada no cálculo dos juros de mora após o vencimento da dívida.

 

Dessa forma, a SELIC é índice remuneratório e não só atualizatório, conforme entendimento do Supremo, sendo

sua aplicação perfeitamente possível, não havendo, igualmente, vedação no Código Tributário Nacional nesse

sentido.

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento quanto à legitimidade da aplicação da taxa SELIC, a

partir da Lei nº 9.250/95, pois decorrente de preceito legal, in verbis:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUROS DE MORA - OMISSÃO - SÚMULA 188 E

TAXA SELIC - REVISÃO DE SUCUMBÊNCIA - EFEITO INFRINGENTE. 1. É omisso o acórdão que deixa de se

pronunciar sobre questão relevante para o cumprimento do decisum, tal qual a fixação do termo inicial dos juros

de mora. 2. Na repetição de indébito os juros de mora incidem a partir do trânsito em julgado, com a

peculiariedade de incidência da Taxa Selic a partir de janeiro de 1996. 3. Embargos de declaração do

contribuinte acolhidos em parte. 4. Embargos de declaração da União acolhidos." (EDcl no REsp 935.906/SP,

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 10/02/2010)

"TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA

SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1.

Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2.

"A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto

fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial" (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores

reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de

então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento

indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação

dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161,

do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial

representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido." (AgRg no Ag

1183649/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe

20/11/2009)

"EXECUÇÃO. ÍNDICE. CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO. TRIBUTO. A Turma, reiterando

jurisprudência da Primeira Seção, entendeu que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de

indébito tributário são os seguintes: IPC, em janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro de 1991;

INPC, de março a dezembro de 1991; UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; Taxa Selic, exclusivamente,
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a partir de janeiro de 1996, com adoção dos seguintes índices: janeiro de 1989, 42,72%; fevereiro de 1989,

10,14%; março de 1990, 84,32%; abril de 1990, 44,80%; maio de 1990, 7,87%; e fevereiro de 1991, 21,87%.

Assim, a Turma conheceu em parte do recurso e nessa parte negou-lhe provimento. Precedentes citados: EREsp

548.711-PE, DJ 28/5/2007, e REsp 912.142-MG, DJ 23/4/2007. REsp 930.524-MG, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, julgado em 2/8/2007."

"FAZENDA. REFORMATIO IN PEJUS. SELIC. CONDENAÇÃO. JUROS. MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

Prosseguindo o julgamento, por maioria, a Seção decidiu que se aplica ao valor da condenação a taxa selic

(CPC, arts. 219 e 406 do CC/2002), critério válido também para a fixação de juros de mora e de atualização

monetária (Lei n. 6.899/1981) nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, a partir da citação. Outrossim, mesmo

em reexame necessário, não configura reformatio in pejus a explicitação dos índices utilizados, pois cabe à

Fazenda Nacional impugnar tais critérios de atualização e dos juros fixados. Precedentes citados: REsp 722.475-

AM, DJ 1º/7/2005; REsp 666.676-PR, DJ 6/6/2005, e REsp 803.628-RN, DJ 18/5/2006. REsp 875.919-PE, Rel.

Min. Luiz Fux, julgado em 13/6/2007."

JUROS MORATÓRIOS. ART. 406 DO CC/2002. TAXA SELIC. A Turma, ao prosseguir o julgamento, na hipótese

de reparação de danos materiais e morais decorrentes da inexecução do contrato de fornecimento de energia

elétrica, bem como do exercício abusivo de sua interrupção para fins de cobrança, entendeu, por maioria, que a

taxa à qual se refere o art. 406 do CC/2002 é a Selic. O Min. Teori Albino Zavascki, em seu voto-vista, o

vencedor, sustentou que o art. 406, ao referir-se à taxa que estiver em vigor, expressa a opção do legislador em

adotar uma taxa de juros variável, que pode ser modificada com o tempo. O art. 161, § 1º, do CTN, por sua vez,

dispõe que a taxa de juros é de 1% ao mês se a lei não dispuser de modo diverso, o que denota sua natureza de

norma supletiva, arredável por lei ordinária. O art. 13 da Lei n. 9.065/1995, ao referir-se ao art. 84 da Lei n.

8.981/1995, estabeleceu que, em casos de mora no pagamento de tributos arrecadados pela SRF, serão

acrescidos juros equivalentes à Selic, e a utilização dessa taxa como juros de mora, em matéria tributária, foi

confirmada por outras normas, tais como o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995 (repetição ou compensação de

tributos); art. 61, § 3º, da Lei n. 9.430/1996 e o art. 30 da Lei n. 10.522/2002. Outrossim, o STJ tem aplicado a

Selic em demandas tributárias ao reputá-la constitucional, e o STF, na Adi 4-DF, DJ 25/6/1993, afirmou não

haver vedação constitucional às previsões de juros superiores a 12% ao ano, isso em análise do art. 192, § 3º, da

CF/1988, já revogado. Anotou, também, que, apesar de a Selic incluir juros e correção monetária, sua aplicação

não acarreta bis in idem, visto estar condicionada à exclusão de qualquer outro índice de atualização. Já os

votos-vencidos entendiam que a Selic não possuía natureza moratória e sim remuneratória (acrescida de

correção monetária), pois criada para atrair e remunerar investidores na compra de títulos públicos. Assim, em

razão dessa natureza, seria impossível sua aplicação em casos de ilícito contratual, restando correta a aplicação

dos juros de 12% ao ano a partir da entrada em vigor do CC/2002 (art. 161, § 1º, do CTN c/c art. 406 do

CC/2002). Precedentes citados: REsp 806.348-SP, DJ 1º/8/2006, e REsp 807.880-RN, DJ 23/5/2006. REsp

710.385-RJ, Rel. originária Min. Denise Arruda, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, julgado em

28/11/2006." (Informativo nº 0306)

"JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A partir de 1º/1/1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na

taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art.

167, parágrafo único, do CTN. A Turma, ao prosseguir o julgamento, negou provimento ao recurso. Precedentes

citados: EREsp 291.257-SC, DJ 6/9/2004; EREsp 399.497-SC, DJ 7/3/2005; EREsp 425.709-SP, DJ 7/3/2005;

REsp 653.324-MG, DJ 27/9/2004, e REsp 542.164-RS, DJ 3/11/2003. REsp 286.465-MG, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, julgado em 14/2/2006." (Informativo nº 0274)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. LEI N. 9.250/95. TAXA

SELIC E JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Demonstrada a omissão, deve o

recurso de embargos de declaração ser acolhido para integrar o acórdão. 2. Nas ações que tenham por fim a

repetição de pagamentos indevidos efetuados antes de 1º/1/96 e cujo trânsito em julgado não tenha ocorrido até

essa data, aplicam-se, na atualização do indébito, a correção monetária, incluídos aí os expurgos inflacionários,

desde o recolhimento até dezembro/95, e, a partir de 1º/1/96, exclusivamente, a taxa Selic. 3. No período de

incidência da taxa Selic, não podem ser aplicados cumulativamente os juros moratórios previstos nos arts. 161, §

1º, e 167, parágrafo único, do CTN. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar

parcial provimento ao recurso especial. (EDcl no REsp 552.836/SE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.10.2006, DJ 05.12.2006 p. 246)" (Grifamos)

 

Na hipótese, considerando que o trânsito em julgado não ocorreu e, logicamente, será posterior a 01.01.96, não se

coloca a discussão do direito aos juros de 1% ao mês, na forma do CTN, convergindo os fundamentos postos para

uma única solução, a de que tem aplicação, na espécie, apenas a Taxa SELIC, na forma do artigo 39, § 4º, da Lei

nº 9.250/95 (§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada), após a sua ocorrência,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     431/1134



não se aplicando o disposto no artigo 167, parágrafo único, do CTN, o qual foi derrogado, diante da

incompatibilidade com o ordenamento superveniente. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da Impetrante é à remessa necessária, com fundamento no

artigo 557 do Código de Processo Civil, concedendo a ordem para autorizar a impetrante a compensação dos

valores recolhidos a maior, pela alíquota de 30%, instituída pela EC nº 10/96, remanescendo o recolhimento pela

alíquota de 18% na forma da Lei 9.249/95, no período de 1º de janeiro de 1996 a 6 de junho de 1996, cujos

comprovantes de recolhimento encontram-se acostados aos autos. 

 

Publique-se e intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Usina Moema Açúcar e Álcool Ltda. contra a sentença por meio da qual, em

ação ordinária ajuizada contra a União e a Agência Nacional do Petróleo - ANP - o MM. Juízo a quo extinguiu o

feito sem análise do mérito, ao fundamento de perda superveniente do interesse de agir, porquanto, uma vez que,

subsumindo-se o pedido da parte autora à declaração de inexistência de relação jurídica perante as rés, a partir de

1° de novembro de 1998, bem como a garantia à comercialização de álcool hidratado, sem as restrições da

Portaria n. 275/98, sobre os contratos firmados antes de sua vigência, caracterizou-se a carência de ação com a

expiração do prazo de referida norma (fls. 426/428).

A apelante alega, em síntese, que não se caracterizou a carência de ação reconhecida pelo MM. Juízo a quo,

porquanto a presente declaratória, afora garantir a comercialização de álcool hidratado durante o período de

vigência da Portaria n. 275/98 sem a incidência de suas normas restritivas e declarar a inexistência de submissão

dos contratos firmados entre maio/98 e dezembro/98 à tal norma, visa, ainda, a garantia de ressarcimento de

perdas e danos decorrentes de referidas restrições. Assim, alegando, também, a ocorrência de decisão infra petita,

pleiteia a reforma da sentença apelada, para que o mérito da ação seja devidamente julgado (fls. 442/447).

Com contrarrazões apresentadas apenas pela União Federal (fls. 454/460), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A apelação ora em análise não merece acolhida. Senão, vejamos.

2001.03.99.030333-2/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : USINA MOEMA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : ROBERTO TIMONER e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO e outro

No. ORIG. : 98.07.12612-6 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A parte autora pretende, conforme relatado, por meio desta ação, garantir a liberação dos preços, no comércio de

álcool hidratado, prevista, de início, para 1º de maio de 1998, nos termos da Portaria n. 294/96-MF, adiada

posteriormente nos termos da Portaria de n. 102/98-MF, para 1º de novembro de 1999, sendo, por fim, novamente

adiada, em definitivo, para 1º de fevereiro de 1999, por meio da Portaria n. 275/98-MF, declarando-se inexistente

a relação jurídica perante as rés entre maio de 1998 e dezembro de 1998, exonerando-a do cumprimento de

referidas normas restritivas nos contratos firmados naquele período.

Referida portaria, em seu art. 5º, assim dispõe:

 

Art. 5º - Os preços da cana-de-açúcar, inclusive os frete, fornecidos às usinas e destilarias autônomas de todo o

País, os de açúcar cristal "standart", os de álcool hidratado para fins carburantes, os de álcool para fins não

carburantes de todos os tipos e os de mel residual, na condição de PVU ou PVD, serão liberados em 1º de

fevereiro de 1999.

 

Desse modo, a liberação administrativa quanto às normas restritivas vigentes em razão da Portaria n. 275/98

ocorreu em fevereiro de 1999, ou seja, antes mesmo da prolação da sentença em exame (prolatada em 08 de

fevereiro de 2000), tendo havido, portanto, perda superveniente do interesse de agir, em que pese, no momento do

ajuizamento da ação havia interesse na sua propositura.

De forma diversa do que pretende ver reconhecido a apelante, não há que se falar em sentença infra petita,

porquanto a perda de interesse de agir ocorreu acerca de ambos os pedidos: de declaração de inexistência de

relação jurídica e, ainda, de garantia à livre comercialização de álcool hidratado sob as normas da Portaria n.

275/98 aos contratos que a antecederam, uma vez que a expiração do prazo de referida norma fez desaparecer a

utilidade do provimento jurisdicional, em ambos os casos, pleiteado na inicial.

Nesse sentido, confira-se a seguinte jurisprudência:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. POLÍTICA SETORIAL. COMERCIALIZAÇÃO DE

ÁLCOOL CARBURANTE. PORTARIA MF Nº 275/98. ALTERAÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO.

SUCUMBÊNCIA.

1. A alteração da política setorial para a comercialização de álcool depois de proposta a ação, em que

impugnada a Portaria MF nº 275/98, acarreta a perda superveniente do interesse de agir, pois não mais vigente

a restrição questionada, devendo, porém, ser a sucumbência fixada em favor da autora, pois é das rés, segundo o

princípio da causalidade, a responsabilidade processual pela demanda.

2. A alteração da política setorial atingiu período questionado na ação, afetando, portanto, o interesse

processual na demanda sem que, por tal ato, seja responsável a autora, a qual ajuizou o seu pedido ao tempo em

que necessária tutela judicial para proteger o direito postulado.

3. Caso em que, ademais, a verba honorária foi fixada em valor reduzido, muito longe de ofender os parâmetros

objetivos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, para que pudesse ser justificada a reforma, inclusive

por este aspecto.

4. Precedentes regionais.

(TRF 3ª Região, AC n. 1.227.040, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/10/2009)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. COMERCIALIZAÇÃO DE ÁLCOOL CARBURANTE. PORTARIA Nº

275/98. LIBERAÇÃO DA COMERCIALIZAÇÃO. SENTENÇA CONCESSIVA DEPOIS DA LIBERAÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PERDA DE OBJETO.

1. A Portaria nº 275/98, do Ministério da Fazenda, dilatou o prazo inicial para liberação da comercialização do

álcool carburante, de 1º de novembro/98 para 1º de fevereiro de 1999.

2. In casu, observa-se que a liberação se deu antes de prolatada a sentença concessiva do pedido, ocorrendo falta

de interesse de agir do Autor, diante da flagrante perda de objeto da ação. Extinção do feito, nos termos do art.

267, VI, do CPC. Apelações e Remessa Oficial providas.

(TRF 5ª Região, AC n. 347.466, rel. Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 05/6/2008, 3ª Turma)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PORTARIA 275/98 DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. PERDA SUPERVENIENTE

DO INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA PROLATADA APÓS 1º FEVEREIRO DE 1999. PRECEDENTE DA

TURMA.

- O Ministério da Fazenda, visando a regular a o mercado sucroalcooleiro, editou a Portaria n.º 102 de 1998,

que liberava à iniciativa privada a fixação dos preços de derivados de cana de açúcar, antes submetidos à

regulamentação legal mediante o regime do tabelamento. Contudo, dois dias antes da data estipulada para o

término do intervencionismo estatal no setor, o Ministro da Fazenda editou a Portaria n.º 275/98, que dilatava o

prazo inicial de liberação da comercialização do álcool de 1º de novembro de 1998 para 1º fevereiro de 1999,

ocasionando inúmeros prejuízos aos contratos entabulados com distribuidores, os quais encerravam cláusulas

que cujo cumprimento só se viabilizaria sob o regime da liberdade de preços.

- Em situação idêntica à dos autos, esta egrégia Primeira Turma decidiu que "para as sentenças prolatadas após
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1º de fevereiro de 1999, como é o caso dos autos, há perda de interesse de agir em função da imprestabilidade do

provimento judicial de mérito, eis que o pedido de afastamento da Portaria n.º 275/98 para os contratos firmados

pela parte apelada é inviável juridicamente, já que o ato normativo impugnado não mais produz os seus efeitos."

(TRF 5. Primeira Turma. AC nº 180913/AL. Julg. em 19/12/2006. Publ. DJU de 14/02/2007, p. 579).

- Apelação e remessa oficial providas. Processo extinto o processo, sem resolução do mérito, pela perda

superveniente do seu objeto (CPC, art. 267, VI).

(TRF 5ª Região, AC n. 323.451, Rel. Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, j. 04/10/2007, 1ª Turma)

 

Não há que se falar, ainda, em persistência no interesse de agir da parte autora, porquanto poderia ressarcir

eventuais perdas e danos decorrentes da vigência de tal portaria, uma vez que a presente demanda não cuida do

tema nem pode ser decidida com base em suposições, devendo a questão, dessa forma, ser dirimida em ação

autônoma, respeitando-se o princípio da adstrição, conforme, em casos análogos, foi a solução adotada nos

seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E CIVIL - (...) - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO AOS

TERMOS DO PEDIDO - DANOS MATERIAIS E MORAIS - (...).

1. (...).

2. A teor do disposto nos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil, verificada a violação ao princípio da

adstrição do decisum aos limites do pedido, não se impõe o decreto de nulidade, mas sim a adequação ao

requerido na petição inicial. Dessarte, não pleiteada a compensação dos danos estéticos, devem ser excluídos da

condenação.

3. (...).

(TRF 3ª Região, AC n. 1.254.076, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/02/2012, 6ª Turma, grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. (...). INOVAÇÃO DO PEDIDO. (...).

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. (...). 

1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

2. Se a sentença deve ter correlação com o pedido, a apelação interposta da sentença que julga o pedido

improcedente não pode inovar submetendo à superior instância um pleito diverso, não levado ao conhecimento

do juízo a quo; se não for assim, haverá violação do princípio do duplo grau de jurisdição, pois o § 1º do art. 515

do Código de Processo Civil deixa claro que a devolução é das questões que foram suscitadas e discutidas no

processo. (...).

3. (...).

(TRF 3ª Região, AC n. 1.500.180, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 08/11/2011, 5ª Turma, grifei)

 

Por fim, não tendo a autora recorrido da condenação referente aos honorários advocatícios a ela impostos, deixo

de analisar a questão em face do princípio do tantum devolutum quanto apelatum, devolvida, portanto, a este Juízo

ad quem apenas os temas veiculados nas razões recursais apresentadas pela parte vencida.

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, mantendo a sentença apelada tal como lançada.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após adotadas as cautelas de

praxe.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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2001.03.99.055610-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DHL DO BRASIL AUXILIAR DE TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO : PEDRO ANDRE DONATI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

 

Vistos

 

Trata-se de apelação interposta em ação declaratória ajuizada com o objetivo de obter a declaração de

inconstitucionalidade do art. 4º da Instrução Normativa n. 198/88 e do direito de apurar o valor devido a título de

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, compensando-se com os prejuízos fiscais apurados em exercícios

anteriores.

 

Alega a autora que, como pessoa jurídica, está sujeita ao pagamento da contribuição social sobre o lucro,

instituída pela Lei n° 7.689/88 e que esta lei não veda a compensação de prejuízos. Argumenta que, apesar de

inexistir proibição legal de efetuar tal compensação, a Instrução Normativa n. 198/88 proibiu os contribuintes de

exercerem esse direito, afrontando princípios constitucionais tributários.

 

O MM juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 41/48).

 

Em seu apelo a Autora reiterou os argumentos deduzidos na inicial (fls. 65/71)

 

Este é, em síntese, o relatório. DECIDO

 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Pretende a Autora provimento jurisdicional que lhe assegure compensar os valores relativos à base de cálculo

negativa da Contribuição Social Sobre o Lucro, apurada em períodos pretéritos, com os resultados positivos dos

períodos de apuração subseqüentes, sob a alegação de que a Instrução Normativa n. 198/88, de forma ilegal e

inconstitucional veda esta dedução.

 

A permissão para deduzir do lucro apurado em períodos subseqüentes os prejuízos fiscais apurados em períodos

anteriores é um favor fiscal e como tal só pode ser concedido por lei.

 

Neste sentido se posicionaram o E. Supremo Tribunal Federal e o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. BASE DE CÁLCULO:

LIMITAÇÕES À DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. ARTIGO 58 DA LEI 8.981/1995:

CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 5º, INC. II E XXXVI, 37, 148, 150, INC. III, ALÍNEA "B", 153, INC. III, E

195, INC. I E § 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTE: RECURSO EXTRAORDINÁRIO

344.944. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. 1. Conforme entendimento do Supremo Tribunal

Federal firmado no julgamento do Recurso Extraordinário 344.944, Relator o Ministro Eros Grau, no qual se

declarou a constitucionalidade do artigo 42 da Lei 8.981/1995, "o direito ao abatimento dos prejuízos fiscais

acumulados em exercícios anteriores é expressivo de benefício fiscal em favor do contribuinte. Instrumento de

política tributária que pode ser revista pelo Estado. Ausência de direito adquirido". 2. Do mesmo modo, é

constitucional o artigo 58 da Lei 8.981/1995, que limita as deduções de prejuízos fiscais na formação da base de

cálculo da contribuição social sobre o lucro. 3. Recurso extraordinário não provido." (RE 545308/SP, Rel.

Ministro Marco Aurélio, DJe 26/03/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA E CSSL -

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL - LIMITES - PRECEDENTES DO STJ. A jurisprudência desta Corte,

na linha do que restou decidido no REsp 195.346/RN, publicado no DJ 24.6.2002, firmou-se no sentido de que é

legítima a restrição imposta pela Medida Provisória n. 812/94, convertida na Lei n. 8.981/95, que limitou à razão

de 30% a compensação de prejuízos fiscais apurados pelas empresas até 31 de dezembro de 1994, a partir do

exercício de 1995. O ato normativo que restringiu a compensação de prejuízos fiscais não se assemelha às

hipóteses em que foi reconhecido pelo Fisco direito do contribuinte à devolução de indébito tributário. Nessas

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.92254-6 5 Vr SAO PAULO/SP
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situações, a exemplo do que ocorrera na Lei n. 8.200/93, há crédito do contribuinte em poder da Administração,

sendo vedado o escalonamento da compensação. No caso vertente, diferentemente, ao contribuinte é concedido,

por lei, favor fiscal que lhe autoriza o desconto dos prejuízos fiscais apurados em exercícios passados. O

Estado, portanto, ao conferir esse benefício, pode, também, regular a forma como poderá ser feito, diferindo-o

por razões de política fiscal. Deveras, a dedução gradual dos prejuízos, como forma de compensação,

estabelecida por lei, não afronta os princípios e tampouco distorceu o conceito de renda determinado pelo artigo

43 do CTN, pois não há perder de vista que o fim ontológico do diploma legal é o de contrabalançar o binômio

lucro/prejuízo em favor do contribuinte, uma vez que, a rigor, o imposto de renda só deveria incidir sobre o

lucro, pois, no ano em que houve prejuízo, obviamente, não houve pagamento do tributo. Agravo regimental

improvido." (STJ, AGA 628601, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 28/08/2006)

 

 

Deste modo a Lei n. 7.689/88, que instituiu a contribuição Social Sobre o Lucro estabeleceu que: 

 

 

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de

renda.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano;

(...) Omissis

 

 

Não havia na legislação de regência da CSSL autorização para dedução de prejuízos fiscais, assim, não houve

ofensa ao princípio da legalidade nas normas expedidas pelas Instruções Normativas n. 198/88 e 90/92 que se

limitaram a regulamentar a Lei n. 7.689/88. 

 

Além do que se fosse intenção do legislador conceder o benefício fiscal aqui pleiteado, mediante a Lei n.

7.689/88, teria expressamente disposto a respeito, por outro, em se tratando de favor fiscal, a interpretação da lei

há de ser literal, sob pena de afronta ao artigo 111 do Código Tributário Nacional. 

 

A autorização para dedução dos prejuízos fiscais da base de cálculo da CSSL só veio com a edição da Lei n.

8.383/91, vigente a partir de janeiro de 1992, sem previsão de aplicação retroativa a prejuízos fiscais apurado no

período-base encerrado em 31.12.1991, como pretende a Impetrante.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou esta questão, conforme os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

RESERVA LEGAL. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 198/88 E 90/92. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS

ANTERIORES À LEI 8.383/91. 1. As Instruções Normativas nºs 198/88 e 90/92 são compatíveis com as Leis

7.689/88 e 8.383/91. 2. "Se o recurso desafia jurisprudência consolidada do STJ, não merece conhecimento."

(CPC, art. 557)." (AGRESP n. 409381, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira turma, DJ

16/06/2003)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. COMPENSAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS

RESULTADOS NEGATIVOS APURADOS EM PERÍODO ANTERIOR A 1992, COM BASE POSITIVA DE

EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. ALÍNEA "C".

DISSÍDIO DEMONSTRADO. 1. Ante a demonstração de dissídio jurisprudencial, admite-se o Recurso Especial

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional (art. 105, III). Quando há divergência notória, mitigam-se

as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RI/STJ. 2. A jurisprudência do STJ firmou-se no

sentido de ser impossível compensar os prejuízos apurados em períodos anteriores a 1992 com a base de cálculo

positiva da Contribuição Social Sobre o Lucro de períodos subseqüentes. 3. A Lei 7.689/1988 não contempla a

compensação de prejuízos fiscais. 4. O item 9º da Instrução Normativa 90/1992, portanto, ao vedar a

compensação do resultado negativo apurado até 31 de dezembro de 1991, não extrapolou os limites da citada

norma. 5. Agravo Regimental não provido." (AGRESP 386418, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

DJE 24/03/2009)

 

Esta Egrégia Corte também pacificou seu entendimento quanto à esta matéria:
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"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. LEIS

7.689/88 E 8.383/91. INSTRUÇÕES NORMATIVAS 198/88 E 90/92. LIMITAÇÕES. LEGALIDADE. 1. Na

hipótese, a ausência de declaração de voto vencido não obsta o conhecimento do recurso. A partir da análise da

minuta de julgamento, bem como do voto vencedor, é perfeitamente possível aferir os limites da divergência.

Precedente: TRF3, Segunda Seção, EMBARGOS INFRINGENTES - 966563, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 17/09/2009, p. 05, j. 18/08/2009. 2. A divergência quanto ao mérito restringe-se à questão da validade

das disposições contidas nas Instruções Normativas nºs 90/92 e 198/88, que vieram regulamentar a Lei nº

7.689/88. 3. A base de cálculo da CSSL já estava definida como o valor do resultado do exercício ajustado

mediante as adições e exclusões prescritas legalmente. 4. A possibilidade de dedução dos prejuízos apurados

durante um determinado ano-base é um benefício que deve estar previsto em lei, em obediência ao princípio da

estrita legalidade. 5. A Lei nº 7.689/88 dispôs apenas sobre a base de cálculo e a hipótese de incidência da CSSL,

em nada tratando sobre a possibilidade de se compensar prejuízos de períodos-base anteriores com lucros

apurados em períodos subseqüentes. 6. Desse modo, as Instruções Normativas nº 198/88 e nº 90/92, não violaram

o princípio da legalidade, pois unicamente explicitaram o que estava evidente na lei. 7. A base de cálculo da

CSSL foi determinada pela Lei nº 7.689/88, não havendo que se falar em identidade com a base de cálculo do

Imposto de Renda. 8. Não há que se falar, também, em ofensa ao conceito legal de lucro. Para a apuração do

lucro, é necessário levar-se em consideração um determinado lapso temporal. E é nesse espaço de tempo que

serão levados em conta os valores positivos e negativos da atividade empresarial que repercutem juridicamente,

apurando-se, ao final, um resultado definitivo sobre o qual incide a norma tributária. Sendo assim, somente ao

final desse período é que haverá a ocorrência do fato gerador do tributo. 9. A partir da Lei 8.383/91, a apuração

dos resultados tornou-se mensal ao invés de anual, de modo que a referida lei passou a permitir a dedução,

porém dispondo que a base de cálculo negativa referente a um determinado mês poderia ser deduzida da base de

cálculo de mês subseqüente, de forma que resta, ainda, impossível efetuar a compensação da base de cálculo

negativa de um exercício em exercícios posteriores. 10. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 426184/SP, Rel.

Min. João Otávio de Noronha, j. 16/05/2006, DJ 01/08/2006, p. 396; STJ, 1ª Turma, REsp nº 142364/RS, Min.

Rel. Garcia Vieira, j. 03/03/1998, DJ 20/04/1998, p. 31; TRF3, Segunda Seção, EI nº 245570, Rel. Des. Fed.

Márcio Moraes, j. 20.03.07, DJ 27.04.07, p. 446; TRF3, Segunda Seção, AC nº 418564, Rel. Des. Fed. Cecília

Marcondes, j. 05.08.08, DJ 04.09.08 e TRF3, Segunda Seção, EI 966563, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 17/09/2009, p. 05, j. 18/08/2009. 11. Agravo legal improvido." (Agravo Regimental em Embargos

Infringentes n. 95.03.096355-9, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, DJe 19/02/2010) 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL.

COMPENSAÇÃO DE RESULTADOS NEGATIVOS ANTERIORES A 1992 - IMPOSSIBILIDADE -

LEGALIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 90/92. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS ANTERIORES AO

EXERCÍCIO DE 1992 - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO NORMATIVA. I. A teor do artigo 557,

§ 1º-A do CPC, o Relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

II. A Instrução Normativa nº 198/88, à luz da Lei 7.689/88 regulamentou a apuração da base de cálculo da CSSL,

considerou inexister previsão legal da compensação de prejuízos passados com lucros futuros. Posteriormente,

em razão das alterações promovidas pela Lei 8.383/91, sobreveio a Instrução Normativa nº 90/92, art. 9º,

parágrafo, regulamentando a referida compensação agora assegurada por lei. III - Referidos atos

administrativos não exorbitaram do poder regulamentar, apenas explicitaram o dispositivo inserto no art. 2º da

Lei nº 7.689/88, que não permitia a dedução das bases negativas pretéritas na apuração das bases de cálculo,

quando estas resultarem positivas, inexistindo ofensa aos artigos 97, IV e 99 do CTN. Orientação jurisprudencial

firmada no Superior Tribunal de Justiça. IV. Não colhe a pretensão mandamental em relação à compensação dos

prejuízos fiscais acumulados até 1989, matéria sobre a qual a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça já firmou o entendimento no sentido de não ser admissível a compensação de prejuízos fiscais acumulados

em determinado período-base com períodos subseqüentes, apurados na base de cálculo da Contribuição Social

sobre o Lucro, ante a ausência de previsão legal, sem que tal implique em contradição entre a Lei n. 7.689/88 e a

Instrução Normativa n. 90/92. V. Agravo legal parcialmente provido." ( AMS 00322792919954036100, Dês.

Federal Alda Basto, Quarta Turma, DJe 24/05/2012)

Ante o exposto nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades legais devolvam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018530-32.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

PROC. 2001.03.99.018530-3

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em ação cautelar na qual a requerente pretende suspender o parcelamento

formalizado junto à Secretaria da Receita Federal e excluir dele os valores relativos à taxa SELIC. 

 

O pedido foi julgado improcedente com a condenação da sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa (fl.90/92).

 

Em seu apelo a Requerente reitera os argumentos deduzidos na inicial e se insurge também contra a condenação

em verba honorária, requerendo a sua redução para o percentual máximo de 5% do valor da causa, caso seja

mantida a improcedência do pedido (fls. 99/108).

 

Com contrarrazões (fls. 111/114), vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. D E C I D O.

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A presente medida cautelar objetiva suspender o parcelamento formalizado junto à Secretaria da Receita Federal e

excluir dele os valores relativos à taxa SELIC. 

 

A r. sentença merece subsistir, não assistindo razão à recorrente.

 

Consultando o sistema processual verificou-se que não foi proposta ação principal, assim o pedido formulado

nestes autos tem caráter nitidamente satisfativo e não pode ser veiculado pela via eleita.

 

A Medida Cautelar, via de regra, excetuadas as hipóteses delimitadas pelo ordenamento, é tipicamente

instrumental em relação ao processo principal, no qual se discutirá a relação de direito material que originou sua

interposição. 

 

2001.61.00.018530-3/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : MONACE TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO : GILBERTO SAAD e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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A satisfatividade da pretensão se revela incompatível com o procedimento cautelar, eis que este é instaurado no

curso ou antes do procedimento principal e sempre deste é dependente.

 

A tutela cautelar não autoriza possa o autor tomá-la como medida apta à satisfação de seus interesses, como

impropriamente admitida na antecipação de uma pretensão, sob pena de desnaturar o instituto.

 

Na verdade não houve pleito acautelatório, posto que o direito invocado, se decidido, satisfará plenamente a

autora e esvaziará o objeto de eventual ação principal, desnaturando, assim, totalmente, o sentido empregado para

dito procedimento.

 

Como ensina OVÍDIO A. BATISTA DA SILVA:

 

o que individualiza e particularmente define a tutela preventiva, é ser ela uma espécie de proteção jurisdicional

não satisfativa do direito cuja existência se alega e para cuja proteção se dispõe da medida cautelar. Daí dizer-

se que a proteção cautelar apenas assegura, sem satisfazer o provável direito da parte" (in Teoria Geral do

Processo Civil, Letras Jurídicas Editora, 1983, pág. 326, grifos originais).

 

Ainda o mesmo Mestre, quando enfoca o tema das liminares, diz:

 

Para fazer-se uma distinção decisiva entre liminares satisfativas e cautelaridade, é fundamental que se tenha

presente o fato de ser a provisão cautelar, por natureza, uma decisão mandamental, que contém mais ordem do

que julgamento, na qual o juiz mais ordena do que julga. Como decorrência desta peculiaridade, as medidas

cautelares devem operar no plano da realidade e não no plano abstrato das normas jurídicas. Seria impróprio

que o magistrado, ao decretar uma liminar provisória por definição, como qualquer liminar, declarasse existente

uma determinada relação jurídica, ou legítima ou ilegítima uma certa conduta, assim como o seria também a

provisão liminar através da qual o juiz criasse ou modificasse ou afinal extinguisse uma dada relação jurídica,

apenas 'provisoriamente'. (in Do Processo Cautelar, 2ª Edição, 1998, Editora Forense).

A jurisprudência nesse sentido é pacífica. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 212/STJ.

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é inadmissível o deferimento de

compensação ou suspensão de exigibilidade de crédito tributário, por meio de medida cautelar, pois trata-se de

procedimento de caráter essencialmente satisfativo. Incidência da Súmula 212/STJ.

2. (...).

(STJ, REsp n. 639.514, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 11/12/2007)

(...). TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

PARA ASSEGURAR FUTURA COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. (...).

1. (...).

2. Não é possível, em sede de ação cautelar, proceder-se à compensação de tributo, ainda que mediante o

depósito dos valores que se forem compensando. São incontáveis os precedentes do Eg. Superior Tribunal de

Justiça no sentido de que não se mostra possível o deferimento de compensação de tributos por via de medida

cautelar, porquanto tal provimento não comporta prestação de caráter satisfativo.

3. (...).

(STJ, REsp n. 892.791, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 03/5/2007)

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. COMPENSAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SÚMULA 212/STJ.

I - O processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional pretendida no processo

principal, destinação a revelar sua natureza meramente instrumental, de modo que não se pode conviver com

provimento temporário que esgote o conteúdo da pretensão de direito material deduzida na ação a que se vincula

a medida.

II - A coexistência de tutela jurisdicional provisória que represente a solução da lide é inadmissível, porquanto,

ao contrário, estaria sendo conferida utilidade à medida além dos limites de sua destinação processual, de modo

a permitir que seus efeitos repercutam no próprio direito subjetivo firmado.

III - O reconhecimento do direito à compensação de valores recolhidos a título de Finsocial, no caso, é objeto da

ação cautelar e da declaratória, sua dependente. Súmula 212/STJ. Aplicabilidade.

IV - Hipótese de tutelas idênticas a conferir à prestação jurisdicional da ação preparatória caráter satisfativo.

Declarada a inadequação da via eleita para o alcance da pretensão.
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V - Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI n. 289.539, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 16/11/2008)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRO LABORE. MEDIDA

CAUTELAR PREPARATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O pedido de compensação é inadequado e incabível em sede de cognição sumária, tendo em vista o disposto

no artigo 170-A, do CTN, criado pela LC 104/2001, que é cristalino no sentido da inadmissibilidade de

compensação de tributo, objeto de impugnação judicial pelo sujeito passivo, antes da ocorrência da preclusão

máxima. Assim, incabível a compensação anteriormente ao trânsito em julgado da decisão que a reconhece.

II - A compensação tributária em sede liminar esbarra no enunciado 212 da Súmula do E. STJ.

III - Apelação do INSS e remessa oficial providas.

(TRF 3ª Região, AC n. 535.148, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, 2ª Turma, j. 28/6/2005).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA -

PEDIDO COM NATUREZA DE TUTELA ANTECIPATÓRIA FALTA DE PROPOSITURA DA AÇÃO

PRINCIPAL. PROCESSO CAUTELAR EXTINTO FALTA DE INTERESSE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO.

I - O processo cautelar somente tem previsão legal como um instrumento jurídico para acautelar o interesse das

partes do processo principal, de forma a preservar a situação jurídica das mesmas com o fim de conferir

efetividade (proveito útil) ao resultado daquela ação principal.

II - A ação cautelar é imprópria (falta de interesse processual - adequação da ação) para antecipar os próprios

efeitos da tutela jurisdicional pretendida na ação principal, pretensão própria do instituto da antecipação da

tutela, nos próprios autos daquela ação, conforme regramento disposto no artigo 273 do Código de Processo

Civil.

III - Inadequação da ação cautelar para o fim de obter tutelas que configuram efeitos da tutela pleiteada ou a ser

postulada na ação principal.

IV- Não há que se falar em afronta ao artigo 806 do CPC, porque ausente, no caso, o interesse jurídico nesta

Medida Cautelar, consistente na total ausência do "periculum in mora", requisito indispensável à concessão da

medida, pois, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual, depois de transcorridos tantos anos

do ajuizamento desta cautelar, deixou a parte de ajuizar a ação principal apropriada a discutir o mérito da

demanda, o que leva à extinção sem mérito.

V - Em conseqüência da ausência da propositura da ação principal, fica a parte autora condenada ao pagamento

das custas processuais e honorários advocatícios nos moldes arbitrados da sentença.

(TRF 3ª Região, AC n. 314.060, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, Turma Suplementar da 2ª Seção, j,

27/3/2008)

Quanto à condenação em honorários advocatícios, verifico que estes foram equitativamente arbitrados, além do

que a sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade,

ou seja, quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso de perder a

demanda.

 

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1. Nas hipóteses

de extinção do processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento

da ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários

advocatícios, com fundamento no princípio da causalidade. 2. Hipótese em que a parte autora impugnava os

termos da Resolução 210/99, da ANVISA, que vedava a comercialização de erva-mate com adição de açúcar,

norma posteriormente revogada pela própria Agência Reguladora, com a edição das Resoluções 302 e 303/2002,

daí o seu dever de arcar com a verba honorária. 3. Recurso especial desprovido." (REsp 805.773/RS, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24.04.2007, DJ 04.06.2007 p. 313)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO

DE MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VALOR DOS HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º,

DO CPC. OFENSA CONFIGURADA. Inviável o recurso especial, quando amparado em premissa fática diversa

da revelada pelo Tribunal de origem, a teor do verbete n. 7 da Súmula do STJ. Os custos do processo devem ser

suportados pela parte que deu causa à sua extinção sem julgamento do mérito. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável. Recurso especial parcialmente conhecido

e, nessa extensão, provido para reduzir o valor dos honorários advocatícios." (REsp 813.652/MA, Rel. Ministro

CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 03.04.2007, DJ 04.06.2007 p. 365)
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"PROCESSUAL CIVIL. FATO SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CAUSALIDADE. ACONTECIMENTO NÃO

IMPUTÁVEL AO AUTOR DA DEMANDA. 1. Na hipótese de extinção do feito por perda de objeto decorrente de

fato superveniente, a verba honorária deve ser arbitrada observando-se o princípio da causalidade. Não tendo o

autor dado causa ao acontecimento que ocasionou a extinção do processo sem resolução do mérito, descabida a

sua condenação em honorários advocatícios. Precedentes. 2. Recurso improvido." (REsp 915.668/RJ, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.05.2007, DJ 28.05.2007 p. 314)

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FATO

SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Extinto o feito sem julgamento do

mérito em razão da perda de objeto decorrente de fato superveniente, devem os honorários advocatícios ser

fixados com base no princípio da causalidade. Precedentes. 2. Recurso especial improvido." (REsp 610.780/GO,

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007 p.

302)

 

 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, considerando inadequada a via eleita

pela parte autora para discutir direito a ser veiculado por meio de ação ordinária, NEGO SEGUIMENTO à sua

apelação.

 

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após adotadas as cautelas de

praxe.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013520-64.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BALBO CONSTRUÇÕES S.A.,

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando seja determinado à Autoridade Coatora a

abstenção da prática de qualquer medida coativa ou punitiva pelo não recolhimento dos valores exigidos (Processo

Administrativo n. 10840-003.693/2002-24), independentemente de depósito judicial dos valores questionados,

suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário até decisão definitiva, sem a restrição à expedição de certidão

de regularidade fiscal (fls. 02/11).

A inicial foi acompanhada de documentos (fls. 22/40).

A Impetrada prestou informações (fls. 64/66) e o pedido de liminar foi indeferido (fls. 67/68).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 69/75).

A Impetrante formulou pedido de reconsideração da aludida decisão (fls. 80/105).

2002.61.02.013520-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BALBO CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO : FABIO DONISETE PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança (fls. 110/113).

A Impetrante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 117/125).

Com contrarrazões (fls. 132/142), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 146/153).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o

interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, §3o-O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença"

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência do presente mandado de segurança.

In casu, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em

anexo, observo que, posteriormente ao ajuizamento do presente mandamus, a Impetrante incluiu os débitos

referentes ao Processo Administrativo n. 10840-003.693/2002-24 no programa de parcelamento instituído pela Lei

n. 11.941/09, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código

de Processo Civil, e, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Ademais, não há que se falar em suspensão do presente feito, na medida em que é a adesão ao parcelamento, que

faz configurar a atitude incompatível com o interesse processual.

 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - IPI E II.

ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITOS. REFIS. LEI 9.964/2000. DESISTÊNCIA/RENÚNCIA NÃO

EFETIVADA NOS AUTOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. DEPÓSITOS JUDICIAIS DEVIDOS À IMPETRANTE. QUESTÃO NÃO

DISCIPLINADA PELA LEI.

I - Ação mandamental ajuizada visando a anulação de ato administrativo que indeferiu parcelamento de débitos

de IPI e II, os quais posteriormente foram consolidados e incluídos no parcelamento previsto na Lei 9964/2000 -

REFIS.

II - A lei em questão determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e irretratável

dos débitos referidos no art. 2º e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva

ação judicial e de qualquer outra, bem como a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação.

III - A adesão da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos

termos do art. 462, CPC, ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI

do CPC.

IV - Não há que se falar em extinção nos termos do art. 269, V, CPC, pois não houve renúncia expressa sobre o

direito a que se funda a ação, não podendo ser deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para

usufruir o benefício legal.

V - Os depósitos judiciais efetivados pela impetrante devem ser por ela levantados, não havendo que se falar em

conversão em rendas da União, conforme pretendido por esta. A Lei 9.964/2000 não disciplinou a questão, sendo
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somente tratada por meio de Decreto (nº 3.431/2000), o qual, na verdade, não se limitou a explicitar o

cumprimento do ato legislativo como deveria e, sim, pretendeu criar obrigação em caráter ex novo, o que denota

a sua ilegalidade.

VI - Ademais, conforme informou a impetrante e não se insurgiu a União, os débitos versados foram objeto de

consolidação em sua íntegra. Com a conversão em renda dos depósitos, a impetrante estaria sendo compelida ao

pagamento em duplicidade, o que é incabível.

VII - Remessa oficial provida para julgar extinto o presente mandamus, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e

prejudicada a apelação interposta pela União."

(AMS n. 1999.61.00.012533-4, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China, j. em 04.09.08, DF3 de 13.10.08 -

destaques meus).

 

Por fim, entendo descabida a condenação do Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

União Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g.

AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p.

192).

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO , nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001232-32.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 176 - Possuindo a procuradora poderes para tanto (fls. 19 e 145), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO

RECURSO interposto (fls. 149/155), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601818-73.1996.4.03.6105/SP

 

2003.03.99.004421-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TRANSPALLET TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.00.01232-0 4 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.004655-1/SP
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de ação declaratória proposta por AYRTON BRYAN CORRÊA, RONALDO JOSÉ NOGUEIRA,

LUIZ ANTONIO NOGUEIRA, EDUARDO NOGUEIRA E CARLOS COELHO NETTO, contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando ver declarada a nulidade dos lançamentos tributários,

relativos ao Imposto Territorial Rural e contribuições, incidentes sobre os imóveis de suas respectivas

propriedades, do exercício de 1995, sob o argumento de que a majoração do tributo mediante a alteração de sua

base de cálculo não poderia se dar por meio de instrução normativa (fls. 02/13).

A presente ação foi distribuída por dependência à Ação Cautelar n. 96.0601298-0, na qual foram efetuados os

depósitos judiciais dos débitos em discussão (fl. 02).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 14/54.

Os Autores noticiaram que, após a propositura da aludida ação cautelar, a Ré suspendeu a cobrança dos tributos

em discussão e, posteriormente, voltou a cobrá-los em bases idênticas, conforme VTNm fixado na Instrução

Normativa n. 42/96, conforme notificações de lançamento apresentadas, restando claro que a única alteração em

relação à causa de pedir, foi a alteração das respectivas datas de vencimento (fls. 62/78).

A Ré apresentou a contestação às fls. 80/82.

Às fls. 87/95 foi apresentada a réplica.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, nos moldes do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, determinando a conversão dos depósitos efetuados nos Autos da Ação Cautelar n. 96.0601298-0 em renda

da União. Condenou os Autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais)

(fls. 107/113).

Os Autores opuseram embargos de declaração, os quais foram rejeitados (fls. 120/122).

Os Autores interpuseram, tempestivamente, o recurso de apelação, por meio do qual requerem o reconhecimento

da nulidade da sentença, tendo em vista o cerceamento de defesa, porquanto não oportunizada a produção de

provas, bem como por não ter se pronunciado o MM. Juízo a quo, quanto à alegação de que o VTNm relativo ao

tributo, cujo fato gerador ocorreu em 1995, somente em 19.07.96, questão crucial para a constatação da violação

ao princípio da anterioridade da lei tributária. Quanto ao mérito, alega que a majoração da base de cálculo por

meio de instrução normativa, viola o princípio da reserva legal, devendo ser reconhecida a procedência do pedido.

(fls. 247/264).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 154).

Às fls. 163/165, Ronaldo José Nogueira, Eduardo Nogueira e Luiz Antonio Nogueira, requereram a intimação da

Ré a fim de que se manifeste acerca da remissão dos débitos em discussão, conforme previsão contida na Medida

Provisória n. 449/08, o que acarretaria a carência superveniente de interesse processual, seguindo o feito em

relação aos demais. Requereram, ainda, a liberação dos depósitos efetuados nos autos da Ação Cautelar n.

96.0601298-0.

Intimada a manifestar-se e, após o deferimento do pedido de dilação de prazo (fls. 173/189), a Ré reconheceu a

remissão dos débitos em discussão, nos termos do art. 14, da Lei n. 11.941/09, em relação aos Autores Eduardo

Nogueira e Luiz Antonio Nogueira, apenas restando mantida a exigência da exação em relação ao Autor Ronaldo

José Nogueira. Requereu, no entanto, a confirmação da sentença, devendo ser mantida a condenação de todos os

Autores ao pagamento dos honorários fixados no momento em que foi proferida (fls. 190/229).

A análise de tal questão, por se confundir com o mérito será analisada por ocasião do julgamento do recurso,

conforme restou decidido à fl. 231.

Às fls. 236/239, Carlos Coelho Neto alega que os débitos referentes aos imóveis de sua propriedade foram

remitidos, com fundamento na Medida Provisória n. 449/08, convertida na Lei n. 11.941/09, ou tiveram a

prescrição reconhecida de ofício pela Apelada, uma vez que não constam do sistema de informações e pesquisa

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : AYRTON BRYAN CORREA e outros

: RONALDO JOSE NOGUEIRA

: LUIZ ANTONIO NOGUEIRA

: EDUARDO NOGUEIRA

: CARLOS COELHO NETTO

ADVOGADO : DELCIO BALESTERO ALEIXO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.06.01818-0 3 Vr CAMPINAS/SP
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fiscal. Requereu a intimação da Ré-Apelada, a fim de que se manifeste acerca do alegado e, uma vez confirmada a

remissão ou reconhecida a prescrição, seja reconhecida a carência superveniente de interesse processual, com a

consequente liberação do montante depositado nos autos da ação cautelar em apenso.

Intimada, a Apelada informou não ter havido a remissão dos débitos apontados, bem como que, ainda que esta

tivesse ocorrido, deveria ser mantida a sentença nos moldes em que proferida (fls. 254/271).

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, consoante o disposto no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será

extinto, sem resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade

jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença".

 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO

NO CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE. 

1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação

- perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de

apelação. Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j.

17.09.2008, v.u., DJF3 01.10.2008.

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária

(Súmula n.º 168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob

pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora.

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação

prejudicada."

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536).

 

Nesse contexto, verifica-se a carência superveniente de interesse processual, em relação aos Autores-Apelantes

Eduardo Nogueira e Luiz Antonio Nogueira, tendo em vista a remissão dos débitos em discussão, com

fundamento no art. 14, da Lei n. 11.941/09, conforme manifestação da Ré às fls. 190/229, devendo ser a sentença

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código

de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação em relação a tais Autores.

Outrossim, em relação aos Autores-apelantes Ronaldo José Nogueira e Carlos Coelho Neto, a Ré manifestou-se

no sentido de não ter havido a remissão dos débitos em discussão (fls. 190/229 e 254/271), persistindo o interesse

no julgamento do recurso.

Acrescento, ainda, que em relação aos débitos de Carlos Coelho Neto, não há falar-se em prescrição, tendo em

vista a suspensão da exigibilidade em razão do depósito efetuado nos autos da ação cautelar em apenso.

Assim, passo à análise da apelação em relação aos Autores-apelantes Ronaldo José Nogueira e Carlos Coelho

Neto e Ayrton Bryan Corrêa.

Afasto a preliminar de nulidade da sentença em razão do cerceamento de defesa, por não ter sido oportunizada a

realização de prova pericial, porquanto não requerida na petição inicial que não versa sobre matéria de fato, mas

somente sobre questões de direito, quais sejam, a violação ao princípio da reserva legal, em decorrência da

alteração da base de cálculo, o que implicou majoração do tributo por meio de instrução normativa, bem como a

alegação de violação aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia, ao permitir que terras de valores
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ínfimos sejam tributadas pelo valor médio da região em que está situada a propriedade rural.

Prescreve o art. 30, do Código Tributário Nacional, que a base do cálculo do Imposto Territorial Rural é o valor

fundiário.

A fim de regulamentar a cobrança do tributo, que antes era exigido com base no Estatuto da Terra, foi editada a

Medida Provisória n. 399, de 29.12.93, convertida na Lei n. 8.847/94 que, em seu art. 3º, prevê que a base de

cálculo do referido tributo é o Valor da Terra Nua mínimo - VTNm, apurado no dia 31 de dezembro do exercício

anterior, excluídas determinadas benfeitorias incorporadas ao imóvel.

Preceitua, ainda, em seu § 2º, que o VTNm por hectare será "fixado pela Receita Federal ouvido o Ministério da

Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em conjunto com as Secretarias de Agricultura dos Estados

respectivos" e "terá como base o levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos como

base de terras existentes no Município".

Desse modo, a Secretaria da Receita Federal editou as Instruções Normativas n. 16/95; 42/96 e 58/96, que

fixaram, para os exercícios de 1994, 1995 e 1996, o Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm) apurado em 31 de

dezembro do ano anterior, respectivamente, nos moldes da Lei n. 8.847/94.

Nesse contexto, reveste-se de legalidade a valoração do elemento material da hipótese de incidência tributária, por

meio das aludidas instruções normativas, em observância aos parâmetros legais previamente estabelecidos,

respeitando as linhas diretivas traçadas no art. 3º, da Lei n. 8.847/94, no intuito de complementar a disciplina

normativa do ITR fixação do VTNm pela Secretaria da Receita Federal.

Ademais, cumpre assinalar que o § 4º, do art. 1º, da Lei n. 8.847/94, permite ao contribuinte contestar o VTNm

utilizado pela autoridade fiscal, bastando a apresentação de "laudo técnico emitido por entidade de reconhecida

capacitação técnica ou profissional devidamente habilitado".

Nesse sentido, registro o entendimento da Sexta Turma desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. VALOR DA TERRA NUA (VTN). FIXAÇÃO PELO

ÓRGÃO COMPETENTE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS EDITADAS PELA SRF. INEXISTÊNCIA DE

OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS. DISCREPÂNCIA DE VALORES NÃO

DEMONSTRADA. PROVA. 1. A Lei nº 8.847, de 28/01/1994, fruto da conversão da MP nº 399, de 29/12/1993,

em vigor à época, definia a base de cálculo do ITR como o Valor da Terra Nua (VTN) apurado em 31 de

dezembro do exercício anterior. Competia à Secretaria da Receita Federal, ouvido o Ministério da Agricultura,

do Abastecimento e da Reforma Agrária, assim como as Secretarias de Agricultura dos Estados respectivos, a

fixação do Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm), que deveria ter como base o levantamento de preços do hectare

da terra nua, para os diversos tipos de terras existentes no Município. 2. A referida lei assegurava ainda aos

contribuintes a possibilidade de impugnar o valor da terra nua assim definido, no âmbito administrativo,

mediante apresentação de laudo técnico emitido por entidades de reconhecida capacitação técnica ou

profissional devidamente habilitado. 3. Em consonância aos exatos termos do previsto no art. 3º, caput, da Lei nº

8.847/94, foram editadas as Instruções Normativas nºs. 16, de 27/03/1995; 59, de 19/12/1995; 42, de 19/07/1996;

e 58, de 14/10/1996, da Secretaria da Receita Federal, que fixaram para os exercícios de 1994, 1995 e 1996, o

Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm) apurado referencialmente em 31 de dezembro do respectivo ano anterior. A

base de cálculo do citado tributo foi previamente definida por lei, e não pelos instrumentos normativos que, com

efetivo amparo no texto legal, apenas aprovaram tabela que fixava o Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm), por

hectare, levantado referencialmente em 31 de dezembro do exercício anterior. Inexistência de ofensa aos

princípios constitucionais tributários. 4. A questão em análise demanda produção de prova técnica, pois envolve

matéria fática relativa ao valor fundiário da propriedade. Nessa linha, o r. Juízo de origem afastou, na sentença,

a necessidade da prova pericial, ponto não impugnado pelo autor. 5. Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4.º, do CPC, e consoante entendimento desta E. Sexta Turma 6. Apelação

e remessa oficial providas". 

(ApelRee n. 1999.03.99.066392-3, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 21.10.10, DJF3 28.10.10, p. 1524).

 

Cumpre observar, que no tocante ao ITR relativo ao exercício de 1994, restou reconhecida, pelo Supremo

Tribunal Federal, a inconstitucionalidade de sua cobrança, por violação ao princípio da anterioridade da lei

tributária, previsto no art. 150, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, tendo em vista que a Medida

Provisória n. 399/93, publicada em 29.12.93, não continha as alíquotas aplicáveis, as quais somente em 07.1.94

foram publicadas pela Imprensa Oficial sob a forma de "Retificação".

Desse modo, somente a partir do exercício de 1995, em obediência ao princípio da anterioridade da lei tributária é

que o ITR passou a ser exigível nos moldes da Lei n. 8.847/94, ou seja, com base no Valor da Terra Nua Mínimo

(VTNm) apurado em 31 de dezembro do ano anterior, fixados pela Secretaria da Receita Federal nas Instruções

Normativas ns. 42/96 e 58/96.

Destaco, ainda, que o lançamento efetuado com base no VTNm, de valor estimativo, fixado nas aludidas portarias,

poderia ser impugnado administrativamente, pelo contribuinte, mediante a apresentação de laudo técnico idôneo, a

fim de demonstrar o equívoco da autoridade administrativa ao estimar o valor de sua terra nua, consoante o
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disposto no art. 3º, caput, §§ 2º e 4º, da Lei n. 8.847/94.

Na hipótese dos autos, em que se discute a exigência do ITR relativo ao exercício de 1995, verifico que os

Autores não ofereceram elementos de convicção idôneos a afastar o cálculo fazendário, ou seja, não se

desincumbiram do ônus de comprovar a ilegalidade do procedimento administrativo levado a efeito para a

apuração do VTNm veiculado por meio da respectiva instrução normativa, de modo que deve subsistir o

lançamento tributário tal qual como lançado.

Por fim, observo terem sido fixados na sentença honorários advocatícios sucumbenciais no valor de R$ 1.000,00

(um mil reais).

Embora não haja determinação expressa de rateio de tal valor entre os 05 (cinco) Autores, pressupõe-se que

deveriam ser divididos em partes iguais entre eles.

Diante da reforma parcial da aludida sentença, ante a carência superveniente de interesse processual em relação

aos Autores-apelantes Luiz Antônio Nogueira e Eduardo Nogueira, em razão da ausência de sucumbência em

relação a estes, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento de honorários advocatícios, consoante o

entendimento, em casos análogos, do Superior Tribunal de Justiça (v.g. 1ª Turma, REsp n. 726.748/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, j. 07.03.06, v.u. DJ 20.03.06 e 2ª Turma, REsp n. 999.255/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.11.08,

v.u., DJ 17.12.08), de modo que, do montante da condenação acima mencionada, devem ser excluídos dois

quintos, correspondentes à parte reformada da sentença.

Por fim, determino a expedição de alvará de levantamento dos depósitos realizados por Luiz Antônio Nogueira e

Eduardo Nogueira nos autos da ação cautelar em apenso, restando mantida a determinação de conversão em

renda, em relação aos demais Autores, após o trânsito em julgado.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

EM RELAÇÃO AOS AUTORES-APELANTES LUIZ ANTONIO NOGUEIRA E EDUARDO

NOGUEIRA, nos moldes do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil, fixando a

sucumbência recíproca em relação a estes, nos termos expostos e, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos

termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada

em relação a tais Autores-Apelantes e improcedente em relação aos demais Autores-Apelantes.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013677-54.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por INSTITUTO CONCÓRDIA DE SÃO PAULO, contra a

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição do título executivo,

fundamentado no Auto de Infração n. 781044, lavrado em fiscalização da Superintendência Nacional de

Abastecimento - SUNAB, por suposta violação à alínea "a" do art. 11 da Lei Delegada n. 4/62 (fls. 02/34).

Sustenta, em síntese, a incompetência da Sunab para fiscalizar estabelecimentos de ensino.

Aduz a inconstitucionalidade da retroatividade do congelamento de preços estabelecido pela Lei n. 8.039/90.

Alega a prescrição do débito em virtude da data da notificação para pagamento da multa.

O MM. Juízo a quo afastou a alegação de prescrição, e julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, condenando a Embargada em custas e honorários advocatícios, fixados em 10%

2003.61.82.013677-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INSTITUTO CONCORDIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro
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(dez por cento) do valor da causa, atualizado monetariamente (fls. 207/213).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação requerendo a reforma integral da sentença (fls.

219/224).

Com contrarrazões (fls. 231/244), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto

no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação anterior à dada pela Lei n. 10.352/01, em

consonância com a orientação adotada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.144.079/SP.

Com efeito, em relação à alegação de incompetência da Sunab para fiscalizar estabelecimentos de ensino na

fixação e reajustes de suas mensalidades, e à aplicabilidade da Lei n. 8.039/90, é este o entendimento consolidado

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal qual se extrai da decisão monocrática a seguir colacionada:

 

"Vistos, etc.

A União interpõe recurso especial (fls. 117/121), com espeque na alínea "a" do permissivo constitucional, contra

acórdão proferido pelo TRF/3ª Região, assim ementado (fl. 93):

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ESTABELECIMENTO DE ENSINO. SUNAB. INCOMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAR REAJUSTES.

1. Presente a ameaça de violação de direito líquido e certo, consubstanciada na

perpetração de ato supostamente ilegal, por incompetência do sujeito, pelo que não há que se inviabilizar o

célere remédio processual do mandado de segurança.

2. O Decreto Lei n. 532/69 atribuiu aos Conselhos de Educação a competência para reajuste da anuidade das

instituições de ensino. Na mesma linha, o Decreto nº 93.911/97 dispôs que é da competência exclusiva dos

Conselhos de Educação a fixação e reajuste dos encargos educacionais.

3. Deve ser mantida a r. sentença de primeiro grau que concedeu a segurança, reconhecendo a incompetência da

SUNAB para fiscalização de preços, por se tratar de atribuição exclusiva do Conselho de Educação.

4. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

Embargos de declaração foram manejados e rejeitados nestes termos (fl. 111):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO

1.Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

4.Embargos rejeitados.

Tratam os autos de mandado de segurança impetrado contra ato da Delegada da SUNAB em São Paulo

objetivando a declaração de ilegalidade da notificação para apresentação de informações sobre a semestralidade

escolar, sob pena de lavratura de auto de infração, ao fundamento de ser tal ato da competência do Conselho

Estadual da Educação.

Sentença concedeu a segurança para proclamar a incompetência da Sunab no que diz respeito à fiscalização

dos preços cobrados pela impetrante, bem como requisição de documentos preparatórios de auto de infração,

pois tal atribuição é exclusiva do Conselho de Educação.

A Sunab apelou e o Tribunal confirmou integralmente a decisão de primeiro grau.

Recurso especial apresentado pela União indicando violação dos seguintes preceitos legais: arts. 4º e 5º do DL

532/69; art. 7º do Decreto 93.911/87; e arts. 12 e 36 do DL 2.284/86.

Defende que :

a) o art. 5º do DL 532/69 não cingiu aos Conselhos de Educação os atos de fiscalização, admitindo providências

administrativas, fiscais e judiciais pelos órgãos e entidades da Administração;

b) o art. 12 do Decreto 93.911/87 visou apenas explicitar a competência atribuída aos órgãos e entidades da

Administração;

c) essa competência também foi firmada pelo art. 36 do DL 2.284/86, o qual insere a Sunab entre os órgãos

responsáveis pela vigilância sobre estabilidade de todos os preços, incluídos ou não no sistema oficial de

controle, o que evidencia a atribuição da impetrada para orientar, supervisionar e fiscalizar todas as instituições

de ensino no pertinente às mensalidades escolares.

Decisão de admissibilidade (fl. 127).
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Relatados, decido.

A matéria está debatida, pelo que conheço do apelo especial.

Em relação ao mérito propriamente dito, está solidificada a jurisprudência desta Corte Superior na linha de

que a extinta Sunab possuía competência para fiscalizar as instituições de ensino e os reajustes das

mensalidades.

Eis os escólios:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO

FISCAL. INSTITUIÇÕES DE ENSINO PARTICULARES. MENSALIDADES ESCOLARES. APLICAÇÃO

DE MULTA. FISCALIZAÇÃO E AUTUAÇÃO. SUNAB. COMPETÊNCIA. LEIS DELEGADAS N.º 04/62 E

N.º 05/66. SÚMULA 83 DO STJ 

1. A extinta SUNAB, sob o pálio das Leis Delegadas n.º 04/62 e n.º 05/66, detinha competência para aplicar

multa às instituições de ensino que praticassem abusos no reajuste dos valores das mensalidades escolares.

Precedentes: REsp nº 112.010/PR, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJU de 16/11/2004, pág.

217; REsp nº 254.921/PR, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJU de 14/08/2000, pág. 00155;

REsp nº 145.957/DF, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 15/12/1997, pág. 66300;

REsp nº 24.863/PE, Relator Ministro ADHEMAR MACIEL, Segunda Turma, DJU de 22/09/1997, pág. 46396.

2. Incidência do enunciado sumular n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. O verbete n.º 83 da Súmula desta Corte aplica-se ao recurso especial arrimado na alínea 'a' quando o acórdão

recorrido se afinar à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes: AgRg no AG 507707/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ de 02.02.2004; AgRg no

AG 723758/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, DJ de 02.05.2006)

4. Agravo desprovido, mantida a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. (RISTJ, art. 34, VII). (Ag

778.143/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31/08/2006).

DIREITO ECONÔMICO. CONTROLE DE PREÇOS. MENSALIDADES ESCOLARES. COMPETÊNCIA

DA SUNAB.

1. A Lei 8.039/90, ao determinar os valores máximos para as mensalidades escolares, atraiu a incidência do

artigo 11 da Lei Delegada nº 4/62 que determina que toda a vez que o Poder Público fixar preços máximos para

determinados bens ou serviços, a respectiva inobservância constitui infração.

2. Por força da Lei Delegada nº 5/66, a então Superintendência Nacional do Abastecimento-Sunab, agente do

Estado para aplicar as normas de intervenção no domínio econômico, tinha competência para fiscalizar e

autuar os estabelecimentos de ensino, quanto aos reajustes de mensalidades, taxas e contribuições escolares.

3. Recurso especial improvido. (REsp 112.010/PR, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJU de

16/11/2004, pág. 217).

ADMINISTRATIVO - ABUSO DE PODER ECONÔMICO - REPRESSÃO - FISCALIZAÇÃO -

MENSALIDADES ESCOLARES - SUNAB.

O nosso ordenamento jurídico recepcionou a legislação que reprime o abuso do poder econômico, inclusive a Lei

Delegada nº 04 de 26/09/62.

Esta lei confere à União o poder de intervir no domínio econômico para assegurar a livre distribuição de

mercadorias e serviços essenciais ao consumo e uso popular.

É atribuição da SUNAB acompanhar a execução das medidas e dos planos decorrentes da aplicação da lei de

intervenção no domínio econômico.

Recurso provido. (REsp 254.921/PR, Relator Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, DJU de 14/08/2000, pág.

155).

ADMINISTRATIVO. SUNAB. ESCOLAS PARTICULARES. FISCALIZAÇÃO. 

1. A então SUNAB, órgão hoje em fase de extinção (DEC. 2.280/97), tinha plena competência para fiscalizar a

legalidade dos valores cobrados pelos estabelecimentos particulares de ensino.

2. Intervenção do Estado no domínio econômico que se justifica para preservar a harmonia entre direito de

aprendizagem e a integridade do sistema educacional, homenageando-se o equilíbrio do funcionamento da

instituição escolar.

3. Descumpre a Lei, sujeitando-se a multa prevista no dispositivo normativo específico, o estabelecimento de

ensino que se nega a apresentar a fiscalização competente os recibos comprobatórios dos pagamentos das

mensalidades feitas pelos alunos.

4. Recurso provido. (REsp 145.957/DF, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJU de 15/12/1997,

pág. 66300).

ECONÔMICO. INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. PLANOS DE

ESTABILIZAÇÃO DA ECONOMIA. CONTROLE DE PREÇOS. MENSALIDADES ESCOLARES. SUNAB.

COMPETÊNCIA.

I - A então Superintendência Nacional de Abastecimento - SUNAB, agente do Estado para aplicar as normas de

intervenção no domínio econômico (Leis Delegadas 4 e 5/1966), tinha competência para fiscalizar e autuar os
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estabelecimentos de ensino, quanto aos reajustes de mensalidades, taxas e contribuições escolares, no

cumprimento do DEC 93.893/1987, instituindo no regime dos planos de estabilização econômica (DEL

2.284/1986 e DEL 2.335/1987).

II - Recurso especial conhecido e provido. (REsp 24.863/PE, Relator Ministro Adhemar Maciel, Segunda Turma,

DJU de 22/09/1997, pág. 46396).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente recurso especial com a

permissibilidade do art. 557, § 1º-A, do CPC".

(STJ, REsp 935922/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.08.07, destaques meus).

Não obstante, ao analisar a constitucionalidade da referida Lei n. 8.039/90, assim decidiu o Egrégio Supremo

Tribunal Federal:

 

"EMENTA: - Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 8.039, de 30 de maio de 1990, que dispõe sobre critérios

de reajuste das mensalidades escolares e da outras providencias. 

- Em face da atual Constituição, para conciliar o fundamento da livre iniciativa e do princípio da livre

concorrência com os da defesa do consumidor e da redução das desigualdades sociais, em conformidade com os

ditames da justiça social, pode o Estado, por via legislativa, regular a política de preços de bens e de serviços,

abusivo que e o poder econômico que visa ao aumento arbitrário dos lucros. 

- Não e, pois, inconstitucional a Lei 8.039, de 30 de maio de 1990, pelo só fato de ela dispor sobre critérios de

reajuste das mensalidades das escolas particulares. 

- Exame das inconstitucionalidades alegadas com relação a cada um dos artigos da mencionada Lei. Ofensa ao

princípio da irretroatividade com relação a expressão "março" contida no parágrafo 5.º do artigo 2.º da referida

Lei. Interpretação conforme a Constituição aplicada ao "caput" do artigo 2.º, ao parágrafo 5.º desse mesmo

artigo e ao artigo 4.º, todos da Lei em causa. Ação que se julga procedente em parte, para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "março" contida no parágrafo 5.º do artigo 2.º da Lei no 8.039/90, e,

parcialmente, o "caput" e o parágrafo 2.º do artigo 2.º, bem como o artigo 4.º os três em todos os sentidos que

não aquele segundo o qual de sua aplicação estão ressalvadas as hipóteses em que, no caso concreto, ocorra

direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada.

(STF, Tribunal Pleno, ADI 319/QO-DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. em 03.03.93, DJ 30.04.93, p. 7563).

Desse modo, esta Corte vem entendendo que os autos de infração, lavrados com base na Lei n. 8.039/90, em

decorrência de reajuste de mensalidade escolar, quando utilizam como referência apenas a mensalidade do mês de

março de 1990, ao invés de basear-se nos preços praticados em período posterior à vigência do referido diploma

legal, devem ser declarados nulos, por ofensa ao princípio da irretroatividade da lei (art. 5º, inciso XXXVI, da

Constituição da República).

Nesse respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SUNAB - COMPETÊNCIA DA

SUNAB PARA FISCALIZAÇÃO DE MENSALIDADE ESCOLAR - CONTROLE DE PREÇOS POR LEI DE

MAIO/90 SOBRE VALORES DE MARÇO/90 - LEI Nº 8.039/90, § 5º DE SEU ART. 2º- SEGURANÇA

JURÍDICA - VÍCIO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1. Quanto à alegação de incompetência, competente, sim, a SUNAB agir na fiscalização não apenas quanto às

mercadorias, mas também sobre serviços, a que se amolda a figura do ensino universitário no País. 

2. Como "longa manus" da União, em seu papel interventor junto ao domínio econômico, assegurado desde o

plano constitucional, art. 160, V, CF/69, tem sua atuação suporte no ordenamento específico, também, como

emana da Lei Delegada nº 5/62, inciso VI, artigo 2º. Precedentes. 

3. Quanto à irretroatividade da Lei nº 8.039/90, pautando-se a fiscalização combatida, de julho/90, por

exclusivamente comparar preços em face do mês março/90, como bem apurado pela r. sentença proferida,

culmina o trabalho da Administração, assim, por se revelar agressivo à segurança jurídica em sociedade, motivo

maior para a inconstitucionalidade a respeito, reconhecida pelo C. STF. 

4. Se, por um lado, autorizado se encontra o Estado a intervir na ordem econômica, por imperativo

constitucional, evidente que, por outro, sujeita-se a respeitar a estabilidade das relações jurídicas ocorridas junto

ao meio social. 

5. Puramente vir a lume texto de lei que almeja, meses à frente, por sua edição, cotejar preços praticados em

momento mui anterior à sua vigência, realmente significa "punir-se" ao fornecedor do serviço que, claramente, é

portanto surpreendido com ditame de cunho indiscutivelmente retroativo, a afetar atos já consolidados, atos que

se aperfeiçoaram no tempo, segundo as normas então presentes (art. 5º, XXXVI, CF, segunda figura).

Precedentes. 

6. Ilegítima a conduta estatal alvejada, de rigor a procedência dos embargos. 

7. Improvimento à apelação e à remessa oficial, mantendo-se a r sentença proferida, tal qual lavrada, inclusive

em grau sucumbencial, fixado consoante os contornos da causa, art. 20, CPC. 

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 2ª Seção, APELREEX 354949, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto,
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j. em 24.04.08, DJF3 06.05.08).

 

No caso dos autos, observo que o Auto de Infração n. 781044 (fls. 101/103), a fim de apurar a majoração dos

preços das mensalidades escolares em julho de 1990, tomou como referência exclusivamente os preços praticados

no mês de março daquele ano.

Com efeito, não há como afirmar, tal qual pretende a Apelante, que os valores relativos a março de 1990 foram

usados apenas a título de comparação, visto que não foram sequer mencionados, quer no auto de infração, quer

nas tabelas anexas, os preços praticados nos meses subsequentes pelo estabelecimento autuado.

Desse modo, a sentença merece ser mantida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, E À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030493-14.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra sentença

mediante a qual o MM. Juízo a quo extinguiu execução fiscal, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo

Civil, declarando a prescrição da pretensão executória e condenando a Exequente ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

O valor atribuído à causa foi de R$ 16.818,96 (dezesseis mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e seis centavos).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da sentença para afastar a condenação em honorários advocatícios,

uma vez que não deu causa à propositura da ação.

Com as contrarrazões (fls. 165/167), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do

princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa.

Cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do processo,

pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja
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APELADO : CORPLAM RADIADORES LTDA

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro
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dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

Com efeito, declarada a prescrição da pretensão executória, indevido o ajuizamento da execução fiscal nos termos

em que proposta, motivo pelo qual é cabível o pagamento de honorários advocatícios pela União, mesmo em sede

de exceção de pré-executividade, uma vez que o Executado foi obrigado a contratar profissional para ter seus

direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM. Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

porquanto improcedente, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038587-48.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra sentença

mediante a qual o MM. Juízo a quo extinguiu execução fiscal, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo

Civil, declarando a prescrição da pretensão executória e condenando a Exequente ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

O valor atribuído à causa foi de R$ 11.543,68 (onze mil, quinhentos e quarenta e três reais e sessenta e oito

centavos).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da sentença para afastar a condenação em honorários advocatícios,

uma vez que não deu causa à propositura da ação.

Com as contrarrazões (fls. 60/62), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do
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princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa.

Cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do processo,

pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

Com efeito, declarada a prescrição da pretensão executória, indevido o ajuizamento da execução fiscal nos termos

em que proposta, motivo pelo qual é cabível o pagamento de honorários advocatícios pela União, mesmo em sede

de exceção de pré-executividade, uma vez que o Executado foi obrigado a contratar profissional para ter seus

direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM. Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

porquanto improcedente, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038588-33.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra sentença

mediante a qual o MM. Juízo a quo extinguiu execução fiscal, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo

Civil, declarando a prescrição da pretensão executória e condenando a Exequente ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

O valor atribuído à causa foi de R$ 4.611,18 (quatro mil, seiscentos e onze reais e dezoito centavos).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da sentença para afastar a condenação em honorários advocatícios,

uma vez que não deu causa à propositura da ação.

Com as contrarrazões (fls. 43/45), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do

princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa.

Cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do processo,

pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

Com efeito, declarada a prescrição da pretensão executória, indevido o ajuizamento da execução fiscal nos termos

em que proposta, motivo pelo qual é cabível o pagamento de honorários advocatícios pela União, mesmo em sede

de exceção de pré-executividade, uma vez que o Executado foi obrigado a contratar profissional para ter seus

direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM. Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

porquanto improcedente, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006753-45.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 11.03.2004, por DELOITTE TOUCHE TOHMATSU

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO E DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

2004.61.00.006753-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, com pedido liminar, objetivando ver assegurado seu direito ao

recolhimento da contribuição ao COFINS, independentemente da majoração da alíquota promovida pela Lei n.

9718/98 e da ampliação da base de cálculo nos moldes da Medida Provisória n. 135/03, convertida na Lei n.

10.833/03 (fls. 02/26).

Sustenta, em síntese, que, ao majorar as alíquotas da COFINS, instituir o regime não-cumulativo e estabelecer

regimes tributários diferenciados para empresas optantes pela apuração do Imposto de Renda com base no lucro

presumido, a Medida Provisória n. 135/03 violou o art. 150, II, 195, § 9º e 246, todos da Constituição Federal 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 27/162.

O pedido liminar foi deferido mediante depósito dos valores questionados (fls. 164).

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 193/210.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança (fls. 255/259).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls. 274/288).

Com contrarrazões (fls. 302/312), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento parcial do recurso de apelação (fls. 314/324).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, atendendo ao comando previsto no art. 195, I, da Constituição da República, veio a Lei

Complementar n. 70/91 instituir contribuição para o financiamento da seguridade social tendo por base de cálculo

o faturamento, assim considerado "a receita bruta das vendas de mercadorias, mercadorias e serviços e de serviço

de qualquer natureza" (art. 2°).

A Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, por sua vez, ao alterar a legislação tributária federal, modificou a

base de cálculo dessa contribuição, ao prescrever que o faturamento corresponde "à receita bruta da pessoa

jurídica" (arts. 2º e 3º, § 1°).

Entretanto, o § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do leading case RE 585235 RG-QO, de relatoria do Min. Cezar Peluso,

j. 10.09.08, DJe 28.11.08.

No que tange à inconstitucionalidade do art. 8°, da Lei n. 9.718/98, o pleito não merece acolhida, uma vez que as

contribuições sociais instituídas em atenção às bases de cálculo apontadas nos incisos do art. 195, da Constituição

Federal, dispensam o veículo da lei complementar, a qual somente é exigida para as contribuições sociais

instituídas nos termos do § 4º do mesmo dispositivo. 

Nesse sentido, é de se destacar que o entendimento do Órgão Especial desta Corte (AMS n. 1999.61.00.019337-6,

Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, por maioria, j. em 26.06.03, DJ de 19.05.04, p. 363), no tocante à

constitucionalidade da majoração da alíquota, continua a vincular todos os demais órgãos, como expressa a

ementa que segue:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. BASE IMPONÍVEL ESTABELECIDA NA LEI Nº 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE DA ALTERAÇÃO RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE DA ELEVAÇÃO DA ALíQUOTA DA COFINS, IMPLEMENTADA

PELA MESMA LEI. 

1. O Supremo Tribunal Federal, na sessão realizada em 09.11.2005, declarou a inconstitucionalidade da

alteração das bases imponíveis da COFINS e da contribuição ao PIS, exigidas nos termos da Lei nº 9.718/98 (RE

346084/PR, Relator originário o Exmo. Sr. Ministro ILMAR GALVÃO). 

2. Ainda que pendentes a lavratura e a publicação do respectivo acórdão, trata-se de orientação inequívoca do

Plenário da Suprema Corte, que autoriza, nos termos do art. 176 do Regimento Interno deste Tribunal, a

modificação da jurisprudência até então firmada. 

3. Constitucionalidade da elevação da alíquota da COFINS implementada pela mesma Lei.

4. Apelações e remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região, 3ª Turma, AMS n. 242916, Rel. para acórdão Juiz Fed. Renato Barth, Rel. Des. Fed. Carlos

Muta, por maioria, j. em 18.01.06, DJ de 15.02.06, p. 189).

 

Cumpre assinalar, outrossim, que, ao julgar o RE 527.602, com base no art. 543-B, do Código de Processo Civil,

o Egrégio Supremo Tribunal Federal reafirmou o entendimento no sentido da constitucionalidade do referido art.

8º, por entender não existir a necessidade de lei complementar para tratar do aumento da alíquota de tributos. 

Por tais fundamentos, entendo que a Impetrante continua obrigada ao recolhimento da COFINS, consoante a

alíquota estabelecida no art. 8º, da Lei n. 9.718/98, sendo de rigor a manutenção da sentença recorrida. 

Ainda, não há que se falar em inconstitucionalidade do § 1°, do art. 8°, da Lei n. 9.718/98, sob o fundamento de

violação ao princípio da isonomia. 

Com efeito, o aludido dispositivo, ao assegurar a possibilidade de compensação de até um terço da COFINS
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efetivamente paga com a CSLL devida em cada período de apuração trimestral ou anual, consubstancia legítimo

benefício fiscal, na medida em que objetiva atenuar a carga tributária dos contribuintes onerados tanto pelo

faturamento como pelo lucro.

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal:

"TRIBUTÁRIO. COFINS. ART. 8º, CAPUT E § 1°, DA LEI N. 9.718/98. ALÍQUOTA MAJORADA DE 2%

PARA 3%. COMPENSAÇÃO DE ATÉ UM TERÇO COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO

LÍQUIDO - CSLL, QUANDO O CONTRIBUINTE REGISTRAR LUCRO NO EXERCÍCIO. DECISÃO

PLENÁRIA QUE ENTENDEU INEXISTIR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão Plenária, considerou não ofensivo ao princípio da isonomia o

tratamento diferenciado instituído pelo art. 8º, § 1°, da Lei n. 9.718/98. 

(...)

(STF - Pleno - RE - ED n. 336134/RS, Rel. Min. Carlos Britto, j. em 10.12.03, DJ de 06.02.04, p. 31).

 

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 20/98 alterou a redação do art. 195, inciso I, alínea "b", da

Constituição Federal, passando a disciplinar a matéria da seguinte forma: "a seguridade social será financiada por

toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e da contribuição social do empregador, da empresa ou entidade a

ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a receita ou o faturamento".

À luz da nova redação constitucional foi editada a Medida Provisória n. 135/03, convertida na Lei n. 10.833/03, a

qual estabeleceu o mesmo conceito de faturamento da Lei n. 9.718/98. Contudo, tendo sido editada já na vigência

da Emenda Constitucional n. 20/98, que prevê como base de cálculo da contribuição em foco a receita ou o

faturamento, não há que se falar em sua inconstitucionalidade.

Ademais, ao estabelecer a sistemática da COFINS não-cumulativa, mantendo o regime anterior para determinados

contribuintes, a Medida Provisória n. 135/03 não inovou na regulamentação da base de cálculo nem da alíquota da

aludida contribuição social. De fato, apenas regulamentou uma nova sistemática de recolhimento, fixando

expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de cálculo e alíquotas da COFINS em razão da

atividade econômica exercida e opção de tributação, motivo pelo qual não vislumbro haver ofensa ao art. 246 da

Constituição da República. 

Entendo, outrossim, que o tratamento diferenciado conferido pelo legislador às pessoas que gozam de situação

particularizada e se sujeitam a regime jurídico específico tem respaldo no art. 195, § 9º, da Constituição Federal,

não violando o princípio da isonomia.

Nesse sentido, registro o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal e da Sexta Turma desta Corte:

"EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE. CONHECIMENTO DOS

EMBARGOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 2. COFINS. Lei 9.718/98. RREE 336.134 e 357.950. 3.

Aplicação, no tempo, dos efeitos da proclamação de inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. Leis

10.637/02 e 10.833/03. Identidade de fundamentos. Inexistência. Legislação posterior à EC 20/98. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento"

(2ª T., RE 379243 ED/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 09.05.06, DJ 09.06.06, p. 39).

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. COFINS. LEI 10.833/03. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE

VALIDADE. MP Nº 135/03. VIOLAÇÃO AO ART. 246 CF INOCORRÊNCIA. ALÍQUOTA DE 7,6% E NÃO-

CUMULATIVIDADE. MEDIDA DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DEDUZÍVEIS. OFENSA A

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 7º DA LC Nº 95/98.

INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 1. A COFINS -

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, muito embora tenha sido instituída pela Lei

Complementar nº 70/91, aprovada consoante os rigores do art. 69 da Carta Máxima, possui a natureza de lei

materialmente ordinária, pois não versa sobre matéria reservada, por texto expresso da Constituição, à lei

complementar. 2. A Lei nº 10.833/2003, posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I,

b, da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo

das contribuições à Seguridade Social, não sofre qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material.

Precedentes. 3. A partir de 1º de fevereiro de 2004 a COFINS passou, validamente, a incidir sobre o faturamento

mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, independentemente de sua

denominação ou classificação contábil. 4. A Medida Provisória nº 135/03, ao estabelecer a sistemática da

Cofins não-cumulativa, mantendo o regime anterior para determinados contribuintes, não inovou na

regulamentação da base de cálculo, nem tampouco da alíquota das contribuições sociais. 5. Referida medida,

posteriormente convertida na Lei nº 10.833/03, a bem da verdade, apenas fixou expressamente os limites

objetivos para a distinção de bases de cálculo e alíquotas da Cofins em razão da atividade econômica ou da

utilização intensiva de mão-de-obra, já permitidas antes da edição da EC nº 20/98, motivo pelo qual não há que

as falar em ofensa ao art. 246 da CF. 6. Inexistência de inconstitucionalidade no tocante à majoração da

alíquota da Cofins ao percentual de 7,6% pela Lei nº 10.833/2003. Juntamente com a majoração da alíquota de
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3% para 7,6%, para as empresas optantes pela tributação considerado o lucro real, o art. 3º da Lei nº 10.833/03

instituiu a não-cumulatividade da COFINS e o direito ao aproveitamento de créditos (arts. 2º e 3º). 7. A nova

sistemática instituída fez necessária a majoração da alíquota da Cofins como medida de compensação ao

benefício dos créditos concedidos ao abatimento da base de cálculo da exação. Assim, ao contribuinte será

facultado adotar os critérios que melhor lhe aprouver, podendo efetuar deduções autorizadas por lei. 8. O

próprio art. 195, § 9º da Constituição Federal previu a possibilidade de alíquotas e bases de cálculo

diferenciadas da exação, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva da mão-de-obra, do porte da

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 9. O princípio da isonomia para as contribuições

para a seguridade social deve ser interpretado de forma sistemática de acordo com o art. 195, § 9º da

Constituição Federal, que estabelece limites para a adoção de bases de cálculo e alíquotas diferenciadas, sem

que sejam violados outros princípios igualmente consagrados ao contribuinte, como o da capacidade

contributiva, da razoabilidade e do não-confisco. 10. Tratou a Lei nº 10.833/03, conversão da MP nº 135/03, na

inteireza de seu Capítulo I: Da Cobrança Não-Cumulativa da Cofins, justamente a matéria ora em debate. Os

assuntos versados no restante do diploma, por sua vez, em que pese se referirem a tributos diversos, tratam de

matéria tributária federal, sendo reunidos no mesmo texto legal porquanto concebidos em esforço conjunto para

racionalizar a técnica legislativa. 11. A finalidade da regra contida no art. 7º da LC nº 95/98, dirigida apenas ao

legislados, é evitar a edição de leis que incluam de forma maliciosa, no seu bojo, matérias totalmente estranhas

ao seu objeto, de maneira a passarem de forma desapercebida ao ordenamento jurídico, o que não ocorreu no

caso em questão. 12. Legitimidade da retenção do PIS, da COFINS e da CSLL por ocasião do pagamento dos

serviços prestados, prevista no art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de substituição

tributária, prevista expressamente no art. 150, § 7.º, da CF e art. 128, do CTN. Precedentes jurisprudenciais

desta Corte. 13. A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo

destinado a otimizar a arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em

ofensa aos princípios constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade. 14. Precedentes desta

Turma: AMS n.º 2004.61.21.002336-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.03.05, v.u., DJU 15.04.05; AG n.º

2004.03.00.008688-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 08.09.2004, v.u., DJU 24.09.2004. 15. Apelação

improvida". 

(AMS n. 2006.61.00.013684-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 22.07.2010, DJF3 02.08.2010, p. 529-

destaques meus).

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. BASES DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EC Nº 20/98.

FUNDAMENTO DE VALIDADE. MP´S Nº 66/02 E 135/03. VIOLAÇÃO AO ART. 246 CF E OFENSA A

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. (...). 4. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à

Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da Constituição Federal, para incluir a receita,

juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofrem

qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material. 5. (...) 6. As Medidas Provisórias nºs 66/02 e

135/03, por sua vez, ao estabelecerem a sistemática do PIS e da Cofins não-cumulativos, mantendo o regime

anterior para determinados contribuintes, não inovaram na regulamentação das bases de cálculo, nem tampouco

da alíquota das contribuições sociais. 7. As referidas Medidas Provisórias, posteriormente convertidas nas Leis

nºs 10.637/02 e 10.833/03, a bem da verdade, apenas fixaram expressamente os limites objetivos para a distinção

de bases de cálculo e alíquotas da Cofins em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-

obra, já permitidas antes da edição da EC nº 20/98, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 246

da CF. 8. O próprio art. 195, § 9º da Constituição Federal previu a possibilidade de alíquotas e bases de cálculo

diferenciadas da exação, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva da mão-de-obra, do porte da

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 9. O princípio da isonomia para as contribuições

para a seguridade social deve ser interpretado de forma sistemática de acordo com o art. 195, § 9º da

Constituição Federal, que estabelece limites para a adoção de bases de cálculo e alíquotas diferenciadas, sem

que sejam violados outros princípios igualmente consagrados ao contribuinte, como o da capacidade

contributiva, da razoabilidade e do não-confisco. 10. (...)"

(AMS n. 2005.61.00.013613-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10.03.11, DJF3 19.04.11, p 1216).

Por fim, cumpre destacar que o fato de a matéria versada nestes autos pender de apreciação pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 570.122/RS), não elide a eficácia da jurisprudência do STJ e

da Sexta Turma desta Corte, acerca da constitucionalidade da Medida Provisória n. 135/03 e Lei de conversão n.

10.833/03, nem impede o julgamento monocrático pelo relator (cf.: TRF3, 6ª T., AMS n. 2000.03.99.037905-8,

Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 09.09.2010).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005745-21.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos. 

Fl. 442 - Possuindo o procurador poderes para tanto (fl. 18), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO

interposto (fls. 420/433), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011648-31.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra CURSO

OSVALDO CRUZ RIO PRETO S/S LTDA -EPP, objetivando a satisfação do crédito inscrito em Dívida Ativa

sob o n. 80.2.04.033680-55, no valor de R$ 426.886,76 (quatrocentos e vinte e seis mil oitocentos e oitenta e seis

reais e setenta e seis centavos) (fls. 02/17).

Regularmente citada (fl. 19), a Executada apresentou a exceção de pré-executividade de fls. 26/56, que veio

acompanhada dos documentos de fls. 57/83.

Instada a se manifestar, a Exequente pleiteou pela rejeição da exceção apresentada (fls. 85/101). Apresentou, para

tanto os documentos de fls. 102/136.

O MM. Juízo a quo, rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada, determinando o prosseguimento da

execução (fls. 153/155), tendo a Executada interposto os embargos de declaração de fls. 161/163, que restaram

rejeitados (fls. 176/177), bem como o Agravo de Instrumento n. 2005.03.00.088528-5 (fls. 181/214), o qual

julguei prejudicado (fl. 244).

Às fls. 216/217, CHAIM ZAHER, ex-sócio da Executada, atravessou petição informando a quitação integral do

2004.61.04.005745-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : QUEST INTERNATIONAL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.06.011648-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CURSO OSVALDO CRUZ RIO PRETO S/S LTDA -EPP

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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crédito exequendo, requerendo a extinção do feito. Apresentou, para tanto, o documento de fl. 218.

Intimada (fl. 219), a União requereu a extinção do processo, com fulcro no disposto no art. 794, I, do Código de

Processo Civil (fls. 220/223).

O MM. Juízo a quo julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, e

determinou o levantamento da penhora (fl. 225).

A Executada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, sustentando, em

síntese, que o pagamento realizado por seu ex-sócio não impede que pretenda ver reconhecida a prescrição do

crédito em cobro (fls. 231/234).

Com contrarrazões (fls. 238/242), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 11ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 526).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que:

 

"§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença" 

 

In casu, observo que houve a extinção do débito pelo pagamento (fls. 216/218), razão pela qual, a sentença por

meio da qual o MM. Juízo a quo extinguiu o feito, nos termos do disposto no art. 794, I, do Código de Processo

Civil, deve ser mantida.

No mesmo sentido, acórdão da Colenda 6ª Turma desta Corte, assim ementado:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - PAGAMENTO DO CRÉDITO -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - HONORÁRIOS - ENCARGO D.L.

1.025/69 

1. Tendo sido extinto o crédito em virtude de seu adimplemento ocorrido posteriormente à prolação da sentença,

ocorre a perda de objeto da ação, motivada pela carência superveniente de interesse processual do exequente.

Necessária extinção da execução fiscal sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC c/c art. 794

, I do CPC. 

(...) 

(AC N. 2002.03.99.038773-8/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 18.03.10, v.u., DJF3 de 05.04.10, p. 455).

 

Por fim, cumpre observar que a discussão sobre se o pagamento realizado pelo ex-sócio da Executada foi

indevido, deve ser travada na via própria, e não neste feito, na medida em que o único objeto do executivo fiscal,

qual seja, a satisfação do crédito tributário, restou alcançado. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII,

do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025849-91.2004.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de SÃO

PAULO COMPUTER TRAINING LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito em Dívida Ativa de

n. 80.7.03.041688-28, no valor de R$ 14.771,60 (quatorze mil setecentos e setenta e um reais e sessenta centavos)

(fls. 02/04).

Citada, a Executada apresentou exceção de pré-executividade, alegando, em síntese, estar o débito devidamente

pago, sendo indevida a cobrança por parte da Fazenda Nacional, argumentando, ainda que o erro na declaração

apresentada, já teria sido objeto de declaração retificadora (fls. 13/33). Apresentou, para tanto, os documentos de

fls. 34/211.

Instada a se manifestar (fls. 212 e 219), a Exequente requereu prazo de 120 (cento e vinte) dias (fls. 213/214), o

qual restou deferido (fl. 217), e informou que as alegações da Executada permaneciam sob análise da Secretaria da

Receita Federal (fl. 219 vº), apresentando, para tanto os documentos de fls. 220/222.

Ato contínuo o MM. Juízo a quo determinou a expedição de ofício ao Sr. Delegado da Receita Federal em São

Bernardo do Campo, para que este, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias informasse acerca da análise

administrativa conclusiva das alegações da Executada (fl. 233), tendo a referida Autoridade informado que da

análise administrativo do Processo Administrativo n. 10880.257.125/2003-56, do qual originou a inscrição em

dívida ativa em cobro no presente executivo fiscal, concluiu-se pela propositura à Procuradoria da Fazenda

Nacional do cancelamento da inscrição (fl. 239). Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 240/243.

Instada a se manifestar (fl. 245), a Exequente quedou-se inerte (fl. 246 vº).

O MM. Juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos do disposto no art. 26, da Lei n. 6.830/80, haja

vista a recomendação de cancelamento da inscrição em Dívida Ativa, a comprovação do pagamento anteriormente

à inscrição, bem como diante da ausência de manifestação da Exequente, condenando a União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à luz do art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

A Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, aduzindo, em

síntese, a impossibilidade de extinção do feito executivo com base em proposta de cancelamento da Delegacia da

Receita Federal, bem como no que tange à condenação em honorários, na medida em que o débito foi inscrito em

dívida em razão da apresentação de declaração errônea do Contribuinte (fls. 257/261).

Com contrarrazões (fls. 265/267), subiram os autos a esta Corte.

À fl. 270 a União atravessou petição requerendo a juntada dos extratos da certidão de Dívida Ativa, noticiando a

extinção do débito em razão do cancelamento ou pagamento, requerendo vista dos autos. Apresentou para tanto o

documento de fl. 271.

Pelo despacho de fl. 273 deferi o pedido de vista, tendo a União, posteriormente, manifestado o interesse no

prosseguimento do recurso, porquanto versa sobre sua condenação indevida ao pagamento de honorários (fl. 275).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Observo revelar-se desnecessária a apreciação de parte do apelo, qual seja, no que se refere ao pedido de reforma

da sentença diante da impossibilidade de extinção do feito executivo com base em proposta de cancelamento da

Delegacia da Receita Federal, na medida em que a própria União informou às fls. 270/271, que a Inscrição em

Dívida Ativa n. 80.7.03.041688-28 foi cancelada.

Ademais, impende ressaltar que a questão que sobeja, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública

ao pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do

princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

2004.61.82.025849-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SAO PAULO COMPUTER TRAINING LTDA
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sucumbência, seja o Exeqüente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução.

A presente execução foi extinta pelo cancelamento administrativo da inscrição em dívida ativa.

Por outro lado, cumpre observar que a inscrição somente ocorreu, em razão no erro no preenchimento de

declaração, pelo quê, à luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios por quaisquer das

partes, na medida em que nenhuma delas deu causa ao ajuizamento indevido da demanda.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para reformar a sentença, apenas para excluir a condenação da Exequente ao pagamento de honorários

advocatícios.

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000964-25.2005.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por OSVALDO DUARTE MARTINEZ e ARILDO CARDOSO, 

contra ato do Sr. Inspetor da Receita Federal em Ponta-Porã/MS, objetivando o afastamento da pena de

perdimento do bem apreendido, veículo da marca Toyota Hilux Surf, placas ADT 002, de propriedade do primeiro

Impetrante (fls. 02/09).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/53.

Informações apresentadas às fls. 58/70.

O MM. Juízo a quo reconheceu a ilegitimidade ativa de Arildo Cardoso, extinguindo o feito, em relação a este,

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI e § 3º, do Código de Processo Civil, bem como

concedeu a segurança postulada, a favor do Impetrante Osvaldo Duarte Martinez.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões de apelação (fls. 114/122), a União Federal alega a regularidade dos procedimentos adotados, bem

como a responsabilidade objetiva do proprietário do veículo, tendo em vista o caso não se enquadrar no Regime

de Admissão Temporária, uma vez que o condutor do veículo era brasileiro nato.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 128/138).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

2005.60.05.000964-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OSVALDO DUARTE MARTINEZ e outro

: ARILDO CARDOSO

ADVOGADO : NELIDIA CARDOSO BENITES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
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jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ressalto que, em nenhum momento, restou demonstrada a intenção de internalização do veículo apreendido.

Depreende-se, do constante dos autos, que o veículo apreendido ingressou no território nacional em caráter

transitório, não havendo nenhum elemento hábil a imputar ao Impetrante conduta que tenha resultado em dano ao

Erário.

Com efeito, não logrou a Apelante êxito na comprovação de ter o Impetrante vendido o veículo ou tentado

internaliza-lo clandestinamente no território nacional. De fato, a Apelante sequer impugna as alegações do

Impetrante, que afirma ter somente emprestado o veículo ao condutor brasileiro para viagem temporária.

Ademais, não há registro de apreensão ou a reiteração na prática de conduta ilícita em nome do Impetrante.

Neste sentido, registre-se a orientação sedimentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

NÃO-OCORRÊNCIA. PENA DE PERDIMENTO. INGRESSO TRANSITÓRIO DE VEÍCULO.

INAPLICABILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

1. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não viola o art. 535 do CPC,

tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos

argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a

controvérsia. 

2. "Não se aplica a pena de perdimento prevista no art. 23, I, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 1.455/76 na

hipótese em que o bem objeto de apreensão - veículo automotor cujo proprietário reside em país vizinho -

ingressa no território brasileiro somente para trânsito temporário" (REsp 614.581/PR, 2ª Turma, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, DJ de 24.5.2007). 

3. Ademais, a alegação de que o proprietário do veículo em questão tem visto permanente e residência fixa no

Brasil, por ensejar o reexame do contexto fático-probatório dos autos, não pode ser analisada em sede de recurso

especial, conforme o disposto na Súmula 7/STJ. 

4. Recurso especial desprovido."

(STJ, 1ª T, REsp 988000, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 04.06.09, DJE 01.07.09, destaque meu).

 

"ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. ENQUADRAMENTO COMO INGRESSO

TRANSITÓRIO DE AUTOMÓVEL. INAPLICABILIDADE. 

1. Não se aplica a pena de perdimento prevista nos arts. arts. 27 da Portaria DECEX n. 8/91 e 23, I, parágrafo

único, do Decreto-Lei n. 1.455/76 na hipótese em que o bem objeto de apreensão - veículo automotor cujo

proprietário reside em outro país - ingressa no território brasileiro somente para trânsito temporário. 

2. É requisito para a aplicação da pena de perdimento, a teor dos referidos dispositivos, a existência de

mercadoria importada, assim como a ocorrência de atos que causem dano ao erário, circunstâncias ausentes no

caso em apreço. 

3. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª T, REsp 507364, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 274).

 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados desta Sexta Turma:

 

"ADUANEIRO - PERDIMENTO DE VEÍCULO - PORTARIA 16/95 DO MINISTÉRIO DA FAZENDA -

DESCARACTERIZAÇÃO DE IMPORTAÇÃO - LIBERAÇÃO. 

1. Conforme se extrai da documentação acostada aos autos, o veículo apreendido encontra-se nacionalizado no

Paraguai. 

2. No entanto, deve-se ressaltar que o automóvel não estava em circulação comercial no país. 

3. Assim, a situação dos autos se encontra amparada na Portaria 16/95 do Ministério da Fazenda. 

4. Não houve demonstração de que o bem se destinava ao ingresso fraudulento no Brasil, procedimento que

respaldaria a penalidade de perdimento."

(TRF 3ª Região, 6ª T, AMS 255864, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j. em 06.05.10, e-DJF3 17.05.10, p. 156).

"PENA DE PERDIMENTO - VEÍCULO ESTRANGEIRO EM CIRCULAÇÃO PELO PAÍS - PORTARIA

16/95 - DESCARACTERIZAÇÃO DE IMPORTAÇÃO - LIBERAÇÃO. 

Consoante se extrai da documentação acostada aos autos, o veículo apreendido pertence ao impetrante e

encontra-se nacionalizado no Paraguai. 

O veículo não estava em circulação comercial no País, sendo que o condutor, a despeito de ser brasileiro,

reside no Paraguai e trabalha na empresa do impetrante, como se infere dos documentos. 

Verifica-se que a circulação livre dos veículos foi conferida ao proprietário ou pessoa por ele autorizada. 

Assim, a situação dos autos se encontra amparada na Portaria 16/95. 

Registre-se que não houve demonstração pela autoridade administrativa, que o bem se destinava ao ingresso
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fraudulento no Brasil, procedimento que respaldaria a penalidade de perdimento."

(TRF 3ª Região, 6ª T, AMS 218134, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, j. em 17.12.09, e-DJF3

01.03.10, p. 791).

 

Portanto, conforme bem ressaltou a decisão monocrática "Não há qualquer prova (ou sequer indícios) nos autos

de que o veículo se destinava a aqui permanecer, aqui se utilizar de modo contínuo, ou mesmo de que se prestaria

a outra finalidade em território nacional. (...) Finalmente, anoto que não se configuram as hipóteses que

autorizam a aplicação da pena de perdimento, na forma em que enumeradas pelo Art. 104 do Decreto-Lei nº

37/66. Reveste-se o Impte. pois, da qualidade de terceiro de boa-fé, à míngua de elementos constantes dos autos e

aptos a comprovar a conduta de importação irregular do bem.".

Assim, merece ser mantida a sentença.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação, nos termos da Súmula 253/STJ e dos arts. 557,

caput, do Código de Processo Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003847-48.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança (21.03.05) impetrado por TVA BRASIL RADIOENLACES LTDA., contra

ato praticado pelo Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, consistente na recusa de

expedição de certidão de regularidade fiscal.

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de

irregularidade cadastral quanto ao quadro societário (fls. 02/18).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 19/110.

O pedido de medida liminar foi deferido para garantir à Impetrante a obtenção de certidão negativa de débito (fls.

118/119).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 127/137).

Da supramencionada decisão, foi interposto agravo de instrumento pela União (fls. 148/169), ao qual foi

concedido o efeito suspensivo pleiteado (fl. 172). Em consulta realizada no Sistema de Acompanhamento

Processual - SIAPRO desta Corte, verifico que o referido recurso foi julgado prejudicado, a teor do art. 557, caput

, do Estatuto Processual Civil, tendo sido baixado à Vara de origem em 01.02.2007.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para determinar à autoridade impetrada que expeça certidão

positiva de débito com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do Código Tributário Nacional (fls. 191/194).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, inadequação da via eleita,

ausência de direito líquido e certo, bem como, no mérito, a reforma integral da sentença (fls. 223/240).

Sem contrarrazões (fl. 246), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial e da apelação (fls. 249/253).

2005.61.00.003847-6/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Convertido o julgamento em diligência, a fim de ser regularizada a intimação da Impetrante para apresentar

contrarrazões (fls. 262/263).

Devidamente intimada, a parte impetrante apresentou contrarrazões às fls. 279/312.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, tenho por ocorrido o reexame necessário, nos termos do 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51, vigente

à época da prolação da sentença.

Afasto a preliminar de inadequação da via eleita, uma vez que o mandado de segurança caracteriza-se como ação

própria para impugnar-se ato de autoridade considerado ilegal. Nesse sentido, manifesta a utilidade do provimento

jurisdicional almejado para o alcance da finalidade objetivada pela Impetrante, qual seja, a expedição de certidão

de regularidade fiscal.

Por sua vez, verifico que a preliminar de ausência de direito líquido e certo confunde-se com o mérito e com ele

será analisada.

Cumpre lembrar que, até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3, de 22 de novembro de 2005, a

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa), individualizadas perante

a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo,

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do

contribuinte, constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa.

Consequentemente, à Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os

registros constantes na Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o

respectivo banco de dados, conforme infere-se do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80.

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, a qual procedeu à unificação da

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da

Fazenda Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos

arrecadados pela União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento.

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei n. 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal

passou a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo

procedimento de emissão conjunta de certidão de situação fiscal, aliás, preservado pelos atos normativos que se

seguiram à publicação da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa

RFB nº 734, de 2 de maio de 2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007.

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão anterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, o

objeto do mandamus está restringido à obtenção da certidão de regularidade de situação fiscal de encargo da

antiga Secretaria da Receita Federal. Assim, é indiferente ao desfecho deste writ a eventual co-existência de

débitos exigíveis perante a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Dito isso, cumpre notar que a postulada certidão de regularidade fiscal foi recusada em razão da ausência de

informação quão ao quadro societário da Impetrante (fl. 24). A esse respeito, observo que a jurisprudência

sedimentou o entendimento de que o direito à certidão de regularidade fiscal depende da inexistência de débitos

exigíveis em nome do contribuinte. Portanto, o mero descumprimento de obrigações tributárias acessórias não

pode impedir a expedição da certidão de regularidade fiscal, sobretudo se o crédito tributário a elas atinentes ainda

não foi constituído de forma definitiva pela administração fiscal. Nesse sentido veja-se o seguinte julgado do

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO DOS ACLARATÓRIOS.

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO À CND.

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional contra acórdão que negou provimento

agravo regimental para manter decisão monocrática que aplicou a Súmula 284 do STF, ao entendimento de que o

apelo especial é deficiente por não terem sido indicados os dispositivos de lei federal que foram violados pelo

julgado regional.

2. É possível, em sede de embargos de declaração, a correção de erro de fato, especialmente, se o provimento

embargado partir de premissas distantes da realidade delineada no processado. Na espécie, a decisão singular,

confirmada pelo Colegiado da Primeira Turma, fundamentou-se em premissa fática equivocada, pois,

efetivamente, nas razões do recurso especial de fls. 179/184, a recorrente apresentou de forma específica os

dispositivos de lei federal que afirma violados pelo acórdão do TRF da 4ª Região. Ante tal constatação, deve-se

afastar o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
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3. O acórdão regional apresentou os seguintes fundamentos: a) de acordo com a inteligência do art. 205 do CTN,

somente a partir da formalização do crédito tributário é que a autoridade fiscal poderá recusar-se ao

fornecimento de certidão negativa de débitos; e b) na espécie, o simples descumprimento de obrigação acessória

(entrega de DCTF e DIPJ) não caracteriza óbice à expedição da CND vindicada.

4. É entendimento deste Tribunal de a mera alegação de descumprimento de obrigação acessória, no caso,

entrega de DCTF e DIPJ, não legitima a recusa ao fornecimento de certidão de regularidade fiscal (CND),

mormente se não constatada a existência de débito vencido em favor da Fazenda, devidamente constituído.

Precedentes: (REsp 831.975/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 5/11/2008, REsp 944.744/SC, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ de 7/8/2008, Edcl No AgRg no Ag 449.559/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 24/06/2008, REsp

1.074.307/RS, Desta Relatoria, DJ de 5/3/2009).

5. Embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional acolhidos para afastar a aplicação da Súmula 284 do

STF e, na sequência, negar provimento ao recurso especial."

(EDcl no AgRg no REsp 1037444/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 19/11/2009, DJe 03/12/2009).

 

Idêntico posicionamento já vinha sendo adotado pela Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 285590, Rel.

Juiz Convocado em Auxílio MIGUEL DI PIERRO, j. 28/02/2008, DJe de 22/04/2008).

Desse modo, verifica-se que, à época do ajuizamento da demanda, a autoridade fiscal não poderia negar a

expedição da certidão de regularidade fiscal.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, REJEITO A

PRELIMINAR ARGUIDA E NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA,

BEM COMO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014668-96.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 15.12.2005 por VISION TECNOLOGIA ELETRÔNICA

LTDA. contra ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS - SP, com pedido de

liminar, objetivando afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS e à COFINS, à vista da inconstitucionalidade

da ampliação da base de cálculo imposta pelo art. 3°, § 1°, da Lei n. 9.718/98 e pelas Leis ns. 10.637/02 e

10.833/03, mantendo-se a aplicabilidade das Leis Complementares ns. 07/70 e 70/91 (fls. 02/23).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 24/733.

Notificada, a Autoridade Impetrada apresentou informações (fls. 748/769).

A liminar foi indeferida (fls. 772/773).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para reconhecer o direito da Impetrante

não ser compelida ai recolhimento das contribuições PIS e COFINS, de acordo com as normas estabelecidas pelo
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art. 3º da Lei n. 9718/98, bem assim proceder a compensação com outros impostos e contribuições federais na

forma do art. 74 e seguintes da Lei n. 9430/96, das quantias recolhidas a título das contribuições mencionadas nos

períodos posteriores a 15.12.2000 até o advento de atos normativos posteriores editados sob a égide da EC n.

20/98 (Lei n. 10.637/02-PIS e 10.833/03-COFINS), que dispuserem sobre a base de cálculo e a alíquota das

contribuições em questão, acrescidos somente de juros SELIC, desde os recolhimentos indevidos, após o trânsito

em julgado da decisão, nos termos do art. 170-A do CTN (fls. 834/846 e 867/871).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando seja garantido o recolhimento do PIS e

da COFINS sobre o faturamento definido nas legislações anteriores a Lei n. 9718/98, alegando que as Leis n.

10637/02 e 10833/03 não regulamentaram o art. 195, I da CF, para as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de

renda com base no lucro presumido, que permanecem no regime da cumulatividade, como é o caso da Apelante

(doc. 03 - fls. 525/732) e, por fim, que possa proceder a imediata compensação, afastado o disposto no art. 170-A

do CTN (fls. 900/917).

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reforma integral da sentença (fls. 940/954).

Com contrarrazões (fls. 933/939 e 971/979), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 983/992).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, verifico a ocorrência de julgamento ultra petita.

Com efeito, a sentença, ao permitir à Impetrante proceder a compensação com outros impostos e contribuições

federais na forma do art. 74 e seguintes da Lei n. 9430/96, das quantias recolhidas a título das contribuições ao

PIS e COFINS, extrapolou os limites da pretensão.

Desse modo, restrinjo o julgado aos limites do pedido, à vista da necessária correlação entre ambos, para tão

somente afastar a exigibilidade dos créditos tributários questionados, nos termos dos arts. 128 e 460 do Código de

Processo Civil.

Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o entendimento

fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação
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do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque

meu).

 

Assim sendo, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo

prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações

ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar

n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas em relação às parcelas

anteriores a 15/12/2000, tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 15/12/2005, mantida, nesse aspecto, a

sentença.

A Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, instituiu o Programa de Integração Social - PIS, destinado a

promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, tendo por base de cálculo o seu

faturamento (art. 3º).

Posteriormente, o Decreto-Lei n. 2.445, de 29 de junho de 1988, veio a alterar a legislação do Programa de

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e também do PIS, modificando a base de cálculo desta

contribuição para a receita operacional bruta das empresas, bem como suas alíquotas (art. 1º, V). Por sua vez, o

Decreto-Lei n. 2.449, de 21 de julho do mesmo ano, alterou disposições do decreto-lei mencionado.

Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática adotada, a partir de então, foi a

da Lei Complementar n. 7/70 e alterações posteriores, até a edição da Medida Provisória n. 1.212/15, a qual, após

sucessivas reedições, foi convertida na Lei n. 9.715, de 25 de novembro de 1998.

Segundo o aludido diploma, a base de cálculo da contribuição ao PIS é o faturamento do mês (art. 2º, I), definido

como a receita bruta, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços

prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia (art. 3º, caput).

Ressalte-se, por oportuno, que Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN nº 1.417-0, reconheceu a

constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.715/98,

exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis.

De outro lado, atendendo ao comando previsto no art. 195, I, da Constituição da República, veio a LC n. 70/91

instituir contribuição para o financiamento da seguridade social tendo por base de cálculo o faturamento, assim

considerado "a receita bruta das vendas de mercadorias, mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza"

(art. 2°).

A Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, por sua vez, ao alterar a legislação tributária federal, veio modificar a

base de cálculo dessas contribuições, ao prescrever que o faturamento corresponde "à receita bruta da pessoa

jurídica" (arts. 2º e 3º, § 1°).

Somente em 15 de dezembro de 1998 foi publicada a Emenda Constitucional nº 20, que, dando nova redação ao

inciso I, do art. 195, prevê que a contribuição dos empregadores para o financiamento da seguridade social, pode

ter por base de cálculo, dentre outras, a "receita ou o faturamento" (art. 195, inciso I, alínea "b").

Delineado o quadro constitucional aplicável à hipótese, infere-se que a previsão outorgada, no sentido de

possibilitar a instituição de contribuição social sobre o faturamento, não implica a permissão de tributação de

outras receitas, senão daquelas expressamente indicadas pelo poder constituinte.

Outrossim, impende ressaltar que a legislação tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de

institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente para definir ou delimitar

competências tributárias, sob pena de violação ao princípio da tipicidade tributária (art. 110, do Código Tributário

Nacional).

Ocorre que tal modificação da base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, pela Lei n. 9.718/98, foi

promovida antes de a Emenda Constitucional n. 20/98 autorizar a possibilidade de a receita da empresa ser

utilizada para esse fim.

Resta, nesse momento, estabelecer a devida distinção entre faturamento e receita bruta, conceitos que não

guardam sinonímia. Com efeito, faturamento representa o ingresso de receitas oriundas da venda bens e da

prestação de serviços. Já a receita bruta, além de abranger o faturamento, envolve todas as receitas não

operacionais da pessoa jurídica, tais como aluguéis, juros, correção monetária e dividendos.

Portanto, à evidência, o conceito de receita bruta é mais abrangente que o de faturamento.

A propósito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento, segundo o qual, em se tratando de

contribuições sociais, a expressão "receita bruta" há de ser compreendida como "faturamento" (STF, Primeira

Turma, RE 167966/MG, Rel. Ministro Moreira Alves, j. em 13.09.94, DJ de 09.06.95, p. 17258).
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Se fosse possível inserir no conceito de faturamento todas as receitas da pessoa jurídica, não haveria razão para a

edição da EC n. 20/98, a qual, ao modificar a redação do art. 195, I, da Constituição Federal, outorgou nova

competência à União para, a partir de sua vigência, autorizá-la a instituir contribuições sociais sobre o lucro ou

receita.

Desse modo, o § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Excelso

Pretório, no julgamento do RE 346084/PR, ocorrido em 09.11.05, sob o fundamento de que o dispositivo em

comento, ao ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento,

prevista no art. 195, I, da Constituição da República, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta

das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.

Aliás, cumpre assinalar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão feral

da questão constitucional, para reafirmar o entendimento no sentido da inconstitucionalidade do §1º, do art. 3º, da

Lei n. 9.718/98, no julgamento do leading case RE 585235 RG-QO, de relatoria do Min. Cezar Peluso, j.

10.09.08, DJe 28.11.08.

Um último ponto merece ser destacado. A Emenda Constitucional n. 20/98, conquanto tenha alterado a redação do

art. 195, I, da Carta Magna, outorgando competência à União para instituir contribuições sociais sobre as receitas,

não tem o condão de convalidar a Lei n. 9.718/98.

Por tais fundamentos, entendo que a Impetrante continua obrigada ao recolhimento da COFINS, consoante a base

de cálculo estabelecida na LC n. 70/91, e da contribuição ao PIS, nos moldes da LC 07/70 e Lei n. 9.715/98,

ficando afastada a aplicação do § 1°, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal e da Sexta Turma desta Corte:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PIS - BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 9.718/98 (ART. 3º) - DECLARAÇÃO

INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DESSE PRECEITO LEGAL (RE 357.950/RS, REL. MIN.

MARCO AURÉLIO) - CONFIRMAÇÃO, NO ENTANTO, DA VALIDADE JURÍDICO- -CONSTITUCIONAL DAS

DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 9.715/98 - PRECEDENTE DO PLENÁRIO (RE 390.840/MG, REL. MIN.

MARCO AURÉLIO) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO".

2ª T., RE 578708 AgR / SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 23.09.08, DJ 13.11.08

 

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF -

MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - POSSIBILIDADE. 1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, por maioria, deu-lhe provimento, em parte,

para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, entendimento assentado, que adoto

nos estritos limites da decisão proferida. 2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares

nºs 07/70 e 70/91 e legislação superveniente não abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs

9.715/98, 10.637/02 e 10.833/03. 3. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pelas Leis

Complementares nºs 07/70 e 70/91, sem que isto implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não

podendo por esta razão ser acoimado de inconstitucional o art. 8º da Lei n.º 9.718/98. 4. Precedentes do C.

Supremo Tribunal Federal. Orientação adotada pela Sexta Turma desta Corte Regional. 

(AMS n. 227305, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20.08.2009 , DJF3 28.09.09, p. 146).

 

Outrossim, cumpre esclarecer que as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, não revogaram as Leis ns. 9.715/98 e

9.718/98, na medida em que estabelecem, em seus arts. 8º e 10, respectivamente, que determinadas pessoas

jurídicas não se submetem à sistemática nelas previstas, sujeitando-se, portanto, às normas da legislação da

contribuição ao PIS e da COFINS vigentes anteriormente a ela, dentre as quais encontram-se discriminadas nos

incisos II, dos respectivos artigos, "as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro

presumido ou arbitrado".

No presente caso, observo que a Impetrante afirma ser pessoa jurídica de direito privado tributada pelo Imposto de

Renda (IRPJ) com base no lucro presumido (fls. 525/732), razão pela qual se sujeita ao recolhimento da

contribuição ao PIS e COFINS, nos moldes das Leis Complementares ns. 7/70 e 70/91 e das Leis ns. 9.715/98 e

9.718/98.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL para reduzir a sentença aos limites do pedido, à vista da necessária correlação entre

ambos, nos termos dos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA IMPETRANTE, para reconhecer o direito ao recolhimento da contribuição ao PIS e da

COFINS, nos moldes das Leis Complementares ns. 7/70 e 70/91 e das Leis ns. 9.715/98 e 9.718/98 e NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005934-50.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 15.07.2005 por LANCHES MARISTELA LTDA. contra ato

do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU - SP, com pedido de liminar, objetivando afastar

a exigibilidade da contribuição ao PIS e à COFINS, à vista da inconstitucionalidade da ampliação da base de

cálculo imposta pelo art. 3°, § 1°, da Lei n. 9.718/98 e pelas Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, mantendo-se a

aplicabilidade das Leis Complementares ns. 07/70 e 70/91, bem assim proceder à compensação dos valores

recolhidos a esse título com parcelas vincendas de outras contribuições administradas pela SRF (fls. 02/32).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 33/84.

Notificada, a Autoridade Impetrada apresentou informações (fls. 138/151).

A liminar foi indeferida (fls. 152/154).

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu em parte a segurança para reconhecer o

direito da Impetrante não ser compelida ai recolhimento das contribuições PIS e COFINS, de acordo com as

normas estabelecidas pelo art. 3º da Lei n. 9718/98, bem assim proceder a compensação das quantias recolhidas a

título das contribuições mencionadas nos períodos posteriores a 01.02.1999 (data da vigência da Lei n. 9718/98)

até 29.12.2003 (data da vigência da Lei n. 10.833/03), acrescidos somente de juros SELIC (fls. 189/203).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reforma integral da sentença (fls. 209/220).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso adesivo, postulando seja garantido o recolhimento do PIS e da

COFINS sobre o faturamento definido nas legislações anteriores a Lei n. 9718/98, alegando a

inconstitucionalidade das Leis n. 10637/02 e 10833/03 e, por fim, que possa proceder a imediata compensação,

afastadas as limitações das INs n. 210/02 e 360/03 (fls. 228/236).

Com contrarrazões (fls. 239/269 e 271/278), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela reforma parcial da sentença (fls. 282/290).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o entendimento

fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era
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de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque

meu).

 

Assim sendo, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo

prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações

ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar

n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas em relação às parcelas

anteriores a 15/07/2000, tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 15/07/2005.

A Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, instituiu o Programa de Integração Social - PIS, destinado a

promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, tendo por base de cálculo o seu

faturamento (art. 3º).

Posteriormente, o Decreto-Lei n. 2.445, de 29 de junho de 1988, veio a alterar a legislação do Programa de

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e também do PIS, modificando a base de cálculo desta

contribuição para a receita operacional bruta das empresas, bem como suas alíquotas (art. 1º, V). Por sua vez, o

Decreto-Lei n. 2.449, de 21 de julho do mesmo ano, alterou disposições do decreto-lei mencionado.

Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática adotada, a partir de então, foi a

da Lei Complementar n. 7/70 e alterações posteriores, até a edição da Medida Provisória n. 1.212/15, a qual, após

sucessivas reedições, foi convertida na Lei n. 9.715, de 25 de novembro de 1998.

Segundo o aludido diploma, a base de cálculo da contribuição ao PIS é o faturamento do mês (art. 2º, I), definido

como a receita bruta, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços

prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia (art. 3º, caput).

Ressalte-se, por oportuno, que Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN nº 1.417-0, reconheceu a

constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.715/98,

exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis.

De outro lado, atendendo ao comando previsto no art. 195, I, da Constituição da República, veio a LC n. 70/91

instituir contribuição para o financiamento da seguridade social tendo por base de cálculo o faturamento, assim

considerado "a receita bruta das vendas de mercadorias, mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza"

(art. 2°).

A Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, por sua vez, ao alterar a legislação tributária federal, veio modificar a

base de cálculo dessas contribuições, ao prescrever que o faturamento corresponde "à receita bruta da pessoa

jurídica" (arts. 2º e 3º, § 1°).

Entretanto, o § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Excelso
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Pretório, no julgamento do RE 346084/PR, ocorrido em 09.11.05, sob o fundamento de que o dispositivo em

comento, ao ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento,

prevista no art. 195, I, da Constituição da República, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta

das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 20/98 alterou a redação do art. 195, inciso I, alínea "b", da

Constituição Federal, passando a disciplinar a matéria da seguinte forma: "a seguridade social será financiada por

toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e da contribuição social do empregador, da empresa ou entidade a

ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a receita ou o faturamento".

À luz da nova redação constitucional foram editadas as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, as quais dispõem em seus

respectivos art. 1º, caput: "A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou

classificação contábil".

Referidas leis, esclarecem, ainda, nos §§ 1º e 2º, do seu art. 1º, que, "para efeito do disposto nesse artigo, o total

das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e

todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica", constituindo a base de cálculo, o faturamento conforme

definido no caput. 

Assim, conquanto as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03 tenham estabelecido o mesmo conceito de faturamento da Lei

n. 9.718/98, foram editadas já na vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, que prevê como base de cálculo das

contribuições em foco, a receita ou o faturamento, não havendo que se falar em exigibilidade da contribuição ao

PIS e da COFINS na forma das Leis Complementares ns. 7/70 e 70/91.

Por fim, cumpre esclarecer que as mencionadas leis, decorrentes da conversão de medidas provisórias, não violam

o disposto no art. 246, da Constituição Federal, na medida em que apenas regulamentaram uma nova sistemática

de recolhimento das contribuições em questão.

Nesse sentido, registro o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal e da Sexta Turma desta Corte:

"EMENTA: Embargos declaratórios. Efeito Infringente. Conhecimento dos embargos como agravo regimental. 2.

COFINS. Lei 9.718/98. RREE 336.134 e 357.950. 3. Aplicação, no tempo, dos efeitos da proclamação de

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. Leis 10.637/02 e 10.833/03. Identidade de fundamentos.

Inexistência. Legislação posterior à EC 20/98. 4. Agravo regimental a que se nega provimento"

(2ª T., RE 379243 ED/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 09.05.06, DJ 09.06.06, p. 39).

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. BASES DE CÁLCULO. LEIS 10.637/02 E 10.833/03.

EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE VALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 1. A COFINS - Contribuição

Social para o Financiamento da Seguridade Social e a contribuição ao PIS - Programa de Integração Social,

instituídas pelas Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70, respectivamente, tinham por base de cálculo o

faturamento. 2. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu

como faturamento a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade

por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. 3. Criou-se, então, uma nova fonte de custeio

da Seguridade Social, com base na competência residual conferida à União Federal pelo art. 195, § 4º, a exigir

lei complementar para sua instituição. 4. No entanto, as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à

Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da Constituição Federal, para incluir a receita,

juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofrem

qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material. 5. Assim, a partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS

e, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passaram, validamente, a incidir sobre o faturamento mensal

das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou

classificação contábil. 6. Apelação improvida".

(6ª T., AMS n. 2007.61.00.000445-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 24.06.2010, DJF3 19.07.2010, p. 825).

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEIS NS. 10.637/02 E 10.833/03 - CONSTITUCIONALIDADE. 1. As

contribuições sociais encontram-se regidas pelos princípios da solidariedade e universalidade, previstos nos arts.

194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal e impõe o reconhecimento de que o seu financiamento deve se dar por

todas as empresas. 2. As contribuições de seguridade social previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 195

da Constituição Federal não necessitam, para instituição ou modificação, de lei complementar, bastando, para

tanto, ato normativo com força de lei ordinária. 3. Viabilidade da utilização de medida provisória para instituir

tributos e contribuições sociais bem assim a possibilidade de reedição para prorrogar os efeitos da anterior ou

anteriores. 4. A lei pode autorizar exclusões de determinados valores para fins de apuração da base de cálculo do

tributo, e, da mesma forma, vedar deduções para a mesma finalidade, levando em conta o momento político e a

política fiscal adotada. 5. A alteração do conceito de faturamento, bem como a majoração das alíquotas do PIS e

da COFINS previstas nas MP 66/02 e MP 135/03, não implicaram na regulamentação do disposto no art. 195,

inciso I, da CF, com redação dada pela EC 20/98, razão pela qual não constituíram violação à regra do artigo

246 da CF. 6. Não há falar-se em violação ao princípio da anterioridade nonagesimal, porquanto expressamente

previsto nas MP nºs 66/02 e 135/03 o prazo de noventa dias para a produção de seus efeitos".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     471/1134



(AC n. 2007.61.03.002439-7, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 26.03.09, DJF3 27.04.09, p. 123).

 

Passo à análise da compensação.

A compensação, como modalidade de extinção das obrigações, está prevista nos arts. 368 a 380 do Código Civil e

pressupõe que duas pessoas sejam, ao mesmo tempo, credoras e devedoras entre si.

Em matéria tributária, a compensação vem contemplada no art. 170, do Código Tributário Nacional, que preceitua

que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos

ou vincendos, do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública.

A compensação tributária constitui, desse modo, excelente alternativa à repetição do indébito que, tanto na via

administrativa, quanto na via judicial, revela-se custosa e demorada.

Disciplinando essa modalidade extintiva da obrigação tributária, veio a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991,

em seu art. 66, na redação dada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, preceituar o que segue:

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão

de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.

§ 2º. É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3º. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido

monetariamente com base na variação da UFIR.

§ 4º. As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro social - INSS

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo."

 

Por sua vez, com o advento da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, foi disciplinada a utilização dos créditos

do contribuinte e a quitação de seus débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, inserindo-se, neste

contexto, a faculdade do sujeito passivo fazer uso da compensação, consoante se extrai da redação conferida ao

caput do art. 74, pelo art. 49, da Lei n. 10.637/02, in verbis :

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele Órgão."

 

Dessarte, revendo meu posicionamento pessoal, adoto o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei

aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido

ou do encontro de contas.

Dito isso, passo a examinar a questão relativa à sucessão de leis.

Com efeito, até a entrada em vigor da Lei n. 8.383/91, não havia, em nosso sistema jurídico, a figura da

compensação tributária. A partir desta lei, tornou-se possível ao contribuinte, por sua conta e risco, nos casos de

pagamento indevido ou a maior, compensar os tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, com

exações da mesma espécie.

Com o advento da Lei n. 9.430, em 27.12.96, havendo requerimento do contribuinte, passou a ser permitida a

utilização dos créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob

administração da Secretaria da Receita Federal.

Nesse contexto, impende assinalar que a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para

a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei n. 9.430/96, em

se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

Tal situação perdurou até o advento da Medida Provisória n. 66, de 29.08.02, posteriormente convertida na Lei n.

10.637, de 30.12.02 a qual, em seu art. 49, possibilitou a compensação de créditos, passíveis de restituição ou

ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,

independentemente de requerimento do contribuinte.

Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5

(cinco) anos.

Sendo assim, cumpre observar que, no período de 27.12.96 a 30.12.02, era possível a compensação entre valores
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decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que

esse órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, consoante o estabelecido no

art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia.

Nesse sentido, importante transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro

de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença
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reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. 

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

Com efeito, no presente caso, a demanda foi ajuizada em 15.07.2005, razão pela qual deve ser aplicada a Lei

9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, merecendo, por conseguinte, prosperar o pedido

de compensação das parcelas recolhidas indevidamente a título de COFINS e PIS, com tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas

indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

Por outro lado, no tocante aos juros moratórios, cumpre tecer considerações acerca do assunto, tendo em vista a

edição da Lei n. 9.250/95.

A incidência de juros moratórios sobre créditos a serem utilizados em compensação de natureza tributária não

estava prevista em lei, até o advento da Lei n. 9.250/95.

Até então, à míngua de disposição legal desse teor, era incabível a incidência de juros moratórios nos créditos a

serem utilizados na compensação tributária, mesmo porque não se poderia falar em mora da União no

cumprimento de prestação a seu cargo, porquanto a compensação, atendidos os requisitos legais, é faculdade

conferida ao contribuinte.

Todavia, a Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Físicas e dar outras providências, veio a prescrever, em seu art. 39 que, "a partir de 1º de janeiro de 1996,

a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do

pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada."

Assim, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios, igualmente, pela taxa SELIC, nos

moldes do mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL
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PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E À REMESSA OFICIAL, para reconhecer a ocorrência da

prescrição em relação às parcelas anteriores a 15/07/2000 e NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

ADESIVO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015967-71.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos por TÊXTIL MARLITA LTDA., contra a decisão de minha lavra,

pela qual, em razão das informações obtidas com a Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte

(e-CAC), dando conta de que posteriormente ao ajuizamento dos presentes embargos, o débito neles discutido,

qual seja, as Inscrições em Dívida Ativa n. 80.6.04.059413-04, teria sido indicado na consolidação do

parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, declarei extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e condenei a Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

atualizados a partir da data daquele julgamento e, por conseguinte, neguei seguimento às apelações, nos termos

dos arts. 557, caput e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas (fls. 311/316).

Sustenta, em síntese, que a referida decisão padece de obscuridade, na medida em que se baseou em informação

equivocada do sistema da Procuradoria da Fazenda Nacional, porquanto a inscrição em dívida ativa objeto dos

presentes embargos não teria sido indicados na consolidação do parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09 e,

assim, estaria caracterizado o interesse processual.

Assevera ter optado pelo o Parcelamento Especial em relação a outros débitos, que não se confundiriam com a

inscrição em dívida ativa mencionada.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, emprestando-lhes efeitos infringentes, para que a

decisão recorrida seja reconsiderada (fls. 322/325). Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 326/328.

Feito breve relato, decido.

Assiste razão à ora Embargante.

Verifico o desacerto da decisão de fls. 311/316, na medida em que fundada em informação que não reflete a

realidade dos fatos.

Isso porque, pelos documentos apresentados pela Embargante-Apelante, ora Embargante (fls. 326/328) restou

comprovado o asseverado, qual seja, que a Inscrição em Dívida Ativa n. 80.6.04.059413-04 não foi indicado na

consolidação do parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09.

Assim, não há que se falar em carência superveniente do interesse processual, pelo quê reconsidero a decisão de

fls. 313/316, devendo os autos retornar esta Relatora, para oportuno julgamento dos recursos de apelação de fls.

255/277 e 281/289.

Isto posto, ACOLHO os embargos de declaração, emprestando-lhes efeitos infringentes, para

RECONSIDERAR a decisão de fls. 311/316, DETERMINANDO o retorno dos autos à conclusão, para

oportuno julgamento do recurso de apelação.

Intimem-se.

2005.61.82.015967-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TEXTIL MARLITA LTDA

ADVOGADO : SONIA REGINA CANALE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023139-64.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação e recurso adesivo interpostos, respectivamente, pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL) e por TICKET SERVIÇOS S/A, contra sentença mediante a qual o MM. Juízo a

quo extinguiu execução fiscal, nos moldes do art. 26, da Lei n. 6.830/80, condenando a Exequente ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Sustenta a Exequente, em síntese, a necessidade de reforma da sentença para afastar a condenação em honorários

advocatícios, pois o contribuinte errou no preenchimento das guias de recolhimento, além de ter realizado o

pagamento de parte do débito após o ajuizamento da execução fiscal.

A Executada, por sua vez, em sede de recurso adesivo, requer a majoração da verba honorária, a ser fixada entre

10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) sobre o valor originário da causa.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do

princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa.

Cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do processo,

pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

No presente caso, verifico que a extinção decorreu do cancelamento do débito inscrito em Dívida Ativa, após

verificação e constatação, pela Exequente, do pagamento do débito objeto da execução fiscal (fls.164 e 296).

Outrossim, compulsando os autos (fls. 27/40), constato a existência de erro na informações prestadas pela

Executada, a qual confessa ter realizado declarações indevidas, o que ensejou a inscrição em Dívida Ativa e o

ajuizamento da execução fiscal.

Ademais, verifico ter sido efetuado pagamento de parte do débito após ajuizada a presente demanda (fls. 272/273).

Correto, portanto, o ajuizamento da execução fiscal nos termos em que proposta, motivo pelo qual não se afigura

cabível o pagamento de honorários advocatícios pela União, devendo ser reformada a sentença combatida.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, representativo de controvérsia,

assim ementado:

2005.61.82.023139-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TICKET SERVICOS S/A

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER

SUCEDIDO : TRANSTICKET COM/ E SERVICOS LTDA
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO

DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA

DECLARAÇÃO RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

(...)

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, Seção de Direito Público, REsp 1.111.002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 23.09.2009, DJe

em 01.10.2009)

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO da União Federal para afastar a condenação em honorários advocatícios, e NEGO SEGUIMENTO

AO RECURSO ADESIVO, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047339-38.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado por MARLES INDÚSTRIA TÊXTIL E COMÉRCIO

LTDA., contra a decisão de minha lavra, pela qual, em razão informação obtida com a Consulta ao Centro Virtual

de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), dando conta de que o débito impugnado, qual seja, as Inscrições em

Dívida Ativa ns. 80.6.99.116522-57 e 80.6.04.006733-52 teriam sido indicadas na consolidação do parcelamento

instituído pela Lei n. 11.941/09, declarei extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no

art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e condenei a Embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) atualizados a partir da data daquele julgamento e, por

2005.61.82.047339-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARLES IND/ TEXTIL E COM/ LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro

No. ORIG. : 00473393820054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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conseguinte, neguei seguimento ao agravo retido, à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos dos

arts. 557, caput, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253, do STJ, porquanto prejudicados (fls.

572/580).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da referida decisão, na medida em que se baseou em informação

equivocada do sistema da Procuradoria da Fazenda Nacional, porquanto a referidas inscrições em dívida ativa não

teria sido indicadas na consolidação do citado parcelamento.

Requer a reconsideração da decisão recorrida, ou a apreciação do presente recurso pela 6ª Turma desta Corte (fls.

583/586). Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 587/590.

Feito breve relato, decido.

Em juízo de retratação, consoante o disposto no §1º, do art. 557, do Código de Processo Civil, verifico o desacerto

da decisão de fls. 572/580, na medida em que fundada em informação que não reflete a realidade dos fatos.

Isso porque, pelos documentos apresentados pela Embargante-Apelante, ora Agravante (fls. 587/590) restou

comprovado o asseverado, qual seja, que as Inscrições em Dívida Ativa ns. 80.6.99.116522-57 e 80.6.04.006733-

52, não foi indicada na consolidação do parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09.

Assim, não há que se falar em carência superveniente do interesse processual, devendo os autos retornar esta

Relatora, para oportuno julgamento dos recursos de apelação de fls. 529/532, e do agravo retido fls. 472/476.

 Isto posto, nos termos do §1º, art. 557, do Código de Processo Civil, RECONSIDERO a decisão de fls. 572/580,

restando, por conseguinte, PREJUDICADO o agravo legal de fls. 583/586, DETERMINANDO o retorno dos

autos à conclusão, para oportuno julgamento do agravo retido e do recurso de apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007094-03.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança (29.03.06) impetrado por FEDERAL EXPRESS CORPORATION contra

ato praticado pelo Sr. PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO - SP,

consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de

débitos relativos à COFINS e ao IRRF, bem como de débitos inscritos em Dívida Ativa da União sob ns. 80 4 86

000017-07, 80 4 86 000019-60, 80 4 86 000020-02, 80 4 86 000022-66, 80 4 96 000248-45, 80 3 96 000971-52,

80 3 96 002614-83, 80 4 96 000604-85 e 80 2 04 001770-03 e, por fim, a existência de irregularidade cadastral

(fls. 02/12).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 13/248.

O pedido de medida liminar foi concedido para o efeito de compelir as autoridades impetradas à expedição da

certidão conjunta positiva de débitos com efeitos de negativa, desde que inexistentes quaisquer outros débitos que

não os mencionados às fls. 122 e 245/246 dos autos, até decisão final (fls. 266/269).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 281/298 e 327/333).

Em cumprimento à liminar, a certidão foi expedida em 10.04.2006, conforme consta à fl. 285.

Da supramencionada decisão, foi interposto agravo de instrumento pela União (fls. 299/314), convertido na forma

2006.61.00.007094-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FEDERAL EXPRESS CORPORATION

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA

: PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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retida (fls. 339/340).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para o fim de reconhecer o direito da

Impetrante à expedição da certidão conjunta positiva de débitos com efeitos de negativa, nos moldes do art. 206,

do Código Tributário Nacional, desde que inexistentes quaisquer outros débitos que não os mencionados nos

autos, afastando, ainda a irregularidade cadastral apontada como impeditivo da emissão, confirmando a liminar

anteriormente concedida (fls. 342/347).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, inadequação da via eleita,

ausência de direito líquido e certo, assim como, no mérito, postulou a reforma integral da sentença (fls. 362/369).

Com contrarrazões (fls. 374/387), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do agravo retido, bem como pelo improvimento do

reexame necessário e da apelação (fls. 391/395).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, uma vez que sua apreciação não foi reiterada no recurso de apelação

da União.

Afasto a preliminar de inadequação da via eleita, uma vez que o mandado de segurança caracteriza-se como ação

própria para impugnar-se ato de autoridade considerado ilegal. Nesse sentido, manifesta a utilidade do provimento

jurisdicional almejado para o alcance da finalidade objetivada pela Impetrante, qual seja, a expedição de certidão

de regularidade fiscal.

Por sua vez, verifico que a preliminar de ausência de direito líquido e certo confunde-se com o mérito e com ele

será analisada.

Cumpre lembrar que, até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3, de 22 de novembro de 2005, a

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa), individualizadas perante

a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo,

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do

contribuinte, constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa.

Consequentemente, à Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os

registros constantes na Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o

respectivo banco de dados, conforme infere-se do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80.

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, a qual procedeu à unificação da

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da

Fazenda Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos

arrecadados pela União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento.

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei n. 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal

passou a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo

procedimento de emissão conjunta de certidão de situação fiscal, aliás, preservado pelos atos normativos que se

seguiram à publicação da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa

RFB nº 734, de 2 de maio de 2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007.

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, o

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão

em tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil

como na da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada

pelo contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada

ao contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora

passem a constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do

direito líquido e certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por

força de liminar, caso em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência

concedida.

Por esse motivo, a jurisprudência em uníssono tem destacado que o vencimento da certidão de regularidade fiscal,

expedida com amparo em decisão provisória, não esgota o objeto da ação, remanescendo a necessidade de

provimento jurisdicional definitivo, conforme extrai-se da seguinte decisão proferida pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça:
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"RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

EXPEDIÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PRAZO DE VALIDADE ESGOTADO.

SUBSISTÊNCIA DO OBJETO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

A jurisprudência desta Corte é majoritária no sentido de que a impetração não perde seu objeto por esgotado o

prazo de validade da Certidão Negativa de Débito.

A CND não gera direitos para o contribuinte, pois somente declara uma situação preexistente. Todavia, não se

pode olvidar que a emissão do documento produz efeitos jurídicos, inclusive em relação a terceiros.

Não raro, o documento em questão serve de fundamento de validade à prática de atos jurídicos posteriores,

sendo imprescindível que o Judiciário se manifeste, em caráter definitivo, ou seja, em decisão trânsita em

julgado, sobre a regularidade da sua emissão, sob pena de negativa da prestação jurisdicional.

Recurso Provido."

(REsp 239.259/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro PAULO

MEDINA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2001, DJ 25/08/2003 p. 269).

Nesse sentido, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 285055, Rel. Desª. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, j. 02/09/2010, DJe de 13/09/2010).

Inicialmente, cumpre notar que a postulada certidão de regularidade fiscal foi recusada em razão da existência de

irregularidade cadastral (fls. 328/329). A esse respeito, observo que a jurisprudência sedimentou o entendimento

de que o direito à certidão de regularidade fiscal depende da inexistência de débitos exigíveis em nome do

contribuinte. Portanto, o mero descumprimento de obrigações tributárias acessórias não pode impedir a expedição

da certidão de regularidade fiscal, sobretudo se o crédito tributário a elas atinentes ainda não foi constituído de

forma definitiva pela administração fiscal. Nesse sentido veja-se o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal

de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO DOS ACLARATÓRIOS.

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO À CND.

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional contra acórdão que negou provimento

agravo regimental para manter decisão monocrática que aplicou a Súmula 284 do STF, ao entendimento de que o

apelo especial é deficiente por não terem sido indicados os dispositivos de lei federal que foram violados pelo

julgado regional.

2. É possível, em sede de embargos de declaração, a correção de erro de fato, especialmente, se o provimento

embargado partir de premissas distantes da realidade delineada no processado. Na espécie, a decisão singular,

confirmada pelo Colegiado da Primeira Turma, fundamentou-se em premissa fática equivocada, pois,

efetivamente, nas razões do recurso especial de fls. 179/184, a recorrente apresentou de forma específica os

dispositivos de lei federal que afirma violados pelo acórdão do TRF da 4ª Região. Ante tal constatação, deve-se

afastar o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.

3. O acórdão regional apresentou os seguintes fundamentos: a) de acordo com a inteligência do art. 205 do CTN,

somente a partir da formalização do crédito tributário é que a autoridade fiscal poderá recusar-se ao

fornecimento de certidão negativa de débitos; e b) na espécie, o simples descumprimento de obrigação acessória

(entrega de DCTF e DIPJ) não caracteriza óbice à expedição da CND vindicada.

4. É entendimento deste Tribunal de a mera alegação de descumprimento de obrigação acessória, no caso,

entrega de DCTF e DIPJ, não legitima a recusa ao fornecimento de certidão de regularidade fiscal (CND),

mormente se não constatada a existência de débito vencido em favor da Fazenda, devidamente constituído.

Precedentes: (REsp 831.975/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 5/11/2008, REsp 944.744/SC, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ de 7/8/2008, Edcl No AgRg no Ag 449.559/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 24/06/2008, REsp

1.074.307/RS, Desta Relatoria, DJ de 5/3/2009).

5. Embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional acolhidos para afastar a aplicação da Súmula 284 do

STF e, na sequência, negar provimento ao recurso especial."

(EDcl no AgRg no REsp 1037444/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 19/11/2009, DJe 03/12/2009).

 

Idêntico posicionamento já vinha sendo adotado pela Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 285590, Rel.

Juiz Convocado em Auxílio MIGUEL DI PIERRO, j. 28/02/2008, DJe de 22/04/2008).

Por seu turno, verifico que os débitos relativos à COFINS e ao IRRF foram objeto de pagamento conforme

depreende-se dos Documentos de Arrecadação de Receitas Federais - DARF's juntados às fls. 123/124. Ressalto,

ainda, que tais débitos não constam das Informações de Apoio para Emissão de Certidão, de 28.06.2006, como

"débito em cobrança (SIEF)" (fls. 327/333). 

De outro giro, constato que, posteriormente à impetração, os débitos inscritos em Dívida Ativa da União sob ns.

80 4 86 000019-60, 80 4 86 000020-02, 80 4 86 000022-66, 80 4 96 000248-45, 80 3 96 000971-52 e 80 2 04

001770-03 foram extintos por cancelamento, conforme depreende-se da Consulta ao Centro Virtual de
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Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do

interesse processual em relação às inscrições apontadas.

Por fim, ressalto que os débitos referentes às inscrições em Dívida Ativa da União sob ns. 80 4 86 000017-07, 80

3 96 002614-83 e 80 4 96 000604-85 estão com sua exigibilidade suspensa por depósito ou carta de fiança,

conforme consta da mesma consulta ao e-CAC.

Desse modo, verifica-se que, à época do ajuizamento da demanda, o crédito tributário discutido nos autos estava

com a exigibilidade suspensa, razão pela qual a autoridade fiscal não poderia negar a expedição da certidão de

regularidade fiscal com fundamento em tais débitos.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NÃO CONHEÇO

DO AGRAVO RETIDO, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA E NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL, BEM COMO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008772-53.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança (19.04.2006) impetrado por TELEPROJETOS ENGENHARIA E

SERVIÇOS LTDA. contra ato praticado pelo Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO

- SP, consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de

débito relativo à multa por atraso na entrega da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF 2005,

bem como o débito referente à Contribuição Social inscrito em Dívida Ativa da União sob n. 80 6 04 059567-60

(fls. 02/09).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/34.

O pedido de medida liminar foi deferido para garantir à Impetrante a obtenção de certidão positiva de débitos com

efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do Código Tributário Nacional (fls. 40/41).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 48/60 e 75/84).

Em cumprimento à liminar, a certidão foi expedida, conforme consta à fl. 61.

Da supramencionada decisão, foi interposto agravo retido pela União (fls. 65/73).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegou a segurança, bem como revogou a liminar concedida

(fls. 91/93).

Opostos embargos de declaração pela parte impetrante (fls. 103/106), os quais foram acolhidos, no sentido de

ressaltar a existência de um débito impeditivo à expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa,

qual seja, o inscrito em Dívida Ativa da União sob n. 80 6 04 059567-60 (fl. 108).

Inconformada, a Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 120/124).

Com contrarrazões (fls. 129/131), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 134/137).

Feito breve relato, decido.

2006.61.00.008772-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TELEPROJETOS ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Nos termos do caput e § 1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre observar que resta prejudicado o agravo retido, porquanto a sentença foi improcedente,

cassando-se a liminar anteriormente deferida.

Cumpre lembrar que até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3, de 22 de novembro de 2005, a

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa) individualizadas perante

a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo,

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do

contribuinte, constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa.

Consequentemente, à Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os

registros constantes na Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o

respectivo banco de dados, conforme infere-se do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80.

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, a qual procedeu à unificação da

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da

Fazenda Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos

arrecadados pela União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento.

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal passou

a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo procedimento de

emissão conjunta de certidão de situação fiscal , aliás, preservado pelos atos normativos que se seguiram à

publicação da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa RFB nº 734, de

2 de maio de 2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007.

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, o

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão

em tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil

como na da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada

pelo contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada

ao contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora

passem a constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do

direito líquido e certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por

força de liminar, caso em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência

concedida.

Por esse motivo, a jurisprudência em uníssono tem destacado que o vencimento da certidão de regularidade fiscal,

expedida com amparo em decisão provisória, não esgota o objeto da ação, remanescendo a necessidade de

provimento jurisdicional definitivo, conforme extrai-se da seguinte decisão proferida pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

EXPEDIÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PRAZO DE VALIDADE ESGOTADO.

SUBSISTÊNCIA DO OBJETO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

A jurisprudência desta Corte é majoritária no sentido de que a impetração não perde seu objeto por esgotado o

prazo de validade da Certidão Negativa de Débito.

A CND não gera direitos para o contribuinte, pois somente declara uma situação preexistente. Todavia, não se

pode olvidar que a emissão do documento produz efeitos jurídicos, inclusive em relação a terceiros.

Não raro, o documento em questão serve de fundamento de validade à prática de atos jurídicos posteriores,

sendo imprescindível que o Judiciário se manifeste, em caráter definitivo, ou seja, em decisão trânsita em

julgado, sobre a regularidade da sua emissão, sob pena de negativa da prestação jurisdicional.

Recurso Provido."

(REsp 239.259/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro PAULO

MEDINA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2001, DJ 25/08/2003 p. 269).

Nesse sentido, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 285055, Rel. Desª. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, j. 02/09/2010, DJe de 13/09/2010).

De início, observo que, posteriormente à impetração, o débito inscrito em Dívida Ativa da União sob n. 80 6 04

059567-60 foi extinto por cancelamento, conforme depreende-se da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento

ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual

em relação à inscrição apontada.
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Ademais, ressalto que, à vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração de sua situação fiscal, quanto

ao débito n. 595751479010 (processo administrativo n. 19679-001.689/2006-49), a Apelante foi intimada (fl. 139)

a comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, tendo permanecido silente (fls. 141).

Por derradeiro, observo que a União Federal acostou aos autos documentação na qual comprova a inalteração da

situação fiscal da Impetrante, no tocante ao referido débito em cobrança, assim como da existência de outras

pendências perante a Secretaria da Receita Federal (fls. 144/154).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO DA UNIÃO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA IMPETRANTE.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011256-41.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança (19.05.06) impetrado por PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS

contra ato praticado pelo PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA

NACIONAL EM SÃO PAULO - SP, consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de

débitos inscritos em Dívida Ativa da União sob ns. 80 6 00 001466-49, 80 2 00 000566-24, 80 6 00 030623-14, 80

6 01 032465-81, 80 2 05 037257-04 e 80 7 06 017640-50 (fls. 02/26 e aditamentos de fls. 1.040 e 1.042/1.063).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 27/1.075.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 1.076/1.085).

O pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 1.172/1.174).

Da supramencionada decisão, foi interposto agravo de instrumento pela Impetrante (fls. 1.184/1.207). Todavia, a

mesma requereu a desistência do recurso, devidamente homologada às fls. 1.224/1.227.

O MM. Juízo a quo denegou a segurança pleiteada (fls. 1.236/1.238).

Inconformada, a parte impetrante opôs embargos de declaração (1.243/1.246), os quais foram acolhidos com

efeitos infringentes, passando o dispositivo da sentença a vigorar com a seguinte redação (fls. 1.250/1.251):

 

"Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, CONCEDO A

SEGURANÇA para que os débitos nºs. 80 2 00 000566-24, 80 2 05 037257-04, 80 6 00 001466-49, 80 6 00

030623-14, 80 6 01 032465-81 e 80 7 06 017640-50 não se erijam em óbices à emissão da certidão nos termos do

art. 206 do CTN."

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença (fls. 1.259/1.290).

Com contrarrazões (fls. 1.293/1.310), os autos subiram a esta Corte.

2006.61.00.011256-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do reexame necessário e do recurso (fls. 1.313/1.329).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, cumpre lembrar que, até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3, de 22 de novembro de 2005, a

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa), individualizadas perante

a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo,

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do

contribuinte, constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa.

Consequentemente, à Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os

registros constantes na Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o

respectivo banco de dados, conforme infere-se do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80.

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, a qual procedeu à unificação da

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da

Fazenda Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos

arrecadados pela União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento.

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei n. 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal

passou a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo

procedimento de emissão conjunta de certidão de situação fiscal, aliás, preservado pelos atos normativos que se

seguiram à publicação da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa

RFB nº 734, de 2 de maio de 2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007.

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, o

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão

em tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil

como na da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada

pelo contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada

ao contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora

passem a constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do

direito líquido e certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por

força de liminar, caso em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência

concedida.

In casu, observo que, posteriormente à impetração, o débito inscrito em Dívida Ativa da União sob n. 80 2 05

037257-04 foi extinto por cancelamento, conforme depreende-se da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento

ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual

em relação à inscrição apontada.

Por seu turno, verifico que as inscrições sob ns. 80 6 00 001466-49 e 80 2 00 000566-24 estão com sua

exigibilidade suspensa, em razão dos depósitos judiciais efetuados, respectivamente, nos autos das execuções

fiscais ns. 2000.61.82.096631-0 e 2000.61.82.091103-4.

Por fim, ressalto que as inscrições sob ns. 80 6 01 032465-81, 80 7 06 017640-50 e 80 6 00 030623-14

permanecem com a exigibilidade do crédito tributário suspensa por força de decisão judicial.

Desse modo, verifica-se que, à época do ajuizamento da demanda, o crédito tributário discutido nos autos estava

com a exigibilidade suspensa, razão pela qual a autoridade fiscal não poderia negar a expedição da certidão de

regularidade fiscal com fundamento em tais débitos. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, BEM COMO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013470-87.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança ajuizado em 03.10.06 por ST SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. contra

ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, objetivando afastar a exigibilidade da

contribuição ao PIS, COFINS e CSLL sobre o que não constituir sua receita bruta, excluindo-se os valores

meramente reembolsados (fls. 02/09).

À inicial foram juntados os documentos de fls. 10/25.

Notificada, a Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 33/41.

O pedido liminar foi indeferido (fls. 43/44).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido e denegou a segurança (fls. 57/61).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja

concedida a segurança nos termos do pedido (fls. 70/81).

Com contrarrazões (fls. 87/90), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença (fls. 93).

 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A União Federal, por meio da Lei Complementar n. 7/70, instituiu a contribuição ao PIS, a qual foi recepcionada

pelos arts. 195 e 239 do texto constitucional.

A COFINS, por sua vez, foi instituída pela Lei n. 70/91, observado o disposto no art. 195, da Constituição da

República, em sua redação original.

Ainda, na vigência do Constituição Federal, em seu texto original, foram editadas as Leis ns. 9.715/98 e 9.718/98,

havendo discussão acerca da constitucionalidade do alargamento da base de cálculo das referidas contribuições.

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 20/98 alterou a redação do art. 195, inciso I, alínea "b", da

Constituição Federal, passando a disciplinar a matéria da seguinte forma: "a seguridade social será financiada por

toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos

Estados, do distrito Federal e dos Municípios, e da contribuição social do empregador, da empresa ou entidade a

ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a receita ou o faturamento".

À luz da nova redação constitucional foram editadas as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, as quais dispõem, em seus

respectivos arts. 1º, caput", que as referidas contribuições têm como "fato gerador o faturamento mensal, assim

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou

classificação contábil".

Referidas leis, esclarecem, ainda, nos §§ 1º e 2º, dos seus arts. 1º, que, "para efeito do disposto nesse artigo, o total

das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e

todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica", constituindo a base de cálculo, o faturamento conforme

definido no caput.

O art. 8º, da Lei 10.637/02 e o art. 10, da Lei n. 10.833/03, estabelecem que determinadas pessoas jurídicas não se

submetem à sistemática por elas previstas, sujeitando-se, portanto, às normas da legislação da contribuição ao PIS

e da COFINS vigentes anteriormente a ela.

No presente caso, observo que a Apelante é pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto é "...a exploração de

'mão de obra temporária nos termos da lei nº 6.019/74", conforme se verifica à fl. 21 (consolidação de contrato

social).

2006.61.05.013470-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ST SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO : CASSIO MARCELO CUBERO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Encontra-se, em princípio, sujeita às normas previstas no art. 195, da Constituição Federal, bem como às Leis

Complementares ns. 7/70 e 70/91 e às Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, na medida em que a aplicação destas

últimas não foi afastada em seus arts. 8º e 10º, respectivamente.

Conseqüentemente, aplicável a base de cálculo estabelecida nos arts. 1º das mencionadas leis, qual seja, o

faturamento, compreendido como receita bruta, ou seja, abrangidos os valores recebidos a título dos serviços

prestados pelos trabalhadores temporários a ela vinculados, não parecendo plausível excluir-se da referida base de

cálculo os pagamentos de salário e benefícios efetuados a esses empregados, bem como os tributos incidentes nos

referidos pagamentos, constituindo tais valores custos da atividade por ela desenvolvida.

Recentemente a matéria foi julgada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, no REsp n. 1.141.065-PR:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE

SOCIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEIS

COMPLEMENTARES 7/70 E 70/91 E LEIS ORDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO

DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74).

VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS

DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.

1. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis

Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos

pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo

Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários.

2. Isto porque a Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 847.641/RS, perfilhou o entendimento no sentido

de que:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E

LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES

NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS

ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob

a égide da Emenda Constitucional nº 20/98).

2. A Carta Magna, em seu artigo 195, originariamente, instituiu contribuições sociais devidas pelos

"empregadores" (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a "folha de salários", o "faturamento" e o

"lucro" (inciso I).

3. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é

contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre

o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i)

a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda,

(ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência

social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

4. As contribuições destinadas ao Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PASEP, por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas Leis

Complementares nº 7/70 e nº 8/70, tendo sido recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 (artigo 239).

5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a contribuição social destinada ao PIS, destinava-a à promoção da

integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, definidas como as pessoas jurídicas nos

termos da legislação do Imposto de Renda, caracterizando-se como empregado todo aquele assim definido pela

Legislação Trabalhista.

6. O Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 7/70, era executado mediante Fundo de Participação,

constituído por duas parcelas: (i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e (ii) a segunda, com

recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.

7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o

PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento,

base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a

partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa

jurídica", entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela
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exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, 8. Deveras, com o advento da Emenda

Constitucional nº 20, em 15 de dezembro de 1998, a expressão "empregadores" do artigo 195, I, da Constituição

Federal de 1988, foi substituída por "empregador", "empresa" e "entidade a ela equiparada na forma da lei"

(inciso I), passando as contribuições sociais pertinentes a incidirem sobre: (i) a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo

sem vínculo empregatício; (ii) a receita ou o faturamento; e (iii) o lucro.

9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão

plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS,

358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar

Galvão, consolidou o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições

destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na

concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa.

10. A concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988,

na oportunidade, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência

tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de

sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab

origine, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua

edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da

Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo

195, c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988.

11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis

nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo

das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos

aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da venda de

bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa

jurídica (artigo 1º, § 1º).

12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, por força do princípio da

legalidade e da presunção de legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de dois regimes normativos que

disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento

mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e

serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa, dada pela Lei

Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei

9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (observado o princípio da

anterioridade nonagesimal), que conceituaram o faturamento mensal como a receita bruta da venda de bens e

serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

13. Os princípios que norteiam a eficácia da lei no tempo indicam que, nas demandas que versem sobre fatos

jurídicos tributários anteriores à vigência das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, revela-se escorreito o

entendimento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS (faturamento mensal/receita bruta), devidos pelas

empresas prestadoras de serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária, regidas pela Lei 6.019/74,

contempla o preço do serviço prestado, "nele incluídos os custos da prestação, entre os quais os encargos

trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados" (Precedente da Primeira Turma acerca

da base de cálculo do ISS devido por empresa prestadora de trabalho temporário: REsp 982.952/RS, Rel.

Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ

16.10.2008).

14. Por outro lado, se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003

(cuja elisão da higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade,

mediante a observância da cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do

PIS abrange qualquer receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol

de deduções previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados.

15. Conseqüentemente, a conjugação do regime normativo aplicável e do entendimento jurisprudencial acerca da

composição do preço do serviço prestado pelas empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária, conduz à

tese inarredável de que os valores destinados ao pagamento de salários e demais encargos trabalhistas dos

trabalhadores temporários, assim como a taxa de administração cobrada das empresas tomadoras de serviços,

integram a base de cálculo do PIS e da COFINS a serem recolhidas pelas empresas prestadoras de serviço de

mão-de-obra temporária (Precedentes d oriundo da Segunda Turma do STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro

Herman Benjamin, julgado em 13.11.2007).

16. Outrossim, à luz da jurisprudência firmada em hipótese análoga:

'Não procede, ademais, a alegação de que haveria um "bis in idem", já que os recursos utilizados pelos lojistas
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para pagar o aluguel (ou, eventualmente, a administração comum do shopping center), por provirem de seu

faturamento, já se sujeitaram à incidência das contribuições questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos

locatários. O argumento, que não foi adotado pelo acórdão embargado e que sequer foi invocado na impetração,

prova demais. Na verdade, independentemente de ser o aluguel estabelecido em valor fixo ou calculado por

percentual sobre o faturamento, os recursos para o seu pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando

de empresa deficitária) provenientes das receitas (vale dizer, do "faturamento") do locatário. Isso

independentemente de se tratar de loja de shopping center ou de outro imóvel qualquer. E não só as despesas

com aluguel, mas as demais despesas das pessoas jurídicas são cobertas com recursos de suas receitas, podendo,

quando se destinarem à aquisição de bens e serviços de outras pessoas jurídicas, formar o faturamento dessas,

sujeitando-se, conseqüentemente, a novas incidências de contribuições PIS/COFINS.

Ora, essa é contingência inevitável em face da opção constitucional de estabelecer como base de cálculo o

"faturamento" e as "receitas" (CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o princípio da não-cumulatividade não se

aplica a essas contribuições, a não ser para os setores da atividade econômica definidos em lei (CF, art. 195, §

12). Como lembra Marco Aurélio Greco, "... uma incidência sobre receita/faturamento, quando plurifásica, será

necessariamente cumulativa, pois receita é fenômeno apurado pontualmente em relação a determinada pessoa,

não tendo caráter abrangente que se desdobre em etapas sucessivas das quais participem distintos sujeitos.

Receita é auferida por alguém. Nisso se esgota a figura.' (GRECO, Marco Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS e

na COFINS", apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, coordenador Leandro

Paulsen, São Paulo, IOB Thompson, 2004, p.101).

Atualmente, o regime da não-cumulatividade limita-se às hipóteses e às condições previstas na Lei 10.637/02

(PIS/PASEP) e Lei 10.8333/03, alterada pela Lei 10.865/04 (COFINS). Aliás, há, em doutrina, críticas severas

em relação ao modo como a matéria está disciplinada, por não representar qualquer vantagem significativa para

os contribuintes. "O novo regime", sustenta-se, "longe de atender aos reclamos dos contribuintes - não veio

abrandar a carga tributária; pelo contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira balbúrdia no regime desses

tributos, a ponto de desnortear o contribuinte, comprometer a segurança jurídica e fazer com que bem depressa a

sociedade sentisse saudades da época em que era o da cumulatividade" (MARTINS, Ives Gandra da Silva, e

SOUZA, Fátima Fernandes Rodrigues de. Apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra

coletiva, cit., p. 12).

Independentemente das vantagens ou desvantagens do regime da não-cumulatividade estabelecido pelo

legislador, matéria que aqui não está em questão, o certo é que, mantido o atual sistema constitucional e

ressalvadas as situações previstas nas Leis acima referidas, as contribuições para PIS/COFINS podem incidir

legitimamente sobre o faturamento das pessoas jurídicas mesmo quando tal faturamento seja composto por

pagamentos feitos por outras pessoas jurídicas, com recursos retirados de receitas sujeitas às mesmas

contribuições." (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em

09.08.2006, DJ 06.08.2007)

(...)

18. Recurso especial provido, invertidos os ônus de sucumbência." (REsp 847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Seção, julgado em 25.03.2009, DJe 20.04.2009)

3. Deveras, a definição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das Leis Complementares 7/70 e 70/91,

abrange, além das receitas decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços, a soma das receitas

oriundas do exercício das atividades empresariais, concepção que se perpetuou com a declaração de

inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal que

assentaram a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS pela Lei 9.718/98: RE

390.840, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 09.11.2005, DJ 15.08.2006; RE 585.235 RG-

QO, Rel. Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 10.09.2008, DJe-227 DIVULG 27.11.2008 PUBLIC

28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro Eros Grau Rel. p/ Acórdão Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno,

julgado em 05.08.2009, DJe-213 DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009).

4. Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelas Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, os valores recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores

temporários subsumem-se na novel concepção de faturamento mensal (total das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil).

5. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta, no que concerne às empresas prestadoras de

serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74), engloba a totalidade do preço

do serviço prestado, nele incluídos os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto

contratados, que constituem custos suportados na atividade empresarial.

6. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regida pela Lei

6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74, consoante assentado no acórdão regional), razão pela qual,

independentemente do regime normativo aplicável, os valores recebidos a título de pagamento de salários e

encargos sociais dos trabalhadores temporários não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da

COFINS.
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7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1141065 / SC - RECURSO ESPECIAL 2009/0095932-9, Relator Ministro LUIZ FUX, DJe

01/02/2010)

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança (19.12.06) impetrado pela ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA -

UNIMAR contra ato praticado pelo PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM MARÍLIA - SP,

consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de

débitos inscritos em Dívida Ativa da União sob ns. 80 6 06 055678-13, 80 6 06 088546-78, 80 6 06 178326-90 e

80 6 06 180089-90 (fls. 02/21).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 22/281.

O pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 285/288).

A Secretaria da Receita Federal informou que constam apenas débitos com exigibilidade suspensa em face da

Impetrante (fl. 297).

Por sua vez, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional requereu a denegação da segurança (fls. 311/444).

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que expeça certidão positiva de

débitos com efeitos de negativa, enquanto pendentes de julgamento os mandados de segurança ns. 97.1007442-3 e

1999.61.11.008650-5, se outros fatos impeditivos não houver para a emissão do aludido documento (fls. 456/463).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença (fls. 468/477).

Com contrarrazões (fls. 480/488), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 494/498).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2006.61.11.006678-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA LTDA

ADVOGADO : JEFFERSON LUIS MAZZINI
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De início, tenho por ocorrido o reexame necessário, nos termos do 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51, vigente

à época da prolação da sentença.

Cumpre lembrar que, até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3, de 22 de novembro de 2005, a

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa), individualizadas perante

a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo,

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do

contribuinte, constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa.

Consequentemente, à Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os

registros constantes na Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o

respectivo banco de dados, conforme infere-se do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80.

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, a qual procedeu à unificação da

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da

Fazenda Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos

arrecadados pela União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento.

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei n. 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal

passou a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo

procedimento de emissão conjunta de certidão de situação fiscal, aliás, preservado pelos atos normativos que se

seguiram à publicação da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa

RFB nº 734, de 2 de maio de 2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007.

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, o

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão

em tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil

como na da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada

pelo contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada

ao contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora

passem a constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do

direito líquido e certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por

força de liminar, caso em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência

concedida.

In casu, observo que os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, discutidos nos autos, permanecem com sua

exigibilidade suspensa por força de decisão judicial, conforme depreende-se da Consulta ao Centro Virtual de

Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo.

Por seu turno, ressalto que a própria Secretaria da Receita Federal, em 22.12.2006, informou que em nome da

Impetrante constavam apenas débitos com exigibilidade suspensa (fl. 297).

Desse modo, verifica-se que, à época do ajuizamento da demanda, o crédito tributário discutido nos autos estava

com a exigibilidade suspensa, razão pela qual a autoridade fiscal não poderia negar a expedição da certidão de

regularidade fiscal com fundamento em tais débitos. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, BEM COMO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2007.03.99.041453-3/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : BANCO CIDADE S/A e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta pelo BANCO CIDADE S/A e outro com o objetivo de

obter a declaração de inexistência da relação jurídica quanto à obrigação de tributar exclusiva e em separado os

valores de rendimentos oriundos de aplicações financeiras, na forma dos artigos 29 e 36 da Lei nº 8.541/92.

Na inicial, fundamentam os autores a inconstitucionalidade desta forma de tributação, por ferir o disposto nos

artigos 153, §2º, inciso I, 145, §1º, e 150, inciso II, todos da Constituição Federal de 1988 e aos princípios da

capacidade contributiva e da isonomia.

Contestação apresentada às fls.42/61.

Por concluir pela legalidade da tributação, a r. sentença de fls.112/116 julgou improcedente o pedido, com base no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Inconformados, os autores apresentaram apelação às fls.122/131, reiterando os argumentos aduzidos na inicial.

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) apresentou contrarrazões às fls.135/149.

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 29 da Lei nº 8.541/92 se refere ao imposto sobre a renda mensal calculado sobre rendas

variáveis, a saber:

"Art. 29. Ficam sujeitas ao pagamento do imposto sobre a renda, à alíquota de 25%, as pessoas jurídicas,

inclusive isentas, que auferirem ganhos líquidos em operações realizadas, a partir de 1° de janeiro de 1993, nas

bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas."

Por sua vez, o artigo 36 do mesmo diploma legal instituiu o imposto sobre a renda calculado sobre aplicações

financeiras de renda fixa, que enuncia:

"Art. 36. Os rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas, inclusive isentas, em aplicações financeiras de renda

fixa iniciadas a partir de 1° de janeiro de 1993 serão tributadas, exclusivamente na fonte, na forma da legislação

vigente, com as alterações introduzidas por esta lei."

O regime de tributação do imposto de renda instituído nos artigos 29 e 36 da Lei nº 8.541/92 para as pessoas

jurídicas que auferiram ganhos em aplicações financeiras de renda fixa ou em renda variável, a partir de

01.01.1993, não provocou a alteração do conceito de renda previsto pelo artigo 43 do Código Tributário Nacional,

porque estes ganhos não estão vinculados com a atividade-fim destas pessoas jurídicas.

Em época de inflação descontrolada em nosso País, tais aplicações financeiras representaram um volume

estrondoso de caráter especulativo, o que motivou o legislador a tributar os seus rendimentos separadamente e

independentemente dos resultados ou prejuízos destas pessoas jurídicas.

Na verdade, trata-se de tributação sobre a disponibilidade jurídica ou econômica, na forma preconizada pelo

citado artigo 43 do Código Tributário Nacional. Não se verifica no caso em tela, a alegada tributação sobre o lucro

das pessoas jurídicas: os rendimentos destas aplicações financeiras são dissociados das atividades lucrativas

desempenhadas por elas, tanto assim é, que pouco importa se sofreram prejuízos.

Ademais, frise-se que as pessoas físicas sempre foram tributadas, na fonte, pelos rendimentos oriundos de

aplicações financeiras, estendendo-se a mesma forma de tributação às pessoas jurídicas, igualando-as, assim, no

competitivo mercado de operações financeiras.

O Superior Tribunal de Justiça reconheceu a legalidade de tais dispositivos nos seguintes precedentes (grifo

nosso):

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA NA FONTE.

INCIDÊNCIA. ARTS. 29 E 36 DA LEI N. 8.541/92. LEGALIDADE. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO VIA RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. É vedado ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de

recurso especial, analisar suposta violação de dispositivos da Constituição Federal, dado que seu exame refoge

dos limites da estreita competência que lhe foi outorgada pelo art. 105 da Carta Magna. 2. Revela-se

improcedente argüição de negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, atentando-se aos pontos relevantes e

necessários ao deslinde do litígio. 3. O STJ firmou entendimento no sentido da legalidade dos arts. 29 e 36 da Lei

n. 8.541/92, que determinam que, a partir de 1° de janeiro de 1993, as pessoas jurídicas que auferiram ganhos

em aplicações financeiras estão sujeitas ao pagamento de imposto de renda, ainda que tenham sofrido prejuízos,

sendo vedada a compensação. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido."(DJ

TURMA, SEGUNDA - PG:00295.) 2006 08 DATA:04 NORONHA, DE OTÁVIO JOÃO 200200186646)

:
BANCO CIDADE CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E DE CAMBIO
LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.00.19794-8 12 Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. ARTIGOS 29 E 36, DA LEI 8.541/92.

LEGALIDADE. INCIDÊNCIA. 1. "O STJ firmou entendimento no sentido da legalidade dos arts. 29 e 36 da Lei n.

8.541/92, que determinam que, a partir de 1° de janeiro de 1993, as pessoas jurídicas que auferiram ganhos em

aplicações financeiras estão sujeitas ao pagamento de imposto de renda, ainda que tenham sofrido prejuízos,

sendo vedada a compensação." (REsp 414.917/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de

04.08.2006). 2. Recurso Especial não provido."

(RESP 200700274368, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:08/02/2008 PG:00654.) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA - INCIDÊNCIA SOBRE APLICAÇÕES

FINANCEIRAS - REGIME DE TRIBUTAÇÃO EM SEPARADO - ARTIGOS 29 E 36 DA LEI 8.541/92 -

LEGALIDADE - PRECEDENTES. 1. A jurisprudência das Turmas de Direito Público do Superior Tribunal de

Justiça está sedimentada no sentido de que o regime de tributação do imposto de renda instituído nos arts. 29 e

36 da Lei 8.541/92 para as pessoas jurídicas que auferiram ganhos em aplicações financeiras de renda fixa e em

operações realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, a partir de 1° de janeiro

de 1993, não alterou o conceito de renda previsto no art. 43 do CTN, uma vez tais ganhos não estão relacionados

com a atividade-fim das empresas. 2. É, portanto, perfeitamente legal a tributação autônoma e isolada, ainda que

tenham as empresas sofrido prejuízos, sendo vedada a compensação dos débitos tributários daí decorrentes

quando da apuração do seu lucro real. 3. Recurso especial provido."(RESP 200602601086, ELIANA CALMON,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/08/2008.)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. TRIBUTAÇÃO ISOLADA. APLICAÇÕES

FINANCEIRAS DE RENDA FIXA E VARIÁVEL. ARTIGOS 29 E 36, DA LEI 8.541/92. LEGALIDADE. 1. A

tributação isolada e autônoma do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas em

aplicações financeiras de renda fixa, bem como sobre os ganhos líquidos em operações realizadas nas bolsas de

valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, à luz dos artigos 29 e 36, da Lei 8.541/92, é legítima e

complementar ao conceito de renda delineado no artigo 43, do CTN, uma vez que as aludidas entradas

financeiras não fazem parte da atividade-fim das empresas (Precedentes do STJ: REsp 476.499/SC, Rel. Ministro

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 06.02.2003, DJ 10.03.2003; REsp 415.735/RS, Rel. Ministro

Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 17.02.2005, DJ 02.05.2005; REsp 414.917/RS, Rel. Ministro João

Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 06.06.2006, DJ 04.08.2006; REsp 415.696/SC, Rel. Ministro

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.06.2006, DJ 01.08.2006; REsp 921.658/RJ, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.02.2008; e REsp 905.170/SP, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.06.2008, DJe 22.08.2008). 2. A referida sistemática de

tributação do IRPJ afigura-se legítima, porquanto "as pessoas jurídicas que auferiram ganhos em aplicações

financeiras a partir de 1º de janeiro de 1993 estão sujeitas ao pagamento do imposto de renda mesmo que, no

geral, tenham sofrido prejuízos (art. 29), sendo proibida a compensação." (REsp nº 389.485/PR, Rel. Min. Garcia

Vieira, DJ de 25.03.2002) 3. In casu, cuida-se de mandado de segurança preventivo que objetiva a não retenção

do imposto de renda incidente sobre os rendimentos de aplicações financeiras auferidos por pessoa jurídica

(artigo 36, da Lei 8.541/92), enquanto houver prejuízo fiscal a compensar, razão pela qual não merece prosperar

a pretensão recursal. 4. Outrossim, a apontada ofensa aos artigos 165, 458, 515 e 535, do CPC, não restou

configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta

nos autos. É que, consoante bem ressaltado, o aresto utilizou-se de forma remissiva aos dispositivos como

explicita, verbis: "Razão não assiste à embargante, uma vez que não se sustenta a alegação de que houve omissão

no acórdão, no tocante à alegada ofensa ao art. 36, da Lei nº 8.541/92, bem como aos artigos 43 e 110 do CTN, e

aos arts. 153, III e 150, IV, todos da CF/88. Ora, se o julgado se valeu de jurisprudência pacífica sobre o tema,

cuja solução da lide se exaure no entendimento nela esposado, certo é que o julgador, em face do princípio

processual do iura novit curia, não está obrigado a se valer de todas as teses trazidas à baila pelas partes,

contanto que externe seu convencimento por meio de fundamento jurídico, fruto de sua persuasão racional.

Assim, vale dizer, as teses fundamentais do recurso foram, de todo, examinadas. Ressalte-se, ademais, que na

introdução do voto-condutor do acórdão, o relator faz clara menção ao tema que, traduzido nas normas

apontadas pela embargante, resultam em sua expressa abordagem. 5. Ademais, o magistrado não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes

para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 6. A falta de indicação do dispositivo legal

que embasa a insurgência especial (fundada na alínea "a", do permissivo constitucional) atinente ao pedido de

substituição de depósito, dificulta a exata compreensão da controvérsia, o que autoriza a aplicação da Súmula

284/STF, mercê de a jurisprudência do Tribunal privilegiar a garantia em pecúnia (Precedentes: REsp

953.133/GO, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 05/08/2008, DJe

10/11/2008; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

03/03/2009, DJe 25/03/2009). 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (RESP 200700726055, LUIZ FUX,

STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:21/08/2009 REVFOR VOL.:00407 PG:00407.) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. INCIDÊNCIA SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS.

ARTIGOS 29 E 36, DA LEI 8.541/92. LEGALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de reconhecer a

legalidade do regime de tributação do imposto de renda instituído nos artigos 29 e 36 da Lei n. 8.541/92 para as

pessoas jurídicas que auferiram ganhos em aplicações financeiras de renda fixa e em operações realizadas nas

bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, a partir de 1° de janeiro de 1993, uma vez que não

houve alteração no conceito de renda previsto no art. 43 do CTN. 2. Decisão mantida por seus próprios

fundamentos. 3. Agravo regimental não provido." (AGA 200802212212, BENEDITO GONÇALVES, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:17/11/2009.) 

 

Em nossa Corte, temos a este respeito o seguinte julgado:

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRPJ. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ SOBRE RENDAS VARIÁVEIS

E FIXAS. ARTS. 29 E 36, DA LEI Nº 8.541/92. POSSIBILIDADE. I. Consoante o disposto no Art. 146, inciso III,

alínea "a", da Magna Carta, cabe à lei complementar estabelecer as normas gerais sobre o fato gerador, a base

de cálculo e contribuintes dos impostos, nela previstos. II. Renda e proventos de qualquer natureza, portanto,

deverão representar sempre um acréscimo de riqueza nova ao patrimônio traduzida por valores líquidos.

Observada essa particularidade, o legislador ordinário é livre para definir o acréscimo patrimonial como bem

entenda. III. A Lei nº 8.541/92, em seus Arts. 29 e 36, ao determinar a tributação em separado, incidente sobre

ganhos líquidos em operações realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, e

aplicações em rendas fixas, em separado da apuração com base no lucro real, não desrespeitou os princípios

constitucionais da capacidade contributiva e da igualdade, bem como os critérios informadores da generalidade,

universalidade e pessoalidade." (AMS 00379657019934036100, DES. FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, DJU DATA:15/08/2001 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Não está caracterizada, portanto, a ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia, nem aos

critérios da generalidade, universalidade e pessoalidade, no que resulta na constitucionalidade e legalidade da

tributação autônoma e exclusiva sobre os rendimentos das aplicações financeiras imposta às pessoas jurídicas, na

forma disciplinada pelos artigos 29 e 36 da Lei nº 8.541/92, confirmada inclusive pelo vasto repertório

jurisprudencial de nossos Tribunais.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação dos autores.

Providencie a Subsecretaria o apensamento a estes autos os da Medida Cautelar nº 2001.03.99.015676-1.

Publique-se.

Transitada esta em julgado, retornem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006209-52.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança ajuizado em 28.03.2007 por SIMONETTI SERVIÇOS E

2007.61.00.006209-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SIMONETTI SERVICOS E TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM JUNDIAÍ - SP, objetivando afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS e COFINS sobre o

que não constituir o seu faturamento, excluindo-se os valores meramente reembolsados, salários, encargos sociais,

benefícios e tributos, incidentes sobre a mão-de-obra fornecida, quando da prestação de serviços de mão-de-obra

temporária (fls. 02/25).

O pedido liminar foi deferido (fls. 42/44).

Notificada, a Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 121/122.

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu em parte a segurança par excluir da

base de cálculo do PIS e da COFINS, os valores decorrentes dos contratos de trabalho de agenciamento e

recrutamento de mão-de-obra de caráter temporário, disciplinado na Lei n. 6019/74 (fls. 129/143).

A sentença foi submetida ao necessário reexame.

A Impetrante interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja

concedida a segurança nos termos do pedido (fls. 164/183).

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal a exigibilidade das contribuições ao PIS e COFINS sobre as

receitas advindas da alocação de mão de obra temporária (fls. 187/192).

Com contrarrazões (fls. 207/212), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 215/219).

 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A União Federal, por meio da Lei Complementar n. 7/70, instituiu a contribuição ao PIS, a qual foi recepcionada

pelos arts. 195 e 239 do texto constitucional.

A COFINS, por sua vez, foi instituída pela Lei n. 70/91, observado o disposto no art. 195, da Constituição da

República, em sua redação original.

Ainda, na vigência do Constituição Federal, em seu texto original, foram editadas as Leis ns. 9.715/98 e 9.718/98,

havendo discussão acerca da constitucionalidade do alargamento da base de cálculo das referidas contribuições.

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 20/98 alterou a redação do art. 195, inciso I, alínea "b", da

Constituição Federal, passando a disciplinar a matéria da seguinte forma: "a seguridade social será financiada por

toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos

Estados, do distrito Federal e dos Municípios, e da contribuição social do empregador, da empresa ou entidade a

ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a receita ou o faturamento".

À luz da nova redação constitucional foram editadas as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, as quais dispõem, em seus

respectivos arts. 1º, caput", que as referidas contribuições têm como "fato gerador o faturamento mensal, assim

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou

classificação contábil".

Referidas leis, esclarecem, ainda, nos §§ 1º e 2º, dos seus arts. 1º, que, "para efeito do disposto nesse artigo, o total

das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e

todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica", constituindo a base de cálculo, o faturamento conforme

definido no caput.

O art. 8º, da Lei 10.637/02 e o art. 10, da Lei n. 10.833/03, estabelecem que determinadas pessoas jurídicas não se

submetem à sistemática por elas previstas, sujeitando-se, portanto, às normas da legislação da contribuição ao PIS

e da COFINS vigentes anteriormente a ela.

No presente caso, observo que a Apelante é pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto é "...a exploração de

'mão de obra temporária nos termos da lei nº 6.019/74", conforme se verifica à fl. 21 (consolidação de contrato

social).

Encontra-se, em princípio, sujeita às normas previstas no art. 195, da Constituição Federal, bem como às Leis

Complementares ns. 7/70 e 70/91 e às Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, na medida em que a aplicação destas

últimas não foi afastada em seus arts. 8º e 10º, respectivamente.

Conseqüentemente, aplicável a base de cálculo estabelecida nos arts. 1º das mencionadas leis, qual seja, o

faturamento, compreendido como receita bruta, ou seja, abrangidos os valores recebidos a título dos serviços

prestados pelos trabalhadores temporários a ela vinculados, não parecendo plausível excluir-se da referida base de

cálculo os pagamentos de salário e benefícios efetuados a esses empregados, bem como os tributos incidentes nos

referidos pagamentos, constituindo tais valores custos da atividade por ela desenvolvida.

Recentemente a matéria foi julgada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, no REsp n. 1.141.065-PR:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO
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CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS

E COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEIS COMPLEMENTARES 7/70

E 70/91 E LEIS ORDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE

OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO

DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS

E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO.

1. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis

Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos

pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo

Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários.

2. Isto porque a Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 847.641/RS, perfilhou o entendimento no sentido

de que:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E

LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES

NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS

ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob

a égide da Emenda Constitucional nº 20/98).

2. A Carta Magna, em seu artigo 195, originariamente, instituiu contribuições sociais devidas pelos

"empregadores" (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a "folha de salários", o "faturamento" e o

"lucro" (inciso I).

3. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é

contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre

o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i)

a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda,

(ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência

social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

4. As contribuições destinadas ao Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PASEP, por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas Leis

Complementares nº 7/70 e nº 8/70, tendo sido recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 (artigo 239).

5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a contribuição social destinada ao PIS, destinava-a à promoção da

integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, definidas como as pessoas jurídicas nos

termos da legislação do Imposto de Renda, caracterizando-se como empregado todo aquele assim definido pela

Legislação Trabalhista.

6. O Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 7/70, era executado mediante Fundo de Participação,

constituído por duas parcelas: (i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e (ii) a segunda, com

recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.

7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o

PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento,

base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a

partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa

jurídica", entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, 8. Deveras, com o advento da Emenda

Constitucional nº 20, em 15 de dezembro de 1998, a expressão "empregadores" do artigo 195, I, da Constituição

Federal de 1988, foi substituída por "empregador", "empresa" e "entidade a ela equiparada na forma da lei"

(inciso I), passando as contribuições sociais pertinentes a incidirem sobre: (i) a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo

sem vínculo empregatício; (ii) a receita ou o faturamento; e (iii) o lucro.

9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão

plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS,

358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar

Galvão, consolidou o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições

destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na
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concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa.

10. A concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988,

na oportunidade, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência

tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de

sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab

origine, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua

edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da

Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo

195, c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988.

11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis

nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo

das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos

aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da venda de

bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa

jurídica (artigo 1º, § 1º).

12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, por força do princípio da

legalidade e da presunção de legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de dois regimes normativos que

disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento

mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e

serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa, dada pela Lei

Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei

9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (observado o princípio da

anterioridade nonagesimal), que conceituaram o faturamento mensal como a receita bruta da venda de bens e

serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

13. Os princípios que norteiam a eficácia da lei no tempo indicam que, nas demandas que versem sobre fatos

jurídicos tributários anteriores à vigência das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, revela-se escorreito o

entendimento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS (faturamento mensal/receita bruta), devidos pelas

empresas prestadoras de serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária, regidas pela Lei 6.019/74,

contempla o preço do serviço prestado, "nele incluídos os custos da prestação, entre os quais os encargos

trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados" (Precedente da Primeira Turma acerca

da base de cálculo do ISS devido por empresa prestadora de trabalho temporário: REsp 982.952/RS, Rel.

Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ

16.10.2008).

14. Por outro lado, se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003

(cuja elisão da higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade,

mediante a observância da cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do

PIS abrange qualquer receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol

de deduções previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados.

15. Conseqüentemente, a conjugação do regime normativo aplicável e do entendimento jurisprudencial acerca da

composição do preço do serviço prestado pelas empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária, conduz à

tese inarredável de que os valores destinados ao pagamento de salários e demais encargos trabalhistas dos

trabalhadores temporários, assim como a taxa de administração cobrada das empresas tomadoras de serviços,

integram a base de cálculo do PIS e da COFINS a serem recolhidas pelas empresas prestadoras de serviço de

mão-de-obra temporária (Precedentes d oriundo da Segunda Turma do STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro

Herman Benjamin, julgado em 13.11.2007).

16. Outrossim, à luz da jurisprudência firmada em hipótese análoga:

'Não procede, ademais, a alegação de que haveria um "bis in idem", já que os recursos utilizados pelos lojistas

para pagar o aluguel (ou, eventualmente, a administração comum do shopping center), por provirem de seu

faturamento, já se sujeitaram à incidência das contribuições questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos

locatários. O argumento, que não foi adotado pelo acórdão embargado e que sequer foi invocado na impetração,

prova demais. Na verdade, independentemente de ser o aluguel estabelecido em valor fixo ou calculado por

percentual sobre o faturamento, os recursos para o seu pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando

de empresa deficitária) provenientes das receitas (vale dizer, do "faturamento") do locatário. Isso

independentemente de se tratar de loja de shopping center ou de outro imóvel qualquer. E não só as despesas

com aluguel, mas as demais despesas das pessoas jurídicas são cobertas com recursos de suas receitas, podendo,

quando se destinarem à aquisição de bens e serviços de outras pessoas jurídicas, formar o faturamento dessas,

sujeitando-se, conseqüentemente, a novas incidências de contribuições PIS/COFINS.

Ora, essa é contingência inevitável em face da opção constitucional de estabelecer como base de cálculo o
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"faturamento" e as "receitas" (CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o princípio da não-cumulatividade não se

aplica a essas contribuições, a não ser para os setores da atividade econômica definidos em lei (CF, art. 195, §

12). Como lembra Marco Aurélio Greco, "... uma incidência sobre receita/faturamento, quando plurifásica, será

necessariamente cumulativa, pois receita é fenômeno apurado pontualmente em relação a determinada pessoa,

não tendo caráter abrangente que se desdobre em etapas sucessivas das quais participem distintos sujeitos.

Receita é auferida por alguém. Nisso se esgota a figura.' (GRECO, Marco Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS e

na COFINS", apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, coordenador Leandro

Paulsen, São Paulo, IOB Thompson, 2004, p.101).

Atualmente, o regime da não-cumulatividade limita-se às hipóteses e às condições previstas na Lei 10.637/02

(PIS/PASEP) e Lei 10.8333/03, alterada pela Lei 10.865/04 (COFINS). Aliás, há, em doutrina, críticas severas

em relação ao modo como a matéria está disciplinada, por não representar qualquer vantagem significativa para

os contribuintes. "O novo regime", sustenta-se, "longe de atender aos reclamos dos contribuintes - não veio

abrandar a carga tributária; pelo contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira balbúrdia no regime desses

tributos, a ponto de desnortear o contribuinte, comprometer a segurança jurídica e fazer com que bem depressa a

sociedade sentisse saudades da época em que era o da cumulatividade" (MARTINS, Ives Gandra da Silva, e

SOUZA, Fátima Fernandes Rodrigues de. Apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra

coletiva, cit., p. 12).

Independentemente das vantagens ou desvantagens do regime da não-cumulatividade estabelecido pelo

legislador, matéria que aqui não está em questão, o certo é que, mantido o atual sistema constitucional e

ressalvadas as situações previstas nas Leis acima referidas, as contribuições para PIS/COFINS podem incidir

legitimamente sobre o faturamento das pessoas jurídicas mesmo quando tal faturamento seja composto por

pagamentos feitos por outras pessoas jurídicas, com recursos retirados de receitas sujeitas às mesmas

contribuições." (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em

09.08.2006, DJ 06.08.2007)

(...)

18. Recurso especial provido, invertidos os ônus de sucumbência." (REsp 847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Seção, julgado em 25.03.2009, DJe 20.04.2009)

3. Deveras, a definição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das Leis Complementares 7/70 e 70/91,

abrange, além das receitas decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços, a soma das receitas

oriundas do exercício das atividades empresariais, concepção que se perpetuou com a declaração de

inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal que

assentaram a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS pela Lei 9.718/98: RE

390.840, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 09.11.2005, DJ 15.08.2006; RE 585.235 RG-

QO, Rel. Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 10.09.2008, DJe-227 DIVULG 27.11.2008 PUBLIC

28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro Eros Grau Rel. p/ Acórdão Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno,

julgado em 05.08.2009, DJe-213 DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009).

4. Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelas Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, os valores recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores

temporários subsumem-se na novel concepção de faturamento mensal (total das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil).

5. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta, no que concerne às empresas prestadoras de

serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74), engloba a totalidade do preço

do serviço prestado, nele incluídos os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto

contratados, que constituem custos suportados na atividade empresarial.

6. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regida pela Lei

6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74, consoante assentado no acórdão regional), razão pela qual,

independentemente do regime normativo aplicável, os valores recebidos a título de pagamento de salários e

encargos sociais dos trabalhadores temporários não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1141065 / SC - RECURSO ESPECIAL 2009/0095932-9, Relator Ministro LUIZ FUX, DJe

01/02/2010)

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E À REMESSA OFICIAL E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA IMPETRANTE.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002583-44.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra sentença

mediante a qual o MM. Juiz a quo extinguiu execução fiscal, nos moldes do art. 267, I e VI, §3º combinado com o

art. 598, e arts. 618, I e 795, todos do Código de Processo Civil, em razão da nulidade do título executivo

decorrente da ausência de notificação encaminhada ao endereço correto do contribuinte.

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão, uma vez que o Executado não comprovou ter alertado a

Receita Federal do Brasil a respeito da mudança de domicílio fiscal.

Com as contrarrazões (fls. 158/161), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No presente caso, o Executado arguiu, em sede de objeção de pré-executividade, irregular constituição do crédito

tributário por ter ocorrido notificação via edital de maneira indevida (fls. 18/30).

Intimada, a União Federal apresentou impugnação e anexou documentos, asseverando ter o Executado deixado de

informar adequadamente sua alteração de endereço (96/97).

Observo, porém, que o endereço informado nas declarações de renda do contribuinte, relativas ao período

compreendido entre 1999 e 2007, é aquele não diligenciado pela Exequente (fls. 50/58).

Com efeito, tratando-se de lançamento ex-officio referente aos anos de 1999 até 2001, procede a alegação de

nulidade da CDA, porquanto a ausência de notificação válida compromete a essência do título executivo, mais

especificamente, sua exigibilidade.

Nessa linha, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em acórdãos assim ementados:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO SUCESSOR

INVENTARIANTE. ESPÓLIO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA E

CONTRADITÓRIO. VÍCIO NO PRÓPRIO LANÇAMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA.

IMPOSSIBILIDADE. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. DÉBITO NÃO-DECLARADO.

LANÇAMENTO SUPLEMENTAR.

1. A ampla defesa e o contraditório, corolários do devido processo legal, postulados com sede constitucional, são

de observância obrigatória tanto no que pertine aos "acusados em geral" quanto aos "litigantes", seja em

processo judicial, seja em procedimento administrativo. 

2007.61.26.002583-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PAULO CESAR FUSARI

ADVOGADO : CESAR BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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2. Insere-se nas garantias da ampla defesa e do contraditório a notificação do contribuinte do ato de lançamento

que a ele respeita. A sua ausência implica a nulidade do lançamento e da Execução Fiscal nele fundada.

3. A notificação do lançamento do crédito tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo

tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de sua exigibilidade.

(Precedentes: AgRg no Ag 922099/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ.

19/06/2008; REsp 923805/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ.

30/06/2008).

(...)

(STJ, 1ª T., REsp 1073494 / RJ, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 14.09.10, DJe em 29.09.10)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DA PROVA. FATO NEGATIVO. AUSÊNCIA DE

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO EMBASADOR DA

EXTRAÇÃO DOS TÍTULOS EXECUTIVOS. NULIDADE. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA

CDA AFASTADA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA.

1. A Certidão de Dívida Ativa é título que contém os requisitos da certeza e liquidez, conforme presunção

estabelecida no art. 204 do CTN, mas admite prova em contrário, sendo afastada tal presunção se comprovado

que o processo fiscal que lhe deu origem padece de algum vício.

2. Na espécie, o vício verificou-se anteriormente à própria inscrição, porquanto não realizada a notificação do

lançamento, ato de importância fundamental na configuração da obrigação tributária. A sua ausência

contaminou, por inteiro, o surgimento do crédito tributário executado.

3. A tese do exeqüente de que competiria ao contribuinte o ônus de comprovar as suas alegações não merece

êxito por tratar-se e prova de fato negativo, não devendo ser exigido do contribuinte que demonstre em juízo que

não foi devidamente notificado para se defender no processo administrativo, que se encontra em poder do

exeqüente. No caso, caberia à Fazenda diligenciar e provar a efetiva notificação do contribuinte para se

defender.

4. O aresto recorrido entendeu não procedente a argüição de nulidade invocada pela ausência de intimação

pessoal do representante da Fazenda considerando diversas particularidades ocorridas no trâmite do processo. A

Fazenda, atendendo a comunicação veiculada no diário oficial, compareceu inúmeras vezes nos autos, inclusive

para dispensar a produção de provas e requerer o julgamento antecipado da lide, sem haver suscitado a

nulidade.

5. Agravo regimental não-provido.

(STJ, 1ª T., AgRg no Ag 1022208 / GO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 21.10.08, DJe em 21.11.08)

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

porquanto improcedente, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007224-22.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2008.61.00.007224-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : AGILITY GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : CELSO RICARDO PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Trata-se de mandado de segurança ajuizado em 26.03.2008 por AGILITY GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.-

EPP contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando afastar a

exigibilidade da contribuição ao PIS e COFINS sobre o que não constituir sua receita bruta, composta apenas

pelos valores recebidos a título de taxa de administração, excluindo-se os valores meramente reembolsados,

salários, encargos sociais, benefícios e tributos, incidentes sobre a mão-de-obra fornecida, quando da prestação de

serviços de mão-de-obra temporária, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos, com

parcelas vincendas de quaisquer tributos e contribuições arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita

Federal, corrigidos pela taxa Selic (fls. 02/25).

À inicial foram juntados os documentos de fls. 26/ 52.

O pedido liminar foi deferido (fls. 59/63).

Notificada, a Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 74/80.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido e denegou a segurança (fls. 147/151).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja

concedida a segurança nos termos do pedido (fls. 172/186).

Com contrarrazões (fls. 194/208), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 211/218).

 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A União Federal, por meio da Lei Complementar n. 7/70, instituiu a contribuição ao PIS, a qual foi recepcionada

pelos arts. 195 e 239 do texto constitucional.

A COFINS, por sua vez, foi instituída pela Lei n. 70/91, observado o disposto no art. 195, da Constituição da

República, em sua redação original.

Ainda, na vigência do Constituição Federal, em seu texto original, foram editadas as Leis ns. 9.715/98 e 9.718/98,

havendo discussão acerca da constitucionalidade do alargamento da base de cálculo das referidas contribuições.

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 20/98 alterou a redação do art. 195, inciso I, alínea "b", da

Constituição Federal, passando a disciplinar a matéria da seguinte forma: "a seguridade social será financiada por

toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos

Estados, do distrito Federal e dos Municípios, e da contribuição social do empregador, da empresa ou entidade a

ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a receita ou o faturamento".

À luz da nova redação constitucional foram editadas as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, as quais dispõem, em seus

respectivos arts. 1º, caput", que as referidas contribuições têm como "fato gerador o faturamento mensal, assim

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou

classificação contábil".

Referidas leis, esclarecem, ainda, nos §§ 1º e 2º, dos seus arts. 1º, que, "para efeito do disposto nesse artigo, o total

das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e

todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica", constituindo a base de cálculo, o faturamento conforme

definido no caput.

O art. 8º, da Lei 10.637/02 e o art. 10, da Lei n. 10.833/03, estabelecem que determinadas pessoas jurídicas não se

submetem à sistemática por elas previstas, sujeitando-se, portanto, às normas da legislação da contribuição ao PIS

e da COFINS vigentes anteriormente a ela.

No presente caso, observo que a Apelante é pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto é "...a exploração de

'mão de obra temporária nos termos da lei nº 6.019/74", conforme se verifica à fl. 21 (consolidação de contrato

social).

Encontra-se, em princípio, sujeita às normas previstas no art. 195, da Constituição Federal, bem como às Leis

Complementares ns. 7/70 e 70/91 e às Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, na medida em que a aplicação destas

últimas não foi afastada em seus arts. 8º e 10º, respectivamente.

Conseqüentemente, aplicável a base de cálculo estabelecida nos arts. 1º das mencionadas leis, qual seja, o

faturamento, compreendido como receita bruta, ou seja, abrangidos os valores recebidos a título dos serviços

prestados pelos trabalhadores temporários a ela vinculados, não parecendo plausível excluir-se da referida base de

cálculo os pagamentos de salário e benefícios efetuados a esses empregados, bem como os tributos incidentes nos

referidos pagamentos, constituindo tais valores custos da atividade por ela desenvolvida.

Recentemente a matéria foi julgada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, no REsp n. 1.141.065-PR:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE
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SOCIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEIS

COMPLEMENTARES 7/70 E 70/91 E LEIS ORDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO

DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74).

VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS

DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.

1. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis

Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos

pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo

Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários.

2. Isto porque a Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 847.641/RS, perfilhou o entendimento no sentido

de que:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E

LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES

NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS

ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob

a égide da Emenda Constitucional nº 20/98).

2. A Carta Magna, em seu artigo 195, originariamente, instituiu contribuições sociais devidas pelos

"empregadores" (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a "folha de salários", o "faturamento" e o

"lucro" (inciso I).

3. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é

contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre

o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i)

a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda,

(ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência

social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

4. As contribuições destinadas ao Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PASEP, por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas Leis

Complementares nº 7/70 e nº 8/70, tendo sido recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 (artigo 239).

5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a contribuição social destinada ao PIS, destinava-a à promoção da

integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, definidas como as pessoas jurídicas nos

termos da legislação do Imposto de Renda, caracterizando-se como empregado todo aquele assim definido pela

Legislação Trabalhista.

6. O Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 7/70, era executado mediante Fundo de Participação,

constituído por duas parcelas: (i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e (ii) a segunda, com

recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.

7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o

PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento,

base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a

partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa

jurídica", entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, 8. Deveras, com o advento da Emenda

Constitucional nº 20, em 15 de dezembro de 1998, a expressão "empregadores" do artigo 195, I, da Constituição

Federal de 1988, foi substituída por "empregador", "empresa" e "entidade a ela equiparada na forma da lei"

(inciso I), passando as contribuições sociais pertinentes a incidirem sobre: (i) a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo

sem vínculo empregatício; (ii) a receita ou o faturamento; e (iii) o lucro.

9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão

plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS,

358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar

Galvão, consolidou o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições

destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na

concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de
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mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa.

10. A concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988,

na oportunidade, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência

tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de

sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab

origine, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua

edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da

Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo

195, c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988.

11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis

nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo

das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos

aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da venda de

bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa

jurídica (artigo 1º, § 1º).

12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, por força do princípio da

legalidade e da presunção de legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de dois regimes normativos que

disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento

mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e

serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa, dada pela Lei

Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei

9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (observado o princípio da

anterioridade nonagesimal), que conceituaram o faturamento mensal como a receita bruta da venda de bens e

serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

13. Os princípios que norteiam a eficácia da lei no tempo indicam que, nas demandas que versem sobre fatos

jurídicos tributários anteriores à vigência das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, revela-se escorreito o

entendimento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS (faturamento mensal/receita bruta), devidos pelas

empresas prestadoras de serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária, regidas pela Lei 6.019/74,

contempla o preço do serviço prestado, "nele incluídos os custos da prestação, entre os quais os encargos

trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados" (Precedente da Primeira Turma acerca

da base de cálculo do ISS devido por empresa prestadora de trabalho temporário: REsp 982.952/RS, Rel.

Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ

16.10.2008).

14. Por outro lado, se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003

(cuja elisão da higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade,

mediante a observância da cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do

PIS abrange qualquer receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol

de deduções previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados.

15. Conseqüentemente, a conjugação do regime normativo aplicável e do entendimento jurisprudencial acerca da

composição do preço do serviço prestado pelas empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária, conduz à

tese inarredável de que os valores destinados ao pagamento de salários e demais encargos trabalhistas dos

trabalhadores temporários, assim como a taxa de administração cobrada das empresas tomadoras de serviços,

integram a base de cálculo do PIS e da COFINS a serem recolhidas pelas empresas prestadoras de serviço de

mão-de-obra temporária (Precedentes d oriundo da Segunda Turma do STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro

Herman Benjamin, julgado em 13.11.2007).

16. Outrossim, à luz da jurisprudência firmada em hipótese análoga:

'Não procede, ademais, a alegação de que haveria um "bis in idem", já que os recursos utilizados pelos lojistas

para pagar o aluguel (ou, eventualmente, a administração comum do shopping center), por provirem de seu

faturamento, já se sujeitaram à incidência das contribuições questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos

locatários. O argumento, que não foi adotado pelo acórdão embargado e que sequer foi invocado na impetração,

prova demais. Na verdade, independentemente de ser o aluguel estabelecido em valor fixo ou calculado por

percentual sobre o faturamento, os recursos para o seu pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando

de empresa deficitária) provenientes das receitas (vale dizer, do "faturamento") do locatário. Isso

independentemente de se tratar de loja de shopping center ou de outro imóvel qualquer. E não só as despesas

com aluguel, mas as demais despesas das pessoas jurídicas são cobertas com recursos de suas receitas, podendo,

quando se destinarem à aquisição de bens e serviços de outras pessoas jurídicas, formar o faturamento dessas,

sujeitando-se, conseqüentemente, a novas incidências de contribuições PIS/COFINS.

Ora, essa é contingência inevitável em face da opção constitucional de estabelecer como base de cálculo o

"faturamento" e as "receitas" (CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o princípio da não-cumulatividade não se
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aplica a essas contribuições, a não ser para os setores da atividade econômica definidos em lei (CF, art. 195, §

12). Como lembra Marco Aurélio Greco, "... uma incidência sobre receita/faturamento, quando plurifásica, será

necessariamente cumulativa, pois receita é fenômeno apurado pontualmente em relação a determinada pessoa,

não tendo caráter abrangente que se desdobre em etapas sucessivas das quais participem distintos sujeitos.

Receita é auferida por alguém. Nisso se esgota a figura.' (GRECO, Marco Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS e

na COFINS", apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, coordenador Leandro

Paulsen, São Paulo, IOB Thompson, 2004, p.101).

Atualmente, o regime da não-cumulatividade limita-se às hipóteses e às condições previstas na Lei 10.637/02

(PIS/PASEP) e Lei 10.8333/03, alterada pela Lei 10.865/04 (COFINS). Aliás, há, em doutrina, críticas severas

em relação ao modo como a matéria está disciplinada, por não representar qualquer vantagem significativa para

os contribuintes. "O novo regime", sustenta-se, "longe de atender aos reclamos dos contribuintes - não veio

abrandar a carga tributária; pelo contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira balbúrdia no regime desses

tributos, a ponto de desnortear o contribuinte, comprometer a segurança jurídica e fazer com que bem depressa a

sociedade sentisse saudades da época em que era o da cumulatividade" (MARTINS, Ives Gandra da Silva, e

SOUZA, Fátima Fernandes Rodrigues de. Apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra

coletiva, cit., p. 12).

Independentemente das vantagens ou desvantagens do regime da não-cumulatividade estabelecido pelo

legislador, matéria que aqui não está em questão, o certo é que, mantido o atual sistema constitucional e

ressalvadas as situações previstas nas Leis acima referidas, as contribuições para PIS/COFINS podem incidir

legitimamente sobre o faturamento das pessoas jurídicas mesmo quando tal faturamento seja composto por

pagamentos feitos por outras pessoas jurídicas, com recursos retirados de receitas sujeitas às mesmas

contribuições." (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em

09.08.2006, DJ 06.08.2007)

(...)

18. Recurso especial provido, invertidos os ônus de sucumbência." (REsp 847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Seção, julgado em 25.03.2009, DJe 20.04.2009)

3. Deveras, a definição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das Leis Complementares 7/70 e 70/91,

abrange, além das receitas decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços, a soma das receitas

oriundas do exercício das atividades empresariais, concepção que se perpetuou com a declaração de

inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal que

assentaram a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS pela Lei 9.718/98: RE

390.840, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 09.11.2005, DJ 15.08.2006; RE 585.235 RG-

QO, Rel. Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 10.09.2008, DJe-227 DIVULG 27.11.2008 PUBLIC

28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro Eros Grau Rel. p/ Acórdão Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno,

julgado em 05.08.2009, DJe-213 DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009).

4. Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelas Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, os valores recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores

temporários subsumem-se na novel concepção de faturamento mensal (total das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil).

5. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta, no que concerne às empresas prestadoras de

serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74), engloba a totalidade do preço

do serviço prestado, nele incluídos os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto

contratados, que constituem custos suportados na atividade empresarial.

6. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regida pela Lei

6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74, consoante assentado no acórdão regional), razão pela qual,

independentemente do regime normativo aplicável, os valores recebidos a título de pagamento de salários e

encargos sociais dos trabalhadores temporários não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1141065 / SC - RECURSO ESPECIAL 2009/0095932-9, Relator Ministro LUIZ FUX, DJe

01/02/2010)

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     503/1134



 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009928-08.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por TECELAGEM LADY LTDA. contra ato do Sr.

PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, com pedido de liminar,

objetivando o reconhecimento da decadência do débito inscrito sob o n. 80 6 08 002568-48 (fls. 02/16).

Acompanharam a inicial, os documentos de fls. 28/43.

O pedido de liminar foi deferido (fls. 53/54)

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 62/250).

A Impetrante peticionou às fls. 173/174 requerendo a apreciação do pedido.

A Impetrante informou a interposição de agravo de instrumento (fls. 250/267).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fl. 271/272).

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança para determinar o cancelamento do débito inscrito sob o n. 80 6 08

002568-48 (fls. 276/277).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A Impetrada interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, pleiteando a anulação do ato de intimação ou,

subsidiariamente, seja reformada a aludida sentença (fls. 286/298).

Com contrarrazões (fl. 305/314), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 329/330).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, afasto a alegação de nulidade da intimação da sentença por mandado judicial sem vista dos autos, a

despeito da previsão do art. 20, da Lei n. 11.033/04, tendo em vista a ausência de prejuízo da Apelante, ante a

interposição tempestiva do recurso ora em análise.

Passo à análise do mérito.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

No que se refere à decadência, o Código Tributário Nacional, estabelece o seguinte:

 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

2008.61.00.009928-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TECELAGEM LADY LTDA

ADVOGADO : RODRIGO CENTENO SUZANO
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I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao

sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento." 

 

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original).

In casu, observo afirmar a Apelante a não ocorrência de decadência, tendo em vista a constituição do débito por
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meio de DCTF apresentada pelo próprio contribuinte.

Alega, ainda, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário posteriormente à sua constituição, o que teria

impedido o transcurso do prazo prescricional (fls. 95/250).

Contudo, da análise dos documentos apresentados, observo não ter a Apelante logrado demonstrar a existência,

nem tampouco a entrega da aludida declaração quando da apresentação das informações prestadas ou, ainda, da

interposição do presente recurso de apelação.

Assim, considerando-se que: 1) os fatos geradores deram-se em 04.1994, 05.1994, 06.1994, 08.1994, 09.1994 e

10.1994 (fls. 245/250); 2) o prazo decadencial iniciou-se em 01.01.95, primeiro dia do exercício seguinte ao que o

lançamento poderia ter sido efetuado e a inscrição do débito em dívida ativa deu-se em 19.02.08, momento no

qual os débitos já haviam sido alcançados pela decadência.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil, mantendo a sentença por fundamento diverso.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

O ESTADO DE SÃO PAULO pleiteia, com base no art. 558, parágrafo único do Código de Processo Civil, na

2008.61.20.011027-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro

APELANTE : CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

ADVOGADO : MARCELA BENTES ALVES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : JAQUES LAMAC e outro

APELANTE :
SINDICATO DA IND/ DA FABRICAO DO ALCOOL NO ESTADO DE SAO
PAULO SIFAESP e outros

: SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP

:
UNIAO DA AGROINDUSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SAO PAULO
UNICA

:
ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DE ARARAQUARA
CANASOL

ADVOGADO : CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro

EXCLUIDO :
DEPRN DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTECAO DE RECURSOS
NATURAIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00110275020084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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pendência do recurso de Apelação interposto, a suspensão da execução da sentença proferida pelo MM. Juízo da

1ª Vara Federal de Araraquara/SP, que julgou procedentes os pedidos formulados pelo Ministério Público Federal

na presente ação civil pública, para: "a) Determinar à CETESB e ao ESTADO DE SÃO PAULO, por meio de sua

Secretaria do Estado do Meio Ambiente, mais precisamente da Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e de

Proteção de Recursos Naturais, que se abstenham de conceder novas autorizações e licenças ambientais para a

queima controlada da palha da cana-de-açucar na área comprendida nesta Subseção, sob pena de multa de R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para cada licença ou autorização concedida; b) Declarar nulas todas

as licenças e autorizações já expedidas, em razão da ausência de prévio estudo de impacto ambiental e de

licenciamento pautado nas normas constitucionais, princípios de direito ambiental e normas federais, vedando a

utilização de fogo na cultura canavieira, nas áreas abrangidas por esta 20ª Subseção Judiciária de Araraquara, a

partir da próxima safra (ano de 2011), sob pena de multa diária no importe de R$ 50.000,00 (cincquenta mil

reais), a ser imposta aos órgãos estaduais e federais responsáveis, em razão da omissão ou ineficácia da

fiscalização; c) Declarar a atribuição subsidiária do IBAMA - Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos

Naturais Renováveis para efetuar o licenciamento ambiental para as atividades que tenham como objeto a

queima da palha da cana-de-açucar, na área compreendida por esta 20ª Subseção Judiciária, seguindo os

trâmites da legislação nacional pertinente, notadamente a Lei nº 6.938/1981 e a Resolução nº 237/1997 do

CONAMA; d) Determinar ao IBAMA a assunção imediata da atividade de licenciamento da queima da palha ou

de fiscalização do licenciamento a ser efetivado pelos órgãos estaduais responsáveis, tendo em vista a

competência supletiva da autarquia, nos termos do artigo 23 da Constituição Federal e da presente sentença; e)

Declarar obrigatória a prévia exigência de EIA/RIMA como condição para o licenciamento, devendo o

EIA/RIMA ser abrangente e considerar as consequências para a saúde humana, para os remanescentes florestais,

para a flora e fauna, bem como a vedação da queima em áreas mecanizáveis; f) Determinar ao IBAMA que

cadastre todas as propriedades rurais ocupadas com a cultura canavieira e verifique o cumprimento das

determinações impostas por meio do julgamento da presente; g) Condenar os réus ao pagamento de danos

morais, revertidos ao Fundo Federal de Direitos Difusos, arbitrados em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)." 

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida requerida, alegando que o

cumprimento da sentença recorrida acarreta grave lesão à ordem pública e à ordem econômica, causando prejuízos

de difícil reparação ao Estado de São Paulo, implicando em quebra da continuidade administrativa, com reflexos

na segurança do serviço público de proteção ao próprio meio ambiente, bem como na segurança e emprego dos

trabalhadores rurais.

Assevera, ainda, a incompetência da Justiça Federal para o processo e julgamento da causa; a impossibilidade

jurídica do pedido de declaração de inconstitucionalidade da legislação paulista; a validade das normas que

disciplinam a matéria (Leis Estaduais ns. 10.547/00 e 11.241/02; Decretos ns. 45.869/01 e 47.700/03; e Resolução

n. 12/05); a aptidão das normas e estrutura administrativa existentes para controlar e mitigar os impactos

decorrentes da queima controlada da palha da cana-de-açúcar, até sua programada eliminação total; a

impossibilidade de imediata mecanização total da colheita; a desnecessidade de realização do EIA-RIMA; a

validade das autorizações e licenças concedidas pelos órgãos estaduais; bem como a inexistência de dano moral

ambiental; destacando, outrossim, a necessidade de harmonização dos valores envolvidos na questão, à luz da

cultura canavieira e dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade (fls. 2817/2848).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da

sentença recorrida, é necessário que, diante da relevância da fundamentação apresentada pelo recorrente, haja

evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação.

No caso em tela, entendo não estarem presentes os pressupostos necessários à concessão suspensão requerida.

Primeiramente, a apreciação de suspensão da execução de sentença com fundamento em alegada ocorrência de

grave lesão à ordem, à saúde, à segurança, e à economia públicas compete ao Presidente do Tribunal, nos termos

do art. 4º, § 1º, da Lei n. 8.437/92, alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/01, e art. 15, da Lei n. 12.016/09,

medida já pleiteada pelo Estado de São Paulo, e rejeitada pelo Órgão Especial deste Tribunal, no Agravo

Regimental na Suspensão de Segurança n. 2926/SP (2010.03.00.038827-3), cujo acórdão recebeu a seguinte

ementa:

"SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. QUEIMA DA CANA. ARARAQUARA. PEDIDO

DEFERIDO COM LIMITAÇÃO TEMPORAL. SAFRA DE 2011. AGRAVOS INTERPOSTOS PELO

ESTADO DE SÃO PAULO E PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

I - Rejeito a preliminar de não conhecimento do incidente - suscitada pelo Ministério Público Federal -, em razão

da existência de expressa disposição legal autorizando o manejo da suspensão de execução de sentença na

presente hipótese (art. 4º, § 1º, da Lei nº 8.437/92).

II - O Estado de São Paulo, em seu pedido inaugural, apresenta alegações genéricas de risco à ordem pública,

sem demonstrar como a sentença poderia vir a prejudicar o exercício da sua atividade administrativa. Diante

disto, o pedido de suspensão não pode ser acolhido, uma vez que é dever da entidade pública que requer a

suspensão, demonstrar de maneira concreta e cabal a existência das hipóteses previstas no art. 15, caput, da Lei
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nº 12.016/09. O pleito não pode ser atendido com base em risco meramente hipotético ou com fundamento em

alegações genéricas de possível lesão à Administração Pública ou à coletividade.

III - As alegações de que os efeitos da sentença "rompem o aparato administrativo previsto em lei válida no

ordenamento jurídico", e de que as Leis Estaduais que regulam a queima são constitucionais, não podem ser

conhecidas no âmbito do presente incidente, uma vez que neste é incabível qualquer juízo acerca do direito ou do

mérito da ação principal.

IV - Improcede também a tese de que a sentença teria violado a ordem administrativa "por retirar do Estado uma

competência que lhe cabia". Isso porque, o mérito da ação originária - ao lado da exigência de EIA/RIMA -

consiste exatamente em definir o órgão competente para o licenciamento ambiental. Ora, se a sentença diz que o

Estado não é competente para realizar o licenciamento, e o Estado vem - em sede de suspensão de segurança - a

defender que possui tal competência, torna-se inegável a intenção de utilizar o incidente de suspensão com

finalidade recursal, objetivando nova discussão acerca do direito aplicável ao caso.

V - Não se encontra, também, configurado o risco à economia pública. A alegação de que a decisão poderá gerar

desemprego em massa é hipotética, não se ajustando ao discurso empregado na inicial. Caso seja impossível

realizar a queima como técnica agrícola, o sistema de colheita que muitos produtores utilizarão será o do corte

manual da cana crua, que exige maior número de trabalhadores para que seja realizada. Assim, sem que haja

alto grau de certeza de que o desemprego pode vir a ocorrer, não há como conceder a suspensão com base nesta

alegação.

VI - No tocante à eventual perda de arrecadação em impostos, observo que o requerente não traz estimativa

sobre qual seria o impacto nos cofres públicos em razão da decisão atacada, limitando-se a afirmar que haverá

grande redução da receita tributária.

VII - Não há prova concreta de que a decisão proferida na ação civil pública poderá causar grave risco à

economia pública, por aumentar os custos de produção da cana. Em vista dos dados disponibilizados pelo

requerente não é possível, tecnicamente, dizer se o setor canavieiro terá prejuízo, ou se haverá apenas redução

da margem de lucro, tendo em vista que a colheita da cana crua poderá ser realizada, ainda que por meio mais

caro e dificultoso.

VIII - Por outro lado, seria extremamente injusto sacrificar a população local - que não optou pelo uso da

queima como método de produção, e que não recebe os lucros advindos atividade - para manter os custos de

produção. Isto significa que quem desenvolve uma atividade organizada não pode transferir os ônus de seu

negócio para a população, nem expor a perigo a saúde e a vida de terceiros. Logo, considerando-se que a queima

da cana traz diversos males comprovados - riscos à saúde e à vida de trabalhadores e moradores, e prejuízo ao

meio ambiente - é a empresa da cana que deve suportar os custos necessários para tornar sua produção segura e

sadia para a população.

IX - Quanto à existência de leis estabelecendo prazos para redução e eliminação da queima, observo que a lei

ordinária e aos atos do Poder Executivo não podem estabelecer prazo para que direitos fundamentais

imprescindíveis sejam respeitados. Se a própria Constituição garante, com aplicabilidade imediata, que todo

cidadão terá direito à vida, à saúde, e a um meio ambiente equilibrado, o respeito a estas garantias não poderá

ser postergado.

X - Ainda que se alegue que a queima aumenta a produtividade e a renda dos trabalhadores, não será a

manutenção da prática que trará uma vida melhor a estes empregados. A queima, ao revés, pode trazer graves

consequências para o trabalhador: risco de câncer, de problemas respiratórios e cardíacos, envelhecimento

precoce, e até o risco de morte súbita. Logo, pouca valia teria para o trabalhador obter de imediato um ganho

maior, se daqui a alguns anos vier a desenvolver uma doença gravíssima como câncer, ou se vier a ficar

extremamente debilitado em sua saúde. Um dos passos para que estes trabalhadores tenham uma vida mais digna

e segura envolve tornar seu ambiente de trabalho menos insalubre e mais adequado para suas atividades.

XI - A hipótese é de periculum in mora inverso, ante a possibilidade de grave risco à saúde, à vida e ao meio

ambiente, no caso de deferimento do pedido de suspensão. A queima da cana gera uma série de problemas de

saúde na população, de natureza respiratória e cardiovascular, sem contar os casos registrados de morte súbita

dos trabalhadores rurais e o risco de acidentes com o fogo (queimaduras graves e carbonização de pessoas

durante o processo de queima). O meio ambiente, por sua vez, também sofre os efeitos maléficos da queima.

XII - É necessário dizer que o plantio da cana de açúcar, e seu emprego na produção de combustíveis pode gerar

efeitos positivos para a sociedade e para o meio ambiente, até mesmo reduzindo parte da emissão de gases do

efeito estufa e de material particulado, ao substituir combustíveis fósseis e, principalmente, o diesel. Contudo,

para que seus efeitos sejam, de fato, benéficos para a coletividade é necessário que seja eliminada a queima de

seu processo produtivo, já que não teria sentido aumentar a emissão de poluentes e prejudicar a saúde das

populações que residem próximas às plantações para criar um produto que visa exatamente reduzir a quantidade

de poluição no meio ambiente.

XIII - Já no tocante à existência ou não do dever legal de apresentação de estudo prévio de impacto ambiental -

EIA/RIMA - para que se possa realizar a queima da cana, penso que a questão constitui matéria de mérito da

ação civil pública subjacente, cujo debate é inviável no presente incidente de suspensão de execução.
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XIV - De outro lado, não se justifica a concessão da suspensão - inicialmente deferida em relação à safra de 2011

- para novos anos. Os efeitos decorrentes da queima da cana são graves, e a ação civil pública originária

também foi proposta, inegavelmente, com a finalidade de atender ao interesse público. Assim, não se justifica a

concessão da contracautela para suspender uma decisão que possivelmente trará benefícios para a população

local.

XV - O recurso do Ministério Público Federal deve ser julgado prejudicado, porque a decisão agravada só

deferiu o pedido de suspensão em relação à safra de 2011, a qual já se encerrou. Dessa forma, não mais

subsistiria interesse do Parquet em obter a reforma da decisão agravada, tendo em vista que o pedido de

suspensão foi indeferido relativamente às safras posteriores a 2011.

XVI - Agravo do Estado de São Paulo improvido. Rejeitada a preliminar arguida pelo MPF. Prejudicado, no

mérito, o agravo interposto pelo Parquet Federal."

(TRF3, Ag. Reg. na SuExSe 2926/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, v. u., j. 25.07.12 - fls.

2795/2804, destes autos, por cópia).

 

Por sua vez, a Sexta Turma desta Corte decidiu, em sede de agravo de instrumento (2011.03.00.002834-0 e

2011.03.00.004927-6), sob minha Relatoria, inexistir fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia

suspensiva a recurso de apelação, recebido apenas no efeito devolutivo, interposto contra a sentença prolatada na

presente ação civil pública, nos termos sintetizados na seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 14

DA LEI N. 7.347/85. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA

SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO.

I - É excepcional a atribuição de eficácia suspensiva a recurso interposto em ação civil pública, cuja regra é o

efeito devolutivo (art. 14, Lei 7.347/85).

II - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando o prosseguimento da execução

provisória da sentença, visa prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso

meramente protelatório (art. 520, inciso VII, do Código de Processo Civil).

III - Não ocorrência, 'in casu', de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à

apelação (art. 558, do CPC).

IV - Precedente desta Corte.

V - Agravo de instrumento improvido."

(TRF3, AI ns. 2011.03.00.002834-0 e 2011.03.00.004927-6, Sexta Turma, j. 04.08.11).

 

Ademais, cumpre consignar que em matéria de proteção ambiental, considerada a natureza dos bens tutelados,

preponderam os princípios da precaução e da prevenção, baseado na obrigação de se evitar a ocorrência de danos,

porquanto dificultosa ou mesmo inviável a sua reparação.

Consagrando a teoria do desenvolvimento sustentável, a Constituição estabelece a defesa do meio ambiente como

princípio da ordem econômica (art. 170, VI), assegurando a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à

coletividade o dever de defendê-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225, caput), sendo exigido, na forma

da lei, para a instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio

ambiente, estudo prévio de impacto ambiental (art. 225, § 1º, IV).

De outra parte, a Constituição prevê a competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios para

proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas (art. 23, VI), cabendo, outrossim, ao

IBAMA, a realização de licenciamento ambiental, tratando-se de obras e atividades ocasionadoras de impacto

ambiental de âmbito nacional ou regional, sendo supletiva sua atuação, no que diz com estabelecimentos e

atividades utilizadoras de recurso ambientais, efetiva e potencialmente poluidores, capazes de causar degradação

ambiental (Lei n. 6.938/81, art. 10, § 4º).

Pela natureza dos notórios malefícios que produz ao meio ambiente e à saúde da população e dos trabalhadores

rurais (v.g. fuligem, comprometimento da qualidade do ar, atingimento da flora e da fauna, aumento do efeito

estufa, implicação na redução da camada de ozônio, eclosão de chuvas ácidas, problemas respiratórios), não se

descarta que o procedimento de queima da palha da cana-de-açúcar tenha potencialidade para gerar impactos

regionais, assim entendidos aqueles que ultrapassem limites territoriais de um ou mais Estados (Resolução

CONAMA n. 237/97, art. 4º, III), ficando a licença ambiental da atividade potencialmente causadoras de

degradação do meio ambiente condicionada a prévio estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de

impacto sobre o meio ambiente - EIA/RIMA (Resolução CONAMA n. 237/97, art. 3º).

Cumpre destacar que artigo 27 da Lei da Lei 4.771/65, antigo Código Florestal (revogado pela Lei n. 12.651/12),

vigente na época do ajuizamento da ação, já proibia o uso de fogo nas florestas, bem como nas demais formas de

vegetação, permitindo, se peculiaridades locais ou regionais justificarem, o emprego do fogo em práticas
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agropastoris ou florestais, mediante autorização estabelecida em ato do Poder Público, circunscrevendo as áreas e

estabelecendo normas de precaução (art. 27, parágrafo único), o que não afasta, na chamada "queima controlada"

(Decreto n. 2.661/98), a necessidade do prévio estudo de impacto ambiental e respectivo relatório (EIA/RIMA),

mormente quando a referida prática não dizer com a proteção cultural, mas sim como atividade empresarial, que

dispõe de condições e meios para implantar outros métodos de colheita menos ofensivos ao meio ambiente.

A propósito do tema, trago à colação os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"AMBIENTAL - DIREITO FLORESTAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CANA -DE-AÇÚCAR - QUEIMADAS

- ARTIGO 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 4771/65 (CÓDIGO FLORESTAL) E DECRETO FEDERAL

N. 2.661/98 - DANO AO MEIO AMBIENTE - EXISTÊNCIA DE REGRA EXPRESSA PROIBITIVA DA

QUEIMA DA PALHA DE CANA - EXCEÇÃO EXISTENTE SOMENTE PARA PRESERVAR

PECULIARIDADES LOCAIS OU REGIONAIS RELACIONADAS À IDENTIDADE CULTURAL -

VIABILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DAS QUEIMADAS PELO USO DE TECNOLOGIAS MODERNAS -

PREVALÊNCIA DO INTERESSE ECONÔMICO NO PRESENTE CASO - IMPOSSIBILIDADE.

1. Os estudos acadêmicos ilustram que a queima da palha da cana -de-açúcar causa grandes danos ambientais e

que, considerando o desenvolvimento sustentado, há instrumentos e tecnologias modernos que podem substituir

tal prática sem inviabilizar a atividade econômica.

2. A exceção do parágrafo único do artigo 27 da Lei n. 4.771/65 deve ser interpretada com base nos postulados

jurídicos e nos modernos instrumentos de linguística, inclusive com observância - na valoração dos signos

(semiótica) - da semântica, da sintaxe e da pragmática.

3. A exceção apresentada (peculiaridades locais ou regionais) tem como objetivo a compatibilização de dois

valores protegidos na Constituição Federal/88: o meio ambiente e a cultura (modos de fazer). Assim, a sua

interpretação não pode abranger atividades agroindustriais ou agrícolas organizadas, ante a impossibilidade de

prevalência do interesse econômico sobre a proteção ambiental quando há formas menos lesivas de exploração.

Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EDcl no REsp nº 1094873/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 04/8/2009, DJe

17/8/2009).

"AMBIENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. QUEIMA DE PALHA DE CANA -DE-AÇÚCAR. PRÁTICA QUE

CAUSA DANOS AO MEIO AMBIENTE. NECESSIDADE DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS

PÚBLICOS COMPETENTES.

1. Discute-se nos autos se a queimada de palha de cana -de-açúcar é medida que, em tese, pode causar danos ao

meio ambiente e se se trata de prática possível a luz do ordenamento jurídico vigente.

2. Em decisão monocrática, foi dado provimento ao recurso especial do Ministério Público, interposto com

fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, tendo sido (i) fixado que a queimada de palha s de

cana -de-açúcar causa danos ao meio ambiente e, por isso, só pode ser realizada com a chancela do Poder

Público e (ii) determinada a remessa dos autos à origem para que lá seja apreciada a causa com base nos

elementos fixados na jurisprudência do STJ, vale dizer, levando-se em consideração a existência ou não de

autorização do Poder Público, na forma do art. 27, p. ún., do Código Florestal.

3. No regimental, sustenta a agravante (i) a impossibilidade de julgamento da lide pelo art. 557 do Código de

Processo Civil - CPC, (ii) a inexistência de prequestionamento dos dispositivos legais apontados no especial e a

ausência de demonstração do dissídio

jurisprudencial, (iii) a incidência da Súmula n. 7 desta Corte Superior, (iv) o não-cabimento de recurso especial,

uma vez que a origem validou lei local em face da Constituição da República vigente (cabimento de recurso

extraordinário), (v) a existência de lei local autorizando a prática da queimada. 

4. Não assiste razão à parte agravante, sob qualquer perspectiva.

5. Em primeiro lugar, no âmbito da Segunda Turma desta Corte Superior, pacificou-se o entendimento segundo o

qual a queimada de palha de cana -de-açúcar causa danos ao meio ambiente, motivo pelo qual sua realização

fica na pendência de autorização dos órgãos ambientais competentes, sendo perfeitamente possível, portanto, o

julgamento da lide com base no art. 557 do CPC. A título de exemplo, v. REsp 439.456/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJU 26.3.2007. Não fosse isso bastante, a apreciação do agravo regimental pela

Turma convalida eventual vício. 

6. Em segundo lugar, a instância ordinária enfrentou a questão da queima de palha de cana -se-açúcar e suas

conseqüências ambientais, motivo pelo qual não cabe falar em ausência de prequestionamento do art. 27 do

Código Florestal - que trata justamente dessa temática no âmbito da legislação infraconstitucional federal. O

enfrentamento da tese basta para o cumprimento do requisito constitucional.

7. Em terceiro lugar, não encontra óbice na Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça o provimento que

assevera, em tese, quais são o entendimento da Corte Superior a respeito do tema e qual a norma aplicável à

espécie, remetendo os autos à origem para que lá sejam reanalisados os fatos e as provas dos autos em cotejo

com a jurisprudência do STJ. Inclusive, quando do julgamento monocrático, ficou asseverado que "não há

menção, no acórdão recorrido, acerca da (in)existência de autorização ambiental própria no caso em comento,

sendo vedado a esta Corte Superior a análise do conjunto fático-probatório (incidência da Súmula n. 7)". Por
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isso, foi determinada a remessa dos autos à origem para que lá venha a ser apreciada a causa levando-se em

consideração a existência ou não de autorização do Poder Público, na forma do art. 27, p. ún., do Código

Florestal.

8. Em quarto lugar, a origem, em momento algum, enfrentou a controvérsia dos autos confrontando a validade de

lei local com a Constituição da República. Ao contrário, discutindo dispositivos de leis estaduais, chegou à

conclusão de que a queima de palha de cana -de-açúcar era viável e não causava danos ao meio ambiente. Não

há que se falar, portanto, em cabimento de recurso extraordinário, no lugar de recurso especial.

9. Em quinto e último lugar, a existência de lei estadual que prevê, genericamente, o uso do fogo como método

des palha dor desde que atendidos certos requisitos não é suficiente para afastar a exigência prevista em

legislação federal, que é a existência específica de autorização dos órgãos competentes. Não custa lembrar que a

licença ambiental está inserida na esfera de competência do Executivo, e não do Legislativo (sob pena de

violação ao princípio da separação de Poderes).

10. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp nº 1038813, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 20/8/2009, v.u., DJ 10/9/2009).

"AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CANA -DE-AÇÚCAR. QUEIMADAS. ART. 21, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI N. 4771/65. DANO AO MEIO AMBIENTE. PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO. QUEIMA DA

PALHA DE CANA . EXISTÊNCIA DE REGRA EXPRESSA PROIBITIVA. EXCEÇÃO EXISTENTE

SOMENTE PARA PRESERVAR PECULIARIDADES LOCAIS OU REGIONAIS RELACIONADAS À

IDENTIDADE CULTURAL. INAPLICABILIDADE ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS INDUSTRIAIS.

1. O princípio da precaução, consagrado formalmente pela Conferência das Nações Unidas sobre o Meio

Ambiente e o Desenvolvimento - Rio 92 (ratificada pelo Brasil), a ausência de certezas científicas não pode ser

argumento utilizado para postergar a adoção de medidas eficazes para a proteção ambiental. Na dúvida,

prevalece a defesa do meio ambiente.

2. A situação de tensão entre princípios deve ser resolvida pela ponderação, fundamentada e racional, entre os

valores conflitantes. Em face dos princípios democráticos e da Separação dos Poderes, é o Poder Legislativo

quem possui a primazia no processo de ponderação, de modo que o Judiciário deve intervir apenas no caso de

ausência ou desproporcionalidade da opção adotada pelo legislador.

3. O legislador brasileiro, atento a essa questão, disciplinou o uso do fogo no processo produtivo agrícola,

quando prescreveu no art. 27, parágrafo único da Lei n. 4.771/65 que o Poder Público poderia autoriza-lo em

práticas agropastoris ou florestais desde que em razão de peculiaridades locais ou regionais.

4. Buscou-se, com isso, compatibilizar dois valores protegidos na Constituição Federal de 1988, quais sejam, o

meio ambiente e a cultura ou o modo de fazer, este quando necessário à sobrevivência dos pequenos produtores

que retiram seu sustento da atividade agrícola e que não dispõem de outros métodos para o exercício desta, que

não o uso do fogo.

5. A interpretação do art. 27, parágrafo único do Código Florestal não pode conduzir ao entendimento de que

estão por ele abrangidas as atividades agroindustriais ou agrícolas organizadas, ou seja, exercidas

empresarialmente, pois dispõe de condições financeiras para implantar outros métodos menos ofensivos ao meio

ambiente. Precedente: (AgRg nos EDcl no REsp 1094873/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009).

6. Ademais, ainda que se entenda que é possível à administração pública autorizar a queima da palha da cana de

açúcar em atividades agrícolas industriais, a permissão deve ser específica, precedida de estudo de impacto

ambiental e licenciamento, com a implementação de medidas que viabilizem amenizar os danos e a recuperar o

ambiente, Tudo isso em respeito ao art. 10 da Lei n. 6.938/81. Precedente: (EREsp 418.565/SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 29/09/2010, DJe 13/10/2010).

Recurso especial provido."

(REsp 1.285.463/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 06.03.12).

 

Assim, sopesando os valores subjacentes ao caso sob exame, inequívoca a prevalência do direito ao meio

ambiente ecologicamente equilibrado, porquanto imbricado com a saúde pública e com o próprio direito à vida,

direito fundamental que não pode ser postergado por razões de natureza econômica.

Impende sublinhar que há vários anos a matéria envolvendo a prática da da queima da palha da cana-de-açúcar

tem sido trazida à apreciação desta Corte, tendo transcorrido, nos parâmetros da razoabilidade, tempo suficiente

para efetiva atuação dos órgãos públicos envolvidos, bem como para a implantação de outros métodos de

realização da colheita, com menor impacto ao meio ambiente e à saúde, componente integrante dos custos e risco

do empreendimento.

Dessa forma, por todos os ângulos enfocados, inviável a concessão da medida requerida.

Isto posto, INDEFIRO o pedido de suspensão da execução da sentença impugnada.

Intimem-se.
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São Paulo, 03 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027950-47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022071-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

2009.03.00.027950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.010088-6 16 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.022071-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : TORO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO FERNANDES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 02.00.00110-7 A Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     512/1134



 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020725-09.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize o subscritor da petição de fls. 178/179 a documentação a comprovar a alteração da denominação

social, ITAÚ UNIBANCO, que diverge da autuação (Apelante Banco ITAÚ S/A), conforme atesta a certidão de

fls. 182, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, abra-se vista à União Federal, para que se manifeste acerca do teor da referida petição.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000410-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fl. 322 - DEFIRO o requerido. Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o desapensamento dos autos da

Execução Fiscal n. 3820/05, encaminhando-os à Vara de Origem.

Após, remetam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência desta Corte haja vista os recursos

Especial e Extraordinário de fls. 267/283 e 288/316, respectivamente.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2009.61.00.020725-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00207250920094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.000410-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SUPERMERCADO ITAIENSE LTDA

ADVOGADO : JOAO ALBERTO FERREIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 05.00.00382-0 1 Vr ITAI/SP
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00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005501-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 117/119 - O Agravante noticia que, em razão do alto custo de armazenagem, requereu a transferência do

veículo objeto da LI n. 11.4162115-5 para o Porto de Itajaí, o que foi deferido.

Alega que, a decisão proferida no presente recurso não foi cumprida pela Autoridade Alfandegária do Porto de

Itajaí, apesar de expedido ofício pelo MM. Juízo a quo, razão pela qual requereu a expedição de carta precatória a

fim de que a ordem judicial seja cumprida a aludida decisão, pedido esse que restou inferido, sob o argumento de

que não cabe ao Juízo de 1ª estender os efeitos da decisão proferida pelo Relator em sede de agravo de

instrumento, bem como pelo fato de o Inspetor da Alfândega de Itajaí, não estar sujeito à jurisdição do Juízo de

origem, pois, em mandado de segurança a competência define-se pelo local onde está sediada a Autoridade

Coatora (fl. 124).

Argumenta que no momento da formação da lide e antes da interposição do presente agravo de instrumento, foi

realizada a transferência do veículo, a requerimento do Importador, de modo que a decisão proferida nestes autos

afeta o aludido veículo que deverá ser desembaraçado, independentemente do recolhimento do IPI, conforme

decisões de fls. 71/72 e 112/113-v.

Requer o cumprimento das decisões proferidas nos autos do presente recurso, com a extensão de seus efeitos ao

Inspetor da Alfândega de Itajaí/SC, por meio da expedição de ofício ou carta precatória.

Feito breve relato, decido.

Em que pesem os argumentos do Agravante, o pedido por ele formulado não merece acolhida.

Com o pedido de transferência do bem para outro porto, sob o regime de trânsito aduaneiro, o desembaraço do

veículo importado dar-se-á perante a autoridade responsável pelo porto de destino.

Desse modo não há falar-se em extensão dos efeitos da decisão proferida nos autos do presente recurso em relação

ao Inspetor da Alfândega do Porto de Itajaí, na medida em que tal autoridade não integra a lide originária, além de

não estar sujeita à Jurisdição do MM. Juízo a quo e desta Corte.

Pelo exposto, indefiro o pedido de fls. 117/119, ante a sua manifesta inadmissibilidade.

Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma, o apensamento do presente recurso aos autos do Agravo de Instrumento

n. 0021932-05.2012.4.03.0000.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010075-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005501-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : WALTER SABINI JUNIOR

ADVOGADO : SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003766520124036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.010075-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : THIAGO BERNARDES SILVA -ME

ADVOGADO : DANILO PIRES DA SILVEIRA e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por THIAGO BERNARDES SILVA - ME, contra decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade,

determinando o prosseguimento da execução.

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão, uma vez que a CDA que instrui a inicial possui vício

formal, por não respeitar norma específica.

Aduz, ainda, ter sido autuada por infração a normas de etiquetagem de artigos têxteis, quanto, na realidade,

tratava-se de artigos de vestuário em couro.

Argumenta sua impossibilidade em arcar com as despesas processuais, pois seu titular é pobre, trabalhando

atualmente como operador de caixa em um supermercado.

Requer a concessão de liminar para que sejam-lhe concedidos os benefícios da gratuidade judicial, e ao final, o

provimento do recurso para ser reconhecida a nulidade da CDA.

Intimada a apresentar contraminuta (fl. 99), a Agravada quedou-se inerte (fl. 100).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de

justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo.

Registro, ainda, a possibilidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, que demonstre a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de suas atividades, uma vez que a Lei n.

1.060/50 não faz distinção entre pessoas físicas e jurídicas.

In casu, observo tratar-se de microempresa, firma individual, cuja situação financeira demonstrada, em princípio,

justifica a concessão do benefício, conforme consta dos documentos que comprovam a suspensão do registro da

Agravante perante a Secretaria da Fazenda e os holerites juntados aos autos (fls. 69/75).

Diante dessa situação fática, afigura-se-me razoável a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Nesse sentido, o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (STJ, 4ª T., EDREsp 205835/SP, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 06.05.03, DJ 23.06.03, p. 372).

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta 6ª Turma (v.g. TRF 3ª Região - 6ª T., Agravo de Instrumento n.

232998, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 26.10.05, DJ 18.11.05, p. 549).

A propósito, registro o seguinte julgado que representa o entendimento dominante firmado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça:

 

"GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA.

De fato, a Lei n. 1.060/50 de 05.02.50, na redação da Lei n. 7,510, de 04.07.86, contenta-se com a simples

afirmação da parte, presumindo-a pobre até prova em contrário. A parte - dispõe o art. 4º - gozará dos benefícios

da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família.

Presume-se pobre - reza o § 1º - até prova em contrário, quem afirmar essas condições, nos termos da lei. Daí

que, a exemplo do despacho de admissão, cuido não ter o acórdão local procedido bem, ao entender não

comprovada, nos autos, pelo ora recorrente, a sua alegada pobreza. Prova, sem sendo necessária, cabe, sempre,

à parte contrária. (....) Recurso Especial conhecido e provido". 

(STJ, 3ª T., REsp n. 193.096/SP, Rel. Min. Costa Leite, j. em 19.11.98, DJ de 22.03.99, p. 203).

 

Concluo, portanto, pelo provimento do pedido quanto à concessão dos benefícios da gratuidade judicial.

No que concerne ao pedido de reconhecimento de nulidade da CDA que embasa a execução fiscal, não assiste

razão ao Agravante.

Com efeito, a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e

jurisprudência, que permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que

possam ser apreciadas de plano, independentemente de dilação probatória.

Ressalto que a Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída (art. 204, do Código Tributário Nacional), e as questões, ora levantadas, exigem a confrontação de

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022907420114036113 2 Vr FRANCA/SP
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documentos, cuja apreciação somente é possível na via dos embargos à execução, por depender de ampla dilação

probatória.

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de

execução fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da

nulidade do título puder ser verificada objetivamente. 

(...)".

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126).

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA.

 - A exceção de pré-executividade, defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução, sem a prévia

garantia do juízo, é cabível somente nas hipóteses em que se mostre evidente a inviabilidade do processo.

(...)".

 (TRF - 3ª Região, 4ª T., AG - 163168, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 27.11.02, DJ 31.01.03, p. 683).

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput e § 1º-

A, do Código de Processo Civil, reformando-se a decisão somente para conceder os benefícios da gratuidade

judicial ao Agravante, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010090-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Mairan Maia

2012.03.00.010090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FERCOM IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FABIANO HENRIQUE SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036764720124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012564-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FLAVIO BUZANELI, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada, objetivando a suspensão da

exigibilidade das multas impostas por meio dos autos de infração lavrados pela autoridade fiscal do IBAMA.

Requer, ainda, que as mesmas não sejam executadas e que seu nome não seja inscrito nos órgãos de proteção ao

crédito.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou

improcedente o pedido, denegando a segurança pleiteada (fls. 292/297).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013706-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.012564-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : FLAVIO BUZANELI

ADVOGADO : MARCIO ALEXANDRE IOTI HENRIQUE e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036808420124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013706-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SIMAO COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA e outro

:
RENASCENCA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112267920014036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIMÃO COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA. e

RENASCENÇA DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de embargos à execução de sentença, recebeu no duplo efeito a

apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) contra sentença que havia julgado os embargos

parcialmente procedentes.

Sustenta, em síntese, ter havido violação ao art. 520, inciso V, que determina o recebimento, de apelação contra

sentença que julgar improcedente os embargos à execução, somente no efeito devolutivo.

Aduz estar presente a iminência de lesão grave ou de difícil reparação, na medida em que a suspensão da sentença

impossibilitará a restituição imediata dos créditos incontroversos.

Regularmente intimada a Agravada apresentou contraminuta (fls. 927/929).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior.

Observo que, segundo o art. 520, inciso V, do Código de Processo Civil, será recebida somente no efeito

devolutivo a apelação contra sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los

improcedentes".

Contudo, a jurisprudência tem admitido, excepcionalmente, o recebimento da apelação no duplo efeito, quer por

estarem presentes os requisitos do art. 558 do CPC, quer por se tratar de execução contra a Fazenda Pública.

Ademais, em se tratando de execução por quantia certa, movida contra a Fazenda Pública, o pagamento será feito

por meio do regime de precatórios, disciplinado no art. 100 da Constituição da República.

Desse modo, para além da discussão acerca do efeito a ser atribuído à apelação da União, observo que, ainda que

suspensa a eficácia da sentença de parcial procedência dos embargos, nada obsta a expedição, nos autos da

execução fiscal, de ofício requisitório para o pagamento da parte incontroversa.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. DESAPROPRIAÇÃO POR

INTERESSE SOCIAL PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. QUANTUM INCONTROVERSO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. OFERTA. JUSTA INDENIZAÇÃO.

BASE DE CÁLCULO DOS JUROS COMPENSATÓRIOS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS

283 E 284/STF. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. A execução contra a Fazenda Pública é juridicamente possível quando se pretende a expedição de precatório,

relativo à parte incontroversa do débito. Precedentes: EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ

26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/PR, DJ 05.02.2007. 

2. O procedimento executório contra a Fazenda, na obrigação de pagar quantia certa, é o estabelecido nos arts.

730 e 731 do CPC que, em se tratando de execução provisória, deve ser compatibilizado com as normas

constitucionais. 

3. Os parágrafos 1º, 1º-A, ambos com a redação da EC n. 30, de 13/09/2000, e 3º do art. 100 da Constituição

Federal de 1988, determinam que a expedição de precatório ou o pagamento de débito de pequeno valor de

responsabilidade da Fazenda Pública, decorrentes de decisão judicial, mesmo em se tratando de obrigação de

natureza alimentar, pressupõem o trânsito em julgado da respectiva sentença. 

4. "A consolidada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça expressa o entendimento de que, segundo o

estabelecido no art. 739, § 2º, do CPC, é possível a expedição de precatório sobre a parcela incontroversa da

dívida (posto que não embargada), mesmo na hipótese de a União (Fazenda Pública) ocupar o pólo passivo na

ação de execução". (EREsp 721.791/RS, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Corte Especial, julgado em

19/12/2005, DJ 23/04/2007 p. 227) Na oportunidade, manifestei o seguinte posicionamento, precursor da

divergência acolhida por esta Corte: "Como se trata de parcela incontroversa, efetivamente, dela sequer cabe

recurso. Se não cabe recurso é porque a decisão transitou em julgado; não há controvérsia sobre isso. Por um

lado, confesso que tenho severas dificuldades de admitir que uma decisão de mérito não transita em julgado

enquanto não acabar o processo que tratará de outra questão completamente diferente. Por outro lado, também

sempre foi cediço no Tribunal o fato de que a sentença sujeita à apelação dos embargos não retira a

definitividade da execução tal como ela era na sua origem. Se ela era definitiva, continua definitiva; se era

provisória, continua provisória. Por fim, em uma conversa lateral com a Ministra Nancy Andrighi, verifiquei que,

na prática, bem pode ocorrer que, muito embora a parcela seja incontroversa, haja oferecimento de embargos

protelatórios, completamente infundados, exatamente com o afã de impedir a expedição de precatório

complementar. Observe V. Exa. que é a causa de uma luta já antiqüíssima de um funcionário público para

receber uma parcela que o próprio Superior Tribunal de Justiça entendeu devida e incontroversa. O fato de o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     518/1134



resíduo ser eventualmente controvertido não pode infirmar a satisfação imediata do direito da parte, mas, em

virtude do princípio da efetividade do processo, peço vênia para abrir a divergência." 

5. Inadmitir a expedição de precatórios para aquelas parcelas que se tornaram preclusas e, via de conseqüência,

imodificáveis, é atentar contra a efetividade e a celeridade processual. 

(...)

13. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

(STJ, 1ª T. REsp 1125582, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 21.09.10, DJE 05.10.10). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição

de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução

opostos pela Fazenda Pública. 

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, Corte Especial, AERESP 692044, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. em 04.06.08, DJE 21.08.08).

Por outro lado, é de se ressaltar que, com relação à parte controvertida do débito, somente será possível a

expedição de precatório complementar após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do caput e § 5º do art.

100 da Constituição da República, independente do efeito em que for recebida a apelação.

Assim, entendo que a reforma da decisão agravada, com o afastamento do efeito suspensivo atribuído à apelação

pelo MM. Juízo a quo, é provimento inócuo, pois, de qualquer maneira, a pendência do julgamento de tal recurso

não obsta o prosseguimento da execução, com relação à parte incontroversa, conforme já exposto.

Dessa forma, a decisão agravada merece ser mantida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam os autos à Vara de origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013929-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERNANDO ULHOA CINTRA FRIEDERICHS e JOÃO

GERALDO DE SOUZA FERREIRA, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação

ordinária, determinou a conversão em renda para a União Federal dos valores depositados judicialmente.

Sustentam, em síntese, que seria indevido o Imposto de Renda sobre a verba paga a título de gratificação.

Além disso, alegam que a Agravada descontou valores de débitos anteriores aos discutidos na demanda.

2012.03.00.013929-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : FERNANDO DE ULHOA CINTRA FRIEDERICHS e outro

: JOAO GERALDO DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142516120054036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Requerem a concessão de efeito suspensivo e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

A Agravada foi intimada para apresentação da contraminuta (fl. 169).

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 171/172).

A União Federal (Fazenda Nacional) requereu, às fls. 174/180, a não admissão do presente agravo de instrumento,

tendo em vista que a Agravante não cumpriu o disposto no art. 526, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

pois apenas informou sua interposição, sem juntar cópia do agravo e comprovante de sua interposição.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, registro que, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

O mesmo estatuto, em seu art. 526, prescreve, como obrigação do Agravante, a de juntar, aos autos do processo

originário, a cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a

relação dos documentos que instruíram o recurso, no prazo de 03 (três) dias.

Por sua vez, a Lei n. 10.352/01, ao alterar o Código de Processo Civil, dispôs expressamente sobre a conseqüência

advinda da não observância do artigo supramencionado, eliminando a controvérsia jurisprudencial que existia a

respeito, de forma a restar evidente a obrigatoriedade de tal providência.

De fato, do exame do parágrafo único, do art. 526, do referido estatuto, depreende-se que o não cumprimento das

aludidas exigências, desde que argüido e demonstrado pelo Agravado, importa na inadmissibilidade do recurso.

No recurso em exame, a Agravada alega a inadmissibilidade do agravo de instrumento, ante a não juntada da

cópia do recurso e do comprovante de sua interposição na Vara de origem, o que restou comprovado por meio dos

documentos de fls. 174/180, de modo que o presente recurso revela-se inadmissível.

Isso porque, embora informada a interposição do recurso (fl. 176), não consta da aludida informação a relação de

documentos que o instruíram, a comprovação de sua interposição, bem como a cópia das razões recursais,

conforme exigido pelo aludido dispositivo legal (art. 526, caput).

Ressalte-se que a cópia da petição do agravo de instrumento, deve ser integral, para dar ciência ao Juízo de

primeiro grau do teor do recurso, oportunizando-lhe, inclusive, a possibilidade de reconsideração..

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL - ART. 526, CAPUT E PAR. ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

COMUNICAÇÃO OBRIGATÓRIA APÓS O ADVENTO DA LEI N. 10.352/2001 - NÃO CONHECIMENTO

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESCONSTITUIÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.

I. O descumprimento do mandamento legal previsto no artigo 526 do Código de Processo Civil é repelido por

esta Corte, culminando no não conhecimento do Agravo de Instrumento. Precedentes.

II. Antes da alteração trazida pela Lei n. 10.352/01, o único prejudicado pelo descumprimento da norma inserida

no artigo 526 do Código de Processo Civil era o próprio Agravante. Com o advento da Lei n. 10.352/01, que

acresceu o parágrafo único ao artigo 526 do CPC, tornou-se de cumprimento obrigatório pelo Agravante a

apresentação dos documentos exigidos, sob pena de não conhecimento do Agravo de Instrumento.

III. Existência de questões supervenientes que devem ainda ser analisadas e decididas pela Justiça de origem,

quanto a eventual reintegração do ora recorrente na direção das empresas.

IV. Recurso Especial provido, com observação.

(STJ, 3ª T., REsp 1183842 / AP, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. em 26.10.10, DJ 11.11.10).

 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016022-94.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.016022-2/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário consubstanciado na CDA de n.º 80 6 03 102582-08.

Aduz, em suma, que apesar de a agravada ter efetuado o pagamento do valor do principal do débito, com os

benefícios previstos pela Lei 11.941/09, não foram prestadas as informações necessárias à consolidação no prazo

estabelecido pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 02, de 03/02/2011, motivo pelo qual o pagamento foi

cancelado.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Intimada, a agravada não apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Cuida-se o feito de origem de execução fiscal, no qual, do compulsar dos autos, observo ter a agravada realizado o

pagamento à vista do principal do débito, com a utilização de prejuízo fiscal, nos termos instituídos pela Lei nº

11.941/09. Face ao descumprimento da empresa acerca das condições imposta para fazer jus ao benefício fiscal,

não foi realizada a consolidação do pagamento.

Primeiramente, mister consignar que o pagamento e/ou parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera

administrativa segundo as regras próprias de cada procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal

previsto em lei, que deve ser examinado administrativamente segundo os termos e condições indicados pela

legislação de regência. Dessa forma, não se trata de vantagem que o interessado pode usufruir conforme sua

conveniência momentânea.

Ademais, não tem o Juízo a função de substituir-se à autoridade administrativa no desempenho de suas funções, já

que é o impetrado, na esfera administrativa, quem deve proceder à verificação da regularidade do parcelamento.

Por seu turno, vigora a presunção de legitimidade (veracidade e legalidade) dos atos praticados pela agravada, que

embora seja relativa, não foi afastada pela agravante.

Neste sentido, destaco excertos das informações prestadas pela autoridade administrativa, nos autos do

procedimento administrativo n.º 16227.000434/2012-37 - fls. 382/385:

 

"(...)

A interessada optou por realizar o pagamento à vista dos débitos constantes da inscrição n.º 80 6 03 102582-08,

com a utilização de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL, nos termos do parágrafo 7º da Lei. 11.941/2009.

A Portaria conjunta PGFN/RFB n.º 06, de 22 de julho de 2009, estabeleceu as condições exigidas para que o

contribuinte fizesse jus ao benefício fiscal de liquidar os valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício,

e a juros moratórios, com a utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da

CSLL próprios. As referidas condições foram previstas nos arts. 27 e 28 da citada portaria.

(...)

A Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 02, de 03 de fevereiro de 2011, por sua vez, definiu o prazo para prestação

das informações necessárias à consolidação. De acordo com o art. 1º, Inciso II, da citada Portaria, as pessoas

jurídicas optantes por modalidade de pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de Prejuízo

Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa de CSLL teriam que prestar as informações em questão no período de 04

a 15 de abril de 2011. 

Ocorre que, apesar de a empresa interessada ter pago o valor do principal em 30 de novembro de 2009, não

prestou as informações necessárias á consolidação no prazo estabelecido na Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º

02, de 03 de fevereiro de 2011. Dessa forma, o sistema da PGFN, automaticamente, cancelou a opção de

pagamento à vista efetuado pela interessada, diante do descumprimento de um dos requisitos para a concessão

do benefício fiscal, previsto no parágrafo 4º do art. 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 06, de 22 de julho de

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FOX FILM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : VANY ROSSELINA GIORDANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 04.00.00640-3 A Vr BARUERI/SP
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2009. 

A interessada não apresentou nenhum requerimento administrativo perante a Fazenda Nacional, informando à

ocorrência de algum problema enfrentado na ocasião da consolidação. Simplesmente ignorou o prazo previsto

na citada portaria, apresentando suas informações contábeis somente um ano após findo o prazo em tela, por

meio de requerimento administrativo 20120040710, de 18/04/2012". 

Ressalta-se que de referida decisão, o agravado tomou ciência em 25/04/2012, através de aviso de recebimento,

cuja juntada consta à fl. 395.

Ademais, observo que, diante da falta de cumprimento por parte da agravada das condições impostas para a

consolidação do pagamento à vista, com os benefícios estatuídos pela Lei 11.941/09, e, considerando o valor total

do débito executado (R$ 8.133.123,75 - fl. 06) e o do montante depositado (R$ 1.244.237,31 - fl. 105), entendo

não ser a hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN.

Denota-se, outrossim, não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017862-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que deixou de receber a apelação interposta em face de sentença proferida

em sede de embargos à execução fiscal, por considerar que os embargos de declaração por ela opostos não foram

conhecidos e, dessarte, não acarretaram a interrupção do prazo para a interposição do apelo.

Assevera que a mera oposição dos embargos de declaração, ainda que tal recurso não seja conhecido pelo Juízo a

quo, "por si só já acarreta a interrupção do prazo para outros recursos, conforme dispõe o artigo 538 do Código de

Processo Civil" (fl. 07). Por tal razão, expende ser necessário o recebimento da apelação interposta e sua

consequente remessa ao Tribunal ad quem.

Aduz serem cabíveis os embargos de declaração opostos, na medida em que objetivam sanar vício constante da

sentença, qual seja, a apreciação de eventual ocorrência de prescrição do crédito tributário.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

2012.03.00.017862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SUPERMERCADO TEZOTO LTDA

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109162820104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Pretende a agravante, em síntese, a reforma da decisão que considerou intempestiva a apelação interposta,

porquanto não tenha ocorrido a interrupção do prazo para a interposição do recurso em razão do não

conhecimento dos embargos de declaração opostos em face de sentença proferida em sede de embargos à

execução fiscal.

Do compulsar dos autos, denota-se ter sido a sentença proferida nos embargos à execução fiscal disponibilizada

no diário eletrônico da justiça de 05/03/2012 (segunda-feira), e publicada em 06/03/2012 (terça-feira), conforme

certidão de fl. 321. O prazo para a interposição dos embargos de declaração começou a fluir em 07/03/2012

(quarta-feira) e encerrou-se em 11/03/2012 (domingo), prorrogando-se para o dia útil subsequente, 12/03/2012,

data em que foram opostos os embargos de declaração (fl. 325), inferindo-se, pois, a tempestividade desse recurso.

Não obstante tenha o Juízo a quo não conhecido os embargos de declaração "tendo em vista não estarem presentes

os requisitos de admissibilidade" (fl. 336), pode-se inferir que tal decisão, na verdade, rejeitou os embargos, na

medida em que asseverou inexistir qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença.

Com efeito, os embargos de declaração, ainda que não tenham sido conhecidos por inexistência de contradição,

obscuridade ou omissão, interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, conforme se infere do

seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS, MESMO INCABÍVEIS, INTERROMPEM O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO

DE OUTROS RECURSOS. PRECEDENTES DO STJ. IMPROVIMENTO."

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.120.035/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u., j.

23/11/2010, DJ 06/12/2010)

Dessarte, tendo sido a agravante intimada da decisão que rejeitou os embargos de declaração em 13/04/2012

(sexta-feira), o prazo para a interposição da apelação começou a fluir em 16/04/2012 (segunda-feira). Tendo sido

interposto o apelo em 26/04/2012, mister seja reconhecida sua tempestividade, de molde a acarretar o recebimento

desse recurso pelo Juízo a quo.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

2012.03.00.018113-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : A A FERNANDES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00028704520044036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio Aaron

Fernandes no polo passivo do feito, porquanto formulado mais de cinco anos após a citação da empresa executada.

Alega, em síntese, a não ocorrência da alegada prescrição, tendo em vista a superveniência de causa interruptiva,

in casu, a adesão da executada a parcelamento.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

Intimada, a agravada não apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No que tange à inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio

universal da actio nata.

A este respeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se manifestou acerca do tema:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA.

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao

PIS, relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de

30/06/1998.

3. Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o

prazo prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional).

4. Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/

Brasileira de Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007,

procedeu ao requerimento de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha

sendo, até aquela data, regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e

garantia efetiva do juízo (fls. 41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição . De acordo com orientação

do Superior Tribunal de Justiça: "Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.."

(RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112). (...)

7. agravo de instrumento a que se dá provimento"

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJ 12/01/10)

 

Destaco, ainda, precedente do C. STJ:

"EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO -

"ACTIO NATA".

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão

ao direito, consagração do princípio universal da actio nata .

2. In casu, não ocorreu a prescrição , porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

agravo regimental improvido.

(AgRg no Resp nº 1.100.907/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 18/09/09)

Dessarte, tendo em vista a similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir

o entendimento identificado nos precedentes referidos e passo a analisar a prescrição intercorrente.

Com efeito, enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da empresa, não é razoável exigir

da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito.

No presente caso, a União Federal tomou ciência da certidão do oficial de justiça atestando o não funcionamento

da empresa em seu endereço cadastral em 20/09/2005 (fl. 59), tendo pleiteado o redirecionamento da execução

fiscal em face do sócio Aaron Fernandes em 09/04/2012. Todavia, denota-se, do compulsar dos autos, que a

executada aderiu a parcelamento instituído pela MP 303/06 em 11/09/2006 (fl. 66), tendo migrado para o

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09 em 30/11/2009 (fl. 83), de molde a acarretar a interrupção da

prescrição.

Denota-se, pois, que ausente período superior a 5 (cinco) anos entre a data do conhecimento pela agravante do

encerramento da empresa executada e o requerimento de sua inclusão no polo passivo, situação que reforça a

plausibilidade do direito invocado.

Ante o exposto, defiro o pedido suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018171-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em embargos de terceiro, indeferiu a liminar pleiteada para o fim de

evitar o registro da penhora incidente sobre bem imóvel determinada nos autos da Execução Fiscal nº 0009036-

55.2006.4.03.6105.

Sustenta ser mister a concessão da liminar pretendida, porquanto comprovada a posse do bem imóvel penhorado

mediante "o regular registro da matrícula do bem desde a data da alienação" (fl. 06), bem assim porque a

agravante encontra-se "tolhida na livre fruição da propriedade do bem imóvel constrito (...) mesmo não sendo

responsável pelo pagamento do débito exigido na execução fiscal" (fl. 07).

Alega ser desnecessária a prestação de caução para a liberação do bem, tendo em vista a manifesta ilegalidade da

penhora.

A agravada apresentou resposta (fls. 164/170).

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Os embargos de terceiro possuem a natureza de ação, ajuizada contra a exequente por terceiro possuidor e senhor,

ou somente possuidor, não integrante da relação jurídica, em defesa de seus bens ilegitimamente constritos para

fins de excussão.

Recentemente, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento acerca do fenômeno da fraude à

execução fiscal, por meio do regime dos recursos repetitivos, disposto no artigo 543-C do Código de Processo

Civil. Nesta ocasião, decidiu-se pela inaplicabilidade da súmula 375/STJ às execuções fiscais, tendo em vista a

existência de dispostitivo expresso a este respeito, no âmbito das dívidas tributárias: o artigo 185 do Código

Tributário Nacional.

À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da

alienação ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da LC

118/05, incide a regra segundo a qual a fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração tenha

sido posterior à citação do devedor em execução fiscal capaz de conduzí-lo à insolvência; se posterior a esta data,

a fraude à execução será verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à inscrição de crédito em

dívida ativa, hábil a levar o devedor à insolvência. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO . FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO

2012.03.00.018171-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : TRANSO COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO HENRIQUE ORTIZ JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ALAMO DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061325220124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução , na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na

hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase

de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que

passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido

reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente,

a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à

execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-

se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa. 

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". 

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no

regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ,

interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira

Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de

devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado

em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC
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118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal. 

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008."

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 19/11/2010) 

Na hipótese presente, aplicando-se a redação antiga do artigo 185 do CTN, há presunção de fraude à execução a

militar contra o embargante, pois a alienação do veículo ocorreu posteriormente ao ajuizamento da execução

fiscal. Cabia ao embargante, assim, comprovar a impossibilidade da demanda conduzir o devedor à insolvência,

ônus do qual não se desincumbiu.

Destarte, de rigor o reconhecimento da ilegalidade da alienação, bem assim a improcedência dos embargos de

terceiro e a ineficácia da alienação do bem perante a exequente, União Federal. Neste mesmo diapasão, os

seguintes julgados:

"Processo civil. Recurso especial. Julgamento do mérito recursal. Reconhecimento implícito da legitimidade para

recorrer. fraude à execução . Art. 593, inciso II, do CPC. Presunção relativa de fraude. Ônus da prova da

inocorrência da fraude de execução. Lei n.° 7.433/1985. Lavratura de escritura pública relativa a imóvel.

Certidões em nome do proprietário do imóvel emitidas pelos cartórios distribuidores judiciais. Apresentação e

menção obrigatórias pelo tabelião. Cautelas para a segurança jurídica da aquisição do imóvel. - Se no

julgamento do recurso, o Tribunal adentra no mérito recursal, inequivocamente conhece do recurso. Como a

legitimidade para recorrer é um dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade dos recursos, ao tratar do

mérito recursal, o Tribunal reconhece implicitamente a legitimidade para recorrer. - O inciso II, do art. 593, do

CPC, estabelece uma presunção relativa da fraude, que beneficia o autor ou exeqüente, razão pela qual é da

parte contrária o ônus da prova da inocorrência dos pressupostos da fraude de execução. - A partir da vigência

da Lei n.° 7.433/1985, para a lavratura de escritura pública relativa a imóvel, o tabelião obrigatoriamente

consigna, no ato notarial, a apresentação das certidões relativas ao proprietário do imóvel emitidas pelos

cartórios distribuidores judiciais, que ficam, ainda, arquivadas junto ao respectivo Cartório, no original ou em

cópias autenticadas. - Cabe ao comprador do imóvel provar que desconhece a existência da ação em nome do

proprietário do imóvel, não apenas porque o art. 1.º, da Lei n.º 7.433/85 exige a apresentação das certidões dos

feitos ajuizados em nome do vendedor para lavratura da escritura pública de alienação de imóveis, mas,

sobretudo, porque só se pode considerar, objetivamente, de boa-fé, o comprador que toma mínimas cautelas para

a segurança jurídica da sua aquisição. - Tem o terceiro adquirente o ônus de provar que, com a alienação do

imóvel, não ficou o devedor reduzido à insolvência, ou demonstrar qualquer outra causa passível de ilidir a

presunção de fraude disposta no art. 593, II, do CPC, inclusive a impossibilidade de ter conhecimento da

existência da demanda, apesar de constar da escritura de transferência de propriedade do imóvel a indicação da

apresentação dos documentos comprobatórios dos feitos ajuizados em nome do proprietário do imóvel. Recurso

especial não provido.(RESP 200400504543, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 27/02/2008) 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - INSTRUMENTO PARTICULAR SEM REGISTRO NEM

CABAL PUBLICIDADE - ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - FRAUDE À EXECUÇÃO - OCORRIDA

CITAÇÃO PRÉVIA - TRANSAÇÃO DOCUMENTALMENTE PROVADA PÓS-CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

FISCAL - AUSENTE PROVA DA SOLVÊNCIA - CONFIGURAÇÃO DE FRAUDE - IMPROCEDÊNCIA AOS

EMBARGOS (...) 15. Nenhuma força tem a avença invocada, perante o Estado, cujo crédito tributário desfruta de

tal garantia, estampada no art 185 CTN : sendo ônus da parte autora, ora apelante, denotar a solvabilidade do

executado, seu não-atendimento visceralmente compromete sua própria tese. 16. Improvimento à apelação.

Improcedência aos embargos. 

(AC 1275819, SILVA NETO, TRF3-SEGUNDA TURMA, 25/06/2009) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE TERCEIRO . PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO .

ONUS DA PROVA. 1. Para a caracterização da fraude de execução prevista no inciso II do Art. 593 do CPC é

necessária a ocorrência de dois pressupostos: 1º) existência de ação em curso, com citação válida, e 2º)

pendência de demanda capaz de reduzir o alienante à insolvência. 2. Entretanto, a embargante não juntou

documentos hábeis a comprovar que não preenche os pressuposto supra arrolados. 3. A parte interessada, a

quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou a juntada do mandado de citação do executado, bem como da

cópia da inicial da execução fiscal e comprovante da data da incrição da dívida, elementos imprescindíveis à

comprovação de que não houve fraude à execução . 4. Apelação improvida. 

(AC 678296, MARCELO AGUIAR, TRF3- SEXTA TURMA, 20/08/2007) 

Pretende a agravante, in casu, a liberação "da fração ideal de 0,61494% do imóvel de matrícula nº 236 do 4º CRI

de Campinas" (fl. 143), objeto de penhora nos autos da execução fiscal nº 0009036-55.2006.4.03.6105, ajuzada

em face de "Álamo Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda." Em 18/09/2003, inicialmente perante o Juízo de

Direito do Foro Distrital de Paulínia e redistribuída em 04/08/2006 para o Juízo Federal da 5ª Vara da Subseção

Judiciária de Campinas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     527/1134



A executada "Álamo Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.", citada em 23/09/2004, conforme fl. 50,

alienou referido bem à ora agravante em 28/02/2005, consoante se infere às fls. 110 e 135 (Prenotação nº 4.832,

R-13/236, junto à matrícula do imóvel).

Na hipótese presente, aplicando-se a redação antiga do artigo 185 do CTN, há presunção de fraude à execução a

militar contra o embargante, pois a alienação do veículo ocorreu posteriormente ao ajuizamento da execução

fiscal. Cabia ao embargante, assim, comprovar a impossibilidade da demanda conduzir o devedor à insolvência,

ônus do qual não se desincumbiu.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018318-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão do sócio José Galdino

Vieira no polo passivo do feito.

Aduz configurarem no caso concreto os pressupostos legais hábeis a ensejar a responsabilização do sócio pelos

débitos contraídos pela empresa executada.

Sustenta, ainda, não ser aplicável ao caso em exame o entendimento acolhido pela decisão agravada no sentido da

imprescindibilidade do processo administrativo de responsabilização, na medida em que o interesse no

redirecionamento do feito surgiu, para a agravante, em momento posterior à fase administrativa de constituição do

crédito tributário, em razão da dissolução irregular da sociedade executada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

2012.03.00.018318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
SOLUCAO COMUNICACAO VISUAL VENDA E LOCACAO PARA EVENTOS
e outro

: SANDRA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS ROSSINI DE ARAÚJO e outro

AGRAVADO : JOSE GALDINO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ORLANDO CORDEIRO DE BARROS

AGRAVADO : SILVIA SARAFIAN

ADVOGADO : MARIA CRISTINA CAREGNATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00227870920054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído,

por força de atribuição de responsabilidade tributária prevista no art. 135, III, do CTN.

Contudo, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das

hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório incumbe

à Fazenda Pública, consoante reiterados precedentes desta Turma (Agravo Legal em AI nº 0017081-

54.2011.4.03.0000 - questões envolvendo o Decreto-Lei n.º 1.739/79; AI nº 0015769-14.2009.403.0000/SP -

questões envolvendo falência e a Lei nº 8.620/1993; AI nº 0025149-61.2009.4.03.0000/SP - questões envolvendo

o quadro social da empresa executada).

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica nos seguintes julgados: ERESP nº 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado,

DJ de 19/04/2004; AGA nº 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/06/2004.

In casu, revela-se não ter havido tentativa de citação da empresa mediante oficial de justiça, mas apenas retorno

de carta com aviso de recebimento negativo (fl. 26). Por conseguinte, não se pode inferir a ocorrência da

dissolução irregular da sociedade.

Destarte, a despeito das alegações tecidas pela agravante acerca da desnecessidade de processo administrativo,

não tendo sido comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face do sócio José Galdino Vieira.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019496-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada, para

determinar à autoridade impetrada que proceda à regularização do nome da Impetrante junto ao CAGED, no prazo

de 10 (dez) dias (fls. 45/46).

Sustenta, a Agravante, em síntese, a ausência dos pressupostos para a concessão da medida.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida

sentença, a qual concedeu a segurança pleiteada, confirmando a liminar deferida, para determinar à autoridade

2012.03.00.019496-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : MARCELO ELIAS SANCHES e outro

AGRAVADO : ALESSANDRA DA CRUZ MAZINI

ADVOGADO : DANIEL DE LIMA CABRERA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00024540220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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impetrada que proceda à regularização do nome da Impetrante junto ao CAGED, no prazo de 10 (dez) dias, o que

indica carência superveniente de interesse recursal.

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão

antecipatória de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de

interesse recursal (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 11ª ed., nota 18 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 930/931).

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra a concessão de liminar em mandado

de segurança.

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO -

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO

INTERNO DO TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC.

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo

Civil não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O

relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não

contraria as disposições do Código de Processo Civil.

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que

concedeu a liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança. 

Agravo Regimental improvido."

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaques meus).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019636-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação cautelar, deferiu a liminar pleiteada, para

2012.03.00.019636-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GR S/A

ADVOGADO : DANIEL NEVES ROSA DURÃO DE ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109766020124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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determinar que os débitos inscritos em Dívida Ativa sob os n. 80.5.12.001910-2 e n. 80.5.12.001914-28 não

constituam óbice para a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa, uma vez que se

encontram garantidos pela apresentação da fiança bancária n. 100412060088800 (fls. 96/99).

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida

sentença, a qual homologou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, e extinguiu o feito com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, inciso V e art. 158, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, o que

indica carência superveniente de interesse recursal.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019845-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENGEMAPI FERRAMENTAS ESPECIAIS LTDA., contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou incidente de prejudicialidade

externa e exceção de incompetência apresentados pelo Agravante.

Sustenta, em síntese, a existência de conexão e continência entre a execução fiscal em questão e a ação ordinária

0018805-29.2011.4.03.6100, em trâmite na 13ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, de modo

que ambos os feitos devem ser reunidos, reconhecendo-se a incompetência do juízo da execução fiscal.

Aduz que, em razão da relação de prejudicialidade externa entre os feitos mencionados, a execução fiscal deverá

ser suspensa até o desfecho final da ação anulatória.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a suspensão da execução fiscal e que, ao final, seja

dado provimento ao presente recurso.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 139/143).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 , do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Entendo que a propositura de ação para a discussão do débito não impede o ajuizamento da execução fiscal (art.

585, §1º, do Código de Processo Civil), salvo na hipótese de depósito do montante integral ou concessão de

liminar ou tutela antecipada, causas suspensivas da exigibilidade da obrigação tributária (art. 151, incisos II, IV e

V, do Código Tributário Nacional).

Observo que, no tocante à alegação de existência de relação de prejudicialidade entre as lides, ainda que eventual

procedência da ação anulatória implique a redução do valor da execução, não vislumbro a possibilidade de

suspensão da execução sem que o Juízo esteja seguro, salientando não ter restado demonstrada a existência de

2012.03.00.019845-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ENGEMAPI FERRAMENTAS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : ANELISE FLORES GOMES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 09.00.08081-4 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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quaisquer das causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, do Código Tributário Nacional).

Outrossim, a conexão entre demandas ocorre quando ambas têm por objeto o mesmo bem da vida ou são fundadas

no mesmo contexto de fatos. Porém, não há como reconhecer a ocorrência de conexão entre execução fiscal,

quando distribuída a vara especializada, e ação revisional, anulatória, ou declaratória de inexigibilidade, em

trâmite perante juízo diverso, em virtude de ser absoluta a competência em razão da matéria definida pelas normas

de organização judiciária.

Ademais, a conexão somente enseja a modificação de competência relativa, ou seja, em razão do valor e do

território, nos termos do disposto no artigo 102 do Código de Processo Civil.

Ressalto que nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam ações revisionais, anulatórias, ou

declaratórias, bastando que delas se tenha informação, a fim de afastar a possibilidade de decisões conflitantes.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO.

NECESSIDADE. 

1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião

dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a

reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em

que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está

devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80. 

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo

suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal."

(STJ, 1ª Seção, CC 105358, Rel. Des. Fed. Mauro Campbell Marques, j. em 13.10.10, DJe 22.10.10).

 

No mesmo sentido vem decidindo esta Corte, como demonstram os seguintes julgados da 2ª Seção e desta Turma:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA.

HIPÓTESE DE COMPETÊNCIA DE NATUREZA ABSOLUTA. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO. 

1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juízo Federal da 9ª Vara das

Execuções Fiscais de SP e como suscitado o Juízo Federal da 17ª Vara de São Paulo, no qual se discute a

competência para análise e julgamento de ação anulatória de ato declarativo de dívida, em razão da eventual

existência de conexão com execução fiscal em curso perante a Vara Especializada. 

2. Hipótese que trata de competência em razão da matéria, uma vez que o d. Juízo suscitante é especializado em

execuções fiscais. Firmada em razão da matéria - e, portanto, de natureza absoluta - descabida a reunião dos

feitos para julgamento conjunto. A conexão somente ensejaria a reunião de processos para julgamento conjunto

nas hipóteses de competência de natureza relativa, ou seja, nos casos em que ela é firmada em razão do valor e

do território. Precedentes desta Segunda Seção: CC 10259, Processo nº 2007.03.00.052741-9, Relator

Desembargador Federal Lazarano Neto, DJU em 09/11/07, página 473 ; CC 10346, Processo

2007.03.00.074244-6, Relatora Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 em 11/09/08. Precedente do STJ: CC

106041/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe em 09/11/09. 

3. Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal

suscitado."

(TRF 3ª Região, 2ª Seção, CC 11813, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 16.03.10, e-DJF3 06.05.10, p. 38).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO PELO AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA / CONSIGNATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.
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REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A propositura de ação para a discussão do débito não impede o ajuizamento da execução fiscal (art. 585, §1º,

do Código de Processo Civil), salvo na hipótese de depósito do montante integral ou concessão de liminar ou

tutela antecipada, causas suspensivas da exigibilidade da obrigação tributária (art. 151, incisos II, IV e V, do

Código Tributário Nacional). 

III - No caso dos autos, não se constata a existência de depósito do montante integral do débito, nem a concessão

de liminar ou tutela antecipada para suspender sua exigibilidade, de modo que, ainda que eventual procedência

das ações anulatória e consignatória implique a redução do valor da execução, não há possibilidade de

suspensão da execução sem que o Juízo esteja seguro. 

IV - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. V -

Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, 6ª T, AI 449722, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. em 22.03.12, e-DJF3 29.03.12).

 

No presente caso, observo que a execução fiscal originária foi ajuizada em 04.12.09 perante o Serviço Anexo

Fiscal da Comarca de Ribeirão Pires (fls. 32/55), enquanto a ação anulatória foi ajuizada em 10.10.11 (fl. 69),

perante a 13ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, não se constatando a existência de depósito do montante

integral do débito, nem a concessão de liminar ou tutela antecipada para suspender sua exigibilidade. 

Além disso, importante ressaltar que o Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Ribeirão Pires possui competência

absoluta para o conhecimento e processamento dos executivos fiscais. Assim sendo, mesmo constatada a conexão

ou continência com a ação declaratória em questão, não há possibilidade de reunião dos processos, de modo que a

decisão agravada merece ser mantida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020346-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIFCO S/A, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo

que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada que objetivava a suspensão da exigibilidade

dos débitos objeto do Processo Administrativo n. 13839.721425/2011-14 (fls. 89/90).

2012.03.00.020346-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SIFCO S/A

ADVOGADO : ANELISA RODRIGUES SASTRE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00071114220124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou

improcedente o pedido e denegou a segurança pleiteada, o que indica carência superveniente de interesse recursal

(fls. 108/109).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021932-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu o pedido de expedição

de ofício à Alfândega do Porto Seco de Itajaí, encaminhando-se cópia da decisão proferida nos autos do Agravo

de Instrumento n. 2012.03.00005501-3, uma vez que o veículo objeto da LI n. 11/4162115-5 foi transportado do

recinto alfandegado Rodrimar, vinculado ao Porto de Santos, para o Porto de Itaipava-Itajaí/SC.

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de cumprimento da decisão proferida nos autos do aludido agravo de

instrumento, por autoridade que não integra o polo passivo do mandado de segurança originário, ante a ineficácia

da medida em relação a ela.

Destaca que o automóvel importado foi transferido para o Porto de Itajaí, por iniciativa do importador, conforme

consta das informações complementares prestadas nos autos originários, o que acarretou a perda do interesse

processual em relação ao veículo transferido, devendo o mandado de segurança ser extinto em razão da perda do

objeto.

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de determinar o cancelamento da ordem constante da decisão

agravada e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso com a reforma de tal decisão e, por economia

processual, seja determinada a extinção do mandado de segurança por perda superveniente de seu objeto.

Feito breve relato, decido.

Observo que a decisão agravada tão somente determinou a expedição de ofício ao Inspetor da Alfândega de

Itajaí/SC, bem como que, conforme noticiado pela Impetrante, nos autos do Agravo de Instrumento, negou-se a

cumpri-la, tendo em vista não terem sido estendidos os efeitos da decisão àquela autoridade (fl. 123).

Constato, ainda, que o Impetrante, diante da negativa de liberação do bem, sem o recolhimento do Imposto sobre

Produtos Industrializados, requereu ao MM. Juízo a quo, a extensão dos efeitos da decisão proferida no

mencionado agravo de instrumento ao Inspetor da Alfândega do Porto de Itajaí, por entender que tal autoridade

não se encontra sob sua jurisdição.

Nesse contexto, resta evidente a carência superveniente de interesse recursal, uma vez que, embora expedido o

ofício comunicando a decisão proferida no agravo de instrumento, noticiado o seu descumprimento pela

Impetrante, foi negada, pelo MM. Juízo a quo, a extensão dos efeitos da aludida decisão em relação à Autoridade

comunicada anteriormente.

2012.03.00.021932-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : WALTER SABINI JUNIOR

ADVOGADO : SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003766520124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma, o apensamento do presente recurso aos autos do Agravo de Instrumento

n. 2012.03.00005501-3.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023038-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) contra decisão que,

em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta para excluir do pólo passivo da ação o espólio

de Alberto Ferraz Campos, haja vista a ocorrência da prescrição intercorrente, transcorridos mais de cinco anos

desde a data da citação da empresa, condenando a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor atualizado da execução.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o meio processual adequado para a defesa do devedor seria a ação de

embargos do devedor, a não ocorrência da prescrição intercorrente e, por fim, caso mantida a decisão recorrida,

requer que seja reduzido o percentual da condenação na verba honorária para 1% do valor da execução.

O executado, dentro da própria execução, pode a ela opor-se não só por embargos do devedor, mas por meio da

exceção de pré-executividade, a qual entretanto, limita-se à alegação de matéria de ordem pública, conhecível de

ofício e a qualquer tempo, com perceptibilidade imediata, vale dizer, desde que não dependa de dilação

probatória.

Passo a analisar a questão da prescrição para o redirecionamento da execução contra o excipiente.

Na execução ajuizada contra a empresa o sócio não consta da CDA, sendo a pessoa jurídica a devedora originária.

Assim, para que haja o redirecionamento da execução contra o sócio é preciso que este pratique atos de gestão da

pessoa jurídica, vale dizer, ocupe a condição de gerente, diretor ou representante, e que o não recolhimento do

tributo resulte de ato praticado com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatuto, ex vi do

artigo 135, do Código Tributário Nacional, ou de dissolução irregular da empresa.

Ademais, tratando-se de dissolução irregular, para ficar caracterizado tal encerramento, à constatação de

irregularidade cadastral da empresa na Receita deve ser somada outra prova, como a certidão do Oficial de Justiça

de que a empresa deixou de funcionar no domicílio fiscal.

Entretanto, a cobrança do crédito tributário não pode se perpetuar indefinidamente, de modo a torná-lo

imprescritível. Desse modo, nos termos do artigo 174, do Código Tributário Nacional, possui a Fazenda o prazo

de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, o qual pode ser interrompido nos casos previstos no dispositivo:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

2012.03.00.023038-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SAMAC AUTOMOVEIS E COM/ LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 99.00.00004-5 2 Vr SAO MANUEL/SP
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devedor."

 

Na decisão agravada, o juiz a quo reconheceu a prescrição quanto ao redirecionamento da execução contra o

espólio de Alberto Ferraz Campos, já transcorridos mais de cinco anos desde a citação da pessoa jurídica.

Atualmente, basta a ordem de citação para interromper a prescrição, na redação dada ao inciso I, do artigo 174,

pela Lei Complementar 118/05. Na redação original do dispositivo, aplicável às ações ajuizadas antes da entrada

em vigor da LC 118/05, ou seja, 09/06/2005, a prescrição era interrompida com a citação da devedora.

Por sua vez, se a citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição, a partir dela é que se pode cogitar da

prescrição intercorrente, que ocorrerá quando o processo ficar paralisado por prazo superior a cinco anos.

Para fins de redirecionamento, embora a constatação de que a empresa encerrou suas atividades irregularmente

ocorra no curso da ação, tal fato não constitui termo a quo do prazo prescricional.

Por outro lado, a prescrição pune a inércia do titular da pretensão. Desse modo, entendo que não cabe penalizar a

parte exeqüente com esta sanção se não configurada sua desídia. Vale dizer, o reconhecimento da prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal depende não só do decurso do prazo de cinco anos da

citação da empresa, mas também da inércia do Fisco.

Portanto, comprovada documentalmente a realização de diligências e atos processuais para a satisfação do crédito

ou mesmo que a demora na citação do sócio se deu por motivos inerentes ao judiciário, não ocorre a prescrição

intercorrente, mesmo já decorridos cinco anos da citação da empresa até a citação dos sócios.

No presente feito, a empresa foi citada em 09/06/99 (fl. 16). O juízo de origem acolheu os pedidos de

redirecionamento da execução para a sócia Eunice Mazzei e para o espólio de Carlos Ivan Mazzei, formulados nos

anos de 1999 e 2001, respectivamente (fls. 18/19, 22/23 e 25).

Contudo, o pedido de inclusão do sócio-gerente Alberto Ferraz de Campos foi protocolado apenas em 15/12/05.

Deferido o requerimento, na data de 15/02/06, ocorreu a citação de seu espólio em 14/06/11 (fl. 26, 38 verso, 54,

64 e 172, verso).

Datada de 1999 a citação da empresa, a exequente poderia ter requerido o redirecionamento da execução para o

Sr. Alberto à época em que requereu a inclusão dos demais representantes legais da pessoa jurídica.

No entanto, pediu a inclusão do Sr. Alberto somente no ano de 2005. Restando configurada sua desídia, não pode

pretender dirigir a execução contra seu espólio. Ressalte-se que este foi citado quando já transcorridos mais de 11

anos da citação da empresa.

Por fim, sendo a condenação em verba honorária, regida pelo disposto no artigo 20, § 4º do CPC, conforme

entendimento consolidado da Sexta Turma em casos similares, a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o

valor débito exeqüendo, limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidamente atualizado, patamar que se mostra

adequado às exigências legais, deparando-se apto a remunerar o trabalho do advogado no presente feito.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para condenar a Fazenda a pagar 10% sobre o valor do débito exeqüendo, limitado a R$ 10.000,00

(dez mil reais), devidamente atualizado.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023216-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.023216-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : FLAMINGO TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO : RODRIGO MAITO DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00097033120124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025298-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios para

figurarem no polo passivo da ação.

Alega, em suma, configurarem no caso concreto os pressupostos legais hábeis a ensejar a responsabilização dos

sócios, em razão da decretação da falência da empresa executada.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído,

por força de atribuição de responsabilidade tributária prevista no art. 135, III, do CTN.

Contudo, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das

hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório incumbe

à Fazenda Pública, consoante reiterados precedentes desta Turma (Agravo Legal em AI nº 0017081-

54.2011.4.03.0000 - questões envolvendo o Decreto-lei n.º 1.739/79; AI nº 0015769-14.2009.403.0000/SP -

questões envolvendo falência e a Lei nº 8.620/1993; AI nº 0025149-61.2009.4.03.0000/SP - questões envolvendo

o quadro social da empresa executada).

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

2012.03.00.025298-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOSE GERALDO DE MORAIS e outros

: ROBSON PASCHOAL DE MORAIS

: SOLANGE APARECIDA DE MORAIS

PARTE RE' : AUSTRO BRASILEIRA DE FERRAMENTAS LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00030738720104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Justiça, conforme se verifica nos seguintes julgados: ERESP nº 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado,

DJ de 19/04/2004; AGA nº 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/06/2004.

No presente, consoante mencionado pela própria agravante, a executada teve sua falência decretada.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios, cumpria à exeqüente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução.

Portanto, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se

aferir a responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025385-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios no polo passivo da

ação.

Alega estarem presentes os requisitos necessários a determinar a responsabilização dos sócios pelos débitos

contraídos pela sociedade empresária.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído,

por força de atribuição de responsabilidade tributária prevista no art. 135, III, do CTN.

Contudo, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das

hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório incumbe

à Fazenda Pública, consoante reiterados precedentes desta Turma (Agravo Legal em AI nº 0017081-

54.2011.4.03.0000 - questões envolvendo o Decreto-lei n.º 1.739/79; AI nº 0015769-14.2009.403.0000/SP -

questões envolvendo falência e a Lei nº 8.620/1993; AI nº 0025149-61.2009.4.03.0000/SP - questões envolvendo

o quadro social da empresa executada).

2012.03.00.025385-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : TRANSPORTADORA JOATA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00002-7 A Vr ITAPIRA/SP
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No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica nos seguintes julgados: ERESP nº 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado,

DJ de 19/04/2004; AGA nº 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/06/2004.

No entanto, sem adentrar o mérito acerca dos fundamentos utilizados na decisão agravada, não se encontram

configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

In casu, do compulsar dos autos, revela-se não haver nos autos certidão do oficial de justiça atestando a

inatividade da empresa executada. Por conseguinte, não se pode inferir a ocorrência da dissolução irregular da

sociedade.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios José Campanini Filho e Maria José de Mello Campanini.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025412-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do

executado.

Alega, em síntese, não terem sido encontrados bens passíveis de penhora, a despeito de todas as diligências

realizadas, razão pela qual mister a aplicação do art. 185-A do CTN com vistas à satisfação do crédito tributário.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

No presente caso, a exequente pleiteou a penhora on line de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD,

não tendo sido encontrados valores à constrição.

Frente a esta situação, requereu a exequente a indisponibilidade dos bens do devedor.

Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional:

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

2012.03.00.025412-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CRISPINIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : WALTER GODOY e outro

AGRAVADO : PREMIUM PROMOCOES E EVENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00483451720044036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido".

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a

expedição de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do

devedor, a saber:

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA

EXECUTADA - CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL

PARA OBTENÇÃO DE CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA -

NÃO PROVIMENTO AO RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40

DA LEI N. 6.830/80 - RECURSO NÃO CONHECIDO.

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado.

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198

CTN, que conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las.

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as

informações acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40

da Lei nº 6.830/80.

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que

depende da presença de relevantes motivos.

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."

(STJ, 2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131)

Dessa forma, a ordem de bloqueio, tal como pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo

em vista a constatação de ausência de bens passíveis de constrição.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013794-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS contra

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUARIBA, objetivando a cobrança de débito

fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 60.682,14 (sessenta mil, seiscentos e oitenta e dois reais e catorze

centavos) (fls. 02/05).

A Executada informou o parcelamento do débito, nos termos do art. 65 da Lei n. 12.249/10 (fls. 59/64).

A Exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias (fls. 69/70).

2012.03.99.013794-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO (Int.Pessoal)

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARIBA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO REGASSI

No. ORIG. : 01002192520098260222 1 Vr GUARIBA/SP
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O MM. Juiz a quo extinguiu a execução, com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo Civil (fl. 77).

A Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, sustentando que a execução deveria ter sido

suspensa até o cumprimento integral do parcelamento (fls. 83/90).

Com contrarrazões (fls. 95/96), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, outrossim, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso

Especial Representativo de Controvérsia, deve ser extinta a execução fiscal ajuizada, quando houver a presença de

uma das causas suspensivas da exigibilidade do débito preexistente ao ajuizamento da ação (v.g. REsp 957509 e

REsp 1140956, ambos de relatoria do Min. Luiz Fux, j. em 09.08.10 e 24.11.10, DJE 25.08.10 e 03.12.10,

respectivamente).

No presente caso, observo que a execução fiscal foi ajuizada em 28.01.09 (fl. 02) e o pedido de parcelamento

administrativo do débito efetuado somente em 23.12.10 (fls. 62/63), restando evidente tratar-se de hipótese em

que a causa suspensiva da exigibilidade do débito é posterior ao ajuizamento, devendo a execução fiscal ser

suspensa e não extinta.

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para reformar a sentença, afastando-se a extinção do feito executivo, que deverá permanecer

suspenso enquanto subsistir o parcelamento do débito.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016343-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA contra LENITA CUSTÓDIO CAVALARI, objetivando

a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 14.594,67 (catorze mil, quinhentos e noventa e

quatro reais e sessenta e sete centavos) (fls. 02/05).

O IBAMA informou que a Executada requereu o parcelamento do débito, nos termos do art. 37-B da Lei n.

10.522/02, e postulou a suspensão do feito pelo prazo de 12 (doze) meses (fls. 29/33).

O MM. Juiz a quo extinguiu a execução, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil (fl. 38).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, sustentando que a execução deveria ter sido

2012.03.99.016343-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

APELADO : LENITA CUSTODIO CAVALARI

No. ORIG. : 10.00.00022-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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suspensa até o cumprimento integral do parcelamento (fls. 43/45).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, outrossim, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso

Especial Representativo de Controvérsia, deve ser extinta a execução fiscal ajuizada, quando houver a presença de

uma das causas suspensivas da exigibilidade do débito preexistente ao ajuizamento da ação (v.g. REsp 957509 e

REsp 1140956, ambos de relatoria do Min. Luiz Fux, j. em 09.08.10 e 24.11.10, DJE 25.08.10 e 03.12.10,

respectivamente).

No presente caso, observo que a execução fiscal foi ajuizada em 10.12.10 (fl. 02) e o pedido de parcelamento

administrativo do débito efetuado somente em 16.09.11 (fls. 30/33), restando evidente tratar-se de hipótese em

que a causa suspensiva da exigibilidade do débito é posterior ao ajuizamento, devendo a execução fiscal ser

suspensa e não extinta.

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para reformar a sentença, afastando-se a extinção do feito executivo, que deverá permanecer

suspenso enquanto subsistir o parcelamento do débito.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

2005.61.02.013540-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : UENDEL DOMINGUES UGATTI (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. A despeito do que alega a parte embargante, o acórdão ora embargado é claro ao destacar a legitimidade do

Ministério Público Federal para a propositura de Ação Civil Pública, já que a finalidade do PAS (Plano de

Assistência Social) é beneficiar categoria determinada de trabalhadores, os quais compartilham de relação jurídica

travada com os agentes econômicos que atuam no setor sucroalcooleiro, de modo que se trata de típico interesse

coletivo, nos termos do que prevê o art. 81, §único, II, do Código de Defesa do Consumidor.

3. Quanto à alegação de que o art. 1º, §único, da Lei 7347/1985 vedaria "a utilização da Ação Civil Pública para a

discussão de qualquer tipo de contribuição ou fundo" (fl. 534), trata-se de argumento já afastado no momento em

que se asseverou que previsão contida no art. 36 da Lei 4.870/1965 tem o escopo de atender, nos casos concretos,

o princípio da dignidade humana e a obrigação de prestar a assistência social a quem dela necessitar, o que é

garantido pela Constituição Federal independentemente de contribuição à seguridade social. A obrigação dos

produtores de cana, açúcar e álcool de aplicarem uma porcentagem da receita em benefício dos trabalhadores

deriva do princípio da solidariedade, o qual orienta o Sistema da Seguridade Social.

4. O v. acórdão é cristalino no sentido de que o fato de não mais existir "preço oficial" para açúcar, cana ou álcool

não é suficiente para afastar a procedência dos pedidos formulados pelo Ministério Público Federal. Conforme foi

decidido, na ausência de fixação de preço pelo governo ("preço oficial"), nada impede que a alíquota prevista no

art. 36 da Lei 4.870/65 recaia sobre o preço atualmente praticado. Além disso, foi asseverado que não haveria

óbice a que a empresa fosse obrigada a manter conta bancária exclusiva para os recursos do PAS, providência que

se revela adequada e, inclusive, facilita a verificação do cumprimento da decisão, até porque não há nos autos

indícios de que isto implicaria em ônus excessivo para a empresa ré. Portanto, foi devidamente explicitado que a

obrigação atinente ao PAS se refere tanto à cana quanto ao açúcar e ao álcool, conforme o disposto no art. 36 da

Lei 4.870 de 01.12.1965.

5. Quanto à possibilidade de cominação de astreintes como meio executivo para cumprimento de obrigação de

fazer, consignou-se ser perfeitamente cabível essa cominação, mesmo contra a Fazenda Pública (inteligência do

art. 461, §4º, do CPC), do que se conclui ter sido acolhido o pedido de que se impusesse à empresa ré a obrigação

de elaborar Plano de Assistência Social (PAS), bem como de efetivar a aplicação das quantias devidas a título de

PAS, nos moldes do art. 36 da Lei 4.870/65, sob pena de multa diária de R$20.000,00 (vinte mil reais).

6. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

7. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18339/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044508-90.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

97.03.044508-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ DE ABREU TELLES

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     543/1134



 

DESPACHO

Vistos.

Em face da r. decisão proferida às fls. 182-187, as petições de fls. 191/193 e 195/203 serão oportunamente

apreciadas pelo Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008102-48.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a notícia de falecimento do autor (fl. 59), determino a conversão do julgamento em diligência, com a

suspensão do processo, nos termos do art. 265, I, do CPC, para que no prazo de 30 (trinta) dias, o procurador do

autor promova a habilitação de eventuais sucessores processuais, apresentando documentos que comprovem sua

qualidade processual, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012712-73.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

No. ORIG. : 96.00.00031-0 1 Vr SAO SIMAO/SP

2002.61.02.008102-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISAIAS MARTINS FLAUSINO

ADVOGADO : PEDRO PINTO FILHO e outro

2003.61.83.012712-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZA FALCOMER TALASSI

ADVOGADO : LUIS RODRIGUES KERBAUY e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARLETE GONCALVES MUNIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     544/1134



Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social para que se manifeste, no prazo de (10) dez dias, sobre o

pedido de habilitação formulado às fls. 76/81. 

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000460-23.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a interdição do autor e a nomeação de Curadora Definitiva, consoante se verifica da certidão de

fls. 1.306, determino ao autor, na pessoa de sua Curadora, que regularize a sua representação processual, juntando

aos autos o Termo de Curadora e a respectiva procuração, no prazo de dez (10) dias.

Com a regularização supra, proceda a Subsecretaria as necessárias anotações com as cautelas de praxe, dando-se

vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001160-63.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

2004.61.12.000460-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR ALVES

ADVOGADO : ERICSSON JOSE ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00004602320044036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2004.61.23.001160-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA PINTO FERNANDES LOURENCO

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO JANNETTA

SUCEDIDO : JOSE FERNANDES LOURENCO falecido
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DESPACHO

Vistos.

 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação fls. 146, 176/179 e 184/185.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015878-09.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que cumpra a r. decisão de fl. 92.

Int.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005295-13.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

De acordo com a informação prestada pelo INSS, por meio do Ofício nº 1962/11/EADJ (fl. 147), a segurada

recebe o benefício de aposentadoria por idade (NB 41/155.789.692-2) desde 01/02/2011.

2006.03.99.015878-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 04.00.00104-2 3 Vr ANDRADINA/SP

2006.61.03.005295-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARINA PERECIN DE MACEDO

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Assim, diante da impossibilidade de cumulação do benefício de aposentadoria por idade com o benefício

assistencial, torno sem efeito a r. decisão proferida às fls. 136/138, no tocante à determinação para a implantação

do benefício assistencial.

Oficie-se ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003394-56.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

-Petição de fls. 82/84.

-Manifeste-se a parte autora.

-Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002146-34.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 330/332: Anote-se com as cautelas de praxe.

No mais, aguarde-se pelo prazo de trinta (30) dias, vindo após conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

2006.61.20.003394-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO PAULO GOMES

ADVOGADO : VALCIR JOSÉ BOLOGNIESI e outro

2006.61.27.002146-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLI DE SOUZA LEITE

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00021463420064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002446-22.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Aguarde-se o atendimento ao ofício à EADJ - Equipe de Atendimento a Determinações Judiciais do INSS, cuja

expedição foi determinada às fls. 136, pelo prazo de dez (10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004112-58.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 368/369 - Ciência ao autor.

Int. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2006.61.83.002446-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

PARTE AUTORA : GEDALVA FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00024462220064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.83.004112-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SILVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00041125820064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008164-61.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 113/114 - Ciência à autora.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043435-34.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 109: Defiro o pedido de vista do Instituto Nacional do Seguro Social, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008205-67.2007.4.03.6106/SP

 

2007.03.99.008164-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AMELIA DA COSTA BOVO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00111-2 1 Vr MONTE ALTO/SP

2007.03.99.043435-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIANO PINTO

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.00076-1 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2007.61.06.008205-3/SP
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DESPACHO

Fls. 167: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025734-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto ao pedido de habilitação formulado pela parte autora às

fls. 449/465.

Int.

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050934-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALTINO JACINTO DE ARAUJO

ADVOGADO : MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00082056720074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.03.99.025734-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DERVANDO DE JESUS FRANCO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RUAS BALDIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00112-6 2 Vr LEME/SP

2008.03.99.050934-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : HATUKO TIKAME TAVARAYAMA

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Converto o julgamento em diligência a fim de que seja oficiado ao INSS, solicitando informações se a autora

recebe algum benefício previdenciário e, em caso positivo, qual a espécie, o período e a que título recebe, a fim de

instruir os autos em apreço.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001052-64.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 138/141 - Tendo em vista o deferimento por via administrativa do benefício assistencial, intime-se o autor

para que informe se persiste o interesse no julgamento do agravo regimental.

Int. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008878-17.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00128-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2008.60.03.001052-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FILOMENA DE CARVALHO CASTILHO incapaz

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS

REPRESENTANTE : FILOMENA DE CARVALHO CASTILHO

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010526420084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2008.61.09.008878-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON JOSE DO AMARAL

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00088781720084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO

Fls. 221: Ciência ao autor pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005561-93.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 192 - Ciência à autora. 

Fls. 194/202 - O auxílio-doença é benefício que comporta revisão periódica para verificar a continuidade da

incapacidade laborativa, prevista no art. 71, da Lei nº 8.212/91 e art. 101, da Lei nº 8.213/91.

Aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001996-91.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 123 - Ciência ao autor.

2008.61.14.005561-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEREZA DAMIANO

ADVOGADO : JOSE RODRIGUES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00055619320084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.24.001996-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019969120084036124 1 Vr JALES/SP
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Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005293-26.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto ao pedido de habilitação formulado pela parte autora às

fls. 234/241.

Int.

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017202-02.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da concordância do INSS às fls. 164/167, defiro a habilitação requerida às fls. 155/160, procedendo-se as

necessárias anotações com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

2008.61.83.005293-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELISEU SILVA BUENO

ADVOGADO : CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA SOUSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052932620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.63.01.017202-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RICARDO URBANEJA

ADVOGADO : MARISTELA BORELLI MAGALHÃES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00172020220084036301 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008657-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 69/85: Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014656-98.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da petição de fls. 71, dê-se baixa no sistema desta E. Corte da pendência da petição referida às fls. 66,

observando-se a prioridade requerida pelo autor, com as cautelas praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021447-83.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.008657-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA CONCEICAO AMARAL DE MORAES

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

CODINOME : MARIA CONCEICAO AMARAL DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00084-6 2 Vr ATIBAIA/SP

2009.03.99.014656-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : PAULO PEREIRA DE CAMARGO

ADVOGADO : NEVES APARECIDO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURO CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02791-8 2 Vr CASSILANDIA/MS

2009.03.99.021447-4/SP
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DESPACHO

À vista da certidão de fls. 128, dando conta de que as custas recolhidas pelo autor para a expedição da Certidão de

Objeto e Pé (fls. 125), estão em desacordo com as Resoluções 278/2007, 411/2010 e 426/2011, todas do Conselho

de Administração, determino ao autor que providencie o recolhimento correto, no prazo de cinco (05) dias. 

Após, com o recolhimento supra, providencie a Subsecretaria a expedição da Certidão de Objeto e Pé requerida.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042244-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Fls. 143/144 - Defiro o requerido.

Intime-se a Requerente no endereço apontado às fls. 144 para a devida regularização processual.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000689-28.2009.4.03.6105/SP

 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VANDERLEI FERNANDES DE ANDRADE

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00037-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2009.03.99.042244-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA FERREIRA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 05.00.00045-2 3 Vr ITAPEVA/SP

2009.61.05.000689-0/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 365/371 - A decisão de fls. 361 foi proferida em cumprimento a r. sentença (fls. 341/342), a qual determinou

que o restabelecimento do benefício de auxílio-doença fosse mantido até a data de 26/06/2010.

Manifeste-se o INSS quanto a alegação do Autor no tocante a não realização de perícia para avaliação da

permanência de sua incapacidade.

Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014553-36.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 224: Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor, por cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010699-89.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : EVANILTON CATARINO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO : NILTON VILARINHO DE FREITAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00006892820094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.05.014553-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE CARLOS BINGRE CARNEIRO

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MEMDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00145533620094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.19.010699-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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Desistência

Vistos, etc.

Fl. 289 - Homologo o pedido de desistência do presente recurso, para que produza seus legais e jurídicos efeitos,

nos termos do art. 501, do CPC.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006024-62.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 183/184 - Os presentes autos encontram-se nesta E. Corte, para apreciação da remessa oficial, razão pela qual

indefiro o pedido de remessa dos autos à vara de origem.

Aguarde-se o julgamento da remessa oficial.

Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005494-81.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : JOAO RAIMUNDO NETO

ADVOGADO : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106998920094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.26.006024-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : VALERIA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : VÂNIA FERREIRA DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00060246220094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.005494-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO JOSE GUILHEM FERNANDES

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social para que se manifeste, no prazo de (10) dez dias, sobre o

pedido de habilitação formulado às fls. 129/139. 

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006751-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor, pessoalmente, a dar cumprimento à determinação de fl. 276, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008752-02.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054948120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.006751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : WALTER DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067514420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008752-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LOURENCO VAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087520220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 143/144 - Ciência ao autor.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037451-37.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 761/1.002: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001372-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.63.01.037451-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDILENE MARIA DE ANDRADE SANTANA e outros

: MATEUS DE ANDRADE SANTANA incapaz

: JULIO CESAR DE ANDRADE SANTANA incapaz

: GABRIEL DE ANDRADE SANTANA incapaz

ADVOGADO : CARLA ADRIANA DE ARAÚJO RAMOS BACCAN e outro

REPRESENTANTE : EDILENE MARIA DE ANDRADE SANTANA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00374513720094036301 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.001372-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA BORGES DA CRUZ ALMEIDA

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE

No. ORIG. : 08.00.00171-8 2 Vr ATIBAIA/SP
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DESPACHO

À vista da concordância do INSS às fls. 143, defiro a habilitação requerida às fls. 136/139, procedendo-se as

necessárias anotações com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012639-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência para que a autora junte aos autos cópia reprográfica integral e autenticada da

C.T.P.S. de fls. 08/09, no prazo de cinco (05) dias, a fim de instruir os autos em apreço.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038509-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da

CR/88. Não conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

2010.03.99.012639-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCIELE APARECIDA MOURA

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

No. ORIG. : 08.00.00093-6 1 Vr ITARARE/SP

2010.03.99.038509-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO ROBERTO BORGES

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI

No. ORIG. : 09.00.00139-4 1 Vr URUPES/SP
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sentença proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez em decorrência de

acidente do trabalho, ajuizada por SERGIO ROBERTO BORGES.

Decido.

Compulsando os presentes autos, noto que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho.

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao

julgamento do presente recurso.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

Portanto, com fulcro no artigo 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001084-98.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Tendo em vista o julgado de fls. 160/161vº, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOSÉ DUTRA GONÇALVES

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do Benefício Assistencial da Prestação

Continuada, com data de início - DIB 17.09.2010 (data da citação) e renda mensal de um salário mínimo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2010.60.03.001084-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANA DE MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DUTRA GONCALVES

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00010849820104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007906-76.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 175/176: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011280-03.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 160/161 - Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003776-34.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.09.007906-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMOS BARBOSA

ADVOGADO : JOAO LUIZ ALCANTARA e outro

No. ORIG. : 00079067620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.011280-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO MARTINS

ADVOGADO : JOSE MARIA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00112800320104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.12.003776-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DESPACHO

 

Vistos.

 

Fls. 173/177.

 

 Manifestem-se Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de dez dias. 

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005702-44.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o autor, pessoalmente, para constituir novo advogado nos autos, no prazo de trinta (30) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009604-87.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOELINA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00037763420104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.14.005702-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CASSEMIRO ROLDAO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057024420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.009604-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 90/91 - Ciência à autora.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004348-68.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 386/388: Ciência à autora da implantação do benefício, pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012415-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : JUSTO ALONSO NETO e outro

No. ORIG. : 00096048720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.83.004348-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YASMIN LOPES BELCHIOR incapaz e outro

: PRISCILLA DUARTE LOPES

ADVOGADO : ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : PRISCILLA DUARTE LOPES

ADVOGADO : ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043486820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012415-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 108/109 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013177-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o autor, pessoalmente, para que constitua novo advogado nos autos, no prazo de trinta (30) dias, à vista

da renúncia do anteriormente constituído.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034802-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO TIMOTHEO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CINTIA DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00124152220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013177-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DORIVAL PERES MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131773820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.034802-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : VILMA ANIZIA COSTA MICHELS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MADRID

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 11.00.00157-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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DESPACHO

Considerando que a agravante está recebendo Auxílio Doença, conforme CNIS anexo, diga se tem interesse no

prosseguimento deste recurso, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003708-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Intime-se a Autora, pessoalmente, para cumprimento da determinação de fls. 54, sob pena de extinção do feito.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014483-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

2011.03.99.003708-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIMPIA FRANCISCA BERNARDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 09.00.00057-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.014483-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALOIZIO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00124-4 1 Vr MATAO/SP
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Fls. 152/156 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018703-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Para o fim de complementar a instrução desta ação, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, c.c. art.

33, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, determino a conversão do julgamento em diligência, devolvendo

os autos ao juízo de origem, para a necessária realização de novo estudo social, de maneira a complementar o

estudo já realizado, detalhando, pormenorizadamente, todos os gastos realizados pelo atual grupo familiar e os

ganhos auferidos pelos seus integrantes.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035338-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.018703-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DO SOCORRO SIMPLICIO

ADVOGADO : NÉLSON CROSCATI SARRI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00263-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.03.99.035338-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : PAULO FERNANDO DE PAULA ASSIS VEIGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00144-0 1 Vr AVARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     567/1134



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 101 - Ciência ao autor.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0043598-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Reitere-se o ofício.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000284-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista do que consta na certidão de fls. 158, intime-se a autora, pessoalmente, para que constitua novo patrono

2011.03.99.043598-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : FRANCISCO PAULO CANO

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00093-5 4 Vr LIMEIRA/SP

2011.61.83.000284-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : WANDA APARECIDA CAETANO DE ASSIS (= ou > de 65 anos)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002847820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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nos autos, no prazo de trinta (30) dias, à vista da renúncia do anteriormente constituído.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000774-88.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o quanto processado nos autos da ação de Pensão por Morte, conforme o movimento processual

anexo e que deste fica fazendo parte integrante, diga a agravante se tem interesse no prosseguimento deste

recurso, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 CAUTELAR INOMINADA Nº 0022171-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da declaração de fls. 82/84, defiro a requerente os benefícios da justiça gratuita.

No mais, proceda a Subsecretaria o apensamento destes autos aos da Apelação Cível número 2012.03.99.018273-

3, vindo após conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.000774-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : TEREZA LIMA DE FRANCA

ADVOGADO : OSNEY CARPES DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUATEMI MS

No. ORIG. : 06.00.00731-6 1 Vr IGUATEMI/MS

2012.03.00.022171-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

REQUERENTE : LUCILA SANTOS LUCAS

ADVOGADO : LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.13826-3 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023249-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, junte a agravante cópia reprográfica integral da r. decisão agravada, no prazo de cinco (05) dias,

sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL Nº 0024189-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Em cumprimento ao disposto no art. 302, do Regimento Interno desta E. Corte, intimem-se as partes, no prazo de

10 (dez) dias, para que apresentem cópias de todas as peças e documentos que estiverem em seu poder,

relacionadas à apelação cível nº. 1999.03.99.115975-0, a fim de viabilizar a restauração de autos.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.023249-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE FELIX DE OLIVEIRA

CODINOME : ADRIA ALVES DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 00514801020128260515 1 Vr ROSANA/SP

2012.03.00.024189-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ANA MARIA SARTORI MARCELINO

ADVOGADO : LUIS CARLOS ZORDAN

SUCEDIDO : JORGE MARCELINO

No. ORIG. : 01159756119994039999 Vr SAO PAULO/SP
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00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024436-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024749-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

2012.03.00.024436-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : DELCIO JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DEZIDERIO SANTOS DA MATA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00036402420124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.024749-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARIO ROSARIO DA SILVA

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 12.00.00093-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024755-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024783-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024755-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALAIDE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 12.00.00101-7 1 Vr CAJAMAR/SP

2012.03.00.024783-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : BRUNA FURLANETTO FERRANTE

ADVOGADO : MARIANA BORGES DE MENEZES FAVARO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013211-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes dos documentos trazidos pelo MPF às fls.105/108.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019090-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 12.00.11408-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP

2012.03.99.013211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ CARLOS MARQUES

ADVOGADO : CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00088-9 1 Vr IEPE/SP

2012.03.99.019090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDSON LEITE DO NASCIMENTO
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Edson Leite do Nascimento contra Sentença prolatada em 30.08.2011, que

julgou improcedente o pleito de auxílio-doença acidentário ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação do

autor nos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, com suspensão da cobrança

em virtude da assistência judiciária gratuita (fls. 116/119).

 

Embora não tenha sido juntada aos autos cópia de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), da análise dos

autos é possível verificar que o benefício em questão está relacionado a evento decorrente de acidente de natureza

laboral, o qual ocorreu em fevereiro de 2009.

 

A comprovar a natureza laboral do evento incapacitante, destaco as alegações tecidas pelo autor em sua exordial,

bem como os relatórios do sistema Plenus de fls. 53 e 57. No primeiro deles, verifica-se a concessão de auxílio-

doença por acidente do trabalho (NB 534.499.200-5) no período compreendido entre 28.02.2009 e 17.04.2009. No

segundo, nota-se que na data de 23.02.2009 foi cadastrada perante a autarquia previdenciária a Comunicação de

Acidente de Trabalho respectiva.

 

Destaco, outrossim, a resposta da perita ao quesito nº 01 proposto pelo autor, conforme segue:

 

1) Qual a natureza da lesão sofrida(s) pela (o)(s) autor(s)? (fl. 38)

1 - Acidente de trabalho. (fl. 77)

Sendo assim, cumpre transcrever o que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (grifo meu)

 

Do acima transcrito, conclui-se que o processo em apreço foi encaminhado a este Tribunal por equívoco.

 

Sobre o tema, cumpre transcrever também o disposto na Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

Na esteira da Súmula em referência, destaco os seguintes precedentes:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em decorrência de lesão no trabalho,

compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, I, da Constituição. As

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não trouxeram qualquer

modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da Justiça Federal nas

causas de natureza acidentária. Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do Trabalho para o

processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao revés,

permanece a competência residual da Justiça Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes

de acidentes ou moléstias típicas das relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta

corte Superior. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de

Piracicaba/SP.

(STJ, Terceira Seção, Processo nº 2006.02.20193-0, CC 72075, Relator Juiz Federal Convocado Carlos

Fernando Mathias, votação unânime, DJ em 08.10.2007, página 210)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00020-4 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, Sétima Turma, Processo 2008.03.00.001775-6, AI 323932, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, votação unânime, DJF3 em 05.02.2010, página 768)

Cumpre destacar, outrossim, o disposto na Súmula nº 501 do STF:

 

Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista.

Ante o exposto, evidenciado não se inserir na competência constitucional deste Tribunal as causas relativas a

benefício relacionado a acidente do trabalho, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São

Paulo.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024416-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 127/128 - Por se tratar de benefício que comporta revisão periódica para verificar a continuidade da

incapacidade laborativa, prevista no art. 71, da Lei nº 8.212/91 e art. 101, da Lei nº 8.213/91, indefiro o pedido de

antecipação de tutela requerido pelo autor.

Aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027996-07.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.024416-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVAIR OLIVEIRA MOTA

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00148-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.027996-0/SP
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DESPACHO

Fls. 119: Ciência ao autor da implantação do benefício, pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029024-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Fls. 112/116.

 

 Manifestem-se Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de dez dias. 

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RUBENS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00010-9 3 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.029024-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALEX DOS SANTOS ZUCOLIN e outro

ADVOGADO : MICHELLI CRISTINE PANACHI

REPRESENTANTE : TEREZA ANGELICA DOS SANTOS ZUCOLIN

ADVOGADO : MICHELLI CRISTINE PANACHI

No. ORIG. : 09.00.00152-5 1 Vr PACAEMBU/SP
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SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18358/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000034-49.2002.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize o embargante a petição de embargos de declaração, apondo a assinatura do advogado constituído.

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000787-13.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 170 (pedido de dilação de prazo): Defiro.

Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2002.61.22.000034-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : MARIA LURDES ALMEIDA LIMA e outro

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

EMBARGADO : acórdão de fls. 281/286

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.18.000787-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO ENIO DOS REIS

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007871320054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     577/1134



 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012654-94.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Fls. 292-295: defiro. Anote-se, exclusivamente, como requerido, o nome do advogado Guilherme de Carvalho,

OAB/SP 229.461, para fins de recebimento de publicações deste feito na imprensa oficial.

Nada mais foi requerido. Não havendo manifestação da parte autora no prazo de 10 (dez) dias, baixem os autos

novamente ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023280-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a informação do laudo pericial, de fls. 55, segundo o qual o autor é portador de incapacidade para os atos da

vida civil, necessário seja nomeado curador especial ao requerente.

Dessa forma, intimem-se os advogados constituídos a fls. 07, Drª. Amina Fátima Canini e Dr. Nelson Adriano

Augusto da Cruz, a regularizar a representação processual, providenciando a juntada do Termo de curatela, além

de novo instrumento de mandato, subscrito pelo curador(a) nomeado(a).

P.I.

2008.61.83.012654-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00126549420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.023280-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO PATRICIO DE LIMA

ADVOGADO : AMINA FATIMA CANINI

: NELSON ADRIANO AUGUSTO DA CRUZ

No. ORIG. : 06.00.00160-2 1 Vr PANORAMA/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003152-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 241-246: indefiro o pleito de renúncia. O instrumento particular de distrato ora coligido aos autos (fls. 246)

foi firmado por pessoas que não detém poderes para representar a autora neste processo, porquanto não figuram

em nenhum dos instrumentos de mandato coligidos aos autos. Ademais, os signatários referidos sequer foram

identificados como advogados no documento em questão, que, além disso, também não foi assinado pela

demandante.

Ante ao exposto, ordeno o prosseguimento do feito, com os advogados regularmente nele constituídos, que

continuarão representando a parte autora em Juízo.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044707-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2009.61.83.003152-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ILZE DELL ARINGA PINTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031529720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.044707-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : APARECIDA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

SUCEDIDO : MANOEL OLIMPIO DA SILVA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00021-3 1 Vr ROSANA/SP
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Vistos.

 

Fls. 204-210: esclareça, a parte autora, a razão de ter coligido aos autos os documentos de fls. 205-210, tendo em

vista não ter sido requerida oportunamente a habilitação dos sucessores nominados na petição.

Silente, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004243-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Comprove a parte autora que a advogada substabelecida Elisa Vasconcelos Barreira (OAB/SP 289.712),

subscritora das contrarrazões (fls. 126-135), tinha, por ocasião da protocolização da resposta (13.06.12) poderes

para representá-la perante Juízo, coligindo aos autos o instrumento do mandato, porquanto o advogado

substabelecente, GUILHERME DE CARVALHO, OAB/SP nº 229.461 (fls. 136) não mais representava a autora

quando firmou o instrumento de substabelecimento retromencionado, consoante documento de fls. 82,

consequentemente, não poderia ter substabelecido poderes que não mais detinha. Por tal razão indefiro a anotação

requerida às fls. 135.

2. A fim de prevenir nulidades, anote-se também o nome da advogada NÍVEA MARTINS DOS SANTOS (OAB/SP

nº 275.927) (fls. 135).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de desentranhamento das contrarrazões.

Publique-se.Intime-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006578-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.004243-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIO GATTO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: NIVEA MARTINS DOS SANTOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00042439120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006578-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ALBERTO LOUREIRO
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DESPACHO

Vistos.

 

Sem qualquer valia o instrumento de substabelecimento coligido aos autos, porquanto ausente a assinatura do

outorgante (fls. 152). 

Regularize, a parte autora, o documento supramencionado, sob pena de não ser conhecido o recurso.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040529-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos,

Intime-se o patrono da parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize as razões do agravo legal

interposto às fls. 135-137v, que se encontram apócrifas, sob pena de não ser conhecido o referido recurso.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001012-68.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065788320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.040529-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : NEUSA KLEIN ZETTLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00034-3 3 Vr JACAREI/SP

2011.61.03.001012-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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DESPACHO

 

Vistos,

Intime-se o patrono da parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize as razões do agravo legal

interposto às fls. 58-59, que se encontram apócrifas, sob pena de não ser conhecido o referido recurso.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004715-77.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Anote-se também o nome do advogado Gilmar Bernardino de Souza (OAB/SP nº 243.470), para fins de futuras

intimações através da imprensa oficial, consoante requerido (fls. 16).

Quanto ao pleito de anotação do nome de Everton Fadin Medeiros (OAB/SP nº 180.474-E), indefiro-a, porquanto

nascem eivadas do defeito da nulidade as intimações em nome de estagiário.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024927-88.2012.4.03.0000/SP

 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00010126820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.12.004715-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LUIS VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047157720114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.024927-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, da decisão reproduzida a fls. 62/66, que deferiu

pedido de liminar em mandado de segurança, para determinar ao agravante o pagamento ao impetrante das

parcelas do seguro-desemprego.

Inconformada, apela a União, alegando a ilegitimidade passiva do Gerente Regional do Trabalho e Emprego de

Bauru, apontada como autoridade coatora. Afirma que o mandamus deveria ter sido impetrado em face da

Coordenação-Geral do Seguro Desemprego, em Brasília. Por essa razão, sustenta a incompetência da Justiça

Federal Bauru para o processamento do feito, que deveria ter sido impetrado perante uma das Varas Federais de

Brasília/DF.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC, e de acordo com entendimento pretoriano, decido.

Não assiste razão ao agravante.

A competência para julgamento do mandado de segurança é determinada pela categoria da autoridade coatora e,

nos ditames do art. 6º, §3º, da Lei nº 12.016/09, "considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o

ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática".

Na ação subjacente ao presente instrumento, o impetrante insurge-se contra o ato da autoridade que representa o

Ministério do Trabalho e Emprego em Bauru, suspendendo o pagamento das parcelas do seguro-desemprego, ao

argumento de que o ora agravado deixou de participar de intermediação (fls. 32).

O art. 33 da Portaria n.º 153/09, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, que aprovou os Regimentos

Internos das Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego, dispõe expressamente que: 

Art. 33. Às Gerências Regionais do Trabalho e Emprego, unidades administrativas subordinadas ao

Superintendente, compete, na sua área de atuação, coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar a execução

das atividades relacionadas à inspeção do trabalho, relações do trabalho, identificação e registro profissional,

seguro-desemprego, abono salarial e prestar informações sobre políticas e programas do Ministério.

 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta C. Corte:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. AUTORIDADE INDICADA COMO COATORA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. TRABALHO EVENTUAL. ARTIGOS 3º, V, E 7º, I, DA LEI 7.998/90. 

I - A decisão recorrida está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

amparada em jurisprudência consolidada desta Corte. 

II - O Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Bauru é parte legítima para figurar no pólo passivo do

presente mandamus, tendo em vista que o artigo 33, I, da Portaria nº 153/2009 determina que a ele cumpre

coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar a execução das atividades relacionadas ao seguro-

desemprego. 

III - A renda percebida pela impetrante em virtude das aulas ministradas junto à Escola Estadual Vereador

Antônio Ferreira Menezes não pode ser considerada para fins de aplicação do inciso V do artigo 3º ou do inciso I

do artigo 7º, ambos da Lei nº 7.998/90, em razão do caráter precário e eventual do trabalho que a requerente

realizou, e cuja remuneração em momento algum atingiu o valor equivalente a um salário mínimo. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela União Federal, improvido.

(AMS 00061876220104036108, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:10/08/2011 PÁGINA: 1481, grifei)

 

Resta claro, assim, que a autoridade coatora é o Gerente Regional do Trabalho e Emprego de Bauru que,

inclusive, subscreveu o ofício encaminhado ao Juízo processante, informando o cumprimento da liminar que

determinou a liberação das parcelas do seguro-desemprego, a favor do impetrante (fls. 75/76).

Dessa forma, o Juízo Federal de Bauru é o competente para processamento e julgamento do mandamus, a teor do

disposto no art. 109, VIII, da Constituição Federal.

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : JULIO CESAR QUEIROZ

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO PEREIRA VICENTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00035706120124036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     583/1134



Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.

Dê a Subsecretaria vista dos autos ao Ministério Público Federal.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033616-97.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A parte autora, consoante cédula de identidade de fls. 09 dos autos, é analfabeta, portanto, encontra-se

irregularmente representada nos autos (fls. 08), ao arrepio das disposições contidas nos arts. 104, III, 166, IV, 215,

§ 2º, e 654, todos do CC.

Suspenda-se o curso do processo (artigo 13 do CPC).

Providencie, a autora, a regularização da sua representação processual mediante outorga de procuração, por

instrumento público, ao causídico subscritor da petição inicial.

Ressalto, que nos termos do art. 9, inciso II, da Lei Estadual 11.331, de 26 de dezembro de 2002, a lavratura de

procuração, substabelecimento ou revogação para fins previdenciários prescinde do recolhimento de

emolumentos.

Outrossim, deverá parte autora ratificar os atos processuais praticados (art. 37, § único, do CPC).

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de reconhecimento da nulidade de todo o processado.

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 927/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029120-16.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.033616-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA APARECIDA CORREIA GONCALVES

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046609320118120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

98.03.029120-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Vistos

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença proferida em ação previdenciária que julgou

procedente o pedido para reconhecer ao autor o direito ao cômputo do tempo de serviço rural e,

consequentemente, determinou a implantação do benefício de aposentadoria integral a partir do requerimento

administrativo, determinando, outrossim, a aplicação de correção monetária nos termos da súmula 168 do

Superior Tribunal de Justiça, juros de mora a partir da citação, reembolso das despesas processuais e honorários,

fixados em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).

 

A fls. 155/168 o INSS apresentou apelação. Preliminarmente, alega a nulidade da sentença porquanto não teria

sido designada audiência para a tentativa de conciliação e nem tampouco teria sido saneado o feito. No mérito,

discorre sobre revisão de renda mensal inicial, primeiro reajuste e salários de benefício. Pediu que seja decretada a

nulidade da sentença ou, no mérito, que seja reformada julgando-se improcedente o pedido.

 

Apresentadas contrarrazões a fls. 171/173.

 

A fls. 174/175 o autor apresentou recurso adesivo, pleiteando a fixação dos honorários em 20% (vinte por cento)

sobre o valor da condenação, bem como a fixação de multa em caso de descumprimento do julgado.

 

Ofertadas contrarrazões pelo INSS (fls. 179/81)

 

O juízo não submeteu a sentença a ao reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

Observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art. 475, I, do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela o disposto

no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do Superior

Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 03.12.2009).

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil e súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça, pois as questões discutidas neste feito encontram-

se pacificadas pela jurisprudência.

 

No presente caso, o INSS apresentou apelação com razões dissociadas do que foi decidido, eis que diversamente

dos argumentos lançados em seu recurso, a ação de origem trata de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento de atividade rural.

 

Nesse passo, para um recurso vir a ser apreciado no mérito, as suas razões devem se voltar ao que foi decidido por

meio da sentença. Não sendo assim, não há condições de análise pelo órgão revisor. Portanto, é patente a

irregularidade formal do recurso interposto pelo INSS, a impedir o seu conhecimento, por ausência de pressuposto

de admissibilidade. A respeito da matéria, segue precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. REGIMENTAL DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. RAZÕES DISSOCIADAS DAS RAZÕES DA DECISÃO RECORRIDA.

SÚMULA 284/STF. REGIMENTAL DA PETROBRAS. RIO FEDERAL. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. O agravo regimental do MPF discorre

sobre sua legitimidade em propor Ação Civil Pública em defesa do patrimônio público, nos termos da súmula

329/STJ. No entanto, a decisão recorrida só afirmou a ausência de interesse recursal do MPF por tratar-se, na

APELADO : FERNANDES ANTONIO PINHEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

No. ORIG. : 96.00.00139-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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espécie, de ação cautelar de produção antecipada de provas, sendo que as provas produzidas já haviam sido

homologadas, e a ação principal (esta sim, a Ação Civil Pública) já estava na fase probatória. 2. Assim, por não

atender ao princípio da dialeticidade trazendo razões dissociadas das razões da decisão recorrida, o

conhecimento do agravo regimental do Ministério Público Federal, neste aspecto, encontra óbice na Súmula

284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia". 3. Esta Corte tem entendimento firme no sentido de que a competência é da

Justiça Federal nos casos de Ação Civil Pública por dano ambiental em rios federais. A regra do art. 109, I, da

Constituição Federal deve prevalecer sobre a regra do art. 2º da Lei n. 7347/85. Assim, presente o interesse da

União, a competência é da Justiça Federal, e a legitimidade para propor a Ação Civil Pública é do Ministério

Público Federal. 4. Como os agravantes não trouxeram argumento capaz de infirmar a decisão que desejam ver

modificada, deve ser ela mantida por seus próprios fundamentos. Agravo regimental do MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL não conhecido e agravo regimental da PETROBRAS improvido.(AGRESP 200900110665,

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/12/2010.)

 

Da mesma forma, não conheço o agravo retido de fls. 132, tendo em vista o não conhecimento da apelação e que o

recorrente sequer requereu expressamente a sua apreciação nos moldes do art. 523, §1º, do Código de Processo

Civil.

 

Por outro lado, considerando o disposto no art. 500 do Código de Processo Civil e o não conhecimento da

apelação do INSS, resta prejudicado o exame do recurso adesivo interposto pelo autor.

 

A propósito, segue julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. FALTA DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO ADESIVO:

CONHECIMENTO INVIÁVEL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que a decisão agravada não conheceu da

apelação da Fazenda Nacional, por razões dissociadas e, por consequência, não conheceu do recurso adesivo,

nos termos do artigo 500, III, CPC. 2. Interposto agravo inominado, a agravante quer o conhecimento do recurso

adesivo, uma vez que a sucumbência recíproca não seria correta, diante da sucumbência mínima que

efetivamente sofreu, sem considerar, porém, que a decisão agravada sequer conheceu do adesivo, por

prejudicado, fundamento este que não foi impugnado no agravo inominado, cujas razões encontram-se, pois,

divorciadas do contexto do julgamento impugnado. 3. Agravo inominado não conhecido.(AC

00160975020044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/08/2010 PÁGINA: 320 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Passo ao reexame necessário.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Prevalece na Nona Turma desta Corte o entendimento de que somente é devido o reconhecimento do tempo de

serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de

prova material. Nesse sentido:

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto." 
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(AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008) 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)." 

(AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 1034). 

 

Conforme ressaltado pelo Juízo de origem, há vários documentos que comprovam que o autor exerceu atividade

rural nos anos de 1957 a 1981. Aliás, o próprio INSS, administrativamente, reconheceu o exercício de atividade

rural nos anos de 1957, 1963, 1964, 1967, 1969, 1972, 1973, 1974, 1975, 1976, 1977, 1978, 1980, 1982 e 1983,

contabililizando 28 anos, 03 meses e 04 dias de trabalho (fls. 66), já incluídos os demais períodos em que houve

contribuição.

 

E conforme ressaltado, não há necessidade de comprovação ano a ano do exercício de trabalho rural, bastando o

início de prova documental complementado por outros documentos e por testemunhas, as quais confirmam os

fatos alegados pelo autor, ou seja, que ele trabalhou no meio rural em regime de economia familiar no período

declinado na inicial. (fls. 146/147)

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o

entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante

de documento, conforme revela a ementa de julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. VALIDADE DE DOCUMENTOS EM

NOME DO PAI DO AUTOR. 1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido

reconheceu o tempo de serviço exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por idade em atividade

laborativa rurícola, questão que não pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de

matéria fática. Incidência da Súmula n.º 7 do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da

validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de comprovação da atividade laborativa rural em

regime de economia familiar. 3. Recurso especial não conhecido.(RESP 200300390312, LAURITA VAZ, STJ -

QUINTA TURMA, DJ DATA:13/10/2003 PG:00432.)

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, deve ser mantida a sentença no que tange ao reconhecimento do tempo de serviço rural do

autor, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço.

 

A respeito da matéria, segue precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL.

COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM QUE CONSTA A CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.

1. Não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade rurícola, para fins de aposentadoria, sob

pena de tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem o Trabalhador do campo.

2. O rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo art. 106, parágr. único da Lei 8.213/91,

é meramente exemplificativo. Precedentes.

3. Não sendo a prova material suficiente para comprovar o labor rural (no caso, a Certidão de Casamento em

que consta a condição de trabalhador rural do marido da autora), excepcionalmente deve ser dada maior ênfase

à prova testemunhal colhida na instância ordinária, quando esta é capaz de demonstrar, de forma idônea,

harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor.4. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AGRESP 200701838506, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:29/11/2010.)

 

Ressalte-se, ainda, que a atividade rural exercida em período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser

computada independentemente do recolhimento das contribuições a ela correspondentes, tratando-se de serviço

rural exercido em regime de economia familiar, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do

art. 55, § 2º, da referida lei. Dessa forma, fica facultado ao INSS a expedição de certidão do tempo de serviço da

qual conste que não houve contribuição no referido período.
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Portanto, não há dúvida de que o autor tem direito à aposentadoria integral, uma vez que o somatório do tempo de

serviço já reconhecido administrativamente, além daquele ora reconhecido alcança mais de 35 anos na data do

requerimento adminsitrativo (14.03.1996 - documento de fls. 24).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil.

A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Deve ser mantida a sentença no tocante aos honorários.

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

APELAÇÃO INTERPOSTA PELO INSS, JULGO PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA PARTE

AUTORA e o AGRAVO RETIDO de fls. 132 e, na forma do art. 557, §1º-A do mesmo diploma legal, DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para fixar os critérios de correção monetária e de

juros, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral em favor do autor, segurado FERNANDES ANTONIO

PINHEIRO, com DIB em 14.03.96, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da

legislação, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0072972-90.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

98.03.072972-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ FROSSA MAZETTO

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 96.00.00039-2 3 Vr ARARAS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida

pela 3ª Vara Cível da Comarca de Araras/SP, que julgou procedente o pedido do autor LUIZ FROSSA

MAZETTO para reconhecer como especial a atividade de fundidor, no período de 01/04/1953 a 21/03/1970, de

forma a permitir a conversão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em especial.

 

Outrossim, também determinou o reajuste do benefício, inclusive do abono anual, levando-se em consideração o

valor do salário mínimo, a fim de que se preserve o poder aquisitivo da renda mensal inicial, nos termos da

Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias - ADCT.

 

Segundo a sentença, as parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação, e correção

monetária, tal como previsto na Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, até o ajuizamento da ação e,

a partir daí, conforme o disposto na Lei 6.899/81, observada a prescrição quinquenal.

 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Alega o apelante, em síntese, a consumação da prescrição quinquenal e, no mérito propriamente dito, que o tempo

especial reconhecido na sentença (17 anos) não lhe outorga o direito à concessão de aposentadoria especial.

 

Ademais, defende que o reajustamento dos benefícios previdenciários, com base no salário mínimo, afronta o

disposto no art. 58 do ADCT e na Lei 8.213/91.

 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria especial, assim dispõe o art. 60 do Decreto 83.080/79, vigente no momento da concessão

dos benefícios em tela:

 

Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:

 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este Regulamento, como Anexos I e II;

II - o tempo de trabalho, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos.

Logo, sem o cumprimento do requisito tempo de serviço de forma integral, não há lugar para concessão dessa

espécie de aposentadoria.

 

Entretanto, nos casos em que o tempo de serviço prestado sob condições insalubres, penosas ou perigosas não

corresponda ao mínimo exigido para concessão de aposentadoria especial, como na espécie, é possível converter

esse período em comum para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do § 2º do

mencionado dispositivo legal, combinado com o art. 53, § 4º, do mesmo Decreto.

 

 

Aliás, sobre a comprovação do tempo de atividade exercido sob condições especiais, o próprio INSS reconheceu,

por força do disposto no art. 70, § 1º, do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999),

com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que "a caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço
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". Por sua vez, o § 2º deste dispositivo explica que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período".

 

Da leitura desses parágrafos, depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial.

 

Quanto a isso, o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

47/2005, dispõe que é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. Destarte, não pode existir limitação temporal ao

reconhecimento do exercício de atividade especial.

 

A jurisprudência já firmou entendimento nesse exato sentido, de que a atividade especial deve ser aferida sob a

ótica da legislação vigente no momento de sua prestação, aplicando-se, no caso em tela, os Decretos 53.831/64 e

83.080/79, conforme julgado a seguir transcrito:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

(APELREEX 00017875220024036183, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica na seguinte ementa de acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - Havendo início de prova material corroborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de

serviço cumprido na qualidade de rurícola, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79.

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente
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de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37 (trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por

tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento

traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99.

VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

(AC 2003.03.99.024358-7, maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)

 

Também nesse sentido se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, consolidada na sua

Súmula nº 09, que dispõe:

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

 

Na hipótese dos autos, o tempo de trabalho exercido sob condições especiais realizado no período de 01/04/53 a

21/03/70, no qual o autor exerceu a função de fundidor, restou comprovado a partir do formulário de informações

sobre atividades exercidas em condições especiais acostado a fls. 10, revelando sua exposição a agentes nocivos,

tais como altas temperaturas, fumos metálicos, gases tóxicos, além de riscos de acidentes por queimaduras.

 

Ademais, a atividade desempenhada pelo autor (fundidor) consta dos quadros de agentes nocivos a que se referem

os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, presumindo o exercício de atividade laborativa considerada como especial

para fins previdenciários.

 

Saliento, por oportuno, que consoante exposição acima, a disponibilização de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade. Além disso, o fato de as "Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais"

terem sido elaboradas em data posterior, a seu turno, não infirma o reconhecimento da atividade como especial.

 

Portanto, deve ser reconhecido como especial o tempo de serviço prestado no período entre 01/04/53 a 21/03/70,

convertendo-os para o comum, utilizando-se da tabela a que se refere o art. 60, § 2º, do Decreto 83.080/79 e do

coeficiente de cálculo correspondente, para que sua renda mensal inicial seja recalculada, nos termos do art. 53, §

4º, do mesmo ato normativo.

 

De outro lado, deve ser afastada a aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, em face do

reconhecimento da prescrição quinquenal, já que a regra nela estabelecida findou-se em abril de 1989, enquanto o

ajuizamento desta demanda ocorreu apenas em 1996.

 

Este é o posicionamento da Nona Turma desta Corte, conforme julgado cuja ementa transcrevo a seguir:

 

REVISÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260 TRF. PRESCRIÇÃO 

- O pedido de aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, encontra-se prescrito. 

- Essa súmula era aplicável, tão somente, aos benefícios previdenciários concedidos até 04.10.1988 e perdeu sua

eficácia em 05.04.1989, quando entrou em vigor o artigo 58 do ADCT. 

- Tendo a parte autora ingressado com a presente demanda depois de mais de cinco anos da data da cessação

dos efeitos da revisão prevista na Súmula 260 do extinto TFR, há que se reconhecer que sua pretensão encontra-

se prescrita. 

- O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias assegurou aos benefícios com data de início

até 04.05.1988 a recuperação de sua renda mensal inicial (RMI). Para tanto, determinou-se o recálculo da RMI

em consonância com a equivalência do salário-mínimo vigente na data de início do benefício (DIB). Os efeitos

financeiros desta regra deveriam viger a partir de abril de 1989.

(AC 00123402020064039999, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - NONA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O art. 58 ADCT, por sua vez, objetivou restabelecer o poder aquisitivo dos benefícios previdenciários, a partir da

equivalência do benefício previdenciário ao número de salários mínimos que tinham no momento de sua
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concessão, até que fosse instituído o plano de custeio e benefícios da Previdência Social, o que veio a ocorrer com

a edição do Decreto 357/91, que regulamentou a Lei 8.213/91, em 09 de dezembro de 1991.

 

Nesse sentido, trago, a título exemplificativo, a seguinte ementa de acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). ART. 58, DO ADCT. EQUIVALÊNCIA

SALARIAL. RESTRIÇÃO AO PERÍODO DE ABRIL DE 1989 A DEZEMBRO DE 1991. ÍNDICES

SUPLEMENTARES. BIS IN IDEM. VEDAÇÃO LEGAL. 

1- O art. 58 do ADCT assegurou a preservação do poder aquisitivo dos benefícios, determinando a sua

recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, sendo aplicável a partir

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Magna até a efetiva regulamentação da Lei n.º 8.213/91, o

que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto nº 357/91. 

2 - A equivalência salarial restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991,

quando foi regulamentada a Lei de Benefícios, não havendo amparo legal à pretensão dos demandantes no

sentido de que perpetue tal critério a partir de janeiro de 1992. 

3 - Não é possível dar ao já referido dispositivo constitucional transitório um alcance maior que o nele previsto,

pois limitado à recomposição do valor dos benefícios previdenciários ao número de salários-mínimos que

representava na data de concessão. 

4 - A providência jurisdicional reclamada, ou seja, a condenação da Autarquia Previdenciária à inclusão de

índices diversos, em aditamento aos que foram oferecidos nos limites da Lei Maior se acolhida, importaria na

ocorrência de bis in idem, o que é repudiado pelo direito brasileiro. 

5 - Agravo legal provido.

(AC 97030549829, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, DJF3

CJ1 DATA: 23/09/2009 PÁGINA: 1696)

 

Como decorrência lógica do reconhecimento do tempo especial, o benefício do autor deve ser revisto a partir do

momento de sua concessão, a fim de que o valor posteriormente obtido seja atrelado ao salário mínimo até o

advento do Decreto 357/91, que regulamentou o plano de benefícios da Previdência Social.

 

A partir daí, a manutenção do poder aquisitivo deve ser mantida na forma da Lei 8213/91, cujo art. 41, § 6º,

determinou a aplicação do INPC, seguido de outros índices estipulados por leis supervenientes, observando-se,

quanto às parcelas vencidas, a prescrição quinquenal, nos termos do Decreto 20.910/32.

 

A respeito disso, trago o precedente do Superior Tribunal de Justiça abaixo:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 58 DO

ADCT. LEI Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO.

INCABIMENTO.

1. Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de

reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a

equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991,

tempo da regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos

benefícios.

2. O artigo 41 da Lei nº 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, etc.).

3. O reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da

Lei nº 8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AGA 200600466075, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA: 05/02/2007 PG:00413)

 

Por fim, a Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos tem aplicação restrita aos débitos previdenciários

vencidos antes da Lei 6.899/91, incidindo, na espécie, a Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita:

 

Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n. 6.899/81,
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devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal.

Dessa forma, visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção

monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de

cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de

atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código

de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de

29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação e ao reexame necessário, apenas para afastar a aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de

Recursos e o reajustamento do benefício atrelado ao salário mínimo, após o período de eficácia do art. 58 do

ADCT.

 

Sem condenação das partes em honorários advocatícios, haja vista a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21,

caput, do Código de Processo Civil, e da Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em nome do segurado LUIZ FROSSA MAZETTO, DIB:

27/07/82, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da legislação, nos termos do art. 461,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074900-76.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença de fls. 24/25, que julgou improcedentes estes

embargos, sendo então acolhidos os cálculos apresentados pelo contador judicial (fls. 17/20), no importe total de

R$ 13.882,89, atualizado para outubro de 1997. Condenou a autarquia à verba honorária de 10% sobre o valor

dado à causa nos embargos.

Preliminarmente, entende que a sentença submete-se à remessa oficial.

98.03.074900-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO DEMARCHI

ADVOGADO : CLEUZA MARIA SCALET

No. ORIG. : 92.00.00051-6 2 Vr ITU/SP
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No mérito, alega a inexistência de diferenças, porquanto revisto o benefício em conformidade com o artigo 144 da

Lei n. 8.213/91, cuja RMI foi alterada pelo contador, o qual procedeu à sua evolução segundo reajustes e índices

de correção monetária dissociados da legislação e do decisum. Caso mantida a sentença, requer seja afastada a

condenação em honorários advocatícios, pois já incluídos na liquidação.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

Instada a manifestar-se acerca do valor que entende devido, a autarquia assevera nada ser devido, por não ser

autoaplicável o disposto no artigo 202 da Constituição Federal de 1988. Carreia aos autos relação de créditos, a

comprovar a revisão já efetivada nos termos do artigo 144 da Lei n. 8.213/91.

 

É o Relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Inicialmente, destaco o não cabimento do reexame necessário no processo de execução, segundo orientação

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO. MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258)

Passo à análise do mérito.

Em primeira instância, consta do dispositivo final da sentença:

"a) determinar que sejam feitos os cálculos dos valores iniciais da aposentadoria, tomando-se por base os últimos

36 meses de salário de contribuição, corrigidos mês a mês, conforme a variação integral do INPC;

b) determinar que seja aplicado, no primeiro reajuste, após a concessão do benefício, o índice integral, sem

proporcionalidade, considerando-se nos reajustes subsequentes, o valor então atualizado, inclusive dos abonos

anuais, e que os reajustes sejam dados em percentuais que venham a preservar os valores reais da renda inicial,

obedecendo os índices aplicados ao reajuste do salário mínimo;"

 

Na parte referente à fundamentação, assim se pronunciou o Juízo monocrático (g. n.):

"A jurisprudência já se encontra pacificada pela Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, a qual

dispõe que "no primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento

verificado, independentemente do mês da concessão, considerados nos reajustes subsequentes, o salário mínimo

então atualizado". 

Além disso, a Lei 5.890/73 determina que o reajuste das prestações dos benefícios previdenciários seja feito a

partir da data em que entrar em vigor o novo salário mínimo.

O artigo 202 da Constituição Federal assegura a aposentadoria, devendo o cálculo do benefício ser feito sobre a

média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a

regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais.

As normas legais editadas não podem desrespeitar dispositivo constitucional."

 

Extrai-se, da fundamentação da sentença, que o Douto Juízo a quo deferiu a aplicação do comando constitucional

do artigo 202 da Constituição Federal de 1988 e, para efeito de reajustes, do enunciado na Súmula n. 260 do

extinto TFR, que prevê a adoção do primeiro reajuste integral (primeira parte da Súmula) de acordo com o salário

mínimo vigente na composição do reajuste, e não com aquele desatualizado, referente ao semestre anterior

(segunda parte da Súmula).

 

Trata-se de benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 3/4/91, abrangida pela revisão disposta no artigo
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144 da Lei n. 8.213/91, com efeito financeiro a partir de junho de 1992.

 

Assim, no caso sob exame, mostra-se inócua a aplicação da Súmula n. 260 do extinto TFR, em virtude de sua

limitação até março de 1989, quando o benefício nem sequer existia.

 

Nesse sentido, colaciono jurisprudência do STJ (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58

DO ADCT - NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - PERÍODO DE APLICAÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA - LEI 6.899/81. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem

ser mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como

apresentadas cópias integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor

até março/89, não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da

Lei Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Os débitos previdenciários, vencidos e cobrados em juízo, após a vigência da Lei 6.899/81, devem ser

corrigidos monetariamente na forma prevista neste diploma legal. Aplicação das Súmulas 43 e 148/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP 443202, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ 09/12/2002, p. 376)

 

Ao revés, o contador judicial fez incidir, em setembro de 1991, a variação do salário mínimo entre março e

setembro (42.000,00 / 17.000,00), base do índice de 147,06%, somente aplicável aos benefícios iniciados até

março de 1991.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. REAJUSTE.

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ÍNDICE INTEGRAL DE 147,06%.

INAPLICABILIDADE (PRECEDENTES).

1. Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é inaplicável o índice integral de reajuste de

147,06%, relativo à variação do salário mínimo entre março e agosto de 1991, para os benefícios concedidos

após a Constituição Federal de 1988, tendo em vista o disposto no art. 41 da Lei n. 8.213/1991.

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."

(EDcl no AgRg no Ag 1411471/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

01/03/2012, DJe 19/03/2012) 

Ademais, a contadoria judicial fez uso do IRSM integral a partir de outubro de 1993, olvidando-se das

antecipações previstas em lei, o que gerou a inclusão do índice de 40,25% em janeiro de 1994 (fl. 18), na

contramão da legislação da época.

 

Em 27/8/93 foi editada a Lei n. 8.700, a qual deu nova redação ao artigo 9º da Lei n. 8.542/92 e revogou o seu

artigo 10, nos seguintes termos:

 

Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do irsm do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do irsm que exceder a 10% (dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro.

A Lei n. 8.700/93 estabeleceu antecipações mensais, com aplicação do redutor de 10% do IRSM dos meses de

agosto, outubro, novembro e dezembro de 1993, cujo expurgo foi repassado ao final do quadrimestre (1/94), até

mesmo em patamar superior à variação integral do IRSM do período, porquanto alterado o indexador de reajuste a

partir daquela competência (1/94 - FAS - Fator de Atualização Salarial).
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Prosseguindo com a sistemática da Lei n. 8.700/93, os benefícios foram reajustados em fevereiro de 1994, pelo

índice de 30,25%, com redução de 10% do mês anterior (IRSM de 1/94 - 40,25%) - parte expurgada, que deveria

ser repassada ao final do quadrimestre, em maio de 1994. Entretanto, veio a lume a MP n. 434, de 27/2/94,

convertida na Lei n. 8.880/94, alterando o critério de reajuste, que passou a ser feito nos termos do disposto no

artigo 20 daquela Lei; antes, portanto, da conclusão do quadrimestre, que se daria em maio de 1994.

 

Releva notar não ter sido estabelecida limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação. Não se trata,

pois, de expurgo, mas de compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada.

A lei fala em antecipação, não em aumento, sendo que a compensação se daria no futuro, em época própria, por

ocasião da data base fixada como quadrimestral, não tendo havido ofensa ao preceito contido no artigo 201, § 4º,

da Constituição Federal, que remeteu ao legislador ordinário a competência para estabelecer a fórmula matemática

dos reajustamentos.

 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados do STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO

DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n. 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n. 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.

5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp n. 923290 / SP Rel.Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, v.u., Data do Julg.: 17/02/2011,

Data da public.: DJe 09/03/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCLUSÃO DO IRSM DE JANEIRO (10%) E FEVEREIRO DE 1994

(39,67%). IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.

1. Tem aplicação imediata o critério estabelecido no artigo 20 da Lei 8.880/94, que previu a conversão dos

benefícios previdenciários em URV e afastou o reajustamento pelo índice do IRSM.

2. A correção monetária pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994 para os benefícios em

manutenção é antecipação subordinada ao implemento da condição temporal, não alcançada antes do advento

da Lei 8.880/94, o que impossibilita a incorporação do direito ao reajuste pelo IRSM neste período, traduzindo-

se em mera expectativa de direito.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 409.978/PR, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em

06/10/2005, DJ 24/10/2005, p. 390)

 

Anoto que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988 estabeleceu que a lei se encarregasse de definir os

critérios de reajustamento dos benefícios, razão pela qual nada há a autorizar o reajuste do benefício autoral pelos

critérios adotados nos cálculos recorridos, sem qualquer fundamento no título judicial.

Afastados os reajustes praticados nos cálculos acolhidos, impõe-se a análise de eventuais diferenças, em razão da

RMI apurada na esfera administrativa, em cotejo com aquela autorizada pelo decisum.

Nesse passo, observados os cálculos recorridos, houve alteração da RMI revisada segundo o artigo 144 da Lei n.

8.213/91, cujas diferenças tiveram por origem sua elevação ao teto máximo na DIB, em 3/4/91, de Cr$

127.120,76.

 

Com efeito, referido valor corresponde ao limite máximo do salário de benefício, cuja apuração da RMI demanda

a incidência do coeficiente de cálculo de 97%, previsto no artigo 50 da Lei n. 8.213/91 (70% do salário de

benefício acrescido de 1% ao mês por tempo de contribuição), dado que a parte autora possui pouco mais de 27

anos de labor.
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Releva notar ser de 95% o coeficiente máximo de cálculo previsto na legislação de regência (§1º do art. 23 do

Decreto n. 89.312/84), anterior ao termo de vigência da Lei n. 8.213/91, em 5/4/91 (art. 145).

 

Neste diapasão, não há diferenças a apurar.

 

Isso ocorre porque, não obstante a sentença prolatada na fase de conhecimento ter feito menção à aplicação do

INPC para efeito de apuração da RMI, referido comando, conforme sua fundamentação (art. 93, inciso IX, da

CF/88), restou vinculado à legislação de regência, quando assim se expressou (g. n.):

"A normas legais editadas não podem desrespeitar dispositivo constitucional."

A aplicação das normas legais, conforme comandado na sentença de primeiro grau, afina-se com o Princípio da

Tripartição dos Poderes, porque ao Judiciário não compete elaborar as leis, mas interpretá-las à luz da

Constituição Federal.

Sabidamente, salvo disposição em contrário, as leis são editadas para regular situações futuras, nunca pretéritas;

no caso concreto, o parágrafo único do artigo 144 da Lei n. 8.213/91 traz, de forma expressa, a data dos seus

efeitos: a partir de junho de 1992.

 

Isso não implica na ausência de apuração da RMI, conforme autorizado na sentença prolatada na fase de

conhecimento, de acordo com a correção monetária de todos os trinta e seis últimos salários de contribuição

, de sorte a cumprir o entendimento nela previsto, no sentido de ser autoaplicável o artigo 202 da Constituição

Federal.

 

A aplicação do disposto no artigo 202 da Constituição Federal, por expressa determinação contida em seu texto,

somente é possível mediante lei (g. n.):

"É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais."

 

Dessa forma, por tratar-se de benefício concedido em data anterior à entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, e não

tendo o título judicial autorizado sua aplicação retroativa, a correção monetária dos salários de contribuição

deverá observar a variação das ORTN/OTN/BTN - índices previstos na única lei vigente à época (Lei n. 6.423/77)

-, cuja RMI deverá vigorar até 31/5/92.

A partir de junho de 1992, por força do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, e em consonância com o título judicial,

aplica-se o comando contido no artigo 31 da Lei n. 8.213/91 (INPC).

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO .

BENEFÍCIO CONCEDIDO NO "BURACO NEGRO". CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO; LEI

6.423/77 E APLICAÇÃO DA REGRA DO ART.144 DA LEI Nº 8.213/91. COISA JULGADA. OBSERVÂNCIA

DOS TETOS LEGAIS. 147,06%. ARTIGO 58 DO ADCT. SÚMULA Nº 687 DO STF. ARTIGO 741, § ÚNICO, DO

CPC. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS.

-A aplicabilidade do sistema do maior e menor valor -teto é de caráter cogente, porque previsto no Decreto nº

89.312/84, mormente quando não for expressamente afastado no título executivo.

-Cálculos da contadoria judicial adequados à realidade dos autos, notadamente porque leva em conta a coisa

julgada na apuração das diferenças.

-Considerando que o benefício do autor teve DIB fixada posteriormente à Constituição Federal e antes da Lei nº

8.213/91, não se aplica a revisão do art. 58 do ADCT, mas sim a correção dos salários-de-contribuição pela

ORTN/OTN/BTN prevista na Lei nº 6.423/77, até 31/05/92, e posteriormente a revisão do art. 144 da Lei nº

8.213/91, aplicável à hipótese de concessão de benefício no"buraco negro".

-Como no caso há coisa julgada determinando a correção dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, há a

necessidade de conjugação do art. 202 da Constituição Federal com a Lei nº 6.423/77.

-Os reflexos financeiros do título executivo devem cessar em 31/05/92, por força da revisão levada a efeito com

base no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

-Nos termos da súmula nº 687 do Supremo Tribunal Federal e na forma do artigo 741, § único, do CPC, a

vinculação salarial do artigo 58 do ADCT não pode ser gerar efeitos jurídicos.

-Pagamento administrativo dos 147,06% que devem ser considerados nos cálculos.

-Ainda que seja considerada a sucumbência predominante do autor

(artigo 21, § único, do CPC), não arcará com custas e honorários de

advogado, diante da concessão da justiça gratuita (Lei nº1.060/50).
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- Apelação do embargado improvida.

- Apelação do INSS parcialmente provida".

(TRF/3ª Região, AC 978680, Proc. nº 2001.61.20.000101-7, 7ª Turma, Rel. Juiz convocado Rodrigo Zacharias,

Data do julgamento: 10/12/2007, Data da Publicação/Fonte: DJU 06/03/2008 - p. 479)

Em conclusão, nas circunstâncias apontadas, o cálculo apresentado, por ter extrapolado o título judicial passado

em julgado, encontra-se maculado por vício, corrigível a qualquer tempo, ex ofício ou a requerimento das partes,

sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante

uníssona doutrina e jurisprudência.

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL.

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional, visando corrigir a alegada

lesão ao direito relativo a eventual erro material nos cálculos e a não oposição de embargos à execução não

constitui óbice ao ajuizamento da presente demanda.

No título executivo judicial inexiste determinação para revisar a renda mensal inicial - RMI dos autores do

processo de conhecimento, restando evidente a existência de erro material nos cálculos, o qual pode ser

suscitado a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo

corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez que não transita em julgado.

O título executivo judicial consiste no reajuste dos benefícios dos exequentes mediante a aplicação dos índices

inflacionários dos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90 e conforme dados constantes dos autos, os exequentes

aposentaram-se entre 26/09/91 e 06/05/93, portanto, em datas posteriores aos meses dos expurgos em questão,

sendo manifesta a inexigibilidade do título judicial.

Dada a inexigibilidade do título judicial, impõe-se o cancelamento do Precatório nº 1999.03.00.002631-6,

determinando-se a expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento.

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em conformidade com as previsões contidas no artigo 20

do CPC.

Matéria preliminar rejeitada. Apelação e recurso adesivo improvidos."

(TRF3, Processo:2002.03.99.022444-8 UF:SP, Relator Desembargadora Federal Leide Polo, Órgão Julgador

Sétima Turma, Data do Julgamento 13/12/2010, v.u., Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 17/12/2010, p. 899)

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ERRO DE

CÁLCULO.

- Os pagamentos administrativos devem ser objeto de desconto, sob pena de enriquecimento ilícito. Assim,

embora o INSS tenha inicialmente concordado com a conta de liquidação, não há que se permitir o

prosseguimento de execução fundada em demonstrativo eivado de vícios, em flagrante excesso de execução.

- A correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem em eventual trânsito em julgado. Sua

retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa

julgada.

- Cabível a ação anulatória proposta com fundamento no artigo 486 do Código de Processo Civil.

(...)

- Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá provimento, para determinar a elaboração de nova conta de

liquidação, considerando-se os pagamentos efetuados na via administrativa."

(TRF3, Processo: 2002.03.99.035784-9 UF:SP Relator Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Órgão Julgador

Oitava Turma, Data do Julgamento 06/12/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 16/12/2010, p.463)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA

JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo

contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte

interessada.

2. Recurso conhecido e não provido."

(STJ, RESP 127426/SP, Relator Min. Edson Vidigal, decisão unânime, DJU 01/03/1999, p.356)

Outro não é o entendimento desta Corte, como denota a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros
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indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, integra esta decisão Demonstrativo da RMI devida,

apurada conforme a Lei n. 6.423/77, com o qual podemos verificar não haver vantagem à parte, porquanto os

índices aplicados quando da concessão, segundo as Portarias do MPAS, cujo Demonstrativo também é parte

integrante desta, mostram-se superiores àqueles estabelecidos na lei em comento, ainda que corrigidos apenas os

24 (vinte e quatro) primeiros salários.

 

Diante disso, não há saldo a favor do exequente.

 

Desse modo, o título executivo judicial é inexequível, à luz do que nele restou decidido, conforme entendido,

também, pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA

CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL. 

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

quantum debeatur em decisão de eficácia puramente normativa. 

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo

satisfativo. 

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação. 

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes. 

(...) 

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa desprovido."

(REsp 802.011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux- DJe 19/02/2009)

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar suscitada e dou

provimento à apelação interposta pelo INSS, para, nos moldes da fundamentação desta decisão, declarar a

inexistência de valores a serem executados em razão do que restou decidido no título executivo judicial,

extinguindo a execução nos termos do disposto no artigo 741, II, do CPC. Em consequência, inverto os ônus da

sucumbência.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029213-42.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.029213-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON APAREIDO MATIAS

ADVOGADO : JOSE JORGE GUEDES DE CAMARGO
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão proferida pela

2ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP, que julgou procedente o pedido determinou a revisão do

benefício previdenciário, convertendo-se o tempo de serviço considerado especial em comum, de forma que seja

aplicado novo percentual sobre o salário de benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei 8.213/91.

 

Segundo a sentença, as parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária e juros de mora.

 

Honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, bem como honorários

periciais no importe de 5 (cinco) salários mínimos.

 

Pugna o apelante, preliminarmente, pela apreciação do agravo retido, bem como pelo reconhecimento da

impossibilidade jurídica do pedido, revogando-se, outrossim, a assistência judiciária gratuita. Ademais, aponta a

nulidade do laudo pericial à luz do que dispõe o art. 420, parágrafo único, III, do Código de Processo Civil.

 

No mérito, alega que o autor não comprovou sua exposição a agentes agressivos no momento de sua atividade

laborativa. Por fim, requer a redução dos honorários advocatícios e periciais.

 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Medida Provisória

nº 1.561-1, de 17.01.1997, que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei nº 9.469, de 10.7.1997, não se

aplicando ao caso em tela o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, visto que a sentença foi proferida antes da sua vigência.

 

Em sede preliminar, observo que o agravo retido não deve ser conhecido, tendo em vista a ausência de

regularidade formal, nos termos do art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil. Explico.

 

A análise do agravo interposto a fls. 172 revela que o INSS, então agravante, não trouxe quaisquer fundamentos

de fato e de direito (CPC, art. 514, II) para reforma da decisão atacada, de modo que o recurso não tem sequer

como ser conhecido, haja vista que referida petição constitui mera peça de interposição, sem quaisquer razões.

 

Em relação ao pleito recursal relativo à revogação da assistência judiciária gratuita, incide o fenômeno processual

da preclusão, impedindo sua rediscussão em sede de apelação. Outrossim, o instrumento processual adequado para

insurgência quanto a isso seria a impugnação prevista no art. 7º da Lei 1.060/50, que não foi utilizado pelo

apelante.

 

Ademais, não merece prosperar a preliminar suscitada pelo INSS, uma vez que o pedido não tem vedação

expressa em lei, apresentando-se juridicamente viável.

 

Por sua vez, a perícia realizada nos autos não padece de qualquer nulidade, eis que o decorrer dos anos não

inviabilizou a obtenção de informações relevantes para o desfecho da demanda.

 

No tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço

comum, a jurisprudência se firmou no sentido de que a norma prevista no art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91

permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida pela 15ª reedição da Medida Provisória 1.663 não

foi mantida quando da sua conversão na Lei nº 9.711/98, permanecendo a possibilidade legal de conversão de
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tempo especial em tempo comum e sua soma, em qualquer período, inclusive para atividades prestadas após

28.05.1998.

 

Nesse sentido, transcrevo, a título ilustrativo, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

2. Precedentes do STF e do STJ.

(REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe

05/04/2011)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe

23/03/2009)

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade exercido sob condições especiais, o próprio INSS reconheceu, por

força do disposto no art. 70, § 1º, do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a

redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que "a caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço

". Por sua vez, o § 2º deste dispositivo explica que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período".

 

Da leitura desses parágrafos, depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial.

 

Quanto a isso, o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

47/2005, dispõe que é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. Destarte, não pode existir limitação temporal ao

reconhecimento do exercício de atividade especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal já adotou esse entendimento, consoante se verifica na seguinte ementa de acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - Havendo início de prova material corroborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de

serviço cumprido na qualidade de rurícola, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.
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II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79.

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37 (trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por

tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento

traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99.

VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)

 

Também nesse sentido se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, consolidada na sua

Súmula nº 09, que dispõe:

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

 

Na hipótese dos autos, o tempo de trabalho prestado na empresa "COFACO Fabricadoras de Correias S/A", no

qual o autor exerceu as funções de ajudante de produção e encarregado, restou comprovado a partir do laudo

pericial elaborado a fls. 174/189, revelando sua exposição a agentes insalubres, tais como gases e cola de

borracha, acentuado pela ausência de equipamento de proteção individual - EPI, ressalvados os períodos de

09/03/1981 a 02/07/1985 e 24/10/1989 a 03/11/1989, cujos formulários de informações sobre atividades exercidas

em condições especiais relatam que sua exposição era intermitente (fls. 65/67).

 

Por sua vez, o trabalho realizado na empresa "JTS Equipamentos Hidráulicos Ltda." também ostenta natureza

especial, tendo em vista os formulários de informações sobre atividades exercidas em condições especiais

acostados a fls. 66/67, bem como o laudo pericial de fls. 174/189, que atestam a exposição a gases derivados da

operação de galvanoplastia associado à utilização de ácido crômico ou sulfúrico.

 

Não obstante a elaboração do laudo pericial após o período de prestação dos serviços, é certo que suas conclusões

merecem total credibilidade, notadamente em razão da informação de que o processo de fabricação permanece

idêntico àquele realizado nos períodos em que o autor prestou seus serviços às empresas supramencionadas.

 

Portanto, deve ser reconhecido como especial o tempo de serviço prestado nos períodos de 01/03/1961 a

24/07/1961, 01/05/1965 a 31/10/1965, 02/12/1987 a 15/08/1989 e 09/10/1991 a 05/04/1993, convertendo-os para

comum, utilizando-se do multiplicador 1,40, para que a renda mensal inicial do autor seja recalculada, nos termos

dos artigos 52 e 57, § 5º, ambos da Lei 8.213/91.

 

A propósito, trago, a título ilustrativo, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO . TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão , para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007).
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Agravo regimental desprovido.

(AGRESP 1150069, Proc. nº 200901404487, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 18/05/2010, v.u., DJe

07/06/2010)

 

Em relação aos honorários periciais, merecem prosperar as alegações da autarquia, considerando as resoluções

que disciplinam sua fixação no caso de assistência judiciária gratuita, bem como em razão da vedação constante

no art. 7º, IV, da Constituição Federal.

 

Considerando ainda a complexidade da perícia, bem como o fato de o perito ter se deslocado por mais de uma vez

e efetuado exames nos locais em que o autor prestava serviços, esse consectário deve ser reduzido para 3 (três)

vezes o valor máximo legal previsto para perícias na Área de Engenharia pela Tabela II da Resolução nº

558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, vigente à época do pagamento.

 

Além disso, o reembolso de metade deste valor caberá ao INSS, diante da sucumbência recíproca, na forma dos

arts. 3º, § 1º, e 6º, de referida Resolução.

 

Nesse sentido, precedente da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA CONCESSIVA DE AUXÍLIO-DOENÇA. REFORMA: CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO E QUALIDADE DE

SEGURADA COMPROVADA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TIDA

COMO TOTAL, DEFINITIVA E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA

RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS: DEVIDO O REEMBOLSO AO

ERÁRIO PELO INSS VENCIDO NA DEMANDA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(...)

IX - O artigo 6º da Resolução nº 281 do Conselho de Justiça Federal preceitua que os pagamentos dos

honorários periciais efetuados de acordo com suas regras não eximem o vencido de reembolsá-los ao Erário,

exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. A justiça gratuita não beneficia o INSS, além de

não se exigir que antecipe os valores relativos a perícias que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim,

sendo vencido na demanda, deverá reembolsar ao erário as despesas de honorários periciais, extraído dos

recursos destinados ao custeio da assistência judiciária. 

(...)

(AC 200161130035482, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

DJU DATA: 10/08/2005 PÁGINA: 446)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil.

A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, REJEITO AS PRELIMINARES levantadas pelo INSS, NÃO CONHEÇO do agravo retido por ele

interposto e, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à sua apelação, na parte conhecida, e ao reexame necessário, tido por interposto, para afastar

como especial o tempo de serviço prestado no período compreendido entre 09/03/1981 a 02/07/1985 e 24/10/1989

a 03/11/1989, bem como para reduzir os honorários periciais, nos termos da fundamentação supra.

 

Sem condenação das partes em honorários advocatícios, haja vista a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21,

caput, do Código de Processo Civil e da Súmula nº 306 do Superior Tribunal de Justiça.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em nome do segurado NELSON APARECIDO MATIAS, com

data de início - DIB em 27/06/1996, e Renda Mensal Inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da

legislação, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029835-24.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço

rural, sem registro em CTPS, nos períodos de 06/02/1956 a 24/05/1958 e 24/02/1959 a 23/07/1962, bem como a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o

réu a conceder o benefício, em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir da data do requerimento

administrativo, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do

débito.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

No caso em análise, há prova material do vínculo empregatício mantido pelo autor com a subsidiária da indústria

COSAN, consistente na cópia do Livro de Registro de Empregados juntada a fls. 136/138, revelando que o autor

trabalhou para a referida empresa nos períodos de 06/02/1956 a 24/05/1958 e 24/02/1959 a 23/07/1962 (fls.

136/138).

1999.03.99.029835-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE
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Saliente-se que a parte autora somente tem que comprovar o vínculo empregatício, uma vez que o desconto e o

recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é de responsabilidade exclusiva de seu

empregador, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

 

As anotações de contrato de trabalho efetuadas pelo empregador no livro de REGISTRO DE EMPREGADOS

revelando que o autor foi funcionário de seu estabelecimento no período por ele indicado na petição inicial

constitui prova material para o reconhecimento da atividade.

 

Assim como a CTPS, a escrituração do livro de registro de empregado também é obrigatória, nos termos dos arts.

41 e 47 da CLT, e a presença de tal livro com assinalações do termo inicial e final do contrato de trabalho, a

função, a forma de pagamento e os período concessivos de férias faz presumir que o apelado foi empregado do

estabelecimento. O fato de não ter havido anotações efetuadas na CTPS, na época, não transfere ao empregado a

obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo, não anotado na carteira

profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva de seu empregador a anotação do contrato de trabalho

na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado

ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que deixou de fazer as anotações de

vínculos empregatícios, bem como de recolher as contribuições em época própria. Precedente do STJ (REsp nº

566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394).

 

Sobre as anotações no livro de registro de empregados, já decidiu o STJ que:

 

"conforme se depreende dos arts. 3º da Portaria nº 3.158/71, 3º da Portaria nº 3.626/91 e 640, §§ 3º, 4º e 6º, da

CLT, é obrigatória a manutenção do registro de empregados, do registro de horário de trabalho e do livro de

inspeção do trabalho de cada estabelecimento da empresa, sob pena de lavratura de auto de infração e imposição

de multa. Tal entendimento se justifica pelo fato de que, somente com a existência dos aludidos documentos, em

cada local de trabalho, será possível a verificação, in loco, da realidade fática da empresa e do cumprimento das

obrigações trabalhistas." (REsp nº 573226/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 06/12/2004, p.204). 

 

No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que:

 

"A presunção de vínculo empregatício, aqui, decorre do descumprimento da legislação trabalhista que, no artigo

74, parágrafo 2º, da CLT, obriga a empresa que tenha mais de dez empregados a manter registro mecânico ou

não de anotações de entrada e saída, com assinalação dos intervalos de repouso. Isso, além do livro de registro

de empregados." (AC nº 8902010619/RJ, Relator Juiz Chalu Barbosa, j. 29/10/94, DJ 10/01/95).

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural nos

períodos compreendidos entre 10/01/58 a 24/05/1958 e 24/02/1959 a 23/07/1962, restando preenchidos os

requisitos legais exigidos para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao

reconhecimento do referido tempo de serviço.

 

A respeito do reconhecimento do tempo de serviço do empregado rural, inclusive no tocante aos vínculos

anteriores a 1963, ano da edição da Lei nº 4.214/63, há precedente do Superior Tribunal de Justiça que faz menção

expressa ao disposto no art. 79 do referido diploma, que determina a retroação dos efeitos da filiação à data do

início da atividade laboral:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991.

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação

à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963.

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador.

Em casos de não-recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a

autarquia possui meios próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.
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3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962

e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural.

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.

6. Recurso especial não conhecido.

(REsp 554.068/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p.

378)

Saliente-se, outrossim, a impossibilidade do reconhecimento da atividade laboral antes dos 12 anos de idade, nos

termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, conforme se verifica, a título

exemplificativo, pela leitura das seguintes ementas:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL - MENOR DE

14 ANOS - ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TRABALHO REALIZADO EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS DO PAI DO AUTOR.

- Divergência jurisprudencial demonstrada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno

desta Corte.

- A norma constitucional insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, tem caráter

protecionista, visando coibir o trabalho infantil, não podendo servir, porém, de restrição aos direitos do

trabalhador no que concerne à contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. Tendo sido o trabalho

realizado pelo menor a partir de 12 anos de idade, há que se reconhecer o período comprovado para fins de

aposentadoria.

- É entendimento firmado neste Tribunal que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem

ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da

esposa e filhos no trabalho rural.

- Recurso do segurado, conhecido e provido.

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS EM NOME DO PAI

DO SEGURADO.

- É entendimento firmado neste Tribunal que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem

ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da

esposa e filhos no trabalho rural.

- Em consonância com o art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço

rural, a comprovação do período de carência não representa óbice para a concessão do benefício previdenciário.

- Precedentes deste Corte.

- Recurso do INSS conhecido, mas desprovido.

(REsp 541103/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 28/04/2004, DJ

01/07/2004, p. 260)

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL. PERÍODO RURAL. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO APÓS OS 12 ANOS DE IDADE. AGRAVO PROVIDO. I. Certo é que o erro material pode

ser reconhecido a qualquer momento e em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento da parte. II.

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de

Benefícios objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em

impossibilidade de reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal

raciocínio deve ser aplicado de forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze)

anos de idade, vale dizer, quando do início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder

Judiciário com a exploração do trabalho infantil. Precedentes desta Corte Regional. III. No caso dos autos, o

período rural em regime de economia familiar, sem registro em CTPS, foi devidamente comprovado por início de

prova material (fl. 15), sendo inequivocamente corroborado pelas testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 64 e 70). IV.

Agravo legal provido.

(APELREEX 793284/SP, Rel. Juiz Convocado Rafael Margalho, NONA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJ

11/04/2012).

Portanto, a sentença deve ser reformada parcialmente, eis que o período de tempo de serviço que se estende de

06/02/56 a 09/01/58 não pode ser contado para fins previdenciários pois o autor contava com menos de 12 anos de

idade.

 

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum"
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de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Decreto nº 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de

provar que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas

referidas anotações.

 

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro do empregador no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do

período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a

anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência

Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador, que efetuou as anotações

dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

Em que pese tais anotações serem referentes a vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, ainda

assim é de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições

sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em

questão, o autor foi "empregado rural", com registro em CTPS, conforme já mencionado.

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos

empregados rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos

termos do artigo 79 de referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo

de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a

cargo do empregador, conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º

1.146/1970. Tal disposição vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência

Social, extinguiu o FUNRURAL e unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada

urbano e rurais.

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha se tornado obrigatória apenas

com a edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de

economia familiar. Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória,

assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo

empregador, conforme anteriormente mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se

dado na época própria, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui

meios próprios para receber seus créditos.

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991.

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

3. .....................................................................

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª

Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 378).

 

Verificando-se a planilha de cálculos do INSS juntada a fls. 49/52, constata-se que lhe foi reconhecido o total de

29 anos, 03 meses e 22 dias, fato confirmado no documento de fls. 80, restando indeferido o acréscimo do período

de 24/02/59 a 07/03/60, que ora contabilizado, totaliza mais de 30 anos de tempo de serviço à época do

requerimento administrativo.

 

O exame da carta encaminhada pelo INSS ao segurado (fls. 82) deixa claro que o motivo do indeferimento do
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benefício foi a ausência do tempo de serviço relativo ao período em que ele trabalhou com menos de 12 anos de

idade na Usina da Barra. Ou seja, não há controvérsia com relação aos demais períodos constantes da planilha de

cálculos de fls. 49/52, devendo ser afastadas as alegações do INSS a respeito.

 

Portanto, computando-se o tempo de serviço rural de 10/01/58 a 24/05/1958 e de 24/02/1959 a 23/07/1962, ora

reconhecido, bem como os demais períodos de atividade rural e urbana registradas em CTPS e já reconhecidos

administrativamente pelo INSS (fls. 49/52 e fls. 80), resulta em 30 anos 04 meses e 06 dias de tempo de serviço na

data do requerimento administrativo, ou seja, 18/04/95, anteriormente, portando, à edição da Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

 

Além disso, o tempo em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir o cumprimento da

carência na data do requerimento administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto o autor já possuía direito adquirido

ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional

(DOU de 16/12/1998).

 

Ante o protocolo do requerimento administrativo (18/04/95), o benefício deverá ser concedido a partir desta data,

em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91, sendo devidos os valores em atraso,

observada a prescrição quinquenal, com o afastamento das prestações vencidas anteriores ao quinquenio que

precedeu o ajuizamento da ação (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, aplicando-se a Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença.

 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil e na súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário apenas para

afastar o reconhecimento do tempo de serviço do período de 06/02/56 a 09/01/58 e para fixar os critérios de

correção monetária, juros de mora e condenação em honorários na forma acima explicitada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Independentemente do trânsito em julgado e com fundamento no art. 461, caput, do Código de Processo Civil,

determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os documentos necessários do autor, a fim de que

se adotem as providências cabíveis à imediata implantação ou manutenção do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, em nome do segurado LEONILDO ANDRADE, com data de início - DIB em

18/04/95 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da Lei nº 8.213/91.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.038808-0/SP

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo interposto por JOAQUIM APARECIDO BOZZI e

reexame necessário de sentença proferida pela 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Tupã/SP, que julgou

parcialmente procedente a demanda para reconhecer o tempo de serviço rural prestado no período de julho de

1952 a dezembro de 1985 e condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço, com

renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício, a partir da data do requerimento administrativo

(13/08/1998), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente segundo os critérios estabelecidos no

Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região e com a incidência de juros de mora de 6% ao ano. O INSS foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total das prestações

vencidas até a data da sentença.

 

Em suas razões, alega a autarquia previdenciária que os depoimentos das testemunhas são conflitantes e não são

suficientes para a demonstração da atividade rural no período. Ademais, sustenta ser impossível reconhecer, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço, a atividade rural sem o recolhimento das contribuições

correspondentes ao período. Por fim, requer a redução dos honorários advocatícios e que a correção monetária e

os juros incidam, respectivamente, a partir do ajuizamento da ação e da citação.

 

Por sua vez, requer o autor, em seu recurso, que os honorários advocatícios sejam majorados para 15% sobre o

valor da condenação e que seja considerado para todos os fins o trabalho rural realizado antes dos 14 anos de

idade.

 

Com as respectivas contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça por meio da súmula nº 490, publicada em 01/08/2012, que diz:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

No tocante ao reconhecimento do período de trabalho rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de

acordo com a jurisprudência consubstanciada na súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a

comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser

complementada por prova testemunhal.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM APARECIDO BOZZI

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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Ressalta-se que esse início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a

ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consubstanciado nas cópias

dos seguintes documentos: certificado de reservista (fls. 18), título de eleitor (fls. 19), certidões de nascimento e

de casamento (fls. 20/22), certidão da Secretaria Estadual da Fazenda (fls. 23) e contrato particular de

arrendamento (fls. 24). Referidos documentos são datados de 1958, 1965, 1963, 1966, 1961, 1968 e 1983,

respectivamente, e em todos eles consta a qualificação profissional do autor como "lavrador".

 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 226/229) complementaram plenamente esse início de prova

documental ao asseverarem, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, que

conheciam o autor desde os anos 60 e que este exerceu atividade rural nesse período.

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte o entendimento de que somente é devido o reconhecimento do

tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos (1958), apto a

configurar o início de prova material. Nesse sentido:

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador

Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU

08/11/2007, p. 1034).

 

 

Assim, deve ser reconhecida a atividade rural exercida pelo autor entre 01/01/1958 e 31/12/1968, a qual, somada

ao tempo reconhecido pelo INSS (fls. 118), perfaz 25 anos de serviço.

 

Saliente-se que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

Entretanto, o período em que o autor recolheu contribuições para a Previdência Social como contribuinte

individual (fls. 27/115) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 102 meses de

contribuição exigido para o ano do ajuizamento da ação (1998), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Saliento ser desnecessária a comprovação do registro da atividade urbana em CTPS para a sua contagem para fins
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de aposentadoria, pois de acordo com o art. 12, V, "h" da Lei nº 8.213/91, o autônomo, classificado como aquele

que exerce por conta própria atividade econômica remunerada de natureza urbana, com fins lucrativos ou não, é

segurado obrigatório da Seguridade Social. Assim, para o reconhecimento do tempo de serviço laborado na

condição de autônomo, é necessária apenas a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias,

pois cabe ao autor a responsabilidade pelo recolhimento da própria contribuição, por meio de carnê específico.

 

Assim, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, bem como o tempo reconhecido pelo INSS

(fls. 118) e o período de trabalho urbano como contribuinte individual autônomo, correspondente às contribuições

recolhidas entre as competências de 03/1986 a 11/1997, segundo comprovam os carnês de contribuição acostados

aos autos, o somatório do tempo de serviço do autor atinge mais de 35 (trinta e cinco) anos, o que autoriza a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral (100% do salário-de-benefício), a ser calculada pelo

INSS na forma do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91.

 

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, com fundamento no art. 54 da Lei nº

8.213/91 e consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08/04/1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora no percentual de 0,5%

(meio por cento) ao mês a partir da citação até a data de início de vigência do novo Código Civil, quando então

passará ao percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do seu art. 406. A partir da vigência da Lei

11.960, de 29/06/2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e na súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação do

INSS, na forma da fundamentação, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo do autor.

 

Independentemente do trânsito em julgado e com fundamento no art. 461, caput, do Código de Processo Civil,

determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os documentos necessários da parte autora, a fim

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço em nome do segurado JOAQUIM APARECIDO BOZZI, com data de início - DIB em 13/08/1998, e

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da legislação previdenciária.

 

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045220-12.1999.4.03.9999/SP

 
1999.03.99.045220-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta por CARLOS MAGNO DOS SANTOS FILHO em face de sentença proferida

pela 7ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, que julgou improcedente demanda por meio da qual a parte

autora postulava a revisão da sua aposentadoria, reconhecendo-se como especial o serviço prestado entre 01/04/77

e 22/01/82, além do período de 10/10/72 a 30/04/77, no qual alega ter efetuado recolhimentos como contribuinte

individual.

 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, observando-se o disposto no art. 12 da Lei

1.060/50.

 

Alega o apelante, em síntese, que logrou comprovar o tempo de serviço especial, além do período em que figurou

como sócio da sociedade empresária denominada Bar e Lanches Ana Cintra Ltda., fazendo jus à revisão do

benefício previdenciário.

 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, em sede preliminar, corrijo, de ofício, o erro material contido no dispositivo da sentença, visto que

sua fundamentação reconheceu como período de contribuição o interregno entre 01/01/76 a 01/04/77. Destarte, o

caso é de parcial procedência do pedido.

 

Em face disso, tenho por interposto o reexame necessário, nos termos da Súmula 490 do Superior Tribunal de

Justiça, que dispõe: "[a] dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito

controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".

 

No tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço

comum, a jurisprudência se firmou no sentido de que a norma prevista no art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91

permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida pela 15ª reedição da Medida Provisória 1.663 não

foi mantida quando da sua conversão na Lei nº 9.711/98, permanecendo a possibilidade legal de conversão de

tempo especial em tempo comum e sua soma, em qualquer período, inclusive para atividades prestadas após

28.05.1998.

 

Nesse sentido, transcrevo, a título ilustrativo, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

2. Precedentes do STF e do STJ.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARLOS MAGNO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : JOSE DA COSTA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARTA ILACI MENDES MONTEFUSCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00100-2 7 Vr GUARULHOS/SP
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(REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe

05/04/2011)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe

23/03/2009)

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade exercido sob condições especiais, o próprio INSS reconheceu, por

força do disposto no art. 70, § 1º, do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a

redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que "a caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço

". Por sua vez, o § 2º deste dispositivo explica que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período".

 

Da leitura desses parágrafos, depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial.

 

Quanto a isso, o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

47/2005, dispõe que é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. Destarte, não pode existir limitação temporal ao

reconhecimento do exercício de atividade especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal já adotou esse entendimento, consoante se verifica na seguinte ementa de acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - Havendo início de prova material corroborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de

serviço cumprido na qualidade de rurícola, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79.

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37 (trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por

tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento

traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99.
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VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)

 

Também nesse sentido se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, consolidada na sua

Súmula nº 09, que dispõe:

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

 

Na hipótese dos autos, o tempo de trabalho sob condições especiais realizado no período de 01/04/77 a 22/01/82,

no qual o autor exerceu as funções de torneiro mecânico, encarregado e supervisor, restou comprovado a partir do

formulário de informações sobre atividades exercidas em condições especiais acostado a fls. 07, revelando sua

exposição a agentes nocivos, tais como as fagulhas provenientes dos serviços esmerilhamento e lixamento dos

metais e gases despendidos das operações de soldas elétricas.

 

Assim, em que pese a alteração de suas funções, é certo que as atividades por ele desempenhadas de modo

habitual e permanente acarretavam contato direto com os agentes nocivos à saúde, de modo que todo período

mencionado deve ser considerado como especial.

 

Saliento, por oportuno, que consoante exposição acima, a disponibilização de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade. Além disso, o fato de as "Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais"

terem sido elaboradas em data posterior, a seu turno, não infirma o reconhecimento da atividade como especial.

 

Todavia, como o período de 01/04/77 a 01/01/78 já foi reconhecido na via administrativa (fls. 59), deve ser

considerado como especial o tempo de serviço prestado apenas no período de 02/01/78 a 22/01/82, convertendo-

os para o comum, utilizando-se do multiplicador 1,40, para que sua renda mensal inicial seja recalculada, nos

termos do art. 52 da Lei 8.213/91.

 

A propósito, trago, a título ilustrativo, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO . TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão , para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007).

Agravo regimental desprovido.

(AGRESP 1150069, Proc. nº 200901404487, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 18/05/2010, v.u., DJe

07/06/2010)

 

Não obstante, em relação ao tempo de serviço relativo à condição societária do autor, ressalto que tanto a

legislação pretérita (Decreto 83.080/79) como a atual (Lei 8.213/91) consideram como segurados obrigatórios o

titular de firma individual, o diretor, o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio-

gerente, o sócio solidário, além do sócio cotista que recebe pro labore.

 

Vê-se, portanto, que a filiação desses segurados é obrigatória, porém, não lhes são garantidos a manutenção da

qualidade de segurado nem, tampouco, o reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários.
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Isso porque, em se tratando de contribuinte individual, como na espécie, a concretização desses direitos depende

dos recolhimentos das contribuições correspondentes cuja responsabilidade somente a ele pode ser imputada, e

não a terceira pessoa, tal como se dá, por exemplo, com o segurado empregado.

 

In casu, restaram comprovados apenas os recolhimentos acostados a fls. 09/11, sendo de rigor a manutenção da

sentença neste capítulo, reconhecendo-se como tempo de serviço comum tão somente o período de 01/01/76 a

01/04/77.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil.

A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, de ofício CORRIJO O ERRO MATERIAL existente no dispositivo da sentença e, com fundamento

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário, tido por

interposto. Em relação ao recurso de apelação interposto pelo autor, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO,

nos termos do § 1º-A do mesmo dispositivo legal, para reconhecer como tempo especial apenas o período

compreendido entre 02/01/78 e 22/01/82.

 

Sem condenação das partes em honorários advocatícios, haja vista a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21,

caput, do Código de Processo Civil, e da Súmula nº 306 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do

benefício de aposentadoria em nome do segurado CARLOS MAGNO DOS SANTOS FILHO, e da Renda

Mensal Inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da legislação, nos termos do art. 461, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Subseção Judiciária de

Guarulhos/SP, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055209-42.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.055209-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO APARECIDO ZORZATO
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença proferida pela 2ª Vara da Comarca

de Piraju/SP, que julgou procedente a demanda ajuizada por ANTONIO APARECIDO ZORZATO para

reconhecer o tempo de serviço rural prestado sem registro no período de 07/09/1963 a 30/10/1984 e condenar o

INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço, a ser calculada nos moldes do art. 53 e seguintes

da Lei nº 8.213/91. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15%

sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Em suas razões, alega a autarquia previdenciária que os depoimentos das testemunhas não são suficientes para a

demonstração da atividade rural no período, incidindo na espécie o disposto na súmula nº 149 do STJ. Ademais,

sustenta ser impossível reconhecer, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, a atividade rural sem o

recolhimento das contribuições correspondentes ao período, a teor do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Quanto à

atividade especial, afirma que não restou demonstrada a exposição a agentes nocivos à saúde, e que a atividade do

autor não está enquadrada como especial pela legislação que rege a matéria. Por fim, requer a redução dos

honorários advocatícios e que no cálculo da renda mensal do benefício seja observada a Lei nº 9.876/99, que deu

nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça por meio da súmula nº 490, publicada em 01/08/2012, que diz:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

No tocante ao reconhecimento do período de trabalho rural sem registro, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº

8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é

possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta

ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalte-se que esse início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a

ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consubstanciado na cópia do

título de eleitor (fls. 10), datado de 1968, no qual consta a qualificação profissional do autor como "lavrador". No

verso do documento de fls. 9, por outro lado, a qualificação profissional do autor está ilegível, não podendo ser

considerado como início de prova material.

 

Contudo, segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o título de eleitor, em conjunto com a prova

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 98.00.00066-4 2 Vr PIRAJU/SP
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testemunhal colhida no curso da instrução processual, é suficiente para o reconhecimento de tempo de serviço

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS ALEGADOS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

contemporânea aos fatos alegados. 

2. O título de eleitor, no qual consta expressamente a profissão do segurado, é considerado início de prova

documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 331.900/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2001, DJ 24/03/2003,

p. 293) 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 86/87) complementaram plenamente esse início de prova

documental ao asseverarem, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, que

conheciam o autor desde 1963 e que desde essa época o autor trabalhava como meeiro no sítio de propriedade do

Sr. Afonso Garcia, e que em 1984 foi trabalhar para a empresa Guacho.

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte o entendimento de que somente é devido o reconhecimento do

tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos (1968), apto a

configurar o início de prova material. Nesse sentido:

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador

Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU

08/11/2007, p. 1034).

 

Assim, deve ser reconhecida a atividade rural exercida pelo autor, sem registro, entre 01/01/1968 e 30/10/1984.

 

Saliente-se que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

Entretanto, o período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento do período de carência de 102 meses de contribuição exigido para o ano do ajuizamento da ação

(1998), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que é de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o

desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser

prejudicado pela conduta negligente do empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas

não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03,

DJ 15/12/03, p 394.

 

Em que pese tais anotações serem referentes a vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, ainda

assim é de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições

sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em

questão, o autor foi "empregado rural", com registro em CTPS, conforme já mencionado.

 

Desde a edição da Lei nº 4.214/63, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de referido

diploma legal. Com a edição da Lei Complementar nº 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador

Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador,
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conforme determinava seu art. 15, II, c.c. os arts. 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/70. 

 

Tais disposições vigoraram até a edição da Lei nº 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social,

extinguiu o FUNRURAL e unificou os sistemas previdenciários dos trabalhadores da iniciativa privada, urbanos e

rurais.

 

Não se trata, portanto, de atividade cuja filiação à previdência tenha se tornado obrigatória apenas com a edição da

Lei nº 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. Em se

tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme

anteriormente mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria,

não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber

seus créditos.

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991.

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

3. .....................................................................

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª

Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 378).

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º, do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica

que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Nesse sentido, transcrevo precedente do Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGILANTE BANCÁRIO. LEI VIGENTE AO

TEMPO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. ENQUADRAMENTO. ATIVIDADE ESPECIAL. ROL

EXEMPLIFICATIVO. POSSIBILIDADE. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça pacificou já entendimento no sentido de que o tempo de
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serviço é regido pela lei vigente ao tempo da sua prestação. 

2. Desse modo, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da

época permitia a sua contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado. 

3. Recurso não conhecido.

(RESP 200200751552, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:10/03/2003 PG:00338.)

 

Ademais, não se exige que a atividade do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente, para reconhecimento da atividade como especial, que o

trabalhador esteja sujeito aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,

perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

Assim, embora a atividade de tratorista não esteja elencada nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79,

é considerada como especial, com enquadramento, por analogia, no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no

código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

 

Ademais, a Circular nº 8, de 12 de janeiro de 1983 do antigo INPS equiparou a atividade de "tratorista" com a de

motorista, dispondo que: "Face ao pronunciamento da Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho

proferido no processo Mtb - 113.064/80 cabe ser considerada a atividade de tratorista para fins de aposentadoria

especial, como enquadramento, por analogia, no código 2.2.2 do quadro II anexo ao Decreto nº 83.080/79".

 

Nesse sentido também tem sido as decisões desta Corte: AC nº 2003.03.99.002928-0, Rel. Juiz Convocado em

auxílio Miguel Di Pierro, Nona Turma, DJF3 CJ1 data: 02/09/2011.

 

Portanto, comprovado por meio do formulário DSS-8030 juntado aos autos (fls. 21) que o autor desenvolveu a

atividade profissional de tratorista, no período de 14/09/1993 a 10/12/1997, com exposição aos agentes agressivos

ali descritos, de modo habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho, tal período deve ser reconhecido

como especial e convertido em comum pelo fator multiplicador de 1,40.

 

Todavia, computando-se todos os períodos ora reconhecidos com aquele registrado em CTPS, inclusive com a

conversão do período especial para comum, verifica-se que faz jus o autor à concessão da aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, a ser calculada pelo INSS na forma do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, não

sendo aplicáveis nesse cálculo as regras de transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98, eis que

completado o tempo mínimo necessário à aposentadoria (30 anos) antes da sua vigência.

 

Fica expressamente ressalvado o direito de opção do autor pela inclusão do tempo de serviço posterior a

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo

do valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério

mais vantajoso.

 

A data de início do benefício deve ser a da citação do INSS (21/08/1998 - fls. 27), à míngua de comprovação de

requerimento administrativo e com fundamento no art. 219 do Código de Processo Civil.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08/04/1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. 
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Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da

citação até o início de vigência do novo Código Civil, quando então passarão ao percentual de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do seu art. 406. A partir da vigência da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e na súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação do INSS,

na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado e com fundamento no art. 461, caput, do Código de Processo Civil,

determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os documentos necessários da parte autora, a fim

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço em nome do segurado ANTONIO APARECIDO ZORZATO, CPF 091.784.518-84, com data de início -

DIB em 21/08/1998 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da legislação previdenciária.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0068325-18.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de decisão da 1ª Vara Cível da Comarca de São Manuel/SP,

que julgou procedente o pedido formulado pelo autor, determinando a conversão do tempo de serviço prestado em

atividade especial para comum, procedendo-se, incontinenti, à revisão do benefício previdenciário.

 

Segundo a sentença, as parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, na forma da Súmula 71 do extinto

Tribunal Federal de Recursos até a data do ajuizamento da ação e, a partir daí, segundo a Lei 6.899/81, ressalvada

1999.03.99.068325-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIO ROQUE SIMOES FILHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 97.00.00210-2 1 Vr SAO MANUEL/SP
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eventual prescrição quinquenal.

 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente desde a data do

ajuizamento da ação.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Alega o apelante, em síntese, que o autor não comprovou sua exposição a agentes agressivos no momento de sua

atividade laborativa.

 

Ademais, pleiteia a redução dos honorários advocatícios e a aplicação da Súmula 148 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço

comum, a jurisprudência se firmou no sentido de que a norma prevista no art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91

permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida pela 15ª reedição da Medida Provisória 1.663 não

foi mantida quando da sua conversão na Lei nº 9.711/98, permanecendo a possibilidade legal de conversão de

tempo especial em tempo comum e sua soma, em qualquer período, inclusive para atividades prestadas após

28.05.1998.

 

Nesse sentido, transcrevo, a título ilustrativo, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

2. Precedentes do STF e do STJ.

(REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe

05/04/2011)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe

23/03/2009)

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade exercido sob condições especiais, o próprio INSS reconheceu, por

força do disposto no art. 70, § 1º, do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a

redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que "a caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço

". Por sua vez, o § 2º deste dispositivo explica que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período".

 

Da leitura desses parágrafos, depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial
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devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial.

 

Quanto a isso, o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

47/2005, dispõe que é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. Destarte, não pode existir limitação temporal ao

reconhecimento do exercício de atividade especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal já adotou esse entendimento, consoante se verifica na seguinte ementa de acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - Havendo início de prova material corroborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de

serviço cumprido na qualidade de rurícola, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79.

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37 (trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por

tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento

traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99.

VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)

 

Também nesse sentido se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, consolidada na sua

Súmula nº 09, que dispõe:

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

 

Na hipótese dos autos, o tempo de trabalho exercido sob condições especiais realizado em todo período

contributivo, no qual o autor exerceu várias funções, dentre as quais a de operário, eletricista e evaporador, restou

comprovado a partir dos formulários de informações sobre atividades exercidas em condições especiais acostados

a fls. 12/14 e 122/124, revelando sua exposição, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos como calor

excessivo e risco de descargas elétricas, além de ruídos acima de 80 decibéis.

 

Aliás, os laudos técnicos de fls. 15/26 corroboram tal informação, apontando que o autor realmente submetia-se a

ruídos acima do previsto pela legislação vigente na data da prestação do serviço (Decretos 53.831/64 - 80

decibéis), fazendo jus, portanto, ao reconhecimento do tempo especial entre 11/06/65 a 21/09/95.
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Nesse aspecto, consigno que a questão debatida nos autos é objeto da Súmula nº 29 da Advocacia-Geral da União,

que assim dispõe:

 

Atendidas as demais condições legais, considera-se especial , no âmbito

do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis

desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então.

 

Saliento, por oportuno, que consoante exposição acima, a disponibilização de EPI não descaracteriza a natureza

especial da atividade. Além disso, o fato de as "Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais"

terem sido elaboradas em data posterior, a seu turno, não infirma o reconhecimento da atividade como especial.

 

Portanto, deve ser reconhecido como especial o tempo de serviço prestado nos período de 11/06/65 a 21/09/95,

convertendo-o para comum, utilizando-se do multiplicador 1,40, para que sua renda mensal inicial seja

recalculada, nos termos dos artigos 52 e 57, § 5º, ambos da Lei 8.213/91.

 

A propósito, trago, a título ilustrativo, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO . TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão , para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007).

Agravo regimental desprovido.

(AGRESP 1150069, Proc. nº 200901404487, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 18/05/2010, v.u., DJe

07/06/2010)

 

Em relação aos consectários legais, observo que a Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos tem

aplicação restrita aos débitos previdenciários vencidos antes da Lei 6.899/91, incidindo, na espécie, a Súmula 148

do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita:

 

Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n. 6.899/81,

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Outrossim, os honorários advocatícios estão a merecer redução à luz do que dispõe o art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, aplicando-se o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse
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expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação e ao reexame necessário, unicamente para reduzir os honorários advocatícios e determinar, quanto aos

consectários legais, a aplicação da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em nome do segurado FERNANDO LOPES DOS SANTOS,

com data de início - DIB em 21/09/95, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da

legislação, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086469-40.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta por BENEDITO BARBOSA DE SOUZA e OUTROS em face de sentença

proferia pela 2ª Vara Cível da Comarca de Taubaté/SP, que julgou improcedente demanda por meio da qual

postulavam a conversão das aposentadorias por eles percebidas em especial e o seu reajustamento na forma do art.

58 do ADCT. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,

observando-se, no entanto, o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Alegam os apelantes, em síntese, a inexistência da decadência em relação ao coautor JOSÉ HONÓRIO

FERREIRA. Em relação aos demais litisconsortes, pugnam pela reversão do julgado.

 

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

1999.03.99.086469-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITO BARBOSA DE SOUZA e outros

: JOSE HONORIO FERREIRA

: SAVINO DA CRUZ FAZENDA

ADVOGADO : EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE CARVALHO SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00081-8 2 Vr TAUBATE/SP
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A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

Tendo em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito

material, o termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em

vigor da norma que o estipulou, conforme recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcritos:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 14.03.2012, v.u., DJe 21.03.2012)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o prazo de decadência do direito ou

da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana

Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de

05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Fischer, DL 28/08/06).

Precedente específico da 1ª Seção: REsp 1.303.988/PE, Min. Teori Albino Zavascki, DJe de de 21.03.2012.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(EDcl no REsp 1309534/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.04.2012, v.u., DJe

25.04.2012)

 

No caso dos autos, os benefícios previdenciários foram concedidos nas décadas de 1970 e 1980, aplicando-se, por

esse motivo, o prazo decadencial a partir da data de vigência da Medida Provisória 1.523-9/1997.

 

Considerando, então, a data do ajuizamento desta demanda (18/05/1998), não há que se falar em decadência,
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ressalvando-se, contudo, a prescrição das parcelas que precedem esse quinquênio, nos termos do parágrafo único

do art. 103 da Lei 8.213/91 e do Decreto 20.910/32.

 

Sobre a aposentadoria especial, assim dispõe o art. 60 do Decreto 83.080/79, vigente no momento da concessão

dos benefícios em tela:

 

Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este Regulamento, como Anexos I e II;

II - o tempo de trabalho, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos.

 

Logo, sem o cumprimento do requisito tempo de serviço de forma integral, não há lugar para concessão dessa

espécie de aposentação.

 

Entretanto, nos casos em que o tempo de serviço prestado sob condições insalubres, penosas ou perigosas não

corresponda ao mínimo exigido para concessão de aposentadoria especial, como na espécie, é possível converter

esse período em comum para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do § 2º do

mencionado dispositivo legal combinado com o art. 53, § 4º, do mesmo Decreto.

 

Aliás, a jurisprudência firmou entendimento segundo qual a atividade especial deve ser aferida sob a ótica da

legislação vigente no momento de sua prestação, aplicando-se, no caso em tela, os Decretos 53.831/64 e

83.080/79, conforme se nota no seguinte precedente da Nona Turma desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

(APELREEX 00017875220024036183, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal já adotou esse entendimento, consoante se verifica na seguinte ementa de acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - Havendo início de prova material corroborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de

serviço cumprido na qualidade de rurícola, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado
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serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79.

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37 (trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por

tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento

traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99.

VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)

 

Também nesse sentido se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, consolidada na sua

Súmula nº 09, que dispõe:

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

 

Na hipótese dos autos, o coautor BENEDITO BARBOSA DE SOUZA não comprovou o exercício de atividade

insalubre exercido na empresa FILIAÇÃO E TECELAGEM DE JUTA AMAZÔNICA S/A FITEJUTA, ante a

ausência de laudo técnico que pudesse comprovar a presença ruído acima do previsto em lei.

 

Por outro lado, o tempo de trabalho exercido sob condições especiais realizado no período de 10/05/73 a 10/05/78,

no qual o autor exerceu suas funções no setor de solda, restou comprovado a partir do formulário de informações

sobre atividades exercidas em condições especiais acostado a fls. 13, revelando sua exposição a agentes nocivos

como fumos metálicos, provenientes dos processos de soldagem de peças, para o qual não era necessário o laudo

técnico para sua demonstração.

 

O coautor JOSÉ HONÓRIO FERREIRA, de igual modo, atendeu aos ditames legais tão somente no período a que

se refere o formulário de informações sobre atividades exercidas em condições especiais a fls. 20 por meio do qual

a empregadora FIAÇÃO E TECELAGEM DE JUTA AMAZÔNICA S/A FITEJUTA atesta o exercício de atividades

sujeitas à exposição de poeira proveniente das sacarias de juta de modo habitual e permanente.

 

Entretanto, em relação ao período de 13.01.55 a 10.08.64, não juntou aos autos laudo técnico a respeito dos ruídos

ao qual era submetido, de forma que não logrou êxito em comprovar sua exposição a agentes nocivos.

 

Por fim, o coautor SAVINO DA CRUZ FAZENDA não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, já que não trouxe

aos autos qualquer documento que pudesse atestar o exercício de atividade laborativa sujeita à exposição de

agentes prejudiciais à saúde, sendo de rigor a improcedência de seu pedido.

 

Ainda que se impute ao INSS a culpa pela ausência de documentos aptos à comprovação do seu direito, é certo

que o mencionado coautor sequer comprovou que os entregou à autarquia previdenciária nem que os solicitou a

tempo de instruir a demanda.

 

Portanto, deve ser reconhecido como especial o tempo de serviço prestado nos períodos entre 10.05.73 a 10.05.78,

em relação ao coautor BENEDITO BARBOSA DE SOUZA, e 16.04.71 a 14.01.74, para o coautor JOSÉ

HONÓRIO FERREIRA, convertendo-os para o comum, utilizando-se da tabela a que se refere o art. 60, § 2º, do

Decreto 83.080/79 e do coeficiente de cálculo correspondente, para que sua renda mensal inicial seja recalculada,

nos termos do art. 53, § 4º, do mesmo ato normativo.

 

Em relação ao reajustamento dos benefícios previdenciários a que se refere o art. 58 ADCT, seu objetivo era

restabelecer o poder aquisitivo dos benefícios previdenciários, a partir da equivalência do benefício previdenciário
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ao número de salários mínimos que tinham no momento de sua concessão, até que fosse instituído o plano de

custeio e benefícios da Previdência Social, o que veio a ocorrer com a edição do Decreto 357/91, que

regulamentou a Lei 8.213/91, em 09 de dezembro de 1991.

 

Nesse sentido, mais um precedente da Nona Turma desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). ART. 58, DO ADCT. EQUIVALÊNCIA

SALARIAL. RESTRIÇÃO AO PERÍODO DE ABRIL DE 1989 A DEZEMBRO DE 1991. ÍNDICES

SUPLEMENTARES. BIS IN IDEM. VEDAÇÃO LEGAL. 

1- O art. 58 do ADCT assegurou a preservação do poder aquisitivo dos benefícios, determinando a sua

recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, sendo aplicável a partir

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Magna até a efetiva regulamentação da Lei n.º 8.213/91, o

que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto nº 357/91. 

2 - A equivalência salarial restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991,

quando foi regulamentada a Lei de Benefícios, não havendo amparo legal à pretensão dos demandantes no

sentido de que perpetue tal critério a partir de janeiro de 1992. 

3 - Não é possível dar ao já referido dispositivo constitucional transitório um alcance maior que o nele previsto,

pois limitado à recomposição do valor dos benefícios previdenciários ao número de salários-mínimos que

representava na data de concessão. 

4 - A providência jurisdicional reclamada, ou seja, a condenação da Autarquia Previdenciária à inclusão de

índices diversos, em aditamento aos que foram oferecidos nos limites da Lei Maior se acolhida, importaria na

ocorrência de bis in idem, o que é repudiado pelo direito brasileiro. 

5 - Agravo legal provido.

(AC 97030549829, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, DJF3

CJ1 DATA: 23/09/2009 PÁGINA: 1696)

 

E a autarquia previdenciária recalculou o benefício à luz desse mandamento constitucional, conforme documento

acostado a fls. 30, inexistindo diferenças dele decorrentes, pois sua revisão foi feita restabelecendo-se seu poder

aquisitivo a partir da equivalência dos salários mínimos que possuíam no momento de sua concessão.

 

Todavia, como decorrência lógica do reconhecimento do tempo especial, os benefícios dos autores BENEDITO

BARBOSA DE SOUZA e JOSÉ HONÓRIO FERREIRA devem ser revistos no momento de sua concessão, a fim

de que o valor posteriormente obtido seja atrelado ao salário mínimo até o advento do Decreto 357/91, que

regulamentou o plano de benefícios da Previdência Social.

 

A partir daí, a manutenção do poder aquisitivo deve ser mantida na forma da Lei 8213/91, cujo art. 41, § 6º,

determinou a aplicação do INPC, seguido de outros índices estipulados por leis supervenientes, observando-se,

quanto às parcelas vencidas, a prescrição quinquenal, nos termos do Decreto 20.910/32.

 

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 58 DO

ADCT. LEI Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO.

INCABIMENTO.

1. Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de

reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a

equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991,

tempo da regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos

benefícios.

2. O artigo 41 da Lei nº 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, etc.).

3. O reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da

Lei nº 8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AGA 200600466075, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:05/02/2007 PG:00413)
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Dessa forma, visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção

monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de

cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de

atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código

de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de

29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação, tão somente para reconhecer como tempo especial o período declarado nos formulários de

informações sobre atividades exercidas em condições especiais acostados a fls. 13 e 20, procedendo-se à revisão

das aposentadorias dos coautores BENEDITO BARBOSA DE SOUZA e JOSÉ HONÓRIO FERREIRA.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários das partes autoras, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão dos

benefícios de aposentadoria em nome dos segurados BENEDITO BARBOSA DE SOUZA e JOSÉ HONÓRIO

FERREIRA e Renda Mensal Inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da legislação, nos termos do art.

461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação das partes em honorários advocatícios, haja vista a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21,

caput, do Código de Processo Civil, e da Súmula nº 306 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004516-82.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.111968-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA MARIA MARTINS BELOHLAWECK e outros

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI

SUCEDIDO : RUDOLF BELOHLAWECK falecido

APELADO : GRAZIELLA TIRONE MAURANO

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI

SUCEDIDO : EMILIO MAURANO falecido

APELADO : EMIDIO SANTOS GONCALVES FILHO

: VALDIR ANTONIO BRAGANTE GONCALVES

: MARIA VIRGINIA GONCALVES CERSOSIMO

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 21/22, que julgou parcialmente

procedentes estes embargos, sendo então acolhidos os cálculos apresentados pela contadoria (fls. 12/18), com

Resumo Geral retificado à fl. 46, que aponta o valor de R$ 10.393,88, atualizado para julho de 1998. Ante a

sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios.

Preliminarmente, entende que a sentença submete-se ao reexame necessário.

No mérito, requer seja afastado o IPC de março de 1990 (84,32%), pois ausente do pedido deduzido na inicial,

não autorizado por diploma legal nem, tampouco, pelo decisum.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

Neste Tribunal, a autarquia, ao reiterar os termos da apelação, assevera que o critério de correção monetária

fixado pelo decisum, de acordo com a Súmula 71 do extinto TFR, até o ajuizamento da ação, ocorrido em 1991,

por si só afasta o IPC de março de 1990.

 

É o Relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Inicialmente, destaco o não cabimento do reexame necessário nestes embargos à execução, segundo orientação

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO . MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258)

 

Em Primeira Instância, a sentença condenou o INSS a reconhecer aos autores:

 "(..) o direito ao recebimento das diferenças dos reajustes dos benefícios, desde o primeiro, bem como aquelas

decorrentes do enquadramento compreendido entre novembro de 1979 a maio de 1984 que deverão incidir sobre

o salário mínimo vigente à data dos reajustes, respeitando-se a prescrição quinquenal. Condeno o réu a pagar as

verbas a serem apuradas em liquidação de sentença acrescidas de:

a - correção monetária conforme a Súmula 71 do TFR, antes do ajuizamento e, após, nos termos da Lei 6.899/81.

b - juros moratórios contados a partir da citação.

c - honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor total da condenação, em vista do art. 21 parágrafo

único do CPC.

d - reembolso de custas desde que não beneficiário da justiça gratuita.

e - índices de 70,28% referente a janeiro de 1989."

Esta Corte manteve a sentença na íntegra, asseverando a correição do critério de correção monetária determinado

na sentença.

Acertada é a alegação autárquica quanto ao critério de correção monetária autorizado pelo decisum, pois o

ajuizamento da ação, em outubro de 1991, por ser posterior ao último IPC divulgado pelo IBGE (fevereiro de

1991), não autoriza a incidência dos índices expurgados, inaplicáveis por força do título judicial.

E, apesar de a contadoria fazer menção aos expurgos de janeiro de 1989 (42,72%) e março de 1990, ela não os

incluiu, com expressa menção, também, ao critério de correção, nos exatos termos do decisum (fls. 14, 16 e 18),

cujo acerto é facilmente verificado em seus cálculos, pela mantença do fator de correção nos períodos em que o

salário mínimo restou inalterado, a saber: de outubro a dezembro de 1986; janeiro e fevereiro de 1987; março e

SUCEDIDO : EMIDIO SANTOS GONCALVES falecido

No. ORIG. : 97.00.04516-1 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     630/1134



abril de 1987; julho e agosto de 1987; fevereiro e março de 1989.

Contudo, verifico erro material quanto ao percentual dos juros de mora e ao termo inicial das diferenças, na

contramão do decisum, o qual, expressamente, reconheceu a prescrição quinquenal e a contagem dos juros a partir

da citação.

Proposta a ação em 15/10/91, com citação em dezembro de 1991, as diferenças iniciam-se em 15/10/86, de forma

proporcional, bem como os juros de mora somam 79 meses até a data dos cálculos, em julho de 1998 (39,5%).

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos nesta decisão, os quais a integram.

 

Fixo o total da execução no valor de R$ 10.217,22, atualizado para julho de 1998, já incluídos os honorários

advocatícios.

 

Assim, nos termos do disposto no artigo 557 do CPC, rejeito a preliminar suscitada e nego provimento à

apelação interposta pelo INSS, para, nos termos acima expendidos, reconhecer, de ofício, o erro material e, em

consequência, afastar os cálculos recorridos, fixando o total da condenação conforme acima. Mantida a

reciprocidade da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003199-72.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 22/24, que julgou improcedentes estes

embargos, sendo então acolhidos os cálculos elaborados pela contadoria judicial (fls. 144/146), que apurou o valor

de R$ 44.834,61, atualizado para novembro de 1998. Arbitrou a verba honorária em R$ 200,00 e submeteu a

1999.61.02.003199-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUY ALBIERI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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sentença à remessa oficial.

Em síntese, alega excesso de execução, porquanto os índices adotados na correção monetária contrariam as

Súmulas n. 148, do E. Conselho da Justiça Federal, e 8, desta Corte. Em decorrência, requer a exclusão da

sucumbência a que foi condenado, por entender ter havido sucumbência recíproca.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

Instada a manifestar-se acerca do valor que entende devido, a autarquia reitera seus cálculos de fls. 8/13.

 

É o Relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Inicialmente, destaco o não cabimento do reexame necessário nos presentes embargos à execução, segundo

orientação jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO. MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258) 

 

O benefício autoral data de 20/12/88 - período que ficou conhecido como "buraco negro", ante o vácuo legislativo

entre a data da Constituição Federal de 1988 e a entrada em vigor da Lei n. 8.213/91 (entre 6/10/88 e 4/4/91,

inclusive).

 

Em primeira instância, o Juízo a quo, prolator da sentença às fls. 25/29 do apenso, julgou parcialmente procedente

a ação, para condenar o INSS a "corrigir os 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição de acordo com a

variação integral dos indexadores das respectivas épocas, ou seja, ORTNs, OTNs e BTNs, e em seguida

recalcular o valor do salário de benefício e da renda mensal inicial, sendo que esta deverá ser convertida no

número de salários mínimos correspondentes por ocasião da concessão, observado tal critério desde 05 de abril

de 1989 até 07 de dezembro de 1991, devendo, em consequência, o Réu pagar todas as diferenças apuradas, com

correção monetária nos termos da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação, e daí em diante pelos

critérios da Lei n. 6899/81, acrescidas de juros de mora, contados da citação." 

 

Esta Corte manteve a sentença, assim dispondo quanto ao artigo 58 do ADCT (itens 4 e 5 à fl. 46 do apenso):

 

"4. Tratar de maneira desigual os beneficiários da Previdência Social, privilegiando aqueles que, à época da

promulgação da Constituição, já tinham o respectivo direito, constitui afronta ao princípio constitucional da

igualdade.

5. A regra do artigo 58 (ADCT) da Constituição Federal tem eficácia plena e imediata aplicabilidade, a partir do

sétimo mês a contar da promulgação da CF/88, devendo ser obedecido o critério de atualização nele previsto."

O recurso especial interposto pelo INSS não foi admitido, ante a falta de prequestionamento da matéria atinente ao

critério de correção monetária.

 

A execução foi iniciada pela parte autora com a oferta dos cálculos de fls. 77/80 do apenso, sendo os autos

encaminhados à contadoria judicial para conferência, a qual constatou incorreção, cabendo destacar a parte alusiva

à correção monetária: "(...) d) desconsiderou a correção monetária determinada pela r. sentença, ou seja, Súmula

71/TFR até o ajuizamento e, após, pelos critérios da Lei 6.899/81 ( ...)".

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     632/1134



Assim, a contadoria procedeu ao refazimento dos cálculos, cuja correção monetária seguiu aquela eleita pelo

decisum.

 

Contudo, verifico que os cálculos acolhidos padecem de evidente erro material, corrigível de ofício e em qualquer

grau de jurisdição, a teor do que dispõe o artigo 463, inciso I, do CPC.

 

A aplicação do disposto no artigo 202 da Constituição Federal, por expressa determinação contida em seu texto,

somente é possível mediante lei, e, in casu, determinando o decisum a aplicação dos indexadores oficiais vigentes

à época, o comandado nos remete ao Decreto n. 89.312/84.

 

Assim, coaduna-se a sentença com o disposto no artigo 202 da CF/88, que segue transcrito (g. n.):

 

"É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais."

 

Nesse contexto se insere a Lei n. 6.423/77, cujo artigo 1º dispõe (g. n.):

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional (ORTN)." 

 

Referida lei tratou da substituição dos índices previstos em Portarias do MPAS pela variação das

ORTNs/OTNs/BTNs, com aplicação em momento anterior à Lei n. 8.213/91, quando vigente o Decreto n.

89.312/84.

 

Resta claro que a sentença prolatada em Primeira Instância nada dispôs acerca dos limitadores da renda mensal

inicial, os quais, por expressa disposição constitucional (artigo 202 da CF/88), são remetidos à legislação de

regência, eleita pela própria sentença como sendo aquela oficial (Lei n. 6.423/77), excluída, portanto, a retroação

dos efeitos da Lei n. 8.213/91.

 

Havendo previsão dos limitadores da RMI pelo Decreto n. 89.312/84, nos termos do estabelecido em seus artigos

21, inciso II, parágrafo 4º, e artigo 23, impõe-se sejam mantidos o menor e o maior valor teto, porquanto somente

afastados pelo artigo 136 da Lei n. 8.213/91, em vigor a partir de 5/4/91, de acordo com o disposto em seu artigo

145, cuja retroação restou excluída pelo decisum, conforme acima.

 

Ademais, assim dispôs a sentença à fl. 27 do apenso:

 

"Já quanto ao segundo pedido, entendo que o mesmo, da maneira como expresso na inicial, não procede, uma vez

que O VALOR DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO NÃO SE CONFUNDE COM O VALOR APURADO A TÍTULO DE

RENDA MENSAL INICIAL."

 

Extrai-se da citada decisão que, observada a média consoante à correção integral dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, a apuração da RMI pressupõe um cálculo anterior, até porque pautado no artigo 202 da CF/88, o

qual remete a dispositivo de lei.

Do contrário, a sentença exequenda teria entendido pela eficácia contida do referido dispositivo constitucional,

compreensão posteriormente sufragada pela suprema Corte, conforme RE n. 193.456-5/RS.

Passo à análise da aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, na forma comandada pelo decisum, o que faço

mediante a transcrição da Ementa do v. acórdão (in verbis):

 

"4. Tratar de maneira desigual os beneficiários da Previdência Social, privilegiando aqueles que, à época da

promulgação da Constituição, já tinham o respectivo direito, constitui afronta ao princípio constitucional da

igualdade. 5. A regra do artigo 58 (ADCT) da Constituição Federal tem eficácia plena e imediata aplicabilidade,

a partir do sétimo mês a contar da promulgação da CF/88, devendo ser obedecido o critério de atualização nele

previsto."

 

Extrai-se do contido no v. acórdão que o artigo 58 do ADCT deverá ser aplicado na íntegra, sendo irrelevante
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tratar-se de benefício concedido em data anterior ou posterior à Constituição Federal de 1988.

 

Nunca é demais transcrever esse dispositivo constitucional (g. n.):

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.

 

Extrai-se do texto constitucional acima transcrito, em conjunto com o decidido nesta demanda, que a equivalência

salarial, com esteio nos elementos da concessão e, portanto, incorporados ao benefício, deverá ser base para os

reajustes futuros, por força do inciso II do artigo 41 da Lei n. 8.213/91.

 

Afinal, o decisum elevou à categoria de benefícios "mantidos", também, aqueles concedidos após a Carta Magna,

razão pela qual a renda mensal, em dezembro de 1991 (Decreto n. 357/91), deverá ser base para os reajustes

posteriores, sob pena de aplicar-se duplo regime salarial.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado (g. n.):

"Processual civil. Recurso especial. Ação rescisória. Ofensa à disposição de lei. Salário-de-benefício. Reajuste.

Índice. Salário mínimo. Artigo 58, do adct. Inaplicabilidade. Fórmula de eficácia temporária. Lei nº 8.213/91.

Critérios de reajuste.

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da equivalência ao

número de salários-mínimos, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano

de Benefício da Previdência Social, não se aplicando, ainda, aos benefícios concedidos após a nova Carta da

República.

- A fórmula de cálculo do reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece aos critérios fixados

infraconstitucionalmente pelo artigo 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sucedidos pelas

alterações introduzidas pelas Leis nº 8.542/92, 8.880/94 e 8.711/98.

- Ocorre violação a literal disposição de lei que autoriza a procedência da rescisória na hipótese em que se

postula em juízo a equivalência salarial após julho de 1992 e o acórdão rescindendo reconhece a vinculação do

benefício ao salário-mínimo mesmo após a Lei nº 8.213/91 - Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 238.214/AL, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 17/04/2000, p.

101)

O artigo 58 do ADCT teve por escopo preservar o valor real dos benefícios concedidos em data anterior à

Constituição Federal de 1988, pois aqueles concedidos em data a ela posterior teriam a correção de todos os 36

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, não apenas os 24 (vinte e quatro).

Ora! Aplicar o artigo 58 do ADCT à RMI revista de acordo com a integral correção salarial das contribuições é

subverter a natureza da norma constitucional, privilegiando aqueles que se aposentaram em data posterior à

CF/88, por assim terem garantido, por duas vezes, a preservação do valor real dos seus benefícios.

Tal situação, ao contrário do comandado no título judicial, provocará tratamento díspar, malferindo o princípio da

isonomia, salvaguardado, de forma expressa, no v. acórdão.

É imperioso atentar para a incongruência entre os dois sistemas de reajuste, por ser consenso geral a vantagem

trazida pela revisão preceituada no artigo 144 da Lei n. 8.213/91, em relação ao prescrito no Decreto n. 89.312/84

e no artigo 58 do ADCT, motivo da cessação das diferenças em maio de 1992.

 

A aplicação de ambos os critérios a um mesmo benefício, com aproveitamento do que cada um tem de favorável

aos beneficiários da Previdência Social, conduz a duplo regime salarial, vedado pelo ordenamento jurídico pátrio.

 

Na contramão desse entendimento, os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que não deverão prevalecer,

por figurarem contrários ao decisum.

Por esses motivos, a Excelsa Corte, quando do julgamento do RE 193.456-5/RS, realizado em 26/02/1997, cujo

acórdão foi prolatado pelo ínclito Ministro Maurício Corrêa, pacificou a exegese segundo a qual os preceitos dos

artigos 201, § 3º, e 202, ambos da Constituição Federal, não são auto-aplicáveis, pois sua eficácia depende de

integração legislativa, o que ocorreu com a superveniência das Leis n. 8.212/91 e 8.213/91, bem como ratificou a

validade da restrição imposta pelo parágrafo único do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, afastando, assim, o

pagamento de quaisquer diferenças entre outubro de 1988 e maio de 1992, ante a desvantagem na manutenção do

critério anterior, ainda que se promova sua adequação à Carta Magna, mediante a integral atualização das
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contribuições vertidas segundo os indexadores oficiais (Lei. 6.423/77), em atendimento ao preceito contido no

artigo 202, caput, da CF/88, base para a equivalência salarial disposta no artigo 58 do ADCT.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DO

ADVENTO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ARTIGO 202 DA

CF/88 - LEI 6.423/77. LEI 8.213/91, ARTS. 31 E 144.

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto"

(RE nº 193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma

expressa no art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei

8.213/91, que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Recurso conhecido e provido.

(REsp 456.619/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 19/11/2002, DJ

09/12/2002, p. 380)

 

Em conclusão, nas circunstâncias apontadas, o cálculo apresentado, por ter extrapolado o título judicial passado

em julgado, encontra-se maculado por vício, corrigível a qualquer tempo, ex officio ou a requerimento das partes,

sem que daí resulte ofensa à coisa julgada ou violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa,

consoante uníssonas doutrina e jurisprudência.

A propósito, colaciono o seguinte julgado (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, integram esta decisão demonstrativos da RMI devida e de

evolução do benefício, em conformidade com o decisum, cuja manutenção implicará em redução do valor do

benefício, elevado ao limite máximo por força do disposto no artigo 144 da Lei n. 8.213/91, o que nos permite

concluir pela ausência de vantagem em sua aplicação.

Observa-se que a contadoria judicial somente apura diferenças até maio de 1992 - data anterior aos efeitos do

artigo 144 da Lei n. 8.213/91. 

O critério de recálculo das rendas mensais, na forma conferida pelo decisum, não traz vantagem à parte autora,

cuja apuração de diferenças somente seria possível se houvesse duplo regime salarial, o que é vedado pelo nosso

ordenamento jurídico.

Isso ocorre em razão de que, ao determinar o título judicial em que se funda a execução a autoaplicação do artigo

202, caput, da Constituição Federal de 1988, resulta afastada a necessidade de integração legislativa, não

dando lugar à aplicação híbrida de duas legislações a um mesmo período.

Afastar a alegação de regime híbrido, a garantir o recálculo das rendas mensais na forma prevista no artigo 144 da

Lei n. 8.213/91, tem como destinatário o Poder Executivo, não tendo o condão de afastar decisão judicial já

transitada em julgado.

Assim, por tratar-se de revisão do ato de concessão, ou se aplica o critério dispensado na esfera administrativa ou

aquele comandado na esfera judicial, até porque o decisum foi prolatado já na vigência da Lei n. 8.213/91,

regulamentada pelo Decreto n. 357/91, o que remete, portanto, a aplicação do princípio da irredutibilidade do

salário ao ato de concessão.

Desse modo, o título executivo judicial é inexequível à luz do que nele restou decidido, entendimento também
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corroborado pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA

CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL. 

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

quantum debeatur em decisão de eficácia puramente normativa. 

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo

satisfativo. 

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação. 

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes. 

(...) 

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa desprovido."

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux- DJe 19/02/2009)

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, de

ofício, reconheço erro material na conta exequenda e, por consequência, declaro a inexistência de valores a

serem executados em razão do que restou decidido no título executivo judicial, extinguindo a execução nos

termos do disposto no artigo 741, II, do CPC. Em decorrência, fica prejudicada a apreciação da apelação

autárquica.

Sem verbas de sucumbência, por ser a parte autora litiga beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047792-04.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 74/75, que julgou parcialmente

procedentes estes embargos e determinou o prosseguimento da execução com base nos cálculos apresentados por

perito nomeado, no valor de R$ 6.355,51, atualizado para outubro de 1996. A autarquia foi condenada a pagar

honorários de 10% do valor da execução, sendo então a sentença submetida ao reexame necessário. 

Em síntese, o INSS requer o refazimento dos cálculos, para exclusão da TR e do IPC - índices não autorizados na

legislação e pelo decisum -, bem como aduz ser descabida a apuração dos juros englobados, em detrimento de sua

apuração mensal. 

Com contrarrazões e parecer do Ministério Público Estadual, subiram os autos a esta Corte.

Instada a manifestar-se perante este Tribunal acerca do total que entende devido, a autarquia apresentou-os às fls.

124/128, com os quais apurou o valor de R$ 2.756,42, atualizado para outubro de 1996, contraditados pela parte

autora.

2000.03.99.047792-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALOISIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 92.00.00020-9 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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É o relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, destaco o não cabimento do reexame necessário nestes embargos à execução, segundo orientação

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO . MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258) 

 

Assinalo, ainda, que o documento intitulado "INFORMAÇÕES DO BENEFÍCIO - INFBEN", ora juntado, revela

a cessação do benefício da parte autora em 30/1/2012, em razão de óbito, não tendo o patrono da parte requerido a

devida habilitação.

Esse vício processual, em virtude do longo tempo de tramitação do processo no Judiciário, não constitui óbice à

apreciação do apelo, por ser cabível a aplicação supletiva do artigo 296 do Regimento Interno desta E. Corte, que

dispõe: "a parte que não se habilitar perante o Tribunal poderá fazê-lo na instância inferior".

Assim, submeto ao MM. Juízo da execução a regularização processual do feito.

Superada essa questão processual, passo à análise das arguições postas na apelação.

A decisão de primeiro grau condenou a autarquia "a rever o benefício do autor, desde o primeiro reajuste,

atualizando-se-o de acordo com a equivalência salarial (índice integral), inclusive o 13º salário. O réu pagará as

diferenças em atraso, respeitando o prazo prescricional (prestações anteriores ao quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação), atualizadas e corrigidas monetariamente, a contar da data do vencimento. Observar-se-á o

disposto na súmula 71 do antigo Tribunal Federal de Recursos, até o ajuizamento da ação. A partir daí aplicar-

se-ão as leis 6899/81 e 8213/91. São devidos, ainda, juros de mora desde a citação. Arcará o vencido com as

despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor do débito, atualizado. Não haverá

incidência sobre as 12 prestações vincendas".

A demanda versa sobre a aplicação do enunciado na Súmula n. 260 a benefício de auxílio-doença acidentário com

DIB em 21/1/88 e RMI no valor de Cz$ 11.589,79, apurada à razão de 92% do salário de contribuição vigente no

dia do acidente - 5/1/88 (12.597,60 x 92%) -, em conformidade com o inciso I do artigo 164 do Decreto n.

89.312/84.

Posteriormente, houve a conversão em auxílio-acidente (7/4/92 - fls. 58/59 do apenso).

Iniciada a execução segundo os cálculos elaborados pela parte autora às fls. 98/104 do apenso, o INSS opôs estes

embargos, com refazimento dos cálculos às fls. 21/26, objeto de apelação.

Observo, de plano, não terem sido utilizados os indexadores TR e IPC, como aventado pelo INSS. Os cálculos

recorridos trazem, de forma expressa, os indexadores que nortearam a correção monetária (fl. 23):

 

"5.- CORREÇÃO MONETÁRIA

Foram utilizados os seguintes indexadores:

O.R.T.N.; O.T.N.; B.T.N.; I.N.P.C.; I.R.S.M.; I.P.C.-r.; I.N.P.C."

Ao revés, os indexadores de correção monetária autorizados pelo decisum, nos termos da Súmula n. 71 do extinto

TFR até o ajuizamento da ação e, após, segundo a Lei n. 6.899/91, mostram-se mais vantajosos do que os

adotados.

Ademais, trata-se de ação proposta em março de 1992, cujo indexador eleito para correção há de ser o salário

mínimo (súmula 71), o que dispensa a aplicação do IPC-IBGE (expurgos inflacionários), cuja divulgação última

ocorreu em fevereiro de 1991.

Contudo, já nesta Segunda Instância, a autarquia apresenta cálculos, para apontar incorreções à fl. 125,

encontrando eco no decisum.
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Com efeito, o perito nomeado apura diferenças não contempladas no título judicial em que deve se fundar a

execução, oriundas de: gratificações natalinas dos anos de 1988 e 1989; salário mínimo de junho de 1989; índice

de 147,06%, pago na esfera administrativa, em razão da ação civil pública intentada pelo Ministério Público

Federal, integralmente pago aos beneficiários da Previdência Social com DIB até março de 1991.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. ÍNDICE 147,06%. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCORPORAÇÃO. 

1. Falta de interesse processual confirmada de respeito ao índice de 147,06%. 

2. Indevida a correção monetária porquanto as parcelas foram pagas de forma atualizada, incabíveis juros de

mora. 

3. Recurso conhecido, mas desprovido." 

(REsp nº 202.477/SP, Rel.Min. GILSON DIPP, Quinta Turma, DJ 15/5/2000).

Nesse mesmo sentido, são as seguintes decisões: Ag 783.653/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 08/11/2006;

Ag 762.219/RJ, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 24/05/2006; REsp 442.926/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,

DJU de 16/12/2005; Ag 485.506/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 21/10/2005. 

(STJ, REsp 742145/ MG, Relator Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, Data do Julgamento

31/03/2009, DJe 14/04/2009) 

 

Somado a isso está o que o perito declara (fl. 22):

 

"4.- REAJUSTE DO BENEFÍCIO

Foi utilizada a variação percentual do salário mínimo vigente, desde a concessão até julho de 1.987; no período

compreendido entre agosto/87 a 03/07/89 foi utilizado o Piso Nacional dos Salários; entre 04/07/89 e agosto/91

foi utilizado o Salário Nacionalmente Unificado; entre agosto/91 e dezembro/92 foi utilizado o I.N.P.C; a partir

de janeiro/93 foi utilizado o I.R.S.M."

 

De todo o esposado, não há como manter os cálculos acolhidos.

Isso, porque os cálculos recorridos, além de apurarem diferenças posteriores a março de 1989 (a partir de

setembro de 1991), extrapolando os limites do julgado, em face do alcance temporal da Súmula n. 260, equiparou-

a ao artigo 58 do ADCT, antecipando os efeitos do referido dispositivo constitucional.

É imperioso observar que a Súmula 260, quando tratou o primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, não

autorizou vinculação destes ao salário mínimo, prevista somente no artigo 58 do ADCT - de caráter provisório -,

com efeito financeiro de abril de 1989 até a implantação do Plano de Custeio, o que ocorreu com a edição da Lei

n. 8.213/91.

Antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, benefícios e salário mínimo eram reajustados na mesma

época, mas não pelos mesmos índices, os quais seguiam a política salarial então vigente.

Nem se diga ter a sentença assim determinado, o que faço mediante a transcrição do relatório nela contido - fl. 68

do apenso (g.n.):

 

"(...) que o primeiro reajuste de seu benefício foi realizado de maneira errônea, pois não se considerou o

equivalente ao salário mínimo vigente à época da concessão do benefício, tendo sido usado outro critério, o

proporcional, fato que lhe causa prejuízo. Pede, portanto, o reajuste das prestações, desde o primeiro aumento,

com a condenação do réu a pagar-lhe as diferenças reajustadas."

 

Segundo a Súmula n. 260 do extinto TFR, o primeiro reajuste ocorre de acordo com o índice integral e o

enquadramento das faixas salariais com base no salário mínimo vigente, não se referindo ao semestre ou ao ano

anterior.

Ademais, os valores pagos, noticiados pelo INSS à fl. 59 do apenso, dão conta de ter sido havido equivalência

salarial superior àquela oriunda da RMI do auxílio-doença.

Fixada a RMI no valor de Cz$ 11.589,90 (fl. 58 do apenso), a divisão pelo salário mínimo da época (Cz$

4.500,00) traz como resultado 2,58 salários mínimos, patamar inferior àquele implantado na esfera administrativa,

de 2,81 salários mínimos (92% de 3,05 salários mínimos).

Entretanto, a condenação impõe que as diferenças cessem em março de 1989, com reflexo na gratificação natalina

daquele ano, o que impede o acolhimento dos cálculos elaborados pelo INSS nesta Corte, por terem sido apuradas

diferenças negativas a partir de abril de 1989.

Nesse contexto, tratando-se de citação ocorrida em abril de 1992, restaria irrelevante a alegação autárquica de os

juros de mora terem sido apurados de forma englobada, em todo o período. O perito, sem atentar para o limite
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temporal da Súmula n. 260, conduz à apuração de juros em patamar superior ao devido, olvidando-se do

decréscimo da mora mês a mês. 

Patente é o erro material e, portanto, corrigível de ofício em qualquer grau de jurisdição, a teor do que dispõe o

artigo 463, inciso I, do CPC.

Nesse sentido (g.n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

"PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. REAJUSTE DE

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88.

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART.

41, II DA LEI 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e

parágrafos do RISTJ. 

II - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo

tema não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso

provocado, manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. 

III - A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Precedentes. 

IV - O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos e custeios e benefícios.

Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41,

inciso II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA 517974, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 24/11/2003, p. 363) 

"LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - ERRO MATERIAL - ÍNDICE INTEGRAL DA POLÍTICA SALARIAL - ÍNDICE

DO SALÁRIO MÍNIMO - RETIFICAÇÃO - POSSIBILIDADE.

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

- Fixado na sentença o reajuste do benefício, desde a primeira renda mensal, com aplicação, no primeiro

reajuste, do índice integral da política salarial, tal critério deve ser observado, cabendo a retificação dos

cálculos, ainda acobertados pela coisa julgada, para ajustá-los ao comando expresso na sentença.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, RESP 497684/RN, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 15/12/2003, p.371)

De todo o esposado, impõe-se o refazimento dos cálculos.

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos nesta decisão, os quais a integram.

Fixo, portanto, a condenação no valor de R$ 3.182,17, atualizado para outubro de 1996, já incluídos os honorários

advocatícios.

Assim, com fundamento no artigo 557 do CPC, rejeito a preliminar suscitada e, nos termos desta decisão, nego

provimento à apelação interposta pelo INSS, afastando, porém, os cálculos acolhidos por erro material evidente.

Em consequência, fixo o quantum devido conforme acima. 

Ante a sucumbência recíproca, não há condenação em honorários advocatícios, até porque a parte autora litiga sob
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o pálio da Justiça Gratuita.

Certificado o trânsito em julgado desta decisão, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de origem,

ficando, entretanto, condicionados à habilitação dos sucessores da parte autora, a expedição do ofício requisitório

e o levantamento de quaisquer valores a ele referentes, nos moldes desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047883-94.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 40//42, que julgou improcedentes estes

embargos, para acolher os cálculos elaborados pela parte autora, que apurou o valor de R$ 694,50, atualizado para

abril de 1999. Condenou o INSS ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios de 15% do valor

da execução.

 

Em síntese, alega ter havido erro material na conta de liquidação, base do Precatório expedido (fl. 131 do apenso),

por não terem sido deduzidos os valores pagos em atendimento à Portaria de n. 714/93, o que reduz o valor devido

para R$ 482,46, atualizado para julho de 1999 (documento de fls. 6/7). Caso seja mantida a sentença, requer a

redução da verba honorária a que foi condenado e a isenção de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária de justiça gratuita. Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Trata-se, apenas, de execução da sucumbência devida em razão de sentença prolatada nos primeiros embargos

(fls. 18/19 do apenso), julgados improcedentes, sendo a autarquia condenada a custas processuais e honorários

advocatícios de 15% do valor da execução.

 

2000.03.99.047883-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NORBERTO LUIZ DA SILVA NETO e outros

: ANA BRASILIO DA SILVA

: LEONEL DUARTE

: MARIA LUIZ DA SILVA DUARTE

: CARMELINA LUIZ DA SILVA

: IOLANDA LUIZ DA SILVA DUARTE

: MILTON ANTONIO DUARTE

: JONAS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

SUCEDIDO : GAMALIEL LUIZ DA SILVA falecido

No. ORIG. : 93.00.00110-0 1 Vr CONCHAS/SP
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Entretanto, não há óbice à análise das questões postas pelo INSS, por dois motivos: primeiro, fixada a

sucumbência sobre o valor da execução, a questão remete-nos ao cálculo original, base do Precatório; segundo, o

erro material não transita em julgado.

 

Neste contexto, passo à análise das questões postas pelo INSS.

 

Em Primeira Instância, a sentença condenou o INSS a "reajustar os valores dos benefícios em um salário mínimo

mensal, retroativamente a 05 de outubro de 1988, respeitado o prazo prescricional e a pagar as diferenças que se

apurarem no período formado entre esta data e a do efetivo reajuste, acrescidas de correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação".

 

Esta Corte manteve, na íntegra, a sentença recorrida.

 

Releva notar que, não obstante tenha constado do pedido inicial o pagamento da gratificação natalina com base

nos salários de dezembro de 1988 e 1989 (art. 201, V, § 6º, da CF/88), o título judicial em que se deve fundar a

execução apenas condenou o INSS ao pagamento previsto no § 5º do artigo 201 da Carta Magna.

 

Cinge-se a execução, portanto, às diferenças entre o salário mínimo e a metade deste valor, devidas no período

entre a promulgação da Constituição Federal e a data dos efeitos da Lei n. 8.213/91, em razão do disposto em seu

artigo 145 (de 6/10/88 a 4/4/91, inclusive).

 

A parte autora iniciou a execução mediante cálculos de fls. 117/119 do apenso.

 

É imperioso observar que o documento de fls. 6/7 - CONSULTA DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DO

ARTIGO 201 - noticia pagamentos de 19 (dezenove) parcelas, atinentes ao período de março de 1994 a setembro

de 1995.

Contudo, verifico que a certidão de óbito acostada à fl. 86 do apenso comprova ter a parte autora falecido em

28/9/94, razão da regularização processual já realizada nestes autos.

Extrai-se do documento intitulado "HISTÓRICO DE CRÉDITOS E BENEFÍCIOS", a seguir, que o pagamento

alegado pela autarquia teve término na competência de setembro de 1994, cujos valores não foram deduzidos pela

parte autora.

Em conclusão, nas circunstâncias apontadas, o cálculo apresentado, por ter extrapolado o título judicial passado

em julgado, encontra-se maculado por vício, corrigível a qualquer tempo, ex officio ou a requerimento das partes,

sem que daí resulte ofensa à coisa julgada ou violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa,

consoante uníssonas doutrina e jurisprudência.

A propósito, colaciono os seguintes julgados (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL.

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional, visando corrigir a alegada

lesão ao direito relativo a eventual erro material nos cálculos e a não oposição de embargos à execução não

constitui óbice ao ajuizamento da presente demanda.

No título executivo judicial inexiste determinação para revisar a renda mensal inicial - RMI dos autores do

processo de conhecimento, restando evidente a existência de erro material nos cálculos, o qual pode ser suscitado

a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a

qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez que não transita em julgado.

O título executivo judicial consiste no reajuste dos benefícios dos exequentes mediante a aplicação dos índices

inflacionários dos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90 e conforme dados constantes dos autos, os exequentes

aposentaram-se entre 26/09/91 e 06/05/93, portanto, em datas posteriores aos meses dos expurgos em questão,

sendo manifesta a inexigibilidade do título judicial.

Dada a inexigibilidade do título judicial, impõe-se o cancelamento do Precatório nº 1999.03.00.002631-6,

determinando-se a expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento.

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em conformidade com as previsões contidas no artigo 20

do CPC.

Matéria preliminar rejeitada. Apelação e recurso adesivo improvidos."

(TRF3, Processo:2002.03.99.022444-8 UF:SP, Relator Desembargadora Federal Leide Polo, Órgão Julgador

Sétima Turma, Data do Julgamento 13/12/2010, v.u., Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 17/12/2010, p. 899)

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ERRO DE
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CÁLCULO.

- Os pagamentos administrativos devem ser objeto de desconto, sob pena de enriquecimento ilícito. Assim,

embora o INSS tenha inicialmente concordado com a conta de liquidação, não há que se permitir o

prosseguimento de execução fundada em demonstrativo eivado de vícios, em flagrante excesso de execução.

- A correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem em eventual trânsito em julgado. Sua

retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa

julgada.

- Cabível a ação anulatória proposta com fundamento no artigo 486 do Código de Processo Civil.

(...)

- Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá provimento, para determinar a elaboração de nova conta de

liquidação, considerando-se os pagamentos efetuados na via administrativa."

(TRF3, Processo: 2002.03.99.035784-9 UF:SP Relator Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Órgão Julgador

Oitava Turma, Data do Julgamento 06/12/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 16/12/2010, p.463)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA

JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo

contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte

interessada.

2. Recurso conhecido e não provido."

(STJ, RESP 127426/SP, Relator Min. Edson Vidigal, decisão unânime, DJU 01/03/1999, p.356)

 

Outro não é o entendimento desta Corte, como denota a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

Havendo sucumbência parcial nesta demanda, aplicável é a sucumbência recíproca, de sorte que cada parte deverá

arcar com os honorários de seus patronos, sendo as custas processuais indevidas, por ser a parte autora

beneficiária de justiça gratuita (fl. 12 do apenso).

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, integram esta decisão cálculos em substituição àqueles

acolhidos, os quais somaram R$ 1.430,68, atualizados para junho de 1997, já incluída a verba honorária.

No pertinente aos honorários advocatícios, esclareço que, ocorrendo o pagamento administrativo durante a

tramitação do feito, os valores pagos na esfera administrativa não deverão integrar sua base de cálculo.

Nesse sentido, as decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE NA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do STJ pacificou a matéria no sentido de que os valores pagos na via administrativa durante

o curso da ação de conhecimento não podem ser compensados da base de cálculo dos honorários fixados naquela

fase processual. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1265835/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, v.u., julgado

em 18/10/2011, DJe 24/10/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 8.880/94. CONVERSÃO

SALARIAL EM URV. LEI Nº 9.421/96. LIMITAÇÃO TEMPORAL. NÃO INCIDÊNCIA. LEI Nº 10.475/02.

INOVAÇÃO. APRECIAÇÃO INCABÍVEL. VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS A

CITAÇÃO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.
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1. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIs 2.321/DF e 2.323/DF, decidiu que o

percentual de 11,98%, resultante de erro no critério de conversão dos vencimentos em URVs, não pode ser

considerado como reajuste ou aumento de vencimentos, mas mero acertamento para recomposição estipendiária

que não pode ser suprimido, sob pena de indevida diminuição do estipêndio funcional, superando a limitação

temporal estabelecida no julgamento da ADI n.º 1797/PE.

2. É inviável a apreciação da questão relativa à limitação temporal em face da edição da Lei 10.475/02, por se

tratar de inovação em agravo regimental, estranha à matéria posta no recurso especial.

3. Os valores pagos administrativamente ao autor após a citação na ação de conhecimento não podem ser

subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1128287/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, v.u., julgado

em 28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Depreende-se, do demonstrativo a seguir, que o Precatório expedido à fl. 131 do apenso foi integralmente pago e

em valor superior à condenação, nada mais sendo devido nesta demanda.

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso

interposto pelo INSS, para, nos termos acima expendidos, julgar extinta a execução, com fundamento nos artigos

794, I, e 795 do CPC.

Sucumbentes as partes, não há condenação em honorários advocatícios.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066125-04.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença (fl. 34) que julgou procedentes estes embargos e

determinou o prosseguimento do feito segundo os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que apurou o valor

de R$ 2.792,29, atualizado para setembro de 1998. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Em síntese, sustenta que a Renda Mensal Inicial - RMI da aposentadoria por invalidez foi apurada em dissonância

com o artigo 44 da Lei n. 8.213/91, o qual estabelece sua apuração segundo a média dos 36 (trinta e seis) salários-

de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade, admitido o recuo ao quadragésimo oitavo mês.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Instado a manifestar-se acerca do total que entende devido, o INSS carreia documentos extraídos de seu sistema e

apresenta cálculos (fls. 49/58), pelos quais conclui pela inexistência de diferenças.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, com base em

2000.03.99.066125-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILMA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO VITURINO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA FRANCISCA FAUSTINO BANSEN

CODINOME : JOAO VITORINO DOS SANTOS

No. ORIG. : 94.00.00041-9 3 Vr DIADEMA/SP
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julgamentos proferidos em casos análogos.

 

Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, cujo requerimento à fl. 3 da inicial

não foi apreciado em Primeira Instância.

 

A questão posta nos remete ao decidido no processo de conhecimento.

 

Pleiteou a parte autora na inicial o reajustamento do seu benefício em conformidade com a Súmula n. 260 do

extinto TFR.

 

Em Primeira Instância, a sentença condenou o INSS (g. n.): "a recalcular o auxílio acidente do autor desde a sua

concessão, reajustando o benefício, tomando-se por base o salário mínimo vigente à época e a cada vez que este

for reajustado, observando-se a prescrição quinquenal, bem como a pagar as diferenças, com correção

monetária mês a mês (aplicando-se a Súmula 71 do T.F.R. em relação às prestações devidas anteriormente ao

ajuizamento da ação e após essa data o disposto na Lei 6899/81 e seu respectivo regulamento); juros de mora a

partir da citação. As diferenças acima deverão ser apuradas em execução de sentença. Condeno o réu no

pagamento das custas despendidas pelo autor e honorários advocatícios que arbitro em 15% sobre as parcelas

vencidas até a presente data e sobre as vincendas de um ano."

Esta Corte apenas excluiu a incidência de honorários advocatícios sobre as prestações vincendas.

O documento de fl. 23 do apenso noticia tratar-se de auxílio-acidente com início em 11/6/74, precedido de auxílio-

doença acidentário, com DIB em 24/4/73, cujo acidente ocorrera em 23/1/73.

Nesta vigia o Decreto n. 5.890/73, cujo inciso I do seu artigo 3º estabelecia a forma de apuração do auxílio-doença

e da aposentadoria por invalidez, com base apenas na média aritmética dos 12 (doze) últimos meses anteriores ao

afastamento da atividade.

Os benefícios por incapacidade, em data anterior à Lei n. 8.213/91, contemplavam no período básico de cálculo

apenas as últimas doze contribuições, razão pela qual não procede o argumento autárquico, por ser inaplicável

esta lei.

Contudo, não há diferenças a serem apuradas, pois, além de o alcance temporal da Súmula n. 260 do extinto TFR

ter sido somente até março de 1989, por causa da alteração da sistemática de reajuste a partir de abril daquele ano,

passando a vigorar o preceito contido no artigo 58 do ADCT, a pretensão executória foi fulminada pela prescrição,

expressamente reconhecida pela sentença exequenda.

 

Nesse sentido (g.n.):

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE (SÚMULA 211/STJ).REVISÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PRIMEIRO REAJUSTE. SÚMULA 260/TFR. PRESCRIÇÃO.

OCORRÊNCIA (PRECEDENTES).

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando a matéria é devidamente enfrentada pelo Colegiado de

origem, que sobre ela emite pronunciamento de forma fundamentada.

2. A ausência de prequestionamento do dispositivo federal tido por violado impede o conhecimento do recurso

especial (Súmula 211/STJ).

3. Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o direito de pleitear as diferenças decorrentes da

aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos prescreveu em março de 1994, tendo em

vista a inexistência de reflexos da incorreta aplicação da referida súmula na renda futura do benefício

previdenciário.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1328740/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 11/10/2011,

DJe 14/11/2011)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. CRITÉRIO DE REAJUSTE DA SÚMULA 260 DO

EXTINTO TFR. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DE TODAS AS DIFERENÇAS, DE OFÍCIO.

DECRETO Nº 29.310/32 E LEI Nº 8.213/91. - Verificada a intempestividade dos embargos à execução, dado que

ajuizados após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias contados da juntada aos autos da Carta Precatória de

citação do INSS (art. 130 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela MP nº 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97). - A incidência da integralidade no primeiro reajuste dos benefícios (primeira parte da Súmula 260)

teve aplicabilidade somente até 04.04.89, uma vez que, a partir de 05.04.89, o artigo 58 do ADCT passou a

reajustar as rendas mensais dos proventos que se achavam em manutenção quando da promulgação da CF/88, de

04.89 a 12.91. - Os reflexos de ordem financeira da aplicação do reajuste preconizado pela Súmula 260 do

TFR cessaram na competência de abril de 1989. Proposta a ação de conhecimento em 27.09.95, todas as
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parcelas anteriores a 27.09.90 foram atingidas pela prescrição quinquenal parcelar reconhecida, de ofício.

(arts. 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91 c.c. art. 219, § 5º e 1.211 do CPC, na redação da Lei

nº 11.280/06). - Apelação improvida. Prescrição reconhecida, de ofício." (AC 00390124619984039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/04/2010, p. 489)

 

Verifico que a contadoria apurou diferenças a partir de abril de 1989, com observância do quinquênio que

antecedeu a propositura da ação, proposta em 14/4/94.

Essas diferenças tomaram por base a alteração da equivalência salarial na DIB em 11/6/74, que passou de 0,60

para 0,74 salários mínimos, em razão de a RMI incorporar o primeiro reajuste integral, aplicado no benefício

precedente.

Tal questão refoge à condenação.

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não socorreria a parte exequente, pois o documento intitulado

"SITUAÇÃO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO" (REVSIT) comprova ter sido paga a equivalência de 1,34 salários

mínimos (fls. 50/51), referente à aposentadoria por invalidez previdenciária com DIB em 11/6/74, do que se deduz

ter ela substituído o auxílio-acidente.

Somado a esse argumento está que a contadoria adotou sistemática de reajustamento diversa da legislação

previdenciária - alheia ao objeto da ação -, por ter sido aplicado, em fevereiro de 1994, o índice de 1,4025, em

detrimento do de 1,3025.

Em 27/8/93 foi editada a Lei n. 8.700, a qual deu nova redação ao artigo 9º da Lei n. 8.542/92 e revogou o seu

artigo 10, nos seguintes termos:

 

Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do irsm do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do irsm que exceder a 10% (dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro.

A Lei n. 8.700/93 estabeleceu antecipações mensais, com aplicação do redutor de 10% do IRSM dos meses de

agosto, outubro, novembro e dezembro de 1993, cujo expurgo foi repassado ao final do quadrimestre (1/94), até

mesmo em patamar superior à variação integral do IRSM do período, porquanto alterado o indexador de reajuste a

partir daquela competência (1/94 - FAS - Fator de Atualização Salarial).

Prosseguindo com a sistemática da Lei n. 8.700/93, os benefícios foram reajustados em fevereiro de 1994, pelo

índice de 30,25%, com redução de 10% do mês anterior (IRSM de 1/94 - 40,25%) - parte expurgada, que deveria

ser repassada ao final do quadrimestre, em maio de 1994. Entretanto, veio a lume a MP n. 434, de 27/2/94,

convertida na Lei n. 8.880/94, alterando o critério de reajuste, que passou a ser feito nos termos do disposto no

artigo 20 daquela Lei; antes, portanto, da conclusão do quadrimestre, que se daria em maio de 1994.

Releva notar não ter sido estabelecida limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação. Não se trata,

pois, de expurgo, mas de compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada.

A lei fala em antecipação, não em aumento, sendo que a compensação se daria no futuro, em época própria, por

ocasião da data base fixada como quadrimestral, não tendo havido ofensa ao preceito contido no artigo 201, § 4º,

da Constituição Federal, que remeteu ao legislador ordinário a competência para estabelecer a fórmula matemática

dos reajustamentos.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO

DE 1994. DESCABIMENTO.

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n. 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da lei n. 8.700 /93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em
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URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.

5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp n. 923290 / SP Rel.Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, v.u., Data do Julg.: 17/02/2011,

Data da public.: DJe 09/03/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCLUSÃO DO IRSM DE JANEIRO (10%) E FEVEREIRO DE 1994

(39,67%). IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.

1. Tem aplicação imediata o critério estabelecido no artigo 20 da Lei 8.880/94, que previu a conversão dos

benefícios previdenciários em URV e afastou o reajustamento pelo índice do IRSM.

2. A correção monetária pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994 para os benefícios em

manutenção é antecipação subordinada ao implemento da condição temporal, não alcançada antes do advento

da Lei 8.880/94, o que impossibilita a incorporação do direito ao reajuste pelo IRSM neste período, traduzindo-

se em mera expectativa de direito.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 409.978/PR, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em

06/10/2005, DJ 24/10/2005, p. 390)

Flagrante é o erro material na conta apresentada, por extrapolar os limites da coisa julgada, e, nessa medida, não

há como mantê-la.

Nesse sentido (g.n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

 

Desse modo, o título executivo judicial é inexequível, à luz do que nele restou decidido; entendimento também

corroborado pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA

CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL. 

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

quantum debeatur em decisão de eficácia puramente normativa. 

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo

satisfativo. 

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação. 

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes. 

(...) 

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa desprovido."

(REsp 802.011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux- DJe 19/2/2009)

 

Assim, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, reconheço o erro material e declaro a inexistência de

valores a serem executados em razão do que restou decidido no título executivo judicial, extinguindo a execução

nos termos do artigo 741, II, do CPC. Prejudicada a apelação interposta.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da Assistência
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Judiciária Gratuita.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000758-84.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas pelo INSS e por EURÍPEDES REINALDO ROSA e reexame necessário de

sentença proferida pela 8ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP, que julgou procedente a

demanda para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com renda

mensal equivalente 100% do salário-de-benefício, a partir da data do requerimento administrativo. A sentença

determinou que as prestações vencidas, inclusive abono anual, devem ser corrigidas monetariamente na forma do

Provimento nº 24/97 da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região, e acrescidas de juros de mora de 6%

ao ano, a partir da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ).

 

Em suas razões de apelação, pugna o autor pela reforma parcial da sentença apenas no tocante aos honorários

advocatícios, para que sejam majorados ao patamar de 15% sobre o montante da liquidação.

 

Por sua vez, o INSS alega, em seu recurso, que o autor não atingiu o tempo mínimo legal para a concessão da

aposentadoria, e que não logrou demonstrar o período alegadamente trabalhado como rurícola, sem registro em

CTPS, pois os documentos apresentados não comprovam a relação de emprego. Requer, por fim, a redução dos

honorários advocatícios e a fixação do termo inicial do benefício a partir da citação.

 

Com as respectivas contrarrazões dos apelados, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Medida Provisória

nº 1.561-1, de 17.01.1997, que, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei nº 9.469, de 10.7.1997, não se

aplicando ao caso em tela o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, visto que proferida a sentença antes da sua vigência.

 

No tocante ao reconhecimento do período de trabalho rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de

acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a

comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser
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RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EURIPEDES REINALDO ROSA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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complementada por prova testemunhal.

 

Ressalte-se que esse início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a

ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, quais sejam, o certificado de

reservista e o título de eleitor (fls. 49/50), datados, respectivamente, de 1969 e 1972, onde consta a qualificação

profissional do autor como lavrador e tratorista.

 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 88/90 e 136) complementaram plenamente esse início de prova

documental ao asseverarem, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, que o autor

exerceu atividade rural no período.

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a

partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova

material. Nesse sentido:

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador

Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU

08/11/2007, p. 1034). 

 

Portanto, deve ser reconhecida a atividade rural no período de 01/01/1969 a 30/04/1972, diante do conjunto

probatório apresentado.

 

Saliente-se que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

Entretanto, o período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento do período de carência de 114 (cento e catorze) meses de contribuição exigido para o ano do

requerimento administrativo (2000), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º, do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06/05/1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03/09/2003,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
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disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica

que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

deve levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, na seguinte ementa de acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova material roborada

por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, até

31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência firmou-se no sentido de

que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é

exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos

à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37

(trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53,

II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas

ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. VII - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial

parcialmente provida. 

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507) 

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado." 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão significa restringir o alcance da vontade das normas constitucionais que

pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais.

 

No caso em exame, o autor demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 12/04/1977 a

24/10/1979, 02/01/1985 a 10/08/1985, 13/08/1985 a 17/03/1993, 07/12/1993 a 15/03/1995 e de 16/03/1995 a

10/12/1998. É o que comprovam as informações contidas nos formulários e no laudo pericial juntados aos autos

(fls. 51/54 e 125/134), trazendo a conclusão de que o autor desenvolveu a atividade profissional de motorista de

carga, exposto aos agentes agressivos ali descritos. Referida atividade é classificada como especial pelo código

2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

 

Todavia, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, de 01/01/1969 a 30/04/1972, com o período
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comum de trabalho urbano, com registro em CTPS, e, ainda, o período reconhecido como exercido em atividade

especial, devidamente convertido, o somatório do tempo de serviço do autor atinge 32 (trinta e dois) anos, 04

(quatro) meses e 25 (vinte e cinco) dias, o que não autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

com 100% do salário-de-benefício, devendo ser observado o cálculo previsto no art. 53, II, da Lei nº 8.213/91.

 

Saliento ser desnecessário o cumprimento das regras de transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98,

pois o autor já tinha completado o tempo mínimo previsto para a aposentadoria antes da sua entrada em vigor.

 

O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo (13/01/2000 - fls. 57), nos

termos do art. 49, II, da Lei nº 8.213/91 e da jurisprudência pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08/04/1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora no percentual de 0,5%

(meio por cento) a partir da citação até o início de vigência do novo Código Civil, quando então passará ao

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do seu art. 406. A partir da vigência da Lei nº 11.960, de

29/06/2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser suportados pelo INSS, considerando a sucumbência mínima do autor, no

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi

modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias,

os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

 

Posto isso, com fundamento no caput e § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso de apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário,

para deixar de reconhecer o tempo de atividade rural sem registro anterior a 01/01/1969, devendo ser observado,

no cálculo da renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço do autor, o disposto no art. 53, II, da Lei nº

8.213/91.

 

Independentemente do trânsito em julgado e com fundamento no art. 461, caput, do Código de Processo Civil,

determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os documentos necessários da parte autora, a fim

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição em nome do segurado EURÍPEDES REINALDO ROSA, nº de inscrição 1.043.190.745-2, com data

de início - DIB em 13/01/2000 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da legislação

previdenciária.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013085-61.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

2000.61.02.013085-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VILMA BATISTA DE SOUZA ANGOLA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante VILMA BATISTA DE SOUZA ANGOLA (fls. 71/75) em face de

sentença (fls. 56/63) que, após processado o mandamus (impetrado aos 24.08.2000, em que se postula concessão

de segurança para, cassando indeferimento administrativo, ordenar ao INSS a conversão de períodos de atividade

especial - na condição de atendente de enfermagem - e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço integral, a partir do pedido administrativo), julgou extinto o processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por inadequação da via mandamental, ao

fundamento de que a questão dependeria de produção de provas, eis que os documentos juntados não

evidenciariam o alegado direito líquido e certo.

 

Sustenta a apelante que os documentos juntados comprovam a atividade especial nos termos do que é exigido pela

legislação (laudo técnico e DSS-8030), não se justificando o ato de indeferimento administrativo pelo INSS,

devendo ser reformada a sentença e concedida a segurança pleiteada.

 

Apresentadas contrarrazões pelo INSS.

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo desprovimento do recurso e consequente manutenção da

sentença.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A sentença ora atacada, que considerou inexistir direito líquido e certo a ser amparado por mandado de segurança,

não prospera, pois o writ é via adequada quando há demonstração com as provas trazidas com a petição inicial

sobre os fatos de que decorrem o alegado direito líquido e certo, o que se faz de regra pela apresentação de

documentos que não deixem margem a dúvidas ou que exijam produção de outras provas para sua verificação

fática.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RUÍDO.

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. LAUDO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

- O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e

certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da

República. O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento

inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória

para a sua verificação.

(...)

(TRF3, MAS - Apelação em Mandado de Segurança 241574, Proc. nº 0004822-22.2000.403.6108, 7ª Turma,

Relatora Juíza Convocada Giselle França, j. 24.11.2011, v.u., e-DJF3 Judicial 1 20.01.2012)

 

Da análise da petição inicial - instruída com os documentos que a apelante sustenta corroborarem sua pretensão -,

percebo que a impetração se voltou contra ato concreto da autoridade impetrada, consistente no indeferimento de

pedido de concessão de aposentadoria integral formulado pela apelante, com reconhecimento e conversão de

período trabalhado sob condições especiais.

 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO JOSE MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Tendo em vista, então, que a discussão em tela gira em torno da legalidade ou não de referido ato, o mérito da

causa relaciona-se a questão de direito, e não de fato, como concluiu o juízo a quo. Logo, o mandado de segurança

é instrumento processual adequado para veicular a pretensão da apelante, conforme posicionamento já assentado

no Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula nº 625, que possui a seguinte redação: "[c]ontrovérsia sobre

matéria de direito não impede concessão de mandado de segurança".

 

Assim, tenho que no caso dos autos as provas documentais apresentadas pela impetrante demonstram os fatos a

respeito da alegada atividade em condições especiais prejudiciais à saúde, permitindo o exame do mérito da

pretensão. Destarte, afasto a extinção do processo sem resolução de mérito e passo ao julgamento da lide,

com fulcro no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Passo, então, ao exame das questões jurídicas pertinentes à segurança postulada nesta ação, deixando claro, desde

já, que a discussão travada nos autos reside no fato de caracterizarem ou não atividade sob condições especiais os

períodos trabalhados pela apelante como auxiliar de enfermagem na Santa Casa de Misericórdia de Bebedouro/SP,

pois o INSS não considerou tais períodos como especiais e, em razão disso, indeferiu seu pedido administrativo de

aposentadoria, ao argumento de não estar cumprido todo o tempo de serviço necessário para tanto, conforme

documento acostado a fls. 48.

 

I - Dos requisitos atinentes ao benefício postulado

 

Pretende-se a condenação do INSS a instituir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

em favor da parte autora, que apresenta exercício em atividade urbana, com alguns períodos em condições

especiais.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço, encontra-se previsto nos artigos 52 a 56 da Lei nº 8.213/91,

sendo seus requisitos legais:

 

a) 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, e 30 (trinta) anos, se do sexo masculino, para a

aposentadoria proporcional, gradativamente aumentando o percentual do benefício, a cada ano de serviço a

mais, até obter a aposentadoria integral aos 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e aos 35 (trinta e cinco) anos,

se do sexo masculino - artigo 52;

 

b) carência de 180 contribuições mensais - exigência legal de um número mínimo de contribuições mensais para

que o segurado possa ter direito ao benefício - art. 52 c.c. art. 25, inciso II (mas há uma regra de transição,

válida para os trabalhadores urbanos ou rurais que já estavam incluídos nos Regimes anteriores ao atual RGPS

da Lei nº 8.213/91, estabelecida no artigo 142, pela qual a carência será de 60 meses de contribuição, se

implementou todas as condições do benefício até o ano de 1992. De 1993 em diante, a carência aumenta até

chegar às 180 contribuições mensais no ano de 2011); e

 

c) condição de segurado - esta condição é mantida enquanto o segurado está recolhendo as contribuições

mensais, até um certo período após a cessação das contribuições, conforme previsto no artigo 15 (que é de 12

meses para quem deixa de exercer atividade remunerada abrangida pelo RGPS, podendo ser aumentada por mais

12 ou 24 meses nos casos previstos nos §§ 1º e 2º do mesmo artigo). Havendo perda desta qualidade de segurado,

as contribuições anteriores a essa perda somente podem voltar a ser contadas para fim de carência após o segurado

voltar a contribuir por, no mínimo, 1/3 (um terço) da carência legal (60 contribuições mensais), conforme artigo

24, parágrafo único (obs: este requisito deixou de ser exigido em razão do disposto no artigo 3º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003 (DJU 09.05.2003), decorrente da conversão da MP 83, de 12.12.2002 (DOU 13.12.2002),

norma em vigor desde a publicação da medida provisória).

 

Todo o sistema previdenciário, tanto o dos servidores públicos como dos trabalhadores em atividades privadas do

Regime Geral, sofreu profundas alterações com a EC nº 20/98, publicada aos 16.12.1998.

 

Portanto, o segurado do Regime Geral de Previdência Social deveria demonstrar:

 

1) possuir direito adquirido à aposentadoria por tempo de serviço até 15.12.1998, vale dizer, preencher todos os

requisitos exigidos pela legislação da época para obtenção do benefício (art. 3º da EC nº 20/98); OU
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2) a partir de 16.12.1998, deveria demonstrar, além dos períodos de contribuição mínimos, o preenchimento dos

novos requisitos instituídos no art. 9º da EC nº 20/98 para ter direito ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, quais sejam:

 

2.1 - para a aposentadoria integral (caput): a) idade mínima de 53 anos para homem e de 48 anos para mulheres;

b) pedágio - período adicional de contribuição (inc. II, alínea 'b'); e

 

2.2 - para a aposentadoria proporcional (§ 1º):a) idade mínima de 53 anos para homem e de 48 anos para

mulheres; b) pedágio - período adicional de contribuição (§ 1º, inc. I, alínea 'b').

 

Todavia, a mesma EC nº 20/98 deu nova redação aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal, passando a tratar

a aposentadoria por tempo de contribuição no artigo 201, §§ 7º e 8º, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

Infere-se do novo texto constitucional, integrante do corpo das disposições constitucionais permanentes, que:

 

1º) a aposentadoria integral continuou a ser prevista nas mesmas condições anteriores - 35 anos de contribuição

para o homem e 30 anos de contribuição para a mulher, reduzidos em 5 anos para os professores e professoras;

 

2º) deixou de haver garantia expressa de aposentadoria proporcional no texto constitucional; e

 

3º) não há exigência de idade mínima para a aposentadoria integral.

 

Ocorre que, em razão desta redação final aprovada pelo Congresso Nacional para a EC nº 20/98 quanto às

disposições permanentes da Constituição Federal, resultou uma clara divergência quanto aos requisitos estipulados

no artigo 9º da EC nº 20/98, que previu uma regra de transição entre o antigo regime geral previdenciário e as

alterações que se pretendiam introduzir neste regime, alterações estas basicamente resultantes da exigência do

novo requisito legal da idade mínima para a aposentadoria, com o qual os segurados que ainda não tinham direito

adquirido à aposentadoria precisariam continuar a exercer atividades e verter contribuições para o Regime

Previdenciário por um período mais longo, do que também resultou a regra transitória do denominado pedágio

previsto no mesmo artigo 9º (20% a mais de tempo de contribuição para a aposentadoria integral e 40% a mais

para a aposentadoria proporcional).

 

Evidencia-se, então, uma manifesta inconsistência orgânica das disposições constitucionais, contrapondo-se a

regra transitória do artigo 9º da EC nº 20/98 com a regra permanente do artigo 201 da CF/88 na redação dada pela

mesma EC nº 20/98.

 

Há uma incompatibilidade lógica e técnica entre a regra de transição e a regra permanente e, diante da própria

natureza da regra de transição, que é uma regra acessória em relação à norma de natureza permanente, principal,

esta não tem razão de ser se não houver compatibilidade jurídica com a norma principal.
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A regra de transição não subsiste se não tem pertinência lógica com a regra permanente, por não haver razão

jurídica hábil à sua instituição.

 

Em outras palavras, são inaplicáveis as exigências da idade mínima e também a do pedágio (aquele período

adicional de tempo de contribuição), esta que foi prevista como conseqüente daquela idade mínima.

 

Diante do exposto, a única conclusão a que posso chegar é que, aqueles que já tinham sido incluídos no Regime

Geral Previdenciário até a data da promulgação da EC nº 20/98, mas que não tinham direito adquirido à

aposentadoria proporcional ou integral até então, continuam a ter direito a tal benefício, em suas modalidades

proporcional ou integral, independentemente daqueles requisitos novos instituídos no artigo 9º da EC nº 20/98.

 

Deixou de haver aposentadoria proporcional, como uma garantia constitucional (embora possa haver previsão por

norma infraconstitucional), apenas para os segurados que ingressaram no Regime Geral Previdenciário a partir da

EC nº 20/98. 

 

Quanto ao requisito de tempo de serviço, há uma regra geral no sentido de que o tempo de atividade rural

anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado para esse fim, independentemente do recolhimento de

contribuições, mas esse cômputo não serve para fins de carência, conforme art. 55, § 2º.

 

Quanto ao requisito de carência, é importante tecer as seguintes considerações adicionais:

 

a) como princípio geral, qualquer que seja a espécie de trabalhador (empregado, segurado especial/regime de

economia familiar, empresário/produtor rural com empregados), o tempo de atividade rural anterior à vigência

da Lei nº 8.213/91, pode ser contado como tempo de serviço, mas exige-se a comprovação de recolhimento de

contribuições se pretender-se utilizá-lo para fins de carência - art. 55, § 2º; por decorrência lógica do exposto,

no período posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 exige-se a comprovação da carência;

 

b) quanto aos segurados especiais, previstos no artigo 11, inciso VII, a lei dispensa esta exigência apenas para os

benefícios previstos no artigo 39, inciso I (aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-

reclusão ou pensão, no valor de 1 salário mínimo), conforme artigo 26, inciso III, que são custeados pela

contribuição incidente sobre a comercialização de seus produtos conforme a previsão do artigo 195, § 8º, da CF;

todavia, para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige-se a contribuição (carência)

facultativa, a teor do artigo 39, inciso II;

 

c) quanto aos demais segurados, exige-se a comprovação de contribuições para fins de carência legal; e

 

d) quanto ao artigo 143 da mesma lei, há dispensa do requisito de carência (recolhimento de contribuições) para

os segurados do artigo 11, inciso I, a, e inciso VII (empregados e segurados especiais), mas apenas para o

benefício de aposentadoria por idade; a regra não alcança a aposentadoria por tempo de serviço, para a qual exige-

se a carência legal (recolhimento como facultativo, conforme acima citado).

 

II - Da aposentadoria especial ou das atividades exercidas em condições especiais

 

Entende-se por aposentadoria especial o benefício que visa garantir ao segurado do Regime Geral da Previdência

Social uma compensação pelo desgaste resultante do tempo de serviço prestado em condições prejudiciais à sua

saúde ou integridade física.

 

Considerando a complexidade da matéria, passo a fazer breve exposição da legislação aplicável ao longo do

tempo.

 

A aposentadoria especial foi instituída, para os segurados em geral, pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/08/1960,

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.

 

O Decreto nº 53.831/64, regulamentando a Lei nº 3.807/60, estabeleceu em seu Quadro Anexo os parâmetros

para a concessão da aposentadoria especial.
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Diversos outros decretos sobrevieram, visando o aprimoramento dessa matéria, dentre os quais o Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que previu os agentes nocivos e as atividades enquadradas como justificadores

da aposentadoria especial, respectivamente, em seus Anexos I e II, que passou a reger a matéria em conjunto com

o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.

 

Já na Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial foi prevista no art. 202, II, que dispôs: a

aposentadoria "após 35 (trinta e cinco) anos de trabalho, se homem, e, após 30 (trinta) anos, se mulher, ou em

tempo inferior, se sujeitos a trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

definidas em lei".

 

Com a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, a matéria ficou prevista no §1º do art. 201, depois modificado

pela EC nº 47/2005, nos seguintes termos:

 

É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários

do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar; e

É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários

do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos

em lei complementar.

 

Logo, está assegurada a aposentadoria especial pela previsão constitucional e, enquanto não for editada a lei

complementar referida no dispositivo, aplica-se, como regra geral, o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº

8.213/91 e respectiva regulamentação, afora a legislação especial existente, naquilo em que não conflitar com a

norma constitucional.

 

A Lei nº 8.213/91, contudo, sofreu diversas alterações, especialmente pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97, sendo

estas últimas alterações regulamentadas, porém, apenas pelo Decreto nº 2.172/97 (DOU 06.03.97), que em seu

Anexo IV trouxe uma nova relação de agentes nocivos a cuja exposição se habilita a aposentadoria especial,

revogando as disposições dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, deixando de prever o enquadramento por

atividade ou grupo profissional (atualmente tendo sido este decreto substituído pelo novo Regulamento da

Previdência Social, expresso no Decreto nº 3.048/99, arts. 62 a 70 e Anexo IV).

 

II-A - Das questões controvertidas

 

Diante desta extensa e complexa legislação sobre a aposentadoria especial, particularmente pelas últimas

alterações da Lei nº 8.213/91 e sua regulamentação infralegal, várias questões passaram a ser objeto de

controvérsia em nossos tribunais, as quais, todavia, hoje já se encontram em sua maioria resolvidas nos seguintes

termos:

 

1) Da aposentadoria especial X conversão do tempo especial em tempo comum

 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos da citada legislação e de sua regulamentação,

deve ter sido exercido em condições especiais todo o tempo de serviço mínimo exigido na lei para a concessão

do benefício (artigo 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.1995).

 

Se assim não for, é cabível a conversão do tempo especial em comum, para obtenção da aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição.

 

2) Da legislação aplicável

 

Assentado está na jurisprudência que o direito do segurado de computar o tempo laborado em atividades especiais

deve ser analisado à luz das normas legais vigentes à época da prestação laboral, ou seja, as atividades a serem

consideradas especiais e a forma de sua comprovação deve seguir a legislação vigente ao tempo em que o trabalho

é exercido.
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Por isso mesmo, há direito adquirido ao seu cômputo como especial ainda que legislação posterior venha excluir

determinado fator dentre aqueles que dariam causa à aposentadoria especial, subsistindo, no mínimo, o direito à

sua conversão em tempo comum para fins de aposentadoria geral.

 

3) Do direito de conversão do tempo de serviço especial, até 28.05.1998 ou depois

 

A conversão do tempo de trabalho em atividades especiais em tempo de serviço comum, para fins de obtenção de

benefícios previdenciários, estava originalmente tratada no artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (regra modificada

para o § 5º pela Lei nº 9.032/95), nos termos acima transcritos.

 

As questões advindas da revogação do § 5º do artigo 57 da Lei nº 8213/91 pela Medida Provisória nº 1.663-

10/98 (DO 29.05.1998), que geraram dúvidas acerca da extinção do direito de conversão se o segurado não tivesse

direito adquirido a benefício até então - com restrições veiculadas em atos infralegais (Ordem de Serviço INSS nº

600/98 (DO 02.06.1998), depois modificada pela OS nº 612/98 (DO 21.09.1998) -, foram superadas pelo direito

superveniente, pois a partir da MP 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (DO de

21.11.1998), a matéria foi regulada em termos diversos, assegurando o direito à conversão do trabalho em

condições especiais exercido até 28.05.98, independentemente de ter o segurado direito adquirido à aposentadoria

até esta data.

 

Conclusão semelhante se extrai quanto ao direito de conversão do tempo de serviço especial exercido após

28.05.1998.

 

Ocorre que a MP nº 1.663/10, de 29.05.1998, que havia em seu artigo 32 expressamente revogado o § 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91, assim implicitamente dando a entender pela revogação do direito de conversão do tempo

de serviço especial em comum a partir de então (considerando que não havia mais regra legal a prever tal direito

e que o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 dispunha da conversão do período de trabalho especial apenas até aquela data

de 28.05.98), após algumas reedições nas subseqüentes medidas provisórias, acabou tendo sua redação alterada

quando da sua conversão na Lei nº 9.711/98, nos termos acima transcritos, agora excluindo do texto do artigo 32 a

revogação do § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que teve sua vigência, portanto, revigorada), e de outro lado no

artigo 28 apenas dispondo sobre a conversão do tempo de serviço especial exercido até 28.05.1998.

 

Ora, uma vez revigorada a regra legal geral de conversão constante do § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, sem

qualquer limitação desse direito de conversão, evidente restou a vontade do legislador de manter a justa regra de

conversão do tempo de serviço especial em comum, regra esta que encontra fundamento até no princípio

constitucional da igualdade e no mandamento constitucional que autoriza a aposentadoria em menor tempo dos

trabalhadores que exercem atividades em condições prejudiciais à saúde.

 

O disposto no artigo 28 da Lei nº 9.711/98, que se limita a regular a questão da conversão do tempo de serviço

especial exercido até 28.05.1998, ou perdeu sua razão de existência ou foi mantido apenas para regular eventuais

questões controvertidas que possam ter surgido pela revogação operada pelas anteriores medidas provisórias.

 

Esta conclusão foi reconhecida expressamente no artigo 70, § 2º, do Decreto nº 3.048/1999, na redação dada pelo

Decreto nº 4.827, de 3.9.2003.

 

Em síntese, seja para o tempo de serviço em atividades especiais ATÉ 28.05.1998, seja APÓS esta data,

permanece a previsão legal do direito de conversão para tempo de serviço comum, afastando-se assim quaisquer

interpretações ou normas regulamentares em sentido contrário.

 

4) Da comprovação do trabalho em condições especiais

 

A comprovação do trabalho em atividades especiais, para fins de obtenção de benefícios previdenciários, estava

originalmente tratada no § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, nos termos acima transcritos.

 

Bastava, até então, o enquadramento da atividade exercida pelo segurado entre aquelas previstas nos regulamentos

como especiais, não necessitando de comprovação especial e nem de laudo pericial da efetiva exposição aos
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respectivos agentes agressivos, salvo no caso do agente agressivo ruído (em que já se exigia laudo do nível

excessivo a que estava exposto o trabalhador) e nos casos de certas atividades não previstas nos regulamentos,

conforme o entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria.

 

Com o advento da Lei nº 9.032/95 (DO de 29.04.95), que deu nova redação ao citado artigo 57, a lei passou a

exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, através de formulários próprios (

SB-40, substituído a partir da OS INSS nº 600/1998 pelo DSS-8030), não mais se falando em mero

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais.

 

Mas esta nova regra legal, no que diz respeito às novas relação de agentes agressivos à saúde, a cuja sujeição deve

o segurado estar exposto para que sua atividade seja considerada como especial, somente foi regulamentada pelo

Decreto nº 2.172/97 (DO 06.03.1997).

 

Até então, estava em pleno vigor a legislação anterior (relativa ao enquadramento das atividades nas categorias

profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto nº 53.831/64, com a ressalva da

exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível excedente de ruídos a que

estava exposto o trabalhador).

 

Anoto que a relação das atividades especiais constantes daqueles decretos até então vigentes era meramente

exemplificativa, de forma que era possível, sob tal égide, o reconhecimento judicial da atividade especial, se

demonstrada através de perícia que o segurado estava exposto aos agentes insalubres, perigosos ou penosos, em

isonomia com aquelas atividades que já estavam previstas nos regulamentos previdenciários, conforme assentado

na Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos - TFR.

 

Esse entendimento - possibilidade de reconhecimento judicial da atividade especial - continua aplicável até hoje,

mas deve-se atentar para a modificação das regras legais de comprovação das atividades especiais.

 

Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um

novo formulário (o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP), emitido pela empresa empregadora ou seu

preposto, mas com base em laudo técnico, foram depois introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida

na Lei nº 9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro

parágrafos a respeito.

 

Diante da sucessão normativa ora exposta e considerando o referido no item 2, supra (o direito ao cômputo do

tempo de serviço como especial regula-se pela legislação vigente à época em que exercido), podemos extrair as

seguintes conclusões:

 

1ª) a partir de 29.04.95 (vigência da Lei nº 9.032/95), passou a ser exigível a comprovação específica por

formulários do empregador (que descrevam o "trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde e à integridade física"), mas a exigência de comprovação mediante

laudo pericial somente é aplicável a partir da Lei nº 9.528/97 (DO 11.12.1997), mas, em um ou noutro caso, não

pode ser exigida tal comprovação para períodos precedentes quando não havia tal exigência legal;

 

2ª) a nova relação de enquadramento como especial somente ganhou plena eficácia e aplicabilidade com o

Decreto nº 2.172, de 06.03.97, não podendo retroagir seus efeitos para o período anterior à sua vigência, quando

continuava em vigor a legislação anterior que previa apenas o enquadramento da atividade do segurado nas

categorias profissionais constantes da regulamentação específica;

 

3ª) deve ser reconhecido como especial o trabalho exercido enquanto era assim previsto na legislação, mesmo que

a legislação posterior venha a deixar de incluir certo fator dentre aqueles legitimadores da aposentadoria especial.

É irrelevante que o segurado tenha alcançado o direito ao benefício sob a égide da referida legislação, cabendo, no

mínimo, o direito à conversão em tempo comum para obtenção de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, como foi reconhecido pelo artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e pelo artigo 70 do Decreto nº

3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3.9.2003, ao dispensar a exigência do direito adquirido ao

benefício até 28.05.98 (restrição que havia sido instituída pelos itens 3 e 4 da OS nº 600/98, alterada pela OS nº

612/98, depois mantida pela OS nº 623/99 no subitem 4.1).
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Mais recentemente, o Decreto nº 4.827, de 3.9.2003, eliminou toda a controvérsia a respeito deste tema, dando

nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, nos termos das conclusões acima expostas; e

 

4ª) essa nova redação do artigo 70 do Decreto nº 3.048/1999, dada pelo Dec. nº 4.827/2003, que consiste no

Regulamento de Benefícios da Previdência Social, editado pelo Poder Executivo, também eliminou a exigência

de um percentual mínimo de exercício de atividade especial (20 % do tempo necessário à obtenção da

aposentadoria) para que pudesse haver a conversão para tempo de serviço comum, restrição esta contida no caput

da redação original do artigo 70 do Decreto nº 3.048/1999 em regulamentação ao artigo 28 da Lei nº 9.711/98

(DO de 21.11.1998), também acima transcrito, e, se não consta mais tal restrição no Regulamento editado pelo

Poder Executivo, norma que a própria Lei nº 9.711/98 autorizou que fizesse tal restrição, é evidente que ela não

pode mais ser imposta aos segurados, mesmo que por qualquer outra norma inferior interna do INSS (como

ordens de serviço, instruções, orientações normativas etc.);

 

5ª) de outro lado, o disposto no artigo 68, § 5º, do Decreto nº 3.048/99 (redação dada pelo Decreto nº 3.668, de

22.11.2000) não afasta a validade do laudo técnico individual expedido por profissional capacitado e de acordo

com as normas legais pertinentes, emitido pela empresa empregadora em favor de seus empregados. O preceito

mencionado, que tem mera natureza regulamentadora da norma legal, por isso mesmo estando limitado e

submisso à norma legal que regulamenta, não podendo dispor em seu contrário ou fora do âmbito da lei

regulamentada, apenas concede uma faculdade ao INSS de examinar e conferir a exatidão de laudos técnicos, de

forma que possa ser o documento particular recusado pela perícia técnica da autarquia, obviamente mediante

apresentação de fundamentação adequada;

 

6ª) quanto à existência de equipamentos de proteção individual - EPI -, sua disponibilização pela empresa não

impede a caracterização do trabalho especial, salvo se demonstrado que seu uso elimina todos os riscos advindos

da atividade exercida sob exposição aos agentes agressivos à saúde; e

 

7ª) o fator de conversão a ser utilizado deve ter proporcionalidade com o tempo de contribuição total exigido na

lei para a aposentadoria integral, devendo-se adotar a tabela estabelecida no artigo 70 do Decreto nº 3.048/1999,

na redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 (para o trabalho exercido em qualquer período, conforme § 2º).

 

II-B - Da jurisprudência

 

No sentido de todo o exposto, podemos citar os seguintes precedentes jurisprudenciais, inclusive o julgado da

Colenda 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Resp nº 1.151.363 - MG, pela sistemática dos

recursos repetitivos segundo o rito do art. 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil, segundo o qual foi assentado

que é possível a conversão de tempo de serviço especial em comum mesmo após 1998 (em razão da não

conversão em lei da regra da medida provisória que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91), bem como que

"a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da

exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho" (conforme disposto no § 1º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99), e ainda,

que a conversão do tempo especial para comum (fator de conversão) deve seguir o critério meramente matemático

da proporcionalidade com o período exigido na lei para a aposentadoria integral, aplicando-se o disposto na

regulamentação à época do requerimento administrativo (conforme determinou o Decreto n. 4.827/2003, ao

incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, e aplicado pelo próprio INSS em cumprimento ao art. 173 da

Instrução Normativa n. 20/2007):

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C,

§ 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. (...) COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS

AGENTES AGRESSIVOS.

(...)

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado esteva "exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente", ao frio e a níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254).

A modificação dessa conclusão importaria em revolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,
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CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

2. Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho

desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação

laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em

vigor na data do requerimento.

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio

regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar

tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(STJ, 3ª Seção, vu. RESP nº 1.151.363 - MG [2009/0145685-8], Rel. Min. JORGE MUSSI, J. 23.03.2011. DJe

05/04/2011)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. ATIVIDADES INSALUBRES. PRESUNÇÃO DE

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. MP 1.523/96. INEXIGIBILIDADE DE

LAUDO TÉCNICO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho.

2. No caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à restrição legal.

(...)

(STJ, 6ª Turma, vu. AGRESP 200801331738, AGRESP 1066847, Rel. JANE SILVA [Desembargadora

Convocada do TJ/MG], DJE 17/11/2008. J. 30/10/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

ATIVIDADES INSALUBRES. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI

9.032/95. MP 1.523/96. EXIGÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

(...)

2. É permitida a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de

concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial,

desde que anterior a 28/5/1998.

3. A necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o

advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91.

4. In casu, a parte recorrida exerceu a função de ajudante de laborista, de laborista e de encarregado de usina de

asfalto, nos períodos de 1º/8/1972 a 1º/11/1973, de 2/1/1974 a 31/3/10980, de 2/6/1980 a 28/3/1983 e de

1º/9/1983 a 23/10/1995, respectivamente, estando exposto a agentes insalubres como o piche e o betume, que

constam dos anexos do Decretos 53.831/64 e 83.030/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes

nocivos relacionadas nos mencionados anexos.

5. Posteriormente, passou a exercer a função de encarregado geral, no período de 16/10/1995 a 27/5/1998,
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ficando em exposição, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, tais como calor, frio, poeira e vento.

6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a

comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição

a agentes nocivos ou outros meios de prova até a data da publicação do Decreto 2.172/97, o que foi feito por

meio dos Formulários SB-40 e DSS/8030.

7. Destarte, merece parcial reforma o acórdão recorrido, na parte em que entendeu estar comprovado o exercício

de atividade especial em período posterior à MP 1.523/96, convalidada pela Lei 9.528/97, visto que a partir de

então, como dito acima, passou-se a exigir laudo técnico pericial para comprovação da exposição a agentes

insalubres, o que não se verificou nos presentes autos.

(...)

(STJ, 5ª Turma, vu. RESP 200500458045, RESP 735174, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ

26/06/2006, p. 192, J. 06/06/2006)

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE

DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.

(...)

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).

(...)

(STJ, 5ª Turma, vu. RESP 200802791125, RESP 1108945, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 03/08/2009, J.

23/06/2009)

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE INSALUBRE NO REGIME CELETISTA.

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7. DECRETOS NºS 53.831/64 E 83.080/79. ROL EXEMPLIFICATIVO. Direito à

contagem do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria. Certidão do INSS. Desnecessidade.

Precedentes. Dissídio jurisprudencial incomprovado.

(...)

(STJ, 6ª Turma, vu. AGA 200701432586, AGA 920500, Rel. Min. NILSON NAVES, DJE 19/12/2008, J.

20/11/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. ENGENHEIRO

MECÂNICO DA USIMINAS. AUSÊNCIA DE ENQUADRAMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

ISONOMIA. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI 9.032/95. CESSAÇÃO DA PRESUNÇÃO DE

INSALUBRIDADE. REVOGAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal que a ausência do enquadramento da função

desempenhada pela parte autora não torna inviável a concessão de aposentadoria especial, vez que o rol das

atividades inscritas no Regulamento da Previdência Social é meramente elucidativo.

2. Verifica-se dos autos que o aresto impugnado, em atenção ao princípio constitucional da isonomia, estendeu

aos autores, ora recorridos, o mesmo tratamento assegurado aos engenheiros metalúrgicos e reconheceu como

perigosas, insalubres ou penosas as atividades desempenhadas pelos engenheiros mecânicos, não obstante a

inexistência de seu enquadramento nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 3. O entendimento prevalente nesta

Corte de Justiça é no sentido de que a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições

especiais, para fins de concessão de aposentadoria, é permitida nos termos da legislação vigente à época em que

exercida a atividade especial, desde que anterior a 28/5/98, conforme previsto no art. 28 da Lei 9.711/98.

4. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou o entendimento

de que o período de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será

abrangido por tal lei, em respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

5. Independentemente de a atividade constar do Regulamento da Previdência Social, a sentença e o acórdão

reconheceram que a parte autora, ora recorrida, sempre trabalhou sob exposição de agentes nocivos, de forma

habitual e permanente, o que implica a correta incidência do enunciado sumular nº 198 do extinto TFR.

6. In casu, o tempo de serviço laborado pelos segurados na condição de engenheiros mecânicos até a edição da

Lei 9.032/95 deve ser enquadrado como especial, descrito no código 2.1.1 do Anexo II do Decreto 83.080/79.

Após, restou cessada a presunção de insalubridade/periculosidade, passando a ser exigida a comprovação do

tempo de serviço permanente em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)
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(STJ, 5ª Turma, vu. RESP 200501491167, RESP 779958, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ

10/04/2006, p. 289, J. 17/11/2005)

PREVIDENCIÁRIO. (...) APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. (....) ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM E

CONCESSÃO DA RESPECTIVA APOSENTADORIA. (...)

(...)

IX - A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

X - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

XI - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que "Aprova o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá nova

redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro

de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

XII - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

XIII - Com a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 -

Regulamento da Previdência Social -, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente tema da

conversão de tempo de serviço especial para comum, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento

posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98.

XIV - Por meio do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de "trabalho permanente", através da nova

redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99.

XV - No caso vertente, as informações trazidas com o procedimento administrativo demonstram que os períodos

de trabalho exercidos de 12.06.1973 a 19.05.1977 e de 17.03.1984 a 18.12.1984 foram reconhecidos como

especiais no âmbito administrativo.

XVI - A atividade como cobrador e motorista nos períodos controversos não restou demonstrada nos autos. Quer

ao feito administrativo, quer a este processo, não foi apresentada qualquer documentação hábil à caracterização,

como especial, do serviço então exercido, pois se contentou o autor com a transcrição da profissão presente no

"Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" fornecido pela autarquia, informação extraída de

sua CTPS, que não é bastante, na espécie, para a configuração do efetivo exercício de atividade penosa,

insalubre ou perigosa.

XVII - De rigor o reconhecimento do exercício de atividade especial pelo apelante nos períodos de 12.06.1973 a

19.05.1977 e de 17.03.1984 a 18.12.1984.

XVIII - A possibilidade de conversão de tempo de serviço especial remete ao exercício alternado de tempo de

serviço em atividades comuns e especiais, o que pressupõe ter o segurado trabalhado em condições penosas,

insalubres ou perigosas entremeada com prestação de atividade comum. Aplicação do art. 57, § 5º, na redação

da Lei nº 9.032/95, e art. 64 do Decreto nº 2.172/97.

(...)

(TRF3, 9ª Turma, vu. AC 200203990353741, AC 827026, Rel. JUIZ HONG KOU HEN, DJF3 CJ1 13/08/2009,

p. 1603, J. 13/07/2009)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. AEROVIÁRIO. (...)

1) O direito à aposentadoria especial surgiu com a lei 3807/60, que remeteu a disciplina das atividades que se

reputariam prejudiciais à saúde ou integridade física do indivíduo à regulamentação por decreto. Foram

editados, anos depois, os decretos 53.831/64 e 83.080/79 regulamentando a matéria.

2) Segundo a legislação então vigente, bastava à comprovação do exercício de atividade em condições especiais

a apresentação do formulário SB 40 ou anotação em CTPS que consignasse a atividade exercida pelo segurado.

3) Essa disciplina vigorou até 10/12/97, quando, com a lei 9528/97 passou a ser exigido o laudo técnico

devidamente assinado por engenheiro ou médico do trabalho para a comprovação da efetiva exposição a agentes

nocivos de modo habitual e permanente.

4) A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei

9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o

reconhecimento de atividade especial.

(...)

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, vu. APELREE 200361830042248, APELREE 1225850, Rel. JUIZA LOUISE
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FILGUEIRAS (Conv.), DJF3 CJ2 22/04/2009, p. 749, J. 10/02/2009)

PREVIDENCIÁRIO. AERONAUTA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO EM TEMPO DE

SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE PARA FINS DE APOSENTADORIA. REVISÃO DA RMI. DIREITO

ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. O segurado que presta serviços sob condições especiais faz jus ao cômputo do tempo nos moldes da legislação

previdenciária vigente à época em que realizada a atividade e efetivamente prestado o serviço, em obséquio à

consagração do princípio "lex tempus regit actum", em virtude do qual o deslinde da questão deve levar em conta

a lei vigente à época dos fatos. "Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no

regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do

trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio

jurídico" (STJ; RESP 425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER)" (TRF 1ª Região, AMS

2001.38.02.001685-1/MG, DJ de 11.03.2008).

2. Exercendo o segurado uma ou mais atividades sujeitas a condições prejudiciais à saúde sem que tenha obtido

êxito na concessão da aposentadoria especial, é permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob

condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sendo correta a

decisão que determinou ao INSS essa conversão, com a conseqüente obrigação de recalcular a renda mensal

inicial do benefício.

3. A exigência de apresentação de laudo pericial tem fundamento na Lei n. 9.032/95, com redação alterada pela

Medida Provisória n. 1.523/96, republicada na MP n. 1.596/97 e posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97.

É, pois, dispensável a elaboração de laudo pericial, até o advento da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

salvo na hipótese de exposição a ruído, que não é o caso dos autos (AC 1999.38.00.040446-6, DJ de

07.04.2008). 

(...)

(TRF1, 2ª Turma, vu. AC 200339000051081, Rel. JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO, e-DJF1

10/07/2008, p. 95, J. 28/05/2008; destaquei)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM

CONDIÇÕES AGRESSIVAS. AERONAUTA. CABIMENTO. APOSENTADORIA. SERVIÇO DE NATUREZA

INSALUBRE. REGRA LEGAL VIGENTE AO TEMPO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Consoante entendimento sedimentado no Eg. Superior Tribunal de Justiça, o segurado que presta serviços sob

condições especiais faz jus ao cômputo do tempo nos moldes da legislação previdenciária vigente à época em que

realizada a atividade e efetivamente prestado o serviço (AGRESP n. 600.096/RS, in DJ de 22.11.2004). É a

consagração do princípio "lex tempus regit actum", em virtude do qual o deslinde da questão deve levar em conta

a lei vigente à época dos fatos.

2. As exigências previstas na Lei n. 9.032/95 não alcançam o período laboral anterior à data de sua publicação,

de modo que a comprovação da exposição do autor aos agentes prejudiciais à saúde deve ser aferida de acordo

com o enquadramento do ramo de atividade que exercia e das relações de agentes nocivos constantes de anexos

dos Decretos que regulamentavam a matéria durante cada período que se pretende converter (Decretos n.

53.831, de 25.03.64; 83.080, de 24.01.79 e 2.172, de 05.03.97).

3. O autor laborou exposto ao agente agressivo ruído, em níveis reconhecidamente nocivos, conforme dispõe o

quadro a que se referem os decretos 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, nos códigos 1.1.5 e 1.1.6 e exerceu as

atividades de Mecânico de Vôo/2º Oficial/Comandante/Comandante Boeing 707/737/767, motorista de pista,

encarregado de cobrança, escriturário, como piloto operacional de sistemas, consideradas insalubres, de acordo

com o estabelecido no código 2.4.4 do Decreto n. 53.831/64.

4. Os laudos técnicos periciais (fls. 27/28, 30/32 e 87/92), indicam expressamente a submissão do autor, em terra

ou no ar, a ruídos compreendidos em níveis médios superiores ao limite de 90 dBA previstos na legislação

previdenciária.

5. O caráter intermitente não descaracteriza a condição especial do trabalho exercido pelo empregado e a

utilização de equipamentos de proteção individual não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade

à saúde ou à integridade física, no ambiente de trabalho, principalmente quando não há provas nos autos de que

sua efetiva utilização tenha neutralizado por completo a ação deletéria dos agentes ambientais nocivos.

6. Contando o autor com 25 anos e 18 dias de tempo especial de serviço, tem direito adquirido a aposentadoria

especial estabelecida no art. 57, §§ 1º e 2º c/c 49, II da Lei nº 8.213/91 (STF RE 262082/RS, DJ de 18.05.2001 e

TRF - 1ª Região AMS 2000.01.00.003195-5/MG, DJ de 07.03.2005).

(...)

10. Apelação do INSS improvida. Remessa Oficial parcialmente provida.

(TRF1, 2ª Turma, vu. AC 200434000082257, Rel. JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO [CONV.],

DJ 04/12/2006, p. 126, J. 13/11/2006)

 

III - DOS AGENTES BIOLÓGICOS
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III-A - DAS ATIVIDADES EXPOSTAS A AGENTES BIOLÓGICOS PREJUDICIAIS À SAÚDE -

CONTATO COM PESSOAS OU ANIMAIS DOENTES E MATERIAIS INFECTO-CONTAGIANTES -

profissionais da medicina, odontologia, veterinária, enfermagem, técnicos de laboratório e outras exercidas

em condições análogas

 

A exposição a agentes biológicos prejudiciais à saúde sempre esteve prevista na legislação previdenciária como de

natureza especial.

 

O Decreto nº 53.831/64 previu este agente nocivo sob o código 1.3.2 ("Agentes Biológicos - Germes Infecciosos

ou Parasitários Humanos - Animais - Serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja

contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes"), definindo que deveriam ser

considerados como insalubres os "trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-

contagiantes - assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins", prevendo tempo de trabalho

mínimo de 25 anos para a "jornada normal ou especial fixada em Lei (Lei nº 3.999, de 15-12-61. Art. 187 CLT.

Portaria Ministerial 262, de 6-8-62)".

 

Também o Decreto nº 83.080/79 trazia expressa tal previsão, sob o código 1.3.4 do seu Quadro Anexo I, também

prevendo tempo de trabalho mínimo de 25 anos para o seguinte agente biológico: "Doentes ou materiais Infecto-

Contagiantes - Trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes

(atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos, médicos-laboratoristas (patologistas),

técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros)".

 

Esse mesmo Decreto nº 83.080/79 trazia expressa previsão de outras atividades com insalubridade por agentes

biológicos semelhantes, todas com o mesmo tempo de trabalho mínimo de 25 anos em seu Quadro Anexo I, sob

o:

 

a) código 1.3.2 (ANIMAIS DOENTES E MATERIAIS INFECTO-CONTAGIANTES - Trabalhos permanentes

expostos ao contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes - atividades discriminadas entre as do

código 2.1.3 do Anexo II: médicos, veterinários, enfermeiros e técnicos de laboratório);

 

b) código 1.3.3 (PREPARAÇÃO DE SOROS, VACINAS E OUTROS PRODUTOS - Trabalhos permanentes em

laboratórios com animais destinados ao preparo de soro, vacinas e outros produtos - atividades discriminadas entre

as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-laboratoristas, técnicos de laboratórios, biologistas); e

 

c) código 1.3.5 (GERMES - trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e de anátomo-histopatologia -

atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos-toxicologistas, técnicos de laboratório de

anatomopatologia ou histopatologia, técnicos de laboratório de gabinetes de necropsia, técnicos de anatomia).

 

Todos os profissionais que exercem as atividades em contato efetivo e permanente com os agentes nocivos

especificamente discriminados nos dispositivos acima transcritos têm, inegavelmente, direito ao reconhecimento

do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria junto ao INSS, visto que tais agentes biológicos

inegavelmente causam no mínimo um grande perigo de contaminação do trabalhador, que exigem constantes e

profundos cuidados da pessoa.

Sob a atual legislação, a relação dos agentes agressivos que autorizam o reconhecimento da natureza especial da

atividade estão previstos exclusivamente no ANEXO IV do Decreto nº 3.048/99, do qual consta a exposição

aos Agentes Biológicos.

 

A atual legislação, embora com redação um pouco diferente, contempla de forma análoga todas as atividades que

eram previstas como especiais na legislação anterior, acrescentando os coletores e trabalhadores da

industrialização de lixo (os coletores tinham previsão específica na legislação anterior; os outros têm trabalho em

condição análoga e foram incluídos em razão do moderno crescimento da industrialização de lixo).

 

Quanto à comprovação da atividade em condições especiais, no período precedente à vigência da atual legislação

não havia exigência de Laudo Técnico, bastando o fornecimento, pela empregadora, dos formulários então

exigidos pela legislação para tal comprovação.
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No período de vigência da atual legislação, deve haver comprovação por Laudo Técnico da exposição a tais

agentes biológicos, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente.

 

Em não fornecendo a empresa os documentos necessários à comprovação ou em não havendo o laudo técnico da

empresa, é devida a elaboração de laudo pericial na ação judicial para comprovar a exposição efetiva e

permanente aos agentes biológicos, se for possível a realização da perícia. Porém, mesmo tratando-se de questão

técnica, em face da própria natureza do trabalho em estabelecimentos de saúde, a exposição aos agentes

biológicos pode ficar demonstrada por início de prova documental e confirmada por prova testemunhal idônea.

 

Nesse sentido se inclina a jurisprudência, conforme se nota nos julgados a seguir:

 

(...)

- Qualquer que seja a data do requerimento de benefício previdenciário, as atividades deverão ser qualificadas

ou não como especiais de acordo com a legislação vigente à época em que foram exercidas. Trata-se da

aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica.

- Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação

segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências

inexistentes à época da prestação de serviços.

1) até 28/04/1995 - Decreto n.º 53.831/64, anexos I e II do RBPS aprovado pelo Decreto n.º 83.080/79,

dispensada apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído (nível de pressão sonora elevado = acima de 80

decibéis);

2) de 29/04/1995 a 05/03/1997 - anexo I do Decreto n.º 83.080/79 e código "1.0.0" do anexo ao Decreto n.º

53.831/64, com apresentação de Laudo Técnico em qualquer hipótese (quando for ruído: nível de pressão sonora

elevado = acima de 80 decibéis);

3) a partir de 06/03/1997 - anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99, exigida

apresentação de Laudo Técnico em qualquer hipótese (quando ruído: nível de pressão sonora elevado = acima

de 90 decibéis).

- Em parte do período em que o recorrido pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-se de

acordo com a atividade profissional do segurado.

- O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a

lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.

- A classificação das atividades consideradas especiais para efeitos previdenciários foi feita, primeiramente, pelo

Decreto n° 53.831/64, o qual foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68.

- Em seguida, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu a lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e

biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais.

- No entanto, o Decreto n° 53.831/64 foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, possuindo, portanto, status de lei

ordinária. Por conseguinte, o conflito entre as disposições entre o disposto no Decreto n° 53.831/64 e no Decreto

n° 83.080/79 resolve-se pelo critério hierárquico em favor do primeiro, por ter sido revigorado por uma lei

ordinária.

- Os períodos laborados nas empresas "PRONTO SOCORRO SABARÁ" (14/10/1973 a 17/03/1975), "CLÍNICA

INFANTIL CURUMI" (18/03/1975 a 20/04/1976) e "VICUNHA" (01/10/1977 a 20/01/1994) foram devidamente

comprovados à luz da legislação vigente à época, como enfermeira e auxiliar de enfermagem.

- O autor trouxe aos autos informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos fornecidas pelas

empresas, os quais são identificados pelos códigos 1.3.2 e 1.3.4 nos anexos aos Decretos de 64 e 79,

respectivamente. (...)

(JEF 3ª Reg., 2ª Turma Recursal - SP, unânime. Rec. Cível Proc. 200261840021742 / SP. J. 08/06/2004, Rel. Juiz

Federal Aroldo José Washington)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. EFEITO DECLARATÓRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. TEMPO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

2.- A comprovação de tempo de serviço, para efeitos previdenciários, condiciona-se à produção de pelo menos

um início de prova material.

3.- Presentes, na espécie, elementos de prova - carteira profissional da autora, onde constam, anotados,

contratos de trabalho que dão conta de que trabalhara (a autora) na condição de enfermeira e auxiliar de

enfermagem, laudos técnicos expedidos pelas pessoas jurídicas onde trabalhou a autora, e formulários do INSS -

que atestam o exercício, pela autora, de atividade laboral em que há exposição a agentes nocivos (químicos e

biológicos) à saúde, de modo habitual e contínuo, impõe-se a concessão do benefício por ela reclamado.

(...)
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(TRF-3ª Reg., 1ª T., unânime. AC 732245 no Proc. 199961020089463 / SP. J. 02/09/2002, DJU 06/12/2002, p.

377. Rel. JUIZ PAULO CONRADO)

Diante da legislação supra, é evidente que as atividades de auxiliar ou atendente de enfermagem, desde que

exercidas em condições de efetiva exposição aos agentes biológicos discriminados (vale dizer, atividade exercida

em efetivo contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais

contaminados), devem ser enquadradas como especiais, conforme item 1.3.2 do Anexo do Decreto 53.831/64,

itens 1.3.4 do Anexo I e 2.3.1 do Anexo II do Decreto 83.080/79 e item 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº

3.048/1999.

 

III-B - Do exame do caso concreto

 

No caso dos autos, verifico que a impetrante fez pedido administrativo de benefício de aposentadoria por tempo

de serviço aos 22.04.1999 (fls. 19), instruído com documentos comprobatórios da atividade laborativa especial na

função de atendente de enfermagem nos períodos de 12/04/1971 a 15/07/1978, 01/04/1984 a 21/08/1990 e

01/11/1990 a 19/08/1999 (DSS-8030 e laudo pericial - fls. 20/33), todos junto à Santa Casa de Misericórdia de

Bebedouro/SP, mas como havia divergência quanto à função exercida entre o registro em CTPS e formulário

DSS-8030 fornecido pela empresa empregadora, requereu na mesma data também Justificação Administrativa

para comprovar esta atividade especial nas condições descritas nos documentos, obtendo êxito neste pedido (fls.

34/42).

 

Então, formulou novo pedido de benefício aos 20/08/1999 (fls. 43), o qual, porém, após manifestação do setor de

perícia médica da autarquia (fls. 46 - no sentido de que somente faria jus à contagem como especial se fosse

"atividade exercida em hospitais exclusivo para doença infecto contagiosa ou que a enfermeira trabalhe

exclusivamente na área de isolamento de um hospital geral. No presente caso é enfermeira em hospital geral com

contato ocasional de doença infecto contagiosa não existe tanta exposição de maneira constante que causa

prejuízo a sua atividade diária"), foi indeferido pela autoridade impetrada ao fundamento de que "a situação não

se enquadra na legislação quanto a efetiva exposição, devido a: contato eventual com infecto contagiosa, não

existe exposição de maneira constante" (fls. 47/48; destaquei).

 

Diante do supra exposto, a segurança deve ser concedida, pois os documentos juntados pela impetrante (DSS-

8030 e laudo técnico) demonstram cabalmente o exercício da atividade de atendente de enfermagem nos períodos

descritos (12/04/1971 a 15/07/1978, 01/04/1984 a 21/08/1980 e 01/11/1990 a 19/08/1999, todos junto à Santa

Casa de Misericórdia de Bebedouro/SP) e nas condições exigidas na legislação específica indicada, atestando ter

sido exercida com exposição aos agentes biológicos nocivos à saúde de modo habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente, enquadrando-se a atividade como especial conforme item 1.3.2 do Anexo do Decreto

53.831/64, itens 1.3.4 do Anexo I e 2.3.1 do Anexo II do Decreto 83.080/79 e item 3.0.1 do Anexo IV do Decreto

nº 3.048/1999, fazendo jus à contagem como especial e conversão para tempo de serviço comum.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

SÚMULA 7/STJ.

1. Restando comprovado nos autos, através de laudo pericial e dos formulários SB-40 e DSS-8030, a atividade

especial nos termos exigidos pela lei vigente à época, mister a conversão do tempo especial em comum.

2. Esta Corte já firmou entendimento no sentido de não conhecer da insurgência especial quando a alegada

violação do artigo 1º da Lei 1.533/51 está consubstanciada na demonstração de direito líqüido e certo a amparar

o mandamus, ante o óbice da Súmula nº 7/STJ. 3. Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, vu. AGRESP 200301129320, AGRESP 549481. Rel. Min. PAULO MEDINA. DJ 17/11/2003, p.

399. J. 28/10/2003)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA AOS

ARTS. 2º, § 1º E 6º DA LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LEI

9.711/98 - LAUDO PERICIAL.

- Não compete a esta Corte de Uniformização Infraconstitucional analisar suposta afronta ao direito adquirido,

ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, com fundamento na Lei de Introdução ao Código Civil - LICC, arts. 2º,

§ 1º e 6º caput e § 2º, porquanto, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, estes institutos alçaram

status constitucional (art. 5º, XXXVI), sendo nela expressamente previstos.
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. - A Lei 9.711/98, bem como o

Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo de serviço especial,

prestado sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento os Decretos então em vigor

à época da prestação do serviço.

- No caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre 23.02.81 a 31.08.84 (fls. 17); 05.9.84

a 01.05.90 (fls. 18) e 29.03.90 a 01.06.98 (fls. 19), trabalhados em ambulatórios de saúde, no cargo de auxiliar

de enfermagem.

- No que concerne à comprovação da efetiva exposição à agentes insalubres de forma habitual e permanente, foi

atendida a exigência legal, através de laudo técnico pericial, arquivado junto às empresas empregadoras,

conforme se depreende das informações sobre as atividades especiais exercidas, emitidos pela própria Autarquia

(fls.17/19).

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, nos termos acima expostos e, nesta parte, desprovido.

(STJ, 5ª Turma, vu. RESP 200200162309, RESP 411946. Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI. DJ 07/04/2003, p.

315. J. 11/03/2003)

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM RECÍPROCA. CONVERSÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

1. Nos termos do art. 4.º, inc. I, da Lei n. 6.226/75 e art. 96, inc. I, da Lei n. 8.213/91, é vedada a conversão do

tempo de serviço especial em comum para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, em que se soma o

tempo de serviço de atividade privada, seja ela urbana ou rural, ao serviço público. Precedentes do STJ.

2. Todavia, reconhecido o caráter especial do período supramencionado, não há óbice a que a autora obtenha

certidão de tempo de serviço com a respectiva conversão da atividade especial em comum, posto que já

incorporado ao seu patrimônio jurídico.

3. A atividade desempenhada pela autora, anotada em carteira profissional, no período de 7.12.1974 a 1.º.8.1991

(no ramo de enfermagem), está prevista no Anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.3.4) e Anexo II do Decreto

53.831/64 (código 2.1.3), e foi desenvolvida em ambiente hospitalar, estando a nocividade do trabalho prevista

em lei, sendo desnecessária a sua confirmação por outros meios. De outra parte, apenas a entidade a qual

incumba deferir o benefício é que pode se opor à sua concessão. Precedentes do STF e do STJ.

4. Remessa oficial e apelação não providas.

(TRF3, JUDICIARIO EM DIA - TURMA F, vu. AMS 00012323220034036108, AMS 259256. Rel. JUIZ

CONVOCADO JOÃO CONSOLIM. e-DJF3 Judicial 1 21/09/2011, p. 715. J. 22/08/2011)

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

PERÍODOS ESPECIAIS EM COMUNS - ADMISSIBILIDADE - TERMO INICIAL - REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- No caso em tela, em relação aos interregnos considerados como insalubres pela r. sentença, quais sejam, de

09.09.1970 a 22.05.1973 e de 01.06.1973 a 07.01.1976, constam formulários e laudos periciais apresentados

quando do procedimento administrativo da autora (fls. 209/237) que atestam a sua profissão de auxiliar de

praxiterapia e atendente de enfermagem, atividades codificadas no anexo I (código 1.3.4) e anexo II (código

2.1.3), do Decreto n. 83.080/79, demonstrada a sua exposição habitual e permanente a diversos agentes

biológicos, códigos 1.3.0 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.3.0 e 1.3.4 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

- Nessas condições, os interregnos mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para

comuns. - A autora faz jus à majoração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, que

é devida no percentual de 82% do salário de benefício, totalizados 27 anos, 02 meses e 12 dias de tempo de

serviço, desde o requerimento administrativo.

- Ressalte-se que as atividades desempenhadas pela autora nos períodos sub judice são codificadas no anexo I

(código 1.3.4) e anexo II (código 2.1.3), do Decreto n. 83.080/79, prescindindo dos laudos periciais que

embasaram a decisão, conforme já explicitado. Portanto, é devida a majoração do coeficiente de cálculo desde o

requerimento administrativo do benefício conforme decidido.

- Agravo legal improvido.

(TRF3, 7ª Turma, vu. AC 00433378320064039999, AC 1156407. Rel. JUIZ CONVOCADO RUBENS

CALIXTO. e-DJF3 Judicial 1 24/02/2012, J. 13/02/2012; destaquei)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO.

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE ATIVIDADE RURAL REGISTRADO EM CTPS. ATIVIDADE

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. ATENDENTE DE

ENFERMAGEM. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão
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Colegiado.

2 - Preservou-se o direito do Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado,

por meio da interposição do recurso de agravo, ou a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de

ser levado o agravo para julgamento em mesa. 3 - Deve-se ressaltar que a aplicação do artigo em comento

pressupõe que o julgador, ao negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento, assegurou à parte prestação

jurisdicional equivalente a que seria concedida caso o processo fosse julgado pelo Órgão Colegiado. 4 -

Observa-se, então, que a decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a

jurisprudência dominante, não merecendo acolhida a pretensão de reforma.

5 - O tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, pode ser reconhecido para todos os

fins, inclusive para efeito de carência, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

6 - No que tange ao período rural reconhecido, para configurá-lo à situação prevista no código 2.2.1 do anexo ao

Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e

permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. Dessa forma, a simples sujeição às intempéries da

natureza , ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para caracterizar a lida no campo como

insalubre ou perigosa. Assim, o trabalho rural não deve ser enquadrado como especial.

7 - No caso em tela, foi reconhecido o tempo especial no período "em que desenvolveu atividade insalubre

conforme cópia de sua carteira de trabalho e documentos" (fls. 64). No entanto, conforme mencionado alhures, o

reconhecimento do tempo especial poderia ser realizado pelas atividades descritas nos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, comprovadamente desempenhadas pela autora por meio dos formulários SB 40, DSS 8030 ou CTPS

até o dia 10/12/97. A partir de então, passou a ser obrigatório o laudo técnico.

8 - Considerando os limites do pedido exordial, a autora comprovou que exerceu as atividades de atendente de

enfermagem no período de 23/07/93 a 10/12/97, conforme CTPS de fls. 21. O mesmo ocorre em relação à

atividade iniciada em 01/04/78, onde a autora passou a enfermeira e, posteriormente, em 01/04/85, em que

passou a atendente de enfermagem, permanecendo até 22/06/93 (fls.19). Ao desempenhar essas atividades, esteve

exposta ao contato com pacientes e portadores de doenças infecto-contagiosas, de forma habitual e permanente,

com enquadramento nos itens 1.3.2 do Decreto 53.831/64 e 1.3.4, do anexo I, do Decreto 83.080/79. 

9 - Ressalte-se que o laudo técnico de fls. 23/24 não traz indicação da qualificação do responsável pela sua

emissão, contrariamente ao disposto no artigo 58 da Lei 8.213/91 com as alterações levadas a efeito pelas Leis

9.528/97 e 9.732/98, razão pela qual todo o período não pode ser enquadrado como especial. Nesse sentido, resta

devida a conversão de atividade especial em comum apenas no que tange aos períodos de 01/04/78 a 22/06/93 e

23/07/93 a 10/12/97.

10 - A somatória do tempo de serviço da autora alcança um total de 27 anos, 4 meses e 28 dias até a publicação

da EC 20/98, e 27 anos 11 meses e 4 dias na data da propositura da presente ação, com 43 anos de idade,

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço proporcional com coeficiente de 82% do salário-de-benefício.

11 - Agravo legal improvido.

(TRF3, 9ª Turma, vu. AC 00617903920004039999, AC 636806. Rel. JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO

MIGUEL DI PIERRO. e-DJF3 Judicial 1 03/11/2011, J. 12/09/2011; destaquei)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 515 §3º DO CPC. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS

CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. REGRAS DE TRANSIÇÃO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO

INICIAL.

I - Há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que não cause

dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de Processo Civil.

II - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais nos períodos de 01/05/1976 a 22/05/1978,

01/11/1978 a 02/03/1979, 07/03/1979 a 31/05/1980, 01/08/1980 a 30/09/1980, 01/10/1980 a 01/07/1988 e de

08/05/1991 a 01/06/2001 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

III - Sentença julgou a impetrante carecedora da segurança quanto ao tempo de serviço prestado junto à Santa

Casa de Itapeva. Aplicação do artigo 515, §3º, do CPC para analisar a possibilidade de reconhecimento da

especialidade da atividade e a sua concessão.

IV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.

V - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).
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VI - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

VII - Os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, respectivamente no item 1.3.2 e item 1.3.4 abordam os trabalhos

permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor da requerente nos

períodos de 01/05/1976 a 22/05/1978, 01/11/1978 a 02/03/1979, 07/03/1979 a 31/05/1980, 01/08/1980 a

30/09/1980, 01/10/1980 a 01/07/1988 e de 08/05/1991 a 07/02/2000.

VIII - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo,

com a respectiva conversão, somado ao tempo comum incontroverso, computando-se 24 anos, 04 meses e 23 dias

de trabalho, não fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores a Emenda 20/98, deveria

completar pelo menos 25 (vinte e cinco) anos de serviço.

IX - É possível a aplicação das regras de transição estabelecidas na Emenda 20/98, tendo em vista que a autora

cumpriu o requisito etário (ou seja, 48 anos em 15/11/1996) e o pedágio exigido.

X - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, cujo indeferimento -

ato coator - motivou a impetração deste mandamus. Esclareça-se que não há nesta decisão determinação alguma

para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao

período pretérito à implantação do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

XI - Reexame necessário e apelação do INSS improvidos. XII - Recurso do autor parcialmente provido.

(TRF3, 8ª Turma, AMS 00066165620014036104, AMS 249919. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY. e-DJF3 Judicial 1 24/11/2010, p. 350. J. 13/09/2010)

 

Portanto, é devida a conversão do tempo de serviço especial exercido pela impetrante, que, convertidos em tempo

de serviço comum, somam 26 (vinte e seis) anos, 11 (onze) meses e 12 (doze) dias, e, acrescidos aos demais

períodos trabalhados, perfazem 27 (vinte e sete) anos, 3 (três) meses e 13 (treze) dias, tempo mais do que

suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência,nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91 .

 

Assim, a impetrante faz jus à aposentadoria proporcional, a ser calculada pelo INSS na forma do art. 53, I, da Lei

nº 8.213/91, pois na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 (16.12.1998), contava com 26 anos, 5

meses e 20 (vinte) dias de tempo de serviço, sendo desnecessário, então, o cumprimento das regras de transição

previstas em seu art. 9º.

 

Não obstante, a data de início do benefício deve corresponder à da impetração, qual seja, 24.08.2000, pois o

mandado de segurança não se presta a alcançar efeitos patrimoniais pretéritos, conforme jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, sedimentada pela edição da Súmula nº 271, que assim dispõe:

 

Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais

devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.

 

Nesse exato sentido, trago, a título exemplificativo, a seguinte ementa de acórdão, também do Supremo Tribunal

Federal:

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.

EXCEPCIONALIDADE. AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS PATRIMONIAIS. LIMITAÇÃO AO

PERÍODO POSTERIOR À IMPETRAÇÃO. Recurso de embargos de declaração conhecido e provido para definir

que o cálculo dos efeitos patrimoniais oriundos da concessão da segurança deverá se dar a partir da data da

impetração (Súmulas 269 e 271/STF).

(RMS-ED - Embargos de Declaração no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 25666/DF, Segunda

Turma, Relator Ministro Joaquim Barbosa, j. 16.03.2010, v.u., DJe de 22.04.2010)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos moldes da fundamentação supra.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da impetrante, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação ou

manutenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional em nome da segurada VILMA

BATISTA DE SOUZA ANGOLA, com data de início - DIB em 24.08.2000, e renda mensal inicial - RMI em

valor a ser calculado na forma da legislação, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005074-91.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário de sentença proferida pela 8ª Vara Federal

Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que julgou procedente a demanda para converter em

comum os períodos de 05/04/1971 a 18/11/1971 e de 12/04/1972 a 18/02/1987, trabalhados sob condições

especiais, e condenar a autarquia previdenciária a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço, a partir

da data do requerimento administrativo (31/05/1999), devendo as parcelas em atraso ser acrescidas de correção

monetária desde os respectivos vencimentos, na forma do Provimento nº 26/01 da CGJF, e de juros de 6% ao ano

a partir da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10%

sobre o valor da causa atualizado.

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos necessários à

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer que a correção monetária das parcelas em atraso incida desde o

ajuizamento da ação.

 

Com as contrarrazões do apelado, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça por meio da súmula nº 490, publicada em 01/08/2012, que diz:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas." 

2000.61.83.005074-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LIMA

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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A conversão do tempo de natureza especial em comum sempre foi permitida pela legislação. A possibilidade de

conversão do tempo de serviço especial em comum está prevista no art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213, de 24/07/1991,

que assim dispõe: "O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de

trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício".

 

Por sua vez, o art. 70, §1º, do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06/05/1999), com a

redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03/09/2003, dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço

", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica que "[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em

qualquer período".

 

Da leitura desses dispositivos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

deve levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, na seguinte ementa de acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova material roborada

por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, até

31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência firmou-se no sentido de

que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é

exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos

à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37

(trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53,

II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas

ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. VII - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial

parcialmente provida. 

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507) 

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado." 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de
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sorte que suprimir o direito à conversão significa restringir o alcance da vontade das normas constitucionais que

pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais.

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25/03/1964 e até o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, somente podia ser entendida como especial a

atividade sujeita a nível de ruído superior a 80 dB. Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003." 

 

No caso em exame, o autor demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 05/04/1971 a

18/11/1971 e de 12/04/1972 a 18/02/1987. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades

com exposição a agentes agressivos e os laudos periciais de fls. 25/27 e 28/30, trazendo a conclusão de que o

autor desenvolveu sua atividade profissional, nas funções de servente no setor de estamparia e esmaltador

especialista, com exposição ao agente agressivo ruído de 92 dB e 83 dB, respectivamente.

 

Ressalte-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo à época que o segurado trabalhou na

empresa, por ausência de previsão legal (APELREEX 0004998-62.2003.4.03.6183, Rel. Des. Federal DIVA

MALERBI, TRF3 - Décima Turma, DJF3 CJ1 data: 28/09/2011), sendo suficiente que as medições e verificação

das condições de trabalho tenham sido efetuadas no mesmo local. Na hipótese, os laudos foram elaborados nas

empresas e locais em que o autor trabalhou.

 

Portanto, não há dúvida de que o autor tem direito à conversão dos períodos de atividade especial para tempo de

serviço comum e, consequentemente, à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a ser

calculada pelo INSS na forma do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, não sendo aplicáveis nesse cálculo as regras de

transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98, eis que completado o tempo mínimo necessário à

aposentadoria antes da sua vigência.

 

Fica expressamente ressalvado o direito de opção do autor pela inclusão do tempo de serviço posterior a

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo

do valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério

mais vantajoso.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08/04/1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da

citação até o início de vigência do novo Código Civil, quando então passarão ao percentual de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do seu art. 406. A partir da vigência da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil e na súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário.

 

Independentemente do trânsito em julgado e com fundamento no art. 461, caput, do Código de Processo Civil,

determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os documentos necessários da parte autora, a fim

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço em nome do segurado JOSE LIMA, CPF 675.050.408-63, com data de início - DIB em 31/05/1999 e
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renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da legislação previdenciária.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023046-38.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 29/30, que julgou improcedentes estes

embargos, para determinar o prosseguimento da execução com base nos cálculos apresentados pela contadoria

judicial, com os quais apurou o valor de R$ 23.841,05, atualizado para maio de 1999. A autarquia foi condenada a

pagar honorários de 10% sobre o valor da dívida atualizada.

 

Em síntese, o INSS requer que sejam acolhidos seus cálculos de fls.19/20, os quais se limitam à atualização

daqueles homologados (fls. 76/79 e 100 dos autos da ordinária).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Instado a manifestar-se acerca do total que entende devido, o INSS reitera as razões jurídicas e cálculos por ele

ofertados às fls. 5/8, para arguir inexistência de diferenças.

 

 

É o relatório.

DECIDO.

 

 

Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, cujo requerimento à fl. 6 da inicial

não foi apreciado em Primeira Instância.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

A questão posta remete-nos ao decidido no processo de conhecimento, até porque os cálculos acolhidos

promoveram a atualização daqueles homologados, cuja contrariedade manifestou o INSS nestes embargos.

 

Embora tenha constado da inicial o pedido de incidência do índice integral já na DIB do benefício - data base de

reajuste -, a r. decisão de primeiro grau analisou o pedido à luz da Súmula n. 260, julgando-o procedente, ao assim

dispor:

2001.03.99.023046-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILMA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILTON ESTEVES

ADVOGADO : ANTONIO JANNETTA

No. ORIG. : 87.00.00074-2 3 Vr DIADEMA/SP
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"No primeiro reajuste da renda mensal do autor deverá ser aplicado o índice integral do aumento, recalculando-

se os posteriores, desconsiderando-se também o salário mínimo pretérito como fator de correção, dentro do

período em que isso se deu."

 

Apresentados embargos de declaração pela parte autora, esta, em contrarrazões da apelação (fls. 109/110 do

apenso), afirma ter a sentença aclarado a omissão quanto ao pleito inicial, nestes termos: " ... é melhor ficar

esclarecido o termo inicial do reajustamento dos proventos, devendo constar que 'o primeiro reajustamento seja

efetuado em maio de 1985', para melhor ficar esclarecido o penúltimo parágrafo de fls. 38, constante da

sentença." 

 

Esta Corte deu parcial provimento ao recurso interposto pela parte autora, para a correção monetária ser aplicada

nos termos da Súmula 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação e, após, segundo a Lei n. 6.899/81.

 

A execução foi iniciada, mediante cálculos atualizados pela contadoria judicial até janeiro de 1989, com

homologação às fls. 76/79 e 100 da ação de conhecimento e posterior atualização, pela contadoria, até maio de

1999 (fl. 17), cujo valor apontado foi colhido pela sentença recorrida.

 

O recurso de apelação da sentença homologatória não foi conhecido por esta Corte, por tratar-se de impugnação

genérica aos cálculos de liquidação (fl. 67 do apenso).

 

Vê-se que os cálculos acolhidos tiveram por parâmetro aqueles homologados.

 

Trata-se de benefício concedido em 1/5/95, data base de reajustamento dos benefícios previdenciários.

 

Tendo o título judicial como fundamento a Súmula n. 260, esta não o agasalha, de sorte que a inexistência de

diferenças é de rigor.

 

Cabe transcrever referida Súmula:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subsequentes, o salário mínimo então

atualizado."

 

E nem se diga ter o decisum, em sede de embargos de declaração, antecipado o primeiro reajustamento do

benefício, de novembro de 1985 para maio desse mesmo ano.

 

Isso, porque a disposição sobre a data de reajustamento em nada altera a data de concessão do benefício, as quais

não se confundem, por não serem datas concomitantes; primeiro, ocorre a concessão; a seguir, o reajuste.

 

Ora! Não se pode conceder o benefício já com o reajuste, o que seria malferir o princípio da isonomia - o qual

prescreve tratamento igual aos iguais e desigual aos desiguais - insculpido na Súmula n. 260 do extinto TFR, à

medida que esta pretendeu afastar a situação de beneficiários da Previdência Social, com os mesmos salários de

contribuição, terem reajustes distintos, em função da data de seus benefícios.

Releva notar que a apuração de diferenças pelos cálculos homologados (fls. 76/79 da ação ordinária) somente se

tornou possível pela aplicação do índice de 89% na própria DIB do benefício (maio/85), índice conferido pela

Súmula 260 aos benefícios iniciados até novembro de 1984, em situação díspar da do autor.

 

Entendimento diverso seria o de promover a alteração da RMI de forma até mesmo mais vantajosa à aplicação da

Lei n. 6.423/77 (89%), cuja questão é estranha à lide.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. SÚMULA 260 DO TFR. APLICAÇÃO

INÓCUA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. I - Sentença declarou não serem devidos quaisquer valores a título de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     673/1134



liquidação do julgado. II - A autarquia foi condenada a aplicar a Súmula 260 do TFR no reajuste do benefício do

exeqüente, com DIB em 01/05/85. III - Entre 1979 e 1985 os benefícios com DIB em maio e novembro

recebiam aplicação do índice integral no primeiro reajuste, porque nesses meses majorava-se o salário

mínimo, e conseqüentemente, os benefícios da Previdência. IV - A aplicação do índice fracionado ocorria

somente para os benefícios concedidos nos meses que intermediam o reajuste do valor do salário mínimo. V

- Mantida a extinção da execução.VI-Recurso improvido."(AC 199903990876750, DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:20/04/2005)

 

Dessa orientação divergiram os cálculos recorridos, ao darem nova roupagem à Súmula n. 260 do extinto TFR.

 

Em conclusão, nas circunstâncias apontadas, o cálculo apresentado, por ter extrapolado o título judicial passado

em julgado, encontra-se maculado por vício, corrigível a qualquer tempo, ex officio ou a requerimento das partes,

sem que daí resulte ofensa à coisa julgada ou violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa,

consoante uníssonas doutrina e jurisprudência.

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL.

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional, visando corrigir a alegada lesão

ao direito relativo a eventual erro material nos cálculos e a não oposição de embargos à execução não constitui

óbice ao ajuizamento da presente demanda.

No título executivo judicial inexiste determinação para revisar a renda mensal inicial - RMI dos autores do

processo de conhecimento, restando evidente a existência de erro material nos cálculos, o qual pode ser suscitado

a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a

qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez que não transita em julgado.

O título executivo judicial consiste no reajuste dos benefícios dos exequentes mediante a aplicação dos índices

inflacionários dos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90 e conforme dados constantes dos autos, os exequentes

aposentaram-se entre 26/09/91 e 06/05/93, portanto, em datas posteriores aos meses dos expurgos em questão,

sendo manifesta a inexigibilidade do título judicial.

Dada a inexigibilidade do título judicial, impõe-se o cancelamento do Precatório nº 1999.03.00.002631-6,

determinando-se a expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento.

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em conformidade com as previsões contidas no artigo 20

do CPC.

Matéria preliminar rejeitada. Apelação e recurso adesivo improvidos."

(TRF3, Processo:2002.03.99.022444-8 UF:SP, Relator Desembargadora Federal Leide Polo, Órgão Julgador

Sétima Turma, Data do Julgamento 13/12/2010, v.u., Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 17/12/2010, p. 899)

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ERRO DE

CÁLCULO.

- Os pagamentos administrativos devem ser objeto de desconto, sob pena de enriquecimento ilícito. Assim,

embora o INSS tenha inicialmente concordado com a conta de liquidação, não há que se permitir o

prosseguimento de execução fundada em demonstrativo eivado de vícios, em flagrante excesso de execução.

- A correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem em eventual trânsito em julgado. Sua

retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa

julgada.

- Cabível a ação anulatória proposta com fundamento no artigo 486 do Código de Processo Civil.

(...)

- Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá provimento, para determinar a elaboração de nova conta de

liquidação, considerando-se os pagamentos efetuados na via administrativa."

(TRF3, Processo: 2002.03.99.035784-9 UF:SP Relator Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Órgão Julgador

Oitava Turma, Data do Julgamento 06/12/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 16/12/2010, p.463)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À

COISA JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo

contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte

interessada.

2. Recurso conhecido e não provido."

(STJ, RESP 127426/SP, Relator Min. Edson Vidigal, decisão unânime, DJU 01/03/1999, p.356)

"LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - ERRO MATERIAL - ÍNDICE INTEGRAL DA POLÍTICA SALARIAL -
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ÍNDICE DO SALÁRIO MÍNIMO - RETIFICAÇÃO - POSSIBILIDADE.

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

- Fixado na sentença o reajuste do benefício, desde a primeira renda mensal, com aplicação, no primeiro reajuste,

do índice integral da política salarial, tal critério deve ser observado, cabendo a retificação dos cálculos, ainda

acobertados pela coisa julgada, para ajustá-los ao comando expresso na sentença.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, RESP 497684/RN, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 15/12/2003, p.371)

 

Outro não é o entendimento desta Corte, como denota a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE

AO TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO

CONTIDO NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força

do princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos ao

contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º do

CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

O demonstrativo de evolução do benefício, ora juntado, se presta a comprovar a inexistência de diferenças.

 

Desse modo, o título executivo judicial é inexequível, à luz do que nele restou decidido; entendimento também

corroborado pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO

DE CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA

CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL.

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

quantum debeatur em decisão de eficácia puramente normativa.

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo

satisfativo.

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação.

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes.

(...)

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa desprovido."

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux- DJe 19/02/2009)

 

Assim, com fundamento no art. 557 do CPC, nego provimento ao recurso interposto pelo INSS, para, nos termos

expendidos nesta decisão, reconhecer, de ofício, o erro material, e declarar a inexistência de valores a serem

executados em razão do que restou decidido no título executivo judicial, extinguindo a execução nos termos do

artigo 741, II, do CPC.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da Assistência

Judiciária Gratuita.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049462-43.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 19/21, que julgou improcedentes estes

embargos, para acolher os cálculos elaborados pela parte autora, que apurou o valor de R$ 1.658,61, atualizado

para março de 1997. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Em síntese, alega que as diferenças restaram majoradas, pois espelharam a metade do salário mínimo, em

dissociação aos reais valores pagos (90% daquele valor) e sem a dedução do montante pago em junho de 1994, de

R$ 188,32, o que reduz a importância devida a R$ 54,70, atualizada para março de 1997.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Nesta Corte, a autarquia reitera os termos de sua apelação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Ante o falecimento da parte autora, foi devidamente regularizada a representação processual (fl. 74).

 

Versa esta demanda acerca do pagamento das diferenças previstas nos §§ 5º e 6º do artigo 201 da Constituição

Federal de 1988, consistentes no pagamento do salário mínimo no período entre a promulgação da CF/88 e a data

de entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, por força de seu artigo 145 (entre 6/10/88 e 4/4/91, inclusive).

Em Primeira Instância, a sentença condenou o INSS a "pagar ao autor um salário-mínimo mensal, a título de

aposentadoria, desde outubro de 1988 até abril de 1991, inclusive 13º salário, descontando-se os valores já

pagos administrativamente, com incidência de correção monetária desde a data em que o benefício deveria ter

sido pago corretamente, até a data de seu efetivo pagamento (Súmula 71 do TFR). Incidirão, ainda, juros de

mora a partir da citação. Porque sucumbente, arcará o réu com o pagamento de honorários advocatícios que fixo

em 10% do valor total da condenação devidamente corrigida."

 

Esta Corte deu parcial provimento ao recurso interposto pelo INSS, apenas para alterar o critério de correção

monetária, assim dispondo:

 

"Outrossim, a correção monetária, na situação em tela, é devida a partir do vencimento de cada prestação do

benefício, nos termos das leis ns. 6899/81, 8213/91, 8542/92 e 8880/94, bem como atendendo à Súmula nº 08

deste Egrégio Tribunal."

 

Extrai-se do decisum que devem ser deduzidos os valores pagos sob o mesmo título.

 

A parte autora iniciou a execução mediante os cálculos de fls. 79/80 do apenso.

2001.03.99.049462-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : STEVEN SHUNITI ZWICKER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTENOR CINTRAO e outros

: IDELVA SCALDELAI CINTRAO

: APARECIDA PITELLI CINTRAO

ADVOGADO : JOSE OSMAR OIOLI

SUCEDIDO : MANOEL ALVES CINTRAO falecido

No. ORIG. : 93.00.00065-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Compulsados os autos, verifica-se assistir razão ao INSS.

 

Quanto aos reais valores pagos na esfera administrativa, os extratos de fls. 10/11 do apenso revelam tratar-se de

benefício pago com base em 90% do salário mínimo de cada mês; portanto, as diferenças hão de espelhar apenas

10% do salário mínimo, em detrimento dos 50% adotados nos cálculos recorridos.

 

Esse entendimento encontra-se previsto no artigo 305 do Decreto n. 83.080/79, não comportando discussão.

 

Tratando-se do pagamento no âmbito administrativo, sua comprovação encontra-se no documento intitulado

CONSULTA DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DO ARTIGO 201 - CON201, bem como no

HISTÓRICO DE CRÉDITOS DE BENEFÍCIOS - HISCREWEB, ora juntados.

 

Em conclusão, nas circunstâncias apontadas, o cálculo apresentado, por ter extrapolado o título judicial passado

em julgado, encontra-se maculado por vício, corrigível a qualquer tempo, ex officio ou a requerimento das partes,

sem que daí resulte ofensa à coisa julgada ou violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa,

consoante uníssonas doutrina e jurisprudência.

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL.

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional, visando corrigir a alegada

lesão ao direito relativo a eventual erro material nos cálculos e a não oposição de embargos à execução não

constitui óbice ao ajuizamento da presente demanda.

No título executivo judicial inexiste determinação para revisar a renda mensal inicial - RMI dos autores do

processo de conhecimento, restando evidente a existência de erro material nos cálculos, o qual pode ser suscitado

a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a

qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez que não transita em julgado.

O título executivo judicial consiste no reajuste dos benefícios dos exequentes mediante a aplicação dos índices

inflacionários dos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90 e conforme dados constantes dos autos, os exequentes

aposentaram-se entre 26/09/91 e 06/05/93, portanto, em datas posteriores aos meses dos expurgos em questão,

sendo manifesta a inexigibilidade do título judicial.

Dada a inexigibilidade do título judicial, impõe-se o cancelamento do Precatório nº 1999.03.00.002631-6,

determinando-se a expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento.

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em conformidade com as previsões contidas no artigo 20

do CPC.

Matéria preliminar rejeitada. Apelação e recurso adesivo improvidos."

(TRF3, Processo:2002.03.99.022444-8 UF:SP, Relator Desembargadora Federal Leide Polo, Órgão Julgador

Sétima Turma, Data do Julgamento 13/12/2010, v.u., Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 17/12/2010, p. 899)

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ERRO DE

CÁLCULO.

- Os pagamentos administrativos devem ser objeto de desconto, sob pena de enriquecimento ilícito. Assim,

embora o INSS tenha inicialmente concordado com a conta de liquidação, não há que se permitir o

prosseguimento de execução fundada em demonstrativo eivado de vícios, em flagrante excesso de execução.

- A correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem em eventual trânsito em julgado. Sua

retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa

julgada.

- Cabível a ação anulatória proposta com fundamento no artigo 486 do Código de Processo Civil.

(...)

- Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá provimento, para determinar a elaboração de nova conta de

liquidação, considerando-se os pagamentos efetuados na via administrativa."

(TRF3, Processo: 2002.03.99.035784-9 UF:SP Relator Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Órgão Julgador

Oitava Turma, Data do Julgamento 06/12/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 16/12/2010, p.463)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA

JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo

contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte
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interessada.

2. Recurso conhecido e não provido."

(STJ, RESP 127426/SP, Relator Min. Edson Vidigal, decisão unânime, DJU 01/03/1999, p.356)

 

Outro não é o entendimento desta Corte, como denota a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

Contudo, não há como acolher os cálculos do INSS, pois, embora tenha feito uso dos índices oficiais previstos no

Provimento n. 24/97 do E. Conselho da Justiça Federal, desconsiderou os expurgos nele abarcados, cuja inclusão é

de consenso geral nos Tribunais.

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM

DESACORDO COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NOS MANUAIS DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA

FEDERAL. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. I. Verifico, de fato, a omissão por ter o v.

acórdão silenciado a respeito do conhecimento ou não da remessa oficial, bem como acerca dos critérios de

atualização monetária empregados no cálculo embargado. II. O INSS, como autarquia federal, não goza da

prerrogativa da remessa ex officio, prevista no inciso II do art. 475 do CPC, a qual somente é cabível em

processo de cognição. III. Assiste razão ao Instituto Nacional do Seguro Social quando assevera a aplicação,

para fins de correção monetária, dos critérios previstos no Provimento n° 24/97 da COGE da Justiça Federal da

3ª Região, porque, nas liquidações de valor em sentenças de ações previdenciárias, ainda que processadas

perante a Justiça Estadual, devem ser utilizados, para correção dos valores devidos, os índices prescritos nos

Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, que sofrem, de tempos em

tempos, atualizações. IV.(...) V. Embargos de declaração parcialmente providos, com efeitos infringentes."

(TRF 3ª Região, AC 440747, Processo 00860566119984039999, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, Décima Turma, CJ1 DATA: 24/01/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DIFERENÇAS

DECORRENTES DE AÇÃO DE REVISÃO. PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINSITRATIVO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%) E MARÇO DE 1990

(84,32%). JUROS. SELIC. HONORÁRIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO E

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DOS EMBARGADOS PARCIALMENTE PROVIDA. - Não

cabe remessa oficial em sede de execução de sentença, em face da que julga os embargos à execução.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Preliminar rejeitada. - Havendo nos autos prova do requerimento

administrativo de revisão do benefício, o qüinqüênio legal deve ser contado retroativamente à data de entrada do

respectivo pedido. Contudo, o requerimento administrativo acostado aos autos refere-se ao pedido de revisão da

pensão e não para atualização das diferenças da pensão, objeto desses autos. Dessa forma o termo a quo da

prescrição qüinqüenal é do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula n.°85 do STJ. - A jurisprudência do e.

Superior Tribunal de Justiça vem concedendo a inclusão de índices expurgados da inflação na liquidação do

débito decorrente de ações previdenciárias, por se tratar de verba alimentar corroída em seu poder de compra

pela inflação. - Não há qualquer ofensa à regra da contrapartida, prevista no art. 195, § 5o, da CF/88, pois não

se trata de criação, majoração ou extensão do valor dos benefícios, mas mera recomposição do valor aquisitivo

da renda mensal perante a inflação da época. - São devidos, além dos oficiais, tão-somente os índices expurgados

do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%), nos termos da jurisprudência majoritária e do

Provimento nº 24/97. - Os juros moratórios, computados na apuração do débito decorrente de ação

previdenciária, devem ser calculados de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma
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decrescente para aquelas vencidas após tal ato processual. Devem incidir à taxa de 0,5% (meio por cento) até a

entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e após, à taxa de 1% (um por cento), nos termos do

artigo 406 deste diploma. - A Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos

Federais e embute, na sua composição, correção monetária e juros, e não se presta para atualização de

diferenças decorrentes de revisão de benefício previdenciário. - Remessa oficial não conhecida. Recursos

conhecidos. Agravo retido dos embargados e Apelação do INSS improvida. Apelação dos embargados

parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, AC 741176, Processo 200103990500976, Relator Juiz convocado Rodrigo Zacharias, Sétima

Turma, DJU DATA:18/04/2007 PÁGINA: 499

 

Ademais, o INSS considerou maio de 1994 como marco inicial dos juros de mora, em detrimento de novembro de

1993, data da citação.

Quanto aos honorários advocatícios, os valores pagos a esse título na via administrativa, durante a tramitação do

processo, não poderão ser excluídos da base de cálculo da verba honorária fixada no julgado.

Nesse sentido, as decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE NA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do STJ pacificou a matéria no sentido de que os valores pagos na via administrativa durante

o curso da ação de conhecimento não podem ser compensados da base de cálculo dos honorários fixados naquela

fase processual.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1265835/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, v.u., julgado

em 18/10/2011, DJe 24/10/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 8.880/94. CONVERSÃO

SALARIAL EM URV. LEI Nº 9.421/96. LIMITAÇÃO TEMPORAL. NÃO INCIDÊNCIA. LEI Nº 10.475/02.

INOVAÇÃO. APRECIAÇÃO INCABÍVEL. VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS A

CITAÇÃO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.

1. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIs 2.321/DF e 2.323/DF, decidiu que o

percentual de 11,98%, resultante de erro no critério de conversão dos vencimentos em URVs, não pode ser

considerado como reajuste ou aumento de vencimentos, mas mero acertamento para recomposição estipendiária

que não pode ser suprimido, sob pena de indevida diminuição do estipêndio funcional, superando a limitação

temporal estabelecida no julgamento da ADI n.º 1797/PE.

2. É inviável a apreciação da questão relativa à limitação temporal em face da edição da Lei 10.475/02, por se

tratar de inovação em agravo regimental, estranha à matéria posta no recurso especial.

3. Os valores pagos administrativamente ao autor após a citação na ação de conhecimento não podem ser

subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1128287/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, v.u., julgado

em 28/06/2011, DJe 03/08/2011)

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, cálculos integram esta decisão, em substituição àqueles

acolhidos, os quais somam R$ 198,09, com atualização para março de 1997, já incluída a verba honorária.

Assim, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso

interposto pelo INSS, para, nos termos expendidos, fixar o quantum devido conforme acima.

Sucumbentes as partes, não há condenação em honorários advocatícios, até porque a parte autora litiga sob o pálio

da justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003571-64.2002.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LEOZINA GUEDES DA ROSA DE ALMEIDA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 96/98 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 102/104, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao argumento de que restaram

comprovados os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

2002.61.83.003571-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : LEOZINA GUEDES DA ROSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALMIR BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     680/1134



IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 07 de maio de 2002 e o aludido óbito, ocorrido em 13 de dezembro de

1991, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 09.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da CTPS de fls.

78/80, que o último vínculo empregatício do falecido deu-se no período de 12 de dezembro de 1990 a 05 de

janeiro de 1991, ou seja, por ocasião do falecimento, Edson Pereira encontrava-se no período de graça previsto no

art. 15, II da Lei de Benefícios.

No que se refere à dependência econômica, a Certidão de Óbito deixou assentado que Edson Pereira residia na

Rua Espírito Santo Dourado, nº 691, em São Paulo - SP, mesmo endereço declarado pela autora na exordial e

constante na procuração de fl. 04.

Ademais, os depoimentos acostados às fls. 72/74, colhidos em audiência realizada em 06 de agosto de 2003,

confirmaram que seu falecido filho com ela coabitava ao tempo do falecimento. Senão, vejamos:

A testemunha Maria Emília da Silva, ouvida às fls. 72/73, afirmou que:

"Que conhece a autora há quase cinqüenta anos pois são viznhas desde o casamento da autora; que conheceu

também o filho da autora; que o filho da autora trabalhava mas não se lembra em que; que a autora nunca

trabalhou; que o marido da autora foi a abandonou quando o filho do casal ainda era pequeno; que não se

lembra há quanto tempo faleceu o filho da autora, mas pode afirmar que faz muito tempo; que não sabe dizer

como a autora se sustenta atualmente; que não frequenta a casa da autora; que a autora se casou pela segunda

vez; que o filho do primeiro casamento; que não sabe dizer se omarido mopra com a autora".

A testemunha Jussara de Paula, em seu depoimento de fl. 74, asseverou que:

 

"Que conhece a autora há vinte e um anos pois são vizinhas; que tinha quatorze anos na época, PR isso não se

lembra muito bem quem mudou para o local em primeiro lugar, se ela ou a autora; que conheceu o marido da

autora de vista e acredita que seu nome é Antonio; que se lembra do filho da autora; que a autora tem quatro

filhos todos mais ou menos de sua idade, sendo que é amiga de uma das filhas; que não se recorda se o segurado

era mais velho ou mais novo que ela; que se recorda que o segurado trabalhava, mas não sabe dizer em que; que

a autora trabalhava há muitos anos cuidando das crianças do bairro tendo, inclusive, cuidado de seu filho que

hoje tem seis anos; que o marido da autora não mora mais com ela; que não sabe dizer como a autora se

sustenta; que duas filhas da autora moram no mesmo terreno com suas família sendo que a autora tem ao todo

três netos, que vivem no mesmo local; que por morarem no mesmo terreno, acredita que as filhas ajudem a

autora embora não com um valor fixo. Que a autora vive sozinha, isto é, não tem nenhum companheiro".

Acerca da comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, assim já se pronunciou o

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.
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COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(STJ, 5ª Turma, RESP 720145/RS, Ministro José Reinaldo da Fonseca, DJU 16/05/2005, p.408).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, RESP 296128/ SE, Ministro Gilson Dipp, DJ 04/02/2002, p.475).

 

Ademais, entendo que pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a

existência de colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família.

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula

nº 229, com o seguinte teor:

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, o dies a quo

deve ser a data do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal, nos moldes da redação original do art. 74 que

dispunha:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".

 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA

- CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA. 

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao

tempo em que ocorreu o falecimento do segurado. 

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p.

397).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO.

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na

sua redação original).

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do

direito à percepção da pensão por morte, a data do requerimento administrativo, só considerado pela norma

posterior, induvidosamente irretroativa.

3. Recurso improvido".

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442).

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação
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ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a LEOZINA GUEDES DA ROSA DE

ALMEIDA, com data de início do benefício - (DIB: 13/12/1991), respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, com

efeitos financeiros a contar de 28 de novembro de 1997.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar parcialmente

procedente o pedido, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018360-95.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que julgou extinta esta execução, nos termos do art. 794, I, do

CPC.

O exequente requer a reforma da sentença, sob a alegação de haver saldo em seu favor a título de juros moratórios

e atualização monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Tem-se que o § 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, em 5 de outubro de 1988,

estabelecia:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão

atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

 

A Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000, alterou a norma inserta neste parágrafo, que passou a

2004.03.99.018360-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DELCINO SERON (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : OSWALDO SERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00081-4 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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ter a seguinte redação:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." 

Ao cotejar os dois textos, pode-se verificar que, enquanto a redação original previa que os débitos apresentados

até 1º de julho fossem atualizados nesta data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de

atualização, o novo texto, além de determinar a atualização quando do pagamento dos valores, no exercício

seguinte, faz menção expressa à atualização meramente monetária.

Com o advento da Emenda Constitucional n. 62/2009, o § 5º do art. 100 da CF também se reportou à atualização

meramente monetária dos valores pagos dentro do prazo constitucional.

 

"§ 5º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente."

 

Nessa esteira, o Colendo Supremo Tribunal Federal entende não serem devidos juros moratórios no período

compreendido entre a "data de expedição" e a do efetivo pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza

alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de

inadimplemento por parte do Poder Público.

Nesse sentido, para exemplificar, pode ser citado o julgado do Recurso Extraordinário n. 298.616-SP, proferido

pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal e, atualmente, a Súmula vinculante n. 17:

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

 

Assim, se efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto ou, mesmo que dentro do prazo, em

montante inferior ao devido, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte

àquele previsto no citado artigo 100 da CF.

A propósito:

 

"DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À

REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou

seja, ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo,

a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

(...) 

8. Recurso Especial improvido, haja vista os motivos ensejadores da manifesta preclusão." 

(REsp 699.307/SP, Processo: 2004/0154190-0, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 10/10/05 p.

242, RNDJ 73/99) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO

ACÓRDÃO - TEMPESTIVIDADE - EQUÍVOCO QUANTO À MATÉRIA JULGADA - MORATÓRIA DO ART. 33

DO ADCT - PAGAMENTO A MENOR - OCORRÊNCIA DE MORA - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS -

EFEITO MODIFICATIVO. 

(...) 

2. Verificação de equívoco no acórdão embargado, ao considerar que se tratava de aplicação de juros de mora

em precatório complementar, quando a questão discutida dizia respeito com a incidência desses juros, em caso

de inadimplência da Fazenda Pública, no pagamento das prestações anuais previstas no art. 33 do ADCT, ponto

em que o acórdão recorrido julgou em consonância com a jurisprudência dominante do STF. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no REsp 656.858/SP, Processo: 2004/0055370-6, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u.,

DJ 6/6/05 p. 278) 
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Transcrevo excerto do voto da Ministra Eliana Calmon, no processo acima indicado, que bem ilustra a questão:

 

"Equivocou-se o aresto quando decidiu sobre a incidência de juros de mora em precatório complementar e deu

parcial provimento ao recurso especial, aplicando a jurisprudência dominante desta Corte acerca daquela

matéria. 

Discute-se, na verdade, sobre a incidência de juros de mora quando há atraso no pagamento das prestações

anuais previstas no art. 33 do ADCT, configurando-se a inadimplência por parte da Fazenda Pública, situação

retratada no acórdão recorrido, razão pela qual não há que se falar em falta de prequestionamento. 

Observo que se trata de devolução dos valores indevidamente retidos a título de ICM entre agosto/80 a julho/83,

tendo sido determinado o pagamento em oito parcelas, nos termos do art. 33 do ADCT. 

Segundo se abstrai das decisões proferidas nos autos, foram pagas no vencimento, mas a menor a 1ª, 2ª, 4ª e 5ª

parcelas e pagas com atraso e a menor a 3ª, 6ª, 7ª e 8ª parcelas. Em relação a essas últimas, concordou a

Fazenda com a incidência de juros de mora, mas insurgiu-se contra tais juros relativamente ao pagamento da 1ª,

2ª, 4ª e 5ª parcelas, limitando-se o julgamento no Tribunal de origem a essa questão. 

Entendo, nesse ponto, que o acórdão recorrido não merece reparo pois, ao confirmar a decisão de primeiro grau,

adotou orientação consentânea com a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme

precedentes invocados pelo recorrente. 

Efetivamente, se houve pagamento a menor, embora na data do vencimento, incorreu a devedora em mora, o que

justifica a incidência de juros moratórios sobre a diferença paga a destempo. 

Assim, acolho os embargos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

 

Nesse mesmo passo, o § 12 do art. 100 da CF, incluído pela Emenda Constitucional n. 62/2009, é claro no sentido

de que a incidência de juros tem a finalidade de compensação de mora no pagamento do precatório:

 

"§ 12 - A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após

sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros

compensatórios."

 

Por outro lado, resta o questionamento sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por

ocasião do depósito da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em

julgado, especificamente no período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a

inclusão do crédito requisitado no orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos

índices de correção monetária aplicáveis na atualização do valor requisitado.

Isso, porque os diversos Tribunais do País estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição

do precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia

quem defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação.

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos

valores requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários pela

UFIR/IPCA-E, aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser dimensionado nos

mesmos períodos nos quais é analisada a questão dos juros em continuação.

Assim ocorre porque a Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas quantias, sem a

inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das requisições de pequeno valor

(RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção monetária.

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI n. 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13/12/2005, DJ

3/3/2006, p. 76, RTJ 199-01/416) 
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No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 4/12/2007, DJe

31/1/2008, public. 1/2/2008) 

 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte:

 

"1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I -

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja,

via precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada

após a edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição

Federal. Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição

de pagamento complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em

sessenta dias, sendo inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores

requisitados tão somente até a data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-

se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região e, a partir de então, o IPCA-E, conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de

Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição

Federal. 2. Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o

Plenário desta Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº.

305.186/SP, sessão de 17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da

redação original do referido artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica,

tal entendimento conduz às seguintes conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros

moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder

Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no

prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada

estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios sobre a

parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº.

8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido,

julgados desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de

fato na decisão agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso

extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros

moratórios, em conta de atualização, no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a

expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no

art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso.

Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte

confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min.

ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". No caso dos autos, o

período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois tem seu termo

inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de julho).

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida

pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por
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ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos

arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em

agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as

datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR

MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art.

557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do

recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a

data-base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19

de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE n. 531.843/SP, DJe 14/3/2008, public. 17/3/2008) 

 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (in verbis):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE

DENTRO DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível

nas hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional

(art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do

mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão

os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o

registro do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ

29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j.

12/8/2008, DJE 11/9/2008) 

 

Aliás, a questão da correção monetária foi decidida mediante a concordância da grande maioria da Seção

Especializada do C. Superior Tribunal de Justiça, ao votar o REsp n. 1.102.484/SP, com acórdão publicado em

20/5/2009 e transitado em julgado em 24/6/2009.

É o que se infere da seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E. 
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3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." 

(STJ, Terceira Seção, Recurso Especial nº 1.102.484-SP, por maioria, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima,

vencida Ministra Maria Thereza da Assis Moura, data de julgamento 22/4/2009, DJE 20/5/2009) 

Nesse passo, devem ser utilizados a UFIR e, depois de sua extinção, o IPCA-E do IBGE, como critérios de

atualização do valor requisitado, a partir da data da conta de liquidação.

Cumpre consignar que, atualmente, incide o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal (IPCA-E/IBGE, nos precatórios das propostas orçamentárias de 2001 a 2010, e índice

oficial da remuneração básica da caderneta de poupança, divulgado pelo BACEN - TR, nos precatórios a partir da

proposta orçamentária de 2011).

Nesse passo, este Egrégio Tribunal Regional Federal, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, no

julgamento dos Embargos Infringentes n. 766.156, processo n. 2002.03.99.000156-3, ocorrido em 26 de março de

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da

não incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação, com o depósito efetuado

corretamente e no prazo constitucional.

Curvo-me, então, ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste Egrégio

Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração

dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de

pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E/TR,

conforme exposto.

No entanto, se não for integral o valor depositado ou o pagamento se der fora do prazo constitucionalmente

previsto, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no

citado artigo 100 da CF.

Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor do principal atualizado, evitando-

se a aplicação de juros sobre juros.

In casu, segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, verifica-se que o depósito referente à requisição de pagamento está dentro do prazo legal e foi

efetuado devidamente atualizado, nos termos acima arrolados.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

moldes da fundamentação desta decisão.

Oportunamente, remetam-se à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024157-18.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto por SEBASTIÃO ARAÚJO em face de decisão monocrática do relator (fls.

244/248) que negou seguimento ao agravo retido do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, bem como deu

parcial provimento à apelação da autarquia.

 

Alega o autor, em síntese, que a decisão monocrática não considerou o laudo pericial a fls. 47/80 do apenso, cujo

2005.03.99.024157-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO ARAUJO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 02.00.00182-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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teor aponta o exercício de atividades laborativas sujeitas a ruído acima do permitido por lei.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, consigno que apreciação da prescrição e decadência não merece reparos, de modo que nesta parte a

decisão deve ser mantida.

 

No entanto, em relação ao reconhecimento do período de labor especial, deve ser considerado o laudo pericial

acostado a fls. 47/80 do apenso, de modo que a decisão monocrática deve ser parcialmente reconsiderada,

valendo-se do juízo de retratação a que se refere o art. 557, § 1°, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, a jurisprudência se firmou no sentido de que a norma prevista no art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91,

permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida pela 15ª reedição da Medida Provisória 1.663 não

foi mantida quando da sua conversão na Lei nº 9.711/98, permanecendo a possibilidade legal de conversão de

tempo especial em tempo comum e sua soma, em qualquer período, inclusive para atividades prestadas após

28.05.1998.

 

Nesse sentido, transcrevo, a título exemplificativo, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

2. Precedentes do STF e do STJ.

(REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe

05/04/2011)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe

23/03/2009)

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade exercido sob condições especiais, o próprio INSS reconheceu, por

força do disposto no art. 70, § 1º, do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a

redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que "a caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço

". Por sua vez, o § 2º deste dispositivo explica que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período".

 

Da leitura desses parágrafos, depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial.

 

Quanto a isso, o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

47/2005, dispõe que é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. Destarte, não pode existir limitação temporal ao

reconhecimento do exercício de atividade especial.
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Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,

salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal já adotou esse entendimento, consoante se verifica na seguinte ementa de acórdão:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - Havendo início de prova material corroborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de

serviço cumprido na qualidade de rurícola, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79.

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37 (trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por

tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento

traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99.

VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507)

 

Também nesse sentido se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, consolidada na sua

Súmula nº 09, que dispõe:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

 

Na hipótese dos autos, o tempo de trabalho exercido sob condições especiais realizado nos períodos de 23/01/95 a

5/01/66, de 01/06/66 a 25/01/67, de 05/05/67 a 15/12/67, de 14/05/68 a 25/11/68 e de 12/05/69 a 20/11/79, nos

quais o autor exerceu a função de servente de usina no setor de moendas, restou comprovado pelo laudo acostado

a fls. 63 do apenso, que atestou a presença de ruído em nível superior ao previsto na legislação vigente na data da

prestação do serviço (Decreto 53.831/64 - 80 decibéis).

 

Do mesmo modo, o formulário de informações sobre as atividades exercidas em condições especiais acostado a

fls. 46 indica que o autor encontrava-se sujeito a agentes agressivos de modo habitual e permanente, fazendo jus

ao reconhecimento dos períodos acima mencionados como especial.

 

Nesse aspecto, consigno que a questão debatida nos autos é objeto da Súmula nº 29 da Advocacia-Geral da União,

que assim dispõe:

 

Atendidas as demais condições legais, considera-se especial , no âmbito

do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis

desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então.

 

Portanto, deve ser reconhecido como especial o tempo de serviço prestado nos períodos de 23/01/95 a 5/01/66, de

01/06/66 a 25/01/67, de 05/05/67 a 15/12/67, de 14/05/68 a 25/11/68 e de 12/05/69 a 20/11/79, convertendo-os

para comum, utilizando-se do multiplicador 1,40, para que sua renda mensal inicial seja recalculada, nos termos
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do art. 52 da Lei 8.213/91, a partir da data de concessão do benefício.

 

A propósito, trago, a título ilustrativo, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO . TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão , para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007).

Agravo regimental desprovido.

(AGRESP 1150069, Proc. nº 200901404487, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 18/05/2010, v.u., DJe

07/06/2010)

 

Além disso, não prospera a alegação do INSS de que o termo inicial do benefício deve ser a citação nesta

demanda, visto que o segurado não teria instruído o processo administrativo a contento, de forma a afastar a culpa

da autarquia pelo erro no enquadramento da atividade.

 

O laudo que comprova o exercício de atividade especial integra o robusto acervo probatório contido no

procedimento administrativo (em apenso aos autos principais), levando a conhecimento da autarquia a presença

dos requisitos indispensáveis para o seu reconhecimento no momento da concessão do benefício previdenciário.

 

Destarte, o termo inicial deve coincidir com data de início do benefício, observando-se, contudo, a prescrição

quinquenal das parcelas que precedem o ajuizamento desta demanda.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil.

A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados na sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, à luz do que dispõe o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e a jurisprudência da Nona Turma

desta Corte, observando-se, outrossim, a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, RECONSIDERO em parte a decisão agravada, para: (i) NEGAR SEGUIMENTO ao agravo retido,

com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil; e (ii) DAR PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, ao reexame necessário e ao recurso adesivo do autor, nos termos do § 1º-A do mesmo

dispositivo legal, considerando como especial os períodos de 23/01/95 a 5/01/66, de 01/06/66 a 25/01/67, de

05/05/67 a 15/12/67, de 14/05/68 a 25/11/68 e de 12/05/69 a 20/11/79, aplicando-se, ainda, a Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça em relação aos honorários advocatícios, e o Provimento nº 134/10, do Conselho da

Justiça Federal, no que tange às parcelas vincendas.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do
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benefício de aposentadoria em nome do segurado SEBASTIÃO ARAÚJO e Renda Mensal Inicial - RMI em valor

a ser calculado na forma da legislação, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047436-33.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 47/48, que julgou parcialmente

procedentes estes embargos e determinou o prosseguimento da execução segundo os cálculos elaborados pela

contadoria judicial, que apurou o valor de R$ 52.800,81, atualizado para dezembro de 2003. Ante a sucumbência

recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em síntese, alega excesso de execução, razão pela qual requer o provimento integral dos embargos, com

acolhimento dos cálculos por ele apresentados, no importe de R$ 18.570,19, atualizado para dezembro de 2003.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Instada a manifestar-se perante este Tribunal acerca do total que entende devido, a autarquia formula proposta de

acordo, com mantença da RMI apurada pela contadoria (R$ 736,54) e do total de R$ 22.000,00, posicionado para

dezembro de 2003 (R$ 20.500,00 para o exequente e R$ 1.500,00 de verba honorária), o qual, apesar de ser pouco

inferior àquele apontado pela parte nos autos principais (R$ 23.876,56), não comporta acolhimento pela sentença

recorrida, por causar ofensa ao princípio da correlação. 

 

No caso de recusa a essa proposta, sustenta a ocorrência de erro material, por ter a parte autora mantido vínculo

empregatício até fevereiro de 2001, o que impede a integração aos cálculos. Ademais, afirma ter a contadoria

deixado de observar a Súmula n. 111 do STJ. Por fim, requer a compensação da sucumbência do embargado com

o débito por ela devido.

 

Apesar da intimação, não houve manifestação nos autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2005.03.99.047436-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULMIRA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : MEIRE NALVA ARAGAO MATTIUZZO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 00.00.00121-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, destaco o não cabimento do reexame necessário nestes embargos à execução, segundo orientação

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO . MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258)

 

Passo à análise do mérito.

 

A decisão de primeiro grau condenou a autarquia ao pagamento da "aposentadoria por invalidez, no valor de um

salário mínimo por mês, desde a data da citação, bem como no pagamento dos respectivos abonos anuais. As

prestações e os abonos anuais em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, devidamente corrigidos a partir

das datas em que deveriam ter sido pagas. Juros de mora também a partir da citação. Tratando-se de beneficiário

de assistência judiciária gratuita, não há custas a serem reembolsadas pela autarquia sucumbente". Ademais,

condenou-a, também, "no pagamento das despesas processuais comprovadas, bem como dos honorários

advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação, com base no artigo 20,

parágrafo 3º, alínea "c", do CPC, excluindo-se as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111, do superior

Tribunal de Justiça."

 

Esta Corte deu parcial provimento ao recurso adesivo intentado pela parte autora, bem como à apelação do INSS e

à remessa oficial; ao autor, para que a RMI fosse apurada nos termos do disposto no artigo 44 da Lei n. 8.213/91,

não podendo ser inferior ao salário mínimo; ao INSS, para isentá-lo das custas e despesas processuais. No mais, a

sentença foi mantida.

Trata-se, pois, de aposentadoria por invalidez concedida a partir da citação, em 25/9/2000.

A parte autora apresentou cálculos às fls. 185/187 do apenso, com os quais apurou o valor de R$ 23.876,56,

atualizado para 30/11/2003, cuja citação do INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, deu ensejo a estes embargos.

A alegação de ofensa ao princípio da correlação, pelo INSS, não merece ser acolhida, por tratar-se de evidente

erro material, corrigido de ofício e em qualquer grau de jurisdição, a teor do que dispõe o artigo 463, inciso I, do

CPC.

Releva notar que o total apurado pela contadoria judicial mostrou-se superior àquele obtido pelo embargado, em

virtude de ter considerado a RMI segundo os ditames do artigo 44 da Lei n. 8.213/91, mediante a correção

monetária de todos os salários de contribuição comprovados nos autos principais.

A renda mensal inicial apurada pelo contador judicial espelha o decisum, à medida que sua apuração se coaduna

com a legislação de regência.

Afinal, a incorreção na renda mensal inicial, base das diferenças, vicia todo o cálculo, acarretando a não inclusão

de parcelas devidas. 

Nesse sentido, colaciono as seguintes decisões (g.n.):

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO PELO VALOR APURADO PELA CONTADORIA JUDICIAL NÃO IMPUGNADO PELO

EXECUTADO. EXCLUSÃO DE PARCELAS DEVIDAS.

I. Se o contador judicial apurar valor superior ao apontado pelo credor, não há óbice ao acolhimento de tais

cálculos, sob pena de se ensejar o enriquecimento ilícito do devedor, não se conferindo à decisão o vício de ultra

petita, uma vez que o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial é o que melhor espelha o título executivo, até

porque não houve qualquer oposição justificada do INSS à sua adoção. Precedentes desta Corte. II. A exclusão

de parcelas devidas, por omissão ou equívoco, é considerada como erro material, que nunca transita em

julgado e que pode e deve ser corrigido a qualquer tempo. III. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 379858, AI 00262989220094030000, Rel. Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     693/1134



Walter do Amaral, Décima Turma, DJF3 Judicial 1- DATA:06/10/2010- p. 983)

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTÁRIA. MEMÓRIA DE CÁLCULO. CITAÇÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. RECÁLCULO PELO CONTADOR. ALTERAÇÃO EM PREJUÍZO DO EMBARGANTE.

IMPOSSIBILIDADE.

I - Após o ajuizamento dos embargos à execução, não pode o Juízo acatar recálculo feito pelo contador, em

prejuízo do embargante, salvo em face de ocorrência de erro material ou para adequar a memória de cálculo à

decisão exeqüenda.

II - Caso em que se incluiu índices, alterou-se data e excluiu-se o limite-teto, sem previsão sentencial, duplicando

o crédito constante da memória de cálculo apresentada pelo próprio credor.

III - O salário-de-benefício está limitado, no seu valor, ao limite máximo do salário-de-contribuição, na data do

início do benefício.

IV - Recurso conhecido e provido."

(REsp 408.220/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p.

229)

 

Nesse diapasão, não há como acolher os cálculos do INSS de fls. 14/17, como pugnado em seu recurso, pois

embasados em RMI equivocada, desvinculada do título judicial.

Já quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios, a pretensão do apelante encontra eco na r. sentença

prolatada na fase de conhecimento, a qual, de forma expressa, excluiu as prestações vincendas, fazendo menção à

Súmula 111 do STJ (fl. 82. do apenso), não observada pela contadoria (fls. 30/31).

Por fim, cabe análise sobre a possibilidade de inclusão, nos cálculos, de período em que a parte autora manteve

vínculo empregatício.

O Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS acostado às fls. 71/73, noticia ter a parte autora laborado no

período de 25/9/2000 a 5/2/2001, albergado na condenação.

Sabidamente, essa espécie de benefício tem como pressuposto a incapacidade total e permanente para o

desempenho de qualquer atividade que garanta a subsistência, conforme previsto no artigo 42 da Lei n. 8.213/91 (

in verbis):

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Tal incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 501.859/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/02/2005,

DJ 09/05/2005, p. 485) 

 

O requisito de afastamento total e permanente do desempenho de atividade laborativa é de suma importância para

a manutenção dessa espécie de benefício, tanto que a Lei n. 8.213/91 reservou um artigo para o caso de retorno

voluntário à atividade e consequente cancelamento do benefício (in verbis): 

 

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.

 

Tendo o decisum se baseado em premissa que não mais subsistiu no período de labor (de 25/9/2000 a 5/2/2001) -

nova situação fática -, não há como mantê-lo nessa parte. 

 

A situação em tela encontra previsão no inciso VI do artigo 741 do Código de Processo Civil, não se podendo
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alegar ofensa à coisa julgada, por ter havido mudança superveniente da relação jurídica, cuja observância decorre

de lei.

 

Nesse sentido (g.n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC -

APLICAÇÃO EXTENSIVA - ANULAÇÃO DA SENTENÇA - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO -

INACUMULATIVIDADE DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM RELAÇÃO DE EMPREGO

CONCOMITANTE - FATO MODIFICATIVO PREVISTO NO ART. 741, VI, DO CPC - APELAÇÃO DO INSS

PROVIDA - EMBARGOS À EXECUÇÃO PROCEDENTES - JUSTIÇA GRATUITA. - Sentença despida de

fundamentação à luz de alegação relevante do embargante. Anulação, com base no artigo 93, IX, da Constituição

Federal. - Não obstante, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, aplicado extensivamente, deve ocorrer o

julgamento da lide desde logo, por ocasião desta apelação. - Na ação de conhecimento, o INSS foi condenado a

conceder aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, tendo operada a coisa julgada. - Porém,

consta que o autor recebeu auxílio-doença e teve relação empregatícia durante todo o período que abrange as

parcelas vencidas a título do benefício concedido judicialmente. - Diante disso, não será possível permitir o

pagamento do benefício, sob pena de atentar às regras da previdência social, notadamente a prevista no art. 59

da Lei nº 8.213/91. - Com efeito, tais fatos modificativos da relação jurídica, deverão ser levados em linha de

conta, à luz do disposto no art. 741, VI, do Código de Processo Civil. - A parte embargada está isenta do

pagamento de honorários de advogado, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (artigo 5º, inciso

LXXIV, da Constituição Federal). - Embargos à execução julgados procedentes, com extinção da execução, ante

a inexistência de valores a serem recebidos."(AC 00262456320044039999, JUIZ CONVOCADO RODRIGO

ZACHARIAS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU DATA:06/03/2008 PÁGINA: 482)

 

Dessa orientação se afastou a decisão recorrida, cabendo a sua reforma.

Ante o princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o critério de apuração dos juros de mora adotado

nos cálculos recorridos, no percentual de 6% ao ano a partir da citação, sem alterá-lo a partir de entrada em vigor

do novo Código Civil.

 

Nesse sentido (g.n.):

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ERRO

MATERIAL - PERÍODO ESPECIAL RECONHECIDO PELO INSS DE 08.08.1983 A 03.10.1983. I. O período de

28.03.1983 a 01.08.1983 deve ser computado como tempo comum, eis que o período reconhecido pela autarquia

como especial é o imediatamente posterior, de 08.08.1983 a 03.10.1983. II. Considerando todas as contagens

efetuadas pelo INSS, as condições especiais reconhecidas na tabela e aquelas reconhecidas pela 5ª Câmara de

Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, os períodos anotados no CNIS, mais o período

especial aqui reconhecido, de 01.02.1994 a 21.03.1994, até a edição da EC-20, conta o autor com 31 (trinta e

um) anos, 7 (sete) meses e 3 (três) dias de trabalho, tempo superior ao reconhecido no Acórdão embargado. III.

Ausente recurso do autor, e ante a vedação da reformatio in pejus, mantida a contagem de tempo de serviço do

autor apurada no voto, de 31 (trinta e um) anos, 1 (um) mês e 15 (quinze) dias. IV. Embargos de declaração do

INSS parcialmente acolhidos.

(Apelação/Reexame Necessário 1492213, Processo 2005.63.03.016421-0, Relator Desembargadora Federal

Marisa Santos, Nona Turma, DJF3 CJ1 DATA: 24/09/2010, p. 864)

 

Impõe-se o refazimento dos cálculos.

 

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos nesta decisão, os quais a integram.

 

Fixo, portanto, a condenação no valor de R$ 41.891,99, atualizado para dezembro de 2003, já incluídos os

honorários advocatícios.

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, rejeito a preliminar suscitada e, nos termos desta decisão,

nego provimento à apelação interposta pelo INSS, afastando, porém, os cálculos acolhidos, em face de erro

material evidente. Em consequência, fixo o quantum devido conforme acima. 
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Mantenho a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários de seus patronos, até porque a

parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005123-96.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 16/33).

 

O INSS renunciou ao direito de recorrer (fls.96).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa. Condenou o (a) autor(a) ao pagamento da verba honorária, suspendendo a execução nos termos do art.

12 da Lei 1060/50. Revogou a tutela antecipada (fls.87).

 

Sentença proferida em 25.08.2009.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e definitiva para o exercício de qualquer

atividade laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos legais para a concessão da aposentadoria por

invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

2005.61.06.005123-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : APARECIDA FERRACINI AYORA

ADVOGADO : PEDRO DEMARQUE FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051239620054036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido conforme documentos do CNIS (fls. 22/28).

 

Na data do requerimento administrativo, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 68/85 comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artrose em coluna lombar,

cervical e joelhos". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e temporariamente incapacitado(a)

para o trabalho. O expert não descartou a possibilidade de reabilitação profissional.

 

Logo, a cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento previsto

no art. 62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099) 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (13.01.2005/fls.29), observada a

prescrição quinquenal.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do

requerimento administrativo (13.01.2005), devendo ser observada a prescrição quinquenal, até a conclusão do

processo de reabilitação profissional. Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas

incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo juros moratórios 0,5% ao mês, contados da

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão
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acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as

despesas efetivamente comprovadas.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: APARECIDA FERRACINI AYORA 

CPF: 062.376.018-56

DIB: 13.01.2005 (requerimento administrativo/fls.29)

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004048-25.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades

exercidas de 19.05.1980 a 26.08.1998, e fixando os honorários advocatícios em 10% do valor da causa,

ressalvando a regra da sucumbência recíproca e o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor apela, sustentando haver completado 35 anos de tempo de serviço até o pedido administrativo, em

01.02.2005, e pede a concessão do benefício.

 

Apela o INSS, alegando não haver prova da natureza especial das atividades, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

2006.61.26.004048-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VLADENIR SARCETTI BLASQUE

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal
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entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.
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(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 19.05.1980 a 01.02.2005, o autor juntou perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 33/34), formulários específicos e laudo técnico (fls. 51/53).

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Assim, a natureza especial das atividades a partir de 19.05.1980 pode ser reconhecida até 05.03.1997, ocasião em

que o nível de ruído exigido passou a ser de 90 decibéis.

 

Portanto, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (01.02.2005), conta o autor com 35 anos, 4 meses e

5 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Entretanto, considerando que somente nestes autos o autor apresentou o laudo técnico, comprovando a exposição

a agente agressivo, os efeitos financeiros devem ocorrer a partir da citação - 17.08.2006.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO às apelações para reformar a sentença, reconhecer a natureza

especial das atividades exercidas de 19.05.1980 a 05.03.1997 e julgar procedente o pedido, condenando o INSS ao

pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação - 17.08.2006, com correção monetária

na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de
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juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: VLADENIR SARCETTI BLASQUE

CPF: 005.882.978-44

DIB: 17.08.2006

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044379-36.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, ressalvando os termos do art. 12 da Lei

1.060/50.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural, desde 1968, por meio das provas materiais

juntadas e dos depoimentos colhidos e pede, em conseqüência, a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

2007.03.99.044379-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : OSVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00143-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou certificado de dispensa de incorporação, datado de 20.11.1969, e

certidão de casamento, celebrado em 28.04.1973, documentos onde se declarou lavrador.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Embora tenha se declarado lavrador por ocasião do casamento, tal assertiva se mostra inverídica, tendo em vista

que na época tinha vínculo de trabalho com Frigorífico Ribeirão Preto S/A, na condição de servente (fls. 20).

 

As testemunhas corroboraram razoavelmente o trabalho rural do autor (fls. 113/114).

 

Assim, tendo em vista o certificado de dispensa de incorporação e os testemunhos, viável o reconhecimento do

tempo de serviço rural de 01.01.1969 a 31.05.1970, uma vez que tem vínculo de trabalho urbano a partir de

01.06.1970.

 

Considerando que em 08.05.1971 o autor voltou a ter vínculo de trabalho rural, viável o reconhecimento do tempo

de serviço rural até 31.03.1973 pois, a partir de 20.04.1973 passou a ter somente vínculos urbanos.
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Não é possível reconhecer o trabalho rural durante os intervalos de trabalho urbano, pois não existem provas

materiais do retorno às lides rurais nos demais períodos.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Considerando o ano em que foi ajuizada a ação - 2004 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 138 meses, ou seja, 11 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano e os recolhimentos

previdenciários somam mais de 13 anos.

 

Tendo em vista as várias rasuras nas datas de admissão e demissão dos vínculos anotados nas CTPS, o autor foi

instado a apresentar as carteiras originais, porém, quedou-se inerte.

 

Portanto, os vínculos rasurados e não comprovados no CNIS (doc. anexo) foram excluídos da contagem de tempo

de serviço do autor.

 

Assim, conforme tabelas anexas, até o ajuizamento da ação (20.10.2004), o autor tem 18 anos, 2 meses e 12 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado nos períodos de 01.01.1969 a 31.05.1970 e

de 08.05.1971 a 31.03.1973, o interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de

serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer

consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca, providência que seria suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do

segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,
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em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, reconhecer o tempo de serviço

rural de 01.01.1969 a 31.05.1970 e de 08.05.1971 a 31.03.1973 e determinar à autarquia a expedição de Certidão

de Tempo de Serviço desses períodos, ressalvando-se que a contagem do tempo de serviço não poderá ser

computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de consignar em tal certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047471-85.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.047471-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LILIAM FERNANDA GARCIA TOLEDO (incapaz) contra

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 411/414 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 416/419, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao argumento de que restaram

comprovados os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 440/442, em que opina pelo provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : LILIAM FERNANDA GARCIA TOLEDO incapaz

ADVOGADO : RACHEL SCHIAVON RODRIGUES ROCHA

REPRESENTANTE : ELISABETE GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00057-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     707/1134



III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 28 de maio de 2004 e o aludido óbito, ocorrido em 28 de setembro de

2001, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 12.

A autora, nascida em 05 de janeiro de 1995, é menor de 21 anos de idade e, de fato, filha do de cujus, conforme

demonstra a Certidão de Nascimento de fl. 09.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente.

No tocante à qualidade de segurado, verifico da CTPS de fl. 14 e dos extratos do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, que o de cujus mantivera os seguintes vínculos empregatícios:

 

-Luiz Zillo e outros, entre 07 de setembro de 1978 e 30 de janeiro de 1981;

-Prestadora de Serviços São Sebastião, entre 01 de fevereiro de 1981 e 17 de outubro de 1981;

-Luiz Zillo e outros, entre 18 de outubro de 1981 e 14 de outubro de 1982;

-Luiz Zillo e outros, entre 01 de novembro de 1982 e 08 de novembro de 1986;

-LPC Indústrias Alimentícias, entre 17 de novembro de 1986 e 04 de dezembro de 1986;

-Cia Agrícola Zillo Lorenzetti, entre 10 de março de 1987 e 19 de fevereiro de 1991;

-Clean Service Limpeza e Conservação, entre 19 de setembro de 1994 e 11 de abril de 1995.

 

Entre a data do término do último vínculo empregatício e o óbito, transcorreram 06 (seis) anos, 05 (cinco) meses e

18 (dezoito) dias, sem qualquer recolhimento, o que, em princípio, acarretaria a perda da qualidade de segurado.

Contudo, os vínculos empregatícios em questão perfazem o total de 12 (doze) anos, 08 (oito) meses e 07 (sete)

dias de tempo de serviço, o que corresponde a 152 (cento e cinqüenta e duas) contribuições vertidas à Previdência

Social, devendo ser aplicada à espécie a ampliação disciplinada pelo §1º, da art. 15, da Lei de Benefícios.

Ademais, observo da anotação constante na CTPS (fls. 55/56) que, ao término do último contrato de trabalho, o

de cujus recebeu parcelas do seguro-desemprego, a partir de junho de 1995, devendo também ser aplicada a

ampliação disciplina pelo art. 15, § 2º da Lei 8.213/91.

Nesse contexto, a qualidade de segurado do falecido estender-se-ia até 16 de junho de 1998, considerada as

aludidas ampliações.

Cabe destacar que os exames de análise clínica de fls. 17/23 comprovam que José Valdeci Toledo iniciara

tratamento de saúde desde 21 de fevereiro de 1997.

Os demais exames de fls. 28/48 também evidenciam que o tratamento médico contra a doença que o acometida

estendeu-se até a data do falecimento.
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Ademais, foram carreados aos autos os prontuários de internação junto à Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de Perneiras (fls. 155/228) e na Associação Hospital de Bauru (fls. 241/336), os quais se reportam ao

período de maior agravamento da doença.

Por fim, o exame médico pericial de fls. 388/392, realizado de forma indireta, concluiu que a doença incapacitante

tivera início em setembro de 1996.

Nesse contexto, resta demonstrado que a incapacidade laborativa tivera início em momento em que o de cujus

ainda ostentava a qualidade de segurado.

Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social por estar

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova documental.

Nesse sentido, destaco o seguinte acórdão emanado desta Egrégia Corte:

"PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMPREGADA DOMÉSTICA. ÔNUS DE

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO

NÃO CONFIGURADA. ART. 151 DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

III - Não há que se falar em perda da qualidade de segurada se a segurada deixou de contribuir por se encontrar

incapacitada para o trabalho.

(...)

X - Recurso parcialmente provido". 

(2ª Turma, Ac nº 1999.03.99.084373-1, Rel. Dês. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU de 28.08.2002, p. 374).

 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Ocorre que, por ocasião do ajuizamento da ação, a autora contava com 9 (nove) anos de idade.

Dessa forma, deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito (28/09/2001), tendo em vista a natureza

prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91

e art. 198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os menores de

dezesseis anos.

O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos, com o óbito do segurado do qual

dependia economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. Portanto, o lapso

temporal transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido, não pode ser considerado em

desfavor daquele que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a LILIAM FERNANDA GARCIA

TOLEDO, com data de início do benefício - (DIB: 28/09/2001).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar parcialmente

procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 03 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002766-44.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Tutela antecipada indeferida às fls. 39/40.

A r. sentença monocrática de fls. 139/143, julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários, conforme certidão de fl. 147.

Devidamente processada a remessa oficial, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

2008.61.05.002766-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

PARTE AUTORA : ELIZEU FERREIRA DO CARMO

ADVOGADO : FERNANDO MALTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade urbana sem registro.

Para o deslinde dessa controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE
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PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº
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198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para comprovação do período de trabalho prestado junto ao Governo do Estado de São Paulo, na função de

professor, instruiu a parte autora a presente demanda com Atestado de Frequência (fl. 16) e Certidão de Tempo de

Serviço (fl. 66), os quais indicam o desempenho da referida atividade no lapso de 09.02.1993 a 10.08.2004.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade de professor

junto ao Governo do Estado de São Paulo no período compreendido entre 09 de fevereiro de 1993 a 10 de agosto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     714/1134



de 2004, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 11

(onze) anos, 6 (seis) meses e 2 (dois) dias.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período de 15.02.1977 a 21.09.1992, em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Verifica-se que tal lapso é incontroverso, uma vez que já foi devidamente reconhecido como tempo de atividade

especial pelo próprio INSS, conforme se constata às fls. 15 e 112/113.

Ainda que se assim não fosse, os formulários e laudos periciais acostados às fls. 12/14 e 61/63 demonstram a

exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites legais.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no

período requerido.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 25/36) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 112/113), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia,

contava a parte autora, portanto, em 12 de dezembro de 2006, data do seu último requerimento administrativo,

com 41 anos, 5 meses e 4 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço integral.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 114 (cento e

catorze) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, haja vista o implemento de 35 anos no

ano de 2000.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (12.12.2006 - fl. 11).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ELIZEU FERREIRA

DO CARMO, com data de início do benefício - (DIB 12.12.2006), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005175-78.2008.4.03.6109/SP
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APELANTE : VANDA APARECIDA ABIBI ALVES DA SILVA

ADVOGADO : EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 75/76 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 80/83, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao argumento de que restaram

comprovados os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro
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graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, o aludido óbito, ocorrido em 24 de janeiro de 2008, está comprovado pela respectiva Certidão

de fl. 22.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da CTPS de fls.

25/26, que o último vínculo empregatício do falecido deu-se no período de 07 de janeiro de 2008, sem data de

saída.

No que se refere à dependência econômica, na Certidão de óbito restou consignado por ocasião do óbito, em 24 de

janeiro de 2008, que Reginaldo Alves da Silva residia no mesmo endereço declarado pela requerente na exordial e

na procuração de fl. 10.

Ademais, os depoimentos acostados às fl. 70, colhidos sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em 06

de novembro de 2009, confirmaram que a autora dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas

esclareceram conhecer a autora e saber que seu filho Reginaldo sempre ajudou a prover sua subsistência, sendo a

autora pessoa de poucos recursos.

Acerca da comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, assim já se pronunciou o

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(STJ, 5ª Turma, RESP 720145/RS, Ministro José Reinaldo da Fonseca, DJU 16/05/2005, p.408).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, RESP 296128/ SE, Ministro Gilson Dipp, DJ 04/02/2002, p.475).

 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família.

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula

nº 229, com o seguinte teor:

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.
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Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 24 de janeiro de 2008 e o requerimento administrativo

sido formulado em 11 de fevereiro de 2008 (fl. 33), o termo inicial deve ser fixado na data do óbito (24/01/2008).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a VANDA APARECIDA ABIBI ALVES

DA SILVA, com data de início do benefício - (DIB: 24/01/2008).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar procedente o

pedido, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002778-22.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho especial e a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício em contenda. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

2008.61.17.002778-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : APARECIDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp n. 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 07/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

No caso, em relação ao intervalo requerido como especial, de 25/8/1992 a 11/11/1998, há carteira de trabalho (fl.

38) e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que informam o ofício da parte requerente como vigia

(segurança patrimonial), de forma habitual e permanente - código 2.5.7 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Sobre o enquadramento pretendido, este E. Tribunal Regional Federal tem a seguinte orientação jurisprudencial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

DE NATUREZA ESPECIAL . CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. A legislação aplicável

ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma

de sua demonstração, é a vigente à época da prestação do trabalho respectivo. II. A atividade especial pode ser

assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes

agressivos por prova pericial. Inteligência da Súmula 198 do extinto TFR. III. Até o advento da Lei nº 9.032, de

29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto

nº 357/91 e pelo art. 292 do Decreto nº 611/92. Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação
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da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde (nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº

8.213/91). IV. Por força da edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048/99, não mais subsistiram as Ordens de Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998. V. Jurisprudência pacífica

do STJ no sentido da inviabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à

atividade prestada após 28 de maio de 1998. VI. Alterado, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de

novembro de 2003, o conceito de "trabalho permanente", abrandando-se o rigor excessivo antes previsto para a

hipótese (nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99). VII. O acerto da pretensão exordial veio atestado por

formulários SB-40, os quais indicam o exercício da atividade profissional de guarda e segurança de residência

(embora conste, no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço constante às fls. 121, a função de

manip. Equip.mat.pratico), portando arma de fogo tipo "revólver", calibre "38", no período de 01.01.82 a

31.10.85; e de porte de arma de modo habitual, de 01.11.85 a 28.02.95, atividades enquadradas no Código 2.5.7

do Decreto nº 53.831/64 ("Bombeiros, Investigadores, Guardas". Informação corroborada pelos dados do

Sistema CNIS, já que o enquadramento da atividade é o de vigia (código 5/83.30). VIII. Os SB-40 mencionados

especificam a natureza dos trabalhos neles discriminados, asseverando o caráter habitual e permanente das

respectivas atividades, a cujo respeito, não havendo contestação específica do INSS quanto a defeitos de forma,

tendo sido firmados, ademais, sob responsabilidade criminal, daí por que não se justifica a sua desconsideração.

IX. A proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou

à integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva

até mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial

da profissão de vigia. Precedente do TRF-4ª Região. X. Reduzida a base de cálculo dos honorários advocatícios

às prestações vencidas até a sentença. XI. Concedida a antecipação da tutela, de oficio. Apelação do INSS e

remessa oficial parcialmente providas." (APELREE 2001.61.26.001964-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa

Santos, Nona Turma, julgamento 19/4/2010, DJF3 6/5/2010, p. 620) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA NOTURNO. CARÊNCIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de

serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64.

III - A atividade de guarda noturno é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua

jornada."

(TRF da 3ª Região. 10ª Turma. APELAÇÃO CIVEL n.º 625529. Processo n.º 200003990539438-SP. Relator

Desembargador SERGIO NASCIMENTO. DJU de 08/11/2004, p. 644)

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Todavia, no tocante ao período posterior a 5/3/1997 (6/3/1997 a 11/11/1998), cumpre consignar que o "Perfil

Profissiográfico Previdenciário" (PPP) é insuficiente para demonstrar a efetiva sujeição às condições especiais

prejudiciais à saúde ou à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n. 8.213/91).

Assim, apenas o interstício de 25/8/1992 a 5/3/1997 deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e

somado aos períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 
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§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

No caso dos autos, verifico que, à data do requerimento administrativo, a parte autora, nascida em 31/12/1954,

contava mais de 32 anos de serviço e, dessa forma, implementou o "pedágio" e a idade mínima.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda

Constitucional n. 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n.

9.876/99.

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa (8/5/2008), a teor do disposto

no artigo 54 da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Das custas processuais está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais

em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurada: APARECIDO GONÇALVES DA SILVA

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço
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DIB: 8/5/2008

RMI: 70% do salário-de-benefício.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para: (i) enquadrar como especial e converter em comum o lapso de 28/5/1992 a 5/3/1997; e (ii) 

conceder a aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo, nos moldes desta decisão.

Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009016-51.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez, além de

reabilitação profissional.

Agravos retidos pela parte autora às fls. 106/109 e 136/139.

A r. sentença monocrática de fls. 147/149, declarada às fls. 160/161, julgou parcialmente procedentes os pedidos e

condenou o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença nos períodos de 22 de novembro de 2010 a 07 de

abril de 2011 e de 31 de janeiro de 2012 a 16 de julho de 2012, ante o reconhecimento jurídico do pedido.

Em razões recursais de fls. 165/192, requer a parte autora, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos

interpostos. No mérito, pugna pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à

concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço dos

agravos retidos interpostos pela parte autora, e passo a examinar as matérias preliminar neles suscitadas.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de complementação ou

produção de novo laudo pericial, bem como oitiva de testemunhas e juntada de cópias de procedimentos

administrativos, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 24 de outubro de 2008, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 05 de junho de 2007 a 28 de junho de

2008, conforme extrato do Sistema Único de Benefício de fl. 58.

No tocante à incapacidade para o trabalho, o laudo pericial de fls. 75/81, complementado às fls. 14/118, inferiu

que o periciando está em pós-operatório de osteomielite de seio drenante da ponta do esterno, encontrando-se apto

para o exercício de atividades consideradas leves e moderadas, "Devendo evitar sempre que possível o trabalho

pesado" (fl. 79).

Em que pese a conclusão pericial ter se orientado pela ausência de incapacidade laboral, considerando o histórico

de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 58 anos de idade, que exercia atividades de pedreiro

(conforme consignado na exordial), os relatórios médicos e receituários carreados aos autos, que demonstram que

o autor realizou diversos tratamentos e comparecendo a inúmeras consultas médicas, assim como a concessão

administrativa do benefício de auxílio-doença nos períodos de 22 de novembro de 2010 a 07 de abril de 2011 e de

31 de janeiro de 2012 a 16 de julho de 2012 (fl. 162), ou seja, deferidos durante o curso da demanda, tenho que a

sua incapacidade é total e temporária.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e temporária.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 29 de junho de 2008, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade do postulante. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os valores

pagos administrativamente.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença, deferido a ELIZEU RODRIGUES DE CARVALHO
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com data de início do benefício - (DIB: 29/06/2008), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos agravos retidos e dou

parcial provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo

a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000359-05.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 199/202 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 205/208, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido

inicial, ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55
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(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o
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consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2002 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 126 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco o Título de Eleitor (fl. 10) e o Certificado de Reservista (fl.

11) que qualificam o requerente como lavrador, respectivamente, em junho de 1962 e abril de 1965.

Da mesma forma, consigno as Notas Fiscais de venda e compra de implementos e produtos agrícolas (fls. 13/41 e

94/112), bem como contratos de arrendamento e parceria (fls. 50/60 e 81/93).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-lo há 35 e 30 anos,

respectivamente e saber que o mesma se dedicou às lides campesinas (fls. 181/184).

Insta observar que os recolhimentos realizados como contribuinte individual entre abril de 2004 e janeiro de 2009,

na condição de motorista de caminhão não têm o condão de ilidir o conjunto probatório fundamentador da

concessão do benefício, visto que o autor já havia cumprido os requisitos anteriormente ao início das

contribuições.

De igual sorte, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado o fato de o demandante ter

exercido as lides campesinas tanto em regime de economia familiar como na condição de diarista.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o

disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a autora já havia preenchido os requisitos legais para sua
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obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a JOSÉ ZACARIAS DE

SOUZA, com data de início do benefício - (DIB: 07/11/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003706-66.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença, proferida em 17.10.2008, pela juíza da 1ª

Vara Federal Previdenciária de São Paulo, que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.

267, I do Código de Processo Civil.

Requer o recorrente a anulação da sentença e o prosseguimento do feito, alegando que estão presentes todos os

documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

No presente caso, extrai-se da exordial e dos documentos que a acompanham, que a parte autora postula a revisão

da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária (fl. 17)

2008.61.83.003706-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE EUGENIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se, pois, de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a

matéria, conforme o disposto no artigo 109 , inciso I, da Constituição Federal:

Art. 109 . Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho ."

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho ".

A hipótese, todavia, estende-se a outras causas cuja pretensão esteja relacionada com a matéria, incluindo-se a

revisão e reajuste dos benefícios acidentários. Confiram-se a respeito:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL .

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de

benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual .

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, rel. Min. Maurício Corrêa e RE 264.560/SP, rel. Min. Ilmar Galvão)

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual ."

(STJ, 3ª Seção, CC n. 33252, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/2002, DJU 23/08/2004, p. 118)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- ACIDENTE . COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL . MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO.

DIPLOMA LEGAL DE REGÊNCIA. LEI NO TEMPO.

1.No tema relativo à competência, sem embargo do posicionamento contrário, deve ser adotada a linha

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal por se tratar de matéria de cunho constitucional.

2.Em conseqüência, compete à Justiça estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de

benefício decorrente de acidente do trabalho . Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal.

Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.886-6.

(...)

4.Recurso especial conhecido em parte e improvido."

(STJ, 6ª Turma, RESP n. 295577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 20/03/2003, DJU 07/04/2003, p. 343)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO- ACIDENTE . PERCENTUAL. LEI NOVA MAIS

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL .

1.(...)

2.Compete à Justiça estadual o processo e julgamento das causas referentes à concessão e reajuste de benefício

decorrente de acidente do trabalho . Precedentes.

3.Recurso especial não conhecido."

(STJ; 6ª T.; RESP nº 440824; Relator Min. Fernando Gonçalves; DJU de 20/03/2003, p. 354)

Assim, tendo sido a sentença proferida por Juízo Federal incompetente, é de rigor a anulação da decisão, com o

oportuno encaminhamento dos autos à Vara Cível estadual competente, como bem esclarecem os acórdãos desta

Corte a seguir transcritos:

"CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. JUSTIÇA ESTADUAL .

I - Versando a presente ação sobre pedido de revisão de benefícios acidentários - auxílio-doença por acidente do

trabalho e auxílio- acidente -, a competência para conhecer do feito é da Justiça estadual , a teor do que

estabelece o art. 109 , I, CF. Precedentes do STF e STJ.

II - Nos termos do artigo 113, caput, CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício,

independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

III - Incompetência absoluta da Justiça Federal para exame do feito decretada, de ofício, anulando-se a sentença,

com o oportuno encaminhamento dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP, restando

prejudicada a apelação."

(TRF/3ª Região AC 459808 Processo: 1999.03.99.012309-6/SP, Rel. DES. FEDERAL MARISA SANTOS, DJU

29/07/2004, p. 273)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO IRSM. NECESSIDADE DE REEXAME NECESSÁRIO. ACIDENTE DE

TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ATOS DECISÓRIOS NULOS.

I - Houve expressa determinação para o reexame necessário, não se justificando o recurso neste aspecto.

II - Decisão de procedência do pedido, não pode prosperar.

III - A Justiça Federal não é competente para julgar litígios decorrentes de acidente de trabalho .(artigo 109 ,

inc. XXXV, CF e Súmula 15 do STJ).

IV - Reexame necessário e recurso da Autarquia providos.

V - Anulada a sentença. Autos devolvidos à origem para redistribuição a uma das varas especializadas da Justiça

estadual .
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VI - Apelo da autora prejudicado."

(TRF/3ª Região - AC 795194 Processo: 2001.61.83.002545-0 - Rel. DES. FEDERAL MARIANINA GALANTE,

DJU 21/07/2005, p. 792).

 

Prejudicada, por conseguinte, a apelação da parte autora.

 

Diante do exposto, face à incompetência deste Egrégio Tribunal Regional para a apreciação do recurso interposto

nos autos, nos termos do art. 33, inciso XIII, parte final, do Regimento Interno desta Corte c/c 557 do Código de

Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença e determino a redistribuição do feito a uma das Varas da Justiça

Estadual de São Paulo. Em decorrência, dou por prejudicada a apelação interposta pela parte autora.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003927-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios fixados em R$ 380,00, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor apela, sustentando que o uso de EPI não elimina a exposição a agente agressivo, requerendo a reforma da

sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

2009.03.99.003927-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE JOAO DA SILVA

ADVOGADO : NILSON DONIZETE AMANTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00036-5 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     730/1134



 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS
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ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº
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2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulário específico e laudo técnico indicando

que o uso de EPI reduz a intensidade do agente agressivo a nível inferior ao limite legal (fls. 16/19).
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Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 16.05.1979 a 21.05.1985, de 01.07.1985 a 15.09.1991 e de

16.12.1991 a 13.12.1998 pode ser reconhecida.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (01.04.2005), conta o autor com 35 anos e 1 dia,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, reconhecer a natureza

especial das atividades exercidas de 16.05.1979 a 21.05.1985, de 01.07.1985 a 15.09.1991 e de 16.12.1991 a

13.12.1998 e julgar procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação - 27.04.2005,

com correção monetária nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em

10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: JOSÉ JOÃO DA SILVA
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CPF: 627.597.877-53

DIB: 27.04.2005

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009151-29.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, com vistas à revisão da RMI de aposentadoria por tempo de serviço e ao pagamento das

diferenças apuradas.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural alegado e conceder a revisão, desde a

data do requerimento administrativo, com correção monetária, acrescido de juros de mora e honorários

advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, que o conjunto probatório é insuficiente para o

reconhecimento do trabalho rural em contenda. Por fim, insurge-se contra os consectários.

Por seu turno, recorre a parte autora. Assevera que os juros de mora devem incidir também nas parcelas anteriores

à data da citação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

2009.03.99.009151-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE NOLBERTO DA SILVEIRA

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00317-8 2 Vr LIMEIRA/SP
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

 

No caso, há início de prova material presente no título eleitoral, o qual anota a profissão de lavrador da parte

autora em 1973. No mesmo sentido, o certificado de dispensa de incorporação (1974).

Ademais, os depoimentos colhidos corroboraram os apontamentos juntados. Todavia, são insuficientes para

demonstrar o trabalho rural anterior ao ano de 1973, data do início de prova material mais remoto. No mesmo

sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Frise-se, ainda, que a autarquia já havia homologado o trabalho rural no interstício de 12/6/1973 a 30/7/1974.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o labor campesino também no período de 1º/1/1973

a 11/6/1973, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da

Lei n. 8.213/91).

Contudo, em razão reconhecimento de parte da atividade rural, o tempo apurado não é suficiente para majorar o

coeficiente de cálculo do benefício em contenda.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para: (i) delimitar o

reconhecimento do labor campesino ao período de 1º/1/1973 a 11/6/1973, exceto para fins de carência e contagem

recíproca; e (ii) julgar improcedente o pleito de majoração do coeficiente de cálculo do benefício em contenda,

nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029695-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.029695-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DONIZETE APARECIDO VIANA

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/26).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio-

doença, desde a cessação administrativa (04.08.2008), correção monetária, juros de mora, e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas.

 

Sentença proferida em 10.06.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelação, sustentando a inexistência da incapacidade laborativa. 

 

A parte autora apelou, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Com as contrarrazões das partes, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado (a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida nos autos.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 65, comprova que o (a) autor (a) é portador(a) de "Patologia na coluna cervical e

lombar". O perito judicial concluiu que o (a) autor (a) está total e temporariamente incapacitado (a) para o

trabalho.

 

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia, faz jus ao auxílio-

doença.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO) 

 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00177-1 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO) 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Diante do exposto, nego provimento às apelações.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença. Oficie-se a autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: DONIZETE APARECIDO VIANA

CPF: 002.644.428-30

DIB: 04.08.2008 (data da cessação administrativa)

RMI: valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036687-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por ESMERALDO FELIPE SANTIAGO JÚNIOR em face de sentença proferida

pela Vara Única da Comarca de Guará/SP, que julgou improcedente demanda por meio da qual pretendia o autor a

concessão do benefício da aposentadoria por invalidez ou alternativamente o auxílio-doença. Condenado o autor

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 545,00 (quinhentos e

quarenta e cinco reais), observado o artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Recurso de apelação a fls.179/181. Alega o apelante que padece de moléstias que o incapacitam total e

permanentemente para o exercício de sua atividade habitual/ laboral (rurícola). 

2009.03.99.036687-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ESMERALDO FELIPE SANTIAGO JUNIOR

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00066-0 1 Vr GUARA/SP
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O INSS se manifestou a fls. 186, requerendo a manutenção da sentença. Os autos vieram a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício da aposentadoria por invalidez, dispõem os arts. 42, caput e § 2º, 25, I, e 26, II, todos da Lei

8.213/91:

 

"Art. 42.A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez , salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

Para a concessão do auxílio-doença o segurado deverá estar incapacitado total e provisoriamente para sua

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos, tudo nos termos do art.59 da Lei nº8. 213/91.

 

A qualidade de segurado do apelante resta comprovada (fls.55/71).

 

O laudo a fls.81/85 constatou que o autor é portador de espondiloartrose lombar, doença degenerativa, que não

possui cura. Embora a patologia não cause incapacidade laborativa, a parte autora não deve continuar a exercer a

função de rurícola, em virtude do intenso esforço físico. 

 

O laudo, a meu ver, deixa claro que a incapacidade do apelante para suas atividades habituais - rurícola é parcial e

permanente, e, levando-se em conta sua baixa escolaridade, sua idade, inviável sua reabilitação para outros

serviços que não braçais, ou seja, que não demandem esforço físico, sendo de rigor a concessão da aposentadoria

por invalidez.

 

Nesse sentido, seguem os precedentes da Nona Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça,

respectivamente:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte,

vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou
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demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido."(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

 

A data de início do benefício deve ser a do laudo pericial (17/02/2009), ante a ausência de requerimento

administrativo, sendo esse o entendimento predominante do Superior Tribunal de Justiça e da Nona Turma deste

Tribunal (AGA 200800957204, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJE DATA:09/03/2009; AC

2009.03.99.019137-1, Rel. DES. FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3 CJ1 DATA:22/06/2011).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal.

 

Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora, a contar da citação, à taxa 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de

29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Honorários advocatícios a cargo do INSS no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que

constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

 

Sem custas e despesas processuais a serem suportadas pelo INSS por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita (fls.26).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do autor para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por invalidez a partir de 17/02/2009 (dia da elaboração do

laudo médico).

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em nome do segurado ESMERALDO FELIPE

SANTIAGO JÚNIOR, com data de início - DIB em 17/02/2009, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser

calculado na forma da legislação, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça o necessário.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-64.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 106/111 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.

Em razões recursais de fls. 114/128, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido

inicial, ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

2009.61.08.001559-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : TEREZA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

CODINOME : TEREZA MARIA DA CONCEICAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015596420094036108 1 Vr BAURU/SP
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pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho
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eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2002 (fl. 17) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 126 meses.

Dentre os documentos apresentados, destaco as Certidões de Casamento e de Óbito do marido da requerente (fls.

18/19), as quais o qualificam como agricultor, por ocasião do matrimônio, em 1967 e no momento do falecimento,

em 1987.

Frisa-se que o CNIS de fls. 53/54 revela a pensão por morte (rural), recebida pela autora desde outubro de 1987.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram saber que a mesma sempre se dedicou às lides

campesinas, inclusive citaram local trabalhado (fls. 85 - CD/R).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o

disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação
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ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a TEREZA MARIA DE

OLIVEIRA, com data de início do benefício - (DIB: 03/06/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001049-27.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de serviço de

30.09.1972 a 28.02.1974, restando compensadas as verbas honorárias, diante da sucumbência recíproca.

 

Sentença proferida em 21.09.2010, submetida ao reexame necessário.

 

Não houve interposição de recursos voluntários e os autos subiram a esta Corte pela remessa oficial.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

2009.61.16.001049-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : MOACIR FRAGOSO

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010492720094036116 1 Vr ASSIS/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 09.03.1983, e título

de eleitor, emitido em 01.08.1982, nos quais se declarou lavrador, certidão de nascimento do irmão, lavrada em

20.08.1968, onde o pai se declarou lavrador, e certidão de óbito do pai, ocorrido em 30.10.1974, onde foi

qualificado como lavrador. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor.

 

Assim, considerando a prova material e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural a

partir de 30.09.1970, data em que o autor completou 12 anos de idade, até 28.02.1974, uma vez que a partir de

01.03.1974 tem vínculos anotados em CTPS.

 

Porém, ausente apelação do autor e diante da reformatio in pejus fica mantido o período reconhecido na sentença.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.
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Assim, o tempo de serviço rural de 30.09.1972 a 28.02.1974 somente será considerado para efeito de

determinação da carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2009 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 168 meses, ou seja, 14 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho após 24.07.1991 somam mais de 15 anos.

 

Assim, até o ajuizamento da ação (18.06.2009), conta o autor com aproximadamente 29 anos, tempo insuficiente

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Portanto, a sentença não merece reparos.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002113-51.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau reconheceu o tempo de serviço rural de 13.01.1966 a 30.11.1991, condenando o INSS à

expedição da certidão de tempo de serviço e julgando improcedente o pedido, uma vez que não cumprida a

carência. Diante da sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios.

 

Sentença proferida em 07.04.2011, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural anterior a 1973 e pede, em

conseqüência, a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2009.61.23.002113-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THEREZINHA JOSE DE MORAES VIEIRA

ADVOGADO : WANDA PIRES DE AMORIM GONÇALVES DO PRADO e outro

No. ORIG. : 00021135120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, a autora juntou certidão de casamento, celebrado em 15.09.1973, certidões de

nascimento dos filhos, lavradas em 01.07.1974, em 07.07.1977, e em 27.04.1981, nas quais o marido se declarou

lavrador, e ficha da UBS Albert Sabin do município de Vargem, em nome dela, com o campo profissão adulterado

(fls. 13/19).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

A ficha da UBS Albert Sabin não pode ser aceita pois, além de ser não ser documento oficial, foi adulterada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     747/1134



 

Embora as testemunhas corroborem o trabalho rural da autora, não existem nos autos quaisquer documentos,

anteriores ao casamento, em 1973, que qualifiquem a autora ou os pais como rurícolas, e tampouco registros de

imóveis rurais em nome deles.

 

Dessa forma, ausente prova material, o tempo de serviço rural anterior a 15.09.1973 restou comprovado por prova

exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A consulta ao CNIS (fls. 56) mostra que o marido da autora, a partir de 01.02.1985, tem somente vínculos

urbanos, na condição de frentista, descaracterizando a condição de rurícola anotada nas certidões.

 

Portanto, considerando a prova material e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de

01.01.1973 a 31.12.1984.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2009 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 168 meses, ou seja, 14 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, não cumprida pela autora, pois os vínculos de trabalho após 24.07.1991 somam 5 anos e 8

meses.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (10.11.2009), conta a autora com 17 anos, 8 meses e 2 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Assim, não tem a autora a carência e tampouco o tempo de serviço, necessários ao deferimento do benefício.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1973 a 31.12.1984, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,
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seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a

sentença, reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1973 a 31.12.1984 e determinar à autarquia a expedição de

Certidão de Tempo de Serviço desse período, ressalvando-se que a contagem do tempo de serviço não poderá ser

computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de consignar em tal certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.
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Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002188-90.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço integral, desde a citação (03.02.2010), com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Antecipou, ainda, a tutela requerida.

 

Sentença proferida em 03.08.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material contemporânea do tempo de serviço rural e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

2009.61.23.002188-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00021889020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou certificado de dispensa de incorporação, datado de

06.10.1971, e certidão de casamento, celebrado em 27.07.1974, nos quais se declarou "lavrador", e certidão do

cartório eleitoral, onde consta que o autor se declarou agricultor em 02.10.2009.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor.

 

Assim, considerando a prova material e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de

01.01.1971 a 31.03.1976.

 

Porém, ausente apelação do autor e diante da reformatio in pejus, fica mantido o termo final reconhecido na

sentença.

 

O período anterior a 1971 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais do trabalho rural dessa

época, que restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.
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Assim, o tempo de serviço rural de 01.01.1971 a 31.12.1973 somente será considerado para efeito de

determinação da carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2009 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 168 meses, ou seja, 14 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano e as contribuições previdenciárias

somam mais de 15 anos.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (23.11.2009), conta o autor com 32 anos, 8 meses

e 29 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1971 a 31.12.1973, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.
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(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para

reformar a sentença, julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço integral, cassando a

tutela concedida, e determinar à autarquia a expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1971

a 31.12.1973, ressalvando-se que a contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de

carência e para que tenha a faculdade de consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou

indenização para fins de contagem recíproca. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025561-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.025561-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIÃO FERNANDES DE ABREU contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 110/117 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 119/132, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, por sua vez, instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador

Rural - FUNRURAL e, em seu art. 6º, dispôs sobre a pensão por morte devida aos dependentes do trabalhador

rurícola, observando-se a ordem preferencial, consistindo numa prestação paga mensalmente, à ordem de 30%

(trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor à época no País.

Posteriormente, em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da

supracitada Lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua.

A referida Lei Complementar, nos arts. 6º, §§ 2º e 8º, elevou a mensalidade da pensão para 50% (cinqüenta por

cento) do maior salário-mínimo vigente, vedando, contudo, a acumulação do benefício de pensão por morte com a

aposentadoria por velhice ou por invalidez tratadas nos art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, ressalvado,

contudo, o direito de opção e fixou como termo inicial a data do óbito.

Com o advento da Lei nº 7.604/87, de 26 de maio de 1987, estendeu-se o direito à pensão aos dependentes do

trabalhador rural falecido anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 11/71, sendo devido o

benefício a partir de 01 de abril de 1987, e não na data do óbito, conforme dispõe:

 

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida

a partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de

1971."

 

Cumpre salientar que, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11 antes referida, considera-se

dependente o definido na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior, em relação aos segurados do

Sistema Geral de Previdência Social.

Destaco, por oportuno, que as legislações mencionadas, embora tenham disciplinado os direitos do trabalhador

rural, não trouxeram um capítulo destinado aos dependentes. O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, no inciso III, do art. 275, menciona que os

dependentes do trabalhador rural seriam as pessoas definidas nos termos e nas condições da Seção II, do Capítulo

II, do Título I, da Parte I, ou seja:

 

"Art. 12. São dependentes do segurado:

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválida;

(...)

Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado,

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO FERNANDES DE ABREU

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.00103-9 3 Vr ITU/SP
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estava, na época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em

comum ultrapasse 5 (cinco) anos.

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação.

(...)

Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada."

O Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, por sua vez, que expediu nova edição da Consolidação das Leis da

Previdência Social (CLPS), reunindo a legislação referente à previdência social urbana, constituída pela Lei nº

3.807, de 26 de agosto de 1960 e pela legislação complementar, considerava como dependentes do segurado as

pessoas elencadas, in verbis:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

(...)

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva,

desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos.

§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo.

(...)

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada."

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 201 (redação original), da seguinte forma:

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidente do trabalho, velhice e

reclusão;

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependente, obedecido o

disposto no § 5º e no art. 202".

 

No caso em apreço, a ação fora ajuizada em 04 de agosto de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 16 de agosto de

1984, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 12.

Cabe destacar que sua genitora não ostentava a qualidade de segurada, apenas era beneficiária de benefício

previdenciário de pensão por morte de trabalhador rural (NB 21/091892474), instituído em decorrência do óbito

do esposo Avelino Fernandes de Abreu, em 18 de agosto de 1984, tendo cessado por ocasião de seu falecimento,

em 18 de maio de 2006, consoante evidencia o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 36.

Não obstante, resta avaliar se ao tempo do óbito do instituidor da pensão, em 16 de agosto de 1984, o autor já

preenchia os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício.

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do

falecimento do segurado, sendo aplicáveis ao caso as regras das Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73.

O autor é de fato, filho do segurado, conforme demonstram os documentos de fls. 13/16.

Ademais, sua invalidez remonta a período anterior ao falecimento do genitor, pois conforme consta no laudo

médico pericial de fls. 97/99, apresenta seqüelas de poliomielite com importante comprometimento motor dos

membros inferiores, com início na infância, havendo incapacidade parcial e permanente.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois segundo o art. 15, do Decreto nº 83.080/79, com

redação mantida pelo art. 12 do Decreto nº 89.312/84, a mesma é presumida em relação ao filho inválido.

Em face de todo o explanado o autor faz jus ao benefício pleiteado.

O valor do benefício deve ser fixado em um salário mínimo, nos moldes preconizados pelo art. 201, § 2º da

Constituição Federal de 1988.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO DE AMBOS OS GENITORES. REQUISITOS.

COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR DOS BENEFÍCIOS. PRESCRIÇÃO. INCAPAZ.

BENEFÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DO CASAMENTO DA AUTORA EM RAZÃO DE SUA EMANCIPAÇÃO.

I- Preenchidos os requisitos legais necessários à concessão dos benefícios pleiteados, a procedência da ação era

de rigor.

II- É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável

de prova material corroborado por robusta prova testemunhal.
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III- O valor do benefício deve ser fixado de acordo com a legislação de regência.

IV- A contar de 05.10.88, inadmissível benefício previdenciário de valor inferior a um salário mínimo.

(...)

VIII-O valor dos benefícios a que faz jus a autora será fixado em 50% do salário mínimo em vigor, a teor das LC

11/71 e 16/71, até a data da promulgação da CF/88 (5/10/88), e, a partir de então, corresponderá a 01 salário

mínimo para cada pensão.

(...)

XI- Recursos parcialmente providos.

(TRF3, 2ª Turma, AC 97.03.0437877, Des. Fed. Aricê Amaral, DJU 29/09/1999, p.255).

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 8º da Lei Complementar 16/73, é contado a partir

da data do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal. Contudo, em respeito ao princípio da non reformatio in pejus

, mantenho-o a contar do ajuizamento da ação (04/08/2008).

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a SEBASTIÃO FERNANDES DE

ABREU, com data de início do benefício - (DIB: 04/08/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025792-58.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada por CASTORINA PEREIRA DA SILVA

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 115/119, julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 126/134, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, apenas no

tocante à isenção de custas e para que sejam mitigados os honorários advocatícios.

Recurso adesivo de fls. 147/151, em que a parte autora requer a reforma do decisum, a fim de que o termo inicial

do benefício seja fixado a contar da data do óbito.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

2010.03.99.025792-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CASTORINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No. ORIG. : 06.00.00090-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, por sua vez, instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador

Rural - FUNRURAL e, em seu art. 6º, dispôs sobre a pensão por morte devida aos dependentes do trabalhador

rurícola, observando-se a ordem preferencial, consistindo numa prestação paga mensalmente, à ordem de 30%

(trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor à época no País.

Posteriormente, em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da

supracitada Lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua.

A referida Lei Complementar, nos arts. 6º, §§ 2º e 8º, elevou a mensalidade da pensão para 50% (cinqüenta por

cento) do maior salário-mínimo vigente, vedando, contudo, a acumulação do benefício de pensão por morte com a

aposentadoria por velhice ou por invalidez tratadas nos art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, ressalvado,

contudo, o direito de opção e fixou como termo inicial a data do óbito.

Com o advento da Lei nº 7.604/87, de 26 de maio de 1987, estendeu-se o direito à pensão aos dependentes do

trabalhador rural falecido anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 11/71, sendo devido o

benefício a partir de 01 de abril de 1987, e não na data do óbito, conforme dispõe:

 

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida

a partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de

1971."

 

Cumpre salientar que, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11 antes referida, considera-se

dependente o definido na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior, em relação aos segurados do

Sistema Geral de Previdência Social.

Destaco, por oportuno, que as legislações mencionadas, embora tenham disciplinado os direitos do trabalhador

rural, não trouxeram um capítulo destinado aos dependentes. O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, no inciso III, do art. 275, menciona que os

dependentes do trabalhador rural seriam as pessoas definidas nos termos e nas condições da Seção II, do Capítulo

II, do Título I, da Parte I, ou seja:

 

"Art. 12. São dependentes do segurado:

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválida;

(...)

Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado,

estava, na época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em

comum ultrapasse 5 (cinco) anos.

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação.

(...)

Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada."

O Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, por sua vez, que expediu nova edição da Consolidação das Leis da

Previdência Social (CLPS), reunindo a legislação referente à previdência social urbana, constituída pela Lei nº

3.807, de 26 de agosto de 1960 e pela legislação complementar, considerava como dependentes do segurado as

pessoas elencadas, in verbis:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou
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inválida;

(...)

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva,

desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos.

§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo.

(...)

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada."

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 201 (redação original), da seguinte forma:

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidente do trabalho, velhice e

reclusão;

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependente, obedecido o

disposto no § 5º e no art. 202".

 

No caso em apreço, a ação fora ajuizada em 14 de julho de 2006 e o aludido óbito, ocorrido em 24 de dezembro

de 1976, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13.

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do

falecimento do segurado, sendo aplicáveis ao caso as regras das Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73.

Depreende-se que para a concessão da pensão por morte de trabalhador rural, é necessário o preenchimento dos

seguintes requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito, comprovar o exercício da

atividade rural por mais de 3 (três) anos mesmo que de forma descontínua e possuir dependente.

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos os

seguintes documentos:

 

a.) Certidão de Casamento de fl. 14, em que consta ter sido qualificado como lavrador, por ocasião da

celebração do matrimônio, em 28 de abril de 1973;

b.) Certidão de Óbito de fl. 13, que deixou assentado que, por ocasião do falecimento, este ainda ostentava a

condição de lavrador.

Tais documentos constituem início de prova material da atividade rural do marido da requerente, bem como, de

que este foi lavrador até a data do falecimento, tendo sido corroborados pelos depoimentos de fls. 106/107,

colhidos sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em 01 de outubro de 2006, nos quais as testemunhas

afirmaram conhecer a autora há trinta e nove e quarenta anos, respectivamente, e saber que seu falecido cônjuge

sempre laborou como lavrador, tendo exercido aludida profissão até a data do falecimento.

Ainda que a prova oral não seja rica em detalhes, provavelmente em razão do largo tempo decorrido e de falhas da

memória, não se pode perder de vista que a qualificação de lavrador anotada na respectiva Certidão de Óbito, não

deixa dúvidas de que o marido da requerente, aos 26 anos de idade, não havia deixado de exercer a mesma

atividade que exercera três anos antes, ao tempo da celebração do matrimônio.

Como se vê, o marido da apelante laborou nas lides campesinas até a época do seu falecimento, o que, à

evidência, comprova a sua qualidade de segurado.

A relação conjugal existente entre o de cujus e a autora foi demonstrada pela Certidão de Casamento de fl. 14.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois segundo o art. 15, do Decreto nº 83.080/79, com

redação mantida pelo art. 12 do Decreto nº 89.312/84, a mesma é presumida em relação à esposa.

Em face de todo o explanado a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O valor do benefício deve ser fixado em um salário mínimo, nos moldes preconizados pelo art. 201, § 2º da

Constituição Federal de 1988.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO DE AMBOS OS GENITORES. REQUISITOS.

COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR DOS BENEFÍCIOS. PRESCRIÇÃO. INCAPAZ.

BENEFÍCIOS DEVIDOS ATÉ A DATA DO CASAMENTO DA AUTORA EM RAZÃO DE SUA EMANCIPAÇÃO.

I- Preenchidos os requisitos legais necessários à concessão dos benefícios pleiteados, a procedência da ação era

de rigor.

II- É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável

de prova material corroborado por robusta prova testemunhal.

III- O valor do benefício deve ser fixado de acordo com a legislação de regência.

IV- A contar de 05.10.88, inadmissível benefício previdenciário de valor inferior a um salário mínimo.
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(...)

VIII-O valor dos benefícios a que faz jus a autora será fixado em 50% do salário mínimo em vigor, a teor das LC

11/71 e 16/71, até a data da promulgação da CF/88 (5/10/88), e, a partir de então, corresponderá a 01 salário

mínimo para cada pensão.

(...)

XI- Recursos parcialmente providos.

(TRF3, 2ª Turma, AC 97.03.0437877, Des. Fed. Aricê Amaral, DJU 29/09/1999, p.255).

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 8º da Lei Complementar 16/73, é contado a partir

da data do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação,

ou seja, no caso em apreço encontram-se prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 14 de julho de 2001.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a CASTORINA PEREIRA DA SILVA,

com data de início do benefício - (DIB: 24/12/1976), respeitada a prescrição qüinqüenal, ou seja, com efeitos

financeiros a partir de 14/07/2001, no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e ao

recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039683-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/19).

2010.03.99.039683-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILSON DE MORAES

ADVOGADO : LUCIANO ALEXANDER NAGAI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 04.00.00271-1 3 Vr DIADEMA/SP
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

indeferimento administrativo (17.07.2002), juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em

10% das parcelas vencidas, observada a Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 06.12.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou sustentando, preliminarmente, a nulidade da decisão. No mérito, aduz que não foi comprovada a

incapacidade. Caso mantida a sentença requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo

pericial (31.07.2008).

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O INSS requer a nulidade da decisão com o retorno dos autos à vara de origem para complementação do laudo

pericial mediante apresentação de exames complementares.

Observo que o exame clínico e análise dos documentos anexados aos autos possibilitaram a conclusão do

assistente do juízo acerca da incapacidade temporária do(a) autor(a). Os exames complementares solicitados

visam à constatação de eventual incapacidade permanente e tratamentos médicos a serem instituídos (fl. 78),

questões passíveis de análise pelo profissional que acompanha as enfermidades do(a) autor(a) e peritos

administrativos responsáveis pela manutenção do benefício. Ademais, deve ser ressaltado que o pedido inicial

limita-se ao benefício de auxílio-doença. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 
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V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 73/77, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Epilepsia, Hipertensão

arterial sistêmica, Insuficiência Renal + Pielonefrite, Diabetes tipo II, Alcoolismo".

 

O perito judicial conclui que as seqüelas e as moléstias incapacitam o(a) autor(a) de forma total e temporária.

 

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (28.07.2008), pois os documentos anexados

aos autos comprovam a incapacidade a partir de 2004. Ademais, após o pedido administrativo formulado em

17.07.2002 o(a) autor(a) retornou ao mercado formal de trabalho, mantendo atividade laborativa até 06/2004.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, rejeito a preliminar, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária, bem como dos juros de mora e dou parcial provimento à apelação para alterar o termo inicial

do benefício.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): GILSON DE MORAES

CPF: 131.291.328-21

DIB: 28.07.2008

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007193-13.2010.4.03.6106/SP

 
2010.61.06.007193-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 181/184 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 189/206, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,
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tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação
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do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2007 (fl. 156) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei

de Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 156 meses.

Instruiu a autora a inicial desta demanda com farta documentação comprobatória de seu desempenho, juntamente

com o marido, das lides campesinas. Destaco a Certidão de Casamento de fl. 18, a qual qualifica seu cônjuge

como lavrador por ocasião do matrimônio, em 31.07.70. Há notícia da aquisição de um imóvel rural pelo casal em

1986 e, a partir de então, inúmeras Notas Fiscais de Produtor Rural, Certificado de Cadastro de Imóvel Rural e

demais elementos de prova.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la há 40 anos e saber que

sempre se dedicou às lides campesinas (CD/R fl. 181).

Em reforço de argumentação, registro que, por ocasião do requerimento de aposentadoria por parte do marido da

demandante, Sr. Izidio Moda, o INSS reconheceu como incontroverso o tempo rural do mesmo, junto ao Sítio São

Luiz, de 1970 a 1977, consoante Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 119/121.

Noutro giro, não há notícia de larga produção, de sorte a descaracterizar o alegado regime de economia familiar.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao

benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o

disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas
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processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a NATALINA PELEGRINI

MODA, com data de início do benefício - (DIB: 23/03/10), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-16.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo Ministério Público Federal, contra decisão monocrática, proferida pela

Desembargadora Federal Marisa Santos, que deu provimento à apelação para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido.

Sustenta que preencheu os requisitos para o deferimento do benefício. Requer a retratação, na forma do art. 557, §

1º, do CPC, ou o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental.

É o relatório.

Decido.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

" Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, a autora é portadora de deficiência auditiva, mental e distúrbio psiquiátrico, não tendo

condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 51).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da suspensão na via administrativa, em 31-10-

2007, com incidência da correção monetária, nos termos das Súmulas 148 do STJ e 08 deste Tribunal, bem como

das custas, nos termos da Súmula 178 do STJ e dos honorários advocatícios, fixados em 15% das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença proferida em 0910-2009, não submetida ao reexame necessário.

Em apelação, O INSS alega que a autora não preenche os requisitos para obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a isenção do pagamento de custas e a

redução dos honorários advocatícios para 5% das parcelas vencidas até a sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

2011.03.99.000191-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGUES RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LORENA SHUELTER incapaz

ADVOGADO : CARLOS NOGAROTTO

REPRESENTANTE : SANTINA DELA JUSTINA SCHUELTER

ADVOGADO : CARLOS NOGAROTTO

No. ORIG. : 07.00.01728-1 1 Vr IVINHEMA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     765/1134



Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com

as demais pessoas;

impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para

o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

No caso dos autos, é patente a deficiência da autora, comprovada pelo documento trazido com a inicial (fl.13),

certificando a sua interdição e a nomeação de Santina Dela-Justina Schuelter como sua curadora definitiva.

O estudo social (fls. 80/82), de 16-03-2009, dá conta de que a autora reside com o pai, Hilário, e a mãe, Santina, e

um sobrinho que está sob a guarda dos pais desde a morte de sua mãe, em casa própria, de madeira, contendo

cinco cômodos. A renda da família advém da aposentadoria dos pais da autora, no valor de um salário mínimo

cada uma.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que os pais da autora são beneficiários de Aposentadoria por Idade.

O pai, desde 29-10-2004, e a mãe, dede 25-04-2002, ambos de valor mínimo.

Embora o entendimento recente desta 9ª Turma, ao qual acabei aderindo, seja no sentido de que benefício

previdenciário de valor mínimo anteriormente concedido a outro membro do grupo familiar deva ser excluído do

cálculo da renda per capita, as recentes decisões do STJ têm sido no sentido de que o art. 34 do Estatuto do Idoso

não comporta interpretação extensiva:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 
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(...) 

2. Tratando-se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto,

vácuo normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso

concreto. 

(...) 

(AgRg no Ag 1.140.015/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 15.3.2010). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 10.741/2003. ESTATUTO DO IDOSO. INTERPRETAÇÃO

RESTRITIVA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. REEXAME DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. É firme o entendimento no âmbito desta Corte Superior no sentido de que o art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003 deve ser interpretado restritivamente, ou seja, somente o benefício assistencial porventura recebido

por qualquer membro da família pode ser desconsiderado para fins de averiguação da renda per capita familiar,

quando da concessão do benefício assistencial a outro ente familiar. 

(...) 

(AgRg REsp 926.203/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 06.4.2009). 

 

Dessa forma, a renda familiar per capita da autora corresponde a 50% do salário mínimo atual e superior ao

determinado pelo §3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

Por isso, não preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários de sucumbência e custas processuais, por ser a autora beneficiária da justiça

gratuita.

Int."

De um exame dos fundamentos da decisão agravada, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼

do salário mínimo atual, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições

apresentadas, entendo que não justifica o indeferimento do benefício.

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde novembro de 2008, bem como o fundado

receio de dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em

face do caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio

de ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos

os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a

concessão liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Isto posto, em juízo de retração, RECONSIDERO a decisão e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

para isentar a Autarquia do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas, e reduzir os honorários advocatícios para 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: LORENA SCHUELTER

CPF: 744.932.801-15

DIB: 31-10-2007.

RMI: um salário mínimo
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Int.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004565-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço

rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

idade, desde a data da citação, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, apela a Autarquia. Preliminarmente aduz tratar-se de sentença extra petita. Alega, no mérito, a

insuficiência do conjunto probatório na comprovação do tempo rural.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Inicialmente, verifico tratar-se de sentença extra petita.

Nessa esteira, apesar de o autor ter pleiteado a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do

artigo 52 da Lei n. 8.213/91, foi-lhe deferido o benefício de aposentadoria por idade.

Verifica-se, pois, que a decisão apreciou objeto diverso do pedido e, desse modo, está eivada de nulidade, por

infringência aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

Ademais, no que toca à questão de fundo, não há nenhum óbice a que o julgador, ultrapassada a questão

preliminar, passe à análise do mérito propriamente dito. Ademais, esse entendimento decorre do artigo 515, § 3º,

do Código de Processo Civil:

 

"§ 3º Nos casos de extinção sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a

causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

 

Nesse sentido: (STJ, REsp n. 866.997/PB, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, Julgado em 16/6/2009, DJe

5/8/2009)

Nesta E. Corte, o dispositivo em comento ganhou interpretação extensiva de que, em homenagem ao princípio da

economia processual, ações cujas decisões antes logravam anulação em Segundo Grau, agora, ultrapassado o vício

processual, terão apreciado seu mérito nessa mesma instância.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO " extra petita ". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM

INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Julgamento de matéria estranha à veiculada na inicial. Decisão " extra petita " que impõe sua anulação. 

II - Necessário examinar o mérito da demanda, nos termos do art. 515, § 3º do C.P.C. 

2011.03.99.004565-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 09.00.00028-2 1 Vr IBITINGA/SP
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III - Aplica-se, por analogia, o art. 515, §3º do CPC, para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do

que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

(...) 

VII - Sentença anulada, julgado procedente o pedido." 

(AC nº 2004.03.99.024026-8, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 13/1/2005) 

 

Não há, desse modo, embaraço algum à análise do mérito propriamente dito, depois de reconhecido e superado o

julgamento extra petita. Ademais, a questão posta nos autos está madura e já se acha em condições de ser julgada.

Assim, passo à apreciação da matéria de fundo.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

 

No caso, verifica-se haver início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação do ano de

1971, o qual anota a lida campesina da parte autora.

No mesmo sentido, a certidão de casamento (1977), as certidões de nascimento dos filhos (1978 e 1983).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para afiançar

o labor rural anteriormente a 1971, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1971 a

31/3/1975, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).
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Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio .

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço, verifico que, à data do ajuizamento da ação, a parte autora contava mais de 35 anos

(planilha anexa).

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

No que tange ao termo inicial, tendo em vista a ausência de requerimento na via administrativa, deve fixado na

data da citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde resistir.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para anular a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo
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parcialmente procedente o pedido, para: (i) reconhecer o trabalho rural no lapso de 1º/1/1971 a 31/3/1975,

exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n.

8.213/91); e (ii) conceder a aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033929-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (10/12/2008), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 11/28).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa.

Sentença proferida em 11.05.2011.

O(A) autor(a) apelou, sustentando ter comprovado a incapacidade total e permanente para o desempenho de

qualquer atividade laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 18/22).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 76/79 comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "deformidade de cabeça

femoral direita CID M 25 e subluxação coxo-femoral direita CID S 73". O perito ainda esclareceu que "mesmo

com o tratamento cirúrgico não permitirá que faça esforços físicos, permaneça período de tempo em posição em

pé, incapacitando-a para sua atividade profissional".

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

Comprovada a incapacidade parcial e permanente para a atividade que habitualmente exercia (doméstica), faz jus

ao auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termo do art. 62 da

Lei 8.213/91.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

2011.03.99.033929-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ROSANA DOS SANTOS

ADVOGADO : VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00014-0 1 Vr ITAPOLIS/SP
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(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099) 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (10.12.2008), pois de acordo com o

conjunto probatório, o(a) apelante já estava incapacitado(a) desde essa data.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 10.12.2008,

até a conclusão do processo de reabilitação profissional, que deverá ser iniciado no prazo de 30 dias. Fixo a verba

honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula

111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do

STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo

juros moratórios desde a citação, de0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. . O

INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado: Rosana dos Santos

CPF: 174.251.998-90

DIB:10.12.2008

RMI: a ser calculada pelo INSS.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010435-04.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.19.010435-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ROSILENE DO NASCIMENTO SALGADO

ADVOGADO : DOUGLAS ABRIL HERRERA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença, desde a cessação administrativa (09.11.2010), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 11/34).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, diante

do deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 15.05.2012.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 67/74, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "(...) pós-operatório artrodese

coluna lombar e osteoartrose de joelho esquerdo".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, ressaltando que as

restrições impostas pelas enfermidades impedem o exercício de atividade que demande esforço físico,

movimentos repetitivos, utilização de membros inferiores e longos períodos de ortatismo e deambulação.

Assim, demonstrada a incapacidade para o trabalho habitual (auxiliar de serviços gerais, faxineira e acabador de

calçados) sendo indispensável a reabilitação para o desempenho de atividade compatível com as limitações

diagnosticadas.

Portanto, faz jus ao auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da Lei

8.213/91.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28/06/2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ DATA:30/06/1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492) 

A RMI deve ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104350420114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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O termo inicial do benefício é fixado a partir da cessação administrativa, pois comprovada a manutenção da

incapacidade (09.11.2010).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Diante do exposto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-

doença a partir da cessação administrativa (10.11.2010), cuja cessação está condicionada à conclusão do processo

de reabilitação profissional. Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na

forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1%

ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente

comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): ROSILENE DO NASCIMENTO SALGADO

CPF: 116.341.528-67

DIB: 10.11.2010

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000493-79.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2011.61.40.000493-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ALICE DE OLIVEIRA CORDEIRO

ADVOGADO : KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Decisão de fls. 70

No. ORIG. : 00004937920114036140 1 Vr MAUA/SP
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Trata-se de embargos de declaração opostos da decisão de fls. 70, que negou provimento à apelação da autora,

mantendo a improcedência do pedido de concessão de auxilio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Aduz a autora, embargante, que a decisão prolatada foi omissa, por não ter analisado o pedido de concessão do

auxilio-doença.

É o relatório.

Decido.

Rejeito os embargos de declaração.

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, existente contradição, omissão ou

obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, no caso.

A decisão embargada foi clara quanto à impossibilidade de se conceder o auxilio-doença ou a aposentadoria por

invalidez, uma vez que não foi comprovada a incapacidade da autora, seja total e temporária (auxilio-doença) ou

total e permanente (aposentadoria por invalidez), levando-se em consideração todas as provas juntadas aos autos.

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto

ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância

superior.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado com intuito meramente infringente e não de

integração do Acórdão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009867-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, caso preenchidos os demais requisitos e determinando a expedição de certidão de tempo de serviço, com

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas.

 

Sentença proferida em 31.08.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

2012.03.99.009867-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILSON DE WERNEK

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FURQUIM PINHEIRO

No. ORIG. : 10.00.00157-8 1 Vr ITARARE/SP
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jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou certidão de casamento dos pais, celebrado em

23.06.1955, onde o pai se declarou lavrador, declaração da Diretoria de Ensino da Região de Itararé, onde consta

que o autor cursou a 2ª e a 3ª séries na Escola de Emergência da Fazenda Diva, certificado de dispensa de

incorporação, emitido em 20.04.1976, e título de eleitor, emitido em 19.01.1977, nos quais se declarou lavrador, e

escritura de venda e compra de terreno urbano, medindo 11m x 31 m, lavrada em 28.02.1985, onde o pai consta

como comprador, qualificado como lavrador (fls. 10/15).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

O fato do autor haver frequentado escola localizada em fazenda não comprova o efetivo exercício das lides rurais.
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Embora o pai do tenha se declarado lavrador por ocasião da compra do imóvel, em 1985, o terreno adquirido se

localiza em área urbana, não se tratando de imóvel rural.

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor (fls. 54/55).

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos colhidos,

viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1976 a 31.12.1984, considerando que a partir de

22.01.1985 o autor passou a ter vínculo de trabalho urbano.

 

O período anterior a 1976 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais do trabalho rural dessa

época, que restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Assim, o tempo de serviço rural de 01.01.1976 a 31.12.1984 somente será considerado para efeito de

determinação da carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2010 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 174 meses, ou seja, 14 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam mais de 19

anos.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (14.12.2010), conta o autor com 28 anos, 8 meses

e 3 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1976 a 31.12.1984, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo
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regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a

sentença, julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e determinar à autarquia a

expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1976 a 31.12.1984, ressalvando-se que a

contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de

consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a)

da justiça gratuita.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     779/1134



administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010042-45.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios de 10% do valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Em apelação, o INSS requer apenas alteração dos critérios de aplicação dos juros moratórios, correção monetária

e fixação de início do benefício na data de juntada do laudo pericial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O apelo do INSS limita-se a discutir a alteração dos critérios de aplicação dos juros moratórios, correção

monetária e data de início do benefício, não havendo insurgência quanto ao mérito da demanda.

 

Quanto à data de início do benefício, deve corresponder ao requerimento administrativo, posto que as provas

2012.03.99.010042-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROGERIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00007-5 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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produzidas demonstram que a autora já padecia da deficiência desde então.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros de mora em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97; e a correção monetária das parcelas vencidas na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-

se eventuais valores já pagos.

 

Antecipo , de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiário: Rogério dos Santos Silva

CPF: 022.457.731-1

DIB: 24-04-2003 (fls. 18) 

RMI: um salário mínimo

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010936-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

2012.03.99.010936-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA JULIA PALHARES ANDRE incapaz

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REPRESENTANTE : ANA LUCIA PALHARES ANDRE

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 07.00.00046-7 1 Vr BORBOREMA/SP
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 30).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, com incidência da correção monetária, desde a citação, em 26-

11-2007, com incidência da correção monetária, e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09, bem como dos

honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita.

Sentença proferida em 05-04-2011, submetida ao reexame necessário.

Em apelação, o INSS sustenta não terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença. Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação, concedendo a antecipação da

tutela.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de

valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 26-11-2007, tendo sido proferida a sentença em 05-04-2011.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não
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afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.
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O laudo pericial (fls. 59/61), feito em 17-12-2009, comprova que o(a) autor(a) apresenta quadro clínico

compatível com retardo grave do desenvolvimento neuropsicomotor, com incapacidade total e permanente para o

trabalho e para os atos da vida independente..

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

O estudo social (fls. 85/91), de 30-01-2010, dá conta de que a autora reside com a mãe, Ana Lúcia Palhares

André, e o pai, Roberto Carlos André, e os irmãos Thiago Palhares André, de 14 anos, Maria Vitória Palhares

André, de 5, e Lara Beatriz Palhares André, de 01 ano e 10 meses, em casa cedida, contendo dois quartos, uma

sala, uma cozinha e um banheiro. A única renda da família advém do salário do pai do autor, no valor de R$

620,00 (seiscentos e vinte reais) mensais.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai da autora tem vínculo de emprego, desde 01-06-2010,

com LUIZ MARTINS RIBEIRO E OUTROS, auferindo, desde então, o valor de R$ 750,00 (setecentos e

cinqüenta reais) mensais.

Dessa forma, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais),

correspondente a 24% do salário mínimo da época e inferior ao determinado pelo 3 § do art. 20 da lei 8.742/93.

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo do benefício

assistencial que pleiteia para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade

exigida pela Constituição Federal.

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde julho de 2007, bem como o fundado receio de

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

Isto posto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

Beneficiária: ANA JÚLIA PALHARES ANDRÉ

CPF: 380.848.818-25.

Representante: ANA LÚCIA PALHARES ANDRÉ

CPF: 319.122.408-40

DIB: 26-11-2007

RMI: um salário mínimo

Int

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014056-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

FRANCISCO ROBERTO BARBOSA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de MARIA LÚCIA DE SOUZA MARQUES BARBOSA, falecida

2012.03.99.014056-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FRANCISCO ROBERTO BARBOSA

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00160-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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em 19.07.1999.

 

Narra a inicial que o autor era marido da falecida, sendo seu dependente. Noticia que a de cujus era trabalhadora

rural. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 13.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor em custas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 510,00, observando-se que é beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

O autor apela às fls.89/94, sustentando, em síntese, que foi comprovado o exercício de atividade rural pela

falecida e a qualidade de segurada na data do óbito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Após a prolação da sentença, a filha do autor e da falecida requereu sua inclusão do pólo ativo da ação (fls. 82/83)

e o pedido não foi apreciado pelo Juízo a quo.

 

Instado a se manifestar, o INSS informou que não pode ser deferida a inclusão da filha no pólo ativo, tendo em

vista o disposto no art. 264 do CPC.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tendo em vista a manifestação do INSS às fls. 112 e o disposto no art. 264 do CPC, indefiro o pedido de inclusão

da filha da falecida no pólo ativo da ação.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1999, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 12.

 

A qualidade de segurada da falecida é a questão controvertida neste processo.

 

O autor afirma que a de cujus era lavradora e, para comprovar suas alegações, juntou aos autos os documentos de

fls. 10/12.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de

rurícola da falecida, se confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de casamento, realizado em 27.06.1981(fl. 11), pode ser admitida como início de prova material do

exercício de atividade rural.

 

A falecida foi qualificada como "do lar" na certidão de óbito e como "doméstica" na certidão de casamento.

 

A CTPS do autor (fls. 66/68) apresenta diversos vínculos de trabalho no cargo de motorista nos períodos de

01.07.1999 a 17.12.2001, de 01.06.2002 a 03.01.2003, de 11.01.2005 a 04.04.2005 e como trabalhador rural nos

períodos de 09.08.2004 a 14.10.2004.
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A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da de cujus (fls. 19/22, fls. 37/38, fls. 40/44 e

docs. anexos) indica a existência de um registro de trabalho rural no período de 10.11.1987 a 25.02.1988.

 

Quanto ao autor, observa-se que se cadastrou como autônomo - pedreiro, em 01.09.1987, recolheu contribuições

no período de 07/1987 a 06/1989 e de 09/2006 a 08/2007 e exerceu atividade rural nos períodos de 26.05.1992 a

19.11.1992, de 14.05.1993 a 08.11.1993, de 09.08.2004 a 14.10.2004, de 11.01.2005 a 04.04.2005, de 18.04.2005

a 18.11.2005, de 01.06.2006 a 01.09.2006, de 01.06.2007 a 01.08.2007 e atividades de natureza urbana nos

períodos de 18.05.1994 a 22.10.1994, de 01.06.1995 a 15.01.1999, de 01.07.1999 a 17.12.2001, de 01.06.2002 a

03.01.2003 e de 01.08.2007 a 26.10.2009.

 

Embora esteja comprovado o exercício de atividade rural pela falecida no período de 10.11.1987 a 25.02.1988 e

do autor em alguns períodos, observo que, na data do óbito da esposa (19.07.1999), ele exercia atividade de

natureza urbana, o que descaracteriza a condição de rurícola que poderia ser estendida à esposa.

 

Na audiência, realizada em 03.11.2010, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 59/62) que

informaram que o autor e a falecida sempre foram trabalhadores rurais.

 

A testemunha Irai Felipe da Silva afirmou: "conheço o autor há 15 anos. Ele sempre trabalhou na roça, em

diversas fazendas. Nós trabalhamos juntos na roça. Também trabalhei com sua falecida esposa na roça.

Trabalhamos juntos na roça nas fazendas Córrego Rico, Sta. Bárbara, Sete Lagoas, Itaberaba, entre outras, em

diversas funções como apanhando algodão, carpindo, plantando cana, nos serviços da época. O autor era casado

com sua falecida esposa. A falecida esposa do fautor trabalhou na roça até pouco tempo antes de seu óbito.

Trabalhamos registradas, eu e a falecida esposa do autor, em um período de safra em uma fazenda de Manoel

Marcelino, que era de propriedade da usina Colorado. Não é de meu conhecimento que a falecida esposa do autor

tenha exercido bicos em atividades urbanas, ela somente trabalhava na roça. (..) já trabalhei para Theodoro

Ribeiro de Mendonça por 11 anos em serviços gerais da roça. (...) Trabalhei para Theodoro R. de Mendonça com

registro em carteira. A falecida esposa do autor também trabalhou para Theodoro, nas safras e por isso não sei

dizer se ela possuía registro em carteira." (fls. 59/60).

 

Por sua vez, a testemunha Euclides Pires dos Santos declarou: "conheço o autor há 15 anos e também conheci sua

esposa. Conheci o autor e sua esposa no trabalho da roça. Trabalhamos juntos na roça nas fazendas Sta. Bárbara,

Córrego Rico, Cabeça de Boi, Olhos d'Água, entre outras, em diversas funções, apanhando algodão, tirando

pendão. Eu me mudei para esta cidade no ano de 1989e comecei a trabalhar na roça, tendo trabalhado juntos por

seis anos mais ou menos. Nestes lugares o serviço era avulso e não tínhamos registro em carteira. Não é de meu

conhecimento que a falecida esposa do autor tenha exercido bicos em atividades urbanas, ela somente trabalhava

na roça. O autor e sua esposa tinham três crianças, eles 'pagavam alguém para olhar' e iam os dois para o trabalho

rural. (...) tive um problema de saúde e fiquei afastado do serviço rural por aproximadamente seis meses. Antes

disso eu trabalhava com o autor e sua falecida esposa. Depois deste afastamento não mais trabalhei ao lado da

falecida esposa do autor. (...)" (fls. 61/62).

 

As declarações prestadas pelas testemunhas contrariam as anotações existentes na CTPS e no CNIS, que indicam

que o autor exerceu a atividade de motorista de caminhão nos períodos de 18.05.1994 a 22.10.1994, de

01.06.1995 a 15.01.1999, de 01.07.1999 a 17.12.2001 e de 01.06.2002 a 03.01.2003.

 

Assim, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura do

exercício de atividade rural pela falecida em data próxima ao óbito e da qualidade de segurada na data do óbito.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     786/1134



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018108-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 5/7/2007.

Contudo, não obstante os vínculos rurais da autora anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS

(1990/1994), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, os depoentes não delimitaram satisfatoriamente períodos e locais em que a autora teria laborado e

afirmaram que ela parou de trabalhar há 7 ou 8 anos.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO : ODETE BUGORIM DE CASTRO

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS

No. ORIG. : 10.00.00181-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     787/1134



 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021258-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o pedido administrativo - 24.11.2009, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 15% do valor da causa. Antecipou, ainda, a tutela requerida.

 

Sentença proferida em 27.06.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

2012.03.99.021258-0/SP
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se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.
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Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor apresentou, por ocasião do pedido administrativo,

formulário específico e laudo técnico comprovando a exposição a agente agressivo (fls. 29/35).

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas a partir de 01.06.1984 pode ser reconhecida até 05.03.1997,

ocasião em que passou a ser imprescindível a apresentação do perfil profissiográfico previdenciário, documento

não trazido aos autos, o que inviabiliza o reconhecimento.
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Dessa forma, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (31.07.2009), conta o autor com 37 anos, 6

meses e 19 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para fixar a

correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados

da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das

parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: FRANCISCO DA SILVA FERREIRA

CPF: 017.385.318-80

DIB: 24.11.2009

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023141-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023141-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 5/5/2000.

Contudo, não obstante o certificado de dispensa de incorporação (1980) anotar a qualificação de lavrador do

marido da autora, este restou afastada diante dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, os

quais demonstram a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição urbana ao cônjuge (1992).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, a depoente Maria Arantes dos Reis afirmou que o marido da autora trabalhava como servente de

topografia de barragem e posteriormente foi trabalhar na construção da Usina Taquaruçu.

Nessa esteira, a certidão de casamento (1964) também anota atividade urbana do marido da autora (industriário).

Ressalto, ainda, que a declaração do suposto ex-empregador é extemporânea aos fatos em contenda e, desse modo,

equipara-se a simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODETE JONAS PINHEIRO

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00032-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025746-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde a citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das

parcelas vencidas.

 

Sentença proferida em 26.07.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

2012.03.99.025746-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA BENEDETI MANCIO

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 10.00.00002-1 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rurícola, a autora juntou título de eleitor, emitido em 01.08.1972, onde se declarou

lavradora, e certificado de dispensa de incorporação do marido, emitido em 18.04.1968, onde ele se declarou

lavrador. A autora não apresentou a certidão de casamento.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como lavradora, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural da autora (fls. 48/55).

 

Dessa forma, considerando a prova material e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural

de 01.01.1972 a 25.09.1976.

 

O tempo de serviço anterior a 1972 não pode ser reconhecido, pois não existe prova material desse período, que

restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2010 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 174 meses, ou seja, 14 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pela autora, pois os vínculos urbanos somam mais de 20 anos.

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação, conta a autora com 25 anos, 1 mês e 24 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1972 a 25.09.1976, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a
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ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo
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a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a

sentença, julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e determinar à autarquia a

expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1972 a 25.09.1976, ressalvando-se que a

contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de

consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a)

da justiça gratuita.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027922-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ELIZIA RODRIGUES DE PONTES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de SEVERINO DE LIMA, falecido em 01.07.2003.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era

trabalhador rural. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 19.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a

partir da citação. Correção monetária das parcelas vencidas e juros moratórios de 1% ao mês. Honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

2012.03.99.027922-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIZIA RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO : KELI REGINA GOMES DO AMARAL
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Sentença proferida em 08.03.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 46/57, sustentando, em síntese, que o falecido era beneficiário de amparo previdenciário por

invalidez de trabalhador rural, desde 06.10.1989. Alega, ainda, que não foi comprovada a união estável na data do

óbito. Subsidiariamente, pede a fixação da correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei 11.960/09

e dos honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 05.

 

A qualidade de segurado do falecido e a existência da união estável na data do óbito são as questões

controvertidas neste processo.

 

A autora afirma que era casada no religioso com o falecido, mas não juntou aos autos a certidão de casamento.

 

As certidões de nascimento e de óbito de Aparecido Rodrigues de Lima, nascido em 14.04.1955 e falecido em

25.04.1955 (fls. 08/09), comprovam que o casal teve um filho em comum.

 

Consta na certidão de óbito (fl. 05) que teve a autora como declarante, que o falecido era solteiro e que "Vivia

maritalmente com a declarante".

 

Observo, ainda, que a prova testemunhal (fls. 42/43) se referiu ao falecido como esposo da autora.

 

Assim, foi comprovada a existência da união estável da autora com o falecido até o óbito.

 

Necessário analisar a qualidade de segurado do falecido na data do óbito.

 

A autora alega que o companheiro era trabalhador rural.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de óbito do filho do casal, ocorrido em 25.04.1955 (fl. 08), configura início de prova material do

exercício de atividade rural.

 

O falecido foi qualificado como "aposentado" na certidão de óbito (fl. 05).

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV

(fls. 32/33 e doc. anexo) indica que o de cujus recebia o benefício de amparo previdenciário por invalidez de

trabalhador rural (NB 094.911.629-7), desde 06.10.1989, que foi encerrado em razão do óbito.
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Quanto à autora, observa-se que é beneficiária de aposentadoria por velhice - trab. rural (NB 091.863.482-2),

desde 01.09.1977.

 

Na audiência, realizada em 08.03.2012, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 41/43)

que informaram que o falecido exerceu atividade rural em propriedades arrendadas e que teria trabalhado até data

próxima ao óbito.

 

Contudo, os documentos existentes nos autos indicam que ele recebia amparo previdenciário por invalidez - trab.

rural, com nítido caráter assistencial, sendo, por isso, personalíssimo, não gerando cobertura previdenciária para

os dependentes do beneficiário.

 

O benefício assistencial foi concedido em 06.10.1989, durante a vigência da LC 11/71, que estabelecia como

condição para a concessão de aposentadoria por invalidez, além da existência de enfermidade ou lesão orgânica,

total ou definitiva, a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 5º c.c. art. 4º, par. ún.) e a carência era

a expressa no art. 5º da LC nº 16/73:

 

O par. ún. do art. 4º da LC 11/71 previa que a concessão do benefício a um dos componentes da unidade familiar,

que era chefe ou arrimo de família , era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade

familiar.

 

No caso dos autos, foi concedida a aposentadoria por velhice de trabalhador rural à autora em 01.09.1977,

presumindo-se, assim, que ela era arrimo de família.

 

Assim, ao companheiro falecido somente coube o recebimento de amparo previdenciário por invalidez de

trabalhador rural, concedido em 06.10.1989.

 

Considerando que o benefício recebido pelo falecido tinha natureza assistencial, não gera direito à pensão por

morte aos dependentes.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de pensão por morte, nos

termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028569-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.028569-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : MARIA DE LOURDES RIBEIRO NORATO

ADVOGADO : FERNANDA GADIANI

CODINOME : MARIA MARIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00186-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 335/338 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.

Em razões recursais de fls. 344/357, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido

inicial, ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da
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legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2002 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 126 meses.

Dentre os documentos apresentados, destaco a Certidão de Casamento de fl. 18, que qualifica o marido da

requerente como tratorista, por ocasião do matrimônio, em janeiro de 1972.

Ademais, a CTPS do cônjuge (fls. 12/17) revela contratos empregatícios rurais por parte dele, desde janeiro de

1964 a setembro de 1972, e as anotações no livro de ponto, bem como as folhas de pagamento emitidas pela

Fazenda Palmares (fls. 19/282) demonstram o labor rural exercido pela autora até janeiro de 1972.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram saber que a mesma dedicou-se às lides campesinas,

inclusive asseveram que trabalharam juntas cerca de 20 anos e citaram ex-empregadores (fls. 320/325).

Conquanto os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 291/293 demonstrem que o

marido da requerente recebe aposentadoria especial (industriário), desde fevereiro de 1993 e que ela passou

auferir pensão por morte (industriário) a partir de fevereiro de 1998, não constituem óbice ao deferimento do

benefício, uma vez que ela já houvera implementado os requisitos necessários à concessão do benefício vindicado

anteriormente a tal período, se considerado o termo inicial de seu labor campesino.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA DE LOURDES

RIBEIRO NORATO, com data de início do benefício - (DIB: 19/01/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028849-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por RUTHE FARIA DE ALMEIDA em face de sentença proferida pela 2ª Vara

Judicial da Comarca de Garça /SP, que julgou procedente demanda concedendo a autora o benefício do auxílio-

doença a partir do indeferimento do requerimento administrativo (16/04/2011). As prestações vencidas deverão

ser pagas de uma só vez, devidamente corrigido monetariamente desde o ajuizamento da ação e acrescido de juros

de mora desde a citação, nos termos do art. 1º F da Lei nº 9.494/97. Honorários a cargo do INSS no percentual de

10% do valor atualizado da condenação até a data da sentença, de acordo com a Súmula nº 111 do STJ. Custas na

forma da lei.

 

Recurso de apelação da autora a fls.72/74. Alega que em se tratando de incapacidade parcial e permanente viável

a concessão de aposentadoria por invalidez, conforme consta do pedido levado a efeito na inicial. Os problemas de

saúde constatados na coluna da autora a impedem, em razão de fortes dores, de exercer sua profissão de

costureira.

 

Contrarrazões a fls. 76/77. Os autos vieram a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos da Súmula 490 do STJ.

 

Sobre o benefício da aposentadoria por invalidez , dispõem os arts. 42, caput e § 2º, 25, I, e 26, II, todos da Lei

8.213/91:

 

"Art. 42.A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez , salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

2012.03.99.028849-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RUTHE FARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00066-3 2 Vr GARCA/SP
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I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

Para a concessão do auxílio-doença o segurado deverá estar incapacitado total e provisoriamente para sua

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos, tudo nos termos do art.59 da Lei nº8. 213/91.

 

A qualidade de segurada da apelante resta comprovada (fls.20/23v).

 

O laudo a fls.39/46 constatou que a autora é portadora de osteoartrose de joelho e espondilose da parte inferior da

coluna. As doenças são degenerativas e progressivas, podendo piorar com o transcorrer do tempo. Trata-se de

incapacidade parcial e permanente.

 

Levando-se em conta que a autora possui 58 anos de idade e baixa escolaridade, inviável sua reabilitação para

outras atividades que não demandem esforço físico e/ou repetitivos, ou seja, aquelas habituais da autora

(costureira, cozinheira, etc), sendo de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, seguem os precedentes da Nona Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça,

respectivamente:

 

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ . FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte,

vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL . DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE . POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Sem custas e despesas processuais a serem suportadas pelo INSS por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita (fls.15).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação
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da autora para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento do requerimento

administrativo (11/04/2011 - fls.11) e com base no mesmo dispositivo legal, e Súmula 253 do STJ DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, tido por interposto, para isentar o INSS do pagamento das

custas e despesas processuais.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ , em nome da segurada RUTHE FARIA DE ALMEIDA,

com data de início - DIB em 11/04/2011 (indeferimento do requerimento administrativo - fls.11), e renda mensal

inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da legislação, nos termos do art. 461, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça o necessário.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031070-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

2012.03.99.031070-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DALVA MARIA DE ANDRADE

ADVOGADO : ELISANDRA GARCIA CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00115-3 4 Vr PENAPOLIS/SP
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São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031231-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.031231-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FOGACA TEODORO

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

No. ORIG. : 11.00.00146-0 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/14).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a citação (22.09.2011), correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, e honorários

advocatícios fixados em R$ 600,00.

Sentença proferida em 01.06.2012, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela requerendo a apuração dos juros de mora de acordo com o art. 1º - F da Lei 9.494/97 com a

alteração da Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos. É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 43/47, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "paracoccidioidomicose

Pulmonar e oral" e "hipertensão arterial, Osteoartrose generalizada e há três anos apresentou lesões de pele

(psoríase) que se manifesta por intenso prurido".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

O termo inicial do benefício é mantido, pois comprovada a incapacidade desde o requerimento administrativo,

bem como vedada a reformatio in pejus. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária. Dou provimento à apelação para alterar os juros de mora.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora
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concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): JOSÉ FOGAÇA TEODORO

CPF: 142.724749-87

DIB: 22.09.2011

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031577-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, na data do ajuizamento da ação (18/7/2011) a parte autora não havia preenchido o requisito

etário. 

Com efeito, a parte requerente, nascida aos 13/12/1957, completará 55 (cinquenta e cinco) anos em 13/12/2012.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por

2012.03.99.031577-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUSIA LOPES DE CARVALHO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

CODINOME : LUSIA LOPES DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00074-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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idade.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031681-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 25/12/2004.

Contudo, não obstante a certidão de casamento (1966) anotar a qualificação de lavrador do cônjuge da autora, esta

restou afastada diante dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, os quais revelam

atividades urbanas do marido (1977/1998) e respectiva concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

(1999).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

2012.03.99.031681-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CATARINA DO PRADO MORAES

ADVOGADO : SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031687-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, com

vista à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o lapso de 12/11/1968 a 1º/1/1991 e determinou a

concessão do benefício em contenda, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária,

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera que o conjunto probatório não demonstra o trabalho rural. Por fim,

insurge-se contra o termo inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

 

No caso em tela, não obstante a presença de documentos que anotam a faina agrária do genitor, em nome da parte

autora há início de prova material presente no título eleitoral de 1975, o qual consigna sua profissão de lavrador.

No mesmo sentido, a certidão da secretaria da segurança pública (1976), certidão de casamento (1982) e certidão

de nascimento de filho (1983).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente 1975, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Frise-se, ainda, que a partir de 1985 a parte autora passou a contribuir para o INSS na qualidade de contribuinte

individual. Desse modo, carece de interesse no reconhecimento da atividade desde então.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/01/1975 a

31/12/1984, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Não obstante o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado, ausente o requisito temporal insculpido no

artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC n. 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para: (i) delimitar o reconhecimento do trabalho rural ao período de 1º/01/1975 a

31/12/1984, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da

Lei n. 8.213/91); e (ii) julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 926/2012 
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 111/113, que julgou improcedentes estes

embargos, sendo então acolhidos os cálculos elaborados pela contadoria judicial, a qual apurou o valor de R$

39.545,30, atualizado para dezembro de 1997. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Em síntese, sustenta excesso de execução, por terem sido incluídos expurgos inflacionários não discutidos na fase

de conhecimento, além do que, a partir da edição da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei 8.024/90, o

BTN passou a ter metodologia própria, o que implica exclusão dos IPCs de março, abril, maio, julho, agosto e

outubro de 1990 e fevereiro de 1991. Subsidiariamente, requer a aplicação apenas dos expurgos previstos no

Provimento n. 24/97, ou seja, de janeiro (42,72%) e março de 1990.

Em recurso adesivo, a parte autora pugna pelo refazimento dos cálculos para os exequentes Hermínio Pifer, José

Ribeiro da Paixão, Olegária Ribeiro da Paixão e Eudálio Viana do Nascimento, por haver diferença percentual

quando do primeiro reajuste a eles aplicado.

Com contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta Corte.

 

É o Relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Inicialmente, destaco a regularização processual atinente aos sucessores do coautor José Teotônio Macedo,

falecido no curso da demanda (fl. 194).

Ademais, observo dos documentos extraídos do sistema "PLENUS" do INSS, ora juntados, a cessação dos

benefícios dos coautores Hermínio Pifer, Maria Francisca Pereira, Pedro Pereira e João Daniel, não tendo o

patrono da parte autora requerido suas habilitações.

 

Esse vício processual - em virtude do longo tempo de tramitação do processo no Judiciário, bem como da

existência de outros litisconsortes, cuja relação processual encontra-se apta ao julgamento - não constitui óbice à

apreciação do apelo, por ser cabível a aplicação supletiva do artigo 296 do Regimento Interno desta E. Corte, que

dispõe: "a parte que não se habilitar perante o Tribunal poderá fazê-lo na instância inferior".

 

Assim, submeto ao MM. Juízo da execução a regularização da habilitação das pensionistas e/ou dos demais

sucessores, se for o caso.

: BARTHOLOMEU JOSE PEIXOTO

: GERALDO PEREIRA

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO

APELADO : CLAUDIO DE PAULO

ADVOGADO : LUIZ DOMINGUES ROLO e outros

APELADO : DARCY DOS SANTOS PEGORARO

: PAULINA PAWLIKOWSKI

: APARECIDA PERIN DA SILVA

: EDITE DA SILVA MACEDO

: CLAUDIO DA SILVA MACEDO

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO

SUCEDIDO : JOSE TEOTONIO MACEDO falecido

APELADO : ANTONIO PRESTES

: JOSE RIBEIRO DA PAIXAO

: OLEGARIA RIBEIRO DA PAIXAO

: MARIA FRANCISCA PEREIRA

: PEDRO PEREIRA

: EUDALIO VIANA DO NASCIMENTO

: ARISTIDES BRIGIDO DE SOUZA

: JOAO DANIEL

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO
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Superada essa questão processual, passo à análise das questões postas na apelação do INSS, quanto aos expurgos

inflacionários na atualização monetária das diferenças encontradas.

 

É de rigor observar que os expurgos inflacionários têm origem na aplicação do BTN, cuja atualização estava

atrelada ao IPC. Ocorre que, por força do disposto no artigo 22 da Lei n. 8.024/90, o valor nominal do BTN

passou a ser calculado segundo metodologia específica, e não mais pelo IPC; daí, a busca pelos índices

expurgados.

Assim, a legislação invocada pelo INSS, a partir de março de 1990, marca a origem dos expurgos inflacionários

na correção monetária, não se confundindo com reajuste dos vencimentos, cujo repasse dos expurgos encontra

óbice nas Medidas Provisórias de n. 154 e 168 de 1990, convalidadas nas Leis de n. 8.030/90 e 8.024/90,

respectivamente.

Ademais, irrelevante é a abordagem dos expurgos inflacionários no título judicial, os quais podem ser pleiteados

na fase de execução, de sorte a corrigir o aviltamento da moeda, cuja inclusão foi deferida pelo Douto Juízo a quo,

conforme decisão contida às fls. 13/14.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS ANTES DA

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.

É possível a inclusão de expurgos inflacionários, mesmo que não constem do título executivo judicial, no

momento anterior à homologação dos cálculos, na fase de liquidação.

Agravo regimental ao qual se nega provimento." 

(AgRg no Ag 1392530/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

11/10/2011, DJe 26/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PORTARIA 714/93 -

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA -

ÍNDICES APLICÁVEIS - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - POSSIBILIDADE.

- A teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, não basta a simples transcrição de ementas para apreciação da

divergência jurisprudencial, devendo ser mencionadas e expostas às circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados, ou, ainda, citado

repositório oficial de jurisprudência. Precedentes.

Divergência jurisprudencial comprovada.

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto,

configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que

corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso nesta Corte Superior que a

correção monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo

inflacionário, não constituindo um plus, mas sim um minus, tem-se por legítima e necessária a sua correta

apuração.

- Devida, portanto, a inclusão dos expurgos inflacionários, expressos em IPC, na correção monetária das

parcelas referentes ao período que vai de janeiro/89 a fevereiro/91, pagas administrativamente por intermédio da

Portaria 714/93, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes. (EREsp 371.657/PI,

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJU 23.06.2003).

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(REsp 543.099/PI, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 11/11/2003, DJ

19/12/2003, p. 606)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6.899/81. SÚMULA 148/STJ. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IPC DE JANEIRO DE 1989. ÍNDICE.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA.

SÚMULA 111/STJ.

- As parcelas de débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser

atualizadas monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda

que anterior ao ajuizamento da ação.

- Cabível a inclusão dos índices de variação dos IPC's de janeiro de 1989, e de março de 1990 a fevereiro de

1991, no cálculo da correção monetária em conta de liquidação de sentença.

- O IPC de janeiro de 1989 é de 42,72% e não 70,28%.

- Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súmula

111/STJ).

- Recurso parcialmente provido." 
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(REsp 234.993/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 09/11/1999, DJ

17/12/1999, p. 398)

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT -

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta

Corte.

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58,

do ADCT.

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor

até o sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do

salário mínimo.

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos

benefícios em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês

subseqüente à promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e

Benefícios). Precedentes.

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto,

configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que

corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso nesta Corte Superior que a

correção monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo

inflacionário, não constituindo um plus, mas sim um minus, tem-se por legítima e necessária a sua correta

apuração. Aplicável, portanto, no cálculo da correção monetária, em sede de liquidação de sentença, os índices

relativos aos "expurgos inflacionários", conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta Corte.

Precedentes.

- Recurso conhecido e parcialmente provido."

(REsp 426.237/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 18/06/2002, DJ

26/08/2002, p. 309)

Quanto a limitar a aplicação dos expurgos aos IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e março de 1990, únicos

previstos no Provimento n. 24/97, entendo não caber guarida à apelação.

É que o Provimento n. 24/97 espelhou o entendimento dos Tribunais, unânimes na adoção dos expurgos nele

previstos, o que não obsta a adoção de outros, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça.

Releva notar que as Resoluções do E. Conselho da Justiça Federal de n. 561, de 2/7/2007, bem como de n. 134, de

21/12/2010, que aprovaram o Manual de Cálculos do Judiciário Federal, contemplam os expurgos inflacionários,

pois, no período de sua aplicação, elegem o IPC como indexador de correção monetária. 

Nesse diapasão, o Douto Juízo a quo, que, às fls. 13/14, determinou à contadoria judicial a inclusão dos expurgos

inflacionários de janeiro de 1989 (42,72%), bem como do período de março de 1990 a fevereiro de 1991.

No caso concreto, por ter esta Corte fixado a Súmula n. 71 como critério de correção monetária até o ajuizamento

da demanda, em janeiro de 1990, descabe a aplicação do IPC de janeiro de 1989.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICES EXPEDIDOS PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. INCLUSÃO DOS

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, no tocante à incidência de correção monetária e expurgos

inflacionários, comporta três análises; a primeira diz respeito à hipótese em que a sentença do processo de

conhecimento, transitada em julgado, indica qual o critério de correção monetária a ser utilizado. Nessa

situação, não será possível a aplicação, na fase de execução, de critério de correção monetária diverso do

determinado pela decisão singular, sob pena de violação da coisa julgada.

2. Inexistindo condenação a título de correção monetária e pleiteada a incidência dos expurgos quando iniciado

o processo de execução, antes da liquidação do cálculos, possível é essa inclusão, mesmo que a matéria não

tenha sido objeto de condenação no processo de conhecimento.

3. Iniciada a execução e liquidados os cálculos por sentença transitada em julgado, não é mais possível a

inclusão dos índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação.

4. A sentença proferida no processo de conhecimento indicou expressamente qual o critério de correção

monetária, elegendo para tanto os índices expedidos pelo Conselho de Justiça Federal.

5. Os índices do Conselho encontram-se relacionados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, que determina, na parte referente à

correção monetária e indexadores dos benefícios previdenciários pagos em atraso, a inclusão dos expurgos

inflacionários, expurgos esses condizentes com aqueles deferidos pela decisão ora recorrida.
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6. A determinação de se incluir no quantum debeatur os expurgos inflacionários, não ofende a decisão singular,

nem tão pouco o instituto da coisa julgada. Os índices do Conselho de Justiça Federal para apurar a correção

monetária conduzem ao entendimento de ser devido ao segurado os expurgos do período.

7. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 232.142/RN, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

18/09/2007, DJ 08/10/2007, p. 374)

 

Passo à análise do recurso adesivo intentado pela parte autora.

 

Trata-se de ação de pagamento com dois pedidos: primeiro, reajuste integral; segundo, enquadramento das faixas

salariais com base no salário mínimo vigente (Súmula n. 260 do extinto TFR).

 

Verifico que, à exceção dos exequentes Salvador Perroni, Geraldo Pereira, Claudio de Paulo, Darcy dos Santos

Pegoraro, Pedro Pereira e João Daniel, os demais possuem benefícios de aposentadoria por invalidez precedida

de auxílio-doença.

 

Assim, tratando-se de primeiro reajuste, eventual defasagem haverá de ser apurada com base no primeiro

reajustamento, como estabelece a Súmula n. 260, objeto desta demanda.

Dessa orientação afastaram-se os cálculos recorridos, bem como os demais constantes dos autos.

Neste diapasão, procedemos à evolução do benefício do coautor Hermínio Pifer, cuja aposentadoria por invalidez

teve DIB em 11/6/73, precedida de auxílio-doença com DIB em 3/9/68.

Os extratos de fls. 7/8 do apenso revelam que o referido coautor recebeu: Cz$ 758,96 no período de março a

dezembro de 1986; Cz$ 910,75 em janeiro e fevereiro de 1987; Cz$ 1.291,35 em março de 1987 - valores pouco

superiores ao piso previdenciário pago a partir de abril de 1987 (Cz$ 1.300,00).

Cabível é, portanto, a apuração de diferenças para o coautor Hermínio Pifer.

Ao revés, os outros três coautores não possuem diferenças, o que decorre da inobservância do Piso Previdenciário,

que somente passou a um salário mínimo a partir de 6/10/88.

Com efeito, basta observar que nenhum benefício em janeiro de 1985 poderia ser inferior a Cr$ 149.904,00, o que

foi desconsiderado e gerou apuração de diferenças para os coautores José Ribeiro da Paixão e Eudálio Viana do

Nascimento (fls. 206 e 222 do apenso).

No pertinente à coautora Olegária Ribeiro da Paixão, acresce-se ter esta apurado diferenças por aplicar o primeiro

reajuste integral com esteio na DIB da aposentadoria por invalidez (8/74), em detrimento do auxílio doença

concedido em abril/67. Assim procedendo, desconsiderou a elevação do benefício ao valor mínimo em data

anterior, a ser compensado nos reajustes subsequentes, sob pena de dupla correção.

Tendo a contadoria elaborado cálculos, com consideração do primeiro reajuste na data em que concedidas as

aposentadorias, sem considerar ser que esta última mera continuidade do benefício precedente - auxílio-doença -,

impõe-se o refazimento dos cálculos, nos limites do título exequendo, cujas diferenças foram apuradas a partir de

17/1/85, dada a ação ter sido proposta em 17/1/90.

O acima contido ensejou a apuração de diferenças para o exequente Aristides Brigido de Souza, apuradas pela

contadoria a partir da competência de março de 1988 (fls. 54/55), afastadas em razão de tratar-se de aposentadoria

por invalidez precedida de auxílio-doença, cujo início em 24/7/83 permitiu a integralidade de reajuste mediante a

variação do IPC do período de março de 1987 a fevereiro de 1988, com aplicação em março de 1988.

 

Em conclusão, nas circunstâncias apontadas, o cálculo apresentado, por ter extrapolado o título judicial passado

em julgado, encontra-se maculado por vício, corrigível a qualquer tempo, ex officio ou a requerimento das partes,

sem que daí resulte ofensa à coisa julgada ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante

uníssonas doutrina e jurisprudência.

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL.

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional, visando corrigir a alegada

lesão ao direito relativo a eventual erro material nos cálculos e a não oposição de embargos à execução não

constitui óbice ao ajuizamento da presente demanda.

No título executivo judicial inexiste determinação para revisar a renda mensal inicial - RMI dos autores do

processo de conhecimento, restando evidente a existência de erro material nos cálculos, o qual pode ser suscitado

a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a
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qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez que não transita em julgado.

O título executivo judicial consiste no reajuste dos benefícios dos exequentes mediante a aplicação dos índices

inflacionários dos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90 e conforme dados constantes dos autos, os exequentes

aposentaram-se entre 26/09/91 e 06/05/93, portanto, em datas posteriores aos meses dos expurgos em questão,

sendo manifesta a inexigibilidade do título judicial.

Dada a inexigibilidade do título judicial, impõe-se o cancelamento do Precatório nº 1999.03.00.002631-6,

determinando-se a expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento.

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em conformidade com as previsões contidas no artigo 20

do CPC.

Matéria preliminar rejeitada. Apelação e recurso adesivo improvidos."

(TRF3, Processo:2002.03.99.022444-8 UF:SP, Relator Desembargadora Federal Leide Polo, Órgão Julgador

Sétima Turma, Data do Julgamento 13/12/2010, v.u., Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 17/12/2010, p. 899)

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ERRO DE

CÁLCULO.

- Os pagamentos administrativos devem ser objeto de desconto, sob pena de enriquecimento ilícito. Assim,

embora o INSS tenha inicialmente concordado com a conta de liquidação, não há que se permitir o

prosseguimento de execução fundada em demonstrativo eivado de vícios, em flagrante excesso de execução.

- A correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem em eventual trânsito em julgado.

Sua retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da

coisa julgada.

- Cabível a ação anulatória proposta com fundamento no artigo 486 do Código de Processo Civil.

(...)

- Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá provimento, para determinar a elaboração de nova conta de

liquidação, considerando-se os pagamentos efetuados na via administrativa."

(TRF3, Processo: 2002.03.99.035784-9 UF:SP Relator Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Órgão Julgador

Oitava Turma, Data do Julgamento 06/12/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 16/12/2010, p.463)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À

COISA JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo

contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte

interessada.

2. Recurso conhecido e não provido."

(STJ, RESP 127426/SP, Relator Min. Edson Vidigal, decisão unânime, DJU 01/03/1999, p.356)

"LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - ERRO MATERIAL - ÍNDICE INTEGRAL DA POLÍTICA SALARIAL - ÍNDICE

DO SALÁRIO MÍNIMO - RETIFICAÇÃO - POSSIBILIDADE.

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

- Fixado na sentença o reajuste do benefício, desde a primeira renda mensal, com aplicação, no primeiro

reajuste, do índice integral da política salarial, tal critério deve ser observado, cabendo a retificação dos

cálculos, ainda acobertados pela coisa julgada, para ajustá-los ao comando expresso na sentença.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, RESP 497684/RN, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 15/12/2003, p.371)

 

Outro não é o entendimento desta Corte, como denota a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)
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Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos nesta decisão, os quais a integram.

 

Fixo o total da execução no valor de R$ 35.107,37, atualizado para dezembro de 1997, já incluídos os honorários

advocatícios.

 

Assim, nos termos do disposto no artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação interposta pelo INSS e dou

parcial provimento ao recurso adesivo intentado pela parte autora, para, nos termos acima expendidos,

reconhecer, de ofício, o erro material e, em consequência, afastar os cálculos recorridos, fixando o total da

condenação conforme acima apontado.

 

Aos coautores Geraldo Pereira, Cláudio de Paulo, Darcy dos Santos Pegoraro, Aparecida Perin da Silva, José

Ribeiro da Paixão, Olegária Ribeiro da Paixão, Eudálio Viana do Nascimento e Aristides Brigido de Souza, em

razão do que restou decidido no título executivo judicial, ante a inexistência de valores a serem executados,

extingo a execução, nos termos do disposto no artigo 741, II, do CPC.

 

Sucumbentes as partes, mantenho a reciprocidade, não havendo condenação em honorários advocatícios. 

 

Certificado o trânsito em julgado desta decisão, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de origem,

ficando, entretanto, condicionados à habilitação dos sucessores dos exequentes Hermínio Pifer, Maria Francisca

Pereira, Pedro Pereira e João Daniel a expedição do ofício requisitório e o levantamento de quaisquer valores a

eles referentes, nos moldes desta decisão.

 

Intimem-se

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002729-93.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta nos autos da execução movida por GERALDO GERSON DE CAMARGO e

outros, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a satisfação de valores

advindos do título executivo.

A r. sentença monocrática de fls. 283/286 extinguiu a execução, ao reconhecimento da prescrição intercorrente.

Em razões recursais de fls. 291/295, impugna a parte exeqüente a extinção da via executiva, ao fundamento de que

não detinha, desde o trânsito em julgado, todos os elementos necessários à elaboração da memória de cálculo, pelo

que não há cogitar o transcurso do prazo prescricional.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

1999.61.17.002729-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : GERALDO GERSON DE CAMARGO e outros

: ANTONIO GREGORIO

: ANTONIO BOTARI

: ANGELO FERRAZOLI

ADVOGADO : MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO e outro

SUCEDIDO : MARIA MERCEDES MIQUELI DE CAMARGO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ex vi do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal Federal,

prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão executória sobre créditos nas ações previdenciárias, caracterizando-se a

prescrição intercorrente quando, por inércia da parte, o feito ficar absolutamente sobrestado por igual prazo após a

prática do último ato processual, restando afastada a aplicação de qualquer legislação estranha à matéria.

Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 1999.61.00.030001-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/04/2008,

DJF3 24/06/2008; Turma Supl. 3ª Seção, 90.03.034757-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Vanderlei Costenaro, j.

28/03/2007, DJU 30/04/2007, p. 308; 10ª Turma, AC nº 2001.61.83.000304-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento,

j. 15/08/2006, DJU 13/09/2006, p. 360.

In casu, o trânsito em julgado ocorreu em 23/04/1999, tendo sido a parte credora intimada para dar cumprimento

ao v. acórdão em 27/08/1999, consoante se vislumbra às fls. 184 e 187.

Remetido os autos ao arquivo por duas vezes, ante a ausência de manifestação dos exeqüentes, em 11/01/2005

sobreveio a notícia do óbito de Maria Mercedes Miqueli Camargo, momento em que houve a habilitação dos

sucessores, os quais tiveram a sucessão aperfeiçoada em 23/03/2007 (fl. 243).

Após, fora intimado o INSS para o atendimento da res judicata em 08/06/2007, quando sustentou, corretamente, a

incidência da prescrição intercorrente. 

Ora, sem embargo da suspensão do prazo prescricional no interregno entre o óbito do de cujus e a decisão que

habilitou os herdeiros (11/01/2005 a 23/03/2007), constato que a execução somente fora iniciada em 08/06/2007,

ou seja, quando já ultrapassados 05 anos desde o momento em que poderia a parte exeqüente promover a

satisfação do direito constante do título executivo.

Sendo assim, de rigor a manutenção do decreto de extinção da execução, ao reconhecimento da prescrição

intercorrente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008843-71.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 83/87, que julgou improcedentes estes

embargos, para acolher os cálculos elaborados pela parte autora, com os quais apurou o total de R$ 7.305,14,

atualizado até agosto de 1997. Arbitrou os honorários advocatícios em 10% do valor atribuído aos embargos.

 

Em síntese, sustenta o INSS ter havido excesso de execução por majoração da RMI devida, ante a alteração do

salário-de-contribuição de dezembro de 1980 e da OTN de dezembro de 1981. Aduz, ainda, ser indevida a

aplicação do índice em fevereiro de 1994, de 40,25%, a prejudicar os valores pagos a partir dessa competência.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Instada a manifestar-se acerca do valor que entende devido, a autarquia formula proposta de acordo, no importe de

R$ 5.000,00, atualizado para setembro de 1997, já incluída a verba honorária (total arredondado dos cálculos de

fls. 72/77), refutada pela parte autora.

2001.03.99.008843-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : CLEI AMAURI MUNIZ

: VERA REGINA COTRIM DE BARROS

No. ORIG. : 91.00.00055-7 3 Vr MAUA/SP
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Encaminhados os autos à contadoria deste Tribunal, esta elaborou parecer e cálculos às fls. 155/160. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS ao recálculo da aposentadoria, mediante a

correção dos salários-de-contribuição de acordo com a Lei n. 6.423/77, cujo novo valor, base para a equivalência

salarial prevista no artigo 58 do ADCT, deverá ser reajustado segundo a Súmula n. 260 do extinto TFR, corrigidas

as diferenças, respeitada a prescrição quinquenal, com acréscimo de juros de mora contados da citação e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Esta Corte, na fase de conhecimento, reformou a sentença quanto ao recálculo da RMI, sendo então excluída a

correção das doze últimas contribuições, por tratar-se de benefício concedido em data anterior à Constituição

Federal de 1988. 

 

A parte autora deu início à execução com cálculos às fls. 74/82 do apenso, acolhidos pela sentença guerreada.

 

O cotejo entre o demonstrativo de apuração da RMI paga, reproduzida pela contadoria deste Tribunal à fl. 156, e o

elaborado pela parte autora à fl. 75 do apenso, permitir afirmar que o apelo do INSS encontra respaldo, porquanto

aquele comprova ter sido o salário-de-contribuição de dezembro de 1980, no âmbito administrativo, no valor de

Cr$ 31.222,18, o que também ocorreu com a competência de fevereiro de 1981, corroborado pela relação de

salários-de-contribuição acostada à fl. 65 do apenso.

De igual forma, a ORTN de dezembro de 1981, no valor de 1.382,09, em detrimento daquela adotada (1.352,09),

majorou o salário-de-contribuição corrigido.

Diante disso, não há como manter os cálculos recorridos, por ter sido adotada RMI majorada, base de cálculo

das diferenças a serem corrigidas, sendo notória a ofensa à coisa julgada.

Somado a isso está que a parte autora adotou sistemática de reajuste diversa da legislação previdenciária, alheia ao

objeto da ação, por ter aplicado o índice de 1,4025, em detrimento de 1,3025.

Em 27/8/93 foi editada a Lei n. 8.700, a qual deu nova redação ao artigo 9º da Lei n. 8.542/92 e revogou seu art.

10, nos seguintes termos:

 

Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro

 

A Lei n. 8.700/93 estabeleceu antecipações mensais, com aplicação do redutor de 10% do IRSM dos meses de

agosto, outubro, novembro e dezembro de 1993, cujo expurgo foi repassado ao final do quadrimestre (01/94), até

mesmo em patamar superior à variação integral do IRSM do período, porquanto alterado o índice de reajuste a

partir daquela competência (01/94 - FAS - Fator de Atualização Salarial).

Prosseguindo com a sistemática da Lei n. 8.700/93, os benefícios foram reajustados em fevereiro de 1994 pelo

índice de 30,25%, com redução de 10% do mês anterior (IRSM de 01/94 - 40,25%), este que deveria ser

repassado ao final do quadrimestre, em maio de 1994. Entretanto, veio a lume a MP n. 434, de 27/2/94, convertida

na Lei n. 8.880/94, alterando o critério de reajuste, que passou a ser feito nos termos do disposto no artigo 20

daquela Lei; antes, portanto, da conclusão do quadrimestre, que se daria em maio de 1994. 

Releva notar não ter sido estabelecida limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação. Não se trata,

pois, de expurgo, mas de compensação da antecipação efetivada, prevista legalmente.

A lei fala em antecipação, não em aumento, sendo que a compensação ocorreria no futuro, em época própria, por
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ocasião da data base fixada como quadrimestral, sem qualquer ofensa ao preceito contido no artigo 201, § 4º, da

Constituição Federal, que remeteu ao legislador ordinário a competência para estabelecer a fórmula matemática

dos reajustamentos.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO

DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n. 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n. 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.

5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp n. 923290 / SP Rel.Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, v.u., Data do Julg.: 17/02/2011,

Data da public.: DJe 09/03/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCLUSÃO DO IRSM DE JANEIRO (10%) E FEVEREIRO DE 1994

(39,67%). IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.

1. Tem aplicação imediata o critério estabelecido no artigo 20 da Lei 8.880/94, que previu a conversão dos

benefícios previdenciários em URV e afastou o reajustamento pelo índice do IRSM.

2. A correção monetária pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994 para os benefícios em

manutenção é antecipação subordinada ao implemento da condição temporal, não alcançada antes do advento

da Lei 8.880/94, o que impossibilita a incorporação do direito ao reajuste pelo IRSM neste período, traduzindo-

se em mera expectativa de direito.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 409.978/PR, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em

06/10/2005, DJ 24/10/2005, p. 390)

Flagrante é o erro material na conta apresentada, por extrapolar os limites da coisa julgada, e, nessa medida, não

há como mantê-la.

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820) 

 

Contudo, não há como acatar os cálculos do INSS, por ter sido adotado critério de correção monetária diverso

daquele vigente, segundo o Provimento n. 24/97 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, com previsão dos

expurgos inflacionários de janeiro/89 (42,72%) e março/90 - entendimento pacificado nos Tribunais.

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado (g. n.): 

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
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OMISSÃO OU OBSCURIDADE.

Embargos de declaração opostos pelo INSS contra acórdão que, por unanimidade, negou provimento a agravo

interposto nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Repetição dos argumentos expostos pela autarquia no agravo. - Pretensão da autarquia de rediscussão dos

fundamentos da decisão embargada, inexistindo qualquer omissão ou obscuridade. - Na tabela de reajuste de

benefícios, o índice integral para o mês de março/1987 é de 1,4179, sendo devida sua aplicação. 

Correta a atualização monetária do débito pelo setor de cálculos, que utilizou os indexadores para débitos

previdenciários constantes do Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira

Região, em vigor quando da elaboração da conta embargada.

Embargos de declaração aos quais se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 796335, Processo 0016892-67.2002.4.03.9999, Relator Juíza convocada Márcia Hoffmann,

Oitava Turma, CJ1 DATA: 16/02/2012)

 

Do acima esposado não se afastaram os cálculos elaborados pela contadoria deste Tribunal às fls. 156/160, os

quais acolho integralmente, para fixar o total da execução no importe de R$ 5.578,54, atualizado para agosto de

1997, já incluída a verba honorária.

 

Assim, nos termos do disposto no artigo 557 do CPC, dou integral provimento à apelação interposta pelo INSS,

para julgar integralmente procedentes os embargos e fixar o total da condenação em conformidade com os

fundamentos desta decisão.

 

Contudo, deixo de condenar o embargado ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiário da

Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003473-11.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, com vistas à revisão da RMI de aposentadoria por tempo de serviço e ao pagamento das

diferenças apuradas.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural (1º/1/1965 a 30/8/1971) e conceder a

revisão, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acrescido de juros de mora e

honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, sem síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

do tempo reconhecido. Requer, também, a redução dos honorários advocatícios.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2004.61.83.003473-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALEXANDRE OVIDIO PEGORIN

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00034731120044036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

 

No caso, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, o qual anota a profissão

de lavrador da parte autora em 1970. No mesmo sentido, o título eleitoral de 1971.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente 1970, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Frise-se, ainda, que a declaração sindical não foi homologada pelo membro do Ministério Público.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o labor campesino no período de 1º/1/1970 a

30/8/1971, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei

n. 8.213/91).

Por conseguinte, é devida a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que se compute o trabalho rural

reconhecido, vedada a eventual contagem concomitante com lapsos já homologado pela autarquia.

 

Dos Consectários
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No que tange ao termo inicial, tendo em vista que a comprovação da atividade rural somente foi possível nestes

autos, mormente através da produção de prova testemunhal apta a corroborar o início de prova material, o termo

inicial da revisão deve a data da citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde

resistir.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para: (i) delimitar o reconhecimento da atividade rural ao período de 1º/1/1970 a

30/8/1971, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007208-61.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por

morte.

Em recurso de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

2005.61.04.007208-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CLARICE SAULA CARDOSO

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINALVA NOVAES PEREIRA

ADVOGADO : JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA

No. ORIG. : 00072086120054036104 6 Vr SANTOS/SP
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previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 30/5/2000 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado

ou não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão deste benefício independe

de cumprimento do período de carência.

 

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, pois recebia aposentadoria por tempo de contribuição,

mantendo, assim, a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no gozo de benefício,

nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da

Lei n. 9.032/95 (g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Já o artigo 76, § 2º, garante, ao ex-cônjuge, igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do

art. 16, desde que receba alimentos; caso contrário, a presunção legal de dependência econômica deixa de existir,

sendo necessária a sua comprovação (STJ, RESP 195919, RE 1998/00869441, DJ de 21/02/2000, página 00155,

Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 14/12/1999, 5ª Turma). 

Todavia, não há provas da dependência econômica entre a autora e o falecido.

No caso dos autos, houve a renúncia de alimentos por parte da autora.

Ademais, a prova testemunhal, frágil e inconsistente, não se mostrou apta a comprovar que a autora dependia da

ajuda financeira de seu ex-marido para sobreviver.

O ônus respectivo, respeitante à produção de prova suficiente e segura, cabia, induvidosamente, à parte autora, nos

termos do que dispõe o artigo 333, I, do CPC, por tratar-se de fato constitutivo de seu direito e, dele, não se

desincumbiu.

Dessa forma, extrai-se do conjunto probatório que, desde a data da separação até o óbito, a autora manteve-se com

o esforço de seu trabalho, sendo inaplicável a este caso a Súmula n. 336 do STJ (possibilidade de comprovação da

necessidade econômica superveniente).

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - ESPOSA SEPARADA -

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS -APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

2. Conforme se extrai dos documentos, o casal separou-se em 19/04/1989. Assim, separada judicialmente, bem

como dispensando prestação de alimentos, a princípio, não faz jus a autora ao benefício de pensão por morte de

seu falecido ex-marido, nos termos do artigo 76, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

3. No entanto, sendo o direito a alimentos irrenunciável (Súmula n° 379 do Colendo Supremo Tribunal Federal -

STF), sua desistência não é irretratável; conseqüentemente, demonstrando a alteração de sua situação

econômica, bem como a necessidade do recurso proveniente da pensão previdenciária, será possível o

reconhecimento deste direito à ex-esposa. Mas tal prova não é realizada nos autos: as testemunhas, além de

vagas e imprecisas quanto a este fato, encontram-se isoladas. 

4. Apelação da autora improvida. 5. sentença mantida." 
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(TRF/3ª Região, AC 1067144, Sétima Turma, processo 200461130023330, Rel. Leide Polo, DJF3 CJ2

22/04/2009, Pg 501) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Não comprovada a dependência econômica da esposa separada judicialmente, não pode ser concedido o

benefício de pensão por morte. 

2. Agravo interno a que se nega provimento." 

(TRF/3ª Região, AC 1111546, Décima Turma, processo 200261830016415, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira,

DJF3 15/10/2008) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora

e mantenho, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-28.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por

morte.

Em recurso de apelação, a parte autora suscita, preliminarmente, a possibilidade de recolher as contribuições

previdenciárias em atraso. No mérito, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, com relação à preliminar suscitada pela autora, a Nona Turma desta Corte já se posicionou pela

impossibilidade do recolhimento previdenciário post mortem:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

INSCRIÇÃO POST MORTEM. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O ÓBITO. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

II - O mero exercício da atividade remunerada não basta para o reconhecimento da qualidade de segurado do

contribuinte individual, o que se faz com o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias, ônus que cabe

exclusivamente a ele, nos termos do art. 30, II, da Lei n.° 8.212/91. 

2005.61.83.001646-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSEFA SIDINEY VERAS ALVES

ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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III - A ausência de recolhimentos pelo período de 3 (três) anos, entre junho de 1996 e junho de 1999, sem prova

de desemprego, da percepção de benefícios ou da ocorrência de algum mal incapacitante, importou na perda da

qualidade de segurado do de cujus. 

(...) 

VI - Os riscos a que o autônomo se submeteu após haver perdido a sua qualidade de segurado, não estavam

cobertos sob o ponto de vista do direito previdenciário, de forma que lhes assegurassem algum amparo pessoal

por parte da Previdência. Portanto, a concessão de qualquer benefício da mesma natureza previdenciária aos

seus dependentes, em decorrência daquele não haver resistido vivo, seria, no mínimo, um contra-senso jurídico. 

(...)" 

(AC nº 2006.03.99.030608-2, Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 13/10/2008, DJF3 10/12/2008, p. 581) 

 

Ademais, a parte autora também não comprovou o preenchimento do requisito dependência econômica, conforme

fundamentação desta decisão.

Passo ao exame do mérito.

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei

vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na

data do óbito, ocorrido em 30/6/2002 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado

ou não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. 

 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei

n. 8.213/91, verifica-se que a última contribuição do falecido ocorreu em 11/2000. 

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o De Cujus não detinha a qualidade de

segurado quando do seu falecimento.

Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não sendo

exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício,

referido dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto

no artigo 15 da lei n.º 8.213/91.

Ressalta-se, ainda, que não restou demonstrado o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à

concessão de aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do

artigo 102 da Lei n.º 8.213/91.

 

Além disso, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei

n. 9.032/95 (g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio da cópia da certidão de

nascimento anexa aos autos, a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e

§ 4º, da Lei n. 8.213/91.

Todavia, não há provas nesse sentido. 

O genitor do falecido (cônjuge da autora) recebe aposentadoria por tempo de contribuição, desde 10/2001, no

valor de R$ 2.111,00 (referente a agosto de 2012).
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Desta forma, o conjunto probatório não se mostrou apto a comprovar que a autora dependia da ajuda financeira de

seu filho para sobreviver.

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

(...) 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da

Lei n° 8.213/91. 

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a

concessão da pensão por morte. 

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida

do segurado José Aparecido David." 

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de

7/7/2009, p. 458) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA E FILHOS MENORES DE 21 ANOS.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

DO LABOR RURAL À ÉPOCA DO PASSAMENTO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. VERBAS

SUCUMBENCIAIS. 

(...) 

- Perde a qualidade de segurado do INSS quem deixa de contribuir para o sistema por mais de 12 meses, ex vi do

art. 15, II, da Lei 8.213/91. Não cabimento da pensão. 

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda

da qualidade de segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

(...) 

- Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, APELREE n. 815785, Processo 200203990291565, Rel. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3 CJ1 de

29/9/2010, p. 154) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora

e mantenho, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000724-72.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

2006.61.11.000724-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EDISON RIBEIRO CAMPOS

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Sustenta, preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça Federal, tendo em vista a natureza acidentária do

benefício requerido, cuja competência está afeta à Justiça Estadual, e a nulidade da sentença por cerceamento de

defesa em virtude da necessidade de complementação da perícia. No mérito, aduz, em síntese, que a sentença deve

ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, consigno que a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou que a

competência ratione materiae define-se pela causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª

Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJe de 4/8/2008; CC 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos

Fernando Mathias (Juiz convocado do TRF 1ª Região), DJ de 1º/10/2007).

Na hipótese, a análise dos autos permite verificar que o pedido inicial refere-se à concessão de benefício por

incapacidade previdenciário, já que na exordial a parte autora refere ser portadora de patologia de índole

degenerativa e não menciona a ocorrência de acidente de trabalho.

De outro lado, o laudo elaborado pelo perito do juízo, embora aponte a existência de sequela decorrente de

acidente de trabalho ocorrido em 1978, conforme informações fornecidas pelo requerente, atesta que a parte

autora é portadora de doenças degenerativas.

Dessa forma, e ainda considerando que mesmo portador das seqüelas apontadas no laudo pericial a parte autora

permaneceu trabalhando, exercendo funções braçais por vários anos, está em questão pedido de benefício cuja

natureza é de indenização previdenciária, o que atrai para a Justiça Federal a competência para o julgamento desta

ação, nos termos do art. 109, inc. I, da Constituição Federal.

Outrossim, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a complementação da

perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial de fls. 92/95, apesar de sucinto, mencionou o histórico dos males relatados, descreveu os achados

no exame clínico e respondeu aos quesitos formulados.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Vencidas as questões preliminares, passo à análise do mérito.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso vertente, restou demonstrado que a parte autora trabalhou até 4/3/2002, data da cessação de seu último

vínculo laboral, como se extrai de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.

Entretanto, observadas a data da propositura da ação e a cessação do contrato de trabalho, tenho que a parte autora

não manteve sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n.

8.213/91.

Ressalte-se; a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Ademais, também não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de

segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

A parte requerente, por sua vez, não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora,

pois não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios

médicos contemporâneos.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência

dominante.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo integralmente a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001518-87.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação cautelar de exibição de documentos ajuizada por HÉLIO ELEUTÉRIO DA SILVA

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o acesso aos motivos da revisão

administrativa sobre o benefício de aposentadoria por tempo de serviço deferido.

Em contestação, a Autarquia Previdenciária, conquanto afirmasse a carência de interesse processual em razão da

inexistência de prévio requerimento administrativo, trouxe aos autos cópia do processo administrativo instaurado

para a aludida revisão (fls. 26/132).

Diante disso, a r. sentença monocrática de fls. 141/142 julgou o processo extinto nos termos do art. 269, II, do

Código de Processo Civil e condenou o Instituto Autárquico em honorários advocatícios, arbitrados em R$570,00

(quinhentos e setenta reais).

Em razões recursais de fls. 146/154, sustenta o INSS o descabimento da verba honorária, por não haver dado

causa à demanda, e, subsidiariamente, pede sua redução.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Segundo a exordial, após dois anos de gozo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, foi o autor

2006.61.13.001518-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO ELEUTERIO DA SILVA

ADVOGADO : DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro
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notificado acerca da instauração de processo administrativo de revisão, no qual se constatou equívoco na

contagem do tempo de serviço. Por conseguinte, cancelou-se o termo inicial anteriormente reconhecido para a

fixação de novo "dies a quo". Outrossim, seus proventos passaram a sofrer descontos de 30% (trinta por cento).

Diante da falta de esclarecimentos sobre os motivos dessa revisão, veio o autor com esta cautelar de exibição de

documentos, de nítido caráter satisfativo.

Conquanto afirmasse a carência de interesse processual em razão da inexistência de prévio requerimento

administrativo, a Autarquia Previdenciária trouxe aos autos cópia do processo administrativo instaurado para a

aludida revisão.

Nessa senda, entendo que na hipótese em apreço, de fato, resta configurado o reconhecimento da procedência do

pedido. Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer

quanto a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo

com julgamento de mérito, de procedência do pedido.

(...)

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. "

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639).

 

Outrossim, ao reverso do quanto aduzido, o autor demonstrou haver requerido explicações acerca da revisão

instaurada, como se infere dos documentos de fls. 09/11. Portanto, inarredável concluir que o INSS deu, sim,

causa à demanda, conclusão corroborada justamente pelo reconhecimento da procedência do pedido. Justifica-se,

portanto, a condenação à verba honorária.

A propósito, anota Theotonio Negrão que, "na ação cautelar de exibição de documento, cabe a condenação em

honorários de advogado (RP 39/316), 'por se tratar de ação, e não de mero incidente' (STJ-3ª T, REsp 762.837,

Min. Menezes Direito, j. 25.10.05, DJU 13.2.06)" (Código de Processo Civil e legislação processual civil em

vigor, 42ª Ed., SP, Saraiva, 2010, p. 899, nota 4 ao art. 844).

Noutro giro, estabelece o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil que, nas causas em que for vencida a Fazenda

Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendendo aos critérios mencionados

no parágrafo anterior, quais sejam: zelo do profissional, lugar da prestação do serviço, natureza da causa, trabalho

realizado e tempo exigido. Face a esses critérios, considero que a quantia arbitrada pelo juízo de origem é

adequada, não merecendo a redução pretendida.

Nesses termos, de rigor a manutenção da r. sentença monocrática, tal como lançada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos para a Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008356-30.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

2006.61.83.008356-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO CARLOS PROENCA

ADVOGADO : ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083563020064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, a possibilidade de enquadramento e conversão das

atividades requeridas, bem como a presença dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria em

contenda.

Sem as contra razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

No caso vertente, no que tange ao lapso de 2/1/1973 a 27/8/1991 e 18/11/1991 a 10/2/1993, há formulários e

laudo técnico que anotam a exposição, habitual e permanente, à pressão sonora superior a 80 decibéis - código

1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados

aos períodos incontroversos.
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Da aposentadoria por tempo de serviço

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

No caso, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço, somado o período enquadrado, devidamente convertido, ao incontroverso, verifico

que, à do início de vigência da referida Emenda Constitucional, a parte autora contava mais de 30 anos (folha

130).

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço proporcional.

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

No que tange ao termo inicial, a concessão é devida desde a data do requerimento administrativo, observada a

prescrição quinquenal.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do
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julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004477-78.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário.

A r. sentença monocrática de fls. 147/150 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 163/1652, requer a parte autora a reforma do decisum, com o decreto de procedência

do pedido de recálculo do benefício sem a incidência do fator previdenciário.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, assim estabelecia:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da

apuração do valor de salário de benefício:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício".

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da

base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

2007.61.83.004477-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : JUAREZ BELMUDES DE LIMA

ADVOGADO : DANIELE CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei

nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário.

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.
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Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 10/01/2005, é mister a improcedência da

ação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013167-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração de decisão (fls. 105/106) que deu provimento à apelação do INSS, para julgar

improcedente o pedido inicial e julgou prejudicado o recurso adesivo do autor.

 

Alega a parte embargante que a decisão não abordou todos os pontos mencionados no recurso.

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

É o relatório.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica.

 

A decisão embargada restou assim redigida:

 

" Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o

tempo de serviço rural do autor de 01.01.1962 a 01.12.1968, bem como a arcar com os honorários advocatícios

fixados em 5% sobre o valor da causa.

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de

comprovação dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

O autor interpôs recurso adesivo pleiteando a total procedência do pedido.

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório. Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é

o caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é

2008.03.99.013167-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ORAIR QUARESIMA

ADVOGADO : DANIELI JORGE DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00033-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls.12/52.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua

condição de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

Os documentos de fls. 14, 15 e 17 serviriam como início de prova material, na forma da legislação de regência.

Entretanto, a prova testemunhal mostrou-se excessivamente frágil, inconsistente e vaga, inservível, portanto, a

corroborar o início de prova material.

A testemunha José demonstrou pouco conhecimento acerca da vida laboral do autor, não apenas porque afirmou

que não trabalhou com ele, mas também porque disse que não freqüentava o sítio do autor. Afirmou, também, que

visitava o autor duas vezes por ano, o que faz presumir quase nenhuma convivência.

Do mesmo modo, embora a testemunha Nelson (fls. 69) tenha dito que trabalhou com o autor de 1962 a 1968,

também apresentou informações vagas e não muito seguras da atividade profissional realizada pelo autor.

Quando indagado a respeito de detalhes sobre o regime de trabalho a que o autor se submetia, disse que "ouviu

comentários com o Proprietário do Sítio São Domingos de que o autor havia se tornado parceiro". Logo em

seguida declarou que "não trabalhou com o autor depois dele se tornar parceiro".

Ainda que se levasse em consideração apenas o depoimento da testemunha Nelson, quanto ao curto período em

que declara ter trabalhado com o autor (1962 a 1968), a solução do litígio não resultaria no reconhecimento da

procedência do pedido, pois o início de prova material mais antigo é o certificado de dispensa de incorporação

militar datado de 05.05.1968 (fls. 14), de modo que não há início de prova documental a respaldar o trabalho

rural relativo a este período.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial.

Prejudicado o recurso adesivo do autor.

Sem custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça.

Int."

 

 

A matéria alegada nos embargos foi devidamente debatida, sendo que eventual inconformismo quanto ao decidido

deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) para instância superior.

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031356-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.03.99.031356-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEVINO LOPES

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 08.00.00025-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida pelo Juízo da Vara Trabalhista de São

Joaquim da Barra-SP, que julgou procedente pedido revisional, condenando o réu a considerar no cálculo do

salário-de-contribuição o valor do adicional de periculosidade, das horas extras e outras verbas recebidas pelo

autor por força de ação trabalhista, arcando o INSS com as diferenças e os consectários.

Nas razões de apelo, o INSS exora a reforma do julgado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Decido.

Conheço da apelação e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O INSS não foi parte no processo que tramitou na Justiça do Trabalho, que reconheceu as verbas trabalhistas

pleiteadas por Valdevino Lopes em face das empresas Engenharia e Construção Carvalho Ltda e Leão & Leão

Ltda, visando à condenação da reclamada a pagar várias verbas trabalhistas (sentença às folhas 30/36).

Incide ao caso do disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil, de modo que a coisa julgada material não

atinge o INSS.

 

Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiro.

 

Com efeito, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando, nem beneficiando terceiros.

Ora, na controvérsia sobre o cômputo de serviço, a sentença da Justiça do Trabalho configura prova emprestada,

que, nas vias ordinárias, deve ser submetida a contraditório e complementada por outras provas.

Isto é, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante o INSS, pode ser

utilizada como um dos elementos de prova que permitam formar convencimento acerca da efetiva prestação

laborativa.

Em vários outros casos, este magistrado julgou favoravelmente ao INSS, uma vez que nas ações trabalhistas

ocorreu a revelia ou acordos, tendo os feitos sido encerrados sem a produção de quaisquer provas relevantes.

Entretanto, no presente caso, ao contrário do que foi alegado pelo INSS nas razões recursais, não houve acordo

trabalhista. 

Foi realizada a audiência de instrução, momento que em a reclamada contestou a ação, foram colhidos os

depoimentos das partes e ouvida a testemunha da reclamante (fls. 26/29).

A sentença trabalhista também considerou o laudo pericial apresentado (fls. 13/25).

In casu reputo bastante a prova produzida na ação trabalhista, para fins de comprovação das contingências da

relação de emprego e, ipso facto, para fins de consideração do adicional de periculosidade e outras verbas no

cálculo do salário-de-contribuição.

Outrossim, não há se cogitar da violação à regra escrita no artigo 195, § 5º, do Texto Magno, diante do princípio

da automaticidade (artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91).

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para o cômputo pretendido.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, consoante a

súmula n. 111 do STJ.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar os critérios de incidência dos consectários,

observada a prescrição quinquenal, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032771-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou

especial.

A r. sentença monocrática de fls. 132/135 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

com os consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Tutela antecipada concedida à fl. 141, determinando a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 148/155, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por
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tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade especial.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton
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Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 03 de julho de 1978 a 22 de julho de 1981 - formulário DIRBEN 8030 - faxineiro - trabalho em matadouro

(abate de aves) - "contato com fezes e outras impurezas características do abate de aves" (fl. 67): enquadramento

com base nos códigos 1.3.1 do Decreto nº 53.831/64 e 1.3.1 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 01 de outubro de 1981 a 15 de outubro de 1989 - formulário DIRBEN 8030 - faxineiro - trabalho em matadouro

(abate de aves) - contato com fezes e outras impurezas características do abate de aves" (fl. 67): enquadramento

com base no código 1.3.1 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 22 de maio de 1995 a 31 de dezembro de 2003 - formulário DIRBEN 8030 - faxineiro - trabalho em matadouro

(abate de aves) - "contato com fezes e outras impurezas características do abate de aves" (fl. 67): possibilidade de

enquadramento com base no código 1.3.1 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 até 05 de março de 1997, pois após
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a edição do Decreto nº 2.172/97 não há mais previsão da função e do agente agressivo mencionado no documento;

- 01 de janeiro de 2004 a 08 de março de 2007 (data constante do documento) - perfil profissiográfico

previdenciário - faxineiro - trabalho em matadouro (abate de aves) - ruído de 87 db (fl. 66): enquadramento com

base no código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Neste ponto, importante destacar, apenas a título de maiores esclarecimentos, que não há possibilidade de

enquadramento dos três primeiros períodos com base no agente agressivo ruído, uma vez que a documentação

carreada aos autos (formulário de fl. 67 e laudo pericial de fl. 68) não indica a exposição habitual e permanente ao

nível de ruído previsto na legislação previdenciária, considerando a variação de 77 a 87 db.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum apenas

nos períodos de 03.07.1978 a 22.07.1981, 01.10.1981 a 15.10.1989, 22.05.1995 a 05.03.1997 e 01.01.2004 a

08.03.2007.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 17/37), Guias de Recolhimento

de Contribuições Previdenciárias (fls. 39/62) e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou

qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 22 de março de 2007, data do requerimento

administrativo, com 35 anos, 6 meses e 4 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço integral.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, haja vista o implemento de 35 anos

de tempo de serviço em 2006.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (22.03.2007).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento)

ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09,

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art.

5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, no caso presente, em observância ao princípio da

non reformatio in pejus, mantenho a taxa fixada na r. sentença monocrática.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-52.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

2009.60.02.002163-1/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora pleiteia a retificação dos salários-de-contribuição do benefício de auxílio-doença (DIB 23/8/2005) e requer

a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (DIB 14/9/2007), com fundamento no § 5º do art.

29 da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para conceder a revisão do benefício de aposentadoria por

invalidez nos termos do artigo 29, §5º, da Lei de benefícios. Arbitrou os consectários legais e condenou a

Autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios. Não submeteu o julgado ao duplo grau obrigatório.

Não resignada o INSS requer a suspensão do processo até a solução do incidente de uniformização e, no mérito,

sustenta a ilegalidade do procedimento adotado. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 3/6/2011, sujeitando-se, assim, ao duplo

grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na

Lei n. 9.469 de 10/7/1997.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for

precedida de auxílio-doença. Tal questão já foi apreciada pelas instâncias superiores, razão pela qual não se

sustenta o pedido de sobrestamento do feito.

Nesse passo, se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição

do artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do

coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial

do benefício originário (auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Observe-se:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração.

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art.

29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece:

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

A controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam a conduta

administrativa.

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo

Tribunal Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro

Ayres Britto, para estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser

considerado para calcular aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença".

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91,

por tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de

contribuição". Isso porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme

ressalta o Relator, "é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALMIR GENESIO DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO e outro
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e trabalho".

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de

não aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de

segurado concedida por mera conversão de auxílio-doença.

Nesse sentido (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual

a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

(...)

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria."

(...)

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe

de 26/5/2008)

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE
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1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de

9/12/2008)

 

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos

de contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez.

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação

infraconstitucional:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da

renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de

publicação: DJe 21/2/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a

concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja

incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de

publicação: DJe 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS

ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe

3/8/2009)

 

No caso vertente, colhe-se das cartas de concessão carreadas aos autos, corroboradas pelo espelho de consulta

CNIS, ser a parte autora titular de benefício de aposentadoria por invalidez, concedido em 14/9/2007 (NB

521942008-5), derivado de auxílio-doença deferido a partir de 23/8/2005 (NB 5146398786), sem períodos

intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro.

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda

mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de

continuidade, ou mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem

contribuições posteriores, deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de

100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     845/1134



índices de correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n.

3.048/99.

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não

há ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente,

cabe cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez

controvertido resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa

ou de período de contribuição previdenciária.

A reforma da sentença se impõe, porquanto em confronto com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. Deixo de

condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013014-23.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta por ANA PAULA ROMEU em face de sentença proferida pela 3ª Vara Federal da

Comarca de Piracicaba/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença. Revogou o

pedido de antecipação de tutela e condenou a autora ao pagamento das custas processuais, bem como em

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trinta reais). A exigibilidade da obrigação ficará suspensa pelo

prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50, período após o qual prescreverá.

 

Alega a apelante, preliminarmente, nulidade da perícia realizada por médico não especialista, e no mérito que

padece de moléstia que a incapacita totalmente para o exercício de sua atividade laborativa, fazendo jus ao

recebimento de aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, não há falar em nulidade de sentença ao argumento que a perícia foi realizada por médico

incapaz, não especialista.

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência é necessária a produção de prova pericial. 

 

2009.61.09.013014-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANA PAULA ROMEU

ADVOGADO : JOSE PEDRO MARIANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130142320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Desta forma, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da

capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica e a elaboração de

exames complementares, nem a produção de prova testemunhal.

 

Quanto ao pedido de nomeação de perito médico especialista no assunto relativo às enfermidades apresentadas

pela parte autora, não deve ser acolhido, eis que implica negar vigência à legislação que regulamenta o exercício

da medicina, a qual não exige especialização do profissional área para a realização de perícias. 

 

Nesse sentido, seguem os julgados deste Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvid..(AC 200761080056229, DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:05/11/2009 PÁGINA: 1211.)

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

 

Quanto ao mérito, sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)" 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...) 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 101/107), constatou que a autora sofreu de neoplasia maligna em dezembro de

2002. Submeteu-se a tratamento cirúrgico, com evolução favorável, esta sob acompanhamento ambulatorial e

atualmente não manifesta sinais clínicos ou orgânicos de recidiva da moléstia. Concluiu que não é caso de

incapacidade física laboral; motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de
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exames clínicos e de imagem que demonstram a higidez física da recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da 9ª Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e

NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009740-36.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento na via

administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 23/10/1978 a 9/12/1996, por conseguinte,

condenar o INSS à concessão do benefício em contenda, desde a data do requerimento administrativo, com

correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame

necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a não comprovação da especialidade reconhecida. Por fim,

insurge-se contra os consectários.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

2009.61.14.009740-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00097403620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

No caso dos autos, em relação ao intervalo enquadrado (23/10/1978 a 9/12/1996), constam formulário e laudo

técnico que informam a exposição, habitual e permanente, à ruído superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo

do Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, o intervalo deve ser enquadrado como atividade especial, convertido em comum e somado aos

incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
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Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, verifico que, à data do requerimento administrativo (11/9/2009), a parte autora, nascida em 3/7/1960,

contava mais de 29 anos de serviço e, dessa forma, implementou o "pedágio " e idade mínima (planilha folha 160

vº).

 

Dos Consectários

O termo inicial do benefício deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002118-67.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido e concedeu à parte

autora o benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício, pois não

restou demonstrada sua condição de miserabilidade.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório. Decido.

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, primeiramente regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95, atualmente regulado pelo

Decreto n° 6.214/2007.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família (§

1º), de pessoa portadora de deficiência (§ 2º), e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa (§ 3º).

O Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora

de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou

lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades

da vida diária e do trabalho".

Já, o Decreto nº 6.214/2007, ora vigente, tem a seguinte redação atual dada pelo Decreto n° 7.617/2011: II -

pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que

dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo.

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não

impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do

deficiente, principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com

medicamentos ou com educação.

Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de

recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente

prevista.

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

2009.61.25.002118-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO DONIZETTI HONJOYA e outro

No. ORIG. : 00021186720094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo

àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal

per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos

n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n.

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

O INSS alega não ter sido comprovada a hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que o requerente reside com sua esposa idosa e maior de 65 anos (f.

54/73).

A renda familiar é constituída exclusivamente pela aposentadoria por invalidez do cônjuge, no valor de um

salário-mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo recebido pelo

idoso maior de 65 anos, qualquer que seja sua natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do

núcleo familiar, em homenagem aos princípios da igualdade e da razoabilidade.

Confira-se:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido.
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(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é idosa, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão, por via eletrônica, à Autoridade administrativa, a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada

em caso de descumprimento.

 

Segurado: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 27/10/2010

RMI: 1(um) salário-mínimo

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata

implantação do benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004930-79.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDVALDO FARIA DE CASTRO em face da sentença prolatada

pela 3ª Vara Federal de Santo André/SP, que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS,

fixando o valor da execução em R$ 128.560,91 (cento e vinte e oito mil, quinhentos e sessenta reais e noventa e

um centavos), vigente em 03/2010, nos termos do cálculo da contadoria judicial, por entender correta a exclusão,

da conta de liquidação, dos valores recebidos pelo segurado a título de auxílio-acidente.

 

Alega o apelante, em síntese, que o INSS tem se excedido na aplicação da Lei 9.528/97, cancelando o auxílio-

acidente dos segurados que obtêm aposentadoria por outro regime previdenciário.

 

Defende que a moléstia incapacitante se manifestara em 1995, quando inexistia qualquer impedimento à

cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo civil.

2009.61.26.004930-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDVALDO FARIA DE CASTRO

ADVOGADO : JORGE JOAO RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049307920094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     853/1134



 

Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de cumulação de auxílio-acidente com proventos de

aposentadoria.

 

No caso dos autos, o benefício acidentário foi concedido ao apelante em 11/08/2000, ou seja, em data posterior à

vigência da Medida Provisória nº 1.596-14, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, que se deu somente

em 11 de novembro de 1997. Destarte, é ilícita a cumulação, por parte do apelante, da percepção de mencionado

benefício de auxílio-acidente com aposentadoria por tempo de serviço.

 

Essa é, inclusive, a posição firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se percebe na

ementa de acórdão a seguir:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA.

LESÃO INCAPACITANTE ANTERIOR À LEI N. 9.528/1997. POSSIBILIDADE. DATA DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. DESIMPORTANTE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. SÚMULA N. 168/STJ. INAPLICABILIDADE.

PRECEDENTES.

1. Possível a cumulação de aposentadoria e auxílio-acidente, desde que a eclosão da moléstia incapacitante

tenha sido anterior à edição da Lei n. 9.528/1997, não importando, nesse contexto, que o ajuizamento da ação

judicial se tenha dado após a vigência da referida norma.

2. O termo inicial do auxílio-acidente deve ser fixado, ausentes requerimento administrativo e prévio gozo de

auxílio-doença, na data da citação.

3. Descabe a aplicação do disposto na Súmula n. 168/STJ, uma vez que a jurisprudência desta Corte, quanto aos

dois temas apresentados, diverge da adotada pelo acórdão embargado.

4. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(AERESP - Agravo Regimento nos Embargos de Divergência em Recurso Especial 362811/SP, Proc. nº

2002/0067541-5, Terceira Seção, Relator Ministro Celso Limongi [Desembargador Convocado do TJ/SP], j.

09.02.2011, v.u., DJe 18.02.2011)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta por EDVALDO FARIA DE CASTRO.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019700-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS em face de sentença

2010.03.99.019700-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO NARIM PIMENTA

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 03.00.00002-5 1 Vr PEDREGULHO/SP
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prolatada pela Vara Única da Comarca de Pedregulho/SP, que julgou improcedentes os embargos à execução

opostos pela autarquia previdenciária.

 

Alega o apelante, em síntese, haver excesso de execução, devendo ser desconsiderado, da conta de liquidação, o

período em que houve recebimento de salário por parte do segurado, pois a legislação previdenciária veda a

percepção de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez enquanto se trabalha, em razão da absoluta

incompatibilidade de situações.

 

Defende também que devem ser descontados os valores recebidos pelo segurado a título de auxílio-doença.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A matéria ventilada no recurso de apelação restou superada com o trânsito em julgado no processo de

conhecimento, de modo que não caberia sequer ser analisada.

 

Com efeito, o art. 474 do Código de Processo Civil reputa deduzida e refutada qualquer alegação que a parte

poderia opor ao acolhimento ou rejeição do pedido, mesmo não o tendo feito. Promove, assim, um verdadeiro

obstáculo a impedir a alegação de qualquer matéria fática ou jurídica que pudesse afetar o direito já certificado no

processo de conhecimento.

 

Acerca da citada norma, vale transcrever os comentários feitos por Antonio Cláudio da Costa Machado (in Código

de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo, 7ª edição. Ed. Manole):

 

"A coisa julgada não só convalida todas as nulidades eventualmente verificadas no processo, como, em relação

ao mérito, faz presumir, de forma absoluta, que todos os fatos e argumentos fáticos e jurídicos dedutíveis, mas

não deduzidos - pelo autor e pelo réu para fortalecer o fundamento jurídico do pedido e o fundamento da defesa -

, foram rechaçados pela sentença definitiva (...)"

 

Dessa forma, poderia o INSS ter alegado, no processo de conhecimento, que o autor encontrava-se trabalhando no

período que cita, a fim de tentar descaracterizar sua incapacidade. Não o tendo feito, não cabe reabrir a discussão

por meio de embargos à execução, que efetivamente não é meio prestante a infirmar a coisa julgada.

 

Ademais, o art. 741, VI, do Código de Processo Civil, permite deduzir as exceções substanciais que elenca, desde

que supervenientes à sentença. Assim, a compensação alegada somente teria lugar se relativa a fato ocorrido

depois da sentença, o que não ocorre nos presentes autos.

 

Nesse sentido, transcrevo ementa da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPENSAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA.

OBSERVÂNCIA. 

1. Em sede de embargos à execução, não há falar em compensação dos valores recebidos a título de auxílio-

doença e auxílio-acidente se não houve essa previsão no título judicial, tendo em conta o instituto da coisa

julgada.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1302703/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 28/11/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO (SÚMULA

283/STF). EXECUÇÃO. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. MATÉRIA NÃO

DISCUTIDA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. COISA JULGADA. PRECLUSÃO (PRECEDENTES).

1."É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles" (Sumula 283/STF).

2. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não é possível discutir, em âmbito de execução,

matéria não debatida no processo de conhecimento, que poderia ter sido suscitada pela parte, sob pena de ofensa
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à coisa julgada.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1126130/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 04/08/2011,

DJe 22/08/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. SALÁRIOS PAGOS COM ATRASO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS NÃO PREVISTOS NO TÍTULO

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Inexistindo previsão no título exequendo, é indevido o desconto previdenciário em fase de cumprimento da

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no REsp 1161361/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 23/11/2010, DJe 02/02/2011)

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA ALCANÇADA

PELA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Considerando que os cálculos elaborados pelo embargado expressam a condenação transitada em julgado, não

pode o embargante pleitear o reexame de matéria já decidida na sentença via embargos à execução, que não

possuem função revisora de coisa julgada. II. A presente execução encontra-se fundada em sentença transitada

em julgado, o que limita as razões dos embargos às hipóteses elencadas no artigo 741 do Código de Processo

Civil. Assim, não pode o embargante pretender rediscutir matéria já decidida em sede de sentença proferida, nos

autos da ação ordinária, hipótese que não se amolda às previstas pela legislação processual civil em vigor. Nesta

esteira de raciocínio, considerando que os cálculos elaborados pelo embargado expressam a condenação

transitada em julgado, não pode o embargante pleitear o reexame de matéria já decidida na sentença via

embargos à execução, que não possuem, como dito, função revisora de coisa julgada. III. No caso em apreço,

cumpre observar que não é caso de relativização da coisa julgada, cuja aplicação causaria mitigação ao

princípio da segurança jurídica, ao passo que subsiste título executivo judicial pelo trânsito em julgado do

processo de conhecimento. IV. A matéria alegada em sede de agravo foi devidamente apreciada no julgado,

sendo que eventual inconformismo quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria em instância

superior. V. Agravo legal improvido."

(AC 00005241920014036183, JUIZ CONVOCADO RAFAEL MARGALHO, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:01/06/2012 ..FONTE REPUBLICACAO:.) 

 

Ademais, analisando a conta de liquidação apresentada pelo exequente a fls. 188/189 dos autos em apenso,

verifico que foram descontados os valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença no período de

03/2005 a 02/2009.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta pelo INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033452-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.033452-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : WAINER HENKE SOUZA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS DE ALENCAR PINHEIRO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração de decisão (fls. 82/83) que deu provimento à apelação do autor para julgar

procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação.

 

Alega a parte embargante que a decisão contrariou as provas dos autos.

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

É o relatório.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica.

 

A decisão embargada restou assim redigida:

 

 

"WAINER HENKE SOUZA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de ADRIANA LOPES DA SILVA, falecida em 27.05.2009.

Narra a inicial que o autor foi companheiro da falecida por mais de 6 (seis) anos. Pede a procedência do pedido.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem

condenação em custas e despesas em razão da gratuidade da Justiça.

O autor apela às fls. 68/71, sustentando, em síntese, que comprovou a união estável.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório. Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 2009, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 11.

A qualidade de segurada está comprovada uma vez que, na data do óbito, estava recebendo auxílio - doença (NB

nº 534.917.935-3), conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo).

Cabe apurar se, na data do óbito, o autor tinha a qualidade de dependente.

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º, do art. 226, da CF.

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.

Para comprovar a condição de companheiro, o autor trouxe aos autos os documentos de fls. 08/26.

Com a juntada de cópia das correspondências de fls. 09 e 10, o autor comprovou endereço comum com a

segurada, em 2009: Rua Ester Medina 29, Piraporinha, Diadema- SP. 

Na certidão de óbito (fls. 11), o autor consta como declarante.

No documento de fls. 15, está comprovado que o autor assumiu as despesas de velório e sepultamento de

Adriana.

Na audiência, realizada em 08.03.2010, foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00206-8 2 Vr DIADEMA/SP
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A testemunha RENILSON MANOEL DA SILVA afirmou: "o depoente residia próximo do autor. Conviveu com

Adriana por aproximadamente oito anos. Sempre residiram no mesmo imóvel que era próprio. Não sabe quem o

comprou. A companheira trabalhava. O autor exercia a função de motoboy. Desconhece se durante algum

período permaneceu desempregado. Os dois contribuíam para o sustento do lar. Acredita que após a morte da

companheira, o autor vendeu a motocicleta para se manter. Não sabe se após o falecimento da companheira se o

autor continuou na mesma atividade. Não pode precisar quem tinha a renda mais elevada" (fls. 55). 

A testemunha ANTONIO NETO DA SILVA afirmou: "reside na mesma rua do autor. Conviveu com Adriana por

oito anos. Durante todo o período ambos trabalharam. Não sabe quem tinha a maior renda. Acredita que os dois

sustentavam a casa. O imóvel era próprio. O autor tinha uma motocicleta a qual utilizava para o serviço de

motoboy. Após a morte da companheira continuou trabalhando e morando no mesmo local. Não sabe se alterou a

atividade. Não houve modificação da condição econômica. Desconhece se o autor vendeu veículo (fls. 56). 

Em nova audiência, realizada em 03.05.2010, foi colhido o depoimento de Giovani dos Santos, que afirmou: "

vivia próximo do autor. Conviveu com Adriana. O imóvel era próprio, adquirido pela companheira. O autor

trabalhava como motoboy. Por alguns meses permaneceu desempregado. Não pode precisar a época. Adriana

trabalhava na área de contabilidade. Não sabe quanto cada um auferia, porém menciona que o autor comentava

que a companheira tinha renda maior. Após o falecimento, o autor continuou residindo no mesmo local.

Atualmente o autor trabalha em serviços de ajudante de caminhão"(fls. 60).

Assim, a prova testemunhal confirmou a existência da união estável por vários anos.

Comprovada a condição de companheiro da segurada falecida, o autor tem direito ao benefício da pensão por

morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16, da Lei 8.213/91.

Termo inicial do benefício fixado na data do óbito, pois foi comprovado o pedido na via administrativa (fls. 12),

na forma do art. 74 da Lei 8.213/91.

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º da Lei 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas

efetivamente comprovadas.

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do autor para julgar procedente o pedido inicial, nos termos da

fundamentação.

Antecipo , de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-

se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa

diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurada: ADRIANA LOPES DA SILVA 

Beneficiário: WAINER HENKE SOUZA 

CPF:172.631.898-28 

DIB: 27.05.2009(data do óbito). 

RMI: um salário mínimo. 

Int."

 

 

 

A matéria alegada nos embargos foi devidamente debatida, sendo que eventual inconformismo quanto ao decidido

deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) para instância superior.

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034653-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.034653-8/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra decisão monocrática de fls. 192/195 que

rejeitou a preliminar e deu parcial provimento ao recurso do INSS apenas para fixar a data de início do benefício

na citação (01-07-2007 - fls. 42), a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, os juros de mora em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, antecipada

a tutela.

 

Sustenta o embargante a existência de contradição referente à data de início do benefício, fixada na citação,

devendo corresponder a 01-07-2009 e não a 01-07-2007, como indicado na decisão monocrática.

 

Pleiteia o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

Com efeito, reconheço a existência de erro material suficiente a ensejar a contradição apontada, e corrijo-o para

que, na parte final da decisão e no tópico síntese, a data de início do benefício seja fixada em 01 de julho de 2009

(fls. 42 - data da citação).

 

Isto posto, acolho os embargos de declaração para, reconhecendo a contradição apontada, fixar a data de início do

benefício em 01 de julho de 2009 (data da citação).

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034887-15.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 09.00.00112-1 1 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.034887-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FRANCISCA GROSS DE PAULA

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra a decisão monocrática que rejeitou a preliminar, deu

provimento à apelação da autora para determinar que a RMI seja apurada nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91, e

que o termo inicial seja fixado na data da cessação administrativa (30.01.2006), e deu parcial provimento à

apelação do INSS para explicitar os critérios de cálculo dos juros e correção monetária.

O INSS alega a impossibilidade de perícia realizada por fisioterapeuta.

Requer a retratação na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão

colegiado competente na forma regimental.

 

É o relatório.

Entendo que a conclusão sobre a existência ou não da incapacidade para o trabalho ou desempenho das atividades

habituais só pode ser declarada por profissional graduado em medicina, devidamente inscrito no órgão

competente.

O fisioterapeuta pode informar quais as restrições motoras apresentadas pelo enfermo, entretanto, não tem

habilitação para diagnosticar, exercendo sua atividade sempre orientado por médico, a quem compete a prescrição

de tratamentos e a avaliação de resultados.

A Jurisprudência tem admitido a realização de perícias por fisioterapeutas somente em casos excepcionais,

tratando-se de pequenas comarcas onde não existam profissionais habilitados para tanto, o que não é o caso dos

autos.

Portanto, o laudo pericial acostado aos autos, elaborado por fisioterapeuta, é nulo.

Consequentemente, o juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo

das partes, impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão

deduzida na inicial.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL FEITO POR

FISIOTERAPEUTA. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Muito

embora seja profissional com nível universitário e de confiança do juízo, o fisioterapeuta não é apto a

diagnosticar enfermidades. - A perícia judicial em casos que tais é ato a ser praticado exclusivamente por

profissionais habilitados ao exercício da medicina. -Agravo legal provido.

(TRF3, AC 1554295, Proc. 00376940820104039999, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, e-DJF3

Judicial 1: 30/03/2012).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base na prova pericial. O profissional da área de

fisioterapia não dispõe de atribuições médicas, dentre as quais a realização de diagnóstico médico, nisto incluso

o laudo pericial, cingindo-se suas funções somente no atuar para a recuperação da capacidade física do

paciente. Hipótese em que se determina a reabertura da instrução processual, possibilitando a realização de

prova pericial, indispensável ao convencimento do Julgador para demonstrar a existência de enfermidade

incapacitante, desta feita a ser realizada por médico. Questão de ordem solvida para se anular a sentença e

determinar a reabertura da instrução processual para realização de laudo pericial por médico. Prejudicado o

exame da apelação.

(TRF4, QUOAC 00000189620104049999, 6ª Turma, Rel. JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI, D.E.

04/03/2010).

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 245/246 para acolher a preliminar para anular a sentença e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que seja produzida prova pericial por médico devidamente

inscrito no órgão competente.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045392-65.2010.4.03.9999/SP

 

No. ORIG. : 06.00.00463-7 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por LEONICE APARECIDA MELONE NASCIMENTO em face

da sentença que julgou procedente o pedido formulado nos embargos à execução opostos pelo INSS, ocasião em

que acolheu a conta ofertada pelo embargante, fixando o valor da execução em R$ 77.913,97, atualizado até

janeiro de 2009.

 

O apelante, em suas razões recursais, alega que o cálculo está equivocado no que se refere aos índices de

atualização, devendo ser aplicada a Tabela de Correção Monetária emitida pelo Conselho de Justiça Federal, por

meio da Resolução 561/07, durante todo o período do cálculos.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Controvertem as partes acerca dos índices de juros de mora e correção monetária.

 

Não assiste razão ao recorrente, eis que a matéria relativa aos consectários foi expressamente enfrentada no título

judicial, estando acobertada pela coisa julgada.

 

Compulsando os autos verifico que a sentença proferida no processo de conhecimento consagrou a incidência de

juros de mora em 6% ao ano (0,5% ao mês), não tendo sofrido alteração, no julgamento de segundo grau, no que

tange aos consectários, mas tão somente quanto à fixação do termo inicial do benefício. Ademais, referido

acórdão, mesmo tendo sido proferido quando já estava em vigor o novo Código Civil, não determinou a

incidência de juros em 1% ao mês (fls. 10/17).

 

Assim, não pode o exequente pretender que se apliquem critérios diferentes dos que expressamente previstos no

título executivo, sob pena de afronta à coisa julgada.

 

Nesse sentido, transcrevo ementa de julgado desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS MORATÓRIOS. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE

MODIFICAÇÃO NA LIQÜIDAÇÃO. PRECEDENTES DO C. STJ. - Consoante entendimento do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, a modificação da taxa de juros estabelecida no comando judicial exequendo,

constitui ofensa à coisa julgada. Precedentes. - A conta de liquidação apresentada pelo INSS foi elaborada nos

termos do título executivo, inclusive quanto à aplicação dos juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. -

Em informação prestada ao Juízo a quo, o Setor de Cálculos Judiciais esclarece que "a conta de liquidação,

juntada às fl. 225-227, atende o r. julgado, o Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da

3ª Região e Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010, que aprovou o novo

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sem majorar, indevidamente, os

cofres públicos". - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. - Agravo

desprovido."(AI 00134942420114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2011 PÁGINA: 1616 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEONICE APARECIDA MELONE NASCIMENTO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00190-7 1 Vr BOTUCATU/SP
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Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta por LEONICE APARECIDA MELONE NASCIMENTO.

 

Publique-se. Intimem-se

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000982-64.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de

JOSE LEITE DE OLIVEIRA, desde a data do óbito, e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo

de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios. 

Deferida a antecipação da tutela.

Não foram apresentados recursos voluntários.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da remessa oficial.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 10/5/2000 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado

ou não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

2010.61.04.000982-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : RAFAEL ROGER MONTES LEITE DE OLIVEIRA incapaz e outro

: BEATRIZ CRISTINA MONTES LEITE DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : WENDELL HELIODORO DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : RITA DE CASSIA MONTES

ADVOGADO : WENDELL HELIODORO DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009826420104036104 6 Vr SANTOS/SP
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Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95

(g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

No caso, pelas cópias das certidões de nascimento anexas aos autos, os autores comprovam a condição de filhos

menores de 21 (vinte e um) anos de idade do falecido e, em decorrência, as suas dependências (presunção

legal).

 

Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da

Lei n. 8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ratificada pelo sistema

CNIS/DATAPREV - folha 27) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 5/5/1997 até

1º/5/1998. 

Ressalta-se, ainda, que há comprovação da situação de desemprego, relativo ao último vínculo, perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social (folhas 7/8), sendo cabível a prorrogação da qualidade

de segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

Neste sentido, conforme disposição inserta no § 4º do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, c.c. os artigos 14 e 216, II do

Decreto regulamentar n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelos Decretos n.ºs 4.032/01 e 4.729/2003, a perda

da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no artigo 30, II,

da Lei n.º 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito

pretendido. 

O falecido manteve, portanto, sua qualidade de segurado até 15/7/2000.

Dessa forma, em conformidade com a legislação aplicável, as exigências legais para a obtenção do benefício

foram atendidas: qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica dos autores.

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAI. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 8.213/91. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. CARÊNCIA. 

1 - A dependência econômica em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21

(vinte e um) anos ou inválidos é presumida, nos termos do art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios. 

2 - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado quando o óbito ocorrera dentro do período de graça. 

(...) 

6 - Apelação improvida. Tutela específica concedida." 

(TRF 3ª Região, AC 1032852, Processo 200261060051484, Nona Turma, Rel Nelson Bernardes, DJU 21/6/2007,

Pg 1195) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TUTELA

ANTECIPADA. 

(...) 

III. Em relação à companheira e aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 anos, a

dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto

n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

(...) 

VI. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 955086, Processo 200403990250249, Sétima Turma, Rel Walter do Amaral, DJF3 CJ1

7/4/2010, Pg 688) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     863/1134



 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

A correção monetária deverá ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No tocante aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do STJ.

Diante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os

consectários nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013682-69.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão da renda

mensal inicial do seu benefício de aposentadoria especial (DIB 1/6/1990) requerendo o afastamento do teto.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Nas razões do recurso, a parte postulante sustenta que a correção do benefício deve ser feita com base no valor

original da renda mensal inicial, antes da limitação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Conheço do recurso de apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, sem razão a parte recorrente. Em relação à decadência, dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria especial foi concedido mediante DIB fixada em 1/6/1990 (fl. 21).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

2010.61.05.013682-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136826920104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (5/10/2010), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo

integralmente a r. sentença a quo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003912-31.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por MARIA APARECIDA DE SOUZA em face de sentença proferida pela 2ª

Vara Federal da Comarca de Presidente Prudente/SP, que julgou improcedente demanda por meio da qual

pretendia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Em razão de ser a parte

autora beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

 

Alega a apelante, em síntese, que possuía a doença quando sua filiação, porém não estava incapacitada para o

trabalho, requisito essencial para invalidez, que emergiu somente em abril de 2010, fruto de progressão ou

agravamento.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2010.61.12.003912-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039123120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual ou da qualidade de segurado, não

há lugar para os benefícios em questão.

 

Na hipótese, o Perito (fls. 50/58) constatou que a autora apresenta osteoartrose de coluna lombar e joelho direito,

com tendinose de ombro direito calcica, tornando-a incapacitada de forma parcial e permanente. Concluiu, ainda

que data inicial dessa incapacidade ocorreu em 2005 (há 6 anos), sendo possível a sua reabilitação/readaptação.

 

Entretanto, nessa data, a autora não era filiada ao sistema previdenciário, não fazendo jus, portanto, ao auxílio-

doença e ou aposentadoria por invalidez em relação às doenças pré-existentes, ressalvado o seu agravamento após

a implementação da carência prevista em lei. 

 

Consoante se infere do Cadastro Nacional de Informações Sociais, a sua filiação ocorreu em 01/07/1977, com

contribuições até 10/12/1981 (fls. 77) e somente reiniciou em 06/2009 como contribuinte indiividual; enquanto

sua incapacidade surgiu em 2005, tendo em vista a conclusão do perito da existência da doença há 06 (seis) anos

(fls.57).

 

Com efeito, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91, "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

 

Nesse sentido, segue o precedente da 9ª Turma desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. DOENÇA PRÉ-

EXISTENTE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. I - O benefício de aposentadoria por

invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha

perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com

36 (trinta e seis) anos, portadora de seqüela grave de paralisia com intervenção cirúrgica em membro superior

direito, rigidez articular e deformidade, está incapacitada parcial e permanentemente para o trabalho.

Acrescenta que as enfermidades são antigas. III - A requerente relata no laudo pericial que apresenta paralisia

importante de membro superior direito, com limitação acentuada dos movimentos, seqüela da infância e cirurgia

quando criança que não resolveu o problema. IV - Aplicável o disposto no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, que exige

apenas a demonstração do exercício de atividade rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para

a carência do benefício pretendido, não havendo que se falar em recolhimento de contribuições ou qualidade de

segurado. V - Apesar de ter demonstrado o cumprimento da carência, a doença que aflige a requerente é pré-

existente a sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social, de forma que o direito que persegue não merece

ser reconhecido. VI - Apelação da autora improvida. VII - Sentença mantida.(AC 200061130034280, TRF3 -
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NONA TURMA. Rel.: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, DJU DATA:23/06/2005

PÁGINA: 562.)

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000377-16.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 248/250 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 253/257, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de ter preenchido

os requisitos autorizadores à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, observo que o julgamento deste feito se aterá ao quanto ventilado em razões de apelação, em

respeito ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2010.61.38.000377-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : RINALDO MARCON

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO FREITAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003771620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para
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recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 07 de abril de 2011 (fls. 236/241) inferiu que o periciando apresenta

diabetes, leucemia linfocítica crônica, alterações degenerativas leves da coluna vertebral e hipertensão arterial,

entretanto, conforme observou o expert, o requerente não está incapacitado para o exercício das atividades

laborativas.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte

autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005206-02.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com

2010.61.83.005206-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : GILDA VILLA FRANCA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052060220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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o cálculo do salário de benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova RMI, a

atualização e manutenção do valor do benefício nos moldes vindicados.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a demanda, ao fundamento da decadência do direito à revisão do

benefício.

Em razões recursais, impugna a parte autora o reconhecimento da decadência do direito à revisão e, no mérito,

sustenta que faz jus ao benefício previdenciário em momento anterior ao da concessão, com a aplicação dos

critérios de revisão e reajuste que menciona, pelo que requer a reforma integral da r. sentença monocrática.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passo a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 08/10/1991, com a consideração de novo

período básico de cálculo. Ora, inarredável a conclusão de que pretende o demandante questionar o ato de

concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi

ajuizada apenas em 04/05/2010, mais de 10 anos após 28/06/1997, de rigor a manutenção da improcedência do

feito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma

acima fundamentada, e mantenho a r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005477-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.005477-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CARLOS DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 08.00.00083-8 4 Vr SAO VICENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 1/3/1989).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao

reexame necessário.

Inconformada, apelou a parte autora sustentando a procedência total do pedido, além de impugnar os consectários

legais.

O INSS recorreu sustentando a ilegalidade do procedimento adotado.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Conheço das apelações, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o presente feito deve ser julgado improcedente pela ocorrência da decadência.

Dispõe o art. 103, caput, da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido mediante DIB fixada em 1/3/1989.

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL
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Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (28/8/2008), o direito à revisão da RMI do benefício do autor

já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora

e DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para PRONUNCIAR A DECADÊNCIA do

direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar improcedente o pedido, com resolução

do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC; indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão

da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006634-80.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS em face de sentença

prolatada pela Vara Única da Comarca de General Salgado/SP, que julgou parcialmente procedentes os embargos

à execução opostos pela autarquia previdenciária, determinando que a execução prossiga com base no montante

de R$ 24.790,70, acrescidos de honorários advocatícios de 10%, devendo o exequente excluir dos cálculos os

honorários periciais.

 

Alega o apelante, em síntese, haver excesso de execução, devendo ser desconsiderado, da conta de liquidação, o

período em que houve recebimento de salário por parte do segurado.

 

Defende, igualmente, que o equívoco acima apontado repercute na base de cálculos dos honorário, devendo ser

corrigida.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A matéria ventilada no recurso de apelação restou superada com o trânsito em julgado no processo de

conhecimento, de modo que não caberia sequer ser analisada.

 

Com efeito, o art. 474 do Código de Processo Civil reputa deduzida e refutada qualquer alegação que a parte

poderia opor ao acolhimento ou rejeição do pedido, mesmo não o tendo feito. Promove, assim, um verdadeiro

obstáculo a impedir a alegação de qualquer matéria fática ou jurídica que pudesse afetar o direito já certificado no

processo de conhecimento.

 

Acerca da citada norma, vale transcrever os comentários feitos por Antonio Cláudio da Costa Machado (in Código

de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo, 7ª edição. Ed. Manole):

 

"A coisa julgada não só convalida todas as nulidades eventualmente verificadas no processo, como, em relação

ao mérito, faz presumir, de forma absoluta, que todos os fatos e argumentos fáticos e jurídicos dedutíveis, mas

não deduzidos - pelo autor e pelo réu para fortalecer o fundamento jurídico do pedido e o fundamento da defesa -

, foram rechaçados pela sentença definitiva (...)"

 

Dessa forma, poderia o INSS ter alegado, no processo de conhecimento, que o autor encontrava-se trabalhando no

período que cita, a fim de tentar descaracterizar sua incapacidade. Não o tendo feito, não cabe reabrir a discussão

por meio de embargos à execução, que efetivamente não é meio prestante a infirmar a coisa julgada.

 

Ademais, o art. 741, VI, do Código de Processo Civil, permite deduzir as exceções substanciais que elenca, desde

que supervenientes à sentença. Assim, a compensação alegada somente teria lugar se relativa a fato ocorrido

depois da sentença, o que não ocorre nos presentes autos.

 

Nesse sentido, transcrevo ementa da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

2011.03.99.006634-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIANO ROLDAO DOS SANTOS

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA

No. ORIG. : 04.00.00019-9 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPENSAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA.

OBSERVÂNCIA. 

1. Em sede de embargos à execução, não há falar em compensação dos valores recebidos a título de auxílio-

doença e auxílio-acidente se não houve essa previsão no título judicial, tendo em conta o instituto da coisa

julgada.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1302703/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 28/11/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO (SÚMULA

283/STF). EXECUÇÃO. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. MATÉRIA NÃO

DISCUTIDA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. COISA JULGADA. PRECLUSÃO (PRECEDENTES).

1."É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles" (Sumula 283/STF).

2. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não é possível discutir, em âmbito de execução,

matéria não debatida no processo de conhecimento, que poderia ter sido suscitada pela parte, sob pena de ofensa

à coisa julgada.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1126130/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 04/08/2011,

DJe 22/08/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. SALÁRIOS PAGOS COM ATRASO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS NÃO PREVISTOS NO TÍTULO

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Inexistindo previsão no título exequendo, é indevido o desconto previdenciário em fase de cumprimento da

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no REsp 1161361/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 23/11/2010, DJe 02/02/2011)

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA ALCANÇADA

PELA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Considerando que os cálculos elaborados pelo embargado expressam a condenação transitada em julgado, não

pode o embargante pleitear o reexame de matéria já decidida na sentença via embargos à execução, que não

possuem função revisora de coisa julgada. II. A presente execução encontra-se fundada em sentença transitada

em julgado, o que limita as razões dos embargos às hipóteses elencadas no artigo 741 do Código de Processo

Civil. Assim, não pode o embargante pretender rediscutir matéria já decidida em sede de sentença proferida, nos

autos da ação ordinária, hipótese que não se amolda às previstas pela legislação processual civil em vigor. Nesta

esteira de raciocínio, considerando que os cálculos elaborados pelo embargado expressam a condenação

transitada em julgado, não pode o embargante pleitear o reexame de matéria já decidida na sentença via

embargos à execução, que não possuem, como dito, função revisora de coisa julgada. III. No caso em apreço,

cumpre observar que não é caso de relativização da coisa julgada, cuja aplicação causaria mitigação ao

princípio da segurança jurídica, ao passo que subsiste título executivo judicial pelo trânsito em julgado do

processo de conhecimento. IV. A matéria alegada em sede de agravo foi devidamente apreciada no julgado,

sendo que eventual inconformismo quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria em instância

superior. V. Agravo legal improvido."

(AC 00005241920014036183, JUIZ CONVOCADO RAFAEL MARGALHO, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:01/06/2012 ..FONTE REPUBLICACAO:.) 

 

Não ocorrendo o equívoco apontado, resta prejudicada a análise relativa à base de cálculo dos honorários

advocatícios.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta pelo INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020120-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração de decisão (fls. 192/196) que deu provimento à remessa oficial, tida por

interposta, e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar a improcedente o pedido de aposentadoria por

idade.

 

Alega a parte embargante que a decisão contrariou as provas dos autos.

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

É o relatório.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica.

 

A decisão embargada restou assim redigida:

 

 

"Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório. Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e

143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva,

na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado especial.

2011.03.99.020120-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOEL CUSTODIO ALVES

ADVOGADO : IRACI RODRIGUES DE CARVALHO

No. ORIG. : 09.00.00070-6 3 Vr SUMARE/SP
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A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se

o(a) autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a

posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista ou o segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período

previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O autor completou 60 anos em 19.02.2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 120 meses, ou seja, 10 anos.

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovar sua condição de rurícola, o autor juntou:

- Certidão de casamento, em que foi qualificado como lavrador em 7.09.1963 (fls. 18).

- Certificado de dispensa de incorporação militar em que foi qualificado como lavrador em 20.09.1963 (fls. 19). 

- Título eleitoral, emitido em 05.09.1972, em que foi qualificado como lavrador (fls. 20).

- certidão de óbito do pai, ocorrido em 11.08.1978, onde o pai foi qualificado como lavrador.

- cópia de reclamação trabalhista interposta contra o autor e a irmã, na qualidade de herdeiros de Antonio

Custódio Alves (fls. 24/28). 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

As três testemunhas arroladas informaram que eram contratados pelo pai do autor, moraram e trabalharam na

fazenda com as respectivas famílias por aproximadamente 15 anos.

Embora tenha juntado documentos em nome do filho, domiciliado na Estância Bem-Te-Vi, em Urupês/SP, o autor

reside em apartamento na cidade de Sumaré/SP, como afirmou na inicial.

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando
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no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção

do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista

a proteção do trabalhador rural.

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma

prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da

atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício.

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de

que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

Assim, se não foi comprovado que o trabalho rural tenha sido preponderante na vida profissional do autor, não

há como qualificá-lo como titular do direito à aposentadoria por idade rural, na forma do §1º, do art. 48, da

LBPS.

Entretanto, as particularidades do caso concreto atraem a incidência do disposto no §3º, do art. 48 do mesmo

diploma legal, que assim preceitua:

48.A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de

1995).

...

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.(Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008).

A alteração levada a efeito pela Lei nº 11.718/2008, que introduziu os §§3º e 4º ao art. 48 da lei nº 8.213/91,

trouxe a possibilidade de que segurados que iniciaram sua vida profissional como rurícolas somem o período de

contribuição em atividade urbana, para fins de concessão de aposentadoria por idade, se provarem a idade de 60

anos, no caso de mulher, ou 65 anos, no caso de homem.

Na situação dos autos, o autor comprovou o requisito etário, uma vez que completou 65 anos em 19.02.2006.

Deverá comprovar a carência de 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses de exercício de atividades rurais e

urbanas, conforme a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91.

Entretanto, ainda que tenha se declarado lavrador em documentos oficiais, não comprovou o exercício da

atividade rural, na condição de segurado especial, uma vez que não existem nos autos documentos relativos a

imóvel rural do pai, e tanto a reclamação trabalhista juntada quanto os testemunhos, dois deles prestados pelos

mesmos autores do processo, demonstraram que o trabalho rurícola era exercido na condição de empregador

rural, descaraterizando o labor em regime de economia familiar.

Dessa forma, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural.

O autor constituiu, em 13.06.1986, a micro-empresa "Joel Custódio Alves-ME" (fls. 62/63), para a qual não

constam recolhimentos previdenciários.

Conforme tabela anexa, considerando os vínculos de trabalho anotados em CTPS (fls. 50/51) e os recolhimentos

vertidos na condição de empresário, o autor tem 6 anos, 8 meses e 9 dias, não cumprindo a carência necessária

ao deferimento do benefício.

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade. Sem condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita.

Int."
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A matéria alegada nos embargos foi devidamente debatida, sendo que eventual inconformismo quanto ao decidido

deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) para instância superior.

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029753-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática de fls.

164/167 que deu parcial provimento à apelação do INSS para fixar a correção monetária das parcelas vencidas na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, os

juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o

dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de

seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97, antecipando a tutela.

 

Sustenta o embargante a existência de omissão, referente à alteração ex officio do termo inicial do benefício,

fixado na data do laudo pericial pela sentença recorrida, devendo corresponder ao requerimento administrativo.

 

Pleiteia o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

Com efeito, o parecer do Parquet Federal opina pela alteração ex officio do termo inicial do benefício, para que

2011.03.99.029753-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELY DE MAXIMO GRECCO

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU
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corresponda à data do requerimento administrativo e, neste tópico, a decisão monocrática não se pronunciou.

 

A sentença de fls. 137/139 julgou procedente o pedido e fixou a data de início do benefício no laudo médico

pericial (18-08-2010).

 

Contudo, não houve recurso voluntário da parte autora, o que demonstra sua concordância com a fixação do termo

inicial consoante determinado em sentença. A alteração ex officio do termo inicial do benefício constituiria

reformatio in pejus, o que é vedado pelo sistema processual vigente, através da interpretação dos arts. 128 e 460,

ambos do CPC.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 1- A sentença que acolheu o pedido da parte Autora,

sujeita-se ao duplo grau de jurisdição, por força da Lei n.º 9.469/97. 2- União estável comprovada por início de

prova material corroborada por prova testemunhal. 3- A companheira é dependente por presunção legal, a teor

do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 4- O falecido gozava de benefício previdenciário

(aposentadoria por idade), mantendo, assim, sua qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º

8.213/91. 5- O termo inicial da pensão deveria ser fixado a partir da data do óbito, pois o segurado faleceu antes

da alteração promovida pela Lei n.º 9.528/97 no artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, contudo, tendo em vista a vedação

da reformatio in pejus em desfavor do INSS por força da remessa oficial, e a ausência de apelação da parte

Autora, mantenho a sentença neste aspecto. 6- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento),

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 7- Tutela

antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30

(trinta) dias após a intimação, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o

caráter alimentar do benefício. 8- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(AC 200103990367826, DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:13/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO NON REFORMATIO IN

PEJUS. COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 1. Considerando que a sentença concedeu o benefício de

aposentadoria rural por idade a partir da citação, vedada a alteração ex officio do seu termo inicial para a data

do ajuizamento da ação, em respeito ao princípio do non reformatio in pejus, tendo em vista a ausência de

recurso da parte autora. 2. Embargos de declaração a que se dá provimento, apenas para, sanando a

contradição detectada, determinar a exclusão, no inteiro teor do v. acórdão embargado, das referências atinentes

à fixação do termo inicial do benefício a partir do ajuizamento, mantendo, assim, o início do benefício como

fixada na sentença.

(EDAC , DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1

DATA:02/09/2011 PAGINA:2062.)

 

Isto posto, acolho os embargos de declaração para, sanando a omissão apontada, afastar a possibilidade de

alteração ex officio do termo inicial do benefício, mantendo-o desde a data do laudo médico pericial, conforme

decidido em sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038868-18.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração de decisão (fls. 109/110) que negou provimento à apelação.

 

Alega a parte embargante que a decisão não abordou todos os pontos mencionados no recurso.

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

É o relatório.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica.

 

A decisão embargada restou assim redigida:

 

"MARTA CARDOSO DE SÁ e RODRIGO CORREIA ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de WILSON CORREIA, falecido em 03.11.2005.

Narra a inicial que a autora Marta foi companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que desta união

nasceu o autor Rodrigo. Pede a procedência do pedido.

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 50.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, do CPC. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Sentença proferida em 23.05.2011, não submetida ao reexame necessário.

A autora apela (fls. 98/106), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório. Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 03.11.2005, aplica-se a Lei 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 40.

A autora sustenta que o de cujus era motorista e, para comprovar suas alegações, junta aos autos os documentos

de fls. 15/49.

Observa-se que o último vínculo de trabalho encerrou em 13.03.1990.

Considerando que o falecido não tinha 120 contribuições sem interrupção que ocasionasse a perda da qualidade

de segurado e não foi comprovada a situação de desemprego, o período de graça encerrou em 1991.

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (03.11.2005), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado.

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MARTA CARDOSO DE SA e outro

: RODRIGO CORREIA

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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prova documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador.

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 57 anos e a causa mortis foi "choque séptico,

sepsis abdominal, deiscência de anastomose gastro Jejunal, neoplasia maligna de pâncreas".

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de

aposentadoria, o que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço ou por contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 57 anos.

Por esses motivos, na data do óbito, o de cujus não mantinha a qualidade de segurado.

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também

não o têm.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e despesas em razão da gratuidade da justiça.

Int."

 

 

A matéria alegada nos embargos foi devidamente debatida, sendo que eventual inconformismo quanto ao decidido

deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) para instância superior.

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038954-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração de decisão (fls. 71/73) que anulou, de ofício, a sentença e, prosseguindo nos

termos do art. 515, §3º, do CPC, julgou improcedente o pedido, na forma do art. 269, I, do CPC.

 

Alega a parte embargante que o feito deveria ter sido convertido em diligência, com expedição de ofício à

CAGED, para que se conhecesse o motivo da demissão da de cujus.

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

É o relatório.

2011.03.99.038954-2/SP
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: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica.

 

A decisão embargada restou assim redigida:

 

"LARISSA DE MELLO PIRES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de SIMONE APARECIDA DE MELLO, falecido em 01.01.2010.

Narra a inicial que a autora era filha da falecida, sendo sua dependente. Pede a procedência do pedido. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 22.

O Juízo de 1º grau extinguiu o processo sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

Apela a autora (fls. 55/58), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O juiz de 1º grau, embora tenha extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, por

impossibilidade jurídica do pedido, examinou os requisitos legalmente exigidos para a concessão do benefício,

nos termos da legislação de regência. Em verdade, houve apreciação do próprio mérito, na medida em que o

pedido de pensão não foi acolhido em função do reconhecimento da falta da qualidade de segurado. 

Desse modo, anulo, de ofício, a sentença e, com base no art. 515, §3º, do CPC, passo ao julgamento da causa,

por considerá-la em condições de pronto julgamento. 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 01.01.2010, aplica-se a Lei 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 16.

A autora sustenta que a de cujus estava desempregada na data do óbito e, para comprovar suas alegações, junta

aos autos os documentos de fls. 10/20.

A questão discutida é se a autora mantinha ou não a condição de segurada, já que, na época do óbito, não tinha

vínculo empregatício.

Dispõe o art. 15, II, da Lei 8.213/91:

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

O registro do desemprego que a lei determina é aquele feito para fins de requerimento do seguro-desemprego, no

Serviço Nacional de Empregos do Ministério do Trabalho e Emprego (SINE).

O art. 10, § 3º, da IN 45/2010, dispõe, de forma não taxativa, sobre os documentos hábeis à comprovação do

registro do desemprego: declaração expedida pelas Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego ou

outro órgão do MTE; comprovação do recebimento do seguro-desemprego; ou inscrição cadastral no Sistema

Nacional de Emprego (SINE), órgão responsável pela política de emprego nos Estados da federação.

A jurisprudência de alguns Tribunais Regionais Federais tem abrandado a exigência do registro oficial do
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desemprego. Tem-se entendido que, em se tratando de segurado empregado, basta a anotação de rescisão do

contrato de trabalho na CTPS.

A Súmula 27 da TNU dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido: "A ausência de

registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios

admitidos em direito".

O STJ, entretanto, em julgados recentes, tem entendimento em sentido contrário:

"(...) 2. Para se beneficiar do acréscimo elencado no § 2º do citado dispositivo, que acrescenta 12 (doze) meses

ao mencionado período, é indispensável que o segurado comprove sua situação de desemprego perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3. Tendo o ex-segurado recebido o benefício de

seguro-desemprego, que, por sua vez, tem a finalidade de promover a assistência financeira temporária do

trabalhador desempregado, sendo proposto e processado perante os Postos do Ministério do Trabalho e

Emprego, atende ao comando legal de registro da situação de desemprego no órgão competente (...)"

(AGRDRESP 200200638697, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 06.10.2008). 

Em Incidente de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, o STJ decidiu que a situação de desemprego

pode se comprovada por outros meios de prova, e não apenas pelo registro no Ministério do Trabalho e do

Emprego. Entretanto, firmou entendimento de que não basta a simples anotação de rescisão do contrato de

trabalho na CTPS do segurado:

" (...) 2. No que diz respeito à hipótese sob análise, em que o requerido alega ter deixado de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social, incide a disposição do inciso II e dos §§ 1o. e 2o. do citado art.

15 de que é mantida a qualidade de segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, podendo

ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se comprovada a situação por meio de registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a

dignidade da pessoa humana, esse dispositivo deve ser interpretado de forma a proteger não o registro da

situação de desemprego, mas o segurado desempregado que, por esse motivo, encontra-se impossibilitado de

contribuir para a Previdência Social. 4. Dessa forma, esse registro não deve ser tido como o único meio de prova

da condição de desempregado do segurado, especialmente considerando que, em âmbito judicial, prevalece o

livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de tarifação legal de provas. Assim, o registro perante o

Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada tal situação por

outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. 5. No presente caso, o Tribunal a quo considerou

mantida a condição de segurado do requerido em face da situação de desemprego apenas com base no registro

na CTPS da data de sua saída no emprego, bem como na ausência de registros posteriores. 6. A ausência de

anotação laboral na CTPS do requerido não é suficiente para comprovar a sua situação de desemprego, já que

não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade. 7. Dessa forma, não tendo o

requerido produzido nos autos prova da sua condição de desempregado, merece reforma o acórdão recorrido

que afastou a perda da qualidade de segurado e julgou procedente o pedido; sem prejuízo, contudo, da promoção

de outra ação em que se enseje a produção de prova adequada. 8. Incidente de Uniformização do INSS provido

para fazer prevalecer a orientação ora firmada" (PET 200900415402, PET 7115, 3ª Seção, Rel. Min. Napoleão

Nunes Maia Filho, DJE 06/04/2010). 

Assim, a ausência de registro laboral em CTPS não constitui prova do desemprego.

Portanto, ausente a qualidade de segurada quando do óbito, mantém-se a improcedência do pedido.

Observa-se que o último vínculo de trabalho encerrou em 28.12.2007.

Considerando que o falecido não tinha 120 contribuições sem interrupção que ocasionasse a perda da qualidade

de segurado e não foi comprovada a situação de desemprego, o período de graça encerrou em 2002.

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (01.01.2010), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado.

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a

prova documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador.

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data a de cujus tinha 29 anos e a causa mortis foi "carbonização

".

O benefício poderia ser concedido, ainda, se a segurada tivesse direito adquirido a alguma espécie de

aposentadoria, o que também não ocorreu. A de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço ou por contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 29 anos.

Por esses motivos, na data do óbito, a de cujus não mantinha a qualidade de segurado.

Se a falecida não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também

não o têm.
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Pelo exposto, anulo, de ofício, a sentença e, prossuguindo nos termos do art. 515, §3º, do CPC, julgo

improcedente o pedido, na forma do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e despesas em razão da gratuidade da justiça.".

 

 

A matéria alegada nos embargos foi devidamente debatida, sendo que eventual inconformismo quanto ao decidido

deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) para instância superior.

 

A realização da diligência pleiteada pelo embargante é inviável, sobretudo pela fase em que se encontra o feito.

Além do mais, cabia à parte autora buscar e apresentar os documentos em que se funda sua pretensão.

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016820-10.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por ELAINE APARECIDA SOARES SANTOS em face de sentença proferida

pela 8ª Vara Federal da Comarca de Campinas/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual

pretendia o restabelecimento do auxílio-doença desde a data de sua cessação e sua conversão em aposentadoria

por invalidez. Condenou a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) do valor da causa atualizado, restando suspensa a execução por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstia que a incapacita totalmente para o exercício de sua atividade

laborativa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

2011.61.05.016820-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELAINE APARECIDA SOARES SANTOS

ADVOGADO : TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00168201020114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 236/238 - verso), constatou que a autora apresenta transtorno afetivo bipolar,

episódio atual depressivo leve ou moderado. Concluiu que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho;

motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018252-64.2011.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar, no qual o impetrante busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos

artigos 267, VI e 295, V, ambos do CPC.

Inconformada, apela a parte autora. Requer a reforma da r. sentença.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Inicialmente, entendo não se tratar de inadequação da via eleita, em razão da necessidade de dilação probatória,

visto que o processo encontra-se devidamente instruído com prova documental apta ao enquadramento de

atividade especial (PPP), sendo pois a via processual adequada para, se ilegal, sobrestar a coação imposta.

Nesse sentido, veja-se a jurisprudência firmada nesta E. Corte:

 

"PROCESSUAL. CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

AUTORIDADE COATORA. CABIMENTO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1. Presente o direito líquido e certo, que se traduz pela certeza dos fatos, comprovados documentalmente, cabível

é o manejo do Mandado de Segurança.

(...)".

(TRF 4ª R; AMS nº 94.04.37265-0/PR; 6ª Turma; Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu; v.u; J. 10.02.1998; DJ

04.03.1998, pág. 640).

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - INADEQUAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA ALEGADA

PELO MPF - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO NO CRQ -

ENGENHEIRA QUÍMICA DEVIDAMENTE INSCRITA NO CREAA - APELAÇÃO PROVIDA, PARA

REFORMAR A SENTENÇA E DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM, PARA QUE

OUTRA SEJA PROFERIDA JULGANDO-SE O MÉRITO.

1. Não procede a alegação do MPF acolhida pela r. sentença recorrida, referente à inadequação do mandado de

segurança, eis que não há necessidade de dilação probatória quando está devidamente comprovado, por meio

dos documentos juntados aos autos que a atividade da impetrante não é prestação de serviços fiscalizados pelo

CRQ.

2. Apelação provida, para reformara sentença e determinar a remessa dos autos seja proferida, julgando-se o

mérito".

(TRF 3ª R; AMS nº 1999.03.99.001455-6/SP; 3ª Turma; Rel. Juíza Cecília Marcondes; v.u; J. 29.06.1999; DJ

04.08.1999, pág. 382).

 

Contudo, o processo não se encontra maduro para a aplicação do § 3º do art. 515 do CPC, por ausência de

informações da autoridade coatora.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte impetrante, para anular a sentença de fls. 110/111, e determinar o retorno dos autos à vara de origem, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

2011.61.05.018252-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00182526420114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 10 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001363-96.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o

benefício de pensão por morte.

Não foram apresentados recursos voluntários.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A r. sentença, prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, na qual o direito

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição,

nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público; 

( . . . ) 

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. " 

 

No caso, considerados o valor das diferenças, o termo inicial da majoração (1º/4/2011) e a data da prolação da

sentença (16/3/2012), verifica-se que a condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Ressalta-se, ainda, que o instituidor da pensão recebia, no momento de seu óbito, aposentadoria por idade (NB

030.743.075-6), no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) (folha 71). 

 

Nesse sentido são os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, §

2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta

salários mínimos. 

(...) 

2011.61.17.001363-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : ALESSANDRA DANIELA ZAPATERO

ADVOGADO : THAIS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013639620114036117 1 Vr JAU/SP
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VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina

Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão

Miranda) 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Intimem-se.

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000179-36.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de

Livinio Albano Nunes, desde a data do óbito (16/11/1997) e, em razão da prescrição, determinou o pagamento a

partir do requerimento administrativo (29/6/2004). Incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora

sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios.

Deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, a parte autora pede a alteração do termo inicial do benefício (pagamento do benefício)

para a data do óbito e a retificação da r. sentença no tocante à contagem do tempo de contribuição do falecido.

O Instituto Nacional do Seguro Social, em seu recurso, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de

mora e da correção monetária.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

2011.61.40.000179-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DINORA CASTALDI NUNES

ADVOGADO : ALINE IARA HELENO FELICIANO CARREIRO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001793620114036140 1 Vr MAUA/SP
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na data do óbito, ocorrido em 16/11/1997 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado

ou não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

 

Com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.

9.032/95 (g. n.):

 

"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

No caso, pela cópia da certidão de casamento anexa aos autos, a parte autora comprova a condição de cônjuge

do falecido e, em decorrência, a sua dependência econômica (presunção legal).

 

Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da

Lei n. 8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - de folhas 26/33,

ratificada pelo sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de

10/6/1995 até 17/3/1996.

Acrescente-se que o segurado verteu aos cofres da Previdência Social mais de 120 contribuições de forma não

eventual, ou seja, sem perder a qualidade de segurado (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social,

ratificada pelo sistema CNIS/DATAPREV). 

Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do artigo 15, II,

§ 1º, da Lei n. 8.213/91.

Dessa forma, em conformidade com a legislação aplicável, as exigências legais para a obtenção do benefício

foram atendidas: qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica da parte autora.

A propósito destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO.

ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

PROCEDÊNCIA. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

II - Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessária a comprovação da

qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência

econômica da requerente em relação ao mesmo, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91. 

III - Demonstrada a condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito pelos

documentos acostados aos autos, tendo em vista o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n° 8.213/91. 

IV - Em relação ao cônjuge a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91,

regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

V - Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

VI - Preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado. 

(...) 

XI - Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora e apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF/3ª Região, AC n. 652635, Processo 200003990749731, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU de

14/12/2007, p. 568) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO.

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS.

74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL COMPROVADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     890/1134



PRESUMIDA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2 - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o de cujus recebeu auxílio-doença até o

seu falecimento. 

3 - Dispensável a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art.

16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge. 

4 - Comprovada a qualidade de segurado e a dependência econômica, é de se conceder o benefício de pensão por

morte, nos termos dos arts. 201, V, da Constituição Federal e 74 a 79 da Lei nº 8.213/91. 

5 - O benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

(...) 

10 - Remessa oficial tida por interposta provida e apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 782062, Processo 200203990097827, Rel. Nelson Bernardes, 9ª Turma, DJU de

21/6/2007, p. 1194) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por

morte.

O termo inicial da pensão deve ser fixado na data do requerimento administrativo (29/6/2004), nos termos do

artigo 74, II, da Lei n. 8.213/91 (com a redação que lhe foi ofertada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de

10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97).

A prescrição atinge somente as prestações vencidas e não pagas antes do quinquênio anterior à propositura da

ação (27/3/2009), nos termos do verbete n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça. No caso, esta não se verifica,

pois, naquele momento, não havia parcelas vencidas.

Com relação ao tempo de serviço apurado na r. sentença, verifica-se que foi contado apenas 10 (dez) anos

ininterruptos de contribuição (folha 119) para comprovar o acréscimo de 12 (doze meses) no período de graça, nos

termos do artigo 15, II, § 1º, da Lei n. 8.213/91. O tempo consignado não tem outra finalidade, até porque o objeto

da presente ação é a concessão de pensão por morte.

A correção monetária deverá ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No tocante aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do STJ, conforme fixado na r. sentença.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial e à

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para estabelecer os consectários nos termos da

fundamentação desta decisão. Mantenho, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009671-52.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.009671-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCA BERNADETE FERNANDES QUADROS

ADVOGADO : LILIANE TEIXEIRA COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta por FRANCISCA BERNADETE FERNANDES QUADROS em face de sentença

proferida pela 1ª Vara Federal de Mauá/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia a

concessão de auxílio-doença c/c com pedido de aposentadoria por invalidez. Condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente

atualizado, suspenso nos termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50.

 

Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstia que a incapacita totalmente para o exercício de sua atividade

laborativa.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 117/127), constatou que a autora é portadora de Hepatite C crônica e Linfoma

Não-Hodgkin. No que se refere à Hepatite C crônica, não apresenta nenhum elemento objetivo que indique

insucesso no tratamento ou recrudescimento da doença. Apresenta como sequelas a presença de cirrose, porém de

grau leve a moderado, sem comprometimento da função hepática. Não se trata de doença incapacitante para sua

atividade habitual. Quanto ao linfoma não-hodgkin, afirma o perito, que não apresenta nenhum dado conclusivo

sobre se há ou não recidiva da neoplasia, mesmo assim se tratará de recidiva em fase incipiente, sem caráter

incapacitante para sua atividade laborativa habitual. Concluiu que não está caracterizada situação de incapacidade

laborativa habitual; motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

No. ORIG. : 00096715220114036140 1 Vr MAUA/SP
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PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005979-13.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JAIR SECOND opõe embargos de declaração da decisão de fls. 201/202, que deu provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido, e negou provimento à sua apelação, em ação objetivando

desaposentação, sem a devolução dos valores já recebidos como aposentadoria.

Sustenta que o entendimento do STJ é unânime, não havendo jurisprudência dissonante, no sentido de que o

pedido deve ser atendido, nos termos em que propugnado na inicial.

Requer o afastamento das obscuridades, omissões e contradições apontadas.

É o relatório.

Decido.

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa

2011.61.83.005979-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JAIR SECOND

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00059791320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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manifestação sobre controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

A matéria alegada nos Embargos de Declaração foi devidamente apreciada na decisão, sendo que eventual

inconformismo quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria, em instância superior.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

A desaposentação está sendo discutida em sede de repercussão geral, nos REs 661256 e 381367. Embora haja

julgados do STJ relativos à questão, a matéria não se encontra pacificada no mundo jurídico.

Diante do exposto, não havendo obscuridade, omissão ou contradição a serem sanadas, rejeito os embargos de

declaração.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021394-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da decisão proferida pela 3ª Vara de Rio

Claro/SP que, em execução de julgado, determinou a expedição de requisição de pequeno valor com base no

cálculo apresentado a fls. 146/147.

 

Sustenta o recorrente, em síntese, que o valor ora exigido pela parte contrária diz respeito a diferenças a serem

requisitadas por meio de precatório complementar. No entanto, em seu cálculo não teria sido observada anterior

conta de liquidação e além disso, teriam sido aplicados índices de correção monetária indevidos, além de juros de

mora em continuação, o que é vedado pelo ordenamento.

 

Pede o provimento do recurso para que a conta seja atualizada com base no IPCA-E, afastando-se os juros de

mora em continuação e proibindo-se as sucessivas atualizações do cálculo complementar, fixando-o a partir do

primeiro cálculo da contadoria judicial (02/2010). 

 

Requere, outrossim, que sejam feitas as devidas deduções, eis que o cálculo do INSS prevaleceu ao final de todo o

processado como sendo o cálculo originário correto a ser executado nos autos (R$98.990,51 para 08/2004), haja

vista o provimento de sua apelação.

 

É o relatório. Decido.

2012.03.00.021394-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EUFROZINDA DA CONCEICAO DE CAMPOS e outros

ADVOGADO : RICARDO APARECIDO BUENO GODOY

CODINOME : EUFROZINA CONCEICAO DE CAMPOS

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DE CAMPOS ZAMBONI

: JOSE ANTONIO DE CAMPOS

: IDALINA BENEDITA DE CAMPOS BORNHOFEN

ADVOGADO : RICARDO APARECIDO BUENO GODOY

SUCEDIDO : FLORIANO BARBOSA DE CAMPOS falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 97.00.01233-2 3 Vr RIO CLARO/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente destaco os principais pontos da execução do julgado:

 

1. O trânsito em julgado da ação de conhecimento visando à concessão de aposentadoria por tempo de serviço

ocorreu em 18/08/2003 (certidão de fls. 145);

2. Apresentado o cálculo de liquidação (fls. 165/171) no valor de R$ 107.529,94 para agosto de 2004, o INSS foi

citado e apresentou embargos (fls. 183 a 198) requerendo que o valor da execução fosse fixado em R$ 98.990, 51

(fls. 187);

3. Os embargos foram julgados parcialmente procedentes para acolher como correto o cálculo de fls. 16/18, ou

seja, R$ 103.679,67 (fls. 98 deste agravo e fls. 18 da origem).

4. Interposta apelação pelo INSS, à qual foi dado provimento para fazer prevalecer o montante a ser executado em

R$ 98.990,51 (fls. 242/242 verso). A referida decisão transitou em julgado em 09/03/07 (fls. 247 verso)

5. Paralelamente, foi interposto agravo de instrumento pelo exequente para que a apelação do INSS nos embargos

fosse recebida no efeito meramente devolutivo. Conforme cópias de fls. 252/253 destes autos, foi dado

provimento ao agravo para determinar o prosseguimento da execução. A referida decisão é de 07/02/2007.

6. Expedidos ofícios requisitórios, com data da conta em 15/03/2005, nos termos do despacho de fls. 308 (fls.

309/310);

7. Liquidados os alvarás de levantamento (fls. 364 e 365), os exeqüentes apresentaram novos cálculos, no valor de

R$ 40.170,14, sendo R$36.518,31 para os autores e R$ 3.651,38 a título de honorários advocatícios (fls. 367). No

novo cálculo apresentado (fls. 368), os exequentes partem do princípio de que a conta seria de R$93.504,30

somada a 10% (dez por cento) de honorários, da ordem de $ 9.350,43, resultando em R$ 102.854,72

8. O INSS alega que o valor efetivamente pago e que foi objeto da requisição de pequeno valor foi de

R$94.911,25 e não R$93.504,40, considerando pelos exequente em sua nova conta (fls. 368). Ou seja, sustenta

que o valor pago a ser utilizado para fins de cálculo de eventuais diferenças é aquele indicado a fls. 18 dos

embargos (fls. 98 deste agravo), confirmado pela sentença de fls. 210 e mantido pela decisão deste Tribunal (fls.

242/242 verso) que limitou-se a corrigir honorários.

9. Além disso, afirma o INSS que os exequentes, ao corrigir as diferenças da requisição de pequeno valor,

utilizaram os índices previstos na Resolução nº 561/2007, quando deveriam ter aplicado o IPCA-E, indexador

utilizado para correção monetária de precatórios. Também considera que seriam indevidos juros de mora após a

conta de liquidação.

10. A fls. 393/395 o Juízo de origem determinou que os juros de mora deveriam incidir até fevereiro de 2007, data

em que este Tribunal concedeu o efeito apenas devolutivo aos embargos, propiciando o prosseguimento da

execução.

11. O INSS novamente se manifesta sobre cálculo da contadoria, alegando que os juros de mora mais uma vez

foram aplicados indevidamente e que foi utilizado o IGP-DI até a expedição do ofício em junho de 2007, quando

deveria ter sido aplicado o IPCA-E.

12. Após a apresentação de embargos de declaração, foi proferida a decisão ora agravada que manteve o despacho

de fls. 151 da origem, determinando a expedição de RPV conforme valor atualizado a fls. 158, ou seja, R$

30.102,56.

 

Passo ao exame das questões ora suscitadas:

 

O valor pago por meio dos ofícios requisitórios (fls. 309/310) foi de R$ 94.911,25 e não de R$ 93.504,30,

diversamente, portanto do afirmado pelos exequentes a fls. 368.

 

Portanto o cálculo de diferenças decorrentes do fato de o ofício ter considerado como data da conta março de 2005

e não agosto de 2004, deve partir do pressuposto de que o valor já pago foi de R$ 94.911,25 e não R$ 93.504,30.

 

No tocante à correção monetária, a controvérsia diz respeito à diferença apurada em decorrência do equívoco

ocorrido no ofício requisitório de fls. 309 deste agravo que considerou como data da conta 15/03/2005 e não

agosto de 2004.

 

A diferença deve ser corrigida mediante a aplicação do IPCA-E, índice de atualização monetária previsto para a

correção de precatórios, eis que relativa a montante apurado após a consolidação da conta.
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Acerca de tais questões transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATUALIZAÇÃO DE

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA UFIR/IPCA-E

A PARTIR DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A Terceira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp. 1.102.484/SP, representativo de controvérsia,

realizado em 22.4.2009 e de relatoria do ilustre Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, pacificou o entendimento

de que, para fins de atualização de precatório complementar relativo a débito previdenciário, devem ser

utilizados a UFIR e, após a extinção desse indexador, o IPCA-E, a partir da elaboração da conta de liquidação.

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 960.258/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

18/05/2010, DJe 21/06/2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OFÍCIO PRECATÓRIO. PAGAMENTO NO PRAZO. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS. APELO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. É pacífico na jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça que, para fins de precatório ou de requisitório complementar, não se realiza nova

citação do devedor, uma vez que a execução é uma e tal ato somente se efetiva uma vez, bastando para o caso de

atualização de cálculo de liquidação e apuração de saldo remanescente a intimação do devedor para eventual

impugnação. 2. No caso dos autos, todavia, a sentença proferida, ao julgar os novos embargos de saldo

remanescente, tão-somente julgou extinta a execução. Logo, por extinguir a execução, tem a natureza de sentença

(artigo 795 do CPC), motivo pelo qual o procedimento equivocadamente adotado no tocante a execução de saldo

remanescente não causou prejuízo a quem quer que seja, razão pela qual deixo de declarar a nulidade do ato

judicial (art. 249, § 1º, do CPC), mantendo-se a r. sentença na forma posta. 3. O cálculo apresentado pelo

apelante (fl. 142 do apenso) não especifica os índices empregados a título de correção monetária. Entretanto, o

requisitório foi atualizado no âmbito da Corte, não havendo que se falar de diferenças de correção monetária.

Registre-se que uma vez consolidado o cálculo, o índice de correção monetária é a UFIR, nos termos do artigo

18 da Lei nº 8.870/94, posteriormente substituído pelo IPCA-E. 4. Quanto aos juros de mora, cumpre verificar a

revisão da jurisprudência concernente a inexistência de motivo para a sua incidência, quando o pagamento de

precatório se fez no prazo constitucional, já que não pode ser atribuído ao ente público a mora no pagamento que

observou o iter procedimental. 5. No caso dos autos, o precatório foi expedido em 19/10/1998, e colocado à

disposição do exeqüente em outubro de 2000. Consoante o art. 100, § 1º, da CF, com a redação anterior à EC

30/2000, as entidades de direito público tinham a obrigação de incluir, em seus respectivos orçamentos, a verba

necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho,

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte. Como, in casu, o precatório foi apresentado em outubro

de 1998, sua inclusão deve-se dar no exercício de 1999, sendo que o pagamento deveria ocorrer até o final do

exercício seguinte (2000). 6. Vê-se dos autos que o pagamento efetivou-se antes do final do exercício do ano de

2000. Logo, dentro do prazo a que se refere o art. 100, § 1º, da CF. 7. Apelação conhecida mas improvida.

Sentença mantida.(AC 00011528820014036124, JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - TURMA

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:18/09/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Quanto aos juros de mora, a questão já foi definida pelo Juízo de origem, devendo incidir na forma do título

judicial, ou seja, no percentual de 6% (seis por cento ) ao ano até 07 de fevereiro de 2007, ou seja, data em que

este tribunal determinou o prosseguimento da execução interposta contra a sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido dos embargos à execução.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO para determinar que sejam refeitos os cálculos objeto de requisição

complementar para que seja considerado como valor já pago o montante de R$ 94.911,25 e para que as diferenças

apuradas sejam corrigidas monetariamente de acordo com o IPCA-E.

 

Comunique-se.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022159-92.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de f. 131/132, que deferiu o pedido

de antecipação de tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora.

Aduz a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do

Código de Processo Civil. Alega, em síntese, ser a parte autora portadora de doença preexistente ao seu suposto

ingresso no RGPS, vez que a mesma surgiu com o seu nascimento, conforme consta do laudo pericial realizado

nos autos da ação de interdição, de forma que não faz jus ao benefício.

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada para a implantação do benefício de

auxílio-doença à parte agravada.

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias

consecutivos.

Para a aquisição do direito a esse benefício, é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo destes

requisitos essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por

mais de quinze dias.

A incapacidade ficou demonstrada através da cópia dos documentos acostados aos autos que declaram ser a parte

autora portadora de retardo mental e esquizofrenia paranóide, que a incapacita para as suas atividades laborativas

em caráter definitivo, inclusive, tendo sido interditada e nomeada curadora provisória a sua mãe, consoante Termo

de Curatela Provisória de f. 129.

A questão controvertida cinge-se à qualidade de segurada exigida para a concessão do benefício, bem como a

questão relativa à preexistência da incapacidade em relação à filiação.

A cópia da Declaração de Exercício de Atividade Rural de f. 77/78, em nome do agravado, não comprova que de

fato exercia atividade rural, é apenas início de prova material, que deve ser corroborada em audiência de

instrução, com a oitiva de testemunhas. Os demais documentos acostados aos autos (f. 81/99), que indicam

atividade rural, estão todos em nome da sua mãe.

Por outro lado, a cópia do laudo médico realizado nos autos da ação de interdição de f. 28/35, datado de

23/3/2012, informa que a incapacidade mental da parte autora remonta do seu nascimento, o que induz à

conclusão da preexistência da incapacidade em relação à filiação ao Regime Geral da Previdência Social, sendo

necessária a realização de perícia judicial para elucidar a questão.

Assim, ausentes os requisitos para a manutenção da tutela concedida, tendo em vista a preexistência da doença ao

seu ingresso no sistema previdenciário, não sendo possível o deferimento do benefício, nos termos do parágrafo

único, do artigo 59, da Lei n. 8.213/91.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo os acórdãos abaixo transcritos:

"PROCESSO CIVIL - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DE TUTELA JURISDICIONAL - NECESSIDADE DE DILAÇÃO

2012.03.00.022159-4/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EDIVAN DO NASCIMENTO ALVES incapaz

ADVOGADO : FELIX FRANCISCO DE MENEZES NETO

REPRESENTANTE : HELENA DO NASCIMENTO ALVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 11.00.01178-9 2 Vr BATAGUASSU/MS
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PROBATÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Considerada a natureza das moléstias da agravante

e os demais elementos constantes dos autos, necessária a dilação probatória para elaboração de laudo médico

oficial visando a apuração do início da incapacidade. Agravo de instrumento provido." (TRF-3; AG - Processo:

200303000551970; SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZA EVA REGINA; DJU:22/11/2007 PÁGINA: 552) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. QUESTÃO

CONTROVERSA. RECURSO IMPROVIDO. I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada

a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação,

manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. II - Os elementos de convicção que

formaram o instrumento não conduzem à verossimilhança do pedido, eis que não permitiram a verificação, neste

momento processual, de que tivesse a agravante cumprido a carência exigida na concessão do benefício, já que

não logrou carrear aos instrumento documentos hábeis à sua comprovação. III - Alegação da agravante de que o

início da moléstia incapacitante antecedeu a perda da qualidade de segurado constitui questão controversa e

cuja relevância não permite a cognição sem o prévio deslinde probatório, no ambiente do contraditório, após o

que poderá o Juízo de origem reapreciar o cabimento da medida, imbuída a sua convicção, desta feita, das

conclusões das provas obtidas. III - Agravo de instrumento improvido." (TRF-3; AG - Processo:

200403000134214; NONA TURMA; Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS; DJU 27/01/2005; PÁGINA: 253)

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento

ao presente agravo para eximir a parte agravante da obrigação de implantar o benefício de auxílio-doença à parte

agravada.

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022246-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 14, que lhe determinou a

comprovação, no prazo de 10 (dez) dias, de prévio requerimento administrativo do beneficio pleiteado.

Alega, em síntese, haver afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar

condicionada a nenhuma medida administrativa. Colaciona jurisprudência.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Registre-se, de início, versar a insurgência única e exclusivamente sobre a exigência de comprovação do

requerimento administrativo.

Questiona-se a necessidade dessa providência como condição da ação, consubstanciada na falta de interesse

processual.

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal

2012.03.00.022246-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : BRUNO EUSTAQUIO MACHADO

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

No. ORIG. : 12.00.00188-9 1 Vr PEDREGULHO/SP
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de Justiça (Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n.

213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, a dispensar, tão-

somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo e, se ultrapassado o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a

Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via,

para invocação da prestação jurisdicional.

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa

verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou,

quando pela repetição de negativa em relação à determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na

prévia audiência administrativa do órgão.

Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido, implica deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a

ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal. Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve recusa de protocolo pelo

INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera

administrativa.

Em decorrência, com respaldo no entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625), concluo pela manutenção da decisão agravada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil, e determino a remessa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022810-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 43, que lhe indeferiu o

pedido de realização de nova perícia com médico especialista.

Sustenta, em síntese, que o laudo médico judicial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, pois se

apresenta contraditório em cotejo com as demais provas carreadas aos autos, devendo ser realizada perícia

complementar por médico especialista, que melhor atenderá a prestação jurisdicional, sob pena de causar-lhe lesão

grave, razão pela qual deve ser reformada a decisão.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que indeferiu o pedido de realização de perícia complementar com médico

especialista.

Verifico, a partir dos autos, ter o Douto Juízo a quo deferido a produção da prova pericial, a qual foi produzida

por perito médico oficial. O perito judicial concluiu que a parte autora é portadora de artrose de coluna cervical,

de caráter permanente que, no entanto, não a incapacita para a sua atividade laborativa habitual. Sendo certo que

doença e incapacidade são conceitos distintos e com diferentes reflexos no mundo jurídico. 

O laudo judicial, portanto, se apresenta conclusivo e não contraditório, como asseverado pela agravante. 

Ressalte-se que, em sua manifestação acerca do laudo pericial (f. 41/42), a parte autora sustenta a sua discordância

das conclusões periciais, alegando haver contradição no laudo judicial com os atestados médicos acostados aos

2012.03.00.022810-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ARTUR JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00018993020084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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autos, que se traduzem em inconformismo com o resultado do exame pericial, e não em contrariedade e omissão

acerca do trabalho pericial.

Ademais, embora o laudo pericial tenha sido elaborado por médico não especialista em ortopedia, entendo ter sido

esclarecedor, com relação à existência ou não de moléstia incapacitante para o trabalho, não havendo necessidade

de complementação da prova pericial, por perito especialista, para comprovar o estado de saúde da parte autora,

porquanto já devidamente constatado. 

Com efeito, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da

requerente, de acordo com a legislação em vigência, que regulamenta o exercício da medicina, não sendo

necessária a especialização para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

Registre-se, por oportuno, que esta Egrégia Corte já se posicionou quanto à desnecessidade da nomeação de um

perito para cada sintoma alegado pela parte autora.

A propósito, seguem transcritos os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido." (TRF 3ª Região -

Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. - O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em

otorrinolaringologia. Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de

perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela

parte. - O laudo encontra-se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e

respondido, com pertinência, a todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque

respondê-los duas vezes, bastando fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar

livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não

alegados pelas partes - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF/3ª Região, AI 353769, Proc. nº

200803000433983, Oitava Turma, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2 01.09.2009, p. 590)

Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a condução do processo,

cabendo apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide.

O Código de Processo Civil autoriza a realização de nova perícia quando a matéria não parecer, ao juiz,

suficientemente esclarecida, o que não é a hipótese dos autos. Como consequência do princípio da não vinculação

do juiz ao laudo, na formação de seu convencimento (artigo 436), a lei processual o autoriza, mas não lhe impõe

determinar a realização da nova perícia.

Dessa forma, não está o juiz obrigado a decidir a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim conforme o seu

livre convencimento, com base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e legislação que

entender aplicável ao caso. Reporto-me, nesse aspecto, ao disposto no art. 131 do Código de Processo Civil.

Assim, por ser o Magistrado o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de

realização de novas perícias.

A respeito, os seguintes julgados (g.n.):

"PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 130 DO Código de Processo Civil-73. PERÍCIA. PRECLUSÃO. 1. Na

direção do processo, cabe ao juiz formular juízo de valor quanto à pertinência das provas necessárias à sua

instrução. Inteligência do art. 130 do Código de Processo Civil-73. 1. Inexiste cerceamento de defesa, se a

própria agravante não demonstra, de forma explícita, a finalidade da perícia." (TRF 4ª Região, AG 95.04518460,

juiz VLADIMIR FREITAS, DJ, 19/03/1997, p. 16.030)

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. PROVA. TERMO

INICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso

das vias administrativas. II - É de se reconhecer como tempo de serviço aquele comprovado mediante início

razoável de prova material corroborada por robusta prova testemunhal. III - Na apreciação da prova, prevalece

o princípio do LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ, nos termos do disposto no artigo 130, do Código de

Processo Civil. IV - O Instituto Nacional do Seguro Social, por se tratar de autarquia Federal, é isento de custas

processuais e o autor foi beneficiário da justiça gratuita. V- Recurso ex officio e apelação do Instituto Nacional

do Seguro Social parcialmente providos." (TRF 3ª Região, AC 29069, j. em 17/10/2000, v.u., DJ de 28/03/2001, p.

8, rel. des. fed. ARICE AMARAL)
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Assim, considerado o conjunto probatório, entendo que a decisão agravada foi proferida com observância do

princípio do livre convencimento do juiz, consubstanciando-se em legítima expressão do ofício jurisdicional, pelo

que merece ser mantida.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento a este agravo de

instrumento.

Oportunamente, obedecidas às formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022868-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 9/9vº, do Douto Juízo da

2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, que declinou de ofício da competência, determinando a

remessa dos autos a Justiça Federal da Subseção Judiciária de Três Lagoas/MS.

Aduz, em síntese, tratar-se de competência territorial relativa, que só pode ser alegada por meio de exceção de

incompetência, não podendo ser declarada de ofício pelo Juízo, e, como não foi apresentada exceção de

incompetência no prazo determinado, prorrogou-se a competência, devendo ser reformada a decisão para que os

autos sejam mantidos no Juízo a quo. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a remessa dos autos a Justiça Federal da Subseção Judiciária de

Três Lagoas/MS, em razão de ser este o domicílio da parte autora. 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual onde quer que ela

possua órgão jurisdicional; cessa a delegação somente quanto aos processos em trâmite na sede da Comarca,

quando ali se instale Vara Federal.

O dispositivo acima mencionado não deixa margem a dúvidas quanto à delegação de competência nas ações que

envolvam a autarquia, somente para o foro estadual no qual o segurado está domiciliado. Ausente essa condição,

incide a regra geral, ou seja, a competência é da Justiça Federal. Ressalte-se que o critério constitucional

estabelecido é absoluto, em razão da pessoa, de modo a poder ser reconhecido de ofício.

No caso dos autos, restou incontroverso que o local de domicílio da parte autora, a Cidade de Três Lagoas/ MS, é

sede de Vara Federal.

Assim, poderá o segurado propor ação previdenciária perante a Subseção Judiciária da Justiça Federal de Três

Lagoas/MS, que possui jurisdição sobre o município do seu domicílio, ou perante as Varas Federais da Capital, a

teor das disposições da Constituição Federal e do Código de Processo Civil aplicáveis à espécie, conforme o

enunciado da Súmula 689 do STF, "in verbis":

"STJ/689: O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu

domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

Essa orientação vem sendo reafirmada pela C. Corte Superior de Justiça, consoante julgados a seguir transcritos:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

COMPETÊNCIA. Em face do disposto no artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de

2012.03.00.022868-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO MOLINA GARCIA

ADVOGADO : JOAO LUIZ ALCANTARA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00023583620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     901/1134



litígio contra instituição de previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no

foro do domicílio do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante

as varas federais da capital do Estado-Membro. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido". (RE

n.º 293.246 - RS, Min. Rel. Ilmar Galvão, maioria, DJU de 02.4.2004)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DOS JUÍZES FEDERAIS DA CAPITAL DO

ESTADO PARA JULGAMENTO DAS CAUSAS ENTRE O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E

SEGURADO DOMICILIADO EM MUNICÍPIO SOB A JURISDIÇÃO DE OUTRO JUÍZO FEDERAL. O ART.

109, parágrafo 3.º, Constituição Federal, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu

domicílio, podendo este optar por ajuizá-la perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido

e provido." (RE 224.799 - RS, Min. Nelson Jobim; RE 222.061 - RS, Min. Moreira Alves; RE 310.739, Min. Ilmar

Galvão; RE 332.270 - RS. Min. Carlos Velloso).

Assim, considerando que o local de domicílio da parte autora, ora agravante, é sede de Vara Federal, não lhe é

facultado optar pelo ajuizamento da ação em face da autarquia previdenciária na Subseção Judiciária de

Piracicaba/SP, pois se trata de competência absoluta daquela em relação a esta. 

Diferente do sustentado pela agravante, portanto, não se trata de competência relativa, mas absoluta, da qual o juiz

pode declinar de ofício.

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023014-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 264/264vº, que lhe

indeferiu o pedido de produção de prova pericial direta e indireta para a comprovação do período laborado em

atividade especial.

Sustenta, em síntese, ser imprescindível a produção de prova pericial direta e indireta para o reconhecimento da

atividade especial e o consequente enquadramento das atividades exercidas. Entende que o indeferimento da

produção da prova fere o princípio da ampla defesa.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a necessidade de produção da prova pericial direta e indireta para a comprovação do

período laborado em atividade especial, sob pena de cerceamento de defesa.

Em regra, para a comprovação do exercício de atividade especial basta a apresentação dos laudos técnicos e

formulários exigidos na lei.

No caso, a parte autora alega que algumas das empresas onde trabalhou já encerraram suas atividades, não

possuindo os laudos técnicos e formulários, sendo que a única forma de demonstrar está atividade seria pela

utilização da similaridade, com a elaboração de laudo pericial segundo comparações com trabalhadores que atuem

em condições da mesma natureza. Quanto as que estão em atividade entende necessária a realização da perícia

direta para a confirmação das suas alegações. 

Realmente, em se tratando de período de atividade laborado em empresa que teve suas atividades encerradas,

somente cabível a perícia por similaridade como único meio de sua concretização.

No entanto, não constam dos autos documentos de todas as empresas que já encerram as suas atividades, que
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confirme as suas alegações, apenas algumas delas, como a empresa Pedro Nogueira Filho, a Makerli e Calçados

Walk (f. 78/79), que demonstram ter trabalhado como bloqueador, atividade esta que indica, a princípio,

exposição a agentes prejudiciais à saúde, o que possibilitaria a realização da perícia por similaridade como meio

de prova, ante a impossibilidade da coleta de dados in loco, para a comprovação da atividade especial.

Assim, somente com o início da prova documental é que se poderá deferir a produção da prova pericial por

similaridade.

Quanto à realização da prova direta nas empresas em atividades, entendo que não restou comprovado que as

referidas empresas não possuem os laudos técnicos ou a recusa das mesmas em prestarem as informações

requeridas, o que justificaria a realização da perícia direta, não procedendo, portanto, a alegação de cerceamento

do direito de defesa.

Frise-se que, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado pelas empresas supre a ausência do laudo

técnico.

Assim, somente depois da comprovação da impossibilidade de obter os documentos necessários, ou seja, da

negativa da empregadora em prestar as informações requeridas é que se poderá deferir a produção da prova

pericial técnica.

Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do

processo, cabendo-lhe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Dessa forma, não está o

juiz obrigado a decidir a lide conforme com o pleiteado pelas partes, mas, sim, conforme o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), com base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

legislação que entender aplicável ao caso.

A respeito, trago à colação os seguintes julgados (g. n.):

"PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 130 DO CPC-73. PERÍCIA. PRECLUSÃO. 1. Na direção do processo, cabe

ao juiz formular juízo de valor quanto à pertinência das provas necessárias à sua instrução. Inteligência do art.

130 do CPC-73. 2. Inexiste cerceamento de defesa, se a própria agravante não demonstra, de forma explícita, a

finalidade da perícia." (TRF 4ª Região, AG 95.04518460, Juiz VLADIMIR FREITAS, DJ, 19/03/1997, p. 16030) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

JULGAMENTO ANTECIPADO. O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes,

mas sim, mediante a apreciação dos aspectos pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre

convencimento, sendo certo que "não há que se falar em cerceamento de defesa, por ausência de prova pericial,

se o Acórdão recorrido demonstra que a matéria dependia de interpretação do contrato" (Resp nº 184.539/SP, 3ª

Turma, de minha relatoria, DJ de 06/12/99). Ademais, "a necessidade de produção de determinadas provas

encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, em face das circunstâncias de cada caso"

(AgRgAg nº 80.445/SP, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Claudio Santos, DJ de 05/02/96). Agravo regimental

desprovido." (STJ - AGEDAG - Agravo regimental nos Embargos de Declaração no AG 441850 - Processo

200200276709/SP - Terceira Turma - Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 28/10/2002,

p. 315) 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. PROVA. TERMO

INICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. I-O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso

das vias administrativas. II- É de se reconhecer como tempo de serviço aquele comprovado mediante início

razoável de prova material corroborada por robusta prova testemunhal. III- Na apreciação da prova, prevalece o

princípio do LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ, nos termos do disposto no artigo 130, do CPC. IV- O INSS,

por se tratar de Autarquia Federal, é isento de custas processuais e o autor foi beneficiário da justiça gratuita.

Recurso ex officio e apelação do INSS parcialmente providos". (TRF 3ª Região, AC 29069, j. em 17/10/2000, v.u.,

DJ de 28/03/2001, pág. 8, Rel. Des. Fed. ARICE AMARAL) 

Diante do exposto, dou parcial provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para deferir a realização da perícia indireta apenas nas empresas em que comprovado o início de

prova material, e da prova direta, depois da comprovação de impossibilidade de obter diretamente a documentação

que lhe faça às vezes.

Dê-se ciência ao MM. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023142-91.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 45/46, que lhe

determinou a comprovação, no prazo de 10 (dez) dias, de prévio requerimento administrativo do beneficio

pleiteado.

Alega, em síntese, haver afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar

condicionada a nenhuma medida administrativa. Colaciona jurisprudência.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Registre-se, de início, versar a insurgência única e exclusivamente sobre a exigência de comprovação do

requerimento administrativo.

Questiona-se a necessidade dessa providência como condição da ação, consubstanciada na falta de interesse

processual.

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal

de Justiça (Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n.

213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, a dispensar, tão-

somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo e, se ultrapassado o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a

Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via,

para invocação da prestação jurisdicional.

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa

verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou,

quando pela repetição de negativa em relação à determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na

prévia audiência administrativa do órgão.

Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido, implica deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a

ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal. Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve recusa de protocolo pelo

INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera

administrativa.

Em decorrência, com respaldo no entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625), concluo pela manutenção da decisão agravada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil, e determino a remessa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 76/95, que lhe indeferiu

o pedido de Assistência Judiciária Gratuita e determinou o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Sustenta ter a decisão impugnada afrontado a regra legal contida no artigo 4º da Lei n. 1.060/50, pois esta é clara

ao estabelecer que simples afirmação na petição inicial de seu estado de pobreza mostra-se suficiente para a

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Colaciona jurisprudência.

Requer a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, concedo o benefício da justiça gratuita a parte agravante, para receber este recurso

independentemente de preparo.

Na sequência, presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma

monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que indeferiu o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária,

mediante a simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

É, portanto, a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

No caso, observo ter constado na petição inicial pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Some-se a este

declaração firmada pelo próprio agravante de ser pobre na acepção jurídica da palavra (f. 19 e 21), requisitos estes

suficientes para o deferimento do benefício pleiteado, sendo despicienda qualquer outra exigência.

Ademais, o fato do autor ser titular de benefício no valor de R$1.427,37 não afasta a presunção legal de pobreza,

pois o benefício recebido tem caráter alimentar, destinado a sua subsistência e de sua família. Este fato, por si só,

não demonstra suficiência econômica para arcar com as despesas do processo.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, cujas

ementas seguem transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se

condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo

irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo." (STJ, REsp

469.594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 1. A simples afirmação da

necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art.4º, da Lei nº 1.060/50

ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2. Ainda que assim não fosse, é

dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos da jurisprudência

do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

(...) 4. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, REsp n. 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves,

DJ 15.04.2002, p. 270)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50.

ESPÓLIO. REPRESENTAÇÃO. 1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a

declaração de pobreza, assinada pelo requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples

requerimento na petição inicial, nos termos da Lei nº 1.060/50. 2. Passados dois anos do falecimento, não se pode

falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de procuração por todos os herdeiros, caso ainda não

tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU

4/11/2002, p. 716)

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte, dou provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, para conceder o benefício da justiça gratuita à parte agravante, prosseguindo-se o feito,

independentemente do recolhimento das custas judiciais.

Dê-se ciência ao D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023384-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de f. 63, que fixou em 10% (dez por

cento) os honorários advocatícios para a execução não embargada.

Alega, em síntese, serem indevidos os honorários advocatícios para a execução não embargada, pois cumpriu

voluntariamente a decisão transitada em julgado, tendo apresentado o cálculo, em verdadeira execução invertida,

além de terem sido fixados em valor excessivo, devendo ser reformada a decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

da decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a fixação de honorários advocatícios em execução não embargada de pequeno valor.

Ressalvo meu entendimento pessoal, porque o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que é

possível a fixação de honorários advocatícios, em se tratando de execução não embargada pela Fazenda Pública,

se a obrigação for de pequeno valor, conforme definição legal, não se aplicando, nesses casos, o disposto no art.

1º-D, da Lei n. 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24/8/2001.

Veja-se, a respeito:

"Execução, contra a Fazenda Pública, não embargada: honorários advocatícios indevidos na execução por

quantia certa (CPC, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno

valor (CF/88, art. 100, caput e § 3º). Embargos de declaração: ausência de contradição a sanar no acórdão

embargado: rejeição. 1. Na medida em que o caput do art. 100 condiciona o pagamento dos débitos da Fazenda

Publica à "apresentação dos precatórios" e sendo estes provenientes de uma provocação do Poder Judiciário, é

razoável que seja a executada desonerada do pagamento de honorários nas execuções não embargadas, às quais

inevitavelmente se deve se submeter para adimplir o crédito. 2. O mesmo, no entanto, não ocorre relativamente à

execução de quantias definidas em lei como de pequeno valor, em relação às quais o § 3º expressamente afasta a

disciplina do caput do art. 100 da Constituição." (RE 420816 ED, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

Tribunal Pleno, julgado em 21/03/2007, DJe-004 DIVULG 26-04-2007 PUBLIC 27-04-2007 DJ 20-04-2007 PP-

00086 EMENT VOL-02272-05 PP-00946 RCJ v. 21, n. 136, 2007, p. 113) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-

35/2004. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS

PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do RE 420.816/PR, conheceu do recurso e declarou a constitucionalidade da Medida Provisória

2.180-35/2004, com interpretação conforme, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por

quantia certa, contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de pagamento de obrigação definidos em lei como de

pequeno valor. II - Voto vencido do Ministro Carlos Velloso na questão prejudicial de constitucionalidade:

declaração de inconstitucionalidade formal do art. 1º-D da Lei 9.494/97.III. - Agravo não provido." (RE 417979

AgR, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 01/02/2005, DJ 25-02-2005, PP-00033,

EMENT VOL-02181-03, PP-00517) 

No mesmo sentido, trago julgados desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO

2012.03.00.023384-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO SANA

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 09.00.00052-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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X INSS. PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STF. 1. Consoante art. 1º - D da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, não é cabível o pagamento de honorários

advocatícios nas execuções não embargadas pela Fazenda Pública, excetuados os casos de pagamentos de

obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do artigo 100 da Constituição. 2. Agravo legal

provido." (AI 200803000347460, DESEMBARGADORA LUCIA URSAIA, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:16/12/2010. p. 686) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO NÃO EMBARGADO

- PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ E DO STF EM CONTROLE DIFUSO DE

CONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 20, § 4º DO C.P.C (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.952, DE

13.12.1994) - MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.180-35, DE 24/08/2001 - LEI 9494/97, ART. 1º-D - ART. 100, § 3º

DA CF - LEI 10.259/2001, ART(S). 3º, 17 CAPUT C.C. § 1º. 1. A questão sobre a incidência de verba honorária

em sede de execução de sentença sempre suscitou controvérsias. 2. Sustentava-se que no caso da Fazenda

Pública, enquanto devedora, deveria aguardar a iniciativa do processo de execução pelo credor, uma vez que

seria etapa necessária ao procedimento do requisitório que, dentre os documentos necessários, exige o

demonstrativo de cálculo do débito e o decurso de prazo para a oposição dos embargos. 3. O STF, em sede de

controle difuso de constitucionalidade, concluiu que a regra do art. 1º-D da Lei 9494/97 deveria ser interpretada

em consonância com as do caput e § 3º do art. 100 da CF - (Tribunal Pleno, RE 420816-PR, Relator Min.

CARLOS VELLOSO - Tribunal Pleno, RE-ED 420816-PR, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), confirmando

que se a obrigação for classificada como de pequeno valor, necessariamente deverá incidir a verba honorária

por ocasião da propositura da execução. 4. A definição de obrigação de pequeno valor, inicialmente, veio a ser

estabelecida pela Lei 10.099/2000 e veio a ser alterado pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos

JEF). Assim, as obrigações de pequeno valor a serem pagas independentemente de precatório, para os fins

constitucionais, são todas aquelas de valor até sessenta salários mínimos na data da execução e segundo o que

consta nos autos, o valor foi pago à parte, (na forma e valores supramencionados) mediante R.P.V - Requisição

de Pequeno Valor. 5. Deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, portanto, devem ser fixados honorários

advocatícios no procedimento executório. 6. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à execução,

R$ 17.907,26 (dezessete mil, novecentos e sete reais e vinte e seis centavos); ou seja, deve ser pago ao advogado

o valor correspondente à R$ 1.790,73 (um mil, setecentos e noventa reais e setenta e três centavos). 7. Apelação a

que se dá provimento." (AC 00361852320024039999, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:19/08/2009 FONTE_REPUBLICACAO) 

Diante do alcance dado pelo intérprete máximo da Constituição Federal e tratando-se de execução de pequeno

valor - R$ 18.328,45, conforme planilha de f. 49vº, não há óbice à fixação de honorários advocatícios para a fase

executiva.

Relativamente ao valor fixado a título de honorários advocatícios, não se deve perder de vista a regra do § 4.º do

artigo 20 do CPC, segundo a qual os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, em atenção

aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, não ficando o julgador adstrito aos limites mínimo e máximo

previstos no § 3.º do referido dispositivo legal.

Nesse passo, transcrevo os seguintes acórdãos:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITO EXTINTO POR PARCELAMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. LIMITES DO § 3º DO CPC.

INAPLICABILIDADE. 1. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode ser fixada em percentual inferior

àquele mínimo indicado no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º do citado

artigo, porquanto o referido dispositivo processual, estabelece a fixação dos honorários de forma eqüitativa pelo

juiz, não impondo limites mínimo e máximo para o respectivo quantum. 2. Agravo Regimental improvido." (STJ,

AGRESP 479906/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, Julg. 05.06.2003, pub. DJ 23.06.2003, Pág. 260)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCLUSÃO DO EXCIPIENTE DO PÓLO

PASSIVO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. 1. (...). 2. (...).

3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 4. Cabe àquele que dá causa

ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da

causalidade. 5. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se

aplica ao presente caso, restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos

termos do art. 730, do CPC. (Precedente do E. STF: RE nº 420816). 6. Ao que consta, no caso sub judice, o

agravante foi excluído do pólo passivo da demanda, uma vez que não exerceu a gerência da sociedade executada.

7. Verba honorária fixada em R$ 600,00 (seiscentos reais), fixada eqüitativamente, com base no art. 20, § 4º do

CPC, considerando a menor complexidade da exceção de pré-executividade, a teor do entendimento desta E.

Turma. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido." (TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603001092893/SP, Rel. Des.
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Fed. Consuelo Yoshida, 6.ª Turma, Julg. 18.04.2007, pub. DJU 25.06.2007, Pág. 424)

No caso, considerando o valor da execução (R$18.328,45), a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho

realizado, entendo que o valor fixado para os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), se mostra

excessivo, em desarmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, previstos no artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, sendo razoável que seja reduzido para o patamar de 5% (cinco por

cento) do valor da execução.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento ao presente agravo, apenas para reduzir a verba honorária arbitrada em 5% (cinco por cento) do

valor da execução.

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023523-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 78/79, que lhe

determinou a comprovação, no prazo de 60 (sessenta) dias, de prévio requerimento administrativo do beneficio

pleiteado.

Alega, em síntese, haver afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar

condicionada a nenhuma medida administrativa. Colaciona jurisprudência.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Registre-se, de início, versar a insurgência única e exclusivamente sobre a exigência de comprovação do

requerimento administrativo.

Questiona-se a necessidade dessa providência como condição da ação, consubstanciada na falta de interesse

processual.

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal

de Justiça (Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n.

213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, a dispensar, tão-

somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo e, se ultrapassado o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a

Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via,

para invocação da prestação jurisdicional.

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa

verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou,

quando pela repetição de negativa em relação à determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na

prévia audiência administrativa do órgão.

2012.03.00.023523-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LAZARA SILVA CASTILHO PINTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045674420124036108 2 Vr BAURU/SP
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Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido, implica deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a

ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal. Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve recusa de protocolo pelo

INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera

administrativa.

No caso, os documentos acostados às f. 73/74 não demonstram a recusa de protocolo do INSS ou mesmo que a

parte autora diligenciou perante a autarquia para a obtenção do benefício. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625), concluo pela manutenção da decisão agravada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil, e determino a remessa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023540-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 17/18, do Douto Juízo de

Direito da Vara Distrital de Tabapuã-SP, Comarca de Catanduva/SP, que declinou de ofício da competência,

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, sustentando a incompetência

absoluta do Juízo Estadual.

Aduz a competência do Juízo Estadual, em face do disposto no § 3º, do artigo 109, da Constituição Federal, pois o

local de sua residência não é sede de Vara Federal, tampouco de Juizado Especial Federal, de modo que entende

poder optar em propor a ação em seu próprio domicílio.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Catanduva/SP.

Ressalto, de início, ter recentemente decidido de forma diversa, em razão do julgamento do Conflito de

Competência n. 118.348 do e. Superior Tribunal de Justiça. No entanto, como a questão ainda depende de

julgamento final pelo e. Supremo Tribunal Federal, mantenho o entendimento anterior - existência de competência

delegada no caso do Foro Distrital estar situado em Comarca onde existe Vara Federal.

O § 3º do art. 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - sejam varas distritais,

seja sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado

Especial Federal, naquela localidade.

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte

Regional que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o

acesso ao Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão

jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em

localidade outra, ainda que em município vizinho.

Assim, por não haver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção

pela propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da

Lei n. 9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido

2012.03.00.023540-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 12.00.00064-6 1 Vr TABAPUA/SP
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ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de

acesso à justiça, imprimindo mais celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada

como uma limitação aos seus próprios fins.

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa

da opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros

competentes, se assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o

objetivo de facilitar o seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n.

223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300;

STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art.

109 da CF).

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas

perante a Justiça Federal. - No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal,

visando um melhor acesso ao judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em

que forem partes instituições de previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. - Jurisprudência

iterativa desta E.Corte." (STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3,

Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, J. 11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.) 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra

alguma dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a

solução preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a

hipótese não é de prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro -, mas de foros múltiplos,

igualmente competentes, cuja escolha incumbe privativamente a parte autora.

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos

Tribunais Superiores, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

CPC, para determinar o processamento da causa no MM. Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã-SP.

Dê-se-lhe ciência, com urgência, via fac-símile, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023550-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 21/22, do Douto Juízo de

Direito da Vara Distrital de Tabapuã-SP, Comarca de Catanduva/SP, que declinou de ofício da competência,

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, sustentando a incompetência

absoluta do Juízo Estadual.

Aduz a competência do Juízo Estadual, em face do disposto no § 3º, do artigo 109, da Constituição Federal, pois o

local de sua residência não é sede de Vara Federal, tampouco de Juizado Especial Federal, de modo que entende

poder optar em propor a ação em seu próprio domicílio.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

2012.03.00.023550-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARCOS AURELIO RICCI

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 12.00.00063-8 1 Vr TABAPUA/SP
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Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Catanduva/SP.

Ressalto, de início, ter recentemente decidido de forma diversa, em razão do julgamento do Conflito de

Competência n. 118.348 do e. Superior Tribunal de Justiça. No entanto, como a questão ainda depende de

julgamento final pelo e. Supremo Tribunal Federal, mantenho o entendimento anterior - existência de competência

delegada no caso do Foro Distrital estar situado em Comarca onde existe Vara Federal.

O § 3º do art. 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - sejam varas distritais,

seja sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado

Especial Federal, naquela localidade.

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte

Regional que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o

acesso ao Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão

jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em

localidade outra, ainda que em município vizinho.

Assim, por não haver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção

pela propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da

Lei n. 9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido

ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de

acesso à justiça, imprimindo mais celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada

como uma limitação aos seus próprios fins.

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa

da opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros

competentes, se assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o

objetivo de facilitar o seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n.

223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300;

STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art.

109 da CF).

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas

perante a Justiça Federal. - No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal,

visando um melhor acesso ao judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em

que forem partes instituições de previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. - Jurisprudência

iterativa desta E.Corte." (STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3,

Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, J. 11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.) 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra

alguma dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a

solução preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a

hipótese não é de prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro -, mas de foros múltiplos,

igualmente competentes, cuja escolha incumbe privativamente a parte autora.

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos

Tribunais Superiores, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

CPC, para determinar o processamento da causa no MM. Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã-SP.

Dê-se-lhe ciência, com urgência, via fac-símile, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023560-29.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 15, do Douto Juízo de

Direito da Vara Distrital de Tabapuã-SP, Comarca de Catanduva/SP, que declinou de ofício da competência,

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, sustentando a incompetência

absoluta do Juízo Estadual.

Aduz a competência do Juízo Estadual, em face do disposto no § 3º, do artigo 109, da Constituição Federal, pois o

local de sua residência não é sede de Vara Federal, tampouco de Juizado Especial Federal, de modo que entende

poder optar em propor a ação em seu próprio domicílio.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Catanduva/SP.

Ressalto, de início, ter recentemente decidido de forma diversa, em razão do julgamento do Conflito de

Competência n. 118.348 do e. Superior Tribunal de Justiça. No entanto, como a questão ainda depende de

julgamento final pelo e. Supremo Tribunal Federal, mantenho o entendimento anterior - existência de competência

delegada no caso do Foro Distrital estar situado em Comarca onde existe Vara Federal.

O § 3º do art. 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - sejam varas distritais,

seja sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado

Especial Federal, naquela localidade.

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte

Regional que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o

acesso ao Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão

jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em

localidade outra, ainda que em município vizinho.

Assim, por não haver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção

pela propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da

Lei n. 9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido

ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de

acesso à justiça, imprimindo mais celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada

como uma limitação aos seus próprios fins.

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa

da opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros

competentes, se assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o

objetivo de facilitar o seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n.

223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300;

STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art.

109 da CF).

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas

perante a Justiça Federal. - No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal,

visando um melhor acesso ao judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA EDUARDA GONCALVES DA CRUZ incapaz

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REPRESENTANTE : PRISCILA GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 12.00.00061-2 1 Vr TABAPUA/SP
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que forem partes instituições de previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. - Jurisprudência

iterativa desta E.Corte." (STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3,

Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, J. 11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra

alguma dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a

solução preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a

hipótese não é de prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro -, mas de foros múltiplos,

igualmente competentes, cuja escolha incumbe privativamente a parte autora.

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos

Tribunais Superiores, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

CPC, para determinar o processamento da causa no MM. Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã-SP.

Dê-se-lhe ciência, com urgência, via fac-símile, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024010-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 73/73vº, que determinou

o comparecimento das testemunhas arroladas em audiência de instrução e julgamento, independente de intimação.

Aduz, em síntese, não estar a decisão em conformidade com o que dispõe a lei, pois as testemunhas devem a rigor

ser intimadas pessoalmente, nos termos do artigo 412, § 1º, do Código de Processo Civil, devendo ser reformada a

decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou o comparecimento das testemunhas arroladas em audiência

independentemente de intimação.

Dispõe o artigo 412, §1º, do Código de Processo Civil que: "A testemunha é intimada a comparecer à audiência,

constando do mandado dia, hora e local, bem como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a testemunha

deixar de comparecer, sem motivo justificado, será conduzida, respondendo pelas despesas do adiamento. § 1o A

parte pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação; presumindo-se,

caso não compareça, que desistiu de ouvi-la."

Da leitura deste dispositivo infere-se que a dispensa da intimação pessoal das testemunhas é uma faculdade da

parte, e não uma obrigação a ser imposta pelo Juízo.

Assim, em regra, as testemunhas arroladas devem ser intimadas a comparecer em audiência, salvo se a parte

comprometer-se espontaneamente a levá-las, independentemente de intimação.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. COMPARECIMENTO DE TESTEMUNHAS EM AUDIÊNCIA, SEM INTIMAÇÃO POR

OFICIAL DE JUSTIÇA. DESCABIDO. - Tanto no procedimento ordinário como no sumário, salvo dispensa pela

parte, necessária a intimação das testemunhas para comparecimento em audiência, sob pena de cerceamento de

defesa, nos termos do artigo 412, caput e § 1º, do Código de Processo Civil. - Agravo de instrumento a que se dá

2012.03.00.024010-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CECILIA CLARA FERREIRA FADIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP
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provimento." (TRF/3ª Região, AI 385249, Proc. n. 00330030920094030000, 8ª Turma, Rel. Márcia Hoffmann,

DJF3 27/7/2010, p. 777)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARTE RESPONSÁVEL PELO

COMPARECIMENTO DE TESTEMUNHAS. APLICAÇÃO DO CAPUT E §1O DO ART 412 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. I. Estabelece o caput do artigo 412 do Código de Processo Civil que a testemunha deve ser

intimada por mandado para comparecer em dia, hora e local designado para audiência. II. O ato de assumir o

compromisso de levar a testemunha à audiência sem necessidade de intimação é faculdade da parte, não devendo

tal conduta ser imposta pelo Juízo, consoante §1º do artigo mencionado. III. Agravo de instrumento a que se dá

provimento." (TRF/3ª Região, AI 366450, Proc. n. 00091982720094030000, 7ª Turma, Rel. Walter do Amaral,

DJF3 7/4/2010, p. 690)

Diante do exposto, dou provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, para determinar a intimação das testemunhas, nos termos do artigo 412 do CPC.

Dê-se ciência ao D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021155-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por

morte.

Em recurso de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na

data do óbito, ocorrido em 10/10/2009 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado

ou não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. 

2012.03.99.021155-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LOURDES SANTOS BARROS UCHOA

ADVOGADO : ANA BEATRIS SILVA MENDES SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95

(g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

No caso, pela cópia da certidão de casamento anexa aos autos, a parte autora comprova a condição de cônjuge

do falecido e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

 

Por outro lado, quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos

11 e 13 da Lei n. 8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ratificada pelo

sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 4/1/2007 até 1º/2/2007.

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o De Cujus não detinha a qualidade de

segurado quando do seu falecimento.

Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não sendo

exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício,

referido dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto

no artigo 15 da lei n.º 8.213/91.

Ademais, não há nos autos nenhum documento que ateste que o falecido deixou de contribuir por estar acometido

de algum mal incapacitante.

Por fim, não restou demonstrado o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei

n.º 8.213/91.

 

A propósito destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA. PENSÃO POR MORTE - LEI 8213/91 - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

(...) 

III. Consoante cópias de páginas da CTPS do falecido, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais e conforme a própria autarquia afirma em sua contestação, o de cujus tinha mais de 120 contribuições

mensais; mas, apesar de ter adquirido o direito à ampliação do "período de graça", perdeu a qualidade de

segurado, porque entre a data de cessação do último vínculo empregatício (01.07.1994) e o óbito (13.01.1999)

transcorreu um período de quase cinco anos sem contribuições. 

IV. Considerando a idade e o tempo de serviço, observa-se que não seria possível a obtenção de qualquer tipo de

aposentadoria, pois o falecido não tinha nem a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para obtenção da

aposentadoria por idade, nem tempo suficiente para aposentar-se por tempo de serviço; por outro lado,também

não restou comprovada a incapacidade antes da perda da qualidade de segurado, o que asseguraria a

aposentadoria por invalidez. 

V. A perda da qualidade de segurado e o não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de

qualquer aposentadoria impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 896666, processo 199961050124465, Rel. Marisa Santos, DJU 21/07/2005, Pg

749) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessária a comprovação da

qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência

econômica da requerente em relação ao mesmo, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. 

II. Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

III. Tendo o de cujus falecido após o período de graça, perdeu ele a condição de segurado obrigatório junto à

Previdência Social, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 
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V. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC 1070159, processo 200503990482300, Rel. Walter do Amaral, DJF3 CJ1

02/06/2010, Pg 359) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora

e mantenho, integralmente, a sentença recorrida. Julgo prejudicado o agravo retido.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024701-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de

João Paulo Ferreira Lozano, desde a data do requerimento administrativo, e determinou a incidência de correção

monetária e acréscimo de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento

de honorários advocatícios.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 26/11/1999 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado

ou não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e
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qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei

n. 8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS) que o último vínculo

empregatício do falecido se estendeu até a data do óbito. Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo

menos 12 meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.

 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da

Lei n. 9.032/95 (g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio da cópia da certidão de

nascimento, a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n.

8.213/91.

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A requerente afirmou, em seu depoimento, que reside em casa própria com seu marido (aposentado com um

salário mínimo) e com o filho Giovani (o qual trabalha e também recebe um salário mínimo).

Desta forma, o conjunto probatório não se mostrou apto a comprovar que a autora dependia da ajuda financeira de

seu filho para sobreviver.

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

(...) 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da

Lei n° 8.213/91. 

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a

concessão da pensão por morte. 

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida

do segurado José Aparecido David." 

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de

7/7/2009, p. 458) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

NÃO COMPROVADA. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

(...) 

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº

8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto

no §4º do mesmo dispositivo legal. 

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto

nº 3.048/99. 

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus.

Há indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a
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caracterizar a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio

financeiro, na época em que o de cujus não residia consigo. 

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho

falecido. 

(...) 

XII - Sentença mantida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de

18/8/2009, p. 664) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para

julgar improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar

sob o pálio da Justiça Gratuita.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025235-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, ao que passou a integrar sistema único,
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com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de segurados especiais, não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no

campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o

segurado especial. Assim dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei n. 8.213/91.

No caso dos autos, não obstante as certidões de casamento (1967) e de óbito (2004) anotarem a qualificação de

lavrador do marido da parte autora, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar

o mourejo asseverado.

Além disso, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que o cônjuge da parte autora possui vários vínculos

empregatícios de natureza urbana a partir de 04/1976.

Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que a parte autora tenha

desenvolvido atividades rurais até o advento de incapacidade, nos termos da legislação previdenciária.

Nesse sentido, cito julgado deste egrégia Corte: APELREE 829684, Proc. 2001.61.24.002345-0, 7ª T. Rel. Des.

Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 9/9/2009, p. 820.

Em conclusão: deve ser mantida a sentença recorrida neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência

dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo, integralmente, a sentença apelada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025473-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MARIA APARECIDA BARBOSA em face de sentença proferida pela 2ª Vara

Cível da Comarca de Itapetininga/SP, que julgou improcedente demanda por meio da qual pretendia a autora a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Recurso de apelação a fls. 101/107. Sustenta a apelante, em síntese, que padece de moléstias que a incapacitam

para o exercício de atividade laboral.

 

Sem contrarrazões. Os autos vieram a este Tribunal.
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É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício da aposentadoria por invalidez, dispõem os arts. 42, caput e § 2º, 25, I, e 26, II, todos da Lei

8.213/91:

 

"Art. 42.A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez , salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

Para a concessão do auxílio-doença o segurado deverá estar incapacitado total e provisoriamente para sua

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos, tudo nos termos do art.59 da Lei nº8.213/91.

 

A qualidade de segurada e a carência exigida por lei restam comprovadas (fls.23).

 

Na hipótese, segundo o laudo médico pericial (fls.83/89), a autora tem diagnóstico de epilepsia, depressão e

discopatia lombar submetida a cirurgia de artrodese em junho de 2009. De acordo com o laudo: "Não há sinais

objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades

para da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária."

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido." (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão de exame pericial produzido em

Juízo, sob o crivo do contraditório, e fundado na análise criteriosa do estado global de saúde da recorrente.
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Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025803-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

salário-maternidade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção do benefício perseguido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A apelação autárquica é tempestiva, pois a contagem do prazo para os Procuradores Federais inicia-se após a

intimação pessoal, nos termos do artigo 17 da Lei n. 10.410/04. Assim, afasto a matéria preliminar suscitada em

contrarrazões.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I,

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos
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termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC n. 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v.

u., DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1.178.440, 7ª Turma, j. em

25/6/2007, v. u., DJ de 12/7/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma,

j. em 19/6/2007, v.u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 15/2/2007.

Contudo, não obstante a certidão de casamento (1991) anotar a qualificação de lavrador do cônjuge, esta restou

afastada diante dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, os quais revelam atividades

urbanas da autora (2002/2006).

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Em relação às notas fiscais de produtor do marido (2010), estas não podem ser consideradas, pois posterior à

gestação.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025840-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MARIA DE LURDES BRITO em face de sentença que indeferiu a petição

inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo

Civil, em razão de não ter atendido a determinação de comprovação do prévio requerimento administrativo do

benefício.

 

Em suas razões de apelação, a Autora requer provimento do recurso, para regular prosseguimento do feito, com

fundamentação na Súmula 9 deste Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento do

benefício na via administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária,

conforme se verifica das seguintes ementas de aresto:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS

APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE.

I...........................................................................

II..........................................................................

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa.

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que,

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela

autoridade administrativa.

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Relatora Desembargadora

Federal MARISA SANTOS, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto

que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º,

inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal).

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos

benefícios previdenciários, como hoje se verifica.

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada.

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes.

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Relatora

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de se exigir

apenas o prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu

indeferimento pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45

(quarenta e cinco) dias para análise do requerimento.

 

No caso dos autos, a autora foi intimada para regularizar a petição inicial, no prazo de 60 dias, conforme despacho

de fls. 27/29. Entretanto, tornou-se inerte.

 

Assim correta a sentença de primeiro grau, a qual deve ser mantida em sua integralidade.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     923/1134



 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028764-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por JOSÉ FRANCISCO BEANI em face de sentença proferida pelo Foro Distrital

de São Sebastião da Grama/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia o autor a

concessão do benefício do auxílio - doença, indeferido na esfera administrativa. Condenado o autor ao pagamento

das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil

reais), nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, observando-se a disciplina da Lei nº 1.060/50.

 

Recurso de apelação a fls. 162/167. Sustenta a parte autora que se encontra incapaz para o trabalho, razão pela

qual a sentença deve ser reformada para que lhe seja concedido o benefício previdenciário do auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões. Os autos vieram a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)" 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de
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doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...) 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante total e parcial para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para o

benefício em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls.139/144) atestou que o autor é portador de espondilartrose leve da coluna lombo-

sacra. Tal patologia teve início em 2004. O laudo conclui que a doença apresentada pelo periciado não gera

incapacidade laboral para o exercício das atividades habituais do apelante (trabalhador rural).

 

O atestado médico acostado aos autos, por sua vez, é incapaz de ilidir as conclusões do Perito firmadas nas

análises de exames que demonstram a higidez física do recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030091-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de
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tempo de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a comprovação do labor requerido e a presença dos

requisitos necessários para a concessão da aposentadoria em contenda.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, o qual anota a

profissão de lavrador da parte autora em 1969.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a 1969, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1969 a

3/5/1972, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca

(artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).
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Não obstante, em virtude da comprovação parcial do trabalho rural, ausentes os requisitos insculpidos no artigo

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela emenda Constitucional n. 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1969 a 3/5/1972,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030955-48.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 95/100 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 104/110, pugna a parte autora pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual
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responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2009 (fl. 13) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 168 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Cédula de Identidade de fl. 16, expedida pelo Serviço de

Identificação da Secretaria da Segurança Pública do Estado do Mato Grosso, a qual qualifica o companheiro da

autora como lavrador em 1972.

Em princípio, essa qualificação se estenderia à requerente, conforme entendimento já consagrado em nossos

Tribunais, de sorte que constituiria início razoável de prova material em favor da autora.

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das

demais provas trazidas aos autos.

Nesse passo, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de fls. 85/94, carreados aos autos

pela Autarquia Previdenciária, trazem a informação de que o companheiro da autora exerceu atividade

profissional urbana a partir de 14 de setembro de 1981.

Convém ressaltar, que tais informações não constituiriam óbice à concessão do benefício pleiteado, desde que

existissem subsídios nos autos que permitissem o reconhecimento da sua condição de rurícola em outros lapsos de

tempo suficientes para o preenchimento da carência.

Entretanto, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 72/74, em audiência realizada em 24 de

agosto de 2011, não corroboram o início de prova material, uma vez que as testemunhas afirmam conhecer a

autora há 20 e 25 anos, ou seja, desde 1991 e 1986, época em que o seu companheiro já exercia atividade urbana.

Por oportuno, a declaração firmada de fl. 15, noticiando a prestação do trabalho na roça, não se presta ao

reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivale a mero depoimento reduzido a termo, sem o crivo

do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Desta feita, é aplicável à espécie os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário". 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 928/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078155-76.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fl. 15, que rejeitou estes embargos após parecer

favorável da contadoria e acolheu os cálculos elaborados pela parte autora, no valor de R$ 332,20, atualizado para

agosto de 1996. Ademais, fixou a verba honorária em 10% do valor principal acrescido dos acessórios legais.

 

Preliminarmente, entende que a sentença submete-se à remessa oficial, além de ter havido cerceamento de defesa,

por negativa de prova pericial, a impor a anulação do julgado.

 

No mérito, alega ter havido excesso de execução, fundado na correção monetária aplicada aos honorários

advocatícios. No caso de mantença da sentença, requer que seja excluída a sucumbência, por incabível na fase de

execução.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Instada a manifestar-se acerca do valor que entende devido, a autarquia reitera os seus cálculos de fls. 4/7, com os

quais apurou o valor de R$ 167,77, atualizado para novembro de 1996.

 

 

É o relatório.

DECIDO.

 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, destaco o não cabimento do reexame necessário nos presentes embargos à execução, segundo

orientação jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

97.03.078155-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NEYDE MIRANDA BRUNI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUSA PEDROSO MARTIMBIANCO

ADVOGADO : JOAO LYRA NETTO

No. ORIG. : 85.00.00097-4 1 Vr SALTO/SP
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JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO . MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258) 

 

Quanto à preliminar de cerceamento de defesa, a afasto, porquanto a decisão acerca da necessidade de perícia

técnica, do que pode valer-se o magistrado para formar o seu livre convencimento, insere-se no campo do poder

instrutório do magistrado, que a achou desnecessária, ante o parecer favorável do contador aos cálculos

apresentados pela parte autora (fl. 10v.).

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO

NÃO DEMONSTRADA. PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO

JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou

pericial requerida. Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre

convencimento do juiz, que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador

determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que

considerar inúteis ou protelatórias.Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 

2. Tendo a Corte de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes

para o deslinde da controvérsia, rever tal posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos

autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1.350.955/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 4/11/2011) 

 

Com essas considerações preliminares, passo à análise do mérito.

 

Em primeira instância a sentença condenou o INSS a conceder à parte autora:

 

"(...) auxílio-doença, desde o dia seguinte à alta indevida, a partir de 28.8.85, incluído na condenação o abono

anual. As parcelas do benefício em atraso serão pagos de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir do

ajuizamento da ação cautelar, integralmente com relação às já então devidas e mês a mês para as posteriores,

acrescidas de juros de mora, contados da citação, de forma decrescente. Condeno o réu a pagar honorários de

advogado arbitrados englobadamente em 20% do valor dado à ação principal, corrigido desde o seu

ajuizamento. 

Descontar-se-á, mês a mês, o que houver recebido a título de auxílio- doença, por força da liminar concedida. 

Arbitro em dois terços do salário mínimo vigente à data do pagamento os honorários dos peritos judiciais e em

metade desta importância os do assistente técnico." 

 

Esta Corte apenas alterou o percentual e a base de cálculo dos honorários advocatícios, fixando-os em 15% sobre

o total da condenação.

 

Verifico que, neste caso, a execução limita-se à verba honorária e aos honorários periciais do perito judicial e do

assistente técnico.

 

Isso ocorre em razão do contido às fls. 185/190 do apenso, em que o INSS noticia o pagamento do auxílio-doença

desde 27/8/85, nos exatos termos do decisum, cuja aquiescência manifestou a parte autora (fl. 193 do apenso).
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Com efeito, tendo este Tribunal, na fase de conhecimento, fixado os honorários advocatícios sobre o valor da

condenação, com a inexistência de valores a executar não se terão materializados os honorários advocatícios,

porquanto acessórios daquela.

Releva notar que o pagamento do benefício deferido nesta ação, sem interrupção alguma, deu-se desde 27/8/85 -

data anterior à propositura da ação de conhecimento (outubro de 1985), o que autoriza a compensação com a base

de cálculo dos honorários advocatícios.

É imperioso observar que as partes somente apuram diferenças sob o título de honorários advocatícios, por

executarem a determinação contida na sentença exequenda, que os fixou em 20% do valor dado à causa na ação

principal, olvidando-se da alteração promovida por esta Corte.

É patente o erro material e, nessa medida, corrigível de ofício e em qualquer grau de jurisdição, a teor do que

dispõe o artigo 463, inciso I, do CPC.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da Sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados." 

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820) 

 

Não tendo as partes divergido quanto aos valores atinentes aos honorários do perito judicial (R$ 74,66) e do

assistente técnico (R$ 37,34), fixo o total da execução no valor de R$ 112,00, atualizado para novembro de 1996.

 

Isso posto, nos termos do disposto no artigo 557 do CPC, rejeito as preliminares suscitadas e acolho os embargos,

para, nos termos acima expendidos, reconhecer, de ofício, o erro material e, em consequência, afastar os cálculos

recorridos, fixando o total da condenação conforme acima apontado.

 

Sucumbentes as partes, não há condenação em honorários advocatícios.

 

Observadas as formalidades legais, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0110388-58.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.110388-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAIR BASSO CARNEOSSO

ADVOGADO : AGUINALDO DE BASTOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da decisão de fls. 18, que julgou improcedentes estes

embargos e determinou o prosseguimento da execução segundo os cálculos elaborados pela parte autora às fls.

99/112 do apenso, a qual apurou o valor de R$ 11.423,36, atualizado para outubro de 1997. Arbitro os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor do débito corrigido.

 

Em síntese, sustenta o não cabimento dos expurgos inflacionários e juros de mora às competências anteriores à

citação. Ademais, requer a isenção dos honorários advocatícios da execução, senão a redução de sua base de

cálculo à diferença em litígio.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

DECIDO.

 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Regularizada a representação processual (fl. 51), passo ao julgamento das razões de direito e de fato do recurso

interposto. 

Cinge-se a questão à legalidade de cômputo de juros de mora às competências anteriores à citação, bem como da

inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária das diferenças a serem corrigidas.

A execução teve início consoante apresentação de cálculos pelo INSS às fls. 88/95 do apenso, com os quais

apurou o valor de R$ 9.229,87, atualizado para outubro de 1997.

Por discordar dos cálculos, a parte autora contraditou com os cálculos de fls. 99/112, pelos quais apurou o valor de

R$ 11.423,36, também atualizado para outubro de 1997.

Tratando-se de revisão dos índices de correção monetária dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, não há divergência quanto ao valor da RMI devida, corretamente

apurada pelo INSS à fl. 87 do apenso.

A divergência entre as partes quanto à inclusão dos expurgos inflacionários nas liquidações judiciais é histórica,

razão pela qual foram editadas Resoluções do E. Conselho da Justiça Federal sugerindo a inclusão dos mesmos,

por ser o entendimento majoritário dos Tribunais, guardando sintonia com aquele emanado do E. Superior

Tribunal da Justiça.

Nesse sentido (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO NA FORMA PREVISTA NA

SÚMULA 71/TFR E NA LEI 6.899/81.POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

APÓS O ADVENTO DA LEI 6.899/81. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do STJ já firmou entendimento de que, não tendo sido fixado pela sentença exequenda

critério de correção monetária diverso, é possível a inclusão de juros moratórios e índices de correção

monetária expurgados por planos econômicos para atualização do valor da condenação, porquanto

decorrentes de imposição legal.

2. No presente caso, a sentença exequenda determinou a correção monetária na forma prevista na Súmula

71/TFR e, depois, na Lei 6.899/81, cuja disposição admite a inclusão dos expurgos inflacionários, a fim de

garantir a atualização plena do débito.

3. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no Ag 952.568/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

29/04/2010, DJe 24/05/2010)

 

Ademais, verifico que os índices praticados pela parte autora não se mostram superiores àqueles autorizados pelo

Provimento n. 24/97 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, vigente à época da liquidação, razão pela qual

não há nenhum excesso na conta autoral.

 

De igual forma, não merece prosperar a alegação autárquica acerca da não aplicação de juros de mora às

SUCEDIDO : APARECIDO BENEDITO CARNEOSSO falecido

No. ORIG. : 91.00.00119-5 1 Vr JUNDIAI/SP
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competências anteriores à citação, procedimento adotado em seus cálculos de fls. 88/95 do apenso.

 

Ora! Em muito mais tempo o atraso, a justificar a incidência de juros de mora nos meses anteriores à citação.

É imperioso observar que a citação figura como termo inicial dos juros, o que não afasta sua incidência ao período

que lhe é anterior, porquanto não pago em momento oportuno.

Entendimento diverso seria promover o enriquecimento ilícito de um em detrimento de outrem, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TERMO INICIAL ANTERIOR À CITAÇÃO - JUROS GLOBALIZADOS -

CABIMENTO. I - Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente para as parcelas posteriores à

citação e englobadamente para as anteriores, consideradas "in casu" a partir da cessação indevida do benefício

de auxílio-doença. Assim, o termo inicial dos juros de mora é a data da citação, mas tais juros incidem também

sobre o valor do débito existente em tal data. II - Agravo interposto pelo réu improvido."(APELREEX

00042833120064036113, Desembargador Federal Sergio Nascimento, TRF3 - Décima Turma, DJF3

DATA:05/11/2008) 

 

Dessa forma, não há como dar guarida ao recurso autárquico.

 

Contudo, acolho a redução da verba honorária a que foi condenada a autarquia, por se mostrar alheia ao disposto

no artigo 20, § 4º, do CPC, porquanto fixados sobre o valor do débito corrigido, em detrimento da diferença entre

os cálculos elaborados pelas partes, representativo do valor a que a autarquia sucumbiu.

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta

pelo INSS, pelo que mantenho os cálculos acolhidos pela r. sentença recorrida. Contudo, reduzo os honorários

advocatícios a serem pagos pelo INSS para o valor de 10% sobre a diferença entre os cálculos ofertados pelas

partes.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003368-71.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.03.99.003368-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA AMARO e outros

: REINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA

: APARECIDA DE LOURDES OLIVEIRA RICARDO

: JOSE ADAUTO DE OLIVEIRA

: BENEDITO DE OLIVEIRA

: SILVIA REGINA DE OLIVEIRA ROSSI

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM

SUCEDIDO : JOAO DE OLIVEIRA falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 92.00.00170-2 1 Vr SAO MANUEL/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 40/41, que julgou parcialmente 

procedentes estes embargos, acolhendo os cálculos elaborados pelo perito nomeado, que apurou o valor de R$

8.332,68, atualizado para setembro de 1998. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários periciais fixados no

valor de R$ 520,00 e, ante a sucumbência recíproca, compensados os honorários advocatícios. Submeteu-a ao

reexame necessário.

 

Em síntese, aduz ter havido excesso de execução, em vista de que, como o embargado, o perito fez uso da Tabela

Prática do Tribunal para corrigir as diferenças, em detrimento do Provimento n. 24/97 da E. Corregedoria Geral da

Justiça Federal. Por fim, requer a redução dos honorários periciais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Instada por este Tribunal a manifestar-se acerca do valor que entende devido, a autarquia oferta cálculos às fls.

172/182, cujo total aponta R$ 60.292,67, atualizado para outubro de 2011. Devidamente intimada, quedou-se

silente a parte autora.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Ante a notícia de óbito da parte autora, devidamente regularizada a representação processual no presente feito (fls.

164/165).

 

Inicialmente, destaco o não cabimento do reexame necessário nos presentes embargos à execução. Essa é a

orientação jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO . MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258)

 

Versa a presente execução acerca do pagamento do benefício de renda mensal vitalícia a partir de 17/9/92.

 

Verifico que, quanto à correção monetária, objeto da celeuma, a sentença prolatada na fase de conhecimento

elegeu o INPC.

 

A insurgência do INSS não restou acompanhada de cálculos, de sorte que resta obstada a comparação entre os

índices que entende devidos na data dos cálculos acolhidos, em setembro de 1998.

 

Os cálculos do INSS, elaborados quando o processo já se encontrava nesta Corte, não se presta à comparação, em

face da data de sua atualização (10/2011).

 

Da análise dos índices de correção monetária autorizados pelo decisum e aqueles praticados pelo perito nomeado,

que consignou em seus cálculos de fls. 25/33 tratarem-se daqueles previstos na Resolução n. 14/90 do E. Conselho

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     935/1134



da Justiça Federal para as ações previdenciárias, verifico não ter havido o excesso alegado.

 

Portanto, não está configurado o interesse do INSS em recorrer. 

 

O caso é de manutenção da sentença recorrida, ante o princípio da proibição da reformatio in pejus.

 

Nesse sentido (g.n.):

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ERRO

MATERIAL - PERÍODO ESPECIAL RECONHECIDO PELO INSS DE 08.08.1983 A 03.10.1983. I. O período de

28.03.1983 a 01.08.1983 deve ser computado como tempo comum, eis que o período reconhecido pela autarquia

como especial é o imediatamente posterior, de 08.08.1983 a 03.10.1983. II. Considerando todas as contagens

efetuadas pelo INSS, as condições especiais reconhecidas na tabela e aquelas reconhecidas pela 5ª Câmara de

Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, os períodos anotados no CNIS, mais o período

especial aqui reconhecido, de 01.02.1994 a 21.03.1994, até a edição da EC-20, conta o autor com 31 (trinta e

um) anos, 7 (sete) meses e 3 (três) dias de trabalho, tempo superior ao reconhecido no Acórdão embargado. III.

Ausente recurso do autor, e ante a vedação da reformatio in pejus, mantida a contagem de tempo de serviço do

autor apurada no voto, de 31 (trinta e um) anos, 1 (um) mês e 15 (quinze) dias. IV. Embargos de declaração do

INSS parcialmente acolhidos.

(Apelação/Reexame Necessário 1492213, Processo 2005.63.03.016421-0, Relator Desembargadora Federal

Marisa Santos, Nona Turma, DJF3 CJ1 DATA: 24/09/2010 PÁGINA: 864)

 

Tendo o INSS requerido a perícia na inicial dos embargos (art. 33 do CPC), cuja inversão não se contra abrangida

pela reciprocidade da sucumbência, caberá ao mesmo o pagamento da referida verba, podendo, entretanto, ser

reduzida.

 

Devem ser reduzidos os honorários periciais, haja vista que o valor arbitrado pelo Douto Juízo a quo, em

fevereiro de 1999 (fl. 41), no importe de R$ 520,00, excede o valor máximo previsto em 18 de janeiro de 2007

pela Resolução n. 541, que traz na Tabela II o valor de R$ 200,00, valor a ser fixado a título de honorários

periciais a serem pagos pelo INSS, com atualização segundo o artigo 8º da referida Resolução (IPCA-E).

 

Isso posto, nos termos do disposto no artigo 557 do CPC, rejeito a preliminar suscitada e nego provimento à

apelação interposta pelo INSS, razão pela qual mantenho os cálculos acolhidos pela decisão recorrida. Entretanto,

reduzo o valor dos honorários periciais a serem pagos pelo INSS, que ora fixo em R$ 200,00 na data da

Resolução n. 541 em 18 de janeiro de 2007, a ser atualizado segundo o artigo 8º da referida Resolução (IPCA-E).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003499-64.2000.4.03.6113/SP

 

 

 

2000.61.13.003499-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WELLINGTON PROFIRO incapaz e outros

: MISLAINE CRISTINE PROFIRO incapaz

: EVERTON DO AMARAL PROFIRO incapaz

: WEBERTON AMARAL PROFIRO incapaz

: CELIA REGINA DO AMARAL ROA

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face de acórdão de fls. 171/175, que, por maioria, negou provimento ao agravo anteriormente interposto em face

de decisão monocrática do relator.

Sustenta o embargante que há omissão, dada a necessidade de juntada do voto vencido do Exmo. Juiz Federal

Convocado Rodrigo Zacharias, de modo a viabilizar o conhecimento das razões que motivaram a sua prolação.

DECIDO.

 

Considerando a juntada da declaração de voto do Exmo. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias (fls.

180/181), NEGO SEGUIMENTO aos presentes embargos de declaração, com fundamento no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, por perda superveniente de seu objeto.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004994-20.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o pagamento das

parcelas atrasadas, desde a DER até a DIP, da sua aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento dos valores atrasados, com

correção monetária na forma do Provimento 64/2005 da CGJF desta Região, juros de mora de 6% ao ano até

10.01.2003 e, a partir de então, de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas.

 

Sentença proferida em 19.04.2007, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, requerendo a fixação da correção monetária e dos juros de mora de acordo com os índices

previdenciários e a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

É entendimento desta Turma que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.83.004994-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JARBAS REINALD OUTERELO REBOREDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDNEIA QUINTELA DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para fixar a correção monetária na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos, e os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma

dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês

a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011814-55.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, a autora é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua

família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.15) e a antecipação da tutela (fls. 76-77).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento do benefício desde o

2007.61.07.011814-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA VILERA LOURENCO

ADVOGADO : APARECIDO DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00118145520074036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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requerimento administrativo, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da

condenação. Sem custas 

 

Em apelação, a autarquia sustenta que não foi comprovada a miserabilidade da autora, pleiteando a reforma da

sentença e que o pedido seja julgado totalmente improcedente.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação, entendendo que o benefício

é devido apenas até 31.12.2009. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso
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suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em
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clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

No caso dos autos, a autora contava com 73 anos quando requereu administrativamente o benefício, tendo por isso

a condição de idosa. 

 

O estudo social (fls. 65/74), de 04-05-2009, dá conta de que a autora reside com o marido, Jorge de Azevedo

Lourenço, de 86 anos, e com os filhos, Valdenir Vilera Lourenço, de 53 anos, e João Vilera Lourenço, de 50 anos,

em casa própria, contendo dois quartos, uma sala, uma cozinha, um banheiro e uma cobertura agregada à cozinha,

utilizada como lavanderia. Nos fundos, existe mais um quarto e um banheiro, habitado pelo filho Valdenir. A

renda provém da aposentadoria de Jorge, no valor de R$465,00. Os filhos que residem com a autora estão

desempregados. As despesas são: farmácia, R$80,00; energia elétrica, R$33,06; água, R$34,00; IPTU R$187,10

(anual); supermercado, R$240,00; gás, R$38,00; plano funerário, R$26,40; financiamento da casa, R$70,95. 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela, o marido e os filhos Valdenir Vilera Lourenço e João Vilera

Lourenço.

Em consulta ao CNIS (doc anexo), verifico que o filho da autora João Vilera Lourenço tem vínculo de emprego

com CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CARIBE RESIDENCIAL PARK, desde janeiro de 2010, auferindo, em seu

primeiro mês de trabalho, R$893,90. Em julho de 2012, percebeu R$1386,00. O CNIS ainda revela que o outro

filho que compõe o núcleo familiar da autora, Valdenir Vilera Lourenço, teve vínculo de emprego com Zuleide

Aparecida Sousa Camargo, entre janeiro e setembro de 2011, auferindo em média, R$1056. Atualmente, possui

vínculo com GOLOGOSSIDIS & CIA LTDA, auferindo R$732,00 em junho de 2012. 

 

[Tab]Assim, à época do estudo social, a renda familiar per capita era de R$116,25, o que representava 25% do

salário mínimo em vigor em 2009. Desde janeiro de 2010, todavia, a renda familiar per capita se elevou

substancialmente. Em janeiro de 2010, passou a ser de R$353,00, o que era equivalente a 68% do salário mínimo.

Em junho de 2012, tendo como base as informações do CNIS, verifica-se que a renda familiar per capita é de R$

697,97, o que representa 112% do salário mínimo atual.

 

 Dessa forma, o benefício é devido desde o pedido administrativo, em 23.10.2007 ( fls. 38), até 31.12.2009, uma
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vez que, a partir de janeiro de 2010, a renda familiar per capita passou a ser superior ao exigido pelo § 3º do art.

20 da Lei 8.742/93. 

 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autarquia para conceder o benefício

assistencial no período entre o requerimento administrativo (23.10.2007) e 31.12.2009, cassando a tutela

antecipada anteriormente concedida.

 

Oficie-se o INSS para o imediato cumprimento dessa decisão.

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016295-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face de acórdão de fls. 155/160, que, por maioria, negou provimento ao agravo anteriormente interposto em face

de decisão monocrática do relator.

Sustenta o embargante que há omissão, dada a necessidade de juntada do voto vencido do Exmo. Juiz Federal

Convocado Rodrigo Zacharias, de modo a viabilizar o conhecimento das razões que motivaram a sua prolação.

 

DECIDO.

 

Considerando a juntada da declaração de voto do Exmo. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias (fls.

165/166), NEGO SEGUIMENTO aos presentes embargos de declaração, com fundamento no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, por perda superveniente de seu objeto.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021422-07.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.016295-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANGELA CRISTINA DE MORAES

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

REPRESENTANTE : AUREA PEREIRA DE MORAES

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 06.00.00092-4 3 Vr ADAMANTINA/SP

2008.03.99.021422-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Agravo retido do autor contra a decisão que indeferiu a expedição de ofícios às empresas empregadoras (fls.

214/215).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o pedido administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados

em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 10.10.2007, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, pedindo a apreciação do agravo retido, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

É obrigação do autor apresentar formulários específicos e laudos técnicos, em seu nome, para comprovar a

natureza especial das atividades, ou ao menos demonstrar que requereu os documentos junto aos empregadores,

tarefa da qual não se desincumbiu. 

 

Assim, nego provimento ao agravo retido.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO BENEDITO DUARTE

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 07.00.00001-1 1 Vr SOCORRO/SP
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forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam
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instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência
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de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulário específico firmado pela Porcelana

Nacional de Socorro Ltda e cópias das CTPS (fls. 55 e 59/111).

 

A atividade de "servente" não consta da legislação especial, sendo imprescindível a apresentação do laudo técnico,
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firmado por profissional especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, documento

não juntado pelo autor, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de

01.09.1968 a 03.01.1972.

 

Embora as atividades de "vigia" e "vigilante" constem da legislação especial, o autor não trouxe aos autos nenhum

formulário específico descrevendo as funções exercidas nos períodos que pretende ver reconhecidos ou indicando

o uso de arma de fogo. 

 

Ademais, a partir de 05.03.1997 é indispensável a apresentação do laudo técnico ou do perfil profissiográfico

previdenciário, documentos que o autor também não apresentou.

 

Tendo em vista que as funções de vigia e vigilante englobam desde o simples controle de entrada e saída de

visitantes e funcionários, a operação de circuito interno de tv, ou até a segurança em agência bancária, ausentes os

formulários das empresas informando quais as atividades exercidas, inviável o reconhecimento da natureza

especial.

 

Assim, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (09.01.2007), conta o autor com 33 anos, 8 meses e 19

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por

interposta, e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de

serviço. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

justiça gratuita. 

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035107-81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por BENEDITO AIRTON DA SILVEIRA em face da sentença

prolatada pela 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, que julgou extinta a execução movida em face do INSS,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Alega o apelante, em síntese, que a sentença deve ser reformada, considerando que são devidos juros durante o

período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do precatório no orçamento.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

2008.03.99.035107-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITO AIRTON DA SILVEIRA

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00302-2 4 Vr DIADEMA/SP
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É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A sentença recorrida corretamente extinguiu a execução, em razão do pagamento integral do débito, sem

incidência juros de mora entre a data da elaboração da conta e a data de expedição do precatório.

 

Com efeito, quanto aos juros de mora, esta Nona Turma, com fundamento em decisões proferidas pela 3ª Seção

deste Tribunal, considera que não há a sua incidência no período entre a data da conta de liquidação e a data de

inscrição do débito no orçamento, ou mesmo entre a data da conta e do efetivo pagamento, aplicando-se, tão

somente, o indexador previsto na Lei orçamentária (IPCA-E).

 

Nos termos acima explanados, destacam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

porquanto no caso concreto não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do

requisitório. Em sede de precatório, incluindo o período entre a elaboração dos cálculos até a data da expedição

do ofício requisitório, para atualização dos valores, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 1992, nos

termos do art. 18 da Lei nº 8.870/94, e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001.

2. Agravo legal desprovido."

(AI nº 271997, Processo nº 2006.03.00.060936-5, TRF3-Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, DJF3

05/08/2010). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros

de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte

e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos

Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC

nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº

2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se

resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da elaboração

dos respectivos cálculos, bem como que os precatórios têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis. 5 - Embargos infringentes providos."(EI 00345252820014039999, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 CJ1 DATA:25/11/2011)

"PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO

INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DE INDEXADOR PREVISTO NA LEI

ORÇAMENTÁRIA. I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre

foram carreadas ao devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). II.

Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório(RE 579.431-RS). III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de

liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou mesmo entre a data da conta e a data de sua

homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. IV. No tocante à

correção monetária, decisões do STJ, encarregado de unificar a interpretação da legislação federal, caminham

no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na legislação

orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. V.

Agravo legal improvido. "

(AC 200103990002423, TRF3 - NONA TURMA, rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA:06/09/2011 PÁGINA: 1240.) 
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Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001066-90.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/59).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez a partir da cessação administrativa (18.05.2007), correção monetária segundo a Resolução 134 do CJF,

juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em 15% da condenação, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 19.04.2012, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário das partes, e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 151/155, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "condropatia com

2008.61.83.001066-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : ELISANGELA JESUS ROCHA

ADVOGADO : RITA DE CASSIA SOUZA LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010669020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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acometimento bilateral e avançado dos joelhos, classificada como grau máximo (IV), com início declarado em

2003, já tratada cirurgicamente e depois de forma conservadora, com evolução regular, restando quadro álgico

crônico e limitação funcional (...) apresenta tendinopatia ao nível dos cotovelos e tornozelos (...)".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, bem como ressalta

que o prognóstico é desfavorável. 

A decisão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. As restrições impostas pelas enfermidades diagnosticadas levam à

conclusão de que não há possibilidade de exercício de atividade laboral.

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária,

bem como dos juros de mora e reduzir os honorários advocatícios.

Int.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005386-86.2008.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença

que julgou improcedentes os embargos à execução de sentença, fixando o valor da execução em R$ 84.865,35

(oitenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), atualizados até dezembro de

2007.

 

A autarquia previdenciária, em preliminar, requer a submissão da sentença ao reexame necessário, com

fundamento no art. 10 da Lei 9.469/97.

 

No mérito, que os cálculos estão em desacordo com o acórdão, que estabeleceu a correção monetária nos termos

do Provimento n° 64/05.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, destacando-se

a não sujeição ao reexame necessário, por se tratar de sentença proferida em embargos à execução de sentença,

conforme julgado a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO - ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91, REDAÇÃO ORIGINAL E

ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/95 - INCONSTITUCIONALDIADE - EXECUÇÃO COMPLEMENTAR -

JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - Existência de contradição ou omissão

na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do

CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedente do C. STJ. 3 - O art. 128, da Lei nº 8.213/91, na redação original e alteração imposta pela Lei nº

8.213/91, previa que a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e

731 do Código de Processo Civil. No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o

dispositivo acima, entendeu por sua inconstitucionalidade, devendo obrigatoriamente seguir o rito descrito no

art. 100 da Constituição Federal. 4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento (AI-AgR nº 492779-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 5 - Reposicionamento

da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a corrente ora

predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a data

da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido

no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 6 - embargos de declaração

acolhidos a fim de sanar a contradição e omissão apontadas, para rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial

provimento à apelação, julgando parcialmente procedente a ação.(AC 98030622196, TRF3 - NONA TURMA,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 964.) 

 

Feita essa consideração preliminar, passo ao exame do mérito recursal.

2008.61.83.005386-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOVIS TELLINI

ADVOGADO : SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e outro
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Opostos embargos à execução sob o fundamento de excesso de execução, foram os autos remetidos à contadoria

judicial, que por meio do laudo apresentado a fls. 20/30 realizou nova conta nos exatos termos da prestação

jurisdicional proferida na ação principal, demonstrando, inclusive, o equívoco nas contas das partes.

 

Com efeito, os critérios que nortearam os cálculos acolhidos foram explicitados no laudo (fls.19), os quais

observam as diretrizes do título judicial. Ademais, a própria sentença de primeiro grau reconheceu a exatidão da

conta apresentada, entretanto, não acolheu seu valor em razão do mesmo superar aquele demandado na ação

originária, evitando assim julgamento ultra petita.

 

Nesse sentido, transcrevo as ementas de julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 604 DO CPC - CONTA DE LIQUIDAÇÃO -

SENTENÇA "ULTRA PETITA" - REDUÇÃO AOS TERMOS DO PEDIDO.

1. A teor do disposto nos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil, verificada a violação ao princípio da

adstrição do decisum aos limites do pedido, não se impõe o decreto de nulidade, mas sim a adequação ao

requerido na petição inicial.

2. Apelação provida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0001032-72.2005.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 29/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/04/2012)

 

Por fim, não prosperam os argumentos trazidos pela autarquia previdenciária, até mesmo porque pretende a

aplicação do provimento 64/05, o qual orientou a elaboração do cálculo apresentado pelo perito judicial.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta pelo INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021742-23.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/17).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

2009.03.99.021742-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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laborativa. Condenou o (a) autor(a) ao pagamento da verba honorária, suspendendo a execução nos termos do art.

12 da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 18.03.2009.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando ter comprovado a incapacidade laborativa para o desempenho de qualquer

atividade laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido conforme documentos do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

Os laudos periciais, acostados às fls. 74/75, 90/94 e 118/120 comprovam que o(a) autor(a) é portador(a) de

"Artrose da coluna vertebral e de Hérnia discal". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e

temporariamente incapacitado(a) para o trabalho, não descartando a possibilidade de reabilitação profissional.

 

In casu, possível se torna a concessão do benefício de auxílio-doença como minus.

 

A cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento previsto no art.

62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099) 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença NB

532.276.121-3 (03.11.2008).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data seguinte à

cessação administrativa (03.11.2008) até a conclusão do processo de reabilitação profissional. Fixo a verba

honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula

111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do

STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo

juros moratórios 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas

deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA 

CPF: 044.479.938-99

DIB: 03.11.2008 (data seguinte à cessação do auxílio-doença)

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022900-16.2009.4.03.9999/SP
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APELANTE : GENI BENIGNO DE ARAUJO ZANELATO

ADVOGADO : DANIEL BOSO BRIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez a partir da data da citação, discriminados os consectários.

A autora visa à reforma parcial para que seja fixada a DIB na data da cessação administrativa.

Na apelação do INSS, exora a reforma parcial, quanto ao termo inicial e consectários.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo realizado pelo perito judicial confirma que a autora está totalmente incapacitada para o trabalho, por

sofrer de males na coluna.

Não há dúvidas, portanto, de que a autora está total permanentemente incapacitada para qualquer tipo de trabalho.

Devido, portanto, o benefício, na esteira dos precedentes que cito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS PREENCHIDOS. 1 - Considerando as moléstias que afligem a requerente, sua idade avançada e o

baixo grau de instrução, resta comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 2 - Preenchidos

os requisitos legais, quais sejam, carência, qualidade de segurado e incapacidade total e permanente, de rigor a

concessão da aposentadoria por invalidez. 3 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora. 4

- Agravo legal provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1393734 Processo: 0001318-25.2007.4.03.6120 UF: SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:17/10/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:03/11/2011

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. SENTENÇA

ILÍQUIDA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. I.

Remessa oficial tida por interposta , nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a

condenação é ilíquida, sendo inviável qualquer tentativa de estimativa do valor da causa. II - O estudo pericial

comprovou a existência de incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e qualquer atividade

laborativa. III - A carência de 12 (doze) meses restou cumprida pois a consulta ao CNIS comprova que o autor

possui anotações de vínculos empregatícios cujo período ultrapassa o mínimo exigido pela Lei n. 8213/91. IV - O

autor já se encontrava incapacitado quando da cessação do último período de auxílio-doença, razão pela qual

presente a qualidade de segurado no ajuizamento da ação. V - Remessa oficial tida por interposta e apelação do

INSS improvidas. Tutela antecipada concedida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1376823 Processo:

2008.03.99.059218-0 UF:[Tab] SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:03/05/2010

Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 931 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROFERIDA COM ESTEIO NO ART. 557, DO CPC.

REFORMA. AGRAVO LEGAL. LAUDO. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. IMPROVIMENTO. - O

laudo médico pericial asseverou que o autor apresenta incapacidade laborativa, total e definitiva, às atividades

que demandem grandes esforços físicos. - As provas exibidas, associadas aos serviços braçais desempenhados,

com registro em Carteira de Trabalho e Previcência Social - CTPS, desde os 14 (catorze) anos de idade,

escolaridade, condição social e patologias comprovadas, convertem a incapacidade em total e permanente,

No. ORIG. : 05.00.00082-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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legitimando a concessão de aposentadoria por invalidez. - Na formação de sua convicção, dentro de sua

liberdade de convencimento e avaliação das provas, o magistrado, embora se louve em laudos periciais,

consideradas as especialidades de cada caso, não está adstrito às conclusões finais emitidas, devendo decidir

com base no conjunto probatório submetido à sua apreciação. - As condições requeridas à concessão de

aposentadoria por invalidez foram devidamente comprovadas, pelo que não restaram apresentados motivos

suficientes à persuasão de error in judicando, no referido provimento. - Entendimento jurisprudencial

consolidado sobre a matéria vertida nos autos. - Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1398839

Processo: 2009.03.99.005373-9 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 22/06/2010

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/07/2010 PÁGINA: 3928 Relator: JUÍZA FEDERAL CONVOCADA LUCIA URSAIA).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Considerando que a doença nem sempre gera incapacidade, o benefício deve ser concedido a partir da data da

citação, quando a questão se tornou controvertida.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO INCAPACIDADE

TOTAL E PERMANENTE PREENCHIDO A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO. 1. No exame deste tópico, a bem

ver, o laudo pericial atesta que a parte Agravada é portadora de: "obesidade (...), hipertensão arterial sistêmica

(sem repercussão cardiológica) e diabetes mellitus do tipo II. Na avaliação oftalmológica o senhor expert relata

que ele é portador de baixa visual esquerda de caráter irreversível por descolamento de retina. Assim, a

avaliação oftalmológica concluiu que há incapacidade permanente para atividades de visão binocular como

dirigir veículos, operar empilhadeiras, atividade em alturas (...). Dessa forma, mesmo diante do quadro

diagnosticado pela não incapacidade da parte Agravada para o trabalho, entendo que as doenças são de caráter

progressivo sujeitas ao agravamento, principalmente em razão dos danos causados pela diabetes mellitus,

podendo causar lesão definitiva na retina e, de acordo com o laudo a parte Agravada está com comprometimento

da visão em razão da doença. 2. Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a

existência de incapacidade laboral total e permanente, faz jus a parte Agravada à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez no valor de 01 (um) salário mínimo a partir da data da citação efetivada em

13.06.2003, uma vez que a essa época já estava doente. 3. Agravo legal a que se nega provimento (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1194099 Processo: 2007.03.99.014634-4 UF: SP Órgão Julgador:SÉTIMA TURMA Data

do Julgamento: 16/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:01/04/2009 PÁGINA: 485 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1. O laudo pericial atesta que a parte Autora é portadora de: "diabetes mélitus, à cerca de 22 anos,

estando insulino dependente". Todavia, mesmo diante do quadro diagnosticado o expert do Juízo, não confirmou

a incapacidade da parte Autora para o trabalho, apesar de salientar que a patologia é irreversível sujeita a

controle adequado. 2. Dessa forma, ante a ausência de comprovação por parte da parte Autora da incapacidade

total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, requisito esse essencial na

concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, o MM. Juiz não concedeu o benefício pleiteado. 3.

Todavia, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da

parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que a doença pela qual é portadora está sujeita a agravamento

e afeta vários órgãos internos com o decorrer do tempo. Ademais, a parte Autora foi beneficiada por um auxílio-

doença na esfera administrativa, durante um período de 05 (cinco) anos e é paciente na área neurológica por ser

portadora de epilepsia parcial complexa (fl. 23). Assim, em virtude dos diversos males incapacitantes, entendo

que ela encontra-se incapacitada para o trabalho braçal, não possuindo qualificação profissional que permita

outro trabalho de menor esforço. Logo, não há como considerá-la apta no momento, ao exercício de sua

profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 4. Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a

carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na medida em que a Autora foi beneficiária de

um auxílio-doença na esfera administrativa desde 10.09.93 a 21.05.98 (fl. 17) e é portadora de doença

incapacitante desde essa época, conforme o que consta do laudo pericial., o que afasta a alegação da eventual

perda da qualidade de segurada. 5. Não há que se falar que a Autora tenha perdido a qualidade de segurada,

ainda que tenha permanecido sem vínculo previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de graça", tem

direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, em razão da progressão e agravamento da doença já

diagnosticada há vários anos, conforme receituários juntados e o laudo pericial. Aplicação da 2a parte do §2º do

artigo 42 da lei previdenciária. 6. O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação efetivada em

12.09.2006 (fl. 34vº), ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a data em que o Réu

tomou conhecimento da presente pretensão. 7. Agravo legal a que se nega provimento (AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1244585 Processo: 2007.03.99.044396-0 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data do Julgamento:

15/12/2008 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/02/2009 PÁGINA: 644 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO).
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Os termos do laudo pericial não permitem conclusão diversa, já que não se refere a incapacidade anterior.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida não concedida em primeira instância.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, só para discriminar os consectários.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária,

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: Geni Benigno de Araújo Zanelato[Tab]

Benefício: aposentadoria por invalidez

DIB: 08.11.2005

DIP: 01.07.2012

RMI: a ser calculada pelo INSS
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São Paulo, 06 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023559-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/18).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, suspendendo a execução nos

termos da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 24.09.2008.

 

O autor apelou, sustentando estar comprovada a atividade rural pelo período exigido na legislação aplicável, bem

como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar e/ou

diarista.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

 

Em se tratando de trabalhador(a) rural, que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial -, é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

2009.03.99.023559-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JANE DE FATIMA DA ROCHA CASTILHO

ADVOGADO : RAFAEL COUTO SIQUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00111-8 1 Vr ITAPORANGA/SP
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utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

O início de prova material apresentado é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o exercício da atividade rural (fls. 97/98).

 

Assim, caracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade (2005), segundo o laudo pericial (fls.

73/80).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. 

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.:

548) 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 73/80 comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "sequela (artrose e rigidez

articular), provocada por fratura da cabeça do rádio, com déficit de extensão e deformidade no membro afetado".

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. Não

descartou a possibilidade de reabilitação profissional.

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91.
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Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO) 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO) 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

O termo inicial do benefício é fixado a partir do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento

administrativo e pacífica jurisprudência do STJ neste sentido.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data

do laudo pericial, devendo o segurado ser submetido a processo de reabilitação profissional. Fixo a correção

monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº

8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do

STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219

do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos

dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009),

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu

nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são

devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos, e honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ. O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas

comprovadas pela parte vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença. Oficie-se a autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora
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concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): JANE DE FÁTIMA DA ROCHA CASTILHO

RG: 37.161.082-5

DIB: 20.01.2008 (laudo pericial)

RMI: valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033124-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença, que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, desde a data da realização do laudo pericial, discriminados os consectários,

antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma do julgado, total ou parcialmente, forte no argumento da falta de

incapacidade total para o trabalho.

Apresentadas contrarrazões.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, porque não reiterado nas contrarrazões recursais, a teor do

disposto no artigo 523, § 1º, do CPC.

No feito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

Entretanto, de acordo com o laudo médico do perito judicial o autor, a despeito de ser portador de alguns males na

2009.03.99.033124-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLAVIO PAVANI

ADVOGADO : JOSE CAMILO DE LELIS

No. ORIG. : 07.00.00068-5 1 Vr NUPORANGA/SP
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coluna, não está totalmente incapacitado para o trabalho, já que pode realizar determinados serviços inclusive o de

motorista, que vinha exercendo. Deixou claro o perito que somente não poderá o autor, nascido em 1966, realizar

atividades que exijam grande esforço físico, o que não é o caso do serviço de motorista de caminhão (f. 88/90).

Logo, se há que se falar em incapacidade, é meramente parcial, o que não impede o autor de executar um sem

número de serviços.

Assim, caso fosse possível conceder benefício, seria o de auxílio-doença.

Porém, no caso presente, nem mesmo este benefício de natureza temporária é devido.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

O mesmo se pode dizer dos depoimentos das testemunhas ouvidas às f. 97/99, todas companheiras de trabalho do

autor e psicologicamente comprometidas com o mérito da causa.

Esforço esporádico do caminhoneiro, para atividades excepcionais, não constituem impedimento à capacidade do

autor no presente caso.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO E DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o

pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado

em razão da concessão da justiça gratuita. Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela

específica concedida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036469-84.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.036469-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BRAZ ROBERTO NICIOLI
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença, que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

doença, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma do julgado, total ou parcialmente.

Apresentadas contrarrazões.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No feito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

Entretanto, de acordo com o laudo médico do perito judicial o autor - que vinha exercendo a função de pedreiro

anteriormente ao acidente - não pode ser considerado inválido, conquanto seja portador de incapacidade parcial

permanente em razão da perda de visão do olho esquerdo. O perito deixa claro que a vedação é somente para

trabalhos que exijam visão binocular, de modo que "não há caracterização de incapacidade que impeça o exercício

de atividade remunerada para funções habituais" (f. 62/63).

Assim, não patenteada a incapacidade total para o trabalho, no caso, o benefício pretendido é indevido.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES

No. ORIG. : 06.00.00199-5 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036573-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo, discriminados os consectários,

submetida ao reexame necessário, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

Na apelação do INSS, exora a reforma integral ou parcial.

Já a autora visa à reforma parcial para que seja concedido o benefício desde a data da cessação indevida.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo realizado pelo perito judicial confirma que a autora está total e definitivamente incapaz para o trabalho,

por sofrer de alguns males.

Não há dúvidas que a parte autora está total e permanentemente incapacitada para qualquer trabalho, porque

nenhum empregador lhe dará oportunidade de emprego com suas limitações físicas e baixa escolaridade.

Devido o benefício, na esteira dos precedentes que cito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

2009.03.99.036573-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00120-5 1 Vr ANGATUBA/SP
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REQUISITOS PREENCHIDOS. 1 - Considerando as moléstias que afligem a requerente, sua idade avançada e o

baixo grau de instrução, resta comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 2 - Preenchidos

os requisitos legais, quais sejam, carência, qualidade de segurado e incapacidade total e permanente, de rigor a

concessão da aposentadoria por invalidez. 3 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora. 4

- Agravo legal provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1393734 Processo: 0001318-25.2007.4.03.6120 UF: SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:17/10/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:03/11/2011

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. SENTENÇA

ILÍQUIDA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. I.

Remessa oficial tida por interposta , nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a

condenação é ilíquida, sendo inviável qualquer tentativa de estimativa do valor da causa. II - O estudo pericial

comprovou a existência de incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e qualquer atividade

laborativa. III - A carência de 12 (doze) meses restou cumprida pois a consulta ao CNIS comprova que o autor

possui anotações de vínculos empregatícios cujo período ultrapassa o mínimo exigido pela Lei n. 8213/91. IV - O

autor já se encontrava incapacitado quando da cessação do último período de auxílio-doença, razão pela qual

presente a qualidade de segurado no ajuizamento da ação. V - Remessa oficial tida por interposta e apelação do

INSS improvidas. Tutela antecipada concedida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1376823 Processo:

2008.03.99.059218-0 UF:[Tab] SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:03/05/2010

Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 931 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Diante da condição de saúde precária da autora não há que se falar em perda da qualidade de segurada.

Considerando os termos do laudo e a demora da autora em propor a ação (benefício cessado em 2005, ação

proposta em 2008); considerando que as doenças nem sempre geram incapacidade, o benefício deve ser concedido

a partir da data da citação, quando a questão se tornou controvertida.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO INCAPACIDADE

TOTAL E PERMANENTE PREENCHIDO A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO. 1. No exame deste tópico, a bem

ver, o laudo pericial atesta que a parte Agravada é portadora de: "obesidade (...), hipertensão arterial sistêmica

(sem repercussão cardiológica) e diabetes mellitus do tipo II. Na avaliação oftalmológica o senhor expert relata

que ele é portador de baixa visual esquerda de caráter irreversível por descolamento de retina. Assim, a

avaliação oftalmológica concluiu que há incapacidade permanente para atividades de visão binocular como

dirigir veículos, operar empilhadeiras, atividade em alturas (...). Dessa forma, mesmo diante do quadro

diagnosticado pela não incapacidade da parte Agravada para o trabalho, entendo que as doenças são de caráter

progressivo sujeitas ao agravamento, principalmente em razão dos danos causados pela diabetes mellitus,

podendo causar lesão definitiva na retina e, de acordo com o laudo a parte Agravada está com comprometimento

da visão em razão da doença. 2. Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a

existência de incapacidade laboral total e permanente, faz jus a parte Agravada à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez no valor de 01 (um) salário mínimo a partir da data da citação efetivada em

13.06.2003, uma vez que a essa época já estava doente. 3. Agravo legal a que se nega provimento (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1194099 Processo: 2007.03.99.014634-4 UF: SP Órgão Julgador:SÉTIMA TURMA Data

do Julgamento: 16/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:01/04/2009 PÁGINA: 485 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São
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Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida já concedida em primeira instância.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS; DOU

PARCIAL PROVIMENTO À DA AUTORA para fixar a DIB na data da citação e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para discriminar os consectários.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042030-89.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez, desde a citação, discriminados os consectários.

Na apelação do INSS, exora a reforma integral ou parcial.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

2009.03.99.042030-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO

No. ORIG. : 06.00.00115-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo realizado pelo perito judicial confirma que a autor, trabalhador rural, nascido em 1944, é incapaz para o

exercício de atividades que exijam esforço físico, por ser portador de osteoartrose na coluna vertebral (f. 74/77).

Ora, em casos onde resta patenteado exclusivamente o trabalho braçal, afigura-se plenamente possível o

recebimento de benefício ainda quando o médico perito refere-se somente à incapacidade parcial.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 165059 / MS

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0078897-1 Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 29/05/2012 Data

da Publicação/Fonte DJe 04/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória.

Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 1425084 /MG AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 2011/0179976-5 Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 23/04/2012).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. A ALEGADA CONTRARIEDADE A

DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS NÃO RESTOU CONFIGURADA. DISSÍDIO NÃO

DEMONSTRADO NOS MOLDES REGIMENTAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. "Para se chegar à conclusão diversa do Tribunal a quo, faz-se necessário o revolvimento do conjunto fático-

probatório dos autos, providência vedada pela Súmula 7/STJ". (Precedente: AgRg no Ag 688.221/PR, Relatora

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ de 27/8/2007.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     967/1134



3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. (Precedente: AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA,

DJe 09/11/2009)

4. O alegado dissídio jurisprudencial não restou demonstrado nos moldes legal e regimentalmente exigidos (arts.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 e §§ do Regimento).

5. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 1420849 / PB AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0119786-1 Relator(a) Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do

Julgamento 17/11/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 28/11/2011).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Considerando que a doença nem sempre gera incapacidade, o benefício pode ser concedido a partir da data da

citação, quando a questão se tornou controvertida.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO INCAPACIDADE

TOTAL E PERMANENTE PREENCHIDO A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO. 1. No exame deste tópico, a bem

ver, o laudo pericial atesta que a parte Agravada é portadora de: "obesidade (...), hipertensão arterial sistêmica

(sem repercussão cardiológica) e diabetes mellitus do tipo II. Na avaliação oftalmológica o senhor expert relata

que ele é portador de baixa visual esquerda de caráter irreversível por descolamento de retina. Assim, a

avaliação oftalmológica concluiu que há incapacidade permanente para atividades de visão binocular como

dirigir veículos, operar empilhadeiras, atividade em alturas (...). Dessa forma, mesmo diante do quadro

diagnosticado pela não incapacidade da parte Agravada para o trabalho, entendo que as doenças são de caráter

progressivo sujeitas ao agravamento, principalmente em razão dos danos causados pela diabetes mellitus,

podendo causar lesão definitiva na retina e, de acordo com o laudo a parte Agravada está com comprometimento

da visão em razão da doença. 2. Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a

existência de incapacidade laboral total e permanente, faz jus a parte Agravada à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez no valor de 01 (um) salário mínimo a partir da data da citação efetivada em

13.06.2003, uma vez que a essa época já estava doente. 3. Agravo legal a que se nega provimento (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1194099 Processo: 2007.03.99.014634-4 UF: SP Órgão Julgador:SÉTIMA TURMA Data

do Julgamento: 16/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:01/04/2009 PÁGINA: 485 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

Não houve recurso do autor, de modo que a data do termo inicial deve prevalecer.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida não concedida em primeira instância, provavelmente porque injustificadamente não requerida na

petição inicial.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,
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encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para discriminar os consectários, mantida no

mais a r. sentença.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária,

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: Benedito Francisco da Silva

Benefício: aposentadoria por invalidez

DIB: 12.02.2007

DIP: 01.06.2012

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008152-09.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, consistente na renúncia e consequente cancelamento do benefício de aposentadoria

que lhe fora anteriormente concedido, para que o INSS, ora apelado, conceda-lhe novo benefício, agora

recalculado com base no período de serviço/contribuição efetivado após sua aposentadoria.

2009.61.09.008152-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NAIR DAS NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA FLAVIA RAMAZOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081520920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de que um segurado aposentado do

Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade vinculada a este regime, venha a

obter o cancelamento de seu benefício e, ao mesmo tempo, a concessão de uma nova aposentadoria com a

consideração deste novo período de trabalho/contribuição.

 

Em substância, o que se pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de

contribuição havido após a obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste

benefício.

 

Trata-se de pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da

Previdência Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Observo que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos

envolvidos na formação de um plano previdenciário às pessoas em geral que as ampare nas situações de risco

social, tem sede constitucional como integrante da Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201),

que reserva ao legislador infraconstitucional a sua regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91

(respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social), tratando-se, inegavelmente, de

instituição com natureza de direito público, administrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é prevista como um dos

benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 7º; Lei nº 8.213/91, arts. 18, I, c, e 52 a 56).

 

As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o deslinde da questão

sob controvérsia.

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em

especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destaquei)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...) § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão
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dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

(...) § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

(...) (destaquei)

Seção III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de
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contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda,

garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de

contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda

e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um

salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências

inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) (destaquei)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I - Das Espécies de Prestações

Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

(...)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)

(...) (destaquei)

Seção V - Dos Benefícios

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade

Art. 49.A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a";

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (destaquei)

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,
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ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

nº 9.506, de 1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

§ 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

 

Art.56.O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios

de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na

forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na

forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95.Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de

obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e

fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a

contagem de tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)
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Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao

segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo

masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98.Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e

cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito.

 

Art. 99.O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.

Ainda que pudesse ser entendido que a vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a

essa pretensão de desaposentação, a conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se

modificaria.

 

Com efeito, em razão de se tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela

Constituição Federal aos termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância

estrita do que estiver previsto na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao

administrador não é permitido fazer senão aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às

pessoas naturais e jurídicas de direito privado, segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe),

assim não sendo possível transpor regras e institutos do direito privado para a interpretação das regras da

legislação da previdência oficial, salvo se compatíveis com as normas e princípios desta própria.

 

Assim, não é possível a concessão de benefícios senão os previstos na própria legislação do RGPS, sempre

atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de

ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou majorado sem a correspondente fonte de custeio

integral (Constituição Federal, art. 195, § 5º).

 

Portanto, se não há previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e

subsequente concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de serviço/contribuição ocorrido após a

primeira aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não

autoriza, a sua concessão.

 

Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria proporcional, a

opção feita por ele formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei vigente ao tempo deste

ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que sua revisão não é possível senão com a concordância

de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS, somente podem ser praticados atos

em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é cabível a pretensão formulada.

 

Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de natureza constitucional, pois resultaria

numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da Previdência oficial, inclusive em ofensa ao

especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos benefícios (Constituição Federal, art. 5º,

caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que preferiram continuar trabalhando até completar todo o

tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor integral e aqueles outros que optaram por

se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

 

Com efeito, esses últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns
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anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.

 

E não há que se tentar manter a isonomia entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante

o dever de devolução dos valores da aposentadoria recebida neste período, por duas razões:

1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e a posterior desaposentação, por haverem recebido uma

dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente melhor do que a dos segurados que esperaram até a

obtenção da aposentadoria integral; e

 

2º) porque de qualquer forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria

subsistência exige a observância de rígido controle das fontes de custeio e dos benefícios concedidos, bem como

dos benefícios a serem concedidos mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art.

201, caput), o que seria inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta

desaposentação e do novo cálculo do valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.

 

A pretensão formulada não pode ser equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo

RGPS, renunciam à sua percepção para o fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário,

mediante a contagem recíproca do tempo de contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é

reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo,

renunciável do direito à aposentadoria).

 

A diversidade de situações jurídicas está em que, nesse último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão

normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, § 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94 a 99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é

o que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.

 

Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem

fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não merece procedência.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais Federais, inclusive da 3ª Seção desta

Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91.

ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência

aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos

mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se prende.

2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese defendida

pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de irresignação não

ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do posicionamento isolado,

elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial.

3 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor.

4 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese.
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5 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social.

7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI - Embargos Infringentes 1545547/SP, Proc. nº 0017678-69.2009.403.6183, 3ª Seção, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24.05.2012, maioria, e-DJF3 11.06.2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100%

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição,

acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de

100% (cem por cento).

2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se

aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício

na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a

concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de

proporcional em integral.

3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de "desaposentação", mas sim de mudança progressiva do

coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o

adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas.

4. Apelação desprovida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA

ALVES DA SILVA. e-DJF1 10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de

adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos

aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de

combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não

previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".

IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que

essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe,

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento

em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não

desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.

(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador

Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR. DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO

DE UMA COM TERMO AD QUEM NA DIB DA OUTRA.

1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre datas, obtendo, todavia, novo

benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à DER, a determinação do
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ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91.

2. Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO

AURVALLE. D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM

INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que

permanecer contribuindo para a Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, quando for o caso.

2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado

volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para

complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art.

11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado

do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano

Cavalcanti. DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)

Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS 200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro

Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J. 27/05/2008)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela parte autora.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002196-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado nos

embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, declarando correto o cálculo elaborado pela

2010.03.99.002196-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VILMA APARECIDA FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA

No. ORIG. : 09.00.00073-8 1 Vr NUPORANGA/SP
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embargada.

Alega o INSS, em síntese, que tendo em vista que nada restou devido a título de principal, os honorários também

não são devidos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil 

 

Inicialmente, consigno que o título judicial determinou a condenação do INSS ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença,

observando-se a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 23).

 

Em face desse comando, não é possível descontar os valores recebidos na via administrativa e ulteriormente

compensados na execução do julgado, eis que incluídos no conceito de prestações vencidas, conforme precedentes

do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. Nesse sentido, seguem precedentes:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA

AÇÃO DE CONHECIMENTO. PAGAMENTOS NA VIA ADMINISTRATIVA. DEDUÇÃO NA BASE DE

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS . DESCABIMENTO. 

1.Os valores pagos administrativamente durante o curso da ação de conhecimento não podem ser excluídos da

base de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 25.392/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

28/03/2012) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO DOS

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE NA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1- O STJ firmou entendimento no sentido da impossibilidade de

compensação dos valores recebidos na via administrativa sobre a base de cálculo dos honorários advocatícios 2-

Agravo desprovido.(AC 00220681220114039999, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:07/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Aliás, a concessão do benefício no curso da demanda configura reconhecimento jurídico do pedido, ensejando,

por esse motivo, a condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do que dispõe o art. 26 do

Código de Processo Civil.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007009-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.007009-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANJO DOS SANTOS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Juntou documentos (fls. 15/34

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar aposentadoria por invalidez, a

partir do laudo pericial (08/06/2009), correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios de 10% do valor

das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Reconhecida a isenção de custas.

Sentença proferida em 18.09.2009, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença em razão da preexistência da incapacidade, bem como por não

ter sido comprovada a incapacidade total e permanente. Caso o entendimento seja outro, requer a sejam os

honorários advocatícios fixados nos termos da Súmula 111 do STJ, e que seja aplicada a Lei 11960/2009.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Às fls. 129 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 72/76 demonstra que o(a) autor(a) é

portador(a) de "alcoolismo crônico e síndrome depressiva".

Diante do quadro clínico, o auxiliar do juízo conclui pela incapacidade parcial e definitiva.

O perito não apontou a data do início da incapacidade, entretanto, na "discussão" afirmou estar o autor "parado há

2 anos".

O atestado de fls. 34 de 20.06.2008 atesta que o autor faz acompanhamento naquela unidade.

Portanto, restou caracterizada a perda da condição de segurado(a) da Previdência, na época do surgimento da

incapacidade, pois, conforme dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

115/116), o(a) autor(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 23.02.2000 e

reingressou no citado sistema como contribuinte individual em 02/2008, efetuando recolhimentos até 05/2008,

quando já estava incapacitado(a).

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

STJ, 6ª T., RESP 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 19.12.1994, p.:35335) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 DATA:16.12.2010,

p.: 589) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00053-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 DATA:30.03.2010, p.:

968) 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por

invalidez. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a)

da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007810-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa (31.10.2005), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.14/24).

O Juízo de 1º grau, acolhendo os embargos de declaração, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a

conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial (29.05.2008), com correção

monetária, juros de mora, honorários advocatícios de 10% da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Reconhecida a isenção de custas. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 17.12.2008, não submetida ao reexame necessário.

O autor apela e requer seja o termo inicial fixado na data da cessação administrativa (31.10.2005), e para que

sejam concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

O INSS apela e alega que não comprovada a incapacidade total e permanente. Exercendo a eventualidade, requer

sejam os honorários advocatícios fixados em 5% da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.

2010.03.99.007810-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ELISABETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00050-4 2 Vr SAO ROQUE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     980/1134



Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Os benefícios da Justiça gratuita foram concedidos às fls. 112.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (64/66).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 89/91, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "fibromialgia, lombalgia,

dislipidemia, osteocondrite degenerativa coxo-femurais e hérnia discal lombar".

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da

Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (31/10/2005), pois de acordo com o

conjunto probatório, o(a) apelante já estava incapacitado(a) desde essa data.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10%, porém devem incidir sobre as prestações vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da autora para fixar o termo inicial na data da cessação

administrativa (31.10.2005), e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a base de cálculo da verba

honorária sobre as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Mantida a antecipação

da tutela.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007849-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.14/23).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, tendo em vista que não comprova a qualidade de rurícola.

Sentença proferida em 02.07.2009.

O(A) autor(a) apela, sustentando estar comprovada a qualidade de segurado, bem como a incapacidade total e

permanente para o desempenho de atividade laborativa.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

2010.03.99.007849-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : TEREZINHA APARECIDA MARANI DE BRITO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00078-7 1 Vr NHANDEARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     981/1134



Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 60/62 e complementado às fls. 81/84, comprova que o(a) autor(a) é portador(a)

de "artrose da coluna vertebral, dorsal e cervical". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e

permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre

outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

A Certidão de Casamento (fl. 10) qualifica o(a) marido da autora como "lavrador" em 20.12.1975, bem como há

anotações de CTPS do marido de 1996 a 1999.

De acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo), o(a)

marido da apelante filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, exercendo atividade urbana em

vários períodos.

Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. 

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.:

548) 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.
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Int.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029469-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 13/26).

 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 138).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a citação (11.09.2007), correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados em

10% da condenação.

 

Sentença proferida em 04.05.2010, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando a preexistência da enfermidade ao ingresso no Regime Geral da Previdência Social -

RGPS. Caso mantida a sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo

pericial e observância da prescrição quinquenal.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

2010.03.99.029469-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIOVANIA DA SILVA LORENCETTI incapaz

ADVOGADO : VANILA GONCALES

REPRESENTANTE : REINALDO LORENCETTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00277-9 2 Vr BIRIGUI/SP
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 100/103 e 150, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "esquizofrenia - CID

F 20".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

 

Observo que, embora o início dos sintomas da enfermidade tenha ocorrido em 1986, tal fato não impediu ingresso

do(a) autor(a) no Regime Geral da Previdência Social - RGPS em 1992, bem como a manutenção de atividade

laboral no mercado formal de trabalho até 2008. Dessarte, evidenciado que houve agravamento da patologia ao

longo dos anos, culminando na incapacidade em 2008. Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria

por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

O termo inicial do benefício é fixado a partir do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento

administrativo e pacífica jurisprudência do STJ neste sentido.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios foram fixados em vista do disposto no art. 20 do CPC, todavia, devem ser

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E.

STJ).

 

Ademais, tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no

sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior
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ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária,

bem como dos juros de mora e limitar a incidência dos honorários advocatícios. Dou parcial provimento à

apelação para alterar o termo inicial do benefício.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033212-17.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

prolatada pela 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaíba/Mato Grosso do Sul, que extinguiu a execução com

fundamento no art. 794, inciso I e art. 795, ambos do Código de Processo Civil. Condenação em honorários

advocatícios fixados em 5% do valor da execução.

 

Defende o apelante, em síntese, a ilegalidade do fracionamento do crédito na execução, nos termos do art. 100,

caput, e §§3° e 8°, da Constituição Federal.

 

Alega a autarquia que não foi intimada da expedição de RPV exclusiva para os honorários advocatícios, ausente o

princípio do contraditório e do devido processo legal, motivo pelo qual a sentença é nula.

 

Ressaltou que o pedido de pagamento por precatório (e não por RPV), formulado nos embargos à execução foi

julgado procedente.

 

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Compulsando os autos verifico que a recorrida apresentou execução autônoma dos honorários advocatícios,

pleiteando o pagamento de seu crédito (R$ 4.397,82) por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV.

 

A autarquia previdenciária opôs embargos à execução, os quais foram julgados procedentes, para reduzir o valor

pleiteado para R$ 3.637,64 e determinar que o pagamento seja feito por meio de Ofício Precatório. Com efeito,

2010.03.99.033212-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIZABETH FREITAS VALIM DE MELO

ADVOGADO : ELIZABETH FREITAS VALIM DE MELO

PARTE AUTORA : ONOFRE BENJAMIM RIBEIRO

No. ORIG. : 05.00.01912-8 2 Vr PARANAIBA/MS
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entendeu o julgador assistir razão ao embargante quanto à necessidade de expedição de ofício precatório, e não

RPV, para pagamento dos valores pleiteados na execução (fls. 24/26).

 

Não obstante a determinação de pagamento por meio de precatório, com expressa menção à proibição de

fracionamento, o juízo da 2ª Vara de Paranaíba/MS determinou a expedição de ofício requisitório para pagamento

dos honorários advocatícios (fls. 28), tendo havido o depósito correspondente (fls. 32 e 36).

 

Consigno que a referida ordem judicial está em desconformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, que perfilha o entendimento no sentido da impossibilidade de desmembramento dos honorários

advocatícios do montante principal, para fins de dispensa da expedição de precatório:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FRACIONAMENTO DE PRECATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESMEMBRAMENTO DO MONTANTE PRINCIPAL. DESCABIMENTO. 1. Em se tratando de execução

condenatória contra a Fazenda Pública, esta Corte perfilha entendimento no sentido da impossibilidade de

desmembramento dos honorários advocatícios do montante principal, para fins de dispensa da expedição de

precatório. 2. Precedentes: AgRg no REsp 931.298/RR, DJe 18/10/2010; RMS 25.824/MG, DJe 03/05/2010; RMS

28.481/PB, DJe 24/06/2009; AgRg no REsp 865.275/MG, DJe 29/06/2009; REsp 1.018.965/MS, DJe 15/06/2009;

REsp 1.096.794/MS, DJe 02/04/2009; REsp 1.016.970/MS, DJe 23/06/2008. 3. Recurso especial provido."(RESP

201001656368, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/12/2010.) 

 

Ademais, também está em contradição com o conteúdo da decisão proferida nos embargos à execução, que foi

claro em proibir o fracionamento do crédito exequendo.

 

Não obstante, o pagamento já foi realizado e os valores levantados pela credora, de modo que se verifica a

consolidação de uma situação fática insuscetível de ser modificada, restando apenas a extinção da execução, ante

a satisfação do débito.

 

Nesse sentido, transcrevo ementa de julgado desta Corte:

 

SERVIDOR PÚBLICO. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE VALORES DEVIDOS A SERVIDOR

FALECIDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. TEORIA DO FATO CONSUMADO. RECURSO

IMPROVIDO. I - A Justiça Federal é incompetente para a apreciação de pedido de alvará judicial de

levantamento de valores relativos a diferenças salariais devidos a servidor público falecido, por se tratar de

causa em que ausente pretensão resistida por parte do ente público, portanto de jurisdição voluntária, não se

configura dentre as hipóteses de competência da Justiça Federal previstas no artigo 109, I da Constituição

Federal. II - Considerando o tempo decorrido desde o aforamento do feito, bem como o fato de que já houve a

expedição do alvará de levantamento no ano de 2001, é de rigor reconhecer-se o exaurimento do objeto da lide

pelo pagamento dos valores que se buscou levantar, o que justifica a manutenção da situação de fato consolidada

e evita maiores prejuízos às partes. III - Apelação a que se nega provimento .(AC 00053525920004036000,

DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3

DATA:15/05/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Por fim, deve ser expurgado da sentença o capítulo relativo à condenação em honorários advocatícios, eis que

sequer aponta a parte que foi condenada, bem como por ausência de sucumbência do apelante.

 

Posto isso, anulo, de ofício, a condenação em honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor

da execução e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta pelo INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-04.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por ISABEL SANTOS DA SILVA em face de sentença proferida pela 5ª

Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia o

benefício previdenciário de auxílio-doença e, sucessivamente, benefício de aposentadoria por invalidez. Sem

custas e honorários, ante a gratuidade conferida.

 

Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstia que a incapacita totalmente para o exercício de sua atividade

laborativa. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

2010.60.05.000870-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ISABEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008700420104036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Na hipótese, o laudo pericial (fls. 82/88), constatou que a autora possui alterações degenerativas da coluna, na

forma de osteoartrose, em grau leve, doença adquirida, degenerativa, crônica, não ocupacional, passível de

tratamento e estabilização do quadro. Concluiu que a autora não apresenta incapacidade laborativa para a

profissão declarada; motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006260-34.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da sua aposentadoria por

tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatíciso fixaods em 10% do valor da causa, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

2010.61.08.006260-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SALIM HUSSEIN ABOU ISMAIL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIELE SANTOS TENTOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062603420104036108 1 Vr BAURU/SP
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O autor apela, sustentando ter comprovado a natureza especial das atividades, requerendo a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:
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I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.
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(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias da CTPS com anotação de vínculo de

trabalho na condição de "gerente" junto a Gatico-Auto Posto de Serviços Ltda (fls. 14).

 

A atividade de "gerente" não consta dos decretos legais, sendo imprescindível a apresentação de formulário

específico e laudo técnico para comprovar a efetiva exposição a agente agressivo, documentos não juntados pelo

autor, o que inviabiliza o reconhecimento.

 

Vale lembrar, ainda, quanto ao adicional de insalubridade pago pelo empregador, que a Norma Regulamentadora

nº 15, do Ministério do Trabalho, nomeia as atividades cujo exercício gera o direito ao adicional de insalubridade

a ser pago pela empresa, e que nem sempre são consideradas especiais pela legislação previdenciária.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001313-41.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades inidicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

2010.61.38.001313-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ADEMIR CARONI

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013134120104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência, por

ser beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando haver comprovado o tempo de serviço rural e a natureza especial das atividades

urbanas, requerendo a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

 A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."
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Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,
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inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou os documentos de fls. 15/20.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Os registros de imóveis rurais qualificam o pai como lavrador, fato corroborado pelas testemunhas (fls. 72/73).

 

Assim, considerando a prova material e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de

21.07.1970 a 31.03.1991, tendo em vista que a partir de 09.04.1991 o autor tem vínculos de trabalho urbano.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Assim, o tempo de serviço rural de 21.07.1970 a 31.03.1991 somente será considerado para efeito de

determinação da carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2010 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 174 meses, ou seja, 14 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam mais de 15

anos.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor apresentou perfis profissiográficos previdenciários,

sem laudo técnico (fls. 21/25).

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época.

 

Assim, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas anteriormente a 05.03.1997.

 

O PPP da empresa Anglo Alimentos não indica se o uso de EPI era ou não eficaz, constando apenas a indicação
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"não se aplica", o que inviabiliza o reconhecimento.

 

Os demais PPPs indicam que o uso do equipamento de proteção era eficaz, o que também inviabiliza o

reconhecimento da natureza especial das atividades.

Portanto, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação, conta o autor com 36 anos, 4 meses e 9 dias, tempo

suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, reconhecer o tempo de

serviço rural de 21.07.1970 a 31.03.1991 e condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço

integral, desde a citação - 01.08.2008, com correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do

STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os

juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219

do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC,

nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os

honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: ADEMIR CARONI

CPF: 181.015.738-28

DIB: 01.08.2008

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005220-83.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, a contar do ajuizamento da ação (04-05-2010),

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Determinou, ainda, a desnecessidade de devolução das parcelas da

aposentadoria anteriormente recebida. Antecipada a tutela para determinar o cancelamento da aposentadoria

42/000.887.142-6 com a implantação de benefício com data de início da propositura da ação e valor nos termos do

cálculo da Contadoria Judicial, constante dos autos. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da

condenação. Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 23-04-2012.

O INSS apela, sustentando a impossibilidade de deferimento do direito à desaposentação, por absoluta falta de

previsão legal.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

2010.61.83.005220-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
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odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser reformada,

culminando na improcedência do pedido. Sendo o autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, está isento

do pagamento das verbas da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC e inc. XII do art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

dou provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela concedida.

Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão, devendo ser restabelecido o benefício que o autor

recebia, cessado em decorrência da antecipação da tutela (NB 42/000.887.142-6).

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001535-32.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, desde a cessação indevida, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 11/35).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), isentando a autora do pagamento de custas e honorários advocatícios.

Sentença proferida em 27.05.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc.anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 83/86, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose lombo-

sacra".

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho.

No entanto, os demais elementos dos autos demonstram que o(a) autor(a) não está apto a retornar ao mercado de

trabalho, e faz jus ao auxílio-doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099) 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (03/11/2007).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

APELANTE : JORGE APARECIDO FERMINO

ADVOGADO : MARCELO GAINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00073-9 2 Vr MOCOCA/SP
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Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 03.11.2007.

Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença,

conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): Jorge Aparecido Fermino

CPF: 016.882.918-57

DIB: 04.11.2007

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003042-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde o início da incapacidade, ou a partir da propositura da ação, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.09/36).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de invalidez desde o laudo

pericial, correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. Reconhecida a isenção

de custas.

Sentença proferida em 19.06.2009, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela e alega não estar comprovada a incapacidade total e permanente. Exercendo a eventualidade, requer

que os honorários advocatícios não ultrapassem 5% da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a

sentença, que a correção monetária incida a partir do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 148 do STJ, seja

reconhecida a isenção de custas, que os juros de mora incidam a partir da citação válida, e compensação dos

valores pagos administrativamente, e que o salário-de-benefício observe a lei vigente na data do início do

2011.03.99.003042-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA INES DE MEDEIROS

ADVOGADO : FABIANA PARADA MOREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 06.00.00171-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     1001/1134



benefício.

A autora apela para requerer a majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor das prestações em atraso,

consideradas as prestações vencidas até o pagamento.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc.anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 82/90, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "diabetes mellitus insulino

dependente, espondiloartrose dorsal e lombar, hérnia discal, depressão e hipertensão arterial sistêmica".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da

Lei 8.213/91.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo

dos juros e da correção monetária, e dou parcial provimento à apelação da autora para fixar os honorários

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): Maria Inês de Medeiros

CPF: 052.569.108-17

DIB (Data de Início do Benefício): 24.09.2007

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS

 

Int. 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015398-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.015398-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIA FONSECA ULEVICIUS (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.12/27).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir do laudo pericial (16.08.2010), correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação consideradas as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ. Reconhecida a isenção de custas. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 18.11.2010, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que o(a) autor(a) não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, e

que a incapacidade é preexistente ao reingresso no RGPS. Exercendo a eventualidade, requer sejam os juros e

correção monetária fixados nos termos da Lei 11960/2009, e que os honorários advocatícios sejam reduzidos.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 87/90, demonstra que o(a) autor(a) é

portador(a) de "sequelas de lesões pulmonares".

Diante do quadro clínico, o auxiliar do juízo conclui pela incapacidade total e permanente.

O perito atestou o início da incapacidade em 27.09.2007 (resposta ao quesito 5 do INSS- fls. 89).

O histórico médico demonstra que "Refere a autora que não trabalha desde 2007 devido ser portadora de

hanseníase, diagnosticado em agosto/2004. No atestado de 21/3/2005 há o diagnóstico de hanseníase

tuberculóide parcibacilar e consta que fez poliquimioterapia por 6 meses e durante o tratamento apresentou

quadro depressivo, Em 23.03.2005 há o atestado de Dra. Chistelma Abreu, psiquiatra com o diagnóstico F 41-2=

transtorno misto ansioso depressivo. Não trouxe atestados atualizados sobre a hanseníase. Refere ser portadora

de tuberculose e blasto-micose pulmonares, mas não trouxe o resultado do exame de escarro. Apenas há a

declaração de 12.7.2007 que há uma radiografia de pulmões com sinais sugestivos de tuberculose pulmonar em

Itaquera (SP), onde estava a passeio na casa de uma filha. No atestado de 27.9.2007 consta que iniciou o

tratamento de tuberculose pulmonar em 30.8.2008 com teste BARR positivo (+++). Há um receituário médico de

23.4.2009, emitido pelo hospital do Pirapitingui de hanseníase de um polivitamínico e nada específico para

hanseníase. Atualmente pelo receituário médico de 16.11.2009, toma medicamentos para depressão (Sertralina

50 mg e Diazepan 10 mg)".

Portanto, restou caracterizada a perda da condição de segurado(a) da Previdência, na época do surgimento da

incapacidade, pois, conforme dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 13/18 e

60/63), o(a) autor(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 17.07.1997 e reingressou

no citado sistema como contribuinte individual em 11/2008, ou seja, quando já estava incapacitado(a).

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

STJ, 6ª T., RESP 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 19.12.1994, p.:35335) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

CODINOME : LIDIA FONSECA ULEVICINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 09.00.00156-3 1 Vr ITU/SP
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PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 DATA:16.12.2010,

p.: 589) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 DATA:30.03.2010, p.:

968) 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por invalidez, revogando expressamente a tutela concedida. Sem condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita, conforme entendimento

do STF.

Oficie-se, com urgência, ao INSS para cumprimento da presente decisão.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018407-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (29.04.2009).

A inicial juntou documentos (fls. 15/27).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas processuais e

2011.03.99.018407-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MANOEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00075-4 1 Vr ITATINGA/SP
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honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa, observada a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Sentença proferida em 04.11.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando ter comprovado a incapacidade total e permanente para o desempenho de

qualquer atividade laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial (fls. 68/86) constatou que o(a) autor(a) é portador de "hipertensão arterial não controlada e

diabetes mellitus descompensado". 

O perito judicial afirmou que o autor está total e temporariamente incapacitado para o trabalho.

 

O(a) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, nos termos do art. 15, VI, § 4º da Lei 8213/91,

pois, conforme dados do CNIS (fls. 90/92) o último vínculo empregatício cessou em 30.04.2008, e o requerimento

administrativo foi feito em 29.04.2009.

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (ajudante de

motosserra), faz jus ao auxílio-doença. 

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (29.04.2009), pois de acordo com o

conjunto probatório, o(a) apelante já estava incapacitado(a) desde essa data.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença,

conforme Súmula 111 do STJ.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença a partir do

requerimento administrativo(29.04.2009). Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas

as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas

incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas
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efetivamente comprovadas.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurada: Manoel Rodrigues de Souza

CPF: 172.524.898-09

DIB (Data de Início do Benefício): 29.04.2009

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020909-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 113/116 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 119/122, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

2011.03.99.020909-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA CAROLINA BARTOLOMEU CIREZOLA

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

No. ORIG. : 10.00.00010-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     1006/1134



A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a
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sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 21) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 162 meses.

Dentre os documentos apresentados, destaco a Certidão de Casamento (fl. 16), que qualifica o marido da

requerente como lavrador por ocasião do matrimônio, em 09.12.72 e as Notas Fiscais de Produtor Rural (fls.

42/68).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma sempre exercido as lides

campesinas na propriedade do sogro, inicialmente em companhia dos cunhados e, após o falecimento daquele, na

parte que lhe coube com o marido, sem a ajuda de empregados e sem qualquer outra fonte de renda.
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Cabe, ainda, analisar o argumento trazido nas razões de apelação relativo à classificação do imóvel. A autarquia

alega que o imóvel fora classificado com latifúndio de exploração conforme certidões do INCRA de fls. 37/42.

No entanto, em que pese a classificação conferida pelo INCRA, tais certidões se referem à propriedade do sogro

da requerente, que era trabalhada pelos filhos em regime de economia familiar, explicando-se, por isso, a

existência de várias casas no imóvel. Tanto assim que a propriedade foi doada por Pedro Marino Cirezola e sua

esposa aos filhos em 2007, em pequenas áreas, cabendo ao marido da requerente uma gleba de 29 hectares,

conforme Escritura de fls. 23/26 e Registro de fl. 27.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao

benefício pleiteado.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a NEUSA CAROLINA

BARTOLOMEU CIREZOLA, com data de início do benefício - (DIB: 18/02/2010), no valor de 01 salário-

mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028818-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de hipossuficiência econômica e

deficiência, condenando o(a) autor(a) em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observada a concessão

da gratuidade judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

2011.03.99.028818-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO DIAS DE QUEIROZ

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00137-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 
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A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.
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A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 99/102), feito em 20-09-2010 quando o autor contava com 62 anos de idade, informa que é

portador de lesão ulcerada em face lateral do pé esquerdo, acarretando-lhe incapacidade total e temporária para o

exercício de atividade laborativa.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social (fls. 41/42 e 71), feito em 31-03-2009, informa que o autor reside em companhia da esposa, Luiza

Dias de Queiroz, e da filha maior e solteira, Daiane Alves da Silva, em imóvel próprio, construído em alvenaria e

composto por 4 cômodos e banheiro.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pelo autor, sua esposa e filha.

 

A renda da família advém da comercialização de produtos de limpeza, pela esposa, equivalente a R$ 200,00

mensais, além do aluguel de ponto comercial localizado na frente da residência, por R$ 200,00 mensais.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra a inexistência de vínculos empregatícios em nome da esposa e da

filha. Quanto ao autor, indica último período de trabalho encerrado em 17-11-1999, além do recebimento de

benefício assistencial ao portador de deficiência desde 05-05-2011.

 

Ainda que a renda familiar per capita tenha sido pouco superior a ¼ do salário mínimo, no período anterior à

concessão administrativa do benefício, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais

condições apresentadas, entendo que não justifica o indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários à concessão do benefício, devido desde a data

da citação, nos termos do art. 219 do CPC, posto que somente neste momento a autarquia previdenciária foi

constituída em mora, até a data da concessão administrativa.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para julgar parcialmente procedente o pedido de

benefício assistencial no período da citação até a concessão administrativa, fixando a correção monetária das

parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, os juros de mora em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os

honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038696-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez de rurícola, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 09/13).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, a

partir da citação, juros, correção monetária, e honorários advocatícios fixados em 10% da condenação,

consideradas as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 21.06.2011, não submetida ao reexame necessário.

O INNS apela, sustentando não estar comprovada a qualidade de segurado, bem como a autora não está total e

definitivamente incapacitada para o trabalho.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

2011.03.99.038696-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUGUSTINHA DE OLIVEIRA ANTONIO

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 07.00.00011-7 1 Vr ATIBAIA/SP
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cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A perícia comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "quadro fóbico (agorafobia), em princípio tratável", e que

está parcial e temporariamente incapacitada para o trabalho.

A qualificação do(a) autor(a) como lavrador(a) em documentos como certidão de casamento, título de eleitor,

entre outros, pode ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

A certidão de casamento (15.03.1980) qualifica o marido, falecido em 10.04.1983, como lavrador. Em nome

próprio, a autora apresentou anotação da CTPS (04.12.1978 a 06/1980).

Nas informações constantes do laudo pericial (fls. 140), a autora informou que "Refere não trabalhar há 25 anos".

As testemunhas, ouvidas em 27.11.2008 (fls. 68/76) por sua vez, afirmaram que o(a) autor(a) exerceu atividade

rural até dois anos atrás, ou seja, suas declarações não se coadunam com os demais elementos dos autos.

Assim não comprovada a qualidade de trabalhadora rural.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento da carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª T, RESP - 226246, Rel. Fernando Gonçalves, DJ Data:10.04.2000, p.:00139)

 

Assim, não faz jus ao benefício pleiteado.

Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela

anteriormente concedida. Não há que se falar em condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por

ser a autora beneficiária da assistência judiciária.

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.

Int.

 

 

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-43.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Letiane Valeijo da Silva, companheira de Rones Carlos de Arruda, contra o INSS,

objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

Rones Carlos de Arruda foi preso em 25-08-2010 (fls. 23). Era o mantenedor da família que, por isso passa por

2011.60.04.000445-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LETIANE VALEIJO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES e outro

No. ORIG. : 00004454320114036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     1014/1134



dificuldades financeiras.

Com a inicial, junta documentos.

Antecipada a tutela às fls. 53/56, posteriormente revogada por força de agravo de instrumento interposto pelo

INSS (fls. 83/86).

Contestação às fls. 87/139.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo incidentalmente a relação estável e condenando o INSS

ao pagamento do benefício de auxilio-reclusão, desde a data do requerimento administrativo. Correção monetária

desde cada pagamento devido e juros legais a partir da citação, a serem pagos nos termos do art. 1º-F da lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da

condenação, aplicando-se a Súmula 111 do STJ. Deferida a antecipação da tutela na sentença. Sentença não

submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 31-08-2011.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a mitigação da verba honorária.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

O MPF opinou pela reforma da sentença.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Julgo a causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

STJ e dos demais Tribunais.

O direito ao auxilio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88. Para sua obtenção, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213, de 24-07-1991:

 

Art. 80. O auxilio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único: O requerimento do auxilio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário". 

 

O auxilio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

A reclusão foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária de fls. 23.

À época do encarceramento (25-08-2010), o então recluso estava trabalhando na empresa Graya Logística e

Comércio de Embalagens Ltda, de 05-09-2009 a 08/2010, tendo, portanto, a condição de segurado.

A companheira do recluso é dependente de primeira classe, sendo a dependência econômica presumida, nos

termos do art. 16 da Lei 8.213/91.

Não há prova, nos autos, de que a autora é companheira do recluso, não podendo haver, portanto, o

reconhecimento da união estável.

O art. 16, I, da Lei 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher

como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole

em comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição

de dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.

A união entre um homem e uma mulher gera, ainda que involuntariamente, papéis. Nessa linha de raciocínio,

verifico que a autora não trouxe aos autos qualquer documento hábil a comprovar a alegação.

As contas de energia elétrica juntadas às fls. 21/22, 30/32 e 34/36 informam que os endereços do ora recluso e da

autora são diversos. A declaração de imposto de renda do recluso (fls. 37/42) não traz o nome da autora como

dependente.

Não havendo prova da união estável, não há como se adentrar na análise da dependência econômica:
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA.

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

I - O benefício de auxílio-reclusão é devido aos dependentes do recluso no momento do recolhimento à prisão.

II - Aplicação do artigo 80 da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99, artigos 116 a 119.

III - Cuidando-se de companheiro é preciso verificar a continuidade da vida em comum.

IV - Documentos juntados indicam endereços da autora e do recluso diversos e não houve esclarecimento sobre a

referida diversidade.

V - O único documento que comprova a condição de companheira da autora é a carteira expedida pela

penitenciária de Mirandópolis, de 21.02.2005, posterior à reclusão, que se deu, inicialmente em 17.09.2003.

VI - As provas produzidas não deixam clara a alegada convivência more uxório entre a requerente e o recluso, o

que coloca em dúvida a presunção da dependência econômica.

VII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão do benefício, o direito que persegue

a autora não merece ser reconhecido.

VIII - Recurso da autora improvido.

(TRF da 3ª Região, AC 2007.03.99.015402-0, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJ de 20-02-

2008).

Embora não presente o primeiro requisito para a concessão do benefício, analiso também os demais.

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio

Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da

União. Plenário, 25.03.2009." 

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009). 

Nos termos da Instrução Normativa do INSS 20/2007, alterada pela de 45/2010 (art. 334), para ter direito ao

benefício, a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 810,18, quando da prisão (art. 13 da EC 20/98).

O art. 334 da IN 45/2010 assim dispõe:

 

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII. 

... 

§ 2º. Quando não houver salário de contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que: 

I - não tenha perdido a qualidade de segurado; 

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII. 

§ 3º. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na data

da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho. 

§ 4º. O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de

2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001." 
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O Sistema CNIS/Dataprev informa que a remuneração relativa a julho/2010 foi de R$ 900,00.

O limite legal vigente para a concessão do benefício, considerando-se o mês da última remuneração integral, era

de R$ 810,18.

A última remuneração integral antes da prisão ultrapassa o limite legal vigente à época da reclusão, razão pela

qual o benefício não poderia ter sido concedido.

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o

pedido. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, pela concessão da assistência judiciária

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001279-16.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Ester Vieira Camargo, menor representada legalmente por sua mãe, contra o INSS, objetivando

a concessão de auxílio-reclusão.

Jânio Camargo, pai da autora, foi preso em 02-05-2002. Era o mantenedor da família que, por isso, passa por

dificuldades financeiras.

Com a inicial, junta documentos.

Deferida a gratuidade da justiça, o INSS contestou o pedido.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de auxilio-reclusão, a

contar de 22-12-2003, nos termos do pedido inicial, com correção monetária nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, sendo

que, a partir de 01-07-2009, a atualização monetária e os juros serão aplicados nos termos da Lei 11.970/09.

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ. Antecipados os efeitos da tutela. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 18-01-

2012.

Com a manifestação do INSS no sentido de não haver interesse em interposição de recurso, subiram os autos.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

O direito ao auxilio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88. Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do

recluso; dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

2011.61.11.001279-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : ESTER VIEIRA CAMARGO incapaz

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : ADRIANA VIEIRA CAMARGO

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012791620114036111 3 Vr MARILIA/SP
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Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário". 

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

A reclusão foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária (fls. 18, 41/42, 76/77,88/89).

A qualidade de segurado do recluso à época do encarceramento foi comprovada, uma vez que estava empregado.

Por ser a autora filha do recluso, dependente de primeira classe, a dependência econômica é presumida, nos

termos do art. 16 da Lei 8.213/91.

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio

Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da

União. Plenário, 25.03.2009." 

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009). 

Nos termos da Instrução Normativa do INSS 20/2007, alterada pela de 45/2010 (art. 334), para ter direito ao

benefício, a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 429,00 à época da prisão (art. 13 da EC 20/98).

A última remuneração integral recebida antes do encarceramento foi de R$ 225,00, em abril de 2002 (fls. 56).

Assim, devido o benefício, tendo em vista que a última contribuição para o RGPS não ultrapassa o mínimo legal.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003992-37.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.19.003992-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : FRANCISCA GUSMAO NETA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade.

A r. sentença monocrática de fls. 135/138 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 142/145, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido

inicial, ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse respeito

nos seguintes termos:

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios".

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao

segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e

comprovar haver preenchido a carência mínima exigível.

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data

do advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela

progressiva, de caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da

carência para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e

35), e passou para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência

triplicou, passando de cinco para quinze anos.

(...).

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em

2011 estará definitivamente implantada a nova regra.

(...).

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991.

Para aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou

seja, carência de 180 contribuições mensais".

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369).

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido".

 

No presente caso, em que a ação foi ajuizada aos 27 de abril de 2011, a autora, nascido em 02 de setembro de

1948 (fl. 24) completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida pela Lei de Benefícios, em 02 de setembro

de 2008.

Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, a parte autora deveria demonstrar o efetivo labor

por, no mínimo, 162 meses.

Goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a atividade

devidamente registrada em carteira de trabalho (fls. 25/30) e prevalece se provas em contrário não são

ADVOGADO : MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039923720114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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apresentadas, nos termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99.

Do mesmo modo, fazem prova em favor da parte autora as anotações do Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Contribuição de fl. 90, emanado do próprio Instituto Autárquico, reconhece o total de contribuições

correspondente a 15 anos, 1 mês e 24 dias.

O mesmo documento demonstra que a postulante esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença

(NB 127.602.236-8), entre 28 de outubro de 2002 a 11 de setembro de 2008, período que é contado como tempo

de contribuição, nos moldes preconizados pelo art. 55, II da Lei nº 8.213/91.

Trata-se, portanto, de documentos hábeis a demonstrar o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições

previdenciárias aos cofres públicos, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima estabelecida.

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em

obediência ao direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, no art. 98, parágrafo único,

da CLPS e no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91.

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto

do direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da

qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se

achava contida no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal

exigência não está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de

fugir dos objetivos da legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em

conformidade com os seus objetivos.

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o

disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a FRANCISCA GUSMÃO NETA,

com data de início do benefício - (DIB: 28/09/2010), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença e

julgar parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001613-28.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, corrigido monetariamente e acrescido de juros.

Determinou, ainda, a devolução das parcelas da aposentadoria anteriormente recebida.Fixada a sucumbência

recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário (09.03.2012).

O autor apela e requer seja afastada a determinação de devolução dos valores recebidos.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

2011.61.83.001613-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE GONCALVES BERNARDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016132820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser reformada,

culminando na improcedência do pedido. Sendo o autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, está isento

do pagamento das verbas da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC e inc. XII do art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

dou provimento à remessa oficial para julgar improcedente o pedido, e nego provimento à apelação do autor. Sem

honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003237-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.003237-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE DA CONCEICAO MACENA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, consistente na renúncia e consequente cancelamento do benefício de aposentadoria

que lhe fora anteriormente concedido, para que o INSS, ora apelado, conceda-lhe novo benefício, agora

recalculado com base no período de serviço/contribuição efetivado após sua aposentadoria.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, em especial a produção de prova pericial.

 

Ademais, amparando-se o juízo em sentenças de total improcedência proferidas em casos idênticos, plenamente

cabível a aplicação do art. 285-A, do Código de Processo Civil, não havendo o que se cogitar de cerceamento de

defesa ou vício no procedimento.

 

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de que um segurado aposentado do

Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade vinculada a este regime, venha a

obter o cancelamento de seu benefício e, ao mesmo tempo, a concessão de uma nova aposentadoria com a

consideração deste novo período de trabalho/contribuição.

 

Em substância, o que se pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de

contribuição havido após a obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste

benefício.

 

Trata-se de pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da

Previdência Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Observo que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos

envolvidos na formação de um plano previdenciário às pessoas em geral que as ampare nas situações de risco

social, tem sede constitucional como integrante da Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201),

que reserva ao legislador infraconstitucional a sua regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91

(respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social), tratando-se, inegavelmente, de

instituição com natureza de direito público, administrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é prevista como um dos

benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 7º; Lei nº 8.213/91, arts. 18, I, c, e 52 a 56).

 

As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o deslinde da questão

sob controvérsia.

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em

especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destaquei)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...) § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão

dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

(...) § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

(...) (destaquei)

Seção III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda,

garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de

contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda

e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um

salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências

inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) (destaquei)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I - Das Espécies de Prestações

Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

(...)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)

(...) (destaquei)

Seção V - Dos Benefícios

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade

Art. 49.A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou
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b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a";

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (destaquei)

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

nº 9.506, de 1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

§ 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

 

Art.56.O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão
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financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios

de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na

forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na

forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95.Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de

obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e

fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a

contagem de tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao

segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo

masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98.Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e

cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito.

 

Art. 99.O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.

Ainda que pudesse ser entendido que a vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a

essa pretensão de desaposentação, a conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se

modificaria.

 

Com efeito, em razão de se tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela

Constituição Federal aos termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância

estrita do que estiver previsto na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao

administrador não é permitido fazer senão aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às

pessoas naturais e jurídicas de direito privado, segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe),

assim não sendo possível transpor regras e institutos do direito privado para a interpretação das regras da

legislação da previdência oficial, salvo se compatíveis com as normas e princípios desta própria.

 

Assim, não é possível a concessão de benefícios senão os previstos na própria legislação do RGPS, sempre

atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de

ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou majorado sem a correspondente fonte de custeio

integral (Constituição Federal, art. 195, § 5º).
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Portanto, se não há previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e

subsequente concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de serviço/contribuição ocorrido após a

primeira aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não

autoriza, a sua concessão.

 

Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria proporcional, a

opção feita por ele formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei vigente ao tempo deste

ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que sua revisão não é possível senão com a concordância

de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS, somente podem ser praticados atos

em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é cabível a pretensão formulada.

 

Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de natureza constitucional, pois resultaria

numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da Previdência oficial, inclusive em ofensa ao

especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos benefícios (Constituição Federal, art. 5º,

caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que preferiram continuar trabalhando até completar todo o

tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor integral e aqueles outros que optaram por

se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

 

Com efeito, esses últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns

anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.

 

E não há que se tentar manter a isonomia entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante

o dever de devolução dos valores da aposentadoria recebida neste período, por duas razões:

1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e a posterior desaposentação, por haverem recebido uma

dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente melhor do que a dos segurados que esperaram até a

obtenção da aposentadoria integral; e

 

2º) porque de qualquer forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria

subsistência exige a observância de rígido controle das fontes de custeio e dos benefícios concedidos, bem como

dos benefícios a serem concedidos mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art.

201, caput), o que seria inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta

desaposentação e do novo cálculo do valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.

 

A pretensão formulada não pode ser equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo

RGPS, renunciam à sua percepção para o fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário,

mediante a contagem recíproca do tempo de contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é

reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo,

renunciável do direito à aposentadoria).

 

A diversidade de situações jurídicas está em que, nesse último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão

normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, § 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94 a 99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é

o que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.

 

Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem

fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não merece procedência.
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Nesse sentido, os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais Federais, inclusive da 3ª Seção desta

Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91.

ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência

aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos

mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se prende.

2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese defendida

pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de irresignação não

ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do posicionamento isolado,

elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial.

3 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor.

4 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese.

5 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social.

7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI - Embargos Infringentes 1545547/SP, Proc. nº 0017678-69.2009.403.6183, 3ª Seção, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24.05.2012, maioria, e-DJF3 11.06.2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100%

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição,

acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de

100% (cem por cento).

2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se

aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício

na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a

concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de

proporcional em integral.

3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de "desaposentação", mas sim de mudança progressiva do

coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o

adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas.

4. Apelação desprovida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA

ALVES DA SILVA. e-DJF1 10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas
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anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de

adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos

aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de

combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não

previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".

IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que

essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe,

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento

em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não

desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.

(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador

Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR. DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO

DE UMA COM TERMO AD QUEM NA DIB DA OUTRA.

1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre datas, obtendo, todavia, novo

benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à DER, a determinação do

ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91.

2. Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO

AURVALLE. D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM

INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que

permanecer contribuindo para a Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, quando for o caso.

2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado

volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para

complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art.

11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado

do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano

Cavalcanti. DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)

Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS 200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro

Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J. 27/05/2008)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela parte autora.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.
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SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005163-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de deficiência econômica e

condenou a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observada a concessão da gratuidade

judiciária.

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.
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O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 83/84), feito em 26-10-2009 quando a autora contava com 39 anos, informa que é portadora

de varizes de membros inferiores, lesões ulceradas profundas e hipertensão arterial, encontrando-se incapacitada

de forma parcial e permanente, podendo desenvolver exclusivamente atividades leves.
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O segundo laudo pericial (fls. 88/91), feito em 30-11-2009, informa que é portadora de varizes complicadas com

úlcera em membros inferiores, suficiente para lhe acarretar incapacidade total e temporária.

 

As patologias apontadas pelo perito (fls. 41) se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20,

§ 2º, I e II, sobretudo quando analisadas em conjunto com o grau de escolaridade e experiência profissional

pretérita.

 

O estudo social (fls. 122/123), feito em 22-09-2010, informa que a autora reside com o filho Evair Gildazio

Gumieri, então com 17 anos, em imóvel cedido, construído em alvenaria e composto por 02 quartos, sala, cozinha

e banheiro, em péssimo estado de conservação.

 

A renda familiar advém de programas assistenciais e atinge o valor de R$ 128,00, ao passo que as despesas

somam R$ 188,00.

 

A consulta ao CNIS (fls. 15/157) demonstra a inexistência de vínculos empregatícios em nome da autora e de seu

filho.

 

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários à concessão do benefício, devido desde a

citação, nos termos do art. 219 do CPC, posto que somente neste momento a autarquia previdenciária foi

constituída em mora.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido de benefício assistencial a partir

da citação (25-08-2006 - fls. 30), fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08

deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente; os juros de mora em 1%

ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários advocatícios em 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: Aparecida Medeiros de Lima

CPF: 204.573.058-19

DIB: 25-08-2006 - fls. 30

RMI: um salário mínimo 

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007385-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento dos

vínculos rurais anotados na CTPS, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o requerimento administrativo (15.07.2008), com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

 

Sentença proferida em 14.03.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor da condenação.

 

O INSS apela, sustentando não ter o autor o tempo de serviço suficiente para a concessão do benefício e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,
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se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou cópias da CTPS com anotações de vínculos de trabalho

rural e urbano (fls. 12/20). 

 

Ressalto que a anotação na CTPS, mesmo extemporânea, goza de presunção relativa de veracidade e pode ser

considerada como início de prova material do trabalho, de acordo com o disposto no art. 106, parágrafo único, I,

da Lei 8.213/91. Nesse sentido, tal presunção somente pode ser afastada por meio de prova da falsidade das

informações nela contidas. O ônus da impugnação, no caso, era do INSS, o qual não se desincumbiu da tarefa de

comprovar a alegada falsidade.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2009 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 168 meses, ou seja, 14 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam mais de 20 anos.

 

Assim, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (23.01.2009), conta o autor com 35 anos, 2 meses e 16

dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

O termo inicial é fixado na data da citação - 13.03.2009, uma vez que na data do pedido administrativo o autor

contava com 34 anos, 8 meses e 8 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e às apelações para fixar o

termo inicial na data da citação - 13.03.2009, a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148

do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os

juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o

dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de

seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a

partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários

advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: BENEDITO DE SOUZA COSTA

CPF: 821.347.908-49

DIB: 13.03.2009

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012009-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhadora urbana.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade,

desde a citação - 17.09.2010, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15%

das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

2012.03.99.012009-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARIA ANDRE BUENO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00156-8 1 Vr ATIBAIA/SP
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Sentença proferida em 02.12.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando que as contribuições previdenciárias recolhidas em atraso não podem ser computadas

para efeito de carência, bem como sustenta ser incorreta a alíquota utilizada para o cálculo dos recolhimentos e

pede, em consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

A autora completou 60 anos em 24.10.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 168 meses, ou seja, 14 anos.

 

A autora juntou carnês de contribuição com recolhimentos efetuados em dia e vários extemporâneamente, na

condição de Empresária/CI. 

 

Desde setembro/1978, quando iniciou as contribuições, até julho/1989 a autora utilizou as alíquotas corretas para

os recolhimentos. Porém, a partir de outubro/1989, reduziu a alíquota para 10%, embora mantivesse a mesma

condição de Empresária/CI.

 

As contribuições relativas ao período de dezembro/1994 a dezembro/1995 foram todas recolhidas

extemporaneamente no dia 08.07.2010 (fls. 15/40), e a ação ajuizada em 28.07.2010.

 

Nos termos do art. 24 da Lei 8.213/91,"período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências".

 

As contribuições vertidas em atraso não podem ser computadas para efeito de carência, nos termos do art. 27 da

Lei 8.213/91:

 

Art. 27.Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência Social, no caso dos

segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11; 

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo

consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso

dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente,

nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13. (grifos meus)
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Assim, somente os recolhimentos feitos sem atraso podem ser incluídos na carência.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (28.07.2010), conta a autora com 8 anos, 8 meses

e 7 dias, não cumprindo a carência de 14 anos, necessária ao deferimento do benefício.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora urbana, cassando a tutela concedida.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016542-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 206/211, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que

especifica.

Em razões recursais de fls. 214/224, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475

do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-

2012.03.99.016542-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA MANARA DONEGA

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 10.00.00109-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."
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Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado
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de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1996 (fl. 14) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 90 meses.

Foi juntada aos autos, documentação referente a propriedade rural, vejamos, a escritura pública de imóvel rural de

fls. 39/42, qualifica o marido da requerente como lavrador, em maio de 1986, também foram carreados os

Certificados de Cadastro de imóvel rural (fls. 16/20), Notas Fiscais de Produtor (fls. 21/28), referente ao período

de 1987/2001.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma sempre exercido as lides

campesinas (fls. 201/203).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o

disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA LUIZA MANARA

DONEGA, com data de início do benefício - (DIB: 12/02/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação. Concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016698-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, a concessão da aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, do

auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/20).

2012.03.99.016698-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DENICE PEDROSO GONCALVES

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00024-4 1 Vr IBIUNA/SP
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade e

segurado. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, suspendendo a execução nos

termos da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 28.10.2011.

 

A autora apelou, sustentando estar comprovada a atividade rural pelo período exigido na legislação aplicável, bem

como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar e/ou

diarista.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

 

Em se tratando de trabalhador(a) rural, que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial -, é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

O início de prova material apresentado (fls. 11/17) é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o exercício da atividade rural (fls. 82/83).

 

Assim, caracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade (06.1998), segundo o laudo pericial

(fls. 59/65).

 

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. 

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.:

548) 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 59/65 comprova que o(a) autor(a) histórico de "seqüela de tuberculose, associada

à insuficiência respiratória crônica e caedíaca digestiva". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e

permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

 

Sendo assim, faz jus à aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (05.10.2009/fls.19).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a

data do requerimento administrativo. Fixo a correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na

atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a

orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, dos respectivos vencimentos, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas,
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devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte vencedora, inexistentes, no caso, por ser a

autora beneficiária da Justiça Gratuita.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez. Oficie-se a

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurada: DENICE PEDROSO GONÇALVES

CPF: 167.428.198-63

DIB: 05.10.2009 (requerimento administrativo)

RMI: valor a ser apurado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018302-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega a demonstração do trabalho rural requerido e a presença dos requisitos

necessários para o deferimento do benefício em contenda.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

2012.03.99.018302-6/SP
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS.

A tanto, verifica-se haver início de prova material presente na certidão de casamento da parte autora, a qual anota

a profissão de lavrador de seu cônjuge em 1977. Ademais, a jurisprudência admite a extensão da condição de

lavrador para a mulher (mormente nos casos do trabalho em regime de economia familiar, nos quais é

imprescindível sua ajuda para a produção e subsistência da família).

Ressalto, ainda, os vínculos rurais anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS a partir de

1º/5/1977.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para afiançar

o labor rural anteriormente a 1977, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Ademais, o possível mourejo rural desenvolvido sem registro em CTPS, ou na qualidade de produtor rural em

regime de economia familiar, e depois da entrada em vigor da legislação previdenciária em comento

(31/10/1991), tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da

mesma norma, que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, EI n. 200603990214011, Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, Terceira Seção, J 9/6/2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1977 a

30/4/1977, 10/7/1977 a 22/5/1979, 1º/3/1980 a 28/2/1981, 6/5/1981 a 7/8/1983, 7/1/1984 a 15/7/1984, 1º/12/1984

a 19/5/1985, 8/2/1986 a 3/6/1986, 28/9/1986 a 5/10/1986, 28/12/1986 a 27/9/1987, 20/3/1988 a 15/5/1988,

5/4/1989 a 18/6/1989, 24/2/1990 a 15/7/1990 e 26/1/1991 a 16/6/1991, independentemente do recolhimento de

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da

Lei n. 8.213/91).

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 
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(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

Na hipótese, somados os intervalos reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora, nascida em 20/5/1958,

contava mais de 29 anos de serviço na data do requerimento administrativo (16/3/2009), e, dessa forma,

implementou o "pedágio" e a idade mínima (conforme planilha anexa).

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda

Constitucional n. 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n.

9.876/99.

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo 54

da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurada: NEUSA MARIA DE CARVALHO
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Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço

DIB: 16/3/2009

RMI: 100% do salário-de-benefício.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para: (i) reconhecer o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1977 a 30/4/1977, 10/7/1977

a 22/5/1979, 1º/3/1980 a 28/2/1981, 6/5/1981 a 7/8/1983, 7/1/1984 a 15/7/1984, 1º/12/1984 a 19/5/1985, 8/2/1986

a 3/6/1986, 28/9/1986 a 5/10/1986, 28/12/1986 a 27/9/1987, 20/3/1988 a 15/5/1988, 5/4/1989 a 18/6/1989,

24/2/1990 a 15/7/1990 e 26/1/1991 a 16/6/1991, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto

para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) conceder aposentadoria por tempo de serviço desde a data do

requerimento, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a

imediata implantação do benefício.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019560-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 07/25).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez a partir da citação (11.04.2008), correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios de 10%

das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença proferida em 22.07.2011, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela e alega não estar comprovada a incapacidade total e permanente, tendo em vista que o autor efetuou

recolhimentos como contribuinte individual no período em que esteve em gozo de auxílio-doença. Exercendo a

eventualidade, requer seja o termo inicial fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos, e a compensação

das prestações pagas no período em que esteve em gozo de benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitual.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 83).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 61/63 comprova que o(a) autor(a) é portador de "protusão discal L5S1".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e definitiva.

Assim, correta a sentença.

A alegação do INSS de que o(a) autor(a) pagou contribuições ao RGPS na qualidade de contribuinte individual, o

2012.03.99.019560-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA SEVERINA DA SILVA

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA

No. ORIG. : 08.00.00023-4 1 Vr PACAEMBU/SP
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que afasta a incapacidade, não merece acolhida. O mero recolhimento das contribuições não comprova que o(a)

segurado(a) tenha efetivamente trabalhado, principalmente em situações de atividade informal. Além disso, a

demora na implantação do benefício previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o trabalhador,

apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em

risco sua integridade física e agravando suas enfermidades.

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (30/11/2008), pois de acordo com o

conjunto probatório, o(a) autor(a) já estava incapacitado(a) desde essa data.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial na data da cessação administrativa

(30/11/2008).

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): Josefa Severina da Silva

CPF: 120.969.518-95

DIB (Data de Início do Benefício):30/11/2008

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021476-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de deficiência, condenando o(a)

autor(a) em honorários advocatícios de R$ 800,00, observada a gratuidade judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício,

requerendo a reforma da decisão.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

2012.03.99.021476-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : BENEDITA VALDIRENE FORTUNATO DE BARROS

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00098-8 1 Vr TANABI/SP
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Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 
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A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 
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O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O estudo social (fls. 34/36), feito em 18-02-2011, informa que a autora reside com o filho maior e solteiro,

Wanilson de Barros, em imóvel próprio, construído em alvenaria, composto por 5 cômodos e guarnecido com

móveis simples.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora e seu filho.

 

A renda do núcleo familiar advém do trabalho desempenhado por ambos, na colheita de laranjas, mas sem vínculo

formal. À época do estudo, não estavam empregados e sobreviviam do programa denominado "Bolsa-Família".

 

A consulta ao CNIS (doc. anexado) demonstra que o último vínculo empregatício da autora encerrou-se em 20-

06-2008. Quanto ao filho, aponta último período encerrado em 16-11-2010.

 

Assim, o requisito da hipossuficiência econômica foi preenchido.

 

Contudo, o laudo pericial (fls. 77/80), feito em 29-03-2011 quando a autora contava com 48 anos, informa que é

portadora de "dor nas costas", afastando toda e qualquer incapacidade para o desempenho de atividades

laborativas.

 

Assim, não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II,

sobretudo porque a própria autora afirmou à assistente social que trabalha quando há oportunidade para tanto.

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que o(a) autor(a) não preencheu todos os requisitos para a

concessão do benefício.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.
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São Paulo, 15 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023663-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 24/3/2003.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1976), a qual anota a qualificação de

lavrador do autor. No mesmo sentido, certificado de reservista (1963) e título eleitoral (1976).

Ressalto, ainda, em nome do autor, escrituras de compra e venda de imóveis rurais (1966, 1997 e 2001),

certificado de cadastro do INCRA, apontamentos do ITR, declarações cadastrais de produtor e notas fiscais de

produtor, relativos ao período compreendido entre 1973 e 2007.

Por sua vez, o testemunho colhido sob o crivo do contraditório corroborou o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143

da Lei n. 8.213/91.

A aposentadoria por idade é devida desde a entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

2012.03.99.023663-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOAO ROQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SILVIO CAMPOS DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00076-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     1053/1134



Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamentode que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contadosda citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termosdos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação,dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa,

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: João Roque de Oliveira

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 14/9/2004

RMI: 1 (um) salário-mínimo

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde o requerimento administrativo e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025297-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por JORGE DE JESUS RODRIGUES em face de sentença proferida pela 3ª Vara

Cível da Comarca de Jacareí/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Revogou a tutela antecipada e condenou a parte autora ao

2012.03.99.025297-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JORGE DE JESUS RODRIGUES

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00071-0 3 Vr JACAREI/SP
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pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados, por equidade, em R$ 800,00

(oitocentos reais), quantia esta que deverá ser corrigida monetariamente a partir da sentença até o desembolso,

observando a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

 

Alega o apelante, em síntese, que padece de moléstia que a incapacita totalmente para o exercício de sua atividade

laborativa, fazendo jus a aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 88/92), constatou que o autor apresenta hipertensão arterial (que por si só não

causa incapacidade, podendo causar eventuais complicações, como acidente vascular cerebral, ausentes, neste

caso) e angina que está estabilizada (sem indicação de "stent" ou de cirurgia, somente controle clínico, compatível

com a atividade laborativa do periciado). Concluiu que não há doença incapacitante atual; motivo pelo qual a

sentença deve ser mantida em sua integralidade.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física do recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação
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das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025357-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por APARECIDA DE PAULA SOBREIRA em face de sentença proferida pela 3ª

Vara Cível da Comarca de Itapetininga/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia a

concessão de aposentadoria por invalidez com pedido alternativo de auxílio-doença. Condenou a parte autora ao

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados, por equidade, em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado, observando a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

 

Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstia que a incapacita totalmente para o exercício de sua atividade

laborativa, fazendo jus a aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

2012.03.99.025357-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDA DE PAULA SOBREIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00117-4 3 Vr ITAPETININGA/SP
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períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 48/50), constatou que a autora apresenta quadro de câncer na mama direita com

diagnóstico em março de 2008, com mastectomia (retirada da mama) em cirurgia em 2008, fez 6 ciclos de

quimioterapia seguido de radioterapia até junho de 2009. Atualmente está fazendo hormonioterapia com

Tamoxifeno.Concluiu que não há sinais objetivos de incapacidade que pudessem ser constatados na perícia, que

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho; motivo pelo qual a sentença deve ser mantida

em sua integralidade.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025515-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.025515-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta por SUELI DE FATIMA MIGLIORINI em face de sentença proferida pela 1ª

Vara Judicial da Comarca de São Joaquim da Barra/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual

pretendia o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Condenou a autora ao

pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00

(quinhentos reais), observando-se os termos da lei nº 1060/50.

 

Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstia que a incapacita totalmente para o exercício de sua atividade

laborativa. Pugna, ainda, pela nulidade da sentença e baixa dos autos à Vara de origem, com o reconhecimento do

cerceamento de defesa, decorrente do indeferimento do pedido de produção de prova oral.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, não há falar em nulidade de sentença ao argumento de cerceamento de defesa. É assente que

para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária

a produção de prova pericial.

 

Desta forma, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da

comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica

nem a elaboração de exames complementares ou oitiva de testemunhas.

 

Quanto ao mérito, sobre o benefício do auxílio-doença , dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

 

APELANTE : SUELI DE FATIMA MIGLIORINI

ADVOGADO : FABIANA PARADA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO GONCALVES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00008-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 80/90), constatou que a autora apresenta disfunções moderada em coluna

cervical e leve em coluna lombar, compatíveis com os diagnósticos apontados em documentos médicos de hérnias

de discos em C4-C5 e L5-S1, associadas a alterações degenerativas de coluna total. A Autora tem restrições para

movimentação manual de cargas elevadas e/ou de sobrecargas na coluna, porém não há restrições para outros

esforços físicos. Por fim, concluiu o perito que a autora com idade cronológica de 52 anos completos, escolaridade

de três anos de ensino fundamental e experiências como empregada doméstica, apresenta capacidade funcional

residual para retomar as lides do último emprego, do qual se desligou por demissão a pedido; motivo pelo qual a

sentença deve ser mantida em sua integralidade.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e

NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025640-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.025640-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OLIVIA DE MEDEIROS TRINDADE

ADVOGADO : VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00051-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     1059/1134



 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por OLIVIA DE MEDEIROS TRINDADE em face de sentença proferida pela 2ª

Vara da Comarca de Capão Bonito/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Condenou a autora ao pagamento das custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com a ressalva do artigo

12, da Lei nº 1.060/50.

 

Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstia que a incapacita totalmente para o exercício de sua atividade

laborativa. Pugna, ainda, pela nulidade da sentença e baixa dos autos à Vara de origem para a elaboração de novo

laudo pericial, com o reconhecimento do cerceamento de defesa.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, não há falar em nulidade de sentença ao argumento que a perícia foi realizada por médico

incapaz, não especialista.

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência é necessária a produção de prova pericial.

 

Desta forma, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da

capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica e a elaboração de

exames complementares, nem a produção de prova testemunhal.

 

Quanto ao pedido de nomeação de perito médico especialista no assunto relativo às enfermidades apresentadas

pela parte autora, não deve ser acolhido, eis que implica negar vigência à legislação que regulamenta o exercício

da medicina, a qual não exige especialização do profissional área para a realização de perícias.

 

Nesse sentido, seguem os julgados deste Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvid..(AC 200761080056229, DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:05/11/2009 PÁGINA: 1211.).

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

 

Quanto ao mérito, sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de
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15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 55/61), constatou que a autora é portadora de arritmia cardíaca (controlada),

hipertensão e osteoartrose. Concluiu que a autora não apresenta incapacidade para trabalho estando apta a exercer

atividade anterior de serviço geral; motivo pelo qual a sentença deve ser mantida na sua integralidade.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e

NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025646-46.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.025646-7/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por SUELI DE ALMEIDA PIRES em face de sentença proferida pela 3ª Vara

Cível da Comarca de Itapetininga/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual pretendia a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Condenou a autora ao pagamento das verbas da sucumbência,

bem como em honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que lhe forma concedidos os benefícios da justiça gratuita.

 

Alega o apelante, em síntese, que preenche todos os requisitos que autorizam a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 62/70), constatou que a autora é portadora espondilodiscopatia lombo-sacra e

tendinopatia no ombro direito. Concluiu que não há sinais objetivos de incapacidade e/ou de redução da

capacidade funcional que pudessem ser constatados na perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida

diária e do trabalho habitual da periciada, apesar da necessidade eventual de acompanhamento médico

especializado e fisioterapêutico; motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade.

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SUELI DE ALMEIDA PIRES

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00142-4 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026538-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta por CLAUDETE FRANCISCA SOUZA HISSONG PESSOA em face de

sentença proferida pela 1ª Vara Judicial da Comarca de Presidente Epitácio/SP, que julgou improcedente demanda

por meio da qual pretendia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Condenou a parte autora nos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), destacando que

estes não poderão ser executados enquanto se mantiver a sua situação econômica de pobreza, nos termos da lei

1.060/50.

 

Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstia que o incapacita totalmente para o exercício de sua atividade

laborativa. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2012.03.99.026538-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLAUDETE FRANCISCA SOUZA HISSONG PESSOA

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00076-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença , dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)" 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...) 

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 82/87), constatou que a autora apresenta hipertensão arterial sistêmica,

depressão maior, esporão de calcâneo à direita, insuficiência venosa crônica em membro inferior esquerdo e

obesidade. Concluiu que a incapacidade da autora é parcial e temporária, com limitações para realização de

esforço físico, permanência em posição ortostática por períodos médios à prolongados.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos e de imagem que demonstram a higidez física da recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da 9ª Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se
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Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027385-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00, observada a gratuidade

judiciária deferida.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

2012.03.99.027385-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ELIZA STEFANI BARBUGLIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00072-6 1 Vr LEME/SP
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A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.
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A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º
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do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O requisito etário restou preenchido, pois a autora contava com idade superior a 65 anos quando do requerimento

administrativo.

 

O estudo social (fls. 21/22), feito em 17-08-2011, informa que a autora reside com o marido, Antonio Barbuglio,

em imóvel próprio, composto por 6 cômodos "em estado de conservação que atende às condições habitacionais

exigíveis, guarnecidos com o mobiliário essencial".

 

A renda familiar advém da aposentadoria do marido, no valor de R$ 600,00 mensais.

 

A consulta ao CNIS/PLENUS (fls. 31) demonstra que o marido recebe aposentadoria por idade, desde 01-11-

1990, em valores superiores a um salário mínimo. A seu turno, a autora recebe pensão por morte desde 09-03-

2012 que, em 05-2012, correspondia a R$ 817,24.

 

Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era equivalente a R$ 385,20, correspondente a

70,67% do salário mínimo da época e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

Ademais, em decorrência do óbito do marido e sendo legalmente vedado o recebimento conjunto de benefício

previdenciário e benefício assistencial, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento

do beneficio.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027784-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 23/24 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 29/33, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

2012.03.99.027784-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : MARIA JOSEFA DELLEVEDOVE

ADVOGADO : DIANA CRISTINA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00069-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da
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existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 10 que qualifica o marido

da requerente como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em maio de 1987.

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento

já consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la há 20 e 23 anos, respectivamente e saber que a

mesma se dedicou às lides campesinas (fls. 26/27).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA JOSEFA

DELLEVEDOVE, com data de início do benefício - (DIB: 06/09/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028193-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.028193-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARINALVA COSTA DE CARVALHO

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por MARINALVA COSTA DE CARVALHO em face de sentença proferida pela

2ª Vara Judicial da Comarca de Presidente Epitácio/SP, que julgou improcedente a demanda por meio da qual

pretendia o restabelecimento do benefício auxílio-doença e, subsidiariamente, conversão em aposentadoria por

invalidez. Condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais),

bem como com as custas e despesas processuais, guardados os limites da Lei 1.060/50.

 

Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstia que a incapacita totalmente para o exercício de sua atividade

laborativa. Pugna, ainda, pela nulidade da sentença e baixa dos autos à Vara de origem para a elaboração de novo

laudo pericial, com o reconhecimento do cerceamento de defesa.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A matéria suscitada em agravo retido confunde-se com as razões do recurso de apelação cujos recursos aprecio em

conjunto.

 

Preliminarmente, não há falar em nulidade de sentença ao argumento que a perícia foi realizada por médico

incapaz, não especialista.

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência é necessária a produção de prova pericial.

 

Desta forma, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da

capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica e a elaboração de

exames complementares, nem a produção de prova testemunhal.

 

Quanto ao pedido de nomeação de perito médico especialista no assunto relativo às enfermidades apresentadas

pela parte autora, não deve ser acolhido, eis que implica negar vigência à legislação que regulamenta o exercício

da medicina, a qual não exige especialização do profissional área para a realização de perícias.

 

Nesse sentido, seguem os julgados deste Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvid..(AC 200761080056229, DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:05/11/2009 PÁGINA: 1211.).

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00162-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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Quanto ao mérito, sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls.189/194), constatou que a autora é portadora de lombalgia crônica, obesidade e

leiomioma uterino. Afirma o perito que a lombalgia crônica e a obesidade poder ser reversíveis com tratamento e

no caso da leiomioma uterino o tratamento é cirúrgico. Concluiu que a autora não portadora de incapacidade;

motivo pelo qual a sentença deve ser mantida na sua integralidade.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da recorrente.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e

NEGO SEGUIMENTO aos recursos.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028223-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 5/11/2006.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1971), a qual anota qualificação de

lavrador do marido da autora.

No mesmo sentido, vínculos rurais do cônjuge anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS e

dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS (1976/2012).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143

da Lei n. 8.213/91.

A aposentadoria por idade é devida desde a entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

2012.03.99.028223-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : IRANI GOMES MARIOTINI

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00020-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamentode que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contadosda citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termosdos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação,dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa,

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurada: Irani Gomes Mariotini

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 11/1/2010

RMI: 1 (um) salário-mínimo

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde o requerimento administrativo e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029154-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 65/66 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 68/80, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

2012.03.99.029154-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : ANTONIA RIBEIRO DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIEL BELZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00092-9 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."
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Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde
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campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1991 (fl. 20) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 60 meses.

A inicial desta demanda fora instruída com a Certidão de Casamento de fl. 21, a qual qualifica o marido da

requerente como lavrador por ocasião do matrimônio, em 24.09.1953. No mesmo sentido, colhe-se dos extratos do

CNIS de fls. 35/41 ter o mesmo cônjuge se aposentado por idade, na condição de empregador rural em 28 de

janeiro de 1986 e, após seu falecimento, a demandante passou a receber pensão por morte na mesma condição (14

de novembro de 1988).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la há 30 anos e saber que

sempre se dedicou às lides campesinas (fls. 50/51).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao

benefício pleiteado.

Registro, por oportuno, que a mera classificação da aposentadoria do cônjuge da autora ser de empregador rural

não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui postulado, uma vez que nenhum elemento de prova fora

carreado aos autos no sentido do recolhimento de contribuições a esse título (empregador rural) ou mesmo a

utilização de empregados na propriedade.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o

disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANTONIA RIBEIRO DE

CASTRO, com data de início do benefício - (DIB: 27/05/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029185-20.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 58/61 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 122/126, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, o aludido óbito, ocorrido em 13 de março de 2008, está comprovado pela respectiva

Certidão de fl. 14.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele contribuiu para o

Sistema Previdenciário no período descontínuo de novembro de 2011 a 03 de janeiro de 2007, bem como recebeu

o seguro desemprego a contar de fevereiro de 2007, mantendo a qualidade de segurado até março de 2009,

considerando a prorrogação de mais um ano, nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91.

A união estável entre o casal restou demonstrada pelas testemunhas ouvidas às fls. 55/56 afirmaram conhecer a

autora e seu falecido companheiro e saber que, ao tempo do óbito, eles ainda coabitavam como se casados fossem.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a EUNICE TEREZINHA BRANDAO

DE SOUZA, com data de início do benefício - (DIB: 26/08/2011).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029205-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 78/79 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 82/93, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto
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legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
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"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2009 (fl. 19) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 168 meses.

Foi juntado aos autos, a CTPS de fls. 21/22, a qual noticia a existência de vínculo empregatício rural por parte da

requerente, entre 01 de dezembro de 1987 e 10 junho de 1988, o que constitui prova plena do efetivo exercício de

sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

 

Ademais, foi juntado aos autos, a Certidão de Casamento de fl. 23, a qual qualifica o primeiro marido da

requerente como lavrador, por ocasião do matrimônio, em dezembro de 1969 e a Certidão de Óbito do

companheiro (fl. 24), na qual consta a união estável com a autora a partir de 1987, bem como a CTPS de fls.

26/40, que noticia vínculos rurais do mesmo, a partir de julho de 1976. Observo ainda que, em decorrência do

falecimento do último, foi instituída à requerente pensão por morte rural (fl. 59).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la há 10 anos e saber que

sempre se dedicou às lides campesinas (fls. 65/66).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o

disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma
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firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a IVONE APARECIDA DE

CRISTO, com data de início do benefício - (DIB: 22/10/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029836-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

2012.03.99.029836-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : IRINEU SALTONES MENDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00192-1 2 Vr BEBEDOURO/SP
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28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 1º/3/2008.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1968), a qual anota a qualificação de

lavrador do autor. 

No mesmo sentido, certificado de dispensa de incorporação (1968) e vínculos empregatícios rurais anotados em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

(1969, 1971, 1985/1986, 1994 e 2000/2009).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Embora também constem períodos de atividade urbana do autor, em sua maioria anteriores a 1994, joeirado o

conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início

do benefício) e 50 da Lei n. 8.213/91.

A aposentadoria por idade é devida desde a entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamentode que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contadosda citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termosdos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação,dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa,

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Irineu Saltones Mendes

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 17/7/2009

RMI: a calcular

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde o requerimento administrativo e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029847-81.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 13/7/2009.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1973), a qual anota a qualificação de

lavrador do cônjuge da autora. No mesmo sentido, certidões de nascimento de filhos (1973, 1975, 1979, 1986,

1989 e 1993).

Ressalto, ainda, vínculos rurais do marido anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS

(1996/2009).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143

da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento

ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamentode que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

2012.03.99.029847-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA ILDA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00000-5 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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contadosda citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termosdos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação,dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa,

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurada: Maria Ilda dos Santos Barbosa

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 10/2/2010.

RMI: 1 (um) salário-mínimo

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde a citação e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030062-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2012.03.99.030062-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DERMIVAL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

No. ORIG. : 11.00.00055-9 1 Vr AGUDOS/SP
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É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 18/6/2010.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais do autor anotados em Carteira de

Trabalho e Previdência Social- CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS (1979/1989,

1991/1992, 1994/1999 e 2010).

Ressalto, ainda, em nome do autor, contrato de concessão de uso de terras firmado com o INCRA (2009).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa,

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: DERMIVAL PEREIRA DA SILVA

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 10/5/2011

RMI: 1 (um) salário-mínimo

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030286-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.030286-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 55/58 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 63/72, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao argumento de que restaram

comprovados os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

APELANTE : FIDELCINO FERREIRA NEVES

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00084-3 1 Vr CARDOSO/SP
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, o aludido óbito, ocorrido em 05 de maio de 2007, está comprovado pela respectiva Certidão

de fl. 11.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurada da de cujus, uma vez que ela recebia benefício de

natureza previdenciária, conforme fazem prova o documento do INSS juntado à fl. 12 e o extrato obtido no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão.

A relação conjugal entre o autor e a esposa falecida foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 09.

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge.

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser

a data do requerimento administrativo, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

(...)

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91,

o termo inicial é a data de entrada do requerimento.

(...)

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas".

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p.

242).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a FIDELCINO FERREIRA NEVES, com

data de início do benefício - (DIB: 25/04/2011).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar parcialmente

procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030298-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 19-05-2011, onde a autora pleiteia a concessão de salário-maternidade.

Sustenta que o INSS indeferiu o pedido na via administrativa, por não ter mantido a qualidade de segurada até o

nascimento da criança (04-05-2006), uma vez que o vínculo profissional anterior cessou em 30-09-2004. Alega

que detinha a condição de segurada, independentemente do registro de desemprego perante o órgão do Ministério

do Trabalho, razão pela qual tem direito ao benefício.

Com a inicial, junta documentos.

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 18. Contestação às fls. 25/31.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A autora apelou, pugnando pela procedência.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

2012.03.99.030298-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SILVIA CANDIDO DA QUINTA ALMEIDA

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00059-3 1 Vr VALINHOS/SP
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Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

A questão discutida é se a autora mantinha ou não a condição de segurada, já que, à época do requerimento, não

tinha vínculo empregatício.

Seu vínculo empregatício anterior à gravidez foi como empregada doméstica, iniciando-se em 03-09-2004 e

encerrando-se em 30-09-2004. Verteu contribuição em dezembro do mesmo ano. A segurada estava em período

de graça até 13-09-2005. A perda da qualidade de segurada ocorreu antes do nascimento do filho, em 04-05-2006,

nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91:

 

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

O registro do desemprego que a lei determina é aquele feito para fins de requerimento do seguro-desemprego, no

Serviço Nacional de Empregos do Ministério do Trabalho e Emprego (SINE).

O art. 10, § 3º, da IN 45/2010, dispõe, de forma não taxativa, sobre os documentos hábeis à comprovação do

registro do desemprego: declaração expedida pelas Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego ou outro

órgão do MTE; comprovação do recebimento do seguro-desemprego; ou inscrição cadastral no Sistema Nacional

de Emprego (SINE), órgão responsável pela política de emprego nos Estados da federação.

A jurisprudência de alguns Tribunais Regionais Federais tem abrandado a exigência do registro oficial do

desemprego. Tem-se entendido que, em se tratando de segurado empregado, basta a anotação de rescisão do

contrato de trabalho na CTPS.

A Súmula 27 da TNU dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido: "A ausência de

registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios

admitidos em direito".

O STJ, entretanto, em julgados recentes, tem entendimento em sentido contrário:

 

"(...) 2. Para se beneficiar do acréscimo elencado no § 2º do citado dispositivo, que acrescenta 12 (doze) meses

ao mencionado período, é indispensável que o segurado comprove sua situação de desemprego perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3. Tendo o ex-segurado recebido o benefício de

seguro-desemprego, que, por sua vez, tem a finalidade de promover a assistência financeira temporária do

trabalhador desempregado, sendo proposto e processado perante os Postos do Ministério do Trabalho e

Emprego, atende ao comando legal de registro da situação de desemprego no órgão competente (...)"

(AGRDRESP 200200638697, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 06.10.2008). 

Em Incidente de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, o STJ decidiu que a situação de desemprego

pode se comprovada por outros meios de prova, e não apenas pelo registro no Ministério do Trabalho e do

Emprego. Entretanto, firmou entendimento de que não basta a simples anotação de rescisão do contrato de

trabalho na CTPS do segurado:

 

" (...) 2. No que diz respeito à hipótese sob análise, em que o requerido alega ter deixado de exercer atividade
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remunerada abrangida pela Previdência Social, incide a disposição do inciso II e dos §§ 1o. e 2o. do citado art.

15 de que é mantida a qualidade de segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, podendo

ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se comprovada a situação por meio de registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a

dignidade da pessoa humana, esse dispositivo deve ser interpretado de forma a proteger não o registro da

situação de desemprego, mas o segurado desempregado que, por esse motivo, encontra-se impossibilitado de

contribuir para a Previdência Social. 4. Dessa forma, esse registro não deve ser tido como o único meio de prova

da condição de desempregado do segurado, especialmente considerando que, em âmbito judicial, prevalece o

livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de tarifação legal de provas. Assim, o registro perante o

Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada tal situação por

outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. 5. No presente caso, o Tribunal a quo considerou

mantida a condição de segurado do requerido em face da situação de desemprego apenas com base no registro

na CTPS da data de sua saída no emprego, bem como na ausência de registros posteriores. 6. A ausência de

anotação laboral na CTPS do requerido não é suficiente para comprovar a sua situação de desemprego, já que

não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade. 7. Dessa forma, não tendo o

requerido produzido nos autos prova da sua condição de desempregado, merece reforma o acórdão recorrido

que afastou a perda da qualidade de segurado e julgou procedente o pedido; sem prejuízo, contudo, da promoção

de outra ação em que se enseje a produção de prova adequada. 8. Incidente de Uniformização do INSS provido

para fazer prevalecer a orientação ora firmada" (PET 200900415402, PET 7115, 3ª Seção, Rel. Min. Napoleão

Nunes Maia Filho, DJE 06/04/2010). 

Portanto, ausente a qualidade de segurada quando do nascimento, mantém-se a improcedência do pedido.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030682-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 125/131 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a

tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 139/142, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de
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doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

No presente caso, a incapacidade para o trabalho ficou demonstrada pelo laudo pericial de 30 de setembro de 2011

(fls. 111/115), o qual concluiu que a pericianda é portadora de deformidade em genu varum bilateral dos joelhos.

Ademais, extrai-se das respostas apresentadas pelo perito as quesitos formulados, que a requerente está

incapacitada de forma parcial e temporária para o exercício das atividades laborativas.

Considerando o histórico de vida laboral da postulante, que conta atualmente com 52 anos de idade, que exercia

atividades de lavradora, vale dizer, serviços que demandam esforço físico, necessitando de tratamento

especializado, cirurgias corretivas para mudança do eixo de carga, a fim de que possa retornar para o exercício de

suas atividades habituais, tenho que a sua incapacidade é total e temporária.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade da autora é total e temporária.

Noutro giro, uma vez que a conclusão da perícia médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de

tratamento especializado, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos demais

requisitos ensejadores à concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar.

A carência necessária restou amplamente comprovada, uma vez que, a requerente esteve em gozo de auxílio-

doença até 21 de setembro de 2008, conforme documento de fl. 19.

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do

contraditório em audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora

somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 102/105).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença, deferida a IDA IZABEL GONÇALVES DA ROCHA

com data de início do benefício - (DIB: 28/02/2012), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica, para determinar

a imediata implantação do benefício de auxílio-doença.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030698-23.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 240/246 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame

necessário.

Em razões recursais de fls. 248/253, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O
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entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 10 de março de 2008, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 28 de maio de 2007 a 09 de janeiro de

2008, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 119.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 198/202,

complementado às fls. 223/225, o qual concluiu que a pericianda é portadora de miastema de forma generalizada,

além de síndrome do túnel do carpo no punho direito e esquerdo, encontrando-se incapacitada de forma parcial e
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permanente para o exercício das atividades laborativas, com possibilidade de readaptação funcional para o

desempenho atividades de menor complexidade.

Considerando o histórico de vida laboral da postulante, que conta atualmente com 58 anos de idade, de baixa

instrução, que exercia atividades de esponjadeira em fábrica de produtos cerâmicos, vale dizer, serviço que

demanda esforço físico, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que a sua

incapacidade é total e permanente.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade da autora é total e definitiva.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 10 de janeiro de 2008 (fl. 119),

pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a MARIA DAS GRAÇAS

LEITE com data de início do benefício - (DIB: 10/01/2008), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo

INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 46/48, julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 51/59, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da
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legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 08) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 09, a qual qualifica o

marido da requerente como lavrador, por ocasião do matrimônio, em maio de 1975.

Tal documento constitui início razoável de prova material da atividade rural da parte autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ademais, a CTPS de fls. 10/11 noticia a existência de vínculo empregatício da autora, como trabalhadora rural, de

05 de fevereiro de 1982 a 23 de novembro de 1984, o que constitui prova plena do efetivo exercício de sua

atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Por sua vez, os depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento, afirmaram conhecê-la há 30 anos e

desde 1995, respectivamente, e saber que a mesma dedicou-se às lides campesinas (fls. 43/44).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a NADIR IZIDORO

MORATARI, com data de início do benefício - (DIB: 12/01/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 07 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030998-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 51/52, julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 58/65, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a
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que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra
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cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 13) e, em observância ao disposto no art. 142 da

Lei de Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 11), que o qualifica como

lavrador por ocasião do matrimônio, em março de 1969.

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento

já consagrado pelos nossos tribunais.

Ademais, a CTPS de fls. 14/29, bem como os extratos do CNIS acostados às fls. 40/44, noticiam a existência de

vínculos empregatícios do requerente, como trabalhadora rural, de forma descontínua, no período entre outubro de

1965 a abril de 2011, o que constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Por sua vez, os depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento, afirmaram saber que o autor exerce

às lides campesinas por cerca de 35 anos, inclusive esclareceram os locais de trabalho e o tempo de permanência

na atividade rural (fls. 55/56).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o

disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     1104/1134



161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a ROMILDO XAVIER, com data

de início do benefício - (DIB: 11/07/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031534-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o primeiro requerimento administrativo (13.07.2010),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/32).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 27.04.2012.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de
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atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Caso o entendimento seja outro,

aduz a necessidade de elaboração de nova perícia.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 70/72 e 90, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "alterações

osteomusculares em membros superiores". O assistente do juízo conclui que não há incapacidade.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Por outro lado, desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do

perito nomeado pelo Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico

devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a

existência de capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha
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comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537)

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031538-33.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o pedido administrativo (23.12.2009), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/15).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 15.02.2012.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 42/44 e 52, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artroplastia total do

quadril esquerdo há 5 anos, apresenta boa evolução e tem pouca limitação funcional." 

O assistente do juízo conclui que há incapacidade parcial e permanente, contudo, ressalta que as limitações não

impedem o exercício do trabalho habitual. 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após a cessação do auxílio-doença, o(a) autor(a) voltou a

exercer atividade laborativa formal no período de 04.10.2011 a 08.02.2012 e a partir de 04/2012.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000210-39.2012.4.03.6005/MS

2012.03.99.031538-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE CICERO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BEATRIZ DE ALCANTARA OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00086-6 2 Vr ATIBAIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, onde a autora pleiteia a concessão

de salário-maternidade em razão do nascimento de seus filhos Reverton dos Santos Monteiro e Evelyn dos Santos

Monteiros, gêmeos, em 29-01-2009.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce em regime de economia familiar, como

segurada especial. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 26. 

O INSS contestou o pedido às fls. 29/40.

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 24-04-2012, com a oitiva de testemunhas (fls. 50). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, para

cada filho, pelo período de 120 dias, com correção monetária e juros nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal. Honorários advocatícios fixados em R$ 622,00. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF. 

A autora sustenta que exerce sua atividade como segurada especial, em regime de economia familiar.

Para ter direito ao benefício, que dispensa, no caso, o cumprimento de carência, deve comprovar que exerceu a

atividade rural em regime de economia familiar nos 12 meses anteriores ao início do benefício, na forma do art.

39, parágrafo único, da Lei 8.213/91. 

Os documentos juntados aos autos configuram início de prova material da atividade como segurada especial,

especialmente as notas fiscais de produtor e as declarações anuais de produtor rural em nome do pai, além do

contrato de assentamento de fls. 13/22.

As testemunhas confirmaram a atividade rural em regime de economia familiar pelo período exigido em lei,

restando corroborado o início de prova material, tendo a autora direito ao salário-maternidade.

2012.60.05.000210-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLINDA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS e outro

No. ORIG. : 00002103920124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002053-87.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, consistente na renúncia e consequente cancelamento do benefício de aposentadoria

que lhe fora anteriormente concedido, para que o INSS, ora apelado, conceda-lhe novo benefício, agora

recalculado com base no período de serviço/contribuição efetivado após sua aposentadoria.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, em especial a produção de prova pericial.

 

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

A controvérsia da presente demanda diz respeito à possibilidade, ou não, de que um segurado aposentado do

Regime Geral de Previdência Social, que continue ou volte a exercer atividade vinculada a este regime, venha a

obter o cancelamento de seu benefício e, ao mesmo tempo, a concessão de uma nova aposentadoria com a

consideração deste novo período de trabalho/contribuição.

 

Em substância, o que se pretende é o recálculo do valor da aposentadoria com o cômputo do período de

contribuição havido após a obtenção da aposentadoria e com a utilização de % (percentual) mais elevado deste

benefício.

2012.61.83.002053-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RAFFAELE PETRUNGARO

ADVOGADO : ANTONIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020538720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de pretensão que, além de não encontrar previsão expressa na legislação reguladora do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da

Previdência Social), tem expressa vedação pelo artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Observo que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em razão dos relevantes interesses públicos

envolvidos na formação de um plano previdenciário às pessoas em geral que as ampare nas situações de risco

social, tem sede constitucional como integrante da Seguridade Social (Constituição Federal, arts. 194, 195 e 201),

que reserva ao legislador infraconstitucional a sua regulação, a qual é expressa pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91

(respectivamente, Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social), tratando-se, inegavelmente, de

instituição com natureza de direito público, administrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

autarquia federal, no âmbito da qual a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição é prevista como um dos

benefícios previdenciários (CF, art. 201, § 7º; Lei nº 8.213/91, arts. 18, I, c, e 52 a 56).

 

As regras e princípios reguladores do RGPS são a seguir transcritas no que interessa para o deslinde da questão

sob controvérsia.

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade, em

especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (destaquei)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...) § 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão

dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

(...) § 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

(...) (destaquei)

Seção III - DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)
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III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil

e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda,

garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de

contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda

e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um

salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências

inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 47, de 2005) (destaquei)

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá

outras providências.

Capítulo II - DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I - Das Espécies de Prestações

Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão
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de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

(...) c) aposentadoria por tempo de serviço;

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

(...)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo

jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122

desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2ºO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997)

(...) (destaquei)

Seção V - Dos Benefícios

Subseção II - Da Aposentadoria por Idade

Art. 49.A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo

previsto na alínea "a";

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Subseção III - Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. (destaquei)

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei

nº 9.506, de 1997)

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993)

§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das
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contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

§ 4o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

 

Art.56.O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

Seção VII - Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Art.94.Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme

dispuser o Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

§ 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios

de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na

forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na

forma do § 3o do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006)

Art. 95.Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para fins de

obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, autárquica e

fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores a

contagem de tempo do serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de um por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

IV-o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será concedida ao

segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo

masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.
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Art. 98.Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e

cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efeito.

 

Art. 99.O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação.

Ainda que pudesse ser entendido que a vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não se aplicasse a

essa pretensão de desaposentação, a conclusão da inviabilidade da pretensão formulada nesta demanda não se

modificaria.

 

Com efeito, em razão de se tratar de instituição com natureza de direito público cuja regulação foi reservada pela

Constituição Federal aos termos da lei, a interpretação das normas do RGPS deve-se pautar pela observância

estrita do que estiver previsto na legislação editada, pautando-se o intérprete pelo princípio de que ao

administrador não é permitido fazer senão aquilo que é previsto na lei (afastando-se da regra geral aplicável às

pessoas naturais e jurídicas de direito privado, segundo a qual a estes é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe),

assim não sendo possível transpor regras e institutos do direito privado para a interpretação das regras da

legislação da previdência oficial, salvo se compatíveis com as normas e princípios desta própria.

 

Assim, não é possível a concessão de benefícios senão os previstos na própria legislação do RGPS, sempre

atendidas as condições nela estabelecidas e obedecidos os princípios gerais da Seguridade Social, sob pena de

ofensa à regra de que nenhum benefício pode ser criado ou majorado sem a correspondente fonte de custeio

integral (Constituição Federal, art. 195, § 5º).

 

Portanto, se não há previsão expressa na legislação previdenciária do RGPS para a pretensão de desaposentação e

subsequente concessão de nova aposentadoria com o cômputo do tempo de serviço/contribuição ocorrido após a

primeira aposentadoria, a única conclusão possível é a de que o sistema previdenciário oficial veda, ou não

autoriza, a sua concessão.

 

Sob outro aspecto, se a legislação prevê ao segurado do RGPS a possibilidade de aposentadoria proporcional, a

opção feita por ele formaliza e se configura num ato jurídico perfeito, a regular-se pela lei vigente ao tempo deste

ato (que é a data de concessão do benefício), de forma que sua revisão não é possível senão com a concordância

de ambas as partes (sabendo-se que, para o RGPS, administrado pelo INSS, somente podem ser praticados atos

em estrita observância ao previsto na legislação previdenciária), pelo que não é cabível a pretensão formulada.

 

Ainda por outro aspecto, a referida pretensão esbarraria num outro óbice de natureza constitucional, pois resultaria

numa situação de manifesta desigualdade entre os segurados da Previdência oficial, inclusive em ofensa ao

especifico princípio securitário da uniformidade e equivalência dos benefícios (Constituição Federal, art. 5º,

caput, e art. 194, II), tratando desigualmente aqueles que preferiram continuar trabalhando até completar todo o

tempo de contribuição necessário à obtenção da aposentadoria de valor integral e aqueles outros que optaram por

se aposentar com tempo menor e com valor parcial da aposentadoria.

 

Com efeito, esses últimos seriam beneficiados por haverem desde logo recebido suas aposentadorias e, alguns

anos depois de receberem cumulativamente a remuneração da atividade exercida após a concessão do benefício,

conseguirem a mera revisão de sua aposentadoria com o cômputo deste novo período, passando a receber o

benefício de valor integral que aqueles outros segurados obtiveram somente após completarem o tempo de

contribuição exigido e segundo as regras estabelecidas na lei do RGPS.

 

E não há que se tentar manter a isonomia entre os segurados com a tese de possibilitar a desaposentação mediante

o dever de devolução dos valores da aposentadoria recebida neste período, por duas razões:

1º) porque a situação dos que obtivessem a aposentadoria e a posterior desaposentação, por haverem recebido uma

dupla fonte de receitas, sempre teria sido economicamente melhor do que a dos segurados que esperaram até a

obtenção da aposentadoria integral; e

 

2º) porque de qualquer forma estará sendo desvirtuado o regime geral previdenciário, eis que a sua própria

subsistência exige a observância de rígido controle das fontes de custeio e dos benefícios concedidos, bem como

dos benefícios a serem concedidos mediante equilíbrio financeiro e cálculos atuariais (Constituição Federal, art.

201, caput), o que seria inevitavelmente afetado pela imprevisibilidade resultante da admissão desta

desaposentação e do novo cálculo do valor da aposentadoria, eis que não há previsão normativa a respeito.
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A pretensão formulada não pode ser equiparada àquela de segurados que, tendo direito à aposentadoria pelo

RGPS, renunciam à sua percepção para o fim de obterem aposentadoria por um diverso regime previdenciário,

mediante a contagem recíproca do tempo de contribuição para o RGPS, possibilidade que de longa data é

reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fundamentando-se na natureza patrimonial e, por isso mesmo,

renunciável do direito à aposentadoria).

 

A diversidade de situações jurídicas está em que, nesse último caso, a contagem recíproca tem expressa previsão

normativa e a aposentadoria se fará por um diverso regime previdenciário (Constituição Federal, art. 201, § 9º; Lei

nº 8.213/91, arts. 94 a 99), enquanto que na pretensão de mera desaposentação e recálculo da aposentadoria (que é

o que substancialmente se almeja), não há previsão legal (bem ao contrário, há vedação no art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91) e o benefício seria devido pelo próprio RGPS.

 

Não se desconhece que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito ora

postulado (havendo divergências sobre o dever ou não de devolução dos valores recebidos pelo segurado no

período em que já recebera a aposentadoria que será recalculada), mas a rejeição que ora se faz tem

fundamentação alicerçada nos princípios e regras constitucionais do regime geral de previdência social, conforme

acima exposto, a qual será certamente objeto de exame pela nossa Corte Constitucional, o Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Em conclusão, por todos os fundamentos acima expostos a pretensão da presente ação não merece procedência.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes de nossos Tribunais Regionais Federais, inclusive da 3ª Seção desta

Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91.

ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência

aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária (art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos

mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se prende.

2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese defendida

pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de irresignação não

ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do posicionamento isolado,

elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial.

3 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor.

4 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese.

5 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da

seguridade social.

7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, EI - Embargos Infringentes 1545547/SP, Proc. nº 0017678-69.2009.403.6183, 3ª Seção, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24.05.2012, maioria, e-DJF3 11.06.2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.
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CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100%

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição,

acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de

100% (cem por cento).

2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se

aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele requereu o benefício

na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele exercida após a

concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de

proporcional em integral.

3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de "desaposentação", mas sim de mudança progressiva do

coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o

adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas.

4. Apelação desprovida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200334000218750. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA

ALVES DA SILVA. e-DJF1 10/12/2009, p. 58. J. 11/11/2009)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de

serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas

anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de

adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos

aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de

combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não

previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".

IV - Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que

essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe,

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento

em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não

desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.

(TRF 2ª Região, 2ª Turma Especializada, maioria. AMS 200651015373370, AMS 72669. Rel. Desembargador

Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR. DJU 06/07/2009, p. 111. J. 27/05/2009)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

DEVER DE OPTAR ENTRE DUAS APOSENTADORIA. VEDADA A EXECUÇÃO DE PARCELAS EM ATRASO

DE UMA COM TERMO AD QUEM NA DIB DA OUTRA.

1. Tratando-se de reaposentação, ou seja, quando legalmente se é aposentado entre datas, obtendo, todavia, novo

benefício, a partir do segundo requerimento, com o cômputo do tempo posterior à DER, a determinação do

ordenamento jurídico é a sua vedada, nos termos do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91.

2. Cabe ao segurado optar entre a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, concedida na sentença

exeqüenda, e a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com maior RMI, concedida

administrativamente

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, vu. AC 200971990007098. Rel. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO

AURVALLE. D.E. 06/04/2009, J. 25/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM

INTEGRAL. APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. O art. 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que

permanecer contribuindo para a Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, quando for o caso.

2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado

volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para

complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art.

11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado
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do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, vu. AC 200783000112040, AC 444097. Rel. Desembargador Federal Maximiliano

Cavalcanti. DJE 08/10/2009, p. 374. J. 17/09/2009)

Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, vu. AMS 200681000179228, AMS 101359. Rel. Desembargador Federal Lazaro

Guimarães. DJ 07/07/2008, p. 847, 128. J. 27/05/2008)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela parte autora.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18191/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022423-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 9, que lhe rejeitou os

embargos de declaração opostos da decisão que negou seguimento a sua apelação. 

Sustenta, em síntese, que o simples fato de completar 21 (vinte e um) anos não justifica a exoneração da pensão

alimentícia por parte do INSS, fazendo jus a manutenção do recebimento do benefício, devendo ser reformada a

decisão. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

2012.03.00.022423-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : WANIA MARA DE FREITAS e outro

: VICTOR RICARDO TEIXEIRA DE FREITAS TRIDICO DE PAULA

ADVOGADO : WALDEMIR TEIXEIRA DE FREITAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00012204820084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Discute-se, nestes autos, a decisão que rejeitou os embargos de declaração da decisão que negou seguimento a

apelação da parte autora, ora agravante.

No caso, verifico tratar-se de decisão monocrática da Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana

contra a qual seria cabível o agravo, previsto nos artigos 557, § 1º, do CPC, e 250 do Regimento Interno desta

Corte. Esse agravo se destina, apenas, ao ataque de decisão monocrática de Relator ou de Presidente de quaisquer

dos Órgãos Julgadores desta Corte.

Dessa forma, a interposição de agravo de instrumento em face de decisão monocrática de Relator desta Corte

efetivamente constitui erro grosseiro, que se caracteriza pela utilização de recurso impróprio em lugar do recurso

hábil, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, que se admite apenas nos casos de "fundada

dúvida" e desde que satisfeitos os demais requisitos formais do recurso cabível.

Na espécie, não se trata de erro escusável resultante de dúvida fundada, não cabendo, por conseguinte, a

invocação do princípio da fungibilidade.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados (g.n.):

"AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. ERRO GROSSEIRO.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. Agravo de

instrumento. Decisão monocrática de relator. Erro grosseiro: Configura erro grosseiro a interposição do agravo

de instrumento para impugnar decisão monocrática de relator que nega seguimento a recurso especial. Para tal

finalidade, é cabível o agravo regimental previsto nos artigos 557, § 1º do CPC e 258 do RISTJ. Inaplicabilidade

do princípio da fungibilidade recursal. 2. Agravo não conhecido." (STJ, AGRESP 751930, Proc. nº

200500831126, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE 21/9/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA DESTA RELATORA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. RECURSO

INCABÍVEL. ERRO GROSSEIRO. 1. Não se aplica à espécie o princípio da fungibilidade, em função da

existência de erro grosseiro na interposição de agravo de instrumento em detrimento de agravo regimental, de

modo que não há como se conhecer do presente recurso. Agravo regimental improvido." (STJ, ARARESP

1131769, Proc. n. 200900603462, Sexta Turma, Rel. Min. Thereza de Assis Moura, DJE 12/4/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECE DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ERRO GROSSEIRO.

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. 1. A interposição de Agravo de Instrumento ao invés de Agravo Regimental impede a incidência do

princípio da fungibilidade, posto dilargar o prazo do recurso corretamente cabível, além de configurar erro

inescusável. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 530189 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

02/02/2004 e AgRg no Ag 690352 / SP, Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 24.10.2005. 2. É que o princípio da

fungibilidade recursal reclama, para sua aplicação, a inexistência de erro grosseiro, dúvida objetiva do recurso

cabível, observando-se, ademais, a tempestividade da inconformismo. Precedentes do STJ:AgRg nos EDcl no

RMS 21694/ES , 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 06.08.2007; AgRg no REsp 920389, 1ª Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ 31.05.2007; e REsp 749.184, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13.03.2007. 3. In casu, a

intempestividade do recurso, erroneamente interposto, afasta a aplicação do principio da fungibilidade recursal,

consoante assentado pelo Ministro Presidente: "No caso, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, não

só por se tratar de erro grosseiro como porque a petição foi protocolizada nesta Corte após o decurso do

qüinqüídio legal". 4. Agravo Regimental desprovido." (STJ, AEERES 999662, Proc. n. 200802521954, Corte

Especial, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 4/8/2009)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento a este recurso.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024307-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024307-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CLESIO VALENTIM GALLANO

ADVOGADO : CELINA CLEIDE DE LIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 108, que manteve o

indeferimento anterior da tutela antecipada para o restabelecimento do seu benefício de auxílio-doença,

determinando que se aguarde a perícia médica.

Aduz ter havido um agravamento no seu estado de saúde, passando a apresentar surtos psicóticos bastante graves,

com necessidade de internação compulsória, motivo pelo qual requereu novamente a concessão do auxílio-doença,

que foi negado pelo D. Juízo a quo, sendo que não tem condições de retornar ao trabalho, consoante comprovam

os atestados médicos acostados aos autos, razão pela qual deve ser reformada a decisão.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que este agravo de instrumento foi apresentado no Plantão Judicial às 19h20m do dia 13/8/2012, último

dia do prazo para interposição do recurso, em razão do protocolo ter encerrado pontualmente o seu funcionamento

às 19h.

Dispõe o § 3º do artigo 172 do Código de Processo Civil que (g.n.): "Quando o ato tiver que ser praticado em

determinado prazo, por meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do horário de

expediente, nos termos da lei de organização judiciária local".

No caso, o recurso foi apresentado após o encerramento do expediente forense, a configurar a sua

intempestividade, nos termos do disposto no mencionado artigo. Confira-se a respeito:

"Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Intempestividade. Protocolo. Plantão judicial. 1. Conforme

se verifica do artigo 172, § 3º, do Código de Processo Civil, as petições submetidas a prazo deverão ser

protocoladas no horário do expediente forense, regulamentado pela lei de organização judiciária local. Na

hipótese, protocolado após o encerramento do expediente no último dia do prazo recursal, intempestivo é o

agravo de instrumento. 2. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGA 655109, Proc. n. 200500091142, 3ª Turma,

Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 14/11/2005, p. 314) 

"RECURSO. Tempestividade. É intempestivo o recurso cuja petição foi apresentada cinco minutos depois de

encerrado o expediente forense. Precedente. Ressalva do relator. Recurso não conhecido." (STJ, RESP 298626,

Proc. n. 200100010296, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 10/9/2001, p. 395)

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, em razão de sua

intempestividade, nos termos do artigo 557, caput, do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste

Tribunal. Remetam-se os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059756-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 11.00.17627-1 3 Vr MOGI GUACU/SP

2008.03.99.059756-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO LUIS SERGIO

ADVOGADO : FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE

No. ORIG. : 05.00.00185-3 1 Vr LINS/SP
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Neste caso, a parte autora formulou pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-doença e sua conversão

em aposentadoria por invalidez, e, ao expor a causa de pedir, aponta ter sido vítima de acidente de trabalho, cujas

sequelas acarretam-lhe incapacidade para o trabalho.

Em consulta ao CNIS/DATAPREV (fls. 86/87), verifica-se que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença

por acidente do trabalho de 23/8/2000 a 25/10/2000 e de 26/12/2000 a 21/8/2003.

Outrossim, o laudo pericial confirma a existência de sequelas advindas de acidente de trabalho. 

Anote-se que a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou que a competência ratione

materiae define-se pela causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª Seção, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, DJe de 4/8/2008; CC 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz

convocado do TRF 1ª Região), DJ de 1º/10/2007).

Assim, tendo em vista que o benefício discutido é de natureza acidentária e as Súmulas 235 e 501 do E. Supremo

Tribunal Federal, bem como a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à Justiça

Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de

proventos (a propósito: STF, RE 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS,

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21/2/2000, p. 83;

STJ REsp 337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC 38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ

28/10/2002, p. 189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do

art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000909-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo regimental interposto pela autora contra decisão monocrática que negou provimento à

apelação.

 

Sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para obtenção do benefício, razão pela qual pede a reforma

do julgado. Requer a retratação, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou o julgamento do recurso pelo órgão

colegiado competente na forma regimental.

 

É o relatório.

 

Decido.

2012.03.99.000909-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : IARA TORRES KURANAGA incapaz

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : JULIO ROBERTO KURANAGA e outro

: RITA DE CASSIA MARTINS TORRES KURANAGA

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00210-0 3 Vr ARARAS/SP
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O recurso é intempestivo.

 

Reza o artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, ser de 05 (cinco) dias o prazo para a interposição do agravo

pela parte, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em

uma das subseções judiciárias, ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do

recurso.

 

In casu, verifica-se que a apresentação do agravo se deu por meio do sistema de protocolo integrado na Subseção

Judiciária de Piracicaba/SP, em 08 de agosto de 2012, após o término do prazo recursal, considerando que a

decisão agravada (fls. 143/146) fora disponibilizada pelo Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 24

de julho de 2012, sendo considerada a data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à data retro mencionada

(certidão de fls. 151).

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso

XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006850-80.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que concedeu parcialmente a segurança para determinar à autoridade impetrada

que conclua o procedimento administrativo em nome do impetrante e conceda a aposentadoria por idade, desde a

data do requerimento administrativo do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O M.P.F. manifestou-se pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção.

Constatado o falecimento do impetrante, através de consulta ao banco de dados do CNIS, o feito foi suspenso por

60 (sessenta) dias para que fosse promovida a devida habilitação dos herdeiros, nos termos do art. 265, I e § 1º, do

CPC (fls. 96).

Diante da ausência de manifestação, os autos foram encaminhados à 1ª Instância para que aguardassem, no

arquivo, manifestação das partes interessadas.

Dada a ciência às partes do retorno dos autos à origem, apenas o INSS e o M.P.F. tomaram conhecimento da

baixa.

Em razão do tempo decorrido desde a baixa dos autos - em 19/11/2010 - sem que providência alguma fosse

tomada, foi determinada a imediata devolução dos autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2007.61.19.006850-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL YAMANAKA

ADVOGADO : RAFAEL ITO NAKASHIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo,

determinar as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as

determinações judiciais, visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação

de processos sem utilidade, que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

Como se vê, incumbe à parte provar o interesse processual, devendo providenciar a juntada da documentação que

lhe é exigida, nos termos dos arts. 282 a 284 do CPC.

 

No caso, diante da ausência de regularização do feito - com a habilitação dos herdeiros do impetrante falecido e a

apresentação dos documentos necessários - não há como prosseguir o processo.

 

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, §

3º, do CPC, restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial.

 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031419-72.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez em decorrência de sequelas de acidente do trabalho, acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a citação, correção monetária de acordo com o IGPM-FGV, juros de mora de 6% ao ano, e

honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas, observada a Súmula 111 do STJ.

Sentença proferida em 22.03.2012, não submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apela requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da cessação administrativa

(19.10.2005) ou desde o requerimento administrativo formulado em 19.10.2005.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

2012.03.99.031419-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NORIVALDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00051-6 2 Vr AMAMBAI/MS
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Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Da competência.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de aposentadoria

por invalidez acidentária, e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18198/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012276-94.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em medida cautelar inominada ajuizada por ANA PAULA DA SILVA VICENTE,

MICHAEL FERNANDO SILVA VICENTE, EMILLY MICKAELLY DA SILVA VICENTE e MARCOS

KAUÃ DA SILVA VICENTE contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando, na condição de

cônjuge e filhos do segurado Fernando Aparecido Vicente, compelir a referida empresa pública a fornecer

informações acerca do pagamento do benefício de seguro-desemprego deferido ao segurado, com vistas ao futuro

ajuizamento de Ação de Prestação de Contas.

A r. sentença de fls. 26/27 indeferiu a petição inicial nos termos do art. 295, II, do Código de Processo Civil, ao

2007.61.12.012276-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : ANA PAULA FERREIRA DA SILVA e outros

: MICHAEL FERNANDO SILVA VICENTE incapaz

: EMILLY MICKAELLY DA SILVA VICENTE incapaz

: MARCOS KAUA DA SILVA VICENTE incapaz

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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fundamento de, conquanto preso, somente o segurado possui legitimidade "ad causam" para pleitear os

esclarecimentos pretendidos.

Em razões recursais de fls. 31/35, os autores sustentam o cabimento de emenda da inicial para nomear a cônjuge

do segurado como sua curadora especial, nos moldes do art. 9º, II, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual

o indeferimento liminar da exordial configuraria excesso de rigorismo.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Aduzem os autores serem, respectivamente, esposa e filhos do segurado Fernando Aparecido Vicente, o qual,

tendo sido dispensado do emprego em 02 de janeiro de 2007, protocolou no dia 26 daquele mês o pedido de

seguro-desemprego. Todavia, em 12 de fevereiro de 2007 foi recolhido à prisão.

Consoante sustentam, a Instituição Financeira informou que, em 31 de janeiro de 2007 foi sacada a primeira

parcela da benesse, embora o respectivo cartão magnético ainda não tivesse sido enviado.

Por entenderem ser devida a liberação das parcelas do benefício em seu favor, solicitaram à Caixa Econômica

Federal informações acerca desse levantamento. Diante da negativa da instituição financeira em comento,

pretendem ajuizar Ação de Prestação de Contas. Para tanto, ingressaram com esta medida cautelar preparatória,

com o fito de obter as informações solicitadas.

O seguro-desemprego encontra sua origem na Constituição de 1946, tendo sido regulamentado apenas em 1965

com o advento da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, cuja vigência ainda ficou condicionada à

regulamentação e à criação de um fundo de assistência ao desempregado, o que só veio a ocorrer com a entrada

em vigor do Decreto nº 58.155, de 5 de abril de 1966.

O referido Decreto dispunha, em seu art. 1º:

"Art. 1º. Fica constituído o Fundo de Assistência ao Desempregado, previsto no art. 6º da Lei nº 4.923, de 23 de

dezembro de 1965, destinado ao custeio do plano de assistência aos trabalhadores que, após 120 (cento e vinte)

dias consecutivos de serviço na mesma emprêsa, se encontrem desempregados ou venham a se desempregar, por

dispensa sem justa causa ou por fechamento total ou parcial da emprêsa.

(...)

Art. 4º. A assistência a que se refere o artigo anterior será prestada através do sistema da previdência social e

constituirá num auxílio em dinheiro, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-mínimo devido, até

o prazo de 3 (três) meses, a partir do mês seguinte àquele a que corresponder o número de meses computados no

cálculo da indenização efetivamente paga pelo empregador ao empregado despedido, dentro das possibilidades

do Fundo de Assistência ao Desempregado".

 

A Constituição de 1967 manteve a garantia nos termos do art. 165, XVI, in verbis:

 

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros, que, nos termos da

lei, visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XVI. Previdência social, nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro desemprego, seguro contra

acidente de trabalho, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado" (g. n.).

 

Para tanto, a legislação seguiu a passos lentos. Inicialmente, a Lei nº 5.392, de 23 de fevereiro de 1968, que em

seu art. 2º previu:

"Art. 2º Caso sobrevenha falta de recursos no Fundo de Assistência ao Desempregado, para as suas finalidades,

a União suprirá a carência, devolvendo as quantias que tiver utilizado na forma do art. 1º desta Lei".

 

Posteriormente, o Decreto nº 70.301, de 20 de março de 1972, em seu art. 1º, disciplinou:

"Art. 1º. O artigo 4º do Decreto nº 58.155, de 5 de abril de 1966, passa a ter a seguinte redação:

'Art. 4º. A assistência a que se refere o artigo anterior será prestada pelas Delegacias Regionais do Trabalho e

consistirá num auxílio em dinheiro correspondente a até 80% (oitenta por cento) do salário mínimo local, a

critério do Ministro de Estado, devido até o prazo máximo de 6 (seis) meses, a partir do mês seguinte àquele a

que corresponder o número de meses computados no cálculo da indenização efetivamente paga pelo empregador

ao empregado despedido, dentro da disponibilidade do Fundo de Assistência ao Desempregado".

 

Da síntese desses comandos normativos, inferem-se duas proposições: A primeira, a Lei nº 4.923/65 e o Decreto

nº 58.155/66 foram recepcionados pela Constituição de 1967 (art. 165, XVI), dando prosseguimento, assim, à

instituição do seguro-desemprego. A segunda, as normas antes referidas buscavam estruturar o benefício, então

nomeado de auxílio, em relação à sua fonte de custeio e hipóteses de concessão.

Foi, efetivamente, através do Decreto-Lei nº 2.284/86, instituidor do chamado "Plano Cruzado", que o seguro-
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desemprego, tal como benefício de caráter temporário a amparar o trabalhador desempregado, veio a ser

disciplinado, tendo sido dispensado todo um capítulo destinado à sua regulamentação, estabelecendo-se uma nova

infra-estrutura de gestão de recursos, bem como as hipóteses e requisitos para sua concessão.

Com o advento da Constituição Cidadã de 1988, o referido benefício passou por nova reestruturação jurídica e

hoje é previsto no art. 7º, II, combinado com o art. 201, III, da novel Carta Magna e, por esta última disposição,

integrante da Seguridade Social, tendo sua regulamentação expressa pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Estabelece o art. 7º, II, da Constituição Federal:

"Art 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(...)

II- seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;"

 

Sobre o tema, cabe destacar, ainda, o que dispõe o art. 2º, I, da Lei nº 7.998/90, com redação dada pela Lei nº

10.608/02:

"Art. 2º. O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:

I- prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa

causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da

condição análoga à de escravo."

 

Observo que o seguro desemprego tem por finalidade assegurar assistência financeira temporária ao trabalhador

desempregado que, em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a ocorrida de forma indireta, não possua

condições de prover sua manutenção e de sua família. É o que se depreende do art. 3º, caput, da Lei n° 7.998/90:

"Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que

comprove:

(...)."

 

Logo, legitimado para as causas decorrentes da concessão do benefício de seguro-desemprego é, em princípio,

justamente o trabalhador desempregado. 

A seu turno, o Código de Processo Civil estabelece em seu art. 6º: Ninguém poderá pleitear, em nome próprio,

direito alheio, salvo quando autorizado por lei. De fato, ostentar legitimidade "ad causam" é condição de

exercício do direito de ação, tanto que o art. 295, inc. II, do Codex prevê a petição inicial será indeferida quando a

parte for manifestamente ilegítima.

É certo que o art. 284 do referido diploma legal permite ao juiz determinar a emenda da prefacial para sanar

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito. No caso em apreço, contudo, o vício não é

da peça inicial, mas da própria relação processual que se pretende ver instaurada. Nessa senda, colhe-se

precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante o qual 

 

"o reconhecimento da ilegitimidade ativa não pode ser concebido como um simples erro da petição inicial,

passível de correção. Iniciado o processo sob uma titularidade, a alteração no pólo ativo, por meio de emenda,

corresponderia a uma substituição processual (...)".

(STJ, 3ª Turma, REsp. n° 758.622, Rel. Min. Castro Filho, j. 15.09.05, DJU 10.10.05).

 

Por conseguinte, a possibilidade prevista no art. 284 do Código de Processo Civil não se presta, via de regra, a

sanar vícios relativos às denominadas condições da ação, mesmo porque tais condições constituem matéria de

ordem pública, determinantes de nulidades absolutas.

Outrossim, inocorre na hipótese dos autos situação excepcional a configurar flagrante equívoco na declinação do

pólo ativo, a exemplo da indicação do nome do empresário no lugar da empresa. Aqui a esposa e os filhos do

trabalhador desempregado pretendem deduzir demanda acerca do benefício de seguro-desemprego por ele

titularizado. Absolutamente distintas e inconfundíveis as pessoas em questão, o caso não comportava mesmo a

postulada emenda.

Ademais, a providência sugerida pelos apelantes, a saber: nomeação da cônjuge como curadora especial do

segurado, carece de previsão normativa, na medida em que inaplicável o disposto no art. 9º, II, do Código de

Processo Civil. Com efeito, é claro o dispositivo ao determinar a nomeação de curador especial ao réu preso, não

ao autor.

Com efeito, a legislação reconhece que o réu, enquanto preso, não possui condições satisfatórias para administrar

o exercício do direito de defesa. Já o mesmo não se dá quanto ao autor porque o ajuizamento das demandas está

submetido ao princípio dispositivo, sendo imprescindível a manifestação de vontade da pessoa legitimada para

tanto. E, salvo previsão legal, não cogitada na hipótese em testilha, não se permite seja essa vontade substituída

pela manifestação de outra pessoa.
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Nesses termos, era mesmo de rigor o indeferimento da petição inicial, dada a manifesta ilegitimidade da parte

autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, retornem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017913-67.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos de terceiro opostos pela UNIÃO FEDERAL em execução de ação

previdenciária ajuizada por MILTON ALFREDO em face da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, objetivando

a desconstituição da penhora efetuada sobre créditos a serem pagos pela empresa Ferrovia Centro-Atlântica S.A.

A r. sentença monocrática de fls. 126/132 julgou procedente o pedido e declarou insubsistente a penhora, ao

fundamento de que seria eficaz a cessão desses créditos pela RFFSA ao BNDES, que posteriormente os cedeu à

União, na medida em que o negócio jurídico em questão fora celebrado antes do ajuizamento da ação.

Em razões recursais de fls. 135/150, sustenta o embargado que é ilegal a cessão de créditos celebrada porque a

União era sócia majoritária da RFFSA. Acrescenta que a embargante incorre em fraude à execução. Pede a

reforma da sentença.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A ação subjacente versa sobre a complementação de proventos de aposentadoria de ex-ferroviário da FEPASA,

inicialmente demandada, estando os autos na fase de execução de sentença.

O Decreto nº 2.502, de 18 de fevereiro de 1998, em vigência desde sua publicação, autorizou a incorporação da

Ferrovia Paulista S/A à Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA.

A teor do art. 227 da Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas), "A incorporação é a operação pela qual

uma ou mais sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações".

De seu lado, a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA fora extinta pela Lei nº 11.483, de 31 de março de 2007,

resultante da conversão da MP nº 353/07, tendo determinado sua sucessão pela União Federal a partir de 22 de

janeiro do mesmo ano, nos direitos, obrigações e ações judiciais em que aquela fosse autora, ré, assistente,

opoente ou terceira interessada, ressalvadas as demandas relativas a contratos de trabalho de empregados ativos,

transferidas a VALEC (arts. 1º e 2º).

Integrando a União a relação jurídica processual na legítima condição de autora ou ré, incide o disposto no art.

109, I, da Carta Republicana de 1988, de modo que a justiça federal é absolutamente competente para processar e

julgar as respectivas ações em razão da pessoa (ratione personae), ensejando-lhe o imediato deslocamento no caso

das que tenham antes tramitado pelo juízo estadual.

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 365, segundo a qual "A intervenção da União

como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda

que a sentença tenha sido proferida por Juízo estadual".

Não obstante, o Órgão Especial desta Corte já decidiu que a complementação dos proventos da aposentadoria de

ferroviários da RFFSA tem natureza eminentemente previdenciária (CC nº 2006.03.00.082203-6, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 27/02/2008, DJU 26/03/2008, p. 130).

Definida a natureza da demanda, desloca-se às varas federais especializadas em matéria previdenciária a

2008.03.99.015028-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : MILTON ALFREDO

ADVOGADO : SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 2004.61.00.017913-4 24 Vr SAO PAULO/SP
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competência para apreciá-la, nos termos do Provimento nº 186/99 - CJF/3ªR, a quem caberá a ratificação dos atos

praticados perante o Juízo Federal da 13ª Vara da Subseção de São Paulo. Precedentes TRF3: 2ª Turma, AC nº

96.03.042595-8, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 21/11/2006, DJU 02/02/2007, p. 332, 3ª Seção, CC nº

2001.03.00.015499-6, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffman, j. 23/11/2006, DJU 26/01/2006, p. 234.

Outrossim, insta ressaltar que, no caso em análise, a sucessão da RFFSA pela União não enseja a conclusão de

que a penhora seria indevida, face a absorção do patrimônio da sociedade pela administração direta, visto que a

Lei nº 11.483/07 prevê a criação de um fundo contingente para arcar com as condenações judiciais que a extinta

empresa houvesse sofrido até a data da sucessão, consoante transcrito:

 

"Art. 5º: Fica instituído, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Fundo Contingente da Extinta RFFSA - FC, de

natureza contábil, em valor suficiente para o pagamento de:

(...)

III - despesas decorrentes de eventuais levantamentos de gravames judiciais existentes em 22 de janeiro de 2007

incidentes sobre bens oriundos da extinta RFFSA, imprescindíveis à administração pública;"

 

Cumpre salientar que a penhora do crédito da executada, conforme auto lavrado à fl. 718 dos autos principais,

ocorreu em 17.01.2001, data anterior, portanto, à sucessão da RFFSA pela União (22.01.2007).

Verifica-se, desse modo, que a constrição operou ato jurídico perfeito, não subsistindo fundamento válido a

desconstituí-lo.

Com efeito, não há óbice à manutenção da penhora sobre valores de titularidade da RFFSA, nada obstante a

superveniente extinção da referida sociedade de economia mista.

Nesse sentido, precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO. AÇÃO AJUIZADA POR

EMPREGADO. LEGITIMIDADE ATIVA DA VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A..

PENHORA DE BENS. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. CRIAÇÃO DE FUNDO DE DESTINADO AO

LEVANTAMENTO DE GRAVAMES DA REDE FERROVIÁRIA.

1. Com a edição da Lei nº 11.483/07 a União passou suceder a Rede Ferroviária em todas as ações judiciais,

exceto naquelas relativas aos empregados da extinta RFFSA, em que a legitimidade passou a ser da VALEC -

Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.. Exegese dos arts. 2º, I, e 17, II, do referido diploma legal.

2. O art. 5º, da Lei n° 11.482/07 determina, dentre outras coisas, que o Fundo Contingente da Extinta RFFSA -

FC arcará com os custos de levantamento de gravames realizados em bens da extinta RFFSA, que interessarem à

União, razão pela qual não há como prevalecer a alegação de ilegalidade das penhoras anteriormente realizadas

sobre bens da extinta RFFSA.

3. Agravo regimental improvido."

(6ª Turma, Ag. Resp. 2000.00.00781-1, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 07/08/2007, DJU 27/08/2007,

p. 294)

 

No mesmo sentido, colaciono recentes decisões proferidas por esta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FERROVIÁRIOS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RFFSA. SUCESSÃO PROCESSUAL PELA

UNIÃO. LEI Nº 11.483/07. LEGITIMIDADE PASSIVA. LEGALIDADE DA PENHORA .

I - Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso, porquanto a decisão de fl. 194/196 apoiou-se

em jurisprudência majoritária proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Ressalto que não se exige que a

jurisprudência dos Tribunais seja unânime ou que exista Súmula a respeito da matéria. Ademais, com o reexame

do agravo de instrumento pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta

prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a demanda relativa à

aposentadoria e pensão de ferroviário acarreta a intervenção da União na lide, como sucessora processual da

extinta RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, ensejando o deslocamento da competência para a Justiça

Federal, a teor do inciso I do artigo 109 da Constituição da República, ainda que o feito encontre-se em fase de

execução de sentença.

III - Não se há falar em desconstituição da penhora , sob pena de indevida aplicação retroativa da lei processual

vigente à época dos fatos pretéritos, e em ofensa, ainda, ao disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição da

República.

IV - A Lei nº 11.483/2007, em seu artigo 5º, previu a instituição de um Fundo Contingente da Extinta RFFSA ,

com o intuito de garantir o pagamento de despesas decorrentes de levantamento de gravames judiciais existentes

antes de janeiro de 2007, o que demonstra não haver qualquer ilegalidade na constrição judicial realizada sobre

os bens, já que o legislador determinou a forma pela qual ocorreria a extinção da penhora .

V - Agravo da União Federal improvido (art. 557, §1º, do CPC)."
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(10ª Turma, AI nº 2010.03.00.015360-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 31.08.2010, DE 09.09.2010).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL -

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO - INDENIZAÇÃO - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (RFFSA) -

PENHORA DE CRÉDITO - SUCESSÃO PROCESSUAL PELA UNIÃO - LEI Nº 11.483/07 -

DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA - PRECATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE.

I - A execução é definitiva e a constrição judicial foi realizada em 13 de novembro de 2006, antes de a Rede

Ferroviária Federal S/A - RFFSA ser extinta e a União sucedê-la processualmente.

II - A penhora realizada anteriormente não pode ser afetada pela edição de lei posterior, restando configurada a

hipótese de direito adquirido.

III - Há de se considerar, também, que a Lei nº 11.483/2007, resultado da conversão da MP nº 353/2007, instituiu

um fundo para o pagamento de despesas judiciais existentes antes de 22 de janeiro de 2007, o que demonstra não

haver qualquer ilegalidade na penhora realizada. Precedente do STJ.

IV - A penhora ocorreu de acordo com os ditames legais, não se verificando afronta ao princípio da legalidade.

Também não se afrontou o direito de propriedade, pois o crédito penhora do ainda não havia ingressado no

patrimônio da Rede Ferroviária Federal S/A e, por conseguinte, não foi transferido para a União.

V - Agravo de Instrumento improvido."

(3ª Turma, AI nº 2007.03.00.096509-5, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 27.08.2009, DJ 08.09.2009, p. 3963).

 

De fato, as sucessivas cessões de crédito celebradas não constituem óbice à penhora, porquanto não ocorrida a

tradição. Nessa senda, constituem esses negócios jurídicos atos "inter partes", cabendo ao cedente responder,

perante o cessionário, pela satisfação do crédito.

Nesses termos, vez que a penhora foi efetuada antes que o crédito fosse de titularidade da União, mostra-se lídima

a constrição. Por conseguinte, de rigor a improcedência dos embargos, determinando-se o prosseguimento da

execução em seus ulteriores termos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Declaro, ex officio, a incompetência do Juízo

Federal da 24ª Vara de São Paulo/SP.

Após as formalidades legais, baixem os autos à origem para as providências cabíveis acerca do feito subjacente, o

qual deverá ser encaminhado a uma das Varas Previdenciárias da Capital.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 940/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000542-52.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propõe ação civil pública contra INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.

 

Diz a inicial que o autor instaurou procedimento administrativo para averiguar o cometimento dos crimes de

descumprimento de ordem judicial e prevaricação, previstos nos artigos 330 e 319, ambos do Código Penal, por

agentes da autarquia ré.

2007.61.11.000542-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LINCOLN NOLASCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS (Int.Pessoal)
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Sustenta o MPF que o INSS tem reiteradamente descumprido ordens judiciais relativas à determinação de

implantação de benefícios previdenciários e assistenciais, pois vem suspendendo automaticamente o pagamento

seis meses após a implantação. Aduz que tal prática fundamenta-se no artigo 416, da Instrução Normativa

INSS/PR n.º 11, de 20 de setembro de 1996, o qual prevê, em seu § 3º, que "o INSS somente procederá á

alteração do recebedor do benefício após a apresentação do comprovante do pedido de interdição, total ou

parcial, perante a Justiça, o que permitirá o recebimento do benefício, na condição de administrador provisório,

por um período de seis meses, sujeito a prorrogação, desde que comprovado o andamento do respectivo processo

judicial." 

 

O Parquet defende que a prática adotada pelo INSS viola o princípio da legalidade, pois condiciona a

continuidade do pagamento do benefício a providência não prevista em lei, além de não observar as regras

processuais vigentes.

 

A inicial requereu a antecipação da tutela e, por fim, a procedência do pedido, com a consequente condenação do

INSS a "deixar de aplicar o art. 416 da Instrução Normativa INSS/PR n.º 11, de 20 de setembro de 1996 quando o

benefício for concedido por ordem judicial, bem como proceder a alteração dos sistemas informatizados da

Previdência e Assistência Social", além da fixação de multa para o caso de descumprimento da sentença proferida.

 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/321.

 

Em 15-02-2007 o juízo de primeiro grau postergou a apreciação do pedido de tutela para após a vinda das

informações prestadas pelo INSS, nos termos do art. 2º, da Lei n.º 8.437/92 (fls. 324).

 

Após a vinda das informações (fls. 327/340), o MPF foi intimado para que se manifestasse acerca do objetivo da

ação, se nacional ou regional (fls. 345), informando o Parquet que a ação foi proposta com o objetivo de produzir

efeitos no âmbito da Subseção Judiciária de Marília (fls. 345v).

 

Às fls. 346 o juízo a quo intimou o autor para que informasse acerca do interesse no prosseguimento do feito,

considerando que a teor da notícia veiculada no sítio do MPF (fls. 347), o presidente da autarquia ré teria aceitado

recomendação do órgão do MPF em Tupã para que, a partir de então, o administrador provisório do benefício

fosse notificado a comprovar, administrativamente, a continuidade de sua condição como requisito para o

prosseguimento dos pagamentos. 

 

Em cumprimento à determinação, o MPF informou que mantinha o interesse no prosseguimento do feito, pois o

atendimento à recomendação não afastava, por si só, a violação ao princípio da legalidade.

 

Antecipada a tutela (fls. 351/357) para determinar que o INSS "deixe de aplicar o art. 416 da Instrução

Normativa INSS/PR n.º 11, de 20 de setembro de 2006, quando o benefício for concedido por ordem judicial",

com a cominação de multa diária em valor equivalente ao do benefício previdenciário pleiteado e indevidamente

suspenso.

 

O INSS contestou o pedido (fls. 361/376). Arguiu preliminar de ilegitimidade ativa do MPF. No mérito, discorreu

sobre os institutos civis do pagamento, recebimento e quitação, além de curatela, curatela especial, nomeação de

curador especial nas ações previdenciárias e acatamento da referida recomendação Ministerial pelo presidente da

autarquia ré, o que teria o condão de afastar os alegados prejuízos aos jurisdicionados.

Interposto agravo de instrumento (fls. 378/393) em face da decisão que antecipou a tutela, com indeferimento do

pedido de efeito suspensivo (fls. 418/125) e, após, julgado prejudicado diante da prolação de sentença de mérito.

 

Às fls. 395/400, o Ministério Público Federal se manifestou sobre a contestação apresentada.

 

Sentença proferida às fls. 402/413, que julgou procedente o pedido para, ratificando os termos da decisão que

antecipou a tutela, determinar que o INSS deixe de "aplicar o art. 416 da Instrução Normativa INSS/PR n.º 11, de

20 de setembro de 2006, quando o benefício for concedido por ordem judicial, bem como proceder a alteração

dos sistemas informatizados da Previdência e Assistência Social".
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O processo restou extinto com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. Sem custas, em face do

artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69.

 

Apelação do INSS juntada às fls. 426/444, reiterando a arguição de ilegitimidade ativa do MPF e, no mais,

pugnando pela reforma da sentença e consequente improcedência do pedido.

 

Apelação recebida no efeito devolutivo (fls. 889).

 

Contrarrazões do MPF às fls. 447/453.

 

O MPF opinou pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais

 

Trata-se de sentença condenatória do INSS, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.

 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal.

 

Trata-se de ação civil pública que tem por objeto a defesa de interesse coletivo em sentido estrito, "de natureza

indivisível, de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária

(como membros de um condomínio ou pessoas que contrataram com o mesmo fornecedor, em virtude de

instrumentos contendo cláusulas abusivas)" (Cf. Mandado de Segurança e Ações Constitucionais: Hely Lopes

Meirelles, Arnold Wald e Gilmar Ferreira Mendes, Malheiros Editores, São Paulo, SP, 33ª Edição, p. 207-208).

 

Pretende o MPF o afastamento de norma infralegal que determina a suspensão do pagamento de benefício

assistencial ou previdenciário, caso não haja cumprimento de requisito administrativo. Na espécie, trata-se de

direito individual homogêneo, subespécie de interesse coletivo, caracterizando relevante interesse social. Daí que

tem legitimidade o MPF, na forma do art. 6º, VII, a, da Lei Complementar 75/1993 e do art. 25, IV, a, da Lei

8.625/93.

 

Colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DESTINADA À

TUTELA DE DIREITOS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA (NO CASO, REVISÃO DE BENEFÍCIOS).

EXISTÊNCIA DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO

PÚBLICO. RECONHECIMENTO. 1. Para fins de tutela jurisdicional coletiva, os interesses individuais

homogêneos classificam-se como subespécies dos interesses coletivos, previstos no art. 129, inciso III, da

Constituição Federal. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Por sua vez, a Lei Complementar n.º 75/93 (art.

6.º, VII, a) e a Lei n.º 8.625/93 (art. 25, IV, a) legitimam o Ministério Público à propositura de ação civil pública

para a defesa de interesses individuais homogêneos, sociais e coletivos. Não subsiste, portanto, a alegação de

falta de legitimidade do Parquet para a ação civil pública pertinente à tutela de direitos individuais homogêneos,

ao argumento de que nem a Lei Maior, no aludido preceito, nem a Lei Complementar 75/93, teriam cogitado

dessa categoria de direitos. 2. A ação civil pública presta-se à tutela não apenas de direitos individuais

homogêneos concernentes às relações consumeristas, podendo o seu objeto abranger quaisquer outras espécies

de interesses transindividuais (REsp 706.791/PE, 6.ª Turma, Rel.ª Min.ª MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

DJe de 02/03/2009). 3. Restando caracterizado o relevante interesse social, os direitos individuais homogêneos

podem ser objeto de tutela pelo Ministério Público mediante a ação civil pública. Precedentes do Pretório

Excelso e da Corte Especial deste Tribunal. 4. No âmbito do direito previdenciário (um dos seguimentos da

seguridade social), elevado pela Constituição Federal à categoria de direito fundamental do homem, é

indiscutível a presença do relevante interesse social, viabilizando a legitimidade do Órgão Ministerial para

figurar no polo ativo da ação civil pública, ainda que se trate de direito disponível (STF, AgRg no RE AgRg/RE

472.489/RS, 2.ª Turma, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe de 29/08/2008). 5. Trata-se, como se vê, de

entendimento firmado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a quem a Constituição Federal confiou a última
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palavra em termos de interpretação de seus dispositivos, entendimento esse aplicado no âmbito daquela Excelsa

Corte também às relações jurídicas estabelecidas entre os segurados da previdência e o INSS, resultando na

declaração de legitimidade do Parquet para ajuizar ação civil pública em matéria previdenciária (STF, AgRg no

AI 516.419/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe de 30/11/2010). 6. O reconhecimento da

legitimidade do Ministério Público para a ação civil pública em matéria previdenciária mostra-se patente tanto

em face do inquestionável interesse social envolvido no assunto, como, também, em razão da inegável economia

processual, evitando-se a proliferação de demandas individuais idênticas com resultados divergentes, com o

consequente acúmulo de feitos nas instâncias do Judiciário, o que, certamente, não contribui para uma prestação

jurisdicional eficiente, célere e uniforme. 7. Após nova reflexão sobre o tema em debate, deve ser restabelecida a

jurisprudência desta Corte, no sentido de se reconhecer a legitimidade do Ministério Público para figurar no

polo ativo de ação civil pública destinada à defesa de direitos de natureza previdenciária. 8. Recurso especial

desprovido.

(RESP 200901028441, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:01/02/2011.)

 

Ao mérito.

 

De início, importa assinalar que a inicial e demais manifestações do MPF demonstram que o objeto da presente

ação limita-se a discutir os efeitos que a aplicação do artigo 416, da Instrução Normativa INSS/PR n.º 11, de 20-

09-2006 produzem no cumprimento de determinações judiciais, especificamente no tocante à manutenção de

benefícios assistenciais e previdenciários pagos a administradores provisórios por períodos superiores a seis

meses, apenas no âmbito da Subseção Judiciária de Marília.

 

Portanto, o cerne da questão não se limita a discutir diferenças entre curatela civil e curatela especial, tampouco

sobre a extensão de poderes conferidos a cada qual. O objeto circunscrito da lide diz respeito à imposição, pela

autarquia previdenciária e no âmbito administrativo, de condições para o cumprimento de decisão judicial.

 

Se assim não fosse, o pedido inicial não estaria delimitado pela expressão "quando o benefício for concedido por

ordem judicial".

 

Logo, pressupõe-se a ilegalidade não pela exigência imposta pela autarquia na seara administrativa, mas que tal

condição seja suficiente a afastar a obrigatoriedade de cumprimento de decisão judicial por mera previsão

administrativa.

 

Inclusive, o descumprimento injustificado de decisão judicial justifica a aplicação de multa por ato atentatório à

dignidade da Justiça.

 

Colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FGTS - DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL -

ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. Situação fática que demonstra

resistência injustificada ao cumprimento de ordem judicial. Caracterização de atentado à dignidade da Justiça,

que justifica a imposição de multa de que trata o art. 601 do CPC. 2. Valor da multa parcimoniosamente fixado

no caso concreto. 3. Recurso especial improvido.

(RESP 200401161490, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PG:00274.)

 

Ademais, a discussão trazida pela autarquia, no tocante às diferenças entre a curatela especial e a civil não se

mostra hábil a afastar a tese de descumprimento injustificado das decisões que determinam o pagamento dos

benefícios por mais de seis meses.

 

Justamente por se tratar de determinação judicial, e não requerimento administrativo, a insurgência da autarquia

previdenciária no tocante à legitimidade, ou não, do administrador provisório para o recebimento de valores, deve

ser discutida judicialmente, através dos recursos processuais pertinentes.

 

O que se torna inadmissível é que a autarquia previdenciária justifique o descumprimento de determinação judicial

com base em previsão normativa infralegal.
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Caso entenda pela ilegalidade do conteúdo da determinação judicial, deverá discuti-la através dos mecanismos

processuais vigentes, e não deixar de cumprir o comando judicial com fundamento em determinação divergente na

esfera administrativa. 

 

Por oportuno, não há comprovação nos autos acerca da mudança de orientação da autarquia previdenciária no

tocante à forma de suspensão do pagamento de benefícios concedidos por decisão judicial. Embora haja notícia

veiculada pelo próprio MPF acerca da alteração da metodologia adota pelo INSS, quanto à continuidade de

pagamentos decorrentes de determinação judicial, as Instruções Normativas posteriores nada comprovam nesse

sentido.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à Remessa Oficial, tida por interposta, e à apelação da ré, mantendo a sentença

tal qual lançada.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18352/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017674-72.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

 

 

 

Conciliadas as partes na Central de Conciliação da Justiça Federal de Campinas/SP, nos moldes especificados no

Termo de Audiência acostado aos autos, HOMOLOGO o acordo firmado, para que se produzam os regulares

efeitos de direito, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de

Processo Civil.

 

 

 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem. 

2009.61.05.017674-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CARLOS EDUARDO MARQUES NEGRAO e outro. e outro

ADVOGADO : ALINE REIS FAGUNDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARY CARLA SILVA RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00176747220094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/09/2012     1133/1134



 

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18353/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007182-52.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Em face do contido na certidão retro, determino a imediata juntada aos autos do Termo de Audiência datado de

19/04/2012, bem como oriento ao redobro de atenção na realização dos trabalhos, a fim de serem evitados lapsos

dessa natureza.

 

Ademais, em face do tempo decorrido, ratifico todos os termos do acordo estampado e homologado naquele

Termo de Audiência, e, em decorrência, diante, também, da renúncia da parte autora ao direito sobre o qual se

fundam esta e outras ações sobre a relação jurídica posta, dou por prejudicado o recurso de apelação por ela

interposto às fls. 414/443, protocolado em 03/08/2011; antes, portanto, do acordo efetivado. 

 

Isso posto, com observância das cautelas legais, devolvam-se os autos à origem, para as providências devidas.

 

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

2004.61.19.007182-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : NEIDE GONCALVES VALIM

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

No. ORIG. : 00071825220044036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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